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00001 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0055985-47.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

96.03.055985-7/SP

APELANTE : MARIA SAO PEDRO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

CODINOME : MARIA SAO PEDRO OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2013034744

RECTE : MARIA SAO PEDRO OLIVEIRA DA SILVA

No. ORIG. : 94.00.00074-2 1 Vr BOTUCATU/SP
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Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A r.

decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior, foi igualmente

proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §

1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0062866-30.1997.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nestes autos, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição

Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso especial não é de ser admitido.

 

97.03.062866-4/SP

AUTOR : JANDIRA FERREIRA DE SOUSA JACOVACI

ADVOGADO : EDVALDO BOTELHO MUNIZ e outros

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO SILVA FILHO e outros

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.03.022339-1 Vr SAO PAULO/SP
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Verifica-se que, contra o v. acórdão, publicado em 07.12.2010 (fls. 196), foi interposto agravo (fls. 199/202), que

somente é cabível para atacar decisões singulares proferidas nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de

Processo Civil, razão pela qual não foi conhecido, consoante decisão de fls. 204/206. Em seguida, em 21.02.2011,

a parte recorrente manejou o recurso especial (fls. 210/212), extemporaneamente, porquanto a interposição de

recurso manifestamente inadmissível não suspende nem interrompe o prazo recursal. Nesse sentido:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 545. RECURSO

ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. ART. 508 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO OU

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL PELA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO MANIFESTAMENTE

INCABÍVEL. 

1. Não se conhece do Recurso Especial interposto após o prazo legal estabelecido no artigo 508 do CPC, uma vez

que intempestivo. 

2. A interposição de recurso manifestamente incabível, in casu, de agravo interno contra decisão colegiada, não

tem o condão de suspender ou interromper o prazo para interposição do recurso próprio (Precedentes, q.v., verbi

gratia, REsp nº 854.284/RJ, Rel. Min. João Otávio Noronha, 4ª Turma, DJU de 19.05.2008; AgRg no Ag nº

930.986/SP, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJU de 28.11.2007; e AgRg no Ag nº 797.624/MT, Rel. Min.

Humberto Gomes de Barros, 3ª Turma, DJU de 18.12.2006). Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 947992/RS, Relator Ministro Carlos Fernando Mathias, 4ª Turma, J. 05.08.2008, DJ em 1.09.2008).

 

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão (07.12.2010) e a interposição do recurso especial (21.02.2011) decorreu prazo superior ao

previsto no artigo 508 do Código de Processo Civil.

 

Posto isso, não admito o recurso especial. 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0062866-30.1997.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto nestes autos, com fundamento no artigo 102, III, alínea a, da

Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifica-se que, contra o v. acórdão, publicado em 07.12.2010 (fls. 196), foi interposto agravo (fls. 199/202), que

97.03.062866-4/SP

AUTOR : JANDIRA FERREIRA DE SOUSA JACOVACI

ADVOGADO : EDVALDO BOTELHO MUNIZ e outros

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO SILVA FILHO e outros

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.03.022339-1 Vr SAO PAULO/SP
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somente é cabível para atacar decisões singulares proferidas nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de

Processo Civil, razão pela qual não foi conhecido, consoante decisão de fls. 204/206. Em seguida, em 21.02.2011,

o recorrente manejou o recurso extraordinário (fls. 213/216), extemporaneamente, porquanto a interposição de

recurso manifestamente inadmissível não suspende nem interrompe o prazo recursal. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 545. RECURSO

ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. ART. 508 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO OU

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL PELA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO MANIFESTAMENTE

INCABÍVEL.

1. Não se conhece do Recurso Especial interposto após o prazo legal estabelecido no artigo 508 do CPC, uma vez

que intempestivo.

2. A interposição de recurso manifestamente incabível, in casu, de agravo interno contra decisão colegiada, não

tem o condão de suspender ou interromper o prazo para interposição do recurso próprio (Precedentes, q.v., verbi

gratia, REsp nº 854.284/RJ, Rel. Min. João Otávio Noronha, 4ª Turma, DJU de 19.05.2008; AgRg no Ag nº

930.986/SP, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJU de 28.11.2007; e AgRg no Ag nº 797.624/MT, Rel. Min.

Humberto Gomes de Barros, 3ª Turma, DJU de 18.12.2006). Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 947992/RS, Relator Ministro Carlos Fernando Mathias, 4ª Turma, J. 05.08.2008, DJ em 1.09.2008).

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão (07.12.2010) e a interposição do recurso extraordinário (21.02.2011) decorreu prazo

superior ao previsto no artigo 508 do Código de Processo Civil.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055621-70.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão desta E. Corte.

 

Sem contrarrazões.

 

Compulsando os autos, verifica-se a interposição do recurso após o prazo estabelecido no art. 508 do CPC, senão

vejamos:

1999.03.99.055621-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVANA MARIA DE O P R CRESCITELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO

: MARIA SALETE BEZERRA BRAZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 97.00.00055-8 1 Vr ARARAS/SP
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A intimação do acórdão da apelação (fls. 99/105) se deu em 28/02/2008 e parte recorrente opôs

intempestivamente embargos de declaração, conforme certidão a fls. 117, que restaram rejeitados.

 

Inconformado, o recorrente interpôs agravo legal (fls. 123/135) e embargos de declaração (fls. 149/160) contra as

decisões que reconheceram a intempestividade do primeiro recurso nesta Corte, contudo, não obteve êxito na

reforma das decisões.

 

Agora, a parte interpõe recurso especial em 07/01/2011 contra os fundamentos do acórdão original supracitado,

que se encontra também intempestivo, haja vista que os embargos de declaração intempestivos não interrompem o

prazo para novos recursos.

 

Neste sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS INTEMPESTIVOS. INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL.

INOCORRÊNCIA.

1. Embargos de declaração julgados intempestivos não interrompem o prazo para novos recursos, motivo pelo

qual o presente agravo é intempestivo.

2. Agravo regimental não conhecido.

(AgRg nos EDcl no AgRg no AREsp 279.995/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em

23/04/2013, DJe 30/04/2013)

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

 

Cumpra-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0069363-31.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

2000.03.99.069363-4/SP

APELANTE : JOAO MODESTO

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MONICA BARONTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.00029-1 3 Vr SAO VICENTE/SP
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Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0069363-31.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

2000.03.99.069363-4/SP

APELANTE : JOAO MODESTO

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MONICA BARONTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.00029-1 3 Vr SAO VICENTE/SP
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Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004640-32.2002.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, com fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal, interposto pela

parte autora contra o v. acórdão desta E. CorteRegional.

 

Alega a parte recorrente que foi violado o art. 29 da Lei nº 8.213/91 e divergência jurisprudencial.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

2002.61.19.004640-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELAINE JORGE PIRES ROQUINI

ADVOGADO : ANDERSON WILLIAN PEDROSO
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As razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à

sua admissão, pois a revisão dos valores da pensão por morte da autora foi obstada pelo fato de que houve labor

por parte de seu falecido ex-marido durante o período de recebimento do auxílio-doença, nos exatos termos

disciplinados no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, que a recorrente supõe violado.

 

Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO.

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015814-49.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

2003.61.04.015814-9/SP

PARTE AUTORA : JULIETA DE SOUZA CAPPELLINI

ADVOGADO : RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA e outro

SUCEDIDO : JOSE FERNANDO DE SOUZA CAPELLINI falecido

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003437-19.2003.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, III, a e c, da Constituição Federal, interposto pela

parte autora contra o v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador

urbano como doméstica, sob o fundamento da ausência de início de prova material e divergência jurisprudencial.

2003.61.13.003437-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUINA DA SILVA FREITAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULLYO CEZZAR DE SOUZA e outro
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Alega a parte recorrente contrariedade à Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça e afirma que juntou

documentos aptos a comprovarem o exercício da atividade urbana.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinada a documentação constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da inconsistência da

prova material do alegado labor urbano.

 

Em verdade deseja, a recorrente pela via do recurso especial, substituir o juízo de valor exercido pelo tribunal de

apelação, por outro, a ser exercido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, o que, inclusive, encontra vedação na

Súmula nº 07 daquele Sodalício.

 

Por outro lado, verifico que o acórdão daquele Tribunal Superior apontado como divergente em relação àquele

proferido nos autos, não contempla caso análogo, pois diz respeito a período anterior à Lei nº 5.859/72,

diferentemente do caso dos autos, que diz respeito a período posterior à lei sob referencia. A propósito, sobre o

tema, vale destacar o seguinte julgado do C. Superior Tribunal de Justiça, nos exatos termos do acórdão recorrido:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADA DOMÉSTICA. TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR À

LEI 5.859/72. COMPROVAÇÃO.

Declaração de ex-patrão, contemporânea do tempo alegado, constitui razoável início de prova material da

atividade exercida como empregada doméstica anterior à Lei 5.859/72.

Recurso conhecido, mas desprovido.

(REsp 268.447/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 21/08/2001, DJ 17/09/2001, p.

183)(g.n.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045661-80.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.045661-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ADEMAR PEREIRA

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

No. ORIG. : 03.00.00172-4 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nestes autos, sob alegação de violação de lei federal e dissídio

jurisprudencial.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

O recurso especial não é de ser admitido.

 

Verifica-se que, contra o v. acórdão, publicado em 17/01/2013 (fls. 182), foi interposto agravo (fls. 183), que

somente é cabível para atacar decisões singulares proferidas nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de

Processo Civil, razão pela qual teve seu seguimento negado, consoante decisão de fl. 184. Em seguida, em

08/05/2013, a parte recorrente manejou o recurso especial (fls. 186), extemporaneamente, porquanto a

interposição de recurso manifestamente inadmissível não suspende nem interrompe o prazo recursal. Nesse

sentido:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 545. RECURSO

ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. ART. 508 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO OU

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL PELA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO MANIFESTAMENTE

INCABÍVEL.

1. Não se conhece do Recurso Especial interposto após o prazo legal estabelecido no artigo 508 do CPC, uma vez

que intempestivo.

2. A interposição de recurso manifestamente incabível, in casu, de agravo interno contra decisão colegiada, não

tem o condão de suspender ou interromper o prazo para interposição do recurso próprio (Precedentes, q.v., verbi

gratia, REsp nº 854.284/RJ, Rel. Min. João Otávio Noronha, 4ª Turma, DJU de 19.05.2008; AgRg no Ag nº

930.986/SP, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJU de 28.11.2007; e AgRg no Ag nº 797.624/MT, Rel. Min.

Humberto Gomes de Barros, 3ª Turma, DJU de 18.12.2006). Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 947992/RS, Relator Ministro Carlos Fernando Mathias, 4ª Turma, J. 05.08.2008, DJ em 1.09.2008).

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão (17/01/2013) e a interposição do recurso especial (08/05/2013) decorreu prazo superior ao

previsto no artigo 508 do Código de Processo Civil.

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045129-72.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.045129-0/SP

APELANTE : ERNESTO ALVES DA COSTA

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00178-3 1 Vr DIADEMA/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão desta E. Corte.

 

Sem contrarrazões.

 

Compulsando os autos, verifica-se a interposição do recurso após o prazo estabelecido no art. 508 do CPC,

conforme certificado pela Secretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003966-33.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

2006.61.13.003966-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA ANTONIA MASSON (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ALINE DE OLIVEIRA PINTO e outro
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3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004289-96.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso extraordinário, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, interposto pela

parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente que foi violado o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no apelo raro encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à sua

admissão, uma vez que o feito foi extinto, ante a existência de pagamento já ocorrido em outro processo, ora em

fase de execução

 

Nesse sentido:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO APELO EXTREMO

DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS ADOTADOS PELO ARESTO RECORRIDO. REEXAME DE FATOS E

PROVAS. 1. É de se aplicar a Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência

na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 2. O reexame fático-probatório dos

autos é providência incompatível com a via recursal extraordinária, nos termos da Súmula 279/STF. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(AI 762808 AgR, Relator: Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-065 DIVULG 29-03-2012 PUBLIC 30-03-2012) 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL.

2006.61.26.004289-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSVALDO CARBHIAKI

ADVOGADO : ALDO SILVA e outro
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RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - É inadmissível o recurso extraordinário,

consoante a Súmula 284 desta Corte, se as razões recursais estão dissociadas dos fundamentos da decisão

recorrida. II - Agravo regimental improvido.

(ARE 656022 AgR, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 25/10/2011, DJe-217

DIVULG 14-11-2011 PUBLIC 16-11-2011 EMENT VOL-02626-02 PP-00142) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA MATÉRIA TRATADA NO

JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.(AI 820176 AgR, Relatora:

Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-037 DIVULG 23-02-2011 PUBLIC 24-02-

2011 EMENT VOL-02470-03 PP-00570) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029305-63.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp privado - Agravo - Efeito(s) do Apelo em Ação Ordinária - apelo julgado neste Tribunal -

substutividade da tutela jurisdicional: recurso prejudicado

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por ADERCE NARCIZO DE ARRUDA, a fls. 89/93, em face de INSS,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, o qual deu provimento ao agravo de instrumento interposto contra

o recebimento de apelação de sentença de parcial procedência de ação previdenciária, unicamente em seu efeito

devolutivo.

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se que, conforme sistema processual informático, a apelação na ação originária (nº 2004.61.08.006190-

0) foi julgada por este Tribunal. Assim, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em

relação ao interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este, prejudicado o presente:

2007.03.00.029305-6/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ADERCE NARCIZO DE ARRUDA

ADVOGADO : GILMAR CORREA LEMES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2004.61.08.006190-0 3 Vr BAURU/SP
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"Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação para reconhecer a natureza

especial somente das atividades exercidas de 01.07.1976 a 09.08.1976 e entre 01.03.1979 a 02.01.1997 e julgar

procedente o pedido de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo

(13.01.2004), com correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei

6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos, juros moratórios de 0,5% ao

mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do

novo CC (11.01.2003); de 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, §

1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas

vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão

acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em

10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença,

excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. NEGO PROVIMENTO ao recurso adesivo."

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0031835-79.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

2008.03.99.031835-4/SP

APELANTE : NILDA APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA e outros

: MARCIA APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA

: MARISA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

SUCEDIDO : JOSE CARLOS DA SILVA falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2013060565

RECTE : NILDA APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA

No. ORIG. : 04.00.00051-8 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000022-64.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

2008.61.09.000022-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELDIMIR SANTOS CARLOS

ADVOGADO : JOAO LUIZ ALCANTARA e outro

No. ORIG. : 00000226420084036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008324-52.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão que não concedeu a revisão da RMI da aposentadoria por invalidez, para

considerar como salário-de-benefício as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, e 62 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

2008.61.19.008324-4/SP

APELANTE : LUCI ASSOLA

ADVOGADO : LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083245220084036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.)

Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002395-35.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

2008.61.20.002395-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALCIDES FRIGIERI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARCOS CESAR GARRIDO e outro
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004360-48.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

2008.61.20.004360-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VERA LUCIA DOS SANTOS

ADVOGADO : FRANCISCO RICARDO PETRINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00043604820084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003524-57.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão desta E. Corte.

 

Sem contrarrazões.

 

Compulsando os autos, verifica-se a interposição do recurso após o prazo estabelecido no art. 508 do CPC,

conforme certificado pela Secretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2008.61.26.003524-5/SP

APELANTE : HILDEMAN CAMARA

ADVOGADO : VANESSA CRISTINA MARTINS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00035245720084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     20/1161



 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004075-60.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2008.61.83.004075-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIO NEVES SANTOS

ADVOGADO : DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00040756020084036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017946-24.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2009.03.99.017946-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JULIA ZAIRA DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MIOLA JUNIOR

No. ORIG. : 08.00.00040-0 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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00023 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0018321-25.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nestes autos, sob alegação de violação de lei federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso especial não é de ser admitido.

 

Verifica-se que, contra o v. acórdão de fls. 101/106, foi interposto o recurso de embargos infringentes, cabível

somente contra acórdão não unânime que tenha reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver

julgado procedente a ação rescisória, razão pela qual não foi conhecido. Em seguida, a parte recorrente manejou o

recurso especial, extemporaneamente, porquanto a interposição de recurso manifestamente inadmissível não

suspende nem interrompe o prazo recursal. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 545. RECURSO

ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. ART. 508 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO OU

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL PELA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO MANIFESTAMENTE

INCABÍVEL.

1. Não se conhece do Recurso Especial interposto após o prazo legal estabelecido no artigo 508 do CPC, uma vez

que intempestivo.

2. A interposição de recurso manifestamente incabível, in casu, de agravo interno contra decisão colegiada, não

tem o condão de suspender ou interromper o prazo para interposição do recurso próprio (Precedentes, q.v., verbi

gratia, REsp nº 854.284/RJ, Rel. Min. João Otávio Noronha, 4ª Turma, DJU de 19.05.2008; AgRg no Ag nº

930.986/SP, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJU de 28.11.2007; e AgRg no Ag nº 797.624/MT, Rel. Min.

Humberto Gomes de Barros, 3ª Turma, DJU de 18.12.2006). Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 947992/RS, Relator Ministro Carlos Fernando Mathias, 4ª Turma, J. 05.08.2008, DJ em 1.09.2008).

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, pois, entre a

publicação do acórdão e a interposição do recurso especial, decorreu prazo superior ao previsto no artigo 508 do

Código de Processo Civil.

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Salette Nascimento

2009.03.99.018321-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADOMICIO SOARES

ADVOGADO : NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP

PETIÇÃO : RESP 2013074212

RECTE : ADOMICIO SOARES

No. ORIG. : 08.00.00100-1 2 Vr PENAPOLIS/SP
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Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003490-32.2009.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão desta E. Corte.

 

Sem contrarrazões.

 

Compulsando os autos, verifica-se a interposição do recurso após o prazo estabelecido no art. 508 do CPC,

conforme certificado pela Secretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008451-68.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

2009.60.02.003490-0/MS

APELANTE : JOAO RODRIGUES DE FIGUEREDO

ADVOGADO : MARCEL MARQUES SANTOS LEAL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA GONCALVES CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034903220094036002 2 Vr DOURADOS/MS

2009.61.14.008451-8/SP

APELANTE : MARIA TERESA DA SILVA CALHEIROS

ADVOGADO : MARIA TEREZA DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084516820094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000401-47.2009.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

2009.61.16.000401-2/SP

APELANTE : CARLOS ROBERTO SILVA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004014720094036116 1 Vr ASSIS/SP
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O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010330-95.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

2009.61.19.010330-2/SP

APELANTE : JOSE CORREIA NETO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010330-95.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

2009.61.19.010330-2/SP

APELANTE : JOSE CORREIA NETO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008543-28.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

2009.61.20.008543-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CATARINA DE LOURDES CAMPOI PORFIRIO

ADVOGADO : MARCOS CESAR GARRIDO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00085432820094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009782-67.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

2009.61.20.009782-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VICENTE DERENCIO NETTO

ADVOGADO : MARCOS CESAR GARRIDO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00097826720094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008014-14.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão que determinou o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem

computar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, bem como aos arts. 20, §5º, 22, §1º, e 102 da

Lei 8.212/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Inicialmente, quanto à alegada ofensa aos arts. 20, §5º, 22, §1º, e 102 da Lei 8.212/91, a parte recorrente não

apresentou os fundamentos da sua irresignação, em descumprimento aos requisitos do recurso excepcional,

estabelecidos no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

No que tange à alegação de ofensa ao art. 29, §5º, da Lei 8.213/91, atendidos os requisitos gerais de

admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

2009.61.83.008014-8/SP

APELANTE : RAIMUNDO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.)

Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008014-14.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face do v. acórdão que determinou o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem computar, como salário-

de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 5º, XXXV, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser inadmitido.

2009.61.83.008014-8/SP

APELANTE : RAIMUNDO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080141420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     32/1161



 

A alegação de violação ao art. 5º, inciso XXXV, da Constituição não abre via para o extraordinário, porquanto

exige a análise prévia da legislação infraconstitucional. Nesse sentido:

 

"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRECEITOS INSCRITOS NO ART.

5º, XXXV E LV, E NO ART. 93, IX, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA

DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. - As

alegações de desrespeito aos postulados da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal,

da motivação dos atos decisórios e da plenitude de defesa, por dependerem de exame prévio e necessário da

legislação comum, podem configurar, quando muito, situações caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao

texto da Constituição, o que não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.

Precedentes." (AI 517643 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 19/10/2004,

DJ 26-11-2004 PP-00029 EMENT VOL-02174-08 PP-01605). 

 

Ademais, o Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão

geral, que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção

razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é

aplicável somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-

doença durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da

contribuição previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg

13.02.2012 Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010352-58.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão que não concedeu a revisão da RMI da aposentadoria por invalidez, para

considerar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

2009.61.83.010352-5/SP

APELANTE : JOSE BEZERRA IRMAO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.)

Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010352-58.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.010352-5/SP

APELANTE : JOSE BEZERRA IRMAO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da

Constituição Federal, em face do v. acórdão desfavorável ao pleito de revisão do cálculo da RMI da aposentadoria

por invalidez, computando, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 5º, XXXV, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que o v. acórdão recorrido está em consonância com o entendimento do Colendo Supremo Tribunal

Federal, no Recurso Extraordinário nº 583834, em que foi reconhecida a repercussão geral do tema:

 

"O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0010642-73.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão desta E. Corte.

No. ORIG. : 00103525820094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.010642-3/SP

APELANTE : HERALDO ZEFERINO DE PAULA

ADVOGADO : SONIA REGINA USHLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2013111575

RECTE : HERALDO ZEFERINO DE PAULA

No. ORIG. : 00106427320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Sem contrarrazões.

 

Compulsando os autos, verifica-se a interposição do recurso após o prazo estabelecido no art. 508 do CPC,

conforme certificado pela Secretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0010642-73.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sem contrarrazões.

 

Compulsando os autos, verifica-se a interposição do recurso após o prazo estabelecido no art. 508 do CPC,

conforme certificado pela Secretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso extraordinário.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011265-40.2009.4.03.6183/SP

 

 

2009.61.83.010642-3/SP

APELANTE : HERALDO ZEFERINO DE PAULA

ADVOGADO : SONIA REGINA USHLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : REX 2013111577

RECTE : HERALDO ZEFERINO DE PAULA

No. ORIG. : 00106427320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.011265-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012568-89.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

APELANTE : APARECIDA SOUSA RIBEIRO

ADVOGADO : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00112654020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.012568-5/SP

APELANTE : SADAO TAKUBO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00125688920094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012568-89.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

2009.61.83.012568-5/SP

APELANTE : SADAO TAKUBO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013250-44.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 343/371: Inicialmente, considero aplicável ao segundo recurso especial interposto, a preclusão consumativa.

Nesse sentido: "Interpostos dois recursos pela mesma parte, contra a mesma decisão, inviável o conhecimento do

segundo recurso, em razão da preclusão consumativa." (STJ, 4ª Turma; AGA - 1134879; Relator Ministro RAUL

ARAÚJO; DJE: 10/06/2010)

 

Outrossim, a parte autora interpõe agravo, perante esta E. Corte Regional, contra decisão desta Vice-Presidência

que não admitiu seu recurso especial.

 

Dispõe o art. 544 do CPC que, não admitido o recurso especial ou o recurso extraordinário, caberá agravo, no

prazo de dez dias, para o Superior Tribunal de Justiça ou para o Supremo Tribunal Federal, conforme o caso.

 

Verifica-se que a presente impugnação deve ser encaminhada ao C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, determino o processamento do feito nos termos do art. 544 do CPC.

 

Intimem-se.

2009.61.83.013250-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : HELENA MURAKAMI DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outros

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00132504420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Cumpra-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013250-44.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, considero aplicável ao segundo recurso extraordinário interposto (fls. 328/341) a preclusão

consumativa. Nesse sentido:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL.

INTERPOSIÇÃO DE DOIS RECURSOS CONTRA A MESMA DECISÃO. INADMISSILIBIDADE: PRINCÍPIO

DA UNIRRECORRIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. A interposição

cumulativa de dois recursos contra a mesma decisão enseja o conhecimento apenas do primeiro protocolizado,

com a conseqüente preclusão consumativa em relação ao segundo. Precedentes.

(STF; AI 629337 AgR / PE - PERNAMBUCO ; AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; Relatora Min.

CÁRMEN LÚCIA; Julgamento: 28/10/2008; DJe-079 DIVULG 29-04-2009 PUBLIC 30-04-2009)

 

Verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de Processo Civil, pois

exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem qualquer prejuízo à defesa,

tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em inconstitucionalidade do referido

2009.61.83.013250-1/SP

APELANTE : HELENA MURAKAMI DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outros

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX,

Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC

20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 20/03/2012,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0005020-74.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

2010.03.99.005020-0/SP

APELANTE : RIZERO CAVALIERI

ADVOGADO : ROBSON CAVALIERI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2013108048

RECTE : RIZERO CAVALIERI

No. ORIG. : 01.00.00023-5 1 Vr MAIRINQUE/SP
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r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0011126-52.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal de 1988,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta Corte Regional que, no caso concreto, considerou não-

comprovada a incapacidade laboral, total e permanente ou temporária, exigida à concessão dos benefícios de

aposentadoria por invalidez e auxílio-doença.

Alega-se a violação aos arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido.

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

Entretanto, o recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão dos

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da

2010.03.99.011126-2/SP

APELANTE : JOSI APARECIDA BEDIN LOPES

ADVOGADO : RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA

CODINOME : JOSI APARECIDA BEDIM LOPES

: JOSI APARECIDA BEDIM

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2013078495

RECTE : JOSI APARECIDA BEDIN LOPES

No. ORIG. : 08.00.00051-6 3 Vr SALTO/SP
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matéria em recurso especial, que não permite o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C.

Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0016163-60.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal de 1988,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta Corte Regional que, no caso concreto, considerou não-

comprovada a incapacidade laboral, total e permanente ou temporária, exigida à concessão dos benefícios de

aposentadoria por invalidez e auxílio-doença.

 

Alega-se violação ao art. 436 do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, o recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão dos

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da

matéria em recurso especial.

 

A situação dos autos está a indicar pretensão de reexame das provas, o que é incabível em recurso especial,

conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

2010.03.99.016163-0/SP

APELANTE : LUPERCIO TADEU PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : JAIME LOPES DO NASCIMENTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2013045693

RECTE : LUPERCIO TADEU PEREIRA DOS SANTOS

No. ORIG. : 06.00.00076-6 1 Vr QUATA/SP
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Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

Assim, não merece prosperar a alegação de violação ao art. 436 do Código de Processo Civil, pois o v. acórdão

considerou todo o conjunto probatório dos autos e concluiu no sentido da não-comprovação dos requisitos legais

para a concessão dos benefícios pleiteados.

 

A propósito:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido.

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 536087, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, V.U.,

DJ:28/06/2004 PG:00393)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000071-58.2010.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

2010.60.05.000071-1/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL NASCIMENTO DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DEISIELEN ROCHA CABRAL incapaz e outros

ADVOGADO : MILTON BACHEGA JUNIOR

REPRESENTANTE : CELIA CRISTALDO ROCHA

ADVOGADO : MILTON BACHEGA JUNIOR

APELADO : CELIA CRISTALDO ROCHA

: JONNY ROCHA CABRAL

ADVOGADO : MILTON BACHEGA JUNIOR

No. ORIG. : 00000715820104036005 2 Vr PONTA PORA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     45/1161



 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009103-81.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por LUIZ CARLOS FARAH REBOUÇAS, às fls. 382/389, da r. decisão

monocrática (fls. 376/379)

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

2010.61.04.009103-5/SP

APELANTE : LUIZ CARLOS FARAH REBOUCAS

ADVOGADO : HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00091038120104036104 1 Vr SANTOS/SP
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Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 376/379).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003231-64.2010.4.03.6111/SP

 
2010.61.11.003231-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003308-64.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

APELANTE : MARIA DE LOURDES VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ALBERTO ROSELLI SOBRINHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032316420104036111 2 Vr MARILIA/SP

2010.61.14.003308-2/SP

APELANTE : ANTONIA LEITE LIMA
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0007497-85.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033086420104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.14.007497-7/SP

APELANTE : ADAIR RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a, b e c, da Constituição Federal de

1988, interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta Corte Regional que, no caso concreto, considerou não-

comprovada a incapacidade laboral, total e permanente ou temporária, exigida à concessão dos benefícios de

aposentadoria por invalidez e auxílio-doença.

Alega-se a violação aos arts. 42, 59, 62 e 89 da Lei nº 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido.

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

Entretanto, o recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão dos

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da

matéria em recurso especial, que não permite o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C.

Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000192-35.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto nos termos do art. 102, III, da Constituição Federal, do v. acórdão

deste e. Tribunal Regional.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2013060665

RECTE : ADAIR RAMOS DA SILVA

No. ORIG. : 00074978520104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.19.000192-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLGA DOS ANJOS AUGUSTO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00001923520104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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As razões veiculadas no apelo raro encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à sua

admissão.

 

Nesse sentido:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO APELO EXTREMO

DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS ADOTADOS PELO ARESTO RECORRIDO. REEXAME DE FATOS E

PROVAS. 1. É de se aplicar a Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência

na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 2. O reexame fático-probatório dos

autos é providência incompatível com a via recursal extraordinária, nos termos da Súmula 279/STF. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(AI 762808 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-065 DIVULG 29-03-2012 PUBLIC 30-03-2012) 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL.

RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - É inadmissível o recurso extraordinário,

consoante a Súmula 284 desta Corte, se as razões recursais estão dissociadas dos fundamentos da decisão

recorrida. II - Agravo regimental improvido.

(ARE 656022 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 25/10/2011, DJe-

217 DIVULG 14-11-2011 PUBLIC 16-11-2011 EMENT VOL-02626-02 PP-00142) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA MATÉRIA TRATADA NO

JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.(AI 820176 AgR, Relator(a):

Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-037 DIVULG 23-02-2011 PUBLIC 24-02-

2011 EMENT VOL-02470-03 PP-00570) 

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

2010.61.19.000192-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLGA DOS ANJOS AUGUSTO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00001923520104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Trata-se de Recurso Especial, interposto pela parte autora em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito trata da decadência, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela

Medida Provisória 1.523/97, sobre o direito de o segurado revisar benefício previdenciário concedido antes da

publicação deste último preceito legal, matéria idêntica àquela em discussão no Recurso Especial 1.309.529,

admitido pelo Superior Tribunal de Justiça como representativo de controvérsia.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão do feito

até julgamento do Recurso Especial supra citado.

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004265-50.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

2010.61.19.004265-0/SP

APELANTE : VALDIR LOPES CHAVES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042655020104036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

2010.61.19.004265-0/SP

APELANTE : VALDIR LOPES CHAVES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042655020104036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial e agravo regimental interpostos, concomitantemente, contra a r. decisão monocrática

que julgou a apelação.

 

No caso, foi prolatada decisão singular, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e, em

seguida, a parte autora apresentou agravo e recurso especial, tendo a turma julgadora negado provimento ao

agravo.

 

Vigora no Sistema Processual Brasileiro o princípio da unirrecorribilidade das decisões, de forma que somente o

primeiro recurso pode ser conhecido. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL E AGRAVO

REGIMENTAL INTERPOSTOS SIMULTANEAMENTE CONTRA DECISÃO SINGULAR PROFERIDA EM

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CABIMENTO DE RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO

SINGULAR DE DESEMBARGADOR RELATOR. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O princípio da unirrecorribilidade, vigente no nosso sistema processual, veda, em regra, a interposição

simultânea de vários recursos contra a mesma decisão judicial. 

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, 4ª Turma; AGRESP - 427006; Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO; v.u., j. em 21/10/2008, DJE

DATA:10/11/2008)

Ainda que assim não fosse, fadado ao fracasso o recurso excepcional, já que interposto contra decisão singular, ou

seja, antes do esgotamento das vias recursais ordinárias. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JULGADOS MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF.

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de

se interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias

ordinárias, incide, por analogia, a Súmula 281/STF.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j.

em 15.09.2009, DJE 06.10.2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CAROLINA BOMPANI DE OLIVEIRA CHAVES incapaz

ADVOGADO : ELSON BERNARDINELLI e outro

REPRESENTANTE : ROSENI DE OLIVEIRA
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00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006203-59.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006203-59.2010.4.03.6126/SP
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APELANTE : JOSE DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO : ELIANA AGUADO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, §3º, da Constituição Federal, em face da r.

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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APELANTE : JOSE DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO : ELIANA AGUADO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão que não concedeu a revisão da RMI da aposentadoria por invalidez, para

considerar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.)

Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

2010.61.83.007999-9/SP

APELANTE : BENEDICTO SALVADOR BALBINO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007999-11.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da

Constituição Federal, em face do v. acórdão desfavorável ao pleito de revisão do cálculo da RMI da aposentadoria

por invalidez, computando, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 5º, LV, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que o v. acórdão recorrido está em consonância com o entendimento do Colendo Supremo Tribunal

Federal, no Recurso Extraordinário nº 583834, em que foi reconhecida a repercussão geral do tema:

 

"O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Salette Nascimento

2010.61.83.007999-9/SP

APELANTE : BENEDICTO SALVADOR BALBINO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Vice-Presidente

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008149-89.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, considero aplicável ao segundo recurso extraordinário interposto (fls. 284/297) a preclusão

consumativa. Nesse sentido:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL.

INTERPOSIÇÃO DE DOIS RECURSOS CONTRA A MESMA DECISÃO. INADMISSILIBIDADE: PRINCÍPIO

DA UNIRRECORRIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. A interposição

cumulativa de dois recursos contra a mesma decisão enseja o conhecimento apenas do primeiro protocolizado,

com a conseqüente preclusão consumativa em relação ao segundo. Precedentes.

(STF; AI 629337 AgR / PE - PERNAMBUCO ; AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; Relatora Min.

CÁRMEN LÚCIA; Julgamento: 28/10/2008; DJe-079 DIVULG 29-04-2009 PUBLIC 30-04-2009)

 

Verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de Processo Civil, pois

exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem qualquer prejuízo à defesa,

tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em inconstitucionalidade do referido

dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX,

Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC

20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 20/03/2012,

2010.61.83.008149-0/SP

APELANTE : ARLINDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008149-89.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 299/327: Inicialmente, considero aplicável ao segundo recurso especial interposto, a preclusão consumativa.

Nesse sentido: "Interpostos dois recursos pela mesma parte, contra a mesma decisão, inviável o conhecimento do

segundo recurso, em razão da preclusão consumativa." (STJ, 4ª Turma; AGA - 1134879; Relator Ministro RAUL

ARAÚJO; DJE: 10/06/2010) 

 

Outrossim, a parte autora interpõe agravo, perante esta E. Corte Regional, contra decisão desta Vice-Presidência

que não admitiu seu recurso especial.

 

Dispõe o art. 544 do CPC que, não admitido o recurso especial ou o recurso extraordinário, caberá agravo, no

prazo de dez dias, para o Superior Tribunal de Justiça ou para o Supremo Tribunal Federal, conforme o caso.

 

Verifica-se que a presente impugnação deve ser encaminhada ao C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, determino o processamento do feito nos termos do art. 544 do CPC.

2010.61.83.008149-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ARLINDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Intimem-se.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020106-51.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto contra acórdão desta E. Corte Regional Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, a pretensão recursal não merece prosperar, pois a parte recorrente não indicou expressamente qualquer

dispositivo legal supostamente infringido, o que impede a apreciação na Superior Instância, incidindo na espécie a

Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso especial:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" 

 

Nesse sentido, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM SEDE DE RECURSO

ESPECIAL. DESCABIMENTO.

1. O não apontamento, com precisão e clareza, dos dispositivos legais que teriam sido afrontados pelo acórdão

do Tribunal de origem importa em deficiência de fundamentação da insurgência especial, impossibilitando a

análise do recurso, atraindo a incidência, por analogia, da Súmula 284/STF.

2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o exame de eventual ofensa a

dispositivos da Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência reservada ao Supremo Tribunal

Federal.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1222994/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 18/09/2012,

DJe 01/10/2012)

2011.03.99.020106-1/SP

APELANTE : JOSEFA OLIVEIRAQ DA SILVA

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTO INATACADO.

SÚMULA 182/STJ. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI TIDO POR

VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

ART. 255/RISTJ. INOBSERVÂNCIA.

1. Compete ao recorrente, nas razões do agravo, infirmar especificamente todos os fundamentos expostos na

decisão que inadmitiu o apelo especial. Súmula 182/STJ.

2. A ausência de indicação do dispositivo violado enseja a aplicação da Súmula 284/STF, pois caracteriza

deficiência na fundamentação, o que dificulta a compreensão da controvérsia.

3. É inviável o recurso especial pela alínea c quando não realizado o cotejo analítico e não comprovada a

similitude fática entre os arestos trazidos à colação. Precedentes.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 46.719/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 14/08/2012,

DJe 22/08/2012)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS TIDOS

POR VIOLADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A não indicação do dispositivo de lei que teria sido supostamente violado é circunstância que obsta o

conhecimento do Apelo Nobre interposto tanto com fundamento na alínea a, como na alínea c do permissivo

constitucional (Súmula 284/STF).

2. Agravo Regimental do Município de Tarumã desprovido.

(AgRg no AREsp 154.613/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. DPVAT.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. SÚMULA Nº 284/STF.

1. A divergência jurisprudencial com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, nos termos do art.

541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e do art. 255, § 1º, do Regimento Interno do Superior

Tribunal de Justiça, requisita comprovação e demonstração, esta, em qualquer caso, com a transcrição dos

trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, a evidenciar a similitude fática entre os casos apontados e a

divergência de interpretações.

2. É necessária a indicação do dispositivo da legislação infraconstitucional federal sobre o qual recai o dissídio

jurisprudencial (Súmula nº 284/STF).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 88.543/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

19/06/2012, DJe 25/06/2012)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS

DISPOSITIVOS VIOLADOS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 284 DA SÚMULA DO STF. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. EX-CELETISTA. ESTATUTÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. TEMPO DE SERVIÇO.

CONDIÇÃO VERIFICADA PELA CORTE DE ORIGEM. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.

- Não indicados os dispositivos federais tidos por violados, inviável o exame do recurso especial pela alínea "a",

a teor do disposto no enunciado n. 284 da Súmula do STF. (...)

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 6.349/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/10/2011,

DJe 03/11/2011)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040356-08.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sem contrarrazões.

 

Compulsando os autos, verifica-se a interposição do recurso após o prazo estabelecido no art. 508 do CPC,

conforme certificado pela Secretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso extraordinário.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040356-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão desta E. Corte.

 

Sem contrarrazões.

 

Compulsando os autos, verifica-se a interposição do recurso após o prazo estabelecido no art. 508 do CPC,

conforme certificado pela Secretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

APELANTE : ANGELA MARIA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00037-0 1 Vr PALESTINA/SP

2011.03.99.040356-3/SP

APELANTE : ANGELA MARIA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044577-34.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2011.03.99.044577-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA SCARIN COCHARRO

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA
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00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000184-45.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2011.61.12.000184-5/SP

APELANTE : JOAO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : NEUSA MAGNANI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005361-81.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2011.61.14.005361-9/SP

APELANTE : MARIA LUCIA DE SOUZA

ADVOGADO : ANGELO SORGUINI SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053618120114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     67/1161



 

00067 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002613-63.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão desta E. Corte.

 

Sem contrarrazões.

 

Compulsando os autos, verifica-se a interposição do recurso após o prazo estabelecido no art. 508 do CPC,

conforme certificado pela Secretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00068 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002613-63.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sem contrarrazões.

 

2011.61.83.002613-6/SP

PARTE AUTORA : ARIUZUR MARTINS PINTO

ADVOGADO : ROSE MARY GRAHL e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00026136320114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.002613-6/SP

PARTE AUTORA : ARIUZUR MARTINS PINTO

ADVOGADO : ROSE MARY GRAHL e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Compulsando os autos, verifica-se a interposição do recurso após o prazo estabelecido no art. 508 do CPC,

conforme certificado pela Secretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso extraordinário.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004447-04.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão que não concedeu a revisão da RMI da aposentadoria por invalidez, para

considerar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

2011.61.83.004447-3/SP

APELANTE : LORIVAL FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.)

Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004447-04.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da

Constituição Federal, em face do v. acórdão desfavorável ao pleito de revisão do cálculo da RMI da aposentadoria

por invalidez, computando, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 5º, LV, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

2011.61.83.004447-3/SP

APELANTE : LORIVAL FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044470420114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     70/1161



Verifica-se que o v. acórdão recorrido está em consonância com o entendimento do Colendo Supremo Tribunal

Federal, no Recurso Extraordinário nº 583834, em que foi reconhecida a repercussão geral do tema:

 

"O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012645-30.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

2011.61.83.012645-3/SP

APELANTE : ARMANDO GARCIA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00126453020114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     71/1161



CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012645-30.2011.4.03.6183/SP
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APELANTE : ARMANDO GARCIA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

 Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A r.

decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior, foi igualmente

proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §

1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial da parta autora interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra r.

decisão desta e. Corte Regional.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Após o julgamento dos embargos declaratórios não se ratificou o interesse na interposição do presente recurso

especial.

 

Assim, inadmissível o apelo raro, diante do enunciado da Súmula 418, do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação."

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014899-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.014899-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA MARIA DE ANDRADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

No. ORIG. : 09.00.00144-2 1 Vr BEBEDOURO/SP

2012.03.99.014899-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA MARIA DE ANDRADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

No. ORIG. : 09.00.00144-2 1 Vr BEBEDOURO/SP
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face do v. acórdão

proferido nestes autos.

Decido.

Verifica-se que o presente feito veicula discussão acerca da possibilidade, ou não, de a Autarquia Previdenciária

cobrar restituição dos valores pagos indevidamente, a título de benefício previdenciário, em face da sua natureza

alimentar, matéria idêntica àquela em debate nos processos nºs 2006.03.99.023555-5 e 2009.03.99.042608-8,

remetidos ao Superior Tribunal de Justiça, como representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão deste

feito até julgamento dos Recursos Especiais nos processos supra citados.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014899-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face do v.

acórdão proferido nestes autos.

 

Arguida a repercussão geral.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito veicula discussão acerca da possibilidade, ou não, de a Autarquia Previdenciária

cobrar restituição dos valores pagos indevidamente, a título de benefício previdenciário, em face da sua natureza

alimentar, matéria idêntica àquela em debate nos processos nºs 2006.03.99.023555-5 e 2009.03.99.042608-8,

remetidos ao Supremo Tribunal Federal, como representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento

deste feito até julgamento dos Recursos Extraordinários nos processos supra citados.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023165-13.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.014899-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA MARIA DE ANDRADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

No. ORIG. : 09.00.00144-2 1 Vr BEBEDOURO/SP

2012.03.99.023165-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da

Constituição Federal, do v. acórdão que não concedeu a revisão da RMI da aposentadoria por invalidez, para

considerar como salário-de-benefício as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.)

Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

APELANTE : VALDIR DE CASTRO

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

: ENZO SCIANNELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00111-0 1 Vr GUARUJA/SP
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Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre julgados nem cumpridos os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de

Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023518-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 11, §1º, 55, §3º e 106, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

2012.03.99.023518-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LIDUINA BOULHOSSA LOURENCO

ADVOGADO : NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA

No. ORIG. : 11.00.00034-2 4 Vr PENAPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     78/1161



(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023518-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.023518-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LIDUINA BOULHOSSA LOURENCO

ADVOGADO : NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA

No. ORIG. : 11.00.00034-2 4 Vr PENAPOLIS/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face do v. acórdão

proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Discute-se, na presente ação de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, a possibilidade de

considerar-se o início de prova material como documento indispensável ao ajuizamento do feito e, na sua falta,

julgar-se extinto o processo, sem resolução do mérito, questão idêntica àquela em discussão nos processos nºs

0021131.02.2011.4.03.9999 e 0022162.91.2010.4.03.9999, remetidos ao Superior Tribunal de Justiça, como

representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão deste feito

até julgamento dos Recursos Especiais nos processos supra citados.

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023974-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face do v. acórdão

proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Discute-se, na presente ação de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, a possibilidade de

considerar-se o início de prova material como documento indispensável ao ajuizamento do feito e, na sua falta,

julgar-se extinto o processo, sem resolução do mérito, questão idêntica àquela em discussão nos processos nºs

0021131.02.2011.4.03.9999 e 0022162.91.2010.4.03.9999, remetidos ao Superior Tribunal de Justiça, como

representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão deste feito

até julgamento dos Recursos Especiais nos processos supra citados.

Cumpra-se.

 

 

2012.03.99.023974-3/SP

APELANTE : MARIA DE FATIMA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00236-7 1 Vr GUAIRA/SP
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São Paulo, 29 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023974-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 267, I e IV, 269, I, 283, 333, I e 396, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

2012.03.99.023974-3/SP

APELANTE : MARIA DE FATIMA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00236-7 1 Vr GUAIRA/SP
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agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024649-63.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

2012.03.99.024649-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VILSON JOSE DIAS

ADVOGADO : JAQUELINE NOGUEIRA FERREIRA KOBAYASHI

No. ORIG. : 10.00.00106-8 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030569-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

2012.03.99.030569-7/SP

APELANTE : OSWALDO EUSEBIO

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00661-4 1 Vr PIRATININGA/SP
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Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A r.

decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior, foi igualmente

proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §

1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00084 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0036837-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra a r. decisão

monocrática que decidiu o agravo regimental interposto de decisão anterior, prolatada com fulcro no art. 557, do

Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

2012.03.99.036837-3/SP

APELANTE : FRANCISCO ATUCHI OI

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2013062311

RECTE : FRANCISCO ATUCHI OI

No. ORIG. : 00502734420108260515 1 Vr ROSANA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     84/1161



 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa ao agravo regimental interposto de decisão singular anterior, foi

igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040417-29.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

2012.03.99.040417-1/SP

APELANTE : ATILIA DE MELO SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00167-0 3 Vr DIADEMA/SP
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Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040417-29.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2012.03.99.040417-1/SP

APELANTE : ATILIA DE MELO SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00167-0 3 Vr DIADEMA/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047240-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

2012.03.99.047240-1/SP

APELANTE : EUCLIDES FREIRE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VICTOR LUCHIARI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00118-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048564-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Salette Nascimento

2012.03.99.048564-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HILDA MARIA CAPELARI CAGALI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : KILDARE MARQUES MANSUR

No. ORIG. : 11.00.00056-9 2 Vr PORTO FELIZ/SP
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Vice-Presidente

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005183-98.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

2012.61.14.005183-4/SP

APELANTE : ALVARO GAGLIOTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051839820124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005183-98.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

2012.61.14.005183-4/SP

APELANTE : ALVARO GAGLIOTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051839820124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00091 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0000319-11.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

2012.61.16.000319-5/SP

APELANTE : JOSE DE PAULA MACHADO

ADVOGADO : GERSON DOS SANTOS CANTON e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : REX 2013060352

RECTE : JOSE DE PAULA MACHADO

No. ORIG. : 00003191120124036116 1 Vr ASSIS/SP
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008549-33.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

2012.61.19.008549-9/SP

APELANTE : TEREZINHA MARIA GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085493320124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008553-70.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

2012.61.19.008553-0/SP

APELANTE : ARGEMIRO MARQUES DAMASCENO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085537020124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000230-55.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

2012.61.26.000230-9/SP

APELANTE : JOSE MENDES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002305520124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00095 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0005100-69.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

2012.61.83.005100-7/SP

APELANTE : RAIMUNDO TEREZA DA MATA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MÁRCIA PISCIOLARO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2013105031

RECTE : RAIMUNDO TEREZA DA MATA

No. ORIG. : 00051006920124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A r.

decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior, foi igualmente

proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §

1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006429-19.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

2012.61.83.006429-4/SP

APELANTE : MAURICIO BERGAMINI DEJEAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064291920124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008076-49.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

2012.61.83.008076-7/SP

APELANTE : ANTONIO SILVEIRA GERMANO

ADVOGADO : SILMARA LONDUCCI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080764920124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00098 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0008356-20.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

2012.61.83.008356-2/SP

APELANTE : JOSE VICENTE GUEDES FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : REX 2013107499

RECTE : JOSE VICENTE GUEDES FILHO

No. ORIG. : 00083562020124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000078-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

2013.03.00.000078-8/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : IGOR HOSCHELE SANTANA

ADVOGADO : SANDRA APARECIDA GALLINARI DE TOLEDO SILVA

PARTE RE' : CLARICE ANTONIO MARQUES SANTANA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 12.00.00154-6 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A r.

decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior, foi igualmente

proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §

1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000078-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.00.000078-8/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : IGOR HOSCHELE SANTANA

ADVOGADO : SANDRA APARECIDA GALLINARI DE TOLEDO SILVA

PARTE RE' : CLARICE ANTONIO MARQUES SANTANA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 12.00.00154-6 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, da Constituição Federal, em face da r.

decisão monocrática, que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro

no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior, foi igualmente proferida

monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §1º do

mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000133-42.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.000133-0/SP

APELANTE : JOSE CARLOS DIONIZIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00032-4 3 Vr SAO VICENTE/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000670-38.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

2013.03.99.000670-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRACEMA ALVES DANIEL

ADVOGADO : OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR

No. ORIG. : 12.00.00082-2 1 Vr GARCA/SP
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monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006181-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Conheço do Recurso Extraordinário de fls. 82/84. Não conheço do Recurso Extraordinário de fls. 85/87, por

duplicidade.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

2013.03.99.006181-8/SP

APELANTE : LEIDE VENANCIO BARROS e outro

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00008-6 4 Vr GUARUJA/SP
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face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008733-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

2013.03.99.008733-9/SP

APELANTE : OSMIDIO ARVATI

ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO ALVES LOPES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00029-2 2 Vr MONTE ALTO/SP
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monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23231/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRAMINUTA 

AGRAVO(S) - INADMISSIBILIDADE DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0205453-77.1989.4.03.6104/SP

 

 

 

96.03.040073-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : EMPRESA TRANSPORTADORA MARITIMA ESTRELA LTDA

ADVOGADO : OSVALDO SAMMARCO e outros

APELADO : Ministerio Publico Federal
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0209060-88.1995.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0202653-95.1997.4.03.6104/SP

 

 

 

PROCURADOR : ADRIANA DE FARIAS PEREIRA

LITISCONSORTE
ATIVO

: Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 89.02.05453-5 4 Vr SANTOS/SP

96.03.067687-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A

ADVOGADO : DAVI LAGO

SUCEDIDO : CIBA GEIGY QUIMICA S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 95.02.09060-8 1 Vr SANTOS/SP

97.03.056784-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : FORMA E DIMENSAO CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 97.02.02653-9 2 Vr SANTOS/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002029-81.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0902805-03.1986.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.03.99.023756-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL

APELANTE : PEDRO JOSE RIBEIRO e outro

: MADALENA DE JESUS GARCIA

ADVOGADO : SYRLEIA ALVES DE BRITO

SUCEDIDO : ANTONIO GRILLO falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.00.02029-3 8 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.006317-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

PARTE AUTORA : JOSE RAIMUNDO SURIANO espolio

ADVOGADO : PAULO SERGIO SANTO ANDRE e outro

REPRESENTANTE : ITALIA CAPRARO SURIANO

ADVOGADO : PAULO SERGIO SANTO ANDRE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00.09.02805-6 1 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000203-82.2000.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014872-34.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

2000.60.00.000203-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : RUBENS LAZZARINI (Int.Pessoal)

APELADO : FLAVIO JOAO BATALHA e outros

: IGNES AUGUSTA SANTA LUCCI CRUZETTA

: ISOLETE LINS CAMPESTRINI

: MARIA LUCIA BORGES ASSUMPCAO GATTAS

: PEDRO BORGES ASSUNPCAO GATTASS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ SCHRODER ROSA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

2000.61.00.014872-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : RAIMUNDO LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO : SERGIO RODRIGUES ROCHA DE BARROS e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0023313-44.2000.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000070-11.1998.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025492-28.1988.4.03.6100/SP

2000.61.19.023313-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

PARTE AUTORA : CONFECCOES ZOPA LTDA

ADVOGADO : LEVON KISSAJIKIAN e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

2001.03.99.052149-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : ADILSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DECIO JOSE XAVIER BRAGA

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL

No. ORIG. : 98.00.00070-4 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002900-96.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006355-26.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

2002.03.99.031988-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : ALTA EMPREENDIMENTOS AGROPECUARIOS LTDA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FILHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 88.00.25492-6 8 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.002900-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : CONSTRUTORA ABM LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE SANTOS DE CARVALHO e outro

2003.61.03.006355-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : APARECIDO MARQUES

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044802-25.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027298-83.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

2004.03.00.044802-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : AMELCO S/A IND/ ELETRONICA

ADVOGADO : FRANCISCO SERGIO CASTRO DE VASCONCELLOS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 99.00.00368-1 A Vr EMBU/SP

2004.03.99.035417-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : RHODIA S/A e outros

: RHODIA EXPORTADORA IMPORTADORA S/A

: RHODIA AGRO S/A

: RHODIA FARMA LTDA

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 97.00.27298-2 10 Vr SAO PAULO/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014451-05.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007688-67.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

2004.61.00.014451-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : HITER IND/ E COM/ DE CONTROLES TERMO HIDRAULICOS LTDA

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro

: VALDIRENE LOPES FRANHANI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2004.61.06.007688-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : FÁBIA MARA FELIPE BELEZI

APELADO : NILZA LUIZA DOS SANTOS

ADVOGADO : DIONEZIO APRIGIO DOS SANTOS e outro
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008658-49.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008458-44.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006516-47.2005.4.03.6109/SP

 

 

2004.61.12.008658-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : GOYDO PRESTADORA DE SERVICOS S/C LTDA

ADVOGADO : DANILO HORA CARDOSO

: EDSON FREITAS DE OLIVEIRA

2005.61.00.008458-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : YORK INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE e outro

SUCEDIDO : SABROE DO BRASIL LTDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2005.61.09.006516-4/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021128-62.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047143-68.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE :
APPROS ATENDIMENTO PEDIATRICO PRONTO SOCORRO SOCIEDADE
LTDA

ADVOGADO : ALESSANDRA MEDEIROS DE SOUZA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00065164720054036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2005.61.82.021128-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PRANDATO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros

: ALVARO PRANDATO

: ALBERTO PRANDATO

: ADRIANA PRANDATO

: ABIGAIL PRANDATO

ADVOGADO : MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

2005.61.82.047143-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00022 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0007793-73.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002934-11.2006.4.03.6107/SP

 

 

 

APELANTE : LAURA COSTA

ADVOGADO : MILENA CAMACHO PEREIRA DA SILVA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

INTERESSADO : AR FRIO ENGENHARIA S/A

2006.61.06.007793-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : JOAO MANOEL DA MATA

ADVOGADO : ANTONIO ALBERTO CRISTOFOLO DE LEMOS e outro

EMBARGADO : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00077937320064036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2006.61.07.002934-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : COOPERATIVA DE LATICINIOS CAMPEZINA

ADVOGADO : PAULO ROQUE e outro

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000409-53.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000415-60.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.08.000409-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO CESAR XIMENES ALVES FERREIRA

ADVOGADO : GLAUCIA PASCOLAT PIVA DE MIRANDA PRADO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

2006.61.08.000415-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RICARDO SERGIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GLAUCIA PASCOLAT PIVA DE MIRANDA PRADO e outro
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005561-39.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005244-40.1994.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

2007.03.00.005561-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

AGRAVADO : SAO JOSE IND/ E COM/ DE ESTRUTURAS METALICAS LTDA e outros

: GUMERCINDO BELARMINO VIEIRA e outros

: ONESIO ROCHA DA FREIRIA

: JOSE TORRES DELGADO espolio

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 94.07.00777-4 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2007.03.99.004683-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANNE SPINDOLA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO CELSO GOMES MORAES incapaz

ADVOGADO : EDECIO FERNANDES COIADO e outro

REPRESENTANTE : ABIGAIL DE SOUZA MORAES

EXCLUIDO : Uniao Federal

No. ORIG. : 94.00.05244-8 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006899-90.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027615-32.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

2007.60.00.006899-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO : CHRISTOPHER PINHO FERRO SCAPINELLI

APELANTE : Estado do Mato Grosso do Sul

ADVOGADO : JULIANA NUNES MATOS AYRES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : REGIS DE SOUZA COSTA incapaz

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : REGINALDO BRITO DA COSTA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00068999020074036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2007.61.00.027615-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : NORGREN LTDA

ADVOGADO : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro
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São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014068-10.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000562-19.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

2007.61.04.014068-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : COSME PEDRO PONTES

ADVOGADO : MONICA JUNQUEIRA PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.61.19.000562-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RONI ARRUDA DOS SANTOS incapaz e outro

: SHIRLEY SOUZA SANTOS incapaz

ADVOGADO : ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro

REPRESENTANTE : MARLY ALVES DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027626-91.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046458-75.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1103955-85.1998.4.03.6109/SP

 

2008.03.00.027626-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : GERALDO JOSE ASSOLA e outro

: GUMERCINDO ESTARTERE ASSOLA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO SP

No. ORIG. : 06.00.00085-4 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP

2008.03.00.046458-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : EMPRESA PAULISTA DE PARTICIPACOES LTDA e outros

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARIANO

AGRAVADO : ANABELA DOS REIS CABRAL MATIS DE VITO

: CRISTINA DOS REIS CABRAL MATIAS

: MARGARIDA REIS CABRAL MATIAS MENDES

ADVOGADO : LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.052186-9 6F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.015353-5/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041723-72.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048588-14.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : JOSE EDUARDO GOBETH

ADVOGADO : JOSE ANTUNES FERREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 98.11.03955-0 1 Vr PIRACICABA/SP

2008.03.99.041723-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELSON CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP

No. ORIG. : 05.00.00087-2 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

2008.03.99.048588-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA BEATRIZ CAFFE BERNARDO incapaz
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006242-38.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021843-84.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

ADVOGADO : LUCIENE CRISTINE VALE DE MESQUITA

REPRESENTANTE : SONIA MARIA MARTINETTI BERNARDO

ADVOGADO : LUCIENE CRISTIANE VALLE

No. ORIG. : 07.00.00030-6 1 Vr LEME/SP

2009.03.00.006242-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : EDMILSON PEREIRA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.021680-6 1F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.021843-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : EDNA PRACA e outros

: ALEXANDRE PRACA

: ELISEU JESUS DA SILVA

PARTE RE' : TRANSPORTADORA VERDE MAR SJ CAMPOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 2005.61.03.006077-0 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038342-46.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015252-72.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

2009.03.00.038342-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ADEMIR CAMPOS GARRES e outro

: ODAIR CAMPOS GARRES incapaz

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO ANTUNES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : MATHIAS GARRES VILLANGA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.04.80050-8 2F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.015252-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : JOSE CARLOS VIEIRA DE PAULA

ADVOGADO : MARCIO POETZSCHER ABDELNUR

PARTE RE' : DROGARIA ESPIRITO SANTO ANGATUBA LTDA e outro

: DARIA PINTO DE MORAES FERREIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP

No. ORIG. : 02.00.00006-2 1 Vr ANGATUBA/SP
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Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027085-87.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033309-17.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

2010.03.00.027085-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : WALTIRIO DA SILVA NOGUEIRA e outros

: ANTONIO CURSINO DE ALCANTARA

: ANDRE BEER

ADVOGADO : EDMIR COELHO DA COSTA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00026520420004036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.033309-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLIVIA VELOSO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 08.00.00074-5 1 Vr FARTURA/SP
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IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011512-42.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000303-49.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035710-76.2011.4.03.0000/MS

2010.61.00.011512-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : EMBRAMED IND/ E COM/ DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO : ANGELO BERNARDO ZARRO HECKMANN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00115124220104036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.09.000303-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A

ADVOGADO : RICARDO CERQUEIRA LEITE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00003034920104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048037-29.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000913-17.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

2011.03.00.035710-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : RONY OLIVEIRA DA ROCHA

ADVOGADO : CHARLES PACHCIAREK FRAJDENBERG (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00072234620084036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2011.03.99.048037-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MIRIAM APARECIDA PUSSI STRADA

ADVOGADO : JOAO ALBERTO GIUSFREDI

No. ORIG. : 00001664620118120031 2 Vr CAARAPO/MS

2011.61.30.000913-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00048 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004525-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23232/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRAMINUTA 

AGRAVO(S) - INADMISSIBILIDADE DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : C J DE SOUZA ROUPAS

No. ORIG. : 00009131720114036130 2 Vr OSASCO/SP

2013.03.00.004525-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada TÂNIA MARANGONI

AUTOR : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

RÉU : IVAN RYS e outros

ADVOGADO : RUBENS LAZZARINI e outros

: MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI

: CAIO MARCO LAZZARINI

RÉU : INAIA BRITTO DE ALMEIDA

: SIMONE ANGHER

: ISABELA SEIXAS SALUM

: CARMELITA ISIDORA BARRETO SANTOS

: EDUARDO SERGIO CAVALHO DA SILVA

: SOLENI SONIA TOZZE

: LUIZA HELENA SIQUEIRA

: MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA

: HUMBERTO GOUVEIA

ADVOGADO : RUBENS LAZZARINI e outros

: MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI

No. ORIG. : 2002.61.00.029781-0 Vr SAO PAULO/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0763733-98.1986.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0666253-57.1985.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032190-98.1998.4.03.6100/SP

 

91.03.002724-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : RODOLPHO ALFREDO LEBER

ADVOGADO : RAUL SCHWINDEN JUNIOR e outros

No. ORIG. : 00.07.63733-0 9 Vr SAO PAULO/SP

93.03.066587-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : EMPA S/A SERVICOS DE ENGENHARIA e outro

ADVOGADO : JOAO LUIZ LEITE PRACA e outros

APELANTE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

ADVOGADO : GENTILA CASELATO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00.06.66253-6 15 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.010161-5/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038800-20.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021614-18.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : EDITORA PESQUISA E IND/ LTDA

ADVOGADO : MARISA APARECIDA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARILENIO SARAIVA DINIZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.32190-0 13 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.038800-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : COPAL COUROS PATROCINIO LTDA massa falida

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

INTERESSADO : HENRIQUE JOSE BERGER e outro

: FLORISBERTO ALBERTO BERGER

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 99.00.00002-4 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP

2003.61.82.021614-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : O G C MOLAS INDUSTRIAIS LTDA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0029926-64.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001309-13.2005.4.03.6127/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

ADVOGADO : ACACIO VALDEMAR LORENCAO JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2005.61.00.029926-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : AGROPECUARIA VALE DAS UVAS LTDA

ADVOGADO : EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

2005.61.27.001309-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : EMIGRAN EMPRESA DE MINERACAO DE GRANITOS LTDA

ADVOGADO : ARLINDO CAMPOS DE ARAUJO FILHO e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : OS MESMOS
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Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0988125-84.1987.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0937100-66.1986.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007726-29.2006.4.03.6100/SP

2006.03.99.025991-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA PENHA S/A

ADVOGADO : TAPAJOS SEPE DINIZ

No. ORIG. : 00.09.88125-5 15 Vr SAO PAULO/SP

2006.03.99.047157-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : VALDIR LEITE

ADVOGADO : JOSE TALEB FILHO

No. ORIG. : 00.09.37100-1 25 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008850-47.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015545-17.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.007726-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CRISTAIS PRADO EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : CLAUDIO MUSSALLAM e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2006.61.00.008850-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

PARTE AUTORA :
BARRETO FERREIRA KUJAWSKI BRANCHER E GONCALVES SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

ADVOGADO : RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA e outro

: PAULO MARCOS RODRIGUES BRANCHER

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2006.61.00.015545-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : TELMEX DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARCOS ANDRÉ VINHAS CATÃO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036328-60.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051054-15.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.03.00.036328-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ARMCO DO BRASIL S/A e outros

ADVOGADO : MONICA AGUIAR DA COSTA

SUCEDIDO : STRIPSTEEL IND/ E COM/ DE FITAS DE ACO LTDA

AGRAVADO : TRELLEBORG PAV IND/ E COM/ LTDA

: TRESOR ARMAZENS GERAIS LTDA

ADVOGADO : MONICA AGUIAR DA COSTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.31148-2 21 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.051054-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUCIA HELENA MOREIRA

ADVOGADO : MARCIA ELIANA SURIANI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00324-1 4 Vr LIMEIRA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0019996-51.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010038-26.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

2007.61.00.019996-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

PARTE AUTORA : ORIGINAL VEICULOS LTDA

ADVOGADO : GUSTAVO FERNANDES PEREIRA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.61.05.010038-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO CARLOS DE CARVALHO

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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Diretora de Divisão

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002952-41.2007.4.03.6125/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047152-59.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001474-06.2008.4.03.0000/SP

 

 

2007.61.25.002952-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : APARECIDO ALVES

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029524120074036125 1 Vr OURINHOS/SP

2007.61.82.047152-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : PIRACICABA CONSERVACAO LTDA

No. ORIG. : 00471525920074036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.001474-3/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014870-50.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009317-41.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : COMERCIAL FURTUOSO LTDA

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 2004.61.05.016600-7 5 Vr CAMPINAS/SP

2008.03.00.014870-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : ANTONIO JOAO ABDALLA espolio

ADVOGADO : ARTHUR BRANDI SOBRINHO

REPRESENTANTE : HENRIETTE CHOFHI ABDALLA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.04.45959-8 1F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.009019-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : JOSE HERCULANO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : CLAUDIO POLTRONIERI MORAIS

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011671-93.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053657-27.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

No. ORIG. : 97.00.09317-4 19 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.011671-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : APARECIDA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : OSWALDO SERON

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00156-3 1 Vr PROMISSAO/SP

2008.03.99.053657-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : CBPA CARDOSO BICALHO PROJETOS AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO : LUIS HELENO MONTEIRO MARTINS

No. ORIG. : 06.00.00057-9 1 Vr COTIA/SP
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São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011944-32.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004860-68.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011486-45.2009.4.03.0000/SP

 

2008.61.00.011944-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : COATS CORRENTE LTDA

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2008.61.03.004860-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA DO CARMO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048606820084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.03.00.011486-9/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005471-26.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016633-91.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : LOJAS RIGUEL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.056043-7 7F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.005471-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : DACCO MAQUINAS OPERATRIZES LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 98.00.01419-2 A Vr DIADEMA/SP

2010.03.99.016633-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVETE SOUZA ALVES MACHADO

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

CODINOME : IVETE SOUZA ALVES
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23237/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038736-05.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão desta E. Corte.

 

Sem contrarrazões.

 

Compulsando os autos, verifica-se a interposição do recurso após o prazo estabelecido no art. 508 do CPC,

conforme certificado pela Secretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000344-02.2004.4.03.6117/SP

No. ORIG. : 04.00.00118-8 2 Vr ITAPEVA/SP

2004.03.99.038736-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO MIGUEL FILHO

ADVOGADO : ADONAI ANGELO ZANI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00323-7 2 Vr JUNDIAI/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a

qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral, exigida à concessão dos benefícios de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 102, § 1º, da Lei 8.213/91 e 180, § 1º, do Decreto 3.048/99.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

de que não ficou comprovada a manutenção da qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que mantinha a qualidade de segurada na data do

início da incapacidade, para o fim de concessão de benefício por incapacidade encontra óbice sumular que impede

a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 949201, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

2004.61.17.000344-4/SP

APELANTE : RAMIRO DIAS LIMA

ADVOGADO : EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : DALVA APARECIDA DIAS LIMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação

da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320)

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002666-57.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Nos termos do art. 511 do Código de Processo Civil, a falta de recolhimento do preparo implica em deserção do

recurso interposto.

 

No caso, o recurso não é de ser conhecido, porquanto não recolhido pela parte recorrente o valor correspondente

ao preparo.

 

Nesse sentido, o teor da Súmula 187 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça quando o recorrente não recolhe, na origem,

2006.61.06.002666-5/SP

APELANTE : JOAO CARDOZO

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

PETIÇÃO : RESP 2013101881

RECTE : JOAO CARDOZO
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a importância das despesas de remessa e retorno dos autos."

 

A propósito, o recente posicionamento da C. Corte Superior:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREPARO. CUSTAS

JUDICIAIS. DESERÇÃO.

- É deserto o recurso interposto para o STJ quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de custas judiciais.

- Agravo não provido.

(AgRg no AREsp 224.714/MT, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/12/2012,

DJe 04/02/2013)

 

Posto isso, não conheço o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000473-63.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

2006.61.08.000473-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANGELICA MARIA DO ROSARIO BARBUGIANI

ADVOGADO : MARISTELA PEREIRA RAMOS e outro
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manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000473-63.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

2006.61.08.000473-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANGELICA MARIA DO ROSARIO BARBUGIANI

ADVOGADO : MARISTELA PEREIRA RAMOS e outro
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porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017376-09.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 55, e 143, II da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

2007.03.99.017376-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VILMA ZANCANARI BATISTA

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA

No. ORIG. : 06.00.00052-2 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003437-61.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2007.61.83.003437-3/SP

APELANTE : JOSE ARTUR DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034376120074036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016228-26.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a incapacidade

2008.03.99.016228-7/SP

APELANTE : NEUZA PEREIRA DA ROCHA

ADVOGADO : MARIA ANGELICA HADJINLIAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00010-3 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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laboral exigida à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 131 do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso

especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior

Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, o indeferimento do pedido de produção de prova, considerada desnecessária pelo magistrado diante dos

elementos constantes dos autos, não configura violação ao art. 131 do Código de Processo Civil que consagra do

princípio do livre convencimento motivado do julgador.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO

DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. O não-acatamento das argumentações deduzidas no

recurso não implica cerceamento de defesa, visto que ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que

reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o

pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se de fatos,

jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. Inexiste violação do

artigo 535 do CPC, quando o magistrado decide todas as questões postas na apelação, mesmo que contrárias à

sua pretensão. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGRESP 200300186501, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 494902, Rel.

Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, V.U., DJ:17/10/2005 PG:00328)

 

Não há que se falar, ainda, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030671-79.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.030671-6/SP

APELANTE : ASSUMPTA POMPEO MARCHI
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A r.

decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior, foi igualmente

proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §

1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030671-79.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DUARTE PEREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00260-7 2 Vr INDAIATUBA/SP

2008.03.99.030671-6/SP

APELANTE : ASSUMPTA POMPEO MARCHI

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DUARTE PEREIRA
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, da Constituição Federal, em face da r.

decisão monocrática, que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro

no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior, foi igualmente proferida

monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §1º do

mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024877-67.2009.4.03.0000/SP

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00260-7 2 Vr INDAIATUBA/SP

2009.03.00.024877-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A r.

decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior, foi igualmente

proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §

1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : WALDIRA MEIRA ALVES e outros

: LUCIANA MEIRA ALVES

: LUCILA MARGARETE ALVES

: LUCIMARA ELISABETE ALVES

: RICARDO MAGNO ALVES

: RAFAEL MAGNO ALVES

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS LOPES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICO BRASILIENSE SP

No. ORIG. : 94.00.00078-8 1 Vr AMERICO BRASILIENSE/SP
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003760-93.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005497-13.2009.4.03.6126/SP

2009.61.19.003760-3/SP

APELANTE : MARIA DE LOURDES RIBEIRO FRANCISCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SANDRA DO VALE SANTANA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037609320094036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, da Constituição Federal, em face da r.

decisão monocrática, que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro

no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior, foi igualmente proferida

monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §1º do

mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2009.61.26.005497-9/SP

APELANTE : ADALBERTO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054971320094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000926-22.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2009.61.83.000926-0/SP

APELANTE : AGAMENON BISPO DE SERRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000926-22.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

2009.61.83.000926-0/SP

APELANTE : AGAMENON BISPO DE SERRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003078-43.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, da Constituição Federal, em face da r.

decisão monocrática, que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro

no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

2009.61.83.003078-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIOMAR CAMERON

ADVOGADO : ROBERTO DOS SANTOS FLORIO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00030784320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior, foi igualmente proferida

monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §1º do

mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003229-09.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

2009.61.83.003229-4/SP

APELANTE : MARIA DE LOURDES VANZELLA DA SILVA

ADVOGADO : DEBORA DE PAULA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032290920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015774-14.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

2009.61.83.015774-1/SP

APELANTE : JOSE DONIZETTI EUGENIO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00157741420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015774-14.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

2009.61.83.015774-1/SP

APELANTE : JOSE DONIZETTI EUGENIO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016869-79.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

2009.61.83.016869-6/SP

APELANTE : LUIZ ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016869-79.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

2009.61.83.016869-6/SP

APELANTE : LUIZ ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000023-48.2010.4.03.9999/SP

 

 

2010.03.99.000023-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0025093-67.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : MARIA JUDITE SOARES DE LIMA

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00081-2 1 Vr MARTINOPOLIS/SP

2010.03.99.025093-6/SP

APELANTE : GENILDA DE LOURDES ANTUNES

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal de 1988,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta Corte Regional que, no caso concreto, considerou não-

comprovada a incapacidade laboral, total e permanente ou temporária, exigida à concessão dos benefícios de

aposentadoria por invalidez e auxílio-doença.

Alega-se a violação a legislação federal.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido.

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

Entretanto, o recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão dos

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da

matéria em recurso especial, que não permite o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C.

Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041889-36.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48 e 55, § 3º, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2013041580

RECTE : GENILDA DE LOURDES ANTUNES

No. ORIG. : 09.00.00008-9 1 Vr ITAPETININGA/SP

2010.03.99.041889-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO FERREIRA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO MIRANDOLA BARBOSA

No. ORIG. : 08.00.00066-0 1 Vr ITUVERAVA/SP
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É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.
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São Paulo, 21 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005817-95.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal, do v. acórdão deste e.

Tribunal Regional.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à

sua admissão.

 

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

2010.61.04.005817-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO DE AGUIAR FILHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : PAULO RODRIGUES FAIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00058179520104036104 3 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 04 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005817-95.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto nos termos do art. 102, III, da Constituição Federal, do v. acórdão

deste e. Tribunal Regional.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no apelo raro encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à sua

admissão.

 

Nesse sentido:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO APELO EXTREMO

DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS ADOTADOS PELO ARESTO RECORRIDO. REEXAME DE FATOS E

PROVAS. 1. É de se aplicar a Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência

na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 2. O reexame fático-probatório dos

autos é providência incompatível com a via recursal extraordinária, nos termos da Súmula 279/STF. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(AI 762808 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-065 DIVULG 29-03-2012 PUBLIC 30-03-2012) 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL.

RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - É inadmissível o recurso extraordinário,

consoante a Súmula 284 desta Corte, se as razões recursais estão dissociadas dos fundamentos da decisão

recorrida. II - Agravo regimental improvido.

(ARE 656022 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 25/10/2011, DJe-

217 DIVULG 14-11-2011 PUBLIC 16-11-2011 EMENT VOL-02626-02 PP-00142) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA MATÉRIA TRATADA NO

JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.(AI 820176 AgR, Relator(a):

Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-037 DIVULG 23-02-2011 PUBLIC 24-02-

2010.61.04.005817-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO DE AGUIAR FILHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : PAULO RODRIGUES FAIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00058179520104036104 3 Vr SANTOS/SP
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2011 EMENT VOL-02470-03 PP-00570) 

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007518-79.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

2010.61.08.007518-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITA JANETE TORRES PINHEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00075187920104036108 1 Vr BAURU/SP
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TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005413-93.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

2010.61.20.005413-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO FERNANDES SEGURA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVANILDE MAZZOLA TANGANELLI

ADVOGADO : SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00054139320104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001927-91.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48, 142 e 143 da Lei 8.213/91.

2010.61.23.001927-0/SP

APELANTE : SANTINA MARIANO DE CAMPOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOANA D ARC DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019279120104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002450-06.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

2010.61.23.002450-1/SP

APELANTE : DIVA APARECIDA DE LIMA BELTRAME

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024500620104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001862-13.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

2010.61.83.001862-7/SP

APELANTE : GERALDO MATOSO DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro
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Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001862-13.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

2010.61.83.001862-7/SP

APELANTE : GERALDO MATOSO DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006617-80.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

2010.61.83.006617-8/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA AFONSO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006617-80.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais
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APELANTE : MARIA APARECIDA AFONSO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro
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20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007847-60.2010.4.03.6183/SP
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APELANTE : JORGE LUIZ DE FRANCA
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007847-60.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

2010.61.83.007847-8/SP

APELANTE : JORGE LUIZ DE FRANCA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008668-64.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

2010.61.83.008668-2/SP

APELANTE : MARLY CAMARGO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008668-64.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.008668-2/SP

APELANTE : MARLY CAMARGO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009956-47.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

2010.61.83.009956-1/SP

APELANTE : JOSE CORREIA DOS SANTOS

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099564720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009956-47.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2010.61.83.009956-1/SP

APELANTE : JOSE CORREIA DOS SANTOS

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003514-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a

qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral, exigida à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 42 da Lei 8.213/91.

2011.03.99.003514-8/SP

APELANTE : LUIS FIUSA DE MORAIS NETO

ADVOGADO : ROSANGELA APARECIDA VIOLIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00111-4 1 Vr URUPES/SP
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Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

de que não ficou comprovada a manutenção da qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que mantinha a qualidade de segurada na data do

início da incapacidade, para o fim de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice

sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria

fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 949201, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação

da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320)

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.
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São Paulo, 20 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006985-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

2011.03.99.006985-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DONATO KRAY

ADVOGADO : PATRICIA LAURINDO GERVAIS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP

No. ORIG. : 08.00.00004-5 2 Vr VINHEDO/SP
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São Paulo, 27 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007835-10.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 55, § 3º, 106, e 143 da Lei 8.213/91, bem como art. 225, § 5º da CF.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

2011.03.99.007835-4/SP

APELANTE : HELENA MILARE FAVALECA

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00039-8 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012870-48.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48 e 55, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

2011.03.99.012870-9/SP

APELANTE : MARIA HELENA ZAMBOM TAKIUCHI

ADVOGADO : CAETANO ANTONIO FAVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS CARVALHO DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00065-3 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016376-32.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A r.

decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior, foi igualmente

proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §

1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Salette Nascimento

2011.03.99.016376-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSELMA FALCAO DE ATAIDE OLIVEIRA

ADVOGADO : ELIANA DIAS DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARUERI SP

No. ORIG. : 10.00.00174-8 1 Vr BARUERI/SP
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Vice-Presidente

 

 

00046 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0021914-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a qualidade de

segurada, exigida à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente a existência de interpretação jurisprudencial divergente.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que não foi

realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027329-55.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.021914-4/SP

APELANTE : MARIA TEREZA VAZ CORREIA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2013028030

RECTE : MARIA TEREZA VAZ CORREIA

No. ORIG. : 09.00.00099-6 1 Vr FARTURA/SP

2011.03.99.027329-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, 39, I, 48, 142 e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

APELANTE : SEBASTIANA ALEXANDRE DE LIMA

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00167-8 1 Vr MOCOCA/SP
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PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027788-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A r.

decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior, foi igualmente

proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §

1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

2011.03.99.027788-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELZIO GALVAO DE FRANCA

ADVOGADO : JEFERSON DA SILVA CARVALHO

No. ORIG. : 10.00.00011-7 1 Vr CUNHA/SP
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artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002301-36.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal de 1988,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta Corte Regional que, no caso concreto, considerou não-

comprovada a incapacidade laboral, total e permanente ou temporária, exigida à concessão dos benefícios de

aposentadoria por invalidez e auxílio-doença.

Alega-se a violação aos arts. 59 e 60 da Lei nº 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido.

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

Entretanto, o recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão dos

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da

matéria em recurso especial, que não permite o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C.

Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

2011.61.03.002301-3/SP

APELANTE : JOSE VIEIRA LINS

ADVOGADO : MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2013044799

RECTE : JOSE VIEIRA LINS

No. ORIG. : 00023013620114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Intime-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0004746-27.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal de 1988,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta Corte Regional que, no caso concreto, considerou não-

comprovada a incapacidade laboral, total e permanente ou temporária, exigida à concessão dos benefícios de

aposentadoria por invalidez e auxílio-doença.

Alega-se a violação aos arts. 59 e 60 da Lei nº 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido.

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

Entretanto, o recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão dos

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da

matéria em recurso especial, que não permite o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C.

Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002127-24.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

2011.61.03.004746-7/SP

APELANTE : MARIA DE FATIMA SIQUEIRA

ADVOGADO : MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2013035595

RECTE : MARIA DE FATIMA SIQUEIRA

No. ORIG. : 00047462720114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.04.002127-0/SP

APELANTE : ELIANE SANTOS SANTANA (= ou > de 60 anos)
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a

preservar o seu valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98

e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente negativa de vigência aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos

dos benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente. Afirma que a sistemática prevista no art. 21, §3º, da Lei 8.880/94, consiste

em incremento, concedido a partir do primeiro reajuste, e tem o objetivo de recuperar a parcela que excedeu ao

teto vigente na data do início do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, trata-se de pretensão de apreciação de

matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de

Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171

(Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021272420114036104 5 Vr SANTOS/SP
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2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Ressalte-se que a indicação de violação genérica a lei federal, sem particularização precisa dos dispositivos

violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284 do

Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral, e no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da parte

autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002127-24.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para aplicação

do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos dos

benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2011.61.04.002127-0/SP

APELANTE : ELIANE SANTOS SANTANA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021272420114036104 5 Vr SANTOS/SP
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O presente recurso é de ser inadmitido.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento de

Repercussão Geral, posicionou-se no sentido da possibilidade da aplicação do novo limite fixado pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, como teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua

vigência.

 

Entretanto, consta do acórdão recorrido que os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE,

realizado na forma do art. 543-C do Código de Processo Civil, não se aplicam ao caso dos autos, pois o benefício

da parte autora não foi limitado ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009890-76.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal, do v. acórdão deste e.

Tribunal Regional.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à

sua admissão.

 

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

2011.61.04.009890-3/SP

APELANTE : GETULIO MENEZES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

: PAULO RODRIGUES FAIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009890-76.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto nos termos do art. 102, III, da Constituição Federal, do v. acórdão

deste e. Tribunal Regional.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no apelo raro encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à sua

admissão.

 

Nesse sentido:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO APELO EXTREMO

DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS ADOTADOS PELO ARESTO RECORRIDO. REEXAME DE FATOS E

2011.61.04.009890-3/SP

APELANTE : GETULIO MENEZES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

: PAULO RODRIGUES FAIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00098907620114036104 5 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     203/1161



PROVAS. 1. É de se aplicar a Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência

na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 2. O reexame fático-probatório dos

autos é providência incompatível com a via recursal extraordinária, nos termos da Súmula 279/STF. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(AI 762808 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-065 DIVULG 29-03-2012 PUBLIC 30-03-2012) 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL.

RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - É inadmissível o recurso extraordinário,

consoante a Súmula 284 desta Corte, se as razões recursais estão dissociadas dos fundamentos da decisão

recorrida. II - Agravo regimental improvido.

(ARE 656022 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 25/10/2011, DJe-

217 DIVULG 14-11-2011 PUBLIC 16-11-2011 EMENT VOL-02626-02 PP-00142) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA MATÉRIA TRATADA NO

JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.(AI 820176 AgR, Relator(a):

Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-037 DIVULG 23-02-2011 PUBLIC 24-02-

2011 EMENT VOL-02470-03 PP-00570) 

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012961-86.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2011.61.04.012961-4/SP

APELANTE : JOSE JOVANE LEAO MARTINS

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00129618620114036104 5 Vr SANTOS/SP
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O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000581-83.2011.4.03.6119/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001470-31.2011.4.03.6121/SP

 

2011.61.19.000581-5/SP

APELANTE : JOAO LUIZ LOPES

ADVOGADO : RAIMUNDO NONATO MENDES SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005818320114036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.21.001470-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000544-47.2011.4.03.6122/SP

 

 

 

APELANTE : BRUNA SILVA TOSI

ADVOGADO : HELIO RAIMUNDO LEMES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANDRA PIMENTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014703120114036121 1 Vr TAUBATE/SP

2011.61.22.000544-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 11, 39, I, 48, §§ 2º, 3º, 55, § 3º, 106, 142 e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JULIA MARIA DA COSTA PARDINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA TRAVESSONI e outro

No. ORIG. : 00005444720114036122 1 Vr TUPA/SP
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agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00059 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000709-94.2011.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a incapacidade

laboral exigida à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 42 da Lei 8.213/91, bem como aos arts. 131 e 436 do Código de Processo

Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso

especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior

Tribunal de Justiça:

2011.61.22.000709-2/SP

APELANTE : ANTONIA LEITE DA SILVA LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2013046113

RECTE : ANTONIA LEITE DA SILVA LIMA

No. ORIG. : 00007099420114036122 1 Vr TUPA/SP
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"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

 

Não há que se falar, ainda, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

Ademais, o indeferimento do pedido de produção de prova, considerada desnecessária pelo magistrado diante dos

elementos constantes dos autos, não configura violação ao art. 131 do Código de Processo Civil que consagra do

princípio do livre convencimento motivado do julgador.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO

DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. O não-acatamento das argumentações deduzidas no

recurso não implica cerceamento de defesa, visto que ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que

reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o

pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se de fatos,

jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. Inexiste violação do

artigo 535 do CPC, quando o magistrado decide todas as questões postas na apelação, mesmo que contrárias à

sua pretensão. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGRESP 200300186501, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 494902, Rel.

Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, V.U., DJ:17/10/2005 PG:00328)

 

 

Também não merece prosperar a alegação de violação ao art. 436 do Código de Processo Civil, pois o v. acórdão

considerou todo o conjunto probatório dos autos e concluiu no sentido da não-comprovação dos requisitos legais

para a concessão dos benefícios pleiteados.

 

A propósito:

 

REVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA

LEI 8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e

permanente do segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede

de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado

na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido.

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 536087, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, V.U.,

DJ:28/06/2004 PG:00393)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002724-03.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

2011.61.33.002724-3/SP

APELANTE : IVAN ZENAIDE DE MACEDO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sem contrarrazões.

 

Compulsando os autos, verifica-se a interposição do recurso após o prazo estabelecido no art. 508 do CPC,

conforme certificado pela Secretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso extraordinário.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011926-48.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIMITRI BRANDI DE ABREU e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027240320114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2011.61.83.011926-6/SP

APELANTE : FRANCESCO BOTTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00119264820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011926-48.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

2011.61.83.011926-6/SP

APELANTE : FRANCESCO BOTTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00119264820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000556-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial da parte autora interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

2012.03.99.000556-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLOVIS FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATA RUIZ RODRIGUES

No. ORIG. : 00511060820118260651 1 Vr VALPARAISO/SP
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por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000556-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face do v. acórdão

proferido nestes autos.

Decido.

Verifica-se que o presente feito veicula discussão acerca da possibilidade, ou não, de a Autarquia Previdenciária

cobrar restituição dos valores pagos indevidamente, a título de benefício previdenciário, em face da sua natureza

alimentar, matéria idêntica àquela em debate nos processos nºs 2006.03.99.023555-5 e 2009.03.99.042608-8,

remetidos ao Superior Tribunal de Justiça, como representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão deste

feito até julgamento dos Recursos Especiais nos processos supra citados.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000556-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.000556-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLOVIS FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATA RUIZ RODRIGUES

No. ORIG. : 00511060820118260651 1 Vr VALPARAISO/SP

2012.03.99.000556-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face do v.

acórdão proferido nestes autos.

 

Arguida a repercussão geral.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito veicula discussão acerca da possibilidade, ou não, de a Autarquia Previdenciária

cobrar restituição dos valores pagos indevidamente, a título de benefício previdenciário, em face da sua natureza

alimentar, matéria idêntica àquela em debate nos processos nºs 2006.03.99.023555-5 e 2009.03.99.042608-8,

remetidos ao Supremo Tribunal Federal, como representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento

deste feito até julgamento dos Recursos Extraordinários nos processos supra citados.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002481-67.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a

qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral, exigida à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 42 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLOVIS FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATA RUIZ RODRIGUES

No. ORIG. : 00511060820118260651 1 Vr VALPARAISO/SP

2012.03.99.002481-7/SP

APELANTE : TEREZINHA LEITE DE JESUS incapaz

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

REPRESENTANTE : TALITA MARIA DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00159-3 2 Vr ITAPETININGA/SP
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O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

de que não ficou comprovada a manutenção da qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que mantinha a qualidade de segurada na data do

início da incapacidade, para o fim de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice

sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria

fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 949201, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação

da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320)

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003431-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão que determinou o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem

computar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, bem como aos arts. 20, §5º, 22, §1º, e 102 da

Lei 8.212/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Inicialmente, quanto à alegada ofensa aos arts. 20, §5º, 22, §1º, e 102 da Lei 8.212/91, a parte recorrente não

apresentou os fundamentos da sua irresignação, em descumprimento aos requisitos do recurso excepcional,

estabelecidos no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

No que tange à alegação de ofensa ao art. 29, §5º, da Lei 8.213/91, atendidos os requisitos gerais de

admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.)

2012.03.99.003431-8/SP

APELANTE : JOSE AUGUSTO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI

: JOSE ABILIO LOPES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00081-2 2 Vr CUBATAO/SP
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Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006549-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

2012.03.99.006549-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLARICE TEREZINHA DE MADUREIRA

ADVOGADO : JOÃO BOSCO FAGUNDES

No. ORIG. : 10.00.00307-8 3 Vr BIRIGUI/SP
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Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00069 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0016346-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a qualidade de

segurada, exigida à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente a existência de interpretação jurisprudencial divergente.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que não foi

realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

2012.03.99.016346-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDO VENTURA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP

PETIÇÃO : RESP 2013015322

RECTE : APARECIDO VENTURA

No. ORIG. : 10.00.04649-5 3 Vr ARARAS/SP
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São Paulo, 25 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00070 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0016574-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal de 1988,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta Corte Regional que, no caso concreto, considerou não-

comprovada a incapacidade laboral, total e permanente ou temporária, exigida à concessão dos benefícios de

aposentadoria por invalidez e auxílio-doença.

Alega-se divergência jurisprudencial.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido.

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

Entretanto, o recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão dos

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da

matéria em recurso especial, que não permite o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C.

Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00071 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0021695-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.016574-7/SP

APELANTE : MARIA CRISTINA BRAGATO SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME RICO SALGUEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2013053080

RECTE : MARIA CRISTINA BRAGATO SOUZA

No. ORIG. : 08.00.00033-7 3 Vr INDAIATUBA/SP

2012.03.99.021695-0/SP

APELANTE : JOSE MARIANO ORTIZ

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a qualidade de

segurada, exigida à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente a existência de interpretação jurisprudencial divergente.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que não foi

realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022755-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

: EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2013048624

RECTE : JOSE MARIANO ORTIZ

No. ORIG. : 10.00.00013-6 1 Vr PIRAJU/SP

2012.03.99.022755-8/SP

APELANTE : MARIA BENEDITA MAGALHAES DA SILVA

ADVOGADO : ADEMIR QUINTINO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00160-5 1 Vr CABREUVA/SP
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Alega a parte recorrente violação aos arts. 55, § 3º, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO
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TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00073 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0032360-22.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, da Constituição Federal, em face da r.

decisão monocrática, que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro

no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior, foi igualmente proferida

monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §1º do

mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

2012.03.99.032360-2/SP

APELANTE : FRANCISCO COSME

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : REX 2013100489

RECTE : FRANCISCO COSME

No. ORIG. : 10.00.00059-1 1 Vr MIRACATU/SP
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02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037246-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 201 da Constituição Federal e 48, e 142 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

2012.03.99.037246-7/SP

APELANTE : MARIA INEZ NASCIMENTO

ADVOGADO : AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00090-0 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037860-69.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.99.037860-3/SP

APELANTE : ZILDA LORENA SIMOES COCOLO

ADVOGADO : FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00136-3 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 201, I, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.
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4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044498-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a incapacidade

laboral exigida à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação aos artigos da Lei 8.213/91 e 131 do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso

especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior

Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, o indeferimento do pedido de produção de prova, considerada desnecessária pelo magistrado diante dos

elementos constantes dos autos, não configura violação ao art. 131 do Código de Processo Civil que consagra do

princípio do livre convencimento motivado do julgador.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO

2012.03.99.044498-3/SP

APELANTE : MARGARIDA MARIA DE LIMA SILVA

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00086-9 4 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     227/1161



DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. O não-acatamento das argumentações deduzidas no

recurso não implica cerceamento de defesa, visto que ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que

reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o

pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se de fatos,

jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. Inexiste violação do

artigo 535 do CPC, quando o magistrado decide todas as questões postas na apelação, mesmo que contrárias à

sua pretensão. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGRESP 200300186501, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 494902, Rel.

Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, V.U., DJ:17/10/2005 PG:00328)

 

Não há que se falar, ainda, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045032-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão desta E. Corte.

 

Sem contrarrazões.

 

Compulsando os autos, verifica-se a interposição do recurso após o prazo estabelecido no art. 508 do CPC,

conforme certificado pela Secretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045484-72.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.045032-6/SP

APELANTE : NEUZA ALVES GONSALVES

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00063-4 1 Vr BURITAMA/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão desta E. Corte.

 

Sem contrarrazões.

 

Compulsando os autos, verifica-se a interposição do recurso após o prazo estabelecido no art. 508 do CPC,

conforme certificado pela Secretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046832-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão desta E. Corte.

 

Sem contrarrazões.

 

Compulsando os autos, verifica-se a interposição do recurso após o prazo estabelecido no art. 508 do CPC,

conforme certificado pela Secretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

2012.03.99.045484-8/SP

APELANTE : ANGELO ESCOBAR

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA FARIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00029-3 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

2012.03.99.046832-0/SP

APELANTE : CIRCE APARECIDA CORREA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00063-5 3 Vr SALTO/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047361-47.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

2012.03.99.047361-2/SP

APELANTE : GERALDO JACINTO DE LIMA

ADVOGADO : ROSANGELA APARECIDA VIOLIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00033-7 1 Vr URUPES/SP
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III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050127-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

2012.03.99.050127-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDO PEDROSO

ADVOGADO : IDALIANA CRISTINA ROBELLO FORNEL

No. ORIG. : 09.00.00056-4 1 Vr CABREUVA/SP
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III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A r.

decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior, foi igualmente

proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §

1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003731-86.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, da Constituição Federal, em face da r.

decisão monocrática, que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro

no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

2012.61.03.003731-4/SP

APELANTE : OLIVINO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037318620124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior, foi igualmente proferida

monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §1º do

mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00083 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0006918-93.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

2012.61.06.006918-4/SP

APELANTE : JOSE FERREIRA

ADVOGADO : DANILO JOSÉ SAMPAIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2013107537

RECTE : JOSE FERREIRA

No. ORIG. : 00069189320124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00084 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002259-23.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

2012.61.12.002259-2/SP

APELANTE : VALDIR ALVES FRANCA

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2013039362

RECTE : VALDIR ALVES FRANCA

No. ORIG. : 00022592320124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004666-93.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão desta E. Corte.

 

Sem contrarrazões.

 

Compulsando os autos, verifica-se a interposição do recurso após o prazo estabelecido no art. 508 do CPC,

conforme certificado pela Secretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

2012.61.14.004666-8/SP

APELANTE : ARTUR BRONZATTO FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MIGUEL JOSE CARAM FILHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046669320124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009198-95.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2012.61.19.009198-0/SP

APELANTE : JOILSON SEVERINO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091989520124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009206-72.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2012.61.19.009206-6/SP

APELANTE : BENEDITO ALVES PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092067220124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000332-77.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra a r. decisão

monocrática que decidiu o agravo regimental interposto de decisão anterior, prolatada com fulcro no art. 557, do

Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa ao agravo regimental interposto de decisão singular anterior, foi

igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE. 

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal. 

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância. 

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011) 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

2012.61.26.000332-6/SP

APELANTE : OLGA NUNES DE SOUZA

ADVOGADO : CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003327720124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003132-04.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão desta E. Corte.

 

Sem contrarrazões.

 

Compulsando os autos, verifica-se a interposição do recurso após o prazo estabelecido no art. 508 do CPC,

conforme certificado pela Secretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003208-28.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

2012.61.83.003132-0/SP

APELANTE : OSVALDO ANTONIO MOTA SIMOES

ADVOGADO : VALDECIR CARDOSO DE ASSIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031320420124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.003208-6/SP

APELANTE : ADILSON PESSATI BERALDO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032082820124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003208-28.2012.4.03.6183/SP
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APELANTE : ADILSON PESSATI BERALDO (= ou > de 65 anos)
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003212-65.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

2012.61.83.003212-8/SP

APELANTE : JOSELITO SOARES BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003212-65.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

2012.61.83.003212-8/SP

APELANTE : JOSELITO SOARES BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005058-20.2012.4.03.6183/SP

 

 

2012.61.83.005058-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     244/1161



 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

APELANTE : MIGUEL ROZENDO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005058-20.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

2012.61.83.005058-1/SP

APELANTE : MIGUEL ROZENDO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006444-85.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

2012.61.83.006444-0/SP

APELANTE : ABENENAQUES TEIXEIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00097 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0006896-95.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

2012.61.83.006896-2/SP

APELANTE : ROSEMEIRE FARKAS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : REX 2013122113

RECTE : ROSEMEIRE FARKAS DA SILVA
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Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007313-48.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

2012.61.83.007313-1/SP

APELANTE : SEVERINA MARIA SILVA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00099 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0007409-63.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

2012.61.83.007409-3/SP

APELANTE : APARECIDO LUIZ GABRIEL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : REX 2013122108

RECTE : APARECIDO LUIZ GABRIEL
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O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007488-42.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

2012.61.83.007488-3/SP

APELANTE : MOISES VIEIRA DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007530-91.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

2012.61.83.007530-9/SP

APELANTE : RANULPHO CIPRIANO DE BARROS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEN DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008281-78.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

2012.61.83.008281-8/SP

APELANTE : LUZIA MARGARIDA COZZI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082817820124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009397-22.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

2012.61.83.009397-0/SP

APELANTE : EDSON SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO : PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093972220124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002276-04.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

2013.03.99.002276-0/SP

APELANTE : FRANCISCA SANTA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : RAQUEL DO NASCIMENTO PESTANA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00096-1 2 Vr JAGUARIUNA/SP
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O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002408-61.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra a r. decisão

monocrática que decidiu o agravo regimental interposto de decisão anterior, prolatada com fulcro no art. 557, do

Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

2013.03.99.002408-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDECIR HILARIO e outro

: ANAITA RIBEIRO GONCALVES HILARIO

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 11.00.00098-4 3 Vr BIRIGUI/SP
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III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa ao agravo regimental interposto de decisão singular anterior, foi

igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE. 

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal. 

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância. 

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011) 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002773-18.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

2013.03.99.002773-2/SP

APELANTE : LUIZ VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : ROGERIO SOARES FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00008-9 1 Vr SUMARE/SP
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r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002773-18.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

2013.03.99.002773-2/SP

APELANTE : LUIZ VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : ROGERIO SOARES FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00008-9 1 Vr SUMARE/SP
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23262/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRAMINUTA 

AGRAVO(S) - INADMISSIBILIDADE DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005943-36.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 03 de julho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

2005.61.00.005943-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : LILIAN FERNANDES GIBILINI

APELADO : VALMIR DE SOUZA CARVALHO

ADVOGADO : MARTINHO FELIPE HERNANDES ARROIO
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Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23236/2013 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001873-64.2006.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por Emerson Martins da Silva, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da

Constituição Federal, contra acórdão, que deu parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal, para

anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos ao primeiro grau de jurisdição para que seja proferida nova

decisão.

 

Alega-se, em síntese, 

a) inépcia da inicial, por ausência de justa causa;

b) denúncia genérica, com atribuição de responsabilidade objetiva aos sócios da empresa;

c) atipicidade da conduta do recorrente.

 

Embargos declaratórios não providos (fls. 6494/6498).

 

Contrarrazões, às fls. 6680/6691, nas quais se requer a não admissão do recurso, por intempestividade, ou, quanto

ao mérito, seu parcial provimento.

 

Decido

 

Verifico que o recurso de fls. 6251/6279 foi interposto, em 29.08.2012, todavia o recorrente não o ratificou após o

julgamento dos embargos declaratórios, em 08.01.2013 (fl. 1498). Inequívoca, portanto, sua intempestividade,

verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - INTERPOSIÇÃO ANTES DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - PRECEDENTE

DA CORTE ESPECIAL. 1. O recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração ou

dos embargos infringentes opostos junto ao Tribunal de origem deve ser ratificado no momento oportuno, sob

pena de ser considerado intempestivo. Precedente da Corte Especial do STJ. 2. Agravo regimental não provido.

(AGA 200900379981, ELIANA CALMON, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:26/04/2010.-grifei)

 

2006.61.24.001873-7/SP

APELANTE : Justica Publica

RECORRENTE : E M D S

ADVOGADO : ANDRE JORGE ROCHA DE ALMEIDA

No. ORIG. : 00018736420064036124 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PENAL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DO JULGAMENTO

DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS PELO CORRÉU. AUSÊNCIA DE POSTERIOR

RATIFICAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. 1. O entendimento firmado na Corte Especial, da necessidade de

ratificação do apelo especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração, se aplica ainda que o

recurso integrativo seja da outra parte, e também para os feitos criminais. Precedentes. 2. A exigência de

ratificação do apelo não é mero formalismo, pois é requisito de admissibilidade do recurso especial o

esgotamento das vias ordinárias, que só ocorre após o julgamento dos embargos declaratórios opostos, ainda

que em nada alterem o julgado. 3. Embargos declaratórios acolhidos, sem efeitos modificativos. (EDAGA

201001440927, HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), STJ - SEXTA

TURMA, 06/12/2010-grifei)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001873-64.2006.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto por Emerson Martins da Silva, com fulcro no artigo 102, inciso III, letra "a", da

Constituição Federal, contra acórdão, que deu parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal, para

anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos ao primeiro grau de jurisdição para que seja proferida nova

decisão.

 

Alega-se, em síntese:

a) inconstitucionalidade da quebra do sigilo fiscal e bancário e inadmissibilidade de provas ilegítimas no processo

penal; 

b) inépcia da inicial, por ausência de justa causa;

c) denúncia genérica, por descrição genérica da conduta dos agentes quanto à suposta prática do crime de

quadrilha;

c) atipicidade da conduta do recorrente com relação à pratica do crime de apropriação inébita.

 

Embargos declaratórios não providos (fls. 6494/6498).

 

Contrarrazões, às fls. 6680/6691, nas quais se requer a não admissão do recurso, por intempestividade, ou, quanto

ao mérito, seu parcial provimento.

 

Decido

 

Verifico que o recurso de fls. 6223/6250 foi interposto, em 29.08.2012, todavia o recorrente não o ratificou após o

julgamento dos embargos declaratórios, em 08.01.2013 (fl. 1498). Inequívoca, portanto, sua intempestividade,
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verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - INTERPOSIÇÃO ANTES DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - PRECEDENTE

DA CORTE ESPECIAL. 1. O recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração ou

dos embargos infringentes opostos junto ao Tribunal de origem deve ser ratificado no momento oportuno, sob

pena de ser considerado intempestivo. Precedente da Corte Especial do STJ. 2. Agravo regimental não provido.

(AGA 200900379981, ELIANA CALMON, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:26/04/2010.-grifei)

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PENAL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DO JULGAMENTO

DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS PELO CORRÉU. AUSÊNCIA DE POSTERIOR

RATIFICAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. 1. O entendimento firmado na Corte Especial, da necessidade de

ratificação do apelo especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração, se aplica ainda que o

recurso integrativo seja da outra parte, e também para os feitos criminais. Precedentes. 2. A exigência de

ratificação do apelo não é mero formalismo, pois é requisito de admissibilidade do recurso especial o

esgotamento das vias ordinárias, que só ocorre após o julgamento dos embargos declaratórios opostos, ainda

que em nada alterem o julgado. 3. Embargos declaratórios acolhidos, sem efeitos modificativos. (EDAGA

201001440927, HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), STJ - SEXTA

TURMA, 06/12/2010-grifei)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001873-64.2006.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por Nivaldo Fortes Peres, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "c", da

Constituição Federal, contra acórdão, que deu parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal, para

anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos ao primeiro grau de jurisdição para que seja proferida nova

decisão.

 

Alega-se, em síntese, ofensa à Súmula n. 24 do STF. Aponta divergência jurisprudencial quanto à matéria.

 

Embargos declaratórios não providos (fls. 6494/6498).

 

Contrarrazões, às fls. 6703/6707, nas quais se requer a não admissão do recurso, ou, quanto ao mérito, seu parcial

provimento.

 

Decido
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Verifico que o recurso de fls. 6464/6469 foi interposto, em 13.11.2012, todavia o recorrente não o ratificou após o

julgamento dos embargos declaratórios, em 08.01.2013 (fl. 1498). Inequívoca, portanto, sua intempestividade,

verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - INTERPOSIÇÃO ANTES DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - PRECEDENTE

DA CORTE ESPECIAL. 1. O recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração ou

dos embargos infringentes opostos junto ao Tribunal de origem deve ser ratificado no momento oportuno, sob

pena de ser considerado intempestivo. Precedente da Corte Especial do STJ. 2. Agravo regimental não provido.

(AGA 200900379981, ELIANA CALMON, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:26/04/2010.-grifei)

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PENAL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DO JULGAMENTO

DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS PELO CORRÉU. AUSÊNCIA DE POSTERIOR

RATIFICAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. 1. O entendimento firmado na Corte Especial, da necessidade de

ratificação do apelo especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração, se aplica ainda que o

recurso integrativo seja da outra parte, e também para os feitos criminais. Precedentes. 2. A exigência de

ratificação do apelo não é mero formalismo, pois é requisito de admissibilidade do recurso especial o

esgotamento das vias ordinárias, que só ocorre após o julgamento dos embargos declaratórios opostos, ainda

que em nada alterem o julgado. 3. Embargos declaratórios acolhidos, sem efeitos modificativos. (EDAGA

201001440927, HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), STJ - SEXTA

TURMA, 06/12/2010-grifei)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ACR Nº 0001873-64.2006.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Recurso extraordinário interposto por Nivaldo Fortes Peres, com fulcro no artigo 102, III, letra "a", da

Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento

à apelação do Ministério Público Federal.

 

Contrarrazões, às fls. 6708/6712, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu não

provimento.

 

Decido.
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Não se encontra preenchido o requisito extrínseco relativo à tempestividade.

 

A defesa do réu foi intimada do acórdão em 14.01.2013, conforme certidão de fl. 6498. O presente recurso foi

protocolado em 13.11.2012 (fl. 6484), antes que fossem apreciados os últimos embargos de declaração opostos.

De outra parte, não consta dos autos qualquer reiteração ou ratificação do extraordinário. Desse modo, o presente

recurso é extemporâneo, uma vez que o acórdão fruto dos embargos de declaração, tenha ou não efeito

modificativo, é integrativo da decisão recorrida e forma, com ela, decisão de última instância. A propósito, a

oposição dos embargos de declaração interrompe o prazo para a interposição de outros recursos. A jurisprudência

do Supremo Tribunal Federal trilha nesse sentido, confira-se:

 

"CONSTITUCIONAL. JUROS: Art. 192, § 3-°, da C. F. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO

ANTERIOR AO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. NÃO-

PROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.

I. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de ser extemporâneo o recurso extraordinário

protocolizado antes da publicação do acórdão proferido em embargos de declaração, sem posterior ratificação.

Precedentes.

II. Agravo não provido. (AgRg no RE 447.090, relatado pelo eminente Min. Carlos Velloso, DJ de 24.06.2005)

Do voto do relator, extrai-se:

"A rejeição dos embargos de declaração não tem o condão de elidir a reiteração do recurso extraordinário

prematuramente interposto."

No mesmo diapasão:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

INTERPOSIÇÃO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO QUE JULGOU OS EMBARGOS. AUSÊNCIA DE

RATIFICAÇÃO.

O Supremo possui orientação pacífica no sentido de ser extemporâneo o recurso extraordinário protocolado

antes da publicação do acórdão que julgou os embargos de declaração, sem posterior ratificação.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AG 601.837, relatado pelo eminente Min. Eros Grau, DJ

de 24.11.2006).

"EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO QUE JULGOU OS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS CONTRA O ARESTO IMPUGNADO. AUSÊNCIA DE

RATIFICAÇÃO DAS RESPECTIVAS RAZÕES NO PRAZO PARA RECORRER.

Conforme entendimento predominante nesta colenda Corte, o prazo para recorrer só começa a fluir com a

publicação da decisão no órgão oficial, sendo prematuro o recurso que a antecede. De mais a mais, a

insurgência não se dirige contra decisão final da causa, apta a ensejar a abertura da via extraordinária, na

forma do inciso III do art. 102 da Lei Maior.

Agravo desprovido." (AgRg no AG 502.004, relatado pelo eminente Min. Carlos Britto, DJ de 04.11.2005).

"1. É extemporâneo o recurso extraordinário protocolado antes do julgamento do acórdão proferido em

embargos de declaração, sem posterior ratificação. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido." (AgRg no Ag 402.716/SP, relatado pela eminente Min. Ellen Gracie, DJ de

18.02.2005)

Ante o exposto, não admito o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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2006.61.24.001873-7/SP

APELANTE : Justica Publica

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     264/1161



 

DECISÃO

Recurso especial interposto por Luiz Ronaldo Costa Junqueira, com fundamento no artigo 105, inciso III, letra

"a", da Constituição Federal, contra acórdão deste tribunal, que deu parcial provimento à apelação do Ministério

Público Federal.

 

Alega-se, em síntese, violação ao artigo 1º da Lei nº 8.137/90, porquanto o v. acórdão, ao reformar a sentença de

primeiro grau que determinou o trancamento da ação penal, decidiu que a Súmula Vinculante nº 24 não era

aplicável ao caso em questão. 

 

 

Contrarrazões, às fls. 6692/6696, nas quais se sustenta a inadmissibilidade do recurso e, se cabível, o seu não

provimento.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais.

 

Quanto ao tema objeto do recurso, o acórdão concluiu que:

 

"(...)Assim, em tese, diante da sofisticação do esquema descrito na vestibular acusatória e nos demais elementos

de prova produzidos na instrução, não há como reconhecer na hipótese a aplicabilidade da súmula vinculante nº

24 do Supremo Tribunal Federal.

Ademais, cumpre destacar que, se reconhecida a aplicação da referida Súmula na espécie, não teria o condão de

obstar o andamento da ação penal em relação aos demais delitos imputados aos acusados (artigos 168-A, §1º, I,

288, "caput", 299, "caput", todos do Código Penal), por se tratar de crimes autônomos em relação ao previsto no

artigo 1º, I, da Lei 8.137/90."

 

Nesse ponto, o recurso guarda plausibilidade, na medida em que a decisão recorrida é contrária a precedentes do

Superior Tribunal de Justiça, segundo os quais, em acolhimento ao entendimento jurisprudencial do Supremo

Tribunal Federal (Súmula vinculante nº 24), consignou-se que os crimes de sonegação de contribuição

previdenciária e apropriação indébita previdenciária, por se tratarem de delitos de caráter material, somente se

configuram após a constituição definitiva, no âmbito administrativo, das exações que são objeto das condutas

(Precedentes) - HC 200901044305, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, 14/02/2011. Note-se que, segundo

essa jurisprudência, considera-se que o delito em questão somente se consuma com o lançamento definitivo do

crédito tributário, ou seja, antes desse ato a conduta seria atípica. Confira-se também:

 

HABEAS CORPUS. APROPRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR SONEGADO

INFERIOR A DEZ MIL REAIS. CONDUTA DE MÍNIMA OFENSIVIDADE PARA O DIREITO PENAL.

ATIPICIDADE MATERIAL. CONDIÇÕES PESSOAIS DESFAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA. APLICAÇÃO. COAÇÃO ILEGAL DEMONSTRADA. ABSOLVIÇÃO DO RÉU QUE SE

IMPÕE.

1. A Terceira Seção desta Corte Superior de Justiça dirimiu a controvérsia existente em relação ao crime de

descaminho e firmou compreensão segundo a qual os débitos tributários que não ultrapassem R$ 10.000,00 (dez

mil reais), ex vi do art. 20 da Lei 10.522/02, são alcançados pelo princípio da insignificância.

2. A Lei 11.457/2007 considerou também como dívida ativa da União os débitos decorrentes das contribuições

previdenciárias, dando-lhes tratamento similar aos débitos tributários.

3. O objeto material do crime de apropriação indébita previdenciária é o valor recolhido e não repassado aos

cofres públicos, e não o valor do débito tributário após inscrição em dívida ativa, já que aqui se acoplam ao

montante principal os juros de mora e multa, consectários civis do não recolhimento do tributo no prazo

legalmente previsto.

4. A partir do momento em que se pacificou o entendimento no sentido de que o crime tributário material

somente se tipifica com a constituição definitiva do débito tributário, que ocorre no lançamento do tributo, ou

seja, quando não há mais discussão administrativa acerca da dívida tributária, é nesse momento que se entende
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como consumado o delito, e tal não se confunde com o da inscrição do débito em dívida ativa, oportunidade em

que o Fisco inclui sobre o débito tributário (quantum debeatur) todos os consectários legais do seu

inadimplemento, objeto de execução fiscal.

5. Segundo a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, o princípio da insignificância tem como vetores a

mínima ofensividade da conduta do agente, a nenhuma periculosidade social da ação, o reduzido grau de

reprovabilidade do comportamento e a inexpressividade da lesão jurídica provocada.

6. Hipótese de apropriação de contribuições previdenciárias recolhidas e não repassadas à Previdência Social

no valor de R$ 4.097,98 (quatro mil e noventa e sete reais e noventa e oito centavos), inferior, portanto, aos dez

mil reais previstos no art.

20 da Lei 10.522/2002, demonstrando-se desproporcional a imposição de sanção penal no caso, pois o resultado

jurídico, ou seja, a lesão produzida, mostra-se absolutamente irrelevante.

7. Embora a conduta do paciente se amolde à tipicidade formal e subjetiva, ausente no caso a tipicidade material,

que consiste na relevância penal da conduta e do resultado típicos em face da significância da lesão produzida no

bem jurídico tutelado pelo Estado.

8. Ordem concedida para cassar o acórdão combatido, absolvendo-se o paciente, com fundamento no art. 386,

III, do CPP, em razão da atipicidade material da conduta a ele imputada.

(HC 195.372/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe 18/06/2012 -

g.n.)

 

Ante o exposto, admito o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ACR Nº 0001873-64.2006.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto por Luiz Ronaldo Costa Junqueira, com fundamento no artigo 102, inciso III,

letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial

provimento à apelação do Ministério Público Federal.

 

Alega-se, em síntese, violação ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, porquanto o v. acórdão, ao deixar

de aplicar a Súmula Vinculante nº 24 em caso que não se assemelha à exceção citada no decisum, o tribunal negou

ao recorrente o direito de se defender, de forma ampla, mediante pagamento de eventual cobrança.

 

Contrarrazões, às fls. 6697/6702, em que se sustenta o seu não conhecimento e, se cabível, o seu não provimento.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos.
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Quanto à repercussão geral, foi suscitada e eventualmente será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal.

 

A decisão atacada não aborda o tema constitucional ventilado nas razões recursais. Desse modo, não se verifica o

requisito relativo ao prequestionamento. A exigência se faz necessária para o esgotamento das vias ordinárias,

com a finalidade de evitar-se a supressão de instâncias. Aplicáveis as Súmulas nº 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

 

Ainda que assim não fosse, o recurso não se apresenta admissível, uma vez que baseado em alegações que

constituem eventual ofensa a dispositivos de lei federal. Para ensejar o recurso extraordinário sob esse

fundamento, a contrariedade deve consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a decisão

deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,

exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, firmou-se já no sentido de que "

A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de

princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a

matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é

esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 -grifamos).

E também:

 

EMENTA: PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA

REFLEXA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO.

I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário.

II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a

apreciação das questões constitucionais não prescinde do exame de norma infraconstitucional.

III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta,

reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza

a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal.

IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução

provisória da pena de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da

presunção de inocência. Precedentes.

V. - Precedentes do STF.

VI. - Agravo não provido.(AI-AgR539291/RS-RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento: 04/10/2005, DJ 11-11-2005, PP-00043 -

grifos nossos)

 

No mais, não há plausibilidade recursal no tocante a não incidência da Súmula Vinculante nº 24 in casu,

porquanto o acórdão recorrido está em consonância com a decisão do E. Supremo Tribunal Federal. Confira-se:

 

AÇÃO PENAL - DENÚNCIA - PARÂMETROS - LANÇAMENTO DEFINITIVO DE TRIBUTO -

INEXIGIBILIDADE. Versando a denúncia, folha 100 a 129, esquema a envolver empresas visando à prática de

sonegação fiscal, descabe exigir, para ter-se a sequência da persecução criminal, o término do processo

administrativo-fiscal.(HC 96324, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 14/06/2011,

DJe-157 DIVULG 16-08-2011 PUBLIC 17-08-2011 EMENT VOL-02567-01 PP-00060) 

Ante o exposto, não admito o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Recurso especial interposto por Marcos Antonio Pompei, com fulcro no artigo 105, III, letra "a", da Constituição

Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento à apelação

do Ministério Público Federal.

 

Alega-se:

 

a) violação ao artigo 1º da Lei nº 8.137/90, porquanto o v. acórdão, ao reformar a sentença de primeiro grau que

determinou o trancamento da ação penal, decidiu que a Súmula Vinculante nº 24 não era aplicável ao caso em

questão e não observou condição objetiva de punibilidade;

b) afronta ao artigo 567 do Código de Processo Penal, em razão de nulidade pela prática de atos decisórios por

juiz incompetente;

c) ofensa aos artigos 69, IV, e 75, ambos do Código de Processo Penal, porquanto se subtraiu a competência do

Juízo Federal da Subseção Judiciária de Jales, que já se encontrava devidamente fixada pela distribuição, de forma

a violar-se o princípio da perpetuatio jurisdictionis; 

d) contrariedade ao artigo 157 do Código de Processo Penal, que veda a utilização de provas ilícitas;

e) violação aos artigos 9º, 10 e 12 do Código de Processo Penal, em razão da impossibilidade de extração de

cópias do inquérito e falta do 'caderno inquisitorial' e interrogatórios para acompanhar a denúncia, bem como

violação aos artigos 6º, parágrafo único, e 7º, incisos XIII e XIV, ambos da Lei nº 8.906/94, porquanto o

interrogatório do recorrente se deu sem a sua ciência do constante no inquérito;

f) desobediência ao artigo 158 do Código de Processo Penal por ausência de exame de corpo de delito para

comprovar a materialidade delitiva;

g) ofensa ao artigo 395, incisos II e III, do Código de Processo Penal, em razão da inocorrência de condição

específica de procedibilidade, qual seja, o encerramento da esfera tributária administrativa;

h) afronta aos artigos 599 e 617, ambos do Código de Processo Penal, porquanto ao se proceder à reformatio in

pejus, violou-se os princípios "ne procedat judex ex officio" e "tantum devolutum quantum appellatum".

 

Contrarrazões, às fls. 6713/6718, nas quais se sustenta a inadmissibilidade do recurso e, se cabível, o seu não

provimento.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais.

 

Quanto ao tema objeto do recurso relativo à constituição definitiva do crédito tributário, o acórdão concluiu que:

 

"(...) Assim, em tese, diante da sofisticação do esquema descrito na vestibular acusatória e nos demais elementos

de prova produzidos na instrução, não há como reconhecer na hipótese a aplicabilidade da súmula vinculante nº

24 do Supremo Tribunal Federal.

Ademais, cumpre destacar que, se reconhecida a aplicação da referida Súmula na espécie, não teria o condão de

obstar o andamento da ação penal em relação aos demais delitos imputados aos acusados (artigos 168-A, §1º, I,

288, "caput", 299, "caput", todos do Código Penal), por se tratar de crimes autônomos em relação ao previsto no

artigo 1º, I, da Lei 8.137/90."

 

Nesse ponto, o recurso guarda plausibilidade, na medida em que a decisão recorrida é contrária a precedentes do

Superior Tribunal de Justiça, segundo os quais, em acolhimento ao entendimento jurisprudencial do Supremo

Tribunal Federal (Súmula vinculante nº 24), consignou-se que os crimes de sonegação de contribuição

previdenciária e apropriação indébita previdenciária, por se tratarem de delitos de caráter material, somente se

configuram após a constituição definitiva, no âmbito administrativo, das exações que são objeto das condutas
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(Precedentes) - HC 200901044305, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, 14/02/2011. Note-se que, segundo

essa jurisprudência, considera-se que o delito em questão somente se consuma com o lançamento definitivo do

crédito tributário, ou seja, antes desse ato a conduta seria atípica. Confira-se também:

 

HABEAS CORPUS. APROPRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR SONEGADO

INFERIOR A DEZ MIL REAIS. CONDUTA DE MÍNIMA OFENSIVIDADE PARA O DIREITO PENAL.

ATIPICIDADE MATERIAL. CONDIÇÕES PESSOAIS DESFAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA. APLICAÇÃO. COAÇÃO ILEGAL DEMONSTRADA. ABSOLVIÇÃO DO RÉU QUE SE

IMPÕE.

1. A Terceira Seção desta Corte Superior de Justiça dirimiu a controvérsia existente em relação ao crime de

descaminho e firmou compreensão segundo a qual os débitos tributários que não ultrapassem R$ 10.000,00 (dez

mil reais), ex vi do art. 20 da Lei 10.522/02, são alcançados pelo princípio da insignificância.

2. A Lei 11.457/2007 considerou também como dívida ativa da União os débitos decorrentes das contribuições

previdenciárias, dando-lhes tratamento similar aos débitos tributários.

3. O objeto material do crime de apropriação indébita previdenciária é o valor recolhido e não repassado aos

cofres públicos, e não o valor do débito tributário após inscrição em dívida ativa, já que aqui se acoplam ao

montante principal os juros de mora e multa, consectários civis do não recolhimento do tributo no prazo

legalmente previsto.

4. A partir do momento em que se pacificou o entendimento no sentido de que o crime tributário material

somente se tipifica com a constituição definitiva do débito tributário, que ocorre no lançamento do tributo, ou

seja, quando não há mais discussão administrativa acerca da dívida tributária, é nesse momento que se entende

como consumado o delito, e tal não se confunde com o da inscrição do débito em dívida ativa, oportunidade em

que o Fisco inclui sobre o débito tributário (quantum debeatur) todos os consectários legais do seu

inadimplemento, objeto de execução fiscal.

5. Segundo a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, o princípio da insignificância tem como vetores a

mínima ofensividade da conduta do agente, a nenhuma periculosidade social da ação, o reduzido grau de

reprovabilidade do comportamento e a inexpressividade da lesão jurídica provocada.

6. Hipótese de apropriação de contribuições previdenciárias recolhidas e não repassadas à Previdência Social

no valor de R$ 4.097,98 (quatro mil e noventa e sete reais e noventa e oito centavos), inferior, portanto, aos dez

mil reais previstos no art.

20 da Lei 10.522/2002, demonstrando-se desproporcional a imposição de sanção penal no caso, pois o resultado

jurídico, ou seja, a lesão produzida, mostra-se absolutamente irrelevante.

7. Embora a conduta do paciente se amolde à tipicidade formal e subjetiva, ausente no caso a tipicidade material,

que consiste na relevância penal da conduta e do resultado típicos em face da significância da lesão produzida no

bem jurídico tutelado pelo Estado.

8. Ordem concedida para cassar o acórdão combatido, absolvendo-se o paciente, com fundamento no art. 386,

III, do CPP, em razão da atipicidade material da conduta a ele imputada.

(HC 195.372/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe 18/06/2012 -

g.n.)

 

Ante o exposto, admito o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ACR Nº 0001873-64.2006.4.03.6124/SP

 

 

 

2006.61.24.001873-7/SP

APELANTE : Justica Publica

PETIÇÃO : REX 2013017307
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DECISÃO

Recurso extraordinário interposto por Marcos Antonio Pompei, com fundamento no artigo 102, inciso III, letra

"a", da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial

provimento à apelação do Ministério Público Federal.

 

Alega-se:

 

a) violação ao artigo 5º, inciso XXXVII, da Constituição Federal, por desrespeito a regras de competência e, em

consequência, nulidade dos atos decisórios, por terem sido praticados por juiz incompetente;

b) ofensa ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, porquanto ao se proceder à reformatio in pejus, violou-

se os princípios "ne procedat judex ex officio" e "tantum devolutum quantum appellatum";

c) violação ao artigo 5º, inciso LX, da Constituição Federal, em razão da impossibilidade de extração de cópias do

inquérito e falta do 'caderno inquisitorial' e interrogatórios para acompanhar a denúncia;

d) contrariedade ao artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal, que veda a utilização de provas ilícitas;

e) desobediência à Súmula nº 24 da Suprema Corte.

 

Contrarrazões, às fls. 6719/6724, em que se sustenta o seu não conhecimento e, se cabível, o seu não provimento.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos.

 

Quanto à repercussão geral, foi suscitada e eventualmente será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal.

 

A decisão atacada não aborda os temas constitucionais ventilado nas razões recursais. Desse modo, não se verifica

o requisito relativo ao prequestionamento. A exigência se faz necessária para o esgotamento das vias ordinárias,

com a finalidade de evitar-se a supressão de instâncias. Aplicáveis as Súmulas nº 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

 

Ainda que assim não fosse, o recurso não se apresenta admissível, uma vez que baseado em alegações que

constituem eventual ofensa a dispositivos de lei federal. Para ensejar o recurso extraordinário sob esse

fundamento, a contrariedade deve consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a decisão

deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,

exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, firmou-se já no sentido de que "

A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de

princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a

matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é

esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 -grifamos).

E também:

 

EMENTA: PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA

REFLEXA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO.

I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário.

II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a

apreciação das questões constitucionais não prescinde do exame de norma infraconstitucional.

III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta,

reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza

a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal.

IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução

provisória da pena de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da

presunção de inocência. Precedentes.

V. - Precedentes do STF.

VI. - Agravo não provido.(AI-AgR539291/RS-RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NO AGRAVO DE

RECORRENTE : M A P
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INSTRUMENTO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento: 04/10/2005, DJ 11-11-2005, PP-00043 -

grifos nossos)

 

No mais, não há plausibilidade recursal no tocante a não incidência da Súmula Vinculante nº 24 in casu,

porquanto o acórdão recorrido está em consonância com a decisão do E. Supremo Tribunal Federal. Confira-se:

 

AÇÃO PENAL - DENÚNCIA - PARÂMETROS - LANÇAMENTO DEFINITIVO DE TRIBUTO -

INEXIGIBILIDADE. Versando a denúncia, folha 100 a 129, esquema a envolver empresas visando à prática de

sonegação fiscal, descabe exigir, para ter-se a sequência da persecução criminal, o término do processo

administrativo-fiscal.(HC 96324, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 14/06/2011,

DJe-157 DIVULG 16-08-2011 PUBLIC 17-08-2011 EMENT VOL-02567-01 PP-00060) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001873-64.2006.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

À vista da notícia do falecimento do corréu DORVALINO FRANCISCO DE SOUZA em 17.12.2010,

devidamente comprovada pela certidão de óbito acostada às fls. 6732 destes autos, acolho a manifestação do

Ministério Público Federal de fl. 6734 e declaro extinta a punibilidade de DORVALINO FRANCISCO DE

SOUZA, com base no artigo 107, inciso I, do Código Penal.

 

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0011007-26.2007.4.03.6110/SP

 

2006.61.24.001873-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Justica Publica

APELADO : D F D S

ADVOGADO : CELSO SANCHEZ VILARDI
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DECISÃO

 

Recurso especial interposto por Marcos Tadeu Florio, com fundamento no artigo 105, inciso III, letra "a", da

Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à sua

apelação.

 

Alega-se:

 

a) violação ao artigo 41 do Código de Processo Penal, porquanto a denúncia não descreve a conduta imputada ao

recorrente;

b) o fato é atípico por ausência de dolo e também não constitui crime, diante da ausência de antijuridicidade.

 

Contrarrazões, às fls. 344/349, em que se sustenta o não conhecimento do recurso à vista da deficiência da

fundamentação e, se cabível, o seu não provimento.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos.

 

Relativamente à alegação de inépcia da denúncia, não se verifica plausibilidade recursal, porquanto a

jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, nos crimes coletivos, desde que a

denúncia narre o fato delituoso de forma clara, de modo a propiciar o exercício da ampla defesa, é dispensável a

descrição minuciosa e individualizada da conduta de cada acusado (RHC nº 10497/SP, 5ª Turma, rel. Ministro

Edson Vidigal, j. 14.11.2000, DJU 11.12.2000, p. 218, v.u.; Resp. nº 218986/AL, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 13.09.2000, DJU 18.12.2000, p. 225, v.u.; AgRg no REsp 625003 / RS, Ministro PAULO MEDINA,

6ª Turma, J. 21/10/2004, DJ 29.11.2004 p. 427). Dessa forma, o processamento do recurso fica obstado pela

Súmula nº 83 da Corte Superior, a qual é aplicável também nos casos de recursos interpostos com fundamento na

alínea 'a' do permissivo constitucional.

 

Quanto às demais alegações sobre atipicidade e antijuridicidade da conduta, observa-se que o recurso não

preenche o requisito formal de interposição no que tange à petição inicial, pois não traz a indicação do texto legal

ofendido, além de não demonstrar como ocorreu eventual violação à lei federal. O recurso especial tem

fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o seu direito sem veicular ofensa a algum

dispositivo específico de norma infraconstitucional. No caso, o recorrente limitou-se a defender sua tese como se

fosse mero recurso ordinário. Apesar de citar os tipos penais em questão, não apontou, de forma precisa, quais

artigos de lei federal eventualmente violados, e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de admissibilidade

do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido o especial, ao

argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os

dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar

claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei

federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação expressa da lei

federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)."

(in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 - g.n.).

 

Ante o exposto, não admito o recurso.

APELANTE : MARCOS TADEU FLORIO

: ANTONIO FERNANDES MARQUES

ADVOGADO : SILVIO LUIZ VESTINA e outro

APELADO : Justica Publica
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Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0004696-72.2009.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Recurso especial interposto por Wilson Quille, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição

Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento à sua

apelação e à do Ministério Público.

 

Alega-se, em síntese, que presentes os requisitos para aplicar o artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, ao não o

fazer, violou-se-o.

 

Contrarrazões, às fls. 354/360-vº, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu não

provimento.

 

Decido.

 

Presentes pressupostos genéricos do recurso.

 

Sob o fundamento de negativa de vigência à lei federal, o recorrente pleiteia a reforma do acórdão para que seja

aplicada a causa de diminuição de pena do artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006. A norma em questão foi

introduzida na nova Lei de Drogas, que, ao prever a redução da pena de um sexto a dois terços, visa beneficiar o

pequeno traficante que preencha os requisitos nela previstos. O disposto na última parte do dispositivo estabelece

que o réu, para se beneficiar da causa de diminuição de pena, além de ser primário e de bons antecedentes, não

pode integrar organização criminosa nem se dedicar a atividades criminosas. Na espécie, o tribunal, após análise

de provas, decidiu que o benefício não era cabível porque não preenchidos os seus requisitos. Logo, inverter-se a

conclusão a que chegou esta corte regional implicaria incursão no universo fático-probatório, com a necessária

reapreciação da prova, procedimento vedado pelo enunciado da Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça.

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

2009.60.05.004696-4/MS

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : WILSON QUILLE reu preso

: VANTUIL SOUZA reu preso

ADVOGADO : AIESKA CARDOSO FONSECA e outro

APELADO : OS MESMOS

PETIÇÃO : RESP 2013111300

RECTE : WILSON QUILLE
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São Paulo, 19 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0004696-72.2009.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Recurso especial interposto por Vantuil Souza, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição

Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento à sua

apelação e à do Ministério Público.

 

Alega-se, em síntese, que presentes os requisitos para aplicar o artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, ao não o

fazer, violou-se-o.

 

Contrarrazões, às fls. 347/353-vº, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu não

provimento.

 

Decido.

 

Presentes pressupostos genéricos do recurso.

 

Sob o fundamento de negativa de vigência à lei federal, o recorrente pleiteia a reforma do acórdão para que seja

aplicada a causa de diminuição de pena do artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006. A norma em questão foi

introduzida na nova Lei de Drogas, que, ao prever a redução da pena de um sexto a dois terços, visa beneficiar o

pequeno traficante que preencha os requisitos nela previstos. O disposto na última parte do dispositivo estabelece

que o réu, para se beneficiar da causa de diminuição de pena, além de ser primário e de bons antecedentes, não

pode integrar organização criminosa nem se dedicar a atividades criminosas. Na espécie, o tribunal, após análise

de provas, decidiu que o benefício não era cabível porque não preenchidos os seus requisitos. Logo, inverter-se a

conclusão a que chegou esta corte regional implicaria incursão no universo fático-probatório, com a necessária

reapreciação da prova, procedimento vedado pelo enunciado da Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça.

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

2009.60.05.004696-4/MS

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : WILSON QUILLE reu preso

: VANTUIL SOUZA reu preso

ADVOGADO : AIESKA CARDOSO FONSECA e outro

APELADO : OS MESMOS

PETIÇÃO : RESP 2013111300

RECTE : WILSON QUILLE
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São Paulo, 20 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007098-75.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Recurso especial interposto por Alhassan Mutakilu, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição

Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento à sua

apelação e à do Ministério Público Federal.

 

Alega-se:

 

a) nulidade do processo em razão da não observância dos artigos 394, § 4º e 400 do Código de Processo Penal;

b) foi violado o artigo 185, § 2º, do Código de Processo Penal, na medida em que o interrogatório por

videoconferência somente poderia ser realizado em caráter excepcional;

c) ilegalidade na forma procedimental das interceptações telefônicas, violando o artigo 6º, § 1º, da Lei nº

9.296/96;

d) violação do artigo 212, do CPP, em razão da adoção do sistema presidencialista, por ocasião da oitiva das

testemunhas;

e) contrariedade ao artigo 71 do CP, pois ausente o reconhecimento da continuidade delitiva.

Contrarrazões, às fls. 1806/1814, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu não

provimento.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos recursais.

 

Relativamente à alegação de nulidade do processo em virtude do réu não ter sido interrogado nos termos das

novas disposições trazidas pela Lei nº 11.719/08, observa-se que foi afastada nos seguintes termos:

2009.61.19.007098-9/SP

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : BOBBY JOHNSON reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : ALHASSAN MUTAKILU reu preso

ADVOGADO : LUTFIA DAYCHOUM e outro

APELANTE : GBENGA AMOS OLATUNJI reu preso
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- Preliminar de nulidade por afronta ao princípio do devido processo legal, em razão da não observância dos

artigos 394, § 4º e 400 do Código de Processo Penal, alegada pela defesa de Alhassan Mutakilu.

Não merece prosperar referida alegação de nulidade, porque, no caso dos autos, o princípio da especialidade

afasta a aplicação subsidiária do art. 400 do Código de Processo Penal, pois se trata de delito de tráfico de

drogas, regido, nesse aspecto, pelo art. 57 da Lei n.º 11.343/06.

Nesses termos já decidiu o colendo Superior Tribunal de Justiça:

"Inicialmente, é preciso considerar que o artigo 394 da Lei Processual Penal dispõe que "o procedimento será

comum ou especial", o que significa dizer que o procedimento comum é o utilizado, como regra, para a maioria

das infrações penais, salvo quando existir, seja em lei especial, seja no próprio Código, procedimento específico,

que é o caso em apreço, porquanto o paciente responde pelo delito de tráfico de entorpecentes, cujo rito

processual é atualmente disciplinado na Lei nº 11.343/06.

Por conseguinte, em estrita observância ao princípio da especialidade, existindo procedimento próprio para a

apuração do delito cometido pelo paciente - tráfico de substância entorpecente -, afastam-se as regras do

procedimento comum ordinário previstas no Código de Processo Penal, cuja aplicação pressupõe, por certo, a

ausência de regramento específico para a hipótese.

Logo, não há que se falar no presente caso em aplicação das alterações promovidas pela Lei nº 11.719/08 a

ensejar eventual nulidade do processo por inversão no rito processual." (STJ, 5ª T., HC 170.578/SP, Rel. MIN.

JORGE MUSSI, julgado em 02/08/2011, DJe 29/08/2011)

Assim, em estrita observância ao princípio da especialidade, se existe procedimento próprio para a apuração do

delito cometido pelo apelante, no caso, tráfico de substância entorpecente, restam afastadas as regras do

procedimento comum ordinário, previstas no Código de Processo Penal, cuja aplicação pressupõe, por certo, a

ausência de regramento específico para a hipótese.

Como bem salientado pelo Ministério Público Federal em seu parecer (fls. 1695-v): "Tampouco houve por parte

de Alhassan, ou de qualquer um deles, o pedido de reinterrogatório, que seria uma possibilidade concreta para

quem ainda sentisse que não tivesse ainda exaurido todas as potencialidades de sua defesa."

Ademais, não tendo sido comprovado nenhum prejuízo pela defesa, resta afastada a nulidade alegada."

 

O trecho transcrito revela que a defesa não demonstrou eventual prejuízo em virtude de o réu ter sido interrogado

no início da instrução processual. Desse modo, não há plausibilidade recursal.

 

Também não merece prosperar a invocação de violência ao artigo 185, § 2º, do Código de Processo Penal a

respeito do interrogatório teletecnológico.

 

O acórdão entendeu que a realização do interrogatório por meio de videoconferência foi devidamente

fundamentado, bem como a defesa não comprovou prejuízo ao acusado, verbis:

 

II - Preliminar de nulidade em razão da ilegalidade do interrogatório por videoconferência, alegada pelas

defesas de Gbenga e Mutakilu.

A defesa de ambos alega, em síntese, que o meio utilizado teria afrontado o princípio do contraditório, pela

ausência física dos acusados, durante o interrogatório, bem como pela dificuldade na compreensão dos áudios

exibidos em audiência.

A magistrada sentenciante fundamentou a necessidade de se fazer o interrogatório através de videoconfência (fls.

822/823), verbis:

"Assim, em cumprimento aos comandos do artigo 185, §="2º" e 3º, do CPP - todos inseridos pela Lei n.º 11.900,

de 8.1.2009 - consigno expressamente que referida audiência realizar-se-á, excepcionalmente, por meio de

utilização do sistema de videoconferência, com transmissão de sons e imagens em tempo real.

A medida excepcional se justifica à luz das circunstâncias do caso concreto, já que se trata de indivíduo

estrangeiro custodiado - como sói ocorrer com os réus de processos criminais em tramitação na Subseção

Juiciária de Guarulhos - em estabelecimento prisional situado a mais de 500 Km de distância deste Juízo

(Penitenciária de Itaí), medida esta adotada pela Secretaria de Administração Penitenciária do Estado de São

Paulo, ao que consta, como forma de assegurar a incolumidade dos presos estrangeiros.

Evidentemente, para propiciar o interrogatório presencial nessas circunstâncias, seria necessária a escolta dos

acusados por centenas de quilômetros, o que aumentaria o risco de fugas e atentados contra os policiais

responsáveis pela segurança do preso, em sua grande maioria, como no presente caso ocorre, estrangeiros

acusados de tráfico de drogas, os quais podem estar envolvidos com organizações criminosas, situação esta a se

averiguar no caso concreto.

Dadas essas circunstâncias, isto é, o risco à segurança pública e a peculiar situação pessoal desses réus,

considero presentes as situações excepcionais do artigo 185, § 2º, incisos I e II, do CPP, a ensejar o socorro ao
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sistema de videoconferência como meio idôneo à realização do interrogatório do acusado, dado também que

através desse sistema lhe serão garantidos todos os direitos inerentes ao contraditório e ampla defesa,

constitucionalmente assegurados."

A escolha do meio excepcional foi bem fundamentada pela magistrada sentenciante, sendo necessária a

comprovação de prejuízo para a defesa, nos termos do art. 565 do Código de Processo Penal, o que não restou

demonstrado nos autos.

Ademais, esta 1ª Turma tem sólida jurisprudência reconhecendo a perfeita legalidade deste procedimento, como

por exemplo no julgado abaixo:

"PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA -

INTERROGATÓRIO POR VIDEOCONFÊNCIA - PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO - NULIDADE NÃO

CONFIGURADA.

1. Paciente condenado às penas de 8 (oito) anos e 2 (dois) meses, em regime inicial fechado, e 810 dias-multa,

como incurso nas penas do artigo 33, caput combinado com o artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006 (fls.

270/285).

2. Encerrada a instrução e sentenciado o feito, não mais se cogita de excesso de prazo (Súmula 52/STJ).

Impetração não conhecida neste ponto.

3. O interrogatório realizado por videoconferência, em tempo real, não viola o princípio do devido processo legal

e seus consectários. A declaração de nulidade, na presente hipótese, depende da demonstração do efetivo

prejuízo, o qual não restou evidenciado.

4. Carência parcial da impetração e ordem denegada quanto ao remanescente. (TRF 3ª. Região, Rel. Des.

Federal Johonson Di Salvo, proc. 2008.03.00.050609-3, DJ 18.05.2009)

 

De fato, a audiência realizou-se em 10.03.2010 (fls. 224/227), portanto, na vigência da Lei nº 11.900/2009,

estando devidamente fundamentada a realização do ato, nos termos consignados pelo Código de Processo Penal.

 

Inadmissível o recurso sob a alegação de negativa de vigência ao artigo 6º, § 1º, da Lei nº 9.296/96, porque não

foram realizadas as transcrições de todas as gravações. De fato, só devem ser transcritas as conversas que sejam

relevantes à elucidação dos fatos, em respeito à intimidade dos envolvidos e ao princípio da economia processual.

Ademais, o próprio artigo 6º, § 2º, da Lei nº 9.296/96 prevê que seja transcrito apenas o resumo das operações

realizadas. Esse é o entendimento da Corte Superior. Confiram-se:

 

"INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. ART. 6º, §§ 1º E 2º, DA LEI 9.296/96. DESNECESSIDADE DE REDUÇÃO

A TERMO DE TODO O CONTEÚDO DAS CONVERSAS INTERCEPTADAS, UMA VEZ QUE AS PARTES

TIVERAM ACESSO À INTEGRALIDADE DAS GRAVAÇÕES. INOBSERVÂNCIA DE VIOLAÇÃO AOS

PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. Ordem denegada." (HC 37.227/SP, 5.ª Turma,

Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 16/11/2004.)

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E RESPECTIVA ASSOCIAÇÃO. (1)

INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. (A) AUSÊNCIA DE DISPONIBILIZAÇÃO DAS MÍDIAS. NÃO

OCORRÊNCIA. (B) TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DOS DIÁLOGOS. APRESENTAÇÃO DE VERSÃO RESUMIDA.

SUPORTE SUFICIENTE PARA EMBASAR A ACUSAÇÃO. VIOLAÇÃO DA AMPLA DEFESA. AUSÊNCIA. (2)

INTERROGATÓRIO. CORRÉUS. INTERVENÇÃO DE ADVOGADO DE ACUSADO DIVERSO DO

INTERROGANDO. VEDAÇÃO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. VIOLAÇÃO (3) PRISÃO PREVENTIVA. (A)

EXCESSO DE PRAZO. SÚMULA 52 DO STJ. ALEGAÇÃO SUPERADA. (B) CARÊNCIA DE MOTIVAÇÃO.

ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE CONCRETA. ARTICULADA ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. BRAÇO ARMADO.

MOVIMENTAÇÃO DE VULTOSA QUANTIDADE DE DROGA. ILEGALIDADE. AUSÊNCIA.

1. É inviável a alegação de ausência de acesso às mídias da interceptação telefônica quando sequer se promoveu

o respectivo requerimento em primeiro grau, e, diante da circunstância de elas se encontrarem em cartório à

disposição dos interessados. Também não cristaliza constrangimento ilegal a transcrição apenas dos diálogos

que dão suporte à formulação da peça acusatória. Eventuais dúvidas ou questionamentos da Defesa podem ser

sanados mediante a consulta à versão integral, disponível junto à serventia.

2. A colenda Sexta Turma entende possível, em casos de delação, a intervenção do Advogado em interrogatório

de réu diverso daquele que defende (Precedentes do STJ/STF). Em prestígio à multifacetada cláusula do due

process of law, é de se estender tal compreensão para casos de ausência de delação. A contribuição de todas as

partes do processo para a escorreita busca da verdade consagra o teor do art. 188 do Código Processo Penal

(Precedentes do STF).

3. Encerrada a instrução criminal, resta superada a alegação de excesso de prazo na prisão dos pacientes -

Súmula 52 desta Corte; anulada tão apenas a sentença, para a complementação dos interrogatórios, não colhe a

alegação de indevida delonga. A custódia cautelar se justifica uma vez amparada em dados concretos dos autos,

conforme recomenda a jurisprudência desta Corte. Na hipótese, estando a prisão fundamentada na gravidade
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concreta dos fatos, cifrada na significativa quantidade de droga apreendida (3 Kg de cocaína), que seria

negociada por estruturada organização criminosa, evidencia-se o risco para ordem pública.

4. Ordem concedida em parte para anular a sentença, convertendo o julgamento em diligência, a fim de intimar

os defensores para manifestarem eventual interesse na arguição dos réus que não defendem, designando-se data

para a complementação dos interrogatórios. Após, deve-se retomar a marcha processual, a partir do disposto no

art. 402 do CPP.

(HC 112.993/ES, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 16/03/2010,

DJe 10/05/2010)

 

Não há se falar em ofensa ao artigo 212, do CPP, em razão da adoção do sistema presidencialista, por ocasião da

oitiva das testemunhas. Nos termos consignados no acórdão recorrido, a oitiva das testemunhas foi realizada nos

termos da Lei nº 11.690/2008, que deu nova redação ao preceito legal mencionado. Restou consignado do voto

prolatado por esta E. Corte:

 

 IV - Preliminar de nulidade em decorrência da adoção do sistema presidencialista para a oitiva de testemunhas,

alegada pela defesa de Mutakilu.

 Conforme já salientado pela magistrada sentenciante (fls. 1390-v/1391), não procede tal alegação de nulidade,

uma vez que, ao contrário do que alegado pela defesa, as oitivas foram realizadas de acordo com o artigo 212 do

Código de Processo Penal, verbis:

 Art. 212. As perguntas serão formuladas pelas partes diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas

que puderem induzir a resposta, não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já

respondida. (Redação dada pela Lei nº 11.690, de 2008)

 Ademais, ainda que a oitiva das testemunhas tivessem sido intermediadas pela magistrada que presidiu a

audiência, tal irregularidade não seria idônea a ensejar a nulidade do processo, tendo em vista que a defesa não

se desincumbiu do ônus de demonstrar qual prejuízo teria sido ocasionado, prejuízo este que, de fato, inocorreu.

 

Quanto à continuidade delitiva, a decisão assenta:

 

(...) não procede o pedido da defesa, no tocante ao reconhecimento da continuidade delitiva entre os dois delitos

de tráfico, dos quais participou Mutakilu, vez que não se encontram preenchidos os requisitos exigidos no art. 71

do Código Penal, haja vista não terem sido realizados nas mesmas condições de tempo e lugar, pois entre um

delito e outro decorreu tempo superior a um mês, bem como um foi praticado na cidade do Rio de Janeiro,

enquanto o outro na cidade de Guarulhos-SP.

 

O acórdão, ao analisar o contexto das práticas criminosas dentro do conjunto probatório, concluiu não ser o caso

de aplicar-se a regra do crime continuado, uma vez que não foram preenchidos os requisitos do artigo 71 do

Código Penal. Todavia, para se determinar se as infrações penais foram continuação da primeira, imprescindível a

apreciação das condições de tempo, lugar e maneira de execução dos crimes, o que implica o reexame de provas,

defeso em recurso especial. Assim já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

Penal. Processual penal. Estelionato. Réu submetido a vários processos. Pretensão de reconhecimento de

continuidade delitiva. Fase própria. Execução. Necessidade de reexame de provas. Súmula nº 07/STJ.

- Para o reconhecimento da continuidade delitiva, hipótese que se configura com a prática sucessiva de delitos da

mesma espécie, que guardem entre si conexão quanto ao tempo, ao lugar e ao modo de execução, revelando

homogeneidade de condutas típicas, com evidência de que as últimas ações sejam mera continuação da primeira,

é necessário o exame exaustivo do quadro fático, com apreciação do conjunto probatório, providência incabível

em sede de recurso especial, como consagrado na Súmula nº 07, deste Tribunal.

- Na hipótese em que o réu se encontra submetido a vários processos sob a acusação de delitos idênticos -

estelionato contra a Previdência Social - o reconhecimento da continuidade delitiva poderá efetuar-se na fase de

execução, quando da unificação das penas.

- Recurso especial não conhecido.

(REsp 186830/RS, Rel. Ministro VICENTE LEAL, SEXTA TURMA, julgado em 16.11.2000, DJ 04.12.2000 p. 111

- nossos os grifos)

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 CAUTELAR INOMINADA Nº 0011738-09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

COMPANHIA BRASILEIRA DE DORMENTES "DORBRÁS" ajuíza Medida Cautelar Incidental objetivando a

concessão de "medida liminar inaudita altera pars, com base nos artigos 797 e 804 do Código de Processo Civil,

para a concessão de efeito suspensivo ao recurso especial já interposto neste Tribunal (agravo de

instrumento nº 0021680-41.2008.4.03.0000 - 11ª Vara das Execuções Fiscais Federais de São Paulo [...]" (fls.

35).

 

Passo à análise do feito.

 

Compulsando-se o andamento processual do feito principal subjacente, observa-se já realizada a admissibilidade

do recurso excepcional interposto pela Requerente.

 

Nesse contexto, exaurida a jurisdição desta Vice-Presidência, evidencia-se a superveniente perda do objeto

processual, a teor da jurisprudência firmada pelas instâncias superiores, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL PENDENTE DE JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE NA ORIGEM.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS N. 634 E 635 DO STF.

1. A competência do STJ para a apreciação de ação cautelar objetivando a concessão de efeito suspensivo a

recurso especial instaura-se, a rigor, após a realização do juízo de admissibilidade no Tribunal de origem,

consoante se infere das Súmulas n. 634 e 635 do STF.

2. O STJ, em casos excepcionais, tem concedido efeito suspensivo a recurso especial pendente de admissibilidade

ou não interposto em hipóteses nas quais resulte demonstrado o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação.

No caso, o recurso nem sequer foi admitido na instância de origem, sendo certo também que a atribuição do efeito

suspensivo teria como resultado a paralisação do processo até que o incidente relativo à concessão da gratuidade

da justiça fosse resolvido.

3. Agravo regimental desprovido."

(E. STJ, Agravo Regimental na Medida Cautelar n. 18.809 São Paulo, 4ª Turma, Relator Ministro Antonio Carlos

Ferreira, unânime, DJe 10.06.2013).

"Embargos de declaração em ação cautelar. Conversão. Agravo regimental. Negativa de seguimento da ação.

Incompetência do Supremo Tribunal Federal. Falta de comprovação dos pressupostos de deferimento da tutela de

urgência. Agravo não provido.

1. Conversão dos declaratórios em agravo regimental, em razão da sua inoponibilidade contra decisões

monocráticas.

2. A incompetência desta Corte para o julgamento da questão restou evidenciada, nos termos dos enunciados das

2013.03.00.011738-2/SP

REQUERENTE : CIA BRASILEIRA DE DORMENTES DORBRAS

ADVOGADO : MOACIL GARCIA

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00216804120084030000 Vr SAO PAULO/SP
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Súmulas STF nºs 634 e 635, uma vez que ausente juízo positivo de admissibilidade sobre o recurso extraordinário.

[...]

4. Agravo a que se nega provimento."

(Embargos de Declaração na Ação Cautelar n. 3.101 Pernambuco, 1ª Turma, Relator Dias Toffoli, unânime, DJe

23.10.2012).

 

Impõe-se, portanto, a extinção do feito nos estritos termos do artigo. 267, VI, CPC, c.c. artigo 33, XII, do

Regimento Interno desta E. Corte Regional, prejudicado o Pedido de Reconsideração.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 CAUTELAR INOMINADA Nº 0011867-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

DEDINI S.A. INDÚSTRIAS DE BASE ajuíza Medida Cautelar Incidental objetivando "o DEFERIMENTO DE

MEDIDA CAUTELAR IN LIMINE E INAUDITA ALTERA PARTE para atribuir efeito suspensivo ativo ao

Recurso Especial, de forma [que] o r. acórdão tenha seus efeitos revertidos e, consequentemente, seja suspensa a

penhora do faturamento da Requerente [...]" (fls. 14).

 

Passo à análise do feito.

 

Compulsando-se o andamento processual do feito principal subjacente, observa-se já realizada a admissibilidade

do recurso excepcional interposto pela Requerente.

 

Nesse contexto, exaurida a jurisdição desta Vice-Presidência, evidencia-se a superveniente perda do objeto

processual, a teor da jurisprudência firmada pelas instâncias superiores, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL PENDENTE DE JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE NA ORIGEM.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS N. 634 E 635 DO STF.

1. A competência do STJ para a apreciação de ação cautelar objetivando a concessão de efeito suspensivo a

recurso especial instaura-se, a rigor, após a realização do juízo de admissibilidade no Tribunal de origem,

consoante se infere das Súmulas n. 634 e 635 do STF.

2. O STJ, em casos excepcionais, tem concedido efeito suspensivo a recurso especial pendente de admissibilidade

ou não interposto em hipóteses nas quais resulte demonstrado o perigo de dano irreparável ou de difícil

reparação. No caso, o recurso nem sequer foi admitido na instância de origem, sendo certo também que a

atribuição do efeito suspensivo teria como resultado a paralisação do processo até que o incidente relativo à

concessão da gratuidade da justiça fosse resolvido.

2013.03.00.011867-2/SP

REQUERENTE : DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE

ADVOGADO : DANIEL DE AGUIAR ANICETO e outro

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00105309820104036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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3. Agravo regimental desprovido."

(E. STJ, Agravo Regimental na Medida Cautelar n. 18.809 São Paulo, 4ª Turma, Relator Ministro Antonio Carlos

Ferreira, unânime, DJe 10.06.2013).

"Embargos de declaração em ação cautelar. Conversão. Agravo regimental. Negativa de seguimento da ação.

Incompetência do Supremo Tribunal Federal. Falta de comprovação dos pressupostos de deferimento da tutela

de urgência. Agravo não provido.

1. Conversão dos declaratórios em agravo regimental, em razão da sua inoponibilidade contra decisões

monocráticas.

2. A incompetência desta Corte para o julgamento da questão restou evidenciada, nos termos dos enunciados das

Súmulas STF nºs 634 e 635, uma vez que ausente juízo positivo de admissibilidade sobre o recurso

extraordinário. [...]

4. Agravo a que se nega provimento."

(Embargos de Declaração na Ação Cautelar n. 3.101 Pernambuco, 1ª Turma, Relator Dias Toffoli, unânime, DJe

23.10.2012).

 

Impõe-se, portanto, a extinção do feito nos estritos termos do artigo. 267, VI, CPC, c.c. artigo 33, XII, do

Regimento Interno desta E. Corte Regional, prejudicado o Pedido de Reconsideração.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004386-82.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por GTECH BRASIL LTDA a fls. 1133/1161 e ratificado a fls.

1131/1132, tirado do julgamento proferido nestes autos, aduzindo:

2003.61.00.004386-4/SP

APELANTE : GTECH BRASIL LTDA

ADVOGADO : CLARISSA BORSOI e outros

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE

: PAULO LEBRE

APELANTE : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA FILHO e outro

APELADO : OS MESMOS
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a) ofensa ao disposto no art. 14, § 3º, II, do CDC, que determina que a responsabilidade objetiva do fornecedor

apenas pode ser afastada diante da demonstração de culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. Afirma, neste

ponto, que o V. aresto reconheceu tão-somente a concorrência de culpas, circunstância insuficiente para afastar a

responsabilização integral dos Recorridos na espécie.

 

b) contrariedade ao art. 629 do CC, argumentando o descumprimento da obrigação de guarda pelos Recorridos

(instituições financeiras depositárias), a justificar sua integral responsabilização.

 

c) negativa de vigência ao art. 945 do CC, incomprovada a concorrência de culpa da Recorrente para o evento

danoso que justificasse a atenuação da responsabilidade dos Recorridos.

 

e) divergência jurisprudencial face a Súmula n. 297 do C. STJ, que determina a aplicação do CDC às instituições

financeiras.

 

É o suficiente relatório.

 

Com relação à apontada divergência jurisprudencial, verifica-se a ausência de interesse recursal da Recorrente na

espécie. De fato, o V. aresto é explícito em determinar a incidência da Súmula n. 297 do C. STJ, como se verifica

do item 6 da ementa, abaixo reproduzido (fls. 1092):

 

"6. Inegável a aplicação do Código do Consumidor na presente relação, diante do disposto no artigo 3º, § 2º, do

CDC, cuja constitucionalidade para questões da espécie foi consagrada pela jurisprudência".

 

Logo, carreia em seu recurso o Recorrente tema objetivamente desgarrado do teor contido no v. julgamento,

impondo-se não se conheça da irresignação neste ponto.

 

No mais, nos termos da peça recursal em prisma, conclui-se pela inadmissibilidade da irresignação posta,

pretendendo a Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa. Logo, sendo este o grande propósito da

interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma,

circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

 

Ante o exposto, na parte conhecida, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004386-82.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.00.004386-4/SP

APELANTE : GTECH BRASIL LTDA

ADVOGADO : CLARISSA BORSOI e outros

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, a fls. 1209/1232, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) ofensa ao disposto nos artigos 458 e 535, do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de

Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca

da matéria.

 

b) contrariedade ao art. 343 do CPC, apontando cerceamento de defesa no indeferimento da prova oral pretendida.

 

c) violação aos artigos 39 e 41 da Lei 7.357/85, argumentando a responsabilidade exclusiva do banco sacado

(Itaú) pelo pagamento de cheque falsificado.

 

d) negativa de vigência aos artigos 1º, 2º e 32 da Lei 7.357/85, que estabelecem a autonomia e a independência do

título de crédito em questão, a afastar a responsabilidade do beneficiário do cheque.

 

e) infração aos artigos 1.521, 1.522 e 1.523 do CC-16 (vigente à época dos fatos), sustentando a culpa exclusiva

da vítima na espécie. 

 

f) ofensa aos artigos 944 e 945 do Código Civil vigente, na medida em que teria restado demonstrada nos autos a

culpa concorrente dos Requeridos.

 

g) inaplicabilidade do CDC à Recorrente, dado que não atuou como prestadora de serviços no presente caso, mas

sim como beneficiária de título de crédito.

 

h) violação ao art. 1.536, § 2º, CC, pretendendo que a correção monetária e os juros incidam apenas a partir da

citação.

 

É o suficiente relatório.

 

Com relação à apontada contrariedade ao art. 39 da Lei 7.357/85, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos

temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito.

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Os demais argumentos expendidos serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de Justiça.

Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

: PAULO LEBRE

APELANTE : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA FILHO e outro

APELADO : OS MESMOS
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014167-35.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

2011.61.05.014167-2/SP

APELANTE : TEREZA DE JESUS PESSOA BRANDAO

ADVOGADO : KARINA FERNANDA DA SILVA e outro

: VALERIA QUITERIO CAPELI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00141673520114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004957-35.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo MUNICÍPIO DE TUPÃ, com fundamento no artigo 105, inciso III,

alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra aresto de órgão fracionário desta Corte que anulou sentença de

extinção do processo de execução fiscal e determinou seu retorno à origem para prosseguimento do feito.

Aponta a recorrente negativa de vigência e contrariedade às disposições insertas nos artigos 730 e 731 do CPC, na

medida em que inoponíveis as disposições da LEF à fazenda pública.

1999.03.99.004957-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES

APELADO : MUNICIPIO DE TUPA SP

ADVOGADO : JOSE ALAOR DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 97.00.00020-2 1 Vr TUPA/SP
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Requer seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

Ofertadas as contrarrazões.

Decido.

 

Conquanto observados os requisitos extrínsecos de admissibilidade, tenho que o recurso não merece trânsito,

tendo o aresto impugnado decidido a controvérsia em conformidade com jurisprudência consolidada das Cortes

Superiores.

Com efeito, a questão não mais comporta disceptação, assente orientação pretoriana no sentido de ser possível a

execução fiscal contra a fazenda pública, desde que observada a norma inserta no art. 730 do CPC, ex vi da

Súmula 279 do STJ:

É cabível execução por título extrajudicial contra a Fazenda Pública.

 

E mais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA O ESTADO DE MINAS GERAIS.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. SÚMULA

83/STJ.

1. É entendimento cediço desta Corte que "na execução fiscal proposta contra Município, em se tratando de

pessoa jurídica de direito público não sujeita a penhora de bens, opostos embargos à execução, recebidos e

processados, tem o embargante direito a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa".

2. Trata-se de ente federado estadual, que não é obrigado a oferecer bens em garantia; é solvente, e cujos bens

são impenhoráveis (CPC, art. 730).

3. O Tribunal de origem manifestou-se no mesmo sentido da jurisprudência desta Corte. Aplica-se ao caso a

Súmula 83/STJ.

Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 1281290/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 04/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA ENTE PÚBLICO

FUNDADA EM TÍTULO EXTRAJUDICIAL. SÚMULA 279. ADAPTAÇÃO DO PROCEDIMENTO.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTE.

1. É cabível a execução fiscal fundada em título extrajudicial contra a Fazenda Pública. (Súmula 279/STJ), desde

que observada a norma do artigo 730 do CPC.

2. "Desde que observado o cânon do artigo 730 do CPC, faz-se de rigor a adaptação do rito processual em

atenção aos princípios da economia processual e da instrumentalidade das formas" (REsp 642.122/PR, Min.

Francisco Falcão, 1ª T., DJ de 14.03.2005).

3. Recurso especial a que dá provimento.

(REsp 997.855/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/12/2008, DJe

04/02/2009)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA.

EXECUÇÃO FISCAL CONTRA ENTE PÚBLICO FUNDADA EM TÍTULO EXTRAJUDICIAL.

DIVERGÊNCIA DOUTRINÁRIA E JURISPRUDENCIAL À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.

ADAPTAÇÃO DO PROCEDIMENTO. POSSIBILIDADE.

I - Se já não persistem dúvidas acerca da possibilidade de ajuizamento de execução fiscal contra ente público

fundada em título extrajudicial, à época da propositura da presente ação de cobrança a matéria encontrava-se

controvertida.

II - Restando certa a admissibilidade da execução fiscal fundada em título extrajudicial contra a Fazenda

Pública, e desde que observado o cânon do artigo 730 do CPC, faz-se de rigor a adaptação do rito processual em

atenção aos princípios da economia processual e da instrumentalidade das formas. Precedente: REsp nº

100.700/BA, Relator Ministro DEMÓCRITO REINALDO, DJ de 31/03/1997.

III - Recurso especial provido.

(REsp 642.122/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/12/2004, DJ

14/03/2005, p. 218)

 

Destarte, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência do STJ, atraindo a incidência da

Súmula nº 83, aplicável também à interposição pela alínea a do permissivo constitucional:

 

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."
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"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. ABONO ÚNICO.

RECURSO INCAPAZ DE ALTERAR O JULGADO. SÚMULAS Nº 5, Nº 7 E Nº 83 DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. REGIMENTAL QUE NÃO IMPUGNA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA.

1. Os argumentos expendidos nas razões do regimental são insuficientes para autorizar a reforma da decisão

agravada, de modo que esta merece ser mantida por seus próprios fundamentos.

2. Estando o acórdão recorrido em harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, incide a

Súmula nº 83 desta Corte, aplicável por ambas as alíneas autorizadoras.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 929.105/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado

em 04/09/2012, DJe 12/09/2012)

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004957-35.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pelo MUNICÍPIO DE TUPÃ, tirado do v. julgamento proferido

nestes autos, a qual manteve a sentença que anulou sentença de extinção do processo de execução fiscal e

determinou seu retorno à origem para prosseguimento do feito.

Aduz especificamente ofensa ao disposto no art. 100 da Constituição Federal, na medida em que inoponíveis as

disposições da LEF à fazenda pública.

Contrarrazões ofertadas.

DECIDO.

 

Do exame das razões expendidas, verifica-se que a pretendida violação ao art. 100 da CF não foi objeto de exame

na fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento, razão pela qual

aplica-se o disposto na Súmula nº 282 do Supremo Tribunal Federal:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada".

 

No mais, conquanto observados os requisitos extrínsecos de admissibilidade, tenho que o recurso não merece

trânsito, à vista da ausência de oportuna interposição dos embargos de declaração.

Assim a pretensão recursal atrai ainda a incidência da súmula 356 do Supremo Tribunal Federal:

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito de prequestionamento."

1999.03.99.004957-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES

APELADO : MUNICIPIO DE TUPA SP

ADVOGADO : JOSE ALAOR DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 97.00.00020-2 1 Vr TUPA/SP
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A propósito:

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356

DO STF. ALEGADA VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 5º, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO. CABIMENTO DA

AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. OFENSA AO ART. 93, IX, DA

CONSTITUIÇÃO. INEXISTÊNCIA. A questão referente ao art. 100, caput e §§, da Constituição federal não foi

debatida no acórdão recorrido e também não foi objeto de embargos de declaração, faltando-lhe, assim, o

indispensável prequestionamento. A análise da alegação de ofensa aos postulados do devido processo legal, no

que se refere a questões atinentes a concurso de credores, preferência e imputação de créditos e ordem

cronológica de penhoras, demanda o prévio exame da legislação infraconstitucional e do quadro fático-

probatório. O debate acerca dos pressupostos de cabimento do mandado de segurança não viabiliza a abertura

da via extraordinária. O acórdão recorrido encontra-se devidamente fundamentado, ainda que com sua

fundamentação não concorde a parte ora agravante. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI 522838

AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 15/05/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-108 DIVULG 01-06-2012 PUBLIC 04-06-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045403-74.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por JOSE GREGORIO DA COSTA E OUTROS a fls. 591/627, tirado do

julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) a solidariedade do agente financeiro (CEF) pelo pagamento da multa devida pelo empregador, prevista no art.

53 do Decreto 99.684/90.

 

b) a obrigatoriedade da correção monetária integral dos depósitos de FGTS, sob pena de enriquecimento ilícito.

Pugna, a final, pela incidência dos expurgos relativos aos períodos de fevereiro/86 (14,36%), junho/87 (18,02%),

maio/90 (5,38%) e fevereiro/91 (TR).

2001.03.99.031303-9/SP

APELANTE : JOSE GREGORIO DA COSTA e outros

: DELMAN SILVA SANTANA

: GERALDO MARTINS DO COUTO

: MARILIA PAGLIARI DO REGO

: ILDEU REINATO DOMINGOS

: MILTON CASSINI

ADVOGADO : ANTONIO LUCIANO TAMBELLI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANITA THOMAZINI SOARES e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.00.45403-9 22 Vr SAO PAULO/SP
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É o suficiente relatório.

 

Relativamente à responsabilidade da CEF, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de

seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui

catalogada/o em solução a respeito.

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto. Os demais argumentos expendidos serão objeto de conhecimento

ou não do Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Colendo Supremo Tribunal

Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007521-33.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Cálculos - Intervenção da Contadoria acusando valor exequendo superior ao que pelo próprio credor

postulado - Adstrição ao pedido do credor - Resp. admitido 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 106/108, em face de João Alberto

Mencaroni, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação aos artigos 128, 460 e 535, CPC,

tendo-se em vista que foi homologado cálculo com valor superior ao requerido pelo exequente, logo ultra petita.

Oportunizadas as contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR JUDICIAL EM VALOR SUPERIOR AO APRESENTADO PELO

EXEQUENTE. JULGAMENTO ULTRA PETITA NÃO CONFIGURADO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS

DESPROVIDO.

1. O acolhimento dos cálculos elaborados por Contador Judicial em valor superior ao apresentado pelo

exequente não configura julgamento ultra petita, uma vez que, ao adequar os cálculos aos parâmetros da

sentença exequenda, garante a perfeita execução do julgado.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido."

2002.61.02.007521-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro

APELADO : JOAO ALBERTO MENCARONI

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI e outro
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(AgRg no Ag 1088328/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

22/06/2010, DJe 16/08/2010)

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTÁRIA. MEMÓRIA DE CÁLCULO. CITAÇÃO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. RECÁLCULO PELO CONTADOR. ALTERAÇÃO EM PREJUÍZO DO EMBARGANTE.

IMPOSSIBILIDADE. 

I - Após o ajuizamento dos embargos à execução, não pode o Juízo acatar recálculo feito pelo contador, em

prejuízo do embargante, salvo em face de ocorrência de erro material ou para adequar a memória de cálculo à

decisão exeqüenda.

II - Caso em que se incluiu índices, alterou-se data e excluiu-se o limite-teto, sem previsão sentencial, duplicando

o crédito constante da memória de cálculo apresentada pelo próprio credor.

III - O salário-de-benefício está limitado, no seu valor, ao limite máximo do salário-de-contribuição, na data do

início do benefício.

IV - Recurso conhecido e provido."

(REsp 408.220/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 06/08/2002, DJ 02/09/2002, p.

229)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000640-41.2005.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta Corte Regional que, no caso

concreto, considerou não-comprovada a incapacidade laboral, total e permanente ou temporária, exigida à

concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido.

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

Entretanto, a pretensão recursal não merece prosperar, pois a parte recorrente não indicou expressamente qualquer

dispositivo legal supostamente infringido, o que impede a apreciação na Superior Instância, incidindo na espécie a

Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso especial:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia"

 

Nesse sentido, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

2005.60.03.000640-2/MS

APELANTE : ROSALINA LEITE DA SILVA

ADVOGADO : JORGE LUIZ MELLO DIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA MORAES GODOY

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2013071890

RECTE : ROSALINA LEITE DA SILVA

No. ORIG. : 00006404120054036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM SEDE DE RECURSO

ESPECIAL. DESCABIMENTO.

1. O não apontamento, com precisão e clareza, dos dispositivos legais que teriam sido afrontados pelo acórdão

do Tribunal de origem importa em deficiência de fundamentação da insurgência especial, impossibilitando a

análise do recurso, atraindo a incidência, por analogia, da Súmula 284/STF.

2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o exame de eventual ofensa a

dispositivos da Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência reservada ao Supremo Tribunal

Federal.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1222994/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 18/09/2012,

DJe 01/10/2012)

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTO INATACADO.

SÚMULA 182/STJ. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI TIDO POR

VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

ART. 255/RISTJ. INOBSERVÂNCIA.

1. Compete ao recorrente, nas razões do agravo, infirmar especificamente todos os fundamentos expostos na

decisão que inadmitiu o apelo especial. Súmula 182/STJ.

2. A ausência de indicação do dispositivo violado enseja a aplicação da Súmula 284/STF, pois caracteriza

deficiência na fundamentação, o que dificulta a compreensão da controvérsia.

3. É inviável o recurso especial pela alínea c quando não realizado o cotejo analítico e não comprovada a

similitude fática entre os arestos trazidos à colação. Precedentes.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 46.719/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 14/08/2012,

DJe 22/08/2012)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS TIDOS

POR VIOLADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A não indicação do dispositivo de lei que teria sido supostamente violado é circunstância que obsta o

conhecimento do Apelo Nobre interposto tanto com fundamento na alínea a, como na alínea c do permissivo

constitucional (Súmula 284/STF).

2. Agravo Regimental do Município de Tarumã desprovido.

(AgRg no AREsp 154.613/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. DPVAT.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. SÚMULA Nº 284/STF.

1. A divergência jurisprudencial com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, nos termos do art.

541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e do art. 255, § 1º, do Regimento Interno do Superior

Tribunal de Justiça, requisita comprovação e demonstração, esta, em qualquer caso, com a transcrição dos

trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, a evidenciar a similitude fática entre os casos apontados e a

divergência de interpretações.

2. É necessária a indicação do dispositivo da legislação infraconstitucional federal sobre o qual recai o dissídio

jurisprudencial (Súmula nº 284/STF).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 88.543/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

19/06/2012, DJe 25/06/2012)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS

DISPOSITIVOS VIOLADOS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 284 DA SÚMULA DO STF. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. EX-CELETISTA. ESTATUTÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. TEMPO DE SERVIÇO.

CONDIÇÃO VERIFICADA PELA CORTE DE ORIGEM. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.

- Não indicados os dispositivos federais tidos por violados, inviável o exame do recurso especial pela alínea "a",

a teor do disposto no enunciado n. 284 da Súmula do STF. (...)

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 6.349/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/10/2011,

DJe 03/11/2011)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.
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São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042971-49.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Embargos à Execução Fiscal objetivando afastar a incidência do IPTU sobre imóvel pertencente à

ANATEL - Reconhecimento da imunidade tributária nos termos do artigo 150, VI, "a", c.c § 2º, da Constituição

Federal - Ausente comprovação de desvinculação do imóvel às finalidades essenciais da autarquia - RE do ente

tributante - Revisão matéria de fato - Inadmissibilidade.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pelo Município de São Paulo, a fls. 147/156, tirado do v. julgado

proferido nestes autos, aduzindo, especificamente, que a imunidade prevista no art. 150, VI, "a" e § 2º, da CF é

condicionada, não sendo suficiente a mera condição de Autarquia para se conferir tal benefício, bem assim que os

fatos geradores são anteriores à aquisição do imóvel pela ANATEL. 

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio, vez que necessária a

dilação probatória a fim de se demonstrar a desvinculação do imóvel às finalidades essenciais da autarquia

recorrida.

Nesse quadro, a matéria esbarra no óbice constante da Súmula nº 279 do C. STF, impossível o revolvimento do

conjunto fático-probatório no âmbito da Corte Superior:

"279. Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário".

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038761-18.2007.4.03.6182/SP

 

 

2006.61.82.042971-8/SP

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GUSTAVO FERNANDES SILVESTRE e outro

APELADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro

2007.61.82.038761-3/SP
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DECISÃO

Extrato : Embargos à Execução Fiscal objetivando afastar a incidência do IPTU sobre imóvel pertencente à

ANATEL - Reconhecimento da imunidade tributária nos termos do artigo 150, VI, "a", c.c § 2º, da Constituição

Federal - Ausente comprovação de desvinculação do imóvel às finalidades essenciais da autarquia - RE do ente

tributante - Ausente alegação de repercussão geral - Recurso não admitido. 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pelo Município de São Paulo, a fls. 124/132, tirado do v. julgado

proferido nestes autos, aduzindo, especificamente, que a imunidade prevista no art. 150, VI, "a" e § 2º, da CF é

condicionada, não sendo suficiente a mera condição de Autarquia para se conferir tal benefício, bem assim que os

fatos geradores são anteriores à aquisição do imóvel pela ANATEL. 

Ausentes contrarrazões. 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

ausência de alegação da repercussão geral, conforme demanda o artigo 543-A, do CPC.

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002562-60.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Embargos à Execução Fiscal objetivando afastar a incidência do IPTU sobre imóvel pertencente à

ANATEL - Reconhecimento da imunidade tributária nos termos do artigo 150, VI, "a", c.c § 2º, da Constituição

Federal - Ausente comprovação de desvinculação do imóvel às finalidades essenciais da autarquia - RE do ente

tributante - Revisão matéria de fato - Inadmissibilidade.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pelo Município de São Paulo, a fls. 117/122, tirado do v. julgado

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : MARCIA ELENA DE MORAES TORGGLER e outro

APELADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : VALERIA ALVAREZ BELAZ e outro

2008.61.82.002562-8/SP

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GUSTAVO FERNANDES SILVESTRE e outro

APELADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : PAULINE DE ASSIS ORTEGA e outro

No. ORIG. : 00025626020084036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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proferido nestes autos, aduzindo, especificamente, que a imunidade prevista no art. 150, VI, "a" e § 2º, da CF é

condicionada, não sendo suficiente a mera condição de Autarquia para se conferir tal benefício, bem assim que os

fatos geradores são anteriores à aquisição do imóvel pela ANATEL. 

Contrarrazões ofertadas a fls. 128/136, onde suscitada a preliminar de descabimento do recurso, por ausência de

repercussão geral, uma vez que, alegadamente, não há questões relevantes - do ponto de vista econômico, político,

social ou jurídico - que transcendam os interesses subjetivos da causa.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio, vez que necessária a

dilação probatória a fim de se demonstrar a desvinculação do imóvel às finalidades essenciais da autarquia

recorrida.

Nesse quadro, a matéria esbarra no óbice constante da Súmula nº 279 do C. STF, impossível o revolvimento do

conjunto fático-probatório no âmbito da Corte Superior:

"279. Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário".

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000345-96.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 413: Defiro vista dos autos fora do cartório pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052372-67.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

2009.61.21.000345-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MARCELO GUTIERREZ e outro

APELADO : ALFREDO JOAO SAMSON e outros. e outros

ADVOGADO : ARNALDO VARALDA FILHO

No. ORIG. : 00003459620094036121 1 Vr TAUBATE/SP

2009.61.82.052372-4/SP

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GUSTAVO FERNANDES SILVESTRE e outro

APELADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO e outro
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DECISÃO

Extrato : Embargos à Execução Fiscal objetivando afastar a incidência do IPTU sobre imóvel pertencente à

ANATEL - Reconhecimento da imunidade tributária nos termos do artigo 150, VI, "a", c.c § 2º, da Constituição

Federal - Ausente comprovação de desvinculação do imóvel às finalidades essenciais da autarquia - RE do ente

tributante - Revisão matéria de fato - Inadmissibilidade.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pelo Município de São Paulo, a fls. 64/71, tirado do v. julgado

proferido nestes autos, aduzindo, especificamente, que a imunidade prevista no art. 150, VI, "a" e § 2º, da CF é

condicionada, não sendo suficiente a mera condição de Autarquia para se conferir tal benefício, bem assim que os

fatos geradores são anteriores à aquisição do imóvel pela ANATEL. 

Contrarrazões ofertadas a fls. 76/84, onde suscitada a preliminar de descabimento do recurso, por ausência de

repercussão geral, uma vez que, alegadamente, não há questões relevantes - do ponto de vista econômico, político,

social ou jurídico - que transcendam os interesses subjetivos da causa.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio, vez que necessária a

dilação probatória a fim de se demonstrar a desvinculação do imóvel às finalidades essenciais da autarquia

recorrida.

Nesse quadro, a matéria esbarra no óbice constante da Súmula nº 279 do C. STF, impossível o revolvimento do

conjunto fático-probatório no âmbito da Corte Superior:

"279. Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário".

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023825-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido do defensor da parte recorrida (fls. 236/239), objetivando o cumprimento do v. acórdão que

determinou a imediata implantação do benefício assistencial concedido judicialmente, nos termos do artigo 461 do

Código de Processo Civil.

 

Destarte, reitere-se a ordem anteriormente exarada, com a expedição de ofício à Gerência Executiva do Instituto

No. ORIG. : 00523726720094036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.023825-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : THEREZINHA BETTI ZANETTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00319-9 3 Vr LIMEIRA/SP
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Nacional do Seguro Social em Piracicaba, São Paulo, cumprindo-se a decisão de fls. 213/215, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas.

 

Após, conclusos os autos para juízo de admissibilidade dos recursos especial e extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23271/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048621-58.1995.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP[Tab] de fls. 392/407 interposto por OLAVO CAPUZZO IMOVEIS, nos termos

dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035490-83.1989.4.03.6100/SP

 

95.03.048621-1/SP

APELANTE : OLAVO CAPUZZO IMOVEIS

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outros

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 92.00.00016-1 1 Vr SAO ROQUE/SP

96.03.011812-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 144/152 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0526318-90.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 122/135 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A e outro

: TRANSPORTADORA TIBIRICA LTDA

ADVOGADO : RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS

: MARCELLO PEDROSO PEREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 89.00.35490-6 10 Vr SAO PAULO/SP

1998.61.82.526318-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : IND/ DE CALCADOS PANAMA LTDA

No. ORIG. : 05263189019984036182 2F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     297/1161



Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027287-83.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 243/259 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027287-83.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.61.00.027287-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

1999.61.00.027287-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 433/440 interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), nos termos

dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise do Recurso Especial (fls. 375/391) interposto

por ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036491-54.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 158/171 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047600-65.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.61.00.036491-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

APELADO : JOAQUIM NICOLAU DE BRITO

ADVOGADO : MAURICIO XAVIER e outro

1999.61.00.047600-3/SP

APELANTE : CONSORCIO NACIONAL GM LTDA e outros

: BANCO GENERAL MOTORS S/A

: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

: GM LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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DECISÃO

Homologo a desistência do REX de fls. 477/492 interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), nos termos

dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise do Recursos Especial (fls. 583/643) e

Extraordinário (fls. 644/662) interpostos por CONSORCIO NACIONAL GM LTDA e outros.

 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048590-56.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 137/151 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003228-94.2000.4.03.6100/SP

 

: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

1999.61.00.048590-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

APELADO : NILTON RODRIGUES MATTOS

ADVOGADO : NELSON LIMA DO AMARAL e outro

2000.61.00.003228-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial interposto por MIRIAM DE OLIVEIRA DA SILVA e outro, fls. 555/577, da R.

decisão monocrática de fls. 510/519.

 

A fls. 614, a Recorrente renuncia ao direito em que se funda a ação para os fins da Lei n. 11.941/09.

 

É o suficiente relatório.

 

 

Descabe a renúncia na espécie, exaurida a jurisdição desta E. Corte Regional por ocasião da prolação da R.

decisão monocrática de fls. 510/519.

 

Nesse sentido:

 

"EMENTA Embargos de declaração no agravo regimental nos embargos de declaração no agravo de

instrumento. Omissão do ora embargado quanto à existência de homologação de pedido de desistência da ação e

de renúncia ao direito em que se funda a ação. Comunicação posterior ao julgamento do acórdão embargado.

Precedentes. 1. Não cabe desconstituição de decisões desta Corte quando a comunicação da existência de

homologação de pedido de desistência da ação e de renúncia ao direito sobre o qual ela se funda for realizada

em momento posterior ao julgamento do acórdão embargado. 2. Embargos de declaração rejeitados". (STF, ED-

AgR-ED AI 557826, Primeira Turma, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/11/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-232 DIVULG 06-12-2011 PUBLIC 07-12-2011).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO RECURSO QUE NÃO

ATACAM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 287. INCIDÊNCIA. PEDIDO DE

DESISTÊNCIA DA AÇÃO E DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - O recurso não ataca os fundamentos da

decisão agravada, o que o torna inviável. Incidência da Súmula 287 do STF. Precedentes. II - O posicionamento

majoritário desta Corte é no sentido de não admitir pedido de desistência ou de renúncia após o julgamento do

recurso extraordinário. Precedentes. III - Agravo regimental improvido". (STF, AgR AI 840390, Primeira Turma,

Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 14/06/2011, DJe-124 DIVULG 29-06-2011 PUBLIC 30-06-

2011 EMENT VOL-02554-03 PP-00587).

 

Isto posto, homologo o pedido como de desistência do Recurso interposto, mantida a R. decisão na sua inteireza.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, remetam-se os autos à origem.

 

Intimem-se

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040970-95.1996.4.03.6100/SP

APELANTE : MIRIAM DE OLIVEIRA DA SILVA e outro

: GERALDO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ

APELADO : OS MESMOS
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DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 292/305 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011687-51.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 171/178 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

2001.03.99.025357-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : VARIG S/A VIACAO AEREA RIO GRANDENSE

ADVOGADO : CARLOS JOSE PORTELLA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.40970-6 3 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.00.011687-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANILO BARTH PIRES e outro

APELADO : LAR TINTAS LTDA -ME

ADVOGADO : LUIZ PAVESIO JUNIOR e outro
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São Paulo, 14 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000965-40.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial interposto por ROBERTO ORLANDO CLEMENTINO e outro, fls. 417/444, da R.

decisão monocrática de fls. 403.

 

A fls. 456/457, a Recorrente renuncia ao direito em que se funda a ação para os fins da Lei n. 11.941/09.

 

É o suficiente relatório.

 

 

Descabe a renúncia na espécie, exaurida a jurisdição desta E. Corte Regional por ocasião da prolação da R.

decisão monocrática de fls. 403.

 

Nesse sentido:

 

"EMENTA Embargos de declaração no agravo regimental nos embargos de declaração no agravo de

instrumento. Omissão do ora embargado quanto à existência de homologação de pedido de desistência da ação e

de renúncia ao direito em que se funda a ação. Comunicação posterior ao julgamento do acórdão embargado.

Precedentes. 1. Não cabe desconstituição de decisões desta Corte quando a comunicação da existência de

homologação de pedido de desistência da ação e de renúncia ao direito sobre o qual ela se funda for realizada

em momento posterior ao julgamento do acórdão embargado. 2. Embargos de declaração rejeitados". (STF, ED-

AgR-ED AI 557826, Primeira Turma, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/11/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-232 DIVULG 06-12-2011 PUBLIC 07-12-2011).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO RECURSO QUE NÃO

ATACAM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 287. INCIDÊNCIA. PEDIDO DE

DESISTÊNCIA DA AÇÃO E DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - O recurso não ataca os fundamentos da

decisão agravada, o que o torna inviável. Incidência da Súmula 287 do STF. Precedentes. II - O posicionamento

majoritário desta Corte é no sentido de não admitir pedido de desistência ou de renúncia após o julgamento do

recurso extraordinário. Precedentes. III - Agravo regimental improvido". (STF, AgR AI 840390, Primeira Turma,

Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 14/06/2011, DJe-124 DIVULG 29-06-2011 PUBLIC 30-06-

2011 EMENT VOL-02554-03 PP-00587).

 

Isto posto, homologo o pedido como de desistência do Recurso interposto, mantida a R. decisão na sua inteireza.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, remetam-se os autos à origem.

 

Intimem-se

 

2001.61.05.000965-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO

APELADO : ROBERTO ORLANDO CLEMENTINO e outro

: ADRIANA APARECIDA DE MIRANDA PENTEADO

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER
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São Paulo, 24 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028263-85.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 269/305 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise do Recurso Especial (fls.254/268) interposto

por BANCO ITAÚ S/A

.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000838-59.2002.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 218/229 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

2002.61.00.028263-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

APELANTE : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BEJAR

: CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI

APELADO : NILSON NEI CONRADO ENGELBERG

ADVOGADO : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES e outro

2002.61.08.000838-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Bauru SP

ADVOGADO : MARISA BOTTER ADORNO GEBARA e outro
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Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000838-59.2002.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do REX de fls. 230/244 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015417-42.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP[Tab] de fls. 300/314 interposto por OLAVO CAPUZZO IMOVEIS, nos termos

dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

2002.61.08.000838-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Bauru SP

ADVOGADO : MARISA BOTTER ADORNO GEBARA e outro

2003.03.99.015417-7/SP

APELANTE : OLAVO CAPUZZO IMOVEIS

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 92.00.00016-0 1 Vr SAO ROQUE/SP
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Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013083-04.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 118/124 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009409-09.2003.4.03.6100/SP

 

 

2003.60.00.013083-7/MS

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : COM/ DE CIMENTO PIUVA LTDA e outros

ADVOGADO : MARTINHO APARECIDO XAVIER RUAS e outro

PARTE AUTORA : ELIZA GOYA e outros

: TOMIKO GOYA

: ELIANA GOYA

ADVOGADO : MARTINHO APARECIDO XAVIER RUAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00130830420034036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

2003.61.00.009409-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 185/207 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010161-78.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do REX de fls. 158/169 interposto por CARLOS AUGUSTO VIEIRA, nos termos dos

arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

APELADO : FRESADORA MODULO LTDA -ME

ADVOGADO : CLOVIS HEINDL e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2003.61.00.010161-0/SP

APELANTE : CARLOS AUGUSTO VIEIRA

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outro

APELADO : OS MESMOS
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008651-21.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP[Tab] de fls. 122/134 interposto por Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos

dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004576-30.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP[Tab] de fls. 154/164 interposto por PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA,

nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000215-57.2004.4.03.6000/MS

2003.61.03.008651-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO CAMILO DE AGUIAR e outro

APELADO : DOUGLAS NAGANUMA ARAUJO

2003.61.05.004576-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE FANTONI e outro

APELADO : PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA

ADVOGADO : PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA e outro
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE RESP (fls. 542/547)

interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000782-49.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP[Tab] de fls. 183/240 interposto por Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos

dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004072-24.2004.4.03.6126/SP

2004.60.00.000215-3/MS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL e outro

APELADO : LINEIDE DE OLIVEIRA e outro

: BALBINO GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DANIELA GOMES GUIMARAES e outro

2004.61.10.000782-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO RODRIGUES

APELADO : SERGIO TOSTA ALVES

ADVOGADO : JOSE BENTO TOLEDO DIAS FERRAZ e outro
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DECISÃO

Homologo a desistência do REX de fls. 448/459 interposto por CATARINA DONIZETI DE SOUZA, nos termos

dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004072-24.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 430/447 interposto por CATARINA DONIZETI DE SOUZA, nos

termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2004.61.26.004072-7/SP

APELANTE : CATARINA DONIZETI DE SOUZA

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA FERNANDA BERE MOTTA e outro

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro

2004.61.26.004072-7/SP

APELANTE : CATARINA DONIZETI DE SOUZA

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA FERNANDA BERE MOTTA e outro

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025306-09.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial interposto por MARCIO RODRIGUES CANATO e outro, fls. 363/382, da R.

decisão monocrática de fls. 287/297.

 

A fls. 413/414, a Recorrente renuncia ao direito em que se funda a ação para os fins da Lei n. 11.941/09.

 

É o suficiente relatório.

 

 

Descabe a renúncia na espécie, exaurida a jurisdição desta E. Corte Regional por ocasião da prolação da R.

decisão monocrática de fls. 287/297.

 

Nesse sentido:

 

"EMENTA Embargos de declaração no agravo regimental nos embargos de declaração no agravo de

instrumento. Omissão do ora embargado quanto à existência de homologação de pedido de desistência da ação e

de renúncia ao direito em que se funda a ação. Comunicação posterior ao julgamento do acórdão embargado.

Precedentes. 1. Não cabe desconstituição de decisões desta Corte quando a comunicação da existência de

homologação de pedido de desistência da ação e de renúncia ao direito sobre o qual ela se funda for realizada

em momento posterior ao julgamento do acórdão embargado. 2. Embargos de declaração rejeitados". (STF, ED-

AgR-ED AI 557826, Primeira Turma, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/11/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-232 DIVULG 06-12-2011 PUBLIC 07-12-2011).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO RECURSO QUE NÃO

ATACAM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 287. INCIDÊNCIA. PEDIDO DE

DESISTÊNCIA DA AÇÃO E DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - O recurso não ataca os fundamentos da

decisão agravada, o que o torna inviável. Incidência da Súmula 287 do STF. Precedentes. II - O posicionamento

majoritário desta Corte é no sentido de não admitir pedido de desistência ou de renúncia após o julgamento do

recurso extraordinário. Precedentes. III - Agravo regimental improvido". (STF, AgR AI 840390, Primeira Turma,

Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 14/06/2011, DJe-124 DIVULG 29-06-2011 PUBLIC 30-06-

2011 EMENT VOL-02554-03 PP-00587).

 

Isto posto, homologo o pedido como de desistência do Recurso interposto, mantida a R. decisão na sua inteireza.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, remetam-se os autos à origem.

 

Intimem-se

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

Salette Nascimento

2005.61.00.025306-5/SP

APELANTE : MARCIO RODRIGUES CANATO e outro

: MARIA EUNICE BONFIM CANATO

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     311/1161



Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025306-09.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por MARCIO RODRIGUES CANATO e outro, fls. 383/397, da R.

decisão monocrática de fls. 287/297.

 

A fls. 413/414, a Recorrente renuncia ao direito em que se funda a ação para os fins da Lei n. 11.941/09.

 

É o suficiente relatório.

 

 

Descabe a renúncia na espécie, exaurida a jurisdição desta E. Corte Regional por ocasião da prolação da R.

decisão monocrática de fls. 287/297.

 

Nesse sentido:

 

"EMENTA Embargos de declaração no agravo regimental nos embargos de declaração no agravo de

instrumento. Omissão do ora embargado quanto à existência de homologação de pedido de desistência da ação e

de renúncia ao direito em que se funda a ação. Comunicação posterior ao julgamento do acórdão embargado.

Precedentes. 1. Não cabe desconstituição de decisões desta Corte quando a comunicação da existência de

homologação de pedido de desistência da ação e de renúncia ao direito sobre o qual ela se funda for realizada

em momento posterior ao julgamento do acórdão embargado. 2. Embargos de declaração rejeitados". (STF, ED-

AgR-ED AI 557826, Primeira Turma, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/11/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-232 DIVULG 06-12-2011 PUBLIC 07-12-2011).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO RECURSO QUE NÃO

ATACAM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 287. INCIDÊNCIA. PEDIDO DE

DESISTÊNCIA DA AÇÃO E DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - O recurso não ataca os fundamentos da

decisão agravada, o que o torna inviável. Incidência da Súmula 287 do STF. Precedentes. II - O posicionamento

majoritário desta Corte é no sentido de não admitir pedido de desistência ou de renúncia após o julgamento do

recurso extraordinário. Precedentes. III - Agravo regimental improvido". (STF, AgR AI 840390, Primeira Turma,

Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 14/06/2011, DJe-124 DIVULG 29-06-2011 PUBLIC 30-06-

2011 EMENT VOL-02554-03 PP-00587).

 

Isto posto, homologo o pedido como de desistência do Recurso interposto, mantida a R. decisão na sua inteireza.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, remetam-se os autos à origem.

 

Intimem-se

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

2005.61.00.025306-5/SP

APELANTE : MARCIO RODRIGUES CANATO e outro

: MARIA EUNICE BONFIM CANATO

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0057550-21.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 211/232 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099654-28.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

2006.03.00.057550-1/SP

AGRAVANTE : OSVALDO RODRIGUES DE SOUZA FILHO

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO RAFAEL

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO

PARTE AUTORA : LYDIA MARIA MENDES RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO RAFAEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2004.61.00.014892-7 7 Vr SAO PAULO/SP

2006.03.00.099654-3/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CONFECCOES BUMBINE LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.011228-7 10F Vr SAO PAULO/SP
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Homologo a desistência do RESP de fls. 70/81 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103830-50.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 36/45 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014041-64.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.03.00.103830-8/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MULTI SERVICOS MECANICOS S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.023388-1 10F Vr SAO PAULO/SP

2006.03.99.029777-9/SP

APELANTE : JMC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : EDUARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO

: RICARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO
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DECISÃO

Homologo a desistência do REX de fls. 306/314 interposto por JMC EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise do Recurso Especial (fls. 355/375) interposto

pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014041-64.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 296/305 interposto por JMC EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise do Recurso Especial (fls. 355/375) interposto

pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006001-69.2006.4.03.6111/SP

 

APELANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : JOSE DE ARAUJO BARBOSA JUNIOR e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.14041-6 10 Vr SAO PAULO/SP

2006.03.99.029777-9/SP

APELANTE : JMC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : EDUARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO

: RICARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO

APELANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : JOSE DE ARAUJO BARBOSA JUNIOR e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.14041-6 10 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.11.006001-8/SP
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DECISÃO

Homologo a desistência do RESP[Tab] de fls. 348/361 interposto por ELZO SASSO, nos termos dos arts. 501 do

CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002391-59.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 87/93 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

APELANTE : ELZO SASSO

ADVOGADO : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

2007.03.00.002391-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : SUNISA S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.055603-3 12F Vr SAO PAULO/SP
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00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0052589-03.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 221/230 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095567-92.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP[Tab] de fls. 173/180 interposto por LUIZ CARLOS MARTINS, nos termos dos

arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

2007.03.00.052589-7/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NANCI SIMON PEREZ LOPES

AGRAVADO : ADEMAR ARAUJO SOUZA e outro

: EDNA CASSULINO ARAUJO SOUZA

ADVOGADO : LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO

AGRAVADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 2006.61.10.013623-3 1 Vr SOROCABA/SP

2007.03.00.095567-3/SP

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS MARTINS

ADVOGADO : CARLOS JOAO AMARAL e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2006.61.04.005634-2 1 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 24 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1502782-77.1997.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 64/85 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1502782-77.1997.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

2007.03.99.004504-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : FABRICA DE MOVEIS IRMAOS TORRES LTDA -ME

No. ORIG. : 97.15.02782-2 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2007.03.99.004504-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : FABRICA DE MOVEIS IRMAOS TORRES LTDA -ME

No. ORIG. : 97.15.02782-2 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 86/96 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000282-08.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 274/287 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise do Recurso Especial (fls. 305/366) interposto

por INTERNACIONAL RESTAURANTES DO BRASIL LTDA.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000282-08.2007.4.03.6100/SP

 

 

2007.61.00.000282-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : INTERNACIONAL RESTAURANTES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : AFONSO COLLA FRANCISCO JUNIOR e outro

2007.61.00.000282-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 260/273 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise do Recurso Especial (fls. 305/366) interposto

por INTERNACIONAL RESTAURANTES DO BRASIL LTDA.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024562-43.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 215/221 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : INTERNACIONAL RESTAURANTES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : AFONSO COLLA FRANCISCO JUNIOR e outro

2007.61.00.024562-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S/A

ADVOGADO : FABIO ANTONIO PECCICACCO e outro
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São Paulo, 11 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005842-16.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do REX de fls. 249/282 interposto por CARLOS EDUARDO DE JESUS, nos termos dos

arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014554-92.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 274/277 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

2007.61.04.005842-2/SP

APELANTE : CARLOS EDUARDO DE JESUS

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

2007.61.04.014554-9/SP

APELANTE : PIL (UK) LIMITED

: UNIMAR AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA

ADVOGADO : CRISTINA WADNER D ANTONIO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : CHENDA CARGO LOGISTICS (BRASIL) LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042921-71.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 152/166 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048865-54.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.042921-9/SP

AGRAVANTE : ADRIANO DE OLIVEIRA e outro

: MIRIAM RUTH DE OLIVEIRA

ADVOGADO : VINICIUS MANSANE VERNIER

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO

: JEFFERSON DOUGLAS SOARES

PARTE AUTORA : BANCO ABN AMRO REAL S/A

ADVOGADO : LUIS PAULO SERPA

: RENATA GARCIA VIZZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.05.012158-0 4 Vr CAMPINAS/SP

2008.03.00.048865-0/SP

AGRAVANTE : WILSON ROBERTO COSTOLA

ADVOGADO : HUGO LEONARDO MARCHINI BUZZA ROO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 124/142 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034622-90.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 732/745 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise do Recurso Especial (fls. 637/731) interposto

por ACOS VIC LTDA.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2007.61.05.001547-0 6 Vr CAMPINAS/SP

2008.03.99.046857-1/SP

APELANTE : ACOS VIC LTDA

ADVOGADO : FERNANDO COELHO ATIHE e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.34622-8 19 Vr SAO PAULO/SP
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00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018875-51.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP[Tab] de fls. 401/440 interposto por JOELMA PEREIRA DA SILVA e outro,

nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008006-59.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.61.00.018875-0/SP

APELANTE : JOELMA PEREIRA DA SILVA e outro

: JOAO ALVES PEREIRA

ADVOGADO : MARILDE APARECIDA MALAMAM e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA

2009.03.00.008006-9/SP

AGRAVANTE : DARCI RIBEIRO DE SOUZA LATANZI e outros

: MARLENE MARIA BIDOLI

: EDUARDO MOREIRA PINHEIRO

: FRANCISCO MORENO JUNIOR

: MARIA DALVA BIANCHI NEVES

: MEIRE APARECIDA BONUCCELLI PINHEIRO

: JOAO PEDRO SITA

: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA

: RICARDO SALGADO

: GERALDO DE CAMPOS MELLO

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

: MARISTELA KANECADAN

: ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2002.61.00.001789-7 22 Vr SAO PAULO/SP
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Homologo a desistência do RESP[Tab] de fls. 201/217 interposto por DARCI RIBEIRO DE SOUZA LATANZI e

outros, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011434-49.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 94/102 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011481-23.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.011434-1/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MACRO TEXTIL COML/ IMPORTADORA LTDA massa falida

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2002.61.82.012385-5 7F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.011481-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : SEKRON IND/ E COM/ LTDA
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DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 98/102 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053187-64.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP[Tab] de fls. 118/156 interposto por Conselho Regional de Medicina do Estado

de São Paulo - CREMESP, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019863-68.2010.4.03.0000/SP

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.032362-0 7F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.053187-3/SP

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : MAURO AUGUSTO AMARAL

No. ORIG. : 00531876420094036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.019863-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 175/190 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032456-32.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 127/143 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ALBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DURVAL DE OLIVEIRA MOURA e outro

AGRAVADO : ALPESI REPRESENTACOES COML/ LTDA

: CARLOS ROBERTO PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00025450920044036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.03.00.032456-8/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

AGRAVADO : GELSON DIAS ARAUJO SANTOS

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00201731020104036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 14 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23274/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001342-73.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto por LIGA REGIONAL DESPORTIVA PAULISTA a fls. 2711/2830,

aduzindo especificamente:

 

a) incompetência da Justiça Federal para julgamento do presente feito, notadamente face o disposto na Súmula n.

38 do C. STJ (que atribui à Justiça Estadual competência exclusiva para julgamento de contravenções penais).

 

b) ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C.

Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

 

c) contrariedade ao disposto no art. 557, do CPC, ao argumento da impossibilidade do julgamento monocrático na

espécie.

 

d) violação do art. 467 do CPC, apontando ofensa à coisa julgada material formada em feito anteriormente julgado

na Justiça do Estado.

 

e) negativa de vigência ao art. 2º, § 1º, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, bem como à MP

2.216-37/01, existente autorização local para exploração de sua atividade.

 

f) divergência jurisprudencial.

 

É o suficiente relatório.

2008.61.02.001342-5/SP

APELANTE : LIGA REGIONAL DESPORTIVA PAULISTA

ADVOGADO : AMIRA ABDO e outro

APELADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANA CRISTINA TAHAN DE CAMPOS NETTO DE SOUZA e outro

PARTE RE' : ADMINISTRADORA DE NEGOCIOS RIBEIRAO PRETO LTDA

EXCLUIDO : BOTAFOGO FUTEBOL CLUBE e outro

: ADMINISTRADORA SAO PAULO LTDA

No. ORIG. : 00013427320084036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Para bem ilustrar a matéria posta em discussão, reproduzo a ementa do V. aresto (fls. 1.131):

 

"AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. EXPLORAÇÃO DE BINGO. SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO NA JUSTIÇA ESTADUAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

ILICITUDE DA ATIVIDADE. PRECEDENTES.

1. A União, nos termos do art. 22, inciso XX, da Carta Política, detém competência privativa para legislar sobre

"sistemas de consórcios e sorteios", a demonstrar claramente a competência da Justiça Federal para o exame da

questão controvertida.

2. Demais disso, a decisão judicial transitada em julgado perante a Justiça Estadual está albergada tão-somente

pela coisa julgada formal, visto que a controvérsia alberga claro interesse da União, a teor da dicção

constitucional acima referida (art. 22, inciso XX, da Constituição da República).

3. Nos dizeres de Cândido Rangel Dinamarco, in "Relativizar a coisa Julgada", a "irrecorribilidade (coisa

julgada formal) de uma sentença não apaga a inconstitucionalidade daqueles resultados substanciais política ou

socialmente ilegítimos, que a Constituição repudia".

4. A questão já se encontra devidamente pacificada na jurisprudência pátria, no sentido da ilicitude da atividade.

5. Agravo legal improvido".

 

No que tange ao aspecto competencial, verifica-se que a C. Turma Julgadora fundamentou seu entendimento

exclusivamente no regramento constitucional aplicável à espécie. Descabido, destarte, o recurso especial,

consoante reiterado entendimento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO CONFIGURADA.

IMPUGNAÇÃO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NECESSIDADE DE

CONTRADITÓRIO. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL DO EGRÉGIO STJ. 1. Os embargos de declaração

são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou obscuridade, nos termos do art.

535, I e II, do Código de Processo Civil. 2. Fundando-se o acórdão recorrido em interpretação de matéria

eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado

significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a

competência traçada para o STJ, no julgamento de recurso especial, restringe-se unicamente à uniformização da

legislação infraconstitucional (Precedentes: REsp. 614.535/DF, Rel. Min. CASTRO MEIRA, 2ª Turma, DJU

01.04.2008, AgRg no REsp. 953.929/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, DJU 19.12.07; REsp.

910.621/SP, desta relatoria, 1ªTurma, DJU 20.09.07). 3. A discussão acerca da ofensa ao princípio constitucional

da hierarquia das leis e da validade da 9.718/98, ante o conceito de faturamento extraído do art. 195 da CF e

posteriores alterações da EC 20/98, por ser de índole eminentemente constitucional, é obstada em sede de

recurso especial, sob pena de usurpação da competência do E. Pretório Excelso. 4. Embargos de declaração

acolhidos, para negar provimento ao Agravo regimental por outros fundamentos".

(STJ, EDAGA 200901945045, PRIMEIRA TURMA, REL. MIN LUIZ FUX, DJE DATA: 22/02/2011).

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa. Logo, sendo este o grande propósito da interposição

prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe

seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que

esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Ademais, compulsando-se os autos, extrai-se que, após o monocrático julgamento proferido pela E.

Desembargador Federal, fls. 1042/1045, a Recorrente interpôs agravo, submetendo então a causa à apreciação

colegiada do recurso interposto, fls. 1050/1131. Ou seja, nenhum prejuízo experimentou o pólo Recorrente,

suplantando, assim, qualquer alegação de violação ao artigo 557, CPC, tal como cediço pelo C. STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO. POSSIBILIDADE. MINISTÉRIO PÚBLICO. INTERVENÇÃO.

DESNECESSIDADE. CONSTITUIÇÃO DE NOVA UNIÃO ESTÁVEL. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.

1.- A opção pelo julgamento singular não resulta em prejuízo ao recorrente, pois, no julgamento do Agravo

interno, as questões levantadas no recurso de Apelação são apreciadas pelo órgão Colegiado, o que supera
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eventual violação do artigo 557 do Código de Processo Civil, de acordo com a jurisprudência pacífica desta

Corte. (...)".

(STJ, AgRg nos EDcl no AREsp 60354 / RJ, TERCEIRA TURMA, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, DJe

12/03/2012). 

 

Quanto aos demais tópicos aventados, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente na pretensão de reexame do acervo probatório produzido. Descabida,

portanto, a irresignação "ex vi" da Súmula n. 7 do C. STJ, acima já reproduzida.

 

Acresça-se, por oportuno, que a matéria já foi objeto de análise pelo Excelso Pretório, competente a União para

regulamentação da atividade da Recorrente, consoante se depreende da Súmula Vinculante n. 2, "verbis":

 

"2. É INCONSTITUCIONAL A LEI OU ATO NORMATIVO ESTADUAL OU DISTRITAL QUE DISPONHA

SOBRE SISTEMAS DE CONSÓRCIOS E SORTEIOS, INCLUSIVE BINGOS E LOTERIAS".

 

Assim, alinhado o V. aresto à orientação da Corte Suprema, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001342-73.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por LIGA REGIONAL DESPORTIVA PAULISTA a fls.

2833/2870, aduzindo:

 

a) ofensa ao disposto no art. 5º, XXXVI, da Constituição, apontando ofensa à coisa julgada formada em feito

anteriormente julgado na Justiça Estadual.

 

b) contrariedade aos artigos 2º, VIII e 30, ambos da Constituição Federal, apontando a licitude do exercício de sua

atividade, fundamentada em autorização municipal.

 

2008.61.02.001342-5/SP

APELANTE : LIGA REGIONAL DESPORTIVA PAULISTA

ADVOGADO : AMIRA ABDO e outro

APELADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANA CRISTINA TAHAN DE CAMPOS NETTO DE SOUZA e outro

PARTE RE' : ADMINISTRADORA DE NEGOCIOS RIBEIRAO PRETO LTDA

EXCLUIDO : BOTAFOGO FUTEBOL CLUBE e outro

: ADMINISTRADORA SAO PAULO LTDA

No. ORIG. : 00013427320084036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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É o suficiente relatório.

 

Com relação à contrariedade ao art. 5º, XXXVI, da Constituição, nos termos da peça recursal em prisma, constata-

se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em que as alegadas ofensas ao Texto Constitucional são,

em verdade, indiretas, reflexas, não desafiando Recurso Extraordinário.

 

Nesse sentido, por símile:

 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.

CLÁUSULAS EDITALÍCIAS. RESTRIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO DE AÇÕES. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

MATÉRIA FÁTICA. OFENSA REFLEXA. AGRAVO IMPROVIDO. I - É indispensável a análise do acervo

probatório dos autos e das cláusulas editalícias para verificar, no caso, eventual afronta ao princípio da

isonomia, circunstância que torna inviável o recurso, nos termos da Súmula 279 e 454 do STF. II - Agravo

regimental improvido.

(STF, RE 502121 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 17/04/2012,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012).

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SOBRE O LUCRO. DEDUÇÃO. BASES NEGATIVAS. IMPOSSIBILIDADE. INSTRUÇÕES NORMATIVAS NºS

198/88 E 90/92. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, 145, § 1º, 150, I E IV, E 195, I, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 636/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 2. O princípio da legalidade e sua

eventual ofensa não desafiam o recurso extraordinário quando sua verificação demanda a análise de normas de

natureza infraconstitucional 3. O enunciado nº 636 da Súmula do STF dispõe, verbis: Não cabe recurso

extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a verificação pressuponha

rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida. 4. Agravo regimental a que se

nega provimento.

(STF, AI 737502 AgR, Primeira Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, julgado em 17/04/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012).

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

No mais, constata-se já solucionada a controvérsia central pelo Excelso Pretório por meio da Súmula Vinculante

n. 2, "verbis":

 

"2. É INCONSTITUCIONAL A LEI OU ATO NORMATIVO ESTADUAL OU DISTRITAL QUE DISPONHA

SOBRE SISTEMAS DE CONSÓRCIOS E SORTEIOS, INCLUSIVE BINGOS E LOTERIAS".

 

Assim, alinhado o V. aresto à orientação da Corte Suprema, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso.

 

Ante o exposto, na parte conhecida, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001342-73.2008.4.03.6102/SP

 

 

2008.61.02.001342-5/SP
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DECISÃO

Fls. 2915/2921: Informa o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL do descumprimento da decisão judicial,

requerendo expedição de Carta de Ordem à Justiça de Caçapava ou, alternativamente, extração de cópias de

inteiro teor do feito para encaminhamento ao procurador atuante na região.

 

Decido.

 

Defiro em parte o quanto requerido, autorizada a extração de cópias às expensas da Requerente, para as

providências que entender cabíveis, por ocasião de sua ciência das decisões exaradas por esta Vice-Presidência,

em juízo de admissibilidade.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23238/2013 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0013175-85.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Por cautela, reservo-me a apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações pormenorizadas, a serem

prestadas pelo MMº Juízo "a quo", no prazo de cinco dias.

Oficie-se com urgência.

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : LIGA REGIONAL DESPORTIVA PAULISTA

ADVOGADO : AMIRA ABDO e outro

APELADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANA CRISTINA TAHAN DE CAMPOS NETTO DE SOUZA e outro

PARTE RE' : ADMINISTRADORA DE NEGOCIOS RIBEIRAO PRETO LTDA

EXCLUIDO : BOTAFOGO FUTEBOL CLUBE e outro

: ADMINISTRADORA SAO PAULO LTDA

No. ORIG. : 00013427320084036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.03.00.013175-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : CFLY CONSULTORIA E GESTAO EMPRESARIAL LTDA e outro

: FRANCISCO DE ASSIS SOUZA CAMPOS LYRA

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00049230620124036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 26 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23245/2013 

 

 

 

00001 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0010005-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Catanduva (SP) contra o

Juízo Federal da 4ª Vara de São José do Rio Preto (SP) na Ação Penal n. 0007103-10.2007.4.03.6106, cujo objeto

é o delito previsto no art. 168-A do Código Penal e a Lei n. 8.212/91 (fls. 12/13).

O Juízo da 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto (SP) declinou da competência, determinando a remessa dos

autos ao Juízo Federal de Catanduva (SP), tendo em vista que o Provimento n. 357/2012, da Presidência do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, alterou a competência da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal

de Catanduva para Vara Federal de competência mista e que os fatos foram praticados em Pindorama (SP), cidade

sob jurisdição da cidade de Catanduva (SP), local onde o processo deverá prosseguir (fls. 10/11).

A seu turno, o Juízo Federal de Catanduva (SP) suscitou o conflito negativo de competência por entender ter

ocorrido a perpetuatio jurisdictionis com o recebimento da denúncia, sendo irrelevante a criação de nova Vara,

ainda que tenha jurisdição sobre o local dos fatos, uma vez que, por aplicação analógica, incide o art. 87 do

Código de Processo Civil, conforme Súmula n. 33 do TRF da 3ª Região (fls. 12/13).

A Ilustre Procuradora Regional da República, Dra. Rose Santa Rosa, opinou pela procedência do conflito (fls.

20/21).

Tendo em vista a jurisprudência pacífica da 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal, passo a decidir

monocraticamente.

 Decido. 

Perpetuatio jurisdictionis. Recebimento da denúncia. Nova vara com jurisdição sobre o local do delito.

Alteração posterior. Irrelevância. O princípio da perpetuatio jurisdictionis incide no processo penal mediante

aplicação analógica das normas processuais civis (CPP, art. 3º). Assim, nos termos do art. 87 do Código de

Processo Civil, são irrelevantes as posteriores alterações de fato ou de direito, "salvo quando suprimirem o órgão

judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia". Logo, a posterior alteração da

circunscrição territorial do Juízo que recebeu a denúncia, em razão da criação de nova Vara Federal ou da

ampliação da competência de Vara preexistente, que passa a ter jurisdição sobre o local do delito, não modifica a

competência previamente firmada:

PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. CRIAÇÃO DE NOVA VARA. DESLOCAMENTO DE

COMPETÊNCIA. PERPETUATIO JURISDICIONIS.

I - Verificado já ter ocorrido o recebimento da denúncia e o início da instrução do feito, a ulterior criação de

nova vara, ainda que com jurisdição sobre o o local onde ocorreu o crime em apuração, não implica o

deslocamento da competência para o seu julgamento. 

2013.03.00.010005-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : LUIZ JOSE COLOMBO

ADVOGADO : ANTONIO BARATO NETO e outro

PARTE RÉ : PEDRO AMAURI DE MELLO

ADVOGADO : FERNANDO CARLOMAGNO e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00071031020074036106 1 Vr CATANDUVA/SP
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II - Por força do art. 3º do Código de Processo Penal, aplica-se ao caso o disposto no art. 87 do Código de

Processo Civil, levando à perpetuação do foro onde iniciado o feito (Precedentes do Pleno do Pretório Excelso e

desta Corte). Recurso especial provido.

(STJ, REsp n. 886599, Rel. Min. Felix Fischer, j. 03.04.07)

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INSTALAÇÃO DE NOVA VARA POSTERIORMENTE AO INÍCIO

DA AÇÃO PENAL. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ART. 87 DO CÓDIGO DE PROCESSO. PRINCÍPIO DA

PERPETUATIO JURISDICIONIS NO ÂMBITO DO PROCESSO PENAL. DECLARADA COMPETÊNCIA DO

JUÍZO SUSCITADO. 

I - O princípio da perpetuatio jurisdictionis deve ser aplicado no âmbito do processo penal, motivo pelo qual a

criação de nova vara no local do fato em data posterior ao recebimento da denúncia não desloca a competência

antes firmada, nos termos do disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil c.c artigo 3º do Código de

Processo Penal. (Precedentes do STF e da Primeira Seção do TRF3). 

II - Conflito de competência procedente.

(TRF da 3ª Região, CJ n. 13395, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 03.05.12)

Do caso dos autos. Segundo a denúncia, em diligência desenvolvida junto à empresa Guical Máquinas Agrícolas

Ltda., constatou-se que a mesma descontara dos salários de seus empregados e de terceiros os valores relativos às

contribuições previdenciárias, sem, contudo, repassá-los ao Instituto Nacional do Seguro Social. A denúncia

refere-se ao período de fevereiro de 2000 a julho de 2005 e a dívida atinge o montante de R$ 167.770,38 (cento e

sessenta e sete mil setecentos e setenta e sete reais e trinta e oito centavos) (fls. 6/8).

A denúncia foi recebida em 13.11.07 pelo Juízo da 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto (SP) (fl. 9).

A edição do Provimento n. 357/2012, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, alterou a

competência da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de Catanduva (SP) que, a partir de 23.11.12,

tornou-se Vara Federal de competência mista, tendo jurisdição sobre o Município de Pindorama (SP), dentre

outros.

Nota-se que a alteração da circunscrição territorial do Juízo Federal de São José do Rio Preto (SP), em virtude da

criação da Vara Federal de Catanduva (SP), ocorreu após o recebimento da denúncia. Assim, não há que se falar

em alteração da competência, prevalecendo, pois, o princípio da perpetuatio jurisdictionis.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o conflito de jurisdição, declarando competente o Juízo Federal da 4ª

Vara de São José do Rio Preto (SP).

Oficie-se.

Após, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23261/2013 

 

 

 

00001 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0010428-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de jurisdição suscitado pelo Juízo Federal da 5ª Vara Criminal de São Paulo/SP

frente ao Juízo Federal da 4ª Vara Criminal de São Paulo/SP nos autos de inquérito policial nº 0007414-

91.2012.403.6181.

2013.03.00.010428-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : CRISTINA YUEN

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00074149120124036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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Consta dos autos que o Juízo Federal da 5ª Vara Criminal de São Paulo/SP, expediu mandados de busca e

apreensão nos autos do inquérito policial nº 2009.61.81.009593-6, cujo objeto é a apuração da eventual prática do

delito previsto no art. 334 do Código Penal, os quais foram cumpridos no local conhecido como "feirinha da

madrugada".

Na oportunidade foram feitas apreensões de mercadorias de origem estrangeira em vários "boxes" que

funcionavam naquele local.

 

Às fls. 103 aduz o Ministério Público Federal que:

"No curso das investigações procedidas nos referidos autos havia sido constatado que a empresa R&L Bolsas era

a principal distribuidora de bolsas para os comerciantes proprietários dos boxes, que funcionavam na "Feira da

Madrugada". Assim, é que os mandados de busca e apreensão foram cumpridos nos depósitos e lojas da referida

empresa e também nos estabelecimentos comerciais instalados na referida feira."

Pelo que se constata no inquérito policial nº 0009593-03.2009.403.6181, a investigação foi desmembrada, tendo

sido instaurado um inquérito policial específico para cada box - cuja relação está nas fls. 608/617 - sendo que os

fatos relativos à empresa R&L Bolsas passaram a ser objeto de apuração no inquérito policial nº 3383/2009-1

(fls. 602/603). Note-se que, ao todo, foram instaurados 109 (cento e nove) inquéritos policiais para apurar os

fatos em tese criminosos, constatados em razão do cumprimento da ordem judicial. Por essa razão, inclusive,

referidos autos foram arquivados, tendo em vista que perderam seu objeto em razão da transferência das

apurações para outros inquéritos policiais.

Nesse contexto é que foi instaurado o inquérito policial nº 3820/2009-1, para apurar os fatos específicos

relacionados aos boxes 27/28, de responsabilidade de Cristina Yuen, que deu origem aos presentes autos."

 

O inquérito policial em questão (nº 3820/2009-1) é o feito de origem ao presente incidente, onde às fls. 96/98 o

Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face de Cristina Yuen.

Antes de apreciar a denúncia o Juízo Suscitado proferiu decisão determinando a remessa dos autos ao Juízo

Suscitante ao argumento de que se trata de inquérito instaurado em decorrência do cumprimento de mandado de

busca e apreensão expedido por aquele Juízo, entendendo, assim, existir prevenção para condução do feito.

Ao receber os autos o Juízo Suscitante proferiu a decisão de fls. 109/109vº suscitando o presente conflito

afirmando:

"O presente inquérito foi instaurado para apurar crimes previstos nos artigos 334, § 1º, 'c' e 'd'. Na ocasião,

foram expedidos por esta Vara diversos mandados de busca e apreensão, nos autos nº 2009.61.81.009593-6. A

Polícia Federal, naquela oportunidade, apreendeu diversas mercadorias de procedência estrangeira em vários

boxes localizados na 'Feira da Madrugada', em sua maioria bolsas. Houve o desmembramento em vários

inquéritos policiais - 109 - cada um direcionado a um box específico.

Não há conexão entre todos os feitos. Evidente que este juízo não proferiu ato de poder jurisdicional, apto a

justificar a reunião dos feitos, mas decisão de índole incidental, que visa tão somente a colheita de material

probatório. Conforme bem salientado pelo parquet federal, nem mesmo a identidade de partes restou

configurada."

 

Distribuídos os autos neste e. Tribunal proferi a decisão de fls. 112 designando o Juízo Suscitado para resolver,

em caráter provisório, as medidas urgentes, entendendo, outrossim, desnecessária a requisição de informações

uma vez que as decisões proferidas pelos Juízos em conflito encontravam-se devidamente fundamentadas.

Instado a manifestar-se, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra da i. Procuradora Regional da

República, Dra. Eugenia Augusta Gonzaga, às fls. 118/121vº, opinou pela procedência do conflito.

É o relatório, passo a decidir.

Pois bem, inicialmente ressalto que, aos conflitos de competência em matéria penal aplica-se analogicamente o

art. 120, parágrafo único do C.P.C., podendo o relator decidir monocraticamente o incidente quando houver

jurisprudência consolidada sobre a matéria, a teor da Súmula nº 32 desta E. Corte que dispõe:

"É competente o relator para dirimir conflito de competência em matéria penal através de decisão monocrática,

por aplicação analógica do artigo 120, § único do Código de Processo Civil autorizada pelo artigo 3º do Código

de Processo Penal."

 

Esse também é o entendimento do parquet federal, consoante manifestação às fls. 118vº.

Desse modo, passo a decidir monocraticamente o presente incidente ante a autorização contida no parágrafo único

do art. 120 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, aqui aplicado por analogia nos

termos anteriormente referidos, eis que há jurisprudência sobre a questão aqui suscitada.

A questão posta nos autos cinge-se em saber qual o Juízo competente para conduzir inquérito policial que teve

origem em desmembramento de inquérito anterior.

Observo que hipótese análoga à ora em testilha já foi objeto de apreciação perante a c. Primeira Seção,
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"PENAL. PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO. CRIMES PREVISTOS NOS

ARTIGOS 171, § 3º, 313-A, 317 E 333, TODOS DO CP. MEDIDA DE BUSCA E APREENSÃO QUE RESULTOU

NA APREENSÃO DE DOCUMENTOS REFERENTES A DIVERSOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

SUPOSTAMENTE CONCEDIDOS DE FORMA FRAUDULENTA. SUPOSTA CORRUPÇÃO DE

FUNCIONÁRIO DA AUTARQUIA FEDERAL EM DIFERENTES OCASIÕES E CIRCUNSTÂNCIAS.

INQUÉRITOS POLICIAIS AUTÔNOMOS INSTAURADOS. AUSÊNCIA DE CONEXÃO ENTRE OS FEITOS.

SEGURADOS DIFERENTES. DIVERSIDADE DE DESÍGNIOS. INEXISTÊNCIA DE PREVENÇÃO.

COMPETÊNCIA DEFINIDA PELA DISTRIBUIÇÃO LIVRE. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE.

1- Embora cada Inquérito Policial instaurado, inclusive o subjacente ao presente conflito, tenha se originado do

mesmo procedimento de busca e apreensão, depreende-se que os fatos são diversos, envolvendo diversidade de

desígnios, relacionados à concessão de benefícios previdenciários supostamente fraudulentos a diferentes

segurados e à suposta corrupção de funcionário da autarquia federal em diferentes ocasiões e circunstâncias,

não havendo qualquer liame subjetivo ou objetivo entre eles a justificar o processo e o julgamento simultâneo nos

termos dos artigos 76 e 79, ambos do Código de Processo Penal, tampouco conexão probatória, já que, conforme

se depreende das denúncias oferecidas pelo Ministério Público Federal, as testemunhas arroladas pela acusação

são diversas.

2- O simples fato de o Juízo Federal da 8ª Vara Criminal de São Paulo/SP ter deferido o pedido de busca e

apreensão que resultou na apreensão de vários documentos, não autoriza a distribuição por dependência de

todos os Inquéritos Policiais instaurados posteriormente, se os fatos são diversos e não há qualquer relação entre

eles, afastando-se o disposto no artigo 83, do Código de Processo Penal. 

3- A competência deve ser definida pela livre distribuição entre os Juízes igualmente competentes, nos termos do

artigo 75, caput, do Código de Processo Penal.

4- Conflito de competência julgado procedente para declarar competente o Juízo Federal da 7ª Vara Criminal de

São Paulo/SP, ora suscitado."

(CJ nº 2012.03.00.029173-0, rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, 18/04/2013, DJ 30/04/2013)

"PENAL. PROCESSO PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO. CRIMES DESCRITOS NO ARTIGO

125, INCISO XIII, DA LEI Nº 6.815/80 E NOS ARTIGOS 299 E 304, AMBOS DO CÓDIGO

PENAL.FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA REGISTRO DE ESTRANGEIRO EM TERRITÓRIO

NACIONAL. BUSCA E APREENSÃO. INQUÉRITOS POLICIAIS INSTAURADOS. INEXISTÊNCIA DE

PREVENÇÃO. CONFLITO PROCEDENTE.

1. O Ministério Público Federal ofereceu denúncia pelo cometimento, em tese, dos crimes descritos nos artigos

125, inciso XIII, da Lei nº 6.815/80 e nos artigos 299 e 304, ambos do Código Penal, uma vez que o réu Milo

Mendonza Flores fez declaração falsa em processo de requerimento de registro de estrangeiro em território

nacional, valendo-se de duplicata falsa fornecida pelo corréu Antonio Castilho, sócio da extinta empresa "Ótica

Pestana".

2. No transcorrer das investigações realizadas nos autos do Inquérito Policial nº 2009.61.81.009595-0, perante a

3ª Vara Criminal Federal de São Paulo/SP, foi expedido Mandado de Busca e Apreensão, que resultou na

apreensão de vários documentos, dentre eles duplicatas de venda mercantil.

3. Apurou-se que Antonio Castilho, na qualidade de sócio da extinta "Ótica Pestana Ltda", teria fornecido a Milo

Mendonza Flores, bem assim a diversos outros imigrantes bolivianos, a duplicata ideologicamente espúria.

4. Foram instaurados inquéritos policiais autônomos para facilitar as apurações, sendo, estes autos, distribuídos

ao Juízo Federal da 7ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP, o suscitado, o qual declinou da competência ao

Juízo Federal da 3ª Vara Criminal de São Paulo/SP, o suscitante, afirmando haver conexão entre os fatos nestes

apurados e nos autos nº 2009.61.81.009595-0, em trâmite perante o Juízo suscitado.

5. Ao receber os autos o Juízo Federal da 3ª Vara Criminal de São Paulo/SP suscitou o presente conflito negativo

de jurisdição, sob o fundamento de que o presente feito não guarda relação de conexão ou continência com o

Inquérito Policial nº 2009.61.81.009595-0, a determinar a reunião dos feitos por prevenção.

6. Ausência de liame delitivo subjetivo ou objetivo a justificar a conexão de que trata o artigo 76 do Código de

Processo Penal. Isto porque os fatos não guardam relação recíproca entre si para serem analisados num só

processo e implicar num simultaneus processus.

7. Dos elementos coligidos verifica-se que Antonio Castilho teria falseado diversas duplicatas e documentos

comerciais com o escopo de beneficiar a indivíduos distintos.

8. Prática, em tese, de diversos crimes, sem liame recíproco entre eles, porquanto um delito não é consectário do

anterior, envolvendo diversidade de desígnios, escopos distintos de pessoas distintas, não justificando a conexão

e, por via transversa, a prevenção do Juízo suscitante.

9. O só fato de o Juízo suscitante deferir pleito de busca e apreensão dos documentos numa peça indiciária não o

torna prevento para as demais instauradas, uma vez que trata-se de decisão incidental que objetiva a colheita de

provas acerca de um único fato, não havendo juízo de cognição prévio em relação a nenhum outro fato criminoso

que não aquele objeto da medida.

10. Conflito que se julga procedente."
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(CJ nº 2011.03.00.037920-3, rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, j. 01/03/2012, DJ 13/03/2012)

 

Portanto, consoante dispõe o artigo 76, inciso III, do Código de Processo Penal, verbis:

 

"Art. 76. A competência será determinada pela conexão :

(...)

III - quando a prova de uma infração ou de qualquer de suas circunstâncias elementares influir na prova de outra

infração."

Na hipótese ora posta não verifico haver liame delitivo subjetivo ou objetivo a justificar a conexão consoante

alude o art. 76 do Código de Processo Penal anteriormente transcrito, eis que os fatos não guardam relação

recíproca entre si o que justificaria sua apreciação em um único processo.

O só fato de o Juízo suscitante ter deferido pedido de busca e apreensão não o torna prevento para todos os

inquéritos instaurados a partir do cumprimento da ordem, eis que se trata de decisão incidental, que objetiva a

colheita de provas acerca de um determinado fato, não tendo havido a prático de cognição prévia.

Consoante assevera o parquet federal no parecer de fls. 118/121vº, verbis:

"A ordem de busca e apreensão no inquérito policial nº 2009.61.81.009593-6 (IPL nº 12351/2009-1) não pode

vincular o Juízo suscitante aos demais inquéritos instaurados pela Polícia Federal, consubstanciados na

apreensão de diversas mercadorias estrangeiras internadas ilegalmente no país, pois se tratam de fatos

autônomos, envolvendo comerciantes diversos. Por esse motivo, dado o grande número de pessoas envolvidas,

optou-se pela instauração de inquéritos policiais autônomos, com a finalidade de apurar os indícios de autoria

e materialidade em relação a cada um dos crimes, separadamente. Nesses casos, não se admite a fixação da

competência por critério diverso do da distribuição, previsto no artigo 75, do Código de Processo Penal, uma vez

que não há qualquer risco em se obter decisões contraditórias." (destaquei)

 

Destarte, uma vez que ausentes quaisquer dos requisitos do art. 76 do CPP, não há que se falar em prevenção do

Juízo Suscitante.

À vista do exposto, julgo procedente o presente conflito de jurisdição para declarar competente o Juízo Suscitado

para processar o feito originário, inquérito nº 0007414-91.2012.403.6181.

Comuniquem-se os Juízos, dando ciência oportunamente ao MPF. Após, encaminhem-se os autos do Juízo

Suscitado.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23263/2013 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014183-97.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2013.03.00.014183-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RODRIGO MOTTA SARAIVA e outro

PARTE RÉ : MELQUISEDEC DE ARAUJO LIMA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00015040820134036130 11 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência em que é Suscitante o Juízo da 11ª Vara Federal de São Paulo/SP e

suscitado o Juízo da 2ª Vara Federal de Osasco/SP.

Com fundamento no art. 120 do Código de Processo Civil, designo o juízo suscitado para resolver, em caráter

provisório, as medidas urgentes.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

SIDMAR MARTINS

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23264/2013 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0009558-20.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Lucia Peng, por meio do qual objetiva

a devolução dos documentos pessoais (RG e passaporte nacional) apreendidos nos autos n° 0003200-

23.2013.403.6181.

 

Alega, em síntese, que os documentos são imprescindíveis para a realização de suas atividades empresariais e de

todos os atos civis praticados em nome próprio ou em nome da filha menor de idade.

 

O pedido não merece prosperar.

 

Com efeito, a decisão judicial que resolve questão incidental de restituição de coisa apreendida tem natureza

definitiva, sujeitando-se, assim, ao reexame da matéria por meio de recurso de apelação, nos termos do artigo 593,

inciso II, do Código de Processo Penal.

 

Nesse sentido a jurisprudência do colendo STJ, verbis:

 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. INDEFERIMENTO DE PEDIDO

DE RESTITUIÇÃO DE BENS E DOCUMENTOS. UTILIZAÇÃO DE WRIT COMO SUCEDÂNEO DE RECURSO

PREVISTO EM LEI. DECISÃO QUE DESAFIA APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 593, INCISO II, DO

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 267 DO STF. INEXISTÊNCIA DE

SITUAÇÃO EXCEPCIONAL A JUSTIFICAR A REFORMA DA DECISÃO ATACADA. PRECEDENTES.

1. A decisão judicial que resolve questão incidental de restituição de coisa apreendida tem natureza definitiva

(decisão definitiva em sentido estrito ou terminativa de mérito), sujeitando-se, assim, ao reexame da matéria por

meio de recurso de apelação, nos termos do art. 593, inciso II, do Código de Processo Penal.

2013.03.00.009558-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

IMPETRANTE : LUCIA PENG

ADVOGADO : ZORAIA FERNANDES BERBER

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

INTERESSADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00032010820134036181 8P Vr SAO PAULO/SP
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2. O mandado de segurança não é sucedâneo de recurso, sendo imprópria a sua impetração contra decisão

judicial passível de recurso previsto em lei, consoante o disposto na Súmula n.º 267 do STF. Precedentes.

3. Recurso desprovido.

(RMS 25.043/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2008, DJe 22/04/2008)

RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO INDEFERITÓRIA DE PEDIDO

DE RESTITUIÇÃO DE VEÍCULO APREENDIDO EM TRANSPORTE DE DROGAS. INADMISSIBILIDADE.

EXISTÊNCIA DE RECURSO PRÓPRIO (APELAÇÃO). INAPLICABILIDADE DO CONCEITO DE TERCEIRO

PREJUDICADO. INTELIGÊNCIA DAS SÚMULAS 202/STJ E 267/STF. PRECEDENTES DO STJ.

COMPROVAÇÃO DE BOA-FÉ. AFIRMAÇÃO PELO ACÓRDÃO IMPUGNADO DE USO SISTEMÁTICO DO

BEM PARA A PRÁTICA DE TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME NA VIA DO MANDAMUS. NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA

CUSTÓDIA JUDICIAL DO BEM ATÉ O JULGAMENTO FINAL DA AÇÃO PENAL. INEXISTÊNCIA DE ATO

JUDICIAL MANIFESTAMENTE TERATOLÓGICO OU VIOLADOR DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO

RECORRENTE. RECURSO IMPROVIDO.

1. Nos termos do art. 593, II do CPP, a decisão que julga o incidente de restituição de coisas apreendidas tem

natureza de definitiva, sendo impugnável, portanto, por meio de recurso de Apelação. Inteligência da Súmula

267/STF. Precedentes do STJ.

2. Havendo pedido de restituição, autônomo em relação à Ação Penal, o pleiteante pode fazer uso das medidas

recursais. Não se faculta à parte que argüiu o incidente utilizar-se indistintamente do Mandado de Segurança ou

do recurso de Apelação. In casu, inaplicável a Súmula 202/STJ (A impetração de segurança por terceiro, contra

ato judicial, não se condiciona à interposição de recurso).

3...

4. Considerando que contra a sentença condenatória proferida na Ação Penal foi interposta Apelação ainda não

julgada, deve ser mantida a custódia judicial sobre o veículo, até que se decida definitivamente sobre o eventual

perdimento do bem em favor da União.

5. Ausente ato judicial manifestamente teratológico ou violador de direito líquido e certo devidamente

comprovado, é incabível o Mandado de Segurança.

6. Recurso improvido, consoante o parecer do MPF.

(RMS 24.256/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 30/08/2007,

DJ 24/09/2007 p. 328)

PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO QUE JULGA O INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE

COISAS APREENDIDAS. EXISTÊNCIA DE RECURSO PRÓPRIO. CABIMENTO DE APELAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA.

I - O decisum que julga o incidente de restituição de coisas apreendidas tem natureza definitiva, razão pela qual

está sujeito ao recurso de apelação, nos termos do art. 593, inciso II, do Código de Processo Penal.

II - Descabida a utilização do mandado de segurança, à míngua da utilização da modalidade recursal prevista na

legislação processual, ex vi da Súmula nº 267 do Pretório Excelso. (Precedentes).

Recurso especial provido.

(REsp 871.083/BA, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 13/03/2007, DJ 14/05/2007 p.

390)

 

Esse também é o entendimento da 1ª Seção desta Corte Regional, verbis:

 

MANDADO DE SEGURANÇA - PENAL E PROCESSUAL PENAL - DECISÃO PROFERIDA EM INCIDENTE

DE RESTITUIÇÃO DE BEM APREENDIDO - RECURSO DE APELAÇÃO NÃO INTERPOSTO NO PRAZO -

MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 267 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL - PENA DE PERDIMENTO CONFIRMADA EM ACÓRDÃO EMANADO DESTE

TRIBUNAL, ACOBERTADO PELA COISA JULGADA - IMPETRAÇÃO EXTINTA SEM EXAME DO MÉRITO.

1.(..). 2. No caso em exame há previsão, expressa, de um meio específico de impugnação pelo próprio sistema

do Código de Processo Penal, não se podendo aceitar o manejo do "writ", sob pena de banalização do remédio

constitucional. Aplicação da Súmula 267 do Supremo Tribunal Federal. 3.(..). 4. O mandado de segurança não

é o instrumento adequado para veicular a pretensão declinada pela impetrante em sua inicial. 5. Impetração não

conhecida. Liminar tornada sem efeito. (destaquei, MS n° 96.03.083778-4, j. 17/10/2007, rel. Desembargador

Federal HENRIQUE HERKENHOFF)

 

Destarte, o mandado de segurança não é sucedâneo de recurso, sendo inadequada a sua impetração contra decisão

judicial passível de recurso previsto em lei, consoante o disposto na Súmula n.º 267 do C. Supremo Tribunal

Federal, in verbis:
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"Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição."

 

Importante ressaltar que, segundo informações da autoridade impetrada, a impetrante interpôs recurso de apelação

em face da sentença que indeferiu o pedido de restituição. Foram apresentadas as contrarrazões pelo parquet

federal, tendo sido determinada a remessa dos autos a este e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Assim, o presente mandamus não tem condições de prosseguir por inadequação da via processual eleita, a revelar

ausência de legítimo interesse de agir.

Por esses fundamentos, denego a segurança nos termos do artigo 6°, parágrafo 5° e artigo 10 da Lei n° 12.016/09

c.c. artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Intime-se e arquive-se, observadas as formalidades legais. 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

 

Boletim de Acordão Nro 9447/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013490-84.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINARES. SÚMULA 514, DO C. STF. CARÊNCIA DA

AÇÃO. DECADÊNCIA. SÚMULA 343, DO E. STF. PARCELAMENTO DE DÉBITO. DESISTÊNCIA.

RENÚNCIA AO DIREITO QUE SE FUNDA A AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DE LEI. ART. 6º, § 1º DA LEI Nº 11.941/09. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO

DO DISPOSTO NO ART. 26 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES DO STJ. AUTOR

CARECEDOR DA AÇÃO. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGOS 267, I, c/c ARTIGO

295, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. Pretensão da autora à rescisão de sentença proferida pelo Juízo da 6ª Vara Federal de Guarulhos, que julgou

extinto o processo sem julgamento do mérito, em razão da sua renúncia ao direito a que se funda a ação, todavia

manteve a condenação da parte autora em honorários advocatícios, ante a sucumbência integral, nos moldes da r.

sentença anteriormente proferida.

2. É pacífico na doutrina e na jurisprudência o entendimento segundo o qual o ajuizamento da ação rescisória não

fica condicionado ao esgotamento da via recursal no processo originário. Súmula nº 514, do STF. Preliminar de

carência da ação rejeitada.

3. Ao tempo da prolação da r. sentença rescindenda (13.08.2010), revela que a questão envolvendo a incidência do

pagamento dos honorários advocatícios não se encontrava controvertida, já que a pacificação da matéria mostrava-

se nos inúmeros julgados proferidos pelo E. Superior Tribunal de Justiça, mesmo anteriormente à data da prolação

da sentença rescindenda.

2011.03.00.013490-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AUTOR : CLOVIS SOARES DE CAMARGO NETO

ADVOGADO : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00100990920014036100 Vr SAO PAULO/SP
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4. A presente ação foi ajuizada contra julgado proferido por juízo monocrático, que não adotou entendimento

contrário ao já firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, mas que acompanhou o mesmo entendimento, qual

seja, a incidência dos honorários advocatícios quando da extinção sem julgamento do mérito em razão da

desistência da parte autora que aderiu ao parcelamento da dívida.

5. A jurisprudência não tem decidido pelo não cabimento da ação rescisória quando se discute a "fixação" ou

ausência à fixação dos honorários advocatícios, mas tão somente, em razão da eventual preclusão quanto à

"discussão de revisão" dos honorários já fixados. Precedentes do E. STJ. Preliminar de não conhecimento da

ação, argüida pelo Ministério Público Federal, rejeitada.

6. O § 1º, do artigo 6º, da Lei nº 11.941/09 só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que,

atendidas as condições na lei estabelecidas, possua ação judicial em curso "na qual requer o restabelecimento de

sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos".

7. Nas demais hipóteses, em que a parte pleiteia a renúncia dos direitos em que se funda a ação, à míngua de

disposição legal em sentido contrário, aplica-se o disposto no artigo 26, do Código de Processo Civil. Precedentes

do E. STJ.

8. Inocorrência de violação literal à disposição de lei, mas tão somente, interpretação diversa do autor da presente

ação sobre a matéria definida em lei, sendo que a r. sentença rescindenda manteve o entendimento já firmado pelo

E. STJ a respeito da matéria aqui questionada, e que, portanto, não há de ser modificada.

9. Honorários advocatícios pelo autor em prol da União Federal, fixados em 10% sobre o valor da causa, a teor do

disposto no artigo 20, § 4º, do CPC.

10. Autor carecedor da ação, pedido inicial indeferido, extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do

disposto nos artigos 267, I, c/c artigo 295, III, ambos do Código de Processo Civil.

11. Sentença rescindenda mantida.

12. Ação rescisória extinta sem julgamento do mérito.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar o autor carecedor da ação e indeferir o pedido inicial,

extinguindo o processo sem julgamento do mérito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 9426/2013 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000309-

64.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.00.000309-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REU : THEREZINHA GONCALVES e outros

: VICENTE ANTONIO PAISANO

: VICENTE JOSE ROCCO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011834-28.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA PIGNORATÍCIA. ROUBO DOS BENS EMPENHADOS.

CLÁUSULA CONTRATUAL QUE ESTABELECE O VALOR DA INDENIZAÇÃO EM UMA VEZ E MEIA O

VALOR DA AVALIAÇÃO. VALIDADE.

: WALDEMAR BORTOLETTO

: WALDEMAR DE PAULA

: WALTER GALLO DE OLIVEIRA

: WILLIAN MALUF

: WILMA ROMUALDO PRUDENTE

: WILSON GOMES DE SOUZA

: WILSON PEREIRA LEITE

ADVOGADO : DARLAN BARROSO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2002.61.05.011834-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : ANA APPARECIDA PACHECO BENTO

ADVOGADO : LILIAN CASTILHO RODRIGUES PINTIASKI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI e outro
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1. Apelação interposta contra sentença que julgou improcedente a ação ajuizada visando condenar a ré ao

pagamento de indenização por dano material além da cláusula de garantia contratual, devido à perda, por roubo,

dos bens - jóias - dadas em garantia pignoratícia de contrato de mútuo.

2. É incontroverso nos autos que as partes celebraram contrato de mútuo com garantia pignoratícia, fixando, no

ato da contratação, o valor do empréstimo, bem como a avaliação dos bens dados em penhor, e que estipularam

uma cláusula no contrato determinando o valor a ser pago no caso de perda dos bens, correspondente a 1,5 (uma

vez e meia) o valor da avaliação.

3. É ainda incontroverso que os bens dados em penhor - jóias - foram roubados da agência da Caixa Econômica

Federal que, em contestação, não nega o dever de indenizar o valor estipulado em contrato.

4. Considerando que a ré não nega o dever de indenizar, para a solução da lide, não é necessária a discussão sobre

a configuração de responsabilidade objetiva ou subjetiva, ou ainda sobre a ocorrência ou não de caso fortuito ou

força maior, mas apenas e tão somente a questão da nulidade ou validade da cláusula que estipula o valor da

indenização.

5. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que as instituições financeiras, como

prestadoras de serviços especialmente contemplados no artigo 3º, §2º, estão submetidas às disposições do Código

de Defesa do Consumidor, editando a Súmula n° 297: "o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às

instituições financeiras".

6. No mesmo sentido firmou-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade n° 2.591-DF, excetuando-se da abrangência do CDC apenas "a definição do custo das

operações ativas e a remuneração das operações passivas praticadas na exploração da intermediação de dinheiro

na economia".

7. A cláusula em questão não pode ser considerada nula ou leonina, visto que não impossibilita, nem tampouco

exonera ou atenua a responsabilidade da instituição financeira. Em outras palavras, não se trata de cláusula que

limite o valor de indenizar. Ao contrário, trata-se de cláusula que estabelece o dever de indenizar, e desde logo

estipula o valor da indenização, estabelecendo-o em 150% do valor da avaliação acordada pelas partes.

8.. A avaliação do bem dado em penhor foi livremente pactuada pelas partes, servindo inclusive para se

determinar o valor do empréstimo a ser concedido. Não se cogitando que qualquer vício de vontade na celebração

do contrato, o valor aceito pelas partes não deve ser afastado pelo Judiciário, em respeito ao princípio do pacta

sunt servanda.

9. A admitir-se o afastamento da avaliação estipulada em contrato, para fins de indenização pela perda do bem, ao

fundamento de que tal avaliação não reflete o "valor real de mercado", seria de admitir-se também o afastamento

inclusive do valor do empréstimo pactuado, eis que este também tem o seu limite máximo definido em função do

valor da avaliação do bem empenhado.

10. Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012813-87.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

2002.61.05.012813-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI e outro

APELADO : JOSE MARIA KOBAL MEDEIROS

ADVOGADO : FRANCINE RODRIGUES DA SILVA e outro
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EMENTA

CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA PIGNORATÍCIA. ROUBO DOS BENS EMPENHADOS.

CLÁUSULA CONTRATUAL QUE ESTABELECE O VALOR DA INDENIZAÇÃO EM UMA VEZ E MEIA O

VALOR DA AVALIAÇÃO. VALIDADE.

1. Apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente a ação o para condenar a apelante ao

pagamento de indenização por dano material além da cláusula de garantia contratual, devido à perda, por roubo,

dos bens - jóias - dadas em garantia pignoratícia de contrato de mútuo. Recurso adesivo visando indenização

também por danos morais.

2. É incontroverso nos autos que as partes celebraram contrato de mútuo com garantia pignoratícia, fixando, no

ato da contratação, o valor do empréstimo, bem como a avaliação dos bens dados em penhor, e que estipularam

uma cláusula no contrato determinando o valor a ser pago no caso de perda dos bens, correspondente a 1,5 (uma

vez e meia) o valor da avaliação.

3. É ainda incontroverso que os bens dados em penhor - jóias - foram roubados da agência da Caixa Econômica

Federal que, em contestação, não nega o dever de indenizar o valor estipulado em contrato.

4. Considerando que a ré não nega o dever de indenizar, para a solução da lide, não é necessária a discussão sobre

a configuração de responsabilidade objetiva ou subjetiva, ou ainda sobre a ocorrência ou não de caso fortuito ou

força maior, mas apenas e tão somente a questão da nulidade ou validade da cláusula que estipula o valor da

indenização.

5. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que as instituições financeiras, como

prestadoras de serviços especialmente contemplados no artigo 3º, §2º, estão submetidas às disposições do Código

de Defesa do Consumidor, editando a Súmula n° 297: "o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às

instituições financeiras".

6. No mesmo sentido firmou-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade n° 2.591-DF, excetuando-se da abrangência do CDC apenas "a definição do custo das

operações ativas e a remuneração das operações passivas praticadas na exploração da intermediação de dinheiro

na economia".

7. A cláusula em questão não pode ser considerada nula ou leonina, visto que não impossibilita, nem tampouco

exonera ou atenua a responsabilidade da instituição financeira. Em outras palavras, não se trata de cláusula que

limite o valor de indenizar. Ao contrário, trata-se de cláusula que estabelece o dever de indenizar, e desde logo

estipula o valor da indenização, estabelecendo-o em 150% do valor da avaliação acordada pelas partes.

8.. A avaliação do bem dado em penhor foi livremente pactuada pelas partes, servindo inclusive para se

determinar o valor do empréstimo a ser concedido. Não se cogitando que qualquer vício de vontade na celebração

do contrato, o valor aceito pelas partes não deve ser afastado pelo Judiciário, em respeito ao princípio do pacta

sunt servanda.

9. A admitir-se o afastamento da avaliação estipulada em contrato, para fins de indenização pela perda do bem, ao

fundamento de que tal avaliação não reflete o "valor real de mercado", seria de admitir-se também o afastamento

inclusive do valor do empréstimo pactuado, eis que este também tem o seu limite máximo definido em função do

valor da avaliação do bem empenhado.

10. Apelação provida. Recurso adesivo prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito,

dar provimento à apelação da CEF, para julgar improcedente a ação, condenando o autor no pagamento de

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) do valor da causa, e observada a suspensão de que trata o artigo

12 da Lei nº 1.060/50; e julgar prejudicado o recurso adesivo do autor, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015835-22.2003.4.03.6105/SP
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EMENTA

CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA PIGNORATÍCIA. ROUBO DOS BENS EMPENHADOS.

CLÁUSULA CONTRATUAL QUE ESTABELECE O VALOR DA INDENIZAÇÃO EM UMA VEZ E MEIA O

VALOR DA AVALIAÇÃO. VALIDADE.

1. Apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente a ação o para condenar a apelante ao

pagamento de indenização por dano material além da cláusula de garantia contratual, devido à perda, por roubo,

dos bens - jóias - dadas em garantia pignoratícia de contrato de mútuo.

2. É incontroverso nos autos que as partes celebraram contrato de mútuo com garantia pignoratícia, fixando, no

ato da contratação, o valor do empréstimo, bem como a avaliação dos bens dados em penhor, e que estipularam

uma cláusula no contrato determinando o valor a ser pago no caso de perda dos bens, correspondente a 1,5 (uma

vez e meia) o valor da avaliação.

3. É ainda incontroverso que os bens dados em penhor - jóias - foram roubados da agência da Caixa Econômica

Federal que, em contestação, não nega o dever de indenizar o valor estipulado em contrato.

4. Considerando que a ré não nega o dever de indenizar, para a solução da lide, não é necessária a discussão sobre

a configuração de responsabilidade objetiva ou subjetiva, ou ainda sobre a ocorrência ou não de caso fortuito ou

força maior, mas apenas e tão somente a questão da nulidade ou validade da cláusula que estipula o valor da

indenização.

5. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que as instituições financeiras, como

prestadoras de serviços especialmente contemplados no artigo 3º, §2º, estão submetidas às disposições do Código

de Defesa do Consumidor, editando a Súmula n° 297: "o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às

instituições financeiras".

6. No mesmo sentido firmou-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade n° 2.591-DF, excetuando-se da abrangência do CDC apenas "a definição do custo das

operações ativas e a remuneração das operações passivas praticadas na exploração da intermediação de dinheiro

na economia".

7. A cláusula em questão não pode ser considerada nula ou leonina, visto que não impossibilita, nem tampouco

exonera ou atenua a responsabilidade da instituição financeira. Em outras palavras, não se trata de cláusula que

limite o valor de indenizar. Ao contrário, trata-se de cláusula que estabelece o dever de indenizar, e desde logo

estipula o valor da indenização, estabelecendo-o em 150% do valor da avaliação acordada pelas partes.

8.. A avaliação do bem dado em penhor foi livremente pactuada pelas partes, servindo inclusive para se

determinar o valor do empréstimo a ser concedido. Não se cogitando que qualquer vício de vontade na celebração

do contrato, o valor aceito pelas partes não deve ser afastado pelo Judiciário, em respeito ao princípio do pacta

sunt servanda.

9. A admitir-se o afastamento da avaliação estipulada em contrato, para fins de indenização pela perda do bem, ao

fundamento de que tal avaliação não reflete o "valor real de mercado", seria de admitir-se também o afastamento

inclusive do valor do empréstimo pactuado, eis que este também tem o seu limite máximo definido em função do

valor da avaliação do bem empenhado.

10. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para julgar

improcedente a ação, condenando os autores no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de

2003.61.05.015835-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI

APELADO : NEIDE DOS SANTOS DE SOUZA e outros

: IVONE APARECIDA MARGINO

: KEILA MARQUES FERREIRA SALLES VERNUCCI

: MARIA JOSEFA VELOSO

: ROSANA QUIRINO MARQUES

ADVOGADO : FRANCINE RODRIGUES DA SILVA e outro
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10% (dez por cento) do valor da causa, observada a suspensão de que trata o artigo 12 da Lei nº 1.060/1950, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012559-

08.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. RECURSO QUE

SEQUER APONTA CLARAMENTE QUAL SERIA O VÍCIO DO ACÓRDÃO EMBARGADO. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Na verdade, pretende o embargante a

substituição da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável. Entretanto, embargos declaratórios não se

prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer pontos ambíguos, obscuros,

contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de integração e não de substituição.

2. A contradição que autoriza o manejo dos embargos declaratórios é a contradição intrínseca ao julgado, que não

se verifica no caso concreto. A alegada contradição entre o que foi decidido e as provas que, no entender da

embargante, constam dos autos não autorizam o uso dos embargos de declaração, pois a insurgência revela-se

verdadeira rediscussão de mérito. Observa-se da leitura da peça recursal, que a embargante não aponta, no

recurso, contradições intrínsecas do julgado.

3. A embargante sequer sabe claramente o vício que ela aponta. Quanto ao primeiro fundamento, sustenta a

embargante que o acórdão é obscuro e contraditório. Se o acordão é obscuro, conclui-se que a embargante não

conseguiu compreender corretamente o fundamento explicitado. E se assim o é, não é possível afirmar que algo é

contraditório se sequer se compreende este algo. O que se verifica, na verdade, é contradição na assertiva da

própria embargante, e não no julgado

4. No que se refere ao segundo fundamento, a assertiva do embargante é ainda mais contraditória, uma vez que

aponta a existência dos três vícios previstos na lei, quais sejam, obscuridade, contradição e omissão, com relação

ao mesmo ponto do julgado. Se o acórdão é obscuro, é porque a embargante não o compreendeu, e assim sendo

não se vislumbra como poderia ser ele contraditório. E se o acordão é omisso, é porque não decidiu. Não é

possível que, no ponto em que nada decidiu, seja o acórdão contraditório e obscuro.

5. Os embargos não merecem acolhimento, uma vez que não restou configurada qualquer contradição,

obscuridade ou omissão no acórdão embargado, nos moldes preceituados pelo artigo 535, I e II, do Código de

Processo Civil. A parte embargante pretende rediscutir as questões solucionadas, o que não é admissível. 

6. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender dos embargantes, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. Precedentes.

7. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. 

2004.03.99.016535-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR : OGILVY BRASIL COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO : HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA

: TATIANA MARANI VIKANIS

REU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 97.00.12559-9 1 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     346/1161



8. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 0017410-75.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. ROL TAXATIVO. HIPÓTESE DE PREJULGAMENTO:

NÃO VERIFICADA. INADEQUAÇÃO DA VIA DA EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. MANOBRA DESTINADA

A BURLAR O PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL.

1. As hipóteses previstas no art. 135, do CPC, compõem rol taxativo, não havendo qualquer previsão de suspeição

nos casos de eventual 'prejulgamento' da causa petendi.

2. O argumento de que o Juiz seria suspeito para o julgamento da causa em virtude de haver indeferido pedido de

citação dos réus não se sustenta, pois, a prevalecer a tese do excipiente, chegaríamos a risíveis absurdos: se o Juiz

denegar o pedido de liminar em mandado de segurança, será arguido de suspeito pelo impetrante; se concedê-lo,

terá sua suspeição arguida pelo impetrado.

3. A correção ou desacerto da decisão proferida pelo Juiz não comporta discussão em exceção de suspeição, mas

sim na via própria do recurso de agravo de instrumento já interposto pelo excipiente, inclusive provido por este

Tribunal Regional, conforme se extrai de consulta ao Sistema de Acompanhamento Processual.

4. O excepto não prejulgou a questão posta, fazendo sobre ela considerações apriorísticas. Não houve nenhuma

manifestação do Juiz excepto sobre questões de fato que demandassem julgamento posterior. 

5. O Magistrado limitou-se a indeferir o pedido de citação porque entendeu que a excipiente não dispunha de

título executivo. Ou seja, não houve prejulgamento da questão, mas julgamento da questão. Cabe ao Juiz, para

deferir ou não o pedido de citação em execução, verificar se o credor possui título executivo líquido, certo e

exigível. Entendendo que não, não deve deferir a citação, e isso evidentemente não o torna suspeito.

6. Evidencia-se manobra destinada a burlar o princípio do Juiz natural e endereçar o feito a Magistrado que tenha

entendimento mais favorável a sua pretensão; manobra essa efetuada mediante a provocação de incidente de

exceção de suspeição manifestamente infundado.

7. Exceção rejeitada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a exceção de suspeição, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2006.61.00.017410-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EXCIPIENTE : CIA PAULISTA DE SEGUROS

ADVOGADO : RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS

: MARCELLO PEDROSO PEREIRA

EXCEPTO :
JUIZO DA 21 VARA DO FORUM FEDERAL PEDRO LESSA DE SAO PAULO
SP
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São Paulo, 25 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045777-27.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA PIGNORATÍCIA. ROUBO DOS BENS EMPENHADOS.

CLÁUSULA CONTRATUAL QUE ESTABELECE O VALOR DA INDENIZAÇÃO EM UMA VEZ E MEIA O

VALOR DA AVALIAÇÃO. VALIDADE. 

1. Apelações interpostas contra sentença que julgou procedente a ação para condenar ré ao pagamento de

indenização por dano material além da cláusula de garantia contratual, bem como danos morais, devido à perda,

por roubo, dos bens - jóias - dadas em garantia pignoratícia de contrato de mútuo.

2. É incontroverso nos autos que as partes celebraram contrato de mútuo com garantia pignoratícia, fixando, no

ato da contratação, o valor do empréstimo, bem como a avaliação dos bens dados em penhor, e que estipularam

uma cláusula no contrato determinando o valor a ser pago no caso de perda dos bens, correspondente a 1,5 (uma

vez e meia) o valor da avaliação.

3. É ainda incontroverso que os bens dados em penhor - jóias - foram roubados da agência da Caixa Econômica

Federal que, em contestação, não nega o dever de indenizar o valor estipulado em contrato.

4. Considerando que a ré não nega o dever de indenizar, para a solução da lide, não é necessária a discussão sobre

a configuração de responsabilidade objetiva ou subjetiva, ou ainda sobre a ocorrência ou não de caso fortuito ou

força maior, mas apenas e tão somente a questão da nulidade ou validade da cláusula que estipula o valor da

indenização.

5. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que as instituições financeiras, como

prestadoras de serviços especialmente contemplados no artigo 3º, §2º, estão submetidas às disposições do Código

de Defesa do Consumidor, editando a Súmula n° 297: "o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às

instituições financeiras". 

6. No mesmo sentido firmou-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade n° 2.591-DF, excetuando-se da abrangência do CDC apenas "a definição do custo das

operações ativas e a remuneração das operações passivas praticadas na exploração da intermediação de dinheiro

na economia".

7. A cláusula em questão não pode ser considerada nula ou leonina, visto que não impossibilita, nem tampouco

exonera ou atenua a responsabilidade da instituição financeira. Em outras palavras, não se trata de cláusula que

limite o valor de indenizar. Ao contrário, trata-se de cláusula que estabelece o dever de indenizar, e desde logo

estipula o valor da indenização, estabelecendo-o em 150% do valor da avaliação acordada pelas partes.

8.. A avaliação do bem dado em penhor foi livremente pactuada pelas partes, servindo inclusive para se

determinar o valor do empréstimo a ser concedido. Não se cogitando que qualquer vício de vontade na celebração

do contrato, o valor aceito pelas partes não deve ser afastado pelo Judiciário, em respeito ao princípio do pacta

sunt servanda.

9. A admitir-se o afastamento da avaliação estipulada em contrato, para fins de indenização pela perda do bem, ao

fundamento de que tal avaliação não reflete o "valor real de mercado", seria de admitir-se também o afastamento

inclusive do valor do empréstimo pactuado, eis que este também tem o seu limite máximo definido em função do

2007.03.99.021766-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : LUCIA LOTTI DE SOUZA LIMA

ADVOGADO : GILMAR LIMA VERISSIMO DA SILVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 97.00.45777-0 5 Vr SAO PAULO/SP
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valor da avaliação do bem empenhado.

10. Apelação de CEF provida. Apelação da autora prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da CEF para

julgar improcedente a ação, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por

cento) do valor da causa, e julgar prejudicada a apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001462-53.2007.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. PRELIMINAR DE NULIDADE: REJEITADA.

QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA. PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL.

CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE DA CONFISSÃO: NÃO INICIDÊNCIA. CAUSA DE AUMENTO DA

TRANSNACIONALIDADE: INCIDÊNCIA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO TRAFICANTE

OCASIONAL: NÃO INCIDÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR

RESTRITIVAS DE DIREITO: IMPOSSIBILIDADE. REGIME INICIAL FECHADO: POSSIBILIDADE.

1. Apelação da Defesa contra sentença que condenou o réu à pena de 5 anos, 1 mês e 7 dias de reclusão, como

incurso no artigo 33, caput, c.c. o artigo 40, I, da Lei nº 11.343/2006.

2. Rejeitada a preliminar de nulidade do processo. O laudo definitivo foi acostado aos autos e restou consignado

na sentença que a materialidade delitiva foi comprovada pelo laudo preliminar de constatação, bem como pelo

laudo definitivo.

3. A materialidade e a autoria delitivas encontram-se demonstradas pelas provas produzidas nos autos, sob o crivo

do contraditório e ampla defesa.

4. O artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que, no crime de tráfico de drogas, a natureza e a

quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente devem ser considerados na fixação das

penas, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal. Precedentes. Razoável a fixação da

pena-base acima do mínimo legal, considerada a quantidade da droga apreendida.

5. Em relação à culpabilidade, o fato do réu ter se dignado a transportar substancia que sabia ser proscrita,

constitui circunstância ínsita ao dolo. O fato de o agente utilizar método engenhoso para esconder a droga

constitui circunstância elementar do tipo, pois não há como vislumbrar que ele transporte droga de forma a

facilitar possível descoberta pelas autoridades policiais.

6. O réu confessou o crime, sem alegar qualquer causa de exclusão da culpabilidade, e a confissão foi utilizada

pelo Juízo como um dos fundamentos da condenação. Assim, é de rigor a aplicação da circunstância atenuante

prevista no artigo 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal.

7. A internacionalidade do crime de tráfico de entorpecente se configura, quer na internação da droga em território

nacional, quer na sua destinação para território estrangeiro. Precedentes. Patente a internação da droga oriunda do

Paraguai em território nacional, justificando a aplicação da causa de aumento do artigo 40, inciso I, da Lei n°

11.343/06.

2007.60.05.001462-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : NILTON APARECIDO DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : FABIO RICARDO MENDES FIGUEIREDO e outro

APELADO : Justica Publica
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8. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das vedações à substituição da pena privativa de

liberdade por restritivas de direito constantes da Lei 11.343/2006. Contudo, o acusado não faz jus à substituição

da pena de reclusão por penas restritivas de direitos, uma vez que não preenchido o requisito do inciso I do artigo

44 do Código Penal.

9. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os

condenados por crime de tráfico de drogas. No caso dos autos, o entendimento pela inconstitucionalidade do

referido dispositivo legal firmado pelo STF, não beneficia o réu.

10. Apesar do regime inicial ser estabelecido, a princípio, em função da quantidade da pena, nos termos do §2º do

artigo 33 do Código Penal, o §3º do citado dispositivo estabelece que "a determinação do regime inicial de

cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código". Precedentes.

Foram consideradas desfavoráveis as circunstâncias do artigo 59 do CP, em relação às circunstâncias do crime,

fixando-se a pena-base em patamar superior ao mínimo legal. Dessa forma, cabível o estabelecimento do regime

inicial fechado.

14. Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial

provimento à apelação para reduzir a pena-base e aplicar a circunstância atenuante da confissão, fixando a

definitiva de 04 (quatro) anos, 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 437 dias-multa, mantida no mais

a sentença apelada, e comunicando-se o Juízo das Execuções Penais, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002260-60.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. PEDIDO PARA AGUARDAR O JULGAMENTO DO

RECURSO EM LIBERDADE: PREJUDICADO. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS.

ESTADO DE NECESSIDADE NÃO CONFIGURADO. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS.

CAUSA DE AUMENTO DA TRANSNACIONALIDADE DELITIVA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO

TRAFICANTE OCASIONAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENA. REGIME INICIAL FECHADO:

POSSIBILIDADE. PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA: NÃO

CONHECIDO.

1. Apelação da Defesa contra sentença que condenou o réu ADOLFO às penas de 8 anos e 8 meses de reclusão, e

a ré MARLENE à pena de 7 anos, 10 meses e 20 dias de reclusão, como incursos nos artigos 33 e 40, I e III, da

Lei 11.343/2006.

2. Prejudicado o pedido de aguardar o julgamento do recurso em liberdade. Ainda que assim não se entenda, não

2007.61.19.002260-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : MARLENE FERNANDEZ reu preso

ADVOGADO : ANTONIO SIDNEI RAMOS DE BRITO

APELADO : Justica Publica

EXCLUIDO : ADOLFO CACERES MOREIRA (desmembramento)

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS RODRIGUES LIMA (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
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tem direito de apelar em liberdade o réu que, justificadamente, respondeu preso ao processo. Precedentes.

3. Materialidade e autoria demonstradas. Não há como dar guarida à pretensão de aplicação da excludente de

antijuridicidade decorrente do estado de necessidade. A arguição não restou cabalmente comprovada nos autos,

sendo certo que competia à defesa prová-la, a teor do disposto no artigo 156 do Código de Processo Penal.

Ademais, não se pode admitir que dificuldades financeiras justifiquem o cometimento do crime de tráfico de

drogas, que tem por bem jurídico tutelado a saúde pública, e é de especial gravidade, tanto que equiparado a crime

hediondo. Precedentes.

4. O artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que, no crime de tráfico de drogas, a natureza e a

quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente devem ser considerados na fixação das

penas, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal. Precedentes. Razoável a fixação da

pena-base um acima do mínimo legal, considerada a quantidade da droga apreendida. A culpabilidade, in casu, é

normal, assim como o motivo (lucro fácil) é inerente ao próprio tipo, não podendo ser levados em conta para a

exasperação da pena.

5. O artigo 40 da Lei nº 11.343/2006 apresenta um rol de sete causas de aumento para o crime de tráfico, a serem

fixadas em patamar de um sexto a dois terços. Cada uma das causas de aumento descreve circunstâncias de fato

que não são mutuamente excludentes (com exceção talvez das constantes dos incisos I e V, cuja aplicação

cumulativa é duvidosa). A aplicação da causa de aumento em patamar superior ao mínimo deve ser reservada

quando caracterizado o concurso de causas de aumento constantes do aludido artigo. Cogitando-se apenas da

transnacionalidade, é de rigor a fixação da causa de aumento em seu patamar mínimo. Precedentes.

6. O §4° do artigo 33 da Lei n° 11.343/2006 não deve ser interpretado de modo a possibilitar a sua aplicação às

assim chamadas "mulas" do tráfico de drogas, porquanto tal interpretação favoreceria sobremaneira a operação

das organizações criminosas voltadas para o tráfico internacional, o que certamente contraria a finalidade do

citado diploma legal, que visa à repressão dessa atividade.

7. A atividade daquele que age como "mula", transportando a droga de sua origem ao destino, na verdade

pressupõe a existência de uma organização criminosa, com diversos membros, cada qual com funções específicas.

Quem transporta a droga em sua bagagem, ou em seu corpo, cumpre uma função dentro de um esquema maior,

que pressupõe alguém para comprar, ou de alguma forma obter a droga na origem, e alguém para recebê-la no

destino, e providenciar a sua comercialização.

8. Não se exige o requisito da estabilidade na integração à associação criminosa; se existente tal estabilidade ou

permanência nessa integração, estaria o agente cometendo outro crime, qual seja, o de associação para o tráfico,

tipificado no artigo 35 da Lei nº 11.343/2006, em concurso material com o crime de tráfico, tipificado no artigo 33

do mesmo diploma legal.

9. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 972556/RS, declarou a inconstitucionalidade

das vedações à substituição da pena constantes da Lei 11.343/2006 (STF, Pleno, HC 97256/RS, Rel.Min. Ayres

Britto, j. 01/09/2010, DJe 15/12/2010). Contudo, a ré não faz jus à substituição da pena de reclusão por penas

restritivas de direitos, uma vez que não preenchido o requisito do inciso I do artigo 44 do Código Penal.

10. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os

condenados por crime de tráfico de drogas. No caso dos autos, o entendimento pela inconstitucionalidade do

referido dispositivo legal firmado pelo STF, não beneficia o réu.

11. Apesar do regime inicial ser estabelecido, a princípio, em função da quantidade da pena, nos termos do §2º do

artigo 33 do Código Penal, o §3º do citado dispositivo estabelece que "a determinação do regime inicial de

cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código". Precedentes.

Foram consideradas desfavoráveis as circunstâncias do artigo 59 do CP, em relação às consequências do crime,

fixando-se a pena-base em patamar superior ao mínimo legal. Dessa forma, cabível o estabelecimento do regime

inicial fechado.

 

12. Pedido de progressão de regime de cumprimento da pena não conhecido, porquanto deve ser feito perante o

Juízo das Execuções Penais, nos termos do artigo 66, III, b, da Lei 7.210/1984, sendo de se notar que foram

devidamente expedidas as guias de recolhimento provisórias.

13. Apelo parcialmente conhecido e, na parte conhecida, parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir o erro material da sentença, para

afastar a referência ao inciso III do artigo 40 da Lei 11.343/2006; conhecer em parte da apelação e, na parte

conhecida, dar-lhe parcial provimento, para reduzir a pena-base; e, de ofício, reduzir o patamar da causa de

aumento do inciso I do artigo 40 da Lei 11.343/2006, fixando a pena definitiva de 06 (seis) anos e 05 (cinco)
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meses de reclusão e 641 dias-multa, comunicando-se o Juízo das Execuções Penais e o Ministério da Justiça, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000419-47.2008.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. ATENUANTE DA

CONFISSÃO: APLICADA NA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.

INTERNACIONALIDADE DO TRÁFICO: COMPROVADA. INCIDÊNCIA DA CAUSA DE AUMENTO DO

ARTIGO 40, I, DA LEI 11.343/2006.

1. Apelação da Defesa contra sentença que condenou o réu à pena de 5 anos e 10 meses de reclusão, como incurso

no artigo 33, caput, c.c. o artigo 40, I, da Lei nº 11.343/2006.

2. Na segunda fase da dosimetria da pena, quanto à circunstância atenuante da confissão espontânea, observa-se

que a sentença aplicou referida minorante, nos termos requeridos na apelação, levando a sanção ao patamar

mínimo de cinco anos. Ausência de interesse recursal.

3. Configura-se a internacionalidade do tráfico quando o agente está transportando a droga e adentra o território

nacional ou está prestes a dele sair. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3a Região.

4. A prova colhida em juízo comprova que a cocaína era proveniente do Paraguai, conforme declaração em

interrogatório e testemunhos em juízo. Dessa forma, caracterizada a internacionalidade do tráfico de drogas,

restando mantida a incidência da causa de aumento do artigo 40, inciso I da Lei 11.343/2006.

5. Apelação conhecida em parte e improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer em parte da

apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da

minuta de julgamento, que ficam fazendo parte deste julgado.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001641-50.2008.4.03.6005/MS

 

2008.60.05.000419-9/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : JORDAN CARLOS NIZ AGUAYO reu preso

ADVOGADO : LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

2008.60.05.001641-4/MS
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EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL DA DEFESA. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. ATENUANTE DA

CONFISSÃO: APLICADA NA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.

INTERNACIONALIDADE DO TRÁFICO: COMPROVADA. INCIDÊNCIA DA CAUSA DE AUMENTO DO

ARTIGO 40, I, DA LEI 11.343/2006. CAUSA DE AUMENTO DA INTERESTADUALIDADE: NÃO

CONFIGURADA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO TRAFICANTE OCASIONAL: NÃO CONFIGURADA.

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO: NÃO

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DO ARTIGO 44, I, DO CP. REGIME INICIAL FECHADO:

POSSIBILIDADE.

1. Apelação da Defesa contra sentença que condenou a ré à pena de 05 anos de reclusão, como incursa no artigo

33, caput, c.c. o artigo 40, I e V, da Lei nº 11.343/2006.

2. Materialidade e autoria demonstradas pelas provas produzidas nos autos, sob o crivo do contraditório e ampla

defesa.

3. Pena-base bem fixada pouco acima do mínimo em razão da natureza da droga (cocaína) e da significativa

quantidade apreendida em poder da ré (1.700 g).

4. Na segunda fase da dosimetria da pena, quanto à circunstância atenuante da confissão espontânea, observa-se

que a sentença aplicou referida minorante. Ausência de interesse recursal.

5. Configura-se a internacionalidade do tráfico quando o agente está transportando a droga e adentra o território

nacional ou está prestes a dele sair. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3a Região. A prova colhida em juízo comprova que a cocaína era proveniente do

Paraguai.

6. Inaplicável a causa de aumento do artigo 40, V, da Lei 11.343/2006 simultaneamente com a da

internacionalidade. A internação da droga pelo agente, com a passagem do entorpecente por mais de um Estado da

federação, constitui apenas o iter necessário para o atingimento do fim visado pela apelante - cometer tráfico

internacional de drogas.

7. O §4° do artigo 33 da Lei n° 11.343/06 não deve ser interpretado de modo a possibilitar a sua aplicação às

assim chamadas "mulas" do tráfico de drogas, porquanto tal interpretação favoreceria sobremaneira a operação

das organizações criminosas voltadas para o tráfico internacional, o que certamente contraria a finalidade do

citado diploma legal, que visa à repressão dessa atividade.

8. A atividade daquele que age como "mula", transportando a droga de sua origem ao destino, na verdade

pressupõe a existência de uma organização criminosa, com diversos membros, cada qual com funções específicas.

Quem transporta a droga em sua bagagem, ou em seu corpo, cumpre uma função dentro de um esquema maior,

que pressupõe alguém para comprar, ou de alguma forma obter a droga na origem, e alguém para recebê-la no

destino, e providenciar a sua comercialização.

9. Não se exige o requisito da estabilidade na integração à associação criminosa; se existente tal estabilidade ou

permanência nessa integração, estaria o agente cometendo outro crime, qual seja, o de associação para o tráfico,

tipificado no artigo 35 da Lei nº 11.343/2006, em concurso material com o crime de tráfico, tipificado no artigo 33

do mesmo diploma legal. Mantida a incidência da minorante diante da ausência de recurso da acusação.

10. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das vedações à substituição da pena privativa de

liberdade por restritivas de direito constantes da Lei 11.343/2006. Contudo, a ré não faz jus à substituição da pena

de reclusão por penas restritivas de direitos, uma vez que não preenchido o requisito do inciso I do artigo 44 do

Código Penal.

11. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os

condenados por crime de tráfico de drogas. No caso dos autos, o entendimento pela inconstitucionalidade do

referido dispositivo legal firmado pelo STF, não beneficia a ré.

12. Apesar do regime inicial ser estabelecido, a princípio, em função da quantidade da pena, nos termos do §2º do

artigo 33 do Código Penal, o §3º do citado dispositivo estabelece que "a determinação do regime inicial de

cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código". Precedentes.

Foram consideradas desfavoráveis as circunstâncias do artigo 59 do CP, em relação às consequências do crime,

fixando-se a pena-base em patamar superior ao mínimo legal. Dessa forma, cabível o estabelecimento do regime

inicial fechado.

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : KATIA REGINA ALVES reu preso

ADVOGADO : LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica
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13. Apelação parcialmente conhecida e improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer em parte da

apelação e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento para afastar a causa de aumento da

interestadualidade, fixando a pena definitiva de 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 486

(quatrocentos e oitenta e seis) dias-multa, comunicando-se o Juízo das Execuções Penais, nos termos do voto do

Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte deste julgado.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001801-75.2008.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL DA DEFESA. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. ERRO

MATERIAL NA SENTENÇA: MENÇÃO EQUIVOCADA À CONDENAÇÃO DO RÉU COMO INCURSO NO

ARTIGO 40, V, DA LEI 11.343/2006 (INTERESTADUALIDADE). CORREÇÃO DO ERRO MATERIAL

PARA CONSTAR CONDENAÇÃO DO RÉU COMO INCURSO NO ARTIGO 33, CAPUT, C.C. ARTIGO 40, I

E III, DA LEI 11.343/2006. INTERNACIONALIDADE DO TRÁFICO: COMPROVADA. CAUSA DE

AUMENTO DO TRANSPORTE PÚBLICO: NÃO INCIDÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA

DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO: NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO

ARTIGO 44, I E II, DO CP. REGIME INICIAL FECHADO: POSSIBILIDADE.

1. Apelação interposta contra sentença que condenou o réu à pena de 07 anos de reclusão e 699 dias-multa, como

incurso no artigo 33, caput, e 40, I e V, da Lei 11.343/2006.

2. A fundamentação da sentença é pela condenação por tráfico de drogas, com a incidência das causas de aumento

da internacionalidade (inciso I do artigo 40 da Lei 11.343/2006) e do tráfico em transporte público (inciso III do

artigo 40). Erro material no dispositivo da sentença quanto à menção ao inciso V sanado para constar que a

condenação no artigo 33, caput, c.c. artigo 40, I e III, da Lei 11.343/2006.

3. Configura-se a internacionalidade do tráfico quando o agente está transportando a droga e adentra o território

nacional ou está prestes a dele sair. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3a Região. A prova colhida em juízo comprova que a droga era proveniente do

Paraguai.

4. A utilização de transporte público com a única finalidade de levar a droga ao destino, de forma oculta, sem o

intuito de disseminá-lo entre os passageiros ou freqüentadores do local, não implica na incidência da causa de

aumento de pena do inciso III do artigo 40 da Lei 11.343/2006. A norma pretender reprimir com mais rigor a

própria mercancia realizada em locais de maior aglomeração de pessoas, ou em que estas estejam em situação de

maior vulnerabilidade.

5. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das vedações à substituição da pena privativa de

liberdade por restritivas de direito constantes da Lei 11.343/2006. Contudo, o réu não faz jus à substituição da

pena de reclusão por penas restritivas de direitos, uma vez que não preenchidos os requisitos dos incisos I e II do

artigo 44 do Código Penal.

6. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os

2008.60.05.001801-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : PAULO ROBERTO VIANA DA CUNHA reu preso

ADVOGADO : CAMILA RADAELLI DA SILVA (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica
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condenados por crime de tráfico de drogas. No caso dos autos, o entendimento pela inconstitucionalidade do

referido dispositivo legal firmado pelo STF, não beneficia o réu.

7. Apesar do regime inicial ser estabelecido, a princípio, em função da quantidade da pena, nos termos do §2º do

artigo 33 do Código Penal, o §3º do citado dispositivo estabelece que "a determinação do regime inicial de

cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código". Precedentes. Foi

considerada desfavorável circunstância do artigo 59 do CP, em relação à quantidade da droga, fixando-se a pena-

base em patamar superior ao mínimo legal. Reconhecido na sentença que o réu é reincidente. Dessa forma, cabível

o estabelecimento do regime inicial fechado.

8. Erro material corrigido. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, corrigir erro material da

sentença para constar que a sentença deu o réu como incurso no artigo 33, caput, c.c. artigo 40, I e III, da Lei

11.343/2006; e dar parcial provimento à apelação para afastar a causa de aumento do mencionado inciso III,

fixando a pena definitiva em 06 (seis) anos, 09 (nove) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 680 (seiscentos e

oitenta) dias-multa; comunicando-se o Juízo das Execuções Penais, nos termos do relatório e voto, que ficam

fazendo parte integrante deste julgado.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000430-25.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. DE AGUARDAR O JULGAMENTO EM

LIBERDADE: PREJUDICADO. RÉ QUE RESPONDEU PRESA AO PROCESSO. PENA-BASE FIXADA

ACIMA DO MÍNIMO LEGAL: CABIMENTO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO TRAFICANTE

OCASIONAL: NÃO INCIDÊNCIA. PENA DE MULTA: PREVISÃO LEGAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENA

PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO: IMPOSSIBILIDADE. REGIME INICIAL

FECHADO: POSSIBILIDADE. PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA

NÃO CONHECIDO.

1. Apelação da Defesa contra sentença que condenou as rés às penas de 7 anos de reclusão, como incursas no

artigo 33, caput, c.c. o artigo 40, I, da Lei nº 11.343/2006.

2. Diante da notícia e comprovação documental do óbito da apelante JENNIFER, é de rigor a decretação de

extinção da punibilidade, consoante artigo 107, I, do Código Penal e nos artigos 61, caput, e 62 do Código de

Processo Penal.

3. O pedido de aguardar o julgamento do recurso em liberdade fica prejudicado com o julgamento da apelação.

Ainda que assim não se entenda, não tem direito de apelar em liberdade o réu que, justificadamente, respondeu

preso ao processo. Precedentes.

4. A materialidade e a autoria delitivas encontram-se demonstradas pelas provas produzidas nos autos, sob o crivo

do contraditório e ampla defesa.

5. O artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que, no crime de tráfico de drogas, a natureza e a

2008.61.19.000430-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : DINA LANGENDOEN reu preso

: JENNIFER JURGSCHAT

ADVOGADO : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica
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quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente devem ser considerados na fixação das

penas, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal. Precedentes. Razoável a fixação da

pena-base acima do mínimo legal, considerada a natureza e quantidade da droga apreendida.

6. O §4° do artigo 33 da Lei n° 11.343/2006 não deve ser interpretado de modo a possibilitar a sua aplicação às

assim chamadas "mulas" do tráfico de drogas, porquanto tal interpretação favoreceria sobremaneira a operação

das organizações criminosas voltadas para o tráfico internacional, o que certamente contraria a finalidade do

citado diploma legal, que visa à repressão dessa atividade.

7. A atividade daquele que age como "mula", transportando a droga de sua origem ao destino, na verdade

pressupõe a existência de uma organização criminosa, com diversos membros, cada qual com funções específicas.

Quem transporta a droga em sua bagagem, ou em seu corpo, cumpre uma função dentro de um esquema maior,

que pressupõe alguém para comprar, ou de alguma forma obter a droga na origem, e alguém para recebê-la no

destino, e providenciar a sua comercialização.

8. Não se exige o requisito da estabilidade na integração à associação criminosa; se existente tal estabilidade ou

permanência nessa integração, estaria o agente cometendo outro crime, qual seja, o de associação para o tráfico,

tipificado no artigo 35 da Lei nº 11.343/2006, em concurso material com o crime de tráfico, tipificado no artigo 33

do mesmo diploma legal.

9. A multa é sanção legalmente prevista, de forma cumulativa à pena privativa de liberdade, devendo ser aplicada.

Questões envolvendo eventual decreto de expulsão e alegada impossibilidade de pagamento da multa devem ser

veiculadas, oportunamente, pela via adequada.

10. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das vedações à substituição da pena privativa de

liberdade por restritivas de direito constantes da Lei 11.343/2006. Contudo, a ré não faz jus à substituição da pena

de reclusão por penas restritivas de direitos, uma vez que não preenchido o requisito do inciso I do artigo 44 do

Código Penal.

11. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os

condenados por crime de tráfico de drogas. No caso dos autos, o entendimento pela inconstitucionalidade do

referido dispositivo legal firmado pelo STF, não beneficia o réu.

12. Apesar do regime inicial ser estabelecido, a princípio, em função da quantidade da pena, nos termos do §2º do

artigo 33 do Código Penal, o §3º do citado dispositivo estabelece que "a determinação do regime inicial de

cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código". Precedentes.

Foram consideradas desfavoráveis as circunstâncias do artigo 59 do CP, em relação às circunstâncias do crime,

fixando-se a pena-base em patamar superior ao mínimo legal. Dessa forma, cabível o estabelecimento do regime

inicial fechado.

13. Não se conhece do pedido de progressão de regime de cumprimento da pena, que deve ser feito perante pelo

Juízo das Execuções Penais, nos termos do artigo 66, III, b, da Lei 7.210/1984, sendo de se notar que foram

devidamente expedidas as guias de recolhimento provisórias.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar extinta a punibilidade da ré

JENNIFER JURGSCHAT, com fundamento no artigo 107, inciso I do Código Penal, e nos artigos 61, caput, e 62

do Código de Processo Penal, e julgar prejudicada sua apelação; conhecer em parte da apelação da ré DINA

LANGENDOEN e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento para reduzir a pena-base, fixando a pena

definitiva em 06 (seis) anos e 05 (cinco) meses de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa; comunicando-se o Juízo

das Execuções Penais e o Ministério da Justiça, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001979-70.2008.4.03.6119/SP

 
2008.61.19.001979-7/SP
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EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS.

USO DE DOCUMENTO FALSO: NÃO OCORRÊNCIA. REGIME INICIAL FECHADO: POSSIBILIDADE.

1. Apelação da Defesa contra sentença que condenou o réu como incurso nos artigos 33 e 40, I, da Lei

11.343/2006 e 304 c.c. o artigo 297, na forma do artigo 69, todos do Código Penal, à pena de 5 anos e 10 meses e

583 dias multa para o crime de tráfico e 3 anos e 4 meses de reclusão e 34 dias multa para o crime de uso de

documento falso, totalizando 9 anos e 2 meses de reclusão, em regime inicial fechado, e 617 dias multa, no valor

mínimo legal.

2. A materialidade e autoria encontram-se demonstradas pelas provas produzidas nos autos, sob o crivo do

contraditório e da ampla defesa.

3. O crime de uso de documento falso não ocorreu. Se o agente porta o documento falso, mas dele não faz uso,

não o apresentando como verdadeiro a ninguém, e quando abordado pelo policial desde logo declara que o

documento que porta é falso, não comete o crime do artigo 304 do CP. Precedentes.

4. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os

condenados por crime de tráfico de drogas (HC 111840/ES, rel. Min. Dias Toffoli, 27.6.2012. Informativo STF nº

672).

5. Apesar de o regime inicial ser estabelecido, a princípio, em função da quantidade da pena, nos termos do §2º do

artigo 33 do Código Penal, o §3º do citado dispositivo estabelece que "a determinação do regime inicial de

cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código". Precedentes do

Superior Tribunal de Justiça.

6. No caso dos autos, a pena-base foi fixada em patamar superior ao mínimo legal, levando-se em conta a

quantidade e qualidade da droga (artigo 42 da Lei 11.343/2006). Dessa forma, não obstante a pena final em

patamar inferior a oito anos de reclusão, é cabível o estabelecimento do regime inicial fechado.

7. Apelo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, para absolver o

réu da imputação do crime do artigo 304 c/c artigo 297 do Código Penal, com fundamento no artigo 386, inciso I,

do Código de Processo Penal, fixando a pena definitiva em 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583

dias multa, comunicando-se o Juízo das Execuções Penais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : THIAGO ROERVER BORGES SANTOS reu preso

ADVOGADO : MARCIA DANIELA BARBOSA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Justica Publica

2008.61.19.003819-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : SHARENA ELECHIA BROWN reu preso

ADVOGADO : ANTONIO BENEDITO BARBOSA e outro

APELADO : Justica Publica
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EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL DA DEFESA. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS.

QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA. PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL.

ATENUANTE DA CONFISSÃO: CONFIGURADA. REINCIDÊNCIA: NÃO DEMONSTRADA. AFASTADO

O AUMENTO OPERADO NA SEGUNDA FASE DA DOSIMETRIA DA PENA.

1. Apelação da Defesa contra sentença que condenou a ré à pena de 8 anos de reclusão, como incursa no artigo 33,

caput, c.c. o artigo 40, I, da Lei nº 11.343/2006.

2. O artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que, no crime de tráfico de drogas, a natureza e a

quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente devem ser considerados na fixação das

penas, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal. Precedentes. Razoável a fixação da

pena-base um pouco acima do mínimo legal, considerada a quantidade da droga apreendida.

3. A ré confessou o crime, sem alegar qualquer causa de exclusão da culpabilidade, e a confissão foi utilizada pelo

Juízo como um dos fundamentos da condenação. Assim, é de rigor a aplicação da circunstância atenuante prevista

no artigo 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal.

4. Do exame do fax da Embaixada do Paquistão em Brasília, noticiando que a ré foi detida no Aeroporto

Internacional de Karachi, portando 400 gramas de heroína, não se pode inferir reincidência. Não consta a data da

prisão, tampouco se a ré foi processada e condenada criminalmente de modo definitivo, se cumpriu pena, nem

tampouco a data do seu cumprimento

5. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os

condenados por crime de tráfico de drogas. No caso dos autos, o entendimento pela inconstitucionalidade do

referido dispositivo legal firmado pelo STF, não beneficia a ré.

6. Apesar do regime inicial ser estabelecido, a princípio, em função da quantidade da pena, nos termos do §2º do

artigo 33 do Código Penal, o §3º do citado dispositivo estabelece que "a determinação do regime inicial de

cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código". Precedentes. A

pena-base foi fixada em patamar superior ao mínimo legal, em virtude da quantidade da droga apreendia. Dessa

forma, cabível o estabelecimento do regime inicial fechado.

6. Apelação parcialmente provida, e de ofício afastada a reincidência.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à

apelação para reconhecer a atenuante da confissão espontânea, e, de ofício, afastar a agravante da reincidência,

fixando a pena definitiva de 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-

multa, comunicando-se o Juízo das Execuções Penais e o Ministério da Justiça, nos termos do voto do Relator e

na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte deste julgado.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. DENÚNCIA QUE IMPUTA AS CONDUTAS DE

ARMAZENAR E DISPONIBILIZAR VIA INTERNET FOTOGRAFIAS. COMPETÊNCIA. CERCEAMENTO

DE DEFESA. BIS IN IDEN. INCORRÊNCIA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.

CONDENAÇÃO PELOS CRIMES TIPIFICADOS NOS ARTIGOS 241-A E 241-B DA LEI Nº 8.069/90.

PRELIMINARES REJEITADAS. RECURSO IMPROVIDO.

- Apelação em face da sentença que condenou o réu à pena total de 05 (cinco) anos de reclusão e pagamento de

136 dias-multa por infração aos artigos 241-A e 241-B ambos da Lei 8.069/90.

- Operação "LAIO" da Polícia Federal. Investigação visando à identificação e localização de membros da

comunidade denominada GIGATRIBE onde os usuários teriam acesso ao material pedófilo armazenado nas

máquinas conectadas.

- Alegada a incompetência da Justiça Federal e da 1ª Vara Criminal Federal de Campinas/SP. Caráter

internacional dos delitos em análise. Previsão em Tratados ou Convenções internacionais em que o Brasil seja

signatário. Competência firmada pela prevenção.Preliminar rejeitada.

- Exceção de Incompetência julgada improcedente. Não procede a alegação de que o juízo competente seria a

Vara Especial da Infância e Juventude, nos termos do artigo 148 da Lei nº 8069/90.

- Cerceamento de defesa. Inocorrência. Verificada a regularidade de intimação da defesa de todos os atos

processuais relevantes. Inexistência de prejuízo ao acusado. Manifestação da defesa quanto à desnecessidade de

reinterrogatório do acusado.

- Bis in iden. Os delitos tipificados nos artigos 241-A e 241-B da Lei nº 8069/90 descrevem condutas autônomas,

que representam vontades independentes para a prática de delitos distintos. Precedente jurisprudencial desta Corte.

- Materialidade. Auto de Apreensão, Informação Técnica nº 019/2009, Laudos n.º 5197/2009, 5501/2009 e

5996/2009. Encontrado nos discos rígidos apreendidos em poder do acusado grande volume de imagens

pornográficas envolvendo crianças e adolescentes e cenas de nudez e sexo explícito.

- Autoria. Demonstrada pelos relatos das testemunhas de acusação responsáveis pelo cumprimento do mandado de

busca e apreensão e prisão do acusado. O teor dos depoimentos prestados pelas testemunhas arroladas pela defesa

mostra-se insuficiente a afastar a autoria delitiva imputada ao acusado.

- Dosimetria. Mantida nos termos em que fundamentada na sentença. Retificada de ofício somente com relação à

quantidade de dias-multa do delito tipificado no artigo 241-B. Critério trifásico.

- Mantida a condenação do apelante às penas dos artigos 241-A e 241-B, ambos da Lei nº 8069/90, em 5 (cinco)

anos de reclusão e 30 (trinta) dias- multa, cada qual à razão de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos,

atualizado monetariamente.

- Preliminares rejeitadas. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e, por maioria, negar provimento à

apelação e de ofício, também por maioria, retificar a pena pecuniária, restando mantida a condenação do réu às

penas dos artigos 241-A e 241-B, ambos da Lei nº 8069/90, c/c artigo 69 do Código Penal, em 5 (cinco) anos de

reclusão e 30 (trinta) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita que dava parcial provimento à apelação para afastar

a condenação pelo crime do artigo 241-B da Lei nº 8069/90, aplicando o princípio da consunção, reduzindo a pena

para 03 anos de reclusão e 10 dias-multa, substituída a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos.

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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: GUI KATEMBO BEKO reu preso
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EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. DE AGUARDAR O JULGAMENTO EM

LIBERDADE: PREJUDICADO. RÉUS QUE RESPONDERAM PRESOS AO PROCESSO. MATERIALIDADE

E AUTORIA COMPROVADAS. COAÇÃO MORAL IRRESISTÍVEL: NÃO COMPROVADA. ESTADO DE

NECESSIDADE: NÃO COMPROVADO. PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL:

CABIMENTO. TRANSNACIONALIDADE DO DELITO CARACTERIZADA. BIS IN IDEM NÃO

CONFIGURADO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO TRAFICANTE OCASIONAL: NÃO

INCIDÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE

DIREITO: IMPOSSIBILIDADE. REGIME INICIAL FECHADO: POSSIBILIDADE.

1. Apelação da Defesa contra sentença que condenou os réus às penas de 4 anos, 3 meses e 10 dias de reclusão,

como incursos no artigo 33, caput, c.c. o artigo 40, I, da Lei nº 11.343/2006.

2. O pedido de aguardar o julgamento do recurso em liberdade fica prejudicado com o julgamento da apelação.

Ainda que assim não se entenda, não tem direito de apelar em liberdade o réu que, justificadamente, respondeu

preso ao processo. Precedentes.

3. A materialidade e a autoria delitivas encontram-se demonstradas pelas provas produzidas nos autos, sob o crivo

do contraditório e ampla defesa.

4. Não há como dar guarida à pretensão de aplicação da excludente de culpabilidade decorrente da coação

irresistível, a justificar a aplicação da norma constate do artigo 22 do Código Penal. O réu não fez qualquer prova

da existência de uma ameaça de dano grave, contra si ou sua família, inevitável e irresistível.

5. Não há como dar guarida à pretensão de aplicação da excludente de antijuridicidade decorrente do estado de

necessidade. Os acusados não comprovaram a premência em salvar de perigo atual que não provocaram por sua

vontade, nem poderiam evitar, direito próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável

exigir-se, conforme determina o artigo 24 do Código Penal. Não se pode admitir que dificuldades financeiras

justifiquem o cometimento do crime de tráfico de drogas, que tem por bem jurídico tutelado a saúde pública, e é

de especial gravidade, tanto que equiparado a crime hediondo. Precedentes.

6. O artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que, no crime de tráfico de drogas, a natureza e a

quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente devem ser considerados na fixação das

penas, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal. Precedentes. Razoável a fixação da

pena-base acima do mínimo legal, considerada a natureza e quantidade da droga apreendida.

7. A circunstância atenuante da confissão espontânea não incide nos casos em que o réu, embora admitindo como

verdadeiros os fatos narrados na denúncia, alega a ocorrência de causas de exclusão da ilicitude ou da

culpabilidade, posto que, ao assim agir, não está confessando a autoria de crime algum. Precedentes. Atenuante

mantida à míngua de recurso da Acusação.

8. Configura-se a internacionalidade do tráfico quando o agente está transportando o entorpecente e prestes a sair

do território nacional. Precedentes.

9. Não procede o argumento de que constitui bis in idem a aplicação da causa de aumento da internacionalidade

porque a conduta "exportar" do artigo 33 da Lei nº 11.343/2006 já revela, de forma ínsita, a transnacionalidade do

delito. O argumento suscitado é desconexo com a denúncia e a condenação. Os réus foram denunciados e

condenados por "trazer consigo" cocaína, dentro de seu organismo. Precedentes.

10. O §4° do artigo 33 da Lei n° 11.343/2006 não deve ser interpretado de modo a possibilitar a sua aplicação às

assim chamadas "mulas" do tráfico de drogas, porquanto tal interpretação favoreceria sobremaneira a operação

das organizações criminosas voltadas para o tráfico internacional, o que certamente contraria a finalidade do

citado diploma legal, que visa à repressão dessa atividade.

11. A atividade daquele que age como "mula", transportando a droga de sua origem ao destino, na verdade

pressupõe a existência de uma organização criminosa, com diversos membros, cada qual com funções específicas.

Quem transporta a droga em sua bagagem, ou em seu corpo, cumpre uma função dentro de um esquema maior,

que pressupõe alguém para comprar, ou de alguma forma obter a droga na origem, e alguém para recebê-la no

destino, e providenciar a sua comercialização.

12. Não se exige o requisito da estabilidade na integração à associação criminosa; se existente tal estabilidade ou

permanência nessa integração, estaria o agente cometendo outro crime, qual seja, o de associação para o tráfico,

tipificado no artigo 35 da Lei nº 11.343/2006, em concurso material com o crime de tráfico, tipificado no artigo 33

do mesmo diploma legal. Causa de diminuição mantida à míngua de recurso da Acusação.

13. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das vedações à substituição da pena privativa de

liberdade por restritivas de direito constantes da Lei 11.343/2006. Contudo, os réus não fazem jus à substituição

da pena de reclusão por penas restritivas de direitos, uma vez que não preenchem o requisito do artigo 44, inciso

ADVOGADO : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica
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III, do Código Penal, porquanto a substituição da pena não se revela suficiente para a prevenção e a repressão do

crime cometido.

14. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os

condenados por crime de tráfico de drogas. No caso dos autos, o entendimento pela inconstitucionalidade do

referido dispositivo legal firmado pelo STF, não beneficia o réu.

15. Apesar do regime inicial ser estabelecido, a princípio, em função da quantidade da pena, nos termos do §2º do

artigo 33 do Código Penal, o §3º do citado dispositivo estabelece que "a determinação do regime inicial de

cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código". Precedentes.

Foram consideradas desfavoráveis as circunstâncias do artigo 59 do CP, em relação às circunstâncias do crime,

fixando-se a pena-base em patamar superior ao mínimo legal. Dessa forma, cabível o estabelecimento do regime

inicial fechado.

16. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para

reduzir a pena-base, fixando a pena definitiva de cada réu em 03 (três) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de

reclusão e 278 (duzentos e setenta e oito) dias-multa, mantida no mais a r. sentença apelada; comunicando-se o

Juízo das Execuções Penais e o Ministério da Justiça, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA.

PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE DA CONFISSÃO:

INCIDÊNCIA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO TRAFICANTE OCASIONAL: NÃO INCIDÊNCIA.

REGIME INICIAL FECHADO: POSSIBILIDADE.

1. Apelação da Defesa contra sentença que condenou a ré à pena de 9 anos e 4 meses de reclusão, como incursa no

artigo 33, caput, c.c. o artigo 40, I, da Lei nº 11.343/2006.

2. A materialidade e a autoria delitivas encontram-se demonstradas pelas provas produzidas nos autos, sob o crivo

do contraditório e ampla defesa.

3. O artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que, no crime de tráfico de drogas, a natureza e a

quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente devem ser considerados na fixação das

penas, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal. Precedentes. Razoável a fixação da

pena-base acima do mínimo legal, considerada a natureza e quantidade da droga apreendida.

4. O motivo de lucro fácil integra-se ao tipo, porque a intenção de lucro é ínsita ao comportamento delituoso no

crime de tráfico. Processos em andamento não podem ser considerados como maus antecedentes, conduta social

2009.61.19.009616-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : DAISY ELIZABETH MOKHINE reu preso
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reprovável e personalidade perniciosa do agente. Aplicação da Súmula 444/STJ. Precedentes. O fato de o agente

utilizar método engenhoso para esconder a droga constitui circunstância elementar do tipo. O fato de o tráfico

ocorrer no aeroporto internacional, com destino ao exterior, deve ser considerado como causa de aumento de pena,

na terceira fase da dosimetria da pena. A gravidade do tráfico de entorpecentes, equiparado a crime hediondo, já

foi ponderada pelo legislador ao estabelecer o preceito secundário do tipo penal.

5. A ré confessou o crime, sem alegar qualquer causa de exclusão da culpabilidade, e a confissão foi utilizada pelo

Juízo como um dos fundamentos da condenação. Assim, é de rigor a aplicação da circunstância atenuante prevista

no artigo 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal. O simples fato do réu ter sido preso em flagrante não afasta a

aplicação da circunstância atenuante da confissão. Precedentes.

6. O §4° do artigo 33 da Lei n° 11.343/2006 não deve ser interpretado de modo a possibilitar a sua aplicação às

assim chamadas "mulas" do tráfico de drogas, porquanto tal interpretação favoreceria sobremaneira a operação

das organizações criminosas voltadas para o tráfico internacional, o que certamente contraria a finalidade do

citado diploma legal, que visa à repressão dessa atividade.

7. A atividade daquele que age como "mula", transportando a droga de sua origem ao destino, na verdade

pressupõe a existência de uma organização criminosa, com diversos membros, cada qual com funções específicas.

Quem transporta a droga em sua bagagem, ou em seu corpo, cumpre uma função dentro de um esquema maior,

que pressupõe alguém para comprar, ou de alguma forma obter a droga na origem, e alguém para recebê-la no

destino, e providenciar a sua comercialização.

8. Não se exige o requisito da estabilidade na integração à associação criminosa; se existente tal estabilidade ou

permanência nessa integração, estaria o agente cometendo outro crime, qual seja, o de associação para o tráfico,

tipificado no artigo 35 da Lei nº 11.343/2006, em concurso material com o crime de tráfico, tipificado no artigo 33

do mesmo diploma legal.

9. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os

condenados por crime de tráfico de drogas. No caso dos autos, o entendimento pela inconstitucionalidade do

referido dispositivo legal firmado pelo STF, não beneficia o réu.

10. Apesar do regime inicial ser estabelecido, a princípio, em função da quantidade da pena, nos termos do §2º do

artigo 33 do Código Penal, o §3º do citado dispositivo estabelece que "a determinação do regime inicial de

cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código". Precedentes.

Foram consideradas desfavoráveis as circunstâncias do artigo 59 do CP, em relação às circunstâncias do crime,

fixando-se a pena-base em patamar superior ao mínimo legal. Dessa forma, cabível o estabelecimento do regime

inicial fechado.

11. Apelo parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para

reduzir a pena-base e reconhecer a circunstância atenuante da confissão, fixando a pena definitiva de 07 (sete)

anos de reclusão e 700 (setecentos) dias-multa, mantida no mais a sentença apelada, e comunicando-se o Juízo das

Execuções Penais e o Ministério da Justiça, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011891-57.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

2009.61.19.011891-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Justica Publica

APELADO : VICTOR CANDIA GUZMAN reu preso
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EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA.

PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO

TRAFICANTE OCASIONAL: NÃO INCIDÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE

LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO: IMPOSSIBILIDADE. REGIME INICIAL FECHADO:

POSSIBILIDADE.

1. Apelação da Acusação contra sentença que condenou o réu à pena de 3 anos e 6 meses de reclusão, como

incurso no artigo 33, caput, c.c. o artigo 40, I, da Lei nº 11.343/2006.

2. A materialidade e a autoria delitivas encontram-se demonstradas pelas provas produzidas nos autos, sob o crivo

do contraditório e ampla defesa.

3. O artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que, no crime de tráfico de drogas, a natureza e a

quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente devem ser considerados na fixação das

penas, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal. Precedentes. Razoável a fixação da

pena-base acima do mínimo legal, considerada a natureza e quantidade da droga apreendida.

4. Em relação à culpabilidade, o fato do réu não ter agido de inopino, mas com tempo de refletir a respeito da

conduta e persistir no intento criminoso, constitui circunstância ínsita ao dolo. O motivo de lucro fácil integra-se

ao tipo, porque a intenção de lucro é ínsita ao comportamento delituoso no crime de tráfico.

5. O §4° do artigo 33 da Lei 11.343/2006 não deve ser interpretado de modo a possibilitar a sua aplicação às assim

chamadas "mulas" do tráfico de drogas, porquanto tal interpretação favoreceria sobremaneira a operação das

organizações criminosas voltadas para o tráfico internacional, o que certamente contraria a finalidade do citado

diploma legal, que visa à repressão dessa atividade.

6. A atividade daquele que age como "mula", transportando a droga de sua origem ao destino, na verdade

pressupõe a existência de uma organização criminosa, com diversos membros, cada qual com funções específicas.

Quem transporta a droga em sua bagagem, ou em seu corpo, cumpre uma função dentro de um esquema maior,

que pressupõe alguém para comprar, ou de alguma forma obter a droga na origem, e alguém para recebê-la no

destino, e providenciar a sua comercialização.

7. Não se exige o requisito da estabilidade na integração à associação criminosa; se existente tal estabilidade ou

permanência nessa integração, estaria o agente cometendo outro crime, qual seja, o de associação para o tráfico,

tipificado no artigo 35 da Lei nº 11.343/2006, em concurso material com o crime de tráfico, tipificado no artigo 33

do mesmo diploma legal.

8. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das vedações à substituição da pena privativa de

liberdade por restritivas de direito constantes da Lei 11.343/2006. Contudo, o acusado não faz jus à substituição

da pena de reclusão por penas restritivas de direitos, uma vez que não preenchido o requisito do inciso I do artigo

44 do Código Penal.

9. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os

condenados por crime de tráfico de drogas. No caso dos autos, o entendimento pela inconstitucionalidade do

referido dispositivo legal firmado pelo STF, não beneficia o réu.

10. Apesar do regime inicial ser estabelecido, a princípio, em função da quantidade da pena, nos termos do §2º do

artigo 33 do Código Penal, o §3º do citado dispositivo estabelece que "a determinação do regime inicial de

cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código". Precedentes.

Foram consideradas desfavoráveis as circunstâncias do artigo 59 do CP, em relação às circunstâncias do crime,

fixando-se a pena-base em patamar superior ao mínimo legal. Dessa forma, cabível o estabelecimento do regime

inicial fechado.

11. Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, para afastar a

aplicação do § 4º do artigo 33 da Lei nº 11.343/06, fixando a pena definitiva em 07 (sete) anos de reclusão e 700

(setecentos) dias-multa, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto da DEs. Fed. Vesna Kolmar,

vencido o Des. Fed. José Lunardelli, que negava provimento à apelação do Ministério Público Federal; e

determinar a expedição de ofício ao Juízo das Execuções Penais e o Ministério da Justiça, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

ADVOGADO : SERGIO NOGUEIRA GARCIA SANTANA e outro
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São Paulo, 25 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004676-09.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. DENÚNCIA QUE IMPUTA AS CONDUTAS DE

ARMAZENAR E DISPONIBILIZAR VIA INTERNET FOTOGRAFIAS. MATERIALIDADE E AUTORIA

COMPROVADAS. CONDENAÇÃO PELOS CRIMES TIPIFICADOS NOS ARTIGOS 241-A E 241-B DA L.

8069/90. RECURSO IMPROVIDO.

- Apelação em face de sentença que condenou o apelante à pena de 05 (cinco) anos de reclusão e pagamento de

136 dias-multa por infração aos delitos tipificados nos artigos 241-A e 241-B, ambos da Lei 8.069/90.

- Mandado de Busca e Apreensão no bojo de investigação realizada pela Polícia Federal -Operação "LAIO"

visando à identificação de membros da comunidade denominada GIGATRIBE. Armazenamento e

disponibilização na internet de material relativo a pedofilia.

- Autoria e materialidade suficientemente demonstradas.

-Auto de Apreensão, Informação técnica nº 390/2009, Informação nº 173/2009, Laudo de Exame de Dispositivo

de Armazenamento Computacional.

- Constatou a perícia técnica a existência no material de informática apreendido em poder do apelante de farta

quantidade de vídeos e imagens com cenas de nudez e sexo explícito envolvendo crianças e adolescentes.

- Autoria inconteste. As testemunhas de acusação em depoimentos gravados em mídia eletrônica encartada nos

autos confirmam as circunstâncias da prisão em flagrante do apelante e a localização do material relativo à

pedofilia armazenado em seu computador e no HD encontrado no interior do armário em seu quarto.

- O teor dos depoimentos das testemunhas arroladas pela defesa são insuficientes para refutar a prova material

produzida nos autos e se contrapõe às informações prestadas pelo apelante em seus interrogatórios, seja na fase

policial ou judicial.

- Dosimetria. Mantida consoante fundamentação expressa na sentença por mostrar-se adequada à conduta

perpetrada pelo apelante.

- Retificada de ofício a reprimenda pecuniária imposta com relação à quantidade de dias-multa do delito tipificado

no artigo 241-B. Critério trifásico.

- Recurso a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e de ofício, também por maioria,

retificar a pena pecuniária, restando mantida a condenação do réu às penas dos artigos 241-A e 241-B, ambos da

Lei nº 8069/90, em c/c artigo 69 do Código Penal, em 5 (cinco) anos de reclusão e 30 (trinta) dias-multa, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal

Convocado Márcio Mesquita que dava parcial provimento à apelação para afastar a condenação pelo crime do

artigo 241-B da Lei nº 8069/90, aplicando o princípio da consunção, e fixava a pena em 03 anos de reclusão e 10

dias-multa.

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

PAULO DOMINGUES

2009.61.26.004676-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : GUSTAVO DO AMARAL BORDONI reu preso

ADVOGADO : ADEMIR CANDIDO DA SILVA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00046760920094036126 1 Vr CAMPINAS/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00021 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003464-88.2010.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. QUANTIDADE DE DROGA

APREENDIDA. PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO. CAUSA DE AUMENTO DA

INTERESTADUALIDADE: NÃO CONFIGURADA. QUANTUM DA CAUSA DE AUMENTO DA

INTERNACIONALIDADE. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS

DE DIREITO: NÃO PREENCHIMENTO DO REQUISITO DO ARTIGO 44, I, DO CP. REGIME INICIAL

FECHADO: POSSIBILIDADE.

1. Apelação da Acusação contra sentença que condenou o réu à pena de 03 anos, 04 meses e 25 dias de reclusão,

como incurso no artigo 33, caput, c.c. o artigo 40, I, da Lei nº 11.343/2006.

2. O artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que, no crime de tráfico de drogas, a natureza e a

quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente devem ser considerados na fixação das

penas, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal. Precedentes. Razoável a fixação da

pena-base acima do mínimo legal, considerada a quantidade da droga apreendida.

3. Inaplicável a causa de aumento do artigo 40, V, da Lei 11.343/2006 simultaneamente com a da

internacionalidade. A internação da droga pelo agente, com a passagem do entorpecente por mais de um Estado da

federação, constitui apenas o iter necessário para o atingimento do fim visado pelo réu - cometer tráfico

internacional de drogas.

4. O artigo 40 da Lei nº 11.343/2006 apresenta um rol de sete causas de aumento para o crime de tráfico, a serem

fixadas em patamar de um sexto a dois terços. Cada uma das causas de aumento descreve circunstâncias de fato

que não são mutuamente excludentes (com exceção das constantes dos incisos I e V, cuja aplicação cumulativa é

duvidosa). A aplicação da causa de aumento em patamar superior ao mínimo deve ser reservada quando

caracterizado o concurso de causas de aumento constantes do aludido artigo. Cogitando-se apenas da

transnacionalidade, é de rigor a fixação da causa de aumento em seu patamar mínimo. Precedentes.

5. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das vedações à substituição da pena privativa de

liberdade por restritivas de direito constantes da Lei 11.343/2006. Contudo, o réu não faz jus à substituição da

pena de reclusão por penas restritivas de direitos, uma vez que não preenchido os requisitos dos incisos I e II do

artigo 44 do Código Penal.

6. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os

condenados por crime de tráfico de drogas. No caso dos autos, o entendimento pela inconstitucionalidade do

referido dispositivo legal firmado pelo STF, não beneficia o réu.

7. Apesar do regime inicial ser estabelecido, a princípio, em função da quantidade da pena, nos termos do §2º do

artigo 33 do Código Penal, o §3º do citado dispositivo estabelece que "a determinação do regime inicial de

cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código". Precedentes. A

pena-base foi fixada em patamar superior ao mínimo legal, em virtude da quantidade da droga apreendia. Dessa

forma, cabível o estabelecimento do regime inicial fechado.

15. Recurso parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à

apelação para majorar a pena-base para majorar a pena-base, fixando a pena definitiva em 05 (cinco) anos, 05

2010.60.05.003464-2/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Justica Publica

APELADO : LEONARDO FRANCISCO DO NASCIMENTO reu preso

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA DO AMARAL (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00034648820104036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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(cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 389 (trezentos e oitenta e nove) dias-multa, comunicando-se o Juízo

das Execuções Penais, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam

fazendo parte deste julgado.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000816-02.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003730-24.2010.4.03.6119/SP

2010.61.14.000816-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR : TEGMA GESTAO LOGISTICA S/A

ADVOGADO : JULIO MARIA DE OLIVEIRA

: DANIEL LACASA MAYA

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00008160220104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. PEDIDO DE AGUARDAR

O JULGAMENTO EM LIBERDADE: PREJUDICADO. RÉU QUE RESPONDEU PRESO AO PROCESSO.

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. ERRO DE TIPO: INOCORRÊNCIA. COAÇÃO MORAL

IRRESISTÍVEL: NÃO COMPROVADA. QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA. PENA-BASE FIXADA

ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. TRANSNACIONALIDADE DO DELITO CARACTERIZADA. BIS IN IDEM

NÃO CONFIGURADO. FIXAÇÃO ACIMA DO PATAMAR MÍNIMO: IMPOSSIBILIDADE. CAUSA DE

DIMINUIÇÃO DE PENA DO TRAFICANTE OCASIONAL: NÃO INCIDÊNCIA. ARREPENDIMENTO.

NÃO CARACTERIZADO. DELAÇÃO PREMIADA: INOCORRÊNCIA. PENA DE MULTA: PREVISÃO

LEGAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO:

IMPOSSIBILIDADE. REGIME INICIAL FECHADO: POSSIBILIDADE.

1. Apelações da Defesa e da Acusação contra sentença que condenou o réu à pena de 3 anos, 7 meses e 5 dias de

reclusão, como incurso no artigo 33, caput, c.c. o artigo 40, I, da Lei nº 11.343/2006.

2. O pedido de aguardar o julgamento do recurso em liberdade fica prejudicado com o julgamento da apelação.

Ainda que assim não se entenda, não tem direito de apelar em liberdade o réu que, justificadamente, respondeu

preso ao processo. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.

3. Materialidade e autoria delitivas demonstradas pelas provas produzidas nos autos, sob o crivo do contraditório e

ampla defesa.

4. A mera alegação de desconhecimento da existência de drogas na bagagem, sem apoio em suporte probatório,

não implica em reconhecimento de erro de tipo. Precedentes.

5. Incabível o reconhecimento da excludente de culpabilidade decorrente de coação irresistível se o réu não

comprovou, como lhe competia, a alegação de que cometeu o delito em decorrência de ameaça feita por traficante

à sua família.

6. O artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que, no crime de tráfico de drogas, a natureza e a

quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente devem ser considerados na fixação das

penas, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal. Precedentes. Razoável a fixação da

pena-base acima do mínimo legal, considerada a quantidade da droga apreendida.

7. Configura-se a internacionalidade do tráfico quando o agente está transportando o entorpecente e prestes a sair

do território nacional. Precedentes.

8. Não procede o argumento de que constitui bis in idem a aplicação da causa de aumento da internacionalidade

porque a conduta "exportar" do artigo 33 da Lei nº 11.343/2006 já revela, de forma ínsita, a transnacionalidade do

delito. O argumento suscitado é desconexo com a denúncia e a condenação. O réu foi denunciado e condenados

por "trazer consigo" cocaína, dentro de sua bagagem. Precedentes.

9. O artigo 40 da Lei nº 11.343/2006 apresenta um rol de sete causas de aumento para o crime de tráfico, a serem

fixadas em patamar de um sexto a dois terços. Cada uma das causas de aumento descreve circunstâncias de fato

que não são mutuamente excludentes (com exceção talvez das constantes dos incisos I e V, cuja aplicação

cumulativa é duvidosa). A aplicação da causa de aumento em patamar superior ao mínimo deve ser reservada

quando caracterizado o concurso de causas de aumento constantes do aludido artigo. Cogitando-se apenas da

transnacionalidade, é de rigor a fixação da causa de aumento em seu patamar mínimo. Precedentes.

10. O §4° do artigo 33 da Lei n° 11.343/2006 não deve ser interpretado de modo a possibilitar a sua aplicação às

assim chamadas "mulas" do tráfico de drogas, porquanto tal interpretação favoreceria sobremaneira a operação

das organizações criminosas voltadas para o tráfico internacional, o que certamente contraria a finalidade do

citado diploma legal, que visa à repressão dessa atividade.

11. A atividade daquele que age como "mula", transportando a droga de sua origem ao destino, na verdade
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RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Justica Publica
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pressupõe a existência de uma organização criminosa, com diversos membros, cada qual com funções específicas.

Quem transporta a droga em sua bagagem, ou em seu corpo, cumpre uma função dentro de um esquema maior,

que pressupõe alguém para comprar, ou de alguma forma obter a droga na origem, e alguém para recebê-la no

destino, e providenciar a sua comercialização.

12. Não se exige o requisito da estabilidade na integração à associação criminosa; se existente tal estabilidade ou

permanência nessa integração, estaria o agente cometendo outro crime, qual seja, o de associação para o tráfico,

tipificado no artigo 35 da Lei nº 11.343/2006, em concurso material com o crime de tráfico, tipificado no artigo 33

do mesmo diploma legal.

13. Descabe ainda reduzir a pena por conta de atenuante inominada do artigo 66 do Código Penal, pois o acusado

não apresentou comportamento que revelasse qualquer arrependimento nem realizou qualquer ato voluntário para

evitar ou minorar as conseqüências do crime logo após seu cometimento.

14. Para a concessão da delação premiada, faz-se imprescindível a eficácia da delação, com a indicação precisa de

demais autores do crime aliada à efetiva facilitação ao desmantelamento da estrutura criminosa, não bastando

meras indicações do réu para reconhecer o benefício do perdão judicial ou da redução da pena.

15. A multa é sanção legalmente prevista, de forma cumulativa à pena privativa de liberdade, devendo ser

aplicada. Questões envolvendo eventual decreto de expulsão e alegada impossibilidade de pagamento da multa

devem ser veiculadas, oportunamente, pela via adequada.

16. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das vedações à substituição da pena privativa de

liberdade por restritivas de direito constantes da Lei 11.343/2006. Contudo, o acusado não faz jus à substituição

da pena de reclusão por penas restritivas de direitos, uma vez que não preenchido o requisito do inciso I do artigo

44 do Código Penal.

17. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os

condenados por crime de tráfico de drogas. No caso dos autos, o entendimento pela inconstitucionalidade do

referido dispositivo legal firmado pelo STF, não beneficia o réu.

18. Apesar do regime inicial ser estabelecido, a princípio, em função da quantidade da pena, nos termos do §2º do

artigo 33 do Código Penal, o §3º do citado dispositivo estabelece que "a determinação do regime inicial de

cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código". Precedentes.

Foram consideradas desfavoráveis as circunstâncias do artigo 59 do CP, em relação às consequências do crime,

fixando-se a pena-base em patamar superior ao mínimo legal. Dessa forma, cabível o estabelecimento do regime

inicial fechado.

19. Apelação do réu improvida. Apelação da acusação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do réu; dar

parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal para majorar a pena-base, e afastar a causa de

diminuição do artigo 33, §4º, da Lei 11.343/2006, fixando a pena definitiva em 07 (sete) anos e 07 (sete) meses de

reclusão e 758 (setecentos e cinquenta e oito) dias-multa, mantida no mais a sentença apelada; comunicando-se o

Juízo das Execuções Penais e o Ministério da Justiça, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011543-05.2010.4.03.6119/SP
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RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : FRANCESCO NEGRINI reu preso

ADVOGADO : CAIO MARCELO CORDEIRO ANTONIETTO

: RAFAEL GUEDES DE CASTRO

APELADO : Justica Publica
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EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. NULIDADE DO AUTO DE PRISÃO EM

FLAGRANTE: PRELIMINAR REJEITADA. NULIDADE DO PROCESSO: PRELIMINAR REJEITADA.

MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS DEMONSTRADAS. CIRCUNSTÂNCIAS

PREPONDERANTES. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO TRAFICANTE OCASIONAL: NÃO INCIDÊNCIA.

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO:

IMPOSSIBILIDADE. REGIME INICIAL FECHADO: POSSIBILIDADE.

1. Apelação da Defesa contra a sentença que condenou o réu como incurso no artigo 33, caput, c/c o artigo 40, I,

da Lei nº 11.343/2006 à pena de 11 anos e 01 mês de reclusão.

2. Rejeitada a preliminar de nulidade do auto de prisão em flagrante. Não macula a prisão em flagrante o fato de a

funcionária da companhia aérea, que posteriormente prestou depoimento como testemunha, ter servido como

intérprete do acusado perante a autoridade policial. Precedente deste Tribunal. Ademais, o artigo 193 do Código

de Processo Penal, que prevê a necessidade de intérprete, diz respeito ao interrogatório realizado na fase judicial.

Eventuais vícios da prisão em flagrante e, por via reflexa, do inquérito policial não se projetam na ação penal para

contaminá-la. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.

3. Rejeitada a preliminar de nulidade do processo ao argumento de que foi produzida prova por determinação

judicial, sem requerimento da acusação. O artigo 156, in fine, do Código de Processo Penal, em sua redação

original, e o inciso II do referido artigo, na redação dada pela Lei nº 11.690/2008, atribuem ao Juiz a faculdade de

determinar a produção, de ofício, de diligências, visando à elucidação dos fatos, devendo sempre ser utilizada

parcimoniosamente, nas hipóteses em que há dúvida no espírito do julgador, advinda de contradições entre as

provas produzidas pelas partes.

4. A diligência foi determinada pelo Juízo em razão da versão apresentada pelo réu para explicar a posse de duas

chaves, uma das quais abriu a mala contendo a droga, qual seja, de que a segunda chave seria de uma mala que o

réu havia deixado no Hotel Panamby. A iniciativa do Juiz foi de determinar a produção de prova que interessava à

Defesa, e não à Acusação. 

5. Materialidade e autoria encontram-se demonstradas. Dos elementos dos autos conclui-se que uma pessoa não

identificada, provavelmente funcionário da companhia aérea ou alguém com acesso ao sistema informatizado da

companhia, efetuou o despacho da mala contendo a droga pela manhã; o réu embarcaria apenas com a bagagem de

mão, contudo teve que despachar outra mala; tal expediente serviria para, no caso de ser descoberta a existência

da droga, dar verossimilhança à alegação do réu de desconhecimento do despacho de tal bagagem. Contudo, a

estratégia esbarrou na descoberta, em poder do réu, da chave da mala, e nas contradições já apontadas em suas

alegações sobre a razão da posse de tal chave, bem como de sua própria estada no Brasil.

6. O artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que, no crime de tráfico de drogas, a natureza e a

quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente devem ser considerados na fixação das

penas, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal. Precedentes. Razoável a fixação da

pena-base acima do mínimo legal, considerada a quantidade da droga apreendida. 

7. O modus operandi, com a participação de pessoa com acesso ao sistema informatizado da companhia aérea

também constitui circunstância relevante, como apontado na sentença, para justificar o aumento da pena-base.

Contudo, o fato do réu ser "pessoa com alta renda, titular de empresa e residente em país desenvolvido, em

situação econômica infinitamente superior à das típicas mulas do tráfico de drogas julgadas nesta Subseção" não

pode justificar a exacerbação da pena-base.

8. O §4° do artigo 33 da Lei n° 11.343/2006 não deve ser interpretado de modo a possibilitar a sua aplicação às

assim chamadas "mulas" do tráfico de drogas, porquanto tal interpretação favoreceria sobremaneira a operação

das organizações criminosas voltadas para o tráfico internacional, o que certamente contraria a finalidade do

citado diploma legal, que visa à repressão dessa atividade.

9. A atividade daquele que age como "mula", transportando a droga de sua origem ao destino, na verdade

pressupõe a existência de uma organização criminosa, com diversos membros, cada qual com funções específicas.

Quem transporta a droga em sua bagagem, ou em seu corpo, cumpre uma função dentro de um esquema maior,

que pressupõe alguém para comprar, ou de alguma forma obter a droga na origem, e alguém para recebê-la no

destino, e providenciar a sua comercialização.

10. Não se exige o requisito da estabilidade na integração à associação criminosa; se existente tal estabilidade ou

permanência nessa integração, estaria o agente cometendo outro crime, qual seja, o de associação para o tráfico,

tipificado no artigo 35 da Lei nº 11.343/2006, em concurso material com o crime de tráfico, tipificado no artigo 33

do mesmo diploma legal.

11. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das vedações à substituição da pena privativa de

liberdade por restritivas de direito constantes da Lei 11.343/2006. No caso dos autos, contudo, o réu não faz jus à

substituição, uma vez que não preenchido o requisito do inciso I do artigo 44 do Código Penal.

12. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na
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redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os

condenados por crime de tráfico de drogas (HC 111840/ES, rel. Min. Dias Toffoli, 27.6.2012. Informativo STF nº

672). No caso dos autos, o entendimento pela inconstitucionalidade do referido dispositivo não beneficia o réu,

uma vez que a pena final foi fixada em patamar superior a oito anos de reclusão, sendo, portanto, de rigor a

fixação do regime inicial fechado, nos termos do artigo 33, §º 2º do Código Penal.

13. Matéria preliminar rejeitada. Apelo parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial

provimento à apelação, para reduzir a pena-base, fixando a pena definitiva em 09 (nove) anos e 04 (quatro) meses

de reclusão e 933 (novecentos e trinta e três) dias-multa, comunicando-se o Juízo das Execuções Penais e o

Ministério da Justiça, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022799-32.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RAZÕES DISSOCIADAS. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. O recurso não pode ser conhecido, porquanto dissociadas suas razões do caso tratado nos autos. Precedentes do

Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001032-32.2011.4.03.6112/SP

2011.03.00.022799-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : BANCO AMERICA DO SUL S/A

ADVOGADO : ANDRE DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. CORRUPÇÃO ATIVA: AUTORIA COMPROVADA. TRÁFICO

INTERNACIONAL DE DROGAS. INTERNACIONALIDADE DO TRÁFICO: COMPROVADA.

INCIDÊNCIA DA CAUSA DE AUMENTO DO ARTIGO 40, I, DA LEI 11.343/2006. CAUSA DE

DIMINUIÇÃO DE PENA DO TRAFICANTE OCASIONAL: NÃO INCIDÊNCIA.

1. Apelações interpostas pela Acusação e pela Defesa contra sentença que condenou o réu como incurso nos

artigos 33 e 40, I, da Lei 11.343/2006, em concurso material com o artigo 333 do Código Penal à pena total de 8

anos, 9 meses e 20 (vinte) dias de reclusão.

2. Quanto ao crime de corrupção ativa, embora o réu negue em juízo, alterando a versão apresentada na fase

inquisitorial, que tenha oferecido dinheiro aos policiais, a fim de evitar a prisão em flagrante e a apreensão da

droga, a prova testemunhal é firme no sentido de que a oferta ocorreu.

3. Quanto ao crime de tráfico de drogas, configura-se a internacionalidade quando o agente está transportando a

droga e adentra o território nacional ou está prestes a dele sair. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região. A prova colhida em juízo comprova que a cocaína

era proveniente do Paraguai, conforme testemunhos em juízo.

4. O §4° do artigo 33 da Lei n° 11.343/2006 não deve ser interpretado de modo a possibilitar a sua aplicação às

assim chamadas "mulas" do tráfico de drogas, porquanto tal interpretação favoreceria sobremaneira a operação

das organizações criminosas voltadas para o tráfico internacional, o que certamente contraria a finalidade do

citado diploma legal, que visa à repressão dessa atividade.

5. A atividade daquele que age como "mula", transportando a droga de sua origem ao destino, na verdade

pressupõe a existência de uma organização criminosa, com diversos membros, cada qual com funções específicas.

Quem transporta a droga em sua bagagem, ou em seu corpo, cumpre uma função dentro de um esquema maior,

que pressupõe alguém para comprar, ou de alguma forma obter a droga na origem, e alguém para recebê-la no

destino, e providenciar a sua comercialização.

6. Não se exige o requisito da estabilidade na integração à associação criminosa; se existente tal estabilidade ou

permanência nessa integração, estaria o agente cometendo outro crime, qual seja, o de associação para o tráfico,

tipificado no artigo 35 da Lei nº 11.343/2006, em concurso material com o crime de tráfico, tipificado no artigo 33

do mesmo diploma legal.

7. Apelação do réu improvida. Apelação do MPF provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à

apelação do réu; e dar provimento à apelação do Ministério Público Federal para afastar a aplicação do artigo 33,

§4º, da Lei 11.343/2006, resultando a pena do crime tráfico de drogas em 8 (oito) anos e 2 (dois) meses de

reclusão e 816 (oitocentos e dezesseis) dias-multa e a pena total, considerado o concurso material entre os crimes

de tráfico de drogas e corrupção ativa, em 10 (dez) anos e 2 (dois) meses de reclusão e 846 (oitocentos e quarenta

e seis) dias-multa, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo

parte deste julgado.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

2011.61.12.001032-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : RICHARD VIEIRA DA SILVA reu preso

ADVOGADO : JOÃO PAULO DE SOUZA PAZOTE e outro

APELADO : OS MESMOS
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MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012038-15.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. PEDIDO DE AGUARDAR

O JULGAMENTO EM LIBERDADE: PREJUDICADO. RÉU QUE RESPONDEU PRESO AO PROCESSO.

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. MATERIAL SUBMETIDO A PERÍCIA POR

AMOSTRAGEM: VALIDADE. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DO GRAU DE

CONCENTRAÇÃO DA COCAÍNA. ERRO DE TIPO: INOCORRÊNCIA. QUANTIDADE DE DROGA

APREENDIDA. PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. TRANSNACIONALIDADE DO

DELITO CARACTERIZADA. CAUSA DE AUMENTO DA TRANSNACIONALIDADE. FIXAÇÃO ACIMA

DO PATAMAR MÍNIMO: IMPOSSIBILIDADE. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO TRAFICANTE

OCASIONAL: NÃO INCIDÊNCIA. PENA DE MULTA: PREVISÃO LEGAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENA

PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO: IMPOSSIBILIDADE. REGIME INICIAL

FECHADO: POSSIBILIDADE.

1. Apelações da Defesa e da Acusação contra sentença que condenou a ré à pena de 5 anos e 10 meses de

reclusão, como incursa no artigo 33, caput, c.c. o artigo 40, I, da Lei nº 11.343/2006.

2. O pedido de aguardar o julgamento do recurso em liberdade fica prejudicado com o julgamento da apelação.

Ainda que assim não se entenda, não tem direito de apelar em liberdade o réu que, justificadamente, respondeu

preso ao processo. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.

3. Materialidade e autoria delitivas demonstradas pelas provas produzidas nos autos, sob o crivo do contraditório e

ampla defesa.

4. Materialidade comprovada pelos Laudos Preliminares de Constatação e o Laudo de Exame Químico

Toxicológico, que atestam ser cocaína a substância encontrada com o réu. Não tem cabimento a pretensão de que

todo o material apreendido tenha que ser submetido à perícia para comprovação da materialidade. As perícias são

feitas por amostragem, colhendo-se aleatoriamente as amostras no material apreendido, uma vez que basta

submeter uma pequena quantidade do material apreendido à perícia para se constatar a natureza da substância. O

raciocínio de que o restante do material teria natureza diferente da amostra, sem que a Defesa aponte qualquer

razão para que assim se conclua, não se mostra logicamente plausível e destoa da razoabilidade. Precedentes.

5. Não há necessidade de constar do laudo pericial a concentração da substância entorpecente apreendida, porque

os elementos que devem ser verificados para a constatação da materialidade do crime de tráfico de drogas, são: a)

a presença do objeto "droga"; b) a ausência de autorização ou a não observância de determinação legal ou

regulamentar.

6. A mera alegação de desconhecimento da existência de drogas na bagagem, sem apoio em suporte probatório,

não implica em reconhecimento de erro de tipo.

7. O artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que, no crime de tráfico de drogas, a natureza e a

quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente devem ser considerados na fixação das

penas, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal. Precedentes. Razoável a fixação da

pena-base um pouco acima do mínimo legal, considerada a quantidade da droga apreendida.

8. O fato da ré não ter agido de inopino, mas com tempo de refletir a respeito da conduta e persistir no intento

criminoso, constitui circunstância ínsita ao dolo. O motivo de lucro fácil integra-se ao tipo, porque a intenção de

lucro é ínsita ao comportamento delituoso no caso concreto.

9. Configura-se a internacionalidade do tráfico quando o agente está transportando o entorpecente e prestes a sair

2011.61.19.012038-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ACHEL CAOCA CARLOS reu preso

ADVOGADO : MIRELLA MARIE KUDO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS
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do território nacional. Precedentes.

10. O artigo 40 da Lei nº 11.343/2006 apresenta um rol de sete causas de aumento para o crime de tráfico, a serem

fixadas em patamar de um sexto a dois terços. Cada uma das causas de aumento descreve circunstâncias de fato

que não são mutuamente excludentes (com exceção talvez das constantes dos incisos I e V, cuja aplicação

cumulativa é duvidosa). A aplicação da causa de aumento em patamar superior ao mínimo deve ser reservada

quando caracterizado o concurso de causas de aumento constantes do aludido artigo. Cogitando-se apenas da

transnacionalidade, é de rigor a fixação da causa de aumento em seu patamar mínimo. Precedentes.

11. O §4° do artigo 33 da Lei n° 11.343/2006 não deve ser interpretado de modo a possibilitar a sua aplicação às

assim chamadas "mulas" do tráfico de drogas, porquanto tal interpretação favoreceria sobremaneira a operação

das organizações criminosas voltadas para o tráfico internacional, o que certamente contraria a finalidade do

citado diploma legal, que visa à repressão dessa atividade.

12. A atividade daquele que age como "mula", transportando a droga de sua origem ao destino, na verdade

pressupõe a existência de uma organização criminosa, com diversos membros, cada qual com funções específicas.

Quem transporta a droga em sua bagagem, ou em seu corpo, cumpre uma função dentro de um esquema maior,

que pressupõe alguém para comprar, ou de alguma forma obter a droga na origem, e alguém para recebê-la no

destino, e providenciar a sua comercialização.

13. Não se exige o requisito da estabilidade na integração à associação criminosa; se existente tal estabilidade ou

permanência nessa integração, estaria o agente cometendo outro crime, qual seja, o de associação para o tráfico,

tipificado no artigo 35 da Lei nº 11.343/2006, em concurso material com o crime de tráfico, tipificado no artigo 33

do mesmo diploma legal.

14. A multa é sanção legalmente prevista, de forma cumulativa à pena privativa de liberdade, devendo ser

aplicada. Questões envolvendo eventual decreto de expulsão e alegada impossibilidade de pagamento da multa

devem ser veiculadas, oportunamente, pela via adequada.

15. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das vedações à substituição da pena privativa de

liberdade por restritivas de direito constantes da Lei 11.343/2006. Contudo, o acusado não faz jus à substituição

da pena de reclusão por penas restritivas de direitos, uma vez que não preenchido o requisito do inciso I do artigo

44 do Código Penal.

16. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os

condenados por crime de tráfico de drogas. No caso dos autos, o entendimento pela inconstitucionalidade do

referido dispositivo legal firmado pelo STF, não beneficia o réu.

17. Apesar do regime inicial ser estabelecido, a princípio, em função da quantidade da pena, nos termos do §2º do

artigo 33 do Código Penal, o §3º do citado dispositivo estabelece que "a determinação do regime inicial de

cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código". Precedentes.

Foram consideradas desfavoráveis as circunstâncias do artigo 59 do CP, em relação às consequências do crime,

fixando-se a pena-base em patamar superior ao mínimo legal. Dessa forma, cabível o estabelecimento do regime

inicial fechado.

18. Apelação da réu improvida. Apelação do Ministério Público Federal parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento da apelação da ré; e dar

parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal para afastar aplicação do §4º do artigo 33, da Lei

11.343/2006, fixando a pena definitiva em 07 (sete) anos de reclusão e 700 (setecentos) dias-multa, comunicando-

se o Juízo das Execuções Penais e o Ministério da Justiça, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÕES PREVISTAS NOS ARTIGOS 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. DEPÓSITO JUDICIAL. LANÇAMENTO TÁCITO DO TRIBUTO.

APURAÇÃO DE EVENTUAL DIFERENÇA ENTRE O VALOR DEPOSITADO E O EFETIVAMENTE

DEVIDO PELO CONTRIBUINTE: ATRIBUIÇÃO DO FISCO.

1. O acórdão desta Primeira Turma transitado em julgado é no sentido da exigibilidade das contribuições previstas

nos artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/2001 somente a partir da competência janeiro/2002, restando

inexigíveis as competências compreendidas no período de outubro a dezembro/2001.

2. O destino dos depósitos realizados depende da sorte da ação ajuizada, de forma que, se sucumbente o

contribuinte, os depósitos devem ser convertidos em renda em favor do Ente tributante, e, do contrário,

sucumbente a Fazenda Pública, autoriza-se o levantamento pelo contribuinte do montante colocado à disposição

do juízo.

3. O depósito judicial realizado pelo contribuinte suspende a exigibilidade do crédito tributário enquanto em

trâmite a ação judicial, nos termos do art. 151, inciso II, do Código Tributário Nacional, e implica o lançamento

tácito do tributo nos limites do valor depositado, dispensando o Fisco de qualquer ato administrativo no sentido da

constituição do referido crédito. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

4. Cabe ao Fisco a apuração de eventual diferença entre o valor depositado e o efetivamente devido pelo

contribuinte, com a consequente inscrição em dívida ativa e posterior cobrança pelo rito da Lei 6.830/80,

seguindo-se a regra geral dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inclusive quanto aos prazos de

decadência e prescrição.

5. Não é possível, como pretende a União, fazer um acerto de contas nos próprios autos do Mandado de Segurança

para se deduzir do montante a ser levantado pelo contribuinte valores que o Fisco entende devidos por conta da

alegada insuficiência dos depósitos realizados correspondentes ao período considerado exigível pelo acórdão

transitado em julgado (a partir de janeiro/2002), quer sejam tais diferenças decorrentes de encargos moratórios -

como no caso dos autos - quer sejam de valores decorrentes da própria contribuição.

6. Sem prejuízo da possibilidade da União apurar eventuais diferenças entre os valores depositados e aqueles

efetivamente devidos, com a consequente inscrição em dívida ativa e cobrança pelas vias apropriadas, caso não

consumada a decadência, fica a impetrante autorizada a levantar os valores correspondentes às competências

compreendidas no período de outubro a dezembro de 2001.

7. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : BAYER S/A

ADVOGADO : RAFAEL CURY DANTAS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE AUTORA : HAARMANN E REIMER LTDA

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00277566120014036100 15 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     374/1161



00029 HABEAS CORPUS Nº 0035290-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. INQUÉRITO POLICIAL. ARTIGOS 89 E 90 DA LEI

Nº 8.666/1993 E ARTIGOS 299, 312 E 288 DO CÓDIGO PENAL. BIS IN IDEM: INOCORRÊNCIA.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PIRACICABA: DESCABIMENTO. ENTIDADE DO

TERCEIRO SETOR - NÃO SUBMISSÃO À LEI DE LICITAÇÕES: IRRELEVÂNCIA. TRANCAMENTO

INQUÉRITO POLICIAL: INCABÍVEL. ORDEM DENEGADA.

1. Habeas Corpus impetrado contra ato do Ministério Público Federal oficiante em Piracicaba/SP, que requisitou a

instauração de inquérito policial nº 370/2011-4, para apurar os delitos tipificados nos artigos 89 e 90 da Lei

8.666/93 e nos artigos 299, 312 e 288 do Código Penal.

2. O inquérito policial nº 193/2010 foi instaurado para apurar fraudes em relação ao convênio 332/2006, restando

arquivado; ao passo que o inquérito nº 307/2011-4 foi instaurado para investigar crimes relativos ao convênio

702359/2008. Tratando-se de convênios diversos, cada uma das contratações comporta autônoma verificação

quanto à ocorrência ou não de eventuais ilicitudes, inocorrendo vinculação do resultado do primeiro inquérito ao

segundo.

3. A argumentação de que "entidade de Terceiro Setor não se submete à Lei de Licitações" revela-se irrelevante

para o fim pretendido de trancamento do inquérito policial, porquanto outras condutas delituosas atribuídas -

dentre elas o desvio de recursos públicos - podem, em tese, ocorrer independentemente de ter havido, ou não

procedimento licitatório.

4. Vigora no sistema processual brasileiro o princípio da unidade da instituição do Ministério Público. É dizer,

acaso constatado que a investigação deveria ter sido presidida pelo Ministério Público Federal oficiante em

localidade diversa de Piracicaba, bastaria a remessa do feito, inocorrendo qualquer prejuízo ou nulidade.

5. Em sede de habeas corpus só é cabível o trancamento do inquérito policial se demonstrada cabalmente a

atipicidade fática das condutas imputadas, situação inocorrente no presente caso concreto. Precedentes.

6. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 HABEAS CORPUS Nº 0008935-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.035290-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : PAULO JOSE IASZ DE MORAIS

: FELIPE PINHEIROS NASCIMENTO

PACIENTE : ALEXANDRE BROCHI

ADVOGADO : PAULO JOSE IASZ DE MORAIS

IMPETRADO : Ministerio Publico Federal

No. ORIG. : 20.11.000037-0 DPF Vr PIRACICABA/SP

2013.03.00.008935-0/SP
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EMENTA

 

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. "OPERAÇÃO FRATELLI". CRIMES DE FRAUDE À

LICITAÇÃO, FALSIDADE IDEOLÓGICA E QUADRILHA. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA

ORDEM ECONÔMICA : CABIMENTO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO.

GARANTIA DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL: DESCABIMENTO DA SUPOSIÇÃO DE FUGA COM BASE

APENAS NA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO RÉU. CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL.

SITUAÇÃO FÁTICA CONCRETAMENTE APONTADA DE TENTATIVA DE DESTRUIÇÃO DE PROVAS,

MAS NÃO COM RELAÇÃO AOS PACIENTES. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA.

1. Habeas Corpus impetrado contra ato que decretou a prisão preventiva do paciente, nos autos nº 0000372-

31.2013.403.6124.

2. Na assim denominada "Operação Fratelli", as investigações foram conduzidas em conjunto pelo Ministério

Público do Estado de São Paulo - GAECO - Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado,

núcleo de São José do Rio Preto/SP, ("Operação Asfalto Limpo"), Ministério Público Federal ("Operação Ouro

Negro") e Polícia Federal ("Operação Betume"), com compartilhamento das provas produzidas.

3. Em 02/04/2013 o Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Justiça Estadual da Comarca de Fernandópolis/SP

deferiu requerimento do Ministério Público do Estado de São Paulo e decretou a prisão temporária do paciente e

diversos outros investigados, bem como deferiu pedido de busca e apreensão em oitenta Prefeituras Municipais e

outros setenta e quatro estabelecimentos e residências. Em 15/04/2013 foi deferida liminar pelo Egrégio Tribunal

de Justiça de São Paulo, revogando a prisão temporária do paciente, estendendo-se a medida aos demais

investigados. Em 16/04/2013 o Ministério Público Federal ofereceu denúncia, perante o Juízo Federal da 1ª Vara

da Subseção Judiciária de Jales/SP, contra o paciente e diversas outras pessoas, e requereu a prisão preventiva que

foi deferida pela decisão, proferida na mesma data e ora atacada nesta impetração.

4. Não há como perquirir se o fato da prisão preventiva ter sido requerida pelo MPF no dia seguinte à concessão

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : FABIO TOFIC SIMANTOB

: CAROLINA DE QUEIROZ FRANCO OLIVEIRA

PACIENTE : OSVALDO FERREIRA FILHO reu preso

ADVOGADO : FABIO TOFIC SIMANTOB e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

CO-REU : OLIVIO SCAMATTI

: EDSON SCAMATTI

: PEDRO SCAMATTI FILHO

: DORIVAL REMEDI SCAMATTI

: MAURO ANDRE SCAMATTI

: LUIZ CARLOS SELLER

: MARIA AUGUSTA SELLER SCAMATTI

: HUMBERTO TONNANI NETO

: VALDOVIR GONCALES

INTERESSADO : GILBERTO DA SILVA

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO SANCHEZ GALVES e outro

CO-REU : JAIR EMERSON SILVA

: ILSO DONIZETE DOMINICAL

: GUILHERME PANSANI DO LIVRAMENTO

: VALDIR MIOTTO

: MARIA DAS DORES PIOVESAN MIOTTO

: JOSE VOLTAIR MARQUES

: VANESSA CAMACHO ALVES

: JOSE JACINTO ALVES FILHO

: ALUIZIO DUARTE NISSIDA

: FERNANDO CESAR MATAVELLI

: OSMAR JOSE CAVARIANI

: ANTONIO AMERICO TAMAROZZI

No. ORIG. : 00003723120134036124 1 Vr JALES/SP
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da liminar, pelo E. Tribunal de Justiça de São Paulo, revogando a prisão temporária decretada na Justiça Estadual,

decorre de mera coincidência, ou de estratégia deliberada, como apontado na impetração. Quer seja decorrente de

estratégia deliberada - questionável do ponto de vista da ética processual -, quer seja decorrente de mera

coincidência, o certo é que o MPF, já ciente de todos os fatos ora relatados como justificadores da prisão

preventiva, não a requereu de imediato, mas tão somente em momento posterior. Se já eram do conhecimento do

Parquet os fatos que, a seu ver, põem em perigo a ordem pública, a ordem econômica, põem em risco a instrução

criminal e a aplicação da lei penal, não há motivo plausível para que o requerimento seja postergado. Se assim é

feito, perde força de convencimento o argumento de imprescindibilidade e urgência da medida.

5. Quanto à garantia da ordem econômica, não se justifica a prisão ao argumento de que, em liberdade, os réus

continuariam na prática delitiva, levando vantagem sobre outras empresas não integrantes do suposto esquema

criminoso. Em razão da própria natureza dos crimes imputados aos réus - fraudes em licitações envolvendo

simulações de efetiva competição, com empresas na verdade pertencentes a um mesmo grupo econômico - a

prisão preventiva dos sócios, gerentes ou empregados dessas empresas não garante a cessação da atividade

delituosa.

6. Após o advento da Lei nº 12.403/2011, a prisão preventiva somente deve ser decretada caso se revelarem

inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão. E, sendo os crimes praticados mediante

fraude perpetrada através de pessoas jurídicas, revela-se mais adequada que a prisão a medida cautelar prevista no

inciso VI do artigo 319 do CPP - Código de Processo Penal, qual seja, a "suspensão do exercício de função

pública ou de atividade de natureza econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a

prática de infrações penais".

7. A medida que se revelaria mais adequada ao desiderato pretendido de evitar novas fraudes à licitações pelas

pessoas jurídicas mencionadas pelo MPF como participantes do esquema seria a suspensão temporária de

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, nos moldes previstos no artigo 87,

inciso III da Lei nº 8.666/1993. Tal providência, contudo, não pode ser deferida no âmbito do processo criminal,

posto que atinge direitos das pessoas jurídicas. Precedentes. Caberia ao Ministério Público Federal provocar a

Administração ou, ainda, ajuizar a medida cabível no juízo cível, visando a suspensão temporária do direito de

licitar ou contratar contra as empresas apontadas como participantes do esquema criminoso. Contudo, não consta

tenha requerido tal providência.

8. Os únicos acusados a quem se imputa a ocultação e destruição de provas foram OLÍVIO e sua esposa MARIA

AUGUSTA, de modo que a fundamentação não se sustenta em relação ao paciente. O Juízo a quo sequer apontou

qualquer fato concreto que indicasse que os demais acusados teriam atrapalhado a instrução criminal.

9. Com relação à decretação da prisão para assegurar a aplicação da lei penal¸ observo que o simples fato do réu

dispor de alto poder econômico não basta para concluir pela probabilidade de fuga, a justificar a decretação da

medida. A fundamentação indicada é inapta, porque serviria para justificar, em qualquer caso, a decretação da

prisão preventiva de acusado rico, fazendo uma distinção dos agentes entre os de classe social privilegiada e

desprivilegiada, entre ricos e pobres, despida de fundamento legal e constitucional. No âmbito do direito penal, a

condição econômico-financeira do réu justifica apenas a fixação, com maior gravame, do valor do dia-multa

(artigo 60 do CP) ou da fiança (artigo 325, §1º do CPP). Precedentes.

10. O paciente e o requerente tiveram a prisão temporária decretada e foram posteriormente soltos por força de

liminar deferida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Quando da decretação da prisão preventiva ora

combatida, foram presos, ao que se apresenta, sem dificuldades, a denotar que se encontravam em seus domicílios

conhecidos, não demonstrando nenhuma intenção de se furtar à aplicação da lei penal. Se assim fosse, certamente

teriam se evadido ao obter a referida ordem de soltura.

11. Não sendo a motivação apresentada suficiente para a manutenção da custódia cautelar, devem ser aplicadas

outras medidas cautelares menos severas previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal, na redação dada

pela Lei 12.403/2011.

12. A imposição de medida cautelar de proibição de acesso às empresas do grupo tem aplicação ao caso concreto

e pertinência inclusive com a medida cautelar, prevista no inciso VI do referido artigo 319 do CPP, de suspensão

do exercício de atividade de administração ou gerência. A imposição de medida cautelar de fiança também se

revela adequada e oportuna. A medida cautelar de proibição de manter contato com a testemunha arrolada pelo

Ministério Público Federal não se revela cabível. 

13. Ordem parcialmente concedida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder parcialmente a ordem para,

confirmando a liminar, substituir a prisão preventiva pelas medidas cautelares de comparecimento mensal perante

o Juízo de origem; de proibição de acesso às empresas do Grupo Scamatti; e de fiança, a ser arbitrada pelo Juízo

impetrado; bem como as restrições constantes dos artigos 327 e 328 do Código de Processo Penal, sob pena de
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restabelecimento da prisão, e ainda e estendo a ordem, nos mesmos termos, ao requerente GILBERTO DA

SILVA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 HABEAS CORPUS Nº 0008954-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. "OPERAÇÃO FRATELLI". CRIMES DE FRAUDE À

LICITAÇÃO, FALSIDADE IDEOLÓGICA E QUADRILHA. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA

ORDEM ECONÔMICA : CABIMENTO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO.

GARANTIA DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL: DESCABIMENTO DA SUPOSIÇÃO DE FUGA COM BASE

APENAS NA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO RÉU. CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL.

SITUAÇÃO FÁTICA CONCRETAMENTE APONTADA DE TENTATIVA DE DESTRUIÇÃO DE PROVAS,

MAS NÃO COM RELAÇÃO AOS PACIENTES. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA.

1. Habeas Corpus impetrado contra ato que decretou a prisão preventiva dos pacientes, nos autos nº 0000372-

31.2013.403.6124.

2. Na assim denominada "Operação Fratelli", as investigações foram conduzidas em conjunto pelo Ministério

Público do Estado de São Paulo - GAECO - Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado,

núcleo de São José do Rio Preto/SP, ("Operação Asfalto Limpo"), Ministério Público Federal ("Operação Ouro

Negro") e Polícia Federal ("Operação Betume"), com compartilhamento das provas produzidas.

2013.03.00.008954-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : CELSO SANCHEZ VILARDI

: DOMITILA KOHLER

: ALEXANDRE DE OLIVEIRA RIBEIRO FILHO

PACIENTE : EDSON SCAMATTI

: PEDRO SCAMATTI FILHO

: DORIVAL REMEDI SCAMATTI

: MAURO ANDRE SCAMATTI

ADVOGADO : CELSO SANCHEZ VILARDI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

CO-REU : OLIVIO SCAMATTI

: LUIZ CARLOS SELLER

: MARIA AUGUSTA SELLER SCAMATTI

: HUMBERTO TONNANI NETO

: VALDOVIR GONCALES

: GILBERTO DA SILVA

: OSVALDO FERREIRA FILHO

: JAIR EMERSON SILVA

: ILSO DONIZETE DOMINICAL

: GUILHERME PANSANI DO LIVRAMENTO

: VALDIR MIOTTO

: MARIA DAS DORES PIOVESAN MIOTTO

: JOSE VOLTAIR MARQUES

: VANESSA CAMACHO ALVES

: JOSE JACINTO ALVES FILHO

No. ORIG. : 00003731620134036124 1 Vr JALES/SP
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3. Em 02/04/2013 o Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Justiça Estadual da Comarca de Fernandópolis/SP

deferiu requerimento do Ministério Público do Estado de São Paulo e decretou a prisão temporária do paciente e

diversos outros investigados, bem como deferiu pedido de busca e apreensão em oitenta Prefeituras Municipais e

outros setenta e quatro estabelecimentos e residências. Em 15/04/2013 foi deferida liminar pelo Egrégio Tribunal

de Justiça de São Paulo, revogando a prisão temporária do paciente, estendendo-se a medida aos demais

investigados. Em 16/04/2013 o Ministério Público Federal ofereceu denúncia, perante o Juízo Federal da 1ª Vara

da Subseção Judiciária de Jales/SP, contra o paciente e diversas outras pessoas, e requereu a prisão preventiva que

foi deferida pela decisão, proferida na mesma data e ora atacada nesta impetração.

4. Não há como perquirir se o fato da prisão preventiva ter sido requerida pelo MPF no dia seguinte à concessão

da liminar, pelo E. Tribunal de Justiça de São Paulo, revogando a prisão temporária decretada na Justiça Estadual,

decorre de mera coincidência, ou de estratégia deliberada, como apontado na impetração. Quer seja decorrente de

estratégia deliberada - questionável do ponto de vista da ética processual -, quer seja decorrente de mera

coincidência, o certo é que o MPF, já ciente de todos os fatos ora relatados como justificadores da prisão

preventiva, não a requereu de imediato, mas tão somente em momento posterior. Se já eram do conhecimento do

Parquet os fatos que, a seu ver, põem em perigo a ordem pública, a ordem econômica, põem em risco a instrução

criminal e a aplicação da lei penal, não há motivo plausível para que o requerimento seja postergado. Se assim é

feito, perde força de convencimento o argumento de imprescindibilidade e urgência da medida.

5. Quanto à garantia da ordem econômica, não se justifica a prisão ao argumento de que, em liberdade, os réus

continuariam na prática delitiva, levando vantagem sobre outras empresas não integrantes do suposto esquema

criminoso. Em razão da própria natureza dos crimes imputados aos réus - fraudes em licitações envolvendo

simulações de efetiva competição, com empresas na verdade pertencentes a um mesmo grupo econômico - a

prisão preventiva dos sócios, gerentes ou empregados dessas empresas não garante a cessação da atividade

delituosa.

6. Após o advento da Lei nº 12.403/2011, a prisão preventiva somente deve ser decretada caso se revelarem

inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão. E, sendo os crimes praticados mediante

fraude perpetrada através de pessoas jurídicas, revela-se mais adequada que a prisão a medida cautelar prevista no

inciso VI do artigo 319 do CPP - Código de Processo Penal, qual seja, a "suspensão do exercício de função

pública ou de atividade de natureza econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a

prática de infrações penais".

7. A medida que se revelaria mais adequada ao desiderato pretendido de evitar novas fraudes à licitações pelas

pessoas jurídicas mencionadas pelo MPF como participantes do esquema seria a suspensão temporária de

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, nos moldes previstos no artigo 87,

inciso III da Lei nº 8.666/1993. Tal providência, contudo, não pode ser deferida no âmbito do processo criminal,

posto que atinge direitos das pessoas jurídicas. Precedentes. Caberia ao Ministério Público Federal provocar a

Administração ou, ainda, ajuizar a medida cabível no juízo cível, visando a suspensão temporária do direito de

licitar ou contratar contra as empresas apontadas como participantes do esquema criminoso. Contudo, não consta

tenha requerido tal providência.

8. Os únicos acusados a quem se imputa a ocultação e destruição de provas foram OLÍVIO e sua esposa MARIA

AUGUSTA, de modo que a fundamentação não se sustenta em relação aos pacientes. O Juízo a quo sequer

apontou qualquer fato concreto que indicasse que os demais acusados teriam atrapalhado a instrução criminal

9. Com relação à decretação da prisão para assegurar a aplicação da lei penal¸ observo que o simples fato do réu

dispor de alto poder econômico não basta para concluir pela probabilidade de fuga, a justificar a decretação da

medida. A fundamentação indicada é inapta, porque serviria para justificar, em qualquer caso, a decretação da

prisão preventiva de acusado rico, fazendo uma distinção dos agentes entre os de classe social privilegiada e

desprivilegiada, entre ricos e pobres, despida de fundamento legal e constitucional. No âmbito do direito penal, a

condição econômico-financeira do réu justifica apenas a fixação, com maior gravame, do valor do dia-multa

(artigo 60 do CP) ou da fiança (artigo 325, §1º do CPP). Precedentes.

10. Os pacientes tiveram a prisão temporária decretada e foram posteriormente soltos por força de liminar deferida

pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Após o indeferimento da liminar, os pacientes se apresentaram

espontaneamente, sendo cumpridos os mandados de prisão preventiva. A atitude retira o fundado receio que antes

havia de que os mesmos se furtariam à eventual aplicação da lei penal. Embora a apresentação espontânea não

impeça, por si só, a manutenção da prisão preventiva, quando presentes outras razões, é certo que pode

demonstrar, no caso concreto, a desnecessidade da medida. Precedentes.

11. Não sendo a motivação apresentada suficiente para a manutenção da custódia cautelar, devem ser aplicadas

outras medidas cautelares menos severas previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal, na redação dada

pela Lei 12.403/2011.

12. A imposição de medida cautelar de proibição de acesso às empresas do grupo tem aplicação ao caso concreto

e pertinência inclusive com a medida cautelar, prevista no inciso VI do referido artigo 319 do CPP, já deferida, de

suspensão do exercício de atividade de administração ou gerência. A imposição de medida cautelar de fiança

também se revela adequada e oportuna. A medida cautelar de proibição de manter contato com a testemunha
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arrolada pelo Ministério Público Federal não se revela cabível. 

13. Ordem parcialmente concedida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder parcialmente a ordem para,

confirmando a liminar, substituir a prisão preventiva pelas medidas cautelares de suspensão do exercício de

atividade de administração ou gerência nas empresas indicadas; de comparecimento mensal perante o Juízo de

origem; de proibição de acesso às mesmas empresas; e de fiança, a ser arbitrada pelo Juízo impetrado; bem como

as restrições constantes dos artigos 327 e 328 do Código de Processo Penal, sob pena de restabelecimento da

prisão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 HABEAS CORPUS Nº 0008974-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. "OPERAÇÃO FRATELLI". CRIMES DE FRAUDE À

2013.03.00.008974-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : GUILHERME SAN JUAN ARAUJO

: HENRIQUE ZELANTE

: MARCO BORLIDO

PACIENTE : HUMBERTO TONNANI NETO reu preso

ADVOGADO : GUILHERME SAN JUAN ARAUJO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

CO-REU : EDSON SCAMATTI

: PEDRO SCAMATTI FILHO

: DORIVAL REMEDI SCAMATTI

: MAURO ANDRE SCAMATTI

: OLIVIO SCAMATTI

: LUIZ CARLOS SELLER

: MARIA AUGUSTA SELLER SCAMATTI

: VALDOVIR GONCALES

: GILBERTO DA SILVA

: OSVALDO FERREIRA FILHO

: JAIR EMERSON SILVA

: ILSO DONIZETE DOMINICAL

: GUILHERME PANSANI DO LIVRAMENTO

: VALDIR MIOTTO

: MARIA DAS DORES PIOVESAN MIOTTO

: JOSE VOLTAIR MARQUES

: VANESSA CAMACHO ALVES

: JOSE JACINTO ALVES FILHO

No. ORIG. : 00003731620134036124 1 Vr JALES/SP
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LICITAÇÃO, FALSIDADE IDEOLÓGICA E QUADRILHA. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA

ORDEM ECONÔMICA : CABIMENTO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO.

GARANTIA DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL: DESCABIMENTO DA SUPOSIÇÃO DE FUGA COM BASE

APENAS NA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO RÉU. CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL.

SITUAÇÃO FÁTICA CONCRETAMENTE APONTADA DE TENTATIVA DE DESTRUIÇÃO DE PROVAS,

MAS NÃO COM RELAÇÃO AO PACIENTE. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA.

1. Habeas Corpus impetrado contra ato que decretou a prisão preventiva do paciente, nos autos nº 0000372-

31.2013.403.6124.

2. Na assim denominada "Operação Fratelli", as investigações foram conduzidas em conjunto pelo Ministério

Público do Estado de São Paulo - GAECO - Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado,

núcleo de São José do Rio Preto/SP, ("Operação Asfalto Limpo"), Ministério Público Federal ("Operação Ouro

Negro") e Polícia Federal ("Operação Betume"), com compartilhamento das provas produzidas.

3. Em 02/04/2013 o Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Justiça Estadual da Comarca de Fernandópolis/SP

deferiu requerimento do Ministério Público do Estado de São Paulo e decretou a prisão temporária do paciente e

diversos outros investigados, bem como deferiu pedido de busca e apreensão em oitenta Prefeituras Municipais e

outros setenta e quatro estabelecimentos e residências. Em 15/04/2013 foi deferida liminar pelo Egrégio Tribunal

de Justiça de São Paulo, revogando a prisão temporária do paciente, estendendo-se a medida aos demais

investigados. Em 16/04/2013 o Ministério Público Federal ofereceu denúncia, perante o Juízo Federal da 1ª Vara

da Subseção Judiciária de Jales/SP, contra o paciente e diversas outras pessoas, e requereu a prisão preventiva que

foi deferida pela decisão, proferida na mesma data e ora atacada nesta impetração.

4. Não há como perquirir se o fato da prisão preventiva ter sido requerida pelo MPF no dia seguinte à concessão

da liminar, pelo E. Tribunal de Justiça de São Paulo, revogando a prisão temporária decretada na Justiça Estadual,

decorre de mera coincidência, ou de estratégia deliberada, como apontado na impetração. Quer seja decorrente de

estratégia deliberada - questionável do ponto de vista da ética processual -, quer seja decorrente de mera

coincidência, o certo é que o MPF, já ciente de todos os fatos ora relatados como justificadores da prisão

preventiva, não a requereu de imediato, mas tão somente em momento posterior. Se já eram do conhecimento do

Parquet os fatos que, a seu ver, põem em perigo a ordem pública, a ordem econômica, põem em risco a instrução

criminal e a aplicação da lei penal, não há motivo plausível para que o requerimento seja postergado. Se assim é

feito, perde força de convencimento o argumento de imprescindibilidade e urgência da medida.

5. Quanto à garantia da ordem econômica, não se justifica a prisão ao argumento de que, em liberdade, os réus

continuariam na prática delitiva, levando vantagem sobre outras empresas não integrantes do suposto esquema

criminoso. Em razão da própria natureza dos crimes imputados aos réus - fraudes em licitações envolvendo

simulações de efetiva competição, com empresas na verdade pertencentes a um mesmo grupo econômico - a

prisão preventiva dos sócios, gerentes ou empregados dessas empresas não garante a cessação da atividade

delituosa.

6. Após o advento da Lei nº 12.403/2011, a prisão preventiva somente deve ser decretada caso se revelarem

inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão. E, sendo os crimes praticados mediante

fraude perpetrada através de pessoas jurídicas, revela-se mais adequada que a prisão a medida cautelar prevista no

inciso VI do artigo 319 do CPP - Código de Processo Penal, qual seja, a "suspensão do exercício de função

pública ou de atividade de natureza econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a

prática de infrações penais".

7. A medida que se revelaria mais adequada ao desiderato pretendido de evitar novas fraudes à licitações pelas

pessoas jurídicas mencionadas pelo MPF como participantes do esquema seria a suspensão temporária de

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, nos moldes previstos no artigo 87,

inciso III da Lei nº 8.666/1993. Tal providência, contudo, não pode ser deferida no âmbito do processo criminal,

posto que atinge direitos das pessoas jurídicas. Precedentes. Caberia ao Ministério Público Federal provocar a

Administração ou, ainda, ajuizar a medida cabível no juízo cível, visando a suspensão temporária do direito de

licitar ou contratar contra as empresas apontadas como participantes do esquema criminoso. Contudo, não consta

tenha requerido tal providência.

8. Os únicos acusados a quem se imputa a ocultação e destruição de provas foram OLÍVIO e sua esposa MARIA

AUGUSTA, de modo que a fundamentação não se sustenta em relação ao paciente. O Juízo a quo sequer apontou

qualquer fato concreto que indicasse que os demais acusados teriam atrapalhado a instrução criminal

9. Com relação à decretação da prisão para assegurar a aplicação da lei penal¸ observo que o simples fato do réu

dispor de alto poder econômico não basta para concluir pela probabilidade de fuga, a justificar a decretação da

medida. A fundamentação indicada é inapta, porque serviria para justificar, em qualquer caso, a decretação da

prisão preventiva de acusado rico, fazendo uma distinção dos agentes entre os de classe social privilegiada e

desprivilegiada, entre ricos e pobres, despida de fundamento legal e constitucional. No âmbito do direito penal, a

condição econômico-financeira do réu justifica apenas a fixação, com maior gravame, do valor do dia-multa

(artigo 60 do CP) ou da fiança (artigo 325, §1º do CPP). Precedentes.

10. O paciente teve a prisão temporária decretada e foi posteriormente solto por força de liminar deferida pelo
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Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Quando da decretação da prisão preventiva ora combatida,

compareceu espontaneamente à Delegacia não demonstrando nenhuma intenção de se furtar à aplicação da lei

penal. Se assim fosse, certamente teria se evadido ao obter a referida ordem de soltura.

11. Não sendo a motivação apresentada suficiente para a manutenção da custódia cautelar, devem ser aplicadas

outras medidas cautelares menos severas previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal, na redação dada

pela Lei 12.403/2011.

12. A imposição de medida cautelar de proibição de acesso às empresas do grupo não tem aplicação ao caso

concreto, uma vez que a denúncia imputa ao paciente a condição de mero empregado, sem poder de gerência ou

administração. A medida cautelar de proibição de manter contato com a testemunha arrolada pelo Ministério

Público Federal também não se revela cabível, posto que não há com relação ao paciente, nenhum indício de que

venha a perturbar o bom andamento da instrução criminal. A imposição de medida cautelar de fiança se revela

adequada e oportuna, considerando-se que a existência de indícios razoáveis da imputação, que é de conduta

criminosa da qual resulta proveito econômico, em detrimento do erário.

13. Ordem parcialmente concedida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder parcialmente a ordem para,

confirmando a liminar, substituir a prisão preventiva pelas medidas cautelares de comparecimento mensal perante

o Juízo de origem; e de fiança, a ser arbitrada pelo Juízo impetrado; bem como as restrições constantes dos artigos

327 e 328 do Código de Processo Penal, sob pena de restabelecimento da prisão, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 HABEAS CORPUS Nº 0008975-35.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.008975-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : GUILHERME SAN JUAN ARAUJO

: HENRIQUE ZELANTE

: MARCO BORLIDO

PACIENTE : JAIR EMERSON SILVA reu preso

ADVOGADO : GUILHERME SAN JUAN ARAUJO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

CO-REU : EDSON SCAMATTI

: PEDRO SCAMATTI FILHO

: DORIVAL REMEDI SCAMATTI

: MAURO ANDRE SCAMATTI

: OLIVIO SCAMATTI

: LUIZ CARLOS SELLER

: MARIA AUGUSTA SELLER SCAMATTI

: HUMBERTO TONNANI NETO

: VALDOVIR GONCALES

: GILBERTO DA SILVA

: OSVALDO FERREIRA FILHO
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EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. "OPERAÇÃO FRATELLI". CRIMES DE FRAUDE À

LICITAÇÃO, FALSIDADE IDEOLÓGICA E QUADRILHA. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA

ORDEM ECONÔMICA : CABIMENTO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO.

GARANTIA DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL: DESCABIMENTO DA SUPOSIÇÃO DE FUGA COM BASE

APENAS NA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO RÉU. CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL.

SITUAÇÃO FÁTICA CONCRETAMENTE APONTADA DE TENTATIVA DE DESTRUIÇÃO DE PROVAS,

MAS NÃO COM RELAÇÃO AO PACIENTE. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA.

1. Habeas Corpus impetrado contra ato que decretou a prisão preventiva do paciente, nos autos nº 0000372-

31.2013.403.6124.

2. Na assim denominada "Operação Fratelli", as investigações foram conduzidas em conjunto pelo Ministério

Público do Estado de São Paulo - GAECO - Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado,

núcleo de São José do Rio Preto/SP, ("Operação Asfalto Limpo"), Ministério Público Federal ("Operação Ouro

Negro") e Polícia Federal ("Operação Betume"), com compartilhamento das provas produzidas.

3. Em 02/04/2013 o Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Justiça Estadual da Comarca de Fernandópolis/SP

deferiu requerimento do Ministério Público do Estado de São Paulo e decretou a prisão temporária do paciente e

diversos outros investigados, bem como deferiu pedido de busca e apreensão em oitenta Prefeituras Municipais e

outros setenta e quatro estabelecimentos e residências. Em 15/04/2013 foi deferida liminar pelo Egrégio Tribunal

de Justiça de São Paulo, revogando a prisão temporária do paciente, estendendo-se a medida aos demais

investigados. Em 16/04/2013 o Ministério Público Federal ofereceu denúncia, perante o Juízo Federal da 1ª Vara

da Subseção Judiciária de Jales/SP, contra o paciente e diversas outras pessoas, e requereu a prisão preventiva que

foi deferida pela decisão, proferida na mesma data e ora atacada nesta impetração.

4. Não há como perquirir se o fato da prisão preventiva ter sido requerida pelo MPF no dia seguinte à concessão

da liminar, pelo E. Tribunal de Justiça de São Paulo, revogando a prisão temporária decretada na Justiça Estadual,

decorre de mera coincidência, ou de estratégia deliberada, como apontado na impetração. Quer seja decorrente de

estratégia deliberada - questionável do ponto de vista da ética processual -, quer seja decorrente de mera

coincidência, o certo é que o MPF, já ciente de todos os fatos ora relatados como justificadores da prisão

preventiva, não a requereu de imediato, mas tão somente em momento posterior. Se já eram do conhecimento do

Parquet os fatos que, a seu ver, põem em perigo a ordem pública, a ordem econômica, põem em risco a instrução

criminal e a aplicação da lei penal, não há motivo plausível para que o requerimento seja postergado. Se assim é

feito, perde força de convencimento o argumento de imprescindibilidade e urgência da medida.

5. Quanto à garantia da ordem econômica, não se justifica a prisão ao argumento de que, em liberdade, os réus

continuariam na prática delitiva, levando vantagem sobre outras empresas não integrantes do suposto esquema

criminoso. Em razão da própria natureza dos crimes imputados aos réus - fraudes em licitações envolvendo

simulações de efetiva competição, com empresas na verdade pertencentes a um mesmo grupo econômico - a

prisão preventiva dos sócios, gerentes ou empregados dessas empresas não garante a cessação da atividade

delituosa.

6. Após o advento da Lei nº 12.403/2011, a prisão preventiva somente deve ser decretada caso se revelarem

inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão. E, sendo os crimes praticados mediante

fraude perpetrada através de pessoas jurídicas, revela-se mais adequada que a prisão a medida cautelar prevista no

inciso VI do artigo 319 do CPP - Código de Processo Penal, qual seja, a "suspensão do exercício de função

pública ou de atividade de natureza econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a

prática de infrações penais".

7. A medida que se revelaria mais adequada ao desiderato pretendido de evitar novas fraudes à licitações pelas

pessoas jurídicas mencionadas pelo MPF como participantes do esquema seria a suspensão temporária de

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, nos moldes previstos no artigo 87,

inciso III da Lei nº 8.666/1993. Tal providência, contudo, não pode ser deferida no âmbito do processo criminal,

posto que atinge direitos das pessoas jurídicas. Precedentes. Caberia ao Ministério Público Federal provocar a

Administração ou, ainda, ajuizar a medida cabível no juízo cível, visando a suspensão temporária do direito de

licitar ou contratar contra as empresas apontadas como participantes do esquema criminoso. Contudo, não consta

: ILSO DONIZETE DOMINICAL

: GUILHERME PANSANI DO LIVRAMENTO

: VALDIR MIOTTO

: MARIA DAS DORES PIOVESAN MIOTTO

: JOSE VOLTAIR MARQUES

: VANESSA CAMACHO ALVES

: JOSE JACINTO ALVES FILHO

No. ORIG. : 00003731620134036124 1 Vr JALES/SP
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tenha requerido tal providência.

8. Os únicos acusados a quem se imputa a ocultação e destruição de provas foram OLÍVIO e sua esposa MARIA

AUGUSTA, de modo que a fundamentação não se sustenta em relação ao paciente. O Juízo a quo sequer apontou

qualquer fato concreto que indicasse que os demais acusados teriam atrapalhado a instrução criminal

9. Com relação à decretação da prisão para assegurar a aplicação da lei penal¸ observo que o simples fato do réu

dispor de alto poder econômico não basta para concluir pela probabilidade de fuga, a justificar a decretação da

medida. A fundamentação indicada é inapta, porque serviria para justificar, em qualquer caso, a decretação da

prisão preventiva de acusado rico, fazendo uma distinção dos agentes entre os de classe social privilegiada e

desprivilegiada, entre ricos e pobres, despida de fundamento legal e constitucional. No âmbito do direito penal, a

condição econômico-financeira do réu justifica apenas a fixação, com maior gravame, do valor do dia-multa

(artigo 60 do CP) ou da fiança (artigo 325, §1º do CPP). Precedentes.

10. O paciente teve a prisão temporária decretada e foi posteriormente solto por força de liminar deferida pelo

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Quando da decretação da prisão preventiva ora combatida, foi preso,

ao que se apresenta, sem dificuldades, não demonstrando nenhuma intenção de se furtar à aplicação da lei penal.

Se assim fosse, certamente teria se evadido ao obter a referida ordem de soltura.

11. Não sendo a motivação apresentada suficiente para a manutenção da custódia cautelar, devem ser aplicadas

outras medidas cautelares menos severas previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal, na redação dada

pela Lei 12.403/2011.

12. A imposição de medida cautelar de proibição de acesso às empresas do grupo não tem aplicação ao caso

concreto, uma vez que a denúncia imputa ao paciente a condição de mero empregado, sem poder de gerência ou

administração. A medida cautelar de proibição de manter contato com a testemunha arrolada pelo Ministério

Público Federal também não se revela cabível, posto que não há com relação ao paciente, nenhum indício de que

venha a perturbar o bom andamento da instrução criminal. A imposição de medida cautelar de fiança se revela

adequada e oportuna, considerando-se que a existência de indícios razoáveis da imputação, que é de conduta

criminosa da qual resulta proveito econômico, em detrimento do erário.

13. Ordem parcialmente concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder parcialmente a ordem para,

confirmando a liminar, substituir a prisão preventiva pelas medidas cautelares de comparecimento mensal perante

o Juízo de origem; e de fiança, a ser arbitrada pelo Juízo impetrado; bem como as restrições constantes dos artigos

327 e 328 do Código de Processo Penal, sob pena de restabelecimento da prisão, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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: MARCO BORLINDO

PACIENTE : VALDOVIR GONCALES reu preso

ADVOGADO : GUILHERME SAN JUAN ARAUJO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

CO-REU : OLIVIO SCAMATTI

: EDSON SCAMATTI

: PEDRO SCAMATTI FILHO
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EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. "OPERAÇÃO FRATELLI". CRIMES DE FRAUDE À

LICITAÇÃO, FALSIDADE IDEOLÓGICA E QUADRILHA. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA

ORDEM ECONÔMICA : CABIMENTO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO.

GARANTIA DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL: DESCABIMENTO DA SUPOSIÇÃO DE FUGA COM BASE

APENAS NA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO RÉU. CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL.

SITUAÇÃO FÁTICA CONCRETAMENTE APONTADA DE TENTATIVA DE DESTRUIÇÃO DE PROVAS,

MAS NÃO COM RELAÇÃO AO PACIENTE. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA.

1. Habeas Corpus impetrado contra ato que decretou a prisão preventiva do paciente, nos autos nº 0000372-

31.2013.403.6124.

2. Na assim denominada "Operação Fratelli", as investigações foram conduzidas em conjunto pelo Ministério

Público do Estado de São Paulo - GAECO - Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado,

núcleo de São José do Rio Preto/SP, ("Operação Asfalto Limpo"), Ministério Público Federal ("Operação Ouro

Negro") e Polícia Federal ("Operação Betume"), com compartilhamento das provas produzidas.

3. Em 02/04/2013 o Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Justiça Estadual da Comarca de Fernandópolis/SP

deferiu requerimento do Ministério Público do Estado de São Paulo e decretou a prisão temporária do paciente e

diversos outros investigados, bem como deferiu pedido de busca e apreensão em oitenta Prefeituras Municipais e

outros setenta e quatro estabelecimentos e residências. Em 15/04/2013 foi deferida liminar pelo Egrégio Tribunal

de Justiça de São Paulo, revogando a prisão temporária do paciente, estendendo-se a medida aos demais

investigados. Em 16/04/2013 o Ministério Público Federal ofereceu denúncia, perante o Juízo Federal da 1ª Vara

da Subseção Judiciária de Jales/SP, contra o paciente e diversas outras pessoas, e requereu a prisão preventiva que

foi deferida pela decisão, proferida na mesma data e ora atacada nesta impetração.

4. Não há como perquirir se o fato da prisão preventiva ter sido requerida pelo MPF no dia seguinte à concessão

da liminar, pelo E. Tribunal de Justiça de São Paulo, revogando a prisão temporária decretada na Justiça Estadual,

decorre de mera coincidência, ou de estratégia deliberada, como apontado na impetração. Quer seja decorrente de

estratégia deliberada - questionável do ponto de vista da ética processual -, quer seja decorrente de mera

coincidência, o certo é que o MPF, já ciente de todos os fatos ora relatados como justificadores da prisão

preventiva, não a requereu de imediato, mas tão somente em momento posterior. Se já eram do conhecimento do

Parquet os fatos que, a seu ver, põem em perigo a ordem pública, a ordem econômica, põem em risco a instrução

criminal e a aplicação da lei penal, não há motivo plausível para que o requerimento seja postergado. Se assim é

feito, perde força de convencimento o argumento de imprescindibilidade e urgência da medida.

5. Quanto à garantia da ordem econômica, não se justifica a prisão ao argumento de que, em liberdade, os réus

continuariam na prática delitiva, levando vantagem sobre outras empresas não integrantes do suposto esquema

criminoso. Em razão da própria natureza dos crimes imputados aos réus - fraudes em licitações envolvendo

simulações de efetiva competição, com empresas na verdade pertencentes a um mesmo grupo econômico - a

prisão preventiva dos sócios, gerentes ou empregados dessas empresas não garante a cessação da atividade

delituosa.

6. Após o advento da Lei nº 12.403/2011, a prisão preventiva somente deve ser decretada caso se revelarem

inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão. E, sendo os crimes praticados mediante

fraude perpetrada através de pessoas jurídicas, revela-se mais adequada que a prisão a medida cautelar prevista no

inciso VI do artigo 319 do CPP - Código de Processo Penal, qual seja, a "suspensão do exercício de função

pública ou de atividade de natureza econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a

prática de infrações penais".

7. A medida que se revelaria mais adequada ao desiderato pretendido de evitar novas fraudes à licitações pelas

pessoas jurídicas mencionadas pelo MPF como participantes do esquema seria a suspensão temporária de

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, nos moldes previstos no artigo 87,

inciso III da Lei nº 8.666/1993. Tal providência, contudo, não pode ser deferida no âmbito do processo criminal,

posto que atinge direitos das pessoas jurídicas. Precedentes. Caberia ao Ministério Público Federal provocar a

Administração ou, ainda, ajuizar a medida cabível no juízo cível, visando a suspensão temporária do direito de

: MAURO ANDRE SCAMATTI

: LUIZ CARLOS SELLER

: MARIA AUGUSTA SELLER SCAMATTI

: HUMBERTO TONNANI NETO

: GILBERTO DA SILVA

: OSVALDO FERREIRA FILHO

: JAIR EMERSON SILVA

: ILSO DONIZETE DOMINICAL
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licitar ou contratar contra as empresas apontadas como participantes do esquema criminoso. Contudo, não consta

tenha requerido tal providência.

8. Os únicos acusados a quem se imputa a ocultação e destruição de provas foram OLÍVIO e sua esposa MARIA

AUGUSTA, de modo que a fundamentação não se sustenta em relação ao paciente. O Juízo a quo sequer apontou

qualquer fato concreto que indicasse que os demais acusados teriam atrapalhado a instrução criminal

9. Com relação à decretação da prisão para assegurar a aplicação da lei penal¸ observo que o simples fato do réu

dispor de alto poder econômico não basta para concluir pela probabilidade de fuga, a justificar a decretação da

medida. A fundamentação indicada é inapta, porque serviria para justificar, em qualquer caso, a decretação da

prisão preventiva de acusado rico, fazendo uma distinção dos agentes entre os de classe social privilegiada e

desprivilegiada, entre ricos e pobres, despida de fundamento legal e constitucional. No âmbito do direito penal, a

condição econômico-financeira do réu justifica apenas a fixação, com maior gravame, do valor do dia-multa

(artigo 60 do CP) ou da fiança (artigo 325, §1º do CPP). Precedentes.

10. O paciente teve a prisão temporária decretada e foi posteriormente solto por força de liminar deferida pelo

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Quando da decretação da prisão preventiva ora combatida,

compareceu espontaneamente à Delegacia não demonstrando nenhuma intenção de se furtar à aplicação da lei

penal. Se assim fosse, certamente teria se evadido ao obter a referida ordem de soltura.

11. Não sendo a motivação apresentada suficiente para a manutenção da custódia cautelar, devem ser aplicadas

outras medidas cautelares menos severas previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal, na redação dada

pela Lei 12.403/2011.

12. A imposição de medida cautelar de proibição de acesso às empresas do grupo não tem aplicação ao caso

concreto, uma vez que a denúncia imputa ao paciente a condição de mero empregado, sem poder de gerência ou

administração. A medida cautelar de proibição de manter contato com a testemunha arrolada pelo Ministério

Público Federal também não se revela cabível, posto que não há com relação ao paciente, nenhum indício de que

venha a perturbar o bom andamento da instrução criminal. A imposição de medida cautelar de fiança se revela

adequada e oportuna, considerando-se que a existência de indícios razoáveis da imputação, que é de conduta

criminosa da qual resulta proveito econômico, em detrimento do erário.

13. Ordem parcialmente concedida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder parcialmente a ordem para,

confirmando a liminar, substituir a prisão preventiva pelas medidas cautelares de comparecimento mensal perante

o Juízo de origem; e de fiança, a ser arbitrada pelo Juízo impetrado; bem como as restrições constantes dos artigos

327 e 328 do Código de Processo Penal, sob pena de restabelecimento da prisão, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 HABEAS CORPUS Nº 0009029-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.009029-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : GUILHERME SAN JUAN ARAUJO

: HENRIQUE ZELANTE

: MARCO BORLIDO

PACIENTE : ILSO DONIZETE DOMINICAL reu preso

ADVOGADO : GUILHERME SAN JUAN ARAUJO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

CO-REU : EDSON SCAMATTI

: PEDRO SCAMATTI FILHO
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EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. "OPERAÇÃO FRATELLI". CRIMES DE FRAUDE À

LICITAÇÃO, FALSIDADE IDEOLÓGICA E QUADRILHA. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA

ORDEM ECONÔMICA : CABIMENTO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO.

GARANTIA DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL: DESCABIMENTO DA SUPOSIÇÃO DE FUGA COM BASE

APENAS NA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO RÉU. CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL.

SITUAÇÃO FÁTICA CONCRETAMENTE APONTADA DE TENTATIVA DE DESTRUIÇÃO DE PROVAS,

MAS NÃO COM RELAÇÃO AO PACIENTE. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA.

1. Habeas Corpus impetrado contra ato que decretou a prisão preventiva do paciente, nos autos nº 0000372-

31.2013.403.6124.

2. Na assim denominada "Operação Fratelli", as investigações foram conduzidas em conjunto pelo Ministério

Público do Estado de São Paulo - GAECO - Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado,

núcleo de São José do Rio Preto/SP, ("Operação Asfalto Limpo"), Ministério Público Federal ("Operação Ouro

Negro") e Polícia Federal ("Operação Betume"), com compartilhamento das provas produzidas.

3. Em 02/04/2013 o Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Justiça Estadual da Comarca de Fernandópolis/SP

deferiu requerimento do Ministério Público do Estado de São Paulo e decretou a prisão temporária do paciente e

diversos outros investigados, bem como deferiu pedido de busca e apreensão em oitenta Prefeituras Municipais e

outros setenta e quatro estabelecimentos e residências. Em 15/04/2013 foi deferida liminar pelo Egrégio Tribunal

de Justiça de São Paulo, revogando a prisão temporária do paciente, estendendo-se a medida aos demais

investigados. Em 16/04/2013 o Ministério Público Federal ofereceu denúncia, perante o Juízo Federal da 1ª Vara

da Subseção Judiciária de Jales/SP, contra o paciente e diversas outras pessoas, e requereu a prisão preventiva que

foi deferida pela decisão, proferida na mesma data e ora atacada nesta impetração.

4. Não há como perquirir se o fato da prisão preventiva ter sido requerida pelo MPF no dia seguinte à concessão

da liminar, pelo E. Tribunal de Justiça de São Paulo, revogando a prisão temporária decretada na Justiça Estadual,

decorre de mera coincidência, ou de estratégia deliberada, como apontado na impetração. Quer seja decorrente de

estratégia deliberada - questionável do ponto de vista da ética processual -, quer seja decorrente de mera

coincidência, o certo é que o MPF, já ciente de todos os fatos ora relatados como justificadores da prisão

preventiva, não a requereu de imediato, mas tão somente em momento posterior. Se já eram do conhecimento do

Parquet os fatos que, a seu ver, põem em perigo a ordem pública, a ordem econômica, põem em risco a instrução

criminal e a aplicação da lei penal, não há motivo plausível para que o requerimento seja postergado. Se assim é

feito, perde força de convencimento o argumento de imprescindibilidade e urgência da medida.

5. Quanto à garantia da ordem econômica, não se justifica a prisão ao argumento de que, em liberdade, os réus

continuariam na prática delitiva, levando vantagem sobre outras empresas não integrantes do suposto esquema

criminoso. Em razão da própria natureza dos crimes imputados aos réus - fraudes em licitações envolvendo

simulações de efetiva competição, com empresas na verdade pertencentes a um mesmo grupo econômico - a

prisão preventiva dos sócios, gerentes ou empregados dessas empresas não garante a cessação da atividade

delituosa.

6. Após o advento da Lei nº 12.403/2011, a prisão preventiva somente deve ser decretada caso se revelarem

inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão. E, sendo os crimes praticados mediante

fraude perpetrada através de pessoas jurídicas, revela-se mais adequada que a prisão a medida cautelar prevista no
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inciso VI do artigo 319 do CPP - Código de Processo Penal, qual seja, a "suspensão do exercício de função

pública ou de atividade de natureza econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a

prática de infrações penais".

7. A medida que se revelaria mais adequada ao desiderato pretendido de evitar novas fraudes à licitações pelas

pessoas jurídicas mencionadas pelo MPF como participantes do esquema seria a suspensão temporária de

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, nos moldes previstos no artigo 87,

inciso III da Lei nº 8.666/1993. Tal providência, contudo, não pode ser deferida no âmbito do processo criminal,

posto que atinge direitos das pessoas jurídicas. Precedentes. Caberia ao Ministério Público Federal provocar a

Administração ou, ainda, ajuizar a medida cabível no juízo cível, visando a suspensão temporária do direito de

licitar ou contratar contra as empresas apontadas como participantes do esquema criminoso. Contudo, não consta

tenha requerido tal providência.

8. Os únicos acusados a quem se imputa a ocultação e destruição de provas foram OLÍVIO e sua esposa MARIA

AUGUSTA, de modo que a fundamentação não se sustenta em relação ao paciente. O Juízo a quo sequer apontou

qualquer fato concreto que indicasse que os demais acusados teriam atrapalhado a instrução criminal

9. Com relação à decretação da prisão para assegurar a aplicação da lei penal¸ observo que o simples fato do réu

dispor de alto poder econômico não basta para concluir pela probabilidade de fuga, a justificar a decretação da

medida. A fundamentação indicada é inapta, porque serviria para justificar, em qualquer caso, a decretação da

prisão preventiva de acusado rico, fazendo uma distinção dos agentes entre os de classe social privilegiada e

desprivilegiada, entre ricos e pobres, despida de fundamento legal e constitucional. No âmbito do direito penal, a

condição econômico-financeira do réu justifica apenas a fixação, com maior gravame, do valor do dia-multa

(artigo 60 do CP) ou da fiança (artigo 325, §1º do CPP). Precedentes.

10. O paciente teve a prisão temporária decretada e foi posteriormente solto por força de liminar deferida pelo

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Quando da decretação da prisão preventiva ora combatida,

compareceu espontaneamente à Delegacia não demonstrando nenhuma intenção de se furtar à aplicação da lei

penal. Se assim fosse, certamente teria se evadido ao obter a referida ordem de soltura.

11. Não sendo a motivação apresentada suficiente para a manutenção da custódia cautelar, devem ser aplicadas

outras medidas cautelares menos severas previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal, na redação dada

pela Lei 12.403/2011.

12. A imposição de medida cautelar de proibição de acesso às empresas do grupo tem aplicação ao caso concreto

e pertinência inclusive com a medida cautelar, prevista no inciso VI do referido artigo 319 do CPP, já deferida, de

suspensão do exercício de atividade de administração ou gerência. A imposição de medida cautelar de fiança

também se revela adequada e oportuna. A medida cautelar de proibição de manter contato com a testemunha

arrolada pelo Ministério Público Federal não se revela cabível. 

13. Ordem parcialmente concedida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder parcialmente a ordem para,

confirmando a liminar, substituir a prisão preventiva pelas medidas cautelares de suspensão do exercício de

atividade de administração ou gerência nas empresas indicadas; de comparecimento mensal perante o Juízo de

origem; de proibição de acesso às mesmas empresas; e de fiança, a ser arbitrada pelo Juízo impetrado; bem como

as restrições constantes dos artigos 327 e 328 do Código de Processo Penal, sob pena de restabelecimento da

prisão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. "OPERAÇÃO FRATELLI". CRIMES DE FRAUDE À

LICITAÇÃO, FALSIDADE IDEOLÓGICA E QUADRILHA. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA

ORDEM ECONÔMICA : CABIMENTO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO.

GARANTIA DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL: DESCABIMENTO DA SUPOSIÇÃO DE FUGA COM BASE

APENAS NA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO RÉU. CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL.

SITUAÇÃO FÁTICA CONCRETAMENTE APONTADA DE TENTATIVA DE DESTRUIÇÃO DE PROVAS,

MAS NÃO COM RELAÇÃO AO PACIENTE. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA.

1. Habeas Corpus impetrado contra ato que decretou a prisão preventiva do paciente, nos autos nº 0000372-

31.2013.403.6124.

2. Na assim denominada "Operação Fratelli", as investigações foram conduzidas em conjunto pelo Ministério

Público do Estado de São Paulo - GAECO - Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado,

núcleo de São José do Rio Preto/SP, ("Operação Asfalto Limpo"), Ministério Público Federal ("Operação Ouro

Negro") e Polícia Federal ("Operação Betume"), com compartilhamento das provas produzidas.

3. Em 02/04/2013 o Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Justiça Estadual da Comarca de Fernandópolis/SP

deferiu requerimento do Ministério Público do Estado de São Paulo e decretou a prisão temporária do paciente e

diversos outros investigados, bem como deferiu pedido de busca e apreensão em oitenta Prefeituras Municipais e

outros setenta e quatro estabelecimentos e residências. Em 15/04/2013 foi deferida liminar pelo Egrégio Tribunal

de Justiça de São Paulo, revogando a prisão temporária do paciente, estendendo-se a medida aos demais

investigados. Em 16/04/2013 o Ministério Público Federal ofereceu denúncia, perante o Juízo Federal da 1ª Vara

da Subseção Judiciária de Jales/SP, contra o paciente e diversas outras pessoas, e requereu a prisão preventiva que

foi deferida pela decisão, proferida na mesma data e ora atacada nesta impetração.

4. Não há como perquirir se o fato da prisão preventiva ter sido requerida pelo MPF no dia seguinte à concessão

da liminar, pelo E. Tribunal de Justiça de São Paulo, revogando a prisão temporária decretada na Justiça Estadual,

decorre de mera coincidência, ou de estratégia deliberada, como apontado na impetração. Quer seja decorrente de

estratégia deliberada - questionável do ponto de vista da ética processual -, quer seja decorrente de mera

coincidência, o certo é que o MPF, já ciente de todos os fatos ora relatados como justificadores da prisão

preventiva, não a requereu de imediato, mas tão somente em momento posterior. Se já eram do conhecimento do

Parquet os fatos que, a seu ver, põem em perigo a ordem pública, a ordem econômica, põem em risco a instrução

criminal e a aplicação da lei penal, não há motivo plausível para que o requerimento seja postergado. Se assim é

feito, perde força de convencimento o argumento de imprescindibilidade e urgência da medida.

5. Quanto à garantia da ordem econômica, não se justifica a prisão ao argumento de que, em liberdade, os réus
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continuariam na prática delitiva, levando vantagem sobre outras empresas não integrantes do suposto esquema

criminoso. Em razão da própria natureza dos crimes imputados aos réus - fraudes em licitações envolvendo

simulações de efetiva competição, com empresas na verdade pertencentes a um mesmo grupo econômico - a

prisão preventiva dos sócios, gerentes ou empregados dessas empresas não garante a cessação da atividade

delituosa.

6. Após o advento da Lei nº 12.403/2011, a prisão preventiva somente deve ser decretada caso se revelarem

inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão. E, sendo os crimes praticados mediante

fraude perpetrada através de pessoas jurídicas, revela-se mais adequada que a prisão a medida cautelar prevista no

inciso VI do artigo 319 do CPP - Código de Processo Penal, qual seja, a "suspensão do exercício de função

pública ou de atividade de natureza econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a

prática de infrações penais".

7. A medida que se revelaria mais adequada ao desiderato pretendido de evitar novas fraudes à licitações pelas

pessoas jurídicas mencionadas pelo MPF como participantes do esquema seria a suspensão temporária de

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, nos moldes previstos no artigo 87,

inciso III da Lei nº 8.666/1993. Tal providência, contudo, não pode ser deferida no âmbito do processo criminal,

posto que atinge direitos das pessoas jurídicas. Precedentes. Caberia ao Ministério Público Federal provocar a

Administração ou, ainda, ajuizar a medida cabível no juízo cível, visando a suspensão temporária do direito de

licitar ou contratar contra as empresas apontadas como participantes do esquema criminoso. Contudo, não consta

tenha requerido tal providência.

8. Os únicos acusados a quem se imputa a ocultação e destruição de provas foram OLÍVIO e sua esposa MARIA

AUGUSTA, de modo que a fundamentação não se sustenta em relação ao paciente. O Juízo a quo sequer apontou

qualquer fato concreto que indicasse que os demais acusados teriam atrapalhado a instrução criminal

9. Com relação à decretação da prisão para assegurar a aplicação da lei penal¸ observo que o simples fato do réu

dispor de alto poder econômico não basta para concluir pela probabilidade de fuga, a justificar a decretação da

medida. A fundamentação indicada é inapta, porque serviria para justificar, em qualquer caso, a decretação da

prisão preventiva de acusado rico, fazendo uma distinção dos agentes entre os de classe social privilegiada e

desprivilegiada, entre ricos e pobres, despida de fundamento legal e constitucional. No âmbito do direito penal, a

condição econômico-financeira do réu justifica apenas a fixação, com maior gravame, do valor do dia-multa

(artigo 60 do CP) ou da fiança (artigo 325, §1º do CPP). Precedentes.

10. O paciente teve a prisão temporária decretada e foi posteriormente solto por força de liminar deferida pelo

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Quando da decretação da prisão preventiva ora combatida,

compareceu espontaneamente à Delegacia não demonstrando nenhuma intenção de se furtar à aplicação da lei

penal. Se assim fosse, certamente teria se evadido ao obter a referida ordem de soltura.

11. Não sendo a motivação apresentada suficiente para a manutenção da custódia cautelar, devem ser aplicadas

outras medidas cautelares menos severas previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal, na redação dada

pela Lei 12.403/2011.

12. A imposição de medida cautelar de proibição de acesso às empresas do grupo tem aplicação ao caso concreto

e pertinência inclusive com a medida cautelar, prevista no inciso VI do referido artigo 319 do CPP, já deferida, de

suspensão do exercício de atividade de administração ou gerência. A imposição de medida cautelar de fiança

também se revela adequada e oportuna. A medida cautelar de proibição de manter contato com a testemunha

arrolada pelo Ministério Público Federal não se revela cabível. 

13. Ordem parcialmente concedida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder parcialmente a ordem para,

confirmando a liminar, substituir a prisão preventiva pelas medidas cautelares de suspensão do exercício de

atividade de administração ou gerência nas empresas indicadas; de comparecimento mensal perante o Juízo de

origem; de proibição de acesso às mesmas empresas; e de fiança, a ser arbitrada pelo Juízo impetrado; bem como

as restrições constantes dos artigos 327 e 328 do Código de Processo Penal, sob pena de restabelecimento da

prisão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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00037 HABEAS CORPUS Nº 0009315-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. "OPERAÇÃO FRATELLI". CRIMES DE FRAUDE À

LICITAÇÃO, FALSIDADE IDEOLÓGICA E QUADRILHA. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA

ORDEM ECONÔMICA : CABIMENTO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO.

GARANTIA DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL: DESCABIMENTO DA SUPOSIÇÃO DE FUGA COM BASE

APENAS NA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO RÉU. CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL.

SITUAÇÃO FÁTICA CONCRETAMENTE APONTADA DE TENTATIVA DE DESTRUIÇÃO DE PROVAS,

MAS NÃO DEMONSTRADA COM RELAÇÃO À PACIENTE. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA.

1. Habeas Corpus impetrado contra ato que decretou a prisão preventiva da paciente, nos autos nº 0000372-

31.2013.403.6124.

2. Na assim denominada "Operação Fratelli", as investigações foram conduzidas em conjunto pelo Ministério

Público do Estado de São Paulo - GAECO - Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado,

núcleo de São José do Rio Preto/SP, ("Operação Asfalto Limpo"), Ministério Público Federal ("Operação Ouro

Negro") e Polícia Federal ("Operação Betume"), com compartilhamento das provas produzidas.

3. Em 02/04/2013 o Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Justiça Estadual da Comarca de Fernandópolis/SP

deferiu requerimento do Ministério Público do Estado de São Paulo e decretou a prisão temporária do paciente e

diversos outros investigados, bem como deferiu pedido de busca e apreensão em oitenta Prefeituras Municipais e

outros setenta e quatro estabelecimentos e residências. Em 15/04/2013 foi deferida liminar pelo Egrégio Tribunal

de Justiça de São Paulo, revogando a prisão temporária do paciente, estendendo-se a medida aos demais

investigados. Em 16/04/2013 o Ministério Público Federal ofereceu denúncia, perante o Juízo Federal da 1ª Vara

da Subseção Judiciária de Jales/SP, contra o paciente e diversas outras pessoas, e requereu a prisão preventiva que

foi deferida pela decisão, proferida na mesma data e ora atacada nesta impetração.

4. Não há como perquirir se o fato da prisão preventiva ter sido requerida pelo MPF no dia seguinte à concessão

2013.03.00.009315-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA
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da liminar, pelo E. Tribunal de Justiça de São Paulo, revogando a prisão temporária decretada na Justiça Estadual,

decorre de mera coincidência, ou de estratégia deliberada, como apontado na impetração. Quer seja decorrente de

estratégia deliberada - questionável do ponto de vista da ética processual -, quer seja decorrente de mera

coincidência, o certo é que o MPF, já ciente de todos os fatos ora relatados como justificadores da prisão

preventiva, não a requereu de imediato, mas tão somente em momento posterior. Se já eram do conhecimento do

Parquet os fatos que, a seu ver, põem em perigo a ordem pública, a ordem econômica, põem em risco a instrução

criminal e a aplicação da lei penal, não há motivo plausível para que o requerimento seja postergado. Se assim é

feito, perde força de convencimento o argumento de imprescindibilidade e urgência da medida.

5. Quanto à garantia da ordem econômica, não se justifica a prisão ao argumento de que, em liberdade, os réus

continuariam na prática delitiva, levando vantagem sobre outras empresas não integrantes do suposto esquema

criminoso. Em razão da própria natureza dos crimes imputados aos réus - fraudes em licitações envolvendo

simulações de efetiva competição, com empresas na verdade pertencentes a um mesmo grupo econômico - a

prisão preventiva dos sócios, gerentes ou empregados dessas empresas não garante a cessação da atividade

delituosa.

6. Após o advento da Lei nº 12.403/2011, a prisão preventiva somente deve ser decretada caso se revelarem

inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão. E, sendo os crimes praticados mediante

fraude perpetrada através de pessoas jurídicas, revela-se mais adequada que a prisão a medida cautelar prevista no

inciso VI do artigo 319 do CPP - Código de Processo Penal, qual seja, a "suspensão do exercício de função

pública ou de atividade de natureza econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a

prática de infrações penais".

7. A medida que se revelaria mais adequada ao desiderato pretendido de evitar novas fraudes à licitações pelas

pessoas jurídicas mencionadas pelo MPF como participantes do esquema seria a suspensão temporária de

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, nos moldes previstos no artigo 87,

inciso III da Lei nº 8.666/1993. Tal providência, contudo, não pode ser deferida no âmbito do processo criminal,

posto que atinge direitos das pessoas jurídicas. Precedentes. Caberia ao Ministério Público Federal provocar a

Administração ou, ainda, ajuizar a medida cabível no juízo cível, visando a suspensão temporária do direito de

licitar ou contratar contra as empresas apontadas como participantes do esquema criminoso. Contudo, não consta

tenha requerido tal providência.

8. Com relação à decretação da prisão para assegurar a aplicação da lei penal¸ observo que o simples fato do réu

dispor de alto poder econômico não basta para concluir pela probabilidade de fuga, a justificar a decretação da

medida. A fundamentação indicada é inapta, porque serviria para justificar, em qualquer caso, a decretação da

prisão preventiva de acusado rico, fazendo uma distinção dos agentes entre os de classe social privilegiada e

desprivilegiada, entre ricos e pobres, despida de fundamento legal e constitucional. No âmbito do direito penal, a

condição econômico-financeira do réu justifica apenas a fixação, com maior gravame, do valor do dia-multa

(artigo 60 do CP) ou da fiança (artigo 325, §1º do CPP). Precedentes.

9. A paciente teve a prisão temporária decretada e foi posteriormente solto por força de liminar deferida pelo

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Quando da decretação da prisão preventiva ora combatida, foi presa,

ao que se apresenta, sem dificuldades, a denotar que se encontrava em seu domicílio conhecido, não

demonstrando nenhuma intenção de se furtar à aplicação da lei penal. Se assim fosse, certamente teria se evadido

ao obter a referida ordem de soltura.

10. A prova aponta que a paciente pediu a LUIZ HENRIQUE para retirar a pasta do escritório de OLÍVIO sem ter

ciência de seu conteúdo, isto é, de que tal ato constituiria ocultação de provas necessárias à instrução criminal, e

que teria feito isso a pedido do seu marido OLÍVIO. Ausência de elementos suficientes a demonstrar que MARIA

AUGUSTA estaria envolvida, de forma deliberada e consciente, na tentativa de ocultar provas.

11. Não sendo a motivação apresentada suficiente para a manutenção da custódia cautelar, devem ser aplicadas

outras medidas cautelares menos severas previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal, na redação dada

pela Lei 12.403/2011.

12. A imposição de medida cautelar de proibição de acesso às empresas do grupo tem aplicação ao caso concreto

e pertinência inclusive com a medida cautelar, prevista no inciso VI do referido artigo 319 do CPP, já deferida, de

suspensão do exercício de atividade de administração ou gerência. A imposição de medida cautelar de fiança

também se revela adequada e oportuna. A medida cautelar de proibição de manter contato com a testemunha

arrolada pelo Ministério Público Federal não se revela cabível. 

13. Ordem parcialmente concedida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder parcialmente a ordem para,

confirmando a liminar, substituir a prisão preventiva pelas medidas cautelares de suspensão do exercício de

atividade de administração ou gerência nas empresas indicadas; de comparecimento mensal perante o Juízo de
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origem; de proibição de acesso às mesmas empresas; e de fiança, a ser arbitrada pelo Juízo impetrado; bem como

as restrições constantes dos artigos 327 e 328 do Código de Processo Penal, sob pena de restabelecimento da

prisão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 HABEAS CORPUS Nº 0010427-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME DE FRAUDE À LICITAÇÃO. CONTRATO DE

REPASSE CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE AURIFLAMA E O MINISTÉRIO DO TURISMO.

OBRIGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS PERANTE A UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL. ORDEM DENEGADA.

1. O Superior Tribunal de Justiça de há muito consolidou o entendimento acerca da competência para o

julgamento de ações penais, cujos crimes envolvem o desvio de dinheiro público, nas Súmulas 208 e 209.

2. Os crimes imputados ao paciente na ação penal têm relação com fraudes em licitações realizadas no ano de

2010 pela Prefeitura de Auriflama/SP, referentes aos Processos Licitatórios nº 50/2010 (Carta Convite 30/2010) e

nº 57/2010 (Carta Convite 33/2010), os quais originaram-se da liberação de verbas do Ministério do Turismo, por

meio dos Convênios 707577/2009 e 707618/2009 (Contratos de Repasse nº 0299121-63/2009 e nº 0299341-

20/2009) (fls. 204/210 e 271/272).
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3. Embora seja possível inferir que a utilização do dinheiro repassado ao Município de Auriflama/SP para a

realização de recapeamento asfáltico, através dos Convênios com o Ministério do Turismo nºs 707577/2009 e

707618/2009, tenha sido objeto de prestação de contas pela municipalidade perante o Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo (fls. 313/316), tal afato não autoriza concluir-se que inexistiu prestação de contas perante o

Ministério do Turismo.

4. Em consulta ao sítio eletrônico do Ministério do Turismo - Portal de Convênios - Sincov, constata-se que o

Convênio nº 707577/2009 ostenta a "Situação: Prestação de Contas Enviada para Análise" e o Convênio nº

707618/2009 ostenta a "Situação: Prestação de Contas Aprovada".

5. O Ministério Público Federal trouxe aos autos cópia de um dos mencionados contratos de repasse (nº 0299341-

20/2009, fls. 368/372), firmado pelo Município de Auriflama e pela União, por intermédio do Ministério do

Turismo, representado pela Caixa Econômica Federal, do qual consta expressamente a obrigação de prestação de

contas perante a União.

6. Comprovado nos autos a prestação de contas não somente perante o Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, mas também a existência de previsão de prestação de contas do município também perante o Ministério do

Turismo.

Assim, não há plausibilidade jurídica na tese exposta pelos impetrantes de incompetência da Justiça Federal para o

processamento da ação penal.

7. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 9435/2013 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001668-50.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

QUESTÃO DE ORDEM. DETERMINAÇÃO DA VICE-PRESIDÊNCIA DE REMESSA DOS AUTOS À

TURMA, NOS TERMOS DO ART. 543-C, §7º, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DIREITO

PENAL. POSSIBILIDADE DE COMBINAÇÃO DE LEIS: ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA, DIVERSO DO FIRMADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL: ACÓRDÃO MANTIDO.

1. Decisão da Vice-Presidência que determinou a remessa dos autos à esta Turma, nos termos do artigo 543-C,

§7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que o acórdão não reproduz o entendimento da

Corte Superior no que toca à possibilidade de combinação de leis, apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no

REsp 1117068/PR.

2006.61.19.001668-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : GISLENE APARECIDA DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELANTE : CLEUZA MARIA CHINOLATO reu preso

ADVOGADO : NELSON BERNARDO DA COSTA e outro

APELADO : Justica Publica
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2. A apelação interposta contra a que condenou as rés à pena de 4 (quatro) anos de reclusão, em regime

inicialmente fechado, e ao pagamento de 88 (oitenta e oito) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo)

do salário-mínimo, como incursas nos artigo 12, caput, c.c. o artigo 18, incisos I e III, ambos da lei 6.368/76.

3. A Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, deu parcial provimento

à apelação da ré Gislene para excluir do cálculo da pena a causa de aumento do artigo 18, III, da Lei 6.368/76

(associação eventual), em virtude da ocorrência de abolitio criminis pela superveniência da Lei 11.343/2006; para

ajustar o novo patamar de aumento da internacionalidade (artigo 18, I, da Lei 6.368/76) à nova Lei 11.343/2006,

em 1/6, e para aplicar retroativamente o artigo 33, §4º, da Lei 11.343/2006, em 1/6, resultando definitiva a pena

corporal de 2 (dois) anos e 11 (onze) meses de reclusão; deu parcial provimento à apelação da ré Cleuza para

excluir do cálculo da pena a causa de aumento do artigo 18, III, da Lei 6.368/76 (associação eventual), em virtude

da ocorrência de abolitio criminis pela superveniência da Lei 11.343/2006 e para ajustar o novo patamar de

aumento da internacionalidade (artigo 18, I, da Lei 6.368/76) à nova Lei 11.343/2006, em 1/6, resultando

definitiva a pena corporal de 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão; e alterou, de ofício, a pena de multa,

utilizando-se os mesmos parâmetros da pena privativa de liberdade, para resultar definitiva em 58 (cinquenta e

oito) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo para a ré Cleuza e 48 (quarenta e

oito) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo para a ré Gislene.

4. O Ministério Público Federal interpôs recurso e recurso extraordinário; a Vice-Presidência determinou a

devolução dos autos à Turma julgadora para novo exame do acórdão, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código

de Processo Civil, tendo em vista que proferido em confronto com a orientação firmada no Recurso Especial n.

1.117.068/PR (fls. 767).

5. Proposta a manutenção do acórdão proferido, não obstante a orientação firmada pelo Superior Tribunal de

Justiça no Recurso Especial repetitivo 1117068/PR, datado de 26.10.2011, uma vez que o acórdão encontra-se em

consonância com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no RE 596152.

6. No julgamento no RE 596.152, em face do empate na votação, o Supremo Tribunal Federal proclamou a

decisão mais favorável ao paciente, com base no artigo 146, parágrafo único, do Regimento Interno, e, como tal,

negou provimento ao recurso extraordinário interposto pelo Ministério Público Federal. Tendo em vista que o

julgamento não se deu por maioria, mas sim empate de votação, não foi confirmada a repercussão geral da matéria

questionada. Contudo, foi consagrada a tese da possibilidade de aplicação da causa de diminuição de pena do §4º

do artigo 33 da Lei nº 11.343/2006, sobre a pena-base fixada nos termos da Lei nº 6.368/1976.

7. Acordão mantido. Autos devolvidos à DD. Vice-Presidência.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter o acórdão, devolvendo-se os autos à

DD. Vice-Presidência deste Tribunal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000331-35.2010.4.03.6006/MS

 

 

 

2010.60.06.000331-9/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : VILMAR DA ROSA DE OLIVEIRA reu preso

ADVOGADO : MARCUS DOUGLAS MIRANDA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00003313520104036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL DA DEFESA. TRÁFICO INTERNACIONAL DE

DROGAS. PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL: CABIMENTO. REDUÇÃO DA PENA

AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL EM RAZÃO DE CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE: INVIABILIDADE.

CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO TRAFICANTE OCASIONAL: AUSÊNCIA DE RECURSO

MINISTERIAL. REGIME INICIAL FECHADO: POSSIBILIDADE. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA

DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO: NÃO CABIMENTO. PROGRESSÃO DE REGIME:

INCIDÊNCIA DA LEI 8.072/1990, AINDA QUE APLICADA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA.

1. Apelação interposta pela Defesa contra sentença que condenou o réu à pena de 04 anos, 10 meses e 10 dias de

reclusão, como incurso no artigo 33, caput, c.c. o artigo 40, I, da Lei nº 11.343/2006.

2. O artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que, no crime de tráfico de drogas, a natureza e a

quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente devem ser considerados na fixação das

penas, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal. Precedentes. Razoável a fixação da

pena-base acima do mínimo legal, considerada a quantidade da droga apreendida.

3. Inviável a minoração da pena aquém do patamar mínimo, porque válido o entendimento sumulado nº 231 do

Superior Tribunal de Justiça que aduz que "a incidência da circunstância atenuante não pode coincidir à redução

da pena abaixo do mínimo legal". Precedente do Supremo Tribunal Federal.

4. O §4° do artigo 33 da Lei n° 11.343/06 não deve ser interpretado de modo a possibilitar a sua aplicação às

assim chamadas "mulas" do tráfico de drogas, porquanto tal interpretação favoreceria sobremaneira a operação

das organizações criminosas voltadas para o tráfico internacional, o que certamente contraria a finalidade do

citado diploma legal, que visa à repressão dessa atividade.

5. A atividade daquele que age como "mula", transportando a droga de sua origem ao destino, na verdade

pressupõe a existência de uma organização criminosa, com diversos membros, cada qual com funções específicas.

Quem transporta a droga em sua bagagem, ou em seu corpo, cumpre uma função dentro de um esquema maior,

que pressupõe alguém para comprar, ou de alguma forma obter a droga na origem, e alguém para recebê-la no

destino, e providenciar a sua comercialização.

6. Não se exige o requisito da estabilidade na integração à associação criminosa; se existente tal estabilidade ou

permanência nessa integração, estaria o agente cometendo outro crime, qual seja, o de associação para o tráfico,

tipificado no artigo 35 da Lei nº 11.343/2006, em concurso material com o crime de tráfico, tipificado no artigo 33

do mesmo diploma legal. À míngua de recurso da acusação no tocante à aplicação do artigo 33, §4º, da Lei

11.343/2006, resta mantida a diminuição operada na sentença.

7. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os

condenados por crime de tráfico de drogas. No caso dos autos, o entendimento pela inconstitucionalidade do

referido dispositivo legal firmado pelo STF, não beneficia o réu.

8. Apesar do regime inicial ser estabelecido, a princípio, em função da quantidade da pena, nos termos do §2º do

artigo 33 do Código Penal, o §3º do citado dispositivo estabelece que "a determinação do regime inicial de

cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código". Precedentes.

Foram consideradas desfavoráveis as circunstâncias do artigo 59 do CP, em relação às circunstâncias e

consequências do crime, fixando-se a pena-base em patamar superior ao mínimo legal. Dessa forma, cabível o

estabelecimento do regime inicial fechado.

9. O réu não faz jus à substituição da pena de reclusão por penas restritivas de direitos, uma vez que não

preenchido o requisito do inciso I do artigo 44 do Código Penal.

10. O tráfico de drogas não é considerado crime hediondo, mas apenas a este equiparado, para fins de progressão

de regime, nos termos do §2º do artigo 2º da Lei 8.072/1990, na redação dada pela Lei 11.464/2007. Tal

equiparação respaldo em expressa disposição constitucional, constante do artigo 5 º, inciso XLIII da Carta. A

mera incidência de causa de diminuição de pena, na condenação por tráfico de drogas, não implica no afastamento

da incidência das normas de progressão de regime constantes da referida lei.

11. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte

deste julgado.
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São Paulo, 25 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23167/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000403-08.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Torno sem efeito o despacho de f. 183.

 

Tendo em vista a desistência das demandas cautelar e declaratória, ora apensadas, bem como a interposição nestes

autos de recurso especial e de recurso extraordinário, encaminhe-se o feito à Vice-Presidência, para as

providências cabíveis.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator
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2004.03.00.000403-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE

AGRAVADO : SILVIO ROMERO DE PAULA SILVA e outro

: CIRLEI APARECIDA RIDIGOLO

ADVOGADO : ANDERSON DA SILVA SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.034858-4 19 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.014850-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : TRANSPORTADORA TRANSILVA DE PROMISSAO LTDA e outros

: SOLANGE APARECIDA PARRA PASTOR SILVA

: ARNALDO DA SILVA

ADVOGADO : MARIA IDALINA TAMASSIA BETONI e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO CASSETTARI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.08.011592-1 1 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     397/1161



 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Transportadora Transilva de Promissão Ltda e outros contra a r.

decisão do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Bauru/SP, reproduzida à fl. 126, que recebeu os embargos à execução

apenas no efeito devolutivo.

Alega a agravante que propôs anteriormente à execução uma ação revisional do contrato e, ali, obteve uma

sentença de parcial procedência no sentido de que a Caixa Econômica Federal - CEF fosse obrigada a refazer os

cálculos do contrato, o que acarreta a ausência de certeza e liquidez do feito executivo.

Pugna pelo provimento do agravo, a fim de que seja determinado o recebimento dos embargos à execução

também no efeito suspensivo.

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 150/151).

Resposta (fls. 156/158).

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil, está assim redigido:

 

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.

§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes."

A parcial procedência da ação revisional sem o trânsito em julgado não é capaz de tirar a liquidez e a certeza do

título executivo da Caixa Econômica Federal - CEF. A empresa pública federal interpôs recurso de apelação que

se encontra pendente de apreciação por esta Egrégia Corte, o que abre a possibilidade de reforma da decisão. 

Ainda que admitida a possibilidade de dano grave à agravante, por conta de um parecer favorável em 1ª (primeira)

instância da ação revisional, o artigo 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil, pressupõe a cumulação de

requisitos para a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor.

Além do possível dano, a execução deve estar garantida pelo devedor. E como bem ressaltou o Magistrado

singular, não há notícia de efetivação de penhora nos autos dos embargos, justamente pela ausência de chegada da

Carta Precatória encaminhada para esta finalidade.

Nesse sentido é o entendimento desta Egrégia Corte, conforme se verifica do seguinte julgado, a título de

exemplo:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DO DEVEDOR. EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 739-A DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INSUFICIÊNCIA DA PENHORA. 1. A Lei 11.382/06 alterou o procedimento

de execução por título extrajudicial de tal forma que a garantia do Juízo não é suficiente para suspender o

processamento da execução fiscal, sendo necessária presença dos demais requisitos do artigo 731-A, §1º, do

Código de Processo Civil. 2. Diante da inexistência de garantia do valor integral do débito é de rigor afastar-se a

suspensão do executivo fiscal. 3. Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região - Agravo nº 0092090-61.2007.4.03.0000 - Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar - 1ª

Turma - j. 29/01/08 - v.u. - DJF3 17/11/08)

 

Ausentes os requisitos estabelecidos pelo artigo 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil, os embargos do

devedor não devem ser recebidos no efeito suspensivo.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016284-83.2008.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 72, proferida pelo Juízo da 7ª Vara Federal de

Campinas - SP, que recebeu a apelação da União Federal como pedido de reconsideração, mantendo a

improcedência da impugnação à gratuidade da justiça.

Em sua minuta a agravante sustenta, em síntese, que a declaração de insolvência civil, nos termos que

regulamentada pelos artigos 748 e seguintes do CPC, visa proteger acima de tudo os interesses dos credores do

insolvente, jamais o devedor, sob pena de total desvirtuamento do instituto.

Pugna pelo conhecimento e provimento do recurso para reformar a decisão agravada.

É o relatório.

DECIDO.

É entendimento pacífico o de que a impugnação à decisão proferida em incidente de impugnação à assistência

judiciária gratuita, dar-se-á através de apelação, quando o incidente houver sido processado em autos apartados.

Confiram-se julgados que trazem essa assertiva:

"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUTOS APARTADOS.

IMPUGNAÇÃO. INDEFERIMENTO. APELAÇÃO. 

1. É cabível recurso de apelação contra decisão que indefere impugnação a pedido de assistência judiciária

gratuita efetuada em autos apartados. Precedentes. 

2. Agravo regimental provido."

(STJ - AGRESP 100482 - DJE 19/05/2008 - REL. MIN. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA - 4ª TURMA)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE REGIMENTO. INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA. RECURSO DE APELAÇÃO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO. 

1. Se a decisão impugnada foi prolatada em Incidente de Impugnação ao deferimento do benefício de assistência

judiciária (art. 17 da Lei nº 1.060/50), pondo fim ao processo com resolução do mérito (art. 269 do CPC), o

recurso contra ela deve ser o de apelação (art. 513 do CPC) e não Agravo de Instrumento, que só é viável contra

decisão interlocutória (art. 522 do CPC), Precedentes do STJ e desta Corte. 

2. Agravo Regimental provido."

(TRF/1 - AGA 200901000194485 - e-DJF1 20/07/2009 - REL. JUIZ FED. CONV. IRAN VELASCO - 6ª

TURMA)

"PROCESSUAL CIVIL. AGTR. RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA

EM IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA AUTUADA EM AUTOS APARTADOS.

CABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ. INEXISTÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO. AGTR PROVIDO. 

1. A decisão agravada não recebeu a apelação interposta pela ora agravante, por entender não ser admissível a

interposição de apelação contra decisão cujo teor se limita apenas a decidir uma questão incidental no processo,

sendo o único recurso pertinente o agravo de instrumento, não havendo como incidir, na espécie, o princípio da

fungibilidade, dada a ausência de dúvida objetiva relacionada à interposição da via recursal eleita, configurando

erro grosseiro, fator impeditivo da aplicação de tal postulado (fls. 9/11). 

2. Entretanto, in casu, a Impugnação à Assistência Judiciária Gratuita foi autuada em autos apartados, sendo o

entendimento do colendo STJ que, nesses casos, o recurso cabível contra a decisão proferida em tal feito é a

apelação. Precedentes: REsp. 772.860/RN, Rel. Min CASTRO MEIRA, DJU 23.03.06, p. 160; REsp. 780.637/MG,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJU 28.11.05, p. 317; e REsp. 175.549/SP, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO,

DJU 11.12.00, p. 186. 

3. Não pode ser considerada erro grosseiro a interposição de apelação contra a decisão que julgou a

impugnação ao pedido de assistência judiciária autuada em autos apartados, sendo essa a orientação

jurisprudencial. 

4. AGTR provido."

2008.03.00.016284-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : ANTONIO AQUILINO CONEJO

ADVOGADO : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2007.61.05.012764-7 7 Vr CAMPINAS/SP
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(TRF/5 - AG 84541 - DJ 05/08/2008 - REL. DES. FED. AMANDA LUCENA - 2ª TURMA)

No caso dos presentes autos, verifico que o processamento da impugnação ocorreu em autos apartados, sendo

determinado seu apensamento aos autos principais. Portanto, o recurso cabível seria mesmo o de apelação.

Nesse ponto, é de ser reformada a decisão agravada.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, dou provimento ao agravo. Decorridos os prazos processuais, dê-se baixa

na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem.

Determino seu desapensamento dos autos principais e da impugnação P.I.C.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016499-59.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Priscila Fernanda de Menezes Jorge, Paulo José Magrini

Rossi Cunha, Paulo Roberto Correa, Suely Moura Artioli, Sueli Fortunato de Souza, José Carlos Paim

Vieira, Fernando Aparecido Camargo, Paulo Roberto Gil Santos, Julia Yassumi Shiraiwa e Julia Toshiko

Koga, inconformados com a decisão proferida às f. 458-459 dos autos da demanda ordinária n.º 96.0034458-2,

proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, em fase de cumprimento de sentença.

 

O MM. Juiz de primeiro grau determinou que cada uma das partes deverá arcar com os honorários de seu

respectivo patrono.

 

Os agravantes recorrem a este Tribunal sustentando que o acordo celebrado com a agravada não alcança direito de

terceiro.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O art. 558 do Código de Processo Civil estabelece que o relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de

prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos

quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento

da decisão até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara.

2008.03.00.016499-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : PRISCILA FERNANDA SODRE DE MENEZES e outros

: PAULO JOSE MAGRINI ROSSI CUNHA

: PAULO ROBERTO CORREA

: SUELY MOURA ARTIOLI

: SUELI FORTUNATO DE SOUZA

: JOSE CARLOS PAIM VIEIRA

: FERNANDO APARECIDO CAMARGO

: PAULO ROBERTO GIL SANTOS

: JULIA YASSUMI SHIRAIWA

: JULIA TOSHIKO KOGA

ADVOGADO : OVIDIO DI SANTIS FILHO

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.34458-2 5 Vr SAO PAULO/SP
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À falta de qualquer desses requisitos, cabe indeferir o pedido de efeito suspensivo.

 

No caso presente, não há perigo de ser ineficaz o provimento do agravo somente a final, pelo órgão colegiado

competente.

 

Assim, INDEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO.

 

F. 156-157 - Anote-se o pedido de prioridade.

 

Retifique-se o termo de autuação excluindo Priscila Fernanda Sodre de Menezes e incluindo como agravante

Priscila Fernanda de Menezes Jorge.

 

Processe-se o recurso, cumprindo-se o disposto no art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020946-90.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Mulinari e José Sérgio da Silva, inconformados com a

decisão proferida à f. 418 dos autos da demanda ordinária n.º 97.00.33003-6, promovida em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, em fase de cumprimento de sentença.

 

O MM. Juiz de primeiro grau determinou a intimação dos autores, ora agravantes, para que juntassem aos autos

2008.03.00.020946-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : JOSE MULINARI e outro

: JOSE SERGIO DA SILVA

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA BRINI

PARTE AUTORA : ANTONIO PINTO e outros

: HILTON SONHO DE CASTRO

: JOAQUIM CUSTODIO CARNEIRO

: JOSE FERREIRA FILHO

: MAURICIO CHICOTE

: ODAIR VOLPIN

: ROSA MARIA GARCIA PEREIRA

: RUTE FREITAS DE TOLEDO

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.33003-6 8 Vr SAO PAULO/SP
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cópia das guias de recolhimento - GR, da relação dos empregados - RE e do número da chapa do funcionário José

Mulinari.

 

Os agravantes sustentam que;

 

a) os documentos exigidos não são acessíveis aos empregados;

 

b) já restara comprovada a impossibilidade de apresentação dos extratos pelos autores na inicial da demanda;

 

c) à Caixa Econômica Federal - CEF, como sucessora do BNH, cabe o ônus de apresentar os extratos e não ao

autor, devendo, no caso de recusa, aplicar-se o contido o art. 359 do Código de Processo Civil.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Destaque-se, de início, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que,

mesmo em relação ao período anterior à centralização das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS, compete à Caixa Econômica Federal - CEF apresentar os extratos necessários à execução da sentença.

Vejam-se:

 

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXIBIÇÃO. EXTRATOS ANTERIORES A 1992.

RESPONSABILIDADE DA CEF.

I - No que concerne à apresentação dos extratos das contas vinculadas ao FGTS, é pacífico o entendimento nesta

Corte de que a responsabilidade é, por força de lei, da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, que como "agente

operador" do FGTS, cabe-lhe, nessa qualidade, "centralizar os recursos e emitir regularmente os extratos

individuais correspondentes à conta vinculada" (art. 7º, I, da Lei nº 8.036/90), não havendo razão para impor à

parte autora o ônus de apresentar tais documentos.

II - O argumento da CEF, quanto à impossibilidade da juntada dos extratos, não altera sua obrigação. Isso

porque, o Decreto nº 99.684/99, na parte em que regulamenta a transferência das contas vinculadas, quando da

centralização do FGTS junto à CEF, estabelece, em seu artigo 24, que os bancos depositários deveriam informar

à CEF, de forma detalhada, de toda movimentação ocorrida nas contas vinculadas sob sua responsabilidade, no

período anterior à migração.

III - Agravo regimental improvido"

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 669650/PR, rel. Min. Francisco Falcão, j. em 5.4.2005, DJU de 16.5.2005, p.

254).

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - APRESENTAÇÃO DOS

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF - ART. 604, § 1º DO CPC.

1. Para fins de elaboração da memória de cálculo indispensável à execução do julgado, cabe à CEF a

apresentação dos extratos das contas vinculadas do FGTS, nos termos do art. 604, § 1º do CPC.

2. Com a Lei 8.036/90, as contas foram centralizadas pela CEF, tendo determinado o art. 24 do Decreto

99.684/90 que o banco depositário, na ocasião da migração das contas, deveria informar à CEF, de forma

detalhada, a movimentação relativa ao último contrato de trabalho.

3. No período anterior à migração, excepcionada a situação descrita no mencionado art. 24 do Decreto

99.684/90, a responsabilidade pelo fornecimento de tais extratos é do banco depositário.

4. Como a CEF é agente operadora do Fundo, tem ela a prerrogativa de exigir dos bancos depositários os

extratos necessários e, no caso de resistência, requerer ao magistrado sejam compelidos os responsáveis a exibir

os documentos em juízo.

5. Recurso especial improvido"

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 717469/PR, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 7.4.2005, DJU de 23.5.2005, p. 249).

In casu, manifestou-se a Caixa Econômica Federal - CEF nos autos principais, sobre a necessidade dos autores

apresentarem cópia das guias de recolhimento - GR e da relação dos empregados - RE, para fins de execução do

julgado.

 

Tal exigência é descabida visto que tais documentos são de posse do empregador, não se podendo impor aos

empregados o ônus de apresentá-los.

 

Ademais, sendo a Caixa Econômica Federal - CEF como se mencionou acima, a gestora do Fundo de Garantia do
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Tempo de Serviço - FGTS, é ela quem possui os meios e os dados necessários para a apresentação dos extratos,

não competindo transferir tal ônus ao empregado. Nesse sentido colho os seguintes julgados:

 

 

"EXECUÇÃO DE JULGADO REFERENTE AOS JUROS PROGRESSIVOS INCIDENTES NAS CONTAS

VINCULADAS AO FGTS - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DA DECISÃO QUE DETERMINOU À

PARTE AUTORA A APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS A FIM DE VIABILIZAR A EXECUÇÃO - A CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL POSSUI TODOS OS DADOS NECESSÁRIOS AO CÁLCULO DAS DIFERENÇAS

CABENTES AO TITULAR DA CONTA - RECURSO PROVIDO. 

1. No curso da execução do julgado referente à recomposição do saldo fundiário mediante a aplicação da taxa

progressiva de juros foi proferida a decisão ora agravada que determinou aos autores a apresentação de

documentos solicitados pela Caixa Econômica Federal (Guias de Recolhimento e Relação de Empregados) para

possibilitar o prosseguimento da execução. 

2. Em que pese a controvérsia acerca da falta de dados para localização das contas fundiárias, é certo que cabe

à Caixa Econômica Federal o dever de apresentar os extratos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

3. É cediço que a Caixa Econômica Federal tem todas as condições de atender o julgado porque não se exige a

apresentação dos extratos pelos titulares de contas, uma vez que a empresa pública, após centralizar as contas do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, passou a deter todas as informações necessárias para calcular o débito.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

4. Não se pode impor à parte autora o ônus de apresentar documentos que não se encontram em seu poder para

promover a execução do julgado, porquanto é a Caixa Econômica Federal quem deve diligenciar para localizar

tais dados e assim cumprir a obrigação a que foi condenada. 

5. Agravo de instrumento a que se dá provimento"

(TRF/3ª, 1ª Turma, AI n.º 337359, rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, unânime, j. em 17.3.2009, DJF3 CJ2

6.4.2009, p. 172).

 

 

"Processual Civil. Agravo de Instrumento. FGTS. Execução de sentença. Apresentação dos extratos analíticos.

Ônus da CEF. 

O agravante apresentou, dentre outras informações, as anotações registradas em sua CTPS, referentes ao

período de início e término do contrato de trabalho, data do termo de opção pelo FGTS, levantamento de valores

rescisórios e valor dos salários recebidos à época, os quais são suficientes para que a CEF localize os extratos de

suas contas fundiárias. Doutra banda, a exigência de que o autor apresentasse as GR¿s (Guias de Recolhimento)

e REs (Relações de empregados), afigura-se como uma medida inadequada, uma vez o empregado não pode

dispor dos documentos exigidos, em razão de serem de uso exclusivo das empresas. A questão não comporta

maiores discussões, haja vista o entendimento firmado pelo STJ e por esta Corte, no sentido de que incumbe à

CEF, na qualidade de gestora do referido fundo, fornecer os extratos analíticos das contas de FGTS, inclusive em

relação ao período anterior a centralização das contas fundiárias. Precedentes jurisprudenciais. Agravo

provido"

(TRF/5ª, 3ª Turma, AG n.º 73663, rel. Des. Fed. Vladimir Carvalho, unânime, j. em 19.6.2008, DJ 19.8.2008, p.

290).

 

Por outro lado, mostra-se efetivamente impossível - ou, pelo menos, excessivamente dificultoso - cumprir o

julgado sem os necessários dados.

 

Há, porém, outros caminhos viáveis a serem percorridos, como, v. g., a requisição judicial dos extratos,

diretamente aos bancos depositários, incluindo-se na conta geral da execução o valor das respectivas despesas; ou

a determinação, dirigida à Caixa Econômica Federal - CEF, para que, em prazo razoável, diligencie junto aos

bancos depositários a obtenção dos extratos e efetue os créditos.

 

In casu, verifico que às f. 33-34 e 51-52 deste instrumento, a agravada já oficiara os bancos depositários para

apresentação dos extratos, sem, contudo, lograr êxito.

 

Deste modo, frustrada a Caixa Econômica Federal - CEF em sua diligência, o caso é de se requisitar-se tais

extratos judicialmente, por meio da expedição de ofício requisitório diretamente aos bancos depositários.

 

Assim, cumpre ao Juiz de primeiro grau requisitar os extratos junto aos bancos depositários e incluir, na conta
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geral do débito, as despesas pertinentes ao fornecimento dos extratos, efetuando, a final, o pagamento devido.

 

É oportuno destacar que para tal medida cumpre aos autores informar seus dados pessoais e indicar o banco

depositário, o nome da empresa empregadora e o período de vinculação ao sistema do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS. Não havendo, nos autos originários, referidos dados, cumpre aos autores trazê-los.

 

Por fim, acrescente-se que a multa para cumprimento da obrigação já fora imposta, como se extrai do despacho de

f. 182 (f. 28 deste instrumento).

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo para determinar ao Juiz de primeiro grau que requisite os

extratos necessários, na conformidade da motivação supra.

 

Comunique-se.

 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021853-65.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a r. decisão da MMª.

Juíza Federal da 12ª Vara de São Paulo/SP, reproduzida à fl. 174, que nos autos da execução proposta em face de

FAMA Comércio de Tambores Ltda e outros, indeferiu o pedido de expedição de ofício à Delegacia da Receita

Federal - DRT para a obtenção das últimas 5 (cinco) declarações de Imposto de Renda dos executados.

Alega a agravante que esgotou todas as possibilidades de localizar bens em nome dos executados, o que significa

dizer que necessita da intervenção do Poder Judiciário para alcançar seu objetivo.

Pugna pelo provimento do agravo.

Ausente o pedido de atribuição de efeito suspensivo.

Resposta da agravada Simone Rosangela Gentil (fls. 211/213).

É o relatório.

DECIDO.

2008.03.00.021853-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MAZETTO e outro

AGRAVADO : FAMA COM/ DE TAMBORES LTDA e outros

: FRANCO FACCIOLA

: OSVALDO GENTIL JUNIOR

: SERGIO GENTIL

: SIMONE ROSANGELA GENTIL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.34638-9 12 Vr SAO PAULO/SP
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Para que o Poder Judiciário determine a expedição de ofícios à Delegacia da Receita Federal - DRF para a

finalidade requerida é imprescindível que o exeqüente apresente provas robustas no sentido de que diligenciou de

forma exaustiva na busca de bens dos executados. 

A Caixa Econômica Federal - CEF não juntou nenhum documento que comprove pesquisas junto aos órgãos que

podem conter bens em nome dos executados, por exemplo, Oficiais de Registro de Imóveis, Departamento

Nacional de Trânsito - DETRAN, dentre outros, o que afasta a possibilidade de deferimento por parte desta

Egrégia Corte do pedido formulado.

Nesse sentido é o entendimento da Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE

DILIGÊNCIAS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. I - "Para a determinação de

expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal - DRF - medida que importa necessariamente na quebra de

sigilo do particular - mister que o exeqüente tenha comprovado de maneira irrefutável que diligenciou

exaustivamente no sentido de localizar bens em nome do executado, situação esta que não se verifica presente

nestes autos de agravo". II - Agravo improvido."

(TRF 3ª Região - Agravo Legal nº 0018395-35.2011.4.03.0000 - Relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello

- 2ª Turma - j. 07/02/12 - v.u. - e-DJF316/02/2012)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Cumpram-se as formalidades de praxe.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

São Paulo, 27 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024227-54.2008.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Abel da Silva Rodrigues contra a r. decisão do MM. Juiz

Federal da 3ª Vara de Campo Grande/MS, reproduzida às fls. 18/21, que nos autos dos embargos de terceiro

oposto em face da União Federal, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Consultando as páginas da Justiça Federal da 3ª Região e desta Egrégia Corte na rede mundial de computadores,

verifica-se que nos autos de origem foi prolatada sentença, colocando ponto final na questão da tutela antecipada

(extratos anexos). Disso resulta que o presente recurso perdeu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo, com supedâneo no artigo 33, XII, do Regimento Interno

desta Egrégia Corte.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, apensem-se estes autos de agravo aos da Apelação Criminal nº 0004667-

71.2008.4.03.6000.

Dê-se baixa na distribuição.

P.I.

2008.03.00.024227-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ABEL DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO : LUIZ CARLOS SALDANHA RODRIGUES

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2008.60.00.004667-8 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 21 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024437-08.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Hospital Diadema S/C Ltda. e outros, inconformados com a

decisão proferida à f. 577 dos autos da execução fiscal n.º 19/01, ajuizada pela União (Fazenda Nacional),

representada pela Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau entendeu que a alegação de pagamento que nulificaria o título executivo, não restou

suficientemente demonstrada por meio da exceção de pré-executividade. 

 

Em suas razões recursais, os agravantes afirmam, em suma, o seguinte:

 

a) os débitos objeto da execução foram saldados na esfera trabalhista, sendo injusto e contrário ao princípio da

razoabilidade e da vedação ao enriquecimento ilícito, o prosseguimento do feito executivo que deve ser suspenso

para substituição da Certidão da Dívida Ativa - CDA;

 

b) o título executivo padece de liquidez, sendo, destarte, nulo.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

A exceção de pré-executividade é instrumento concebido pela jurisprudência e pela doutrina, sendo certo que não

há controvérsia a respeito de seu descabimento para a solução de questões que demandem dilação probatória.

 

A alegação de pagamento, formulada pelos agravantes, é controvertida pela exequente; e tanto não está

cabalmente esclarecida que os próprios executados postulam o confronto entre os acordos firmados na esfera

trabalhista e o título executivo para abatimento dos valores supostamente pagos.

 

Em tais condições, não se mostra viável a apreciação da alegação de pagamento nos estreitos limites da exceção

de pré-executividade.

 

Com efeito, o encontro de contas entre o valor supostamente pago e o exigido demandaria dilação probatória que

2008.03.00.024437-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : HOSPITAL DIADEMA S/C LTDA e outros

: ADELMARIO FORMICA

: NAPOLEAO LOPES FERNANDES

: ARNALDO PEIXOTO DE PAIVA

: MAURO GUIMARAES SOUTO

: ALDO DALLEMULE

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 01.00.00001-9 A Vr DIADEMA/SP
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não tem lugar em sede de exceção de pré-executividade. A jurisprudência é firme nesse sentido:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO DIRETAMENTE AOS EMPREGADOS EM ACORDO TRABALHISTA.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. O cabimento da exceção de pré-executividade cinge-se às hipóteses em que a questão ventilada possa ser

analisada de plano, sem necessidade de dilação probatória, situação que não se verifica no caso dos autos.

2. Agravo de instrumento desprovido"

(TRF/3ª Região, 2ª Turma, AI n.º 418.531, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j.em 1º.2.2011, e-DJF3 Judicial 1 de

10.2.2011, p. 66). 

 

 

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO -

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA, NO CASO CONCRETO. 

1. A exceção de pré-executividade tem cabimento em questões de ordem pública, passíveis de conhecimento de

ofício pelo juiz, ou nas questões simples que não necessitam de dilação probatória. 

2. "In casu", a alegação de pagamento demanda dilação probatória, haja vista que não há correlação entre os

valores indicados nas DARF´s e aqueles apontados nas CDA´s. 

3. Apelação provida"

(TRF/3ª Região, 4ª Turma, AC n.º 1242176 rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. em 2.2.2012, e-DJF3 Judicial 1 de

16.2.2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE - PAGAMENTO - CONTROVÉRSIA - NÃO CABIMENTO. 

1. Conquanto não prevista em lei, a exceção de pré-executividade tem sido aceita pela doutrina e pela

jurisprudência. No entanto, o direito que fundamenta o pedido deve ser aferível de plano, possibilitando ao juízo

verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o

título executivo, e por conseqüência obstar a execução. Exclui-se, portanto, a matéria dependente de instrução

probatória. 

2. A alegação de pagamento do crédito tributário somente é cabível se a prova da quitação estiver cabalmente

demonstrada nos autos. 

3. Os documentos acostados aos autos - guias DARF e cópias de Declarações de Contribuições e Tributos

Federais, entre outros, não são hábeis a demonstrar, de plano, a satisfação integral do crédito tributário ora

discutido. 

4. A matéria dependente de prova deverá ser discutida em sede de embargos do devedor. Precedentes do STJ. 

5. A decadência do lançamento do tributo não é matéria que possa ser apreciada de plano pelo juiz , em razão

das peculiaridades que envolvem o tema. 

6. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado"(TRF/3ª Região, 6ª Turma, AI n.º 182089,

rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 5.5.2004, DJU de 21.5.2004).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo,

mantendo a decisão agravada, mas por outros fundamentos.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se

 

Decorridos os prazos recursais remetam-se os autos à origem dando-se baixa na distribuição.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator
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00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032948-92.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a decisão

proferida à f. 187 dos autos da execução n.º 2001.61.04.002358-2, promovida em face de Francisco Luiz Mota e

Margareth Soares Mota.

 

O MM. Juiz de primeiro grau indeferiu o pedido de prévio arresto on-line das contas bancárias de titularidade dos

executados ao fundamento de que os mesmos não foram citados.

 

A agravante alega que a medida pleiteada deve ser deferida uma vez que empreendeu diversas diligências para

tentativa de localização dos executados e que todas restaram infrutíferas, sendo o caso de aplicação do art. 653 do

Código de Processo Civil.

O pedido de efeito suspensivo não foi requerido.

Deixo de determinar a intimação dos agravados para contraminutar o recurso, tendo em vista que eles não

integram, ainda, a relação processual.

É o sucinto relatório. Decido.

 

Com o advento da Lei n.º 11.382/2006, restou superado o entendimento de que seria excepcional e extraordinária

a penhora de dinheiro depositado em instituição financeira, entendimento, este, extensível ao arresto.

 

Deveras, resulta do novo sistema processual que rege a execução, instituído pela referida lei, que a penhora de

dinheiro depositado em instituição financeira é, agora, opção preferencial (Código de Processo Civil, art. 655,

inciso I), cabendo ao executado demonstrar a respectiva impenhorabilidade (Código de Processo Civil, art. 655-A,

§ 2º) ou pedir a substituição por outro bem cuja constrição seja-lhe menos onerosa e igualmente capaz de garantir

a execução (Código de Processo Civil, art. 668).

 

Ademais, o E. STJ, na sessão de 15 de setembro de 2010, julgando o REsp nº 1.112.943/MA, da relatoria da

Ministra Nancy Andrighi, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução/STJ nº

8/2008 (recursos repetitivos), ratificou o posicionamento da Corte Superior no sentido de que, após as

modificações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacen Jud

prescinde do esgotamento das diligências para a localização de outros bens passíveis de penhora. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. BACEN

JUD. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

DESNECESSIDADE. EXECUÇÃO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.382/2006. MATÉRIA SUBMETIDA

AO REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS).

PENHORA DE PRECATÓRIO. ANUÊNCIA DO CREDOR. NECESSIDADE. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

1. A egrégia Corte Especial, na sessão de 15 de setembro de 2010, julgando o REsp nº 1.112.943/MA, da

relatoria da Ministra Nancy Andrighi, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da

Resolução/STJ nº 8/2008 (recursos repetitivos), ratificou o posicionamento desta Corte Superior de Justiça no

sentido de que, após as modificações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo

Sistema Bacen Jud prescinde do esgotamento das diligências para a localização de outros bens passíveis de

penhora.

2008.03.00.032948-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO BENTO JUNIOR e outro

AGRAVADO : FRANCISCO LUIZ MOTA e outro

: MARGARETH SOARES MOTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2001.61.04.002358-2 2 Vr SANTOS/SP
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2. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que o crédito relativo a precatório judicial é

penhorável, mesmo que o órgão devedor do precatório não seja o próprio exequente.

3. Consolidou-se, por outro lado, a jurisprudência em que o precatório judicial equivale à penhora de crédito

prevista nos artigos 11, inciso VIII, da Lei de Execução Fiscal e 655, inciso XI, do Código de Processo Civil e,

não, à penhora de dinheiro, razão pela qual é imprescindível a anuência do credor com a penhora do precatório

judicial, podendo a recusa ser justificada por qualquer das causas previstas no artigo 656 do Código de Processo

Civil.

4. É que a Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal inserta no

artigo 11 da Lei de Execução Fiscal, uma vez que, não obstante o princípio da menor onerosidade ao devedor, a

execução é feita no interesse do credor, como dispõe o artigo 612 do Código de Processo Civil.

5. Agravo regimental improvido."

(STJ, AGRESP 200902288985, 1ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJE 19/11/2010, v.u.)

De outro lado, o arresto de ofício conta com previsão no Código de Processo Civil, verbis:

"Art. 615. Cumpre ainda ao credor:

I - indicar a espécie de execução que prefere, quando por mais de um modo pode ser efetuada;

II - requerer a intimação do credor pignoratício, hipotecário, ou anticrético, ou usufrutuário, quando a penhora

recair sobre bens gravados por penhor, hipoteca, anticrese ou usufruto;

III - pleitear medidas acautelatórias urgentes;

IV - provar que adimpliu a contraprestação, que lhe corresponde, ou que lhe assegura o cumprimento, se o

executado não for obrigado a satisfazer a sua prestação senão mediante a contraprestação do credor."(grifo

nosso)

"Art. 653. O oficial de justiça, não encontrando o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para

garantir a execução.

Parágrafo único. Nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça procurará o devedor três

vezes em dias distintos; não o encontrando, certificará o ocorrido."

Da leitura dos dispositivos extrai-se que o arresto de ofício tem lugar quando, não encontrando o devedor, o

oficial de justiça encontra bens, procedendo, destarte, ao arresto que nada mais é do que ato preparatório da

penhora.

 

Com efeito, extrai-se do parágrafo único do art. 653 que efetivado o arresto pelo oficial de justiça, procurará o

devedor por três dias distintos e não o encontrando, certificará o ocorrido.

 

Daí denota-se a dispensa da prévia citação do devedor para o deferimento do arresto de ofício, já que o oficial de

justiça procederá à tentativa a localização dele em momento posterior.

 

Ademais, realizado o arresto, compete ao credor dentro de 10 dias requerer a citação por edital do devedor,

elemento a que se subordina a permanência de eficácia do arresto. Veja-se:

 

"Art. 654. Compete ao credor, dentro de 10 (dez) dias, contados da data em que foi intimado do arresto a que se

refere o parágrafo único do artigo anterior, requerer a citação por edital do devedor. Findo o prazo do edital,

terá o devedor o prazo a que se refere o art. 652, convertendo-se o arresto em penhora em caso de não-

pagamento."

 

O E. STJ, por sua vez, já pacificou entendimento no sentido de que o arresto tem a finalidade de assegurar o

resultado prático e útil do processo, devendo, para tanto, ser demonstrado o risco de dano e o perigo da demora.

Confira-se:

"AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - ARRESTO -ART. 7º, LEI Nº 6.830/80 - ART. 653, CPC -

PODER GERAL DE CAUTELA - ART. 798, CPC - RECURSO IMPROVIDO.

1. No caso em exame, foi determinada a citação da co-executada UNIPAR - UNIÃO DE INDÚSTRIAS

PETROQUÍMICAS S/A , não havendo notícia, quando do pedido de arresto, sobre o cumprimento da ordem

judicial.Após a inclusão da agravada no pólo passivo do executivo fiscal, antes de qualquer resposta quanto à

tentativa de citação, a agravante formulou pedido de arresto no rosto dos autos nº 2000.61.82.045326-3, nos quais

a recorrida tem créditos a receber. O pedido foi indeferido, dando azo à interposição do presente agravo.

2. O art. 7o, III, LEF dispõe: "O despacho do Juiz que deferir a inicial importa em ordem para arresto, se o

executado não tiver domicílio ou dele se ocultar."

3. O art. 653, caput, CPC, por sua vez, determina: "O oficial de justiça, não encontrando o devedor, arrestar-lhe-á

tantos bens quantos bastem para garantir a execução."

4. A jurisprudência é forte no sentido de que se defere o arresto quando a empresa executada não pôde ser

localizada no endereço constante de seu cadastro junto à Receita Federal. Assim, o arresto seria uma providência
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cabível quando há empecilhos à normal e imediata citação do devedor.

5. Não obstante o arresto, como medida assecuratória da execução, possa ser deferido, nos termos do art. 798,

CPC, ou seja, com fundamento no poder geral de cautela, não se vislumbra, na hipótese, sua necessidade, pois

sequer comprovado nos autos o perigo de lesão irreparável ou de difícil reparação a justificar o acolhimento da

pretensão. Restou comprovado, tão somente a existência de crédito em favor da co-executada.

6. Como salientado nos autos do AI nº. 2010.03.00.002740-9, entendo prematura a medida, posto que sequer

averiguada a existência de bens da empresa incluída. Com efeito, compulsando os autos observo que não resta

demonstrada qualquer ocultação da executada ou empecilhos à sua citação. Dessa forma, o pleito não se encontra

dentro das hipóteses admitidas legal ou jurisprudencialmente.

7. Quanto ao precedente da Suprema Corte (RESP 201000422264), ventilado nas razões recursais, cumpre

ressaltar que a discussão refere-se à possibilidade da constrição recair sobre ativos financeiros, nos termos do art.

655-A, CPC.

8. Agravo inominado improvido.

(TRF/3ª Região, 3ª TURMA, AI n.º 0002763-66.2011.4.03.0000, rel. Des. Fed. Nery Junior, j. em 22.11.2012, e-

DJF3 Judicial 1 de 30.11.2012)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE ARRESTO NO

ROSTO DOS AUTOS. ART. 7º, III, DA LEI Nº 6.830/80. ART. 653, CAPUT, CPC. EMPRESA NÃO

LOCALIZADA. SOMENTE AR NEGATIVO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 7o da LEF autoriza o arresto na hipótese em que o devedor não tiver domicílio ou dele se ocultar. O caput

do art. 653 do CPC, por sua vez, determina que, não localizado o devedor, deve-se arrestar-lhe tantos bens

quantos bastem para garantir a execução.

2. No caso em exame, a ora agravante ajuizou execução fiscal em face da empresa agravada, que não foi

localizada, conforme AR negativo. Não tendo havido citação, os autos foram remetidos ao arquivo, sobrestado,

nos termos do art. 40, da Lei nº 6.830/80, em 16/09/1998. Em 01/09/2009, a exequente formulou pedido de

desarquivamento do feito e o arresto no rosto dos autos nº 00.0663631-4, em trâmite perante a 6ª Vara Cível

Federal da Seção Judiciária de São Paulo, nos quais a agravada tem créditos a receber.

3. A análise dos autos revela que não houve e qualquer outra diligência no sentido de localizar o devedor, com o

fim de efetivar a citação, não sendo possível deduzir somente com o retorno do Aviso de Recebimento negativo

que a executada não possui domicílio ou que dele esteja se ocultado, de modo a preencher os requisitos exigidos

no art. 7º, III, da LEF e autorizar a medida requerida.

4. Precedentes jurisprudenciais.

5. Agravo de instrumento improvido"

(TRF/3ª Região, 6ª Turma, AI n.º 0011928-40.2011.4.03.0000, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 30.6.2011,

e-DJF3 Judicial 1 de 7.7.2011, p. 849).

In casu, alega a exequente que procedeu a diversas diligências para tentativa de localização do executado, fato,

contudo que não demonstrou nesta instância.

Frise-se, que não se exige o esgotamento das diligências para localização de bens do executado, a cargo do

exequente para o deferimento da medida, uma vez que, como já se disse, a penhora de dinheiro, ou no caso, o

arresto, é medida preferencial. O que se exige na dicção do art. 653 do Código de Processo Civil é a demonstração

de que não se localizou o executado, mas sim, seus bens.

A não localização do executado seria demonstrada por meio da certidão do oficial de justiça dando conta da não-

localização do executado, bem como dos ofícios expedidos ao SERASA, SPC, DRF e Telefônica, o que não se

verificou nos presentes autos.

 

No tocante aos bens caberia ao MM. Juiz de primeiro grau determinar a busca de contas bancárias de titularidade

do executado por meio do sistema BACENJUD, independentemente da citação. Nessa parte merece reforma a

decisão agravada. No entanto, ausente a demonstração, nesta instância, da não localização do executado, o caso é

de indeferimento do arresto de ofício.

 

A corroborar o entendimento acima esposado colho os seguintes precedentes:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     410/1161



Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;

II - veículos de via terrestre;

III - bens móveis em geral;

IV - bens imóveis;

V - navios e aeronaves;

VI - ações e quotas de sociedades empresárias;

VII - percentual do faturamento de empresa devedora;

VIII - pedras e metais preciosos;

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado;

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado;

XI - outros direitos.

(...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a

requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato

determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. § 1o As informações limitar-se-ão à

existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

(...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de

Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos

artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto

Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de

que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita

Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações

sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos

Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC,

Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

02.02.2006, DJ 13.03.2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam

cumprir a ordem judicial.

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições
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financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em

espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular

citação esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar

lesão grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o

reexame do contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008"

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AOS

ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS PELA TRANSFERÊNCIA DOS BENS E DIREITOS. ATO A SER EFETIVADO PELO

JUIZO A QUO".

I - Da dicção dada ao art. 185-A, do Código Tributário Nacional, incluído pela Lei Complementar n. 118/05,

extrai-se que o comando normativo relativo à comunicação da indisponibilidade de bens e direitos aos órgãos e

entidades responsáveis pelo registro e transferência de propriedade, é dirigido ao juízo da causa e não ao

Exeqüente.

II - Por meio do convênio de cooperação técnico-institucional, firmado entre o Banco Central do Brasil, o
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Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, em 08 de maio de 2001, para fins de acesso, via

Internet, ao Sistema bacenjud , os signatários do Termo de Adesão, poderão, dentro de suas áreas de

competência, encaminhar às instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo

BACEN, solicitações de informações sobre a existência de contas correntes e aplicações financeiras,

determinações de bloqueio e desbloqueio de contas e comunicações de decretação e extinção de falências

envolvendo pessoas físicas e jurídicas clientes do Sistema Financeiro Nacional, bem como outras solicitações

que vierem a ser definidas pelas partes.

III - Precedente desta Corte. (grifo nosso)

IV - Agravo de instrumento provido.

(TRF/3, 6ª Turma, AI n.º 375882, rel. Des. Fed. Regina Costa, DJE 15/03/2010).

Por fim acrescente-se que mesmo à luz do poder geral de cautela a medida não encontra amparo, considerando

restarem ausentes os pressupostos previstos no artigo 653 do Código de Processo Civil, "o oficial de justiça, não

encontrando o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução", conforme já

decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. arresto VIA BACENJUD. POSSIBILIDADE.

1. "A manutenção do julgado monocrático pelo órgão colegiado, em sede de agravo interno, com a encampação

dos fundamentos exarados pelo relator, torna prejudicada a controvérsia acerca da regular aplicação do caput

do artigo 557 do Código de Processo Civil" (REsp 1.117.139/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18.2.2010, submetido

ao regime do art. 543-C do CPC).

2. Consoante já decidiu a Quarta Turma, ao julgar o REsp 123.659/PR (Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira,

RT, vol. 760, p. 209), "as hipóteses contempladas no art. 813 CPC não são exaustivas, mas exemplificativas,

bastando, para a concessão do arresto, o risco de dano e o perigo da demora". Também a Terceira Turma, por

ocasião do julgamento do REsp 709.479/SP (Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 1º.2.2006, p. 548), deixou consignado

que "as hipóteses enumeradas no art. 813 do CPC são meramente exemplificativas, de forma que é possível ao

juiz deferir cautelar de arresto fora dos casos enumerados". Posteriormente, a Terceira Turma reafirmou que "o

art. 813 do CPC deve ser interpretado sob enfoque ampliativo, sistemático e lógico, de sorte a contemplar outras

hipóteses que não somente as expressamente previstas no dispositivo legal" (REsp 909.478/GO, Rel. Min. Nancy

Andrighi, DJ 27.8.2007, p. 249).

3. No caso concreto, consta do acórdão recorrido que não é permitido ao julgador, utilizando-se do poder geral

de cautela, deferir a medida de arresto fora das hipóteses expressas no art. 813 do Código de Processo Civil,

cujo rol, aliás, o Tribunal de origem considerou taxativo. Ocorre que, em assim decidindo, a Turma Regional

acabou por contrariar o dispositivo legal em questão, além do que divergiu da jurisprudência dominante desta

Corte, como demonstram os precedentes supracitados.

4. O sistema Bacenjud pode ser utilizado para efetivar não apenas a penhora on line, como também o arresto

on line. Preenchidos os requisitos legais, o juiz pode utilizar-se do Bacenjud para realizar o arresto provisório

previsto no art. 653 do Código de Processo Civil, bloqueando contas do devedor não encontrado. Em outras

palavras, é admissível a medida cautelar para bloqueio de dinheiro via Bacenjud nos próprios autos da

execução. Nesse sentido é a orientação firmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.184.765/PA,

submetido ao regime de que trata o art. 543-C do Código de Processo Civil, em que ficou restabelecida a

decisão do Juízo Singular, que, em 30.01.2008, determinara, com base no poder geral de cautela, o " arresto

prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema Bacenjud) dos valores existentes em contas bancárias da

empresa executada e dos co-responsáveis (Rel. Min. Luiz Fux, DJe 3.12.2010).

5. Recurso especial parcialmente provido"

(REsp 1240270/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/04/2011, DJe 15/04/2011).

 

 

Diante do exposto e com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento, mantendo-se a decisão recorrida, mas por outros fundamentos.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     413/1161



 

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042067-77.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Helber Meireles da Silva contra a r. decisão do MM. Juiz

Federal da 17ª Vara de São Paulo/SP, reproduzida às fls. 14/16, que nos autos dos embargos à execução opostos

em face da Caixa Econômica Federal - CEF, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela com vistas a

obter a exclusão de seu nome dos cadastros de proteção ao crédito.

Alega o agravante que a assinatura postada no contrato de empréstimo que gerou a dívida não partiu dele, até

porque na data da assinatura do contrato ele já não fazia mais parte do quadro de sócios da empresa.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo, a fim de que seja determinada a exclusão de seu nome dos cadastros

de proteção ao crédito.

É o relatório.

DECIDO.

A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de se exigir dos devedores a presença

concomitante de 3 (três) requisitos para se autorizar a exclusão dos nomes dos cadastros de proteção ao crédito: 1)

ação judicial contestando o débito ou pelo menos parte dele; b) contestação dos valores cobrados baseada em

jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal ou do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e; c) depósito do

valor referente à parte incontroversa ou prestação de caução idônea.

No caso dos autos de origem não se verifica a presença concomitante dos elementos acima identificados, o que

impede a pronta exclusão do nome do agravante dos cadastros de proteção ao crédito.

Nesse sentido:

"CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES

DE IMPEDIMENTO.

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de

permanência (REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de

quantias elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só

e só por terem ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse

impedimento deva ser aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de

cada caso.

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação

proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de

que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do

Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do

débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do

magistrado.

2008.03.00.042067-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : HELBER MEIRELES DA SILVA

ADVOGADO : LUIS ROBERTO MOREIRA FILHO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI

PARTE RE' : D H PROMOCOES E EVENTOS LTDA -ME e outro

: DENIS JOSE GUBEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.015040-0 17 Vr SAO PAULO/SP
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O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo,

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas.

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido."

(STJ - REsp 527.518 - Relator Ministro Cesar Asfor Rocha - 2ª Seção - j. 22/10/03 - v.u. - DJ 24/11/03, pág. 214)

 

Os embargos à execução se prestam justamente para aferir a veracidade da assinatura postada no contrato de

empréstimo, já que na ação é possível uma ampla dilação probatória. 

Sem a prova robusta de que a assinatura é falsa não há como determinar que o agravante não firmou o contrato de

empréstimo que gerou a dívida cobrada.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em segudia, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044842-65.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão da MMª. Juíza Federal da 1ª

Vara de Taubaté/SP, reproduzida às fls. 385/388, que nos autos da ação proposta por Guiomar Vilella Barbosa e

outros, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Consultando as páginas da Justiça Federal da 3ª Região e desta Egrégia Corte na rede mundial de computadores,

verifica-se que nos autos da ação de origem foi prolatada sentença, colocando ponto final na questão da

antecipação da tutela (extratos anexos). Disso resulta que o presente recurso perdeu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo, com supedâneo no artigo 33, XII, do Regimento Interno

desta Egrégia Corte.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, apensem-se estes autos de agravo aos da

Apelação Cível nº 0003227-36.2006.4.03.6121.

P.I.

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Cecilia Mello

2008.03.00.044842-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : GUIOMAR VILLELA BARBOSA e outros

: JODAIR GOMES DE SOUZA

: JOSE DE ARIMATEA GOMES

: MARIA DAS DORES AQUINO

: SILVIA MARIA TOSETTO DE ALMEIDA

: ISAILITA NANTES DE SOUZA

ADVOGADO : MARILDA IZIQUE CHEBABI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2006.61.21.003227-6 1 Vr TAUBATE/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005507-05.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de Agravo legal, interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) neste ato representada pela

Caixa Econômica Federal, em face da decisão de fls. 151/153 que negou seguimento ao agravo de instrumento,

nos moldes do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, por entender que os embargos de declaração

opostos contra decisão de primeira instância não suspenderam ou interromperam o prazo tornando preclusa a

interposição de agravo de instrumento.

 

A recorrente alega, em síntese, que a decisão agravada não pode prevalecer em face ao entendimento de que os

embargos de declaração desde que tempestivos e ainda que não conhecidos interrompem o prazo para qualquer

outro recurso, requerendo o julgamento do agravo de instrumento.

Deixo de intimar os agravados, por não possuírem advogado constituído nos autos. 

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Razão assiste à agravante.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil,

uma vez que a matéria encontra-se pacificada perante o Superior Tribunal de Justiça.

 

Muito já se discutiu a respeito da penhora on line, sobretudo acerca do valor que deve prevalecer, se o da

execução menos gravosa ou se a efetividade da execução. Considerando que a legislação, ao mesmo tempo em

que prevê a utilização de penhora on line, assegura ao executado a possibilidade de indicar bens passíveis à

penhora (art. 652 do CPC), remir a execução (artigo 651 do CPC), o sigilo bancário (artigo 655-A, §1º),

demonstrar que os valores são impenhoráveis (artigo 655-A, §2º), dentre outras garantias, constata-se que a

legislação equilibrou tais valores, donde se conclui que a utilização da penhora on line, independentemente do

esgotamento de outros meios por parte do exeqüente - até porque o executado pode tornar desnecessária tal

providência-, compatibiliza tais valores buscados pelo ordenamento, legitimando o uso de tal mecanismo como

forma de assegurar a eficácia da execução sem implicar numa afronta ao princípio da execução menos gravosa. O

C. STJ, inclusive, pacificou tal entendimento:

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO . PENHORA ON LINE . ARTS. 655 E 655-A DO CPC.

SISTEMA BACEN-JUD. VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. NOVA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL. EFETIVIDADE DA EXECUÇÃO. 1. Após a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, não

mais se exige do credor a comprovação de esgotamento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem

2009.03.00.005507-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO : LISANOX IND/ METALURGICA LTDA e outros

: ROSELI BECK SIQUEIRA

: EDGARD MONARI RAMALHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2000.61.82.058064-9 6F Vr SAO PAULO/SP
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penhorados. 

2. Segundo nova orientação jurisprudencial firmada no âmbito desta Corte, a penhora on line deve ser mantida

sempre que necessária à efetividade da execução. 

2. Agravo interno improvido. (STJ AGA 200801111968 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 1050772 PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA) TERCEIRA

TURMA DJE DATA:05/06/2009)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD -

REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.382/2006) - SÚMULA 282/STF. 

1. A jurisprudência desta Corte tem examinado o pedido de penhora on line levando em consideração o momento

em que formulado: se antes ou depois do advento da Lei 11.382/2006, que alterou o art. 655, I, do CPC,

incluindo os depósitos e as aplicações em instituições financeiras como preferenciais na ordem de penhora ,

equiparando-os a dinheiro em espécie. 

2. Se o pleito é anterior à nova lei, seu deferimento fica condicionado ao esgotamento de todos os meios de

localização dos bens do devedor, em atenção ao art. 185-A do CTN. No regime atual, a penhora on line pode ser

deferida de plano, afastando-se a exigência. Precedentes desta Corte. 

3. Hipótese dos autos cujo pedido foi formulado no regime anterior, tendo o Tribunal de origem preterido os bens

oferecidos à penhora pelo devedor. 

4. Recurso especial provido.

(STJ, Segunda Turma, RESP - 1085180, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 18/02/2009)

Na mesma linha, tem entendido esta C. Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE PENHORA ON LINE . OFERTA DE BEM. PREFERÊNCIA DO

CREDOR POR NUMERÁRIO. ART. 11, I, DA LEI 6.830/80 E ART. 655, I, DO CPC. 

I - A penhora on line pode ser determinada independentemente de realização de diligências no sentido de

localizar bens hábeis à garantia do juízo. 

II - O credor manifestou, de maneira fundamentada, a preferência por dinheiro, primeiro item da ordem

vocacional do art. 11, I, da Lei 6830/80, bem como do art. 655, I, do CPC. 

III - Diante desta penhora, pode o executado alegar a impenhorabilidade deste bem fungível ou pleitear a sua

substituição por novo bem, de interesse do credor, também hábil à garantia do juízo, com esteio no art. 655-A e §

2º, da Lei Adjetiva. 

IV - Agravo improvido. (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 328637, DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MELLO)

Com a Lei nº 11.382/06 o dinheiro, em espécie, depósito ou aplicação em instituição financeira, não apenas foi

alçado à condição de bem preferencialmente penhorável, e isso sobre qualquer outro (cf. o art. 655 do CPC), como

também passou a estar afetado por um iter próprio e facilitado de efetivação da penhora , quando esta recaia sobre

ele, nos termos do art. 655-A do CPC e da Resolução-CJF nº 524/2006.

 

Dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, introduzido pela Lei 11.382/2006:

 

"Art. 655-A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade."

Da leitura do caput do referido dispositivo legal depreende-se que a norma nele contida é imperativa, decorrendo

daí que não há espaço para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar

bens sobre os quais possa incidir a garantia.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO . ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. ART. 655-A DO CPC. ALEGAÇÃO DE QUE OS

VALORES BLOQUEADOS PERTENCEM A TERCEIRA PESSOA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 

1. Com o advento da Lei nº 11.382/06, ficou expressamente consignada a equiparação de depósitos bancários e

aplicações financeiras a dinheiro em espécie, agilizando a execução fiscal, tornando possível à Fazenda Pública

retomar seu legal privilégio perante seus devedores, como era a intenção da Lei nº 6.830/1980. 
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2. No caso dos autos, a constrição por meio eletrônico, nos termos do Art. 655-A do CPC, é medida que poderia

ter sido deferida nos moldes das alterações introduzidas no CPC pela Lei nº 11.382/2006 e da jurisprudência

recente. 

3. Não consta dos autos qualquer prova de que os valores bloqueados pertencem, na verdade, a terceira pessoa, a

despeito de se encontrarem depositados em conta de titularidade da co-executada VANIA. Tampouco há prova de

eventual impenhorabilidade dos valores bloqueados, sendo que tal ônus pertence ao executado, salvo se evidente

pelos documentos e informações constantes da própria execução. 

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI 365746, Rel. Des. Henrique

Herkenhoff, DJF3 23.07.2009, p. 86)

 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 § 1ºA do CPC, e nos termos da fundamentação supra, julgo prejudicado

o agravo legal às fls. 162/165 e dou provimento ao agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais baixem os autos à origem.

 

 

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000938-24.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a decisão proferida às f. 230-234 dos

autos da execução fiscal n.º 88.0003052-1, ajuizada em face de Dimension Weld do Brasil Ind e Com. De

Apliques Ltda e outros.

O MM. Juiz de primeiro grau deferiu o pedido de exclusão do sócio da empresa executada no polo passivo da

execução fiscal, ao fundamento de que:

a) não são aplicáveis disposições tributárias a contribuições do FGTS;

b) não restou comprovada infração que justifique o redirecionamento do corrente feito aos sócios.

Alega a agravante que a decisão merece reforma, uma vez a sociedade fora dissolvida irregularmente, o que induz

à responsabilidade dos sócios por agirem com infração à lei, sendo legítimos para figurarem no pólo passivo da

2010.03.00.000938-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : DIMENSION WELD DO BRASIL IND/ E COM/ DE APLIQUES LTDA e outros

: BORIS SAPIRO BEKER

AGRAVADO : MARTHA POLERO ROVEGNO DE SAPIRO

ADVOGADO : PEDRO ORLANDO PIRAINO

AGRAVADO : ELIZA MORENO IGLESIAS

: ELIDE PEREIRA IGLESIAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 88.00.03052-1 7F Vr SAO PAULO/SP
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execução nos termos dos art. 23, §1º, incisos I e V, da Lei n.º 8.036/90; no art. 21, § 1º, I e V, da Lei n.º 7.839/89;

art. 20, da Lei n.º 5.107/66; no art. 86, da Lei n.º 3.807/60; no art. 4º, §2º, da Lei n.º 6.830/80; no art. 10, do

Decreto n.º 3.708/19; nos artigos 50, 1.016, 1.052, e 1.080, todos do Código Civil; no art. 158, da Lei n.º

6.404/76; nos artigos 339 e 349, ambos do Código Comercial; nos artigos 9º, 10, 448 e 449, todos da

Consolidação das Leis do Trabalho; e arts. 134, VII, e 135, III, Código Tributário Nacional. Alega, ainda, ter

ocorrido dissolução irregular, tendo em vista o disposto nos arts. 1.036 e 1.103 do Código Civil.

É o sucinto relatório. Decido. 

Tratando-se de contribuição devida ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, a responsabilização do

sócio com fundamento no Código Tributário Nacional é inviável. A jurisprudência atual do Superior Tribunal de

Justiça é pacífica nesse sentido. Veja-se:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS . REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN.

INAPLICABILIDADE. SÚMULA N. 353 DO STJ. NATUREZA JURÍDICA NÃO-TRIBUTÁRIA DAS

CONTRIBUIÇÕES AO FGTS . AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO". 

1. A jurisprudência do STJ, a respeito do tema, encontra-se pacificada na Súmula n. 353: "As disposições do

Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS". Portanto, não há que se falar em

aplicação do art. 135 do CTN, no caso em tela. 

2. Entendimento perfilhado com base na definição de que as contribuições para o FGTS não têm natureza

tributária, razão porque não se aplica o CTN às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições,

inclusive, no tocante ao redirecionamento ao sócio-gerente ou diretor da sociedade devedora. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AGREsp 901776, STJ, 2ª Turma, rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 14/02/2011). 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - INEXISTÊNCIA - FGTS - REDIRECIONAMENTO

- IMPOSSIBILIDADE - HIPÓTESE NÃO CONTEMPLADA PELA LEI". 

1. Incide a Súmula 284/STF se o recorrente, a pretexto de violação do art. 535 do CPC, limita-se a fazer

alegações genéricas, sem indicação precisa da omissão, contradição ou obscuridade do julgado. 

2. É inadmissível o recurso especial quanto à questão não decidida pelo Tribunal de origem, dada a ausência de

prequestionamento. Aplicação da Súmula 211/STJ. 

3. A contribuição para o FGTS não tem natureza tributária, o que afasta a incidência do CTN. 

4. Solucionada a cobrança pela LEF, não há autorização legal para o redirecionamento da execução.

Precedentes. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido. 

(REsp 1188371, STJ, 2ª Turma, rel. Min. Eliana Calmon, DJE 21/05/2010). 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC.

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135

DO CTN. FGTS. INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CTN. ACÓRDÃO RECORRIDO EM

CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 353/STJ". 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: EREsp 174.532/PR (DJ de 20.08.2001;

REsp 513.555/PR (DJ de 06.10.2003); AgRg no Ag 613.619/MG (DJ de 20.06.2005); REsp 228.030/PR (DJ de

13.06.2005). 

2. As contribuições para o fgts não têm natureza tributária, por isso são inaplicáveis as disposições do Código

Tributário Nacional às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições. Precedentes da Corte:

REsp 383.885/PR (DJ de 10.06.2002); REsp 727.732/PB (DJ de 27.03.2006); REsp 832.368/SP (DJ de

30.08.2006). 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AGA 1223535, STJ, 1ª Turma, rel. Min. Luiz Fux, DJE 22/04/2010)." 

Da reiteração de julgados resultou a edição da Súmula n.º 353 daquela C. Corte Superior:

"Súmula n. 353 - As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS". 

Desse norte não se desvia a jurisprudência desta Turma: TRF/3, 2ª Turma, AI 428289, rel. Des. Fed. Cecília

Mello, j. 26/04/2011, DJF3 CJ2 05/05/2011, p. 377; TRF/3, 2ª Turma, AI 422506, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j.

19/10/2011, 27/10/2011; TRF3, 2ª Turma, AI 92486, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 13/10/2009, DJU

29/10/2009, p. 466.

Ressalte-se, que, sendo contribuição devida ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, sua natureza não é

tributária, de sorte a tornar inviável a aplicação do Código Tributário Nacional; não se procedendo, destarte, ao
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redirecionamento da execução, porquanto ausente norma autorizadora na legislação pertinente ao FGTS.

De fato, a extensão da responsabilidade tributária só pode decorrer da lei. Assim, se o Código Tributário Nacional

é inaplicável à contribuição em questão, e se na legislação de regência do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS não há disposição que alcance o sócio, a conclusão a que se chega é a de que o sócio deve,

mesmo, ser excluído da relação processual.

Cumpre destacar, de outra parte, que no agravo alegou-se que o pedido de inclusão dos sócios fundara-se em

dissolução irregular da empresa e no disposto nos art. 23, §1º, incisos I e V, da Lei n.º 8.036/90; no art. 21, § 1º, I

e V, da Lei n.º 7.839/89; art. 20, da Lei n.º 5.107/66; no art. 86, da Lei n.º 3.807/60; no art. 4º, §2º, da Lei n.º

6.830/80; no art. 10, do Decreto n.º 3.708/19; nos artigos 50, 1.016, 1.052, e 1.080, todos do Código Civil; no art.

158, da Lei n.º 6.404/76; nos artigos 339 e 349, ambos do Código Comercial; nos artigos 9º, 10, 448 e 449, todos

da Consolidação das Leis do Trabalho; e arts. 134, VII, e 135, III, Código Tributário Nacional. Alega, ainda, ter

ocorrido dissolução irregular, tendo em vista o disposto nos arts. 1.036 e 1.103 do Código Civil.

In casu, não demonstra, a exeqüente, ter procedido à apuração de hipótese ensejadora de responsabilidade dos

sócios. As normas supracitadas indicadas isoladamente sem a comprovada apuração de responsabilidade tributária

dos sócios, não são suficientes a amparar o redirecionamento da execução em face deles.

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo.

Comunique-se.

Intimem-se.

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo.

São Paulo, 27 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012551-41.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de Agravo legal, interposto pela União Federal (fazenda Nacional) neste ato representada pela

Caixa Econômica Federal, em face da decisão de fls. 140/141 v.º que negou seguimento ao agravo de instrumento,

nos moldes do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, por entender que os embargos de declaração

opostos contra decisão de primeira instância não suspenderam ou interromperam o prazo tornando preclusa a

interposição de agravo de instrumento.

 

A recorrente alega, em síntese, que a decisão agravada não pode prevalecer em face ao entendimento de que os

embargos de declaração desde que tempestivos e ainda que não conhecidos interrompem o prazo para qualquer

outro recurso.

 

Deixo de intimar os agravados, por não possuírem advogado constituído nos autos.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

2010.03.00.012551-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO : ALBERTO SESTINI E CIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00047677220024036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     420/1161



Razão assiste à agravante.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil,

uma vez que a matéria encontra-se pacificada perante o Superior Tribunal de Justiça.

 

Muito já se discutiu a respeito da penhora on line, sobretudo acerca do valor que deve prevalecer, se o da

execução menos gravosa ou se a efetividade da execução. Considerando que a legislação, ao mesmo tempo em

que prevê a utilização de penhora on line, assegura ao executado a possibilidade de indicar bens passíveis à

penhora (art. 652 do CPC), remir a execução (artigo 651 do CPC), o sigilo bancário (artigo 655-A, §1º),

demonstrar que os valores são impenhoráveis (artigo 655-A, §2º), dentre outras garantias, constata-se que a

legislação equilibrou tais valores, donde se conclui que a utilização da penhora on line, independentemente do

esgotamento de outros meios por parte do exeqüente - até porque o executado pode tornar desnecessária tal

providência-, compatibiliza tais valores buscados pelo ordenamento, legitimando o uso de tal mecanismo como

forma de assegurar a eficácia da execução sem implicar numa afronta ao princípio da execução menos gravosa. O

C. STJ, inclusive, pacificou tal entendimento:

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO . PENHORA ON LINE . ARTS. 655 E 655-A DO CPC.

SISTEMA BACEN-JUD. VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. NOVA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL. EFETIVIDADE DA EXECUÇÃO. 1. Após a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, não

mais se exige do credor a comprovação de esgotamento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem

penhorados. 

2. Segundo nova orientação jurisprudencial firmada no âmbito desta Corte, a penhora on line deve ser mantida

sempre que necessária à efetividade da execução. 

2. Agravo interno improvido. (STJ AGA 200801111968 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 1050772 PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA) TERCEIRA

TURMA DJE DATA:05/06/2009)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD -

REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.382/2006) - SÚMULA 282/STF. 

1. A jurisprudência desta Corte tem examinado o pedido de penhora on line levando em consideração o momento

em que formulado: se antes ou depois do advento da Lei 11.382/2006, que alterou o art. 655, I, do CPC,

incluindo os depósitos e as aplicações em instituições financeiras como preferenciais na ordem de penhora ,

equiparando-os a dinheiro em espécie. 

2. Se o pleito é anterior à nova lei, seu deferimento fica condicionado ao esgotamento de todos os meios de

localização dos bens do devedor, em atenção ao art. 185-A do CTN. No regime atual, a penhora on line pode ser

deferida de plano, afastando-se a exigência. Precedentes desta Corte. 

3. Hipótese dos autos cujo pedido foi formulado no regime anterior, tendo o Tribunal de origem preterido os bens

oferecidos à penhora pelo devedor. 

4. Recurso especial provido.

(STJ, Segunda Turma, RESP - 1085180, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 18/02/2009)

Na mesma linha, tem entendido esta C. Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE PENHORA ON LINE . OFERTA DE BEM. PREFERÊNCIA DO

CREDOR POR NUMERÁRIO. ART. 11, I, DA LEI 6.830/80 E ART. 655, I, DO CPC. 

I - A penhora on line pode ser determinada independentemente de realização de diligências no sentido de

localizar bens hábeis à garantia do juízo. 

II - O credor manifestou, de maneira fundamentada, a preferência por dinheiro, primeiro item da ordem

vocacional do art. 11, I, da Lei 6830/80, bem como do art. 655, I, do CPC. 

III - Diante desta penhora, pode o executado alegar a impenhorabilidade deste bem fungível ou pleitear a sua

substituição por novo bem, de interesse do credor, também hábil à garantia do juízo, com esteio no art. 655-A e §

2º, da Lei Adjetiva. 

IV - Agravo improvido. (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 328637, DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MELLO)

Com a Lei nº 11.382/06 o dinheiro, em espécie, depósito ou aplicação em instituição financeira, não apenas foi

alçado à condição de bem preferencialmente penhorável, e isso sobre qualquer outro (cf. o art. 655 do CPC), como

também passou a estar afetado por um iter próprio e facilitado de efetivação da penhora , quando esta recaia sobre

ele, nos termos do art. 655-A do CPC e da Resolução-CJF nº 524/2006.

 

Dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, introduzido pela Lei 11.382/2006:
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"Art. 655-A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade."

Da leitura do caput do referido dispositivo legal depreende-se que a norma nele contida é imperativa, decorrendo

daí que não há espaço para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar

bens sobre os quais possa incidir a garantia.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO . ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. ART. 655-A DO CPC. ALEGAÇÃO DE QUE OS

VALORES BLOQUEADOS PERTENCEM A TERCEIRA PESSOA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 

1. Com o advento da Lei nº 11.382/06, ficou expressamente consignada a equiparação de depósitos bancários e

aplicações financeiras a dinheiro em espécie, agilizando a execução fiscal, tornando possível à Fazenda Pública

retomar seu legal privilégio perante seus devedores, como era a intenção da Lei nº 6.830/1980. 

2. No caso dos autos, a constrição por meio eletrônico, nos termos do Art. 655-A do CPC, é medida que poderia

ter sido deferida nos moldes das alterações introduzidas no CPC pela Lei nº 11.382/2006 e da jurisprudência

recente. 

3. Não consta dos autos qualquer prova de que os valores bloqueados pertencem, na verdade, a terceira pessoa, a

despeito de se encontrarem depositados em conta de titularidade da co-executada VANIA. Tampouco há prova de

eventual impenhorabilidade dos valores bloqueados, sendo que tal ônus pertence ao executado, salvo se evidente

pelos documentos e informações constantes da própria execução. 

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI 365746, Rel. Des. Henrique

Herkenhoff, DJF3 23.07.2009, p. 86)

 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 § 1ºA do CPC, e nos termos da fundamentação supra, julgo prejudicado

o agravo legal às fls. 150/154 e dou provimento ao agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais baixem os autos à origem.

 

 

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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2011.03.00.001333-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ARMANDO GOTTARDI FILHO

ADVOGADO : RAFAELA DOMINGOS LIROA e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede ação ordinária, indeferiu pedido de

tutela antecipada formulado para que fosse suspensa a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre

a receita bruta da comercialização da produção do empregador rural pessoa natural, prevista no art. 25, I e II, da

Lei 8212/91 (FUNRURAL).

A decisão de fls. 66/68 concedeu a antecipação dos efeitos da tutela recursal, a fim de suspender a exigibilidade da

contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta da comercialização da produção do empregador rural

pessoa natural, prevista no art. 25, I e II, da Lei 8212/91 (FUNRURAL), na forma acima delineada.. 

Verifica-se, pelo extrato processual anexo, que houve a prolação de sentença extinguindo o processo de origem,

destarte, carecendo de objeto o presente recurso.

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

Publique-se. Intime-se. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004000-38.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 85-87. O artigo 45 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 8.952/94, atribui ao advogado,

em sua dicção clara e precisa, o ônus de provar que notificou o mandante de sua renúncia de forma expressa e

pessoal.

 

Assim, intimem-se os advogados constantes à f. 86 para que cumpram o dispositivo de lei supra mencionado, sob

pena de prorrogação tácita do mandato, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00028905020104036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2011.03.00.004000-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : GIANCARLO CAMPARI e outro

: LUCIANO BEDOGNI

ADVOGADO : PHILIPPE ANDRE ROCHA GAIL e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : NOVO RUMO IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA e outros

: FERRARA IMOVEIS E DECORECOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00309111020074036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     423/1161



 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013103-69.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Tendo em vista as informações contidas na pesquisa eletrônica em anexo, a qual demonstra que as partes

transacionaram nos autos da ação originária n.º 0001468-36.2011.4.03.6000 e que foi proferida sentença

homologatória - tendo o feito, inclusive, sido arquivado em 03/06/2013, julgo prejudicado o presente agravo de

instrumento, bem como o agravo legal interposto às fls. 199/212, ambos por perda de objeto, nos termos do art.

33, XII, do R.I. desta E. Corte.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511)

 

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015457-67.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.013103-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : THIAGO SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO : ARY RAGHIANT NETO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00014683620114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2011.03.00.015457-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : DARIO DURVAL NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE RICARDO PRUDENTE e outro
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DECISÃO

Tendo em vista a superveniência da sentença proferida pelo Juízo a quo nos autos da ação 0007814-

91.2011.403.6100, impõe-se reconhecer que o presente embargos de declaração (fls. 187/188 vº) está prejudicado

em razão da perda de objeto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno deste e. Tribunal.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Após formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028954-51.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de pedido de reconsideração (fls. 170/173), contra a decisão que negou seguimento ao agravo de

instrumento, na forma do art. 557, caput, do CPC.

 

Sustenta a União, em síntese, que os embargos de declaração, desde que tempestivos, e ainda que rejeitados,

interrompem o prazo para qualquer outro recurso.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do CPC.

 

Razão assiste aos recorrentes.

 

Com efeito, os embargos de declaração, salvo quando intempestivos, interrompem o prazo para a interposição de

outros recursos, a teor do disposto no art. 538 do CPC.

 

A propósito, colaciono o mais recente julgado do E. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 538 DO CPC. INTERRUPÇÃO DE PRAZO

PARA INTERPOSIÇÃO DE OUTROS RECURSOS.

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00078149120114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.028954-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : ANTONIO JOAO ABDALLA e outros

: JOSE JOAO ABDALLA FILHO

: NICOLAU JOAO ABDALLA

PARTE RE' : CIA BRASILEIRA DE PRODUCAO E EMPREENDIMENTOS CIBRAPE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05036359319974036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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1. Hipótese em que o Tribunal de origem considerou que os Embargos de Declaração opostos, por terem efeito

infringente, "equivaliam" a pedido de reconsideração, concluindo pela inexistência de interrupção do prazo

recursal.

2. A despeito de precedentes na linha da decisão recorrida, julgados do Superior Tribunal de Justiça, inclusive da

Corte Especial, são no sentido de que a oposição dos declaratórios interrompe, exceto se intempestiva, o prazo

para interposição de quaisquer outros recursos.

3. Recurso Especial provido para anular o acórdão recorrido."

(STJ, 2ª TURMA, RESP 1240599/MG, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 03/05/2011, DJe 10/05/2011)

 

Nesse passo, reconsidero a decisão de fls. 161/162vº.

 

A questão colocada em discussão diz respeito à aplicação, em execuções que versam sobre valores devidos ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da regra contida no art. 135, inciso III, do Código Tributário

Nacional, a qual determina a responsabilização pessoal do sócio da empresa, desde que se verifique a prática de

atos tidos como contrários à lei, ao contrato social ou estatutos, bem como aqueles praticados com excesso de

poderes.

 

Todavia, por ocasião do julgamento do RE nº 100.249/SP, da relatoria do Ministro Oscar Corrêa, o Supremo

Tribunal Federal decidiu que o FGTS não tem natureza tributária.

 

A partir desta decisão, a jurisprudência dos Tribunais pátrios se alinharam no sentido de reconhecer a

inaplicabilidade da norma cristalizada no art. 135, III, do CTN, em execuções de quantias devidas ao FGTS,

conforme fazem prova os seguintes arestos:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE -

REDIRECIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE.

1. A contribuição para o FGTS não tem natureza tributária, o que afasta a incidência do CTN.

2. Solucionada a cobrança pela LEF, não há autorização legal para o redirecionamento da execução, só previsto

no art. 135 do CTN.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 837411, Processo nº 200600827485-MG, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Julgado em 26/09/2006, DJ DATA:19/10/2006 PÁGINA:281)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES

DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF. NÃO

CONHECIMENTO. FGTS . REDIRECIONAMENTO. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO

ART. 135, III, DO CTN.

1. Não pode ser conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido.

Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF.

2. As contribuições destinadas ao FGTS não possuem natureza tributária, mas de direito de natureza trabalhista

e social, destinado à proteção dos trabalhadores (art. 7º, III, da Constituição). Sendo orientação firmada pelo

STF, "a atuação do Estado, ou de órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da contribuição do

FGTS , não implica torná-lo titular do direito à contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo Poder

Público, de obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS . Não exige

o Estado, quando aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, daí,

contribuição de natureza fiscal ou parafiscal." (RE 100.249/SP). Precedentes do STF e STJ.

3. Afastada a natureza tributária das contribuições ao FGTS , consolidou-se a jurisprudência desta Corte no

sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos créditos do FGTS , incluindo a

hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN. Precedentes 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 727732, Processo nº 200500287892-PB, Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, Julgado em 07/03/2006, DJ DATA:27/03/2006 PÁGINA:191)

 

Todavia, embora impossibilitado o redirecionamento da execução aos sócios da empresa devedora apenas com

base no art. 135, III, do Código Tributário Nacional, é de se observar que o art. 10 do Decreto nº 3.708/19

preceitua a responsabilização solidária dos sócios-gerentes, desde que verificado excesso de mandato ou ato

praticado em violação ao contrato ou à lei. Nesse sentido, colaciono entendimento jurisprudencial deste Tribunal

Regional Federal:
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA -

INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DE RESPONSABILIDADE DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL -

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - SOCIEDADE POR

COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - APELAÇÃO DO EMBARGADO/EXEQUENTE E REMESSA

OFICIAL DESPROVIDAS.

I - Aos créditos de FGTS aplica-se o procedimento da execução fiscal (Lei nº 6.830/80).

II - Conforme jurisprudência pacífica do Eg. Superior Tribunal de Justiça, em face da natureza não tributária da

contribuição ao FGTS , são inaplicáveis aos seus créditos as disposições do Código Tributário Nacional

pertinentes à responsabilidade, não se aplicando o disposto no artigo 2º, § 1º, c.c. artigo 4º, § 2º, da Lei nº

6.830/80 (RESP 731854, 2ª T., vu., DJ 06/06/2005, p. 314. Rel. Min. Castro Meira; RESP 491326, 1ª T., vu. DJ

03/05/2004, p. 100. Rel. Min. Luiz Fux; RESP 462410, 2ª T., vu., DJ 15/03/2004, p. 232, Rel. Min. Eliana

Calmon).

III - Aos créditos de FGTS aplicam-se as regras gerais de responsabilidade patrimonial previstas nos artigos 591

e seguintes do CPC, que remete à legislação específica que disponha sobre responsabilidade de sócios (STJ, 1ª

T., vu. RESP 491326, DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. Min. Luiz Fux).

IV - Tratando-se de sociedades por cotas de responsabilidade limitada, a responsabilidade é regulada pelos

artigos 9º e 10 do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, ou seja, responsabilidade subsidiária do sócio gerente

resultante da má administração caracterizada pelo excesso de poderes ou infração à lei ou contrato social,

cabendo à exeqüente o ônus da prova desta administração ilícita como condição para que haja a inclusão destas

pessoas no pólo passivo da execução fiscal mediante indispensável citação.

V - Conforme jurisprudência pacífica da 1ª Seção do Eg. STJ, para fins de inclusão de sócio-

gerente/administrador no pólo passivo da execução fiscal, não constitui infração à lei o mero inadimplemento da

obrigação legal de recolhimento de tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de responsabilidade

tributária a "dissolução irregular da sociedade" (quando se constata nos autos da execução que a empresa

encerrou suas atividades sem o regular pagamento dos débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando

não é localizada para citação ou demais atos da execução). Assim, não se justifica inclusão de sócio no pólo

passivo da execução quando a empresa ainda está em atividade, embora não tenham sido localizados bens para

garantia integral da execução.VI - Inaplicável a regra do art. 13 da Lei nº 8.630/93, por não se tratar de crédito

da Seguridade Social.

VII - Caso em que se trata de sociedade por cotas de responsabilidade limitada e o crédito de FGTS é do período

de 06/1968 a 11/1984, período em que o sócio executado, ora embargante, não integrava a sociedade, portanto,

sendo parte ilegítima para a execução porque não exercia a gerência da sociedade naquele período, também não

se aplicando a regra de responsabilidade por sucessão prevista no artigo 133 do CTN.

VIII - Apelação da CEF embargada/exeqüente e Remessa Oficial

desprovidas.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CIVEL - 765254, Processo nº 200061040078190, Rel. Des. SOUZA

RIBEIRO, Julgado em 31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 421)

 

Impende notar que a dissolução irregular da executada constitui ato contrário à lei, autorizando, destarte, a

inclusão dos responsáveis no pólo passivo da execução, consoante se depreende do julgado a seguir:

 

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA OS

SÓCIOS-GERENTES. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

- A Eg. Primeira Seção pacificou o entendimento de que a responsabilidade tributária imposta ao sócio-gerente,

administrador, diretor ou equivalente, só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se

comprova infração à lei praticada pelo dirigente. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal.

- Recurso especial improvido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL/PR, Processo nº 200301353248, Rel. Min. FRANCISCO

PEÇANHA MARTINS, Julgado em 12/05/2005, DJ DATA:27/06/2005 PG:00321).

 

Contudo, em que pese os argumentos lançados neste instrumento, a documentação acostada não comprova que os

sócios agiram com excesso de mandato ou ato praticado em violação ao contrato ou à lei. Até porque não há prova

nos autos de dissolução irregular da sociedade executada.

 

Assim, não se podem enquadrar os sócios da executada nas disposições subjetivas do art. 10 do Decreto

3.708/1919, ante a ausência de comprovação de que o crédito exequendo é resultante de atos praticados por sócios

com excesso de mandato, violação à lei ou contrato, requisitos indispensáveis para incluí-los no pólo passivo da

execução.
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Nesse sentido trago à colação o seguinte julgado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO . ARTIGO 544 DO CPC. ADMISSIBILIDADE.

RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO. APENAS TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. DIVERGÊNCIA

NOTÓRIA. FLEXIBILIZAÇÃO. RIGORES FORMAIS. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL DEMONSTRADO.

MÉRITO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN.

FGTS . INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CTN. SÚMULA 353 /STJ.

(...)

6. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: EREsp 174.532/PR (DJ de 20.08.2001;

REsp 513.555/PR (DJ de 06.10.2003); AgRg no Ag 613.619/MG (DJ de 20.06.2005); REsp 228.030/PR (DJ de

13.06.2005).

(...)

8. agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no Ag 932969 / SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 14/10/2008).

 

Cumpre consignar, por fim, que o simples inadimplemento de débito fiscal não configura infração à lei para

efeitos de redirecionamento da execução. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. ART. 135 DO CTN. FGTS. NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. CTN. INAPLICABILIDADE.

VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 535 E 557 DO CPC, 23, § 1º, INCISO I, DA LEI 8.036/90 e 4º, § 2º, DA LEI

6.830/80. NÃO CONFIGURADA. SÚMULA 282 STF. PRECEDENTES. 

1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa somente é cabível quando

comprovado que ele agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra estatuto, ou na hipótese de dissolução

irregular da empresa. O simples inadimplemento de obrigações tributárias não caracteriza infração legal. 

2. A contribuição para o FGTS não se reveste de natureza tributária, por isso inaplicáveis as disposições do

CTN. 

3. Os embargos de declaração têm sua restrita previsão descrita no art. 535, I e II, do CPC, não estando o

julgador obrigado a responder a todos os argumentos levantados pelas partes. 4. Não ocorre violação ao art. 557

do CPC, pois o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência do STJ. 

5. As matérias tratadas nos dispositivos de lei ditos violados não foram objeto de apreciação pelo acórdão

recorrido, por isso não preenchido o requisito do prequestionamento. 

6. Recurso especial conhecido, mas improvido. (STJ, Segunda Turma, RESP 200302096754, Rel. Min. Francisco

Peçanha Martins, DJ 29.08.2005, p. 270)

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS . REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA OS

SÓCIOS -GERENTES. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

- A Eg. Primeira Seção pacificou o entendimento de que a responsabilidade tributária imposta ao sócio-gerente,

administrador, diretor ou equivalente, só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se

comprova infração à lei praticada pelo dirigente. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal.

- Recurso especial improvido.

( STJ, Resp nº 565986, 2ª Turma, rel. Francisco Peçanha Martins, DJ 27-06-2005, pág. 321)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - SÓCIO-GERENTE - ILEGITIMIDADE

DE PARTE PASSIVA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. O Egrégio STJ firmou entendimento de que não se aplica à contribuição devida ao FGTS , de natureza não-

tributária, a regra contida no art. 135 do CTN (REsp 727732 / PB, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ

27/03/2006, pág. 191), e que o mero inadimplemento não caracteriza infração à lei , sendo imprescindível a

comprovação de que o sócio-gerente agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto (EREsp

374139, Rel. Min. Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181). Assim firmada a orientação pelo Egrégio STJ, é de

ser adotada no caso dos autos, com a ressalva do entendimento pessoal da Relatora, manifestado em decisões

anteriormente proferidas. 

2. Na hipótese de débito relativo ao FGTS , não sendo aplicáveis as regras do CTN, devem ser observadas as

regras gerais de responsabilidade patrimonial contidas no CPC (arts. 591 e seguintes), o qual remete a lei

específica. Tratando-se de sociedade por cotas de responsabilidade, deve ser observada a regra contida no art.

10 do Decreto 3708/19: "Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas

obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e

ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei".
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3. No caso concreto, não obstante o documento de fls. 14/19 (alteração do contrato social) ateste que a

embargante foi admitida na sociedade devedora em 02/07/84, restou demonstrado, pela certidão de fl. 20, que

ela, na verdade, foi empregada da sociedade no período de 14/11/81 a 31/03/92, por decisão proferida pela

Justiça do Trabalho, transitada em julgado em 29/11/93. E ainda que se admita que a embargante era, de fato,

sócia da devedora, há que se considerar que ela respondia, de acordo com o documento de fls. 14/19, apenas por

0,36% das suas cotas sociais (cláusula 7ª, fl. 16), além do que não exercia a gerência da empresa (cláusula 5ª, fl.

15).

4. Demonstrado, nos autos, que a embargante DENISE CRISTINA GARBIN não era sócia da devedora, mas

empregada, não pode responder pelo débito em execução , devendo ser excluída do pólo passivo da execução .

5. Recurso improvido. Sentença mantida.

(TRF3, AC nº 752506, 5ª Turma, rel. Juíza Ramza Tartuce, DJU 04.03.2008, pág. 379)

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fls. 161/162vº e nego seguimento ao agravo de instrumento, moldes

do art. 557, caput, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034290-36.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Vanio Assad contra decisão do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de

São Paulo/SP pela qual, em ação ordinária versando matéria de contrato de financiamento de imóvel, foi

indeferido pedido de justiça gratuita.

 

Pela decisão de fls. 50 e verso, foi indeferido o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

 

O recurso foi respondido.

 

Em consulta à página da Justiça Federal na internet, verifica-se que nos autos do feito originário, proc. nº.

0017995-54.2011.403.6100, foi prolatada sentença de extinção do feito sem resolução do mérito, destarte

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.

 

Por estas razões, com amparo no art. 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

2011.03.00.034290-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : VANIO ASSAD

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00179955420114036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036258-04.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de Agravo legal, interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) neste ato representada pela

Caixa Econômica Federal, em face da decisão de fls. 43/44 que negou seguimento ao agravo de instrumento, nos

moldes do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, por entender que os embargos de declaração opostos

contra decisão de primeira instância não suspenderam ou interromperam o prazo tornando preclusa a interposição

de agravo de instrumento.

 

A recorrente alega, em síntese, que a decisão agravada não pode prevalecer em face ao entendimento de que os

embargos de declaração desde que tempestivos e ainda que não conhecidos interrompem o prazo para qualquer

outro recurso, requerendo o julgamento do agravo de instrumento.

Deixo de intimar os agravados, por não possuírem advogado constituído nos autos. 

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Razão assiste à agravante.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil,

uma vez que a matéria encontra-se pacificada perante o Superior Tribunal de Justiça.

 

Muito já se discutiu a respeito da penhora on line, sobretudo acerca do valor que deve prevalecer, se o da

execução menos gravosa ou se a efetividade da execução. Considerando que a legislação, ao mesmo tempo em

que prevê a utilização de penhora on line, assegura ao executado a possibilidade de indicar bens passíveis à

penhora (art. 652 do CPC), remir a execução (artigo 651 do CPC), o sigilo bancário (artigo 655-A, §1º),

demonstrar que os valores são impenhoráveis (artigo 655-A, §2º), dentre outras garantias, constata-se que a

legislação equilibrou tais valores, donde se conclui que a utilização da penhora on line, independentemente do

esgotamento de outros meios por parte do exeqüente - até porque o executado pode tornar desnecessária tal

providência-, compatibiliza tais valores buscados pelo ordenamento, legitimando o uso de tal mecanismo como

forma de assegurar a eficácia da execução sem implicar numa afronta ao princípio da execução menos gravosa. O

C. STJ, inclusive, pacificou tal entendimento:

2011.03.00.036258-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE

AGRAVADO : EDITORA ESPLANADA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00003853120054036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO . PENHORA ON LINE . ARTS. 655 E 655-A DO CPC.

SISTEMA BACEN-JUD. VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. NOVA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL. EFETIVIDADE DA EXECUÇÃO. 1. Após a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, não

mais se exige do credor a comprovação de esgotamento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem

penhorados. 

2. Segundo nova orientação jurisprudencial firmada no âmbito desta Corte, a penhora on line deve ser mantida

sempre que necessária à efetividade da execução. 

2. Agravo interno improvido. (STJ AGA 200801111968 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 1050772 PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA) TERCEIRA

TURMA DJE DATA:05/06/2009)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD -

REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.382/2006) - SÚMULA 282/STF. 

1. A jurisprudência desta Corte tem examinado o pedido de penhora on line levando em consideração o momento

em que formulado: se antes ou depois do advento da Lei 11.382/2006, que alterou o art. 655, I, do CPC,

incluindo os depósitos e as aplicações em instituições financeiras como preferenciais na ordem de penhora ,

equiparando-os a dinheiro em espécie. 

2. Se o pleito é anterior à nova lei, seu deferimento fica condicionado ao esgotamento de todos os meios de

localização dos bens do devedor, em atenção ao art. 185-A do CTN. No regime atual, a penhora on line pode ser

deferida de plano, afastando-se a exigência. Precedentes desta Corte. 

3. Hipótese dos autos cujo pedido foi formulado no regime anterior, tendo o Tribunal de origem preterido os bens

oferecidos à penhora pelo devedor. 

4. Recurso especial provido.

(STJ, Segunda Turma, RESP - 1085180, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 18/02/2009)

Na mesma linha, tem entendido esta C. Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE PENHORA ON LINE . OFERTA DE BEM. PREFERÊNCIA DO

CREDOR POR NUMERÁRIO. ART. 11, I, DA LEI 6.830/80 E ART. 655, I, DO CPC. 

I - A penhora on line pode ser determinada independentemente de realização de diligências no sentido de

localizar bens hábeis à garantia do juízo. 

II - O credor manifestou, de maneira fundamentada, a preferência por dinheiro, primeiro item da ordem

vocacional do art. 11, I, da Lei 6830/80, bem como do art. 655, I, do CPC. 

III - Diante desta penhora, pode o executado alegar a impenhorabilidade deste bem fungível ou pleitear a sua

substituição por novo bem, de interesse do credor, também hábil à garantia do juízo, com esteio no art. 655-A e §

2º, da Lei Adjetiva. 

IV - Agravo improvido. (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 328637, DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MELLO)

Com a Lei nº 11.382/06 o dinheiro, em espécie, depósito ou aplicação em instituição financeira, não apenas foi

alçado à condição de bem preferencialmente penhorável, e isso sobre qualquer outro (cf. o art. 655 do CPC), como

também passou a estar afetado por um iter próprio e facilitado de efetivação da penhora , quando esta recaia sobre

ele, nos termos do art. 655-A do CPC e da Resolução-CJF nº 524/2006.

 

Dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, introduzido pela Lei 11.382/2006:

 

"Art. 655-A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade."

Da leitura do caput do referido dispositivo legal depreende-se que a norma nele contida é imperativa, decorrendo

daí que não há espaço para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar

bens sobre os quais possa incidir a garantia.

 

Nesse sentido:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO . ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. ART. 655-A DO CPC. ALEGAÇÃO DE QUE OS

VALORES BLOQUEADOS PERTENCEM A TERCEIRA PESSOA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 

1. Com o advento da Lei nº 11.382/06, ficou expressamente consignada a equiparação de depósitos bancários e

aplicações financeiras a dinheiro em espécie, agilizando a execução fiscal, tornando possível à Fazenda Pública

retomar seu legal privilégio perante seus devedores, como era a intenção da Lei nº 6.830/1980. 

2. No caso dos autos, a constrição por meio eletrônico, nos termos do Art. 655-A do CPC, é medida que poderia

ter sido deferida nos moldes das alterações introduzidas no CPC pela Lei nº 11.382/2006 e da jurisprudência

recente. 

3. Não consta dos autos qualquer prova de que os valores bloqueados pertencem, na verdade, a terceira pessoa, a

despeito de se encontrarem depositados em conta de titularidade da co-executada VANIA. Tampouco há prova de

eventual impenhorabilidade dos valores bloqueados, sendo que tal ônus pertence ao executado, salvo se evidente

pelos documentos e informações constantes da própria execução. 

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI 365746, Rel. Des. Henrique

Herkenhoff, DJF3 23.07.2009, p. 86)

 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 § 1ºA do CPC, e nos termos da fundamentação supra, julgo prejudicado

o agravo legal às fls. 52/55 e dou provimento ao agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais baixem os autos à origem.

 

 

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010603-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.,

2012.03.00.010603-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : RENATO ALBERTO SANTINI e outro

: TELMA BRAGA SANTINI

ADVOGADO : JOSELI SILVA GIRON BARBOSA e outro

AGRAVADO :
TRASNCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E
ADMINISTRACAO DE CREDITOS S/A e outro

ADVOGADO : ANA MARIA GOES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO

: JOSÉ ADÃO FERNANDES LEITE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00144533320084036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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O artigo 525 do CPC dispõe a respeito das peças que devem instruir o agravo de instrumento, quais sejam: (i)

obrigatoriamente, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas

aos advogados do agravante e do agravado; e (ii) facultativamente, outras peças que o agravante entender úteis.

 

Dentre as últimas incluem-se as peças necessárias para a compreensão da controvérsia, sendo ônus do recorrente

demonstrar a procedência de suas razões e, portanto, de instruir o recurso de agravo de instrumento com as peças

imprescindíveis para a boa compreensão de sua irresignação, sob pena de não conhecimento liminar do recurso.

 

Nesse sentido, inclusive, era o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o qual, recentemente,

quando do julgamento do REsp n.º 8/2008, reviu o seu posicionamento (artigo 543-C do CPC) para o fim de

afastar a inadmissão liminar do recurso de agravo de instrumento em decorrência da ausência das peças

necessárias à compreensão da controvérsia. Diante dessa hipótese, a partir de então, deve ser oportunizada à

agravante a complementação do instrumento com a juntada das respectivas peças essenciais ao deslinde da

controvérsia.

 

Nesse sentido:

"REPETITIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS.

A Corte, ao rever seu posicionamento sob o regime do art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ , firmou o

entendimento de que a ausência de peças facultativas no ato de interposição do agravo de instrumento, ou seja,

aquelas consideradas necessárias à compreensão da controvérsia (art. 525, II, do CPC), não enseja a inadmissão

liminar do recurso. Segundo se afirmou, deve ser oportunizada ao agravante a complementação do instrumento."

(STJ - REsp - RECURSO ESPECIAL 1.102.467-RJ, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 2/5/2012).

Desta forma, considerando as alegações utilizadas pelos agravantes para amparar a sua pretensão recursal, qual

seja, a necessidade de reunião das ações e tramitação em conjunto, bem como a possibilidade de concessão dos

benefícios da assistência judiciária gratuita, determino que os mesmos acostem aos autos, no prazo de 10 (dez) 

dias e sob pena de negativa de seguimento do presente recurso, cópia das fls. 1606/1607, 1704/1705, 1714,

1733/1734 e 1741 dos autos originários, haja vista que as decisões as quais se pretende combater faz remissão a

tais documentos, não juntados no instrumento deste agravo.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016717-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a decisão proferida às f. 63-64v dos

autos da execução fiscal n.º 2008.61.26.005191-3, ajuizada em face de Francisco Martinelli Comercial Ltda.

 

O MM. Juiz de primeiro grau indeferiu o pedido de inclusão do sócio da empresa executada no polo passivo da

2012.03.00.016717-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : FRANCISCO MARTINELLI COML/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00051917820084036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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execução fiscal, ao fundamento de que não restou demonstrada a ocorrência de infração à lei, a que alude o art.

135 do Código Tributário Nacional. E ainda, justifica que o simples encerramento das atividades da empresa não

pode ser equiparado à violação do dever jurídico, pois assim estaria responsabilizando os sócios com fundamento

em mero inadimplemento.

 

Alega a agravante que a decisão merece reforma, uma vez que não havendo bens da empresa e, tendo a mesma

encerrado suas atividades, o sócio deve ser responsabilizado.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Tratando-se de contribuição devida ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, a responsabilização do

sócio com fundamento no Código Tributário Nacional é inviável. A jurisprudência atual do Superior Tribunal de

Justiça é pacífica nesse sentido. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN.

INAPLICABILIDADE. SÚMULA N. 353 DO STJ. NATUREZA JURÍDICA NÃO-TRIBUTÁRIA DAS

CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO".

1. A jurisprudência do STJ, a respeito do tema, encontra-se pacificada na Súmula n. 353: "As disposições do

Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS". Portanto, não há que se falar em

aplicação do art. 135 do CTN, no caso em tela.

2. Entendimento perfilhado com base na definição de que as contribuições para o FGTS não têm natureza

tributária, razão porque não se aplica o CTN às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições,

inclusive, no tocante ao redirecionamento ao sócio-gerente ou diretor da sociedade devedora.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AGREsp 901776, STJ, 2ª Turma, rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 14/02/2011).

"PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - INEXISTÊNCIA - FGTS - REDIRECIONAMENTO

- IMPOSSIBILIDADE - HIPÓTESE NÃO CONTEMPLADA PELA LEI".

1. Incide a Súmula 284/STF se o recorrente, a pretexto de violação do art. 535 do CPC, limita-se a fazer

alegações genéricas, sem indicação precisa da omissão, contradição ou obscuridade do julgado.

2. É inadmissível o recurso especial quanto à questão não decidida pelo Tribunal de origem, dada a ausência de

prequestionamento. Aplicação da Súmula 211/STJ.

3. A contribuição para o FGTS não tem natureza tributária, o que afasta a incidência do CTN.

4. Solucionada a cobrança pela LEF, não há autorização legal para o redirecionamento da execução.

Precedentes.

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp 1188371, STJ, 2ª Turma, rel. Min. Eliana Calmon, DJE 21/05/2010).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC.

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135

DO CTN. FGTS. INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CTN. ACÓRDÃO RECORRIDO EM

CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 353/STJ".

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: EREsp 174.532/PR (DJ de 20.08.2001;

REsp 513.555/PR (DJ de 06.10.2003); AgRg no Ag 613.619/MG (DJ de 20.06.2005); REsp 228.030/PR (DJ de

13.06.2005).

2. As contribuições para o fgts não têm natureza tributária, por isso são inaplicáveis as disposições do Código

Tributário Nacional às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições. Precedentes da Corte:

REsp 383.885/PR (DJ de 10.06.2002); REsp 727.732/PB (DJ de 27.03.2006); REsp 832.368/SP (DJ de

30.08.2006).

3. Agravo regimental desprovido.

(AGA 1223535, STJ, 1ª Turma, rel. Min. Luiz Fux, DJE 22/04/2010).

Da reiteração de julgados resultou a edição da Súmula n.º 353 daquela C. Corte Superior:

 

"Súmula n. 353 - As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS".

Desse norte não se desvia a jurisprudência desta Turma: TRF/3, 2ª Turma, AI 428289, rel. Des. Fed. Cecília

Mello, j. 26/04/2011, DJF3 CJ2 05/05/2011, p. 377; TRF/3, 2ª Turma, AI 422506, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j.

19/10/2011, 27/10/2011; TRF3, 2ª Turma, AI 92486, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 13/10/2009, DJU

29/10/2009, p. 466.
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Ressalte-se, que, sendo contribuição devida ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, sua natureza não é

tributária, de sorte a tornar inviável a aplicação do Código Tributário Nacional; não se procedendo, destarte, ao

redirecionamento da execução, porquanto ausente norma autorizadora na legislação pertinente ao FGTS.

 

De outra parte, cumpre-se ressaltar que, o pedido de inclusão do sócio no polo passivo da ação executiva fundara-

se na dissolução irregular da empresa, tendo em vista a sua não localização no endereço indicado ao Fisco.

 

Acontece que, compulsando os autos, verifica-se que na certidão do oficial de justiça (f. 45 deste instrumento) o

endereço diligenciado é diverso daquele constante da ficha cadastral da Junta Comercial de São Paulo - JUCESP

(f. 59-60 deste instrumento), razão pelo qual não restou demonstrada a dissolução irregular da empresa.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

 

Comunique-se.

 

Intime-se a agravante.

 

Decorrido o prazo recursal, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao Juízo de primeiro grau.

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018149-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 28/33. Interpõe a recorrente agravo legal em face da decisão de fls. 26/26vº, pela qual foi negado seguimento

ao agravo de instrumento. Considerando que a decisão do juízo "a quo" não se cingiu à exclusão do sócio, mas

declarou extinta a execução fiscal em face do sócio, reconsidero.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra r. decisão (fls.

16/18) do MM. Juiz de Direito do SAF da Comarca de Cotia/SP pela qual, em ação de execução fiscal, foi

determinada a exclusão do sócio co-executado do pólo passivo da demanda ao fundamento de

inconstitucionalidade do art. 13 da Lei nº 8.620/93, bem como ocorrência de prescrição para o redirecionamento.

Sustenta a recorrente, em síntese, a inocorrência de prescrição para futuro redirecionamento da execução ao sócio

da empresa executada.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não lobrigando na hipótese, para fins de concessão da excepcional medida

2012.03.00.018149-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : EDVALDO BATISTA DE LIMA

ADVOGADO : ALEXANDRE MOTTA ROSETTI

PARTE RE' : INDEMAG INDL/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 96.00.00544-8 A Vr COTIA/SP
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prevista no art. 558 do CPC, a presença do requisito de urgência a exigir a imediata providência de suspensão dos

efeitos da decisão recorrida, à falta do requisito de lesão grave e de difícil reparação, indefiro o pedido de efeito

suspensivo ao recurso.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021112-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 438/442. A agravante requer a reconsideração da decisão de fls. 436/436vº.

Não infirmando as razões deduzidas a motivação da decisão ora atacada, fica ela mantida.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023280-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra r. decisão (fls.

334/334vº) da MM. Juíza Federal da 4ª Vara de Execuções Fiscais/SP pela qual, em ação de execução fiscal, foi

2012.03.00.021112-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE :
SANTANDER S/A SERVICOS TECNICOS ADMINISTRATIVOS E DE
CORRETAGEM DE SEGUROS

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05397250319974036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.023280-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : SUELI LIPORACCI DOS SANTOS e outro

: MARIO JORGE FERREIRA DOS SANTOS

PARTE RE' : CARLO MONTALTO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : EDUARDO GIACOMINI GUEDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00654431520044036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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indeferido pedido de inclusão de sócios da empresa executada no pólo passivo da demanda.

Sustenta a agravante, em síntese, restar configurada hipótese de responsabilização dos sócios da executada a

ensejar o redirecionamento da execução por ocorrência de dissolução irregular da empresa executada.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ, possibilitando-se o julgamento por decisão

monocrática.

Para a verificação da ocorrência de dissolução irregular da empresa devem ser atendidos os requisitos

reconhecidos na Súmula nº 435 e jurisprudência do E. STJ:

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

SÚMULA 435/STJ. 1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal

foi promovida apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome

não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de

poderes, infração a lei, contrato social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos

do art. 135 do CTN. 2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo

oficial de Justiça, atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente. Precedentes do STJ. 3. Recurso Especial provido."

(RESP 201001902583, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 04/02/2011);

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.

CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ. RECONSIDERAÇÃO.

AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Cinge-se a

controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera no local serve para

caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente a respeito da existência

de certidão do oficial de justiça atestando a inoperabilidade da empresa no local registrado. 3. Esta Corte

consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa

devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é indício de

dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo,

se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter

havido a dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4. Agravo regimental a que dá

provimento.

(AGRESP 200901946840, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 08/10/2010);

"EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA PELOS CORREIOS -

INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRECEDENTES. 1. Esta Corte tem o entendimento

de que os indícios que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas atividades, como certidão do oficial

de justiça, são considerados suficientes para o redirecionamento da execução fiscal. Aplicação do princípio da

presunção de legitimidade dos atos do agente público e veracidade do registro empresarial. 2. Não se pode

considerar indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade a carta citatória

devolvida pelos correios. Precedentes: REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe

28.11.2008; REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.11.2008; REsp

1072913/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4.3.2009. Agravo regimental improvido."

(AGRESP 200801938417, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 29/06/2009);

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO

INEXISTENTE. NÃO-CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÇAO IRREGULAR. 1.

Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o o acórdão recorrido apreciou, de forma expressa e

devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos. Ademais, é vedada a

inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em acórdão que julgou a

apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de instrumento. Precedentes. 2.

Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a responsabilização do sócio-gerente de empresa

que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta

Corte assentado no sentido de que a não-localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita

para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao

decidir a controvérsia, o Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por

simples devolução do aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de
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dissolução irregular, porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a

empresa não funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da

citação enviada pelo correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a

presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda

Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios

seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da

referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de

encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido."

(RESP 200801486490, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 04/03/2009).

Neste mesmo sentido, destaco os seguintes julgados desta E. Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. RESPONSABILIDADE DO

SÓCIO GERENTE. DECRETO Nº 3.708/19. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE EXCESSO DE PODERES,

INFRAÇÃO À LEI OU AO CONTRATO SOCIAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Tendo em vista que o FGTS

não tem natureza tributária, às contribuições ao fundo não se aplica o disposto no art. 135, III, do CTN. 2. Em se

tratando de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, é de se observar o art. 10 do Decreto nº 3.708/19,

que preceitua a responsabilização solidária dos sócios-gerentes desde que verificado excesso de mandato ou ato

praticado em violação ao contrato ou à lei. 3. O simples inadimplemento das contribuições ao FGTS não

configura infração à lei. Precedentes. 4. A tentativa frustrada de citação da empresa executada, com devolução

do AR negativo, não permite pressupor o encerramento irregular da empresa. Também não o permite o fato da

empresa encontrar-se inapta junto ao CNPJ. Precedentes. 5. Exigir a tentativa de citação pessoal para a

configuração de dissolução irregular não importa em negativa de vigência ao inciso I do art. 4º da Lei nº

6.830/80, pois perfeitamente admitida a citação pelos correios em execução fiscal. O que se nega é que o simples

aviso de recebimento negativo tenha o condão de gerar a presunção de dissolução irregular, uma vez que

apenas o oficial de justiça goza da fé pública necessária a atestar indício de encerramento das atividades da

empresa. 6. Agravo legal improvido."

(AI 201003000243854, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 17/02/2011);

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80. 1. No caso vertente, a tentativa de citação da

empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de fls. 13; e, de acordo com o documento acostado

às fls. 17 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo em que houve a tentativa de citação por AR. 2.

Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens

passíveis de constrição. 3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher

o pedido da agravante e determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça, de modo a se tentar

localizar a pessoa jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando futuro

redirecionamento do feito. 4. Agravo de instrumento provido."

(AI 201103000066596, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 05/05/2011);

"PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. Conforme dispostono artigo 213 do Código de

Processo Civil, a citação é ato pelo qual se chama a juízo o réu ou o interessado a fim de se defender. A Lei

6.830/80 estabelece, no artigo 8º, que a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda

Pública não a requerer por outra forma (I) e se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 dias da entrega

da carta à agência postal, a citação será feita por oficial de Justiça ou por edital. Dispõe o artigo 221 da

legislação processual as forma como se dá a citação, a saber: pelo correio; por oficial de justiça; e por edital.

Previu a lei processual, em seu artigo 224, que quando frustrada a citação pelo correio, esta deverá ser efetivada

pelo oficial de justiça. Isto porque a carta citatória, quando devolvida pela empresa de correios e telégrafos - AR

negativo, não é considerado indício suficiente para se presumir o encerramento da sociedade. Assim, faz-se

necessária a citação pelo oficial de Justiça, que possui fé pública, nos termos da Súmula 435 do STJ. Agravo a

que se dá provimento."

(AI 201003000363616, JUIZA MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, 12/04/2011).

Compulsados os autos, verifica-se que a empresa executada não foi localizada no endereço constante nos

assentamentos da junta comercial (fls. 134/151), conforme certidão negativa de fl. 125, o que autoriza concluir

pela ocorrência de dissolução irregular nos termos da referida Súmula e jurisprudência.

Consoante entendimento dominante no E. STJ, a ocorrência de dissolução irregular enseja o redirecionamento ao

sócio que, há época dos fatos geradores e da dissolução irregular, concomitantemente, exercia função de gerência

na sociedade dissolvida.

Neste sentido, os seguintes julgados:
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUE NÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ. 1. "A

presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do redirecionamento

da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-sócios, que não mais

compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-responsáveis da

certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do débito

exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art. 135 do

CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011). 2. No caso concreto, o Tribunal de origem consignou de forma expressa que não restou

provado que à época da dissolução irregular da sociedade os sócios exerciam a gerência da empresa. 3. Para

rever as razões de decidir do Tribunal a quo é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que, à luz

do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte, não é possível em sede de recurso especial. 4. Agravo

regimental não provido.

(AgRg no AREsp 220.735/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/10/2012, DJe 16/10/2012);

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. VERIFICADA A DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES. 1. Hipótese em que não se

conheceu do Recurso Especial quanto à matéria (arts. 105 e 123 do CTN e art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao

Código Civil), que não foi especificamente enfrentada pelo Tribunal de origem, dada a ausência de

prequestionamento. Incidência, por analogia, da Súmula 282/STF. 2. O redirecionamento da Execução Fiscal

para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou contra o estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples

inadimplemento de obrigações tributárias. 3. Verificada a dissolução irregular da empresa, o redirecionamento

da Execução Fiscal somente é possível contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador, o que não

ocorre no caso dos autos. 4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1394554/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/06/2011, DJe

10/06/2011);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 E 545 DO CPC.

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA VERIFICADA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE À

ÉPOCA DOS FATOS GERADORES. SÚMULA 7/STJ. 1. O redirecionamento da execução fiscal e seus

consectários legais para o sócio-gerente da empresa somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu

com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005;

REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º

471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 2. Ademais, verificada a dissolução irregular da empresa, o

redirecionamento da execução fiscal é possível contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador.

Precedente da 2.ª Turma: AgRg no Ag 1.105.993/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em

18/08/2009, DJe 10/09/2009 3. In casu, a Corte de origem assentou que "Na espécie, a execução fiscal refere-

se a tributo com fato gerador ocorrido em 30.10.91, sendo que restou documentalmente comprovado que o

aludido sócio ingressou na diretoria da empresa somente em 15.02.93 (f. 181), ou seja, muito após a incidência

do tributo.(...) Como se observa, não se negou a responsabilidade tributária do administrador em caso de

dissolução irregular, mas apenas restou destacada a necessidade de que o fato gerador, em tal situação, tenha

ocorrido à época da respectiva gestão, de modo a vincular o não-recolhimento com a atuação pessoal do sócio,

em conformidade com a jurisprudência firmada nos precedentes adotados" (fls. 308/309). 4. Consectariamente,

infirmar referida conclusão implicaria sindicar matéria fática, interditada ao Egrégio STJ por força do óbice

contido no enunciado n.º 7 da Súmula desta Corte. Precedentes: AgRg no Ag 706882/SC; DJ de 05.12.2005;

AgRg no Ag 704648/RS; DJ de 14.11.2005; AgRg no REsp n.º 643.237/AL, DJ de 08/11/2004; REsp n.º

505.633/SC, DJ de 16/08/2004; AgRg no AG n.º 570.378/PR, DJ de 09/08/2004. 5. Agravo regimental

desprovido.

(AgRg no Ag 1173644/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe

14/12/2010).

 

Compulsados os autos, verifica-se que a CDA objeto da execução abarca dívida tributária das competências de
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02/2003 a 11/2003 (fl. 20), tendo os sócios os quais pretende a agravante a inclusão no pólo passivo sido

admitidos na sociedade executada como sócios administradores em 01/02/2006 e 22/02/2006 (fls. 148/149),

portanto, após a ocorrência dos fatos geradores do processo executório, não podendo os mesmos ser

responsabilizados pelo débito em cobro segundo os precedentes citados.

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso, com amparo no art. 557, "caput", do CPC, nos termos

supra.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028961-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

 

Tendo em vista a pesquisa no sistema processual deste Tribunal, verifico a existência de sentença proferida pelo

MM. Juízo a quo, sendo assim julgo prejudicado o agravo de instrumento, bem como os embargos de declaração

interpostos às fls. 26/27, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511).

Acostem-se aos autos a cópia da sentença proferida.

 

2012.03.00.028961-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

AGRAVADO : ANA DALVA DE MELO LIMA ONOFRE e outros

: ANTONIO JOSE DOS SANTOS

: BELANIZIA ALVES DE ARAUJO

: EDILSON FRAGA CARVALHO

: JOSE LUIZ MORAES ALVES BLANDY

: JOSE QUIRINO DA SILVA

: LUIZ JANUARIO

: MARIA JOSE JERONIMO DA SILVA

: MILTON WANDERLEY

ADVOGADO : MARCOS JOSÉ DE ARRUDA MATA e outro

REPRESENTANTE : SABENIANA GARCIA WANDERLEY

ADVOGADO : MARCOS JOSÉ DE ARRUDA MATA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 02058450219984036104 1 Vr SANTOS/SP
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Após, cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029880-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido liminar em sede de mandado de

segurança, no qual a impetrante pretende ser autorizada a continuar recolhendo a contribuição prevista pelo artigo

22, I e III da Lei 8.212/91 sobe a folha de salários e não sobre a receita bruta, como determinado pela Lei nº

12.546/2011.

A decisão de fl. 102 negou seguimento ao agravo de instrumento.

A recorrente interpôs agravo legal.

Verifica-se, pelo extrato processual anexo, que houve a prolação de sentença extinguindo o processo de origem,

destarte, carecendo de objeto o presente recurso.

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

Publique-se. Intime-se. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031652-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.029880-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : LIMER CART IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : FELIPE SCHMIDT ZALAF e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00073682720124036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.00.031652-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : FABIO RIBEIRO DE CASTRO

ADVOGADO : FLÁVIO DE FREITAS RETTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00171655420124036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso interposto contra a decisão de primeiro grau que deferiu o pedido de suspensão dos descontos

na remuneração do agravado, relativamente aos dias paralisados em razão de greve.

O pedido liminar foi apreciado e deferido.

Sem contraminuta do agravado.

É o relatório.

DECIDO.

Em apreciação liminar o recurso foi recebido com efeito suspensivo ativo para reformar a decisão agravada, nos

seguintes termos:

"Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 63/67, proferida pelo Juízo da 12ª Vara

Federal desta capital, que deferiu o pedido liminar, onde se pretende a suspensão dos descontos na remuneração

do agravante, relativamente aos dias paralisados em razão de greve.

Sustenta a agravante, em síntese, que ao proibir a efetivação do desconto nos dias parados, a decisão impugnada

reflete em inegável violação da ordem pública, merecendo ser imediatamente reparada.

Pugna pela concessão do efeito suspensivo ativo para sustar os efeitos da decisão agravada.

É o relatório.

DECIDO.

O direito de greve no serviço público está previsto no artigo 37, VII, da Constituição Federal, mas tem natureza

de norma de eficácia limitada, segundo maciça jurisprudência, só podendo ser exercido mediante a edição de lei

específica.

Ante a ausência de norma regulamentar, a participação do servidor público federal em movimentos paredistas

poderá se dar nos termos da Lei 7.783/89, que dispõe sobre o exercício desse direito e define as atividades

essenciais, a teor da decisão proferida no mandado de injunção 712, em 12/04/2007.

O ordenamento jurídico, portanto, assegura aos servidores públicos o direito a greve, o que não significa dizer,

entretanto, que eles fazem jus ao recebimento de remuneração pelos dias não trabalhados. Não há disposição

constitucional nem legal que preveja o direito a tal pagamento, inclusive para os trabalhadores celetistas, posto

que a greve é modalidade de suspensão total do contrato de trabalho, onde não há a prestação de serviços,

tampouco a respectiva remuneração. Assim, o regime da Lei 7.783/89 não assegura aos empregados o

recebimento dos dias não trabalhados, remetendo a solução de tal questão para a negociação coletiva.

Já os princípios inerentes à Administração Pública - notadamente a supremacia do interesse público, a

continuidade do serviço público, a eficiência e moralidade - impedem que o servidor receba sua remuneração

sem prestar o respectivo serviço. Tal como ocorre no regime celetista, há, apenas, a possibilidade dos dias não

trabalhados serem compensados, providência que, apesar de se afigurar legítima, máxime diante da natureza

alimentar da remuneração dos servidores, não se afigura obrigatória, estando condicionada ao interesse público,

a ser avaliado pelo administrador, peculiaridade deste regime jurídico.

Posto isto, conclui-se que os servidores públicos não possuem direito líquido e certo a receberem pelos dias não

trabalhados durante o movimento paredista.

Assim, o ato administrativo que determina o desconto dos dias não trabalhados não pode ser reputado contrário

ao ordenamento jurídico vigente, ao menos nesta via.

Logo, merece reparo a decisão recorrida, por não encontrar sintonia com a jurisprudência desta Corte e do C.

STJ, vesbis:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL -

SERVIDOR PÚBLICO CIVIL - DIREITO DE GREVE - DESCONTO DE DIAS PARADOS. "Nos moldes de

entendimento jurisprudencial desta Corte, é assegurado ao servidor público o direito de greve, mas não há

impedimento, nem constitui ilegalidade, o desconto dos dias parados". (RESP 402674/SC, Rel. Min. José Arnaldo

da Fonseca, DJ de 24/02/2003). Embora não seja pacífico o entendimento segundo o qual o direito à greve esteja

a depender de regulamentação, não se põe em questão, no âmbito desta Corte, que os dias parados devam ser

descontados dos servidores que tenham participado de movimento paredista. Recursos ordinários desprovidos."

(STJ SEXTA TURMA ROMS 200602113064 ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA

- 22874 CARLOS FERNANDO MATHIAS - JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO)

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

SERVIDOR PÚBLICO. GREVE. DESCONTO DOS DIAS PARADOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O direito de greve, nos termos do art. 37, VII, da Constituição Federal, é assegurado

aos servidores públicos, porém não são ilegítimos os descontos efetuados em razão dos dias não trabalhados"

(RMS 20.527/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER). 2. Agravo regimental improvido." (STJ QUINTA TURMA

ARNALDO ESTEVES LIMA AROMS 200600029289 AROMS - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 21428)

"AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDORES PÚBLICOS. GREVE. DESCONTOS NOS VENCIMENTOS DOS DIAS

PARADOS. POSSIBILIDADE. LESÃO À ECONOMIA PÚBLICA CONFIGURADA. - O direito de greve é
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assegurado aos servidores públicos, porém não são ilegítimos os descontos efetuados em razão dos dias não

trabalhados. Precedentes desta Corte e do Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental improvido." (STJ

CORTE ESPECIAL BARROS MONTEIRO AGSS 200701775011 AGSS - AGRAVO REGIMENTAL NA

SUSPENSÃO DE SEGURANÇA - 1765)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO.

MOVIMENTO GREVISTA. DESCONTOS INDEVIDOS. 1. O julgamento monocrático se deu segundo as

atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de

Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo

de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a

jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo. 2. O

artigo 37, VII, da Carta política, que assegurou o direito de greve aos servidores públicos, é norma de eficácia

limitada, na medida em que remete ao legislador ordinário sua regulamentação. Contudo, cabe ao Judiciário,

apreciando cada caso concreto, suprir a omissão legislativa. 3. Nenhum dispositivo constitucional ou

infraconstitucional assegura ao grevista o direito de receber pelos dias não trabalhados, tratando-se de matéria

que, quando muito, pode ser objeto de acordo entre os servidores e a Administração, eventualmente mediante

compensação. 4. É legítimo o desconto dos dias em que os autores não trabalharam por adesão à greve, se a

Administração não se comprometeu juridicamente a não adotar essa providência. 5. Agravo a que se nega

provimento." (TRF3 AC 200661000210034 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1456518 DESEMBARGADOR FEDERAL

HENRIQUE HERKENHOFF SEGUNDA TURMA)

"ADMINISTRATIVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SERVIDOR PÚBLICO - DIREITO DE GREVE - ART. 37,

VII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO LEGAL - DESCONTO DOS DIAS

PARADOS - LEGALIDADE - RECURSO PROVIDO. 1. O exercício do direito constitucionalmente assegurado ao

servidor público civil ao exercício de greve (art. 37, VII, Constituição de 1988) é potencial e permanece

condicionado a futura elaboração - no que de há muito acha-se em mora o Congresso Nacional - de lei que,

formalmente e no seu conteúdo, seja específica para regular as inevitáveis peculiaridades que a relação de

direito público (estatutária) gera entre o servidor e a Administração Pública no âmbito de movimento paredista.

2. A orientação da Suprema Corte é no sentido de que o direito subjetivo de greve outorgado aos servidores

públicos resta condicionado a edição de lei reguladora (Mandado de Injunção n°.20/DF; Mandado de Injunção

n°.438/GO; Mandado de Injunção n°.585/TO). 3. A remuneração paga ao servidor decorre do exercício das

funções de seu cargo, como se pode depreender do art. 40 da Lei nº 8.112/90. Se o servidor público não esteve

desempenhando suas funções por adesão a movimento grevista existe justa causa para que o Estado suspenda o

pagamento de remuneração correspondente aos dias em que ele não trabalhou; a coletividade - que tem direito à

prestação de serviços públicos contínuos e eficientes (art. 37 da Constituição Federal) - não pode ser compelida

a custear os dias em que não houve prestação de trabalho, dias em que não pode usufruir de serviços porque o

prestador material deles achava-se em movimento paredista. 4. Agravo de instrumento provido." (TRF3

PRIMEIRA TURMA AG 200403000201392 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 205088 DESEMBARGADOR

FEDERAL JOHONSOM DI SALVO)

Por conseguinte, recebo o agravo com efeito suspensivo ativo para sustar a decisão agravada. Dê-se

cumprimento ao artigo 527, V, do CPC.

P.I.C.

São Paulo, 04 de dezembro de 2012."

Consigno a ausência de elemento capaz de justificar o afastamento do entendimento esposado, de forma que é de

ser mantida a decisão que apreciou o pedido liminar e reformou a decisão agravada.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento. Cumpridas as formalidades

legais, dê-se baixa na distribuição, remetendo-se os autos ao Juízo de origem, se for o caso.

P.I.C.

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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2012.03.00.031908-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em sede de mandado de segurança, a qual

concedeu a liminar pleiteada, suspendendo a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre (i) o

terço constitucional de férias; e (ii) adicional de horas extras.

A decisão de fls. 67/69 concedeu parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

A agravada não apresentou resposta.

Verifica-se, pelo extrato processual anexo, que houve a prolação de sentença extinguindo o processo de origem,

destarte, carecendo de objeto o presente recurso.

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

Publique-se. Intime-se. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em sede de mandado de segurança, a qual

indeferiu a liminar pleiteada, deixando de suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre

(i) os valores pagos nos 15 dias que antecedem o gozo de benefício previdenciário; (ii) aviso prévio indenizado;

(iii) salário-maternidade; (iv) férias gozadas; e (v) terço constitucional de férias.

A decisão de fls. 152/156 antecipou parcialmente os efeitos da tutela. A União apresentou resposta.

Verifica-se, pelo extrato processual anexo, que houve a prolação de sentença extinguindo o processo de origem,

destarte, carecendo de objeto o presente recurso.

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

Publique-se. Intime-se. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033438-75.2012.4.03.0000/SP

 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : MAGICFLEX IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO : SILVIO LUIZ DE COSTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00079314220124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.03.00.032757-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE :
EYETEC EQUIPAMENTOS OFTALMICOS IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA -
EPP

ADVOGADO : FABIO MAIA DE FREITAS SOARES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00108037320124036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2012.03.00.033438-8/SP
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DECISÃO

Decisão agravada: proferida em sede de execução fiscal, que indeferiu o pedido d realização de penhora on line,

pelo sistema Bacenjud n conta dos executados. 

 

Agravante: irresignado, o INSS sustenta, em síntese que, de acordo com a ordem de preferência estatuída no art.

11 da Lei de Execuções Fiscais, é perfeitamente possível a penhora de numerário eventualmente existente em

aplicações financeiras em nome do executado.

 

Às fls. 30/32, foi deferido o efeito suspensivo ao presente recurso.

 

Sem contraminuta.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 527, I c/c o artigo 557, §1º-A, ambos do CPC - Código de

Processo Civil, eis que a decisão recorrida colide com a jurisprudência pátria, sobretudo do C. STJ.

 

Muito já se discutiu a respeito da penhora on line, sobretudo acerca do valor que deve prevalecer, se o da

execução menos gravosa ou se a efetividade da execução. Considerando que a legislação, ao mesmo tempo em

que prevê a utilização de penhora on line, assegura ao executado a possibilidade de indicar bens passíveis à

penhora (art. 652 do CPC), remir a execução (artigo 651 do CPC), o sigilo bancário (artigo 655-A, §1º),

demonstrar que os valores são impenhoráveis (artigo 655-A, §2º), dentre outras garantias, constata-se que a

legislação equilibrou tais valores, donde se conclui que a utilização da penhora on line, independentemente do

esgotamento de outros meios por parte do exeqüente - até porque o executado pode tornar desnecessária tal

providência-, compatibiliza tais valores buscados pelo ordenamento, legitimando o uso de tal mecanismo como

forma de assegurar a eficácia da execução sem implicar numa afronta ao princípio da execução menos gravosa. O

C. STJ, inclusive, pacificou tal entendimento:

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO . PENHORA ON LINE . ARTS. 655 E 655-A DO CPC.

SISTEMA BACEN-JUD. VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. NOVA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL. EFETIVIDADE DA EXECUÇÃO. 1. Após a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, não

mais se exige do credor a comprovação de esgotamento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem

penhorados. 

2. Segundo nova orientação jurisprudencial firmada no âmbito desta Corte, a penhora on line deve ser mantida

sempre que necessária à efetividade da execução. 

2. Agravo interno improvido. (STJ AGA 200801111968 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 1050772 PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA) TERCEIRA

TURMA DJE DATA:05/06/2009)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD -

REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.382/2006) - SÚMULA 282/STF. 

1. A jurisprudência desta Corte tem examinado o pedido de penhora on line levando em consideração o momento

em que formulado: se antes ou depois do advento da Lei 11.382/2006, que alterou o art. 655, I, do CPC,

incluindo os depósitos e as aplicações em instituições financeiras como preferenciais na ordem de penhora ,

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZANA REITER CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DOMINGOS CASSIMIRO XAVIER

ADVOGADO : GERSON RODRIGUES e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00030450320084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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equiparando-os a dinheiro em espécie. 

2. Se o pleito é anterior à nova lei, seu deferimento fica condicionado ao esgotamento de todos os meios de

localização dos bens do devedor, em atenção ao art. 185-A do CTN. No regime atual, a penhora on line pode ser

deferida de plano, afastando-se a exigência. Precedentes desta Corte. 

3. Hipótese dos autos cujo pedido foi formulado no regime anterior, tendo o Tribunal de origem preterido os bens

oferecidos à penhora pelo devedor. 

4. Recurso especial provido.

(STJ, Segunda Turma, RESP - 1085180, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 18/02/2009)

 

Na mesma linha, tem entendido esta C. Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE PENHORA ON LINE. OFERTA DE BEM. PREFERÊNCIA DO

CREDOR POR NUMERÁRIO. ART. 11, I, DA LEI 6.830/80 E ART. 655, I, DO CPC. 

I - A penhora on line pode ser determinada independentemente de realização de diligências no sentido de

localizar bens hábeis à garantia do juízo. 

II - O credor manifestou, de maneira fundamentada, a preferência por dinheiro, primeiro item da ordem

vocacional do art. 11, I, da Lei 6830/80, bem como do art. 655, I, do CPC. 

III - Diante desta penhora, pode o executado alegar a impenhorabilidade deste bem fungível ou pleitear a sua

substituição por novo bem, de interesse do credor, também hábil à garantia do juízo, com esteio no art. 655-A e §

2º, da Lei Adjetiva. 

IV - Agravo improvido. (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 328637, DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MELLO)

 

Com a Lei nº 11.382/06 o dinheiro, em espécie, depósito ou aplicação em instituição financeira, não apenas foi

alçado à condição de bem preferencialmente penhorável, e isso sobre qualquer outro (cf. o art. 655 do CPC), como

também passou a estar afetado por um iter próprio e facilitado de efetivação da penhora , quando esta recaia sobre

ele, nos termos do art. 655-A do CPC e da Resolução-CJF nº 524/2006.

 

Dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, introduzido pela Lei 11.382/2006:

 

"Art. 655-A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade."

 

Da leitura do caput do referido dispositivo legal depreende-se que a norma nele contida é imperativa, decorrendo

daí que não há espaço para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar

bens sobre os quais possa incidir a garantia.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. ART. 655-A DO CPC. ALEGAÇÃO DE QUE OS

VALORES BLOQUEADOS PERTENCEM A TERCEIRA PESSOA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 

1. Com o advento da Lei nº 11.382/06, ficou expressamente consignada a equiparação de depósitos bancários e

aplicações financeiras a dinheiro em espécie, agilizando a execução fiscal, tornando possível à Fazenda Pública

retomar seu legal privilégio perante seus devedores, como era a intenção da Lei nº 6.830/1980. 

2. No caso dos autos, a constrição por meio eletrônico, nos termos do Art. 655-A do CPC, é medida que poderia

ter sido deferida nos moldes das alterações introduzidas no CPC pela Lei nº 11.382/2006 e da jurisprudência

recente. 

3. Não consta dos autos qualquer prova de que os valores bloqueados pertencem, na verdade, a terceira pessoa, a

despeito de se encontrarem depositados em conta de titularidade da co-executada VANIA. Tampouco há prova de

eventual impenhorabilidade dos valores bloqueados, sendo que tal ônus pertence ao executado, salvo se evidente

pelos documentos e informações constantes da própria execução. 

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI 365746, Rel. Des. Henrique
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Herkenhoff, DJF3 23.07.2009, p. 86)

 

Em que pese o entendimento que vinha adotando no sentido de exigir a demonstração de que o exequente tenha

diligenciado na busca de bens da executada a fim de deferir a penhora on line, devido ao entendimento

jurisprudencial dominante no STJ e cotejando os dispositivos supramencionados, curvo-me a essa nova orientação

a fim de admitir a penhora de ativos financeiros por meio eletrônico, independentemente do esgotamento das

referidas diligências, desde que o executado tenha sido regularmente citado (artigo 655-A, do CPC c/c o artigo

185-A, do CTN), o que ocorreu no caso em tela.

 

Neste passo, constata-se que a decisão agravada deve ser reformada, até porque em harmonia com a

jurisprudência do C. STJ, principalmente por se tratar de decisão posterior à Lei 11.382/06.

 

Posto isso, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC, e da fundamentação supra, dou

provimento ao agravo.

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033554-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Homero Zambotto contra a decisão de fl. 13 que, acolhendo os

cálculos efetuados pelo Contador Judicial, determinou a devolução do montante pago a maior pela Caixa

Econômica Federal - CEF.

Aduz o agravante que o valor apurado pela Contadoria Judicial resultou em um valor menor que o confessado pela

agravada.

Argumenta que a CEF detém os meios mais eficientes para a gestão do FGTS do agravante e dos demais fundistas

e, por este motivo, o cálculo que apresentou em maio de 2005 são os mais confiáveis.

Sustenta que os equívocos de ordem numérica ou aritmética no momento da elaboração da conta configuram erro

material, passível de ser sanado a qualquer tempo e mesmo de ofício pelo magistrado.

É o relatório.

 

DECIDO

Não merece ser acolhido o recurso interposto. 

Homero Zambotto ajuizou a ação de cobrança objetivando a atualização do saldo de sua conta vinculada, com a

aplicação dos expurgos inflacionários.

A ação foi julgada procedente, condenando a Caixa a creditar as diferenças na conta fundiária.

2012.03.00.033554-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : HOMERO ZAMBOTTO

ADVOGADO : HOMERO ZAMBOTTO JUNIOR e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO OLIVEIRA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00045828620024036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Em fase de execução, a CEF realizou créditos na conta vinculada do fundista e o mesmo impugnou os valores

apresentados.

Inconformado com a sentença que deu por satisfeita a obrigação, o autor apelou.

Os autos foram enviados ao Contador Judicial, de acordo com o que foi determinado na decisão proferida por este

Tribunal (fls. 21/23).

A Contadoria Judicial elaborou cálculos de acordo com a sentença e constatou que a CEF depositou valor maior

do que o devido (fls. 24/27).

No despacho agravado, a MMª Juíza determinou a parte autora que devolvesse o montante pago a maior.

O agravante impugna o laudo apresentado pela Contadoria Judicial de forma genérica, sem apresentar de forma

concreta os equívocos verificados no seu cálculo.

Ademais, não trouxe aos autos elementos suficientes para afastar a idoneidade do cálculo judicial.

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PAGAMENTO INTEGRAL CONSOANTE CÁLCULO DO CONTADOR DO

JUÍZO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. 1. A impugnação do exeqüente ao cálculo elaborado

pela Contadoria do Juízo deu-se de forma genérica, apenas com a apresentação de outro cálculo, com data de

atualização diferente e sem especificar os índices de correção monetária aplicados, impossibilitando, assim, a

comparação entre eles, não trazendo aos autos, portanto, elementos suficientes para afastar a idoneidade do

cálculo judicial. 2. Apelação não provida."

(Apelação Cível nº 00290050519924039999, relator Juiz Convocado João Consolim, publicado no DJU de

13.11.2007)

Ademais, restando incontroverso nos autos a existência de crédito a maior na conta vinculada ao FGTS, inclusive

através do laudo da Contadoria Judicial, é admissível a determinação de restituição dos valores indevidamente

pagos pela CEF, sob pena de se configurar o enriquecimento ilícito.

Nesse mesmo sentido os seguintes julgados:

RECURSO ESPECIAL - DECISÃO QUE CONFERE PARCIAL PROVIMENTO AOS EMBARGOS À

EXECUÇÃO (TRANSITADA EM JULGADO), RECONHECENDO EXCESSO DE EXECUÇÃO -

RESTITUIÇÃO DO VALOR INDEVIDAMENTE LEVANTADO PELO EXEQUENTE NOS PRÓPRIOS

AUTOS DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - POSSIBILIDADE - CELERIDADE DA SATISFAÇÃO DA

OBRIGAÇÃO CONTIDA NO TÍTULO JUDICIAL - APLICAÇÃO DA MULTA CONSTANTE DO ARTIGO

475-J, APÓS A INTIMAÇÃO DA PARTE NA PESSOA DE SEU ADVOGADO - POSSIBILIDADE -

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL CARACTERIZADO - RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

I - A Lei n. 11.232/2005 teve por substrato tornar mais célere a satisfação da obrigação representada no título

judicial, o que se dará, sem solução de continuidade, por meio de processo uno, sincrético (reunindo-se no mesmo

processo a ação cognitiva e executiva). Por satisfação da obrigação representada no título judicial, deve-se

compreender a definitiva composição entre as partes (exequente e executado) acerca do direito reconhecido na

sentença;

II - Reconhecendo-se um crédito menor do que efetivamente apontado pelo credor, seja em razão da liquidação de

sentença, seja em razão do provimento (parcial) à impugnação (ou dos embargos à execução, como in casu),

eventual levantamento do valor depositado em juízo que transborde aquele efetivamente devido impõe ao credor,

nos mesmo autos, a imediata restituição do excedente;

III - Admitir que o executado obtenha a restituição nos mesmos autos de cumprimento de sentença, sem permitir-

lhe a correspondente utilização dos meios coercitivos previstos em lei para tal cobrança em ação autônoma,

consubstanciaria medida inócua;

IV - Reconhecida, por decisão transitada em julgado (decisão que julgou os embargos do devedor), o dever do

exequente restituir determinado valor indevidamente levantado, em se tratando de título executivo judicial, seu

cumprimento deve-se dar nos mesmo autos (ou, como in casu, no cumprimento de sentença), procedendo-se à

intimação da parte na pessoa do seu advogado para que pague o valor devido, em quinze dias, sob pena de multa

de 10% sobre tal valor, em observância ao disposto nos artigos 475-B e 475-J;V - Recurso Especial provido.

(REsp 1104711/PR, Relator Ministro Massami Uyeda, publicado no DJe 17/09/2010)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. IMPORTÂNCIA LEVANTADA

A MAIOR PELO EXEQÜENTE. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ARTS.

475-I A 475-R DO CPC. RESTITUIÇÃO NOS AUTOS DOS EMBARGOS OU DA PRÓPRIA EXECUÇÃO.

CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE AÇÃO AUTÔNOMA.

1. Nada obstante o caráter definitivo da execução fundada em título judicial, depositado o montante para garantia

do juízo, o seu levantamento, na pendência de final desfecho dos embargos opostos, importa em plena assunção

do exeqüente da responsabilidade pelos riscos de eventual êxito recursal do embargante 2. Na fase de

cumprimento de sentença - arts. 475-I a 475-R do CPC -, impedir a restituição ao executado, nos autos dos

embargos ou da própria execução, de importância levantada a maior pelo credor não se harmoniza com a reforma

instituída pela Lei n. 11.232/05, delineada, precipuamente, para a celeridade e efetividade da prestação
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jurisdicional.

3. Reconhecido o excesso de execução por ato decisório com trânsito em julgado, não há óbice em determinar ao

exeqüente, mediante intimação na pessoa do seu advogado, que devolva a parcela declarada indevida, observando-

se o disposto nos arts. 475-B e 475-J do diploma processual, sem a necessidade de propositura de ação autônoma.

4. Recurso especial provido.

(REsp 1090635/PR, Relator Ministro João Otávio de Noronha, publicado no DJe 18/12/2008)

"PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ARTIGO 475-J CPC. LEI Nº 11.232/05. INCIDENTE

EM EXECUÇÃO. DESNECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO AUTÔNOMA. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES PAGOS A MAIOR. POSSIBILIDADE.

A Lei nº 11.232/05 operou alteração estrutural relevante, decorrente do artigo 475-J do Código de Processo Civil

na medida em que eliminou a separação entre processo de conhecimento e de execução, efetivando unificação

procedimental entre ação condenatória e de execução, bem como admitiu execução indireta da sentença que

condena ao pagamento de quantia certa.

No caso vertente, na fase de execução, a Caixa Econômica Federal creditou os valores que entendia devidos ao

autor em face da condenação. No entanto, a autor apresentou petição questionando os valores creditados ocasião

em que a CEF refez as contas dos valores devidos a ele e concluiu pela existência de crédito em seu favor, dado o

pagamento efetuado a maior.

Verifica-se, tratar-se de verdadeiro incidente em execução, discutindo os valores envolvidos no cumprimento da

sentença, razão pela qual, não há se falar na necessidade de ingressar com via própria para a devolução do

pagamento a maior pelo devedor, pois enquanto não cumprida integralmente a obrigação, podem as partes, tanto o

credor quanto o devedor, reclamar as diferenças que entendam devidas. 

Por oportuno, sinalizo que como os cálculos não fazem coisa julgada, já que pode ocorrer erro matemático, ou até

aritmético, se constatado o pagamento a maior, a devolução do que excedeu se faz necessária, pois do contrário

configuraria enriquecimento sem causa.

Assim, havendo um demonstrativo contábil reconhecendo o pagamento a maior pelo devedor, e não havendo

nenhuma alteração do título executivo, é de se permitir que o devedor exija, nos próprios autos, a devolução

daquilo que pagou indevidamente, com aplicação do artigo 475-J do CPC."

(Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.099352-2, relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, julgado em 15 de

abril de 2008)

Ante o exposto e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033863-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 71/79. O agravante requer a reconsideração da decisão de fls. 70 e verso ou o recebimento do pedido como

2012.03.00.033863-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE RENATO SOARES DA SILVA e outro

AGRAVADO : MAURO LONGUINHO DA COSTA e outro

: GIRLENE CELIA DE OLIVEIRA COSTA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00059183420124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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agravo regimental.

 

De início, não infirmando as razões deduzidas a motivação da decisão ora atacada, fica ela mantida.

 

No mais, registro que, nos termos do parágrafo único do art. 527 do CPC, a decisão que aprecia pedido de efeito

suspensivo ao agravo de instrumento, concedendo ou não a antecipação da tutela requerida, somente é passível de

reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar, destarte descabida a

interposição de agravo regimental.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034263-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de exceção de pré-executividade interposta por

WILTON IND. E COM. LTDA em face da União Federal (Fazenda Nacional) rejeitou o referido incidente, tendo

em vista a ausência de prova inequívoca do início do prazo prescricional.

 

A agravante sustenta, em síntese, a inexistência da suspensão da exigibilidade para os tributos executados.

 

Às fls. 105/106 e 114/115,vº, foi indeferido o efeito suspensivo ao recurso.

 

Com contraminuta (fls. 112/113).

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do CPC.

 

A r. decisão agravada não merece reparos.

 

A prescrição não é matéria que se possa constatar, no caso, com a simples análise dos autos, sendo necessário

considerar eventuais interrupções e suspensões do prazo, ainda mais considerando a notícia da suspensão da

2012.03.00.034263-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : WILTON IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP

No. ORIG. : 08.00.21304-2 A Vr EMBU/SP
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exigibilidade do crédito tributário através de tutela antecipada obtida em 2003, no processo nº

2003.61.000101669, o que é causa de interrupção do prazo prescricional, sendo, portanto, inviável pelo meio

eleito pela agravante o deferimento de seu pedido.

 

É inviável a discussão sobre prescrição na via da exceção de pré-executividade, quando não prescindível a dilação

probatória. A exceção de pré-executividade, por ser instrumento estranho à sistemática processual, não admite

dilação probatória. Deve ficar consignado que a mera alegação, despida de provas robustas e ponderáveis sobre

fato extintivo ou modificativo do direito de crédito que se consubstancia na CDA, não se presta a ser examinada,

senão superficialmente. 

 

Assim, com acerto o MM. Juízo a quo, ao afirmar que "(...) enquanto não houver prova inequívoca do início do

prazo prescricional, não há como decretar eventual extinção do crédito tributário. Tanto o executado, em seu

interesse, quanto a exeqüente, por segurança jurídica, podem e devem apresentar cópias processuais que permitem

inferir esta contingência. (...)"

 

Nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ANÁLISE DE PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO

EXECUTIVA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE ENTENDE PELA NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

SÚMULA N. 7 DO STJ. TESE RECURSAL QUE NÃO TRAZ INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI TIDO

POR VIOLADO. SÚMULA N. 284 DO STF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DE ARTIGOS DE LEI.

SÚMULA N. 211 DO STJ. 1. Agravo pelo qual se pretende admissão de recurso especial interposto contra

acórdão proferido pelo TRF da 5ª Região, que, em sede de exceção de pré-executividade, externou o

entendimento a prescrição, no caso, só seria passível de análise após dilação probatória. Alega-se violação dos

artigos 156, V, 173 e 174 do Código Tributário Nacional - CTN. 2. Os artigos de lei tidos por violados não se

encontram prequestionados, uma vez que o Tribunal de origem utilizou de fundamentação que não os abarca, o

que atrai o entendimento da Súmula n. 211 do STJ. O acórdão a quo foi expresso ao afirmar que, no caso,

haveria necessidade de instrução probatória porque não haveria provas suficientes à demonstração da

ocorrência da prescrição; nada decidindo a respeito de sua ocorrência ou não. Nesse contexto, não obstante o

entendimento da Súmula n. 393 do STJ, o recurso especial não serve à pretensão da recorrente, porquanto não

há espaço para o reexame fático-probatório (Súmula n. 7 do STJ). 3. Agravo regimental não provido. 

AGA 201101269813 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1424863 Relator(a)

BENEDITO GONÇALVES Sigla do órgão STJ Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJE DATA:28/06/2012

.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput, do CPC e da

fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001408-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.001408-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : TASK COM/ DE PRODUTOS DE INFORMATICA E SERVICOS LTDA -EPP

ADVOGADO : RICARDO AJONA e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso interposto contra a decisão de primeiro grau que indeferiu o pedido de justiça gratuita.

Sem contraminuta da agravada.

É o relatório.

DECIDO.

Em apreciação liminar o recurso foi recebido com efeito suspensivo ativo para reformar a decisão agravada, nos

seguintes termos:

"Trata-se de recurso interposto contra a decisão de fls. 127, proferida pelo Juízo da 5ª Vara Federal de Ribeirão

Preto, que indeferiu o pedido de justiça gratuita, sob o fundamento de ausência de comprovação de

miserabilidade descrita na inicial.

Alega a agravante, em síntese, que se encontra em situação financeira precária, possui parcos rendimentos, está

com suas atividades quase paralisadas, figura como ré em várias execuções fiscais e não teve oportunidade de

demonstrar em primeira instância sua condição de miserabilidade.

Pugna pela concessão do efeito suspensivo ao agravo e ulterior provimento, para que lhe seja concedida a

gratuidade judiciária.

É o breve relatório. 

DECIDO.

Conforme o enunciado 481 da súmula do E. STJ, faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou

sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais.

Essa demonstração será precedida de prova robusta, ficando a cargo do julgador a análise da documentação

apresentada. 

No mesmo sentido, confira-se:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. HIPOSSUFICIÊNCIA DE PESSOA JURÍDICA.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA NEGADA PELO TRIBUNAL A QUO. MATÉRIA AFETA COMO

REPRESENTATIVA DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA

QUESTÃO JURÍDICA NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. 

1. Não há violação do artigo 535 do CPC quando o acórdão utiliza fundamentação suficiente para solucionar a

controvérsia, sem incorrer em omissão, contradição ou obscuridade. 

2. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do

julgamento de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da

suspensão dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos Tribunais de segunda instância.

Precedentes. 

3. O Superior Tribunal de Justiça já fixou entendimento de que é possível conceder às pessoas jurídicas o

benefício da assistência judiciária, desde que seja demonstrada a impossibilidade de arcar com as despesas do

processo sem prejuízo da própria manutenção, entendimento que também se aplica aos sindicatos. Precedentes. 

4. "A isenção de custas e emolumentos judiciais, disposta no art. 87 da Lei 8.078/90 destina-se facilitar a defesa

dos interesses e direitos dos consumidores, inaplicável, portanto, nas ações em que sindicato busca tutelar o

direito de seus sindicalizados, ainda que de forma coletiva. Daí, inaplicáveis o CDC e a Lei 7.437/85" (REsp

876.812/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJe 01/12/2008)" 

5. Agravo regimental improvido. "

(STJ - AGRG/AG 1253191 - 28/09/2011 - REL. MIN. MARIA THEREZA - SEXTA TURMA)

"PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. LEI N° 1.060/1950. PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 

1. "O benefício da assistência judiciária gratuita pode ser estendido à pessoa jurídica, desde que comprovada sua

impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem prejudicar a própria manutenção" (EREsp

388.155/RS, Corte Especial, Rel. Min. Laurita Vaz). 

2. A Corte de origem entendeu que a ora agravante não comprovou a necessidade que ensejasse a concessão da

assistência judiciária gratuita. Reavaliar a situação financeira da empresa e as provas apresentadas nos autos

para que se concedesse a assistência pretendida esbarraria no óbice da Súmula 7/STJ. 

3. Ademais, apenas apresentar a declaração de imposto de renda não pode ser aceita como prova única, passível

de gerar presunção absoluta de hipossuficiência econômica das partes.

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JULIO CANO DE ANDRADE e outro

INTERESSADO : RICARDO MENDES GOTARDO

: ANTONIO PEDRO LOURENCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00086944320124036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     452/1161



4. Agravo regimental não provido."

(STJ - AGRG/ARESP 211181 - 29/11/2012 - REL. MIN. CASTRO MEIRA - SEGUNDA TURMA)

No caso em apreço, a agravante valeu-se dos informativos das execuções fiscais a que responde e do fato de não

ter tido oportunidade de comprovar em primeiro grau a condição alegada.

Não obstante o r. entendimento do Juízo de primeiro grau, considero que a informação da agravante sobre tais

ações judiciais, aliada ao fato de não ter tido tempo de trazer os documentos subsidiários à comprovação do

quanto alegado, é bastante à concessão do quanto postulado.

Em sede de cognição sumária, entendo presentes os elementos necessários ao acautelamento perseguido e defiro

o benefício da justiça gratuita.

Cumpra a Subsecretaria da Segunda Turma o disposto no artigo 527, V, do CPC.

P.I.C.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2013."

Consigno a ausência de elemento capaz de justificar o afastamento do entendimento esposado, de forma que é de

ser mantida a decisão que apreciou o pedido liminar e reformou a decisão agravada.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento. Cumpridas as formalidades

legais, dê-se baixa na distribuição, remetendo-se os autos ao Juízo de origem, se for o caso.

P.I.C.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001715-04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a superveniência de sentença, conforme petição de fls. 107/110, torno sem efeito a decisão de fls.

104/106 e julgo prejudicado o agravo de instrumento. Publique-se. Intime-se. Uma vez observadas as

formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à origem.

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003337-21.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.001715-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MAIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA e filia(l)(is)

: MAIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS S/A filial

ADVOGADO : RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00225828520124036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.003337-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : RODRIGO NASCIMENTO FIOREZI e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária INCRA

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Lins - SP que, nos autos de ação de reintegração de

posse ajuizada em face de NIVALDO RAMOS RIBEIRO e outro, indeferiu o pedido de liminar, ao fundamento

de que não se vislumbra a ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, ocasionado pela eventual demora

no provimento jurisdicional.

 

Pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ativo ao presente recurso.

 

TERESA ALVIM, ao debruçar-se sobre o novo regime do agravo de instrumento, esclarece que se lhe dará efeito

suspensivo quando da "produção de efeitos da decisão (agravada) possam resultar prejuízos de grave e difícil

reparabilidade, para a parte, desde que o fundamento do agravo seja relevante, isto é, desde que seja

MUITÍSSIMO PROVÁVEL QUE A PARTE RECORRENTE TENHA RAZÃO." (O Novo Regime do Agravo,

Ed. RT, São Paulo, 2ª ed., 1.996, p. 164).

 

À luz de uma cognição sumária, entendo ausentes os pressupostos autorizadores do efeito suspensivo pleiteado. 

 

Diante do exposto, recebo o presente agravo somente no efeito devolutivo.

 

Comunique-se ao Juízo a quo.

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no

prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004160-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO : NIVALDO RAMOS RIBEIRO e outro

: JOSIANE PEREIRA NOVAIS

ADVOGADO : EDNILSON ROBERTO DIAS e outro

PARTE RE' : JOSE COSTA DE SOUZA

: MARISILVA SHIZUE MIZUGUCHI DE SOUZA

: GILMAR MARTINS VIEIRA

: SOLANGE MARTINS VIEIRA

: LUCIANO ALONSO ESCANDOLA

: CLAUDIMARA ADRIANA DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00098441720074036108 1 Vr LINS/SP

2013.03.00.004160-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARIO FERNANDES VILLELA PINTO

ADVOGADO : SILVINA MARIA DA CONCEICAO SEBASTIAO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso contra a decisão que indeferiu o pleito de restabelecimento dos valores pagos a título de

auxílio-transporte, para o custeio das despesas com o deslocamento do agravante, no trajeto

residência/trabalho/residência, com a utilização de veículo próprio.

O pedido liminar foi apreciado e deferido. O agravante requer seja especificada a decisão, vez que nada foi falado

acerca da suspensão dos descontos.

Com contraminuta e agravo regimental da agravada.

É o relatório.

DECIDO.

Em apreciação liminar o recurso foi recebido com efeito suspensivo ativo para reformar a decisão agravada, nos

seguintes termos:

"Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 123/124, proferida pelo Juízo da 1ª Vara

Federal de Guaratinguetá - SP, que indeferiu a tutela pleiteada pelo ora agravante, onde ele pleiteia o

restabelecimento dos valores pagos a título de auxílio-transporte, para o custeio das despesas com o seu

deslocamento no trajeto residência/trabalho/residência, com a utilização de veículo próprio.

Informa a existência dos pressupostos autorizadores da medida pleiteada e pugna pela reforma da decisão

agravada.

É o relatório.

DECIDO.

Relativamente à insurgência do agravante, seu inconformismo procede.

A vedação à percepção do benefício de auxílio transporte tem como disciplina a MP 2.165-36/2001, que em seus

artigos 1º e 4° assim preceituam:

"Art. 1º Fica instituído o Auxílio-Transporte em pecúnia, pago pela União, de natureza jurídica indenizatória,

destinado ao custeio parcial das despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou

interestadual pelos militares, servidores e empregados públicos da Administração Federal direta, autárquica e

fundacional da União, nos deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-versa, excetuadas

aquelas realizadas nos deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentação, durante a jornada de

trabalho, e aquelas efetuadas com transportes seletivos ou especiais."

(...)

"Art.4oFarão jus ao Auxílio-Transporte os militares, os servidores ou empregados que estiverem no efetivo

desempenho das atribuições do cargo ou emprego, vedado o seu pagamento quando o órgão ou a entidade

proporcionar aos seus militares, servidores ou empregados o deslocamento residência-trabalho e vice-versa, por

meios próprios ou contratados com fundamento nas exceções previstas em regulamento, bem como nas ausências

e nos afastamentos considerados em lei como de efetivo exercício, ressalvados aqueles concedidos em virtude

de:"

Com relação à norma destacada, firmou-se na jurisprudência o entendimento no sentido de que, dada a natureza

indenizatória da verba reclamada, é devido o auxílio-transporte mesmo ao servidor que utiliza seu veículo

próprio para locomoção ao local de trabalho.

Confira-se, por oportuno, decisão recente da Corte Superior sobre a questão:

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. LEGALIDADE DOS DESCONTOS

REALIZADOS. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. OFENSA AO ARTIGO 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

MP Nº 2165-36/2001. AUXÍLIO-TRANSPORTE. USO DE MEIO PRÓPRIO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE.

(...)

No mérito, tenho que o acórdão decidiu a controvérsia em sintonia com a jurisprudência desta Corte, que se

firmou no sentido de ser devido o auxílio-transporte mesmo ao servidor que utiliza meio próprio para locomoção

ao local de trabalho.

A propósito, confiram-se:

A - PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. LEGITIMIDADE ATIVA DO

SINDICATO. POSSIBILIDADE. AUXÍLIO-TRANSPORTE. USO DE VEÍCULO PRÓPRIO NO

DESLOCAMENTO. CABIMENTO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

1. O sindicato tem legitimidade para representar seus associados, atuando como substituto processual, não sendo

necessária a sua expressa autorização.

2. É possível a percepção por parte do servidor, de auxílio-transporte, ainda que se utilize de veículo próprio

para o deslocamento afeto ao serviço.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg nos EDcl no Ag nº 1.261.686/RS, Relator o Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (Desembargador

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00018961820124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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convocado do TJ/RJ), DJe de 3/10/2011)

B - AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO DE AUXÍLIO-TRANSPORTE. USO

DE VEÍCULO PRÓPRIO NO DESLOCAMENTO. CABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ.

- O Superior Tribunal de Justiça, interpretando o art. 1º da MP n. 2.165-36/2001, sedimentou a orientação de que

o servidor que se utiliza de veículo próprio para deslocamento afeto ao serviço tem direito à percepção de

auxílio-transporte. Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp nº 1.244.151/PR, Relator o Ministro CESAR ASFOR ROCHA, DJe de 16/6/2011)

C - PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO DE AUXÍLIO-

TRANSPORTE. USO DE VEÍCULO PRÓPRIO NO DESLOCAMENTO AFETO AO SERVIÇO. ART. 1º DA MP

Nº 2.165/36. CABIMENTO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ACOLHIDOS SEM INJUNÇÃO NO RESULTADO.

1.Este Superior Tribunal de Justiça, interpretando o art. 1º da MP nº 2.165-36, firmou entendimento de que é

devido o auxílio-transporte ao servidor que se utiliza de veículo próprio para deslocamento afeto ao serviço.

2.Quanto ao prequestionamento da matéria constitucional suscitada no apelo, esta Corte Superior firmou o

entendimento de que não é possível em tema de recurso especial esse debate, porquanto implicaria usurpação da

competência do Supremo Tribunal Federal.

3.Embargos de declaração acolhidos para sanar omissão, sem injunção no resultado.

(EDcl nos EDcl no AgRg no REsp nº 576.442/PR, Relator o Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador

convocado do TJ/SP), DJe de 4/10/2010)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, nego seguimento ao recurso especial."

(RE 1.103.137 (2008/0243342-1) - 06/02/2012 - REL. MIN. MARCO AURÉLIO BELLIZZE)

Nesse ponto, a concessão do direito pleiteado pelo agravante é medida que ora se impõe.

Nem se diga da impossibilidade de concessão da tutela de urgência no caso presente, eis que esta não se traduz

em afronta a decisão proferida na ADC-4, vez que o objeto em discussão refere-se a verba de natureza alimentar

(Reclamação 1111/RS - 02/10/2002 - DJ 08/11/2002 - Rel. Min. Nelson Jobim - Tribunal Pleno), cujos efeitos

se limitarão à prolação de sentença, restando que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação

milita contra o agravante.

Por conseguinte, em sede de cognição sumária, vejo os elementos necessários à concessão do acautelamento

requerido.

Recebo o recurso no efeito suspensivo ativo e determino o afastamento da vedação à percepção do benefício pelo

agravante.

Dê a Subsecretaria da 2ª Turma cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

P.I.C.

São Paulo, 05 de março de 2013."

Consigno a ausência de elemento capaz de justificar o afastamento do entendimento esposado, de forma que é de

ser mantida a decisão que apreciou o pedido liminar e reformou a decisão agravada.

Quanto ao pedido de suspensão dos descontos efetuados pela agravada, de fato não foi referido na decisão

agravada. Nesse ponto é de ser complementada a decisão que apreciou o pedido liminar para determinar o

afastamento da vedação à percepção do benefício e a suspensão dos descontos efetuados pela agravada, com a

devolução dos valores eventualmente já descontados.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento e julgo prejudicado o agravo

regimental. Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição, remetendo-se os autos ao Juízo de

origem, se for o caso.

P.I.C.

São Paulo, 27 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004659-76.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

2013.03.00.004659-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
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DECISÃO

Trata-se de recurso interposto contra a decisão de primeiro grau que determinou a intimação da União Federal

para que apresentasse os valores que entendesse devidos nos autos.

O pedido liminar foi apreciado e deferido.

Sem contraminuta do agravado.

É o relatório.

DECIDO.

Em apreciação liminar o recurso foi recebido com efeito suspensivo ativo para reformar a decisão agravada, nos

seguintes termos:

"Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 276, proferida pelo Juízo da 2ª Vara

Federal de Campo Grande - MS, que determinou a intimação da União Federal para que apresentasse os valores

que entendesse devidos nos autos.

Em sua minuta a agravante alega que ao iniciar de ofício a execução o juízo teria violado o princípio dispositivo

e da inércia de jurisdição, pelo qual o processo sempre se dará por iniciativa da parte; que é totalmente

equivocada a afirmação no sentido de que não há prejuízo para ela; e que se o credor não aceitar seus cálculos

terá que elaborar outro com novo parecer técnico, ou seja, duas contas.

Pugna pela concessão do efeito suspensivo ativo para reformar a decisão agravada, para que seja observado o

disposto no artigo 475-B do CPC.

É o relatório.

DECIDO.

A teor do artigo 475-B, § 1º, do CPC, quando a elaboração da memória de cálculo depender de dados existentes

em poder do devedor ou de terceiro, o juiz poderá requisitá-los desde que haja requerimento do credor.

Da decisão agravada colhe-se que o juízo inverteu a ordem da execução e determinou que a União Federal

apresentasse os cálculos alusivos aos créditos do autor, com a finalidade de se evitar a oposição de embargos

desnecessários, e só então intimar o autor para requerer a citação nos termos do artigo 730 do CPC.

Nesse ponto, ainda que louvável a intenção do juízo de conferir celeridade à prestação jurisdicional, de se ver

que a não observância do comando inserto na norma referida restou por descaracterizar o procedimento

executório, vez que deixou de atentar para os efeitos jurídicos da decisão comentada, por exemplo, no que tange

à possível concordância da embargada com os valores apresentados pela embargante.

No mesmo sentido é o entendimento do STJ, a teor do julgado que trago à colação:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.

LIQUIDAÇÃO. MEMÓRIA DE CÁLCULO. APRESENTAÇÃO PELO EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO. SÚMULA

150/STF. OCORRÊNCIA. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que cabe ao exequente apresentar a memória com os

cálculos discriminados do valor a ser executado no momento da inicial da execução, bem como os documentos

que a embasam. Caso os documentos estejam em poder de terceiros ou do executado, cumpre ao exequente

requisitar ao juiz para fazê-lo. Inteligência do artigo 475-B, §§ 1º e 2º, do CPC. 

2. A liquidação presente nos autos é por cálculo, a qual não constitui processo autônomo, não estando apta a

interromper ou suspender o prazo prescricional. Desse modo, a parte exequente não pode aguardar ad eternum

que a parte executada encaminhe as planilhas para a confecção da memória de cálculo, sendo seu dever utilizar-

se dos meios judiciais cabíveis para a constrição judicial e obtenção dos respectivos dados. 

3. A prescrição prevista pela Súmula 150/STF tem como termo inicial o dia seguinte ao trânsito em julgado, que

se deu 21.11.2001 (quarta-feira). Como a ação executória foi ajuizada apenas em 22.8.2007 - transcorrido mais

de 5 anos do referido termo inicial - tem-se que a pretensão encontra-se prescrita. 

4. Agravo regimental improvido."

(STJ - AAARES 200802502174, DJE DATA:27/09/2010MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA

TURMA,.) (g.n.)

Dessa forma, recebo o recurso com efeito suspensivo para sustar a decisão agravada. Dê a Subsecretaria da 2ª

Turma cumprimento ao artigo 527, V, do CPC.

P.I.C. 

São Paulo, 19 de abril de 2013."

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : ORLANDO RODRIGUES incapaz

ADVOGADO : ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO e outro

REPRESENTANTE : MARIUZA GARCIA DE FREITAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00071204920024036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Consigno a ausência de elemento capaz de justificar o afastamento do entendimento esposado, de forma que é de

ser mantida a decisão que apreciou o pedido liminar e reformou a decisão agravada.

Com relação à insurgência de fls. 283/290, ao contrário do alegado pelo agravado, não existe erro material a ser

corrigido na decisão. De sua leitura vê-se que a jurisprudência colacionada foi utilizada para fundamentar o

entendimento quanto à inversão da execução, e somente em seu tópico 3 é que se refere à prescrição, tópico esse

que não interessa para o caso em apreciação, ainda que presente no julgado citado.

Causa estranheza a insurgência aventada pelo postulante quanto a essa questão, eis que em nada acresce,

tampouco lhe favorece, apenas atrasa a prestação jurisdicional.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento. Cumpridas as formalidades

legais, dê-se baixa na distribuição, remetendo-se os autos ao Juízo de origem, se for o caso.

P.I.C. 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004840-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Decisão agravada: proferida nos autos da ação anulatória de ato administrativo federal com pedido de tutela

antecipada ajuizada por PASCHOAL PAGLIARO JUNIOR em face da UNIÃO FEDERAL, na qual o Juízo da

11ª Vara Federal de São Paulo indeferiu o pedido de antecipação de tutela pleiteado, sob a alegação de que não se

constata o receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu, requisito necessário á antecipação da tutela, sobretudo porque, na hipótese de

procedência do pedido, a eficáceia será retroativa. 

 

 

Agravante: o agravante pugna pela reforma da decisão agravada aduzindo, em apertada síntese: a) que são

limitadas as hipóteses em que ficou proibida a antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, quais sejam:

quando dela resultem efeitos econômicos; b) que, no caso dos autos, o agravante pretende a singela aplicação do

direito adquirido, vez que foi suprimida de seus vencimentos a parcela de quintos incorporados, o que não

caracteriza extensão de vantagens, mas sim continuidade do recebimento de verba salarial; c) que a alegada

satisfatividade da decisão de primeiro grau não pode se sobrepor ao caráter de natureza alimentar da remuneração

dos servidores públicos; d) que a verossimilhança do direito se caracteriza pela violação do direito adquirido, bem

como na falta do devido processo legal, na decadência do ato administrativo, na violação ao ato jurídico perfeito e

no desrespeito ao princípio da irredutibilidade dos proventos/vencimentos; e) que o ato da administração significa

sacrifício vultuoso ao agravante, vez que retirou de seus vencimentos aproximadamente R$ 700,00 (setecentos

reais) os quais, por mais de cinco anos, integrou o patrimônio do servidor; f) que o fundado receio de dano é

evidente pelo fato de que os vencimentos sem a gratificação corresponde à diminuição de seus ganhos habituais; e

g) que dado o caráter alimentar da verba em questão, é evidente a irreparabilidade do dano

 

É o breve relatório.

2013.03.00.004840-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : PASCHOAL PAGLIARO JUNIOR

ADVOGADO : JOYCE NERES DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00199274320124036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil,

posto que já foi amplamente discutida pelos nossos tribunais pátrios.

 

O objeto do presente recurso consiste no inconformismo do agravante acerca da decisão que indeferiu a tutela

antecipada por ele pleiteada nos autos originários visando a suspensão do ato administrativo que excluiu a terceira

fração de quintos de FC 5, por desconsideração da primeira fração de quintos concedida/incorporada desde

18/06/2007. 

 

A princípio, não conheço das alegações lançadas pelo agravante no que se refere à possibilidade de concessão de

tutela antecipada contra a Fazenda Pública, vez que, em momento algum, o Juízo a quo utilizou-se de tal

fundamentação para amparar a sua decisão e, assim, afastar a pretensão do agravante. 

 

Não acolho, também, a tese atinente à prescrição acerca da revisão do ato administrativo de que concedeu a fração

de 3/5 incorporados em favor do agravante, vez que tal questão não foi objeto de análise pelo Juízo a quo, motivo

pelo qual não se torna possível a apreciação da mesma, por Esta E. Corte, no presente recurso, sob pena de

supressão de instância. 

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à baila o seguinte aresto:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. ART. 17, § 8º, DA LEI Nº 8.429/92. PRESCRIÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO

DESPROVIDO. 1. No âmbito da ação civil pública por ato de improbidade administrativa, o magistrado somente

deve rejeitar a petição inicial se absolutamente convencido da inexistência do ato de improbidade, da

improcedência da ação ou da inadequação da via eleita, a teor do que se pode depreender do art. 17, § 8º, da Lei

nº 8.429/92. 2. Na espécie, a questionada ação de improbidade encontra-se revestida dos pressupostos de

admissibilidade, não havendo que se cogitar, portanto, na rejeição da petição inicial da ação ora em discussão.

3. O recebimento da petição inicial de ação de improbidade administrativa deve ser feito por meio de decisão

fundamentada, conforme entendimento já esposado por esta Corte Regional Federal, todavia essa cognição

inicial não precisa ser exauriente, pois esgotaria o objeto da lide e representaria pré-julgamento. Nesse limiar

entre a prelibação e o mérito, verifica-se, na hipótese dos autos, que a MM. Juíza Federal a quo desenvolveu

raciocínio concatenado e suficiente ao momento processual do ato judicial questionado. 4. Apresenta-se como

juridicamente discutível a possibilidade de se analisar, neste momento processual, a questão afeta à ocorrência

da prescrição , uma vez não ter identificado na r. decisão agravada, expressa manifestação sobre esse tema, o

que conduz à possibilidade de o exame dessas matérias por este Tribunal Regional Federal, em sede de recurso

de agravo, acarretar supressão de instância . No entanto, se se considerar que r. decisão agravada, na parte

que mencionou que "A preliminar de ilegitimidade passiva e a prejudicial de mérito serão analisadas quando

da prolação da sentença" (fl. 33) se referiu a prescrição , ainda assim não seria o caso de prover o presente

recurso de agravo, tendo em vista que não se vislumbra obstáculo jurídico a que, em sede de ação de

improbidade administrativa, possa a análise da ocorrência, ou não, da prescrição , no caso concreto, ser

remetida para o momento da prolação da sentença. 5. Agravo de instrumento desprovido."

(TRF 1ª REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, Órgão Julgador: Quarta Turma, Rel. Des. Fed. I'Talo

Fioravanti Sabo Mendes, Data da decisão: 24/01/2012, e-DJF1 DATA: 24/02/2012, pág. 371) (grifos nossos)

Já no que se refere especificamente ao instituto da tutela antecipada, o artigo 273 do Código de Processo Civil

assim dispõe:

 

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

(...)"

 

Da simples leitura do referido dispositivo legal, depreende-se que a antecipação da tutela só pode ser deferida se

existir, concomitantemente, a prova inequívoca capaz de ensejar a verossimilhança da alegação lançada, bem

como o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Todavia, ao que parece e conforme bem
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explicitado pelo Juízo a quo, o requisito do "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" - o qual

também pode ser interpretado como caráter emergencial da medida - não se encontra presente no caso em tela,

senão vejamos: 

 

O próprio agravante afirma, expressamente, em suas razões recursais, que o ato administrativo ora questionado o

prejudicou, ao passo que retirou de seus vencimentos mensais parcelas no importe de aproximadamente R$

700,00 (setecentos reais). Tal quantia, contudo, é irrelevante se comparada com a média de seus rendimentos

líquidos mensais (R$ 5.507,10 - fls. 61/62 dos autos originários), donde se conclui que a referida redução não tem

o condão de comprometer a subsistência do mesmo e de sua família.

 

De se dizer, também que o agravante não trouxe aos autos qualquer prova capaz de demonstrar o efetivo

comprometimento de sua renda, limitando-se a lançar alegações genéricas nesse sentido. 

 

Ademais, na hipótese de se reconhecer o pedido do agravante nos autos originários - ou seja, de se reconhecer a

ilegalidade do ato administrativo ora questionado quando do julgamento de mérito do feito - o mesmo receberá os

valores correspondentes, de maneira retroativa, com os devidos consectários legais, o que afasta, por si só,

eventual alegação acerca da irreversibilidade do dano.

 

Desta forma, diante da ausência de uma dos requisitos autorizadores para a concessão de tutela antecipada - o que

dispensa, inclusive, a análise a respeito dos demais requisitos - há de ser mantida a r. decisão agravada, pelos seus

próprios fundamentos, os quais se encontram em total consonância com o quanto explicitado. 

 

 

Ante o exposto, com base no artigo 557, caput do Código de Processo Civil e na fundamentação supra, nego

seguimento ao agravo de instrumento interposto por Paschoal Pagliaro Junior.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005119-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista a informação prestada pela Secretaria da 16ª Vara Cível de São Paulo/SP, de que foi proferida

sentença no mandado de segurança nº 00009904820134036100, originário do presente recurso, julgo prejudicado

o agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I., desta E. Corte.

2013.03.00.005119-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MOBIBRASIL TRANSPORTE SAO PAULO LTDA e outros

: MOBIBRASIL TRANSPORTE DIADEMA LTDA

: VIACAO SAO JORGE LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00009904820134036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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Neste sentido, a melhor jurisprudência:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511).

 

Publique-se. Intime-se, encaminhando-se os autos, oportunamente, ao juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005140-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Comunica o Juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à medida liminar, julgo-o prejudicado, com

fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006296-62.2013.4.03.0000/MS

 

 

2013.03.00.005140-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : JULIO MILLO HOPPE

ADVOGADO : HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013317420134036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.006296-4/MS
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DECISÃO

Trata-se de recurso interposto contra a decisão que inverteu a ordem da execução, para que a União Federal

comprovasse a implantação do benefício e apresentasse os cálculos de liquidação.

Sem contraminuta do agravado.

É o relatório.

DECIDO.

Em apreciação liminar o recurso foi recebido com efeito suspensivo ativo para reformar a decisão agravada, nos

seguintes termos:

"Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 222/223, proferida pelo Juízo da 2ª Vara

Federal de Ponta Porã, que inverteu da ordem da execução, para que a União Federal comprovasse a

implantação do benefício e apresentasse os cálculos de liquidação.

Em sua minuta a agravante alega que ao iniciar de ofício a execução o juízo teria violado o princípio dispositivo

e da inércia de jurisdição, pelo qual o processo sempre se dará por iniciativa da parte; que é totalmente

equivocada a afirmação no sentido de que não há prejuízo para ela; e que se o credor não aceitar seus cálculos

terá que elaborar outro com novo parecer técnico, ou seja, duas contas.

Pugna pela concessão do efeito suspensivo ativo para reformar a decisão agravada, para que seja observado o

disposto no artigo 475-B do CPC.

É o relatório.

DECIDO.

A teor do artigo 475-B, § 1º, do CPC, quando a elaboração da memória de cálculo depender de dados existentes

em poder do devedor ou de terceiro, o juiz poderá requisitá-los desde que haja requerimento do credor.

Da decisão agravada colhe-se que o juízo inverteu a ordem da execução e determinou que a União Federal

apresentasse os cálculos alusivos aos créditos do autor, com a finalidade de se evitar a oposição de embargos

desnecessários, e só então intimar o autor para requerer a citação nos termos do artigo 730 do CPC.

Nesse ponto, ainda que louvável a intenção do juízo de conferir celeridade à prestação jurisdicional, de se ver

que a não observância do comando inserto na norma referida restou por descaracterizar o procedimento

executório, vez que deixou de atentar para os efeitos jurídicos da decisão comentada, por exemplo, no que tange

à possível concordância da embargada com os valores apresentados pela embargante. 

No mesmo sentido é o entendimento do STJ, a teor do julgado que trago à colação:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.

LIQUIDAÇÃO. MEMÓRIA DE CÁLCULO. APRESENTAÇÃO PELO EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO. SÚMULA

150/STF. OCORRÊNCIA. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que cabe ao exequente apresentar a memória com os

cálculos discriminados do valor a ser executado no momento da inicial da execução, bem como os documentos

que a embasam. Caso os documentos estejam em poder de terceiros ou do executado, cumpre ao exequente

requisitar ao juiz para fazê-lo. Inteligência do artigo 475-B, §§ 1º e 2º, do CPC. 

2. A liquidação presente nos autos é por cálculo, a qual não constitui processo autônomo, não estando apta a

interromper ou suspender o prazo prescricional. Desse modo, a parte exequente não pode aguardar ad eternum

que a parte executada encaminhe as planilhas para a confecção da memória de cálculo, sendo seu dever utilizar-

se dos meios judiciais cabíveis para a constrição judicial e obtenção dos respectivos dados. 

3. A prescrição prevista pela Súmula 150/STF tem como termo inicial o dia seguinte ao trânsito em julgado, que

se deu 21.11.2001 (quarta-feira). Como a ação executória foi ajuizada apenas em 22.8.2007 - transcorrido mais

de 5 anos do referido termo inicial - tem-se que a pretensão encontra-se prescrita. 

4. Agravo regimental improvido."

(STJ - AAARES 200802502174, DJE DATA:27/09/2010MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA

TURMA,.) (g.n.)

Dessa forma, recebo o recurso com efeito suspensivo para sustar a decisão agravada. Dê a Subsecretaria da 2ª

Turma cumprimento ao artigo 527, V, do CPC.

P.I.C.

São Paulo, 15 de abril de 2013."

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : JOAO RAMAO BRUNO

ADVOGADO : ARNO ADOLFO WEGNER e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00010100920084036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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Consigno a ausência de elemento capaz de justificar o afastamento do entendimento esposado, de forma que é de

ser mantida a decisão que apreciou o pedido liminar e reformou a decisão agravada.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento. Cumpridas as formalidades

legais, dê-se baixa na distribuição, remetendo-se os autos ao Juízo de origem, se for o caso.

P.I.C.

São Paulo, 27 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006582-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: em sede de ação de conhecimento ajuizada por LAR DA CRIANÇA RENASCER em face da

União Federal (FAZENDA NACIONAL), com pedido de tutela antecipada, objetivando o reconhecimento da

natureza declaratória do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS, conferindo efeito

retroativo até a data da validade do último certificado (05/07/2009), ou até a data do protocolo de renovação

(11/08/2009).

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para conceder efeito retroativo a

05/07/2009 ao Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS da requerente emitido para o

período de 26/11/2012 a 25/11/2015, assegurando-se todos os efeitos dela decorrente, até final julgamento.

 

Agravante: Irresignada, a União pleiteia a reforma da decisão, sustentando, em apertada síntese, que a agravada

somente obteve a certificação em 26.11.2012, com validade assegurada de 26.11.2012 a 25.11.2015 e que no

período de 06.07.2009 a 25.11.2012 a autora não detinha a certificação, a qual somente foi deferida em

26.112012, portanto, o direito à imunidade somente pode ser exercido a partir de 26.11.2012, data da publicação

da concessão do CEBAS. Conclui, por fim, que sem a posse do CEBAS no período mencionado a contribuinte

está sujeita à fiscalização e ao lançamento tributário, conforme o disposto no art. 32 da Lei 12.109/2009.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC - Código de

Processo Civil.

 

Com efeito, no caso em tela, depois do triênio de imunidade tributária, compreendido de 06.07.2006 a 05.07.2009,

a agravada deixou de pleitear tempestivamente a renovação de seu CEBAS, vindo a fazê-lo apenas em

11.08.2009.

 

A Constituição Federal, em seu art. 195, § 7º assegura às entidades beneficentes de assistência social que atendam

as exigências estabelecidas em lei a imunidade às contribuições previdenciárias. 

 

Por seu turno, o art. 55 da Lei nº 8.212/91 estabelece os requisitos a serem preenchidos pela entidade de

beneficência social para a obtenção da imunidade às contribuições previdenciárias. 

2013.03.00.006582-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : LAR DA CRIANCA RENASCER

ADVOGADO : JOSÉ DEODATO DINIZ FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00002000420134036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Calha destacar, nessa seara, que a jurisprudência dos tribunais superiores, acompanhada por esta C. Turma, firmou

entendimento de que, a par do art. 55 exigir como condição para a isenção (rectius: imunidade) que a entidade

seja portadora do certificado de entidade beneficente, é certo que o certificado é um ato meramente declaratório de

uma situação preexistente, possuindo, pois, efeito ex tunc. Desta forma, há isenção das contribuições

previdenciárias anteriores à expedição do CEBAS.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ENTIDADE FILANTRÓPICA. COMPROVAÇÃO.

NECESSIDADE DO CERTIFICADO. NATUREZA DECLARATÓRIA DO ATO. 

1. O Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social- CEBAS é o documento que exterioriza o direito a

isenção inserta no art. 195, § 7º da Carta da República. 

2. O artigo 55, II da Lei 8.212/91 impõe como condição ao gozo da isenção ser a entidade portadora do

certificado de filantropia. 

3. O certificado que reconhece a entidade como filantrópica, de utilidade pública, tem efeito ex tunc, por se tratar

de um ato declaratório, consoante RE nº 115.510-8. Assim, há isenção das contribuições previdenciárias

anteriores à expedição do certificado. 

4. Recurso especial provido em parte.

(STJ, Segunda Turma, RESP 478239, Rel. Min. Castro Meira, DJ 28.11.2005, p. 246)

PREVIDENCIÁRIO - CERTIFICADO DE UTILIDADE PÚBLICA - ISENÇÃO. 

1. Esta Corte, acompanhando precedente do STF (RE 115.510-8), tem entendido que o certificado que reconhece

a entidade como filantrópica, de utilidade pública, tem efeito ex tunc, por se tratar de um ato declaratório. 

2. Isenção das contribuições previdenciárias anteriores à expedição do certificado. 

3. Recurso especial improvido.

(STJ, Segunda Turma, RESP 465540, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 17.05.2004, p. 178)

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. ARTS. 146, INC. II E 195, §7º, DA C.F. LEI N. 8112/91,

ART. 55. ENTIDADE DE FINS FILANTRÓPICOS. EFEITO EX TUNC DA DECRETAÇÃO DE QUE DE

UTILIDADE PÚBLICA FEDERAL RECONHECIDO. As limitações constitucionais ao poder de tributar podem

ser reguladas apenas por meio de lei complementar, ex vi do art. 146, inc. II, da Lei Maior, que assim dispõe, de

forma expressa. O art. 55 da Lei n. 8212/91, uma lei ordinária, não tem, portanto, poder normativo para operar

restrições no tocante à imunidade concedida pela Carta da República, exercitando papel meramente

procedimental, quanto ao reconhecimento de um direito preexistente. A instituição de assistência social, para fins

do alcançar do direito oferecido pelo art. 195, §7º, da Constituição Federal, tem de observar os pressupostos

elencados no art. 14 da Norma Complementar Tributária. Nada mais. Ou, sob ótica distinta, tem direito à

imunidade tributária, no momento em que perfaz o caminho das exigências previstas no Código Tributário

Nacional. Com efeito, o certificar da instituição como de fins filantrópicos e o seu decretar como de utilidade

pública federal têm eficácia meramente declaratória e, portanto, operam efeitos ex tunc, haja vista a declaração

dizer, sempre, respeito a situações preexistentes ou fatos passados, motivo porque revolve ao momento

constitutivo da realidade jurídica ensejadora da imunidade. Não tendo os pressupostos revelados pelo art. 55 da

Lei n. 8212/91 a característica de conferir novo status à entidade de fins filantrópicos, senão de evidenciá-los, em

tempo posterior, não há que se falar em existência de crédito tributário oriundo do não pagamento de

contribuição patronal, por instituição que lhe é imune, sendo devida, pois, a Certidão Negativa de Débito

solicitada. A entidade considerada de fins filantrópicos não está sujeita ao pagamento de imposto não somente a

partir do requerimento, mas, uma vez reconhecida como tal, desde a sua criação. Recurso especial não

conhecido. Acórdão regional mantido.

(STJ, Segunda Turma, RESP 413728, Rel. Min. Paulo Medina, DJ 02.12.2002, p. 283)

 

Nesse ponto é imperioso destacar, consoante redação do § 1º do art. 55 da Lei nº 8.212/91, que o pedido de

isenção (rectius: imunidade) deverá ser apreciado no prazo de trinta dias.

 

No caso em tela, consta certidão nos autos informando que a agravada protocolou Pedido de Renovação de

Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social perante o Serviço de Protocolo do Ministério do

Desenvolvimento Social e Combate à Fome em 11.08.2009 (fl. 73). Realmente, nos termos da lei, o protocolo é

intempestivo.

 

Entretanto, considerando-se que a agravada possui certificado de entidade beneficente de assistência social válido

para o período de 06/07/2006 a 05/07/2009 (fl. 67) e de 26/11/2012 a 25/11/2015 (fl. 75) e que a decisão

concessiva do pedido de renovação do CEBAS tem efeito ex tunc, entendo que a tutela antecipada deve ser

mantida, suspendendo-se a exigibilidade das contribuições sociais apuradas de 06/07/2009 a 25/11/2012, período
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controvertido nos autos.

 

Para corroborar tal entendimento, colaciono precedentes desta C. Turma:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ISENÇÃO.

INSTITUIÇÃO FILANTRÓPICA. PROTOCOLO CEBAS. EFEITO "EX TUNC". 

1. Agravo de instrumento interposto em face de decisão que antecipou os efeitos da tutela em Ação Ordinária

ajuizada com objetivo de obter provimento jurisdicional que declare o direito da autora à imunidade de

contribuições sociais concedida a entidade considerada filantrópica, nos termos do previsto no §7°, do artigo 195

da CR/88 e artigo 55, da Lei n° 8.212/91, a partir de janeiro de 2007 

2. Têm direito à isenção tratada pelo §7°, do artigo 195 da Carta Política, as entidades que preenchem os

requisitos previstos na redação original do artigo 55 da Lei n° 8.212/91, bem como de seu Decreto

regulamentador, normas às quais todas as entidades beneficentes devem observância com a redação vigente a

época de cada fato, não havendo direito adquirido e não importando o gênero que comporta duas espécies,

conforme precedente da ADIN 2032. 

3. A impetrante realmente protocolou intempestivamente o pedido de renovação do CEBAS, ficando sem ele no

período a partir de 2007. Contudo, a autoridade impetrada expediu Certidão, em 27 de agosto de 2009,

informando que o pedido aguarda análise desde 11/11/2008, o que viola o princípio da eficiência e o direito de

petição, além do próprio direito à imunidade. 

4. Conforme reiteradas decisões do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, a expedição de

CEBAS tem efeito ex tunc (STF - RE 115510; STJ - RESP 413728; RESP 478239 e RESP 465540). 5. Agravo a

que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI 394738, Rel. Des. Henrique Herkenhoff, DJF3

20.05.2010, p. 90)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ISENÇÃO.

INSTITUIÇÃO FILANTRÓPICA. PROTOCOLO CEBAS. EFEITO "EX TUNC". 

1. Têm direito à isenção tratada pelo §7°, do artigo 195 da Carta Política, as entidades que preenchem os

requisitos previstos na redação original do artigo 55 da Lei n° 8.212/91, bem como de seu Decreto

regulamentador, normas às quais todas as entidades beneficentes devem observância com a redação vigente a

época de cada fato, não havendo direito adquirido e não importando o gênero que comporta duas espécies,

conforme precedente da ADIN 2032. 

2. Na hipótese, a impetrante, realmente, protocolou intempestivamente o pedido de renovação do CEBAS, ficando

sem ele no período de 01/01/2000 a 02/05/2001 e 03/05/2004 a 31/05/2004. Contudo, a autoridade impetrada

deferiu o pedido de renovação e, vários anos depois, em 25/08/2009, notificou a impetrante do cancelamento da

isenção das contribuições sociais a contar de 01 de janeiro de 2001. 

3. Conforme reiteradas decisões do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, a expedição de

CEBAS tem efeito ex tunc (STF - RE 115510; STJ - RESP 413728; RESP 478239 e RESP 465540). 4. Agravo a

que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI 394184, Rel. Des. Henrique Herkenhoff, DJF3

25.03.2010, p. 348)

 

Diante do exposto, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006622-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.006622-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TEOFILO MARIOP TAVARES MEDEIROS contra r. decisão

(fls. 100/101) do MM. Juiz Federal da 5ª Vara de Campinas/SP pela qual, em ação de execução fiscal, foi deferida

a inclusão do sócio da empresa executada no pólo passivo da demanda.

Sustenta o recorrente, em síntese, ilegitimidade passiva, aduzindo a ausência de hipótese de responsabilização de

sócio nos termos do art. 135 do CTN, a ausência de gestão fraudulenta ou dissolução irregular, a revogação do art.

13 da Lei n. 8.620/93 e que o mero inadimplemento não configura infração à lei. Alega, ainda, que não há nos

autos despacho determinando a citação do agravante, sustentando a ocorrência de ilegalidade processual.

Formulado pedido de efeito suspensivo, o mesmo foi deferido às fls. 125/125vº.

O recurso não foi respondido.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ nesta Corte, possibilitando-se o julgamento por decisão

monocrática.

Trata-se de execução de contribuições previdenciárias, em que a possibilidade de inclusão dos sócios no pólo

passivo da demanda depende, para sua adoção, do preenchimento dos requisitos de prática de ato com excesso de

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto de que resultem obrigações tributárias, nos termos do art.

135, III, do CTN.

Há necessidade de correspondência do crédito com os fatos previstos no dispositivo legal, a mera inadimplência

não configurando a hipótese legal, porque não cria mas pressupõe a prévia constituição da obrigação tributária.

No sentido de que a mera inadimplência não acarreta os excogitados efeitos jurídicos, já decidiu a Primeira Seção

do E. STJ, utilizando-se da sistemática do art. 543-C do CPC (recursos repetitivos), no REsp 1.101.728/SP, de

relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, j. 11/03/2009, publ. DJe 23/03/2009, assim ementado, "in verbis":

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte,

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do

crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª

Seção, DJ de 28.10.08). 2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de

pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade

subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de

poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de

28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

 

No tocante ao art. 13 da Lei 8.620/93, que prevê a responsabilidade solidária dos sócios das empresas por cotas de

responsabilidade limitada, consigno que o referido dispositivo legal foi considerado inconstitucional pelo plenário

do STF no julgamento do RE n° 562.276/RS, apreciado sob o regime da "repercussão geral" (artigo 543-B do

Código de Processo Civil), o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata

em casos análogos, como já decidiu esta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE, EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE

DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA, INDEFERIU A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ONDE OS SÓCIOS DA

EMPRESA EXECUTADA ALEGAVAM ILEGITIMIDADE PASSIVA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº

AGRAVANTE : TEOFILO MARIO TAVARES MEDEIROS

ADVOGADO : ALEXANDRE LONGO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : BAR E RESTAURANTE L ESPIEGLE LTDA

: MARIA DAS GRACAS ALFAIA MEDEIROS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00028315419994036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - AGRAVO LEGAL PROVIDO. 1. Sobreveio

razão para afastar a responsabilidade do sócio, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010, pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo

13 da Lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III, "b", da

Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil,

repercutindo, desta forma, nos casos análogos, como o presente. 2. A Corte Especial do Superior Tribunal de

Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 3. Nesse

ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 4. Não se pode legitimar o

ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no pólo passivo da execução no

caso dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida já que a norma que a previa foi

declarada inconstitucional. 5. Fazenda Pública condenada ao pagamento de verba honorária. 6. Agravo legal

provido. 

(TRF 3ª Região, AI 409897, Processo nº 201003000186380, 1ª Turma, Rel. Min. Johonsom Di Salvo, j. 29.03.11,

DJF3 CJ1 08.04.11, p. 331, v.u.).

 

Sobre o fato da expedição da CDA também em nome do sócio, anoto que não consta tenha a exequente assim

procedido porque tivesse apurado ocorrência ensejadora de responsabilidade na linha de interpretação que

sustento, depreendendo-se a aplicação das orientações repelidas, nestas condições exigir-se prova feita pelo sócio

esvaziando de sentido as construções da jurisprudência não reconhecendo no art. 13 da Lei nº 8.620/93 e na

hipótese de mera inadimplência causas legítimas de responsabilização dos sócios.

Neste sentido, os seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS PRESUMIDA. CDA.

ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADE. I - O agravo em exame não reúne condições de

acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão

de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão

guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca

reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em

jurisprudência dominante. III - A responsabilidade dos sócios das empresas, presumida, diante da presença de

seus nomes na Certidão de Dívida Ativa - CDA assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da

Lei 8620/93. IV - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe

ao exeqüente comprovar que o sócio da empresa executada atuou com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos. Portanto, irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao

exeqüente provar a prática de ato por parte do sócio que se subsume no art. 135, do CTN, para que seu

patrimônio pessoal seja alcançado na execução fiscal. V - "(...) 8. Em se tratando de débitos de sociedade para

com a Seguridade Social, a Primeira Seção desta Corte Superior, em recurso julgado como representativo da

controvérsia (REsp 1.153.119/MG, da relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki) firmou orientação no

sentido de que o art. 13 da lei n. 8.620/93 não enseja a responsabilidade solidária do sócio automaticamente,

devendo ser interpretado em conjunto com o art. 135 do CTN, não sendo suficiente para o redirecionamento o

simples inadimplemento do débito. Decidiu-se, naquele julgado, pela inaplicabilidade do art. 13 da lei n.

8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no RE n. 562.276, apreciado sob o regime do art. 543-

B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos

análogos. (...)" (STJ - REsp 1201193 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - 2ª Turma - j. 10/05/11 - v.u. -

DJe 16/05/11) VI - A dívida executada abrange infração ao recolhimento de contribuições descontadas dos

salários dos empregados. Contudo, da vasta documentação acostada aos autos, não há se presumir a

responsabilidade de Ailton Capellozza pelos débitos empresariais, posto que seu nome consta, tão-somente, na

CDA, não figurando em nenhum momento como sócio, administrador, gerente ou procurador da empresa IFX do

Brasil Ltda. Assim, há se reconhecer a ausência de responsabilidade pelos débitos empresariais. VII - Agravo

improvido.(AI 00189419020114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:08/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.);

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS DAS EMPRESAS. CDA. ART. 13 DA LEI Nº 8620/93.

INCONSTITUCIONALIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE NÃO DEMONSTRADA.

INADIMPLÊNCIA. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após

exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da

insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não

trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do
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quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito,

não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - A responsabilidade dos

sócios das empresas, presumida, diante da presença de seus nomes na Certidão de Dívida Ativa - CDA assumiu

novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual

considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei 8620/93. IV - Com o julgamento do Egrégio

Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente comprovar que o sócio da

empresa executada atuou com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. Portanto,

irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao exeqüente provar a prática de ato por parte

do sócio que se subsume no art. 135, do CTN, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado na execução

fiscal. V - Não há demonstração de dissolução irregular da sociedade e a dívida executada não abrange

contribuições descontadas dos salários dos empregados, nos termos do art. 20, da lei 8212/91, portanto se

afigura a mera inadimplência. Nestes termos, não há se reconhecer a responsabilidade do sócio pelos débitos

empresariais. VI - Agravo improvido.

(AI 00197438820114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

TRF3 CJ1 DATA:16/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

Destarte, não se verificando nos autos a caracterização de prática de ato com excesso de poderes ou infração de

lei, contrato social ou estatuto de que resultem obrigações tributárias, nada autoriza o redirecionamento do

executivo fiscal em face do sócio.[Tab]

Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso com amparo no art. 557, §1º-A, do CPC.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006656-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.[Tab]

 

Descrição Fática: em mandado de segurança impetrado por CLÓVIS ROBERTO PANARIELLO e outro,

objetivando a conclusão do pedido de transferência, e conseqüente inscrição dos impetrantes como foreiros

responsáveis pelo Lote 10 Quadra 80 Alphaville, Barueri /SP, objeto do processo administrativo nº

04977.009623/2008-27.

 

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo indeferiu o pedido de medida liminar, ao fundamento de que, ao menos

neste momento processual de cognição sumária dos fatos, não se vislumbra ilegalidade ou abuso de poder

praticado pela autoridade impetrada (fls. 66/68). 

Agravantes: Sustentam os impetrantes que não podem ver seu direito constitucionalmente garantido suprimido,

sendo imperioso que a agravada conclua o pedido administrativo nº 04977.009623/2008-27, inscrevendo os

agravantes como foreiros responsáveis pelo imóvel, objeto da lide, a fim de que os mesmos possam dispor do

2013.03.00.006656-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CLOVIS ROBERTO PANARIELLO e outro

: ESMERALDA CHABA PANARIELLO

ADVOGADO : CARLA SUELI DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00015257420134036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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imóvel que lhes pertence.

 

É o relatório. Decido.

 

Tendo em vista a pesquisa da movimentação processual da Justiça Federal, pela qual se verifica já ter sido

proferida sentença pelo MM. Juízo a quo, julgo prejudicado o agravo de instrumento, por perda de objeto, nos

termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511)

 

Acoste-se aos autos a pesquisa realizada.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008079-89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminar em sede de mandado de

segurança, no qual o município impetrante pede a expedição de certidão positiva com efeito de negativa.

A decisão de fls. 232/233 concedeu a antecipação dos efeitos da tutela recursal, a fim de deferir a tutela de

urgência pleiteada, determinando a expedição da CPD-EN, desde que os óbices para tanto sejam os lançamentos

indicados na petição inicial.

A UNIÃO apresentou resposta.

Verifica-se, pela mensagem eletrônica de fls. 242/245, que houve a prolação de sentença extinguindo o processo

de origem, destarte, carecendo de objeto o presente recurso.

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

Publique-se. Intime-se. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

2013.03.00.008079-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Itajobi SP

ADVOGADO : FERNANDO MARTINS DE SÁ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00012666120134036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 26 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008306-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso contra a decisão que recebeu como pedido de reconsideração os embargos de declaração

opostos pelos agravantes, mantendo, no entanto, a decisão de conversão em renda dos valores retidos em favor da

União Federal.

Com contraminuta da agravada.

É o relatório.

DECIDO.

Em apreciação liminar o recurso foi recebido com efeito suspensivo ativo para reformar a decisão agravada, nos

seguintes termos:

"Trata-se de recurso interposto contra a decisão de fls. 132, proferida pelo Juízo da 1ª Vara Federal desta

capital, que recebeu como pedido de reconsideração os embargos de declaração opostos pelos agravantes, mas

manteve a decisão de conversão em renda dos valores retidos em favor da União.

Os agravantes alegam, em síntese, que ao receber como pedido de reconsideração os declaratórios, o magistrado

voltou-se contra o efeito interruptivo que lhe são afetos, privando-os da possibilidade de interposição de outros

recursos que possam reformar ou invalidar o ato impugnado.

Pugnam pela atribuição do efeito suspensivo para sustar a decisão agravada.

É o relatório.

DECIDO.

Relativamente à insurgência dos agravantes, seu inconformismo procede.

Compulsando os autos, vê-se que os agravantes formularam requerimento para expedição de valores bloqueados

(fls. 87/90), não se tendo notícia se de fato houve análise pelo Juízo. 

Dessa forma, os embargos opostos pelos embargantes não podem ser recebidos como pedido de reconsideração,

vez que foi apontada a omissão.

Logo, é de ser atribuído efeito suspensivo ativo ao presente recurso para determinar que os embargos opostos

pelos agravantes sejam recebidos e apreciados.

Presentes os requisitos necessários ao acautelamento requerido, concedo aos agravantes o efeito suspensivo

pleiteado. 

Dê-se cumprimento ao artigo 527, V, do CPC.

P.I.C.

2013.03.00.008306-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : GILDO MARTINUZZO e outros

: JOAO AUGUSTO DA SILVEIRA

: JOSE ANTONIO MAESTRE

: MARIA CELESTINA DE LIMA

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO e outro

SUCEDIDO : IRINEU BARDI

AGRAVANTE : CECILIA LATORRACA BARDI

: LUIS ALFREDO BARDI

: IRINEU BARDI JUNIOR

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILMA DE CASTRO ABE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00164822319894036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 30 de abril de 2013."

Consigno a ausência de elemento capaz de justificar o afastamento do entendimento esposado, de forma que é de

ser mantida a decisão que apreciou o pedido liminar e reformou a decisão agravada.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento. Cumpridas as formalidades

legais, dê-se baixa na distribuição, remetendo-se os autos ao Juízo de origem, se for o caso.

P.I.C.

São Paulo, 27 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008371-74.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 27/29, proferida pelo Juízo da 4ª Vara

Federal de Campo Grande - MS, que indeferiu a liminar pleiteada, onde se pretende a suspensão ou anulação dos

trabalhos do Conselho de Justificação, até que sejam revistas, anuladas e refeitas as reuniões secretas; revista,

anulada e refeita a perícia solicitada e realizada pelo conselho; seja permitido à defesa realizar esclarecimentos

adicionais à perícia contida no processo administrativo, bem como ter vistas ao processo judicial.

Alega o agravante que o Conselho de Justificação contra ele instaurado não está respeitando a Lei 5.836/1972

(artigo 9º, § 1º), vez que está realizando sessões secretas, nas quais estão sendo tomadas decisões prejudiciais à

sua defesa.

Pugna pela concessão do efeito suspensivo ativo para suspender ou anular os trabalhos do conselho.

É o relatório.

DECIDO.

Relativamente à insurgência do agravante, seu inconformismo não procede.

Para a concessão da tutela requerida há que ficar cristalina a plausibilidade do direito alegado pela parte e não

reconhecido pelo juízo singular, o que não se observa no caso presente.

Verifico que a decisão que indeferiu a tutela por ele pleiteada teve como fundamento a ausência de comprovação

de prejuízo, a regular intimação do justificante de todas as decisões e a mera suspeita de condução do processo.

De fato, ainda que o agravante possua direito à participação de todas as sessões do Conselho de Justificação, dos

documentos carreados aos autos não se consegue vislumbrar a ilegalidade no ato omissivo a justificar a reforma da

medida combatida.

Com efeito, somente a narração dos fatos é insuficiente à formação de um juízo de convicção necessário ao

deferimento do quanto postulado, vez que não restou comprovado que o agravante está sendo cerceado em seu

direito, conforme relata, de forma que ausentes os requisitos necessários à confirmação do direito pleiteado.

Por oportuno, confira-se o julgado seguinte sobre ausência de comprovação de cerceamento de defesa em

processo administrativo perante o Conselho de Justificação:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. OFICIAL DO CORPO DE BOMBEIROS

MILITAR, SUBMETIDO AO CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO. REMESSA DOS AUTOS, POR ORDEM DA

AUTORIDADE IMPETRADA, AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, PROPONDO A IMPOSIÇÃO DA PENA DE

DEMISSÃO. NULIDADES NO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO NÃO DEMONSTRADAS. AUSÊNCIA DE

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

1. Não se afigura demonstrado, de forma irrefutável, na espécie, a existência de violação aos princípios da

legalidade, da moralidade e da impessoalidade, além de cerceamento de defesa, durante a realização de

procedimento administrativo que considerou o Tenente-Coronel Bombeiro Militar Aralton Nascimento Lima, ora

2013.03.00.008371-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : FERNANDO BARROS GOTELIP

ADVOGADO : EVALDO CORREA CHAVES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00123632220124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Recorrente, passível de demissão, em virtude das acusações que lhe foram feitas. 

2. Ausente a certeza e a liquidez do direito vindicado, de forma que, não obstante os argumentos lançados na

peça recursal, escorreito encontra-se o acórdão hostilizado. 3. Recurso desprovido."

(STJ - ROMS 11753 - DJ 20/06/2005 - REL. MIN. LAURITA VAZ - 5ª TURMA)

Dessa forma, sem reparos a fazer no ato judicial combatido, ante a ausência dos elementos necessários à

concessão do acautelamento requerido.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento. Cumpridas as formalidades

legais, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.C. 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008644-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a decisão de fls. 122/123, proferida monocraticamente nos

termos do artigo 557 do CPC, em 20 de maio de 2013, que negou seguimento ao agravo.

O embargante alega a existência de omissão na decisão, por não ter observado que o simples fato do advogado

Leonardo Bernardo Morais ter trabalhado na condição de empregado durante a fase de instrução do processo, no

escritório do advogado que atuou na fase de conhecimento, lhe garante o direito à percepção dos honorários

advocatícios sucumbenciais, pela aplicação do artigo 21, § único, da Lei 8.906/94; contradição entre a decisão

agravada e aquela ocorrida nos autos nº 0013067-16.2009.403.6105, em que foi deferido a partilha dos honorários

advocatícios aos mesmos advogados que atuaram no feito, com exceção do advogado Leonardo Bernardo Morais.

Visando recorrer às instâncias superiores, pugna pelo acolhimento dos embargos no sentido de ter

pronunciamento do Tribunal sobre as questões levantadas.

É o relatório.

DECIDO.

A decisão embargada fundou-se no entendimento de que o advogado Leonardo Bernardo Morais, por ter atuado

apenas na fase da execução do julgado, são-lhe devidos apenas os honorários de sucumbência relativos a essa fase.

Logo, o entendimento acima esposado afasta as demais questões invocadas, sendo dispensada sua análise nesse

momento.

É do entendimento da Corte Superior que "o julgador não está obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações

das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas, ou a responder, um a um, a todos os seus

argumentos quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar sua decisão." (STJ - AGRG/RESP 1299521

- 13/03/2012 - DJE 19/03/2012 - REL. MIN. HUMBERTO MARTINS - 2ª TURMA).

2013.03.00.008644-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : RAFAEL MARTINS CRUZ e outros

: REGINA ESTELA DA SILVA BLANCO

: REGINALDO AUGUSTO DE CAMPOS

: RENATA FERREIRA VOLPINI

: RICARDO DE OLIVEIRA

: SILVIA MAGALHAES MACIEL

: SILVIA REGINA GHIROTTO

: VERA LUCIA MARTINEZ ALBA GONCALVES

: XELBER DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LEONARDO BERNARDO MORAIS

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00317437320004030399 2 Vr CAMPINAS/SP
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Por esses fundamentos, rejeito os embargos de declaração.

P.I.C.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008824-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Decisão Agravada: proferida em sede de ação ordinária com pedido de tutela antecipada ajuizada por

FABIANO FRANCO DO NASCIMENTO em face da UNIÃO FEDERAL, a qual deferiu a antecipação dos

efeitos da tutela jurisdicional para determinar que a ré se abstenha de designar o requerente para deslocamento de

seu local de lotação para exercer atividade funcional, sem o recebimento antecipado das diárias, nos termos do que

preceitua o art. 5º do Decreto n.º 5.992/2006. 

 

 

Agravante: irresignada, a União Federal pleiteia a reforma da decisão aduzindo, em apertada síntese: a) que a

Administração não cancela o pagamento de meias-diárias de forma indiscriminada, mas apenas quando o

deslocamento ocorrer dentro da área da circunscrição da Delegacia de Polícia Federal em que estiver lotado o

servidor e desde que não haja necessidade de pernoite; b) que a manutenção da decisão agravada poderá causar

lesão grave ao princípio do maior interesse público; c) que a atividade policial não raras vezes contempla a

realização de diligências urgentes, não havendo tempo hábil à solicitação, processamento e pagamento das diárias

a fim de que sejam disponibilizadas de maneira antecipada; d) que o deslocamento da sede constitui exigência de

todos os cargos da Polícia Federal, não implicando o pagamento da diária desde que o deslocamento ocorra para

algum dos municípios que integrem a circunscrição da delegacia da Policia Federal a que estão lotados, e desde

que não haja pernoite; e) que houve o cancelamento do pagamento de meias-diárias apenas para os deslocamentos

efetuados para os municípios integrantes da Circunscrição Policial definida pelo Senhor Diretor-Geral da Polícia

Federal; f) que a Portaria n.º 2099/2011-DG/DPF, de 15 de fevereiro de 2011, discrimina quais os municípios que

fazem parte da circunscrição de Marília, sendo que todos os deslocamentos noticiados pelo autor foram

municípios componentes da Circunscrição Policial de Marília, razão pela qual não houve o pagamento das diárias;

g) que as despesas realizadas com alimentação não podem ser classificadas como extraordinárias, vez que os

servidores recebem auxílio alimentação, indo e voltando no mesmo dia; e h) que o transporte dos servidores para

as missões é provido pelo Depto da Polícia Federal por meio de fornecimento de viaturas utilizadas nas missões,

motivo pelo qual, nos casos em que não ocorrem pernoite, não há despesa extraordinária nem como locomoção e

nem com hospedagem.

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

2013.03.00.008824-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : FABIANO FRANCO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : KEYTHIAN FERNANDES PINTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00006844620134036111 2 Vr MARILIA/SP
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Com efeito, os policiais federais - na qualidade de defensores públicos que desempenham atividades de bastante

relevância em todo o território nacional - possuem o seu quadro funcional bastante defasado, o que enseja o

constante deslocamento dos servidores da onde se encontram lotados para outros locais, no intuito de cumprirem

missões específicas atinentes à sua função. 

 

Tais deslocamentos, contudo, podem ensejar despesas extraordinárias relativas à hospedagem, alimentação e

locomoção, as quais, caso tenham efetivamente ocorrido, devem ser arcadas pela União Federal, nos moldes dos

artigos 51, inciso II e 58 da Lei n.º 8.112/90, in verbis:

 

"Art. 51. Constituem indenizações ao servidor:

(...)

II - diárias;

(...)"

"Art. 58. O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter eventual ou transitório para outro ponto do

território nacional ou para o exterior, fará jus a passagens e diárias destinadas a indenizar as parcelas de

despesas extraordinária com pousada, alimentação e locomoção urbana, conforme dispuser em regulamento.

(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

1o A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade quando o deslocamento não exigir

pernoite fora da sede, ou quando a União custear, por meio diverso, as despesas extraordinárias cobertas por

diárias.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§2o Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exigência permanente do cargo, o servidor não fará

jus a diárias. 

§3o Também não fará jus a diárias o servidor que se deslocar dentro da mesma região metropolitana,

aglomeração urbana ou microrregião, constituídas por municípios limítrofes e regularmente instituídas, ou em

áreas de controle integrado mantidas com países limítrofes, cuja jurisdição e competência dos órgãos, entidades

e servidores brasileiros considera-se estendida, salvo se houver pernoite fora da sede, hipóteses em que as

diárias pagas serão sempre as fixadas para os afastamentos dentro do território nacional. (Incluído pela Lei nº

9.527, de 10.12.97)

Art.59. O servidor que receber diárias e não se afastar da sede, por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las

integralmente, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo único. Na hipótese de o servidor retornar à sede em prazo menor do que o previsto para o seu

afastamento, restituirá as diárias recebidas em excesso, no prazo previsto no caput. (grifos nossos)

 

Ainda, o Decreto n.º 5.992/06, em seu artigo 5º, regulamentou a concessão das referidas diárias, nos seguintes

termos:

 

 

"Art. 5o As diárias serão pagas antecipadamente, de uma só vez, exceto nas seguintes situações, a critério da

autoridade concedente: 

I- situações de urgência, devidamente caracterizadas; e

II - quando o afastamento compreender período superior a quinze dias, caso em que poderão ser pagas

parceladamente.

§1o As diárias, inclusive as que se referem ao seu próprio afastamento, serão concedidas pelo dirigente do órgão

ou entidade a quem estiver subordinado o servidor, ou a quem for delegada tal competência.

§2o As propostas de concessão de diárias, quando o afastamento iniciar-se em sextas-feiras, bem como os que

incluam sábados, domingos e feriados, serão expressamente justificadas, configurando, a autorização do

pagamento pelo ordenador de despesas, a aceitação da justificativa. 

§3o Quando o afastamento se estender por tempo superior ao previsto, o servidor fará jus, ainda, às diárias

correspondentes ao período prorrogado, desde que autorizada sua prorrogação.

§4o Serão de inteira responsabilidade do servidor eventuais alterações de percurso ou de datas e horários de

deslocamento, quando não autorizados ou determinados pela administração." (grifos nossos)

 

Da simples leitura dos referidos diplomas legais, depreende-se que há previsão expressa no sentido de que as

diárias, como regra, devem ser pagas antecipadamente e de uma só vez, fugindo desta regra apenas as situações

elencadas em seus incisos, quais sejam: (i) as situações de urgência caracterizadas ou (ii) quando o afastamento

compreender período superior a quinze dias, caso em que poderão ser pagas parceladamente.
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Verifico, contudo, através dos documentos encartados aos autos, que o agravado não tem se afastado de sua sede

(Delegacia da Policia Federal de Marília) de forma eventual ou transitória, como previsto no artigo 58, caput, da

Lei n.º 8.112/90, mas sim de maneira freqüente, em decorrência das próprias atividades que exerce em

função de seu cargo (realização de diligências e intimações pessoais, escoltas de presos, realização de

sindicâncias, cumprimento de mandados de busca e apreensão e prisão, dentre outros), donde se conclui, ao menos

sem sede de análise sumária, que a situação dos autos merece ser enquadrada na hipótese descrita no §2º do artigo

58 da Lei n.º 8.112/90.

 

 

Ademais, constata-se que a agravante encartou aos autos as ordens de missões policiais, os seus respectivos

relatórios e a cópia do Boletim de Serviço n.º 033, datado de 16/02/2011 (fls. 28/117 e fls. 154, todas do presente

instrumento), através dos quais é possível se extrair que os deslocamentos efetuados pelo agravado se deram

exatamente entre os municípios pertencentes à circunscrição da Delegacia de Polícia Federal de Marília (fls. 154).

Tais deslocamentos, ainda, (i) não exigiram pernoite; (ii) se deram através de carros/viaturas oficiais, fornecidos

pelo próprios Departamento da Polícia Federal; e (iii) tiveram início e fim no mesmo dia - fatores estes que, por si

só, permitem o afastamento da necessidade de reembolso de despesas com alimentação (considerando, inclusive,

que os servidores possuem auxílio alimentação), com hospedagem e com transporte.

 

 

Diante de tais aspectos, entendo plausíveis as alegações da União Federal, ressaltando, ainda, que a manutenção

da liminar, da forma como concedida pelo Juízo de primeiro grau, pode implicar em prejuízo à manutenção do

serviço essencial à preservação da ordem pública, ao passo que estaria condicionando a realização de missões

policiais à indenização antecipada dos deslocamentos, os quais, muitas vezes, são inerentes às funções

correspondentes ao cargo exercido pelo agravado, na condição de agente da policia federal.

 

 

Ante o exposto, em sede de cognição sumária, defiro o efeito suspensivo ao presente recurso para o fim de

suspender a decisão agravada, até o julgamento final do agravo de instrumento. 

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta, a teor do disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009176-27.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

2013.03.00.009176-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ e outro

AGRAVADO : EMERSON RODRIGO OLIVEIRA PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     475/1161



 

DECISÃO

Vistos etc.,

Decisão Agravada: proferida em sede de ação reivindicatória movida pela Caixa Econômica Federal em face de

Emerson Rodrigo Oliveira Pereira, indeferindo a antecipação de tutela, ao fundamento de o provimento

jurisdicional postulado deverá aguardar a cognição exauriente.

 

Agravante: Irresignada, a CEF pleiteia a reforma da decisão sustentando, em apertada síntese, que: (i) deve ser

observada a função social do Programa de Arrendamento Residencial; (ii) as disposições contratuais são claras em

não permitir qualquer outra destinação do imóvel que não seja a moradia do arrendatário e de seus familiares; (ii)

que o descumprimento do contrato autoriza a retomada do imóvel pela CEF, conforme previsão na cláusula

décima nona.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Anoto, de início, que o presente recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil.

 

Trata-se de ação reivindicatória movida pela CEF em face de Emerson Rodrigo Oliveira Pereira, ao argumento de

que o requerido descumpriu o contrato firmado entre as partes ao deixar de ocupar o imóvel pertencente ao

Programa de Arrendamento Residencial - PAR, o qual deveria ser utilizado para sua residência.

 

A tutela antecipada foi indeferida, tendo em vista a imprescindibilidade do contraditório prévio a fim de aferir-se a

exata situação fática e jurídica da lide deduzida.

 

Referida decisão deve ser mantida.

 

Incabível a aplicação da cláusula que autoriza rescisão do contrato, configurando esbulho o abandono do imóvel,

ao caso em tela, vez que ainda não foi confirmada a não ocupação do bem pelo arrendatário para sua residência.

 

Por isso, considero que a decisão agravada está correta ao indeferir a liminar pleiteada ante a necessidade de

esclarecimento dos fatos, mediante contraditório, a fim de se verificar se o agravado, de fato, não mais reside no

imóvel, caso em que seria cabível a reintegração se violada a função social do contrato de arrendamento

residencial.

 

Ademais, apesar de não se ignorar que em certos casos a transferência do imóvel a terceiros pode configurar

esbulho, como por exemplo, quando restar configurada a especulação imobiliária, a Lei nº 10.188/01, em seu art.

9º, autoriza a propositura de ação de reintegração de posse no caso de inadimplemento no arrendamento, findo o

prazo da notificação ou interpelação.

 

No caso em tela, em sede de cognição sumária, não desponta dos autos a existência de inadimplemento de

encargos contratuais a autorizar a concessão de liminar de reintegração de posse. Não há qualquer prova nos autos

de que as prestações e demais encargos de responsabilidade do arrendatário estejam sendo inadimplidas.

 

E, considerando tal fato, o perigo de lesão grave e de difícil reparação é inverso no caso em tela, pois se concedida

a liminar a agravado terá que desocupar o imóvel em pouco tempo, gerando grave problema social.

 

A corroborar tal entendimento, colaciono recente julgado:

REINTEGRAÇÃO POSSESSÓRIA - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (LEI Nº 10.188/2001) -

DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL CONSISTENTE NA FALTA DE OCUPAÇÃO DO IMÓVEL PELO

ARRENDATÁRIO - ESBULHO POSSESSÓRIO NÃO CARACTERIZADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROVIDO.

1. A providência requerida pela agravada Caixa Econômica Federal na ação possessória extravasa a

razoabilidade, além de, aparentemente, não ter amparo legal, já que sua pretensão alicerça-se tão somente no

descumprimento da 19ª cláusula contratual, qual seja, que o imóvel não estaria sendo utilizado como moradia do

No. ORIG. : 00129850420124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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arrendatário e de seus familiares.

2. A Lei nº 10.188/2001, que instituiu o Programa de Arrendamento Residencial para atendimento exclusivo da

necessidade de moradia da população de baixa renda, prevê apenas uma maneira de caracterização de esbulho

possessório.

3. Não tratando o presente caso de inadimplemento a ensejar a ação possessória, entendo não haver razão

legítima para justificar o rigoroso procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal em considerar rompido

o pacto por descumprimento contratual.

4. Agravo de instrumento provido. 

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, 2011.03.00.033191-7/MS, Rel. Des. Fed. Johonson di Salvo, j. 05/06/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:18/06/2012)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 525, I, c/c art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009185-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Descrição fática: nos autos da ação ordinária de cobrança de seguros cumulada com declaratória de quitação do

contrato de financiamento habitacional, ajuizada pelo espólio de Edson Vernaglia e outro, em face da Caixa

Econômica Federal, com pedido de tutela antecipada.

 

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, a fim de determinar à CEF a

suspensão imediata da cobrança de quaisquer valores e a execução do contrato de financiamento, bem como se

abstenha de praticar qualquer ato expropriatório do imóvel, por fim, que proceda a retirada do nome dos autores

nos órgãos de proteção ao crédito (fls. 161/162vº).

 

Agravante: CEF aduz que a decisão deve ser reformada, uma vez que contraria legislação em vigor, ademais, está

2013.03.00.009185-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro

AGRAVADO : EDSON VERNAGLIA espolio e outro

ADVOGADO : ALEXANDRE DE CALAIS e outro

REPRESENTANTE : EDINA APARECIDA FABIANO CAMARGO VERNAGLIA

AGRAVADO : EDINA APARECIDA FABIANO CAMARGO VERNAGLIA

ADVOGADO : ALEXANDRE DE CALAIS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00015997120134036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     477/1161



lhe causando sérios prejuízos, sendo medida de rigor que a parte agravada continue efetuando o pagamento das

prestações, já que o pedido de indenização securitária foi negado pela seguradora. Alega, ainda, que a inscrição

dos devedores nos cadastros de inadimplentes decorre do exercício regular de um direito.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do Código de

Processo Civil, posto que a matéria já foi amplamente discutida no âmbito das Cortes Federais.

 

Para a concessão da liminar devem ser demonstrados, conjuntamente, em sede de cognição sumária, o fumus boni

iuris e o periculum in mora, ou seja, que aparentemente a parte tem direito à tutela pretendida e que há risco na

demora da prolação da sentença no processo de conhecimento.

 

No presente caso, a parte agravada trouxe prova de seu direito aparente, consistente em laudo médico (fl. 136), o

qual atesta a inexistência de relação direta da doença supostamente preexistente e o evento morte do segurado,

motivo pelo qual faria jus à quitação do débito na proporção assumida pelo de cujus (100%), em relação ao

contrato de mútuo com cláusula de alienação fiduciária, firmado em 11 de agosto de 2011, conforme prevê a

cláusula vigésima primeira, parágrafo quinto, do referido instrumento (fl. 50).

 

A corroborar tal posição, colaciono os seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO DE

DECISÃO QUE INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO ORDINÁRIA EM QUE AUTORA

BUSCA O PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA RELATIVAMENTE AO CONTRATO DE MÚTUO

HABITACIONAL FIRMADO COM A PARTE RÉ - VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES DA AUTORA E

FUNDADO RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO - AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO. 1. Embora haja alegação de ilegitimidade passiva da agravada - Caixa Econômica

Federal - até para responder a ação de origem já que a rigor a lide existe apenas entre as autoras e a

seguradora, tratando-se de matéria de ordem pública, em sede de agravo de instrumento esse tema não pode ser

resolvido. A matéria deve exigir reflexão mais aprofundada no juízo de conhecimento, onde a cognição é muito

mais ampla, sendo certo que a ação ordinária apontou litisconsórcio passivo entre a Caixa Econômica Federal e

Caixa Seguros S/A. Definir quem deve permanecer no pólo passivo é assunto - no caso - que não pode ser

resolvido tão facilmente, até porque enquanto não se resolver a questão da cobertura securitária a Caixa

Econômica Federal continuará exigindo as prestações do mútuo, tornando as autoras como inadimplentes e

sujeitando-as aos rigores do Decreto-Lei nº 70/66. Preliminar rejeitada. 2. Reporta-se o presente instrumento a

ação ordinária na qual mutuária do Sistema Financeiro da Habitação busca, em síntese, provimento judicial

para que haja o pagamento de indenização securitária relativamente ao contrato de mútuo habitacional firmado

com a parte ré em decorrência do falecimento de seu marido. 3. Em 07 de junho de 2006 o Sr. Evandro Ricardo

Balugani e sua esposa Elaine Lucia Balugani firmaram com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contrato de

mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação para a compra de um apartamento

residencial no Município de Santo André. 4. O mútuo foi contratado no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a

ser pago em 180 prestações mensais no valor inicial de R$ 1.611,25 (um mil, seiscentos e onze reais e vinte e

cinco centavos) convencionando-se ainda que a composição de renda para fins de indenização securitária seria

na proporção de 78,39% em relação ao Sr. Evandro e 21,61% em relação à sua esposa, Sra. Elaine. 5. Na data

de 02 de maio de 2007 - quase 11 meses após a celebração do contrato de mútuo, faleceu o Sr. Evandro Ricardo

Balugani, então com 32 anos de idade; a certidão de óbito consignou como a causa da morte enfarto agudo do

miocárdio, insuficiência coronariana, linfoma Hodking. 6. Comunicado o sinistro à credora, houve a negativa de

cobertura sob a alegação de descumprimento da cláusula 22ª, § 1º ("o devedor declara estar ciente de que, nos

12 primeiros meses de vigência do contrato, contado a partir da sua data de assinatura, não contarão com a

cobertura do seguro por morte, quando tal sinistro resultar de acidente ocorrido ou de doença comprovadamente

existente em data anterior à assinatura deste instrumento"). 7. Isso porque concluiu a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL que o Sr. Evandro desde julho de 2001 era portador de patologia (Linfoma de Hodking) que o levou a

óbito. 8. Sustenta a parte autora que não há correlação direta entre o evento morte e a doença que acometia o

falecido desde julho de 2001, uma vez que o segurado faleceu devido a enfarto agudo do miocárdio, doença que

não era pré-existente à data da assinatura do contrato. 9. O juízo de origem indeferiu a antecipação de tutela

ante a existência de "dúvida plausível" acerca da ligação da causa da morte e a doença pré-existente. 10. Não se
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olvida que a discussão acerca da correlação entre os eventos que resultaram no óbito do mutuário sr. Evandro

somente poderá ser plenamente dirimida - se isto for mesmo possível - através de prova pericial a ser produzida

oportunamente. 11. Todavia, se efetivamente há "dúvida plausível", esta não pode ser sopesada em desfavor da

parte autora no caso presente, sob pena de dar-se indevida "infalibilidade" à conclusão do relatório feito pela

seguradora da Caixa Econômica Federal. 12. De todo modo, revelam-se presentes nos autos os elementos

suficientes à concessão da antecipação da tutela recursal. 13. Conforme se extrai do 'site' do Instituto Nacional

do Câncer, "A doença, ou Linfoma de Hodgkin, é uma forma de câncer que se origina nos linfonodos (gânglios)

do sistema linfático, um conjunto composto por órgãos, tecidos que produzem células responsáveis pela

imunidade e vasos que conduzem estas células através do corpo". 14. Sucede que a morte do segurado deu-se,

comprovadamente, em razão de enfarto agudo do miocárdio, que por sua vez decorreu de insuficiência

coronariana. Assim, fica mesmo difícil num primeiro lanço estabelecer a concorrência de outras causas, como

eventualmente o Linfoma de Hodking, no infeliz acontecimento. 15. A propósito, consta dos autos de origem

declaração médica firmada pelo dr. Jairo José do Nascimento Sobrinho, do Hospital Israelita Albert Einstein,

profissional médico que acompanhou o paciente de 29 de agosto de 2001 até a data do seu falecimento, que o

mesmo não apresentava risco iminente de vida por causa do Linfoma. 16. Prossegue a declaração médica dando

conta que o paciente apenas se encontrava em recuperação de evento cardíaco (ocorrido em 17 de novembro de

2006, posteriormente, portanto à assinatura do contrato de mútuo), seguido de cirurgia de revascularização

miocárdica, "que se tratava de um evento isolado que ocorreu durante o acompanhamento do linfoma, mas sem

causa relacionada ao Linfoma de Hodking". 17. Assim, resta evidenciada a verossimilhança das alegações da

parte autora na medida em que é absolutamente plausível que o evento morte não tenha qualquer correlação - ao

menos de forma decisiva - com o câncer que acometia do Sr. Evandro. 18. Não menos evidente é o fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação. 19. O sr. Evandro era responsável por importante parcela da

prestação mensal (78,39%), que girava em torno de R$ 1.550,00 (um mil, quinhentos e cinqüenta reais). 20.

Considerando que a viúva declarou rendimentos de R$ 2.459,85 (dois mil, quatrocentos e cinqüenta e nove reais

e oitenta e cinco centavos), por ocasião da assinatura do contrato, a manutenção da exigência do pagamento das

prestações pelo valor integral fatalmente acarretará a inadimplência do contrato, sujeitando a mutuária a

danosas conseqüências. 21. Por outro lado, não há qualquer perigo de irreversibilidade da demanda, uma vez

que a eventual a improcedência do pedido implicará no prosseguimento da cobrança dos valores, sendo relevante

ainda a circunstância de o próprio imóvel servir como garantia da contrato. 22. Preliminar argüida em

contraminuta rejeitada. Agravo de instrumento provido para suspender a exigibilidade do valor total do

financiamento mediante o depósito judicial das prestações mensais vincendas do mútuo no valor correspondente

à mutuária Elaine Lucia Balugani, no percentual de 21,61%, devendo a Caixa Econômica Federal abster-se da

prática de quaisquer atos executórios, inclusive em relação à inclusão do nome da parte autora nos cadastros de

proteção ao crédito."

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AG 2007.03.00.101114-9, Rel. Des. Fed. Johonson di Salvo, j. 19/06/2008, DJF3

06/10/2008)

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). MORTE DE MUTUÁRIO. NEGATIVA DE

QUITAÇÃO DO MÚTUO. ALEGAÇÃO DE DOENÇA ANTERIOR AO CONTRATO. MÁ-FÉ DO SEGURADO

NÃO RECONHECIDA. COBERTURA SECURITÁRIA DEVIDA. 1. O contrato de mútuo estabelece a perda dos

direitos assegurados pela Apólice de Seguro Habitacional no caso de morte decorrente de doença adquirida em

data anterior à sua assinatura. 2. Conforme jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, "a doença

preexistente pode ser oposta pela seguradora ao segurado apenas se houver prévio exame médico ou prova

inequívoca da má-fé do segurado". 3. Caso em que nem a estipulante do seguro (CEF) nem a seguradora (Caixa

Seguros) submeteu o mutuário a prévios exames médicos para aferir se era portador de alguma enfermidade

capaz de impedir a celebração do contrato de seguro. 4. Das provas nos autos, restou inequívoca a ignorância do

autor acerca de suposta doença incapacitante/pré-existente, quando da assinatura do contrato de mútuo. 5.

Conforme prontuários médicos, após a realização de cirurgia no ano de 2000, o segurado não mais apresentou

qualquer problema ou queixa e gozava de boa saúde, tanto é que nunca apresentava licença médica no local de

trabalho. 6. Ficou claro nos autos que ele não omitiu dolosamente qualquer doença pré-existente, até porque é de

se esperar de qualquer ser humano que, após se submeter a uma cirurgia bem sucedida, passe a viver

normalmente, inclusive, acreditando que fora curado do mal que lhe atormentava. 7. Somente se os elementos dos

autos demonstrarem, de forma inequívoca, a má-fé do segurado, ao celebrar o contrato, afigurar-se-á indevida a

cobertura securitária, o que não ocorre na hipótese. 8. Apelação da CAIXA SEGUROS improvida. 9. Apelação

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL não conhecida, por razões dissociadas da sentença."

(TRF - 1ª Região, 5ª Turma, AC 200434000017530, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j. 06/10/2010, e-

DJF1 15/10/2010, p. 253)

"SFH. LEGITIMIDADE DA CEF. ILEGITIMIDADE DA EMGEA. DESNECESSIDADE DE INCLUSÃO DA

SASSE NO PÓLO PASSIVO. QUITAÇÃO PARCIAL DO SALDO DEVEDOR. MORTE DE UM DOS

MUTUÁRIOS. INOCORRÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE RELAÇÃO ENTRE A DOENÇA PRÉ-EXISTENTE

E O SINISTRO. NECESSÁRIO RECONHECIMENTO DA COBERTURA SECURITÁRIA. - Apelação interposta
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contra sentença que julgou procedente o pedido de declaração de quitação parcial do saldo devedor,

correspondente à composição da renda familiar assumida pelo finado marido da autora por ocasião da

celebração do contrato de mútuo hipotecário. - A EMGEA, como cessionária do crédito hipotecário, tem

interesse para figurar no pólo passivo das demandas em que se discute o crédito imobiliário, desde que comprove

a efetiva cessão. - Por aplicar as regras e receber os valores relativos ao seguro, a CEF é legítima para figurar

no pólo passivo da presente demanda, sendo desnecessária a inclusão da seguradora como litisconsorte passivo.

- Inexistindo nos autos provas contundentes que relacionem a morte decorrente de infarto agudo do miocárdio

com a hipertensão arterial sistêmica, enfermidade esta que acometia o mutuário antes da celebração do negócio

jurídico, é de se concluir pelo afastamento da alegação de doença pré-existente e conseqüente reconhecimento da

cobertura securitária. - Recurso improvido."

(TRF - 2ª Região, 7ª Turma Especializada, AC 200351020054062, Rel. Des. Fed. Regina Coeli M. C. Peixoto, j.

13/06/2007, DJU 20/06/2007, p. 254/255)

"ADMINISTRATIVO. FINANCIAMENTO HABITACIONAL. SFH. SEGURO. MORTE DO MUTUÁRIO. PEDIDO

DE QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. ALEGAÇÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE AFASTADA. APELOS

DESPROVIDOS. 1. Não pode a seguradora eximir-se da obrigação de prestar a cobertura securitária

contratada, atinente a seguro de vida, sem a comprovação inequívoca da pré-existência da doença que causou o

falecimento do segurado, e de sua relação direta com o óbito. 2. Hipótese em que, embora as origens do mal

revelem-se anteriores à contratação do seguro, tendo em vista que foram relacionadas a tratamentos que se

estendiam desde 1985, o tempo decorrido desde o início do tratamento evidencia que a doença estava plenamente

controlada por medicamentos, não significando morte iminente, tampouco má-fé do segurado ao celebrar o

contrato. 3. Apelações da CEF e da Caixa Seguradora desprovidas."

(TRF - 4ª Região, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, j. 01/04/2008, D.E.

09/04/2008)

 

Portanto, embora entenda pela legalidade da cláusula de alienação fiduciária em garantia e o cabimento da

inscrição dos nomes dos devedores nos cadastros de inadimplentes, mesmo durante o litígio, o caso subjudice

comporta avaliação específica pela demonstração da verossimilhança das alegações da parte agravada no que

tange ao direito de quitação do financiamento em face da ocorrência do sinistro.

 

Além disso, encontra-se o perigo da demora na possibilidade de, até a sentença final, serem irreparáveis os danos

por ela sofridos, considerando a consolidação da propriedade em nome da credora fiduciária, com a incorporação

do bem ao patrimônio da instituição financeira, em decorrência da impontualidade no pagamento das prestações,

assim como eventuais restrições em seus créditos.

 

Assim, a r. decisão deve ser mantida, já que presentes os requisitos necessários para a concessão da tutela

antecipada.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos moldes do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009327-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.009327-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: em sede de ação ordinária de anulação de ato jurídico, ajuizada por PAULO CATTARUZZI

FILHO e outro contra a Caixa Econômica Federal, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a suspensão

do leilão extrajudicial e de seus efeitos.

 

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo indeferiu a tutela pretendida, por entender que o Decreto-lei 70/66

encontra-se em perfeita consonância com os preceitos constitucionais, conforme já se manifestou o Supremo

Tribunal Federal (RE nº 223.075/DF, Informativo STF nº 116); que pelos elementos informativos apresentados

aos autos, não se visualizam as alegadas irregularidades, quer em relação aos aspectos materiais como formais da

execução alegadas pelos autores, sendo necessária a juntada do processo administrativo para se aferir a existência

de alguma irregularidade; que o autor está inadimplente, ou seja, está residindo no imóvel sem pagar qualquer

contraprestação e ainda pretende obter provimento judicial que lhe garanta o direito de nele continuar residindo,

mediante a suspensão do leilão instalado para alienação, justamente, desse bem a terceiros (fls. 102/105).

 

Agravantes: autores aduzem, em síntese, a presença do fumus boni iuris e do periculum in mora a justificar a

concessão da medida, diante do descumprimento das formalidades exigidas no Decreto-lei 70/66.

 

É o relatório. DECIDO

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do

Código de Processo Civil, com esteio na jurisprudência pátria.

 

Inicialmente, em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal para a cobrança extrajudicial do

débito, nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de

que o mesmo não ofende a ordem constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário

eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados:

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido."(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98,

v.u., DJ 06.11.98, p. 22).

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte,

em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado

no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com

o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação

não divergiu o acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não

foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido."

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-

04).

 

Todavia, para o sucesso da ação anulatória de arrematação, necessária a realização da prova de que houve

irregularidades na execução extrajudicial, prevista no referido Decreto-Lei 70/66, o que não se verifica no

presente caso, ademais, os próprios autores confessam sua inadimplência na petição inicial que deu origem ao

presente recurso (fl. 09).

AGRAVANTE : PAULO CATTARUZZI FILHO e outro

: BENEDITA ROSALINA MACHADO CATTARUZZI

ADVOGADO : DAVID LOPES DA SILVEIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00018537120134036110 3 Vr SOROCABA/SP
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Não prospera o argumento de que a notificação da execução não se deu através de jornal de grande circulação,

uma vez que o ônus da prova acerca dessa circunstância incumbe aos autores, ora agravantes, que sequer

instruíram a petição inicial da ação originária com a cópia do referido edital com o nome do órgão de imprensa,

portanto, não há como se constatar sua tiragem diária.

 

A propósito:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AÇÃO DE REVISÃO

CONTRATUAL COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA VISANDO SUSPENDER OS EFEITOS DO

LEILÃO EXTRAJUDICIAL DECORRENTE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-

LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - PUBLICAÇÃO DO EDITAL EM JORNAL DE GRANDE

CIRCULAÇÃO - INTIMAÇÃO PESSOAL DOS DEVEDORES DESNECESSÁRIA - POSSIBILIDADE DE

ELEIÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO UNILATERALMENTE PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

INCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS CADASTROS DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

(...)

2. Não é possível afirmar que o edital não foi publicado em jornal de grande circulação, uma vez que não há nos

autos como verificar a tiragem diária do jornal "O DIA", cabendo aos recorrentes o ônus da prova acerca dessa

circunstância. 

3. Não se pode admitir como verdadeira a alegação de falta de notificação prévia do devedor, especialmente

porque em casos como o presente, a Caixa Econômica Federal promoveu a execução extrajudicial somente após

esgotadas todas as possibilidades de transação ou renegociação de dívida. Aliás, as próprias declarações da

parte agravante em sua minuta (fls. 05) dão conta de que inúmeras tentativas de "composição amigável com a

agravada" foram realizadas sem sucesso. 

(...)".

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AG 2005.03.00.006870-2/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, Data da Decisão:

28/06/2005, DJU 26/07/2005, p. 205).

A alegação dos agravantes de que não foram observados os requisitos do Decreto-Lei 70/66 no tocante à

intimação quanto ao procedimento extrajudicial, não merece acolhida, pois, muito embora não se admita a prova

negativa, por outro lado, não houve prova de que os mutuários tiveram intenção de purgar a mora junto à CEF,

administrativamente.

 

Neste sentido é a orientação da 2ª Turma desta E. Corte:

"CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO

DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA DE

DERROGAÇÃO PELO ART. 620 DO CPC. ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. INTIMAÇÃO PARA

PURGAÇÃO DA MORA. 

1. Não revelada a utilidade da perícia contábil à vista das controvérsias instaladas entre as partes, é de rigor a

rejeição da preliminar de cerceamento de defesa fundada na não-realização dessa prova. 

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a

Constituição Federal. 

3. O procedimento executivo extrajudicial traçado pelo Decreto-lei n.º 70/66 não foi derrogado pelo art. 620 do

Código de Processo Civil. 

4. Se a escolha do agente fiduciário, pela credora, deu-se nos termos da lei e do contrato, nada há de irregular a

proclamar a esse respeito. 

5. A alegação de que a mutuária não foi pessoalmente intimada para purgar a mora - a par de não comprovada

nos autos - só teria sentido se houvesse, da parte dela, a efetiva intenção de exercer tal direito. "

(TRF - 3ª Região, 2ª turma, AC 200261000244580, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 28/08/2007, DJU

06/09/2007, p. 644)

 

A jurisprudência de outras Cortes Federais não destoa do posicionamento acima, conforme se lê do seguinte

julgado:

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE

LEILÃO EXTRAJUDICIAL. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS. RECURSO PROVIDO. - 

É uníssono na doutrina como na jurisprudência que a finalidade do procedimento cautelar é o exame da presença

do periculum in mora e do fumus boni iuris, pressupostos que justificam a concessão da medida, sob o risco de

acarretar grave lesão de difícil reparação ao direito de uma das partes envolvidas. 

- O entendimento jurisprudencial, atualmente, é no sentido de ser possível a concessão da cautelar para a
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suspensão de leilão extrajudicial quando o mutuário proceder ao depósito judicial das parcelas vencidas e

vincendas, em quantia razoável e verossímil. - Estando os mutuários em débito por longo tempo e inexistindo nos

autos manifestação da intenção de purgar a dívida, a fim de demonstrar boa-fé, não se afigura razoável a

concessão da cautelar para que a CEF se abstenha de promover a execução do imóvel, sob pena de configurar

enriquecimento sem causa e danos ao credor, gerando desequilíbrio no SFH , pela ausência de reposição pelo

mutuário da quantia que lhe foi concedida para a aquisição da moradia. - Recurso provido. "

(TRF - 2ª Região, 6ª Turma Especializada, AC 200002010428510, Rel. Des. Fed. Benedito Gonçalves, j.

28/09/2005, DJU 18/10/2005, p. 104)

 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a execução extrajudicial do contrato de mútuo hipotecário

somente pode ser suspensa com o pagamento integral dos valores devidos pelo mutuário.

 

A corroborar tal posição, transcrevo seguinte aresto:

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA.

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas,

com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor.

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução

hipotecária.

3. Recurso especial parcialmente provido."

(REsp 537.514/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, julgado em 11.05.2004, DJ 14.06.2004 - p. 169)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos moldes do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009419-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.00.009419-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : GLAUCIA CAPPOCIO

ADVOGADO : ALEXANDRE DE PAIVA FERNANDES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : MONTCAP MANUTENCAO MECANICA INDL/ LTDA e outro

: LEONARDO CAPOCIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 00041781119958260505 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     483/1161



Trata-se de agravo de instrumento interposto por GLAUCIA CAPPOCIO contra a r. decisão que rejeitou a

exceção de pré-executividade oposta em face da União Federal (Fazenda Nacional), mantendo a sócia no pólo

passivo da execução (fls. 184).

 

Irresignada, sustenta a agravante que a jurisprudência do Egrégio STJ e das Cortes Federais vêm considerando e

se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não resulta do mero

inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade e, sim, do propósito de lesar o credor tributário. 

 

É o relatório. Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 527, I c.c. o artigo 557, caput, ambos do Código de

Processo Civil, por ser manifestamente inadmissível.

 

Nos termos do que preceitua o inciso I do art. 525 do Código de Processo Civil, são peças obrigatórias que devem

acompanhar a petição do agravo de instrumento: a) a cópia da decisão agravada ; b) a respectiva certidão de

intimação da referida decisão; e c) as procurações outorgadas aos advogados das partes.

 

Compulsando os autos, verifica-se que o agravante deixou de acostar aos autos a certidão de intimação da decisão

agravada.

 

Não há que se dizer, ainda, que o documento de fls. 185 - qual seja, a impressão de cópia de publicação do Diário

de Justiça Eletrônico extraída pela internet - tem o condão de substituir a certidão de intimação da decisão

agravada, vez que a "certidão da respectiva intimação" é conceito legal, que não se confunde com recorte de jornal

ou de extrato da internet, tendo, por lei, valor probante que decorre de tal condição, que não é compartilhada por

outras fontes ou informativos informais.

 

Nessa mesma esteira:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525, INCISO I, DO CPC. CERTIDÃO DE

INTIMAÇÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE SUBSTITUIÇÃO POR "INFORMATIVO JUDICIAL".

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

I - Não supre a ausência de certidão de intimação, peça obrigatória do agravo de instrumento, a teor do art. 525,

inciso I, do CPC, a juntada de boletim ou serviço de "informativo judicial", contendo recorte do Diário da

Justiça, nem se admite a posterior complementação do recurso, por dever de observância ao aspecto forma e

incidência da preclusão consumativa.

II - Recurso a que se nega provimento".

(RESP nº 205475/RS, 2ª Turma, Rel. Ministra Nancy Andrighi. DJ 11/09/2000).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). CÓPIA DO DIÁRIO

DA JUSTIÇA ELETRÔNICO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA (ART. 525, I, DO CPC). AGRAVO NÃO

CONHECIDO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1.

O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão de matéria já decidida. 2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão

questionada que justifique a sua reforma, sendo que os seus fundamentos estão em consonância com a

jurisprudência pertinente à matéria. 3. Não supre a ausência de certidão de intimação, peça obrigatória do

agravo de instrumento, a teor do art. 525, inciso I, do CPC, a juntada de cópia do diário da justiça eletrônico. 4.

Agravo legal desprovido."

(TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 367836, Processo: 200903000112514, Órgão Julgador:

Nona Turma, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, Data da decisão: 14/03/2011, DJF3 CJ1 DATA: 18/03/2011, pág.

1097) (grifos nossos)

 

Ainda, não há que se falar que o artigo 4º, §2º da Lei n.º 11.419/2006 possibilita a substituição da cópia da

certidão da intimação da decisão pela simples comprovação da publicação da decisão atacada junto ao Diário

Eletrônico de Justiça. 

 

Com efeito, tal dispositivo assim dispõe:
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"Art. 4o Os tribunais poderão criar Diário da Justiça eletrônico, disponibilizado em sítio da rede mundial de

computadores, para publicação de atos judiciais e administrativos próprios e dos órgãos a eles subordinados,

bem como comunicações em geral.

§1º (...)

§ 2o A publicação eletrônica na forma deste artigo substitui qualquer outro meio e publicação oficial, para

quaisquer efeitos legais, à exceção dos casos que, por lei, exigem intimação ou vista pessoal."

 

Porém, o mesmo não se aplica ao caso dos autos, vez que a discussão ora instalada não se refere especificamente à

eficácia da publicação eletrônica ou, ainda, à própria existência da decisão agravada , mas sim, à ausência da

certidão de intimação da decisão agravada , ou seja, certidão exarada pela Secretaria do Cartório, dotada de fé

pública, constando a data da disponibilização da decisão agravada no D.J.E.

 

Desta forma, mister se faz impedir o seguimento do presente recurso ante a sua falta de instrução com as peças

obrigatórias, conforme exige o art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil. Nesse sentido, já se julgou:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DA

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO POR OCASIÃO DA INTERPOSIÇÃO. JUNTADA POSTERIOR.

IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO. 

I - O recurso não se fez acompanhar de cópia da certidão de intimação da decisão agravada .

II - A formação deficiente do agravo impede que esta Corte aprecie a tempestividade do agravo de instrumento,

não sendo permitido ao Relator converter o julgamento em diligência para suspensão da irregularidade formal.

III - Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI 166467, Rel. Juiz Alexandre Sormani, DJF3 17.09.2009, p. 37)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO . RECURSO CABÍVEL.

AGRAVO PREVISTO NO § 1.º DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO

INTERPOSTO AGRAVO REGIMENTAL. ADOÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.

AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL A INSTRUÇÃO DO RECURSO. NÃO CONHECIMENTO. 

1. Da decisão que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível cabe agravo (Código de Processo

Civil, artigo 557, § 1.º) e não agravo regimental, como interposto. 

2. Adoção do princípio da fungibilidade recursal, conhecendo do recurso como agravo previsto no § 1.º do artigo

557 do Código de Processo Civil. 

3. O compulsar dos autos demonstra que a agravante deixou de instruir o agravo de instrumento com cópia da

certidão de intimação da decisão agravada (Código de Processo Civil, artigo 525, I), fato que enseja o seu não

conhecimento.

4. Agravo não provido".

(3ª Turma, AG nº 2003.03.00.009169-7, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJU 12/11/2003, p. 271) (grifos nossos).

 

 

Ressalto, por fim, que é descabida a concessão de oportunidade para a juntada posterior da peça em questão ou a

sua eventual regularização, conforme se extrai das lições de Theotonio Negrão, trazidas em seu Código de

Processo Civil e legislação processual em vigor, ed. Saraiva, 30ª edição, pág. 546, nota 4 ao art. 525, do CPC, as

quais se transcreve a seguir : 

 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias, a saber, as

mencionadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da

controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT

736/304, JTJ 182/211)".

E mais (pág. 545, nota 1a ao artigo 525, da obra supra citada): 

 

"Interposto o agravo de instrumento, já não se admite a juntada de peças, ainda que dentro do prazo do recurso

(JTJ 202/248)".

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, por ser manifestamente inadmissível, nos termos

do art. 525, I, c/c art. 557, caput, do CPC.

 

Publique-se. Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     485/1161



 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009825-89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

contra a r. decisão que, nos autos de ação ordinária de desapropriação, com pedido de imissão na posse, proposta

contra MANOEL JOÃO DACOSTA, indeferiu o pedido para que fosse determinado ao Cartório de Registro de

Imóveis de Panorama - SP que promovesse a averbação da imissão na posse em favor da autora, independente do

pagamento de custas e emolumentos.

 

Irresignado, sustenta o agravante, em síntese, a isenção conferida às Autarquias e Fundações Públicas federais, em

face de qualquer espécie de taxa de judiciária, nos termos do disposto no Decreto-lei nº 1.537/77 e no art. 24-A da

Lei 9.028/95.

 

É o relatório. Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 527, I c.c. o artigo 557, caput, ambos do Código de

Processo Civil, por ser manifestamente inadmissível.

 

Inicialmente, colaciono aos autos o trecho do Código de Processo Civil brasileiro - CPC que cuida dos

documentos que deverão instruir a petição de agravo de instrumento, in verbis:

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis.

(grifos nossos)

 

Compulsando os autos, verifica-se que o agravante deixou de acostar aos autos a cópia da decisão agravada, bem

como a cópia da certidão de intimação da referida decisão, o que por si só, não permite que o recurso seja

conhecido.

2013.03.00.009825-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : ANGELICA CARRO e outro

AGRAVADO : MANOEL JOAO DA COSTA

ADVOGADO : MAURICIO MIRANDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00067010320104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Diante disso, é mister impedir o seguimento do presente agravo de instrumento ante a sua falta de instrução com

peça obrigatória, conforme exige o art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, descabendo a concessão de

oportunidade para a sua juntada posterior ou a sua eventual regularização.

 

É o que se extrai das lições de Theotonio Negrão, trazidas em seu Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor, ed. Saraiva, 30ª edição, pág. 546, nota 4 ao art. 525, do CPC, as quais se transcreve a seguir :

 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias, a saber, as

mencionadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da

controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT

736/304, JTJ 182/211)".

 

E mais (pág. 545, nota 1a ao artigo 525, da obra supra citada):

"Interposto o agravo de instrumento, já não se admite a juntada de peças, ainda que dentro do prazo do recurso

(JTJ 202/248)".

 

No mesmo sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA NECESSÁRIA. NÃO CONHECIMENTO.

PRECEDENTES. I. Esta Corte Superior já pacificou a exegese no sentido de que no sistema recursal inaugurado

após a Lei n. 9.139/97, não há mais espaço para o agravante juntar a destempo aos autos peça considerada

obrigatória pelo inciso I do art. 525, ou aquela tida como necessária pelo órgão julgador ao desate da

controvérsia - Súmula n. 288 do STF (EREsp n. 136.399-PR, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Corte Especial,

unânime, DJU de 21.06.2004). II. Agravo regimental não provido." - grifo nosso.

(STJ, 4ª Turma, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 714745, Rel. Min. ALDIR

PASSARINHO JUNIOR, j. 02/02/2006, DJ DATA:06/03/2006 PG:00407)

 

Posto isso, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso interposto.

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010026-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.00.010026-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : VISUAL TURISMO LTDA e outro

: E HTL RESERVAS ONLINE DE HOTEIS LTDA

ADVOGADO : RODRIGO GONZALEZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00017266620134036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, contra a decisão que, nos autos da demanda de rito

ordinário n.º 0001726-66.2013.6100, deferiu parcialmente a liminar tendente à suspensão da exigibilidade da

contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e os quinze primeiros

dias do auxílio-doença e do auxílio-creche.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que as verbas acima referidas possuem natureza remuneratória e não

indenizatória, devendo incidir tributação relativa a tais contribuições previdenciárias.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Aviso prévio indenizado. A jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça também consagrou que

referida verba possui caráter indenizatório, de acordo com a tese defendida pelo agravado. Citem-se, a título de

exemplos, os seguintes julgados daquela Corte Superior: EEARES 1010119, 1ª Turma, rel. Min. Luiz Fux, DJE

24/2/2011; REsp 1218797, 2ª Turma, rel. Min. Herman Benjamin, DJE 4/2/2011.

 

Auxílio-doença. Na conformidade da pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o auxílio-doença,

devido pelo empregador nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, possui natureza indenizatória, de

sorte que sobre tal verba não incide a contribuição previdenciária. Nesse sentido: AEARSP 1156962, 1ª Turma,

rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 16/8/2010; RESP 1217686, 2ª Turma, rel. Min. Mauro Campbell Marques,

DJE 3/2/2011.

Auxílio-creche. O auxílio-creche não remunera o trabalhador, mas o indeniza. Assim, como não integra o salário

de contribuição, não há incidência da contribuição previdenciária. O Superior Tribunal de Justiça assentou sua

jurisprudência no sentido de que o auxílio-creche possui natureza indenizatória, não devendo integrar, destarte, o

salário de contribuição, de acordo com a Súmula n.º 310 daquela Corte Superior; neste sentido: AGA 1169671, 1ª

Turma, rel. Min. Luiz Fux, DJE 20/04/2010; RESP 489955, 2ª Turma, rel. João Otávio de Noronha, DJE

13/06/2005.

 

Terço constitucional. Em conformidade com o pacífico entendimento do Supremo Tribunal Federal,

demonstrado em inúmeros julgados, bem como do Superior Tribunal de Justiça, o terço constitucional não integra

a remuneração, sendo, portanto, indevida a incidência de contribuição previdenciária. Citem-se os seguintes

precedentes: AI-AGR 712880, Ricardo Lewandowski, STF, DJE 11/09/2009; AGA 201001858379, 1ª Turma, rel.

Min. Benedito Gonçalves, STJ, DJE 11/02/2008; AGA 200902078014, 3ª Turma, rel. Min, Paulo de Tarso

Sanseverino, STJ, DJE 25/02/2011.

 

Ante o exposto e com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

 

Comunique-se.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010026-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.010026-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DESPACHO

Cumpra-se a parte final da decisão de f. 76-76v, intimando-se os agravados.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010429-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Fl. 217. Homologo o pedido de desistência do recurso, formulado pela agravante, nos termos do artigo 501, do

CPC, combinado com o artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010715-28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : VISUAL TURISMO LTDA e outro

: E HTL RESERVAS ONLINE DE HOTEIS LTDA

ADVOGADO : RODRIGO GONZALEZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00017266620134036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.010429-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : SYSTEM MARKETING CONSULTING LTDA

ADVOGADO : VANESSA NASR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00012641920134036130 2 Vr OSASCO/SP

2013.03.00.010715-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ENTHAL ENGENHARIA DE TRATAMENTO E CONTROLE DO AR LTDA

ADVOGADO : JOSE BOIMEL e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00046911720134036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de primeiro grau que indeferiu pedido liminar para

que fosse determinado que a autoridade impetrada apreciasse os pedidos administrativos indicados na inicial no

prazo de 30 dias.

A agravante sustenta, em apertada síntese, que a omissão da autoridade impetrada viola seu direito líquido e certo

à duração razoável do processo, além de ensejar-lhe prejuízo financeiro. 

O efeito suspensivo foi indeferido.

Verifica-se, pela mensagem eletrônica de fls. 53/60, que houve a prolação de sentença extinguindo o processo de

origem, destarte, carecendo de objeto o presente recurso.

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

Publique-se. Intime-se. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011067-83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Comunica o Juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à medida liminar, julgo-o prejudicado, com

fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011274-82.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

2013.03.00.011067-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : UNIAO BRASILEIRA DE VIDROS S/A

ADVOGADO : GUSTAVO VITA PEDROSA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00074972520134036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.011274-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto Ranulfo Aparecido Amorim contra decisão proferida pelo Juízo da

4ª Vara Federal de Campo Grande/MS, nos autos da ação de responsabilidade obrigacional promovida em face de

Federal de Seguros S/A., a qual admitiu a Caixa Econômica Federal - CEF no feito, na qualidade de assistente

simples, ao fundamento de que a demanda versaria sobre indenização por vícios de construção em imóvel

adquirido por meio de mútuo habitacional vinculado a apólice pública.

 

Aduz o recorrente que a CEF só está autorizada a intervir nos processos dessa natureza quando demonstrar o

comprometimento do FCVS derivado do risco efetivo de exaurimento do FESA, ainda que o contrato esteja

vinculado à apólice pública - Ramo 66. Observa que o processamento do feito perante a jurisdição federal no atual

momento processual prejudicará as partes e o próprio Judiciário, mormente em face dos atos praticados em sede

da competência estadual. Ressalta que a ação originária tem como objeto contrato de seguro firmado entre o

agravante e a seguradora agravada, sendo as questões porventura existentes entre seguradora e CEF, FESA e

FCVS alheias ao requerente agravante. Argúi a inconstitucionalidade da Lei 12.409/11 por considerá-la violadora

do ato jurídico perfeito e do princípio da irretroatividade da lei. Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao

agravo e o seu ulterior provimento para reformar a decisão, afastando a inclusão da CEF no feito e declarando a

inconstitucionalidade da Lei 12.409/11. Requer a concessão da gratuidade de justiça.

 

A decisão de fl. 60 oportunizou à parte agravante a juntada de peças facultativas ao agravo, porém essenciais à

análise da pretensão recursal.

 

O recorrente, às fls. 62/90, trouxe aos autos, dentre outras peças, cópia integral e legível da matrícula do imóvel e

requerimento formulado pela CEF com vistas a participar da lide, acompanhado dos documentos que o instruíram.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Conforme entendimento firmado pelo e. STJ em Recurso Repetitivo (art. 543-C do CPC) no EDcl no REsp

1.091.363/SC, nas ações onde se discute apólice pública - Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico

da CEF (atual gestora do referido Fundo), na qualidade de assistente da seguradora, a teor do disposto no artigo 50

do Código de Processo Civil.

 

O julgamento dos Embargos de Declaração opostos nos Embargos de Declaração no Recurso Especial supra

mencionado, consolidou o entendimento sobre a matéria nos seguintes termos, verbis:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO

REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do

Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para

ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período

compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento

estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2.

Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices

privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na

lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu

interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do

comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que

houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou

AGRAVANTE : RAULFO APARECIDO AMORIM

ADVOGADO : KARYNA HIRANO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : FEDERAL DE SEGUROS S/A

ADVOGADO : HELOISA HELENA WANDERLEY MACIEL

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00033055820134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a

CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido

reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para

integrar a lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes." (EDcl nos EDcl no

REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra NANCY

ANDRIGHISEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, fonte

http://www.stj.gov.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp)

 

Nesse contexto, em juízo de cognição sumária, reputo presentes os pressupostos autorizadores da suspensão dos

efeitos da decisão agravada (CPC, artigo 558), mormente porque não se afere o caráter público da relação a

justificar a participação da CEF como gestora do FCVS.

 

Com efeito, observa-se que o contrato de mútuo/seguro habitacional foi firmado pelo agravante com a

Cooperativa Habitacional dos Servidores Públicos do Estado do Mato Grosso do Sul Ltda. em 29/06/1984 (fl. 64).

 

Ademais, o documento de fl. 83, impresso do Cadastro Nacional de Mutuários - CADMUT, bem como a

declaração de fl. 84/85 são inaptos para demonstrar o efetivo comprometimento do FCVS e o risco efetivo de

exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

 

Ante o exposto, recebo o agravo com efeito suspensivo.

 

Intimem-se os agravados para, querendo, apresentarem contraminutas, nos termos do disposto no artigo 527, V,

do Código de Processo Civil.

 

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011809-11.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Comunica o Juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à medida liminar, julgo-o prejudicado, com

fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

2013.03.00.011809-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : MERCANTIL NOVA CURUCA LTDA

ADVOGADO : MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00218094020124036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012008-33.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão que, nos autos

ação de indenização securitária proposta pelo espólio de Joas Vaz da Silva Filho, rejeitou o requerimento de

decretação de nulidade absoluta dos atos praticados quando do processamento do feito pela Justiça Estadual e

determinou a intimação da agravante na forma do artigo 475-J do CPC.

 

A agravante aduz que a coisa julgada alberga apenas a fase de conhecimento do processo, tornando imutável a

sentença transitada em julgado, não se aplica à fase de execução. Relata que a parte acionante obteve provimento

judicial favorável ao reivindicar a cobertura securitária por morte do mutuário principal em face da seguradora

SASSE, processualmente substituída pela ora agravante. Sustenta que na fase de execução de sentença o tema a

ser apreciado é o montante da dívida a ser quitada junto ao agente financeiro, razão pela qual deveria obedecer ao

rito das obrigações de fazer e não ter continuidade o cumprimento de sentença na forma do artigo 475-J do CPC.

Informa que o valor pago pela seguradora ainda na seara da Justiça Estadual foi levantado pelos exeqüentes e não

repassado ao agente financeiro. Assevera que os exeqüentes deveriam prestar caução no montante equivalente à

quantia que entende ter sido irregularmente levantada, para que então o agente financeiro apresentasse planilhas

de débito da responsabilidade do falecido mutuário, a fim de habilitar administrativamente o recebimento da

indenização a ser paga pela agravante na qualidade de administradora do FCVS. Pugna pela antecipação da tutela

recursal e pelo ulterior provimento do agravo.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Da análise dos autos, constata-se que a competência da justiça federal para o processamento da demanda apenas

se operou na fase de execução de julgado (fls. 404/405).

 

Observa-se que a r. sentença definitiva condenou a seguradora ré a pagar à parte autora a cobertura securitária

contratada, correspondente a 70% do saldo devedor do segundo financiamento à época do óbito (fl. 75). Os

embargos à execução não prosperaram. Os valores foram depositados pela executada e levantados pelos

exeqüentes (fl. 274 e 402/403). Estes, entretanto, não repassaram a quantia ao agente financeiro com vistas à

parcial quitação do financiamento. Apurou-se, ainda, diferença a ser paga pela executada, conforme cálculos da

contadoria acostados às fls. 242/243, razão pela qual a decisão recorrida determinou a continuidade da execução

de acordo com o disposto no artigo 475-J, do Código de Processo Civil.

 

Insurge-se a agravante por entender que na fase de execução de sentença deve ser apurado o montante da dívida a

2013.03.00.012008-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

AGRAVADO : JOAS VAZ DA SILVA FILHO espolio

ADVOGADO : MARCIO LUIS MAIA e outro

REPRESENTANTE : MARIA DO CARMO VAZ DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00091134020104036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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ser quitada junto ao agente financeiro, razão pela qual deveria obedecer ao rito das obrigações de fazer e não ter

continuidade o cumprimento de sentença na forma do artigo 475-J do CPC.

 

Em verdade, já não há mais o que se discutir no bojo da ação originária. A sentença transitada em julgado foi

executada, os embargos opostos foram julgados improcedentes, e a diferença apurada deve ser, portanto, paga.

 

Os demais fatos levantados nos autos, quais sejam, a existência de dois imóveis financiados em nome do de cujus

, recaindo a cobertura securitária sobre o primeiro (objeto de contrato de "gaveta" firmado em favor de terceiro); a

negativa da cobertura securitária ao segundo imóvel, cujo pagamento restou assegurado pela coisa julgada; o

levantamento pelos ora agravados dos valores pagos pela seguradora executada; o não repasse desses valores ao

agente financeiro para a quitação de 70% do mútuo; a alegada ausência de repasse em face da negativa do agente

financeiro em aceitar o pagamento parcial da dívida; são matérias que não mais repercutem no feito de origem e

deverão ser objeto de ação autônoma.

 

Com efeito, a demanda de origem objetivou a quitação de parte do contrato de mútuo, em decorrência da morte do

mutuário principal. A seguradora foi condenada a pagar valor equivalente a 70% do saldo devedor do

financiamento. Tal provimento transitou em julgado e a execução seguiu o procedimento previsto em lei, não há

vícios a implicar a nulidade de qualquer ato praticado na Justiça Estadual. Por essa razão, a decisão atacada não

merece reparo, inexistindo óbices para a aplicação do rito de cumprimento de sentença no que tange aos valores

ainda devidos (fls. 242/243).

 

A relação jurídica existente entre a parte acionante e o agente financeiro não foi objeto da demanda originária. A

sentença, já imutável, determinou o pagamento da indenização aos ora agravados, o que efetivamente ocorreu. Se

estes não promoveram a quitação parcial do mútuo, independente do motivo alegado, cabível a aplicação das

medidas contratuais para tanto previstas, sobretudo a execução da garantia pactuada. O atual momento processual

não mais admite essa discussão ou a adoção de qualquer medida acautelatória em favor do agente financeiro.

 

Neste sentido, confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL

REALIZADO EM AÇÃO JULGADA PROCEDENTE, TRANSITADA EM JULGADO. QUESTÃO NOVA,

RELATIVA À SEMESTRALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO AO PIS EXIGIDA NA FORMA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 7/70. NECESSIDADE DE AÇÃO AUTÔNOMA. (...) 4. No caso em que o contribuinte

se logrou inteiramente vencedor no processo de conhecimento, tem direito ao levantamento dos depósitos, com a

conversão em renda do remanescente, nos termos da planilha que anexou, sem prejuízo de que a Fazenda promova

a constituição e cobrança judicial dos valores que afirme ter direito. 5. No caso específico destes autos, verifica-se

ter sido trazida à discussão uma questão nova, relativa à "semestralidade" própria da contribuição ao PIS exigida

na forma da Lei Complementar nº 7/70. 6. Trata-se, todavia, de matéria não discutida no processo de

conhecimento, que deve ser objeto de ação autônoma, insuscetível de resolução como mero incidente na fase

de execução. 7. Provê-se o agravo de instrumento, portanto, para que o levantamento e a conversão em renda se

dêem nos termos da planilha oferecida pela agravante, ressalvando à União o direito de constituir e cobrar as

diferenças que entenda devidas. 8. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(AI 00097821220004030000, JUIZ CONVOCADO RENATO BARTH, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJU

DATA:01/08/2007) - grifado.

Ante o exposto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

P. I.

 

Cumpridas as formalidades legais, proceda-se a baixa na Distribuição, remetendo-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012211-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado, verifica-se que foi proferida sentença nos autos nº 0001563-

68.2013.403.6101, originário do presente recurso. Assim, julgo prejudicado o agravo de instrumento, por perda de

objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511).

 

Acoste-se aos autos pesquisa realizada.

 

Publique-se. Intime-se, encaminhando-se os autos, oportunamente, ao juízo de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012348-74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.012211-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MARMOWAM REVESTIMENTOS INTEGRADOS LTDA

ADVOGADO : DANIEL BAPTISTA MARTINEZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00015636820134036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.03.00.012348-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : BOC CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : CAROLINA SVIZZERO ALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00057166520134036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de primeiro grau que concedeu em parte medida

liminar em mandado de segurança, suspendendo a exigibilidade de contribuição previdenciária incidente sobre

salário maternidade, adicional de férias, salário família, aviso prévio indenizado, salário educação, auxílio creche

e valores pagos nos quinze dias que antecedem o gozo de benefício previdenciário.

A agravante sustenta, em apertada síntese, que a exação em tela é legítima.

Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao recurso de instrumento.

É o breve relatório.

Decido.

O artigo 558, do CPC, preceitua que:

Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens,

levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil

reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995)

Da leitura do dispositivo, extrai-se que, para a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento, é

necessário que a ausência deste resulte lesão grave ou de difícil reparação ao recorrente.

No caso dos autos, a agravante não logrou demonstrar que a manutenção da decisão agravada até o julgamento

final do presente recurso tenha o condão de lhe gerar qualquer dano concreto, sendo certo que a alegação genérica

de dano irreparável não se presta a tanto.

Não tendo a agravante demonstrado que a manutenção da decisão agravada possa ensejar efetiva lesão grave e de

difícil reparação, não há como se atribuir efeito suspensivo ao recurso, eis que não atendidos os requisitos do

artigo 558, do CPC.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intimem-se as agravadas, para, querendo, apresentarrm contraminuta.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012353-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso interposto contra a decisão de fls. 85, proferida pelo Juízo da 3ª Vara das Execuções Fiscais de

Monte Alto - SP, que indeferiu o pedido de justiça gratuita, sob o fundamento de ausência de comprovação de

impossibilidade financeira.

Alega a agravante, em síntese, que não possui condições de recolher as custas processuais por estar enfrentando

grande dificuldade financeira, de modo que a não concessão do benefício pleiteado implicará em prejuízo para

toda a comunidade que a ela mantém-se atrelada, bem como à própria agravada, que terá seu crédito destinado de

imediato à quitação de débitos de cunho alimentar, como os trabalhistas.

Pugna pela concessão do efeito suspensivo ao agravo para determinar a suspensão da decisão agravada.

É o relatório. 

DECIDO.

2013.03.00.012353-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : TEC MOLDFER TECNOLOGIA MODELOS E FERRAMENTARIA LTDA

ADVOGADO : JOÃO ALVARO MOURI MALVESTIO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MONTE ALTO SP

No. ORIG. : 00021185820138260368 3 Vr MONTE ALTO/SP
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Conforme o enunciado 481 da súmula do E. STJ, faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou

sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais.

Essa demonstração será precedida de prova robusta, ficando a cargo do julgador a análise da documentação

apresentada. É o que se pode inferir dos seguintes julgados:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. HIPOSSUFICIÊNCIA DE PESSOA JURÍDICA.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA NEGADA PELO TRIBUNAL A QUO. MATÉRIA AFETA COMO

REPRESENTATIVA DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA

QUESTÃO JURÍDICA NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. 

1. Não há violação do artigo 535 do CPC quando o acórdão utiliza fundamentação suficiente para solucionar a

controvérsia, sem incorrer em omissão, contradição ou obscuridade. 

2. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do

julgamento de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da

suspensão dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos Tribunais de segunda instância.

Precedentes. 

3. O Superior Tribunal de Justiça já fixou entendimento de que é possível conceder às pessoas jurídicas o

benefício da assistência judiciária, desde que seja demonstrada a impossibilidade de arcar com as despesas do

processo sem prejuízo da própria manutenção, entendimento que também se aplica aos sindicatos. Precedentes. 

4. "A isenção de custas e emolumentos judiciais, disposta no art. 87 da Lei 8.078/90 destina-se facilitar a defesa

dos interesses e direitos dos consumidores, inaplicável, portanto, nas ações em que sindicato busca tutelar o

direito de seus sindicalizados, ainda que de forma coletiva. Daí, inaplicáveis o CDC e a Lei 7.437/85" (REsp

876.812/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJe 01/12/2008)" 

5. Agravo regimental improvido. "

(STJ - AGRG/AG 1253191 - 28/09/2011 - REL. MIN. MARIA THEREZA - SEXTA TURMA)

"PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. LEI N° 1.060/1950. PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 

1. "O benefício da assistência judiciária gratuita pode ser estendido à pessoa jurídica, desde que comprovada sua

impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem prejudicar a própria manutenção" (EREsp

388.155/RS, Corte Especial, Rel. Min. Laurita Vaz). 

2. A Corte de origem entendeu que a ora agravante não comprovou a necessidade que ensejasse a concessão da

assistência judiciária gratuita. Reavaliar a situação financeira da empresa e as provas apresentadas nos autos

para que se concedesse a assistência pretendida esbarraria no óbice da Súmula 7/STJ. 

3. Ademais, apenas apresentar a declaração de imposto de renda não pode ser aceita como prova única, passível

de gerar presunção absoluta de hipossuficiência econômica das partes.

4. Agravo regimental não provido."

(STJ - AGRG/ARESP 211181 - 29/11/2012 - REL. MIN. CASTRO MEIRA - SEGUNDA TURMA)

No caso em apreço, a agravante alega que em pesquisa feita junto ao site do Tribunal Bandeirantes demonstra a

enorme quantidade de processos onde figura como requerida/executada.

No entanto, considero que a informação da agravante sobre tais ações judiciais, sem trazer aos autos documentos

que afirmem essa assertiva, bem assim documentos subsidiários à comprovação do quanto alegado, é insuficiente

à justificação para o deferimento da medida.

Dessa forma, é de ser mantida a decisão do Juízo que negou o pleito da agravante.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo. Cumpridas as formalidades legais, dê-se

baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.C.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012517-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.012517-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão que, nos autos de mandado de segurança

n.º 0001014-83.2013.403.6130, impetrado por Demanos Cotia Fashion Com/ de Roupas Ltda. contra ato do

Gerente Regional do Trabalho e Emprego em Osasco-SP, deferiu a liminar tendente à suspensão da exigibilidade

da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, os 15 dias antecedentes ao auxílio-doença e

auxílio-acidente, terço constitucional de férias, férias indenizadas, vale-transporte e às faltas abonadas e

justificadas.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que as verbas acima referidas possuem natureza remuneratória, e não

indenizatória, devendo, assim, incidir tributação relativa a tais contribuições previdenciárias.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Aviso prévio indenizado. A jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça também consagrou que

referida verba possui caráter indenizatório, de acordo com a tese defendida pelo agravado. Citem-se, a título de

exemplos, os seguintes julgados daquela Corte Superior: EEARES 1010119, 1ª Turma, rel. Min. Luiz Fux, DJE

24/2/2011; REsp 1218797, 2ª Turma, rel. Min. Herman Benjamin, DJE 4/2/2011.

 

Auxílio-doença. Na conformidade da pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o auxílio-doença,

devido pelo empregador nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, possui natureza indenizatória, de

sorte que sobre esta verba não incide a contribuição previdenciária. Nesse sentido: AEARSP 1156962, 1ª Turma,

rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 16/8/2010; REsp 1217686, 2ª Turma, rel. Min. Mauro Campbell Marques,

DJE 3/2/2011.

Auxílio-acidente. O auxílio-acidente pago pelo empregador ao empregado tem natureza indenizatória, não

incidindo, sobre esta verba, contribuição previdenciária, conforme julgados das duas Turmas integrantes da 1ª

Seção do Superior Tribunal de Justiça: AGREsp 957719, 1ª Turma, rel. Min. Luiz Fux, DJE 2/12/2009; REsp

1217686, 2ª Turma, rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 3/2/2011.

 

Terço constitucional de férias. Em conformidade com o pacífico entendimento do Supremo Tribunal Federal,

demonstrado em inúmeros julgados, bem como do Superior Tribunal de Justiça, o terço constitucional não integra

a remuneração, sendo, portanto, indevida a incidência de contribuição previdenciária. Citem-se os seguintes

precedentes: AI-AGR 712880, Ricardo Lewandowski, STF, DJE 11/09/2009; AGA 201001858379, 1ª Turma, rel.

Min. Benedito Gonçalves, STJ, DJE 11/02/2008; AGA 200902078014, 3ª Turma, rel. Min. Paulo de Tarso

Sanseverino, STJ, DJE 25/02/2011.

 

Férias indenizadas e não gozadas. As verbas referentes às férias indenizadas revestem-se de caráter

indenizatório, afastando a incidência de contribuição previdenciária, uma vez que não integram a remuneração,

conforme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: REsp 200701656323, 1ª Turma, rel. Min. José

Delgado, DJE 25/02/2008.

 

Auxílio-transporte . Em razão do pronunciamento do Plenário do STF, declarando a inconstitucionalidade da

incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas referentes a auxílio- transporte , mesmo que pagas em

pecúnia, a jurisprudência tem se consolidado no sentido de que "a cobrança de contribuição previdenciária sobre

o valor pago, em dinheiro, a título de vale- transporte , pelo recorrente aos seus empregados afronta a

Constituição, sim, em sua totalidade normativa": RE 478410/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, julgado

em 10.3.2010, DJE-86; REsp 1194788, 2ª Turma, rel. Min. Herman Benjamin, DJE 14/09/2010.

 

Faltas abonadas e justificadas. Segundo o entendimento doutrinário e jurisprudencial, que encontra amparo na

legislação trabalhista, as faltas abonadas que forem comprovadamente justificadas com atestado médico não

constituem prejuízo salarial. O artigo 131 da CLT consagra que os dias em que o trabalhador permanece ausente

do trabalho, justificando-se por meio de atestado médico, nem mesmo podem ser considerados como faltas e,

portanto, não há sentido para que haja desconto salarial. Desta forma, o pagamento dos dias de afastamento

AGRAVADO : DEMANOS COTIA FASHION COM/ DE ROUPAS LTDA -EPP

ADVOGADO : MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00010148320134036130 1 Vr OSASCO/SP
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abonado pelo empregador em razão de atestados médicos têm natureza salarial, pois constituem contraprestação

em razão da relação de trabalho. Assim, é devida a incidência de contribuição previdenciária.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, DEFIRO PARCIALMENTE O EFEITO

SUSPENSIVO para sustar a decisão em relação às faltas abonadas, visto que sobre esta verba incide a

contribuição previdenciária.

 

Comunique-se.

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, inciso V do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012962-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou a penhora de aplicações financeiras

da agravante junto ao Banco Santander S.A. e de valores que a executada tenha por receber junto às demais

empresas apontadas pela exeqüente (BAYER S.A., GENEZE SEMENTES S.A., MATERFOODS BRASIL

ALIMENTOS LTDA., MOGIANA ALIMENTOS S.A. e MONSANTO DO BRASIL LTDA.).

 

Alega a recorrente, em suas razões, que a decisão agravada contrariaria diversos princípios constitucionais,

inviabilizando a continuidade de suas atividades empresariais.

 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

Nesse juízo sumário de cognição, vislumbro a presença dos requisitos previstos no artigo 558, do CPC - Código

de Processo Civil, necessários à parcial concessão da antecipação da tutela recursal.

 

A determinação imposta na decisão agravada para que as empresas apontadas pela exeqüente (BAYER S.A.,

GENEZE SEMENTES S.A., MATERFOODS BRASIL ALIMENTOS LTDA., MOGIANA ALIMENTOS S.A. e

MONSANTO DO BRASIL LTDA.) depositem à disposição do juízo eventuais valores que devam ser pagos à

agravante encontra amparo no artigo 671 do CPC, o qual estabelece o seguinte:

2013.03.00.012962-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : C W A INDUSTRIAS MECANICAS LTDA

ADVOGADO : THIAGO JOSE FERREIRA DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00012387020124036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Art. 671. Quando a penhora recair em crédito do devedor, o oficial de justiça o penhorará. Enquanto não ocorrer

a hipótese prevista no artigo seguinte, considerar-se-á feita a penhora pela intimação: (Redação dada pela Lei nº

5.925, de 1º.10.1973)

I - ao terceiro devedor para que não pague ao seu credor; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

II - ao credor do terceiro para que não pratique ato de disposição do crédito. (Redação dada pela Lei nº 5.925,

de 1º.10.1973)

Nada obstante, o documento de fls. 68/70 sugere que os créditos da agravante para com as empresas apontadas

pela exequente correspondem a parte substancial do seu faturamento, quiçá a totalidade deste.

 

Assim, apesar de não se tratar de penhora de faturamento da empresa (art. 677 do CPC), tal como afirmado pela

recorrente, mas sim penhora de crédito do devedor (artigo 671 do CPC), considerando que a medida imposta pela

decisão agravada, por via transversa, recai sobre parcela do faturamento da recorrente, tal medida deve ser adotada

de forma ponderada, levando-se em conta o princípio da menor onerosidade (artigo 620 do CPC) e,

principalmente, o princípio da preservação da empresa.

 

A deterioração da saúde financeira da empresa e a sua extinção não é benéfica à própria exeqüente - que, neste

caso, não teria o seu crédito satisfeito -, nem à sociedade como um todo, dada a sua função social.

 

Por tais razões, em princípio, entendo que a penhora da totalidade dos créditos que a recorrente tiver para com

referidas empresas afigura-se excessiva, reputando suficiente que a penhora recaia sobre 15% (quinze por cento)

destes. Ao meu sentir, esta é a melhor forma de se conciliar os interesses do exeqüente (artigo 612 do CPC) e do

devedor (artigo 620 do CPC).

 

Nesta linha, trago à colação o seguinte excerto:

 

Processual civil. Execução fiscal. Banco Central do Brasil. Preclusão. Inocorrência. Penhora. Bloqueio. Renda.

Clube de futebol. Cotas de televisionamento. Jogos. Artigo 677, do Código de Processo Civil. Inaplicabilidade.

Hipótese do artigo 671. Aplicação. Nomeação de administrador. Desnecessidade. Penhora de 29% das cotas.

Fixação razoável. 1. No agravo de instrumento 81.151-PE, interposto, também, pelo ora agravante, a discussão

girou em torno da nomeação à penhora dos direitos relativos às cotas de transmissão de jogos de futebol,

indicadas pelo exeqüente, em confronto com o parque aquático dado pelo executado. No presente recurso, não

está em discussão o bem sobre o qual deve recair a penhora, mas a aplicação, ou não, do disposto no artigo 677,

do Código de Processo Civil, questão incidental distinta daquela contida no outro recurso. 2. Encontra-se

inserida, no seio do Superior Tribunal de Justiça, a tese de que, para efeito de penhora os conceitos de

faturamento e de renda se confundem, tratando-os, indistintamente, para concluir que não será cabível o

bloqueio sem que antes sejam adotadas as medidas previstas artigo 677 do Código de Processo Civil. 3. Em que

pese a autoridade dos arestos acima, esta Terceira Turma entende desnecessária a providência do art. 677 do

Código de Processo Civil, com a nomeação de administrador e a definição do esquema de pagamento, que só

terá vez na hipótese de a penhora recair sobre o próprio estabelecimento. 4. No caso concreto, há de se aplicar o

art. 671, do Código de Processo Civil, segundo o qual, quando a penhora recair em crédito do devedor, o oficial

de justiça o penhorará, considerando-se feita a penhora pela intimação ao terceiro devedor para que não

pague ao credor, ou ao credor do terceiro. 5. Por esse motivo, dou provimento, em parte, ao agravo de

instrumento para declarar inaplicável, nesta hipótese, as providências do artigo 677 do Código de Processo

Civil, devendo ser observado o disposto no artigo 671, adotando, por outro lado, para fins de penhora, o mesmo

índice fixado, posteriormente, pela juíza "a quo", de vinte e nove por cento incidente sobre as cotas de

televisionamento dos jogos de futebol, pagas pela Rede Globos de Televisão ao Clube dos Treze, o qual por sua

vez, as repassa ao clube devedor. (TRF5 Terceira Turma DJE - Data::19/02/2010AG 200905000423500 AG -

Agravo de Instrumento - 97605 Desembargador Federal Vladimir Carvalho)

 

Nesse cenário, diante da razoabilidade das alegações recursais, e presente, também, o perigo de demora, na

medida em que, conforme acima demonstrado, a penhora integral do faturamento bruto da executada para com

referidas empresas poderá dificultar a sua atividade empresarial, verifico ser o caso de se conceder parcialmente o

efeito suspensivo pleiteado.

 

Por fim, não vislumbro que a determinação de penhora de aplicações financeiras tenha o condão de causar dano

grave ou de difícil reparação à recorrente, eis que o fato de tal numerário encontrar-se aplicado revela, ao menos

em princípio, que ele não é essencial para a manutenção e funcionamento da recorrente.
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Posto isso, nos termos do artigo 527, III, do CPC, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela

recursal, a fim de determinar que a penhora recaia sobre 15% (quinze por cento) dos créditos da executada junto

às empresas apontadas pela exequente.

 

Oficie-se ao MM. Juiz "a quo", nos termos do art. 527, III, do CPC.

 

Intime-se a agravada para os fins do art. 527 , V, do CPC.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013353-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Decisão agravada: proferida nos autos do mandado de segurança preventivo impetrado por LABOR

EMPRESARIAL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL SOROCABA/SP, visando a declaração de inexistência de relação jurídica tributária, referente ao

recolhimento de contribuição previdenciária incidente, sobre o adicional de hora extra, férias indenizadas, férias

em pecúnia, férias, terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, salário educação, auxílio creche, a

quinzena inicial de auxílio-doença e acidente, auxílio transporte, abono assiduidade, abono único e gratificações

eventuais, salário maternidade, gratificação natalina, adicionais (noturno, periculosidade, insalubridade),

concedendo parcialmente a medida liminar, afastando a exigibilidade das contribuições incidentes sobre aviso

prévio indenizado, auxílio educação, férias convertidas em pecúnia e as férias indenizadas, auxílio creche, a

quinzena inicial do auxílio doença ou acidente, o terço constitucional de férias, gratificações eventuais e vale

transporte.

 

Agravante (Impetrada): Alega, em síntese, legalidade da cobrança das referidas exações.

 

É o breve relatório. Decido.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

2013.03.00.013353-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : LABOR EMPRESARIAL SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00011669420134036110 2 Vr SOROCABA/SP
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"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ

DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF,

Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXOS

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao

empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de

cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-

PE, Relator Min. GERALDO SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196).

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.
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(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008).

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO.PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS PROVISÓRIAS

1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97. ADIN 1659-8/DF.

CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO,

Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA: 885).

Assim, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado, têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

contribuição previdenciária.

 

Entretanto, quanto à possibilidade de se estender referida não incidência também sobre seus reflexos (gratificação

natalina e férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o entendimento no sentido de que

incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-5,

Rel. Des. Fed. Peixoto Junior).

 

O novo posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do

Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro

Campbell Marques (Relator) ressaltou o alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE

oportunidade em que se firmou o entendimento no sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, §2º,

autorizou expressamente a incidência da contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa

forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário".

 

Sendo assim, acompanho o entendimento adotado por esta E. Segunda Turma, no sentido de que incide

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado. Entretanto, não

houve pedido extensível aos reflexos do aviso prévio indenizado.

 

AUXÍLIO-EDUCAÇÃO

 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é pacífico no sentido de que os valores gastos pelo empregador,

na educação de seus empregados, não integram o salário-de-contribuição; razão pela qual não devem compor a

base de cálculo da contribuição previdenciária:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDO. VERBA DE

CARÁTER INDENIZATÓRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE A BASE DE

CÁLCULO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. "O auxílio-educação, embora contenha valor econômico, constitui investimento na qualificação de

empregados, não podendo ser considerado como salário in natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo, não

integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba empregada para o trabalho, e não pelo

trabalho." (RESP 324.178-PR, Relatora Min. Denise Arruda, DJ de 17.12.2004).

2. In casu, a bolsa de estudos, é paga pela empresa e destina-se a auxiliar o pagamento a título de mensalidades
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de nível superior e pós-graduação dos próprios empregados ou dependentes, de modo que a falta de

comprovação do pagamento às instituições de ensino ou a repetição do ano letivo implica na exigência de

devolução do auxílio. Precedentes:. (Resp. 784887/SC. Rel. Min. Teori Albino Zavascki. DJ. 05.12.2005 REsp

324178/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ. 17.02.2004; AgRg no REsp 328602/RS, Rel. Min. Francisco Falcão,

DJ.02.12.2002; REsp 365398/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ. 18.03.2002).

3. Agravo regimental desprovido. (STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 1330484 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/11/2010,

DJe 01/12/2010)

DAS FÉRIAS INDENIZADAS OU NÃO GOZADAS.

 

A Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui

expressamente as férias indenizadas ou não gozadas percebida pelos empregados, nos seguintes termos:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

"[...]

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

[...]

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT; 

[...]

Como se pode observar a própria legislação previdenciária exclui a incidência de contribuição previdenciária a

título de férias indenizadas (não gozadas).

 

Sobre as férias indenizadas, assim é o posicionamento firmado pelo E. STJ:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO. LEI

COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido Recurso especial interposto por TÂNIA

ROSETE GARBELOTTO provido. (STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ

03/08/2007 p. 332).

DO ABONO PECUNIÁRIO OU ABONO DE FÉRIAS

 

O abono pecuniário ou abono de férias consiste na permissão legal facultativa (art. 143 e 144 da CLT) do

empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em pecúnia, no valor da remuneração

devida nos dias correspondentes.

CLT - artigos 143 e 144.

Art. 143 - É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em abono

pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias correspondentes. (Redação dada pelo

Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977.

Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o concedido em virtude de cláusula do

contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de

vinte dias do salário, não integrarão a remuneração do empregado para os efeitos da legislação do trabalho.

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1998).

A Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui

expressamente o abono pecuniário de férias percebido pelos empregados, nos seguintes termos:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
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"[...]

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

[...]

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; 

[...] 

Como se pode observar a própria legislação previdenciária exclui a incidência de contribuição previdenciária a

título de abono pecuniário (férias), de modo que, quanto a tais valores, deve ser reconhecida a procedência do

pedido.

Sobre o abono pecuniário os seguintes julgados:

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MERA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA SEÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONTRIBUIÇÕES

SOCIAIS. INCIDÊNCIA. FÉRIAS PROPORCIONAIS. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRÊMIO POR

DESLIGAMENTO DE FUNCIONÁRIO. ABONO DE FÉRIAS. ABONO FAMÍLIA. APLICABILIDADE DA

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. NÃO PROVIMENTO.

[...]

6. De acordo com a redação atual do item 6 da alínea 'e' do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, não

integra o salário-de-contribuição a importância recebida a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144

da CLT, não integrando, em conseqüência, a base de cálculo da contribuição previdenciária.

O abono de férias não integra o salário-de-contribuição para efeitos de contribuição previdenciária conquanto

resulte da conversão de 1/3 do período de férias, ou seja concedido em virtude de contrato de trabalho, do

regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de vinte dias do salário. 

No caso em apreço, observa-se dos termos do Acordo Coletivo que há o pagamento do sobredito abono, sem

observância, no entanto, da limitação imposta pela lei, qual seja, 20 dias de salário.

[...]

12. Agravos legais improvidos. Reconhecida, de ofício, a aplicabilidade ao caso dos autos do prazo prescricional

quinquenal. . (TRF3ª Região, Quinta Turma, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 327393 - Processo: 0012785-

56.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, CJ1 DATA:01/02/2012).

APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO. DOENÇA. ACIDENTE.

PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ABONO DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS

INDENIZADAS. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-

INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE.

AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA.. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDOS. DEPENDENTES DO

EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO,

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS. PRESCRIÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART. 543-B).

APLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

[...]

2. O abono de férias resulta da conversão em pecúnia de 1/3 (um terço) do período de férias a que o empregado

faz jus. Os valores pagos a tal título não integram o salário para os efeitos da legislação do trabalho, consoante

se verifica dos arts. 143 e 144 da Consolidação das Leis do Trabalho. A legislação previdenciária, conferindo ao

abono de férias o mesmo tratamento dispensado pela legislação trabalhista, prevê expressamente que os valores

pagos a tal título não integram o salário-de-contribuição, conforme se constata no art. 28, § 9º, e, da Lei n.

8.212/91. Precedentes do TRF da 3ª Região e TRF da 4ª Região.

3. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista

o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm

natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem

como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte.

[...]

13. Apelação da União não provida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação da autora provida. (TRF3ª

Região, Quinta Turma, APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1665246 - Processo: 0012302-

26.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, CJ1 DATA:09/01/2012).

AUXÍLIO-CRECHE

 

No que diz respeito ao auxílio-creche, previsto no art. 389, § 1º, da CLT, a jurisprudência também se encontra

pacificada no sentido de que tal benefício tem natureza de indenização, motivo pelo qual não integra o salário de

contribuição, nos termos da Súmula 310 do STJ.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA QÜINQÜENAL. AUXÍLIO - CRECHE E AUXÍLIO -BABÁ. AUXÍLIO
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COMBUSTÍVEL. NATUREZA INDENIZATÓRIA. AJUDA DE CUSTO SUPERVISOR DE CONTAS. VERBA

ALEATÓRIA. AUSÊNCIA DE NATUREZA SALARIAL.

(...)

3. O auxílio - creche e o auxílio -babá não remuneram o trabalhador, mas o indenizam por ter sido privado de

um direito previsto no art. 389, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, vendo-se, por conseguinte, forçado a

pagar alguém para que vele por seu filho no horário do trabalho. Assim, como não integra o salário-de-

contribuição , não há incidência da contribuição previdenciária.

(...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, Resp 489955/RS, Segunda Turma, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ DATA:13/06/2005

PÁGINA:232).

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS 'A' E 'C'. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO - CRECHE. AUXÍLIO -BABÁ.

VERBA INDENIZATÓRIA QUE NÃO INTEGRA O SALÁRIO-DE- CONTRIBUIÇÃO . CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 83 DO STJ.

(...)

-No que tange à questão da incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio - creche e o auxílio -babá,

a jurisprudência desta Corte Superior, inicialmente oscilante, firmou entendimento no sentido de que tais

benefícios têm caráter de indenização, razão pela qual não integram o salário de contribuição . O artigo 389, §

1º, da CLT impõe ao empregador o dever de manter creche em seu estabelecimento ou a terceirização do serviço

e, na sua ausência, a verba concedida a esse título será indenizatória e não remuneratória.

-Precedentes: EREsp 438.152/BA, Relator Min. Castro Meira, DJU 25/02/2004; EREsp 413.322/RS, Relator Min.

Humberto Gomes de Barros, DJU 14.04.2003 e EREsp 394.530/PR, Relator Min. Eliana Calmon, DJU

28/10/2003).

(...)

-Recurso especial não-conhecido." (STJ, Resp 413651/ BA, Segunda Turma, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ

DATA: 20/09/2004 PÁGINA:227)

Neste ponto, devendo ser observado a legislação trabalhista e o limite máximo de cinco anos de idade (art. 7/º,

XXV e 208 da CF/88). 

 

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE).

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . PRIMEIROS 15 (QUINZE)

DIAS . AUXÍLIO - DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.

INOCORRÊNCIA. 

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença , porque estes, por não representarem

contraprestação a trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes. 

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República,

nem se deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante

nº 10 do Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE

16.04.2009, unânime )

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA . AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os

primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco

sobre o terço constitucional de férias. Precedentes. 

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE

18.06.2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO . ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.
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CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM

OS BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE . 

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o

pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio -doença. 

2. Contudo, o auxílio - acidente , previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o

auxílio -doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de

doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às

atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas. 

3. No auxílio - acidente , dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio -doença,

não cabe a discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão. 

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique

Herkenhoff,DJF3 04.03.2010, p. 306)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO . VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIO S

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. FÉRIAS . TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . 

(...)

3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou

incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e

tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador.

Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS). 

(...)

8. agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente

concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. A propósito:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011)

No mesmo sentido:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE

04/02/2011)

COMISSÕES E GRATIFICAÇÕES

 

No que diz respeito aos pagamentos feitos a título de comissões e gratificações, entendo que os mesmos possuem

natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária.

 

Neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS EXTRAS. ADICIONAL

NOTURNO. COMISSÕES . FÉRIAS. 1/3 DE FÉRIAS. GRATIFICAÇÃO. 

1. A incidência da contribuição previdenciária sobre ajudas de custo, prêmios, presentes e gratificações depende

da habitualidade com que essas verbas são pagas. Se forem habituais, integram a remuneração e sobre elas recai

a contribuição. Não havendo como afastar itu oculi as condições que determinam a incidência da contribuição,

não é possível suspender liminarmente sua exigibilidade. 

2. As prestações pagas aos empregados a título de salário, comissões sobre vendas, abonos salariais,
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gratificações, adicionais noturno, horas extras, 13º salário e repouso semanal remunerado, possuem cunho

remuneratório (e não indenizatório), estando sujeitas à incidência de contribuição previdenciária. 

3. A Primeira Turma do STJ acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua

jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF para declarar que a contribuição previdenciária incide sobre a

remuneração de férias, mas não sobre o terço constitucional, posição que já vinha sendo aplicada pela Turma

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

4. A contribuição incide normalmente sobre os valores correspondentes às férias gozadas pelos empregados,

tendo em vista a natureza remuneratória desta verba, que é considerada para fins de aposentadoria,

diferentemente do que ocorre com o adicional de um terço. 5. Agravos a que se nega provimento." (TRF3. AI nº

402238, 2ª Turma, rel. Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 247)

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O VALE TRANSPORTE OU AUXÍLO

TRANSPORTE

 

Quanto à possibilidade de incidência de contribuição previdenciária sobre o vale transporte ou auxílio-transporte,

ainda que pago em pecúnia, não possui natureza salarial, uma vez que não remunera qualquer serviço prestado

pelo empregado. Não se tratando de um pagamento efetuado em função do trabalho desenvolvido pelo

empregado, consistindo numa indenização em substituição aos valores gastos pelos empregados no deslocamento

casa-trabalho, o que afasta a natureza remuneratória de tais verbas.

 

Neste sentido os seguintes julgados:

RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE.

MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I,

DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA. 

1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta

o caráter não salarial do benefício. 

2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a

relativizar o curso legal da moeda nacional. 

3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O

instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder

liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto

instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa

liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial. 

4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos

atributos do curso legal e do curso forçado. 

5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento

monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário

enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder

emissor sua conversão em outro valor. 

6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo

recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. Recurso

Extraordinário a que se dá provimento. (STF, RE 478410RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, MIN EROS

GRAU).

AÇÃO RESCISÓRIA - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALE-

TRANSPORTE - PAGAMENTO EM PECÚNIA - NÃO INCIDÊNCIA - ERRO DE FATO - OCORRÊNCIA -

AUXÍLIO-CRECHE/BABÁ - ACÓRDÃO RESCINDENDO NÃO CONHECEU DO RECURSO NESSA PARTE.

[...]

3. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, no âmbito de recurso extraordinário, consolidou jurisprudência no

sentido de que "a cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-

transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa" (RE

478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, julgado em 10.3.2010, DJe-086 DIVULG 13.5.2010 PUBLIC

14.5.2010).

[...]

(STJ, 1ª Seção, AR - 3394, Processo nº 200501301278, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

22/09/2010, DJE DATA:22/09/2010).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE MONTANTE RELATIVO A VALE-

TRANSPORTE. IMPOSSIBILIDADE. PAGAMENTO DO BENEFÍCIO EM DINHEIRO. IRRELEVÂNCIA.

PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. A Jurisprudência do Egrégio SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL se

consolidou no sentido de que "a cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro , a

título de vales-transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade
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normativa" (RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, julgado em 10.3.2010, DJe-086 DIVULG

13.5.2010 PUBLIC 14.5.2010).

2. Descabida, portanto, a exigência de recolhimento de FGTS incidente sobre a parcela de vale -transporte,

mesmo que pago em pecúnia.

3. Remessa oficial e apelação improvidas. . (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 214322, Processo nº 2001.03.99.001838-8, Rel. JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, Julgado

em 10/12/2010, DJF3 CJ1 DATA:17/01/2011 PÁGINA: 954).

Não merecendo reforma a decisão neste ponto, não sendo devida a incidência de contribuição previdenciária sobre

o vale transporte ou auxílio transporte.

 

Diante do exposto, defiro parcialmente o efeito suspensivo pleiteado, para reconhecer como devida a exigência

da contribuição previdenciária incidente sobre as gratificações eventuais, até a decisão final deste agravo.

 

Intime-se a parte agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, inciso V, do

Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013413-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fl.75 que, suspendeu, provisoriamente até o

retorno dos autos conclusos após a contestação, eventual transferência do bem em debate a terceiro.

Consultando a página deste E. Tribunal na Internet, conforme extrato emitido, cuja juntada ora determino,

verifico, todavia, que o magistrado singular reconsiderou a decisão agravada, resultando na perda de objeto do

presente recurso.

Isto posto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Após as formalidades de praxe, remetam-se estes autos ao Juízo de Origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

2013.03.00.013413-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

AGRAVADO : SUELENI FERREIRA FORTE

ADVOGADO : GRAZIELA BRASIEL GOMES DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00089254220134036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013419-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fl. 95 que, nos autos da ação cautelar inominada

de ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, recebeu o recurso de apelação no efeito unicamente

devolutivo.

Alegam os agravantes que o recurso de apelação sendo recebido somente no efeito devolutivo proporciona ao

agente financeiro a possibilidade de arrematar, extrajudicialmente, o imóvel de propriedade dos agravantes,

causando-lhes lesão grave ao seu direito e à ordem jurídica e sem qualquer chance de recuperação e de difícil

reparação no caso de arrematação ou adjudicação.

Reiteram o pedido de assistência judiciária gratuita, na forma do disposto no artigo 4º da Lei 1.060/50 e artigo 5º,

inciso XXXIV, da Constituição Federal.

Pugnam pelo provimento do recurso com vistas seja deferido liminarmente o efeito suspensivo ao recurso de

apelação e reconhecida a eficácia de qualquer ato jurídico praticado pela Caixa Econômica Federal - CEF no

tocante à hasta pública extrajudicial ou outro procedimento, até o trânsito em julgado da apelação.

 

DECIDO.

 

O recurso interposto contra a sentença que decide o processo cautelar deve ser recebido, em regra, apenas no

efeito devolutivo, por expressa disposição do artigo 520, IV, do Código de Processo Civil.

No entanto, observado o caso concreto, permite-se o alargamento do rol da excepcionalidade conferida pelo artigo

citado, podendo-se atribuir efeito suspensivo à apelação da sentença que decide a cautelar, desde que presente

perigo de lesão grave e de difícil reparação, previsto no artigo 558 do mesmo diploma legal, o que no caso não

ocorre.

O presente recurso tem como escopo garantir a executoriedade da sentença que extinguiu a ação cautelar, sem

exame de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, por perda do objeto sobrevinda da

falta de interesse de agir dos agravados.

Dessa forma, é correto o recebimento do recurso interposto apenas no efeito devolutivo, uma vez que, a atribuição

de efeito suspensivo à apelação não garante aos agravantes a paralisação da execução extrajudicial de seu imóvel,

uma vez que, segundo afirmação dos mutuários agravantes, inadimplentes e diante da ação ter sido extinta nestas

condições.

Diante do exposto e dos elementos trazidos aos autos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do

art. 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

2013.03.00.013419-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : SILVIO CESAR MAGALHAES FERRAZ e outro

: FATIMA APARECIDA VICOLLA FERRAZ

ADVOGADO : JOSE NORBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00029279320134036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013451-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de execução fiscal, suspendeu o curso

de execução fiscal e solicitou ao MM Juízo deprecado que não expedisse carta de arrematação.

Segundo a decisão agravada, a União, exeqüente, confirmou que celebrou com os executados acordo para

quitação do crédito objeto da execução, de sorte que a suspensão da execução e da expedição da carta de

arrematação seria imperativa.

Inconformados, os arrematantes interpuseram agravo de instrumento, no qual aduzem, em resumo, que (i)

compete ao MM Juízo deprecado apreciar as questões relacionadas à arrematação; (ii) o acordo celebrado entre os

executados e a União, por ser posterior à arrematação e seus atos processuais expropriatórios subsequentes, não

teria o condão de suspender a execução; e (iii) a decisão agravada viola o ato jurídico perfeito, pois a arrematação

encontra-se perfeita e acabada.

Pedem atribuição de efeito suspensivo.

A empresa GERAL AGRONEGÓCIOS LTDA. apresentou resposta ao agravo de instrumento, aduzindo ser

possuidora do imóvel arrematado e, como tal, requer seu ingresso no presente feito.

É o breve relatório.

Decido.

Inicialmente, indefiro o ingresso da GERAL AGRONEGÓCIOS LTDA. neste feito, eis que o reconhecimento do

seu interesse jurídico e, consequentemente, a possibilidade de nele ingressar, na condição de terceiro

interveniente, devem ser apreciados pelo MM. Juízo de primeiro grau, sob pena de se perpetrar inaceitável

supressão de instância.

Isso é o que se infere da jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - DENUNCIAÇÃO DA LIDE - CHAMAMENTO AO PROCESSO

- SUCESSÃO PROCESSUAL - ARTIGO 42 DO CPC - PROVA DOCUMENTAL - FALTA DE APRECIAÇÃO

DAS ALEGAÇÕES E PROVAS PRODUZIDAS POR UMA DAS PARTES - NULIDADE. 1. A questão relativa à

sucessão do Banco Nacional S/A pelo Unibanco deverá ser apreciada em primeiro grau, em razão da anulação

da sentença. 2. O juiz deve decidir por qual das formas o terceiro intervirá no processo, vez que a denunciação

da lide e o chamamento ao processo têm conseqüências jurídicas diversas. 3. A falta de apreciação das alegações

e das provas produzidas por uma das partes viola a garantia constitucional do devido processo legal. 4. Não se

pode, em grau de recurso, decidir as questões não decidas pelo Juiz, e determinantes para o julgamento da causa,

sob pena de suprimir-se um grau de jurisdição. 5. Sentença anulada. Apelação prejudicada. (TRF3 SEGUNDA

TURMA AC 05268625819834036100 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 3950 JUIZA CONVOCADA EM AUXILIO

MARISA SANTOS)

 

No que se refere ao pedido de suspensão da decisão agravada, observo que o seu deferimento, nos termos do

2013.03.00.013451-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JOSE MARQUES SOBRINHO e outros

: JOABE DAUZACKER MARQUES

: FRANCISCA FALEIROS MARQUES

: GUSTAVO ALEXANDRE RODANTE BUISSA

ADVOGADO : GUSTAVO ALEXANDRE RODANTE BUISSA

AGRAVADO : NORIVAL FALEIROS e outro

: ROSA ADELIA NOGUEIRA FALEIROS

ADVOGADO : ANTONIO MORAES DA SILVA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

ADVOGADO : LUIZ VITOR PEREIRA FILHO

No. ORIG. : 00006264220104036113 1 Vr FRANCA/SP
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artigo 558, do CPC, pressupõe a razoabilidade das alegações recursais e o perigo de demora:

 

Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens,

levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil

reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995)

 

No caso dos autos, não restou demonstrado que a manutenção da decisão agravada até o julgamento final do

presente recurso tenha o condão de gerar qualquer dano irreparável aos agravados, sendo certo que a alegação

genérica não se presta a tanto.

 

Ao revés, o que verifica, in casu e no presente momento, é a possibilidade de dano irreversível aos agravados-

executados, na hipótese de cassação da decisão agravada.

Assim, não comprovado que que a manutenção da decisão agravada possa ensejar efetiva lesão grave e de difícil

reparação, não há como se atribuir efeito suspensivo ao recurso, eis que não atendidos os requisitos do artigo 558,

do CPC.

Anoto, outrossim, que o fato de as partes na execução terem celebrado um acordo, em princípio, suspende a

exigibilidade do crédito exequendo e, consequentemente, da execução e dos atos processuais que lhe são próprios,

aí se inserindo a expedição da carta de arrematação. É que estes atos nada mais são do que uma consequência

daquela, de sorte que a suspensão da execução lhes é prejudicial.

E a competência para suspender a execução, em razão da celebração de acordo entre as partes, é do MM Juízo

prolator da decisão agravada, pois é nele que a execução está tramitando. Logo, não há que se falar em

incompetência do juízo de primeiro grau para decidir as questões decorrentes da suspensão da execução, não

podendo confundi-las com as relacionadas à arrematação, estas sim de competência do MM Juízo deprecado, onde

se realizou a hasta pública.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo; indefiro o ingresso da GERAL AGRONEGÓCIOS LTDA

no feito; e determino o desentranhamento da petição de fls. 301/325 e dos documentos que a acompanham.

Intimem-se os agravados, para, querendo, apresentarem contraminuta.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013582-91.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 44/49, proferida pelo Juízo da 1ª Vara

Federal de Campo Grande - MS, que deferiu a liminar pleiteada, assegurando à impetrante o direito à licença para

acompanhamento do cônjuge, nos termos do artigo 84, § 2º, da Lei 8.112/90, com o exercício provisório de suas

atribuições no campus da UFMS de Ponta Porã.

Alega a agravante que a decisão agravada interpretou equivocadamente a norma do artigo 84, § 2º, da Lei

8.112/90; que o deslocamento do cônjuge da servidora não se deu no interesse da Administração, eis que ele teria

assumido cargo público em outra localidade de forma voluntária; e que a convivência familiar em momento algum

2013.03.00.013582-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ

AGRAVADO : ANA CAROLINA NUNES DA CUNHA VILELA ARDENGHI

ADVOGADO : TIAGO BANA FRANCO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00042349120134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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foi ameaçada por ato da Administração, mas sim por ato dos próprios cônjuges, que, desde o início, sabiam das

dificuldades que implicaria um casamento entre pessoas que residem e trabalham em unidades da federação

distintas.

Informa os requisitos necessários ao deferimento da medida e pugna pela atribuição do efeito suspensivo.

É o relatório.

DECIDO.

Relativamente à insurgência da agravante, seu inconformismo não procede.

Na condição de servidora pública federal, o direito da agravada encontra guarida no artigo 84 da Lei 8.112/90. 

Confira-se, por oportuno: 

"Art. 84. Poderá ser concedida licença ao servidor para acompanhar cônjuge ou companheiro que foi deslocado

para outro ponto do território nacional, para o exterior ou para o exercício de mandato eletivo dos Poderes

Executivo e Legislativo.

§ 1º A licença será por prazo indeterminado e sem remuneração.

§ 2º No deslocamento de servidor cujo cônjuge ou companheiro também seja servidor público, civil ou militar, de

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, poderá haver exercício

provisório em órgão ou entidade da Administração Federal direta, autárquica ou fundacional, desde que para o

exercício de atividade compatível com o seu cargo."

Com efeito, o comando inserto na norma referida elege o simples deslocamento do cônjuge ou companheiro como

fato gerador do direito, não fazendo nenhuma exceção no que tange à sua relação empregatícia ou funcional, bem

como se foi por vontade própria do servidor ou no interesse da Administração. 

A norma do artigo 84 não traz em seu bojo nenhuma qualificadora ou condicionante, de forma que o legislador, ao

se referir ao cônjuge ou companheiro que "foi deslocado para outro ponto do território nacional" ou "para o

exterior", não desejou dar outra acepção à proposição "foi deslocado" senão a de mudança de domicílio, cuja

natureza pode ser funcional ou residencial.

Com relação à expressão "poderá", contida no caput da norma, comungo do entendimento que considera referido

vocábulo direito do servidor e não faculdade da Administração.

Ao contrário da licença para tratar de interesses particulares (artigo 91), que impõe taxativamente ser "a critério

da Administração", "não estar em estágio probatório" e por "prazo de até três anos consecutivos", a licença para

acompanhar o cônjuge não impõe restrição, mas sugere o exercício do direito quando implementado, no caso, o

deslocamento. 

Logo, sendo a licença requerida direito do servidor, e não faculdade da Administração, impõe-se manter da

decisão que deferiu a liminar à impetrante.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo. Cumpridas as formalidades legais, dê-se

baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.C.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013626-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a decisão proferida à f. 100-102v nos

2013.03.00.013626-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS GIARDINO e outro

: IGOR ENGLES DE ALENCAR

PARTE RE' : COML E IMPORTADOTA INVICTA S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00078338420074036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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autos da execução fiscal n.º 0007833.84.2007.403.6182, ajuizada em face de Comercial e Importadora Invicta

S.A., e em trâmite perante o Juízo Federal da 3ª Vara Federal de São Paulo/SP.

 

O MM. Juiz de primeiro grau excluiu os sócios do pólo passivo do corrente feito, aos fundamentos que:

 

a) as disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições do FGTS;

 

b) o mero inadimplemento da obrigação de depositar as contribuições ao FGTS não constitui infração à lei;

 

c) não restaram demonstrados até o momento fatos ensejadores da responsabilidade tributária dos sócios.

 

Alega a agravante que a decisão merece reforma, uma vez a sociedade fora dissolvida irregularmente, o que induz

à responsabilidade dos sócios por agirem com infração à lei, sendo legítimos para figurarem no pólo passivo da

execução nos termos dos art. 23, §1º, incisos I e V, da Lei n.º 8.036/90; no art. 21, § 1º, I e V, da Lei n.º 7.839/89;

art. 20, da Lei n.º 5.107/66; no art. 86, da Lei n.º 3.807/60; no art. 4º, §2º, da Lei n.º 6.830/80; no art. 10, do

Decreto n.º 3.708/19; nos artigos 50, 1.016, 1.052, e 1.080, todos do Código Civil; no art. 158, da Lei n.º

6.404/76; nos artigos 339 e 349, ambos do Código Comercial; e nos artigos 9º, 10, 448 e 449, todos da

Consolidação das Leis do Trabalho. Alega, ainda, ter ocorrido dissolução irregular, tendo em vista o disposto nos

arts. 1.036 e 1.103 do Código Civil, e arts. 134, VII, e 135, III, Código Tributário Nacional.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Tratando-se de contribuição devida ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, a responsabilização do

sócio com fundamento no Código Tributário Nacional é inviável. A jurisprudência atual do Superior Tribunal de

Justiça é pacífica nesse sentido. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN.

INAPLICABILIDADE. SÚMULA N. 353 DO STJ. NATUREZA JURÍDICA NÃO-TRIBUTÁRIA DAS

CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO".

1. A jurisprudência do STJ, a respeito do tema, encontra-se pacificada na Súmula n. 353: "As disposições do

Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS". Portanto, não há que se falar em

aplicação do art. 135 do CTN, no caso em tela.

2. Entendimento perfilhado com base na definição de que as contribuições para o FGTS não têm natureza

tributária, razão porque não se aplica o CTN às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições,

inclusive, no tocante ao redirecionamento ao sócio-gerente ou diretor da sociedade devedora.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AGREsp 901776, STJ, 2ª Turma, rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 14/02/2011).

"PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - INEXISTÊNCIA - FGTS - REDIRECIONAMENTO

- IMPOSSIBILIDADE - HIPÓTESE NÃO CONTEMPLADA PELA LEI".

1. Incide a Súmula 284/STF se o recorrente, a pretexto de violação do art. 535 do CPC, limita-se a fazer

alegações genéricas, sem indicação precisa da omissão, contradição ou obscuridade do julgado.

2. É inadmissível o recurso especial quanto à questão não decidida pelo Tribunal de origem, dada a ausência de

prequestionamento. Aplicação da Súmula 211/STJ.

3. A contribuição para o FGTS não tem natureza tributária, o que afasta a incidência do CTN.

4. Solucionada a cobrança pela LEF, não há autorização legal para o redirecionamento da execução.

Precedentes.

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp 1188371, STJ, 2ª Turma, rel. Min. Eliana Calmon, DJE 21/05/2010).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC.

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135

DO CTN. FGTS. INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CTN. ACÓRDÃO RECORRIDO EM

CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 353/STJ".

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: EREsp 174.532/PR (DJ de 20.08.2001;

REsp 513.555/PR (DJ de 06.10.2003); AgRg no Ag 613.619/MG (DJ de 20.06.2005); REsp 228.030/PR (DJ de

13.06.2005).

2. As contribuições para o fgts não têm natureza tributária, por isso são inaplicáveis as disposições do Código
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Tributário Nacional às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições. Precedentes da Corte:

REsp 383.885/PR (DJ de 10.06.2002); REsp 727.732/PB (DJ de 27.03.2006); REsp 832.368/SP (DJ de

30.08.2006).

3. Agravo regimental desprovido.

(AGA 1223535, STJ, 1ª Turma, rel. Min. Luiz Fux, DJE 22/04/2010).

Da reiteração de julgados resultou a edição da Súmula n.º 353 daquela C. Corte Superior:

 

"Súmula n. 353 - As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS".

 

Desse norte não se desvia a jurisprudência desta Turma: TRF/3, 2ª Turma, AI 428289, rel. Des. Fed. Cecília

Mello, j. 26/04/2011, DJF3 CJ2 05/05/2011, p. 377; TRF/3, 2ª Turma, AI 422506, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j.

19/10/2011, 27/10/2011; TRF3, 2ª Turma, AI 92486, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 13/10/2009, DJU

29/10/2009, p. 466.

 

Ressalte-se, que, sendo contribuição devida ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, sua natureza não é

tributária, de sorte a tornar inviável a aplicação do Código Tributário Nacional; não se procedendo, destarte, ao

redirecionamento da execução, porquanto ausente norma autorizadora na legislação pertinente ao FGTS.

 

Cumpre destacar, de outra parte, que no agravo alegou-se que o pedido de inclusão dos sócios fundara-se em

dissolução irregular da empresa e no disposto nos art. 23, §1º, incisos I e V, da Lei n.º 8.036/90; no art. 21, § 1º, I

e V, da Lei n.º 7.839/89; art. 20, da Lei n.º 5.107/66; no art. 86, da Lei n.º 3.807/60; no art. 4º, §2º, da Lei n.º

6.830/80; no art. 10, do Decreto n.º 3.708/19; nos artigos 50, 1.016, 1.036, 1.052, 1.080 e 1.103, todos do Código

Civil; no art. 158, da Lei n.º 6.404/76; nos artigos 339 e 349, ambos do Código Comercial; nos artigos 9º, 10, 448

e 449, todos da Consolidação das Leis do Trabalho; e arts. 134, VII, e 135, III, Código Tributário Nacional.

 

In casu, não demonstra, a exeqüente, ter procedido à apuração de hipótese ensejadora de responsabilidade dos

sócios. As normas supracitadas indicadas isoladamente sem a comprovada apuração de responsabilidade tributária

dos sócios, não são suficientes a amparar o redirecionamento da execução em face deles.

 

Entretanto, quanto à alegação de ocorrência da dissolução irregular visto a não localização da empresa executada

no seu domicílio tributário, compulsando os autos, verifica-se que a certidão do executante de mandados (f. 98

deste instrumento) comprova que a empresa não funciona no endereço indicado ao Fisco. Ademais, em consulta

aos registros da Receita Federal e Junta Comercial de São Paulo - JUCESP, não se encontra cadastro da executado

em ambos bancos de dados. Desse modo, inverte-se o ônus da prova, cabendo aos sócios afastar a presunção da

dissolução irregular da empresa.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS . RESPONSABILIDADE SÓCIO-GERENTE.

DECRETO Nº 3.708/19. 1. Tratando-se de execução fiscal de débitos relativos ao FGTS , que não constituem

tributo, incabível o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios com base nas disposições do CTN.

Precedentes do STJ. 2. Possível, entretanto, redirecionar o feito executivo se presentes os requisitos contidos no

art. 10 do decreto n.º 3.708/19. 3- Na hipótese, verifica-se, consoante certidão exarada pelo Oficial de Justiça

(fls. 41), que a empresa executada não está no endereço constante dos cadastros, presumindo-se, desse modo, sua

dissolução irregular . Portanto, merece haver o redirecionamento da execução em face do sócio-gerente. 4.

Agravo de instrumento provido. "

(TRF/2, 4ª Turma Especializada, AG nº 168490, rel. Des. Fed. Luiz Antônio Soares, j. 16.06.2009, DJU

24.07.2009, p. 119).

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE do recurso e na parte conhecida, com fulcro no art. 557, do Código de

Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo para determinar a inclusão dos sócios indicados na CDI no pólo

passivo da execução fiscal.

 

Comunique-se.

 

Intime-se a agravante.

 

Decorridos, in albis, os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo.
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São Paulo, 27 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013632-20.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão do MM.

Juiz Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, reproduzida às fls. 168/170, que nos autos da

execução fiscal proposta em face de Malharia Rialto Ltda - Suc Dancius e Mateika, excluiu Xênia Mateika e

indeferiu o pedido de inclusão das sócias Janina Mateika e Janice Mateika no pólo passivo da lide.

Alega a União Federal (Fazenda Nacional), em síntese, que o não recolhimento das contribuições destinadas ao

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS caracteriza infração à lei e, portanto, acarreta a responsabilização

dos sócios pelos débitos.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo, a fim de que seja determinada a inclusão das sócias no pólo passivo da

execução fiscal.

É o relatório.

 

DECIDO

Trata-se de execução fiscal de dívida referente ao não recolhimento de contribuições destinadas ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS proposta em face de Malharia Rialto Ltda - Suc Dancius e Mateika para

que os administradores da devedora sejam responsabilizados pela dívida, imprescindível que a exeqüente

comprove que a empresa executada se dissolveu irregularmente. Tal premissa se faz necessária porque as

contribuições destinadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS não têm natureza tributária, o que

impede a aplicação das regras do Código Tributário Nacional.

A prova da dissolução irregular da empresa devedora, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, somente se caracteriza mediante a constatação do Oficial de Justiça em diligência realizada no endereço

fornecido como domicílio fiscal (EREsp 716.412, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe de 22/09/08; EREsp

852.437, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 03/11/08).

No caso dos autos, a União Federal (Fazenda Nacional) apresentou como prova da dissolução irregular da

empresa a certidão do Oficial de Justiça dando conta de que a devedora não se encontrava mais estabelecida no

endereço fornecido como domicílio fiscal (fl. 34), o que implica na possibilidade de inclusão dos administradores

no pólo passivo da execução fiscal.

A regra que deve ser aplicada é a da responsabilização dos sócios administradores à época da constatação da

dissolução irregular. Isso acontece pelo fato de que foi a dissolução irregular que foi capaz de gerar a

responsabilização dos sócios administradores (redirecionamento).

Nesse sentido é o entendimento da Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, da qual sou integrante. Confira-se:

 

2013.03.00.013632-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : XENIA MATEIKA e outros

: JANICE MATEIKA

: JANINA MATEIKA

PARTE RE' : MALHARIA RIALTO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05102291719834036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.

IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO DE SÓCIO QUE SE RETIROU ANTES DA DATA

EM QUE SE CONSTATOU A DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

1. A jurisprudência está pacificada no sentido de afastar a incidência das regras de responsabilidade dos sócios

previstas no CTN, especialmente em seu artigo 135, na hipótese de execução das contribuições ao FGTS, por não

possuírem natureza tributária. No caso das execuções de contribuições para o FGTS, sendo inaplicável o CTN, é o

artigo 50 do CC que fundamenta eventual responsabilização dos sócios pela dívida.

2. Os nomes dos sócios não constam da CDA (vide fl.22). Assim, para que estes sejam incluídos no pólo passivo,

a exeqüente deve demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da desconsideração da personalidade jurídica

em relação aos sócios.

3. Conforme a jurisprudência do STJ, nas execuções de dívidas de contribuições ao FGTS, é cabível o

redirecionamento contra o sócio-gerente quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

4. A empresa executada não foi encontrada no endereço indicado na Certidão de Dívida Ativa (vide fl.26). A

simples devolução do AR negativo, sem sequer ter havido diligência por parte de oficial de justiça, é insuficiente

para pressupor o encerramento irregular da sociedade. Todavia, foi possível identificar o motivo da devolução,

vale dizer, não ter sido a empresa localizada no local (fl.26). Desse modo, restou comprovado o indício de

dissolução irregular, suficiente, nesta fase processual, para justificar o redirecionamento da execução, mas apenas

em face daqueles que figuravam como sócios na época da constatação da dissolução irregular, vale dizer, em

26/07/1982. (grifo meu)

5. O documento acostado às fls.65/66 (vide carimbo do 4º Cartório de Títulos e Documentos à fl. 66),

independentemente de ter sido ou não averbado na Junta Comercial, é apto a comprovar a retirada do sócio

EMÍLIO MASSARIOLI em 30/05/1975, isto é, mais de seis anos antes de ter sido constatada a dissolução 

irregular.

6. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2010.03.00.008385-1 - Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff - 2ª

Turma - j. 11/05/10 - v.u. - DJF3 CJ1 20/05/10, pág. 82)

 

Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso para determinar que sejam responsabilizados pelos débitos da

empresa somente os sócios que exerceram a administração da devedora no momento da dissolução irregular, cuja

comprovação se dará mediante documento fornecido pela JUCESP.

Cumpram-se as formalidades de praxe.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a decisão proferida à f. 58-60 nos

autos da execução fiscal n.º 0002438.37.2010.403.6108, ajuizada em face de SUPREMA SECURITY

SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA - ME , e em trâmite perante o Juízo Federal de São Paulo/SP.

 

O MM. Juiz de primeiro grau indeferiu o pedido de redirecionamento do corrente feito aos sócios, aos

fundamentos que: a) os sócios somente devem ser responsabilizados em caso de violação de dever jurídico, como

assim disposto pelo art. 135, CTN; b) o mero inadimplemento da obrigação de depositar as contribuições ao

FGTS não constitui infração à lei, da mesma forma que a simples dissolução de empresa não dá azo ao

redirecionamento; e c) não restaram demonstrados até o momento fatos ensejadores da responsabilidade tributária

dos sócios.

 

Alega a agravante que a decisão merece reforma, uma vez a sociedade fora dissolvida irregularmente, o que induz

à responsabilidade dos sócios por agirem com infração à lei, sendo legítimos para figurarem no pólo passivo da

execução nos termos dos art. 23, §1º, incisos I e V, da Lei n.º 8.036/90; no art. 21, § 1º, I e V, da Lei n.º 7.839/89;

art. 20, da Lei n.º 5.107/66; no art. 10, do Decreto n.º 3.708/19; e nos artigos 50, 1.016, 1.052, e 1.080, todos do

Código Civil.

É o sucinto relatório. Decido.

 

Tratando-se de contribuição devida ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, a responsabilização do

sócio com fundamento no Código Tributário Nacional é inviável. A jurisprudência atual do Superior Tribunal de

Justiça é pacífica nesse sentido. Veja-se:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN.

INAPLICABILIDADE. SÚMULA N. 353 DO STJ. NATUREZA JURÍDICA NÃO-TRIBUTÁRIA DAS

CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO".

1. A jurisprudência do STJ, a respeito do tema, encontra-se pacificada na Súmula n. 353: "As disposições do

Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS". Portanto, não há que se falar em

aplicação do art. 135 do CTN, no caso em tela.

2. Entendimento perfilhado com base na definição de que as contribuições para o FGTS não têm natureza

tributária, razão porque não se aplica o CTN às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições,

inclusive, no tocante ao redirecionamento ao sócio-gerente ou diretor da sociedade devedora.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AGREsp 901776, STJ, 2ª Turma, rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 14/02/2011).

"PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - INEXISTÊNCIA - FGTS - REDIRECIONAMENTO

- IMPOSSIBILIDADE - HIPÓTESE NÃO CONTEMPLADA PELA LEI".

1. Incide a Súmula 284/STF se o recorrente, a pretexto de violação do art. 535 do CPC, limita-se a fazer

alegações genéricas, sem indicação precisa da omissão, contradição ou obscuridade do julgado.

2. É inadmissível o recurso especial quanto à questão não decidida pelo Tribunal de origem, dada a ausência de

prequestionamento. Aplicação da Súmula 211/STJ.

3. A contribuição para o FGTS não tem natureza tributária, o que afasta a incidência do CTN.

4. Solucionada a cobrança pela LEF, não há autorização legal para o redirecionamento da execução.

Precedentes.

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp 1188371, STJ, 2ª Turma, rel. Min. Eliana Calmon, DJE 21/05/2010).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC.

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135

DO CTN. FGTS. INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CTN. ACÓRDÃO RECORRIDO EM

CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 353/STJ".

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: EREsp 174.532/PR (DJ de 20.08.2001;

REsp 513.555/PR (DJ de 06.10.2003); AgRg no Ag 613.619/MG (DJ de 20.06.2005); REsp 228.030/PR (DJ de

13.06.2005).

2. As contribuições para o fgts não têm natureza tributária, por isso são inaplicáveis as disposições do Código

Tributário Nacional às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições. Precedentes da Corte:

REsp 383.885/PR (DJ de 10.06.2002); REsp 727.732/PB (DJ de 27.03.2006); REsp 832.368/SP (DJ de

30.08.2006).

3. Agravo regimental desprovido.
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(AGA 1223535, STJ, 1ª Turma, rel. Min. Luiz Fux, DJE 22/04/2010).

Da reiteração de julgados resultou a edição da Súmula n.º 353 daquela C. Corte Superior:

"Súmula n. 353 - As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS".

 

Desse norte não se desvia a jurisprudência desta Turma: TRF/3, 2ª Turma, AI 428289, rel. Des. Fed. Cecília

Mello, j. 26/04/2011, DJF3 CJ2 05/05/2011, p. 377; TRF/3, 2ª Turma, AI 422506, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j.

19/10/2011, 27/10/2011; TRF3, 2ª Turma, AI 92486, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 13/10/2009, DJU

29/10/2009, p. 466.

 

Ressalte-se, que, sendo contribuição devida ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, sua natureza não é

tributária, de sorte a tornar inviável a aplicação do Código Tributário Nacional; não se procedendo, destarte, ao

redirecionamento da execução, porquanto ausente norma autorizadora na legislação pertinente ao FGTS.

 

Cumpre destacar, de outra parte, que no agravo alegou-se que o pedido de inclusão dos sócios fundara-se em

dissolução irregular da empresa e no disposto nos art. 23, §1º, incisos I e V, da Lei n.º 8.036/90; no art. 21, § 1º, I

e V, da Lei n.º 7.839/89; art. 20, da Lei n.º 5.107/66; no art. 10, do Decreto n.º 3.708/19; e nos artigos 50, 1.016,

1.052, e 1.080, todos do Código Civil.

In casu, não demonstra, a exeqüente, ter procedido à apuração de hipótese ensejadora de responsabilidade dos

sócios. As normas supracitadas indicadas isoladamente sem a comprovada apuração de responsabilidade tributária

dos sócios, não são suficientes a amparar o redirecionamento da execução em face deles.

 

Entretanto, quanto à alegação de ocorrência da dissolução irregular visto a não localização da empresa executada

no seu domicílio tributário, compulsando os autos, verifica-se que a certidão do executante de mandados (f. 44

deste instrumento) comprova que a empresa não funciona no endereço indicado ao Fisco. Ademais, em consulta

aos registros da Junta Comercial de São Paulo - JUCESP, não se encontra cadastro da executada em seu banco de

dados. Desse modo, inverte-se o ônus da prova, cabendo aos sócios afastar a presunção da dissolução irregular da

empresa.

 

Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS . RESPONSABILIDADE SÓCIO-GERENTE.

DECRETO Nº 3.708/19. 1. Tratando-se de execução fiscal de débitos relativos ao FGTS , que não constituem

tributo, incabível o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios com base nas disposições do CTN.

Precedentes do STJ. 2. Possível, entretanto, redirecionar o feito executivo se presentes os requisitos contidos no

art. 10 do decreto n.º 3.708/19. 3- Na hipótese, verifica-se, consoante certidão exarada pelo Oficial de Justiça

(fls. 41), que a empresa executada não está no endereço constante dos cadastros, presumindo-se, desse modo, sua

dissolução irregular . Portanto, merece haver o redirecionamento da execução em face do sócio-gerente. 4.

Agravo de instrumento provido. "

(TRF/2, 4ª Turma Especializada, AG nº 168490, rel. Des. Fed. Luiz Antônio Soares, j. 16.06.2009, DJU

24.07.2009, p. 119).

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE do recurso e na parte conhecida, com fulcro no art. 557, do Código de

Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo para determinar a inclusão dos sócios indicados na CDI no pólo

passivo da execução fiscal.

 

Comunique-se.

 

Intime-se a agravante.

 

Decorridos, in albis, os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo.

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FERNANDO DE ARAÚJO MACHADO contra decisão

proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Corumbá/MS pela qual, em sede de ação de rito ordinário, foi

indeferido o pedido de antecipação de tutela objetivando a participação do agravante no concurso de remoção

promovido pela Procuradoria Geral da República, através do Edital PGR/MPU nº 8, de 21/05/2013 ou,

subsidiariamente, lotação na cidade de Campo Grande/MS.

Sustenta o recorrente, em síntese, que a norma invocada pela decisão agravada (art. 28, § 1º da Lei 11.415/2006)

fere os princípios constitucionais da isonomia, da razoabilidade e proporcionalidade da Administração por exigir,

como pressuposto de participação no certame, que o servidor candidato possua o mínimo de três anos de serviços

prestados na unidade administrativa de origem, salvo interesse da administração.

Decido.

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

Dispõe o artigo 525 e inciso I, do CPC:

 

" Art. 525 . A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;"

 

Compulsados os autos, verifica-se que o pedido de tutela antecipada requerida pelo autor foi primeiramente

indeferido pelo MM. Juízo a quo conforme se deduz do documento trasladado à fl. 68, sendo formulado pedido de

reconsideração, por suposta ocorrência de fato superveniente, o qual foi protocolizado em 07/06/2013, sobrevindo

a decisão de fl. 94, mantendo a decisão de indeferimento anteriormente proferida pelos seus próprios fundamentos

, constando da Certidão de fl. 95 que, de ambas decisões, foi o autor intimado em 07/06/2013.

Todavia, olvidou o recorrente de trasladar ao recurso a íntegra da decisão de indeferimento da tutela antecipada

que foi, pelo seus próprios fundamentos, mantida ante o pedido de reconsideração imediatamente formulado,

destarte não trazendo ao relator os subsídios necessários para conhecimento da fundamentação adotada na decisão

recorrida.

Não restaram, assim, observados os estritos termos do artigo 525, inciso I, do CPC, eis que não providenciou o

recorrente a juntada da cópia completa da decisão agravada, convindo registrar que compete ao agravante zelar

pela correta formação do instrumento e também, que, tratando-se de peça obrigatória, a qual deve constar do

traslado do recurso já no momento de sua interposição, não há se cogitar oportunidade para posterior

regularização.

Neste sentido, é a jurisprudência do E. STF e desta Corte, conforme se verifica, in verbis:

 

"Agravo de instrumento. Inadmissibilidade. certidão de intimação do acórdão recorrido. Peças obrigatórias.

Falta. Agravo regimental não provido. Aplicação das Súmulas n° 288 e 639. É imperioso advertir ser ônus da

parte agravante promover a integral e oportuna formação do instrumento, sendo vedado posterior aditamento,

que permita a cognição do recurso."

(AI-AgR 529998, CEZAR PELUSO, STF).

"AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. AUSÊNCIA DE

PEÇA ESSENCIAL. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

1. A Lei não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação.

Menciona o texto legal que o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em confronto com a

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá,

ainda, dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

2. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : FERNANDO DE ARAUJO MACHADO

ADVOGADO : RICARDO EDGARD DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00005175920134036004 1 Vr CORUMBA/MS
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3. O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil determina que a petição de agravo de instrumento deverá

ser instruída - obrigatoriamente - com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das

procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. De igual forma, seu parágrafo 1º dispõe

que a petição será acompanhada do comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno,

quando devidos. 

4. Desta forma, verifica-se que o agravante desatendeu a certos requisitos de admissibilidade do recurso, vez

que não juntou peças necessárias para o deslinde da questão. 

5. De acordo com a 3ª conclusão do IX ETAB, "o agravo de instrumento deve ser instruído com as peças

obrigatórias e também com as necessárias ao exato conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer

delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o não conhecimento dele." (Código

de Processo Civil, Theotonio Negrão, 35ª edição, pág. 581). 

6. Fixado momento único e simultâneo para a prática de dois atos processuais, a saber, a interposição do recurso

e a juntada das peças obrigatórias e necessárias, a interposição do recurso sem estas implica em preclusão

consumativa, e por conseqüência em negativa de seguimento do sobredito recurso ante a manifesta

inadmissibilidade. 

7. Agravo legal a que se nega provimento."

(AI 200503000829816, JUIZ LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA, 30/05/2011).

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DO §1º, DO ART. 557, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO. VALOR ÍNFIMO. AUSÊNCIA DE

DOCUMENTOS ESSENCIAIS À ANÁLISE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior. II. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos

débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de

2011, vigente a partir da data de sua publicação, resta superado o entendimento do C. Superior Tribunal de

Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do

artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de

valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00). III. Os pressupostos para cobrança dos créditos por

parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser mediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo

equivalente a quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade. IV. No caso dos autos, a autarquia exeqüente

deixou de colacionar cópia da peça inaugural e da inscrição em dívida ativa, tornando impossível aferir se houve

observância aos critérios mínimos legais para o ajuizamento. V. O agravo de instrumento deve ser instruído com

as peças obrigatórias e as facultativas indispensáveis à comprovação do direito em discussão, consoante

disposição do inciso II do art. 525, do CPC, donde sua ausência obsta o processamento do recurso. VI. Mantida

a negativa de seguimento ao agravo de instrumento por fundamento diverso, qual seja, em vista de sua manifesta

inadmissibilidade. VII. Agravo regimental desprovido."

(AI 00011369020124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012 .FONTE REPUBLICACAO).

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO QUE

NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO ANTE A AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À

APRECIAÇÃO DO ACERTO OU ERRO DA DECISÃO RECORRIDA - IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO

EM DILIGÊNCIA PARA SUPRIR OMISSÃO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Agravo legal interposto contra

decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, uma vez que este, ainda que instruído com os

documentos obrigatórios exigidos pelo art. 525, I do CPC, não trouxe cópia da petição inicial e dos documentos

que a instruíram, impossibilitando a apreciação do pedido de efeito suspensivo pelo Tribunal. 2. Não há como

apreciar o acerto ou erro do 'decisum' se a parte agravante não apresenta ao tribunal cópia de peças

processuais fundamentais à formação do convencimento do julgador. 3. No atual regime do agravo de

instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que o recorrente possa suprir

omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento com peças

obrigatórias e aquelas porventura necessárias. 4. Agravo legal improvido."(AI 00321556620024030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3

DATA:13/06/2008. FONTE REPUBLICACAO).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. INSTRUÇÃO DO RECURSO. AUSÊNCIA

DE PEÇAS FACULTATIVAS INDISPENSÁVEIS AO EXAME DO FEITO. IMPOSSIBILIDADE DE

CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO. - A ausência de documentos indispensáveis para o

exame da plausibilidade do direito invocado pelo próprio recorrente configura a manifesta inadmissibilidade

do agravo de instrumento e o insere dentre as hipóteses de negativa de seguimento previstas no art. 557 do CPC

. - Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas - de

natureza necessária, essencial ou útil - , quando da formação do agravo para o seu, sob pena de não
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conhecimento do recurso, não sendo possível abrir-lhe prazo para emendar a peça recursal. - Agravo interno a

que se nega provimento."

(AI 00739984020044030000, DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 -

SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/08/2009 PÁGINA: 163 FONTE REPUBLICACAO).

Deixando, pois, o agravante de juntar a integra da decisão de fl. 68, que traduz a decisão de fato recorrida,

ressente-se o recurso da ausência de peça obrigatória, não preenchendo requisito de admissibilidade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013778-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Decisão agravada: proferida nos autos da ação monitória, em fase de execução, ajuizada pela CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL em face de LUIS FERNANDO PIMENTEL, a qual indeferiu a realização de

pesquisa de bens no sistema INFOJUD, face à garantia constitucional de sigilo de dados.

 

Agravante: CEF pugna pela reforma da decisão ante o argumento, em síntese, de que a garantia constitucional de

sigilo de dados não pode representar uma barreira intransponível permitindo que o devedor mantenha bens,

passíveis de responder por suas dívidas. Alega, também, que em homenagem ao princípio da boa-fé, força

obrigatória dos contratos e devido processo legal, o direito à garantia de sigilo de dados deve ser relativizado em

proteção ao direito do credor ter ressarcido o seu crédito. Aduz, ainda, que todos os modos de localizar bens do

devedor foram esgotados, sendo que a recusa na pesquisa junto ao INFOJUD importa em inviabilizar a satisfação

do crédito perseguido. Por fim, sustenta que a jurisprudência tem admitido a pesquisa de bens via INFOJUD

desde que o credor tenha comprovado que esgotou todos os recursos para obter informações sobre endereço e

bens por conta própria.

 

Deixei de determinar a intimação da parte agravada para apresentar contraminuta, ao passo que não há advogado

constituído nos autos para representá-lo.

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, uma

vez que a matéria encontra-se pacificada perante o Superior Tribunal de Justiça.

 

Inicialmente, cabe consignar que o artigo 5º, inciso X, da Constituição Federal, confere as seguintes garantias ao

2013.03.00.013778-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TIAGO RODRIGUES MORGADO

AGRAVADO : LUIS FERNANDO PIMENTEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013897220124036113 1 Vr FRANCA/SP
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cidadão, in verbis:

 

"X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito à

indenização por dano material ou moral decorrente de sua violação."

 

Ora, só se pode admitir eventual exceção à referida garantia constitucional no caso da parte interessada

demonstrar o esgotamento de todas as vias para localizar o paradeiro da devedora.

 

No presente pleito, restou demonstrado, através dos documentos juntados aos autos, que a agravante diligenciou

administrativamente através de todos os meios possíveis no intuito de localizar eventuais bens em nome da parte

executada, ora agravada, exaurindo as possibilidades que estavam ao seu alcance. Conforme se verifica, foram

realizadas pesquisas e diligências junto (i) aos Cartórios de Registro de Imóveis de Franca (fls. 15/17 dos autos

originários) - as quais deram negativas em decorrência da inexistência de bens passíveis de penhora junto ao 1º

CRI e da alienação fiduciária realizada em favor da CEF quanto ao bem registrado no 2º CRI de Franca -

matrícula n.º 59.708), (ii) ao Detran, pessoalmente e através do sistema RENAJUD (fls. 18 e 47) e (iii) ao

BACEN, o que foi feito através do sistema BACENJUD (fls. 45/46), cujos resultados foram todos negativos, não

faltando assim nenhum dos elementos que justifiquem a negação da pretendida quebra de sigilo. 

 

Assim, mostra-se juridicamente viável o acolhimento da pretensão da CEF, que visa a pesquisa acerca da

existência de eventuais bens em nome do executado através do sistema INFOJUD, motivo pelo qual a decisão

atacada merece ser reformada.

 

Neste sentido trago a colação os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CONSULTA AO RENAJUD E INFOJUD. INEXISTÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS NA BUSCA

DE BENS PENHORÁVEIS. PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. - A decisão está em absoluta

consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - Não

demonstrado o esgotamento das diligências que pode ser efetuada diretamente pela exequente na busca de bens

penhoráveis, forçoso concluir pela ausência da excepcionalidade justificadora da intervenção do Judiciário para

a localização de veículos de propriedade do devedor. - Agravo legal improvido."

(TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 491539, Processo: 00331260220124030000, Órgão

Julgador: Primeira Turma, Rel. Paulo Domingues (Juiz conv.), Data da decisão: 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. LOCALIZAÇÃO DE BENS DO

DEVEDOR. INFOJUD. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS EXTRAJUDICIAIS PELO

CREDOR. 1. A localização do devedor e de seus bens incumbe, em regra, ao credor; porém, esgotados todos os

meios para tanto, é possível a requisição de informações sobre a declaração de bens e endereço do devedor à

Receita Federal. Entendimento jurisprudencial. 2. Não demonstrado o esgotamento das instâncias ordinárias,

afastada está a excepcionalidade justificadora da intervenção judicial na busca de bens penhoráveis. 3. Agravo

legal não provido."

(TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 421420, Processo: 00318292820104030000, Órgão

Julgador: Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, Data da decisão: 11/10/2011, e-DJF3 Judicial 1

DATA: 21/10/2011) (grifos nossos)

Ante o exposto, nos moldes do artigo 557, §1º-A do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento interposto

pela CEF para o fim de reformar a decisão agravada e determinar que se proceda à pesquisa acerca da existência

de eventuais bens em nome do executado, através do sistema INFOJUD.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013838-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DO VALE DO MOGI

GUAÇU LTDA contra decisão de fls. 102 que, em sede de execução de título judicial atinente a recolhimento

indevido da contribuição prevista nas Leis 7.787/89 e 8.212/91, indeferiu o pedido de pagamento de juros

complementares, referente ao período da data da conta e a expedição do requisitório de pequeno valor, ao

fundamento de que o entendimento jurisprudencial consolidado é no sentido de não existir mora da Fazenda

Pública entre a homologação da conta de liquidação e o efetivo pagamento do precatório no prazo constitucional.

 

A agravante sustenta ter direito à computação dos juros de mora no período entre a data da conta e a expedição do

ofício requisitório, já que pelo tempo decorrido, não pode reaver os valores despidos da mora da agravada, já que,

por se tratar de ofício requisitório previsto no § 3º, art. 100 da CF/88, a mora incide até a data de sua expedição.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Primeiramente, deixo assentado que não há que se falar em mora da Fazenda Pública, tendo em vista que os

valores requisitados foram disponibilizados no prazo constitucional, conforme reconhecido pela agravante.

 

Sobre a questão da incidência de juros de mora no período que medeia a data da conta de liquidação e a expedição

do ofício requisitório, o entendimento das cortes superiores, inclusive em sede de repercussão geral, é o seguinte: 

 

"EMEN: PROCESSUAL CIVIL. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA

CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. JUROS DE MORA.

DESCABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. 1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que,

em execução contra a Fazenda Pública, não há incidência de juros moratórios no período entre a homologação da

conta e a expedição ou inscrição do precatório ou do respectivo ofício requisitório, ou do efetivo pagamento da

requisição de pequeno valor, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento.

Precedentes. 2. Verifica-se que o Tribunal a quo decidiu de acordo com jurisprudência desta Corte, de modo que

se aplica à espécie o enunciado da Súmula 83/STJ. Agravo regimental improvido.EMEN:"

( STJ, AGARESP nº 180193, 2ª Turma, rel. Humberto Martins, DJE 08-08-2012)

 

No mesmo sentido:

 

"EMEN: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA CONCERNENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO

ENTRE A ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO REQUISITÓRIO.

NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL E DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA

VINCULANTE 17/STF. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESCABIMENTO. 1.

Afasta-se a alegada violação do art. 535, II, porquanto não afronta tal dispositivo, tampouco nega a prestação

2013.03.00.013838-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DO VALE DO MOGI GUACU LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00018605519974036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo

vencido, adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia, conforme ocorreu no

acórdão em exame, não se podendo cogitar sua nulidade. 2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça,

analisando a aplicação da Súmula Vinculante 17 do Supremo Tribunal Federal, firmou orientação no sentido de

que não incidem juros de mora no período compreendido entre a conta de atualização e o efetivo pagamento do

precatório. 3. Tal entendimento ficou assentado no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.143.677/RS, da

Relatoria do Ministro Luiz Fux, no qual se ratificou o posicionamento já consolidado neste Tribunal de que não

incide juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento do

Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV), ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura

fixados na sentença exequenda, em respeito ao princípio da vedação de ofensa a coisa julgada. 4. O

reconhecimento pelo Pretório Excelso de que o tema possui repercussão geral, nos termos do art. 543-B do

Código de Processo Civil, acarreta, unicamente, o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto

contra acórdão proferido por esta Corte ou por outros tribunais, cujo exame deverá ser realizado no momento do

juízo de admissibilidade. 5. Agravo regimental não provido. ..EMEN:"

( STJ, ADRESP nº 1240528, 1ª Turma, rel. Benedito Gonçalves, DJE 10-06-2011)

 

Como se observa no entendimento jurisprudencial supra, a não-incidência de juros de mora no período entre a

conta e o oficio requisitório se aplica, também, sobre precatórios de pequeno valor.

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013863-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Decisão Agravada: proferida em sede de mandado de segurança, que indeferiu a liminar, visando abster-se do

recolhimento da contribuição previdenciária patronal pretensamente incidente sobre as verbas indenizatórias sobre

os adicionais de (horas extras, noturno, insalubridade, periculosidade, transferência) e o aviso prévio indenizado e

o reflexo (gratificação natalina).

 

Agravante: pleiteia a reforma da decisão, sustentando, em síntese, a inexigibilidade do crédito tributário referente

à contribuição social previdenciária incidente sobre os valores pagos aos empregados e trabalhadores avulsos na

obtenção do auxílio-acidente, bem como, a título de salário-maternidade e férias gozadas.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

2013.03.00.013863-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : B TOBACE INSTALACOES ELETRICAS E TELEFONICAS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00026819120134036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, eis que a matéria já foi amplamente decidida pelo e STJ e por esta Corte.

 

Deixo de conhecer da matéria sobre o aviso prévio indenizado, porquanto não foi apreciada pelo juízo de primeiro

grau.

 

Sendo assim, passo a examinar tão somente sobre a matéria analisada em primeiro grau, envolvendo a

contribuição sobre os adicionais de (horas extras, noturno, insalubridade, periculosidade, transferência)

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ

DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas

ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo

Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja

pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei,

tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período

que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade

do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida

Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia. Suspensão do

processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela

Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do

artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF, Pleno, ADIn nº

1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DOS ADCIONAIS (NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE, HORAS EXTRAS E DE

TRANSFERÊNCIA)

 

As verbas pagas a título de adicional noturno, adicional de periculosidade, insalubridade, horas extras e de
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transferência, integram a remuneração do empregado, posto que constituem contraprestação devida pelo

empregador por imposição legal em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de

trabalho, motivo pelo qual constituem salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art.

22, I, da Lei nº 8.212/91. É o entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como

neste Egrégio Sodalício, conforme demonstram os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). SÚMULAS NºS 688 E

207/STF. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao

salário de contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação

tributária em questão.

2. Inteligência das Súmulas nºs 688 e 207/STF, que dispõem, respectivamente: "é legítima a incidência da

contribuição previdenciária sobre o 13º salário" e "as gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-

se tacitamente convencionadas, integrando o salário".

3. "A gratificação natalina (13º salário), (omissis)... e o pagamento de horas extraordinárias, direitos

assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos

(CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de

remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária" (REsp nº 512848/RS, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJ de 28/09/2006).

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.

5. Recurso não-provido. (STJ, 1ª Turma, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

19687/SC, Processo nº 200500372210, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Julgado em 05/10/2006, DJ

DATA:23/11/2006 PG:00214)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL

PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

486697/ PR, Processo nº 200201707991, Relator Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004, DJ

DATA:17/12/2004 PG:00420)

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -

PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-

INCIDÊNCIA - ABONO ÚNICO.

1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza

a incidência de contribuição previdenciária. 

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide

contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e

sobre as horas-extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre

a qual incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença.

4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.

Quando são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.

5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP,

Processo nº 200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3

DATA:19/06/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

SALÁRIO-MATERNIDADE. AGRAVO REGIMENTAL

1 - O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade, o 13º salário, as férias e seu terço

constitucional constituem parcelas remuneratórias, sobre as quais incidem a contribuição previdenciária.
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3 - Agravo a que se nega provimento. Agravo regimental prejudicado. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG - AGRAVO

DE INSTRUMENTO - 217697/SP, Processo nº 200403000522275, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF,

Julgado em 03/06/2008, DJF3 DATA:12/06/2008)

TRIBUTÁRIO. MULTA DO FGTS, SUBSTITUTIVA DA INDENIZAÇÃO PREVISTA NO ART. 477 DA CLT,

PAGA EM DECORRÊNCIA DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE

RENDA. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA DE QUE TRATA O ART. 469, § 3º, DA CLT. NATUREZA

SALARIAL. RENDIMENTO TRIBUTÁVEL. 

1. De acordo com o art. 43 do Código Tributário Nacional, o fato gerador do imposto de renda é a aquisição da

disponibilidade econômica ou jurídica: I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da

combinação de ambos; II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não

compreendidos no conceito de renda. Por sua vez, a Lei 7.713/88, em seu art. 6º, V, estabelece que ficam isentos

do imposto de renda a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho,

bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos

depósitos, juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do FGTS. 

2. Entre os rendimentos isentos a que se refere a legislação do imposto de renda, encontra-se a multa do FGTS,

substitutiva da indenização prevista no art. 477 da CLT, paga em decorrência da rescisão do contrato de

trabalho. 

3. Quanto ao adicional de transferência de que trata o art. 469, § 3º, da CLT, não se desconhece que esta

Turma já adotou o entendimento de que o referido adicional teria natureza indenizatória e, por essa razão,

sobre ele não incidiria imposto de renda. No entanto, da leitura do § 3º do art. 463 da CLT, extrai-se que a

transferência do empregado é um direito do empregador, e do exercício regular desse direito decorre para o

empregado transferido, em contrapartida, o direito de receber o correspondente adicional de transferência. O

adicional de transferência possui natureza salarial, e na sua base de cálculo devem ser computadas todas as

verbas de idêntica natureza, consoante a firme jurisprudência do TST. Dada a natureza reconhecidamente

salarial do adicional de transferência, sobre ele deve incidir imposto de renda. 

4. Recurso especial provido, em parte, tão-somente para assegurar a incidência do imposto de renda sobre o

adicional de transferência de que trata o art. 469, § 3º, da CLT. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

1217238, Processo nº 201001857270, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Julgado em 07/12/2010, DJE

DATA:03/02/2011)

Sendo assim, porque em consonância com a jurisprudência pátria, a decisão objurgada deve ser mantida.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem, oportunamente.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013930-12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SÃO PAULO BORRACHAS IND/ E COM/ LTDA contra

2013.03.00.013930-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : SAO PAULO BORRACHAS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : DEMIS BATISTA ALEIXO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00090544720134036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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decisão proferida pelo Juízo Federal da 26ª Vara de São Paulo que, nos autos do mandado de segurança

impetrado em face do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, objetivando

afastar a obrigação de reter e recolher as contribuições previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8212/91,

com redação dada pela Lei nº 8540/92 e alterações posteriores, indeferiu a liminar pleiteada.

Neste recurso, requer a antecipação da tutela recursal, alegando ser ilegal e inconstitucional a exigência do

recolhimento da contribuição do produtor rural incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

sua produção.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

No que diz respeito à contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da

comercialização da sua produção, entendo ser inconstitucional, mesmo após o advento da Lei nº 10.256/2001.

O artigo 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação ao artigo 25, incisos I e II, da Lei 8.212/91, estabelecendo o

seguinte:

Art. 1º A Leis nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com alterações nos seguintes dispositivos:

"(...)

Art. 25. A contribuição da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea "a" do

inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:

I - dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento

de complementação das prestações por acidente de trabalho."

Posteriormente, o artigo 1° da Lei 9.528/97 atualizou o artigo 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o qual

passou a vigorar com a seguinte redação:

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na

alínea "a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de:

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para o financiamento das

prestações por acidente do trabalho.

Vê-se, pois, que referidos dispositivos de leis ordinárias compeliam o empregador rural pessoa física a pagar

contribuição previdenciária que tinha como base de cálculo a "receita bruta proveniente da comercialização da sua

produção".

No entanto, tais bases de cálculo, à época em que foram editadas referidas leis ordinárias, não encontravam

respaldo constitucional, visto que o artigo 195 da CF/88 - Constituição Federal de 1988, então vigente, não previa

tal base de incidência, fazendo menção apenas a "folha de salários, o faturamento e o lucro":

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da

lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; 

II - dos trabalhadores;

Vale frisar que, nos termos do artigo 195, §4º, c/c o artigo 154, inciso I, ambos da CF/88, apenas por meio de lei

complementar poderia ser instituída outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade

social, com base de incidência diversa da indicada no artigo 195, I e II, da CF/88.

Anote-se, outrossim, que "receita bruta" e "faturamento" não possuem mesmo significado jurídico, tanto que, com

a Emenda Constitucional 20/98, estas duas bases de cálculo passaram a ser previstas no inciso I do artigo 195, o

que revela a distinção entre tais termos.

Nesse passo, considerando que (i) faturamento não possui o mesmo sentido jurídico que receita bruta; (ii) que o

artigo 1º da Lei 8.540/92 e o artigo 1° da Lei 9.528/97, ao darem nova redação ao artigo 25, incisos I e II, da Lei

8.212/91, instituíram uma contribuição com base de cálculo diversa da autorizada constitucionalmente e (iii) que

referidas normas não são leis complementares, mas sim ordinárias, conclui-se que tais dispositivos e contribuição

são inconstitucionais.

O C. STF (RE 363.852/MG e 596.177/RS) reconheceu a inconstitucionalidade das disposições legais em apreço e

das respectivas exações, exatamente em função deste vício formal.

A Suprema Corte entendeu, ainda, que os dispositivos acima mencionados e a respectiva exação violavam o

princípio da isonomia tributária, pois, na sistemática daí decorrente, o empregador rural pessoa física ficava

obrigado a pagar as contribuições sociais incidentes sobre (i) a folha de salários (artigo 22 da Lei 8.212/91) e (ii)

sobre a receita bruta (artigo 25 da Lei 8.212/91), ao passo que o produtor rural que não possuía empregados só

ficava obrigado a pagar a contribuição incidente sobre a comercialização.

Foram estes os fundamentos que levaram o STF a reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 25 da Lei

8.212/91, com redação dada pela Lei 9.258/97, até que sobreviesse nova legislação compatível com a Emenda

20/98.

Confiram-se, a propósito, os seguintes trechos do RE 363.852/MG:
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Já aqui surge duplicidade contrária à Carta da República, no que, conforme o artigo 25, incisos I e II, da Lei

8.212, de 24 de julho de 1991, o produtor rural passou a estar compelido a duplo recolhimento, com a mesma

destinação, ou seja, o financiamento da seguridade social - recolhe, a partir do disposto no artigo 195, inciso I,

alínea "b", a COFINS e a contribuição prevista no referido artigo 25.

(...)

Então, o produtor rural, pessoa natural, fica compelido a satisfazer, de um lado, a contribuição sobre folha de

salários e, de outro, a COFINS, não havendo lugar para ter-se novo ônus, relativamente ao financiamento da

seguridade social, isso a partir de valor alusivo à venda de bovinos. 

(...)

De acordo com o artigo 195, §8º, do Diploma Maior, se o produtor não possui empregados, fica compelido,

inexistente a base de incidência da contribuição - a folha de salários a recolher percentual sobre o resultado da

comercialização da produção. Se, ao contrário, conta com empregados, estará obrigado não só ao recolhimento

sobre a folha de salários, como também, levando em conta o faturamento, da Contribuição Social para

Financiamento da Seguridade Social - COFINS e da prevista - tomada a mesma base de incidência, o valor

comercializado - no artigo 25 da Lei 8.212/91. Assim, não fosse suficiente a duplicidade, considerado o

faturamento, tem-se, ainda, a quebra da isonomia.

(...)

Assentou o Plenário que o §2º do artigo 25 da Lei nº 8870/94 fulminado ensejara fonte de custeio sem

observância do §4º do artigo 195 da Constituição Federal, ou seja, sem a vinda à balha de lei complementar. O

enfoque serve, sob o ângulo da exigência desta última, no tocante à disposição do artigo 25 da Lei nº 8.212/91.

É que, mediante lei ordinária, versou-se a incidência da contribuição sobre a proveniente da comercialização

pelo empregador rural, pessoa natural. Ora, como salientado no artigo de Hugo de Brito Machado e Hugo de

Brito Machado Segundo, houvesse confusão, houvesse sinonímia entre o faturamento e o resultado da

comercialização da produção, não haveria razão para a norma do §8º do artigo 195 da Constituição Federal

relativa ao produtor que não conta com empregados e exerça atividades em regime de economia familiar. Já

estava ele alcançado pela previsão imediatamente anterior - do inciso I do artigo 195 da Constituição. Também

sob esse prisma, procede a irresignação, entendendo-se que comercialização da produção é algo diverso do

faturamento e este não se confunde com receita, tanto assim que a Emenda Constitucional nº 20/98 inseriu, ao

lado do vocábulo faturamento", no inciso I do artigo 195, o vocábulo "receita". Então, não há como deixar de

assentar que a nova fonte deveria ser estabelecida em lei complementar. 

A Suprema Corte do país, apreciando o RE 596.177/RS, desta feita sob o regime do artigo 543-B, reconheceu a

repercussão geral do tema, especialmente em relação ao empregador rural pessoa física, e confirmou o

entendimento já manifestado no RE 363.852/MG:

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR

RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA

LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992. INCONSTITUCIONALIDADE.

I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição caso o produtor rural seja

empregador. 

II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de custeio para a seguridade social. 

III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/1992, aplicando-

se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC. 

Por outro lado, não há como se admitir que a mais nova legislação, a alterar a redação do artigo 25 da Lei

8.212/91, tenha suprido a sua inconstitucionalidade.

O artigo 2º da Lei 10.256/2001 porta a seguinte redação:

Art. 1º. A Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:

....................................................................."

Assim, apesar de modificar o "caput" do artigo 25 da Lei 8.212/91 e com isso afastar a dupla incidência da

contribuição paga pelo empregador rural pessoa física e a violação a isonomia tributária, forçoso é reconhecer que

tal norma não tem o condão de suprir a inconstitucionalidade da exação em tela.

Isso porque, a Lei 10.256/2001, no que se refere à base de cálculo da contribuição em comento, valeu-se de

dispositivos preexistentes - incisos I e II do artigo 25 da Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis 8.540/92 e

9.528/97 - os quais, conforme acima demonstrado, são inconstitucionais.

Aqui é importante gizar que o controle de constitucionalidade é levado a efeito tendo como parâmetro o

regramento constitucional vigente à época da edição da norma objeto de controle e que uma vez reconhecida a

inconstitucionalidade de uma disposição legal, este reconhecimento produz efeitos "ex tunc", sendo o dispositivo

reputado nulo, logo, em regra, insuscetível de produzir quaisquer efeitos desde o seu nascedouro e também para o

futuro, não se admitindo que posterior alteração do cenário constitucional a torne válida.
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Assim, considerando que os incisos I e II do artigo 25 da Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis 8.540/92 e

9.528/97, são inconstitucionais, tomando-se por base o regramento constitucional vigente à época das suas

edições, conclui-se que eles são nulos de pleno direito, de modo que a Lei 10.256/2001 não poderia tê-los

utilizado para a definição da base de incidência do tributo aqui tratado.

Vale dizer, a Lei 10.256/2001, após o advento da Emenda Constitucional nº 20/98 - que passou a prever a receita

como base de cálculo de contribuição previdenciária -, até poderia ter utilizado as mesmas grandezas previstas nas

Leis 8.540/92 e 9.528/97, mas deveria tê-lo feito por meio de novos dispositivos e não por meio dos antigos, já

que estes, considerado o cenário constitucional da época em que editados, eram/são inconstitucionais.

Resumidamente, ao se valer dos incisos I e II do artigo 25 da Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis 8.540/92

e 9.528/97, o artigo 2º da Lei 10.256/2001 atraiu para si a inconstitucionalidade que atingia estes.

Por oportuno, cumpre observar que isso pode ser inferido do julgamento do RE 363.852, eis que, apesar de não ter

enfrentado tal questão expressamente, o Plenário do C. STF, em 17.11.2005, declarou a "inconstitucionalidade

do artigo 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na

emenda Constitucional n º 20/98, venha a instituir a contribuição (...)", o que sugere que, até aquela data,

quando já em vigor a Lei 10.256/2001, a norma jurídica por ela instituída - a qual compreende o "caput" do artigo

25 da Lei 8.212/91, com redação dada pela Lei 10.256/2001, e os incisos I e II, com redação dada pelas leis

8.540/92 e 9.528/97 - era inconstitucional.

No particular, cumpre transcrever um trecho do voto do Ministro Marco Aurélio, no RE 596.177/RS, o qual deixa

claro que o C. STF entende que a Lei 10.256/2001 não supriu o vício formal de inconstitucionalidade que macula

o 25 da Lei 8.212/91:

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Senhor Presidente, apenas em atenção ao que foi veiculado da

tribuna, consigno que persiste o erro glosado quando do pronunciamento anterior do Tribunal.

Veio à balha não uma lei complementar que atendesse ao artigo 195, §4º, da Carta Federal, mas uma lei

ordinária, a nº 10.256/2001. E nem se diga que a Emenda Constitucional n° 20 acabou por placitar a utilização

de lei ordinária para criação desse tributo, porque apenas alterou o §8º do artigo 195 para expungir a

referência a garimpeiro.

A situação, portanto, é idêntica àquela com a qual o Plenário se defrontou - se não me falha a memória,

quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852/MG -, e concluiu pelo provimento do recurso do

contribuinte.

Por todo o exposto, conclui-se que as contribuições previstas no artigo 25, I e II, da Lei 8.212/91 são

inconstitucionais, inclusive após o advento da Lei 10.256/2001, razão pela qual a decisão recorrida merece reparo,

até porque ela colide com o entendimento firmado pelo C. STF, o qual, frise-se, foi adotado em recurso

extraordinário apreciado na forma do artigo 543-B do CPC.

Deixo consignado, por oportuno, que a contribuição do segurado especial, prevista no artigo 25 da Lei nº 8212/91,

não se confunde com aquela declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, não sendo ela

ilegal ou inconstitucional, pois instituída com base no artigo 195, parágrafo 8º, da Constituição Federal, o que

afasta a necessidade de edição de lei complementar (artigo 195, parágrafo 4º).

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional:

O Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 363852 / MG, declarou "a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição". Tal

entendimento, no entanto, atingiu apenas a contribuição devida pelo empregador rural pessoa física, instituída

pela Lei nº 8540/92, continuando exigível a contribuição do segurado especial, que foi instituída pelo artigo 25

da Lei nº 8212/91, em sua redação original, com base no artigo 195, parágrafo 8º, da Constituição Federal. - 3.

E sendo exigível a contribuição do segurado especial prevista no artigo 25 da Lei nº 8212/91, está o adquirente

da produção rural obrigado a reter e recolher a referida contribuição, conforme dispõe o artigo 30, incisos III

e IV, da mesma lei. 

(Apel Reex nº 0019357-20.2000.4.03.9999 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DE

01/04/2013)

Os incisos I e II do art. 25 da Lei nº 8212/1991 permaneceram vigentes no ordenamento pátrio como base de

cálculo e alíquota dos segurados especiais. Precedentes.

(AMS nº 0002515-49.2010.4.03.6107 / SP, 1ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Sílvia Rocha, e-DJF3

Judicial 1 11/05/2012)

A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo antes da EC 20/98, não é ilegal

e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, visto não se tratar, no caso, de nova

fonte de custeio.

(AI nº 0008473-04.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DE

29/11/2010.
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No mesmo sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

Declarada inconstitucional a Lei nº 10.256/2001, pela Corte Especial deste Regional, com redução de texto,

para abstrair do caput do art. 25 da Lei nº 8.212/91 as expressões "contribuição do empregador rural pessoa

física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22", e "na alínea "a" do inciso V",

mantida a contribuição do segurado especial, na forma prevista nos incisos I e II do art. 25 da Lei nº 8.212/91

(AC nº 2008.70.16.000444-6, Rel. Des. Federal Álvaro Eduardo Junqueira, julgada em 30/06/2011, publicada

no D.E. de 20/07/2011). 

(AC nº 5000552-77.2010.4.04.7210, 1ª Seção, Relator Otávio Roberto Pamplona, DE 04/11/2011) (grifei)

Destarte, presentes seus pressupostos, ADMITO este recurso e DEFIRO PARCIALMENTE a antecipação da

tutela recursal, para suspender a exigibilidade das contribuições do empregador rural pessoa física, previstas no

artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 8540/92 e alterações posteriores.

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para resposta, nos

termos do inciso V do artigo 127 do Código de Processo Civil.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013955-25.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Angélica Velásquez Fernandes, contra decisão exarada

nos autos da demanda de rito ordinário n.º 0004523-24.2013.403.6000, que indeferiu o pedido de substituição

processual.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O presente recurso, a toda evidência, não merece prosperar.

 

Nos termos do artigo 525, § 1º do Código de Processo Civil, o preparo é um dos requisitos extrínsecos de

admissibilidade do agravo de instrumento. A falta deste requisito impede, por conseguinte, o regular

prosseguimento do recurso.

 

Neste passo, cumpre considerar que, no sistema processual vigente, o recorrente deverá juntar, no ato de

interposição do recurso, o comprovante do recolhimento do preparo (Código de Processo Civil, art. 511, caput).

 

In casu, a agravante interpôs o presente agravo de instrumento sem o recolhimento do valor destinado às custas e

ao porte de remessa e retorno, como exige a Resolução n.º 411/2011 do Conselho de Administração - TRF 3ª

Região.

2013.03.00.013955-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : MARIA ANGELICA VELASQUEZ FERNANDES

ADVOGADO : KARYNA HIRANO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : FEDERAL DE SEGUROS S/A

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00045232420134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Ressalte-se que não há nos autos notícia de que a agravante é beneficiária da justiça gratuita.

 

Assim, tem-se que não foi cumprido um pressuposto para o conhecimento do recurso, motivo pelo qual, com

fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013999-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.,

 

Decisão agravada: Trata-se de agravo de instrumento interposto por DARWIN SCHMIDTKE GALLARRETA

DA ROSA e DENI CARLO VIEIRA DE LAURENTIS contra decisão que, em sede de mandado de segurança,

indeferiu o pedido liminar para que fosse afastada a exigência de apresentação de bilhetes de transporte público

para o pagamento do auxílio-transporte.

 

 

Agravante: os agravantes aduzem, em apertada síntese: a) que os documentos encartados aos autos comprovam

que os agravantes residem em cidades distintas do local de trabalho e que fazem uso de transporte intermunicipal

comum (rodoviário convencional), único meio de transporte admitido em viagens intermunicipais; b) que a

própria Orientação Normativa n.º 4/2011 afasta a aplicação do conceito de transporte seletivo quando a localidade

de residência do servidor não for atendida por meios convencionais de transporte; c) que é inaplicável o conceito

de transporte seletivo para viagens intermunicipais; d) que, com relação ao deferimento e pagamento do auxílio-

transporte, a lei prevê como única exigência a apresentação de uma declaração firmada pelo militar, confirmando

que suporta despesas com seu deslocamento da residência até o efetivo local de trabalho, sem prejuízo de

apuração de eventual responsabilidade (arts. 6º e 8º da Medida Provisória n.º 2165-36/2011); e) que, em nenhum

momento, a lei exige a exibição dos comprovantes de pagamento dos bilhetes ou condiciona o pagamento do

benefício a algum outro requisito, além da declaração; e f) que se torna inconstitucional o disposto na Orientação

Normativa n.º 4/2011.

2013.03.00.013999-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : DARWIN SCHMIDTKE GALLARRETA DA ROSA e outro

: DENI CARLO VIEIRA DE LAURENTIS

ADVOGADO : MARCELLI CARVALHO DE MORAIS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00060726020134036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

Compulsando os autos, verifico que os agravantes formularam pedido de assistência judiciária quando da

propositura da ação originária (instruindo-o, inclusive, com as respectivas declarações de pobreza), o qual não foi

apreciado pelo Juízo a quo até então. Diante disso e no intuito de garantir o amplo acesso ao Poder Judiciário,

concedo os benefícios da Justiça Gratuita aos agravantes, especificamente no âmbito deste recurso, motivo pelo

qual passo a processá-lo e analisar os argumentos lançados nas razões recursais dos mesmos . 

 

Em sede de cognição sumária, constato haver documentos suficientes capazes de autorizar a concessão da liminar

pretendida pelos agravantes, senão vejamos:

 

O artigo 6º da MP 2.165/2001 estabelece que o auxílio-transporte será concedido mediante a declaração do

servidor e que as informações prestadas pelo servidor presumem-se verdadeiras. Essa presunção é relativa,

podendo ser verificada a sua veracidade tanto na esfera administrativa, quanto penal e civil:

 

"Art. 6º A concessão do Auxílio-Transporte far-se-á mediante declaração firmada pelo militar, servidor ou

empregado na qual ateste a realização das despesas com transporte nos termos do art. 1o.

§1º Presumir-se-ão verdadeiras as informações constantes da declaração de que trata este artigo, sem prejuízo

da apuração de responsabilidades administrativa, civil e penal.

§2º A declaração deverá ser atualizada pelo militar, servidor ou empregado sempre que ocorrer alteração das

circunstâncias que fundamentam a concessão do benefício."

Assim, considerando que a declaração do servidor goza, nos termos da lei, de presunção de veracidade, afigura-se

desnecessário que o mesmo apresente os bilhetes das passagens, em que pese o caráter indenizatório do auxílio em

tela. Tal exigência desafia, até mesmo, a razoabilidade, na medida em que implicaria o arquivamento de grande

volume de documentos, de duvidosa necessidade, máxime diante da presunção de veracidade da declaração do

servidor, a qual decorre não só da legislação em foco, mas também do princípio da moralidade. 

 

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL. ART. 557 CPC. PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO DE

TRANSPORTE. COMPROVANTE. DESNECESSIDADE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Para a concessão do auxílio-transporte basta a declaração firmada pelo servidor, que ateste a realização das

despesas com transporte. As informações prestadas pelo servidor presumem-se verdadeiras. Medida Provisória

2.165/2001, art. 6º. Considerando que a declaração do servidor goza, nos termos da lei, de presunção de

veracidade, afigura-se desnecessária a apresentação dos bilhetes das passagens, ainda que se considere o

caráter indenizatório do auxílio em tela. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 1373186, Processo: 00242698320014036100, Órgão Julgador:

Primeira Turma, Rel. Fernando Mendes (Juiz conv.), Data da decisão: 22/01/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:

30/01/2013) (grifos nossos)

"AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO

CPC. POSSIBILIDADE. AUXÍLIO-TRANSPORTE. DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE BILHETES

DE PASSAGEM. DECLARAÇÃO FIRMADA PELO SERVIDOR. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. ART. 6º, §1º

DA MP 2.165-36/2001. INVESTIGAÇÃO ACERCA DA VERACIDADE DAS DECLARAÇÕES POR PARTE DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. I - Admissível o julgamento dos

recursos de apelação interpostos pelas partes nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma vez que

a análise das questões abordadas nos autos foi amparada em entendimento jurisprudencial pátrio dominante, o

que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do

contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica

superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado. II - O artigo 6º da

Medida Provisória n.º 2.165-36/2001 estabelece que o auxílio-transporte será concedido mediante a declaração

do servidor e que as informações por ele prestadas presumem-se verdadeiras. Tal presunção, contudo, é

relativa, podendo a sua veracidade ser verificada tanto na esfera administrativa, quanto na penal ou civil. III -

Diante de tal presunção, torna-se descabida a apresentação mensal dos bilhetes de passagem como condicional

para o pagamento do referido auxílio. IV - A ilegalidade da conduta da Administração em condicionar o

pagamento do auxílio-transporte à apresentação de bilhetes de viagem não significa que ela não possa investigar

a veridicidade das declarações prestadas pelos servidores. Pelo contrário: a mesma não só pode, como deve,
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diante de indícios de inveracidade de tais declarações, proceder à devida investigação, não só por força do art.

6º, §1º da MP n.º 2.165-36/2001, mas também em função dos princípios constitucionais a que está adstrita, em

especial, moralidade, eficiência e legalidade. V - Agravo legal improvido."

(TRF 3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 1299074, Processo: 00069740820024036000, Órgão Julgador:

Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Data da decisão: 28/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:

06/09/2012) (grifos nossos)

De se dizer, ainda, que se o benefício pode ser concedido àqueles que não apresentam os bilhetes de passagens

porque se utilizam de meios próprios para locomoção até o trabalho, com muito mais propriedade me parece que

deva ser concedido àqueles que emitem a declaração nos moldes exigidos pelo art. 6º da Medida Provisória 2.165.

 

 

Assim sendo, entendo que a disposição contida na Orientação Normativa do Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão nº 04/2011 - a qual passou a exigir do servidor a comprovação das despesas realizadas com

condução no deslocamento de sua residência até o local de trabalho - acabou por inovar ao criar óbice não previsto

na legislação em regência, o que, a toda evidência, afronta o princípio da legalidade.

 

 

Destarte, desde que seja comprovado o percurso utilizado pelo servidor, deve ser determinado o pagamento do

referido auxílio-transporte, nos moldes da M.P. 2.165/01, ressalvando, por sua vez, que não há óbice à instauração

de procedimentos investigatórios pela Administração, a fim de averiguar a veracidade das declarações do servidor,

tal como definido no artigo 6º, §1º da MP 2.165/2001.

 

 

In casu, verifico que os agravantes comprovaram, através de documentos: a) que residem em local diverso do

trabalho (Darwin em Jundiaí e Deni em Valinhos) (fls. 14, 21, 52 e fls. 69 dos autos originários); b) que se

utilizam de transporte público/intermunicipal para se locomover ao trabalho; e c) que preencheram formulários

anuais competentes no intuito de solicitar a percepção de auxílio-transporte e as respectivas declarações, as quais

encontram-se munidas de presunção de veracidade (fls. 49/51, fls. 59/60, fls. 66/68 e fls. 76 dos autos originários),

elementos que, por si só, à luz da legislação vigente e dos entendimentos jurisprudenciais, se prestam para

caracterizar a verossimilhança das alegações.

 

 

Observo, ainda, que o fundado receio de dano irreparável e de difícil reparação caracteriza-se no fato de que

eventual suspensão no pagamento do benefício, caso não haja a apresentação dos bilhetes comprobatórios, possa

vir a comprometer demasiadamente os rendimentos dos agravados, os quais não estão obrigados a residir em área

limítrofe ou próxima àquela onde se localiza a Organização Militar em que presta serviço.

 

 

Desta forma, nos termos do art. 527, inciso III, do Código de Processo Civil, concedo a liminar recursal

pleiteada pelos agravantes para o fim de determinar que o agravado se abstenha de exigir a apresentação dos

bilhetes de transporte público ou recibo de transporte fretado como condição para o pagamento do auxílio-

transporte em favor dos mesmo, o que deverá prevalecer até o julgamento final do presente recurso. 

 

Intime-se o agravado para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, V, do

Código de Processo Civil.

 

Comunique-se, com urgência, ao D. Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014421-19.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 73, proferida pelo Juízo da 2ª Vara Federal de

Campo Grande - MS, que determinou a juntada aos autos da relação dos substituídos que serão beneficiados

efetivamente com o julgamento da ação.

Alega o agravante, em síntese, que como substituo processual está desobrigado, nos termos da lei de regência, da

juntada da autorização e da relação nominal dos substituídos.

Pugna pela reforma da decisão agravada.

É o relatório.

DECIDO.

A exigência da juntada da relação nominal dos substituídos só é justificada nos casos em que a execução do

julgado demande a quantificação individualizada do direito vindicado. Uma vez que a decisão judicial tenha

reflexo em toda a categoria, tal exigência se torna desarrazoada.

A propósito, sobre a dispensa da juntada da relação nominal dos filiados, outro não é o entendimento da Corte

Superior, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. SENTENÇA COLETIVA. MEMBROS DE

TODA A CATEGORIA. 

1. O sindicato, como substituto processual, tem legitimidade para defender judicialmente interesses coletivos de

toda a categoria, e não apenas de seus filiados, sendo dispensável a juntada da relação nominal dos filiados e de

autorização expressa. 

2. Assim, a formação da coisa julgada nos autos de ação coletiva deve beneficiar todos os servidores da

categoria, e não apenas aqueles que constaram do rol de substituídos. Precedentes. 

3. Agravo regimental não provido."

(STJ - AGRESP 201000960751 - DJE 23/04/2012 - REL. MIN. CASTRO MEIRA - 2ª TURMA)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, CPC. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA

DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211 DO STJ. AÇÃO COLETIVA. SINDICATO. LEGITIMIDADE

ATIVA. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. 

1. Não ofende o art. 535 do CPC, tampouco nega prestação jurisdicional, o acórdão que, com fundamentação

suficiente, ainda que concisa e não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia. 

2. Para a configuração do requisito do prequestionamento, não é necessário que haja menção expressa dos

dispositivos infraconstitucionais tidos como violados. Entretanto, é imprescindível que no acórdão impugnado a

questão tenha sido abordada sob a ótica de tais preceitos, o que não se constata na espécie.

3. Os Sindicatos têm legitimidade para representarem seus filiados em juízo, seja em ações coletivas ou

mandamentais, pela substituição processual, sem necessidade de autorização expressa ou da relação nominal dos

substituídos. Precedentes desta Corte. 

4. Agravo regimental improvido."

(STJ - AGRESP 200702479236 - DJE 13/10/2009 - REL. MIN. JORGE MUSSI - 5ª TURMA)

Por conseguinte, presentes os pressupostos autorizadores da medida pleiteada, concedo ao agravante o efeito

suspensivo à decisão agravada. 

Dê a Subsecretaria da Segunda Turma cumprimento ao artigo 527, V, do CPC.

P.I.C.

2013.03.00.014421-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS FEDERAIS NO ESTADO
DE MATO GROSSO DO SUL SINDSEP MS

ADVOGADO : SILVANA GOLDONI SABIO e outro

AGRAVADO : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00014608820134036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 03 de julho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014424-71.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.,

 

Decisão agravada: Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES

PÚBLICOS FEDERAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - SINDSEP/MS contra decisão que,

em ação ordinária ajuizada em face do INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS

NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, determinou a juntada aos autos da relação dos substituídos que serão

beneficiados, efetivamente, com o julgamento da ação.

 

 

Agravante: o agravante aduz, em apertada síntese, que o art. 8º, III da CF, c.c. o art. 6º do CPC, art. 240, alínea

"a" da Lei n.º 8.112/90 e art. 3º da Lei n.º 8.073/90 permitem que o sindicato defenda os interesses de classe

vinculados ao pleito em questão, eis que abrangentes da coletividade ora sintetizada. Alega, ainda, que a

jurisprudência pátria é pacífica ao definir como desnecessária a juntada de relação nominal dos substituídos

quando da propositura da ação, bem como que estão satisfeitos os requisitos constantes no art. 267, IV,

especialmente no que tange à legitimidade ativa, razão pela qual se ratifica a desnecessidade da listagem dos

substituídos que serão beneficiados com o resultado da ação. Por fim, sustenta mostra-se imprescindível a

antecipação dos efeitos da tutela recursal, em virtude de possível extinção do feito sem julgamento do mérito, com

o fito de desobrigar a entidade agravante de trazer aos autos listagem de substituídos. 

 

Deixo de determinar a intimação da parte agravada em razão de não ter ocorrido a sua citação nos autos

originários. 

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil,

posto que já foi amplamente discutida pelos nossos tribunais pátrios.

 

Nos moldes do disposto na Lei n.º 8.073/90 (art. 3º) - em consonância com as normas constitucionais contidas no

artigo 5º, incs. XXI e LXX da Carta Magna - bem como na jurisprudência proferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal e pelo c. Superior Tribunal de Justiça, os sindicatos possuem ampla legitimidade para praticar a defesa,

em juízo, dos direitos da categoria que representam, quer nas ações ordinárias, quer nos mandados de segurança

coletivos, ocasião na qual ocorre a denominada substituição processual. Tal substituição independe da autorização

2013.03.00.014424-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS FEDERAIS NO ESTADO
DE MATO GROSSO DO SUL SINDSEP MS

ADVOGADO : SILVANA GOLDONI SABIO e outro

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00131764920124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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expressa dos substituídos e da juntada da relação nominal dos filiados quando da propositura da ação, motivo pelo

qual a decisão agravada merece ser reformada. 

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à colação os seguintes arestos:

 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU INDIVIDUAIS.

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º, III da Constituição Federal estabelece a legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses coletivos ou individuais dos

integrantes da categoria que representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla, abrangendo a liquidação e

a execução dos créditos reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese de substituição

processual, é desnecessária qualquer autorização dos substituídos. Recurso conhecido e provido."

(STF, RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 210029/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, Rel. para acórdão: Min.

Joaquim Barbosa, órgão Julgador: Tribunal Pleno, Data da decisão: 12/06/2006)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. A ALEGADA CONTRARIEDADE A DISPOSITIVOS

INFRACONSTITUCIONAIS NÃO RESTOU CONFIGURADA. SINDICATO. AUTORIZAÇÃO EXPRESSA.

DESNECESSIDADE.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional nos embargos de declaração quando o Tribunal de origem

enfrenta a matéria posta em debate na medida necessária para o deslinde da controvérsia, ainda que

sucintamente. A motivação contrária ao interesse da parte não se traduz em maltrato ao artigo 535 do CPC.

3. A Lei nº 8.073/90 (art. 3º), em consonância com as normas constitucionais (art. 5º, incisos XXI e LXX,

CF/88), autorizam os sindicatos a representarem seus filiados em juízo, quer nas ações ordinárias, quer nas

seguranças coletivas, ocorrendo a chamada substituição processual. Desnecessária, desta forma, autorização

expressa ou a relação nominal dos substituídos (Precedentes: REsp 179.576, Relator Ministro FERNANDO

GONÇALVES, DJ de 9.11.98. AgRg no REsp 925782/RS, Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, DJ 02/05/2011).

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 823465/RS, Processo: 2006/0041340-

5, Órgão Julgador: Sexta Turma, Rel. Min. Vasco Della Giustina (Des. Conv. do TJ/RS), Data da decisão:

20/10/2011, DJe DATA: 09/11/2011) (grifos nossos)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO COLETIVA. SINDICATO.

LEGITIMIDADE ATIVA. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. OCORRÊNCIA. AUTORIZAÇÃO. SUBSTITUÍDO.

RELAÇÃO NOMINAL. DESNECESSIDADE.

1. Os Sindicatos têm legitimidade para representarem seus filiados em juízo, seja em ações coletivas ou

mandamentais, pela substituição processual, sem necessidade de autorização expressa ou da relação nominal dos

substituídos. Precedentes desta Corte.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AGA 934400/RS, Quinta Turma, unanimidade, Rel. Jorge Mussi, DJE 07/04/2008)

"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SINDICATO. LEGITIMIDADE DE PARTE. FALTA DE

DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. INOCORRÊNCIA. EXTENSÃO DA DECISÃO A FUTUROS ASSOCIADOS.

PRELIMINARES REJEITADAS. GADSST. DIREITO RECONHECIDO PELA AGRAVANTE. MARCO INICIAL.

EMENDA CONSTITUCIONAL 41/2003.ARTIGO 1º-F LEI 9.494/97. INCIDÊNCIA. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO.

1 - Tanto no âmbito do Excelso Pretório, como também do E. Superior Tribunal de Justiça, está pacificado o

entendimento no sentido de que o sindicato representante de categoria profissional possui legitimidade ativa

para defender os direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que representa, sem

a necessidade de autorização prévia ou da apresentação da relação nominal dos substituídos .

2 - É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto à desnecessidade da juntada da ata da

assembléia da entidade associativa que autorização a propositura da ação, sob o fundamento de que a Lei

9.494/97, ao fixar requisitos ao ajuizamento de demandas coletivas, não poderia se sobrepor à norma

estabelecida nos incisos LXX do art. 5º e III do art. 8º da Constituição Federal.

3 - No que tange à possibilidade de futuros associados beneficiarem-se pela decisão proferida nos presentes

autos, tratando-se de ação coletiva, como se depreende da simples leitura da peça inicial, não há qualquer óbice

para que os futuros associados se beneficiem com a decisão, uma vez que ela poderá abranger a todos os

integrantes da categoria que residam no território sob jurisdição do Juízo sentenciante.

4 - No tocante ao mérito, a agravante reconhece o direito à percepção da GDASST em igual pontuação tanto por

servidores ativos como por inativos, em observância à instrução Normativa exarada pela própria Advocacia

Geral da União.
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5 - A violação ao princípio da paridade plena entre os servidores ativos e inativos deu-se desde a instituição da

gratificação, com a promulgação da Lei 10.483/02, motivo pelo qual deve ser mantida a r. sentença no que tange

ao marco inicial da paridade.

6 - Ao revés do alegado pela agravante, o artigo 7º da Emenda Constitucional 41 reafirma, expressamente, a

paridade entre os servidores ativos e inativos, não se podendo negá-la à aposentadorias concedidas após a sua

vigência.

7 - No que tange à aplicação do artigo 1º-F da Lei 9.497/97, em recente decisão envolvendo o procedimento

descrito no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu pela sua

aplicabilidade aos processos ajuizados anteriormente à sua vigência, produzindo efeitos imediatos, sem, porém,

retroagir, devendo ser mantido o patamar da taxa de juros em 6% ao ano, até a entrada em vigor da Lei

11.960/09, momento em que a taxa de juros deverá seguir os mesmos índices adotados para a caderneta de

poupança.

8 - Agravo legal parcialmente provido.

(TRF 3ª REGIÃO, APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 1586883, Processo: 0032162-

18.2007.4.03.6100, Órgão Julgador: Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 04/06/2012,

e-DJF3 Judicial 1 DATA: 12/06/2012) (grifos nossos)

 

Diante disso, entendo que a decisão agravada merece ser reformada, vez que destoa dos entendimentos

jurisprudenciais pátrios a respeito do assunto, motivo pelo qual revogo a determinação ali contida no que tange à

exigência da juntada da relação nominal dos substituídos que seriam beneficiados com o julgamento da ação

originária.

 

 

Ante o exposto, com base no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil e na fundamentação supra, dou

provimento ao agravo de instrumento interposto pelo SINDSEP/MS para o fim de revogar a determinação

contida na decisão de fls. 59 dos autos originários no que tange à exigência da juntada da relação nominal dos

substituídos que seriam beneficiados com o julgamento da ação originária.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014430-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Ventus Assessoria de Comércio Exterior Ltda contra a r. decisão

do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Taubaté/SP, reproduzida às fls. 44/44 vº, que nos autos da execução fiscal

proposta pela União Federal (Fazenda Nacional), reconheceu o excesso de penhora e determinou a liberação da

quantia excedente a R$ 57.630,52 (cinqüenta e sete mil e seiscentos e trinta reais e cinqüenta e dois centavos)

2013.03.00.014430-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : VENTUS ASSESSORIA DE COM/ EXTERIOR LTDA

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO SILVA DE CAMPOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00035818520114036121 2 Vr TAUBATE/SP
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bloqueada pelo Sistema BACENJUD.

Alega a agravante que a penhora realizada posteriormente à homologação do parcelamento do débito deve ser

desconstituída, independentemente se o pedido de bloqueio de ativos financeiros foi formulado anteriormente ao

ingresso da empresa no programa de parcelamento.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo, a fim de que seja determinada a liberação do valor integral bloqueado

para garantia da dívida.

É o relatório.

DECIDO.

Nos termos da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte (Ação Cautelar

Inominada nº 0103475-06.2007.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal Marli Ferreira, 4ª Turma, j.

04/10/12, e-DJF3 19/10/12; Agravo nº 0056253-42.2007.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal Vesna

Kolmar, 1ª Turma - j. 17/04/12, e-DJF3 26/04/12), a penhora formalizada anteriormente ao deferimento do

parcelamento do débito tributário deve ser mantida enquanto perdurar o procedimento administrativo de

suspensão da exigibilidade.

No caso destes autos, a União Federal (Fazenda Nacional) formulou pedido de bloqueio de ativos financeiros da

executada no dia 04/12/12. Entretanto, o Juízo de origem apenas deferiu a solicitação da União Federal (Fazenda

Nacional) no dia 24/04/13. 

Nesse período entre o pedido de penhora e seu deferimento, especificamente no dia 18/01/13, a executada

ingressou no programa de parcelamento do crédito previdenciário e, de lá para cá, efetuou o regularmente o

pagamento de 4 (quatro) parcelas do acordo. Ou seja, o deferimento do bloqueio de ativos financeiros foi posterior

ao ingresso da executada no programa de parcelamento do crédito previdenciário e, por conta disso, não deve

prevalecer.

A demora de uma decisão judicial desde o pedido de bloqueio até o seu deferimento teve como um dos motivos a

retenção dos autos por parte da União Federal (Fazenda Nacional) do dia 29/11/12 a 21/02/13 (fls. 21/27), período

em que a executada aproveitou para ingressar no programa de parcelamento.

Ante o exposto, concedo o pedido de efeito suspensivo ao agravo de instrumento para determinar a liberação do

valor total referente à penhora de ativos financeiros da agravante nos autos da execução fiscal de origem.

Cumpra a Subsecretaria o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

P.I. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014568-45.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Decisão agravada: proferida nos autos da ação ordinária ajuizada por JOSÉ MATEUS PAIVA em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, na qual houve o indeferimento dos benefícios da justiça gratuita em favor do autor

sob a alegação de que o agravante possui renda familiar não superior ao limite de isenção do imposto de renda.

2013.03.00.014568-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JOSE MATEUS PAIVA

ADVOGADO : AKIRA MIYASHIRO

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00015318120134036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Agravante: autor pugna pela reforma da decisão, sustentando, em apertada síntese: a) que resta comprovada a

necessidade da Justiça Gratuita por se tratar de pessoa declaradamente necessitada; b) que a declaração de pobreza

é suficiente para demonstrar a condição econômica do requerente; c) que seu salário mensal, abatido da despesa

que possui com o financiamento da casa própria só é suficiente para fazer frente a suas despesas e de sua família.

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

De início, concedo a justiça gratuita ao autor exclusivamente para o processamento deste agravo de instrumento e,

assim, possibilitar a análise da questão ora discutida.

Vislumbro, ao menos em juízo de cognição sumária, a presença dos requisitos necessários à concessão de efeito

suspensivo ao recurso.

 

No caso vertente, verifica-se que o Juízo a quo indeferiu os benefícios da Justiça Gratuita em favor do ora

agravante sob o fundamento de que sua renda mensal auferida é superior ao limite de isenção do imposto de

renda, razão pela qual não faz jus aos benefícios da Justiça Gratuita.

 

Consoante ao disposto no artigo 4º da Lei 10.060/50:

 

"Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição

inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou de sua família.

§1º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de

pagamento até o décuplo das custas judiciais.

(...)" (grifos nossos)

Da leitura do referido dispositivo legal, depreende-se que basta a declaração de pobreza firmada pela parte

interessada para o deferimento do benefício pleiteado, tendo em vista que tal documento, por si só, carrega a

presunção de veracidade dos termos ali firmados, ou seja, a própria presunção de pobreza. Tal posicionamento,

inclusive, é o adotado pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, o qual assim se manifesta a respeito do assunto:

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535, I e

II, DO CPC NÃO CONFIGURADA. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

INDEFERIMENTO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE

RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 07/STJ. PRECEDENTES. 1. Não ocorre ofensa ao art. 535, I e II, do CPC se

o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide. 2. A questão

federal suscitada em sede de recurso especial deve, anteriormente, ter sido impugnada nas instâncias ordinárias e

lá prequestionada. Até mesmo as violações surgidas no julgamento do acórdão recorrido não dispensam o

necessário prequestionamento. 3. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, para a concessão

dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observada, a princípio, apenas a declaração do requerente

atestando sua condição de hipossuficiente. No entanto, como tal declaração gera apenas presunção relativa,

pode ser ilidida por entendimento contrário firmado pelo juízo de origem. 4. Na hipótese, o c. Tribunal de Justiça

entendeu que não havia prova da dificuldade de o autor arcar com as despesas do processo, sem comprometimento

de sua subsistência e de sua família, bem como não foi juntada aos autos a declaração de hipossuficiência. 5.

Rever as conclusões do acórdão demandaria o reexame do contexto fático-probatório dos autos, providência

inviável em sede de recurso especial, a teor da Súmula 07/STJ. 6. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 1059378, Processo:

200801249330, Órgão Julgador: Quarta Turma, Rel. Raul Araújo, Data da decisão: 22/06/2010, DJE DATA:

02/08/2010)

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. SERVIDOR PÚBLICO. EXECUÇÃO. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO DE POBREZA. SIMPLES DECLARAÇÃO. CABIMENTO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 345/STJ. INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE.

RECURSO DO INSS CONHECIDO E IMPROVIDO. RECURSO DE CARMELINA BORBA BEHLING E
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OUTROS CONHECIDO E PROVIDO. 1. O pedido de assistência judiciária gratuita pode ser feito em

qualquer fase do processo, sendo suficiente para a sua obtenção a simples afirmação do estado de pobreza.

Pode o magistrado, contudo, quando houver dúvida acerca da veracidade das alegações do beneficiário,

determinar-lhe que comprove seu estado de miserabilidade a fim de avaliar as condições para o deferimento ou

não desse benefício. Precedentes do STJ. 2. "São devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas

execuções individuais de sentença proferida em ações coletivas, ainda que não embargadas" (Súmula 345/STJ). 3.

Tratando-se de ação autônoma, não há falar em substituição dos honorários advocatícios fixados na execução de

sentença por aqueles arbitrados nos embargos à execução, por serem tais honorários independentes e cumulativos.

4. Recurso especial do INSS conhecido e improvido. Recurso especial de Carmelina Borba Behling e Outros

conhecido e provido."

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL 1108218, Processo: 200802753324, Órgão Julgador: Quinta Turma, Rel.

Arnaldo Esteves Lima, Data da decisão: 18/02/2010, DJE DATA: 15/03/2010)

 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 558 do CPC, com amparo no art. 527, III, do mesmo diploma,

concedo o efeito suspensivo ao recurso. 

 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, IV, do CPC, para apresentar contraminuta.

 

Comunique-se, com urgência, ao D. juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014693-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Proceda a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, ao recolhimento das custas, nos termos da Resolução 411 e 426,

do Conselho de Administração deste Tribunal, sob pena de deserção.

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

2013.03.00.014693-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MATRA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SILVIO MARCELO DE OLIVEIRA MAZZUIA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP

No. ORIG. : 12.00.01372-8 A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014703-57.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Proceda a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, ao recolhimento das custas, nos termos da Resolução 411 e 426,

do Conselho de Administração deste Tribunal, sob pena de deserção.

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23168/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0208619-05.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de execução interposta por Nivaldo Alves, nos próprios autos (fl. 122), relativamente aos valores

decorrentes da correção do saldo do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS concedidos através das

decisões de fls. 86/91 e 110/115.

A CEF foi intimada e juntou às fls. 237/248 o extrato comprobatório do acerto efetuado, bem como a respectiva

planilha de recomposição da conta vinculada e do comprovante de recolhimento dos honorários advocatícios.

O autor impugnou os cálculos apresentados pela Caixa (fls. 260/261).

Na decisão de fl. 266, o MM. Juízo determinou que os autos fossem encaminhados à Contadoria Judicial.

O perito judicial apresentou seu laudo às fls. 395/411.

Impugnação do autor às fls. 417/418.

A Caixa concordou com os cálculos elaborados pelo Contador Judicial (fls. 423/425).

O perito judicial prestou esclarecimentos às fls. 436/441.

2013.03.00.014703-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : CAIBAR DA ROCHA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : PATRICIA MARQUES MARCHIOTI NEVES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : TRANSROCHA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP

No. ORIG. : 00000136319948260081 2 Vr ADAMANTINA/SP

1999.03.99.073233-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : NIVALDO ALVES

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES

No. ORIG. : 98.02.08619-3 2 Vr SANTOS/SP
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As partes se manifestaram às fls. 445/446 e 449.

A decisão de fl. 451 acolheu os cálculos apresentados pelo perito judicial, visto que foram elaborados em

conformidade com os elementos constantes dos autos. Determinou que a CEF providenciasse os créditos dos

valores apurados no laudo, acrescido de verba honorária correspondente à 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação.

A Caixa Econômica Federal opôs embargos de declaração às fls. 455/457.

A sentença de fl. 462 deu provimento aos embargos de declaração para julgar extinta a execução, nos termos do

artigo 794, inciso I do CPC. Autorizou o estorno pretendido pela Caixa, referente aos valores creditados a maior,

caso ainda não tivesse sido efetuado o saque.

Inconformado o autor apela sob os seguintes argumentos:

não há qualquer dúvida de que a CEF depositou nos autos o quantum que entendeu devido ao apelante;

uma ação em que são cobradas da Caixa diferenças relativas às contas vinculadas ao FGTS não são os corretos

autos para a cobrança de quaisquer valores devidos pelo autor, ainda que se refiram, a crédito fundiário;

pleiteia pela extinção da execução sem a determinação da devolução dos valores erguidos pelo apelante.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

Não merece ser acolhido o recurso interposto. 

Nivaldo Alves ajuizou a ação objetivando a aplicação da tabela progressiva de juros prevista na Lei 5107/66. 

A ação foi julgada improcedente, condenando o autor ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de

10% sobre o valor da causa atualizado (fls. 86/91).

O autor apelou às fls. 93/99.

O v. Acórdão de fls. 110/115 deu provimento ao recurso, condenando a CEF a aplicar sobre o saldo da conta do

FGTS, a taxa de juros prevista na Lei 5107/66.

Em fase de execução, a CEF realizou créditos na conta vinculada do fundista (fls. 237/248) e o mesmo impugnou

os valores apresentados (fls. 260/261).

A decisão de fl. 361 determinou a realização de perícia com a adoção do critério de arbitramento.

Laudo pericial às fls. 395/411.

Inconformado com a sentença que deu por satisfeita a obrigação, o autor apelou.

A Contadoria Judicial elaborou cálculos de acordo com a sentença e constatou que a CEF depositou valor maior

do que o devido.

Na sentença, o MM Juízo autorizou o estorno referente aos valores creditados a maior.

O apelante se insurge em relação ao laudo apresentado pela Contadoria Judicial de forma genérica, sem apresentar

de forma concreta os equívocos verificados no seu cálculo.

Ademais, não trouxe aos autos elementos suficientes para afastar a idoneidade do cálculo judicial.

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PAGAMENTO INTEGRAL CONSOANTE CÁLCULO DO CONTADOR DO

JUÍZO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. 1. A impugnação do exeqüente ao cálculo elaborado

pela Contadoria do Juízo deu-se de forma genérica, apenas com a apresentação de outro cálculo, com data de

atualização diferente e sem especificar os índices de correção monetária aplicados, impossibilitando, assim, a

comparação entre eles, não trazendo aos autos, portanto, elementos suficientes para afastar a idoneidade do

cálculo judicial. 2. Apelação não provida."

(Apelação Cível nº 00290050519924039999, relator Juiz Convocado João Consolim, publicado no DJU de

13.11.2007)

Ademais, restando incontroverso nos autos a existência de crédito a maior na conta vinculada ao FGTS, inclusive

através do laudo da Contadoria Judicial, é admissível a determinação de restituição dos valores indevidamente

pagos pela CEF, sob pena de se configurar o enriquecimento ilícito.

Nesse mesmo sentido os seguintes julgados:

RECURSO ESPECIAL - DECISÃO QUE CONFERE PARCIAL PROVIMENTO AOS EMBARGOS À

EXECUÇÃO (TRANSITADA EM JULGADO), RECONHECENDO EXCESSO DE EXECUÇÃO -

RESTITUIÇÃO DO VALOR INDEVIDAMENTE LEVANTADO PELO EXEQUENTE NOS PRÓPRIOS

AUTOS DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - POSSIBILIDADE - CELERIDADE DA SATISFAÇÃO DA

OBRIGAÇÃO CONTIDA NO TÍTULO JUDICIAL - APLICAÇÃO DA MULTA CONSTANTE DO ARTIGO

475-J, APÓS A INTIMAÇÃO DA PARTE NA PESSOA DE SEU ADVOGADO - POSSIBILIDADE -

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL CARACTERIZADO - RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

I - A Lei n. 11.232/2005 teve por substrato tornar mais célere a satisfação da obrigação representada no título

judicial, o que se dará, sem solução de continuidade, por meio de processo uno, sincrético (reunindo-se no

mesmo processo a ação cognitiva e executiva). Por satisfação da obrigação representada no título judicial,
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deve-se compreender a definitiva composição entre as partes (exequente e executado) acerca do direito

reconhecido na sentença;

II - Reconhecendo-se um crédito menor do que efetivamente apontado pelo credor, seja em razão da liquidação

de sentença, seja em razão do provimento (parcial) à impugnação (ou dos embargos à execução, como in casu),

eventual levantamento do valor depositado em juízo que transborde aquele efetivamente devido impõe ao

credor, nos mesmo autos, a imediata restituição do excedente;

III - Admitir que o executado obtenha a restituição nos mesmos autos de cumprimento de sentença, sem

permitir-lhe a correspondente utilização dos meios coercitivos previstos em lei para tal cobrança em ação

autônoma, consubstanciaria medida inócua;

IV - Reconhecida, por decisão transitada em julgado (decisão que julgou os embargos do devedor), o dever do

exequente restituir determinado valor indevidamente levantado, em se tratando de título executivo judicial, seu

cumprimento deve-se dar nos mesmo autos (ou, como in casu, no cumprimento de sentença), procedendo-se à

intimação da parte na pessoa do seu advogado para que pague o valor devido, em quinze dias, sob pena de

multa de 10% sobre tal valor, em observância ao disposto nos artigos 475-B e 475-J;V - Recurso Especial

provido.

(REsp 1104711/PR, Relator Ministro Massami Uyeda, publicado no DJe 17/09/2010)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. IMPORTÂNCIA LEVANTADA

A MAIOR PELO EXEQÜENTE. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ARTS.

475-I A 475-R DO CPC. RESTITUIÇÃO NOS AUTOS DOS EMBARGOS OU DA PRÓPRIA EXECUÇÃO.

CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE AÇÃO AUTÔNOMA.

1. Nada obstante o caráter definitivo da execução fundada em título judicial, depositado o montante para

garantia do juízo, o seu levantamento, na pendência de final desfecho dos embargos opostos, importa em plena

assunção do exeqüente da responsabilidade pelos riscos de eventual êxito recursal do embargante 2. Na fase de

cumprimento de sentença - arts. 475-I a 475-R do CPC -, impedir a restituição ao executado, nos autos dos

embargos ou da própria execução, de importância levantada a maior pelo credor não se harmoniza com a

reforma instituída pela Lei n. 11.232/05, delineada, precipuamente, para a celeridade e efetividade da

prestação jurisdicional.

3. Reconhecido o excesso de execução por ato decisório com trânsito em julgado, não há óbice em determinar

ao exeqüente, mediante intimação na pessoa do seu advogado, que devolva a parcela declarada indevida,

observando-se o disposto nos arts. 475-B e 475-J do diploma processual, sem a necessidade de propositura de

ação autônoma.

4. Recurso especial provido.

(REsp 1090635/PR, Relator Ministro João Otávio de Noronha, publicado no DJe 18/12/2008)

"PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ARTIGO 475-J CPC. LEI Nº 11.232/05.

INCIDENTE EM EXECUÇÃO. DESNECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO AUTÔNOMA.

DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR. POSSIBILIDADE.

A Lei nº 11.232/05 operou alteração estrutural relevante, decorrente do artigo 475-J do Código de Processo

Civil na medida em que eliminou a separação entre processo de conhecimento e de execução, efetivando

unificação procedimental entre ação condenatória e de execução, bem como admitiu execução indireta da

sentença que condena ao pagamento de quantia certa.

No caso vertente, na fase de execução, a Caixa Econômica Federal creditou os valores que entendia devidos ao

autor em face da condenação. No entanto, a autor apresentou petição questionando os valores creditados

ocasião em que a CEF refez as contas dos valores devidos a ele e concluiu pela existência de crédito em seu

favor, dado o pagamento efetuado a maior.

Verifica-se, tratar-se de verdadeiro incidente em execução, discutindo os valores envolvidos no cumprimento

da sentença, razão pela qual, não há se falar na necessidade de ingressar com via própria para a devolução do

pagamento a maior pelo devedor, pois enquanto não cumprida integralmente a obrigação, podem as partes,

tanto o credor quanto o devedor, reclamar as diferenças que entendam devidas. 

Por oportuno, sinalizo que como os cálculos não fazem coisa julgada, já que pode ocorrer erro matemático, ou

até aritmético, se constatado o pagamento a maior, a devolução do que excedeu se faz necessária, pois do

contrário configuraria enriquecimento sem causa.

Assim, havendo um demonstrativo contábil reconhecendo o pagamento a maior pelo devedor, e não havendo

nenhuma alteração do título executivo, é de se permitir que o devedor exija, nos próprios autos, a devolução

daquilo que pagou indevidamente, com aplicação do artigo 475-J do CPC."

(Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.099352-2, relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, julgado em 15

de abril de 2008)

Ante o exposto e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 28 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016325-98.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Telma Jayme da Cunha Matos, Vera Lúcia Kuller, Amélia

Almeida Reis, Vera Virginia Cavalcanti de Arruda Moussalli, Sofia Calil Audi, Dora Isnardi, Regina

Salgueiro Parada Martins, Sandra Sanita Ardito e Maria Adelaide Fernandes, inconformados com a

sentença que julgou improcedente o pedido de indenização por danos materiais formulado em face da Caixa

Econômica Federal - CEF.

 

Na petição inicial, as autoras alegaram, em suma, o seguinte:

 

a) celebraram contratos de mútuo de dinheiro com a ré, oferecendo jóias de sua propriedade em garantia

pignoratícia;

 

b) as jóias foram objeto de roubo, tendo a ré descurado de seu dever de cuidado;

 

c) a ré ofereceu indenização equivalente a uma vez e meia o valor da avaliação constante do contrato;

 

d) o valor da avaliação não corresponde ao valor de mercado, de sorte que a indenização não neutraliza o prejuízo

sofrido;

 

e) a cláusula limitadora da indenização é inválida.

 

1999.61.00.016325-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : TELMA JAYME DA CUNHA MATOS e outros

ADVOGADO : ERASMO MENDONCA DE BOER

: SERGIO TABAJARA SILVEIRA

APELANTE : VERA LUCIA KULLER

: ALBERTINA DE GRAMMONT MACHADO PRATA (= ou > de 65 anos)

: AMELIA ALMEIDA REIS (= ou > de 65 anos)

: VERA VIRGINIA CAVALCANTI DE ARRUDA MOUSSALLI

: SOFIA CALIL AUDI

: DORA ISNARDI (= ou > de 65 anos)

: REGINA SALGUEIRO PARADA MARTINS

: SANDRA SANITA ARDITO

: MARIA ADELAIDE FERNANDES

ADVOGADO : ERASMO MENDONCA DE BOER e outro

: SERGIO TABAJARA SILVEIRA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro
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Com base nessas alegações, pedem a condenação da ré ao pagamento de indenização equivalente à perda que

sofreram.

 

O pedido foi rejeitado, ao argumento de que as autoras já foram indenizadas na conformidade do contrato firmado

pela ré, não tendo direito a reclamar novamente pelos danos materiais.

 

Da sentença apelam as autoras, aduzindo, em síntese, o seguinte:

 

a) a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, em caso de indenização por

roubo de jóias dadas em penhor, é imprestável a cláusula limitadora da responsabilidade;

 

b) a sentença violou a norma do art. 774, incisos I e IV, do Código Civil de 1916 e o Código de Defesa do

Consumidor, na media em que negou o direito à ampla indenização;

 

c) "o contrato de penhor é um contrato de adesão (...), de modo que a avaliação das jóias empenhadas foi

realizada unilateralmente pelo credor pignoratício, merecendo revisão sob os valores de mercado das jóias,

cabendo ressaltar que os contratos firmados com a CAIXA, objeto da causa, desatenderam ao disposto no artigo

770 do Código Civil, que impõe sejam minuciosamente descritos os bens empenhados";

 

d) na contestação a ré não opôs objeção às cártulas que foram objeto de endosso, de maneira que a rejeição do

pedido em relação a tais cártulas importou em pronunciamento ultra petita;

 

e) "os direitos corporificados no título, mediante o endosso, passam a ser exercidos pelo endossatário, seja para

o resgate seja para o recebimento, à semelhança das normas que regem o regime cambiário. É simples, se ao

endossatário é dado resgatar o bem em penhor mediante o pagamento do mútuo, também a ele é permitido

receber a indenização pela perda daquela garantia, sobre qual se sub-rogou nos direitos do mutuário original.

Não teria sentido a previsão constante da cartela, permitindo o endosso sem qualquer restrição, se o

endossatário ficasse privado dos direitos decorrentes da cártula, pois ofensa clara à lei consumerista".

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A própria ré admite a responsabilidade indenizatória ao oferecer o pagamento de uma vez e meia o valor da

avaliação constante do contrato.

 

Não cabe, pois, discutir a obrigação de indenização nem as alegações de caso fortuito ou força maior, mas apenas

o direito à obtenção de valor superior ao que consta do contrato e, nesse ponto, a sentença de primeiro grau

merece reparos.

 

Deveras, no que tange ao direito de ser indenizado em valor superior àquele previsto no contrato de penhor, a

jurisprudência dominante aponta para a procedência do pedido inicial. Vejam-se os seguintes julgados do C.

Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais:

 

"DIREITO CIVIL. PENHOR. DANOS MORAIS E MATERIAIS. ROUBO/FURTO DE JÓIAS EMPENHADAS.

CONTRATO DE SEGURO. DIREITO DO CONSUMIDOR. LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DO

FORNECEDOR. CLÁUSULA ABUSIVA. AUSÊNCIA DE INDÍCIO DE FRAUDE POR PARTE DA

DEPOSITANTE. I - O contrato de penhor traz embutido o de depósito do bem e, por conseguinte, a obrigação

acessória do credor pignoratício de devolver esse bem após o pagamento do mútuo. II - Nos termos do artigo 51,

I, da Lei 8.078/90, são abusivas e, portanto, nulas, as cláusulas que de alguma forma exonerem ou atenuem a

responsabilidade do fornecedor por vícios no fornecimento do produto ou do serviço, mesmo que o consumidor

as tenha pactuado livre e conscientemente. III - Inexistente o menor indício de alegação de fraude ou abusividade

de valores por parte da depositante, reconhece-se o dever de ressarcimento integral pelos prejuízos morais e

materiais experimentados pela falha na prestação do serviço. IV - Na hipótese dos autos, em que o credor

pignoratício é um banco e o bem ficou depositado em cofre desse mesmo banco, não é possível admitir o furto ou

o roubo como causas excludentes do dever de indenizar. Há de se levar em conta a natureza específica da
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empresa explorada pela instituição financeira, de modo a considerar esse tipo de evento, como um fortuito

interno, inerente à própria atividade, incapaz de afastar, portanto, a responsabilidade do depositário. Recurso

Especial provido".

(STJ, 3ª Turma, RESP 200901439809, SIDNEI BENETI, DJE DATA:05/11/2009).

"CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA PIGNORATÍCIA. PENHOR

DE JÓIAS. ROUBO DO BEM EMPENHADO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

ANULAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL. INDENIZAÇÃO PELO VALOR DE MERCADO DAS JÓIAS.

I - Ocorrendo o roubo de bem empenhado, por ocasião da celebração de contrato de mútuo junto a Caixa

Econômica Federal, deve a prestadora de serviços bancários responder pela reparação dos danos causados ao

consumidor, na forma prevista na Lei nº 8.078/90, que regula o nosso Código de Defesa do Consumidor.

II - A cláusula contratual que limita a indenização, no caso de extravio das jóias empenhadas, a 1,5 (um inteiro e

cinco décimos) vezes o valor da avaliação feita pelo credor pignoratício, afigura-se nula, nos termos do art. 51, I

e IV, do CDC, devendo o mutuário ser ressarcido, no caso, pelo real valor de mercado dos referidos bens.

III - Apelação desprovida"

(TRF/1, 6ª Turma, AC n.º 200036000091593/MT, rel. Des. Fed. Souza Prudente, j. 5/3/2007, DJU 14/5/2007, p.

154).

 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. CDC. APELAÇÃO - RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. SÚMULA 297

DO STJ. ROUBO DE AGÊNCIA BANCÁRIA (CEF). CONTRATO DE PENHOR - FALHA DO SERVIÇO

CARACTERIZADA - DANO MATERIAL - RESSARCIMENTO PELA VIA ADMINISTRATIVA - DANO MORAL

COMPROVADO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 1. A súmula da jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça orienta que se deve aplicar o Código de Defesa do Consumidor às instituições financeiras. 2.

A cláusula contratual que estabelece o valor da indenização em 1,5 vezes o preço da avaliação das jóias

realizada pela CEF, em caso de roubo, acarreta manifestos prejuízos ao mutuário, ao lhe conferir direito à

indenização não correspondente ao real valor de mercado atribuído às jóias. 3. Demonstrada, desse modo, a

falha na prestação do serviço a legitimar a pretensão deduzida pelas Autoras/Recorrentes. Todo aquele que

exerce atividade econômica está sujeito a suportar os riscos inerentes ao desempenho de seu trabalho e, por isso,

deve acautelar-se para evitar que danos desnecessários sejam suportados por aqueles que usufruem o serviço

prestado. Efetivamente, a CEF deve assumir as falhas e erros decorrentes do sistema que por ela foi implantado e

adotado para esse tipo de operação. 4. Não cabe complementação do valor das jóias penhoradas quanto a autora

concorda com o recebimento do dano material na via administrativa, no caso, calculada em 1,5 vezes o valor

negociado, ou seja 50% a mais do valor da avaliação da garantia. . 5. Levando-se em conta o abalo psicológico

com a perda das jóias, a impossibilidade de retorno ao status quo ante, bem como a indiscutível falha na

prestação do serviço, deve a CEF, a título de dano moral, indenizar a Apelante no valor de R$ 2.000,00 (dois mil

reais), quantia que se afigura razoável, pois concilia a pretensão reparatória com o princípio do não

enriquecimento ilícito. Sendo certo que o transtorno causado à Autora de perder suas jóias, lhe causou mais do

que mero dissabor. 6- Apelação parcialmente provida. Invertido os ônus da sucumbência. Sentença parcialmente

reformada".

(TRF/2, 6ª Turma Especializada, AC 200350010075650, Desembargador Federal LEOPOLDO MUYLAERT, E-

DJF2R - Data::01/12/2010 - Página::347.).

 

"RESPONSABILIDADE CIVIL - PENHOR - ROUBO DE JÓIAS EMPENHADAS - INDENIZAÇÃO - DANOS

MATERIAIS - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - RESPONSABILIDADE - (....) -

RECURSO DA CEF PARCIALMENTE CONHECIDO E IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA

.................................................

2. A existência de cláusula que beneficia, sem qualquer sombra de dúvida, uma das partes, em prejuízo da outra,

não pode prevalecer, tampouco ser confirmada pelo Judiciário, que tem a atribuição de ajustar as desigualdades

existentes no contrato.

3. É de se negar a aplicação da referida cláusula contratual, para que seja propiciada a autora a justa

indenização pelos bens que deixaram em garantia, não cabendo, assim, a aplicação do direito comum, porque

limitador da inquestionável responsabilidade da ré.

4. Não se pode afastar a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90 à espécie, na

medida em que deixa claro, em seu artigo 3º, que os contratos bancários devem a ele se submeter.

5. A avaliação unilateral das jóias realizada por funcionários da CEF não atendeu aos requisitos legais,

previstos nos artigos 761 e 770 do Código Civil de 1916, então vigente, na medida em que não especificados os

bens deixados em garantia, detalhadamente.

6. No que tange à ausência de culpa ou dolo por parte da ré, quanto ao fato que ocasionou a perda das jóias

dadas em garantia, não retira sua responsabilidade de indenizar, na medida em que era depositária das referidas

peças, cabendo-lhe zelar pelos bens deixados sob sua guarda.

................................................"
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(TRF/3, 5ª Turma, AC n.º 1158533/SP, rel. Des. Ramza Tartuce, j. 19/3/2007, DJU 17/7/2007, p. 300). 

"CIVIL. PENHOR. ROUBO DE JÓIAS EMPENHADAS. DANOS MATERIAIS. CLÁUSULA ABUSIVA. (....).

1. O roubo ocorrido em uma agência bancária não constitui evento imprevisível devendo, a agência financeira,

arcar com todos os prejuízos materiais sofridos pelos clientes. Destarte, não deve se falar, in casu, em exclusão

da responsabilidade em decorrência de caso fortuito ou de força maior.

2. A CEF deve responder pelos prejuízos causados pelo roubo das jóias, uma vez que tinha a obrigação de

guardar a coisa empenhada, com toda diligência necessária à sua conservação e entregá-las intacta, com os

frutos e acessões, uma vez paga a dívida.

3. É nula a cláusula que prevê a indenização tarifada, pois ofende ao disposto no art. 51, inciso I e IV, da Lei

8.078/90 e art. 774 inciso IV do Código Civil vigente na época dos fatos. Logo, a CEF deverá indenizar a

demandante pelo valor mais aproximado da realidade do mercado, estimado em R$ 355,00 (trezentos e cinqüenta

e cinco reais).

................................................"

(TRF/5, 2ª Turma, AC n.º 352189/AL, rel. Des. Fed. Rogério Fialho Moreira, j. 3/7/2007, DJU 6/8/2007, p. 374). 

 

É importante registrar que, mesmo cuidando-se de contrato por adesão, o mutuário, ao tomar o empréstimo e

entregar o bem oferecido em garantia, tem a expectativa de que, cumprindo o contrato, resgatará a coisa

empenhada.

 

Não é razoável, portanto, que, mesmo sem incorrer em qualquer infração contratual e por exclusiva

responsabilidade do mutuante, o mutuário receba indenização limitada por cláusula cujo teor não pôde discutir,

grafada sem qualquer destaque no contrato e que não representa sequer o valor de mercado do bem dado em

garantia.

 

Contudo, é de rigor observar que as autoras Sandra Sanita Ardito, Amélia Almeida Reis, Vera Virginia

Cavalcanti de Arruda Moussalli, Sofia Calil Audi, Dora Isnardi e Telma Jayme da Cunha Matos (contratos

nº 383.541, 391.636, 388.463, 391.637 e 383.335), receberam as indenizações oferecidas pela ré e deram-lhe

plena, rasa, geral e irrevogável quitação (f. 200, 174, 176, 178, 180, 182, 184, 186, 188, 180, 192, 194, 196, 148,

150, 152, 154, 156)

 

A quitação, dada em tais termos e a salvo de qualquer vício de consentimento, configura ato jurídico perfeito.

 

Deveras, não é sequer razoável e não encontra amparo no direito a postulação a diferenças outras, não ressalvadas

por ocasião do recebimento das indenizações oferecidas pela ré.

 

Note-se que em tempo algum as mencionados autoras afirmam haverem praticado os atos quitatórios mediante

erro, ignorância, dolo ou coação. Na melhor das hipóteses, aceitaram a indenização oferecida e depois se

arrependeram, olvidando que a manifestação de vontade foi exarada livremente e sob as condições da

irrevogabilidade e da irretratabilidade.

 

Em casos como esses, a jurisprudência tem negado o direito a pretensões indenizatórias adicionais:

 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ROUBO DE JÓIAS EMPENHADAS. DANOS MATERIAIS. NÃO

CABIMENTO. DANOS MORAIS. INÉPCIA DA INICIAL. POSSIBILIDADE DE EMENDA.

1. Não é cabível condenação à indenização por danos materiais em decorrência de roubo de jóias empenhadas,

se os Autores deram à CEF quitação total dos valores dados em garantia.

................................................"

(TRF/1, 6ª Turma, AC n.º 200135000073094/GO, rel. Des. Fed. Maria Isabel Gallotti Rodrigues, j. 7/8/2006,

DJU 18/9/2006, p. 119). 

"RESPONSABILIDADE CIVIL - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - ROUBO DE JÓIAS EMPENHADAS - DANO

MATERIAL.

.................................................

6- Noutro eito, malgrado se pudesse, em um primeiro momento, entender-se sem validade a cláusula 9.1 do

contrato celebrado, não há dúvida de que a quitação de fls. 45 foi firmada pela autora, no tocante ao dano

experimentado, inexistindo demonstração de qualquer vício de consentimento que pudesse afastar o referido

negócio jurídico.

................................................"

(TRF/2, 8ª Turma Esp., AC n.º 373422/ES, rel. Des. Fed. Poul Erik Dyrlund, j. 14/2/2007, DJU 26/2/2007, p.
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279). 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO. CONTRATO DE PENHOR. FURTO OU ROUBO DE JÓIAS

DADAS EM GARANTIA PIGNORATÍCIA. RESPONSABILIDADE ADMITIDA. ACEITAÇÃO DO VALOR

OFERECIDO. QUITAÇÃO. ATO JURÍDICO PERFEITO. LIMITAÇÃO INDENIZATÓRIA. INVALIDADE DA

CLÁUSULA CONTRATUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

...............................................

2. Se o mutuário aceita a indenização oferecida pela instituição mutuante e dá-lhe quitação plena, geral,

irrevogável e irretratável, não faz jus a qualquer complementação. Consagração do respeito ao ato jurídico

perfeito. 3. É nula a cláusula que, em contrato de adesão, limita o valor da indenização a ser paga na hipótese de

furto ou roubo do bem dado em garantia pignoratícia, devendo o mutuário ser ressarcido de seu prejuízo com

base no valor de mercado. 4. Apelação da ré parcialmente provida e desprovido o recurso dos autores".

(TRF/3, 2ª Turma, AC 199961000077674, rel. Des. Fed. Nelton Dos Santos, DJF3 CJ1 DATA:20/08/2009

PÁGINA: 215.)

 

 

Assim, em relação às apontadas autoras, a sentença deve ser mantida, ainda que por outros fundamentos.

 

Remanescem as pretensões formuladas pelas apelantes Maria Adelaide Fernandes, Vera Lúcia Kuller, Regina

Salgueiro Parada Martins e Telma Jayme da Cunha Matos, esta somente em relação aos contratos n. 383.111-

0 e 383.335-0.

 

A propósito, o fato de essa última apelante ser endossatária das cártulas não lhe retira a legitimidade ativa para

pleitear indenização pelo roubo dos bens empenhados. A esse respeito, vale mencionar o voto da Desembargadora

Federal Ramza Tartuce, da 5ª Turma deste Tribunal, no julgamento da Apelação cível n. 2004.61.05.001034-2, no

sentido de que o endossatário tem "pleno interesse na lide, pois o endosso é válido, já que instituto jurídico

previsto em lei e que foi realizado pela titular do contrato, transferindo-lhe o interesse em pleitear os efeitos

jurídicos e econômicos decorrentes daquele".

 

Pois bem. Assentada a responsabilidade da ré pela indenização das jóias roubadas e sendo certo que a cláusula

contratual limitadora da responsabilidade é nula, deve-se apurar se o valor da indenização oferecida pela ré

correspondeu ao valor de mercado dos bens dados em garantia.

 

Nesse ponto, a perícia de f. 701-783 revela a total desproporção entre a avaliação constante do contrato e o valor

de mercado das jóias.

 

Com efeito, ao realizar a avaliação de mercado das jóias, o perito identificou o valor do Ouro 750 ou 18K (R$

51,00/g) e somou ao valor da mão de obra (+/-25% do valor Ouro 1000); sobre o resultado, adicionou o lucro das

lojas (50%) e o imposto para microempresa (8,25%), obtendo o "custo para recompra das jóias" que considerou

nos cálculos da indenização (R$ 110,42/g), acrescentando o valor das gemas conforme descrição das cautels.

 

Vê-se, portanto, que não houve "subjetivismo" nem "tergiversação em torno de questões laterais", como

mencionou a ré na impugnação ao laudo. O expert socorreu-se de metodologia aceitável e que deve prevalecer

sobre a avaliação ditada pela apelante - parte interessada - por ocasião da celebração do negócio.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

ao recurso de apelação para acolher o pedido inicial em relação às autoras Maria Adelaide Fernandes, Vera

Lúcia Kuller, Regina Salgueiro Parada Martins e Telma Jayme da Cunha Matos, esta somente em relação

aos contratos n. 383.111-0 e 383.335-0, condenando a ré ao pagamento de indenização conforme os valores

estimados pelo perito judicial, descontados os valores já pagos contratualmente.

 

São devidos juros moratórios desde a citação, no percentual de 1% ao mês até a entrada em vigor do Novo Código

Civil e de acordo com a taxa Selic a partir de então, que não deve ser cumulada com correção monetária.

[Tab]

Em relação a essas autoras, a ré responde pelo pagamento dos honorários advocatícios que, com fulcro no art. 20,

§ 3º, do Código de Processo Civil, fixo em 10% sobre o valor da condenação para Maria Adelaide Fernandes,

Vera Lúcia Kuller e Regina Salgueiro Parada Martins; e em 6% sobre o valor da condenação para Telma Jayme da

Cunha Matos, em atenção ao disposto no art. 21, caput, do Código de Processo Civil.
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As autoras cujos pedidos foram inteiramente rejeitados pagarão custas processuais em proporção e honorários

advocatícios no importe de R$ 200,00 (duzentos reais) cada um, ex vi do art. 20, § 4º, do Código de Processo

Civil.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059425-06.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Adnilson Rocha e Claudenice da Silva Rocha, inconformados com a

sentença proferida em demanda declaratória cumulada com compensação e cobrança de valores pagos a maior,

aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

A MM. Juíza Sentenciante julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial e extinguiu o processo, com

resolução do mérito, nos termos do no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Irresignados, apelam os autores sustentando, preliminarmente, a nulidade da sentença por julgamento citra petita.

 

No mérito, aduzem que:

 

a) as prestações devem ser reajustadas em conformidade com o Plano de Equivalência Salarial - PES;

 

b) a Tabela Price, na forma adotada pela ré, enseja a cobrança de juros sobre juros (anatocismo);

 

c) é nulo o contrato de financiamento celebrado em 09 de novembro de 1998.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

1. Nulidade da sentença - Aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES - Contrato de Renegociação -

Tabela Price. O contrato de mútuo que deu origem ao financiamento foi celebrado em 09 de maio de 1995 (f. 23-

33); posteriormente, foi firmado Termo Particular de Renegociação com Aditamento e Rerratificação de Dívida

Originária de Contrato de Financiamento Habitacional, em 09 de novembro de 1998. Os autores assumiram, neste

1999.61.00.059425-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ADNILSON ROCHA e outro

: CLAUDENICE DA SILVA ROCHA

ADVOGADO : MARCEL WAGNER DE F DROBITSCH

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO
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último, a alteração do financiamento, ainda segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação, dos reajustes,

dos encargos e da forma de pagamento, os quais não se encontram vinculados ao salário ou às correções salariais

de suas respectivas categorias profissionais (f. 35-38).

 

Destaque-se que, em decorrência da novação, firmada em 09/11/1998, o sistema de amortização e o plano de

reajuste eleito pelos contratantes foi o PRICE/PCR, em substituição ao originariamente pactuado (PES/CP).

 

Ora, se quando da propositura da demanda o financiamento imobiliário era regido pelo sistema de amortização e

plano de reajuste PRICE/PCR, não há como acolher a pretensão dos autores que partem da premissa de que as

prestações e os acessórios sejam reajustados pelo Plano de Equivalência Salarial - PES/CP.

 

E o Judiciário, acolhida a tese, obrigando uma das partes a cumprir deveres por ela não contratados, não

acordados, estaria se imiscuindo nas relações privadas de forma irregular, gerando instabilidade nas relações

contratuais, e, principalmente, atentando contra a boa-fé dos contratantes.

 

Assim, não há como acolher o pleito dos apelantes, pois isso implicaria impor à apelada a modificação do

contrato, contra sua vontade e sem lei que a obrigue a tolerar a alteração.

 

Acrescente-se, de outra parte, que a respeito do mecanismo de amortização preconizado pela "Tabela PRICE",

embasado no artigo 6º, "c", da Lei 4380/64, as prestações sucessivas são apuradas de forma antecipada, sempre de

igual valor, constituída de porções de amortização do empréstimo e de juros remuneratórios, de acordo com o

prazo e taxa contratados.

 

Referido sistema de amortização foi idealizado inicialmente para situações econômicas onde a inflação inexistia e

o valor real das prestações podia coincidir com o valor nominal. Em razão da existência de inflação no País,

introduziu-se o reajustamento do valor nominal das prestações, de forma a preservar o seu valor real.

 

Ora, é da essência do mútuo a obrigação de devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros

contratados, fato que somente se observará com a aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas

mesmas oportunidades, tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação.

 

Desse modo, não há qualquer nulidade na sentença e tampouco no contrato de renegociação celebrado pelas

partes.

 

2. Anatocismo. Alegam os apelantes que no contrato firmado entre as partes houve a cobrança de juros sobre

juros (anatocismo).

 

Com relação à capitalização mensal de juros, tem se que, haverá capitalização ilegal nos contratos do Sistema

Financeiro de habitação quando ocorrer a chamada amortização negativa. Nesse caso, se os juros que deixam de

serem pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo.

 

Ressalte-se a inexistência de qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que existiu a

prática de anatocismo.

 

O pedido é, pois, improcedente, merecendo confirmação a sentença de primeiro grau.

 

3. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses

esposadas pelos recorrentes, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo a sentença de primeiro grau.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos à vice-presidência para

apreciação do recurso especial interposto às f. 137-154, dos autos de n.º 2000.03.00.063117-4, apenso.
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São Paulo, 19 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005098-69.1999.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

435/437- Anote-se conforme requerido.

Após baixem-se os autos à Vara de origem, nos termos do último parágrafo da decisão de fls. 431/433.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006591-98.2000.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

1999.61.14.005098-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ALDENOURA FERREIRA DE MOURA e outros

: JOSE FERREIRA DA SILVA

: JOSE MANOEL CORREIA

: LUIZ ANTONIO STRINGASCI

: MANOEL FERNANDES FILHO

: MARIA TAVARES DE ESPINDOLA

ADVOGADO : MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

CODINOME : MARIA TAVARES ESPINDOLA

APELANTE : PATRICIA DEL CARMEN HERRERA JAQUE

: ROGERIO LUIZ COIMBRA

ADVOGADO : MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro

PARTE AUTORA : MILTON APARECIDO MORO e outro

: VANDIR MARRETO

ADVOGADO : MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

2000.60.00.006591-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : VERA REGINA ROSA GAVILAN

ADVOGADO : FREDERICO PENNA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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Trata-se de apelação interposta por Vera Regina Rosa Gavilan, inconformada com a sentença prolatada nos

autos da demanda declaratória de nulidade de processo extrajudicial e leilão extrajudicial de contrato de

financiamento habitacional, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

A MM. Juíza de primeiro grau julgou improcedente a demanda.

 

A apelante sustenta, em síntese, que:

 

a) a sentença é nula porque houve irregularidades na audiência de conciliação;

 

b) não foi aberto prazo para as declarações finais das partes.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

A apelante alega que o processo é nulo em razão: de irregularidades na audiência de conciliação; e, da não

abertura de prazo para apresentação de declarações finais.

 

No que se refere à realização de audiência preliminar, diga-se que sua realização não é obrigatória, uma vez que,

nos termos do caput do art. 331 do Código de Processo Civil, o juiz só adotará as providências ali previstas se não

for caso de extinção do processo ou de julgamento antecipado do mérito:

"Art. 331. Se não ocorrer qualquer das hipóteses previstas nas seções precedentes, e versar a causa sobre

direitos que admitam transação, o juiz designará audiência preliminar, (....)"

 

 

Ademais, tendo em vista que as partes podem transigir a qualquer momento, a falta de audiência de conciliação

não é causa de anulação do processo.

 

Nesse sentido, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL - FALTA DE COTEJO ANALÍTICO - AUDIÊNCIA PRELIMINAR - NÃO REALIZAÇÃO -

AUSÊNCIA DE NULIDADE - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA -

INOCORRÊNCIA.

1 - Quanto à divergência jurisprudencial, a recorrente limitou-se no recurso especial a transcrever ementas,

deixando de proceder ao cotejo analítico com a finalidade de demonstrar as circunstâncias que assemelham os

casos confrontados.

2 - Não importa nulidade do processo a não realização da audiência de conciliação, uma vez que a norma

contida no artigo 331 do CPC visa a dar maior agilidade ao processo e as partes podem transigir a qualquer

momento. Precedentes.

3 - No que se refere à apontada ofensa aos artigos 234 e 330, I, do CPC, relativa ao julgamento antecipado da

lide, o magistrado tem o poder-dever de julgar antecipadamente a lide, desprezando a realização audiência para

produção de provas, ao constatar que o acervo documental é suficiente para nortear e instruir seu entendimento.

É do seu livre convencimento o deferimento de pedido para a produção de quaisquer provas que entender

pertinentes ao julgamento da lide.

4 - Agravo regimental desprovido".

(STJ, 4ª Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 693982/SC, rel. Min. Jorge Scartezzini, j.

17/10/2006, DJU 20/11/2006, p. 316).

"PROCESSO CIVIL - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS

282/STF E 211/STJ - RECONVENÇÃO - AUSÊNCIA DE DISPOSITIVO EXPRESSO NA SENTENÇA -

NULIDADE - INOCORRÊNCIA - PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE - JULGAMENTO ANTECIPADO

DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO - SUFICIÊNCIA DE PROVAS AO

CONVENCIMENTO DO JUIZ - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7 - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

NÃO-DEMONSTRADA.

- Falta prequestionamento quando o dispositivo legal supostamente violado não foi discutido na formação do
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acórdão recorrido.

- A simples ausência de dispositivo expresso quanto à reconvenção não torna nula a sentença se a procedência

total da ação revela implicitamente - em razão da contraposição dos pedidos - a rejeição

total do pedido reconvencional.

- Não há cerceamento de defesa no julgamento antecipado da lide por ausência de audiência de conciliação -

desnecessária, em sendo possível o julgamento antecipado.

- O Juiz é o destinatário da prova e a ele cabe selecionar aquelas necessárias à formação de seu convencimento.

Assim, a apuração da suficiência dos elementos probatórios que justificaram o julgamento

antecipado da lide demandaria reexame de provas. Incide a Súmula 7.

- Para demonstrar divergência jurisprudencial é necessário realizar confronto analítico entre os casos. Não

bastam simples transcrições de ementas.

(STJ, 3ª Turma, Resp n.º 431058/MA, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 5/10/2006, DJU 23/10/2006, p.

294).

 

 

In casu, na primeira audiência de conciliação ocorrida em 03/12/2001, a Caixa Econômica Federal - CEF já havia

demonstrado a total impossibilidade de qualquer acordo em trecho que ora transcrevo: "A autora propôs o

pagamento do débito em questão, atualizado e dividido em doze parcelas, face à situação já exposta na inicial. A

CEF rejeitou tal proposta, em razão de que o imóvel objeto da ação foi arrematado com a respectiva Carta

registrada em 30.11.2000, sem contar ademais que a autora não é mutuaria da CEF, conforme preliminar

suscitada na Contestação. Por estas mesmas razões a CEF requer a imediata revogação da antecipação da tutela

de suspensão dos efeitos da Carta de Arrematação." (f. 98).

 

Na segunda audiência a Caixa Econômica Federal - CEF deixou claro que não apresentaria qualquer proposta de

conciliação.

 

Desse modo, restando clara a impossibilidade de qualquer tentativa de conciliação, é improcedente a alegação da

autora.

 

Por outro lado, também não há falar em nulidade da sentença pela não-apresentação de alegações finais das partes.

A MM. Juíza entendeu que o processo estava em condições de julgamento, tendo analisado todas as questões

formuladas pelas partes.

 

O que se percebe é que a apelante apega-se a alegações de nulidades inexistentes, sem combater a sentença

proferida.

 

Com relação à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66, esta Turma tem seguido a orientação do

Supremo Tribunal Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna:

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do

Decreto-lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial

do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. 

.............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO

CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS

ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 
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................................................

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito. 

..............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546). 

 

 

Assim, não há qualquer ilegalidade na execução extrajudicial promovida pela ré.

 

Vê-se, portanto, que os pleitos foram objeto de apreciação pela MM Juíza de primeiro grau, não havendo qualquer

nulidade. Poder-se-ia discutir o acerto desses entendimentos, não, porém, reputar nula a sentença por ausência de

audiência de conciliação e pela não-apresentação de alegações finais.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses esposadas pela

recorrente, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo a sentença de primeiro grau.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021671-93.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a sentença que julgou

procedente a demanda indenizatória ajuizada por Heitor Laso Gonçalves, Ivete Valéria de Oliveira Costa,

Nancy Moretti Jeronimo, Irene Soares Cardoso, Hélio de Araújo Giaj Levra, Fernando Barsotti, Lilian

Helena Buso Ribeiro, Palmira Rezende, Jaci Gonçalves de Andrade e Jussara Marly Sirna Colonnese.

 

2000.61.00.021671-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA MODENA

APELADO : HEITOR LASO GONCALVES e outros

: IVETE VALERIA DE OLIVEIRA COSTA

: NANCY MORETTI JERONIMO

: IRENE SOARES CARDOSO

: HELIO DE ARAUJO GIAJ LEVRA

: FERNANDO BARSOTTI

: LILIAN HELENA BUSO RIBEIRO

: PALMIRA REZENDE

: JACI GONCALVES DE ANDRADE (= ou > de 65 anos)

: JUSSARA MARLY SIRNA COLONNESE

ADVOGADO : GUILHERME BORGES HILDEBRAND
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Na petição inicial, os autores alegaram, em suma, o seguinte:

 

a) celebraram contratos de mútuo de dinheiro com a ré, oferecendo jóias de sua propriedade em garantia

pignoratícia;

 

b) as jóias foram objeto de roubo, tendo a ré descurado de seu dever de cuidado;

 

c) a ré ofereceu indenização equivalente a uma vez e meia o valor da avaliação constante do contrato;

 

d) o valor da avaliação não corresponde ao valor de mercado, de sorte que a indenização não neutraliza o prejuízo

sofrido;

 

e) a cláusula limitadora da indenização é inválida.

 

Com base nessas alegações, os autores pedem a condenação da ré ao pagamento de indenização equivalente à

perda que sofreram.

 

O pedido foi acolhido, impondo-se à ré o pagamento de indenização equivalente a dez vezes o valor da avaliação

das jóias procedida administrativamente.

 

Da sentença apela a ré, aduzindo, em síntese, o seguinte:

 

a) deve ser reconhecida a ausência de interesse de agir da parte autora, porquanto já recebeu indenização;

 

b) é parte ilegítima para figurar na demanda porque não foi a causadora do dano;

 

c) "a avaliação efetuada pela CEF é justa e compatível com o tal 'valor de mercado', bem como justíssima é a

indenização paga nos expressos termos do contrato pactuado";

 

d) "as partes, livremente, celebraram contrato atribuindo valor às jóias. Esse é o ponto central. Não pode agora

a requerida, credora e depositária, ser obrigada a pagar outro valor senão aquele contratado e atribuído aos

bens, sob pena de desvirtuar-se a prestação da obrigação contratada";

 

e) tratando-se de caso fortuito ou de força maior, não há o dever de indenizar;

 

f) "o laudo pericial utilizado na sentença como parâmetro do quantum indenizatório É NULO, na medida em que

fora elaborado sem a presença física das jóias, ou seja, do bem a ser periciado".

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este. Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, devem ser rejeitadas as preliminares argüidas pelos apelantes.

 

Com efeito, está presente o interesse processual na medida em que os autores não pleiteiam o pagamento da

indenização prevista contratualmente, mas do valor correspondente a "diferença encontrada entre uma vez e meia

a importância de avaliação nas cautelas (...) e aquele que corresponda ao valor real de mercado das jóias".

 

De outra parte, considerando que a Caixa Econômica Federal era a depositária dos bens empenhados, é parte

legítima para figurar no polo passivo da demanda. 

 

A própria ré admite a responsabilidade indenizatória ao oferecer o pagamento de uma vez e meia o valor da

avaliação constante do contrato.
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Não cabe, pois, discutir a obrigação de indenizar, mas apenas o direito à obtenção de valor superior ao que consta

do contrato.

 

Perdem relevo, portanto, as alegações de que se trata de caso fortuito ou de força maior, pois elas não teriam

sentido para excluir uma responsabilidade que, in casu, é expressamente aceita pela ré.

 

No que tange ao direito de ser indenizado em valor superior àquele previsto no contrato de penhor, a

jurisprudência dominante aponta para a procedência do pedido inicial. Vejam-se os seguintes julgados do C.

Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais:

 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA PIGNORATÍCIA. PENHOR

DE JÓIAS. ROUBO DO BEM EMPENHADO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

ANULAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL. INDENIZAÇÃO PELO VALOR DE MERCADO DAS JÓIAS.

I - Ocorrendo o roubo de bem empenhado, por ocasião da celebração de contrato de mútuo junto a Caixa

Econômica Federal, deve a prestadora de serviços bancários responder pela reparação dos danos causados ao

consumidor, na forma prevista na Lei nº 8.078/90, que regula o nosso Código de Defesa do Consumidor.

II - A cláusula contratual que limita a indenização, no caso de extravio das jóias empenhadas, a 1,5 (um inteiro e

cinco décimos) vezes o valor da avaliação feita pelo credor pignoratício, afigura-se nula, nos termos do art. 51, I

e IV, do CDC, devendo o mutuário ser ressarcido, no caso, pelo real valor de mercado dos referidos bens.

III - Apelação desprovida"

(TRF/1, 6ª Turma, AC n.º 200036000091593/MT, rel. Des. Fed. Souza Prudente, j. 5/3/2007, DJU 14/5/2007, p.

154).

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. CDC. APELAÇÃO - RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. SÚMULA 297

DO STJ. ROUBO DE AGÊNCIA BANCÁRIA (CEF). CONTRATO DE PENHOR - FALHA DO SERVIÇO

CARACTERIZADA - DANO MATERIAL - RESSARCIMENTO PELA VIA ADMINISTRATIVA - DANO MORAL

COMPROVADO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 1. A súmula da jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça orienta que se deve aplicar o Código de Defesa do Consumidor às instituições financeiras. 2.

A cláusula contratual que estabelece o valor da indenização em 1,5 vezes o preço da avaliação das jóias

realizada pela CEF, em caso de roubo, acarreta manifestos prejuízos ao mutuário, ao lhe conferir direito à

indenização não correspondente ao real valor de mercado atribuído às jóias. 3. Demonstrada, desse modo, a

falha na prestação do serviço a legitimar a pretensão deduzida pelas Autoras/Recorrentes. Todo aquele que

exerce atividade econômica está sujeito a suportar os riscos inerentes ao desempenho de seu trabalho e, por isso,

deve acautelar-se para evitar que danos desnecessários sejam suportados por aqueles que usufruem o serviço

prestado. Efetivamente, a CEF deve assumir as falhas e erros decorrentes do sistema que por ela foi implantado e

adotado para esse tipo de operação. 4. Não cabe complementação do valor das jóias penhoradas quanto a autora

concorda com o recebimento do dano material na via administrativa, no caso, calculada em 1,5 vezes o valor

negociado, ou seja 50% a mais do valor da avaliação da garantia. . 5. Levando-se em conta o abalo psicológico

com a perda das jóias, a impossibilidade de retorno ao status quo ante, bem como a indiscutível falha na

prestação do serviço, deve a CEF, a título de dano moral, indenizar a Apelante no valor de R$ 2.000,00 (dois mil

reais), quantia que se afigura razoável, pois concilia a pretensão reparatória com o princípio do não

enriquecimento ilícito. Sendo certo que o transtorno causado à Autora de perder suas jóias, lhe causou mais do

que mero dissabor. 6- Apelação parcialmente provida. Invertido os ônus da sucumbência. Sentença parcialmente

reformada".

(TRF2, 6ª Turma Especializada, AC 200350010075650, Des. Federal LEOPOLDO MUYLAERT, E-DJF2R -

Data::01/12/2010 - Página::347.)

"RESPONSABILIDADE CIVIL - PENHOR - ROUBO DE JÓIAS EMPENHADAS - INDENIZAÇÃO - DANOS

MATERIAIS - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - RESPONSABILIDADE - (....) -

RECURSO DA CEF PARCIALMENTE CONHECIDO E IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA

.................................................

2. A existência de cláusula que beneficia, sem qualquer sombra de dúvida, uma das partes, em prejuízo da outra,

não pode prevalecer, tampouco ser confirmada pelo Judiciário, que tem a atribuição de ajustar as desigualdades

existentes no contrato.

3. É de se negar a aplicação da referida cláusula contratual, para que seja propiciada a autora a justa

indenização pelos bens que deixaram em garantia, não cabendo, assim, a aplicação do direito comum, porque

limitador da inquestionável responsabilidade da ré.

4. Não se pode afastar a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90 à espécie, na

medida em que deixa claro, em seu artigo 3º, que os contratos bancários devem a ele se submeter.

5. A avaliação unilateral das jóias realizada por funcionários da CEF não atendeu aos requisitos legais,
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previstos nos artigos 761 e 770 do Código Civil de 1916, então vigente, na medida em que não especificados os

bens deixados em garantia, detalhadamente.

6. No que tange à ausência de culpa ou dolo por parte da ré, quanto ao fato que ocasionou a perda das jóias

dadas em garantia, não retira sua responsabilidade de indenizar, na medida em que era depositária das referidas

peças, cabendo-lhe zelar pelos bens deixados sob sua guarda.

................................................"

(TRF/3, 5ª Turma, AC n.º 1158533/SP, rel. Des. Ramza Tartuce, j. 19/3/2007, DJU 17/7/2007, p. 300). 

"CIVIL. PENHOR. ROUBO DE JÓIAS EMPENHADAS. DANOS MATERIAIS. CLÁUSULA ABUSIVA. (....).

1. O roubo ocorrido em uma agência bancária não constitui evento imprevisível devendo, a agência financeira,

arcar com todos os prejuízos materiais sofridos pelos clientes. Destarte, não deve se falar, in casu, em exclusão

da responsabilidade em decorrência de caso fortuito ou de força maior.

2. A CEF deve responder pelos prejuízos causados pelo roubo das jóias, uma vez que tinha a obrigação de

guardar a coisa empenhada, com toda diligência necessária à sua conservação e entregá-las intacta, com os

frutos e acessões, uma vez paga a dívida.

3. É nula a cláusula que prevê a indenização tarifada, pois ofende ao disposto no art. 51, inciso I e IV, da Lei

8.078/90 e art. 774 inciso IV do Código Civil vigente na época dos fatos. Logo, a CEF deverá indenizar a

demandante pelo valor mais aproximado da realidade do mercado, estimado em R$ 355,00 (trezentos e cinqüenta

e cinco reais).

................................................"

(TRF/5, 2ª Turma, AC n.º 352189/AL, rel. Des. Fed. Rogério Fialho Moreira, j. 3/7/2007, DJU 6/8/2007, p. 374). 

"DIREITO CIVIL. PENHOR. DANOS MORAIS E MATERIAIS. ROUBO/FURTO DE JÓIAS EMPENHADAS.

CONTRATO DE SEGURO. DIREITO DO CONSUMIDOR. LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DO

FORNECEDOR. CLÁUSULA ABUSIVA. AUSÊNCIA DE INDÍCIO DE FRAUDE POR PARTE DA

DEPOSITANTE. I - O contrato de penhor traz embutido o de depósito do bem e, por conseguinte, a obrigação

acessória do credor pignoratício de devolver esse bem após o pagamento do mútuo. II - Nos termos do artigo 51,

I, da Lei 8.078/90, são abusivas e, portanto, nulas, as cláusulas que de alguma forma exonerem ou atenuem a

responsabilidade do fornecedor por vícios no fornecimento do produto ou do serviço, mesmo que o consumidor

as tenha pactuado livre e conscientemente. III - Inexistente o menor indício de alegação de fraude ou abusividade

de valores por parte da depositante, reconhece-se o dever de ressarcimento integral pelos prejuízos morais e

materiais experimentados pela falha na prestação do serviço. IV - Na hipótese dos autos, em que o credor

pignoratício é um banco e o bem ficou depositado em cofre desse mesmo banco, não é possível admitir o furto ou

o roubo como causas excludentes do dever de indenizar. Há de se levar em conta a natureza específica da

empresa explorada pela instituição financeira, de modo a considerar esse tipo de evento, como um fortuito

interno, inerente à própria atividade, incapaz de afastar, portanto, a responsabilidade do depositário. Recurso

Especial provido".

(STJ, 3ª Turma, RESP 200901439809, SIDNEI BENETI, DJE 05/11/2009.) 

 

É importante registrar que o mutuário, ao tomar o empréstimo e entregar o bem oferecido em garantia, tem a

expectativa de que, cumprindo o contrato, resgatará a coisa empenhada.

 

Não é razoável, portanto, que, mesmo sem incorrer em qualquer infração contratual e por exclusiva

responsabilidade do mutuante, o mutuário receba indenização limitada por cláusula cujo teor não pôde discutir,

grafada sem qualquer destaque no contrato e que não representa sequer o valor de mercado do bem dado em

garantia.

 

Quanto a essa última assertiva, não procede a alegação da apelante, no sentido de que a perícia não se presta a

revelar a desproporção entre a avaliação constante do contrato e o valor real das jóias. 

 

Ora, tendo as jóias sido roubadas ou furtadas, a exigência de contato físico entre elas e o avaliador significaria

condicionar o acolhimento do pedido à produção de prova impossível. 

 

Anote-se, outrossim, que a lei processual admite expressamente a aferição do quantum debeatur mediante

arbitramento, espécie de avaliação feita não raras vezes indiretamente e mesmo por estimativa. 

 

Não se trata, evidentemente, de acolher laudo imotivado ou sem critério, mas de admitir trabalho técnico pautado

em parâmetros de razoabilidade.

 

No caso presente, para apurar o valor de mercado das jóias, o perito verificou pessoalmente os critérios de
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avaliação das jóias empenhadas, tendo comparecido em duas agências da ré e analisado o procedimento da

avaliação e os instrumentos utilizados. Ao final, concluiu que "o valor artístico, as gemas nelas incrustada, e

outros fatores já citados que compõem o valor de uma jóia, não são considerados como deveriam na avaliação

da C.E.F" e que a ré avalia as jóias entre 10% a 15% do valor de mercado.

 

Cuida-se de um critério razoável e bastante seguro, porquanto fundado no que normalmente pratica a ré, por meio

de seus agentes, em contratos do tipo. Além disso, a experiência do perito, angariada ao longo de décadas de

atuação no ramo, apontam para a correção da sentença, que se fundou no trabalho técnico produzido nos autos.

 

Nesse sentido:

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA ISENTA DE ERRORES IN PROCEDENDO. FURTO DE JOIAS

ACAUTELADAS À RÉ, POR FORÇA DE CONTRATO DE PENHOR. RESPONSABILIDADE INDENIZATÓRIA.

VALOR REAL DAS JOIAS. LAUDO PERICIAL. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. Não é nula a sentença que julga

a demanda a salvo de errores in procedendo. 2. Responde a Caixa Econômica Federal - CEF pelos danos

causados a cliente cujas joias, dadas como garantia em contrato de empréstimo e penhor, foram furtadas ao

tempo em que estavam em poder da mutuante. 3. Firmou-se a jurisprudência no sentido de que a indenização, em

casos que tais, deve ser feita de acordo com o valor real das joias e não pelo quantum ajustado contratualmente.

4. Na impossibilidade de realizar-se avaliação direta das joias, revela-se razoável e seguro o critério de

estimativa do perito, que, apresentando-se como cliente interessado em celebrar contrato de penhor de joias,

aferiu a desproporção entre a avaliação feita pela Caixa Econômica Federal - CEF e o valor real dos bens. 5.

Apelação desprovida".

(TRF3, 2ª Turma, AC 00220953820004036100, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2012)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de

apelação, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023857-89.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.61.00.023857-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER e outro

APELADO : MAURICIO GOMES DA SILVA e outros

: MARIA DE LOURDES TAVARES DA SILVA

: CELIA REGINA MEDINA

: APARECIDA DE LOURDES EVANGELISTA

: ANA LUCIA MUNHOZ DE SOUZA RIBEIRO

: APARECIDA RUTH JUVENAL VENANCIO (= ou > de 65 anos)

: CIRLEI APARECIDA POZZA

: RICCIERI ANHELLI (= ou > de 65 anos)

: REGINA APARECIDA ORISTANIO VAZ DE LIMA

: ROSANGELA MENDES BOTELHO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a sentença que julgou

procedente a demanda indenizatória ajuizada por Maurício Gomes da Silva, Maria de Lourdes Tavares da

Silva, Célia Regina Medina, Aparecida de Lourdes Evangelista, Ana Lúcia Munhoz de Souza Ribeiro,

Aparecida Ruth Juvenal Venâncio, Cirlei Aparecida Pozza, Riccieri Anhelli, Regina Aparecida Oristano

Vaz de Lima e Rosangela Mendes Botelho.

 

Na petição inicial, os autores alegaram, em suma, o seguinte:

 

a) celebraram contratos de mútuo de dinheiro com a ré, oferecendo jóias de sua propriedade em garantia

pignoratícia;

 

b) as jóias foram objeto de roubo, tendo a ré descurado de seu dever de cuidado;

 

c) a ré ofereceu indenização equivalente a uma vez e meia o valor da avaliação constante do contrato;

 

d) o valor da avaliação não corresponde ao valor de mercado, de sorte que a indenização não neutraliza o prejuízo

sofrido;

 

e) a cláusula limitadora da indenização é inválida.

 

Com base nessas alegações, os autores pedem a condenação da ré ao pagamento de indenização equivalente à

perda que sofreram.

 

O pedido foi acolhido, impondo-se à ré o pagamento das indenizações postuladas, conforme valores estimados por

perito judicial.

 

Da sentença apela a ré, aduzindo, em síntese, o seguinte:

 

a) tratando-se de fato de terceiro, de caso fortuito ou de força maior, não há o dever de indenizar;

 

b) o contrato de penhor não é a única alternativa de financiamento a disposição, não havendo a "'obrigação' de

aderir aos termos contratuais praticados pela CAIXA";

 

c) a aceitação das cláusulas contratuais conduz à inexistência de direito a qualquer indenização adicional, em

nome do princípio pacta sunt servanda;

 

d) "as avaliações efetuadas pela CAIXA foram justas e levaram em consideração o estado das jóias na ocasião",

tendo havido plena concordância dos apelados com os valores apresentados;

 

e) os autores receberam as indenizações oferecidas e deram quitação, não podendo ser condenada a pagar

indenização complementar;

 

f) "a indenização de acordo com o valor de mercado deve ser refutada, pois, além de não haver previsão no

contrato, como o próprio nome indica, valor de mercado é um referencial mercantilista, variável de acordo com

fatores por vezes imponderáveis";

 

g) "o Sr. Perito utilizou-se de método não científico para efetuar sua avaliação e, ao invés de utilizar-se do valor

oficial do grama do Ouro, apresentou um suposto 'custo do grama da jóia', calculado com base em parâmetros

subjetivos como 'mão de obra, +/-25% do valor do Ouro 1000', 'Impostos para Microemp., c/Incentivos 'simples'

de 1,5 a 12% (média 8,25%)', 'impostos p/empresas e Joalherias, s/Incentivos, +/-25%' e 'Lucros das lojas, 70%

em média'".

ADVOGADO : GUILHERME BORGES HILDEBRAND e outro
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Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, salienta-se que os autores receberam as indenizações oferecidas pela ré, mas não lhe deram "plena, rasa,

total e irrevogável quitação dos valores dados em garantia", tanto que ressalvaram expressamente a quitação nos

recibos (f. 97, 99, 102, 105, 107, 110, 113, 116, 121, 125, 128, 131).

 

Pois bem. A própria ré admite a responsabilidade indenizatória ao oferecer o pagamento de uma vez e meia o

valor da avaliação constante do contrato.

 

Não cabe, pois, discutir a obrigação de indenizar, mas apenas o direito à obtenção de valor superior ao que consta

do contrato.

 

Perdem relevo, portanto, as alegações de que se trata de caso fortuito ou de força maior, pois elas não teriam

sentido para excluir uma responsabilidade que, in casu, é expressamente aceita pela ré.

 

No que tange ao direito de ser indenizado em valor superior àquele previsto no contrato de penhor, a

jurisprudência dominante aponta para a procedência do pedido inicial. Vejam-se os seguintes julgados dos

Tribunais Regionais Federais e do C. Superior Tribunal de Justiça::

 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA PIGNORATÍCIA. PENHOR

DE JÓIAS. ROUBO DO BEM EMPENHADO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

ANULAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL. INDENIZAÇÃO PELO VALOR DE MERCADO DAS JÓIAS.

I - Ocorrendo o roubo de bem empenhado, por ocasião da celebração de contrato de mútuo junto a Caixa

Econômica Federal, deve a prestadora de serviços bancários responder pela reparação dos danos causados ao

consumidor, na forma prevista na Lei nº 8.078/90, que regula o nosso Código de Defesa do Consumidor.

II - A cláusula contratual que limita a indenização, no caso de extravio das jóias empenhadas, a 1,5 (um inteiro e

cinco décimos) vezes o valor da avaliação feita pelo credor pignoratício, afigura-se nula, nos termos do art. 51, I

e IV, do CDC, devendo o mutuário ser ressarcido, no caso, pelo real valor de mercado dos referidos bens.

III - Apelação desprovida"

(TRF/1, 6ª Turma, AC n.º 200036000091593/MT, rel. Des. Fed. Souza Prudente, j. 5/3/2007, DJU 14/5/2007, p.

154).

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. CDC. APELAÇÃO - RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. SÚMULA 297

DO STJ. ROUBO DE AGÊNCIA BANCÁRIA (CEF). CONTRATO DE PENHOR - FALHA DO SERVIÇO

CARACTERIZADA - DANO MATERIAL - RESSARCIMENTO PELA VIA ADMINISTRATIVA - DANO MORAL

COMPROVADO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 1. A súmula da jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça orienta que se deve aplicar o Código de Defesa do Consumidor às instituições financeiras. 2.

A cláusula contratual que estabelece o valor da indenização em 1,5 vezes o preço da avaliação das jóias

realizada pela CEF, em caso de roubo, acarreta manifestos prejuízos ao mutuário, ao lhe conferir direito à

indenização não correspondente ao real valor de mercado atribuído às jóias. 3. Demonstrada, desse modo, a

falha na prestação do serviço a legitimar a pretensão deduzida pelas Autoras/Recorrentes. Todo aquele que

exerce atividade econômica está sujeito a suportar os riscos inerentes ao desempenho de seu trabalho e, por isso,

deve acautelar-se para evitar que danos desnecessários sejam suportados por aqueles que usufruem o serviço

prestado. Efetivamente, a CEF deve assumir as falhas e erros decorrentes do sistema que por ela foi implantado e

adotado para esse tipo de operação. 4. Não cabe complementação do valor das jóias penhoradas quanto a autora

concorda com o recebimento do dano material na via administrativa, no caso, calculada em 1,5 vezes o valor

negociado, ou seja 50% a mais do valor da avaliação da garantia. . 5. Levando-se em conta o abalo psicológico

com a perda das jóias, a impossibilidade de retorno ao status quo ante, bem como a indiscutível falha na

prestação do serviço, deve a CEF, a título de dano moral, indenizar a Apelante no valor de R$ 2.000,00 (dois mil

reais), quantia que se afigura razoável, pois concilia a pretensão reparatória com o princípio do não

enriquecimento ilícito. Sendo certo que o transtorno causado à Autora de perder suas jóias, lhe causou mais do

que mero dissabor. 6- Apelação parcialmente provida. Invertido os ônus da sucumbência. Sentença parcialmente

reformada".

(TRF2, 6ª Turma Especializada, AC 200350010075650, Des. Federal LEOPOLDO MUYLAERT, E-DJF2R -

Data::01/12/2010 - Página::347.)

"RESPONSABILIDADE CIVIL - PENHOR - ROUBO DE JÓIAS EMPENHADAS - INDENIZAÇÃO - DANOS
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MATERIAIS - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - RESPONSABILIDADE - (....) -

RECURSO DA CEF PARCIALMENTE CONHECIDO E IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA

.................................................

2. A existência de cláusula que beneficia, sem qualquer sombra de dúvida, uma das partes, em prejuízo da outra,

não pode prevalecer, tampouco ser confirmada pelo Judiciário, que tem a atribuição de ajustar as desigualdades

existentes no contrato.

3. É de se negar a aplicação da referida cláusula contratual, para que seja propiciada a autora a justa

indenização pelos bens que deixaram em garantia, não cabendo, assim, a aplicação do direito comum, porque

limitador da inquestionável responsabilidade da ré.

4. Não se pode afastar a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90 à espécie, na

medida em que deixa claro, em seu artigo 3º, que os contratos bancários devem a ele se submeter.

5. A avaliação unilateral das jóias realizada por funcionários da CEF não atendeu aos requisitos legais,

previstos nos artigos 761 e 770 do Código Civil de 1916, então vigente, na medida em que não especificados os

bens deixados em garantia, detalhadamente.

6. No que tange à ausência de culpa ou dolo por parte da ré, quanto ao fato que ocasionou a perda das jóias

dadas em garantia, não retira sua responsabilidade de indenizar, na medida em que era depositária das referidas

peças, cabendo-lhe zelar pelos bens deixados sob sua guarda.

................................................"

(TRF/3, 5ª Turma, AC n.º 1158533/SP, rel. Des. Ramza Tartuce, j. 19/3/2007, DJU 17/7/2007, p. 300). 

"CIVIL. PENHOR. ROUBO DE JÓIAS EMPENHADAS. DANOS MATERIAIS. CLÁUSULA ABUSIVA. (....).

1. O roubo ocorrido em uma agência bancária não constitui evento imprevisível devendo, a agência financeira,

arcar com todos os prejuízos materiais sofridos pelos clientes. Destarte, não deve se falar, in casu, em exclusão

da responsabilidade em decorrência de caso fortuito ou de força maior.

2. A CEF deve responder pelos prejuízos causados pelo roubo das jóias, uma vez que tinha a obrigação de

guardar a coisa empenhada, com toda diligência necessária à sua conservação e entregá-las intacta, com os

frutos e acessões, uma vez paga a dívida.

3. É nula a cláusula que prevê a indenização tarifada, pois ofende ao disposto no art. 51, inciso I e IV, da Lei

8.078/90 e art. 774 inciso IV do Código Civil vigente na época dos fatos. Logo, a CEF deverá indenizar a

demandante pelo valor mais aproximado da realidade do mercado, estimado em R$ 355,00 (trezentos e cinqüenta

e cinco reais).

................................................"

(TRF/5, 2ª Turma, AC n.º 352189/AL, rel. Des. Fed. Rogério Fialho Moreira, j. 3/7/2007, DJU 6/8/2007, p. 374). 

"DIREITO CIVIL. PENHOR. DANOS MORAIS E MATERIAIS. ROUBO/FURTO DE JÓIAS EMPENHADAS.

CONTRATO DE SEGURO. DIREITO DO CONSUMIDOR. LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DO

FORNECEDOR. CLÁUSULA ABUSIVA. AUSÊNCIA DE INDÍCIO DE FRAUDE POR PARTE DA

DEPOSITANTE. I - O contrato de penhor traz embutido o de depósito do bem e, por conseguinte, a obrigação

acessória do credor pignoratício de devolver esse bem após o pagamento do mútuo. II - Nos termos do artigo 51,

I, da Lei 8.078/90, são abusivas e, portanto, nulas, as cláusulas que de alguma forma exonerem ou atenuem a

responsabilidade do fornecedor por vícios no fornecimento do produto ou do serviço, mesmo que o consumidor

as tenha pactuado livre e conscientemente. III - Inexistente o menor indício de alegação de fraude ou abusividade

de valores por parte da depositante, reconhece-se o dever de ressarcimento integral pelos prejuízos morais e

materiais experimentados pela falha na prestação do serviço. IV - Na hipótese dos autos, em que o credor

pignoratício é um banco e o bem ficou depositado em cofre desse mesmo banco, não é possível admitir o furto ou

o roubo como causas excludentes do dever de indenizar. Há de se levar em conta a natureza específica da

empresa explorada pela instituição financeira, de modo a considerar esse tipo de evento, como um fortuito

interno, inerente à própria atividade, incapaz de afastar, portanto, a responsabilidade do depositário. Recurso

Especial provido".

(STJ, 3ª Turma, RESP 200901439809, SIDNEI BENETI, DJE 05/11/2009.) 

 

É importante registrar que o mutuário, ao tomar o empréstimo e entregar o bem oferecido em garantia, tem a

expectativa de que, cumprindo o contrato, resgatará a coisa empenhada.

 

Não é razoável, portanto, que, mesmo sem incorrer em qualquer infração contratual e por exclusiva

responsabilidade do mutuante, o mutuário receba indenização limitada por cláusula cujo teor não pôde discutir,

grafada sem qualquer destaque no contrato e que não representa sequer o valor de mercado do bem dado em

garantia.

 

Quanto a essa última assertiva, a jurisprudência também é pacifica no sentido de que, sendo nula a clausula

contratual que fixa o valor indenizatório, a indenização a ser paga pela Caixa Econômica Federal deve ser apurada
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de acordo com o valor de mercado dos bens empenhados.

 

Nesse sentido, além dos julgados acima colacionados, colho ainda os seguintes precedentes:

 

" CIVIL. PENHOR. JÓIAS. ASSALTO À AGÊNCIA BANCÁRIA. PERDA DO BEM. RESOLUÇÃO DO

CONTRATO. RESSARCIMENTO DO PROPRIETÁRIO DO BEM. PAGAMENTO DO CREDOR.

COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. EXCEÇÃO DE CONTRATO NÃO CUMPRIDO. ART. 1.092 DO CÓDIGO

CIVIL/1916 E ART. 476, DO CÓDIGO CIVIL/2002. 

.............................

 Na hipótese de roubo ou furto de jóias que se encontravam depositadas em agência bancária, por força de

contrato de penhor, o credor pignoratício, vale dizer, o banco, deve pagar ao proprietário das jóias subtraídas a

quantia equivalente ao valor de mercado das mesmas, descontando-se os valores dos mútuos referentes ao

contrato de penhor. 

.............................."

(STJ, 3ª Turma, RESP 200500366722, NANCY ANDRIGHI, DJ DATA:15/05/2006 PG:00207 ..DTPB:.)

'CIVIL. PENHOR. JÓIAS. ASSALTO À AGÊNCIA BANCÁRIA. PERDA DO BEM. INOCORRÊNCIA DE CASO

FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR. RESOLUÇÃO DO CONTRATO. RESSARCIMENTO DO PROPRIETÁRIO

DO BEM. INDENIZAÇÃO PELO VALOR DE MERCADO DOS BENS. PERÍCIA REALIZADA ANTE A

IMPOSSIBILIDADE DE SE AFERIR COM EXATIDÃO O VALOR DOS BENS FURTADOS. VALOR DA

CONDENAÇÃO. HONORÁRIOS FIXADOS EM FAVOR DA AUTORA ANTE A SUCUMBÊNCIA DA PARTE RÉ.

.................

IV - As limitações indenizatórias previstas nos referidos contratos de mútuo constituem cláusulas nulas de pleno

direito. Dessa forma, é lícito que os prejudicados busquem amparo no Judiciário, pleiteando uma justa

indenização pelos danos que sofreram, providência esta tomada pelos apelados. V - A ausência de culpa ou dolo

alegada por parte da instituição bancária não retira sua responsabilidade de indenizar, decorrente de sua

condição de depositária das referidas peças, cabendo-lhe zelar pelos bens deixados sob sua guarda. VI - Por

justa indenização deve-se entender aquela que seja apta a reparar, integralmente, os prejuízos sofridos pelos

mutuários, o que se traduz no valor que os objetos roubados representam para o mercado. Entendimento do

Superior Tribunal de Justiça.

............................................."(TRF3, 2ª Turma, AC 06616333619844036100, DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/05/2012)

 

Por derradeiro, quanto à perícia judicial realizada nos autos, anoto, de pronto, que não foram considerados

parâmetros subjetivos.

 

Com efeito, para estimar o valor de mercado das peças empenhadas, o expert utilizou-se dos seguintes critérios: a)

descrição das cautelas como ouro 18k/750 e sem a participação de outros incrementos (pedras, diamantes, pérolas,

etc); b) desconsideração de 25% das ligas de metais existentes em jóias em ouro 18k/750; c) divisão do valor da

cautela para apuração do montante de ouro fino (desconsiderado o peso das ligas); d) confronto do resultado com

o valor do grama do ouro de acordo com a BM&F. Ao final, apurou deságio de 80% (oitenta por cento) entre a

avaliação realizada pela instituição financeira e o preço de mercado do bem.

 

Nota-se, portanto, que o expert socorreu-se de metodologia aceitável e que deve prevalecer sobre a avaliação

ditada pela apelante - parte interessada - por ocasião da celebração do negócio.

 

Aliás, o mesmo critério de aferição do valor das jóias já foi analisado por esta Turma, tendo-se concluído que é

apto a revelar a desproporção entre a avaliação constante do contrato e o valor de mercado das jóias. Vejam-se:

 

"CIVIL. PENHOR. JÓIAS. ASSALTO À AGÊNCIA BANCÁRIA. PERDA DO BEM. RESOLUÇÃO DO

CONTRATO. RESSARCIMENTO DO PROPRIETÁRIO DO BEM. PAGAMENTO DO CREDOR.

COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. VALOR REAL DE MERCADO DAS PEÇAS EMPENHADAS. PERÍCIA

INDIRETA. FIXAÇÃO DO MONTANTE DA INDENIZAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

..................

10 - O perito nomeado pelo Juízo valeu-se de jóias dadas em garantia em contratos análogos ao firmado pelo

agravado para tecer um comparativo entre o valor real de mercado das mesmas e o valor da avaliação realizada

unilateralmente pela CEF, ocasião na qual se apurou um deságio, em média, de 80% (oitenta por cento) entre a

avaliação realizada pela instituição financeira e o preço do mercado do bem. 11 - Na impossibilidade de se

aferir, com exatidão, o valor que os bens furtados representam perante o mercado, é lícito adotar a estimativa
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consignada pelo "expert" no laudo pericial (fl. 346), onde se conclui que a avaliação realizada pela credora

pignoratícia representa 20% (vinte por cento) do valor real das peças. Portanto, o valor da condenação deve ser

calculado multiplicando-se, por cinco, o valor atribuído às jóias empenhadas pela ré, ora agravante,

descontando-se as quantias adiantadas por ela em razão da cláusula indenizatória prevista no instrumento de

contrato. 12 - Agravo improvido".

(TRF3, 2ª Turma, AC 00007003820014036105, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, e-DJF3

Judicial 1 DATA:06/12/2012)

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. ROUBO DE JÓIAS.

PENHOR. INDENIZAÇÃO. VALOR DE MERCADO. PERÍCIA JUDICIAL. FÉ PÚBLICA. 

..............................

III - Considerando que as jóias pertencentes aos autores foram objeto de roubo - o que por si só, impossibilita a

perícia direta sobre tais bens - observa-se que o perito judicial utilizou-se de critério coerente e imparcial para

apurar o valor aproximado das peças. Valeu-se, para tanto, da análise da descrição das cautelas, considerando

apenas o metal ofertado como garantia, tomando por base o Ouro 18k/24k e/ou 750/1000, afastando o peso

correspondente às ligas. Apurou deságio de 80% (oitenta por cento) entre a avaliação realizada pela instituição

financeira e o preço de mercado do bem. Tal critério, portanto, denota cautela, coerência e imparcialidade, não

caracterizando equívoco e, muito menos, em superavaliação das jóias em questão. IV - Tanto o perito, quanto o

contador judicial são auxiliares do Juízo, detentores de fé pública, eqüidistantes dos interesses das partes e sem

qualquer relação com o feito, presumindo-se a veracidade dos seus cálculos. Logo, mesmo que o julgador não

esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos autos, por abranger

critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente consideradas as análises feitas pelo

perito judicial. V - Agravo improvido".

(TRF3, 2ª Turma, AI 00015777120124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, e-DJF3

Judicial 1 DATA:20/06/2013)

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. INDENIZAÇÃO.

ROUBO DE JÓIAS. PENHOR. ALEGAÇÃO DE SUSPEIÇÃO DO PERITO DO JUÍZO. PRELIMINAR

REJEITADA. VALOR DE MERCADO. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO BASEADO NO VALOR DO GRAMA DO

OURO. 

...........................

V - A perícia efetivamente foi realizada por via indireta, mesmo porque os objetos cujo valor pretendeu estimar

foram roubados. Do mesmo modo, com relação à indenização administrativa, restou decidido que não traduz seu

valor real, de mercado. Tais aspectos, destarte, não serão reexaminados por esta instância julgadora, eis que

imutáveis pelo manto da coisa julgada. VI - Com foco na perícia realizada, observa-se que para estimar o valor

de mercado das peças empenhadas, o expert utilizou-se dos seguintes critérios: i) descrição das cautelas como

ouro 18k/750 e sem a participação de outros incrementos (pedras, diamantes, pérolas, etc); ii) desconsideração

de 25% das ligas de metais existentes em jóias em ouro 18k/750; iii) divisão do valor da cautela para apuração

do montante de ouro fino (desconsiderado o peso das ligas); iv) valor do grama do ouro de acordo com a BM&F.

Razoável o critério de avaliação adotado, já que baseado no valor do grama do ouro, descontando-se, inclusive,

o peso proporcional às ligas. VII - O objetivo da indenização é o ressarcimento do prejuízo material advindo da

falha do depositário pignoratício na guarda dos bens empenhados, ou seja, do desaparecimento das jóias de

propriedade dos mutuários. Como as peças foram roubadas, a justa estimativa da reparação deveria permitir ao

mutuário a aquisição de jóias equivalentes às empenhadas. Todavia, diante da deficiência da descrição das peças

nos contratos, os quais genericamente referem aos vários tipos de material utilizado na composição (ouro, ouro

baixo, ouro branco, prata paládio, diamantes, pedra, pérola cultivada, etc.), necessária, além da conversão do

peso do ouro conforme o preço da BM&F, a estimativa inerente à aquisição de peças novas. Por essa razão, o

expert promoveu a adição dos impostos e dos valores inerentes ao ciclo produtivo, sugerindo a defasagem de

86% (oitenta e seis por cento) sobre o valor da última avaliação das cautelas pela CEF. VIII - A sugestão no

sentido de serem usados os leilões da CEF como parâmetro de pesquisa para a perícia não merece guarida,

tendo em vista que não há comprovação de que os valores ali propostos efetivamente representam o valor de

mercado das peças. IX - Agravo improvido'.(TRF3, 2ª Turma, AI 00246536120114030000, DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MELLO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2013)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de

apelação, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.
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São Paulo, 27 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001515-53.2001.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de recursos de apelação interpostos por Válter Apolinário de Paiva ( em causa

própria) e pelo Instituto de Colonização e Reforma Agrária - INCRA contra a r. sentença que, em sede de ação

declaratória de produtividade de imóvel rural c/c nulidade da vistoria expropriatória, ajuizada por Fazenda São

Jorge, espólio de Amide Dorneles e representado por seu inventariante Maria Tereza Coronel Dorneles, julgou

procedente o pedido, para declarar a nulidade do procedimento expropriatório supra mencionado e desconstituir o

procedimento administrativo nº 54290.0011055/00-11, que tramitava na superintendência da autarquia federal. 

 

Por fim, condenou a parte ré no pagamento das custas e em honorária advocatícia, arbitrada no montante de R$

8.000,00 ( oito mil reais), nos termos do art. 20, § 4º do Código de Processo Civil.

 

Válter Apolinário de Paiva alega, em suas razões de recurso, que o montante arbitrado a título de honorários

advocatícios está em desconformidade com os termos do art. 20, § 3º do Código de Processo Civil, requerendo sua

majoração para no mínimo 10% sobre o valor da causa.

 

Apela, também, a autarquia federal, alegando, em preliminar, falta de interesse de agir, alegando a desnecessidade

do ajuizamento desta demanda, já que a cautelar preparatório bastou para o arquivamento do processo

administrativo expropriatório.

 

Alega, ainda, no mérito, que não pode ser condenada em honorários advocatícios, tendo em vista não ter dado

causa à propositura da presente demanda, uma vez que o resultado pretendido pela parte autora foi alcançado

anteriormente na cautelar de produção antecipada de provas, cujo resultado da referida ação a ensejou arquivar, de

oficio, o processo administrativo de desapropriação. 

 

 

Por fim, requer a adequação dos honorários advocatícios aos termos do artigo 20, § 4º do Código de Processo

Civil e, conseqüentemente, a redução do montante arbitrado; assim como, o afastamento das custas processuais. 

 

Com contra-razões.

2001.60.02.001515-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : VALTER APOLINARIO DE PAIVA

ADVOGADO : VALTER APOLINARIO DE PAIVA

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

PROCURADOR : ANTONIO AUGUSTO RIBEIRO DE BARROS

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO : AMIDE DORNELES espolio

ADVOGADO : VALTER APOLINARIO DE PAIVA e outro

REPRESENTANTE : MARIA TEREZA CORONEL DORNELES

ADVOGADO : VALTER APOLINARIO DE PAIVA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS
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O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento ao apelo da parte autora e pelo parcial provimento ao

recurso de apelação da autarquia. 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, c/c art. 1º-A do Código de Processo

Civil.

 

Quanto à preliminar alegada pela autarquia, a mesma se confunde com o mérito e com ele será analisada.

 

 

A Fazenda São Jorge foi objeto de vistoria técnica relacionada com o processo administrativo de desapropriação

por interesse social para fins de reforma agrária nº 54290.01055-00-01, ante a alegação da referida propriedade

está descumprindo sua função social, infringido ao disposto no art. 6º, §§ 1º e 2º e art. 9º da Lei 8.629/93, bem

como as disposições do art. 186, II da CF/88. 

 

Diante da conclusão administrativa da improdutividade da Fazenda São Jorge, a parte autora manejou

judicialmente ação cautelar nº 2001.60.02.001226-6, objetivando a produção antecipada de prova de que a

propriedade não se enquadra nas disposições do art. 6º, §§ 1º e 2º e art. 9º da Lei 8.629/93 nem na norma

insculpida no art. 186, II da CF/88.

 

A medida cautelar homologou os laudos periciais, os quais concluíram que a Fazenda São Jorge é uma

propriedade produtiva. 

 

Com efeito, a ação cautelar teve por objeto apenas a produção da prova necessária a embasar o requerimento na

ação principal. A sentença cautelar homologatória da prova pericial, por si só, não obrigava a autarquia a recuar

em seu intento expropriatório; eis o interesse da parte autora em obter uma sentença declaratória de produtividade

da Fazenda São Jorge, mesmo que a autarquia tenha arquivado, ex-officio, o procedimento expropriatório, ante a

necessidade de formação de coisa julgada material ratificadora da sentença cautelar. 

 

Além disso, a coisa julgada formal e a precariedade da sentença cautelar ratificam o interesse da parte autora

intentar a ação principal, sob pena de incorrer nas disposições do artigo 806 c/c artigo 808, I, parágrafo único,

ambos do Código de Processo Civil, que assim prescrevem, in verbis:

 

"Art. 806. Cabe à parte propor a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da efetivação da medida

cautelar, quando esta for concedida em procedimento preparatório."

"Art. 808. Cessa a eficácia da medida cautelar:

I - se a parte não intentar a ação no prazo estabelecido no art. 806;

Parágrafo único. Se por qualquer motivo cessar a medida, é defeso à parte repetir o pedido, salvo por novo

fundamento"

 

Resta claro o interesse da parte autora no ajuizamento da presente ação declaratória. Sendo assim, a autarquia

deve suportar a condenação honorária, já que deu causa à propositura tanto da cautelar como da ação principal e

foi sucumbente na demanda: A propósito: 

 

Processual Civil. Agravo em agravo de instrumento. Fundamento inacatado. Sucumbência. Fundamentos capazes

de ilidir a decisão agravada. Ausência.

- É inadmissível o recurso especial se existe fundamento inatacado capaz, por si só, de manter a conclusão do

julgado quanto ao ponto.

- Tendo dado causa à propositura da ação e restando vencida quanto ao seu objeto, persiste o dever da parte de

arcar com os ônus da sucumbência.

- Ausentes fundamentos capazes de ilidir a decisão agravada, Agravo não provido.

( STJ, AGA 722642, 3ª Turma, rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 08-05-2006, pág. 207)
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Quanto ao pedido de aplicação do art. 20, § 4º do CPC e a redução dos honorários advocatícios formulado pela

autarquia, entendo que não há como o juiz ad quem atender a tal requerimento, tendo em vista que o arbitramento

da verba honorária já foi feito conforme as prescrições do parágrafo 4º, artigo 20 do Código de Processo Civil e

pelo fato de o montante fixado está em conformidade com o entendimento desta 2ª Turma. 

 

Conforme dispõe o art. 4º da Lei 9.289/96, as autarquias federais estão isentas do pagamento de custas

processuais. Ratificando referida norma, a jurisprudência desta Corte se firmou no seguinte sentido:

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE VENCIMENTOS

CONCEDIDOS AOS MILITARES. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. EXTENSÃO AOS SERVIDORES CIVIS.

COMPENSAÇÃO. LITISPENDÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. CUSTAS. ISENÇÃO. I - É pacífico o

reconhecimento do direito de extensão aos servidores civis do reajuste equivalente a 28,86% concedido aos

militares pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, a partir do decidido pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, nos

autos do RMS 22.307/DF, publicado no DJ de 19 de fevereiro de 1997, nada mais cabendo discutir em termos de

atenção ao princípio constitucional da isonomia. II A própria Administração Pública reconheceu o direito,

conforme assentado na Súmula Administrativa nº 3 da Advocacia-Geral da União, a saber: "Não se recorrerá da

decisão judicial que conceder reajuste de 28,86% sobre os vencimentos do servidor público civil, em decorrência

da Lei nº 8.627/93, com a redução dos percentuais concedidos ao servidor, pela mesma lei, a título de

reposicionamento. Os recursos já interpostos contra decisões semelhantes serão objeto de pedidos de desistência."

III -. É pacífico em nossos Tribunais o entendimento segundo o qual não induz litispendência a ação individual em

relação à anterior propositura de ação coletiva por entidade de classe ou sindicato. IV - As Autarquias estão

isentas do pagamento de custas processuais, salvo aquelas em reembolso. V - Recurso do INSS e remessa

oficial parcialmente providos. Recurso dos autores improvido."

( TRF3, AC nº 587635, 2ª Turma, rel. Cecília Mello, DJU 16-01-2004)

 

Sendo assim, a condenação da autarquia em custas processuais deve ser afastada, devendo devolver, na forma da

lei, as custas adiantadas pela parte autora.

 

No que diz respeito ao requerimento da parte autora de majoração dos honorários advocatícios, o art. 20, § 4º do

CPC, estabelece o seguinte, in verbis:

 

"art. 20 - A sentença condenará o vencido a pagar o vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

 

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação

eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior."

 

 

Assim, nas causas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, como a presente, a verba

honorária deve ser arbitrada de acordo com a apreciação eqüitativa do magistrado, conforme se depreende do

dispositivo legal supra mencionado.

 

Neste sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça no seguinte julgado:

 

"TRIBUTÁRIO. COFINS. PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que

não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta.

2. Conforme dispõe o art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou em que for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, que levará em conta o grau de zelo profissional,

o lugar da prestação do serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

3. Nessas hipóteses, não está o juiz adstrito aos limites indicados no § 3º do referido artigo (mínimo de 10% e
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máximo de 20%), porquanto a alusão feita pelo § 4º do art. 20 do CPC é concernente às alíneas do § 3º, tão-

somente, e não ao seu caput. Precedentes da Corte Especial, da 1ª Seção e das Turmas.

4. Não é cabível, em recurso especial, examinar a justiça do valor fixado a título de honorários, já que o exame das

circunstâncias previstas nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC impõe, necessariamente, incursão à seara fático-

probatória dos autos, atraindo a incidência da Súmula 7/STJ e, por analogia, da Súmula 389/STF.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e desprovido."

( STJ, Resp nº 908558, 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23-04-2008, pág. 01)

 

Conforme jurisprudência supra, nas causas em que não houver condenação, como a presente de cunho meramente

declaratório, ou for vencida a Fazenda Pública, o juiz não está obrigado a fixar os honorários advocatícios nos

limites do art. 20, § 3º do Código de Processo Civil, como quer a parte autora apelante, já que em tal situação a lei

determina que o magistrado os fixe conforme seu juízo de equidade.

 

Assim, mantenho o montante da verba honorária como fixada pela sentença, por estar de em conformidade com o

entendimento deste Colegiado.

Apesar de os recorrentes articularem outros argumentos na defesa de seus pretensos direito, é pacífico que o juiz

ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não

estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente

para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes do Eg. STJ, como os seguintes:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. INÉPCIA DA INICIAL.

INDEFERIMENTO LIMINAR. SÚMULA N.º 343/STF. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

1. O entendimento prevalente nesta Corte é no sentido de somente admitir a rescisória, afastando-se a aplicação da

Súmula 343/STF, quando a Suprema Corte vier a declarar, em sede de controle concentrado, a

inconstitucionalidade do dispositivo legal aplicado pela decisão rescindenda. Ou, ainda, quando a lei declarada

inconstitucional no controle difuso tiver a sua eficácia suspensa pelo Senado Federal, quando então passa a operar

efeitos erga omnes.

2. O STF enfrentou a questão dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS quando do julgamento

do RE n.º 226.855/RS, portanto, através do controle difuso, com efeito inter partes. Não há, assim, qualquer óbice

à aplicação integral do enunciado sumular, de modo que o indeferimento liminar da inicial da ação rescisória não

pode ser encarado como negativa de prestação jurisdicional.

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a

responder um a um todos os seus argumentos. A solução da controvérsia dos autos não requer aplicação do

princípio da isonomia, muito menos, da formulação de entendimento sobre o "caráter publicista" das contas

vinculadas do FGTS, de modo que não há omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração.

(...) 

6. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ 1ª Seção, vu. EDcl no AgRg nos EInf na AR 2937 / PR, Proc. 2003/0169395-4. J. 25/05/2005, DJ

01.07.2005 p. 355. Rel. Min. CASTRO MEIRA)

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao reexame necessário ao apelo da autarquia, para afastar a

condenação no pagamento das custas processuais e nego seguimento ao recurso de apelação da parte autora, nos

termos do art. 557, caput, § 1º-A do Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021486-21.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta por Marlene Stanley Sant'Ana inconformada com a sentença de improcedência

prolatada nos autos da demanda de indenização por danos morais ajuizada pela autora em face da Caixa

Econômica Federal - CEF.

 

Noticia a autora que em 26/12/00, munida de toda a documentação, procurou a ré com a finalidade de obter

financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação. Segundo a autora, o procedimento se concretizaria em

aproximadamente 30 dias, mas demorou três meses, momento em que a ré a informou sobre o indeferimento do

pedido, ao argumento de que em 03/2001 houve alteração no programa de análise de crédito. Aduz, outrossim,

que o atraso na liberação do financiamento se deu por culpa exclusiva da ré e que deveria considerar as regras da

época do início do requerimento, ou seja, 12/2000. 

 

Ainda na visão da autora, ora apelante, a ré agiu de maneira arbitrária e discriminatória ao indeferir a concessão de

financiamento, provocando-lhe sentimento de humilhação, dor, tristeza e perda, devendo, portanto, a ré pagar

indenização por danos morais no montante de 200 (duzentos) salários mínimos.

 

Proferida a sentença, a r. magistrada julgou improcedente o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, ao entendimento de que não houve dano, seja ele material ou moral, a ser indenizado

pela ré.

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o sucinto relatório.

 

Passo a decido.

Desde logo cumpre consignar que a r. sentença de primeiro grau encontra-se perfeita e a decisão nela preconizada

não merece qualquer censura ou reparo.

 

Como visto, aponta a recorrente que no momento em que efetuou o pedido de financiamento preenchia todos os

requisitos para o seu deferimento e que a ré não poderia, sob o pretexto de alteração no programa de análise dos

créditos, indeferir o pleito, tanto mais por razões provocadas pela própria ré. No mais, não houve motivação no

ato de indeferimento do pedido, que se utilizou de critério alheio à lei, totalmente pessoal, causando-lhe

sentimento de frustração e dor.

 

É de se ressaltar que, na hipótese presente, a conduta da ré, em nenhum momento, se mostrou avesso à lei, sendo

certo que a ré tem total liberdade de alterar suas regras de análise de crédito.

 

Não há demonstração nos autos de que as aludidas alterações se deram de forma pessoal, com a finalidade de

prejudicar a autora, mas sim de modo a mais ampla abrangência para atingir todos os demais financiamentos.

Tampouco comprovou a autora a falta de motivação da ré para a recusa.

2001.61.00.021486-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MARLENE STANLEY SANTANA

ADVOGADO : MAURO ALVES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro
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Não cabe, portanto, a pretendida indenização por dano moral.

É do entendimento desta Turma que o dano moral se justifica e é cabível apenas se constatada ofensa grave à

esfera íntima de outrem, a causar-lhe grave constrangimento, exposição ao ridículo, sofrimento ou dor, não apenas

mera contrariedade, aborrecimento ou amolação passíveis de suceder a qualquer cidadão.

 

Neste sentido:

 

 

DIREITO CIVIL: PRELIMINARES REJEITADAS. DUPLO EFEITO. PARCIAL PROVIMENTO. I - Não há que se

falar, in casu, da necessidade de inclusão da União Federal no pólo passivo da ação, a uma, pelo simples fato de

não ser parte integrante da relação contratual que deu ensejo à demanda e, a duas, por se tratar de discussão

que versa sobre o financiamento da casa própria pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, sendo a União

responsável apenas pela regulamentação do Sistema e a legitimidade exclusiva da Caixa Econômica Federal -

CEF para figurar no pólo passivo da demanda. II - Acerca do tema, o C. Superior Tribunal de Justiça, em

julgamento de recurso especial submetido ao regime previsto no artigo 543-C do CPC (recursos repetitivos),

firmou entendimento de que a União, ao fundamento de que contribui para o custeio do FCVS, não detém

interesse jurídico, mas somente econômico, o que impossibilita seu ingresso na lide até mesmo como assistente.

III - A antecipação da tutela concedida, determinando a quitação imediata da dívida e a baixa da hipoteca tem

caráter de tutela final, não provisória, não sendo no presente caso a única forma de se evitar conseqüências

irreversíveis com vistas a assegurar a efetividade do processo, pois compromete o campo de ação jurídica da ré,

no caso de venda do imóvel a terceiros por parte do mutuário antes do trânsito em julgado, inviabilizando a

reconstituição da hipoteca no caso de final improcedência da ação. IV - Quanto ao pedido de devolução da

importância paga a maior pelos mutuários, acrescidos dos juros moratórios, atualização monetária, e devolução

em dobro da quantia paga a maior, a título de perdas e danos materiais, não há qualquer referência a que se

referem tais valores e baseados em quais critérios foram pagos a maior, não havendo qualquer fundamentação

jurídica a tal pedido. V - Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade do Código de Defesa do

Consumidor, é necessário que as irregularidades que tenham sido praticadas estejam amparadas por provas

inequívocas, sendo insuficiente a alegação genérica. Não havendo, portanto, que apreciar a questão da

devolução de valores pagos a maior. VI - A indenização por danos morais, somente é cabível se constatada

ofensa grave à esfera íntima de outrem, a causar-lhe grave constrangimento, exposição ao ridículo, sofrimento

e/ou dor, não apenas mera contrariedade, aborrecimento ou amolação passíveis de ocorrerem a qualquer

cidadão. VII - Não se vislumbra, no presente caso, qualquer ato ilícito da instituição financeira que tenha

resultado situação vexatória, uma vez que a negação ao direito de cobertura do saldo devedor pelo FCVS e a

conseqüente cobrança do débito se limitou ao âmbito de conhecimento exclusivo das partes que, apesar de

desagradável, não ocasionou dano moral ao autor. VIII - É natural o mutuário, frente à interpretação dada pela

CEF às cláusulas contratuais e às normas que regem o SFH, buscar amparo legal por discordarem da

possibilidade de quitação de um segundo saldo devedor pelo FCVS, não sendo, no entanto, a simples negativa de

quitação do contrato e respectiva baixa da hipoteca suficiente para configurar dano moral , pois, como dito

anteriormente, tal negativa não decorre de ato ilícito do agente financeiro. IX - A restrição de cobertura, pelo

FCVS, de apenas um saldo devedor remanescente ao final do contrato, imposta pelo § 1º do artigo 3º da Lei nº

8100, de 05/11/90, aplica-se aos contratos firmados a partir de sua vigência, não retroagindo. X - A validade do

afastamento do FCVS, em sendo matéria de ordem pública, não está na livre disposição das partes, mas se opera

com amparo na Lei, estando fora da esfera de arbítrio dos agentes financeiros disporem ou imporem sobre um

encargo que não é seu mas da União. XI - O § 1º do artigo 9º da Lei 4.380/64, que determinava a não

possibilidade de aquisição de imóvel por financiamento, pelo SFH, no caso da existência de dois imóveis na

mesma localidade, nada dispõe sobre restrições à cobertura de saldo devedor residual pelo FCVS, de modo que

não cabe impor aos mutuários a perda do direito de quitação da dívida pelo fundo, após todas as prestações,

acrescidas de parcela destinada ao fundo, pagas pelo mutuário foram. XII - O agente financeiro aceitou o

recebimento das prestações durante todo o período contratual e somente quando do pedido de quitação detectou

a existência de outro imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação. XIII - É descabido

reputar válido o contrato naquilo que o agente financeiro e o fundo aproveitam, ou seja, o recebimento das

prestações e das parcelas destinadas ao FCVS, respectivamente, e inválido naquilo que em hipótese lhe

prejudica, ou seja, a cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS, impondo aos mutuários a perda do direito

de quitação da dívida. XIV - A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é uniforme no sentido de que o

artigo 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64 não afasta a quitação de um segundo imóvel financiado pelo mutuário, situado

na mesma localidade, utilizando os recursos do FCVS (AgRg nos EDcl no RESP 389278/BA, Rel. Ministra

DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15.06.2004, DJ 02.08.2004 p. 303). XV - Preliminares

rejeitadas. Apelação parcialmente provida quanto ao recebimento do presente recurso no duplo efeito.(AC
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00075860920034036000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:25/08/2011 PÁGINA: 535 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). (Grifei).

 

Justificar-se-ia a reparação por dano moral se a autora tivesse sido submetida a algum tipo de constrangimento ou

situação humilhante, o que não é o caso destes autos.

 

Os Tribunais Pátrios também têm se manifestado reiteradamente nesse mesmo sentido, senão vejamos:

 

"SFH. CONTRATO FIRMADO COM COBERTURA DO FCVS . LEGITIMIDADE ATIVA. CONTRATO DE

GAVETA. EXISTÊNCIA DE DOIS FINANCIAMENTOS COM COBERTURA PELO FCVS . RECEBIMENTO

DAS PRESTAÇÕES COM A PARCELA DE CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNDO DE COMPENSAÇÃO. DIREITO

À QUITAÇÃO. LEI 10.150/2000. QUESTÃO JÁ DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DANO

S MORAIS E MATERIAIS. INOCORRÊNCIA. 1. O contrato de cessão foi firmado antes de outubro de 1996, data

prevista pela Lei nº 10.150/2000, impende-se reconhecer legitimidade ativa da parte autora, uma vez que o art.

22 da Lei 10.150/2000 e a 2º da Lei 8.004/90, equiparou o cessionário ao mutuário final e dispôs que a

transferência se daria mediante simples substituição do devedor. 2. Comprovado nos autos que por todo o

período do contrato houve a contribuição do FCVS . A não intervenção da CEF no contrato de cessão não afasta

a regular contribuição do cessionário ao FCVS , razão pela qual rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa. 3.

Descabido o pleito de limitação da cobertura do saldo devedor pelo FCVS a um só contrato. A orientação

jurisprudencial firmada pela Superior Tribunal de Justiça, com entendimento materializado nos moldes do artigo

543-C do Código de Processo Civil, passou a adotar a diretriz contida no REsp 1.133.769/RN. 4. Ao interpretar

as Leis nºs 4.380/64, 8.004/90, 8.100/90 e 10.150/2000, entendeu a Corte Superior que se o contrato foi

celebrado até 05.12.1990, sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação, e possuir cobertura do FCVS , faz jus

o mutuário à liquidação antecipada do saldo devedor em conformidade com o disposto na legislação de regência,

ainda que tenha se valido anteriormente dos recursos do referido Fundo para a quitação de outro contrato

envolvendo imóvel adquirido no mesmo município. 5. No caso dos autos, o contrato possui a cobertura do FCVS

e foi firmado na data de 23.09.1982, fazendo jus a parte autora, portanto, à quitação do contrato habitacional,

nos termos da lei. 6. A recusa da CEF em reconhecer a quitação do contrato pelo FCVS , em razão de

interpretação divergente das cláusulas contratuais e legislação aplicável, não enseja, por si só, o dever de

indenizar. dano moral e material não comprovados. 7. Apelação da CEF, parcialmente, provida para afastar a

condenação ao pagamento de dano s morais e materiais." (Grifei).

(TRF-1ª Região, Quinta Turma, AC 200734000325536, Relator Juiz Federal Alexandre Jorge Fontes Laranjeira

(em substituição),DJF1 02/09/2011, p. 2166). 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO DE

FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

COBERTURA PELO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO SALARIAL - FCVS - DUPLO

FINANCIAMENTO - POSSIBILIDADE - DANO MORAL NÃO-CARACTERIZADO. 1. A jurisprudência do

Egrégio STJ é pacífica no sentido de que a Caixa Econômica Federal - CEF tem legitimidade passiva nas ações

relativas ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH com cláusula do Fundo de Compensação de Variação

Salarial - FCVS , tendo em vista que a mesma passou a gerir o FCVS com a extinção do Banco Nacional da

Habitação - BNH. Assim, em tais casos, desnecessário o litisconsórcio passivo com a integração da União

Federal no pólo passivo da demanda. 2. Em relação a duplo financiamento imobiliário pelo SFH, a orientação do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça é assente, no sentido de que a disposição contida no art. 9º da Lei. 4.380/64

não afasta a possibilidade de quitação de um segundo imóvel financiado pelo mutuário, situado na mesma

localidade, utilizando-se os recursos do FCVS , mas apenas impõe o vencimento antecipado de um dos

financiamentos. Além disso, esta Corte Superior, em casos análogos, tem-se posicionado pela possibilidade da

manutenção da cobertura do FCVS , mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa

mesma localidade, quando a celebração do contrato se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90,

em respeito ao princípio da irretroatividade das leis. -A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de

dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a possibilidade de quitação do saldo residual do segundo

financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,

SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,

DJ 24/05/2007- (REsp 1.133.769/RN, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJ

de 18/12/2009). 3. Quanto ao pedido de indenização por danos morais , não restou caracterizada qualquer

lesão à dignidade dos mutuários ou de seus sucessores, que possibilitasse a reparação moral . Não houve má-fé

da CEF, e a questão é de interpretação da lei. E, de todo modo, tal não seria suficiente para ensejar dano

moral a ser compensado. Não houve prova de indevida inclusão do nome dos mutuários ou de seus sucessores
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em cadastros restritivos de crédito, ou qualquer outro meio abusivo de cobrança ou constrangimento indevido

decorrente da atuação do agente financeiro. 4. Apelo conhecido e parcialmente provido." (Grifei).

(TRF-2ª Região, Sétima Turma Especializada, AC 200751010150151, Relator Desembargador Federal Jose

Antonio Lisboa Neiva,DJF2R 23/02/2011, p. 184/185).

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. FCVS . SEGUNDO

FINANCIAMENTO PARA IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. I.A vedação de se utilizar o FCVS para

quitação de mais de um saldo devedor por mutuário, para imóveis na mesma localidade, não se aplica aos

contratos celebrados anteriormente à vigência da superveniente restrição legal. Precedentes. II.Manifesta

improcedência de pedido de condenação em dano s morais que se baseia na mera cobrança do que a instituição

financeira considerou devido. III.Recursos desprovidos." (Grifei).

(TRF-3ª Região, Quinta Turma, AC 200661000248049, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJF3

CJ2 22/09/2009, p. 370). 

"ADMINISTRATIVO. SFH. NOVAÇÃO. DESCONTO DE 100%. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. VERBA

HONORÁRIA. COMPENSAÇÃO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO. NÃO CABIMENTO. DANO MORAL . NÃO

OCORRÊNCIA. 

1. É direito do mutuário a manutenção da cobertura do FCVS e, por conseqüência, a liquidação antecipada do

saldo devedor, com desconto de 100%, pelo Fundo, desde que o contrato tenha sido celebrado até 31 de

dezembro de 1987 (art. 2º, §3º, da Lei n.º 10.150/00) e haja a novação dos débitos entre a União e o agente

financeiro, prevista na Lei n.º 10.150/00. 

2. Consagrada, pela 2ª Seção deste Tribunal, a possibilidade de, ante a fixação de sucumbência recíproca total,

deixar-se de fixar honorários de sucumbência. 

3. Improcede o pedido de restituição em dobro dos valores pagos a mais. 

4. Não constitui ilícito ensejador de reparação por dano moral a conduta do banco tendente a cobrar o saldo

residual decorrente do mútuo habitacional, ainda que tardiamente, de acordo com sua interpretação das

cláusulas contratuais e da legislação atinente à matéria." (Grifei).

(TRF 4ª Região, AC 200170000178142, Rel. Des. Fed. Valdemar Capeletti, DJ 25/10/2006, p. 955). 

 

Infere-se dos presentes autos que não há qualquer ilícito da instituição financeira que tenha resultado situação

vexatória ou constrangedora, mesmo porque a ré não é obrigada a conceder o financiamento. No máximo, a

situação versada gerou à autora apenas aborrecimento ou desapontamento, os quais, contudo, não são suficientes

para ensejar a condenação por danos morais.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses esposadas pela

recorrente, NEGO SEGUIMENTO à sua apelação, mantendo integralmente a sentença de primeiro grau.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030684-82.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.61.00.030684-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : EDISON DE ARRUDA e outro

: JUREMA APARECIDA DA SILVA ARRUDA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de apelação interposta por Edison de Arruda e outro contra a r. sentença da MMª. Juíza Federal da 20ª

Vara de São Paulo/SP, prolatada às fls. 93/94, que nos autos da ação cautelar proposta em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, julgou extinto o processo, nos termos dos artigos 807 e 808, III, ambos do Código de

Processo Civil.

Em suas razões de apelação (fls. 99/102), os requerentes alegam que o procedimento de execução extrajudicial

lastreado no Decreto-lei nº 70/66 é inconstitucional.

Pugnam pelo provimento da apelação.

Recebida e processada a apelação, com contra-razões (fl. 106), subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela constitucionalidade do procedimento de execução

extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66, não havendo mais nenhuma divergência a respeito do tema.

Confira-se:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. ANÁLISE DE

NORMA INFRACONSTITUCIONAL. DECRETO-LEI 70/66. ALEDAGA OFENSA AO ART. 5º, XXXV, LIV

E LV, DA CONSTITUIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULAS 279 E 454 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. (...)

III - A orientação desta Corte é no sentido de que os procedimentos previstos no Decreto-lei 70/66 não ofendem o

art. 5º, XXXV, LIV e LV, Constituição, sendo com eles compatíveis. (...) VI - Agravo regimental improvido."

(STF - AgR no AI 688010 - Relator Ministro Ricardo Lewandowski - 1ª Turma - j. 20/05/08)

 

Por conta disso, a cessação dos efeitos da medida cautelar é medida que se impõe de rigor.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação dos requerentes, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032098-18.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de apelação interposta por Edison de Arruda e outro contra a r. sentença da MMª. Juíza Federal da 20ª

Vara de São Paulo/SP, prolatada às fls. 330/337, que nos autos da ação de revisão de contrato de mútuo

habitacional proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, julgou improcedente o pedido.

Em suas razões de apelação (fls. 345/358), os autores alegam que (a) a Taxa Referencial - TR deve se substituída

pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, (b) o método de amortização da dívida utilizado pela

2001.61.00.032098-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : EDISON DE ARRUDA e outro

: JUREMA APARECIDA DA SILVA ARRUDA

ADVOGADO : RUBENS PINHEIRO e outros

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro
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Caixa Econômica Federal - CEF é equivocado, (c) as disposições do Código de Defesa do Consumidor devem ser

aplicadas ao caso concreto e (d) o Decreto-lei nº 70/66 é inconstitucional.

Pugnam pelo provimento do apelo.

Recebida e processada a apelação, com contra-razões da Caixa Econômica Federal - CEF (fl. 362), subiram os

autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

DECIDO.

A Escritura Pública de Venda e Compra e Mútuo Habitacional estabelece o Sistema de Amortização Crescente -

SACRE para o reajustamento das parcelas do financiamento. Não há nenhuma ilegalidade na adoção do Sistema

de Amortização Crescente - SACRE ao invés da aplicação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria

Profissional - PES/CP, até porque o Sistema de Amortização Crescente - SACRE pressupõe a criação de uma

planilha com uma taxa de juros previamente estabelecida e amortização progressiva do saldo devedor.

A respeito da legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, confira-se o seguinte julgado:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 1- Pertencendo à técnica dos procedimentos

de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas no lado de fora do processo de

execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do devedor. Alegação de

inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 2- Legalidade do Sistema de

Amortização Crescente - SACRE. 3- Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de

verossimilhança. 4- Agravo de instrumento desprovido. (grifo meu)"

(TRF 3ª Região - Agravo nº 0093200-95.2007.4.03.0000 - Relator Desembargador Federal Peixoto Junior - 5ª

Turma - j. 28/04/08 - v.u. - DJF3 01/07/08)

 

O Código de Defesa do Consumidor deve ser aplicado a determinados contratos vinculados ao Sistema Financeiro

da Habitação - SFH. Entretanto, a aplicação de suas disposições não pode ser de maneira indiscriminada, sem a

devida demonstração de que determinadas cláusulas contratuais são efetivamente abusivas.

Não há nenhuma evidência concreta de anatocismo ou capitalização de juros praticada pela Caixa Econômica

Federal - CEF no cumprimento do contrato de mútuo. Aliás, os próprios autores declinaram da produção de prova

pericial, modalidade apta a apontar a eventual ocorrência de anatocismo ou capitalização de juros no contrato. 

Resta claro, portanto, que nenhum tipo de abuso restou caracterizado na elaboração e aplicação das cláusulas

contratuais e, evidentemente, não há que se falar da aplicação das benesses estabelecidas pelo Código de Defesa

do Consumidor.

Em caso que guarda similaridade com o presente, assim já se posicionou a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte,

em acórdão que porta a seguinte ementa:

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FCVS. SEGUNDO FINANCIAMENTO PARA

IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. CES. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E CRÉDITO. JUROS. CÓDIGO

DE DEFESA DO CONSUMIDOR. (...) V. O Código de Defesa do Consumidor conquanto aplicável a

determinados contratos regidos pelo SFH, deve incidir nos casos em que há a demonstração de cláusulas

contratuais abusivas, que, no caso, não ocorreu. VI. Recurso parcialmente provido para julgar-se procedente o

pedido de quitação do saldo devedor residual, por meio do FCVS - Fundo de Compensação de Variações

Salariais."

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 0011998-97.2011.4.03.6130 - Relator Desembargador Federal Peixoto Junior

- 2ª Turma - j. 07/05/13 - v.u. - e-DJF3 16/05/2013)

 

Aliás, para arrematar, a planilha demonstrativa de débito aponta uma redução do valor das parcelas com o passar

dos anos e o regular pagamento das mensalidades, situação que afasta vez por todas qualquer tipo de alegação de

prejuízo ao mutuário com a adoção do Sistema de Amortização Crescente - SACRE.

A Taxa Referencial - TR como fator de atualização do saldo devedor está prevista contratualmente (cláusula 8ª,

caput, do contrato - fl. 51) e tem sua aplicação garantida pela jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, assim como não pode ser imposta a alteração do método de amortização estabelecido e praticado nos

financiamentos imobiliários. Confira-se o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito dos

temas acima mencionados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE

HABITAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA Nº 7/STJ. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. POSSIBILIDADE.

OBSERVÂNCIA AO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL-PES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº
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283/STF.

(...) 3. O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor dos contratos de financiamento

imobiliário firmados no âmbito do SFH não fere o equilíbrio contratual e está de acordo com a legislação em

vigor. Súmula nº 450/STJ.

4. Esta Corte Superior firmou entendimento de que é possível a utilização da Taxa Referencial- TR na atualização

do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação, ainda que firmado anteriormente ao

advento da Lei nº 8.177/1991, desde que pactuado o mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. Súmula nº

454/STJ. (...)

6. Agravo regimental não provido."

(STJ - AgRg no AREsp 162923 - Relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva - 3ª Turma - j. 23/04/13 - v.u. - DJe

29/04/13)

 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela constitucionalidade do procedimento de execução

extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66, não havendo mais nenhuma divergência a respeito do tema.

Confira-se:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. ANÁLISE DE

NORMA INFRACONSTITUCIONAL. DECRETO-LEI 70/66. ALEDAGA OFENSA AO ART. 5º, XXXV, LIV

E LV, DA CONSTITUIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULAS 279 E 454 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. (...)

III - A orientação desta Corte é no sentido de que os procedimentos previstos no Decreto-lei 70/66 não ofendem o

art. 5º, XXXV, LIV e LV, Constituição, sendo com eles compatíveis. (...) VI - Agravo regimental improvido."

(STF - AgR no AI 688010 - Relator Ministro Ricardo Lewandowski - 1ª Turma - j. 20/05/08)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação dos autores, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I. 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037752-93.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de embargos de declaração interpostos pelo autor e pelo réu com expresso pedido de que se lhes

confiram efeitos modificativos.

 

Nesse caso, impõe-se a instalação de prévio contraditório, conforme tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

EEEDRE n.º 172082/DF, 3ª Seção, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 28.5.2003, DJU de 4.8.2003, p. 220;

2002.03.99.021743-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ELSTON LISBOA

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.37752-7 17 Vr SAO PAULO/SP
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EARESP n.º 87823/SP, 2ª Turma, rel. Min. Nancy Andrighi, j. em 17.8.2000, DJU de 18.9.2000, p. 116, RSTJ

139/136.

 

Assim, abra-se vista aos embargantes, por 5 (cinco dias), sucessivamente, para que ofereçam, querendo, respostas

aos embargos de declaração opostos por ambos. 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001164-91.1998.4.03.6000/MS

 

 

 

 

Desistência

Vistos, etc.

Homologo o pedido de desistência do recurso de apelação e o acordo noticiado pela partes às fls.419/422 e

ratificado às fls.425/427, nos termos do art. 269, inciso III do CPC

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005576-57.2002.4.03.6119/SP

 

 

 

2002.03.99.040703-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : TRACO ENGENHARIA LTDA e outros

: JOSE NINA FERREIRA

: ILCA ORTIZ

ADVOGADO : WAGNER LEAO DO CARMO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LAUANE BRAZ ANDREKOWISKI VOLPE CAMARGO

No. ORIG. : 98.00.01164-1 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2002.61.19.005576-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MARCOS ANTONIA SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

CODINOME : MARCOS ANTONIO SOUZA OLIVEIRA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO

: SIDARTA BORGES MARTINS
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DESPACHO

F. 525. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

O pedido de anotação do nome da advogada está prejudicado, porquanto já existe o registro ora requerido.

 

Consigno, todavia, que não cabe à parte cominar pena ao tribunal.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041807-88.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

Considerando a informação de fl. 229 e a petição de renúncia da advogada constituída pela executada RENATA

CESAR DA SILVEIRA, protocolizada em 16 de janeiro de 2012 - data anterior à remessa dos autos a este C.

Tribunal, devolvam-se os autos ao Juízo a quo, a fim de regularização da representação processual da apelada.

P. I. 

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002821-83.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00055765720024036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2002.61.82.041807-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ROBERTO DE OLIVEIRA COSTA

: RENATA CESAR DA SILVEIRA

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO LAZINHO e outro

INTERESSADO : TOREG MODAS LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00418078820024036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2003.61.00.002821-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CLOVIS LEITE ROSA e outro

: RAQUEL DOROTEU DA SILVA ROSA

ADVOGADO : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Clovis Leite Rosa e Raquel Doroteu da Silva Rosa, inconformados com a

sentença proferida nos autos da demanda objetivando a revisão de contrato de financiamento imobiliário, aforada

em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

A MM Juíza de primeiro grau julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial.

 

Irresignados, os autores apelam sustentando, em síntese, que:

 

a) o contrato celebrado caracteriza-se como contrato de adesão devendo ser aplicada, na sua interpretação, as

normas pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor;

 

b) é nula a execução extrajudicial com base no Decreto-lei 70/66, devendo ser determinado que o exequente

promova a execução hipotecária que é menos gravosa para o devedor;

 

c) é ilegal a utilização da Taxa Referencial - TR como indexador das prestações e do saldo devedor.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

1. Contratos de Adesão e a aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Os autores, ora apelantes, alegam

que, por se tratar de contrato de adesão devem ser aplicadas, no caso, as normas pertinentes ao Código de Defesa

do Consumidor. Aduz, ainda, que a previsão contratual de execução extrajudicial na forma do Decreto-lei n.º

70/66, caracteriza a imposição de cláusula mandato.

 

Nesse particular, destaque-se que o E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a incidência do Código de

Defesa do Consumidor - CDC nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e

não absoluta, dependendo do caso concreto.

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de

mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem aos mutuários alegações genéricas para o

fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de

cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à

vontade dos contratantes.

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a

definição da grande maioria das cláusulas.

 

Não há, pois, como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor, no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH.

 

Por outro lado, o Código de Defesa do Consumidor não revogou ou proibiu a execução extrajudicial, inexistindo

incompatibilidade entre referido diploma legal e o Decreto-lei nº 70/66.

 

Assim, é improcedente o pedido nesse particular.

 

2. A constitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66. Os apelantes sustentam que a execução extrajudicial, prevista

e disciplinada no Decreto-lei n.º 70/66, seria inconstitucional.

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

No. ORIG. : 00028218320034036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo

Tribunal Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna:

 

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do

Decreto-lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial

do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. 

.............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO

CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS

ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

................................................

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito. 

..............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546). 

 

 

Nessas condições, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pelos apelantes.

 

Quanto à determinação para que o exequente promova a execução hipotecária por ser menos gravosa para o

devedor, esclareça-se que o princípio da menor onerosidade para o devedor (art. 620 do Código de Processo Civil)

tem lugar apenas quando puder ser compatibilizado com a integral satisfação do exequente.

 

3. A utilização da Taxa Referencial - TR. Os apelantes sustentam que a Taxa Referencial - TR é uma taxa de

remuneração que inclui juros sobre juros e, por isso, não pode ser utilizada como índice de atualização dos valores

das prestações e do saldo devedor.

 

A questão é deveras conhecida de nossa jurisprudência e restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça, sem qualquer conflito com o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal. Apenas a título de

ilustração, vejam-se os seguintes julgados, um deles, por sinal, da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA

TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA

PACIFICADA. SÚMULA 168/STJ.

1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de correção

monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, destacando

ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, quando

reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização.

..............................................."

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007,

p. 282).

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO
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- SFH . (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO

RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.

...............................................

2. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido

índice referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia

substituir outros índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato jurídico

perfeito.

3. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira

Alves, 768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu

do universo jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada

como índice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser

imposta como índice de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à

Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito

adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' (RE n.º

175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso).

4. É assente na Corte que 'A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n.

8.177/91, desde que pactuada' (Súmula n.º 295/STJ).

5. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há cláusula

prevendo como indexador a mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com

aniversário no dia de assinatura do Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a utilização da

TR para corrigir contrato firmado em 25 de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a impedir a sua

supressão (precedentes: Resp 719.878 - CE, deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro de 2005; AgRg

no Ag 798389 - PR, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de dezembro de 2006;

REsp 628.478 - SC, Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira Turma, DJ de 24 de

outubro de 2005).

6. Incidência do enunciado sumular n.º 295 desta Corte Superior: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido

para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada.

..............................................."

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 31/5/2007, p. 334).

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.

...............................................

- Prevista no contrato ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é

possível a utilização da Taxa Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de

financiamento imobiliário.

..............................................."

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,

p. 325).

 

 

Assim, não há falar em inconstitucionalidade na utilização da Taxa Referencial - TR.

 

Não procede, igualmente, a alegação dos autores de que na aplicação Taxa Referencial - TR, o agente financeiro

recebe os juros contratados e a taxa de juros embutida no índice de correção da TR. É que a TR é utilizada como

critério de atualização monetária, valendo ressaltar que, quando da celebração do contrato, as partes a elegeram

para esse fim. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é, aliás, firme nesse sentido:

 

 

"RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. CABIMENTO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR

AMORTIZAÇÃO. CUMULAÇÃO DA TR COM OS JUROS PACTUADOS. ADMISSIBILIDADE.

PRECEDENTES.

...........................................

II - Desde que pactuada, a Taxa Referencial (TR) pode ser adotada como índice de correção monetária dos

saldos de financiamento para aquisição de imóvel regido pelo Sistema Financeiro da Habitação.

...........................................

IV - Reconhecida a TR como índice de correção monetária, pode ser aplicada em conjunto com os juros

pactuados, inexistindo anatocismo .
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Recurso especial da POUPEX provido; não conhecidos os demais"

(STJ, 3ª Turma, REsp n.º 556197/DF, rel. Min. Castro Filho, j. 16/3/2006, DJU 10 /4/2006, p. 171).

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. SALDO DEVEDOR.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. COBRANÇA CONCOMITANTE COM JUROS

REMUNERATÓRIOS. LEGALIDADE.

I. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes.

II. Representando a indexação monetária do contrato e os juros remuneratórios parcelas específicas e distintas,

não se verifica o anatocismo na adoção da TR de forma concomitante nos contratos de mútuo hipotecário.

III. Primeiro recurso conhecido e provido. Segundo recurso conhecido e desprovido"

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 442777/DF, rel. Min. Aldir Passarinho, j. 15/ 10 /2002, DJU 17/2/2003, p. 290).

 

 

É importante consignar que as instituições financeiras fazem incidir, sobre os depósitos em caderneta de poupança

e nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a Taxa Referencial - TR mais juros, de sorte que

a adoção do mesmo sistema mostra-se essencial ao equilíbrio do sistema.

 

Assim, não há qualquer ilegalidade na aplicação da Taxa Referencial-TR ao contrato em questão.

 

Desse modo, são improcedentes as alegações formuladas pelos apelantes.

 

4. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses

esposadas pelos recorrentes, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo a sentença de primeiro grau.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 26 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003390-84.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: JOSÉ EDUARDO MENDONÇA CARVALHO e OUTRO ajuizaram ação revisional de

contrato c/c repetição de indébito, com pedido de antecipação de tutela, em face da Caixa Econômica Federal -

CEF e da Caixa Seguradora S/A, tendo por objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, com previsão de cláusula PES/CP, pretendendo a revisão geral de suas

cláusulas e demais postulações sucedâneas ao pleito principal (fls. 02/58).

2003.61.00.003390-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSE EDUARDO MENDONCA CARVALHO e outro

: DILMA APARECIDA LEITE CARVALHO

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM

No. ORIG. : 00033908420034036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Pelo despacho saneador de fls. 504/506, o MM. Juízo a quo rejeitou as preliminares de ilegitimidade passiva da

CEF e de litisconsórcio passivo necessário com a União Federal, acolheu a preliminar de ilegitimidade passiva da

Caixa Seguradora S/A e a excluiu do pólo passivo da lide, incluiu a Empresa Gestora de Ativos - EMGEA no

pólo passivo da lide na qualidade de assistente litisconsorcial da CEF, e determinou a realização da prova pericial

contábil, nomeando perito.

 

A CEF interpôs agravo retido em face do despacho saneador de fls. 504/506, que acolheu a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da Caixa Seguradora S/A, vindo a deferir a sua exclusão do pólo passivo da lide

(fls. 509/511).

 

Laudo pericial contábil acostado às fls. 605/703.

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para reconhecer o direito da

parte autora ao reajuste das prestações do contrato, pelos índices de variação salarial da categoria profissional do

devedor principal, como previsto nas cláusulas décima quinta a vigésima terceira (15ª a 23ª), aplicando-se o INPC

na correção do saldo devedor em substituição à variação da TR, a partir de março de 1991. Em execução de

sentença, se procederá ao acerto de contas, recalculando-se as prestações e o saldo devedor, compensando-se

nesse saldo, o que eventualmente tiver sido pago a maior pela parte autora. Diante da sucumbência recíproca, cada

parte arcará com os honorários advocatícios e custas em proporção (fls. 748/756).

 

Apelante: a parte autora pretende a reforma parcial da sentença, sustentando, em síntese: a) a aplicabilidade do

Código de Defesa do Consumidor; b) a não aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial-CES; c) a prática de

anatocismo; d) a ilegalidade na cobrança da taxa de seguro (venda casada); e e) a ilegalidade da Tabela Price.

Também requer a inversão do ônus da sucumbência, para condenar a parte ré ao pagamento das custas processuais

e honorários advocatícios na razão de 20% (vinte por cento) do valor da condenação, bem como a concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita (fls. 776/808).

 

A Caixa Seguradora ofereceu contrarrazões, em que argui a sua ilegitimidade passiva ad causam (fls. 831/838).

 

Com o advento do Programa de Conciliação, foi realizada audiência de tentativa de conciliação, mas restou

infrutífera, tendo sido, então, devolvidos os autos para julgamento (fls. 846/847).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil, com esteio na

jurisprudência pátria.

 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela CEF, a fls. 509/511, na medida em que não foi

reiterado em razões de apelação, a teor do disposto no artigo 523, parágrafo primeiro, do Código de Processo

Civil.

 

Também não conheço das contrarrazões de apelação oferecidas pela Caixa Seguradora S/A, a fls. 831/838, diante

da falta de legitimidade para recorrer, vez que foi excluída do pólo passivo da demanda.

 

PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA

 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se na possibilidade de concessão do benefício da

assistência judiciária formulada por procurador com poderes especiais, motivo pelo qual defiro o pedido de

gratuidade de justiça formulado pela parte autora, ora apelante.

 

Nesse sentido:
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"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PEDIDO FORMULADO PELA PARTE EM PETIÇÃO

INDEFERIDO PELO TRIBUNAL ESTADUAL. EXIGÊNCIA DE ASSINATURA POR ADVOGADO DOTADO DE

PODERES ESPECIAIS PARA TANTO, BEM COMO DE APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE POBREZA.

DESCABIMENTO. LEI N.1.060/50, ART. 4º, § 1º.

I. Bastante à postulação da assistência judiciária a apresentação de petição ao juiz da causa, sem necessidade de

sua instrução com declaração de pobreza pelo beneficiário ou que aquela venha subscrita por advogado munido

de poderes especiais para tanto. 

II. Inexistindo, de outro lado, indicação pelo acórdão de elementos nos autos incompatíveis com a pretensão, e,

tampouco, impugnação da parte adversa, é de ser deferida a gratuidade requerida.

III. Recurso especial conhecido e provido, para, afastada a deserção

do agravo de instrumento, determinar à Colenda Corte estadual que

prossiga no seu julgamento". ( STJ, RESP - Recurso Especial 655687, quarta turma, Rel. Min. Aldir Passarinho

Junior, DJ: 24/04/2006, p. 402).

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO

 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um

modelo institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à

moradia, previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes,

mediante verbas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não tem muita flexibilidade na contratação das cláusulas

contratuais, considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar

adstrita a regras rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores.

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem

da verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro.

 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - HOUVE DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO

 

A parte autora alega que o Plano de Equivalência Salarial - PES não foi observado no reajustamento das

prestações.

 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende de análise da prova existente

nos autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as

considerações feitas pelo perito judicial.

 

No caso em tela, o expert concluiu que a CEF vem reajustando as prestações com critérios diversos daqueles que

foram pactuados, motivo pelo qual deve providenciar o recálculo das mesmas, para que cumpra o que está

determinado no contrato, no tocante à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES/CP, razão pela

qual merece ser mantida a r. sentença.

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO NA VIA ADMINISTRATIVA.

REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES - PES/CP.

1. A formulação de pedido na via administrativa não é condição para o ajuizamento da ação em que se objetiva a

revisão das prestações do financiamento habitacional, haja vista que tal exigência violaria o princípio da

garantia de acesso à jurisdição assegurada no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.

2. O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP foi instituído com o escopo de

proporcionar a quitação do financiamento transacionado, uma vez que o reajuste das prestações fica vinculado

ao índice de reposição salarial concedido ao promitente comprador, quando do dissídio da categoria à qual

pertence.

3. O princípio da equivalência salarial visa à manutenção do equilíbrio financeiro do contrato,em virtude de ter
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como parâmetro a renda do mutuário.

4. O laudo pericial demonstra que a apelante não observou o índice aplicado à categoria profissional do ora

apelado, quando do reajustamento das prestações do financiamento imobiliário, infringindo, dessarte, a cláusula

relativa ao PES/CP.

5. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2003.03.99.013876-7, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 06/04/2004, DJU

04/05/2004, p. 158)

 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do

Consumidor nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o

caso concreto.

 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação

ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato.

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão

não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07

deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento

habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp

678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que

aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em

demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às

relações básicas de consumo.

(...)

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207)

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL

 

Quanto ao pedido de exclusão do valor referente ao coeficiente de equivalência salarial, também não prospera, já

que existe previsão expressa no contrato, em sua cláusula trigésima oitava, parágrafo segundo (fl. 310).

 

De outro pólo, o CES tem a função de beneficiar o mutuário, com a finalidade de corrigir ou atenuar as diferenças

entre o valor amortizado e o saldo devedor, resultante da cláusula PES/CP.

 

Ademais, cumpre ressaltar que a aplicação do CES era impossível se não houvesse previsão contratual, em

homenagem ao princípio da livre contratação entre as partes.

 

Entretanto, com o advento da Lei 8.692/93, art. 8º, a aplicação do referido coeficiente se tornou obrigatória,

mesmo que não houvesse sido convencionada, dada a sua natureza, então, de norma cogente.

 

Neste sentido é a posição do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se lê do seguinte aresto:

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade.

Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente

estabelecido. Precedentes.

Agravo não provido."

(STJ - 3ª Turma - AGResp 893.558/PR - Rel. Min. Nancy Andrighi - DJ 27/08/2007 - p. 246)

No mesmo sentido, já se pronunciou esta E. 2ª Turma:
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"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93.

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA.

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir

sobre os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver

disposição expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da

Lei nº 8.692/93.

II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos

cálculos das prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve

ser respeitado, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida."

(TRF - 3ª Região, AC 200361000148182, 2ª TURMA, JUIZA CECILIA MELLO Data da decisão: 22/11/2005

Documento: TRF300099896, DJU DATA: 20/01/2006 PÁGINA: 328)

Dessa forma, sendo legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial, não merece reparos a r. sentença

neste tópico.

 

TABELA PRICE

 

A aplicação da Tabela Price consiste em plano de amortização e uma dívida em prestações periódicas, iguais e

sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas subparcelas distintas: uma de

juros e outra de amortização do capital, motivo pelo qual, a sua utilização não é vedada pelo ordenamento

jurídico.

 

O que é defeso, no entanto, é a utilização da Tabela Price nos contratos de mútuo no âmbito do SFH, caso haja

capitalização de juros, em virtude da denominada amortização negativa, ou seja, se forem incorporados ao saldo

devedor, os juros não pagos na prestação mensal.

 

Com efeito, a prestação mensal é composta de percentual a ser amortizado do montante tomado a título de mútuo,

ou seja, do valor principal, e de juros. Assim, caso os juros que deveriam ser pagos forem incorporados ao saldo

devedor, haverá anatocismo.

 

Consabidamente, a prática de capitalização de juros é vedada por nosso ordenamento jurídico, tendo sido,

inclusive objeto dos enunciados das Súmulas do STF nºs 121 e 526.

 

Por outro lado, o entendimento jurisprudencial sedimentado no âmbito do STJ, é no sentido de que a prática de

anatocismo só pode ser aferida mediante prova pericial, conforme se lê dos seguintes arestos:

 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. CDC. APLICAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%.

AFASTAMENTO. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. TR. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO.

1 - Consoante entendimento jurisprudencial é aplicável o CDC aos contratos de mútuo hipotecário pelo SFH. 

2 - O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64, consoante entendimento da Segunda Seção, não trata de limitação de

juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente de critérios de reajuste de contratos de financiamento,

previstos no art. 5º do mesmo diploma legal.

3 - Prevendo o contrato a incidência dos índices de correção dos saldos das cadernetas de poupança, legítimo é o

uso da TR.

4 - No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como tabela price, somente com detida incursão no

contrato e nas provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de amortização negativa e,

conseqüentemente, de anatocismo, vedado em lei (AGResp543841/RN e AGResp 575750/RN). Precedentes da

Terceira e da Quarta Turma.

5 - É possível a compensação de honorários advocatícios, em observância ao art. 21 do CPC, sem que isto

importe em violação ao art. 23 da Lei 8.906/94.

6 - Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido."

(STJ, 4ª Turma, RESP 838372/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 06/12/2007, DJ 17/12/2007, p.:188)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 e 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. No Sistema Francês de Amortização, conhecido como Tabela Price, somente com detida interpretação das

cláusulas contratuais e/ou provas documentais e periciais de cada caso concreto é que se pode concluir pela
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existência ou não de amortização negativa, o que atrai a incidência das súmulas 5 e 7 do STJ.

2. Há que se corrigir o erro material no tocante aos honorários advocatícios, para serem excluídas da decisão as

disposições referentes a tal propósito, dado o improvimento do recurso especial.

3. Agravo regimental provido parcialmente tão somente para excluir da decisão as disposições referentes aos

honorários advocatícios."

(STJ, 4ª Turma, AGRESP 989218/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, p. 216)

No presente caso, a prática do anatocismo restou demonstrada, através de perícia contábil, realizada por

profissional com conhecimento técnico para tanto, pois em diversos meses o valor da prestação se apresentou

insuficiente para quitar a parcela dos juros, que foram somados ao saldo devedor, incorrendo juros novamente,

razão pela qual a r. sentença merece ser reformada neste tópico.

 

ANATOCISMO - AMORTIZAÇÃO NEGATIVA

 

O expert concluiu que houve anatocismo em alguns períodos, com a incorporação das amortizações negativas ao

saldo devedor cobrando juros novamente, conforme pode-se observar na planilha de fls. 634/639 dos autos.

 

Dessa forma, deve ser expurgada a capitalização mensal dos juros não pagos (em face da insuficiência do valor da

prestação), por meio do recálculo do saldo devedor com o cômputo desses juros em separado (acrescidos de

correção monetária) em todos os meses em que verificada, e capitalização anual desses valores.

 

A corroborar tal entendimento, trago a colação os seguintes julgados:

 

"ADMINISTRATIVO. SFH. REVISIONAL. PLANO DE COMPROMETIMENTO DE RENDA. TABELA PRICE.

SALDO DEVEDOR. TR. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 1. Quanto ao PCR, o direito assegurado ao mutuário é

o de renegociar a dívida, conforme o estabelecido contratualmente e disposto nos §§ 5º e 6º do art. 9º do

Decreto-lei 2.164 (com a redação dada pelo art. 22 da Lei 8.004/90) o que ocorreu no caso dos autos. Ademais,

não houve comprovação de que a prestação extrapolou os 30% da renda do mutuário. 2. É vedada a prática de

anatocismo, todavia, nem a simples utilização da tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva -

são suficientes a sua caracterização. Somente o aporte dos juros remanescentes decorrentes de amortizações

negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. No caso dos autos restou comprovada a sua ocorrência.

3. Legítima a utilização da TR como indexador, enquanto índice utilizado para atualização dos depósitos de

poupança, conforme contratado. 4. Não há nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade no procedimento de

execução extrajudicial baseado no Decreto-Lei 70/66. 

(TRF4, AC 200771100021024, Relator(a): Des. Fed. MARGA INGE BARTH TESSLER, 4ª TURMA, Fonte: D.E.

14/06/2010)

"Portanto, como se vê, somente com detida incursão no contrato e nas provas de cada caso concreto é que se

poderá concluir pela existência de amortização negativa e, conseqüentemente, de anatocismo, vedado em lei,

aspecto, aliás, decidido por esta Corte em mais de uma oportunidade (AGResp 920817/SP e AGResp

807299/RS)." (REsp 838372/RS, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em

06/12/2007, DJ 17/12/2007 p. 188)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH) -

'TABELA PRICE' - AMORTIZAÇÃO NEGATIVA - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - SÚMULAS 05 E 07 DO STJ -

ANATOCISMO - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 121/STF - RECURSO DESPROVIDO.

(...)

2 - A capitalização de juros, em qualquer periodicidade, é vedada nos contratos regidos pelo Sistema Financeiro

da Habitação, ainda que haja previsão contratual expressa, porquanto inexistente qualquer previsão legal,

incidindo, pois, o enunciado Sumular 121/STF. Precedentes.

3 - Agravo Regimental desprovido." (AgRg no REsp 490.898/PR, 4ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ de

7.11.2005)

CONTA EM APARTADO 

 

A jurisprudência pátria já se manifestou no sentido de ser legítima a determinação para que os valores que se

constituírem em amortizações negativas sejam computados em apartado, com incidência apenas de correção

monetária, não havendo que se falar em julgamento extra petita, pois a providência que ora estabeleço que seja

adotada, simplesmente explicita a fórmula de cálculo para o afastamento da capitalização de juros.

 

Nesse sentido:
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE

HABITAÇÃO. LANÇAMENTO DOS JUROS NÃO-PAGOS EM CONTA SEPARADA, COMO FORMA DE SE

EVITAR A COBRANÇA DE JUROS SOBRE JUROS. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO-

OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 1. O inconformismo diz respeito à solução jurídica

adotada pelo aresto impugnado, que, ao constatar a existência de anatocismo decorrente da amortização

negativa, determinou que a parcela dos juros não-paga seja acumulada em conta apartada, sujeita à correção

monetária pelos índices contratuais, sem a incidência de novos juros. 2. Tal determinação é legítima e não

ultrapassa os limites da lide; tão-somente explicita a fórmula para o afastamento da capitalização decorrente das

amortizações negativas, não incidindo o acórdão em julgamento extra-petita. Precedente: AgRg no REsp

954.113/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, DJe 22.9.2008. 3. Agravo regimental não-provido."

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 1069407, Rel. Benedito Gonçalves, j. 16/12/2008, DJE 11/02/2009)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS. TABELA PRICE. CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS. CDC. INAPLICABILIDADE.

CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR. TR. POSSIBILIDADE. SEGURO E TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO. VALORES ABUSIVOS. MATÉRIA DE PROVA. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 1. O Sistema Francês

de Amortização, Tabela Price, não prevê, a priori, a incidência de juros sobre juros. Todavia, na hipótese de o

valor da prestação ser insuficiente para cobrir a parcela relativa aos juros, pode ocorrer de o resíduo não pago

ser incorporado ao saldo devedor e sobre ele virem a incidir os juros da parcela subseqüente, configurando-se

anatocismo, vedado em nosso sistema jurídico. 2. Assim, para evitar a cobrança de juros sobre juros, os

Tribunais pátrios passaram a determinar que o quantum devido a título de juros não amortizados fosse lançado

em conta separada, sujeita somente à correção monetária. Tal providência não ofende o ordenamento jurídico

brasileiro. 3. É assente no STJ que a atualização do capital financiado antes da amortização dos juros não

afronta a regra do art. 6º, "c", da Lei 4.380/1964, pois as instâncias ordinárias estipularam que a parcela do

encargo mensal não abatida deverá ser lançada em conta separada, submetida apenas à atualização monetária,

como meio de evitar a incidência de juros sobre juros nos financiamentos do Sistema Financeiro de Habitação,

conforme disposto na Súmula 121/STF. 4. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento quanto à

inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito

do SFH com cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, uma vez que a garantia

ofertada pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo,

caracteriza cláusula protetiva do mutuário e do SFH . 5. Tendo assentado o acórdão recorrido inexistir nos autos

prova de que os valores cobrados a título de seguro e de Taxa de Administração sejam abusivos ou estejam em

desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, a reforma desse entendimento esbarra nos óbices

das Súmulas 5 e 7 do STJ. 6. Agravo Regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AGRESP 933928, Rel. Herman Benjamin, j. 23/02/2010, DJE 04/03/2010)

 

DA LIVRE CONTRATAÇÃO DO SEGURO HABITACIONAL

 

Anoto, por oportuno, que a finalidade do contrato de seguro firmado no âmbito do SFH não é garantir o

cumprimento do contrato de mútuo, mas sim resguardar os mutuários em caso de sinistros ocorridos no imóvel,

morte ou invalidez permanente.

 

Muito embora entendesse que, nos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, não era

possível a livre contratação do seguro obrigatório, curvo-me a mais recente posição do E. STJ exarado no REsp n.

969.129/MG, cuja tese pacificada é de que o mutuário não é obrigado a contratar a apólice junto ao próprio

mutuante ou seguradora por ele indicada, sob pena de se caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso

ordenamento jurídico:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 1. Para os efeitos do art.

543-C do CPC: 1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato

tenha sido firmado antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum

outro índice específico. 1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não

há obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do

CDC. 2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido."

(STJ - 2ª Seção, REsp 969129/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 09/12/2009, Dje 15/12/2009)
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Consigno, por fim, que esta C. 2ª Turma firmou entendimento no sentido de que o mutuário tem o direito de

escolher a seguradora que melhor lhe aprouver, contudo, tão-somente quanto às prestações vincendas, já que ao

tempo das parcelas vencidas o mesmo tinha a garantia do seguro anteriormente contratado.

 

VERBA HONORÁRIA

 

A parte da sentença que versa sobre a condenação em honorários advocatícios, não merece retoques, porquanto

respeitou a sucumbência recíproca.

 

Ainda que se entenda que houve sucumbência em maior parte, o pedido principal foi atendido, qual seja, a revisão

contratual, em razão do descumprimento da equivalência salarial, para fins de reajuste das prestações.

 

Nesse sentido é o entendimento da 2ª Turma desta E. Corte:

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE. CES. INCIDÊNCIA. TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL.

APLICAÇÃO. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. URV. PES/CP. LAUDO PERICIAL.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE

PROVIDA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

(...)

XI - No que diz respeito aos honorários de advogado, em que pese muitos dos pedidos formulados pelos autores

terem sido reformados, restou comprovado por meio do laudo pericial que a Caixa Econômica Federal - CEF

não reajustou as prestações conforme estabelecido contratualmente, questão esta considerada a mais relevante

da ação, o que, segundo o princípio da razoabilidade, justifica a sucumbência recíproca.

XII - Agravo retido interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelo

parcialmente provido. Honorários suportados de forma proporcional."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 2004.03.99.016451-5, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 11/11/2008, DJF3

DATA:27/11/2008 PÁGINA: 208)

 

Com a ressalva de que a sua exigibilidade ficará suspensa, enquanto perdurar o estado de carência da parte autora,

nos moldes dos artigos 4º, §1º e 7º e 12, todos da Lei nº 1060/50.

 

Diante do exposto, não conheço do agravo retido de fls. 509/511 interposto pela CEF, não conheço das

contrarrazões de apelação oferecidas pela Caixa Seguradora S/A, e dou parcial provimento ao recurso de

apelação, para condenar a CEF a expurgar a capitalização mensal dos juros não pagos (em face da insuficiência do

valor da prestação), por meio do recálculo do saldo devedor com o cômputo desses juros em separado (acrescidos

de correção monetária) em todos os meses em que verificada, e capitalização anual desses valores, para

pagamento ao final do contrato pelos mutuários, bem como para autorizar a livre contratação no mercado do

seguro habitacional, tão somente quanto às prestações vincendas, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, nos

moldes do 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de apelação interposta por Maria da Gloria Rafael contra a r. sentença do MM. Juiz Federal da 2ª Vara

de Sorocaba/SP, prolatada às fls. 243/249, que nos autos da ação anulatória de execução extrajudicial proposta em

face da Caixa Econômica Federal - CEF, julgou improcedente o pedido de anulação do procedimento de execução

extrajudicial que culminou com a arrematação do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional.

Em suas razões de apelação (fls. 257/263), os autores alegam que o procedimento de execução extrajudicial

lastreado no Decreto-lei nº 70/66 é inconstitucional.

Pugna pelo provimento da apelação.

Recebida e processada a apelação, com contra-razões (fl. 277), subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela constitucionalidade do procedimento de execução

extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66, não havendo mais nenhuma divergência a respeito do tema.

Confira-se:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. ANÁLISE DE

NORMA INFRACONSTITUCIONAL. DECRETO-LEI 70/66. ALEDAGA OFENSA AO ART. 5º, XXXV, LIV

E LV, DA CONSTITUIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULAS 279 E 454 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. (...)

III - A orientação desta Corte é no sentido de que os procedimentos previstos no Decreto-lei 70/66 não ofendem o

art. 5º, XXXV, LIV e LV, Constituição, sendo com eles compatíveis. (...) VI - Agravo regimental improvido."

(STF - AgR no AI 688010 - Relator Ministro Ricardo Lewandowski - 1ª Turma - j. 20/05/08)

 

Os artigos 31 e 32 do Decreto-lei nº 70/66 tratam especificamente do procedimento de execução da dívida. Veja:

 

"Art. 31. Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o credor que houver preferido executá-la

de acordo com este decreto-lei formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida, instruindo-a

com os seguintes documentos:

§ 1º Recebida a solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos dez dias subseqüentes, promoverá a

notificação do devedor, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, concedendo-lhe o prazo de vinte

dias para a purgação da mora.

§ 2º Quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então,

ao agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de

maior circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária.

Art 32. Não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito autorizado a

publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel

hipotecado."

 

A mutuária Maria da Gloria Rafael foi intimada pessoalmente por meio do 2º Oficial de Títulos e Documentos de

Sorocaba/SP para purgar a mora no prazo de 20 (vinte dias) no dia 04/06/99 (fls. 141/146). Não purgada a mora, o

agente fiduciário procedeu à publicação de editais para realização de público leilão em jornal da cidade de

Sorocaba/SP, exatamente como determina o artigo 32, caput, do Decreto-lei nº 70/66.

Portanto, além da constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, o agente fiduciário encarregado da execução da

dívida cumpriu todas as formalidades previstas no diploma, o que torna legítima a arrematação do imóvel em

favor da Caixa Econômica Federal - CEF.

Caminhando mais além, verifica-se que a Carta de Arrematação foi passada em favor da Caixa Econômica Federal

- CEF no dia 18/01/00, enquanto que a presente ação de anulação de atos jurídicos foi proposta somente no dia

30/01/03, ou seja, 3 (três) anos após a perda da propriedade, o que demonstra total desídia por parte da autora, que

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MARIA DA GLORIA RAFAEL

ADVOGADO : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO
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permaneceu residindo no local mesmo sem direito a tal.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da autora, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil. 

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora
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DESPACHO

Aguarde-se o julgamento.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004563-15.2004.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por PAULO DANIELSON DE OLIVEIRA contra a r. sentença

2003.61.10.006719-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ELZA LUCIA RESTA

ADVOGADO : DANIELE WAHL DE ARAUJO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO TADEU STRONGOLI

2004.60.02.004563-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : PAULO DANIELSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RUBENS FERNANDES DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO e outro

: LAUANE BRAZ ANDREKOWISKI VOLPE CAMARGO

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : APEMAT Credito Imobiliario S/A

ADVOGADO : LUIZ AUDIZIO GOMES

PARTE AUTORA : MARIA NILSE SILVA TOLEDO
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proferida nos autos ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF objetivando à

anulação da execução extrajudicial do imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da Habitação, bem como a

revisão do valor das parcelas cobradas pela CEF..

O MM. Juízo do Primeiro Grau julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil. Condenação em honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, sendo que a execução fica

suspensa a teor da Lei 1.060/50, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita. 

O apelante alega que houve irregularidade no procedimento da execução extrajudicial, vez que o edital do leilão

do imóvel circulou em jornal de outra cidade. Alega, ainda, que houve aplicação de índices alheios a sua categoria

profissional. Requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões da CEF, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

 

A questão posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil vez

que a questão não confronta a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça nem desta C. Corte.

Em primeiro lugar, ressalto que o autor não tem mais interesse em agir em relação à revisão das cláusulas de seu

contrato de financiamento do imóvel em questão, haja vista que foi adjudicado pela CEF em 02/12/1999 e o

ajuizamento da presente ação ocorreu apenas em 03/12/2004. 

Com efeito, arrematado o bem imóvel e transferida a propriedade, em razão da inadimplência da mutuaria,

extingui-se a relação jurídica não existindo mais interesse processual dos autores, bem como, em razão da

execução extrajudicial ter ocorrido sem qualquer vício, conforme disposto no Decreto-Lei 70/66, não se pode

anular a arrematação efetuada.

Em relação ao tema, essa é a posição adotada por essa E. 2ª Turma e pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. MÚTUO

HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

DECRETO-LEI Nº 70/66. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO

IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

1. Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência

do imóvel.

2. Ausência de interesse em propor ação de revisão de cláusulas contratuais do negócio jurídico extinto.

3. Precedentes específicos desta Corte.

4. Decisão agravada mantida pelos seus próprios fundamentos.

5. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(AgRg no Ag 1356222/RJ, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

06/03/2012, DJe 15/03/2012)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SFH. AÇÃO REVISIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. SÚMULAS 284/STF E 286/STJ.

INAPLICABILIDADE.

1 - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência

do bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, ficando

superadas todas as discussões a esse respeito.

2 - Inaplicável ao caso as Súmulas 284/STF e 286/STJ.

3 - Agravo Regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1082738/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

05/04/2011, DJe 11/04/2011)

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - REVISÃO DE CLÁUSULAS

CONTRATUAIS E DE PRESTAÇÕES - PES - INADIMPLÊNCIA- ARREMATAÇÃO DO BEM EM LEILÃO

EXTRAJUDICIAL - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - SENTENÇA

MANTIDA.

1 - Agravo retido improvido, tendo em vista estar correta a decisão que, diante do descumprimento de ordem

judicial, revogou a decisão que concedeu a antecipação de tutela, uma vez que foi dado prazo para que os

autores promovessem o cumprimento da determinação judicial, providenciando o pagamento das prestações

vencidas diretamente na instituição financeira. Ademais, os próprios autores alegam que a CEF se recusou a

receber o pagamento das parcelas, uma vez que o imóvel já constava como leiloado.

2 - Ausência de interesse processual, em virtude da comprovação da arrematação do imóvel em leilão
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extrajudicial, através da expedição da respectiva carta, antes do ajuizamento da ação.

3 - Incabível a análise quanto à legalidade do leilão, posto não ser objeto da lide.

4 - Mantida a r. sentença que julgou extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil, por carência da ação.

5 - Agravo retido e recurso de apelação improvidos.

(TRF - 3ª Região -Relator Des. Fed. Cotrim Guimarães - AC - 2001.61.19.000031-9 - Segunda Turma -Data da

decisão: 21/08/2007 - Data da publicação: 31/08/2007).

Assim, se a arrematação do bem pelo credor (CEF) foi levada a efeito, antes do ajuizamento da ação, caracteriza-

se a ausência de interesse de agir superveniente, que se pode conhecer a qualquer momento ou grau de jurisdição,

por se tratar de uma das condições da ação, que pode, inclusive, desaparecer no curso da demanda.

 

Analiso a questão de anulação da execução extrajudicial do imóvel, sob a ótica de sua regularidade.

Com efeito, no tocante à execução extrajudicial do imóvel o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela sua

constitucionalidade, in verbis:

Confiram-se os seguintes julgados:

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66".

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (Súmulas 282 e

356).

Recurso extraordinário não conhecido.".

(STF - RE 287453/RS - Relator Ministro Moreira Alves - j. 18/09/2001 - v.u. - DJ 26/10/2001, pág. 63).

Todavia, o autor afirmou em suas razões iniciais, que houve nulidade dos atos executórios o que contraria

princípios constitucionais, vez que não foram observadas as normas que norteiam o Decreto - lei 70/66.

Não é verdade, o apelante não conseguiu reunir o mínimo de evidências capazes de sugerir a ocorrência de

irregularidades no procedimento de execução extrajudicial do imóvel, optou por questionar genericamente o

procedimento do Decreto - lei nº. 70/66.

O artigo 31, do Decreto - lei 70/66 dispõe que recebida à solicitação da execução da dívida o agente fiduciário

providenciará a notificação do devedor através do Cartório de Títulos e Documentos, concedendo-lhe um prazo de

20(vinte) dias para purgação da mora.

A finalidade da notificação pessoal é dar ciência ao mutuário de que está em mora e permitir-lhe purgá-la, artigo

31, § 1°, do Decreto - lei 70/66, na redação da Lei 8.004/90. Estes fins foram alcançados, pois os autores tiveram

ciência do leilão caso não purgasse a mora (fls. 289).

Não cumprindo o devedor a purgação da mora, dentro do prazo legal o agente fiduciário está autorizado a

publicar os editais para realização de leilão, nos termos do artigo 32, do referido Decreto - lei, fato efetuado

pelo agente no JORNAL PROGRESSO e notificação recebida por Mario Luiz Alexandre pessoa outorgada

legalmente pelo autor, conforme procuração lavrada no Cartório do 2º Ofício de Notas de Londrina/PR (fls. 295,

vº).

Não há que se falar em irregularidade da publicação dos editais, vez que a circulação ocorreu pelo JORNAL

PROGRESSO da cidade de DOURADOS/MS, inclusive comprovada pelo Ofício 100/2006 do Assessor Jurídico

do referido jornal que atesta às fls. 304 que " O Jornal Progresso é o maior órgão de circulação na cidade de

Dourados onde está localizada a sua matriz".

Diante destes fatos não deve se acolher às alegações de irregularidades ou ilegalidades no procedimento de

execução extrajudicial, nem o pedido de revisão contratual por falta de interesse de agir do autor nesta parte.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Gilberto dos Santos, inconformado com a sentença que julgou improcedente

demanda de revisão contratual cumulada com repetição de indébito de contrato de financiamento imobiliário,

aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Em seu recurso, o apelante sustenta, em síntese, que:

 

a) houve cerceamento de defesa pela não-realização da prova pericial contábil;

 

b) é nula a execução extrajudicial com base no Decreto-lei n.º 70/66;

 

c) não foram observadas, pela ré, as formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66;

 

d) faz-se necessária a revisão do contrato firmado pelas partes;

 

e) devem ser invertidos os ônus sucumbenciais.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

1. Execução Extrajudicial. O apelante sustenta que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 é

inconstitucional.

 

Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo

Tribunal Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna:

 

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do

Decreto-lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial

do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. 

.............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO

CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS

ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : GILBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA
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................................................

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito. 

..............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546). 

Nessas condições, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pelo apelante.

 

2. Cumprimento das Formalidades previstas no Decreto-Lei 70/66. O apelante afirma que a ré não cumpriu as

formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66.

 

A ré demonstrou às f. 247 e seguintes, ter cumprido as formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66.

 

Com relação à notificação para purgar a mora, a ré demonstrou que foi tentada, por várias vezes, a notificação por

meio do Cartório de Títulos e Documentos, havendo-se certificado que o autor, ora apelante, não se encontrava no

endereço indicado, justificando, assim, a comunicação via edital.

 

Diga-se, ainda, que seria um verdadeiro despropósito anular-se a execução extrajudicial se em nenhum momento o

apelante demonstrou qualquer intenção de purgar a mora.

 

Neste sentido, trago jurisprudência da 5ª Turma deste Tribunal. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL . AGRAVO . AÇÃO DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO COM PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PARA SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA ARREMATAÇÃO EXTRAJUDICIAL .

SFH . SACRE . DL Nº 70/66 . ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL OBJETO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO

PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA . AGRAVO IMPROVIDO. 1. O E. Supremo Tribunal Federal já se

posicionou no sentido de que a norma contida no decreto -Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, de

modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, podendo ser aceito o valor que

o mutuário entende devido, desde que com prova da a quebra do contrato firmado entre as partes, com reajustes

incompatíveis com as regras nele traçadas. 2. O sistema de amortização acordado foi o SACRE (fl. 51), que

propicia uma redução gradual das prestações ou, pelo menos, as mantêm no mesmo patamar inicial. Ademais, o

parágrafo 4º da cláusula 11ª do contrato deixa claro que "o recálculo do valor do encargo mensal previsto neste

instrumento, não está vinculado ao salário ou vencimento da categoria profissional dos DEVEDORES, tampouco

a Planos de Equivalência Salarial." 3.O imóvel em questão já foi arrematado, constando sua averbação no

Registro de Imóveis em 09.03.2005. 4.Assim, tendo sido interposta a ação em outubro de 2008, a antecipação dos

efeitos da tutela já não se prestava a impedir os efeitos da execução extrajudicial. 5. Quanto à alegada

inobservância das formalidades do processo de execução extrajudicial, não há, nos autos, qualquer elemento que

permita concluir pela sua nulidade. O contrato de financiamento prevê o vencimento antecipado da dívida

independentemente de qualquer notificação ao mutuário, assim como prevê a possibilidade de execução

extrajudicial fundada no DL nº 70/66, não procedendo o argumento de que o título é destituído dos requisitos

indispensáveis para a execução. 6.Na hipótese, não comprovou o agravante o desacerto da decisão agravada

que, por isso, deve ser mantida. 7.Agravo improvido".

(TRF/3, 5ª Turma, AG n.º 360481/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 22.6.2009, DJU 7.7.2009, p. 145

 

 

Também merece rejeição a alegação de que a publicação de editais teria sido feita em jornal de pouca circulação.

 

Da análise dos presentes autos, verifica-se que a parte apelante alega que o edital de leilão não foi publicado em

jornal de grande circulação, porém, não fez qualquer prova nesse sentido. A 1ª Turma deste Tribunal, por sinal, já

decidiu que sem prova dessa assertiva não há falar em nulidade da execução:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AÇÃO DE REVISÃO

CONTRATUAL COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA VISANDO SUSPENDER OS EFEITOS DO

LEILÃO EXTRAJUDICIAL DECORRENTE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-

LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - PUBLICAÇÃO DO EDITAL EM JORNAL DE GRANDE

CIRCULAÇÃO - INTIMAÇÃO PESSOAL DOS DEVEDORES DESNECESSÁRIA - POSSIBILIDADE DE

ELEIÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO UNILATERALMENTE PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
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INCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS CADASTROS DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento

adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou

garantia fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da

posse do imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da

venda do imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios. 

2. Não é possível afirmar que o edital não foi publicado em JORNAL de GRANDE CIRCULAçãO, uma vez que

não há nos autos como verificar a tiragem diária do JORNAL 'O DIA', cabendo aos recorrentes o ônus da prova

acerca dessa circunstância. 

.........................................."

(TRF/3, 1ª Turma, AG n.º 228736/SP, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 28.6.2005, DJU 26.7.2005, p. 205).

 

 

Registre-se, também, que não há necessidade de que a publicação seja feita no jornal de maior circulação, como

alega o apelante. Neste sentido, já decidiu esta Turma. Veja-se:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO -EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

DO CONTRATO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE IRREGULARIDADES.

1 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito.

2 - O artigo 620 do Código de Processo Civil não tem o condão de afastar a incidência do Decreto-lei nº 70/66,

eis que aplicável apenas ao processo executivo judicial.

3 - A escolha do agente fiduciário foi realizada em consonância com o disposto no artigo 30 do Decreto-lei nº

70/66, até porque a alínea a do parágrafo único da cláusula 28ª do contrato entabulado entre as partes autoriza

a escolha de quaisquer das entidades devidamente credenciadas pelo Banco Central do Brasil.

4 - Não há demonstração nos autos de que o jornal em que foi publicado o edital é de pequena circulação.

5 - Agravo de instrumento desprovido."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 289831/SP, rel.Des. Fed.Cotrim Guimarães, j. 15/05/2007, DJU 25/05/2007, p. 444)

 

Assim, não restando comprovado, pelo apelante, a inobservância das formalidades previstas no Decreto-lei n.º

70/66, é de rigor rejeitar o pedido de anulação do ato expropriatório.

 

3. Revisão contratual. Com relação ao pedido de revisão contratual, este deve ser analisado, pois a adjudicação

ocorreu após a propositura da demanda.

 

Por isso, o melhor a fazer é, nesta instância, é julgar o mérito da ação proposta, nesta parte, com fundamento no §

3º do art. 515 do Código de processo Civil.

 

A relação processual foi bem instaurada e o procedimento desenvolveu-se regularmente.

 

Assim, passo a análise dos pedidos relacionados à revisão contratual.

 

4. Reajuste das prestações. Alega o autor que as prestações contratadas devem ser reajustadas em conformidade

com o Plano de Equivalência Salarial - PES/CP.

 

As partes adotaram no contrato, o Sistema de Amortização Crescente - SACRE , f. 48.

 

Desse modo, não me parece procedimento de boa-fé contratar determinado financiamento imobiliário, ciente de

suas regras e após, por eventual inadimplência, tentar a modificação de todo o sistema.

 

E o Judiciário, acolhida a tese, obrigando uma das partes a cumprir deveres por ela não contratados, não

acordados, estaria se imiscuindo nas relações privadas de forma irregular, gerando instabilidade nas relações

contratuais, e, principalmente, atentando contra a boa-fé dos contratantes.
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Assim, não há como acolher o pleito do apelante, pois isso implicaria impor à apelada a modificação do contrato,

contra sua vontade e sem lei que a obrigue a tolerar a alteração.

 

Acrescente-se, de outra parte, que a respeito da cláusula "SACRE " a jurisprudência da Corte não tem afirmado

qualquer ilegalidade:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - TUTELA ANTECIPADA - SFH - DL Nº 70/66 - SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS NO VALOR QUE OS

MUTUÁRIOS ENTENDEM COMO INCONTROVERSOS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS

AO SALDO DEVEDOR - EXCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO - (....)

...............................................

3. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização SACRE - que não acarreta qualquer

prejuízo aos mutuários - e não consta que o mesmo não esteja sendo observado pela agravada.

...............................................

5. Não se pode afirmar que houve quebra do contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas,

não se podendo admitir o pagamento do débito no valor que os mutuários entendem devido, sendo necessária a

realização da prova pericial.

6. Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência não decorre de inobservância do contrato, no que

diz respeito aos reajustes das prestações.

7. A incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor se reveste das características de refinanciamento,

não podendo, assim, ser deferida sem a anuência da parte contrária.

8. Preliminar argüida em contraminuta rejeitada. Agravo improvido. Agravo regimental prejudicado."

(TRF/3, 5ª Turma, AG 190146/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. em 29.11.2004, DJU de 15.2.2005, p. 316).

 

 

Assim, indemonstrado o alegado abuso na cobrança, outro caminho não resta senão o de rejeitar o pedido nesse

particular.

 

5. Prova pericial - Anatocismo. Alega o recorrente que é necessária a realização de pericial contábil.

 

É firme a jurisprudência desta Corte sobre a desnecessidade de produção de prova pericial, nos contratos regidos

pelo Sistema de Amortização Crescente - SACRE. Veja-se:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SACRE . MATÉRIA EMINENTEMENTE DE DIREITO.

PROVA PERICIAL . DESNECESSIDADE.

I. Ação cujo objeto está na legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, da forma de amortização

da dívida, do índice de correção monetária, da taxa de juros adotada pela instituição financeira e da cobrança do

seguro e das taxas de administração e de risco de crédito. Desnecessidade de realização de prova pericial .

cerceamento de defesa inexistente.

II. Agravo de instrumento desprovido."

(TRF/3, 5ª Turma, AG n.º 315716/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 05.05.2008, DJU 08.07.2008).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO ILEGITIMIDADE. REVISÃO CONTRATUAL. SACRE . PERÍCIA.

PRESCINDÍVEL.CDC. TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. JUROS.

1 - A União Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão

de contrato de financiamento imobiliário. O interesse público que lhe incumbe guardar é genérico e não fica

atingido pelo que se decida nestes autos.

2.A discussão exclusivamente quanto à legalidade da utilização de índices é meramente jurídica.. Precedentes do

STJ."

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 1173090/SP, rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 25.03.2008, DJU 11.04.2008, p.

950).

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SENTENÇA QUE RECONHECE A EXTINÇÃO DO FEITO

EM RELAÇÃO AO PEDIDO DE DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66,

DE REDUÇÃO DA MULTA E DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - AFASTADA A EXTINÇÃO -

APRECIAÇÃO DO MÉRITO DOS PEDIDOS COM FULCRO NO ART. 515, § 3º, DO CPC - ADOÇÃO DO

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA -
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INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC - RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 -

PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12%

AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES

VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO

DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE

FINANCEIRO - VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA

DE IRREGULARIDADES - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA - RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Só se justificaria a realização de tal prova se houvesse indícios de erro na atualização das prestações e do

saldo devedor.

Todavia, no caso dos autos, pretende a parte autora comprovar a impropriedade dos critérios utilizados, o que

independe de perícia, vez que estabelecidos no contrato de mútuo e na lei.

.................................................."

(TRF/3, 5ª Turma, AC n.º 1130222/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03.03.2008, DJU 10.06.2008).

 

Desse modo, é improcedente a alegação, neste ponto.

 

Com relação à capitalização mensal de juros, tem se que, haverá capitalização ilegal nos contratos do Sistema

Financeiro de habitação quando ocorrer a chamada amortização negativa. Nesse caso, se os juros que deixam de

ser pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo.

 

Ressalte-se a inexistência de qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que existiu a

prática de anatocismo.[Tab]

 

O pedido é, pois, improcedente.

 

6. Contratos de Adesão e a aplicação do Código de Defesa do Consumidor. O autor, ora apelante, alega que,

por se tratar de contrato de adesão devem ser aplicadas, no caso, as normas pertinentes ao Código de Defesa do

Consumidor.

 

Nesse particular, destaque-se que o E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a incidência do Código de

Defesa do Consumidor - CDC nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e

não absoluta, dependendo do caso concreto.

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de

mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem aos mutuários alegações genéricas para o

fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de

cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à

vontade dos contratantes.

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a

definição da grande maioria das cláusulas.

 

Não há, pois, como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor, no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH.

 

Desse modo, é improcedente o pedido nesse particular.

 

7. A forma de amortização. O apelante insurge-se, também, contra a forma de amortização do saldo devedor,

alegando que a ré deveria primeiro computar o pagamento da prestação e depois atualizar o saldo devedor; e que,

em vez disso, a ré atualiza o saldo antes de amortizar a dívida.

 

Não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma adotada pela ré. A atualização do saldo devedor antes da

amortização é, aliás, decorrência lógica do mais singelo raciocínio matemático e econômico: se o pagamento é
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efetuado em determinada data, é de rigor que a amortização seja feita à luz do valor do débito naquela mesma

data.

 

A prevalecer o raciocínio sustentado pelo apelante, estar-se-ia conferindo "efeitos retroativos" ao pagamento das

prestações, abatendo-se os respectivos valores de um saldo devedor pretérito, desatualizado. Não é possível

concordar com isso. A jurisprudência, aliás, é segura no sentido defendido pela ré:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.

...............................................

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para,

em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo

SFH.

................................................"

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,

p. 325).

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE.

É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo

SFH.

Agravo improvido"

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p.

373). 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. (....) AMORTIZAÇÃO POSTERIOR À CORREÇÃO DO SALDO

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO NAS PROVAS E NO CONTRATO.

REFORMA. INVIABILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

.................................................

II - 'O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, referente aos contratos de mútuo vinculados à aquisição de imóvel, e que

previa que apenas proceder-se-ia ao cálculo da correção monetária após o abatimento da prestação paga, para,

ao final, obter-se o valor do saldo devedor, foi revogado, por incompatibilidade, pelo Decreto-Lei nº 19/66 (STF,

Rp. 1.288/DF, Rel. Min. Rafael Mayer)' (REsp nº 643.933/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 06/06/2005). No

mesmo sentido: REsp nº 724.861/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2005.

................................................"

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n.º 907754/RS, rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 295). 

 

Assim, na esteira da jurisprudência consolidada, a improcedência da pretensão do autor é inafastável.

 

8. Taxa de juros. Com relação à taxa de juros cobrada, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça aponta

para a inexistência de limitação a 10% (dez por cento):

 

"Direito civil. Agravos em recurso especial interpostos pelas duas partes. Ação de consignação em pagamento.

Contrato de financiamento imobiliário. Sistema Financeiro da Habitação. Acórdão. Omissão. Inexistência.

Amortização e reajuste. juros remuneratórios. Limite de 10% ao ano. Afastamento. Contrato indexado à variação

do salário-mínimo. Taxa referencial. Incidência. Multa moratória. CDC. Impossibilidade de redução. Contrato

celebrado em data anterior à Lei nº. 9298/96.

- É inadmissível o recurso especial na parte em que restou deficientemente fundamentado.

- Resta firmado na Segunda Seção do STJ o entendimento de que o art. 6°, 'e', da Lei n° 4.380/64 não estabelece a

limitação da taxa de juros , mas, apenas, dispõe sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto no

art. 5° da mesma lei.

- Em regra, admite-se a incidência da taxa referencial como critério de atualização do saldo devedor em contrato

de financiamento imobiliário.

- O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das

obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato

prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, foi convencionado no contrato que a primeira parcela

será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital.

- A redução da multa moratória de 10% para 2%, tal como definida na Lei nº 9.298/96, que modificou o CDC,

aplica-se apenas aos contratos celebrados após a sua vigência. Precedentes.

Agravo do banco provido. Negado provimento ao agravo do recorrido.
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Reconsiderada em parte a decisão agravada. Recurso especial parcialmente provido.

Ônus sucumbenciais redistribuídos"

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 650849/MT, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 19.9.2006, DJU 9.10.2006, p. 286). 

"CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. JUROS

REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO.

REPETIÇÃO SIMPLES.

I. Devidamente justificada pelo Juízo monocrático, com concordância do Tribunal a quo, a prescindibilidade da

realização da prova técnica, cuja dispensa provocou a alegação de cerceamento da defesa, o reexame da matéria

recai no âmbito fático, vedado ao STJ, nos termos da Súmula n. 7.

II. Impossibilidade de se verificar a existência de capitalização na Tabela Price, conforme cognição das

instâncias ordinárias. Revisão do conjunto probatório inadmissível no âmbito do recurso especial (Súmula n. 7

do STJ).

III. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito,

unânime, DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/64, não limitou

em 10% os juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as partes.

IV. Agravo desprovido"

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p.

275).

 

 

Desse modo, a sentença deve ser mantida, também, neste ponto.

 

9. A utilização da Taxa Referencial - TR. O apelante sustenta que a Taxa Referencial - TR é uma taxa de

remuneração que inclui juros sobre juros e, por isso, não pode ser utilizada como índice de atualização dos valores

das prestações e do saldo devedor.

 

A questão é deveras conhecida de nossa jurisprudência e restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça, sem qualquer conflito com o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal. Apenas a título de

ilustração, vejam-se os seguintes julgados, um deles, por sinal, da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA

TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA

PACIFICADA. SÚMULA 168/STJ.

1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de correção

monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, destacando

ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, quando

reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização.

..............................................."

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007,

p. 282).

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO

- SFH. (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO

RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.

...............................................

2. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido

índice referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia

substituir outros índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato jurídico

perfeito.

3. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira

Alves, 768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu

do universo jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada

como índice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser

imposta como índice de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à

Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito

adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' (RE n.º
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175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso).

4. É assente na Corte que 'A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n.

8.177/91, desde que pactuada' (Súmula n.º 295/STJ).

5. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há cláusula

prevendo como indexador a mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com

aniversário no dia de assinatura do Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a utilização da

TR para corrigir contrato firmado em 25 de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a impedir a sua

supressão (precedentes: Resp 719.878 - CE, deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro de 2005; AgRg

no Ag 798389 - PR, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de dezembro de 2006;

REsp 628.478 - SC, Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira Turma, DJ de 24 de

outubro de 2005).

6. Incidência do enunciado sumular n.º 295 desta Corte Superior: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido

para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada.

..............................................."

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 31/5/2007, p. 334).

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.

...............................................

- Prevista no contrato ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é

possível a utilização da Taxa Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de

financiamento imobiliário.

..............................................."

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,

p. 325).

 

Assim, não há falar em inconstitucionalidade na utilização da Taxa Referencial - TR.

 

Não procede, igualmente, a alegação do autor de que na aplicação Taxa Referencial - TR, o agente financeiro

recebe os juros contratados e a taxa de juros embutida no índice de correção da TR. É que a TR é utilizada como

critério de atualização monetária, valendo ressaltar que, quando da celebração do contrato, as partes a elegeram

para esse fim. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é, aliás, firme nesse sentido:

 

"RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. CABIMENTO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR

AMORTIZAÇÃO. CUMULAÇÃO DA TR COM OS JUROS PACTUADOS. ADMISSIBILIDADE.

PRECEDENTES.

...........................................

II - Desde que pactuada, a Taxa Referencial (TR) pode ser adotada como índice de correção monetária dos

saldos de financiamento para aquisição de imóvel regido pelo Sistema Financeiro da Habitação.

...........................................

IV - Reconhecida a TR como índice de correção monetária, pode ser aplicada em conjunto com os juros

pactuados, inexistindo anatocismo.

Recurso especial da POUPEX provido; não conhecidos os demais"

(STJ, 3ª Turma, REsp n.º 556197/DF, rel. Min. Castro Filho, j. 16/3/2006, DJU 10/4/2006, p. 171).

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. SALDO DEVEDOR.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. COBRANÇA CONCOMITANTE COM JUROS

REMUNERATÓRIOS. LEGALIDADE.

I. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes.

II. Representando a indexação monetária do contrato e os juros remuneratórios parcelas específicas e distintas,

não se verifica o anatocismo na adoção da TR de forma concomitante nos contratos de mútuo hipotecário.

III. Primeiro recurso conhecido e provido. Segundo recurso conhecido e desprovido"

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 442777/DF, rel. Min. Aldir Passarinho, j. 15/10/2002, DJU 17/2/2003, p. 290).

 

É importante consignar que as instituições financeiras fazem incidir, sobre os depósitos em caderneta de poupança

e nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a Taxa Referencial - TR mais juros, de sorte que

a adoção do mesmo sistema mostra-se essencial ao equilíbrio do sistema.

 

Assim, não há qualquer ilegalidade na aplicação da Taxa Referencial - TR ao contrato em questão.
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10. Cobertura FCVS. O apelante aduz que deve haver a cobertura do Fundo de Compensação de Variação

Salarial - FCVS, no caso de saldo devedor residual.

 

Não há previsão de cobertura de eventual saldo devedor residual pelo Fundo de Compensação de Variação

Salarial - FCVS, no contrato sub judice.

 

Assim, o pedido deve ser negado por ausência de previsão legal.

 

11. Encargos decorrentes da inadimplência. Os encargos sob análise são devidos em razão do inadimplemento

da obrigação assumida pelo mutuário contratante, não consistindo qualquer ilegalidade ou ocorrência de

anatocismo na sua fixação.

 

No que se refere à alegação de cumulação dos juros com a multa contratual, diga-se que a cláusula reguladora da

hipótese de inadimplemento, não prevê senão a incidência de juros, os quais, por sinal, são predeterminados no

próprio contrato, sem qualquer pós-fixação.

 

Ademais, desde que não capitalizados, é possível tanto a incidência de juros moratórios quanto a de

remuneratórios sobre as prestações em atraso.

 

Em suma, razão não assiste ao apelante.

 

12. Repetição do indébito. Deveras, inexistindo demonstração de pagamento indevido, não há amparo para os

pedidos de repetição do indébito. Ademais, o valor pago pelo mutuário presta-se a compensar o agente financeiro

pelo uso do bem, o que ocorre há vários anos.

 

13. Conclusão. Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para afastar a carência de ação

decretada em primeiro grau e, com fundamento nos arts. 515, § 3º, e 557, ambos, do Código de Processo Civil,

adentro o mérito da causa e julgo improcedentes os pedidos formulados na inicial.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017781-10.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.017781-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : PAULO PURKYT e outro

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA e outro

: LUIZ JOSE BUENO DE AGUIAR

: FLAVIA ACERBI WENDEL CARNEIRO QUEIROZ

APELANTE : SOLANGE GARCIA HERNANDES PURKYT

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA e outro

APELADO : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A

ADVOGADO : CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JR e outro
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DESPACHO

Cumpra-se a subsecretaria a primeira parte do despacho de f. 337.

 

F. 328-329 e 339-340. Anote-se na subsecretaria e certifique-se o cumprimento. Ressalvo que não cabe à parte

cominar pena ao tribunal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021643-86.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

: MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE BAGGIO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro

2004.61.00.021643-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

APELADO : WILLIAM ALI CHAIM e outros

: VILMA LUCIA AMARAL DE OLIVEIRA CHAIM

: BENTO MISQUITA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MAURICIO JOSE CHIAVATTA e outro

CODINOME : BENTO MISQUITA DE OLIVEIRA

APELADO : RITA DE CASSIA FERREIRA MISQUITA DE OLIVEIRA

: ENOCK VALTER DE OLIVEIRA

: CREUZA GONCALVES DE OLIVEIRA

: FATIMA WAGNER

: FERNANDO HALBEN GUERRA

: MARILDA YASSUKO UMEDA GUERRA

: GERALDO VIEIRA DA SILVA

: JOSE IOLANDO MALLEGNI FILHO

: LUCIANE DUARTE RODRIGUES

: LUIZ ROBERTO FERNANDES MATTOSO

: LUIZ KIYOSHI MORI

: MIEKO FUJIHARA MORI

ADVOGADO : MAURICIO JOSE CHIAVATTA e outro

PARTE RE' : JAWA IMOVEIS S/A e outros

: CAPORRINO VIEIRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

: CONSTRUFIX ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

: ANTONIO CAPORRINO

: ELENICE LOPES CAPORRINO

PARTE RE' : NILSON PERY TARGA VIEIRA

ADVOGADO : WAGNER GHERSEL

PARTE RE' : SILVANO BRUNO TIBERIO JULIANO BENEDETTI
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF e pela EMGEA - Empresa Gestora de

Ativos, inconformadas com a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado por William Ali

Chaim e Outros, para declarar o direito dos autores ao afastamento de ônus hipotecário incidente sobre as suas

unidades residenciais.

O MM. Juiz a quo entendeu que a garantia hipotecária, relativa a uma dívida existente entre as construtoras e a

instituição financeira, não pode ser oposta a terceiros adquirentes de imóveis.

Em seu recurso, as apelantes sustentam, em síntese, que:

 

a) o contrato faz lei entre as partes;

 

b) deverá ser satisfeito o seu crédito, pois não houve o pagamento integral da dívida;

 

c) in casu, é inaplicável o Código de Defesa do Consumidor;

 

d) a Súmula de n.º 308 do Superior Tribunal de Justiça - STJ é inaplicável, no presente caso, além de ser

inconstitucional;

 

e) não foi observada a preferência do crédito do FGTS.

Com contrarrazões dos apelados, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

A questão apresentada nos presentes autos refere-se à hipoteca incidente sobre imóveis adquiridos pelos autores

junto a construtoras.

 

O gravame em questão origina-se de contratos firmados entre as construtoras e a instituição financeira celebrados

anteriormente aos contratos entabulados entre os autores e as construtoras.

 

A esse respeito, é pacífico o entendimento jurisprudencial segundo o qual a garantia hipotecária instituída para a

construção de empreendimentos imobiliários não atinge o terceiro adquirente. A questão já foi, inclusive,

sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça, que assim enunciou:

 

"A hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de

compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel." (Súmula 308).

Assim, é de ser levantada a hipoteca pela Instituição Financeira, no caso, pela apelante Caixa Econômica Federal -

CEF, não constituindo óbice à pretensão dos autores a existência de hipoteca constituída entre as rés, nos termos

da súmula acima transcrita. 

 

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais.

Vejam-se:

 

 

"CIVIL E PROCESSUAL. PRIMEIRO RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO POR SER PREMATURO.

INTERPOSIÇÃO ANTERIOR AO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. NÃO-EXAURIMENTO

DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. AUSÊNCIA DE RENOVAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. PROMESSA DE

COMPRA E VENDA. IMÓVEL DADO EM HIPOTECA PELA CONSTRUTORA A AGENTE FINANCEIRO.

QUITAÇÃO DO PREÇO PELO ADQUIRENTE. OUTORGA DE ESCRITURA DEFINITIVA. LIBERAÇÃO DO

: SOBRINC SOCIEDADE BRASILEIRA DE INCORPORACOES S/C LTDA

PARTE RE' : MARIA ELENA MEREGE VIEIRA

ADVOGADO : WAGNER GHERSEL

PARTE RE' : MARAN ADMINISTRACAO PARTICIPACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : MARCELLO BACCI DE MELO

No. ORIG. : 00216438620044036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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ÔNUS REAL. DEMANDA MOVIDA CONTRA A INCORPORADORA E O AGENTE FINANCIADOR.

LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. CPC, ART. 47. SÚMULA N. 308-STJ. DANOS MATERIAIS. PROVA DO

PREJUÍZO INEXISTENTE. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA N. 7-STJ PROVIMENTO PARCIAL DO

SEGUNDO ESPECIAL. I. Estando pendente o julgamento dos aclaratórios, é inoportuna a interposição do

recurso especial, vez que não houve o necessário exaurimento da instância. Precedentes do STJ. II. Deve o banco

financiador, que detém a hipoteca, figurar no pólo passivo da lide, na condição de litisconsorte necessário, sob

pena de tornar-se inexequível o julgado, que determinou a liberação do gravame. III. "A hipoteca firmada entre a

construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e venda, não tem

eficácia perante os adquirentes do imóvel" - Súmula 308 -STJ. IV. Desacolhidos os danos materiais pelas

instâncias ordinárias, por ausência de efetiva demonstração dos prejuízos, a controvérsia recai no reexame

fático, vedado ao STJ por força da Súmula n. 7." 

(STJ, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, Resp. 625091/RJ, J. 09.02.2010, DJe. 08.03.2010).

"DIREITO DAS COISAS. RECURSO ESPECIAL. USUCAPIÃO. IMÓVEL OBJETO DE PROMESSA DE

COMPRA E VENDA. INSTRUMENTO QUE ATENDE AO REQUISITO DE JUSTO TÍTULO E INDUZ A BOA-

FÉ DO ADQUIRENTE. EXECUÇÕES HIPOTECÁRIAS AJUIZADAS PELO CREDOR EM FACE DO ANTIGO

PROPRIETÁRIO. INEXISTÊNCIA DE RESISTÊNCIA À POSSE DO AUTOR USUCAPIENTE. HIPOTECA

CONSTITUÍDA PELO VENDEDOR EM GARANTIA DO FINANCIAMENTO DA OBRA. NÃO PREVALÊNCIA

DIANTE DA AQUISIÇÃO ORIGINÁRIA DA PROPRIEDADE. INCIDÊNCIA, ADEMAIS, DA SÚMULA N. 308.

1. O instrumento de promessa de compra e venda insere-se na categoria de justo título apto a ensejar a

declaração de usucapião ordinária. Tal entendimento agarra-se no valor que o próprio Tribunal - e, de resto, a

legislação civil - está conferindo à promessa de compra e venda. Se a jurisprudência tem conferido ao promitente

comprador o direito à adjudicação compulsória do imóvel independentemente de registro (Súmula n. 239) e,

quando registrado, o compromisso de compra e venda foi erigido à seleta categoria de direito real pelo Código

Civil de 2002 (art. 1.225, inciso VII), nada mais lógico do que considerá-lo também como "justo título" apto a

ensejar a aquisição da propriedade por usucapião. 2. A própria lei presume a boa-fé, em sendo reconhecido o

justo título do possuidor, nos termos do que dispõe o art. 1.201, parágrafo único, do Código Civil de 2002: "O

possuidor com justo título tem por si a presunção de boa-fé, salvo prova em contrário, ou quando a lei

expressamente não admite esta presunção". 3. Quando a lei se refere a posse "incontestada", há nítida

correspondência com as causas interruptivas da prescrição aquisitiva, das quais é exemplo clássico a citação em

ação que opõe resistência ao possuidor da coisa, ato processual que possui como efeito imediato a interrupção

da prescrição (art. 219, CPC). Por esse raciocínio, é evidente que os efeitos interruptivos da citação não

alcançam a posse de quem nem era parte no processo. Assim, parece óbvio que o ajuizamento de execução

hipotecária por credores contra o proprietário do imóvel, por não interromper o prazo prescricional da

usucapião, não constitui resistência à posse ad usucapionem de quem ora pleiteia a prescrição aquisitiva. 4. A

declaração de usucapião é forma de aquisição originária da propriedade ou de outros direitos reais, modo que se

opõe à aquisição derivada, a qual se opera mediante a sucessão da propriedade, seja de forma singular, seja de

forma universal. Vale dizer que, na usucapião, a propriedade não é adquirida do anterior proprietário, mas, em

boa verdade, contra ele. A propriedade é absolutamente nova e não nasce da antiga. É adquirida a partir da

objetiva situação de fato consubstanciada na posse ad usucapionem pelo interregno temporal exigido por lei.

Aliás, é até mesmo desimportante que existisse antigo proprietário. 5. Os direitos reais de garantia não subsistem

se desaparecer o "direito principal" que lhe dá suporte, como no caso de perecimento da propriedade por

qualquer motivo. Com a usucapião, a propriedade anterior, gravada pela hipoteca, extingue-se e dá lugar a uma

outra, ab novo, que não decorre da antiga, porquanto não há transferência de direitos, mas aquisição originária.

Se a própria propriedade anterior se extingue, dando lugar a uma nova, originária, tudo o que gravava a antiga

propriedade - e lhe era acessório - também se extinguirá. 6. Assim, com a declaração de aquisição de domínio

por usucapião, deve desaparecer o gravame real hipotecário constituído pelo antigo proprietário, antes ou depois

do início da posse ad usucapionem, seja porque a sentença apenas declara a usucapião com efeitos ex tunc, seja

porque a usucapião é forma originária de aquisição de propriedade, não decorrente da antiga e não guardando

com ela relação de continuidade. 7. Ademais, "a hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro,

anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do

imóvel" (Súmula n. 308). 8. Recurso especial conhecido e provido."

(STJ, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Resp. 941464, J. 24.04.2012, DJe. 29.06.2012).

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. AQUISIÇÃO DE IMÓVEL. QUITAÇÃO.

PENHORA E HIPOTECA INSUBSISTENTES. PRELIMINARES REJEITADAS. I - No que tange à ausência de

interesse de agir, constata-se que há nítido interesse demonstrado, pelo que o fato da ciência ou não do apelado

quanto à existência de hipoteca/penhora do imóvel em referência demandará a improcedência do seu pedido, e

não a sua extinção prematura, como defende a CEF. Ademais, "a admissibilidade da ação de embargos de

terceiro para se postular a anulação de penhora (CPC, art. 1.046) conduz à conclusão de que é também possível

o seu manejo para o cancelamento da hipoteca. Preliminar de inadequação da via eleita rejeitada." (AC

0008874-39.2001.4.01.3600 / MT, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAGUNDES DE DEUS, QUINTA
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TURMA, e-DJF1 p.127 de 27/11/2009). Rejeita-se, pois, ambas as preliminares. II - "A hipoteca firmada entre a

construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e venda, não tem

eficácia perante os adquirentes do imóvel." Súmula 308 aprovada em 30/03/2005. (AgRg no Ag 492.354/GO, Rel.

Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/06/2006, DJ 01/08/2006, p.

430). III - No tocante aos honorários advocatícios, não merece censura a r. sentença que fixou a referida verba

no valor de R$ 1.000,00, nos termos do art. 20, §3º, do CPC. IV - Apelação desprovida. Sentença confirmada."

(TRF 1ª Região, Quinta Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Carlos Eduardo Castro Martins, j. 05.12.2012, e-DJF1 de

12.12.2012, p. 37).

"CIVIL - FINANCEIRO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - EMBARGOS DE TERCEIROS -

PENHORA SOBRE IMÓVEL HIPOTECADO PELO INCORPORADOR - ANTERIOR ALIENAÇÃO A

ADQUIRENTE DA UNIDADE HABITACIONAL - IMPOSSIBILIDADE DA CONSTRIÇÃO - SÚMULA 308 DO

STJ - EXEGESE DO ART. 22 DA LEI Nº 4.864/65 - LEVANTAMENTO DA PENHORA I - Tratando-se de relação

jurídica no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, incide, no que se refere à hipoteca nas incorporações

imobiliárias, a norma específica contida no art. 22 da Lei nº 4.864/65. II - Embora o estabelecimento da forma de

garantia prevista no diploma legal acima referido não seja imperativa, dessume-se, do primeiro contrato firmado

entre a construtora e a CEF, a nítida intenção das partes de adotarem tal metodologia, de forma que os créditos

do agente financeiro fossem garantidos pelos direitos decorrentes da comercialização das unidades habitacionais

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. III - Matéria pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com a

edição da Súmula nº 308, segundo a qual "A hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior

ou posterior à celebração da promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel".

IV - Cancelamento da hipoteca e levantamento da penhora incidente sobre a unidade habitacional realizada nos

autos da execução ajuizada pelo agente financeiro em face da incorporadora."

(TRF 2ª Região, Sétima Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Sérgio Schwaitzer, j. 16.04.2008, DJU. 25.04.2008,

p. 558).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. COMPROMISSO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA

NÃO REGISTRADO. SÚMULA STJ 84. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE TERMO DE PENHORA.

HIPOTECA CONSTRUTORA. ADQUIRENTE DO IMÓVEL. SÚMULA STJ 308. 1 - É admissível a oposição de

embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel,

ainda que desprovido do registro" (Súmula n. 84-STJ). 2 - Termo de penhora que não constitui documento

indispensável à propositura dos embargos, podendo ser determinado pelo juízo a sua juntada, se entender

necessário, não se justificando a extinção do feito sem resolução do mérito. Hipótese de desapensamento do feito

dos autos da execução, onde referido documento certamente foi examinado pelo juízo de 1º grau, para fins de

subida em face do recurso aviado. Desnecessidade de retorno dos autos à origem (CPC: art. 515) 3 - "A hipoteca

firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e

venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel" (Súmula n. 308-STJ). 4 - Apelo da autoria a que se dá

provimento."

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, j. 22.09.2009, e-DJF3 de 01.10.2009, p.

202).

"EMBARGOS DE TERCEIRO. ADQUIRENTE DE IMÓVEL GRAVADO COM HIPOTECA. SÚMULAS 84 E 308

DO STJ. 1. É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do

compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro (Súmula n. 84). 2. A hipoteca

firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e

venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel (Súmula n. 308)."

(TRF 4ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Maria Lúcia Luz Leiria, j. 18.08.2009, D.E. de 02.09.2009).

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO FIRMADO ENTRE A CONSTRUTORA E A CEF.

ADQUIRENTE DA UNIDADE IMOBILIÁRIA. QUITAÇÃO. LIBERAÇÃO DA HIPOTECA. POSSIBILIDADE.

SÚMULA 308 DO STJ. 1. Nos termos da Súmula 308 do STJ, "A hipoteca firmada entre a construtora e o agente

financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os

adquirentes do imóvel". 2. Hipótese em que o adquirente de boa fé, após adimplir todas as parcelas relativas à

aquisição do imóvel, faz jus à liberação do gravame do bem, em atenção ao mencionado verbete e ao princípio

da função social da moradia, albergado no art. 6º, caput, da CF/88. 3. Apelação improvida."

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Luiz Alberto Gurgel de Faria, j. 08.09.2011, DJE de 19.09.2011, pág.

141).

Desse modo, é improcedente a alegação de ilegalidade e inconstitucionalidade da Súmula 308, aplicável no

presente caso.

Ante o exposto, com fulcro no 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.
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São Paulo, 28 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022332-33.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF e pela EMGEA - Empresa Gestora de

Ativos, inconformadas com a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado por Márcia

Cristina Monteiro e Outros, para declarar o direito dos autores ao afastamento de ônus hipotecário incidente

sobre as suas unidades residenciais.

O MM. Juiz a quo entendeu que a garantia hipotecária, relativa a uma dívida existente entre as construtoras e a

instituição financeira, não pode ser oposta a terceiros adquirentes de imóveis.

Em seu recurso, as apelantes sustentam, em síntese, que:

2004.61.00.022332-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

APELADO : MARCIA CRISTINA MONTEIRO e outros

: MARIANGELA FATIMA PAGANINI

: MARINEIDE ANGELITA DE OLIVEIRA

: MARTINHO VIEIRA DE FREITAS

: HELOISA HELENA OLIVEIRA FREITAS

: MIRIAN DE FATIMA GOMES

: ONIAS MARTINS DE OLIVEIRA FILHO

: MARIA DA GRACA MARTINS DE OLIVEIRA

: PAULO SARTO JUNIOR

: HELOISA HELENA SARTO DA SILVA

: RUBENS CORTEZ FORTUNATO

: SHIRLEY DO CARMO DE PAULA DE MIRANDA

: FABIO SIQUEIRA DE MIRANDA

: SILVIA RENATA RODRIGUES

ADVOGADO : MAURICIO JOSE CHIAVATTA e outro

PARTE RE' : JAWA IMOVEIS S/A e outros

: CAPORRINO VIEIRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

: CONSTRUFIX ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

: ANTONIO CAPORRINO

: ELENICE LOPES CAPORRINO

PARTE RE' : NILSON PERY TARGA VIEIRA

: MARIA ELENA MEREGE VIEIRA

ADVOGADO : WAGNER GHERSEL

PARTE RE' : SILVANO BRUNO TIBERIO JULIANO BENEDETTI

: SOBRINC SOCIEDADE BRASILEIRA DE INCORPORACOES S/C LTDA

PARTE RE' : MARAN ADMINISTRACAO PARTICIPACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : MARCELLO BACCI DE MELO e outro

No. ORIG. : 00223323320044036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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a) o contrato faz lei entre as partes;

 

b) deverá ser satisfeito o seu crédito, pois não houve o pagamento integral da dívida;

 

c) in casu, é inaplicável o Código de Defesa do Consumidor;

 

d) a Súmula de n.º 308 do Superior Tribunal de Justiça - STJ é inaplicável, no presente caso, além de ser

inconstitucional;

 

e) não foi observada a preferência do crédito do FGTS.

Com contrarrazões dos apelados, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

A questão apresentada nos presentes autos refere-se à hipoteca incidente sobre imóveis adquiridos pelos autores

junto a construtoras.

 

O gravame em questão origina-se de contratos firmados entre as construtoras e a instituição financeira celebrados

anteriormente aos contratos entabulados entre os autores e as construtoras.

 

A esse respeito, é pacífico o entendimento jurisprudencial segundo o qual a garantia hipotecária instituída para a

construção de empreendimentos imobiliários não atinge o terceiro adquirente. A questão já foi, inclusive,

sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça, que assim enunciou:

 

"A hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de

compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel." (Súmula 308).

Assim, é de ser levantada a hipoteca pela Instituição Financeira, no caso, pela apelante Caixa Econômica Federal -

CEF, não constituindo óbice à pretensão dos autores a existência de hipoteca constituída entre as rés, nos termos

da súmula acima transcrita. 

 

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais.

Vejam-se:

 

 

"CIVIL E PROCESSUAL. PRIMEIRO RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO POR SER PREMATURO.

INTERPOSIÇÃO ANTERIOR AO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. NÃO-EXAURIMENTO

DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. AUSÊNCIA DE RENOVAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. PROMESSA DE

COMPRA E VENDA. IMÓVEL DADO EM HIPOTECA PELA CONSTRUTORA A AGENTE FINANCEIRO.

QUITAÇÃO DO PREÇO PELO ADQUIRENTE. OUTORGA DE ESCRITURA DEFINITIVA. LIBERAÇÃO DO

ÔNUS REAL. DEMANDA MOVIDA CONTRA A INCORPORADORA E O AGENTE FINANCIADOR.

LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. CPC, ART. 47. SÚMULA N. 308-STJ. DANOS MATERIAIS. PROVA DO

PREJUÍZO INEXISTENTE. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA N. 7-STJ PROVIMENTO PARCIAL DO

SEGUNDO ESPECIAL. I. Estando pendente o julgamento dos aclaratórios, é inoportuna a interposição do

recurso especial, vez que não houve o necessário exaurimento da instância. Precedentes do STJ. II. Deve o banco

financiador, que detém a hipoteca, figurar no pólo passivo da lide, na condição de litisconsorte necessário, sob

pena de tornar-se inexequível o julgado, que determinou a liberação do gravame. III. "A hipoteca firmada entre a

construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e venda, não tem

eficácia perante os adquirentes do imóvel" - Súmula 308 -STJ. IV. Desacolhidos os danos materiais pelas

instâncias ordinárias, por ausência de efetiva demonstração dos prejuízos, a controvérsia recai no reexame

fático, vedado ao STJ por força da Súmula n. 7." 

(STJ, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, Resp. 625091/RJ, J. 09.02.2010, DJe. 08.03.2010).

"DIREITO DAS COISAS. RECURSO ESPECIAL. USUCAPIÃO. IMÓVEL OBJETO DE PROMESSA DE

COMPRA E VENDA. INSTRUMENTO QUE ATENDE AO REQUISITO DE JUSTO TÍTULO E INDUZ A BOA-

FÉ DO ADQUIRENTE. EXECUÇÕES HIPOTECÁRIAS AJUIZADAS PELO CREDOR EM FACE DO ANTIGO

PROPRIETÁRIO. INEXISTÊNCIA DE RESISTÊNCIA À POSSE DO AUTOR USUCAPIENTE. HIPOTECA
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CONSTITUÍDA PELO VENDEDOR EM GARANTIA DO FINANCIAMENTO DA OBRA. NÃO PREVALÊNCIA

DIANTE DA AQUISIÇÃO ORIGINÁRIA DA PROPRIEDADE. INCIDÊNCIA, ADEMAIS, DA SÚMULA N. 308.

1. O instrumento de promessa de compra e venda insere-se na categoria de justo título apto a ensejar a

declaração de usucapião ordinária. Tal entendimento agarra-se no valor que o próprio Tribunal - e, de resto, a

legislação civil - está conferindo à promessa de compra e venda. Se a jurisprudência tem conferido ao promitente

comprador o direito à adjudicação compulsória do imóvel independentemente de registro (Súmula n. 239) e,

quando registrado, o compromisso de compra e venda foi erigido à seleta categoria de direito real pelo Código

Civil de 2002 (art. 1.225, inciso VII), nada mais lógico do que considerá-lo também como "justo título" apto a

ensejar a aquisição da propriedade por usucapião. 2. A própria lei presume a boa-fé, em sendo reconhecido o

justo título do possuidor, nos termos do que dispõe o art. 1.201, parágrafo único, do Código Civil de 2002: "O

possuidor com justo título tem por si a presunção de boa-fé, salvo prova em contrário, ou quando a lei

expressamente não admite esta presunção". 3. Quando a lei se refere a posse "incontestada", há nítida

correspondência com as causas interruptivas da prescrição aquisitiva, das quais é exemplo clássico a citação em

ação que opõe resistência ao possuidor da coisa, ato processual que possui como efeito imediato a interrupção

da prescrição (art. 219, CPC). Por esse raciocínio, é evidente que os efeitos interruptivos da citação não

alcançam a posse de quem nem era parte no processo. Assim, parece óbvio que o ajuizamento de execução

hipotecária por credores contra o proprietário do imóvel, por não interromper o prazo prescricional da

usucapião, não constitui resistência à posse ad usucapionem de quem ora pleiteia a prescrição aquisitiva. 4. A

declaração de usucapião é forma de aquisição originária da propriedade ou de outros direitos reais, modo que se

opõe à aquisição derivada, a qual se opera mediante a sucessão da propriedade, seja de forma singular, seja de

forma universal. Vale dizer que, na usucapião, a propriedade não é adquirida do anterior proprietário, mas, em

boa verdade, contra ele. A propriedade é absolutamente nova e não nasce da antiga. É adquirida a partir da

objetiva situação de fato consubstanciada na posse ad usucapionem pelo interregno temporal exigido por lei.

Aliás, é até mesmo desimportante que existisse antigo proprietário. 5. Os direitos reais de garantia não subsistem

se desaparecer o "direito principal" que lhe dá suporte, como no caso de perecimento da propriedade por

qualquer motivo. Com a usucapião, a propriedade anterior, gravada pela hipoteca, extingue-se e dá lugar a uma

outra, ab novo, que não decorre da antiga, porquanto não há transferência de direitos, mas aquisição originária.

Se a própria propriedade anterior se extingue, dando lugar a uma nova, originária, tudo o que gravava a antiga

propriedade - e lhe era acessório - também se extinguirá. 6. Assim, com a declaração de aquisição de domínio

por usucapião, deve desaparecer o gravame real hipotecário constituído pelo antigo proprietário, antes ou depois

do início da posse ad usucapionem, seja porque a sentença apenas declara a usucapião com efeitos ex tunc, seja

porque a usucapião é forma originária de aquisição de propriedade, não decorrente da antiga e não guardando

com ela relação de continuidade. 7. Ademais, "a hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro,

anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do

imóvel" (Súmula n. 308). 8. Recurso especial conhecido e provido."

(STJ, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Resp. 941464, J. 24.04.2012, DJe. 29.06.2012).

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. AQUISIÇÃO DE IMÓVEL. QUITAÇÃO.

PENHORA E HIPOTECA INSUBSISTENTES. PRELIMINARES REJEITADAS. I - No que tange à ausência de

interesse de agir, constata-se que há nítido interesse demonstrado, pelo que o fato da ciência ou não do apelado

quanto à existência de hipoteca/penhora do imóvel em referência demandará a improcedência do seu pedido, e

não a sua extinção prematura, como defende a CEF. Ademais, "a admissibilidade da ação de embargos de

terceiro para se postular a anulação de penhora (CPC, art. 1.046) conduz à conclusão de que é também possível

o seu manejo para o cancelamento da hipoteca. Preliminar de inadequação da via eleita rejeitada." (AC

0008874-39.2001.4.01.3600 / MT, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAGUNDES DE DEUS, QUINTA

TURMA, e-DJF1 p.127 de 27/11/2009). Rejeita-se, pois, ambas as preliminares. II - "A hipoteca firmada entre a

construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e venda, não tem

eficácia perante os adquirentes do imóvel." Súmula 308 aprovada em 30/03/2005. (AgRg no Ag 492.354/GO, Rel.

Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/06/2006, DJ 01/08/2006, p.

430). III - No tocante aos honorários advocatícios, não merece censura a r. sentença que fixou a referida verba

no valor de R$ 1.000,00, nos termos do art. 20, §3º, do CPC. IV - Apelação desprovida. Sentença confirmada."

(TRF 1ª Região, Quinta Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Carlos Eduardo Castro Martins, j. 05.12.2012, e-DJF1 de

12.12.2012, p. 37).

"CIVIL - FINANCEIRO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - EMBARGOS DE TERCEIROS -

PENHORA SOBRE IMÓVEL HIPOTECADO PELO INCORPORADOR - ANTERIOR ALIENAÇÃO A

ADQUIRENTE DA UNIDADE HABITACIONAL - IMPOSSIBILIDADE DA CONSTRIÇÃO - SÚMULA 308 DO

STJ - EXEGESE DO ART. 22 DA LEI Nº 4.864/65 - LEVANTAMENTO DA PENHORA I - Tratando-se de relação

jurídica no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, incide, no que se refere à hipoteca nas incorporações

imobiliárias, a norma específica contida no art. 22 da Lei nº 4.864/65. II - Embora o estabelecimento da forma de

garantia prevista no diploma legal acima referido não seja imperativa, dessume-se, do primeiro contrato firmado

entre a construtora e a CEF, a nítida intenção das partes de adotarem tal metodologia, de forma que os créditos
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do agente financeiro fossem garantidos pelos direitos decorrentes da comercialização das unidades habitacionais

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. III - Matéria pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com a

edição da Súmula nº 308, segundo a qual "A hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior

ou posterior à celebração da promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel".

IV - Cancelamento da hipoteca e levantamento da penhora incidente sobre a unidade habitacional realizada nos

autos da execução ajuizada pelo agente financeiro em face da incorporadora."

(TRF 2ª Região, Sétima Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Sérgio Schwaitzer, j. 16.04.2008, DJU. 25.04.2008,

p. 558).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. COMPROMISSO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA

NÃO REGISTRADO. SÚMULA STJ 84. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE TERMO DE PENHORA.

HIPOTECA CONSTRUTORA. ADQUIRENTE DO IMÓVEL. SÚMULA STJ 308. 1 - É admissível a oposição de

embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel,

ainda que desprovido do registro" (Súmula n. 84-STJ). 2 - Termo de penhora que não constitui documento

indispensável à propositura dos embargos, podendo ser determinado pelo juízo a sua juntada, se entender

necessário, não se justificando a extinção do feito sem resolução do mérito. Hipótese de desapensamento do feito

dos autos da execução, onde referido documento certamente foi examinado pelo juízo de 1º grau, para fins de

subida em face do recurso aviado. Desnecessidade de retorno dos autos à origem (CPC: art. 515) 3 - "A hipoteca

firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e

venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel" (Súmula n. 308-STJ). 4 - Apelo da autoria a que se dá

provimento."

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, j. 22.09.2009, e-DJF3 de 01.10.2009, p.

202).

"EMBARGOS DE TERCEIRO. ADQUIRENTE DE IMÓVEL GRAVADO COM HIPOTECA. SÚMULAS 84 E 308

DO STJ. 1. É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do

compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro (Súmula n. 84). 2. A hipoteca

firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e

venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel (Súmula n. 308)."

(TRF 4ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Maria Lúcia Luz Leiria, j. 18.08.2009, D.E. de 02.09.2009).

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO FIRMADO ENTRE A CONSTRUTORA E A CEF.

ADQUIRENTE DA UNIDADE IMOBILIÁRIA. QUITAÇÃO. LIBERAÇÃO DA HIPOTECA. POSSIBILIDADE.

SÚMULA 308 DO STJ. 1. Nos termos da Súmula 308 do STJ, "A hipoteca firmada entre a construtora e o agente

financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os

adquirentes do imóvel". 2. Hipótese em que o adquirente de boa fé, após adimplir todas as parcelas relativas à

aquisição do imóvel, faz jus à liberação do gravame do bem, em atenção ao mencionado verbete e ao princípio

da função social da moradia, albergado no art. 6º, caput, da CF/88. 3. Apelação improvida."

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Luiz Alberto Gurgel de Faria, j. 08.09.2011, DJE de 19.09.2011, pág.

141).

Desse modo, é improcedente a alegação de ilegalidade e inconstitucionalidade da Súmula 308, aplicável no

presente caso.

Ante o exposto, com fulcro no 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022334-03.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.022334-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF e pela EMGEA - Empresa Gestora de

Ativos, inconformadas com a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado por Eric Bueno

Faria Salgado e Outros, para declarar o direito dos autores ao afastamento de ônus hipotecário incidente sobre as

suas unidades residenciais.

O MM. Juiz a quo entendeu que a garantia hipotecária, relativa a uma dívida existente entre as construtoras e a

instituição financeira, não pode ser oposta a terceiros adquirentes de imóveis.

Em seu recurso, as apelantes sustentam, em síntese, que:

 

a) o contrato faz lei entre as partes;

 

b) deverá ser satisfeito o seu crédito, pois não houve o pagamento integral da dívida;

 

c) in casu, é inaplicável o Código de Defesa do Consumidor;

 

d) a Súmula de n.º 308 do Superior Tribunal de Justiça - STJ é inaplicável, no presente caso, além de ser

inconstitucional;

 

e) não foi observada a preferência do crédito do FGTS.

Com contrarrazões dos apelados, os autos vieram a este Tribunal.

 

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

APELADO : ERIC BUENO FARIA SALGADO e outros

: TARSO BUENO BATISTA DE SOUZA

: MARCELO EMIDIO DOS SANTOS

: FRANCISCO VIEIRA BESERRA

: DENISE DE AZEVEDO BESERRA

: ALICE AMELIA PARADA MEIRA

: ANTONIO CARLOS SANTOS DE OLIVEIRA

: CESAR TAKABAYASHI

: RENATO TAKABAYASHI

: ADHEMAR OLIVEIRA SOUZA

: MARGARIDA VENDRAME SOUZA

: ELSON CARLOS DA SILVA

: PAULO DA SILVA

: SONIA MARIA DA CONCEICAO DA SILVA

: CARLOS ALBERTO CAMERATO

ADVOGADO : MAURICIO JOSE CHIAVATTA e outro

PARTE RE' : JAWA IMOVEIS S/A e outros

: CAPORRINO VIEIRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

: CONSTRUFIX ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

: ANTONIO CAPORRINO

: ELENICE LOPES CAPORRINO

: NILSON PERY TARGA VIEIRA

ADVOGADO : WAGNER GHERSEL

PARTE RE' : MARIA ELENA MEREGE VIEIRA

ADVOGADO : WAGNER GHERSEL e outro

PARTE RE' : SILVANO BRUNO TIBERIO JULIANO BENEDETTI

: SOBRINC-SOCIEDADE BRASILEIRA DE INCORPORACOES S/C LTDA

PARTE RE' : MARAN ADMINISTRACAO PARTICIPACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : MARCELLO BACCI DE MELO e outro

No. ORIG. : 00223340320044036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

 

A questão apresentada nos presentes autos refere-se à hipoteca incidente sobre imóveis adquiridos pelos autores

junto a construtoras.

 

O gravame em questão origina-se de contratos firmados entre as construtoras e a instituição financeira celebrados

anteriormente aos contratos entabulados entre os autores e as construtoras.

 

A esse respeito, é pacífico o entendimento jurisprudencial segundo o qual a garantia hipotecária instituída para a

construção de empreendimentos imobiliários não atinge o terceiro adquirente. A questão já foi, inclusive,

sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça, que assim enunciou:

 

"A hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de

compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel." (Súmula 308).

Assim, é de ser levantada a hipoteca pela Instituição Financeira, no caso, pela apelante Caixa Econômica Federal -

CEF, não constituindo óbice à pretensão dos autores a existência de hipoteca constituída entre as rés, nos termos

da súmula acima transcrita. 

 

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais.

Vejam-se:

 

 

"CIVIL E PROCESSUAL. PRIMEIRO RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO POR SER PREMATURO.

INTERPOSIÇÃO ANTERIOR AO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. NÃO-EXAURIMENTO

DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. AUSÊNCIA DE RENOVAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. PROMESSA DE

COMPRA E VENDA. IMÓVEL DADO EM HIPOTECA PELA CONSTRUTORA A AGENTE FINANCEIRO.

QUITAÇÃO DO PREÇO PELO ADQUIRENTE. OUTORGA DE ESCRITURA DEFINITIVA. LIBERAÇÃO DO

ÔNUS REAL. DEMANDA MOVIDA CONTRA A INCORPORADORA E O AGENTE FINANCIADOR.

LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. CPC, ART. 47. SÚMULA N. 308-STJ. DANOS MATERIAIS. PROVA DO

PREJUÍZO INEXISTENTE. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA N. 7-STJ PROVIMENTO PARCIAL DO

SEGUNDO ESPECIAL. I. Estando pendente o julgamento dos aclaratórios, é inoportuna a interposição do

recurso especial, vez que não houve o necessário exaurimento da instância. Precedentes do STJ. II. Deve o banco

financiador, que detém a hipoteca, figurar no pólo passivo da lide, na condição de litisconsorte necessário, sob

pena de tornar-se inexequível o julgado, que determinou a liberação do gravame. III. "A hipoteca firmada entre a

construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e venda, não tem

eficácia perante os adquirentes do imóvel" - Súmula 308 -STJ. IV. Desacolhidos os danos materiais pelas

instâncias ordinárias, por ausência de efetiva demonstração dos prejuízos, a controvérsia recai no reexame

fático, vedado ao STJ por força da Súmula n. 7." 

(STJ, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, Resp. 625091/RJ, J. 09.02.2010, DJe. 08.03.2010).

"DIREITO DAS COISAS. RECURSO ESPECIAL. USUCAPIÃO. IMÓVEL OBJETO DE PROMESSA DE

COMPRA E VENDA. INSTRUMENTO QUE ATENDE AO REQUISITO DE JUSTO TÍTULO E INDUZ A BOA-

FÉ DO ADQUIRENTE. EXECUÇÕES HIPOTECÁRIAS AJUIZADAS PELO CREDOR EM FACE DO ANTIGO

PROPRIETÁRIO. INEXISTÊNCIA DE RESISTÊNCIA À POSSE DO AUTOR USUCAPIENTE. HIPOTECA

CONSTITUÍDA PELO VENDEDOR EM GARANTIA DO FINANCIAMENTO DA OBRA. NÃO PREVALÊNCIA

DIANTE DA AQUISIÇÃO ORIGINÁRIA DA PROPRIEDADE. INCIDÊNCIA, ADEMAIS, DA SÚMULA N. 308.

1. O instrumento de promessa de compra e venda insere-se na categoria de justo título apto a ensejar a

declaração de usucapião ordinária. Tal entendimento agarra-se no valor que o próprio Tribunal - e, de resto, a

legislação civil - está conferindo à promessa de compra e venda. Se a jurisprudência tem conferido ao promitente

comprador o direito à adjudicação compulsória do imóvel independentemente de registro (Súmula n. 239) e,

quando registrado, o compromisso de compra e venda foi erigido à seleta categoria de direito real pelo Código

Civil de 2002 (art. 1.225, inciso VII), nada mais lógico do que considerá-lo também como "justo título" apto a

ensejar a aquisição da propriedade por usucapião. 2. A própria lei presume a boa-fé, em sendo reconhecido o

justo título do possuidor, nos termos do que dispõe o art. 1.201, parágrafo único, do Código Civil de 2002: "O

possuidor com justo título tem por si a presunção de boa-fé, salvo prova em contrário, ou quando a lei

expressamente não admite esta presunção". 3. Quando a lei se refere a posse "incontestada", há nítida

correspondência com as causas interruptivas da prescrição aquisitiva, das quais é exemplo clássico a citação em

ação que opõe resistência ao possuidor da coisa, ato processual que possui como efeito imediato a interrupção

da prescrição (art. 219, CPC). Por esse raciocínio, é evidente que os efeitos interruptivos da citação não
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alcançam a posse de quem nem era parte no processo. Assim, parece óbvio que o ajuizamento de execução

hipotecária por credores contra o proprietário do imóvel, por não interromper o prazo prescricional da

usucapião, não constitui resistência à posse ad usucapionem de quem ora pleiteia a prescrição aquisitiva. 4. A

declaração de usucapião é forma de aquisição originária da propriedade ou de outros direitos reais, modo que se

opõe à aquisição derivada, a qual se opera mediante a sucessão da propriedade, seja de forma singular, seja de

forma universal. Vale dizer que, na usucapião, a propriedade não é adquirida do anterior proprietário, mas, em

boa verdade, contra ele. A propriedade é absolutamente nova e não nasce da antiga. É adquirida a partir da

objetiva situação de fato consubstanciada na posse ad usucapionem pelo interregno temporal exigido por lei.

Aliás, é até mesmo desimportante que existisse antigo proprietário. 5. Os direitos reais de garantia não subsistem

se desaparecer o "direito principal" que lhe dá suporte, como no caso de perecimento da propriedade por

qualquer motivo. Com a usucapião, a propriedade anterior, gravada pela hipoteca, extingue-se e dá lugar a uma

outra, ab novo, que não decorre da antiga, porquanto não há transferência de direitos, mas aquisição originária.

Se a própria propriedade anterior se extingue, dando lugar a uma nova, originária, tudo o que gravava a antiga

propriedade - e lhe era acessório - também se extinguirá. 6. Assim, com a declaração de aquisição de domínio

por usucapião, deve desaparecer o gravame real hipotecário constituído pelo antigo proprietário, antes ou depois

do início da posse ad usucapionem, seja porque a sentença apenas declara a usucapião com efeitos ex tunc, seja

porque a usucapião é forma originária de aquisição de propriedade, não decorrente da antiga e não guardando

com ela relação de continuidade. 7. Ademais, "a hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro,

anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do

imóvel" (Súmula n. 308). 8. Recurso especial conhecido e provido."

(STJ, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Resp. 941464, J. 24.04.2012, DJe. 29.06.2012).

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. AQUISIÇÃO DE IMÓVEL. QUITAÇÃO.

PENHORA E HIPOTECA INSUBSISTENTES. PRELIMINARES REJEITADAS. I - No que tange à ausência de

interesse de agir, constata-se que há nítido interesse demonstrado, pelo que o fato da ciência ou não do apelado

quanto à existência de hipoteca/penhora do imóvel em referência demandará a improcedência do seu pedido, e

não a sua extinção prematura, como defende a CEF. Ademais, "a admissibilidade da ação de embargos de

terceiro para se postular a anulação de penhora (CPC, art. 1.046) conduz à conclusão de que é também possível

o seu manejo para o cancelamento da hipoteca. Preliminar de inadequação da via eleita rejeitada." (AC

0008874-39.2001.4.01.3600 / MT, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAGUNDES DE DEUS, QUINTA

TURMA, e-DJF1 p.127 de 27/11/2009). Rejeita-se, pois, ambas as preliminares. II - "A hipoteca firmada entre a

construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e venda, não tem

eficácia perante os adquirentes do imóvel." Súmula 308 aprovada em 30/03/2005. (AgRg no Ag 492.354/GO, Rel.

Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/06/2006, DJ 01/08/2006, p.

430). III - No tocante aos honorários advocatícios, não merece censura a r. sentença que fixou a referida verba

no valor de R$ 1.000,00, nos termos do art. 20, §3º, do CPC. IV - Apelação desprovida. Sentença confirmada."

(TRF 1ª Região, Quinta Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Carlos Eduardo Castro Martins, j. 05.12.2012, e-DJF1 de

12.12.2012, p. 37).

"CIVIL - FINANCEIRO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - EMBARGOS DE TERCEIROS -

PENHORA SOBRE IMÓVEL HIPOTECADO PELO INCORPORADOR - ANTERIOR ALIENAÇÃO A

ADQUIRENTE DA UNIDADE HABITACIONAL - IMPOSSIBILIDADE DA CONSTRIÇÃO - SÚMULA 308 DO

STJ - EXEGESE DO ART. 22 DA LEI Nº 4.864/65 - LEVANTAMENTO DA PENHORA I - Tratando-se de relação

jurídica no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, incide, no que se refere à hipoteca nas incorporações

imobiliárias, a norma específica contida no art. 22 da Lei nº 4.864/65. II - Embora o estabelecimento da forma de

garantia prevista no diploma legal acima referido não seja imperativa, dessume-se, do primeiro contrato firmado

entre a construtora e a CEF, a nítida intenção das partes de adotarem tal metodologia, de forma que os créditos

do agente financeiro fossem garantidos pelos direitos decorrentes da comercialização das unidades habitacionais

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. III - Matéria pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com a

edição da Súmula nº 308, segundo a qual "A hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior

ou posterior à celebração da promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel".

IV - Cancelamento da hipoteca e levantamento da penhora incidente sobre a unidade habitacional realizada nos

autos da execução ajuizada pelo agente financeiro em face da incorporadora."

(TRF 2ª Região, Sétima Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Sérgio Schwaitzer, j. 16.04.2008, DJU. 25.04.2008,

p. 558).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. COMPROMISSO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA

NÃO REGISTRADO. SÚMULA STJ 84. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE TERMO DE PENHORA.

HIPOTECA CONSTRUTORA. ADQUIRENTE DO IMÓVEL. SÚMULA STJ 308. 1 - É admissível a oposição de

embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel,

ainda que desprovido do registro" (Súmula n. 84-STJ). 2 - Termo de penhora que não constitui documento

indispensável à propositura dos embargos, podendo ser determinado pelo juízo a sua juntada, se entender

necessário, não se justificando a extinção do feito sem resolução do mérito. Hipótese de desapensamento do feito
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dos autos da execução, onde referido documento certamente foi examinado pelo juízo de 1º grau, para fins de

subida em face do recurso aviado. Desnecessidade de retorno dos autos à origem (CPC: art. 515) 3 - "A hipoteca

firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e

venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel" (Súmula n. 308-STJ). 4 - Apelo da autoria a que se dá

provimento."

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, j. 22.09.2009, e-DJF3 de 01.10.2009, p.

202).

"EMBARGOS DE TERCEIRO. ADQUIRENTE DE IMÓVEL GRAVADO COM HIPOTECA. SÚMULAS 84 E 308

DO STJ. 1. É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do

compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro (Súmula n. 84). 2. A hipoteca

firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e

venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel (Súmula n. 308)."

(TRF 4ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Maria Lúcia Luz Leiria, j. 18.08.2009, D.E. de 02.09.2009).

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO FIRMADO ENTRE A CONSTRUTORA E A CEF.

ADQUIRENTE DA UNIDADE IMOBILIÁRIA. QUITAÇÃO. LIBERAÇÃO DA HIPOTECA. POSSIBILIDADE.

SÚMULA 308 DO STJ. 1. Nos termos da Súmula 308 do STJ, "A hipoteca firmada entre a construtora e o agente

financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os

adquirentes do imóvel". 2. Hipótese em que o adquirente de boa fé, após adimplir todas as parcelas relativas à

aquisição do imóvel, faz jus à liberação do gravame do bem, em atenção ao mencionado verbete e ao princípio

da função social da moradia, albergado no art. 6º, caput, da CF/88. 3. Apelação improvida."

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Luiz Alberto Gurgel de Faria, j. 08.09.2011, DJE de 19.09.2011, pág.

141).

Desse modo, é improcedente a alegação de ilegalidade e inconstitucionalidade da Súmula 308, aplicável no

presente caso.

Ante o exposto, com fulcro no 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022678-81.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 388/390.

Cuida-se de embargos de declaração opostos por Cledineia Clinio da Silva contra a decisão de fls. 385/386, pela

qual esta Desembargadora Federal Relatora negou seguimento à apelação da ora embargante, nos termos do artigo

557, caput, do Código de Processo Civil.

Alega a embargante que a decisão é omissa, haja vista que não se pronunciou a respeito do valor do preparo para

interposição do recurso.

2004.61.00.022678-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : CLEDINEIA CLINIO DA SILVA

ADVOGADO : LINEU ALVARES

: ANTONIO LUIZ SANTANA DE SOUSA

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 385/386
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Requer o acolhimento dos embargos de declaração.

É o relatório.

DECIDO.

A decisão embargada analisou todos os termos da apelação interposta pela ora embargante, pronunciando-se a

respeito da legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE e, em especial, da ausência de conflito

entre o referido sistema de cálculo e o Código de Defesa do Consumidor.

Pelos exatos termos das razões apresentadas na apelação e dos fundamentos apontados para decidir no julgado

embargado, salta aos olhos que a embargante se equivocou na oposição dos embargos de declaração, já que os

fundamentos dos embargos não guardam qualquer relação com a decisão recorrida.

Parece-me que a peça juntada a estes autos era para ter sido juntada em outro processo, porque não há outra

explicação para a oposição dos declaratórios que, aliás, não merecem sequer ser conhecidos.

Ante o exposto, não conheço os embargos de declaração.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027653-49.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Esclareçam as advogadas no prazo de 10(dez) dias, tendo em vista que as assinaturas constantes no contrato social

(fl. 46) e a petição de renúncia do mandato (fl. 353) apresentam grafias diferentes.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029393-42.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.027653-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : EDITORA PARMA LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : CAMILA ZAMBRONI CREADO

: KARINA KRAUTHAMER FANELLI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.00.029393-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

APELADO : RENATO GONCALVES DE OLIVEIRA e outros

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     615/1161



 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF e pela EMGEA - Empresa Gestora de

Ativos, inconformadas com a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado por Renato

Gonçalves de Oliveira e Outros, para declarar o direito dos autores ao afastamento de ônus hipotecário incidente

sobre as suas unidades residenciais.

O MM. Juiz a quo entendeu que a garantia hipotecária, relativa a uma dívida existente entre as construtoras e a

instituição financeira, não pode ser oposta a terceiros adquirentes de imóveis.

Em seu recurso, as apelantes sustentam, em síntese, que:

 

a) o contrato faz lei entre as partes;

 

b) deverá ser satisfeito o seu crédito, pois não houve o pagamento integral da dívida;

 

c) in casu, é inaplicável o Código de Defesa do Consumidor;

 

d) a Súmula de n.º 308 do Superior Tribunal de Justiça - STJ é inaplicável, no presente caso, além de ser

inconstitucional;

 

e) não foi observada a preferência do crédito do FGTS.

Com contrarrazões dos apelados, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

A questão apresentada nos presentes autos refere-se à hipoteca incidente sobre imóveis adquiridos pelos autores

junto a construtoras.

 

O gravame em questão origina-se de contratos firmados entre as construtoras e a instituição financeira celebrados

anteriormente aos contratos entabulados entre os autores e as construtoras.

 

A esse respeito, é pacífico o entendimento jurisprudencial segundo o qual a garantia hipotecária instituída para a

construção de empreendimentos imobiliários não atinge o terceiro adquirente. A questão já foi, inclusive,

sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça, que assim enunciou:

: PAULO ROGERIO ESCORSE

: FATIMA ALI SAID OSMAN

: TOSHIO FUKAI

: CARLOS UMBERTO ALVES CAMPOS

: LUCIMEIRE CARMO LOPES CAMPOS

: ARNALDO FERRONI PAPA - ESPOLIO (PATRICIA FRANCO PAPA)

: JAIR DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : MAURICIO JOSE CHIAVATTA e outro

PARTE RE' : JAWA IMOVEIS S/A e outros

: CAPORRINO VIEIRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

: CONSTRUFIX ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

: ANTONIO CAPORRINO

: ELENICE LOPES CAPORRINO

PARTE RE' : NILSON PERY TARGA VIEIRA e outro

: MARIA ELENA MEREGE VIEIRA

ADVOGADO : WAGNER GHERSEL

PARTE RE' : SILVANO BRUNO TIBERIO JULIANO BENEDETTI

: SOBRINC SOCIEDADE BRASILEIRA DE INCORPORACOES S/C LTDA

PARTE RE' : MARAN ADMINISTRACAO PARTICIPACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : MARCELLO BACCI DE MELO e outro

No. ORIG. : 00293934220044036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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"A hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de

compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel." (Súmula 308).

Assim, é de ser levantada a hipoteca pela Instituição Financeira, no caso, pela apelante Caixa Econômica Federal -

CEF, não constituindo óbice à pretensão dos autores a existência de hipoteca constituída entre as rés, nos termos

da súmula acima transcrita. 

 

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais.

Vejam-se:

 

 

"CIVIL E PROCESSUAL. PRIMEIRO RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO POR SER PREMATURO.

INTERPOSIÇÃO ANTERIOR AO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. NÃO-EXAURIMENTO

DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. AUSÊNCIA DE RENOVAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. PROMESSA DE

COMPRA E VENDA. IMÓVEL DADO EM HIPOTECA PELA CONSTRUTORA A AGENTE FINANCEIRO.

QUITAÇÃO DO PREÇO PELO ADQUIRENTE. OUTORGA DE ESCRITURA DEFINITIVA. LIBERAÇÃO DO

ÔNUS REAL. DEMANDA MOVIDA CONTRA A INCORPORADORA E O AGENTE FINANCIADOR.

LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. CPC, ART. 47. SÚMULA N. 308-STJ. DANOS MATERIAIS. PROVA DO

PREJUÍZO INEXISTENTE. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA N. 7-STJ PROVIMENTO PARCIAL DO

SEGUNDO ESPECIAL. I. Estando pendente o julgamento dos aclaratórios, é inoportuna a interposição do

recurso especial, vez que não houve o necessário exaurimento da instância. Precedentes do STJ. II. Deve o banco

financiador, que detém a hipoteca, figurar no pólo passivo da lide, na condição de litisconsorte necessário, sob

pena de tornar-se inexequível o julgado, que determinou a liberação do gravame. III. "A hipoteca firmada entre a

construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e venda, não tem

eficácia perante os adquirentes do imóvel" - Súmula 308 -STJ. IV. Desacolhidos os danos materiais pelas

instâncias ordinárias, por ausência de efetiva demonstração dos prejuízos, a controvérsia recai no reexame

fático, vedado ao STJ por força da Súmula n. 7." 

(STJ, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, Resp. 625091/RJ, J. 09.02.2010, DJe. 08.03.2010).

"DIREITO DAS COISAS. RECURSO ESPECIAL. USUCAPIÃO. IMÓVEL OBJETO DE PROMESSA DE

COMPRA E VENDA. INSTRUMENTO QUE ATENDE AO REQUISITO DE JUSTO TÍTULO E INDUZ A BOA-

FÉ DO ADQUIRENTE. EXECUÇÕES HIPOTECÁRIAS AJUIZADAS PELO CREDOR EM FACE DO ANTIGO

PROPRIETÁRIO. INEXISTÊNCIA DE RESISTÊNCIA À POSSE DO AUTOR USUCAPIENTE. HIPOTECA

CONSTITUÍDA PELO VENDEDOR EM GARANTIA DO FINANCIAMENTO DA OBRA. NÃO PREVALÊNCIA

DIANTE DA AQUISIÇÃO ORIGINÁRIA DA PROPRIEDADE. INCIDÊNCIA, ADEMAIS, DA SÚMULA N. 308.

1. O instrumento de promessa de compra e venda insere-se na categoria de justo título apto a ensejar a

declaração de usucapião ordinária. Tal entendimento agarra-se no valor que o próprio Tribunal - e, de resto, a

legislação civil - está conferindo à promessa de compra e venda. Se a jurisprudência tem conferido ao promitente

comprador o direito à adjudicação compulsória do imóvel independentemente de registro (Súmula n. 239) e,

quando registrado, o compromisso de compra e venda foi erigido à seleta categoria de direito real pelo Código

Civil de 2002 (art. 1.225, inciso VII), nada mais lógico do que considerá-lo também como "justo título" apto a

ensejar a aquisição da propriedade por usucapião. 2. A própria lei presume a boa-fé, em sendo reconhecido o

justo título do possuidor, nos termos do que dispõe o art. 1.201, parágrafo único, do Código Civil de 2002: "O

possuidor com justo título tem por si a presunção de boa-fé, salvo prova em contrário, ou quando a lei

expressamente não admite esta presunção". 3. Quando a lei se refere a posse "incontestada", há nítida

correspondência com as causas interruptivas da prescrição aquisitiva, das quais é exemplo clássico a citação em

ação que opõe resistência ao possuidor da coisa, ato processual que possui como efeito imediato a interrupção

da prescrição (art. 219, CPC). Por esse raciocínio, é evidente que os efeitos interruptivos da citação não

alcançam a posse de quem nem era parte no processo. Assim, parece óbvio que o ajuizamento de execução

hipotecária por credores contra o proprietário do imóvel, por não interromper o prazo prescricional da

usucapião, não constitui resistência à posse ad usucapionem de quem ora pleiteia a prescrição aquisitiva. 4. A

declaração de usucapião é forma de aquisição originária da propriedade ou de outros direitos reais, modo que se

opõe à aquisição derivada, a qual se opera mediante a sucessão da propriedade, seja de forma singular, seja de

forma universal. Vale dizer que, na usucapião, a propriedade não é adquirida do anterior proprietário, mas, em

boa verdade, contra ele. A propriedade é absolutamente nova e não nasce da antiga. É adquirida a partir da

objetiva situação de fato consubstanciada na posse ad usucapionem pelo interregno temporal exigido por lei.

Aliás, é até mesmo desimportante que existisse antigo proprietário. 5. Os direitos reais de garantia não subsistem

se desaparecer o "direito principal" que lhe dá suporte, como no caso de perecimento da propriedade por

qualquer motivo. Com a usucapião, a propriedade anterior, gravada pela hipoteca, extingue-se e dá lugar a uma

outra, ab novo, que não decorre da antiga, porquanto não há transferência de direitos, mas aquisição originária.
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Se a própria propriedade anterior se extingue, dando lugar a uma nova, originária, tudo o que gravava a antiga

propriedade - e lhe era acessório - também se extinguirá. 6. Assim, com a declaração de aquisição de domínio

por usucapião, deve desaparecer o gravame real hipotecário constituído pelo antigo proprietário, antes ou depois

do início da posse ad usucapionem, seja porque a sentença apenas declara a usucapião com efeitos ex tunc, seja

porque a usucapião é forma originária de aquisição de propriedade, não decorrente da antiga e não guardando

com ela relação de continuidade. 7. Ademais, "a hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro,

anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do

imóvel" (Súmula n. 308). 8. Recurso especial conhecido e provido."

(STJ, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Resp. 941464, J. 24.04.2012, DJe. 29.06.2012).

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. AQUISIÇÃO DE IMÓVEL. QUITAÇÃO.

PENHORA E HIPOTECA INSUBSISTENTES. PRELIMINARES REJEITADAS. I - No que tange à ausência de

interesse de agir, constata-se que há nítido interesse demonstrado, pelo que o fato da ciência ou não do apelado

quanto à existência de hipoteca/penhora do imóvel em referência demandará a improcedência do seu pedido, e

não a sua extinção prematura, como defende a CEF. Ademais, "a admissibilidade da ação de embargos de

terceiro para se postular a anulação de penhora (CPC, art. 1.046) conduz à conclusão de que é também possível

o seu manejo para o cancelamento da hipoteca. Preliminar de inadequação da via eleita rejeitada." (AC

0008874-39.2001.4.01.3600 / MT, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAGUNDES DE DEUS, QUINTA

TURMA, e-DJF1 p.127 de 27/11/2009). Rejeita-se, pois, ambas as preliminares. II - "A hipoteca firmada entre a

construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e venda, não tem

eficácia perante os adquirentes do imóvel." Súmula 308 aprovada em 30/03/2005. (AgRg no Ag 492.354/GO, Rel.

Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/06/2006, DJ 01/08/2006, p.

430). III - No tocante aos honorários advocatícios, não merece censura a r. sentença que fixou a referida verba

no valor de R$ 1.000,00, nos termos do art. 20, §3º, do CPC. IV - Apelação desprovida. Sentença confirmada."

(TRF 1ª Região, Quinta Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Carlos Eduardo Castro Martins, j. 05.12.2012, e-DJF1 de

12.12.2012, p. 37).

"CIVIL - FINANCEIRO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - EMBARGOS DE TERCEIROS -

PENHORA SOBRE IMÓVEL HIPOTECADO PELO INCORPORADOR - ANTERIOR ALIENAÇÃO A

ADQUIRENTE DA UNIDADE HABITACIONAL - IMPOSSIBILIDADE DA CONSTRIÇÃO - SÚMULA 308 DO

STJ - EXEGESE DO ART. 22 DA LEI Nº 4.864/65 - LEVANTAMENTO DA PENHORA I - Tratando-se de relação

jurídica no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, incide, no que se refere à hipoteca nas incorporações

imobiliárias, a norma específica contida no art. 22 da Lei nº 4.864/65. II - Embora o estabelecimento da forma de

garantia prevista no diploma legal acima referido não seja imperativa, dessume-se, do primeiro contrato firmado

entre a construtora e a CEF, a nítida intenção das partes de adotarem tal metodologia, de forma que os créditos

do agente financeiro fossem garantidos pelos direitos decorrentes da comercialização das unidades habitacionais

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. III - Matéria pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com a

edição da Súmula nº 308, segundo a qual "A hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior

ou posterior à celebração da promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel".

IV - Cancelamento da hipoteca e levantamento da penhora incidente sobre a unidade habitacional realizada nos

autos da execução ajuizada pelo agente financeiro em face da incorporadora."

(TRF 2ª Região, Sétima Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Sérgio Schwaitzer, j. 16.04.2008, DJU. 25.04.2008,

p. 558).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. COMPROMISSO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA

NÃO REGISTRADO. SÚMULA STJ 84. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE TERMO DE PENHORA.

HIPOTECA CONSTRUTORA. ADQUIRENTE DO IMÓVEL. SÚMULA STJ 308. 1 - É admissível a oposição de

embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel,

ainda que desprovido do registro" (Súmula n. 84-STJ). 2 - Termo de penhora que não constitui documento

indispensável à propositura dos embargos, podendo ser determinado pelo juízo a sua juntada, se entender

necessário, não se justificando a extinção do feito sem resolução do mérito. Hipótese de desapensamento do feito

dos autos da execução, onde referido documento certamente foi examinado pelo juízo de 1º grau, para fins de

subida em face do recurso aviado. Desnecessidade de retorno dos autos à origem (CPC: art. 515) 3 - "A hipoteca

firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e

venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel" (Súmula n. 308-STJ). 4 - Apelo da autoria a que se dá

provimento."

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, j. 22.09.2009, e-DJF3 de 01.10.2009, p.

202).

"EMBARGOS DE TERCEIRO. ADQUIRENTE DE IMÓVEL GRAVADO COM HIPOTECA. SÚMULAS 84 E 308

DO STJ. 1. É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do

compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro (Súmula n. 84). 2. A hipoteca

firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e

venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel (Súmula n. 308)."
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(TRF 4ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Maria Lúcia Luz Leiria, j. 18.08.2009, D.E. de 02.09.2009).

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO FIRMADO ENTRE A CONSTRUTORA E A CEF.

ADQUIRENTE DA UNIDADE IMOBILIÁRIA. QUITAÇÃO. LIBERAÇÃO DA HIPOTECA. POSSIBILIDADE.

SÚMULA 308 DO STJ. 1. Nos termos da Súmula 308 do STJ, "A hipoteca firmada entre a construtora e o agente

financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os

adquirentes do imóvel". 2. Hipótese em que o adquirente de boa fé, após adimplir todas as parcelas relativas à

aquisição do imóvel, faz jus à liberação do gravame do bem, em atenção ao mencionado verbete e ao princípio

da função social da moradia, albergado no art. 6º, caput, da CF/88. 3. Apelação improvida."

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Luiz Alberto Gurgel de Faria, j. 08.09.2011, DJE de 19.09.2011, pág.

141).

Desse modo, é improcedente a alegação de ilegalidade e inconstitucionalidade da Súmula 308, aplicável no

presente caso.

Ante o exposto, com fulcro no 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007338-88.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por MARIA FRANCISCA DE VIVEIROS contra a r. sentença

proferida nos autos ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF objetivando à

anulação da execução extrajudicial do imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da Habitação, bem como a

revisão do valor das parcelas cobradas pela CEF.

O MM. Juízo do Primeiro Grau julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita a teor da Lei

1.060/50.

A apelante alega que houve irregularidade no procedimento da execução extrajudicial, vez que o edital do leilão

do imóvel circulou em jornal de outra cidade. Alega, ainda, que houve aplicação de índices acarretando

desequilíbrio contratual entre as partes. Requer a aplicação do Código de Defesa do Consumidor.

Sem contra-razões da CEF, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

 

A questão posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil vez

2004.61.03.007338-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MARIA FRANCISCA DE VIVEIROS

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro

: LOURIVAL TAVARES DA SILVA

: MARCUS ROGERIO PEREIRA DE SOUZA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA RITA BACCI FERNANDES e outro

No. ORIG. : 00073388820044036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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que a questão não confronta a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça nem desta C. Corte.

Em primeiro lugar, ressalto que a autora não tem mais interesse em agir em relação à revisão das cláusulas de seu

contrato de financiamento do imóvel em questão, haja vista que foi adjudicado pela CEF em 05/10/2004 e o

ajuizamento da presente ação ocorreu apenas em 12/11/2004. 

Com efeito, arrematado o bem imóvel e transferida a propriedade, em razão da inadimplência da mutuaria,

extingui-se a relação jurídica não existindo mais interesse processual dos autores, bem como, em razão da

execução extrajudicial ter ocorrido sem qualquer vício, conforme disposto no Decreto-Lei 70/66, não se podendo

anular a arrematação efetuada.

Com efeito, no tocante à execução extrajudicial do imóvel o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela sua

constitucionalidade, in verbis:

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66".

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (Súmulas 282 e

356).

Recurso extraordinário não conhecido.".

(STF - RE 287453/RS - Relator Ministro Moreira Alves - j. 18/09/2001 - v.u. - DJ 26/10/2001, pág. 63).

Todavia, a autoar afirmou em suas razões iniciais, que houve nulidade dos atos executórios o que contraria

princípios constitucionais, vez que não foram observadas as normas que norteiam o Decreto - lei 70/66.

Não é verdade, o apelante não conseguiu reunir o mínimo de evidências capazes de sugerir a ocorrência de

irregularidades no procedimento de execução extrajudicial do imóvel, optou por questionar genericamente o

procedimento do Decreto - lei nº. 70/66.

O artigo 31, do Decreto - lei 70/66 dispõe que recebida à solicitação da execução da dívida o agente fiduciário

providenciará a notificação do devedor através do Cartório de Títulos e Documentos, concedendo-lhe um prazo de

20(vinte) dias para purgação da mora.

A finalidade da notificação pessoal é dar ciência ao mutuário de que está em mora e permitir-lhe purgá-la, artigo

31, § 1°, do Decreto - lei 70/66, na redação da Lei 8.004/90. Estes fins foram alcançados, pois a autora teve

ciência do leilão em caso de não purgar a mora (fls. 114).

Não cumprindo o devedor a purgação da mora, dentro do prazo legal o agente fiduciário está autorizado a

publicar os editais para realização de leilão, nos termos do artigo 32, do referido Decreto - lei, fato efetuado

pelo agente no JORNAL DIÁRIO DA REGIÃO (fls. 119/127).

Diante destes fatos não deve se acolher às alegações de irregularidades ou ilegalidades no procedimento de

execução extrajudicial, nem o pedido de revisão contratual por falta de interesse de agir do autor nesta parte.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

Proceda a Subsecretaria da Segunda Turma a alteração do nome da advogada da parte autora para LOURIVAL

TAVARES DA SILVA, conforme requerido na petição de fls. 187/189.

O pedido de vista fora da Secretaria fica prorrogado até a publicação desta decisão. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010083-35.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

2004.61.05.010083-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA

APELADO : BAJAR FANIN e outro

ADVOGADO : CRISTINA ANDRÉA PINTO

APELADO : MARILICE OLIVEIRA E CASTRO FANIN
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por BAJAR FANIN e MARILICE OLIVEIRA E CASTRO FANIN

contra a r. sentença proferida nos autos ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

objetivando à anulação de atos executórios de imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da Habitação.

O MM. Juízo do Primeiro Grau julgou parcialmente procedente o pedido, anulando todos os atos realizados no

procedimento de execução extrajudicial do contrato firmado entre as partes. Condenou a CEF ao pagamento em

honorários advocatícios no percentual de 10% do valor da causa.

A CEF requer a reforma integral da r. sentença alegando que a execução do imóvel, nos termos do Decreto - lei

70/66 foi regular, vez que a mutuaria MARILICE foi notificada pessoalmente, no endereço do imóvel, para purgar

a mora e quanto ao mutuário BAJAR em razão de sua não localização a notificação foi efetuada por edital. Aduz

ainda que o referido Decreto - Lei é constitucional. Requer, ainda, a inversão dos honorários advocatícios.

Com contra-razões da parte autora, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

 

A questão posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil vez

que a questão não confronta a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça nem desta C. Corte.

A presente ação foi ajuizada em 09 de agosto de 2004 visando à anulação da execução extrajudicial do imóvel

adquirido através de contrato de mútuo de nº 806765819030-4 firmado com a CEF em 16/06/1997 (fls. 40/44).

Constata-se que os mutuários ficaram inadimplentes e por esta razão a CEF iniciou o procedimento extrajudicial

nos termos do Decreto - lei 70/66, tendo o referido imóvel sido adjudicado por ela após o leilão público realizado

em 03/11/2003.

Os autores afirmam, em suas razões iniciais, que houve nulidade dos atos executórios contrariando princípios

constitucionais, vez que não foram observadas as normas que norteiam o Decreto - lei 70/66.

Com efeito, os autores não conseguiram reunir o mínimo de evidências capazes de sugerir a ocorrência de

irregularidades no procedimento de execução extrajudicial do imóvel, optou por questionar genericamente o

procedimento do Decreto - lei nº. 70/66.

O artigo 31, do Decreto - lei 70/66 dispõe que recebida à solicitação da execução da dívida o agente fiduciário

providenciará a notificação do devedor através do Cartório de Títulos e Documentos, concedendo-lhe um prazo de

20 (vinte) dias para purgação da mora, conforme documentos de fls. 170/172.

A apelada MARILICE foi notificada pessoalmente pelo Oficial de Registro de Títulos de Campinas (fls.170).

Restando negativa, a notificação de BAJAR, conforme comprovado às fls.172, a notificação foi efetuada por

edital, conforme preceito legal (fls. às fls.173/175).

A finalidade da notificação pessoal é dar ciência ao mutuário de que está em mora e permitir-lhe purgá-la, artigo

31, § 1°, do Decreto - lei 70/66, na redação da Lei 8.004/90. Estes fins foram alcançados, pois os autores tiveram

ciência do leilão, pessoalmente e por edital.

Não cumprindo os devedores a purgação da mora, dentro do prazo legal o agente fiduciário está autorizado a

publicar os editais para realização de leilão, nos termos do artigo 32, do referido Decreto - lei (fls. 177/179).

Diante destes fatos não deve se acolher às alegações de irregularidades ou ilegalidades no procedimento de

execução extrajudicial.

Abaixo, colacionado o seguinte julgado sobre a questão:

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. UTILIZAÇÃO DA

TAXA REFERENCIAL - TR. CUMULAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL E JUROS CONTRATADOS. FORMA DE

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INSCRIÇÃO EM

CADASTRO DE INADIMPLENTES. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO -LEI Nº 70/66. 1. Não

comprovada a ocorrência de erro no cálculo das prestações, tampouco a inobservância do Plano de Equivalência

Salarial, é de rigor a rejeição do pedido de revisão contratual fundado em tais alegações. 2. Não é ilegal a

cláusula que estabelece a variação da Taxa Referencial - TR como critério de atualização do saldo devedor e das

prestações de contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH . 3. Em contratos de financiamento

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH , é lícita - e não configura anatocismo - a cláusula

contratual que permite a cobrança cumulativa dos juros contratados e da remuneração básica aplicada aos

depósitos em caderneta de poupança. 4. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação -

SFH , não há ilegalidade em atualizar-se o saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das

prestações. 5. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente,

ADVOGADO : MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO
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aos contratos de mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações

genéricas para o fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação

da existência de cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de

contrariedade à vontade dos contratantes. 6. A inadimplência da autora, ora agravante é que ocasionou a

inscrição de seu nome no cadastro de proteção ao crédito. 7. O Supremo Tribunal Federal considera

constitucional a execução extrajudicial regida pelo decreto -lei nº 70/66, sem embargo da possibilidade de o

mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 8. Agravo desprovido

(TRF3, Segunda Turma, AC 200603990459627, AC 1164775, Relator Des. Fed. Nelton dos Santos, DJF3

22/04/2010).

 

PROCESSUAL CIVIL - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - CONSTI TUCIONALIDADE - PRESSUPOSTOS

FORMAIS OBSERVADOS. VALIDADE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS - REGULARIDADE

A execução extrajudicial de que trata o Decreto -lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição da República,

tendo sido por esta recepcionada. Precedentes do STF e do STJ.

2. Tendo o agente fiduciário constituído o devedor em mora e realizado o leilão, observados os pressupostos

formais do Decreto -lei n. 70/66, não há que se falar em irregularidade.

3. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em

sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e

legais. Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário

não pode elidir sua exigência.

4. Embora o Código de Defesa do Consumidor ampare consumidor na defesa de seus direitos, não se presta a

perpetuar a inadimplência.

5. Agravo de instrumento não provido.

(TRF - 3ª Região - AG 2008.03.00.029503-3 -Relator Des. Fed. André Nekatschalow - DJF3: 21/10/2008)."

Ademais, o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do referido dispositivo conforme

afirmado anteriormente.

A verdade é que os mutuários não têm mais interesse de agir, haja vista que o imóvel em questão foi adjudicado

pela CEF, através de leilão extrajudicial em 03/11/2003, isto é, antes do ajuizamento desta ação em

09/08/2004.

Com efeito, arrematado o bem imóvel e transferida a propriedade, em razão da inadimplência dos mutuarios,

extinguiu-se a relação jurídica não existindo mais interesse processual dos autores, bem como, em razão da

execução extrajudicial ter ocorrido sem qualquer vício, conforme disposto no Decreto-Lei 70/66, não se pode

anular a arrematação efetuada.

Em relação ao tema, essa é a posição adotada por essa E. 2ª Turma e pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. MÚTUO

HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

DECRETO-LEI Nº 70/66. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO

IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

1. Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência

do imóvel.

2. Ausência de interesse em propor ação de revisão de cláusulas contratuais do negócio jurídico extinto.

3. Precedentes específicos desta Corte.

4. Decisão agravada mantida pelos seus próprios fundamentos.

5. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(AgRg no Ag 1356222/RJ, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

06/03/2012, DJe 15/03/2012)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SFH. AÇÃO REVISIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. SÚMULAS 284/STF E 286/STJ.

INAPLICABILIDADE.

1 - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência

do bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, ficando

superadas todas as discussões a esse respeito.

2 - Inaplicável ao caso as Súmulas 284/STF e 286/STJ.

3 - Agravo Regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1082738/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em
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05/04/2011, DJe 11/04/2011)

Assim, se a arrematação do bem pelo credor (CEF) foi levada a efeito, antes do ajuizamento da ação dentro da

regularidade legal, caracteriza-se a ausência de interesse de agir superveniente, que se pode conhecer a qualquer

momento ou grau de jurisdição, por se tratar de uma das condições da ação, que pode, inclusive, desaparecer no

curso da demanda.

Em razão do provimento do recurso, configura-se a inversão do ônus da sucumbência. Fixo os honorários

advocatícios no valor moderado de R$ 400,00 (quatrocentos reais), haja vista que o valor da inadimplência à

época equivalia a R$ 4.771,44 (quatro mil setecentos e setenta e um reais e quarenta e quatro centavos - fls. 175).

Todavia os autores são beneficiários da Justiça Gratuita, ficando suspensa a execução dos honorários advocatícios,

nos termos da Lei 1060/50.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação da CEF, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código

de Processo Civil e da fundamentação supra, condenando os autores ao pagamento de honorários advocatícios, em

favor da CEF, no valor de R$ 400,00, nos termos do § 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001510-66.2004.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que o agravo legal, juntado às fls. 319/323, trata de matéria diversa aos autos, proceda a

Subsecretaria da Segunda Turma o desapensamento do referido recurso e a intimação da apelada, para que o douto

subscritor do agravo, providencie a sua retirada em Secretaria no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, intime-se a Procuradoria Regional da Fazenda Nacional para que, querendo, se manifeste nos autos. 

Diante da decisão de fls. 315/317, sem interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado da referida

decisão e após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

Intime-se.

São Paulo, 27 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032710-93.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

2004.61.18.001510-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : THEREZINHA ROSA GUIMARAES

ADVOGADO : EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA e outro

2004.61.82.032710-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : IND/ E COM/ DE DOCES SANTA FE LTDA

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE e outro
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DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o prazo decorrido nos autos, intimem-se às partes, para que se manifestem acerca do pedido de

desistência formulado pela apelante às fls. 508 e 511 e até então não efetivado, bem como acerca da transferência

de valores informada à petição de fls. 532/533, também ainda não esclarecida até a presente data.

Após a intimação, com ou sem manifestação das partes, tornem os autos conclusos para apreciação da apelação

por esta Corte.

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005951-13.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos por A MASSA FALIDA DE EXIMIA RECURSOS HUMANOS

E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, juntados às fls. 331/337, em face do v. acórdão de fls. 327/329 v.

À vista do contido na certidão de fls. 330, verifico que o prazo para interposição dos Embargos de Declaração

expirou em 07 de junho de 2013, tendo sido interposto em 14 de junho de 2013, portanto, fora do prazo legal.

Assim sendo, face à sua intempestividade, nego seguimento aos presentes Embargos de Declaração, nos termos do

artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste E. Tribunal.

No mais, aguarde-se o trânsito em julgado do referido acórdão, baixando-se os autos, oportunamente, à instância

de origem, com as cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 02 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009296-84.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00327109320044036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.005951-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO : ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA e outro

: ROSELAINE GIMENES CEDRAN PORTO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2005.61.00.009296-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ANTONIO FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO : FRANCISCO NELSON DE ALENCAR JUNIOR e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     624/1161



 

DECISÃO

Vistos.

Cuidam-se de apelações interpostas por Antonio Ferreira da Costa e pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a

r. sentença do MM. Juiz Federal da 19ª Vara de São Paulo/SP, prolatada às fls. 310/315, que nos autos da ação de

revisão de contrato de mútuo habitacional proposta pelo mutuário em face da empresa pública federal, julgou

parcialmente procedente o pedido para reconhecer a ilegalidade das taxas de administração e de risco de crédito

incidentes e, ainda, extinguiu o processo sem apreciação de mérito com relação à Caixa Seguros S/A, nos termos

do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

Em suas razões de apelação (fls. 325/332), o autor alega que (a) o Decreto-lei nº 70/66 é inconstitucional e afronta

as disposições do Código de Defesa do Consumidor, (b) o método de amortização da dívida utilizado pela Caixa

Econômica Federal - CEF é equivocado, (c) o valor do prêmio do seguro deve ser reduzido e (d) as taxas de

administração e de risco de crédito são ilegais.

Pugna pelo provimento do apelo.

Também em sede de apelação (fls. 335/338), a Caixa Econômica Federal - CEF sustenta a legalidade das taxas de

administração e de risco de crédito.

Pugna pelo provimento da apelação.

Recebidas e processadas as apelações, com contra-razões apenas da Caixa Seguros S/A (fls. 343/351), subiram os

autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O Contrato de Venda e Compra e Mútuo Habitacional estabelece o Sistema de Amortização Crescente - SACRE

para o reajustamento das parcelas do financiamento. Não há nenhuma ilegalidade na adoção do Sistema de

Amortização Crescente - SACRE ao invés da aplicação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria

Profissional - PES/CP, até porque o Sistema de Amortização Crescente - SACRE pressupõe a criação de uma

planilha com uma taxa de juros previamente estabelecida e amortização progressiva do saldo devedor.

A respeito da legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, confira-se o seguinte julgado:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 1- Pertencendo à técnica dos procedimentos

de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas no lado de fora do processo de

execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do devedor. Alegação de

inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 2- Legalidade do Sistema de

Amortização Crescente - SACRE. 3- Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de

verossimilhança. 4- Agravo de instrumento desprovido. (grifo meu)"

(TRF 3ª Região - Agravo nº 0093200-95.2007.4.03.0000 - Relator Desembargador Federal Peixoto Junior - 5ª

Turma - j. 28/04/08 - v.u. - DJF3 01/07/08)

 

Aliás, diga-se de passagem, que o autor questiona a elevação dos valores das prestações do financiamento, mas o

que se vê são apenas 8 (oito) parcelas quitadas de um total de 240 (duzentos e quarenta), com o destaque para a

ausência de alteração nos valores das parcelas nos primeiros 12 (doze) meses.

Não pode ser imposta a alteração do método de amortização estabelecido e praticado nos financiamentos

imobiliários, vez que a jurisprudência consagrou o sistema adotado pela Caixa Econômica Federal - CEF. Confira-

se o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE

HABITAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA Nº 7/STJ. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. POSSIBILIDADE.

OBSERVÂNCIA AO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL-PES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº

283/STF.

(...) 3. O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor dos contratos de financiamento

imobiliário firmados no âmbito do SFH não fere o equilíbrio contratual e está de acordo com a legislação em

vigor. Súmula nº 450/STJ. (...)

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : CRISTINO RODRIGUES BARBOSA e outro

APELADO : OS MESMOS

PARTE RE' : COBANSA S/A

ADVOGADO : MIRIAM CRISTINA DE MORAIS PINTO ALVES e outro
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6. Agravo regimental não provido."

(STJ - AgRg no AREsp 162923 - Relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva - 3ª Turma - j. 23/04/13 - v.u. - DJe

29/04/13)

 

As Taxas de Administração e de Risco de Crédito constam de cláusula contratual expressa e, por conta disso, são

devidas.

A questão já foi objeto de apreciação pela Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte:

 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA DE RISCO E TAXA DE ADMINISTRAÇÃO.

TAXA DE SEGURO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TABELA PRICE.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. FORMA DE

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 1. Nos contratos de financiamento imobiliário, é devida a cobrança da taxa de

risco e da taxa de Administração, desde que convencionado entre as partes. (...) 7. Apelação conhecida em parte e

desprovida."

(TRF 3ª Região, Apelação Cível nº 1259872, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, 2ª Turma, j.

28/07/2009, DJF3 20/08/2009)

 

O autor não trouxe nenhuma evidência de que o valor do seguro extrapola os limites do praticado pelo mercado,

tampouco que não acompanhou os mesmos índices aplicados no reajustamento das parcelas.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela constitucionalidade do procedimento de execução

extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66, não havendo mais nenhuma divergência a respeito do tema.

Confira-se:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. ANÁLISE DE

NORMA INFRACONSTITUCIONAL. DECRETO-LEI 70/66. ALEDAGA OFENSA AO ART. 5º, XXXV, LIV

E LV, DA CONSTITUIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULAS 279 E 454 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. (...)

III - A orientação desta Corte é no sentido de que os procedimentos previstos no Decreto-lei 70/66 não ofendem o

art. 5º, XXXV, LIV e LV, Constituição, sendo com eles compatíveis. (...) VI - Agravo regimental improvido."

(STF - AgR no AI 688010 - Relator Ministro Ricardo Lewandowski - 1ª Turma - j. 20/05/08)

 

Também não há que se falar em incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com o Código de Defesa do

Consumidor. O Decreto-lei nº 70/66 disciplina um procedimento de execução extrajudicial para aqueles mutuários

que já tiveram a oportunidade de discutir a dívida e não o fizeram, ou que ainda não conseguiram demonstrar

irregularidades durante o cumprimento do contrato.

Na fase executiva da dívida, nada tem a ver a aplicação do Código de Defesa do Consumidor.

Nesse sentido é o entendimento da Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte:

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. COEFICIENTE DE

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. DECRETO- -LEI N.º 70/66. ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DO

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. NÃO COMPROVADA. CERCEAMENTO DE DEFESA.

IMPROCEDENTE. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E

NÃO ABSOLUTA. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO

DEVEDOR. 1. Nos contratos de financiamento imobiliário, é legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação

Salarial - CES, desde que pactuado entre as partes e mesmo que o contrato seja anterior à Lei n.º 8.692/93. 2. O

Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 3. A prova da não-

observância da equivalência salarial no reajuste das prestações era tarefa, evidentemente, a cargo dos autores, ex

vi do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Além de não recolherem os honorários periciais para a

produção da prova pericial, os autores também não demonstraram qualquer ilegalidade, nem abusividade por parte

da ré. 4. A falta de audiência de conciliação não é causa de anulação do processo. 5. As normas previstas no

Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de mútuo, vinculados ao

Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de amparar o pedido

de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, de

onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos

contratantes. 6. Desde que pactuada, a TR - Taxa Referencial pode ser utilizada como critério de atualização do

saldo devedor. 7. Apelação desprovida."

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2005.03.99.010408-0 - Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos -
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2ª Turma - j. 22/07/08 - v.u. - DJF3 23/10/08)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação dos autor e dou provimento à apelação da Caixa Econômica Federal -

CEF para considerar a legalidade da incidência das taxas de administração e de risco de crédito, nos termos do

artigo 557, do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento de honorários de advogado no valor de

R$ 1.000,00 (um mil reais), com supedâneo no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, observados os termos

da Lei nº 1.060/50.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I. 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012983-69.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Aguarde-se o julgamento do recurso.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024325-77.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2005.61.00.012983-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CLAUDIO ROBERTO CARRERO e outro

: HELAINE MARIA COELHO CARRERO

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

No. ORIG. : 00129836920054036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.024325-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : LEANDRO MEDEIROS e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

APELADO : LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

: LAZARA CORREA DORTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANA PAULA TOZZINI
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Trata-se de recursos de apelação interpostos pela COHAB - SÃO PAULO e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-

CEF contra a r. sentença proferida em autos ação ordinária ajuizada por mutuários visando à quitação e posterior

cancelamento da hipoteca do imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da Habitação.

O MM. Juízo de origem julgou procedente o pedido, declarando o direito dos autores à quitação do saldo devedor

do contrato de financiamento de imóvel pelo FCVS, inclusive com cancelamento da hipoteca. Condenou as rés em

honorários advocatícios, no valor de R$ 3.000,00 ( três mil reais) atualizado e dividido entre elas.

A CEF alega preliminarmente que não é parte legitima para figurar na lide. No mérito, recorre asseverando que a

quitação envolve recurso do erário público não se podendo aplicar as normas dispostas na Lei 10.150/2000, no

caso concreto. Aduz, ainda, que se trata do segundo financiamento de imóvel do mutuário a ser quitado pelo

Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS. Requer a reforma da r. sentença.

A COHAB de São Paulo assevera em suas razões de apelação que há uma diferença referente aos reajustes

aplicados ao saldo devedor visando ao resgate do valor financiado.

Com contrarrazões da parte autora subiram os autos a este E. Tribunal.

Às fls. 181 vº a CEF requereu a desistência do recurso, nos termos do artigo 501, do CPC que restou homologada

às fls. 182.

É o relatório.

 

 

DECIDO

 

Analiso o feito nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, considerando que a questão encontra-se

pacificada nesta C. Corte e no E. Superior Tribunal de Justiça.

Em razão da desistência da CEF, passo a análise do recurso da COHAB - São Paulo.

Verifica-se que o nome da mutuária originária que firmou o contrato de financiamento de imóvel com a Caixa

Econômica Federal - CEF, conforme documentos de fls. 13/15, é Maria Elisabeth Machado.

Com efeito, supervenientemente a mutuaria originária firmou contrato de gaveta através de um instrumento

particular de CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES, juntado às fls. 16/18, cujos

cessonários sãoLUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA e LAZARA CORREA DORTA OLIVEIRA.

No que tange à transferência dos direitos e obrigações decorrentes do contrato de financiamento imobiliário pelo

SFH a terceiros, não obstante a exigência expressa do artigo 1º da Lei nº 8.004/90 quanto à anuência do agente

financeiro, com a edição da Lei 10.150/2000 restou estabelecida a autorização para regularização dos "contratos

de gaveta" firmados até 25/10/96 sem a intervenção da Caixa Econômica Federal - CEF.

Neste sentido o julgamento do REsp 1150429 de relatoria do Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva em 25/04/2013,

pelo rito dos recursos repetitivos, nos termos do artigo 543-C do CPC, in verbis:

 

RECURSO ESPECIAL. REPETITIVO. RITO DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO DE CONTRATO DE MÚTUO. LEI Nº 10.150/2000.

REQUISITOS.

1.Para efeitos do art. 543-C do CPC: 1.1 Tratando-se de contrato de mútuo para aquisição de imóvel garantido

pelo FCVS, avençado até 25/10/96 e transferido sem a interveniência da instituição financeira, o cessionário

possui legitimidade para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos

direitos adquiridos.

1.2 Na hipótese de contrato originário de mútuo sem cobertura do FCVS, celebrado até 25/10/96, transferido sem

a anuência do agente financiador e fora das condições estabelecidas pela Lei nº 10.150/2000, o cessionário não

tem legitimidade ativa para ajuizar ação postulando a revisão do respectivo contrato.

1.3 No caso de cessão de direitos sobre imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação

realizada após 25/10/1996, a anuência da instituição financeira mutuante é indispensável para que o

cessionário adquira legitimidade ativa para requerer revisão das condições ajustadas, tanto para os contratos

garantidos pelo FCVS como para aqueles sem referida cobertura.

2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e nessa parte provido.

Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução STJ nº 8/2008.

(REsp 1150429/CE, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, CORTE ESPECIAL, julgado em

25/04/2013, DJe 10/05/2013)

 

Assim, considerando que o "contrato de gaveta" foi assinado em 16/05/1991 a cessão está regular.

Da mesma maneira, no tocante a cobertura do saldo devedor do financiamento do imóvel pelo Fundo de

Compensação de Variações Salariais - FCVS, em razão do contrato ter sido firmado entre as partes originais em

30/06/1989 (fls.88/90), os ora mutuários/cessonários têm direito à quitação do saldo..

O BACEN editou a Circular nº 1.214/87 que entre outras normas admitia que para conceder o segundo
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financiamento o mutuário ficava obrigado a alienar o primeiro imóvel em 180 dias, sob pena de perder a cobertura

do FCVS para saldar a dívida do segundo financiamento.

Após, foram editadas a Lei nº 8.004/90, Lei nº 8.100/90 e Lei 10.150/2000 que permitiam ao mutuário quitar o

financiamento com a cobertura do FCVS, pacificando a questão e estabelecendo a aplicação do Fundo de

Compensação de Variações Salariais ao saldo remanescente em contrato firmado até 05 de dezembro de 1990.

Desta forma, considerando que o contrato objeto da causa foi firmado em 30/06/1989, anteriormente, à vigência

da Lei 8.100/90, inclusive com norma estabelecendo o direito à quitação do saldo devedor do segundo imóvel

financiado, impondo aos mutuários apenas que fizessem a antecipação da dívida respeitando, assim, o princípio

constitucional da irretroatividade das Leis.

A meu ver a apelante não pode sofrer a penalidade imposta pelas referidas leis, supracitadas, que vedaram a

utilização do FCVS em caso de possuírem duplicidade de imóveis, se quando da aquisição existia a norma

permissiva da utilização do fundo para quitação do imóvel.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica tendo inclusive dirimido a questão no julgamento do

REsp 1133769 pelo rito dos recursos repetitivos disposto no artigo 543-C do CPC pelo Ministro Luis Fux:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS.

CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH

COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284/STF.

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei

n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de

22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e

REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em

que se constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual.

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que

se celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o

requerimento de liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado

pelo fenômeno inflacionário.

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro,

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor

equivalente ao próprio.

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo

devedor do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de

março de 1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das

Leis a sua incidência e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo.

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls.13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não

excluía a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS,

mas, tão-somente, impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado

o vencimento do valor financiado.

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel.Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

DJ de 23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ

01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg

no Ag 804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007.

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad

processum, arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que

instrumentaliza a quitação.

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto

aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH,
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independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação dada pela

Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam

da Caixa Econômica Federal (CEF).

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS, revela da

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil),

sem referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos

verbetes das Súmula 282 e 356 do STF.

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação

antecipada de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos

da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto

à Caixa Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais,

motivo pelo qual, após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à

habilitação do saldo devedor residual junto ao mencionado fundo.

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008

(REsp 1133769/RN, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)

 

A corroborar tal entendimento, colaciono ainda, o seguinte julgado proferido por esta E. 2ª Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. MAIS DE UM IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. LEIS 4.380/64 E 8.100/90. LEGITIMIDADE

DA CEF. APLICAÇÃO DO FCVS AO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. PRECEDENTES DO STJ.

1. Se o demandante busca a declaração judicial de que faz jus à quitação do contrato de financiamento com

recursos do FCVS - Fundo de Compensação de Variações Salariais, a Caixa Econômica Federal - CEF é parte

legítima para figurar no pólo passivo da relação processual, em litisconsórcio com a instituição financeira

mutuante.

2. A Lei nº 4.380/64 trouxe em seu texto vedações em relação à aquisição de mais de um imóvel na mesma

localidade; não excluiu, porém, a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser

quitado pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, impondo, apenas a antecipação do

vencimento do valor financiado, caso o mutuário fosse proprietário de outro imóvel.

3. Somente com a entrada em vigor da Lei nº 8.100/90 é que se estabeleceu o limite de cobertura apenas para um

imóvel, ficando resguardados os contratos firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990.

4. In casu, o contrato foi firmado em 10 de junho de 1981, quando vigia a Lei nº 4.380/64, devendo ser respeitado

o princípio da irretroatividade das leis. Precedentes do STJ.

5. Agravo de instrumento provido.

6. Agravo regimental prejudicado.

(TRF 3ªRegião - 2ª Turma - Processo nº 2005.03.00.011187-5/SP - Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos - DJU

12/08/2005)

 

Ademais, os atuais mutuários que adquiriram o imóvel não possuíam nenhum imóvel, não podendo ser

penalizados agora, haja vista que cumpriram integralmente o contrato firmado.

Em razão da desistência do recurso requerido pela CEF às fls. 181 vº e homologado às fls. 182 a sentença

transitou em julgado para esta instituição bancária.

Os honorários advocatícios ficam mantidos, vez que fixados em conformidade com a jurisprudência desta C.

Turma e deste E. Tribunal.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso da COAHB - São Paulo, nos termos do artigo 557, caput, do CPC,

mantendo na íntegra a r. sentença de primeiro grau.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003670-75.2005.4.03.6103/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que apreciou ação ordinária, extinguindo o feito sem

julgamento do mérito e deixando de condenar o Autor a pagar honorários advocatícios, por ser este beneficiário de

justiça gratuita.

 

A União requer a reforma da sentença, por entender que, apesar do autor ser beneficiário da assistência judiciária

gratuita, os honorários advocatícios e as custas continuam sendo devidos, ficando, apenas, sujeitos a condição

suspensiva, nos termos do artigo 12 , da Lei 1.060/50.

 

Recebido o recurso, sem resposta, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. 

Decido.

 

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC - Código de Processo Civil, eis que a

questão debatida já está pacificada nos tribunais pátrios, inclusive do STJ - Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte.

 

A sentença recorrida, no que diz respeito aos honorários advocatícios, não se coaduna com a jurisprudência do

STJ e do STF.

 

De fato, a decisão recorrida, apesar de extinguir o processo sem julgamento do mérito e apesar de o Autor, não o

condenou no pagamento dos honorários advocatícios, ao fundamento de que, sendo ele beneficiário da assistência

judiciária gratuita, não caberia a sua condenação em honorários advocatícios. 

 

Ao assim proceder, a decisão recorrida colide com a jurisprudência do STF e do STJ, no sentido de que, em

hipóteses como a dos autos, aplica-se o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50, cuja inteligência estabelece que o

beneficiário da justiça gratuita não faz jus à isenção da condenação nas verbas de sucumbência, assegurando-lhe

apenas a suspensão do pagamento pelo prazo de cinco anos se persistir a situação de pobreza:

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS DE DECISÃO DO

RELATOR: CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA

GRATUITA . I. - Decisão que condenou os agravantes a honorários advocatícios. Parte beneficiária da justiça

gratuita . Aplicação do disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. II. - Agravo não provido. (AI-ED371802 / MG -

MINAS GERAISEMB.DECL.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. AÇÃO AJUIZADA EM AGOSTO DE 1996. CORREÇÃO

MONETÁRIA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA . APLICAÇÃO DO ART. 12

DA LEI 1.060/50. ALEGADA AFRONTA AO ART. 3º DA LEI 1.060/50 NÃO-CARACTERIZADA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. EMPRESA PÚBLICA. INAPLICABILIDADE DO ART. 20, § 4º, DO CPC. 1. A jurisprudência

deste Tribunal é pacífica no sentido de que "o beneficiário da justiça gratuita não faz jus à isenção da

condenação nas verbas de sucumbência", de modo que "a lei assegura-lhe apenas a suspensão do pagamento

pelo prazo de cinco anos se persistir a situação de pobreza" (REsp 743.149/MS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJ de 24.10.2005). 2. Na hipótese, como bem observado pelo Tribunal a quo, são devidos honorários

pelos autores (ora recorrentes), "em favor dos patronos da União Federal, do Banco Central do Brasil e dos

bancos depositários, ressalvando, apenas, o sobrestamento da execução pelo prazo de 5 (cinco) anos, nos termos

2005.61.03.003670-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : SIDNEI DE LORENZI CANCELLIER

ADVOGADO : BENEDITO GERALDO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00036707520054036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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do art. 12 da Lei 1.060/50". (...) 5. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 874681 / BA RECURSO

ESPECIAL 2006/0175428-0 Ministra DENISE ARRUDA (1 12 6) T1 - PRIMEIRA TURMA)

 

Posto isso, com base no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de apelação interposto pela União,

para condenar o Autor no pagamento de honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (mil reais) - valor que

reputo razoável, nos termos do artigo 20, §4° do CPC, considerando a baixa complexidade da causa, o fato de o

feito ter sido extinto sem julgamento do mérito e o valor da causa -, suspendendo a execução de tal verba, nos

termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001820-80.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Teresa Cristina Feitosa dos Santos e José Ferreira dos Santos,

inconformados com a sentença que julgou improcedente demanda anulatória de leilão extrajudicial, aforada em

face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Os apelantes pugnam pela reforma da sentença, aduzindo, para tanto, que:

 

a) a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 é inconstitucional;

 

b) não foram observadas, pela ré, as formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66;

 

c) o Decreto-lei n.º 70/66 foi derrogado pelo art. 620 do Código de Processo Civil.

 

Com contrarrazões da Caixa Econômica Federal - CEF, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

1. Execução Extrajudicial. Os apelantes sustentam que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66

é inconstitucional.

 

Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo

Tribunal Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna:

2005.61.04.001820-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : TERESA CRISTINA FEITOSA DOS SANTOS e outro

: JOSE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE RENATO DE ALMEIDA MONTE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro

APELADO : APEMAT Credito Imobiliario S/A

ADVOGADO : ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA e outro
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"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

"[Tab]DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

[Tab]I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros

precedentes do Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

[Tab]II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade

do Decreto-lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução

extrajudicial do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. 

[Tab].............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

"[Tab]AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS

PARCELAS VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

DO CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO

NOS ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

................................................

[Tab]3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem

constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no

procedimento levado a efeito. 

..............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546). 

 

 

Nessas condições, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pelos apelantes.

 

2. Cumprimento das Formalidades previstas no Decreto-Lei 70/66. Os apelantes afirmam que a ré não

cumpriu as formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66.

 

A ré demonstrou às f. 201 e seguintes, ter cumprido as formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66.

 

Com relação à notificação para purgar a mora, a ré demonstrou que foi tentada, por várias vezes, a notificação por

meio do Cartório de Títulos e Documentos, havendo-se certificado que os autores, ora apelantes, não se

encontravam no endereço indicado, justificando, assim, a comunicação via edital.

 

Diga-se, ainda, que seria um verdadeiro despropósito anular-se a execução extrajudicial se em nenhum momento

os apelantes demonstraram qualquer intenção de purgar a mora.

 

Neste sentido, trago jurisprudência da 5ª Turma deste Tribunal. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL . AGRAVO . AÇÃO DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO COM PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PARA SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA ARREMATAÇÃO EXTRAJUDICIAL .

SFH . SACRE . DL Nº 70/66 . ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL OBJETO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO

PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA . AGRAVO IMPROVIDO. 1. O E. Supremo Tribunal Federal já se

posicionou no sentido de que a norma contida no decreto -Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, de

modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, podendo ser aceito o valor que

o mutuário entende devido, desde que com prova da a quebra do contrato firmado entre as partes, com reajustes

incompatíveis com as regras nele traçadas. 2. O sistema de amortização acordado foi o SACRE (fl. 51), que

propicia uma redução gradual das prestações ou, pelo menos, as mantêm no mesmo patamar inicial. Ademais, o

parágrafo 4º da cláusula 11ª do contrato deixa claro que "o recálculo do valor do encargo mensal previsto neste

instrumento, não está vinculado ao salário ou vencimento da categoria profissional dos DEVEDORES, tampouco

a Planos de Equivalência Salarial." 3.O imóvel em questão já foi arrematado, constando sua averbação no
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Registro de Imóveis em 09.03.2005. 4.Assim, tendo sido interposta a ação em outubro de 2008, a antecipação dos

efeitos da tutela já não se prestava a impedir os efeitos da execução extrajudicial. 5. Quanto à alegada

inobservância das formalidades do processo de execução extrajudicial, não há, nos autos, qualquer elemento que

permita concluir pela sua nulidade. O contrato de financiamento prevê o vencimento antecipado da dívida

independentemente de qualquer notificação ao mutuário, assim como prevê a possibilidade de execução

extrajudicial fundada no DL nº 70/66, não procedendo o argumento de que o título é destituído dos requisitos

indispensáveis para a execução. 6.Na hipótese, não comprovou o agravante o desacerto da decisão agravada

que, por isso, deve ser mantida. 7.Agravo improvido".

(TRF/3, 5ª Turma, AG n.º 360481/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 22.6.2009, DJU 7.7.2009, p. 145

 

 

Também merece rejeição a alegação de que a publicação de editais teria sido feita em jornal de pouca circulação.

 

Da análise dos presentes autos, verifica-se que a parte apelante alega que o edital de leilão não foi publicado em

jornal de grande circulação, porém, não fez qualquer prova nesse sentido. A 1ª Turma deste Tribunal, por sinal, já

decidiu que sem prova dessa assertiva não há falar em nulidade da execução:

 

 

"[Tab]AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AÇÃO DE REVISÃO

CONTRATUAL COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA VISANDO SUSPENDER OS EFEITOS DO

LEILÃO EXTRAJUDICIAL DECORRENTE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-

LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - PUBLICAÇÃO DO EDITAL EM JORNAL DE GRANDE

CIRCULAÇÃO - INTIMAÇÃO PESSOAL DOS DEVEDORES DESNECESSÁRIA - POSSIBILIDADE DE

ELEIÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO UNILATERALMENTE PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

INCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS CADASTROS DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

[Tab]1. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento

adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou

garantia fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da

posse do imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da

venda do imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios. 

[Tab]2. Não é possível afirmar que o edital não foi publicado em JORNAL de GRANDE CIRCULAçãO, uma

vez que não há nos autos como verificar a tiragem diária do JORNAL 'O DIA', cabendo aos recorrentes o ônus

da prova acerca dessa circunstância. 

[Tab].........................................."

(TRF/3, 1ª Turma, AG n.º 228736/SP, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 28.6.2005, DJU 26.7.2005, p. 205).

Registre-se, também, que não há necessidade de que a publicação seja feita no jornal de maior circulação, como

alega o apelante. Neste sentido, já decidiu esta Turma. Veja-se:

[Tab]

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO -EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

DO CONTRATO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE IRREGULARIDADES.

1 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito.

2 - O artigo 620 do Código de Processo Civil não tem o condão de afastar a incidência do Decreto-lei nº 70/66,

eis que aplicável apenas ao processo executivo judicial.

3 - A escolha do agente fiduciário foi realizada em consonância com o disposto no artigo 30 do Decreto-lei nº

70/66, até porque a alínea a do parágrafo único da cláusula 28ª do contrato entabulado entre as partes autoriza

a escolha de quaisquer das entidades devidamente credenciadas pelo Banco Central do Brasil.

4 - Não há demonstração nos autos de que o jornal em que foi publicado o edital é de pequena circulação.

5 - Agravo de instrumento desprovido."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 289831/SP, rel.Des. Fed.Cotrim Guimarães, j. 15/05/2007, DJU 25/05/2007, p. 444)

 

 

Assim, não restando comprovado, pelos apelantes, a inobservância das formalidades previstas no Decreto-lei n.º

70/66, é de rigor rejeitar o pedido de anulação do ato expropriatório.
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3. O Decreto-lei n.º 70/66 e o art. 620 do Código de Processo Civil. Também não procede a pretensão recursal

na parte em que sustenta a derrogação do Decreto-lei n.º 70/66 pelo art. 620 do Código de Processo Civil.

 

Ora, do princípio da menor onerosidade para o devedor não decorre, necessariamente, a derrogação do sistema

extrajudicial da execução previsto no Decreto-lei n.º 70/66.

Ademais, o Decreto-lei n.º 70/66 é norma especial e não poderia ser derrogado por norma geral do Código de

Processo Civil.

 

A jurisprudência dominante, neste Tribunal, é em sentido contrário à pretensão recursal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO -EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

DO CONTRATO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE IRREGULARIDADES. 

...............................................

2 - O artigo 620 do Código de Processo Civil não tem o condão de afastar a incidência do Decreto-lei nº 70/66,

eis que aplicável apenas ao processo executivo judicial. 

.............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 289831/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 15/5/2007, DJU 25/5/2007, p. 444). 

"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO DE

DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO

HABITACIONAL PARA IMPEDIR A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE PROMOVER ATOS TENDENTES À

DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL. CONSTITUCIONALIDADE DO PROCEDIMENTO ABRIGADO NO

DECRETO-LEI Nº 70/66 . RECURSO IMPROVIDO. 

.................................................5. Apesar do disposto no art. 620 do Código de Processo Civil, o devedor é quem

tem contra si a presunção de ilicitude e não pode ser tratado como 'senhor' da execução, superpondo-se ao

credor; a menor onerosidade da execução não significa chancela para fraudá-la, dificultá-la em desfavor do

credor ou prejudicar o bom andamento do feito. (....)

................................................"

(TRF/3, 1ª Turma, AG n.º 209554/SP, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 5/7/2005, DJU 16/8/2005, p. 170).

4. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses esposadas

pelos recorrentes, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo a sentença de primeiro grau.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006452-40.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

2005.61.08.006452-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : NELCI DE DEUS DUARTE e outro

: MARIA ISABEL VIEIRA DUARTE

ADVOGADO : JOÃO GUILHERME CLARO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro

APELADO : SAT ENGENHARIA E COM/ LTDA

ADVOGADO : LUIS FERNANDO ANDRADE VIDAL DE NEGREIROS e outro
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DESPACHO

Intime-se a Caixa Econômica Federal para informar se ainda há interesse na conciliação com base nas condições

descritas na proposta de f. 289.

 

Em caso afirmativo, na sequência, abra-se vista dos autos aos autores para que se manifestem a respeito da

proposta apresentada pela CEF.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003248-46.2005.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Mogimplex Logística Internacional e Aduana Ltda., nos autos do mandado

de segurança impetrado contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil - Previdenciária de Taubaté, a

fim de obter autorização para o parcelamento de débitos apurados após adesão ao programa de recuperação fiscal

"REFIS", criado pela Lei nº 9.964/00.

 

Proferida a sentença, a segurança foi denegada e o processo extinto, com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Entendeu a magistrada de primeiro grau que a adesão a

programa de parcelamento implica na observância de suas regras, de modo que a impetrante deveria ter incluído

todos os seus débitos no programa do REFIS para se beneficiar do parcelamento especial.

 

Em seu recurso de apelação, sustenta a impetrante, em síntese, que:

 

a) a sentença é extra petita, pois abordou questão diversa da tratada nos autos, que não diz respeito à inclusão dos

débitos no REFIS;

 

b) houve equívoco na fundamentação da sentença, já que a apelante não "postulou o ingresso dos seus débitos

apurados posteriormente ao encerramento do REFIS à esta modalidade de parcelamento";

 

c) foi citada para pagar os débitos relativos às inscrições de créditos nºs 352.831.944, 352.831.898, 352.831.901 e

352.831.910, mas foi impedida de parcelar a dívida pelas vias ordinárias previstas na legislação (que não o

REFIS);

 

d) os débitos que pretende parcelar são originários de notificação fiscal de lançamento de débito e auto de

infração, o que difere do previsto no inciso VI do artigo 3º da Lei nº 9.964/00, que se refere a tributos e

contribuições;

2005.61.21.003248-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MOGIMPEX LOGISTICA INTERNACIONAL E ADUANA LTDA

ADVOGADO : CARLOS RENATO MANDU

: LUIZ GUSTAVO BUENO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENI MARIA DINIZ DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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e) os débitos foram lançados em 06 de janeiro de 2003, posteriormente ao prazo para consolidar todas as dívidas

tributárias até então existentes no REFIS;

 

f) na ausência de lei que vede expressamente o parcelamento dos débitos na situação apresentada, ele deve ser

concedido.

 

Com as contrarrazões do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, os autos vieram a este E. Tribunal.

 

O e. Procurador Regional da República Flávio Paixão de Moura Júnior opinou pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Extrai-se da petição inicial que a impetrante pretende "A procedência do pedido, concedendo em definitivo a

segurança, determinando a AUTORIDADE COATORA que mantenha ou proceda ao parcelamento dos débitos

indicados" (f. 11).

 

Narra que possui direito líquido e certo a parcelar os débitos apurados após 29 de fevereiro de 2000, data limite

para inclusão de débitos no programa de recuperação fiscal "REFIS", pois a interpretação da Lei nº 9.964/00 não

conduz à conclusão de que os débitos posteriormente apurados não poderiam ser parcelados.

 

Em sentença, a segurança foi denegada, sob o fundamento de que a existência de débito correspondente a

contribuição ou tributo abrangido pelo REFIS e não incluído na confissão, referente ao período de 01/1999 a

03/2001, constituía motivo idôneo para a exclusão da empresa da modalidade de parcelamento mencionada.

 

Em suas razões de apelação, argumenta a impetrante que a sentença decidiu fora dos limites traçados pelo pedido

inicial.

 

Aduz que não requereu a inclusão dos débitos posteriormente apurados no programa do REFIS, mas sim a

possibilidade de parcelamento dos débitos, a fim de que não fosse excluída de referido programa, considerando-se

que uma das exigências da lei para a sua manutenção no parcelamento era o pagamento regular dos débitos

posteriormente apurados. 

 

Pois bem. Lendo-se o documento acostado às f. 44 dos autos é possível verificar que a Delegacia da Receita

Previdenciária em São José dos Campos solicitou fosse dada ciência à empresa orientando-a sobre a possibilidade

de parcelamento/reparcelamento convencional para os créditos citados no requerimento e para os demais créditos

a serem excluídos do REFIS. 

 

Intimada a se manifestar a respeito da possibilidade de parcelamento/reparcelamento nos moldes descritos no

documento de f. 44, que está diretamente relacionada ao pedido da impetrante, esta se limitou a manifestar o

interesse no prosseguimento do feito, com o objetivo de que fossem parcelados os seus débitos.

 

Todavia, curiosamente, alegou também que "Trata-se de Mandado de Segurança impetrado para assegurar a

impetrante o direito de obter seus débitos de INSS incluídos no parcelamento do REFIS". (f. 150).

 

Como se vê, tal alegação não condiz com o que foi defendido pela impetrante em seu recurso de apelação, em que

sustentou veementemente que o objeto da ação não era o ingresso de seus débitos apurados posteriormente ao

encerramento do REFIS nesta modalidade de parcelamento.

 

Inclusive, a impetrante, ora apelante, postulou a anulação da sentença, em virtude de vício extra petita, eis que

teria abordado questão não debatida nos autos. 

 

Nesse ponto, tendo em vista as divergências de fundamentos apresentados pela impetrante, não há como acolher

essa alegação.
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Da mesma forma, examinando-se o mérito da ação no que concerne à possibilidade de manutenção da impetrante

no REFIS mediante o parcelamento dos débitos posteriormente apurados, é de rigor a improcedência do pedido.

 

Com efeito, o parcelamento é uma espécie de moratória, que constitui uma dilação de prazo para o pagamento do

crédito tributário. Sua concessão depende de lei específica que trará os requisitos e condições para cada caso.

 

In casu, a impetrante aderiu ao programa de recuperação fiscal - REFIS, que é assim disciplinado pela Lei nº

9.964 de 10 de abril de 2000, in verbis:

 

"Art. 1o É instituído o Programa de Recuperação Fiscal - Refis, destinado a promover a regularização de

créditos da União, decorrentes de débitos de pessoas jurídicas, relativos a tributos e contribuições, administrados

pela Secretaria da Receita Federal e pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vencimento até 29 de

fevereiro de 2000, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade

suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos. 

(...) omissis

Art. 3o A opção pelo Refis sujeita a pessoa jurídica a:

I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos referidos no art. 2o;

II - autorização de acesso irrestrito, pela Secretaria da Receita Federal, às informações relativas à sua

movimentação financeira, ocorrida a partir da data de opção pelo Refis;

III - acompanhamento fiscal específico, com fornecimento periódico, em meio magnético, de dados, inclusive os

indiciários de receitas;

IV - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas;

V - cumprimento regular das obrigações para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e para com

o ITR;

VI - pagamento regular das parcelas do débito consolidado, bem assim dos tributos e das contribuições com

vencimento posterior a 29 de fevereiro de 2000. (grifamos).

§ 1o A opção pelo Refis exclui qualquer outra forma de parcelamento de débitos relativos aos tributos e às

contribuições referidos no art. 1o."

 

Da análise dos dispositivos legais mencionados, infere-se que a opção pelo REFIS implica no pagamento regular

das parcelas do débitos incluídos no parcelamento, bem como "dos tributos e das contribuições com vencimento

posterior a 29 de fevereiro de 2000".

 

Assim, referida norma não exclui a possibilidade de parcelamento de débitos vencidos após 29 de fevereiro de

2000, vedando apenas o parcelamento de débitos relativos aos tributos e contribuições constituídos até essa data.

 

Todavia, a falta de pagamento desses débitos constituídos após a adesão ao programa de parcelamento gera a

exclusão do REFIS, como foi solicitado administrativamente pela Chefe da Unidade de Atendimento da Receita

Federal do Brasil (doc. de f. 70 - 71).

 

Ainda assim, ressalte-se que, em relação aos débitos apresentados pela impetrante, já foi assegurado

administrativamente o direito ao parcelamento/reparcelamento convencional, bem como para os demais créditos a

serem excluídos do REFIS (f. 44), razão pela qual até mesmo os argumentos da apelante no sentido de obter um

parcelamento diverso do instituído pela Lei nº 9.964/00 não mereceriam prosperar, uma vez que ausente o

interesse processual ante a anuência da autoridade administrativa.

 

Nesse sentido, aliás, a manifestação da ré de f. 152.

 

Confiram-se sobre o tema os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC.

INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA EXCLUSÃO DE PESSOA JURÍDICA DO

REFIS. NOTIFICAÇÃO POR MEIO DO DIÁRIO OFICIAL E DA INTERNET. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO

DA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA DO REFIS. 1. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a

questão embargada não ensejam recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC. 2. Ademais, o

magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos
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utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão 3. A Lei 9.784/99, que regula o processo

administrativo da Administração Pública Federal prevê em seu art. 69, que suas normas somente se aplicam

subsidiariamente, nos procedimentos regulados por normas específicas. 4. A legislação do Programa de

Recuperação Fiscal - REFIS, "regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais" (Lei 9.964/00,

art. 2º), ao qual o contribuinte adere mediante "aceitação plena e irretratável de todas as condições" (art. 3º, IV),

prevê a notificação da exclusão do devedor por meio do Diário Oficial e da Internet (Lei 9.964/00, art. 9º, III, c/c

art. 5º da Resolução 20/2001 do Comitê Gestor). 5. Ademais, no caso concreto, não há que se falar em prejuízo a

eventual defesa administrativa do contribuinte excluído do REFIS, já que sua insurgência é apenas contra o

procedimento de cientificação da exclusão do Programa, não sendo infirmadas as razões da exclusão. 6.

Precedentes desta Corte: REsp 791310/DF DJ 06.02.2006;REsp 790788/DF DJ 01.02.2006; REsp 790758,

Ministro LUIZ FUX, DJ 28.04.2006 ) 7. Agravo Regimental parcialmente provido, a fim de ensejar a análise da

apontada violação ao artigo 535 do CPC, inocorrente na presente hipótese, tendo em vista o preenchimento do

prequestionamento da matéria versada no recurso especial, mantendo-se incólume o teor da decisão de fls.

366/370." (AGRESP 200700866203, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:16/06/2008).

"TRIBUTÁRIO. REFIS. ART. 3º, INC. VI DA LEI 9.964/2000. TRÊS MESES CONSECUTIVOS OU SEIS MESES

ALTERNADOS. PAGAMENTO DOS DÉBITOS POSTERIORES A FEVEREIRO DE 2000. NECESSIDADE.

INADIMPLÊNCIA. EXCLUSÃO. CABIMENTO. COMPENSAÇÃO COM PAGAMENTOS A MAIOR.

IMPOSSIBILIDADE. 1. Está prevista a necessidade de pagamento também dos tributos e contribuições vencidos

a partir de março de 2000, logo, por conseqüência, o não cumprimento do acordado acarreta a exclusão, por

inadimplência, da optante do programa de parcelamento, mesmo sendo em relação aos débitos que não foram

incluídos no programa. 2. É motivo suficiente para a exclusão da demandante a inexistência de pagamento dos

débitos posteriores a sua adesão, e, nesse caso, as regras são as mesmas previstas pela inadimplência das

parcelas pactuadas, ou seja, por três meses consecutivos ou seis meses alternados. 3. Não cabe falar em

imposição legal, mas sim de opção do contribuinte, que o faz a fim de regularizar sua situação fiscal, parcelando

seus débitos em condições bastante favoráveis, tais como prazo alargado de pagamento e taxa de juros

diferenciada. Contudo, uma vez exercida a faculdade de opção, é incabível ao contribuinte pretender discutir as

condições impostas pela legislação que instituiu as referidas sistemáticas de parcelamento, porquanto

correspondem às contrapartidas devidas pelos optantes em troca dos favores recebidos. 4. Em relação à

compensação dos débitos impagos referente ao REFIS com os valores pagos a maior, a Lei nº 9.964/2000 não

prevê a possibilidade de quitação de débitos com a utilização de qualquer forma de compensação. Ou seja, não

há previsão legal de quitação de débitos em aberto com valores pagos a maior em outras prestações. Logo,

incabível a utilização dessa forma de encontro de contas."(AC 200871000257970, JOEL ILAN PACIORNIK,

TRF4 - PRIMEIRA TURMA, D.E. 17/11/2009.)

Assim, é de rigor a improcedência do pedido.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação,

mantendo-se a denegação da segurança, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, procedam-se às devidas anotações, remetendo-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011141-60.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.011141-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : UHL UNIDADES HIDRAULICAS IND/ E COM/ REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO : KARINA CATHERINE ESPINA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por UNIÃO FEDERAL contra a r. decisão de fls. 129/132 v. º que

nos autos de Embargos à Execução fiscal objetivando a desconstituição da CDA, negou seguimento aos recursos

de apelação mantendo a ocorrência da decadência do período de 03/90 a 01/92.

 

Embarga a União (Fazenda Nacional) postulando pela correção do erro material que aplicou decadência às

contribuições previdenciárias cujo fato gerador tenha ocorrido até fevereiro de 1997 quando na realidade a data

limite para a configuração desta extinção de crédito tributário seria novembro de 1991, porque o lançamento

ocorreu somente em março de 1997.

Os embargos são tempestivos.

 

Sem manifestação da embargada, consoante certidão às fls. 146. 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis se houver na

sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou

tribunal.

 

Em resumo, os embargos servem para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o julgado. De

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor desta ou daquela parte.

 

O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição

ou da omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado.

 

No caso dos autos, se vislumbra a ocorrência do vício acerca do erro material que consignou decadência das

contribuições previdenciárias cujo fato gerador tenha ocorrido até fevereiro de 1997 quando na realidade para a

configuração da extinção de crédito devem ser consideradas as contribuições previdenciárias cujo fato gerador

tenha ocorrido até DEZEMBRO de 1991, mas não como consignou os embargantes em novembro de 1991. 

Dessa forma, acolho parcialmente os embargos de declaração com efeitos infringentes, para dar parcial

provimento à apelação e ao reexame necessário para que na decisão conste a seguinte redação: "Assim referentes

às contribuições cujo fato gerador tenha ocorrido até dezembro de 1991, ao menos que se comprove a ocorrência

de alguma das hipóteses que afastariam a incidência do § 4º do art. 150 do CTN, está fulminada pela decadência.

(....) Tendo em vista que o autor decaiu em parte mínima do pedido, mantenho a sucumbência recíproca nos

termos do art. 21 do CPC. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da empresa UHL - Unidades hidráulicas e dou parcial

provimento à apelação da União (Fazenda Nacional) e ao reexame necessário, nos termos do art. 557, caput e §

1º A do CPC."

Ante ao exposto, voto por acolher parcialmente os presentes embargos, com efeitos infringentes, dando

parcial provimento à apelação e ao reexame necessário, nos termos do art. 557, caput e § 1º A do CPC.

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021960-94.1998.4.03.6100/SP

 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.00.00184-9 A Vr DIADEMA/SP

2006.03.99.039520-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União, em face da sentença proferida na ação

ajuizada por Antonia Maria Ibsen Di Rei Souza, visando ao recebimento da pensão por morte desde o

falecimento do servidor Lúcio do Nascimento Rangel, em 13 de dezembro de 1973, até a data em que passou a

receber o benefício administrativamente, em 1.º de janeiro de 1993.

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a União ao pagamento da

pensão por morte no período de agosto de 1987 até dezembro de 1992.

 

Segundo Sua excelência, não é possível o reconhecimento do direito desde a data do óbito em razão da prescrição

das parcelas anteriores a cinco anos da formulação do pedido administrativo.

 

No recurso de apelação, a União alega, em suma, que deve ser reconhecida a prescrição das parcelas anteriores a

cinco anos do ajuizamento da ação, estando, prescritas, portanto, todas as parcelas anteriores a maio de 1993.

Aduz, ainda, que o entendimento esposado na sentença não está de acordo com o art. 1º do Decreto n. 20.910/32.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

As partes não controvertem a respeito da condição da autora de beneficiária da pensão por morte em decorrência

do falecimento de seu companheiro Lúcio do Nascimento Rangel, tanto que tem havido o pagamento do benefício

desde abril de 1993.

 

A controvérsia cinge-se ao direito às diferenças pretéritas. A autora defende que faz jus ao recebimento da pensão

por morte desde a data do óbito do servidor, em 13 de dezembro de 1979. De sua parte, defende a ré que, ajuizada

a presente demanda em maio de 1998, estão prescritas as parcelas anteriores a maio de 1993 e, assim, a autora não

teria atrasados a receber.

 

O MM. Juiz sentenciante deu parcial razão à autora para condenar a União ao pagamento do benefício da pensão

por morte desde agosto de 1987, exatamente cinco anos antes do requerimento administrativo.

 

Pois bem. Consta dos autos que em 20 de agosto de 1992 a autora protocolou requerimento perante a

Administração objetivando o recebimento da pensão por morte. Após a análise da documentação pertinente, a

Administração implantou o benefício em abril de 1993, com pagamentos retroativos apenas a janeiro de 1993.

 

Ora, sabe-se que o termo inicial para o cômputo do prazo prescricional se dá no momento em que o sujeito ativo

pode, mediante a ação, exercer direito contra aquele que se coloca em situação contrária. Assim, o não

cumprimento de uma obrigação autoriza o titular do direito a acionar o devedor compelindo-o a executar a

prestação devida, iniciando-se, pois, a contagem do prazo prescricional.

 

Nessa ordem de pensamento, a partir do primeiro pagamento, ocorrido em abril de 1993, surgiu o direito de a

autora pleitear os valores atrasados (anteriores a janeiro de 1993), já que em relação a eles houve negativa

implícita da Administração.

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TAIS PACHELLI e outro

APELADO : ANTONIA MARIA IBSEN DI REI SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MANUEL PEREIRA DE ARAUJO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 98.00.21960-9 2 Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido:

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO MILITAR. PRESCRIÇÃO QUANTO

ÀS PARCELAS PRETÉRITAS. OCORRÊNCIA. PEDIDO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA. 1. A presente

ação foi ajuizada em 28/11/2003, objetivando o pagamento das diferenças devidas no período de 16/12/1991 a

27/07/1994, ficando apurado que não houve qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição. 2. A

apelante teve seu pedido de pensão por morte concedido e a partir do primeiro pagamento, ocorrido de agosto

de 1994, surgiu o direito de pleitear os valores atrasados. A presente ação foi ajuizada em 28/11/2003, quando já

decorridos mais de cinco anos da última parcela retroativa pleiteada. 

...............................

(AC 200338000648795, JUÍZA FEDERAL ROSIMAYRE GONCALVES DE CARVALHO, TRF1 - 2ª TURMA

SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:16/05/2012 PAGINA:197.)

 

A princípio, portanto, a pretensão da autora estaria mesmo prescrita, já que o encerramento do prazo prescricional

teria se dado em abril de 1998 e a ação foi ajuizada em 28.5.1998.

 

Ocorre que no mesmo procedimento administrativo, logo após a implantação do benefício em questão, a

Administração reconheceu o direito da autora ao recebimento da pensão por morte desde 10 de agosto de 1988,

tanto que fez o cálculo referente ao período (f. 133-137) e informou que a autora tem direito aos exercícios

anteriores (f. 14, 130 e 143)

 

Houve, portanto, inequívoco reconhecimento administrativo do direito da autora receber o benefício entre agosto

de 1988 a dezembro de 1992, o que importa em interrupção do prazo prescricional, que recomeçou a correr por

inteiro (Súmula n. 383 do STF).

 

Assim, considerando que o marco interruptivo se deu em julho de 1993 (f. 14) ou, no mínimo, em 30 de junho de

1993 (f. 130), não houve a prescrição da pretensão da autora receber os valores desde agosto de 1988, já que

ajuizou a demanda em 28 de maio de 1998.

 

Quanto à prescrição de valores pretéritos reconhecidos administrativamente, colaciono o seguinte julgado do

Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS. MP N.º

2.225-45/2001. LEGALIDADE. PAGAMENTO DE ATRASADOS. PRESCRIÇÃO. PRESTAÇÃO DE TRATO

SUCESSIVO. SÚMULA N.º 85/STJ.

1.A incorporação da gratificação relativa ao exercício de função comissionada no período de 08.04.1998 a

05.09.2001, transformando referidas parcelas em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI, foi

autorizada pela MP n.º 2.225-45/2001 em razão de ter promovido a revogação dos arts. 3.º e 10, da Lei n.º

8.911/94, revestindo-se, portanto, de plena legalidade.(Precedentes: AgRg no REsp 1145373/RS, Rel. Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 04/03/2010, DJe 12/04/2010; AgRg no Ag

1212053/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 23/02/2010, DJe

22/03/2010; AgRg no Ag 1214188/RJ, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 18/02/2010,

DJe 15/03/2010; AgRg no Ag 1164413/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em

03/11/2009, DJe 14/12/2009) 2.. A prescrição pressupõe lesão e inércia do titular na propositura da ação, e se

inaugura com o inadimplemento da obrigação. Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, a violação do direito

ocorre de forma contínua. Dessa forma, o prazo prescricional é renovado em cada prestação periódica não-

cumprida, podendo cada parcela ser fulminada isoladamente pelo decurso do tempo, sem, contudo, prejudicar as

posteriores. Aplicação Súmula 85/STJ. (REsp 801.291/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 25/09/2007, DJ 18/10/2007 p. 277; REsp 752.822/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 17/10/2006, DJ 13/11/2006 p. 231 ).

3. A pretensão aos valores atrasados relativos à incorporação de quintos autorizada pela MP n.º 2.225-45/2001,

por se tratar de relação jurídica de trato sucessivo, cuja lesão se renova a cada mês, a teor do que preceitua a

Súmula nº 85/STJ, a prescrição não atinge o fundo de direito (Precedentes: REsp 956.844/RS, Rel. Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 29/06/2009; REsp 980.680/RS, Rel.

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 12/08/2008, DJe 06/10/2008) 4. In casu, a

demanda foi ajuizada em 27.02.2008 objetivando a percepção dos retroativos relativos ao período de março de

2001 a dezembro de 2004, com base no ato que reconheceu o direito à incorporação de quintos no âmbito do
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Conselho da Justiça Federal (PA n.º 23004.16.4940) de 24.02.2005, restando inocorrente, portanto, a

prescrição da ação.

................"

(AgRg no Ag 1291085/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/06/2010, DJe

18/06/2010)

 

Assim, a sentença merece reparos para constar que a autora faz jus aos valores atrasados desde agosto de 1988,

porquanto para o período anterior (agosto de 1987 a julho de 1988) não houve interrupção do prazo prescricional,

que se exauriu em abril de 1998.

 

Quanto aos juros moratórios, a sentença também merece reparos para conformá-la à legislação posterior.

 

A Lei n.º 11.960/2009, dando nova redação ao artigo 1º-F da Lei n.º 9.494/1997, passou a dispor que, "Nas

condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Até então, o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494/1997 estabelecia que "Os juros de mora, nas condenações impostas à

Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, não

poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano".

 

Se a mora teve início durante a vigência da lei anterior e perdurou por período alcançado pela lei posterior, ambas

as leis têm aplicação, cada qual no respectivo período de vigência.

 

Assim, para o período de mora anterior à publicação da Lei n.º 11.906/2009 (30.06.2009), os juros devem ser de

6% (seis por cento) ao ano; para o período posterior, os juros devem ser os aplicáveis às cadernetas de poupança.

 

Ante a sucumbência recíproca, fica mantida a sentença na parte em que deu por compensados os honorários

advocatícios, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso de apelação e ao reexame necessário para, reformando a sentença, reconhecer o

direito de a autora receber o benefício da pensão por morte desde 10 de agosto de 1988 até dezembro de 1992,

bem como determinar que os juros moratórios sejam calculados consoante fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012468-97.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.012468-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ALFREDO CASSINO

ADVOGADO : AMANDA CASSINO RIBEIRO e outro

APELADO : IRB BRASIL RESSEGUROS S/A

ADVOGADO : DEBORA SCHALCH e outro
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DESPACHO

F. 500-501. Recebo o pedido como revogação de substabelecimento. Excluam-se os nomes dos advogados Daniel

Marcus, Alessandra Carvalho Maya, Paula Sanioto e Laura Diodatti Castilho, conforme requerido, certificando-se

o cumprimento.

 

Indefiro quanto aos demais advogados anotados na petição, porquanto não foram nominados nos aludidos

substabelecimentos juntados nestes autos.

 

No que tange à parte final da petição, repito, o pleito está prejudicado, tendo em vista que já existe anotação em

nome da advogada Débora Schalch, ressalvando, por fim, que não cabe à parte cominar pena ao tribunal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027991-52.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Sueli Venâncio de Araújo, inconformada com a sentença que julgou

improcedente demanda declaratória de nulidade cumulada com revisão e alçteração contratual de financiamento

imobiliário, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Em seu recurso, a apelante sustenta que:

 

a) as prestações deveriam ter sido reajustadas em conformidade com o Plano de Equivalência Salarial - PES/CP;

 

b) houve capitalização de juros, prática vedada pela lei;

 

c) a apelada corrige o saldo devedor antes de amortizá-lo com o pagamento da prestação, o que não está correto,

pois deveria primeiramente amortizar e depois corrigir o saldo;

 

d) o contrato celebrado caracteriza-se como contrato de adesão, devendo ser aplicadas, na sua interpretação, as

: JOAO PAULO BALTHAZAR LEITE

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS

No. ORIG. : 00124689720064036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.027991-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : SUELI VENANCIO DE ARAUJO

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00279915220064036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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normas pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor;

 

e) o seguro contratado configura venda casada;

 

f) a Tabela Price enseja a cobrança de juros sobre juros;

 

g) devem ser excluídas a Taxa de Risco de Crédito e a Taxa de Administração;

 

h) houve desrespeito ao princípio da função social do contrato;

i) é nula a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66;

 

j) o Decreto-lei n.º 70/66 foi derrogado pelo art. 620 do Código de Processo Civil;

 

k) o agente fiduciário foi escolhido unilateralmente pela credora, infringindo o contrato;

 

l) não deve ter seu nome incluído em cadastro de inadimplentes.

 

Com contrarrazões da apelada, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

1. Aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES - Tabela Price - Anatocismo. Alega a recorrente que:

deveria ter sido aplicado no reajuste das prestações o Plano de Equivalência Salarial - PES; no contrato em

questão, houve capitalização de juros, prática vedada pela lei.

 

Os apelantes pugnam para que o Sistema de Amortização das prestações eleito no contrato, baseado na Tabela

Price, f. 64, seja substituído pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP.

 

Não me parece procedimento de boa-fé contratar determinado financiamento imobiliário, ciente de suas regras e

após, por eventual inadimplência, tentar a modificação de todo o sistema.

 

E o Judiciário, acolhida a tese, obrigando uma das partes a cumprir deveres por ela não contratados, não

acordados, estaria se imiscuindo nas relações privadas de forma irregular, gerando instabilidade nas relações

contratuais, e, principalmente, atentando contra a boa-fé dos contratantes.

 

Assim, não há como acolher o pleito dos apelantes, pois isso implicaria impor à apelada a modificação do

contrato, contra sua vontade e sem lei que a obrigue a tolerar a alteração.

 

Ademais, a recorrente não comprovou qualquer ilegalidade nos reajustes das prestações, convindo notar que o

mecanismo de amortização preconizado pela "Tabela PRICE" é embasado no artigo 6º, "c", da Lei 4380/64, que

dispõe:

"Art. 6°. O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:"

(...)

"c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas,

de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;"

 

 

Através desse sistema, as prestações sucessivas são apuradas de forma antecipada, sempre de igual valor,

constituída de porções de amortização do empréstimo e de juros remuneratórios, de acordo com o prazo e taxa

contratados.

 

Referido sistema de amortização foi idealizado inicialmente para situações econômicas onde a inflação inexistia e

o valor real das prestações podia coincidir com o valor nominal. Em razão da existência de inflação no País,
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introduziu-se o reajustamento do valor nominal das prestações, de forma a preservar o seu valor real.

 

Ora, é da essência do mútuo a obrigação de devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros

contratados, fato que somente se observará com a aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas

mesmas oportunidades, tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação.

 

Não há, destarte, ilegalidade na utilização da Tabela Price.

 

Com relação à capitalização mensal de juros, tem se que, haverá capitalização ilegal nos contratos do Sistema

Financeiro de habitação quando ocorrer a chamada amortização negativa. Nesse caso, se os juros que deixam de

ser pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo.

 

Ressalte-se a inexistência de qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que existiu a

prática de anatocismo.[Tab]

 

O pedido é, pois, improcedente, merecendo confirmação a sentença de primeiro grau.

 

2. A forma de amortização do saldo devedor. Insurge-se a apelante contra a forma de amortização do saldo

devedor, alegando que a ré deveria primeiro computar o pagamento da prestação e depois atualizar o saldo

devedor; e que, em vez disso, a ré atualiza o saldo antes de amortizar a dívida.

 

Não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma adotada pela ré. A atualização do saldo devedor antes da

amortização é, aliás, decorrência lógica do mais singelo raciocínio matemático e econômico: se o pagamento é

efetuado em determinada data, é de rigor que a amortização seja feita à luz do valor do débito naquela mesma

data.

 

A prevalecer o raciocínio sustentado pela apelante, estar-se-ia conferindo "efeitos retroativos" ao pagamento das

prestações, abatendo-se os respectivos valores de um saldo devedor pretérito, desatualizado. Não é possível

concordar com isso. A jurisprudência, aliás, é segura no sentido defendido pela ré:

 

"[Tab]AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.

[Tab]...............................................

[Tab]- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros

para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de

imóvel pelo SFH.

[Tab].............................................."

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,

p. 325).

"[Tab]AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO

DO SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE.

[Tab]É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros

para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de

imóvel pelo SFH.

[Tab]Agravo improvido"

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p.

373). 

"[Tab]SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. (....) AMORTIZAÇÃO POSTERIOR À CORREÇÃO DO

SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO NAS PROVAS E NO

CONTRATO. REFORMA. INVIABILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

[Tab]...............................................

[Tab]II - 'O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, referente aos contratos de mútuo vinculados à aquisição de imóvel, e

que previa que apenas proceder-se-ia ao cálculo da correção monetária após o abatimento da prestação paga,

para, ao final, obter-se o valor do saldo devedor, foi revogado, por incompatibilidade, pelo Decreto-Lei nº 19/66

(STF, Rp. 1.288/DF, Rel. Min. Rafael Mayer)' (REsp nº 643.933/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 06/06/2005). No

mesmo sentido: REsp nº 724.861/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2005.
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[Tab].............................................."

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n.º 907754/RS, rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 295). 

Assim, na esteira da jurisprudência consolidada, a improcedência da pretensão da autora é inafastável.

 

3. Contratos de Adesão e a aplicação do Código de Defesa do Consumidor. A autora, ora apelante, alega que,

por se tratar de contrato de adesão devem ser aplicadas, no caso, as normas pertinentes ao Código de Defesa do

Consumidor.

 

Nesse particular, destaque-se que o E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a incidência do Código de

Defesa do Consumidor - CDC nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e

não absoluta, dependendo do caso concreto.

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de

mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem aos mutuários alegações genéricas para o

fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de

cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à

vontade dos contratantes.

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a

definição da grande maioria das cláusulas.

 

Não há, pois, como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor, no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH.

 

Desse modo, é improcedente o pedido nesse particular.

 

4. Seguro. Quanto à contratação do seguro do imóvel, está é prevista no art. 14, da Lei nº. 4.380/64, o qual

transcrevo abaixo:

 

"Art. 14. Os adquirentes de habitações financiadas pelo Sistema Financeiro da Habitação contratarão seguro de

vida de renda temporária, que integrará, obrigatoriamente, o contrato de financiamento, nas condições fixadas

pelo Banco Nacional da Habitação."

 

Trata-se de determinação legal, que impõe a contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos

de mútuo habitacional.

 

Assim, não procede a irresignação da apelante.

 

5. Taxa de Risco de Crédito e Taxa de Administração. A apelante alega que devem ser excluídas do contrato a

cobrança da Taxa de Risco de Crédito e da Taxa de Administração.

 

É legítima a cobrança da Taxa de Risco de Crédito e da Taxa de Administração, desde que contratadas pelas

partes. Vejam-se os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH . SACRE. SEGURO. CDC. JUROS. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E RISCO DE

CRÉDITO. ANATOCISMO. ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO. CORREÇÃO

DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR PELO PES. ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. FUNÇÃO

SOCIAL DO CONTRATO. AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

RECURSO IMPROVIDO.

I - Com relação à necessidade de produção de prova pericial, a jurisprudência desta Egrégia Corte, amparada

pelo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu considerá-la dispensável nas ações que não

envolvem discussão de valores de prestações de mútuo habitacional vinculadas à aplicação do Plano de

Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP.

II - Quanto à alegação de que não foi observada, pela Caixa Econômica Federal - CEF, a correta aplicação dos

índices previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal
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comprovação independe da produção de prova pericial eis que se trata de contrato lastreado em cláusula

SACRE.

III - O Contrato firmado pelo mutuário prevê a cobrança de determinados acessórios tais como taxa de

administração , risco de crédito e seguro, não havendo nenhuma razão plausível para que as respectivas

cláusulas sejam consideradas nulas.

IV - Não pode a parte autora, unilateralmente ou simplesmente por mera conveniência, exigir a aplicação de

critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi

convencionado entre as partes, qual seja a TABELA SACRE, inclusive em homenagem ao princípio da força

obrigatória dos contratos.

V - No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação de índice não

estipulado no contrato firmado entre as partes, estabelecendo como fator de reajuste a aplicação do coeficiente

de remuneração básica aplicável aos depósitos da poupança, sendo possível a utilização da TR, a título de

correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi estipulada a utilização dos mesmos índices de

reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança.

VI - A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor

não procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou

pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.

VII - Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor é necessário

que as irregularidades que tenham sido praticadas estejam amparadas por provas inequívocas, sendo insuficiente

a alegação genérica; assim, resta afastada a aplicação do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor.

VIII - O contrato em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que a entidade

financeira não atua com manifestação de vontade própria, já que não tem autonomia para impor as regras,

devendo seguir as impostas pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação.

IX - O contrato de mútuo habitacional estabeleceu a taxa anual de juros efetiva de 8,00% e a nominal de

8,2999%. A parte autora alegou de forma genérica, vaga e imprecisa que a Caixa Econômica Federal - CEF não

aplicou o percentual estabelecido no contrato, deixando de carrear o mínimo de elementos capazes de corroborar

a tese por ele defendida, a qual não deve prevalecer.

X- Com efeito, verifica-se que a mutuaria ficou inadimplente a partir de 10/05/2005, requerendo em sua petição

inicial a anulação do 2º leilão realizado em 30/01/2006, nos termos do Decreto-Lei 70/66, cuja

constitucionalidade restou pacificada pelo Plenário do STF.

XI - O registro foi efetuado em 30/01/06, em razão do imóvel ter sido adjudicado pela credora - CEF, não

restando demonstrada nenhuma irregularidade no procedimento extrajudicial a cargo do agente fiduciário,

sendo perfeitamente plausível a execução extrajudicial efetuada.

XII - Tendo em vista que os pedidos são todos improcedentes, deixa-se de apreciar a questão da devolução de

valores pagos a maior e a inscrição no cadastro dos inadimplentes.

XIII - Quanto à alegação de cerceamento de defesa e violação ao princípio do contraditório, a decisão agravada

apreciou a matéria objeto da decisão que ensejou a interposição da apelação de forma cristalina e bem

fundamentada, em consonância com o ordenamento jurídico.

XIV - Destarte, levando-se em conta a natureza da ação, a modalidade de contrato e os fatos que se pretende

provar, não vislumbro a necessidade de produção de prova pericial.

XV - Recurso improvido.

 (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 1255815, Rel. Des. Federal Cecília Mello, j. em 8.9.2009, DJF3 de 17.9.2009,

p. 21).

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA DE RISCO E TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. TAXA DE

SEGURO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA

DÍVIDA. 1. Nos contratos de financiamento imobiliário, é devida a cobrança da Taxa de Risco e da Taxa de

Administração, desde que convencionado entre as partes. 2. O valor dos prêmios pagos em vista do seguro

habitacional acompanhará, sempre, o do contrato, pois esta é a cobertura que será dada em caso de sinistro

(morte do mutuário, invalidez, incêndio, etc). Variando o valor do contrato, variará o do seguro na mesma

proporção. 3. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente,

aos contratos de mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações

genéricas para o fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação

da existência de cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de

contrariedade à vontade dos contratantes. 4. Não há qualquer ilegalidade na utilização da Tabela Price,

tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 5. Se a taxa de juros anual efetiva contratada é inferior

aos 12% a.a. pleiteados na inicial, falta interesse processual à apelada, neste ponto. 6. Em tema de contratos

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo devedor antes

de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações. 7. Apelação conhecida em parte e desprovida."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 1259872, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. em 28.7.2009, DJF3 de
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20.8.2009).

 

 

Improcede, pois, a irresignação da apelante.

 

6. Função social do contrato e onerosidade excessiva. Não se verifica qualquer prática abusiva por parte do

agente financeiro, assim como não ficou demonstrado eventual ônus excessivo, desvantagem exagerada ou

qualquer ofensa ao princípio da boa-fé contratual.

 

Sobre a função social do contrato, aqui, cumpre lembrar que o Sistema Financeiro da Habitação é um programa

social, e sua finalidade não é gerar lucros ou vantagem indevida, seja para o mutuário, seja para o agente

financeiro. Ninguém opera dentro desse sistema visando obter estas facilidades. A sua finalidade é a liberação de

valores da poupança popular para facilitar a aquisição da moradia, bem fundamental a qualquer ser humano. A

idéia central do sistema é, portanto, o retorno dos valores à sua fonte, para a continuidade do programa social. E

esse retorno deve ser oportunizado pelas prestações pagas pelos mutuários, em valores suficientes para liquidar as

amortizações programadas e ainda remunerar uma parcela dos juros que a Instituição Financeira esperava na

forma contratada.

 

Assim, não procede a alegação da apelante.

 

7. A constitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66. A apelante sustenta que o Decreto-lei n.º 70/66 não foi

recepcionado pela Constituição Federal.

 

Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo

Tribunal Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna:

 

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do

Decreto-lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial

do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. 

.............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO

CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS

ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

................................................

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito. 

..............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546). 

 

 

Nessas condições, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pela apelante.
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9. O Decreto-lei n.º 70/66 e o art. 620 do Código de Processo Civil. Também não procede a pretensão recursal

na parte em que sustenta a derrogação do Decreto-lei n.º 70/66 pelo art. 620 do Código de Processo Civil.

 

Ora, do princípio da menor onerosidade para o devedor não decorre, necessariamente, a derrogação do sistema

extrajudicial da execução desenhado pelo Decreto-lei n.º 70/66.

 

Ademais, o Decreto-lei n.º 70/66 é norma especial e não poderia ser derrogado por norma geral do Código de

Processo Civil.

 

A jurisprudência dominante, neste Tribunal, é em sentido contrário à pretensão recursal:

 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO -EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

DO CONTRATO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE IRREGULARIDADES. 

...............................................

2 - O artigo 620 do Código de Processo Civil não tem o condão de afastar a incidência do Decreto-lei nº 70/66,

eis que aplicável apenas ao processo executivo judicial. 

.............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 289831/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 15/5/2007, DJU 25/5/2007, p. 444). 

"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO DE

DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO

HABITACIONAL PARA IMPEDIR A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE PROMOVER ATOS TENDENTES À

DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL. CONSTITUCIONALIDADE DO PROCEDIMENTO ABRIGADO NO

DECRETO-LEI Nº 70/66 . RECURSO IMPROVIDO. 

.................................................5. Apesar do disposto no art. 620 do Código de Processo Civil, o devedor é quem

tem contra si a presunção de ilicitude e não pode ser tratado como 'senhor' da execução, superpondo-se ao

credor; a menor onerosidade da execução não significa chancela para fraudá-la, dificultá-la em desfavor do

credor ou prejudicar o bom andamento do feito. (....)

................................................"

(TRF/3, 1ª Turma, AG n.º 209554/SP, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 5/7/2005, DJU 16/8/2005, p. 170).

 

10. A nomeação do agente fiduciário. A autora, ora apelante, alega que é ilegal a nomeação do agente fiduciário,

por não ter o mesmo participado da relação jurídica.

 

A respeito da escolha do agente fiduciário, mais uma vez a jurisprudência pátria não socorre a apelante.

 

Deveras, o Superior Tribunal de Justiça entende que, em condições como a dos autos, não há ilegalidade na

ausência de participação do devedor na escolha do agente fiduciário. Vejam-se os seguintes julgados:

 

 

"[Tab]PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. HIPOTECA. ADMISSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSENSO.

OBSERVÂNCIA DO PRAZO PARA INTIMAÇÃO DO LEILÃO. SÚMULA 07/STJ. CERTEZA E LIQUIDEZ DO

TÍTULO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.

DECRETO LEI 70/66. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. TEMA DE CUNHO

EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. EXPRESSA

PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE.

[Tab]...............................................[Tab]

[Tab]7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as

instituições elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da

Habitação, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda

que haja expressa previsão contratual.

[Tab]8. In casu, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF elegeu a APEMAT - Crédito Imobiliário S/A como

agente fiduciário porquanto sucessora do extinto Banco Nacional da Habitação (fl. 110), não havendo se falar

em maltrato à norma infra-constitucional.

[Tab]9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido"
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(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 867809/MT, rel. Min.Luiz Fux, j. 5/12/2006, DJU 5/3/2007, p. 265). 

"[Tab]SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.AUDIÊNCIA PRÉVIA DE

CONCILIAÇÃO. DISPENSA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. AUSÊNCIA DE NULIDADE.

DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS. ESCOLHA DO AGENTE

FIDUCIÁRIO.

[Tab]...............................................

[Tab]5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre 'as instituições

financeiras inclusive sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da República do

Brasil, nas condições que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar', e prossegue afirmando, em seu

parágrafo § 2º, que, nos casos em que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do

extinto Banco Nacional de Habitação - BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo

entre o credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não

indica a recorrente quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos

advindos de sua atuação, capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha

unilateral pelo credor.

[Tab]6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido"

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 485253/RS, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 5/4/2005, DJU 18/4/2005, p. 214). 

 

 

Não é outro o entendimento desta Turma: AG n.º 289831/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 15/5/2007, DJU

25/5/2007, p. 444; AG n.º 108566/MS, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 8/8/2006, DJU 25/8/2006, p. 560.

 

Afasta-se, portanto, também esta alegação.

 

11. Inscrição do nome da autora em cadastros de proteção ao crédito. Alega a apelante que não deve ter o seu

nome incluído em cadastros de inadimplência.

 

In casu, a apelante está em mora desde outubro de 2005, f. 169, não tendo sido comprovada nenhuma

irregularidade no contrato celebrado entre as partes. A inadimplência da mutuária devedora é que pode ocasionar a

inscrição de seus nomes no cadastro de proteção ao crédito.

 

Nesse sentido, aliás, é a jurisprudência seguida pela Turma:

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO. 

................................................... 

IV - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma

do § 1º do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário PROTEçãO em relação a medidas que a

instituição financeira adotar para haver seu CRéDITO. 

V - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do

SFH, é direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição

financeira receber - sem que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução

extrajudicial ou a inscrição em cadastro s de PROTEçãO ao CRéDITO. 

VI - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 

VII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes

do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome

em cadastro s de PROTEçãO ao CRéDITO. 

IX - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em

instituição dessa natureza. 

X - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca da inexistência do débito para fins de afastamento da

medida, hipótese esta que não se vê presente nos autos. 

XI - Agravo parcialmente provido".

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 208644/SP, rel. Des. Fed. Cecília Melo, j. em 07.11.2006, DJU de 01.12.2006, p. 435).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. CADASTRO DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO . INSCRIÇÃO.
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POSSIBILIDADE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO.

...................................................

2. É legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos cadastro s dos órgãos de proteção ao crédito .

3. Para o afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo

necessidade de preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição

financeira que compõe a questão principal.

4. Hipótese em que a formulação mesmo de uma convicção provisória das alegações requer a apuração da

realidade da evolução dos reajustes praticados pelo mutuante em comparação com os índices de aumento da

categoria profissional do mutuário. Requisito de verossimilhança das alegações não configurado.

5. Agravo de instrumento provido"

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 211197/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. em 16.11.2004, DJU de 10.12.2004, p.

125).

 

Desse modo, é improcedente a alegação da autora, ora apelante.

 

12. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014417-44.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2006.61.05.014417-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : SAMANA PROFISSIONAIS DE CADASTRO LTDA

ADVOGADO : ANA CAROLINA DA SILVA BANDEIRA e outro

APELANTE : ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : JOAO ROMEU CARVALHO GOFFI e outro

APELANTE : DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS e outro

: CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS e outro

APELANTE : ROSIMEIRE MARIA RENNO GIORGETTA

ADVOGADO : FELIPE RAMOS SATTELMAYER e outro

APELADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : PAULO GOMES FERREIRA FILHO e outro

PARTE RE' : JUBERCIO BASSOTTO e outros

: DIRCEU PEREZ RIVAS (= ou > de 60 anos)

: DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA

: EUMERO DE OLIVEIRA E SILVA

: ANDERSON MARCOS SILVA

: RODRIGO DO AMARAL FONSECA

: GLAUCIO PELLEGRINO GROTTOLI
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Fls. 1272/1274.

O requerente pleiteia sua exclusão do presente feito, tendo em vista a sentença de improcedência (fls. 990/1009)

em relação a ele, Dirceu Perez Rivas, fl. 1008.

De fato, com a ausência de recurso por parte do MPF no tocante à improcedência da ação civil pública, ocorreu o

trânsito em julgado da sentença proferida pelo Juízo a quo em face do ora requerente.

No entanto, tal circunstância não implica na exclusão do nome do réu, como pretendido, pois houve apreciação de

mérito do pedido formulado pelo MPF face ao requerente.

Assim, indefiro o pedido destacando que para salvaguarda de seus direitos e interesses, poderá o requerente

pleitear a expedição da competente certidão de objeto e pé.

P.I.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014911-06.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso interposta contra a sentença de fls. 197/201, proferida pelo Juízo da 7ª Vara Federal de

Campinas - SP, que julgou improcedente o pedido, onde se pretende o reconhecimento judicial do direito à

percepção de gratificação de função FC-2, no seu valor atualizado.

Às razões acostadas às fls. 213/217, o autor pleiteia a reforma da sentença.

Recebido o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

Relativamente à insurgência do autor, seu inconformismo não procede.

A verba pleiteada decorre do exercício de função de confiança, natureza que exige ato de vontade da

Administração Pública, o que implica ser atribuída mediante ato formal, materializado na designação do

funcionário. Pressupondo a confiança da autoridade competente, a designação para o seu exercício é orientada

pelos critérios de conveniência e oportunidade da Administração Pública.

Em assim sendo, o acolhimento do pedido importaria em designação judicial, a qual encontra óbice no poder

discricionário da Administração.

A propósito, sobre a necessidade de designação de função, já tive a oportunidade de me manifestar, a teor do

julgado que trago à colação:

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ALEGADO EXERCÍCIO DE FATO DE FUNÇÃO

COMISSIONADA. NECESSIDADE DE DESIGNAÇÃO FORMAL PARA PERCEPÇÃO DA VANTAGEM

PECUNIÁRIA. PODER DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

I - Da análise dos sucessivos Estatutos dos Funcionários Públicos Civis da União resulta que faz jus à verba

decorrente do exercício de função comissionada o servidor que foi designado formalmente pelo ente público para

o seu desempenho, o que não é o caso dos autos.

II - A designação de funcionário público para o exercício de função de confiança se insere no âmbito dos atos

cuja motivação atende aos critérios de conveniência e oportunidade da Administração Pública.

III - O sucumbente arcará com o pagamento de honorários advocatícios fixados, com fundamento no artigo 20, §

2006.61.05.014911-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ANTONIO AQUILINO CONEJO

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE CARVALHO ALBERTINI

: NICE NICOLAI

: DOUGLAS MATTOS LOMBARDI

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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4º do CPC, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

IV - Apelação da União e recurso oficial providos."

(AC 2000.03.99.056292-8 - 07/06/2005)

De outro lado, não há de se falar em direito adquirido à percepção da função, mas somente às parcelas

incorporadas da verba referida. 

Igualmente, a Portaria 201/2006 do Supremo Tribunal Federal, referida pelo apelante, apenas orienta o exercício

preferencial das funções comissionadas, não tendo o condão de regulamentar a sua distribuição no âmbito dos

Tribunais regionais.

Do expendido resulta que o pleito do autor encontra óbice no princípio da legalidade, que orienta a Administração

Pública, e no poder discricionário que a ela é reconhecido, pois não foi designado formalmente para o exercício da

função comissionada.

Em vista dessas razões, é de ser mantida a r. sentença que julgou improcedente o pedido do autor.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.C.

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006380-98.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada por ANDREA DA SILVA PETIZ objetivando à revisão contratual de financiamento de

imóvel adquirido pelo Sistema Financeiro de Habitação com amortização do saldo devedor estabelecida pelo

Sistema Francês - PRICE firmado com a Caixa Econômica Federal - CEF.

A autora insurge-se com os aumentos abusivos aplicados às parcelas do seu contrato, bem como a incidência de

juros compostos e a inviabilidade da cobrança da Taxa de Administração. Alega, ainda, que a execução

extrajudicial, nos termos do Decreto - lei 70/66 contraria dispositivos constitucionais.

O MM. Juiz de primeiro grau julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil. Condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), observada

a suspensão da execução a teor da Lei 1.060/50.

A apelante alega, em síntese, que o sistema PICE aplica juros compostos contrariando a lei. Assevera que não

deve haver a cobrança da Taxa de Administração e que a execução extrajudicial, nos termos do Decreto - Lei

70/66 é inviável, vez que contraria as normas constitucionais. Pugna pela aplicação do Código de Defesa ao

Consumidor no caso concreto e produção da prova pericial.

Com contrarrazões da CEF, os autos subiram a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto

que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior

Tribunal de Justiça.

 

Trata-se de ação de revisão contratual de imóvel adquirido pelas normas do Sistema Financeiro de Habitação com

2006.61.14.006380-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ANDREA DA SILVA PETIZ

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro

No. ORIG. : 00063809820064036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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amortização prevista pelo sistema Francês ou PRICE.

O pedido da produção de perícia não dev ser acolhido, vez que já houve a realização da perícia, conforme se

constata às fls. 222/235. 

A aplicação da Tabela PRICE consiste em plano de amortização e uma dívida em prestações periódicas, iguais e

sucessivas, em que o valor de cada prestação ou pagamento é composto por duas parcelas distintas: uma de juros e

outra de amortização do capital, motivo pelo qual a sua utilização não é vedada pelo ordenamento jurídico e não

traz, em hipótese alguma, a capitalização dos juros, vê-se que o valor da prestação é decrescente até a liquidação

que se dará na última prestação avençada.

A adoção deste sistema de Amortização da Dívida estabelecida por contrato não é ilegal, até porque somente a

demonstração inequívoca por parte dos mutuários de que houve capitalização de juros pela adoção da Tabela

PRICE determinará a revisão.

In casu, não há nenhum indício de que a Tabela PRICE onerou demasiadamente os mutuários no cumprimento do

contrato, inclusive o laudo do Perito informa que "a taxa de juros e o sistema de amortização pactuados no

contrato de financiamento de fls. 35/52, foram aplicados corretamente pelo Réu comparativamente a sua planilha

de fl. 211/216." (fls. 228).

A respeito da legalidade da Tabela PRICE, assim já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça quando do

julgamento do REsp 1.070.297 pelo rito do recurso repetitivo disposto no artigo 543- C, do CPC:

 

CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E

APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933

MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO.

1. A capitalização de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e

permitida pela Medida Provisória 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por pressuposto a

circunstância de os juros devidos e já vencidos serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros

não pagos são incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir novos juros.

2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática financeira, de "taxa de juros simples" e "taxa de juros

compostos", métodos usados na formação da taxa de juros contratada, prévios ao início do cumprimento do

contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros não implica capitalização

de juros, mas apenas processo de formação da taxa de juros pelo método composto, o que não é proibido pelo

Decreto 22.626/1933.

3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior

a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000

(em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada." - "A capitalização dos juros em

periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de

taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual

contratada".

4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com

quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios.

5. É lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o estado de inadimplência, que decorre da

falta de demonstração da abusividade das cláusulas contratuais questionadas.

6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido.

(REsp 973.827/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL

GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012)

 

A cobrança da Taxa de Administração é admitida no nosso ordenamento processual quando prevista em contrato

como no caso em tela, na clausula 11ª às fls. 23. Sendo o contrato uma manifestação livre de vontades a cobrança

da referida taxa é legal e não abusiva.

Confiram-se os seguintes julgados:

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE

- LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC -

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR -

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 -

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES

- RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF PROVIDO.

(...)

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos
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regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão

de relativização do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário

que se constate que as condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal

forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em

favor do agente credor.

(...)

11. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se

encontra expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e

não pode a parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas

administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só,

levar o mutuário à condição de inadimplência.

(...)

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido."

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AC 200461050031461, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03/03/2008, DJU

29/04/2008, p. 378)

 

CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DE

HABITAÇÃO. COBERTURA SECURITÁRIA. INTERDIÇÃO DE IMÓVEL. POSSÍVEL DEMOLIÇÃO.

INADIMPLÊNCIA. I - O artigo 763 do Código Civil estabelece que não terá direito à indenização o segurado

que estiver em mora no pagamento do prêmio, se ocorrer o sinistro antes de sua purgação. II - Por tal motivo,

ocorrendo o sinistro durante a inadimplência, se torna lícita a negativa quanto à indenização securitária. III - A

mora é uma decorrência lógica do não cumprimento da obrigação assumida pelo mutuário no contrato de

financiamento imobiliário pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação, e, no caso concreto, os autores

tinham ciência de que juntamente com as prestações mensais seriam pagos os acessórios, quais sejam, a taxa de

administração e os prêmios de seguros. IV - Apelação conhecida e desprovida.

(Trf2- AC 567304 - Des. Fed. José Antônio Lisboa Neiva - EDJF: 03/04/2013)

Quanto ao Decreto - lei 70/66 o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do referido

dispositivo nas execuções extrajudiciais de imóvel firmado pelo Sistema Financeiro de Habitação, quando se

constata a inadimplência do mutuário.

Confiram-se os seguintes julgados:

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº

70/66".

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (Súmulas 282 e

356).

Recurso extraordinário não conhecido.".

(STF - RE 287453/RS - Relator Ministro Moreira Alves - j. 18/09/2001 - v.u. - DJ 26/10/2001, pág. 63).

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE".

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial,

conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.

Recurso conhecido e provido."

(STF - RE 223075/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - v.u. - DJ 06/11/98, pág. 22).

O Código de Defesa do Consumidor tem aplicação aos contratos de mutuo de financiamento de imóvel, desde que

haja a constatação de cláusulas abusivas, que não é o caso deste contrato.

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, é necessário que as

irregularidades que tenham sido praticadas estejam amparadas por provas inequívocas, sendo insuficiente a

alegação genérica.

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a

aplicação do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor.

Conforme julgados abaixo:

 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - DECRETO-LEI 70/66 - APLICAÇÃO DO

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INOVAÇÃO DO PEDIDO EM RELAÇÃO AO PAGAMENTO DOS
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VALORES INCONTROVERSOS E PROIBIÇÃO DE NEGATIVAÇÃO DO NOME DO MUTUÁRIO NOS

ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - RECURSO IMPROVIDO. I - O Supremo Tribunal Federal firmou

entendimento no sentido de que a execução extrajudicial prevista no Decreto Lei nº 70/66 não viola a

Constituição Federal, assegurando-se ao devedor, contudo, o direito de questionar, perante o Poder Judiciário, a

legalidade do procedimento adotado, o que não ocorreu no presente caso, limitando-se o recorrente a sustentar a

inconstitucionalidade da execução. II - Nos contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação

não pode ser aplicado, de forma indiscriminada, o Código de Defesa do Consumidor, sendo necessária a

comprovação de cláusula abusiva, de excessiva onerosidade do contrato ou de violação à boa-fé contratual, o

que não ocorreu no presente caso. III - Decisão proferida no recurso de apelação que merece ser mantida, uma

vez que amparada pelo entendimento dominante no C. Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, o que permite

o julgamento nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. IV - As alegações de

possibilidade de pagamento dos valores incontroversos e proibição de negativação do nome do mutuário nos

órgãos de proteção ao crédito não podem ser conhecidas, uma vez que sequer constaram das razões de apelação.

V - Agravo legal improvido.

(TRF3- AC 1198475 - ReLator Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES - DJF3:19/11/2008)

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. - CONTRATO DE MÚTUO - IMÓVEL FINANCIADO PELA CEF.

AUSENCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL DO CES. CÓDIGO DO CONSUMIDOR. APLICAÇÃO LIMITADA.

Não prima pela correção, no caso presente, a incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES na 1ª

(primeira) parcela do financiamento. O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda

que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93, o que não é o caso dos autos. Muito embora se

considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH,

não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. Apelações improvidas.

( TRF3 - AC 1469079 - Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira - DJ: 28/03/2013)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil e da fundamentação supra.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela CAIXA SEGURADORA S/A e pela CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF contra decisão monocrática de fls. 335/339vº.

2006.61.16.000103-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ANTONIO CARLOS HOLMO

ADVOGADO : RICARDO HIROSHI BOTELHO YOSHINO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM

: ALDIR PAULO CASTRO DIAS

No. ORIG. : 00001036020064036116 1 Vr ASSIS/SP
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A CAIXA SEGURADORA S/A sustenta, em síntese, que a r. decisão incorreu em omissão, pois não se

manifestou a respeito: a) dos artigos 757 e 773 do Código Civil; b) da doença preexistente do mutuário, que estava

em tratamento médico desde 1983, conforme comprovam os documentos de fls. 34/74; c) do artigo 36 do

Decreto-Lei nº 73/66, o qual estabelece que cabe à SUSEP regular e dar redação às cláusulas contratuais de

seguro. 

 

Pretende que sejam os presentes embargos de declaração processados, acolhidos e ao final providos, sanando-se as

omissões existentes, inclusive para fins de prequestionamento (fls. 341/344).

 

Por sua vez, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF aduz, em síntese, que a r. decisão é contraditória por ter

acolhido pedido incompatível com a premissa estabelecida na decisão, ou seja, reconheceu a regularidade do

procedimento de execução extrajudicial que culminou com a arrematação do imóvel e a solução do contrato, mas

reconheceu o direito da parte autora à indenização securitária e quitação do saldo devedor do contrato já liquidado

pela referida execução legítima. Também afirma que a decisão padece de omissão por desconsiderar: a) a perícia

que comprovou a doença preexistente da parte autora, na época da assinatura do contrato e seguro habitacional, e

b) as prestações inadimplidas desde novembro de 2001, para que conste na decisão que serão de inteira

responsabilidade do mutuário, devidamente corrigidas pelos encargos da inadimplência até a data do efetivo

pagamento omissões e contradições apontadas (fls. 345/347).

 

Os recursos são tempestivos.

 

É o relatório.

 

Decido

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do Código de Processo Civil, ou

seja, obscuridade, contradição ou omissão, e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão

judicial impugnada.

 

No caso dos autos, quanto aos embargos de declaração opostos pela CAIXA SEGURADORA S/A não se

vislumbra a ocorrência de qualquer dos vícios enumerados pelo dispositivo legal, haja vista que o v. acórdão, ora

embargado, atacou todos os pontos trazidos pela parte em relação à questão subjudice.

 

É pacífico que o juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu

convencimento, não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs

motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes do Eg. STJ, como os seguintes:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. INÉPCIA DA INICIAL. INDEFERIMENTO

LIMINAR. SÚMULA N.º 343/STF. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

1. O entendimento prevalente nesta Corte é no sentido de somente admitir a rescisória, afastando-se a aplicação

da Súmula 343/STF, quando a Suprema Corte vier a declarar, em sede de controle concentrado, a

inconstitucionalidade do dispositivo legal aplicado pela decisão rescindenda. Ou, ainda, quando a lei declarada

inconstitucional no controle difuso tiver a sua eficácia suspensa pelo Senado Federal, quando então passa a

operar efeitos erga omnes.

2. O STF enfrentou a questão dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS quando do julgamento

do RE n.º 226.855/RS, portanto, através do controle difuso, com efeito inter partes. Não há, assim, qualquer óbice

à aplicação integral do enunciado sumular, de modo que o indeferimento liminar da inicial da ação rescisória

não pode ser encarado como negativa de prestação jurisdicional.

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a

responder um a um todos os seus argumentos. A solução da controvérsia dos autos não requer aplicação do

princípio da isonomia, muito menos, da formulação de entendimento sobre o "caráter publicista" das contas

vinculadas do FGTS, de modo que não há omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração.
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(...)

6. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ 1ª Seção, vu. EDcl no AgRg nos EInf na AR 2937 / PR, Proc. 2003/0169395-4. J. 25/05/2005, DJ 01.07.2005

p. 355. Rel. Min. CASTRO MEIRA)

Na verdade, as questões suscitadas nos embargos foram, expressa ou implicitamente, rejeitadas na decisão

embargada, que analisou a matéria controvertida nos autos de forma fundamentada, aplicando a legislação

específica e apoiando-se em precedentes jurisprudenciais.

 

Destarte, é desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o

exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da

matéria.

 

A meu ver, portanto, não podem prosperar estes embargos de declaração, porquanto não existem falhas

caracterizadoras de nenhum dos vícios elencados o art. 535, do CPC, uma vez que não há a omissão apontada.

 

Neste sentido é o julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, no julgamento dos embargos de declaração

interpostos no Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04/6/98 e publicado no DJU de 17/8/98, abaixo

transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO.

1. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser

sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio.

2. Agravo regimental improvido."

 

Do mesmo modo não se vislumbra a ocorrência de contradição aduzida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF em seus embargos declaratórios. 

 

Sustenta que o contrato de financiamento habitacional já estava extinto aproximadamente dois anos antes do

ajuizamento da ação, já que consumada a execução extrajudicial com o registro em cartório da arrematação por

ela efetivada, no entanto, não acostou aos autos qualquer cópia da certidão de registro do imóvel em questão para

comprovar o alegado. 

 

Quanto à omissão por desconsiderar a perícia que comprovou a doença preexistente da parte autora, na época da

assinatura do contrato e seguro habitacional, também não merece acolhida. Tal matéria já foi tratada pela decisão

guerreada.

 

Anoto que não há necessidade de menção expressa a todos os dispositivos legais e constitucionais apontados,

bastando que os pontos controvertidos tenham sido apreciados, o que ocorreu no presente caso. Nesse sentido:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE REVOLVIMENTO FÁTICO. 1. Satisfaz o requisito do

prequestionamento o efetivo debate no Tribunal de origem das questões devolvidas no recurso especial, ainda

que não constem no texto do aresto os artigos supostamente violados, admitindo-se, portanto, o

prequestionamento implícito. Precedentes. 2. Não há que se falar na violação da Súmula 7/STJ, pois a questão

analisada no recurso especial não exige revolvimento fático. A nulidade do acórdão proferido pelo Tribunal de

origem foi decretada em virtude de omissão na análise da alegação da Fazenda Nacional quanto à prescrição - o

fato de que a declaração do contribuinte seria posterior ao vencimento da obrigação, alterando-se o termo

inicial. 3. embargos de declaração rejeitados. (STJ, Segunda Turma, EDRESP nº. 1.166.833, Registro nº.

200902248796, Rel. Min. Castro Meira, DJ 10.12.2010)

Por outro lado, merece acolhida a alegação de que a r. decisão é omissa por não mencionar a respeito dos valores

devidos e não pagos pelo mutuário desde novembro de 2001.

 

Com efeito, eventuais prestações vencidas até a data da aposentadoria e não quitados ficam excluídos da quitação

por serem responsabilidade do mutuário.

 

Dessa forma, sano a omissão apontada, para que conste da decisão a seguinte redação: "Diante do exposto, dou
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parcial provimento ao recurso de apelação, somente para que a parte autora tenha direito à quitação do saldo

devedor referente ao aludido contrato pela seguradora desde 24/05/2004, excluídos da quitação as prestações em

aberto anteriores a essa data por serem de responsabilidade do mutuário, devidamente corrigidas pelos encargos

da inadimplência até a data do efetivo pagamento, nos moldes do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil

e nos termos da fundamentação supra."

 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pela CAIXA SEGURADORA S/A, e acolho, em

parte, os embargos de declaração opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF apenas para sanar parte

da omissão neles apontada, mantendo, porém, o resultado do acórdão embargado.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000149-97.1992.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

F. 613 e seguintes. Dê ciência da petição e dos documentos juntados pela empresa pública ao Banco Santarder

(Brasil) S.A.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014671-52.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.03.99.045295-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA e outro

APELANTE : BANCO ABN AMRO S/A

ADVOGADO : MARCO ANDRE HONDA FLORES e outro

SUCEDIDO : BANCO REAL S/A

APELADO : ALVARO ANTONIO ALVES GUIMARAES

ADVOGADO : DOMINGA A S ROCHA e outro

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 92.00.00149-1 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2007.03.99.046343-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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DESPACHO

F. 397-400. Desentranhem-se os documentos, entregando-os ao signatário, porquanto não pertencem a estes autos.

 

Intime-se. No silêncio, arquivem-se os aludidos documentos em pasta própria.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003589-67.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 152-153. Tendo em vista que a audiência foi infrutífera, em razão de ausência da parte autora (f. 154), intime-se

a Caixa Econômica Federal - CEF, para que informe a esta corte, no prazo de 5 (cinco) dias, se remanesce

interesse no julgamento do recurso interposto.

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005108-77.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Ana Cristina Gonçalves, inconformada com a sentença que julgou

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO

APELADO : CRISTINA MOURA REBELLO

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro

: MARCEL TAKESI MATSUEDA FAGUNDES

No. ORIG. : 94.00.14671-0 12 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.003589-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro

APELADO : EDINALDO VARIZE

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro

PARTE AUTORA : ELIANE DE SOUZA VARIZE

No. ORIG. : 00035896720074036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.005108-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ANA CRISTINA GONCALVES

ADVOGADO : JANAINA COLOMBARI DOS SANTOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro
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improcedente demanda de declaratória de nulidade cumulada com revisão contratual de financiamento

imobiliário, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Em seu recurso, a apelante sustenta, em síntese, que:

 

a) o Sistema de Amortização Crescente - SACRE enseja a cobrança de juros sobre juros;

 

b) a apelada corrige o saldo devedor antes de amortizá-lo com o pagamento da prestação, o que não está correto,

pois deveria primeiramente amortizar e depois corrigir o saldo;

 

c) as taxas de juros cobradas são abusivas;

 

d) é ilegal a utilização da Taxa Referencial - TR;

 

e) deve ser excluída a Taxa de Risco de Crédito;

 

f) a execução extrajudicial prevista no Decreto -lei n.º 70/66 não foi recepcionada pela Constituição Federal.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

1. Sistema de Amortização Crescente - SACRE - Anatocismo. Alega a recorrente que o Sistema de

Amortização Crescente - SACRE enseja a cobrança de juros sobre juros.

 

É firme a jurisprudência desta Corte sobre a desnecessidade de produção de prova pericial, nos contratos regidos

pelo Sistema de Amortização Crescente - SACRE. Veja-se:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SACRE . MATÉRIA EMINENTEMENTE DE DIREITO.

PROVA PERICIAL . DESNECESSIDADE.

I. Ação cujo objeto está na legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, da forma de amortização

da dívida, do índice de correção monetária, da taxa de juros adotada pela instituição financeira e da cobrança do

seguro e das taxas de administração e de risco de crédito. Desnecessidade de realização de prova pericial .

cerceamento de defesa inexistente.

II. Agravo de instrumento desprovido."

(TRF/3, 5ª Turma, AG n.º 315716/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 05.05.2008, DJU 08.07.2008).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO ILEGITIMIDADE. REVISÃO CONTRATUAL. SACRE . PERÍCIA.

PRESCINDÍVEL.CDC. TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. JUROS.

1 - A União Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão

de contrato de financiamento imobiliário. O interesse público que lhe incumbe guardar é genérico e não fica

atingido pelo que se decida nestes autos.

2.A discussão exclusivamente quanto à legalidade da utilização de índices é meramente jurídica.. Precedentes do

STJ."

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 1173090/SP, rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 25.03.2008, DJU 11.04.2008, p.

950).

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SENTENÇA QUE RECONHECE A EXTINÇÃO DO FEITO

EM RELAÇÃO AO PEDIDO DE DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66,

DE REDUÇÃO DA MULTA E DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - AFASTADA A EXTINÇÃO -

APRECIAÇÃO DO MÉRITO DOS PEDIDOS COM FULCRO NO ART. 515, § 3º, DO CPC - ADOÇÃO DO

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA -

INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC - RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 -

PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12%

AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES

VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO
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DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE

FINANCEIRO - VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA

DE IRREGULARIDADES - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA - RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Só se justificaria a realização de tal prova se houvesse indícios de erro na atualização das prestações e do

saldo devedor.

Todavia, no caso dos autos, pretende a parte autora comprovar a impropriedade dos critérios utilizados, o que

independe de perícia, vez que estabelecidos no contrato de mútuo e na lei.

.................................................."

(TRF/3, 5ª Turma, AC n.º 1130222/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03.03.2008, DJU 10.06.2008).

 

Acrescente-se, ainda, que, a respeito da cláusula "SACRE", a jurisprudência da Corte entende que não há razão a

justificar a sua substituição por outro sistema:

 

"CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA SACRE - INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH -

ADMINISTRATIVO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - APLICAÇÃO DO CDC - REVISIONAL

- SFH - CONTRATO BANCÁRIO- EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO - CERCEAMENTO DE DEFESA -

INDEFERIMENTO DE PERÍCIA - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO - CONTRATO DE FINANCIAMENTO

HABITACIONAL - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE) -INCORPORAÇÃO

DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR -IMPROCEDÊNCIA - LIMITE DE

COMPROMETIMENTO DE RENDA -INAPLICABILIDADE - SFH - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL- DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR - CONTRATO EXTINTO - VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL -SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO - AGRAVO RETIDO E APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDOS".

.....................................................4. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização SACRE

- que não acarreta qualquer prejuízo aos mutuários, até porque mantêm as prestações mensais iniciais em

patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do contrato.

5. Tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição

pelo Plano de Equivalência Salarial - PES não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada

entre as partes, além de ser benéfica aos mutuários, como acima já se aludiu, porque, ao contrário dos outros

sistemas de amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva

do valor das prestações.O contrato não prevê comprometimento da renda dos mutuários, não se podendo impor

tal restrição ao agente financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das

prestações mensais do mútuo.

.....................................................

11. Recurso da parte autora improvido.

(TRF/3, 5ª Turma, AC nº 1104095/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28/01/2008 DJF3:10/06/2008)

 

Desse modo, é totalmente improcedente a pretensão da autora, ora apelante.

 

Com relação à capitalização mensal de juros, tem se que, haverá capitalização ilegal nos contratos do Sistema

Financeiro de habitação quando ocorrer a chamada amortização negativa. Nesse caso, se os juros que deixam de

ser pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo.

 

Ressalte-se a inexistência de qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que existiu a

prática de anatocismo.[Tab]

 

O pedido é, pois, improcedente, merecendo confirmação a sentença de primeiro grau.

 

2. A forma de amortização. A apelante insurge-se, também, contra a forma de amortização do saldo devedor,

alegando que a ré deveria primeiro computar o pagamento da prestação e depois atualizar o saldo devedor; e que,

em vez disso, a ré atualiza o saldo antes de amortizar a dívida.

 

Não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma adotada pela ré. A atualização do saldo devedor antes da

amortização é, aliás, decorrência lógica do mais singelo raciocínio matemático e econômico: se o pagamento é

efetuado em determinada data, é de rigor que a amortização seja feita à luz do valor do débito naquela mesma

data.
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A prevalecer o raciocínio sustentado pela apelante, estar-se-ia conferindo "efeitos retroativos" ao pagamento das

prestações, abatendo-se os respectivos valores de um saldo devedor pretérito, desatualizado. Não é possível

concordar com isso. A jurisprudência, aliás, é segura no sentido defendido pela ré:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.

...............................................

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para,

em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo

SFH.

................................................"

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,

p. 325).

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE.

É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo

SFH.

Agravo improvido"

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p.

373). 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. (....) AMORTIZAÇÃO POSTERIOR À CORREÇÃO DO SALDO

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO NAS PROVAS E NO CONTRATO.

REFORMA. INVIABILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

.................................................

II - 'O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, referente aos contratos de mútuo vinculados à aquisição de imóvel, e que

previa que apenas proceder-se-ia ao cálculo da correção monetária após o abatimento da prestação paga, para,

ao final, obter-se o valor do saldo devedor, foi revogado, por incompatibilidade, pelo Decreto-Lei nº 19/66 (STF,

Rp. 1.288/DF, Rel. Min. Rafael Mayer)' (REsp nº 643.933/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 06/06/2005). No

mesmo sentido: REsp nº 724.861/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2005.

................................................"

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n.º 907754/RS, rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 295). 

 

Assim, na esteira da jurisprudência consolidada, a improcedência da pretensão da autora é inafastável.

 

3. Taxa de juros. Com relação à taxa de juros cobrada, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça aponta

para a inexistência de limitação a 10% (dez por cento):

 

"Direito civil. Agravos em recurso especial interpostos pelas duas partes. Ação de consignação em pagamento.

Contrato de financiamento imobiliário. Sistema Financeiro da Habitação. Acórdão. Omissão. Inexistência.

Amortização e reajuste. juros remuneratórios. Limite de 10% ao ano. Afastamento. Contrato indexado à variação

do salário-mínimo. Taxa referencial. Incidência. Multa moratória. CDC. Impossibilidade de redução. Contrato

celebrado em data anterior à Lei nº. 9298/96.

- É inadmissível o recurso especial na parte em que restou deficientemente fundamentado.

- Resta firmado na Segunda Seção do STJ o entendimento de que o art. 6°, 'e', da Lei n° 4.380/64 não estabelece a

limitação da taxa de juros , mas, apenas, dispõe sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto no

art. 5° da mesma lei.

- Em regra, admite-se a incidência da taxa referencial como critério de atualização do saldo devedor em contrato

de financiamento imobiliário.

- O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das

obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato

prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, foi convencionado no contrato que a primeira parcela

será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital.

- A redução da multa moratória de 10% para 2%, tal como definida na Lei nº 9.298/96, que modificou o CDC,

aplica-se apenas aos contratos celebrados após a sua vigência. Precedentes.

Agravo do banco provido. Negado provimento ao agravo do recorrido.

Reconsiderada em parte a decisão agravada. Recurso especial parcialmente provido.

Ônus sucumbenciais redistribuídos"
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(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 650849/MT, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 19.9.2006, DJU 9.10.2006, p. 286). 

"CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. JUROS

REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO.

REPETIÇÃO SIMPLES.

I. Devidamente justificada pelo Juízo monocrático, com concordância do Tribunal a quo, a prescindibilidade da

realização da prova técnica, cuja dispensa provocou a alegação de cerceamento da defesa, o reexame da matéria

recai no âmbito fático, vedado ao STJ, nos termos da Súmula n. 7.

II. Impossibilidade de se verificar a existência de capitalização na Tabela Price, conforme cognição das

instâncias ordinárias. Revisão do conjunto probatório inadmissível no âmbito do recurso especial (Súmula n. 7

do STJ).

III. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito,

unânime, DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/64, não limitou

em 10% os juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as partes.

IV. Agravo desprovido"

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p.

275).

 

 

Desse modo, a sentença deve ser mantida, também, neste ponto.

 

4. Utilização da Taxa Referencial - TR. Aduz a autora que deve ser afastada a utilização da Taxa Referencial -

TR.

 

A questão é deveras conhecida de nossa jurisprudência e restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça, sem qualquer conflito com o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal. Apenas a título de

ilustração, vejam-se os seguintes julgados, um deles, por sinal, da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA

TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA

PACIFICADA. SÚMULA 168/STJ.

1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de correção

monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, destacando

ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, quando

reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização.

..............................................."

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007,

p. 282).

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO

- SFH. (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO

RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.

...............................................

2. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido

índice referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia

substituir outros índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato jurídico

perfeito.

3. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira

Alves, 768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu

do universo jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada

como índice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser

imposta como índice de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à

Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito

adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' (RE n.º

175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso).

4. É assente na Corte que 'A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n.

8.177/91, desde que pactuada' (Súmula n.º 295/STJ).

5. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há cláusula

prevendo como indexador a mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com
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aniversário no dia de assinatura do Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a utilização da

TR para corrigir contrato firmado em 25 de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a impedir a sua

supressão (precedentes: Resp 719.878 - CE, deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro de 2005; AgRg

no Ag 798389 - PR, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de dezembro de 2006;

REsp 628.478 - SC, Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira Turma, DJ de 24 de

outubro de 2005).

6. Incidência do enunciado sumular n.º 295 desta Corte Superior: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido

para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada.

..............................................."

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 31/5/2007, p. 334).

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.

...............................................

- Prevista no contrato ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é

possível a utilização da Taxa Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de

financiamento imobiliário.

..............................................."

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,

p. 325).

 

Assim, não há falar em inconstitucionalidade na utilização da Taxa Referencial - TR.

 

Não procede, igualmente, a alegação da autora de que na aplicação Taxa Referencial - TR, o agente financeiro

recebe os juros contratados e a taxa de juros embutida no índice de correção da TR. É que a TR é utilizada como

critério de atualização monetária, valendo ressaltar que, quando da celebração do contrato, as partes a elegeram

para esse fim. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é, aliás, firme nesse sentido:

 

 

"RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. CABIMENTO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR

AMORTIZAÇÃO. CUMULAÇÃO DA TR COM OS JUROS PACTUADOS. ADMISSIBILIDADE.

PRECEDENTES.

...........................................

II - Desde que pactuada, a Taxa Referencial (TR) pode ser adotada como índice de correção monetária dos

saldos de financiamento para aquisição de imóvel regido pelo Sistema Financeiro da Habitação.

...........................................

IV - Reconhecida a TR como índice de correção monetária, pode ser aplicada em conjunto com os juros

pactuados, inexistindo anatocismo.

Recurso especial da POUPEX provido; não conhecidos os demais"

(STJ, 3ª Turma, REsp n.º 556197/DF, rel. Min. Castro Filho, j. 16/3/2006, DJU 10/4/2006, p. 171).

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. SALDO DEVEDOR.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. COBRANÇA CONCOMITANTE COM JUROS

REMUNERATÓRIOS. LEGALIDADE.

I. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes.

II. Representando a indexação monetária do contrato e os juros remuneratórios parcelas específicas e distintas,

não se verifica o anatocismo na adoção da TR de forma concomitante nos contratos de mútuo hipotecário.

III. Primeiro recurso conhecido e provido. Segundo recurso conhecido e desprovido"

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 442777/DF, rel. Min. Aldir Passarinho, j. 15/10/2002, DJU 17/2/2003, p. 290).

 

 

É importante consignar que as instituições financeiras fazem incidir, sobre os depósitos em caderneta de poupança

e nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a Taxa Referencial - TR mais juros, de sorte que

a adoção do mesmo sistema mostra-se essencial ao equilíbrio do sistema.

 

Assim, não há qualquer ilegalidade na utilização da Taxa Referencial - TR.

 

5. Taxa de Risco de Crédito. A apelante alega que deve ser excluídas do contrato a cobrança da Taxa de Risco de
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Crédito.

É legítima a cobrança da Taxa de Risco de Crédito, desde que contratada pelas partes. Vejam-se os seguintes

precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH . SACRE. SEGURO. CDC. JUROS. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E RISCO DE

CRÉDITO . ANATOCISMO. ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO. CORREÇÃO

DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR PELO PES. ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. FUNÇÃO

SOCIAL DO CONTRATO. AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

RECURSO IMPROVIDO.

I - Com relação à necessidade de produção de prova pericial, a jurisprudência desta Egrégia Corte, amparada

pelo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu considerá-la dispensável nas ações que não

envolvem discussão de valores de prestações de mútuo habitacional vinculadas à aplicação do Plano de

Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP.

II - Quanto à alegação de que não foi observada, pela Caixa Econômica Federal - CEF, a correta aplicação dos

índices previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal

comprovação independe da produção de prova pericial eis que se trata de contrato lastreado em cláusula

SACRE.

III - O Contrato firmado pelo mutuário prevê a cobrança de determinados acessórios tais como taxa de

administração , risco de crédito e seguro, não havendo nenhuma razão plausível para que as respectivas

cláusulas sejam consideradas nulas.

IV - Não pode a parte autora, unilateralmente ou simplesmente por mera conveniência, exigir a aplicação de

critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi

convencionado entre as partes, qual seja a TABELA SACRE, inclusive em homenagem ao princípio da força

obrigatória dos contratos.

V - No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação de índice não

estipulado no contrato firmado entre as partes, estabelecendo como fator de reajuste a aplicação do coeficiente

de remuneração básica aplicável aos depósitos da poupança, sendo possível a utilização da TR, a título de

correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi estipulada a utilização dos mesmos índices de

reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança.

VI - A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor

não procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou

pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.

VII - Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor é necessário

que as irregularidades que tenham sido praticadas estejam amparadas por provas inequívocas, sendo insuficiente

a alegação genérica; assim, resta afastada a aplicação do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor.

VIII - O contrato em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que a entidade

financeira não atua com manifestação de vontade própria, já que não tem autonomia para impor as regras,

devendo seguir as impostas pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação.

IX - O contrato de mútuo habitacional estabeleceu a taxa anual de juros efetiva de 8,00% e a nominal de

8,2999%. A parte autora alegou de forma genérica, vaga e imprecisa que a Caixa Econômica Federal - CEF não

aplicou o percentual estabelecido no contrato, deixando de carrear o mínimo de elementos capazes de corroborar

a tese por ele defendida, a qual não deve prevalecer.

X- Com efeito, verifica-se que a mutuaria ficou inadimplente a partir de 10/05/2005, requerendo em sua petição

inicial a anulação do 2º leilão realizado em 30/01/2006, nos termos do Decreto-Lei 70/66, cuja

constitucionalidade restou pacificada pelo Plenário do STF.

XI - O registro foi efetuado em 30/01/06, em razão do imóvel ter sido adjudicado pela credora - CEF, não

restando demonstrada nenhuma irregularidade no procedimento extrajudicial a cargo do agente fiduciário,

sendo perfeitamente plausível a execução extrajudicial efetuada.

XII - Tendo em vista que os pedidos são todos improcedentes, deixa-se de apreciar a questão da devolução de

valores pagos a maior e a inscrição no cadastro dos inadimplentes.

XIII - Quanto à alegação de cerceamento de defesa e violação ao princípio do contraditório, a decisão agravada

apreciou a matéria objeto da decisão que ensejou a interposição da apelação de forma cristalina e bem

fundamentada, em consonância com o ordenamento jurídico.

XIV - Destarte, levando-se em conta a natureza da ação, a modalidade de contrato e os fatos que se pretende

provar, não vislumbro a necessidade de produção de prova pericial.

XV - Recurso improvido.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 1255815, Rel. Des. Federal Cecília Mello, j. em 8.9.2009, DJF3 de 17.9.2009,

p. 21).

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA DE RISCO E TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. TAXA DE

SEGURO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO
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DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA

DÍVIDA. 1. Nos contratos de financiamento imobiliário, é devida a cobrança da Taxa de Risco e da Taxa de

Administração, desde que convencionado entre as partes. 2. O valor dos prêmios pagos em vista do seguro

habitacional acompanhará, sempre, o do contrato, pois esta é a cobertura que será dada em caso de sinistro

(morte do mutuário, invalidez, incêndio, etc). Variando o valor do contrato, variará o do seguro na mesma

proporção. 3. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente,

aos contratos de mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações

genéricas para o fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação

da existência de cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de

contrariedade à vontade dos contratantes. 4. Não há qualquer ilegalidade na utilização da Tabela Price,

tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 5. Se a taxa de juros anual efetiva contratada é inferior

aos 12% a.a. pleiteados na inicial, falta interesse processual à apelada, neste ponto. 6. Em tema de contratos

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo devedor antes

de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações. 7. Apelação conhecida em parte e desprovida."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 1259872, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. em 28.7.2009, DJF3 de

20.8.2009).

 

Improcede, pois, a irresignação da apelante.

 

6. Decreto-lei n.º 70/66. Quanto à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66, esta Turma tem

seguido a orientação do Supremo Tribunal Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex

Magna:

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do

Decreto-lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial

do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. 

.............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO

CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS

ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

................................................

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito. 

..............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546

 

 

Nessas condições, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pela autora, ora apelante.

 

7. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.
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São Paulo, 28 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008233-53.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Andréia Guerra Fernandes e Outro, inconformados com a sentença que

julgou improcedente demanda de declaratória de nulidade cumulada com revisão contratual de financiamento

imobiliário, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Em seu recurso, os apelantes sustentam, preliminarmente, que é necessária a realização de prova pericial contábil.

 

No mérito, aduzem que:

 

a) o Sistema de Amortização Crescente - SACRE enseja a cobrança de juros sobre juros, devendo ser utilizado o

preceito Gauss;

 

b) a apelada corrige o saldo devedor antes de amortizá-lo com o pagamento da prestação, o que não está correto,

pois deveria primeiramente amortizar e depois corrigir o saldo;

 

c) no contrato sub judice, houve a cobrança de juros sobre juros;

 

d) as taxas de juros cobradas são abusivas;

 

e) houve irregularidade na contratação do seguro;

 

f) o contrato celebrado caracteriza-se como contrato de adesão, devendo ser aplicadas, na sua interpretação, as

normas pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor;

 

g) a execução extrajudicial prevista no Decreto -lei n.º 70/66 não foi recepcionada pela Constituição Federal.

 

A ré apresentou resposta ao recurso, em seguida os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

1. Prova pericial - Sistema de Amortização Crescente - SACRE - Anatocismo. Alegam os recorrentes que: é

necessária a realização de pericial contábil; o Sistema de Amortização Crescente - SACRE enseja a cobrança de

juros sobre juros, devendo ser utilizado o preceito Gauss.

2007.61.00.008233-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ANDREIA GUERRA FERNANDES e outro

: VANDERLEI CHIONHA

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro
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O sistema de amortização eleito pelas partes foi o SACRE (f. 31-v).

 

É firme a jurisprudência desta Corte sobre a desnecessidade de produção de prova pericial, nos contratos regidos

pelo Sistema de Amortização Crescente - SACRE. Veja-se:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SACRE . MATÉRIA EMINENTEMENTE DE DIREITO.

PROVA PERICIAL . DESNECESSIDADE.

I. Ação cujo objeto está na legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, da forma de amortização

da dívida, do índice de correção monetária, da taxa de juros adotada pela instituição financeira e da cobrança do

seguro e das taxas de administração e de risco de crédito. Desnecessidade de realização de prova pericial .

cerceamento de defesa inexistente.

II. Agravo de instrumento desprovido."

(TRF/3, 5ª Turma, AG n.º 315716/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 05.05.2008, DJU 08.07.2008).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO ILEGITIMIDADE. REVISÃO CONTRATUAL. SACRE . PERÍCIA.

PRESCINDÍVEL.CDC. TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. JUROS.

1 - A União Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão

de contrato de financiamento imobiliário. O interesse público que lhe incumbe guardar é genérico e não fica

atingido pelo que se decida nestes autos.

2.A discussão exclusivamente quanto à legalidade da utilização de índices é meramente jurídica.. Precedentes do

STJ."

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 1173090/SP, rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 25.03.2008, DJU 11.04.2008, p.

950).

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SENTENÇA QUE RECONHECE A EXTINÇÃO DO FEITO

EM RELAÇÃO AO PEDIDO DE DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66,

DE REDUÇÃO DA MULTA E DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - AFASTADA A EXTINÇÃO -

APRECIAÇÃO DO MÉRITO DOS PEDIDOS COM FULCRO NO ART. 515, § 3º, DO CPC - ADOÇÃO DO

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA -

INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC - RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 -

PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12%

AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES

VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO

DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE

FINANCEIRO - VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA

DE IRREGULARIDADES - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA - RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Só se justificaria a realização de tal prova se houvesse indícios de erro na atualização das prestações e do

saldo devedor.

Todavia, no caso dos autos, pretende a parte autora comprovar a impropriedade dos critérios utilizados, o que

independe de perícia, vez que estabelecidos no contrato de mútuo e na lei.

.................................................."

(TRF/3, 5ª Turma, AC n.º 1130222/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03.03.2008, DJU 10.06.2008).

 

Desse modo, é improcedente a alegação, neste ponto.

 

Acrescente-se, ainda, que, a respeito da cláusula "SACRE", a jurisprudência da Corte entende que não há razão a

justificar a sua substituição por outro sistema:

 

"CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA SACRE - INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH -

ADMINISTRATIVO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - APLICAÇÃO DO CDC - REVISIONAL

- SFH - CONTRATO BANCÁRIO- EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO - CERCEAMENTO DE DEFESA -

INDEFERIMENTO DE PERÍCIA - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO - CONTRATO DE FINANCIAMENTO

HABITACIONAL - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE) -INCORPORAÇÃO

DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR -IMPROCEDÊNCIA - LIMITE DE

COMPROMETIMENTO DE RENDA -INAPLICABILIDADE - SFH - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL- DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - CÓDIGO DE DEFESA DO
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CONSUMIDOR - CONTRATO EXTINTO - VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL -SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO - AGRAVO RETIDO E APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDOS".

.....................................................4. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização SACRE

- que não acarreta qualquer prejuízo aos mutuários, até porque mantêm as prestações mensais iniciais em

patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do contrato.

5. Tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição

pelo Plano de Equivalência Salarial - PES não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada

entre as partes, além de ser benéfica aos mutuários, como acima já se aludiu, porque, ao contrário dos outros

sistemas de amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva

do valor das prestações.O contrato não prevê comprometimento da renda dos mutuários, não se podendo impor

tal restrição ao agente financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das

prestações mensais do mútuo.

.....................................................

11. Recurso da parte autora improvido.

(TRF/3, 5ª Turma, AC nº 1104095/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28/01/2008 DJF3:10/06/2008)

 

Desse modo, é totalmente improcedente a pretensão dos autores, ora apelantes.

 

Com relação à capitalização mensal de juros, tem se que, haverá capitalização ilegal nos contratos do Sistema

Financeiro de habitação quando ocorrer a chamada amortização negativa. Nesse caso, se os juros que deixam de

ser pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo.

 

Ressalte-se a inexistência de qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que existiu a

prática de anatocismo.[Tab]

 

O pedido é, pois, improcedente, merecendo confirmação a sentença de primeiro grau.

 

2. Contratos de Adesão e a aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Os autores, ora apelantes, alegam

que, por se tratar de contrato de adesão devem ser aplicadas, no caso, as normas pertinentes ao Código de Defesa

do Consumidor.

 

Nesse particular, destaque-se que o E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a incidência do Código de

Defesa do Consumidor - CDC nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e

não absoluta, dependendo do caso concreto.

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de

mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem aos mutuários alegações genéricas para o

fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de

cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à

vontade dos contratantes.

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a

definição da grande maioria das cláusulas.

 

Não há, pois, como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor, no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH.

 

Desse modo, é improcedente o pedido nesse particular.

 

3. A forma de amortização. Os apelantes insurgem-se, também, contra a forma de amortização do saldo devedor,

alegando que a ré deveria primeiro computar o pagamento da prestação e depois atualizar o saldo devedor; e que,

em vez disso, a ré atualiza o saldo antes de amortizar a dívida.

 

Não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma adotada pela ré. A atualização do saldo devedor antes da
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amortização é, aliás, decorrência lógica do mais singelo raciocínio matemático e econômico: se o pagamento é

efetuado em determinada data, é de rigor que a amortização seja feita à luz do valor do débito naquela mesma

data.

 

A prevalecer o raciocínio sustentado pelos apelantes, estar-se-ia conferindo "efeitos retroativos" ao pagamento das

prestações, abatendo-se os respectivos valores de um saldo devedor pretérito, desatualizado. Não é possível

concordar com isso. A jurisprudência, aliás, é segura no sentido defendido pela ré:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.

...............................................

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para,

em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo

SFH.

................................................"

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,

p. 325).

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE.

É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo

SFH.

Agravo improvido"

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p.

373). 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. (....) AMORTIZAÇÃO POSTERIOR À CORREÇÃO DO SALDO

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO NAS PROVAS E NO CONTRATO.

REFORMA. INVIABILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

.................................................

II - 'O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, referente aos contratos de mútuo vinculados à aquisição de imóvel, e que

previa que apenas proceder-se-ia ao cálculo da correção monetária após o abatimento da prestação paga, para,

ao final, obter-se o valor do saldo devedor, foi revogado, por incompatibilidade, pelo Decreto-Lei nº 19/66 (STF,

Rp. 1.288/DF, Rel. Min. Rafael Mayer)' (REsp nº 643.933/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 06/06/2005). No

mesmo sentido: REsp nº 724.861/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2005.

................................................"

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n.º 907754/RS, rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 295). 

 

Assim, na esteira da jurisprudência consolidada, a improcedência da pretensão dos autores é inafastável.

 

4. Taxa de juros. Com relação à taxa de juros cobrada, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça aponta

para a inexistência de limitação a 10% (dez por cento):

 

"Direito civil. Agravos em recurso especial interpostos pelas duas partes. Ação de consignação em pagamento.

Contrato de financiamento imobiliário. Sistema Financeiro da Habitação. Acórdão. Omissão. Inexistência.

Amortização e reajuste. juros remuneratórios. Limite de 10% ao ano. Afastamento. Contrato indexado à variação

do salário-mínimo. Taxa referencial. Incidência. Multa moratória. CDC. Impossibilidade de redução. Contrato

celebrado em data anterior à Lei nº. 9298/96.

- É inadmissível o recurso especial na parte em que restou deficientemente fundamentado.

- Resta firmado na Segunda Seção do STJ o entendimento de que o art. 6°, 'e', da Lei n° 4.380/64 não estabelece a

limitação da taxa de juros , mas, apenas, dispõe sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto no

art. 5° da mesma lei.

- Em regra, admite-se a incidência da taxa referencial como critério de atualização do saldo devedor em contrato

de financiamento imobiliário.

- O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das

obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato

prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, foi convencionado no contrato que a primeira parcela

será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital.

- A redução da multa moratória de 10% para 2%, tal como definida na Lei nº 9.298/96, que modificou o CDC,

aplica-se apenas aos contratos celebrados após a sua vigência. Precedentes.
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Agravo do banco provido. Negado provimento ao agravo do recorrido.

Reconsiderada em parte a decisão agravada. Recurso especial parcialmente provido.

Ônus sucumbenciais redistribuídos"

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 650849/MT, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 19.9.2006, DJU 9.10.2006, p. 286). 

"CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. JUROS

REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO.

REPETIÇÃO SIMPLES.

I. Devidamente justificada pelo Juízo monocrático, com concordância do Tribunal a quo, a prescindibilidade da

realização da prova técnica, cuja dispensa provocou a alegação de cerceamento da defesa, o reexame da matéria

recai no âmbito fático, vedado ao STJ, nos termos da Súmula n. 7.

II. Impossibilidade de se verificar a existência de capitalização na Tabela Price, conforme cognição das

instâncias ordinárias. Revisão do conjunto probatório inadmissível no âmbito do recurso especial (Súmula n. 7

do STJ).

III. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito,

unânime, DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/64, não limitou

em 10% os juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as partes.

IV. Agravo desprovido"

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p.

275).

 

 

Desse modo, a sentença deve ser mantida, também, neste ponto.

 

5. Seguro. Quanto à contratação do seguro do imóvel, está é prevista no art. 14, da Lei nº. 4.380/64, o qual

transcrevo abaixo:

 

"Art. 14. Os adquirentes de habitações financiadas pelo Sistema Financeiro da Habitação contratarão seguro de

vida de renda temporária, que integrará, obrigatoriamente, o contrato de financiamento, nas condições fixadas

pelo Banco Nacional da Habitação."

 

 

Trata-se de determinação legal, que impõe a contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos

de mútuo habitacional.

 

Assim, não procede a irresignação dos apelantes.

 

6. Decreto-lei n.º 70/66. Quanto à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66, esta Turma tem

seguido a orientação do Supremo Tribunal Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex

Magna:

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do

Decreto-lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial

do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. 

.............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS
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VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO

CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS

ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

................................................

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito. 

..............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546

 

 

Nessas condições, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pelos autores, ora apelantes.

 

7. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009892-97.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 219-220. Tendo em vista que a audiência foi infrutífera, em razão de ausência da parte autora (f. 221), intime-se

a Caixa Econômica Federal - CEF, para que informe a esta corte, no prazo de 5 (cinco) dias, se remanesce

interesse no julgamento do recurso interposto.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010239-33.2007.4.03.6100/SP

 

2007.61.00.009892-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro

APELADO : EDINALDO VARIZE

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro

PARTE AUTORA : ELIANE DE SOUZA VARIZE

No. ORIG. : 00098929720074036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.010239-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Josirene Alves Santos contra sentença que julgou improcedentes os pedidos

formulados nos autos da ação de revisão contratual movida em face da Caixa Econômica Federal.

 

Em seu recurso de apelação, sustenta a autora que:

 

a) as prestações devem ser revistas pelo Plano de Comprometimento de Renda dos mutuários, independentemente

de previsão contratual expressa, compensando-se os valores que foram pagos a maior nas prestações ulteriores;

 

b) deve ser aplicada a teoria da imprevisão;

 

c) os juros cobrados são abusivos;

 

d) são ilegais as cláusulas contratuais que permitem a incidência de juros sobre juros pela aplicação do sistema

SACRE;

 

e) a Súmula nº 121 do Supremo Tribunal Federal veda a capitalização de juros, ainda que expressamente

convencionada;

 

f) "Se o SACRE comporta a Tabela Price, logo existe anatocismo, portanto o laudo é contraditório";

 

g) o Sistema de Amortização Constante - SAC também gera capitalização composta;

 

h) condicionar o financiamento à contratação do seguro é prática abusiva, vedada pelo artigo 39, inciso I, do

Código de Defesa do Consumidor;

 

i) a quantia referente ao seguro contratado deve ser excluída das prestações, compensando-se nas prestações

ulteriores os valores cobrados indevidamente ou, ao menos, o seguro deve ser reduzido a percentual compatível

com a média aplicada no mercado;

 

j) o valor da dívida não pode suplantar a avaliação do imóvel;

 

k) a execução preconizada pelo Decreto-Lei nº 70/66 contraria o devido processo legal, a ampla defesa e o

contraditório;

 

l) a devedora não foi cientificada por três vezes como a lei determina;

 

m) não houve notificação pelo agente fiduciário e nem a respeito dos leilões;

 

n) deve ser declarada nula a cláusula trigésima do contrato, eis que prevê pena convencional de 10% (dez por

cento) sobre o valor da execução da dívida, sendo que a cláusula décima quarta, parágrafo segundo já estabelece

multa de 2% (dois por cento);

 

o) o abatimento de amortização do capital e juros deve ser feito de acordo com a parcela, sendo incluído em conta

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JOSIRENE ALVES SANTOS

ADVOGADO : JOAO FREDERICO BERTRAN WIRTH CHAIBUB e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
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a parte, com incidência apenas de correção monetária, caso o valor não seja suficiente para a amortização total;

 

p) devem ser excluídas as taxas de administração e de risco de crédito, mesmo que previstas contratualmente;

 

q) devem ser apreciadas as questões que não restaram decididas na sentença, cuja omissão não foi sanada pelo

julgamento dos embargos de declaração opostos pela recorrente.

 

Com as contrarrazões da CEF, os autos vieram a este Tribunal.

 

Nesta instância, restaram infrutíferas as tentativas de conciliação.

 

É o relatório.

 

De início, observo que as considerações tecidas pela apelante a respeito do Sistema SACRE e SAC não serão

conhecidas, eis que o contrato não prevê o reajuste das prestações ou do saldo devedor pelos sistemas

mencionados, sendo desnecessária a abordagem dessas questões.

 

1. Do Comprometimento de Renda. Sustenta a autora que deve ser aplicado o Plano de Comprometimento de

Renda ao contrato, ainda que não haja disposição expressa. Alega que o percentual de comprometimento de renda

não tem que ser necessariamente de 30% (trinta por cento), mas que esse é o máximo a que deve alcançar.

Lendo-se o contrato celebrado entre as partes (f. 93 e seguintes) é possível inferir que o plano de reajuste das

prestações escolhido pelas partes é o Plano de Equivalência Salarial - PES.

 

Outrossim, consta do item 11, letra 'c", do contrato que foi previsto o comprometimento máximo de renda familiar

de 30% (trinta por cento).

 

Atendo-se às regras a que se comprometeram as partes ao firmar o contrato, é possível a revisão deste a fim de

verificar se foi observado o percentual máximo de comprometimento de renda familiar durante a evolução

contratual, mas respeitado o Plano de Equivalência Salarial - PES para o reajuste das prestações.

 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES). ALTERAÇÃO DA CATEGORIA PROFISSIONAL DO MUTUÁRIO.

PERCENTUAL DE COMPROMETIMENTO DA RENDA.

ADEQUAÇÃO E RESTABELECIMENTO DO PERCENTUAL DE COMPROMETIMENTO DA RENDA

ORIGINALMENTE PACTUADO. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não tendo o acórdão recorrido tratado especificamente de artigos legais tidos como violados, in casu, o art. 6º,

§ 1º da LICC e o art. 1.256 do Código Civil (1916), não há como se tê-los prequestionados, mormente quando a

parte não instiga o Tribunal a quo a fazê-lo, pelas vias processuais adequadas.

2. Esta Corte já firmou seu entendimento de que a União não é parte legítima para figurar no pólo passivo das

ações que têm como objeto o reajuste das prestações da casa própria, sendo uníssona a jurisprudência no sentido

de se consagrar a tese de que a Caixa Econômica Federal, como sucessora do BNH, deve responder por tais

demandas. A ausência da União como litisconsorte não fere, portanto, o conteúdo normativo do artigo 7º, III, do

Decreto-Lei nº 2.291, de 1986.

3. "Nos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação há de se reconhecer a sua vinculação, de modo

especial, além dos gerais, aos seguintes princípios específicos: a)- o da transparência, segundo o qual a

informação clara e correta e a lealdade sobre as cláusulas contratuais ajustadas, deve imperar na formação do

negócio jurídico;

b)- o de que as regras impostas pelo SFH para a formação dos contratos, além de serem obrigatórias, devem ser

interpretadas com o objetivo expresso de atendimento às necessidades do mutuário, garantindo-lhe o seu direito

de habitação, sem afetar a sua segurança jurídica, saúde e dignidade;

c)- o de que há de ser considerada a vulnerabilidade do mutuário, não só decorrente da sua fragibilidade

financeira, mas, também, pela ânsia e necessidade de adquirir a casa própria e se submeter ao império da parte

financiadora, econômica e financeiramente muitas vezes mais forte;

d)- o de que os princípios da boa-fé e da eqüidade devem prevalecer na formação do contrato." (Resp nº 85.521-

PR, D.J. 03.06.1996, Rel. Min. José Delgado) 4. Nos casos de financiamento habitacional pelo Sistema
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Financeiro da Habitação (SFH), as cláusulas contratuais de vinculação dos reajustes das prestações ao Plano de

Equivalência Salarial (PES), bem como aquelas concernentes à relação prestação/percentual de

comprometimento de renda devem ser interpretadas de modo mais favorável à parte presumidamente

hipossuficiente, isto é, o mutuário. Assim, quando a Lei, a um só tempo, traz dois dispositivos que em sua

aplicação se apresentam contraditórios, há de se prestigiar aquele que beneficie a parte mais fraca: o

mutuário/hipossuficiente.

5. A possibilidade de "renegociação da dívida junto ao agente financeiro, visando restabelecer o

comprometimento inicial da renda" (art. 9º, § 6º, do Decreto-Lei nº 2.164/84) deve garantir a manutenção do

comprometimento da renda/prestação, conforme o percentual inicialmente acordado. Deste modo, em havendo

redução de renda em decorrência de mudança de categoria profissional, pode o mutuário ter o seu contrato

revisto, de forma a restabelecer a relação de comprometimento renda familiar/prestação mensal do

financiamento, originalmente pactuada.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, na parte conhecida, negado provimento."

(REsp 568.510/PB, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/09/2004, DJ 08/11/2004,

p. 170)

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. PLANO DE EQUIVALÊNCIA

SALARIAL. ILEGITIMIDADE DE PARTE DA UNIÃO. COMPROMETIMENTO DA RENDA DO MUTUÁRIO.

RELAÇÃO PRESTAÇÃO/RENDIMENTO. MANUTENÇÃO, MESMO DEPOIS DE MUDANÇA DE EMPREGO

DO DEVEDOR.

A União é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da relação processual de ação movida para discutir o

critério e a legalidade de reajuste de prestações da casa própria, adquirida com financiamento pelo Sistema

Financeiro da Habitação. Precedentes do STJ.

- É assegurada ao mutuário, que sofreu a redução de seus rendimentos em virtude da mudança de emprego, a

manutenção da relação prestação/renda pactuada quando da assinatura do contrato. Incidência da Lei nº 4.380,

de 21.08.64 (art. 5º, § 5º), e do Dec. Lei nº 2.164, de 19.09.84 (art. 9º, § 6º, em sua redação original). Recurso

especial não conhecido."

(REsp 253.027/AL, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 29/05/2001, DJ

27/08/2001, p. 343)

 

Ademais, frise-se que o contrato permite que autora renegocie as condições de amortização, a fim de adequar o

novo comprometimento de renda ao percentual máximo estabelecido no contrato, mediante a dilatação do prazo

de liquidação do financiamento.

 

Assim, o contrato deve ser revisto, a fim de se averiguar se o percentual de comprometimento de renda máximo

estabelecido foi observado no decorrer da evolução contratual, obedecido o Plano de Equivalência Salarial.

 

2. Teoria da Imprevisão. Não é o caso da aplicação da teoria da imprevisão na questão aqui discutida.

 

A teoria da imprevisão somente é aplicável quando eventos novos, imprevistos e imprevisíveis pelas partes,

posteriores ao contrato, e a elas não imputáveis, modificam profundamente o equilíbrio contratual.

 

In casu, não foi o que ocorreu, uma vez que na data da contratação, a autora já tinha conhecimento dos critérios de

reajuste das prestações e do saldo devedor do financiamento.

 

Desse modo, não merece acolhida o pedido.

3. Taxa de Juros. Afirma a apelante que os juros cobrados são abusivos.

 

A taxa de juros nominal avençada foi 8,1000 e a de juros efetiva 8,4075.

 

Contudo, não há nos autos qualquer indício de que as taxas de juros contratadas não foram obedecidas pela ré ou,

ao menos, que houve abusividade na sua aplicação.

 

Assim, não merece prosperar a pretensão da autora.

4. Tabela Price - Anatocismo - Capitalização de Juros. O Sistema de amortização previsto no contrato é a

tabela Price.

 

O mecanismo de amortização preconizado pela "tabela PRICE" é embasado no artigo 6º, "c", da Lei 4380/64, que
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dispõe:

 

"Art. 6°. O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:"

(...)

"c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas,

de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;"

Através desse sistema, as prestações sucessivas são apuradas de forma antecipada, sempre de igual valor,

constituída de porções de amortização do empréstimo e de juros remuneratórios, de acordo com o prazo e a taxa

contratados.

 

Referido sistema de amortização foi idealizado inicialmente para situações econômicas onde a inflação inexistia e

o valor real das prestações podia coincidir com o valor nominal. Em razão da existência de inflação no País,

introduziu-se o reajustamento do valor nominal das prestações, de forma a preservar o seu valor real.

 

Ora, é da essência do mútuo a obrigação de devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros

contratados, fato que somente se observará com a aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas

mesmas oportunidades, tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação.

 

Assim, nada há de ilegal na utilização da tabela Price.

 

Com relação à capitalização mensal de juros, haverá capitalização ilegal nos contratos do Sistema Financeiro de

habitação quando ocorrer a chamada amortização negativa. Nesse caso, se os juros que deixam de serem pagos

forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo.

 

Nesse ponto, observa-se da planilha de evolução do financiamento (f. 227 e seguintes) que em nenhum momento

durante a evolução do financiamento ocorreu amortização negativa.

 

De fato, o valor da prestação sempre foi suficiente para cobrir os juros.

 

Portanto, sem razão a apelante nesse ponto.

5. Seguro. Alega a apelante que condicionar o financiamento à contratação do seguro é prática abusiva, vedada

pelo artigo 39, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor. Aduz, ainda, que a quantia referente ao seguro

contratado deve ser excluída das prestações, compensando-se nas prestações ulteriores os valores cobrados

indevidamente ou, ao menos, o seguro deve ser reduzido a percentual compatível com a média aplicada no

mercado.

 

Entretanto, não restou configurada qualquer ilegalidade na evolução das prestações do seguro, eis que

acompanhou a evolução da prestação principal durante todo o contrato.

 

Além disso, não restou comprovado que as prestações do seguro são abusivas ou que estão em desconformidade

com a média aplicada no mercado.

 

Desse modo, não sendo comprovada qualquer irregularidade no reajuste das prestações do seguro, é improcedente

o pedido.

 

6. Da Execução Extrajudicial com base no Decreto-Lei n.º 70/66. Sobre o tema, esta Turma tem seguido a

orientação do Supremo Tribunal Federal, no sentido da conformidade do Decreto-Lei n.º 70/66 à Lex Magna:

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do decreto -lei n. 70/66 . Esta Corte, em vários

precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido

de que o decreto -lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto

nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     678/1161



PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do decreto -lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do

Decreto-Lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial

do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. (...)"

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO

CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS

ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

(...)

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito. (...)"

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546). 

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal reconhece a compatibilidade do decreto-Lei n.º 70/66 com a Constituição

Federal, tendo em vista que, embora a posteriori, há a previsão de uma fase de controle judicial da venda do

imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário. Além disso, não há impedimento de que eventual ilegalidade

ocorrida no curso do procedimento seja reprimida pelos meios processuais adequados.

 

A pretensão é improcedente.

7. Descumprimento de formalidades. Nesse ponto, a irresignação da apelante cinge-se à falta de ciência da

execução extrajudicial por três vezes, conforme determina a lei, bem como à ausência de notificação pelo agente

fiduciário acerca da realização dos leilões.

 

Em relação à ausência de notificações, ao contrário do que alega a apelante, verifica-se dos autos que foram

realizadas três tentativas de notificação da autora por meio de Cartório de Título e Documentos (f. 261-266), além

do envio de um telegrama (f. 255).

 

Em seguida, foram expedidos editais acerca da realização do leilão, em consonância com o procedimento previsto

no Decreto-Lei nº 70/66 (f. 243-250).

 

Por fim, cumpre esclarecer que não prospera o argumento no sentido de que o valor da dívida não pode suplantar

o do imóvel, uma vez que este foi arrematado em 06 de junho de 2007, pelo valor de R$ 62.000,00 (sessenta e

dois mil reais) (f. 268) e a planilha de evolução do financiamento (f. 238) indica que em junho de 2007 o saldo

devedor não atingia nem R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

 

Aliás, o demonstrativo de débito juntado aos autos pela CEF (f. 226) elucida que o total das prestações em atraso

em 09.05.2008 era de R$ 58.559,30 (cinquenta e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e trinta centavos),

que também não supera o valor de arrematação do imóvel. 

 

Assim, não restando comprovada a inobservância das formalidades previstas no Decreto-Lei n.º 70/66, é de rigor

rejeitar o pedido de anulação do ato expropriatório.

 

8. Taxa de Administração e de Risco de Crédito. A apelante alega que a taxa de administração e de risco de

crédito deve ser excluída do contrato.

 

É legítima a cobrança de tais taxas, desde que contratada pelas partes. Vejam-se os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. SACRE. SEGURO. CDC. JUROS. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E RISCO DE

CRÉDITO. ANATOCISMO. ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO. CORREÇÃO

DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR PELO PES. ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. FUNÇÃO

SOCIAL DO CONTRATO. AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

RECURSO IMPROVIDO.

I - Com relação à necessidade de produção de prova pericial, a jurisprudência desta Egrégia Corte, amparada

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     679/1161



pelo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu considerá-la dispensável nas ações que não

envolvem discussão de valores de prestações de mútuo habitacional vinculadas à aplicação do Plano de

Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP.

II - Quanto à alegação de que não foi observada, pela Caixa Econômica Federal - CEF, a correta aplicação dos

índices previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal

comprovação independe da produção de prova pericial eis que se trata de contrato lastreado em cláusula

SACRE.

III - O Contrato firmado pelo mutuário prevê a cobrança de determinados acessórios tais como taxa de

administração, risco de crédito e seguro , não havendo nenhuma razão plausível para que as respectivas

cláusulas sejam consideradas nulas.

IV - Não pode a parte autora, unilateralmente ou simplesmente por mera conveniência, exigir a aplicação de

critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi

convencionado entre as partes, qual seja a TABELA SACRE, inclusive em homenagem ao princípio da força

obrigatória dos contratos.

V - No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação de índice não

estipulado no contrato firmado entre as partes, estabelecendo como fator de reajuste a aplicação do coeficiente

de remuneração básica aplicável aos depósitos da poupança, sendo possível a utilização da TR, a título de

correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi estipulada a utilização dos mesmos índices de

reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança.

VI - A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor

não procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou

pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.

VII - Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor é necessário

que as irregularidades que tenham sido praticadas estejam amparadas por provas inequívocas, sendo insuficiente

a alegação genérica; assim, resta afastada a aplicação do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor.

VIII - O contrato em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que a entidade

financeira não atua com manifestação de vontade própria, já que não tem autonomia para impor as regras,

devendo seguir as impostas pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação.

IX - O contrato de mútuo habitacional estabeleceu a taxa anual de juros efetiva de 8,00% e a nominal de

8,2999%. A parte autora alegou de forma genérica, vaga e imprecisa que a Caixa Econômica Federal - CEF não

aplicou o percentual estabelecido no contrato, deixando de carrear o mínimo de elementos capazes de corroborar

a tese por ele defendida, a qual não deve prevalecer.

X- Com efeito, verifica-se que a mutuaria ficou inadimplente a partir de 10/05/2005, requerendo em sua petição

inicial a anulação do 2º leilão realizado em 30/01/2006, nos termos do decreto -Lei 70/66, cuja

constitucionalidade restou pacificada pelo Plenário do STF.

XI - O registro foi efetuado em 30/01/06, em razão do imóvel ter sido adjudicado pela credora - CEF, não

restando demonstrada nenhuma irregularidade no procedimento extrajudicial a cargo do agente fiduciário,

sendo perfeitamente plausível a execução extrajudicial efetuada.

XII - Tendo em vista que os pedidos são todos improcedentes, deixa-se de apreciar a questão da devolução de

valores pagos a maior e a inscrição no cadastro dos inadimplentes.

XIII - Quanto à alegação de cerceamento de defesa e violação ao princípio do contraditório, a decisão agravada

apreciou a matéria objeto da decisão que ensejou a interposição da apelação de forma cristalina e bem

fundamentada, em consonância com o ordenamento jurídico.

XIV - Destarte, levando-se em conta a natureza da ação, a modalidade de contrato e os fatos que se pretende

provar, não vislumbro a necessidade de produção de prova pericial.

XV - Recurso improvido.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 1255815, Rel. Des. Federal Cecília Mello, j. em 8.9.2009, DJF3 de 17.9.2009,

p. 21).

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA DE RISCO E TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. TAXA DE

SEGURO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA

DÍVIDA. 1. Nos contratos de financiamento imobiliário, é devida a cobrança da taxa de risco e da taxa de

administração, desde que convencionado entre as partes. 2. O valor dos prêmios pagos em vista do seguro

habitacional acompanhará, sempre, o do contrato, pois esta é a cobertura que será dada em caso de sinistro

(morte do mutuário, invalidez, incêndio, etc). Variando o valor do contrato, variará o do seguro na mesma

proporção. 3. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente,

aos contratos de mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações

genéricas para o fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação

da existência de cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de

contrariedade à vontade dos contratantes. 4. Não há qualquer ilegalidade na utilização da Tabela price,
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tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 5. Se a taxa de juros anual efetiva contratada é inferior

aos 12% a.a. pleiteados na inicial, falta interesse processual à apelada, neste ponto. 6. Em tema de contratos

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo devedor antes

de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações. 7. Apelação conhecida em parte e desprovida."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 1259872, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. em 28.7.2009, DJF3 de

20.8.2009).

O contrato celebrado entre as partes prevê a cobrança de taxa de administração, consoante item 13, letra "c" e

parágrafo segundo da cláusula quinta (f. 94-97), razão pela qual não é possível a sua exclusão do encargo mensal.

 

No mais, não é cabível a cobrança de taxa de risco de crédito, eis que não há previsão no contrato.

 

9. Nulidade Cláusula Contratual. Sustenta a autora que deve ser declarada nula a cláusula trigésima do contrato,

eis que prevê pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor da execução da dívida, sendo que a cláusula

décima quarta, parágrafo segundo já estabelece multa de 2% (dois por cento).

 

Lendo-se o contrato, observa-se que a cláusula que trata da pena convencional de 10% (dez por cento) é a

vigésima nona (f. 106). Já a cláusula décima-quarta não traz a respeito de multa de 2% (dois por cento).

 

Assim, não há como tecer o paralelo de análise contratual requerido pela autora, a fim de analisar a nulidade

alegada.

 

10. Pontos omissos não sanados via embargos de declaração. No tocante ao pedido formulado à f. 473,

referente à aplicação do sistema de amortização da tabela Price, à capitalização de juros e amortização negativa,

observo que o tema já foi apreciado no item 4.

Em consequência, pelas conclusões apresentadas, não restou constatada nenhuma irregularidade no sistema de

amortização contratado.

 

Além disso, em relação ao pedido de substituição do sistema da tabela Price pelo SACRE, não me parece

procedimento de boa-fé contratar determinado financiamento imobiliário, ciente de suas regras e, por eventual

inadimplência, tentar a modificação de todo o sistema.

 

E o Judiciário, acolhida a tese, obrigando uma das partes a cumprir deveres por ela não contratados, não

acordados, estaria se imiscuindo nas relações privadas de forma irregular, gerando instabilidade nas relações

contratuais e, principalmente, atentando contra a boa-fé dos contratantes.

 

Assim, é improcedente o pedido de substituição da tabela Price pelo sistema de amortização SACRE.

 

Quanto ao pedido de exclusão dos juros remuneratórios, a fim de que não incidam sobre a prestação em

duplicidade com os juros moratórios, é mister destacar que não há qualquer proibição a respeito da incidência

conjunta dos juros, eis que possuem finalidades diferentes.

 

Com efeito, os juros moratórios destinam-se a compensar o credor pelo risco decorrente do empréstimo do

dinheiro e incidem no caso de demora na restituição do capital ou descumprimento de obrigação.

 

Já os juros compensatórios ou remuneratórios compõem as perdas dos lucros cessantes experimentados pelo

credor, tendo em vista a privação de seu capital. 

 

Observa-se da cláusula décima-terceira do contrato (f. 102) que foi avençada a cobrança de juros remuneratórios e

de juros moratórios, razão pela qual não há ilegalidade na cobrança.

 

Da mesma forma, a pena convencional é estipulada enquanto reforço ao cumprimento do contrato, servindo

também como prefixação de perdas e danos.

 

Por fim, em relação à exclusão dos honorários advocatícios devidos em execução extrajudicial e judicial, a

apelante não trouxe fundamentos para embasar o seu pedido e, de outro lado, não se trata de matéria de ordem

pública que enseje o pronunciamento judicial de ofício.
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Assim, é de rigor a denegação do pedido.

 

Ante o exposto, não conheço de parte do recurso e, na parte conhecida, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autora apenas para determinar a

exclusão da taxa de risco de crédito e a revisão das prestações, a fim de que seja observado o comprometimento

máximo de renda previsto no contrato, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017858-14.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Reginaldo Correa e outro contra r. Sentença do MM Juiz Federal da 21ª Vara

de São Paulo/SP, prolatada às fls. 159/161, que nos autos da ação cautelar inominada incidental ajuizada em face

da Caixa Econômica Federal - CEF, julgou extinto o feito sem resolução do mérito, por falta de interesse

processual, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

Em suma, sustentam os apelantes (fls. 165/169):

1 - que a sentença recorrida deve ser reformada in totum, prosseguindo o feito até seu trânsito em julgado;

2 - que a cautelar é instrumento do feito principal ante a finalidade de garantir a eficácia da sentença a ser

proferida o processo de conhecimento;

 

Pugnam pelo integral provimento ao recurso.

Recebido e processado o recurso, sem contra-razões, subiram estes autos a esta Egrégia Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Consultando a página deste E. Tribunal na Internet, conforme extrato emitido, cuja juntada ora determino, verifico

o julgamento e o trânsito em julgado da Ação Principal nº 0006804-22.2005.4.03.6100, da qual esta medida

cautelar é dependente, em que foi homologada, por sentença, a desistência da ação, pleiteada pelos autores ora

apelantes e com a anuência da CEF.

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, nos termos dos artigos 796 e 808, parágrafo único,

inciso III, ambos do Código de Processo Civil, vez que o objeto da presente cautelar está exaurido pela ação

principal.

2007.61.00.017858-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : REGINALDO CORREA e outro

: EDELAINE NOCERA DOMINGUES

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA FERNANDA BERE MOTTA
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A finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia da ação principal, onde, deixando de existir a situação de

perigo que a cautelar visava proteger esta não mais subsiste após o julgamento da principal, além do fato da

matéria já estar prejudicada ante a desistência do mutuário apelante e homologação do MM Juiz na sentença da

ação principal.

Deixando este de existir, a situação de perigo que a cautelar visava proteger, não mais subsiste após o julgamento

da ação principal.

 

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELARÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO PRINCIPAL, COM OU SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO. CESSAÇÃO DA EFICÁCIA. ART. 808, III, DOCPC. PERDA DE OBJETO DO

RECURSO RELATIVO À MEDIDA. PRECEDENTES.

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes acima indicadas decide a Egrégia PRIMEIRA TURMA do

Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não conhecer do recurso especial, nos termos do voto do Sr.

Ministro Relator. Os Srs. Ministros Denise Arruda (Presidenta),

Benedito Gonçalves, Francisco Falcão e Luiz Fux votaram com o Sr. Ministro Relator."

 

(Data Publicação 13/10/2008 - Acórdão Origem: STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 901228 - Data da

decisão: 02/10/2008 Documento: STJ000339263 Fonte DJE - DATA:13/10/2008 Relator TEORI ALBINO

ZAVASCKI)

 

Ante o exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos dos artigos 557, caput, do CPC e 33, inciso XII,

do Regimento Interno deste E. Tribunal.

 

Publique-se. Intime-se. Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018972-85.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada por RENILDO FONSECA DA SILA e MATA TEREZINHA DE ARAUJO SILVA

objetivando à suspensão do procedimento da execução extrajudicial, nos termos do Decreto - lei 70/66 e seus

efeitos.

O MM Juiz a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, ao argumento de que os mutuários não

tinham mais interesse em agir. Sem condenação em honorários advocatícios.

2007.61.00.018972-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : RENILDO FONSECA DA SILVA e outro

: MARTA TEREZINHA DE ARAUJO

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

CODINOME : MARTA TEREZINHA DE ARAUJO SILVA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro
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Os apelantes pugnam pela reforma integral da sentença, alegando irregularidade do procedimento estabelecido no

Decreto - lei 70/66, bem como que o leilão ocorreu após o ajuizamento da ação principal.

Sem contrarrazões da CEF, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto

que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior

Tribunal de Justiça.

Trata-se de ação cautelar de suspensão da execução extrajudicial de imóvel adquirido pelas normas do Sistema

Financeiro de Habitação.

O imóvel foi adjudicado pela CEF, em 29/06/2007 e o ajuizamento da ação ocorreu em 19/06/2007.

Os autores afirmam que os procedimentos executórios do Decreto - lei 70/66 contrariam princípios

constitucionais, alegação que não pode ser acolhida, vez que o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela

constitucionalidade do referido dispositivo conforme afirmado anteriormente.

O Magistrado a quo agiu com acerto ao não apreciar o mérito da ação, em razão da adjudicação do imóvel pela

EMGEA.

Todavia, arrematado o bem imóvel e transferida a propriedade, em razão da inadimplência dos mutuários,

extingui-se a relação jurídica restando esvaziado o objeto desta cautelar, vez que inexiste o bem jurídico que se

quer acautelar. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, por prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Proceda a Subsecretaria da Segunda Turma o apensamento desta cautela à ação principal nº 0024757-

28.2007.4.03.6100.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024757-28.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por RENILDO FONSECA DA SILVA e MARTA TEREZINHA DE

ARAÚJO SILVA APARECIDA COSTA contra a r. sentença proferida nos autos ação ordinária ajuizada em face

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando a nulidades de cláusulas e revisão contratual de imóvel

financiado pelo Sistema Financeiro da Habitação.

O MM. Juízo do Primeiro Grau extinguiu o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI do

2007.61.00.024757-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : RENILDO FONSECA DA SILVA e outro

: MARTA TEREZINHA DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro

ASSISTENTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
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CPC, ao argumento de que o contrato firmado com a CEF não mais existe, ante a arrematação do imóvel efetuada

anteriormente ao ajuizamento da ação. Condenou os autores ao pagamento de honorários advocatícios no valor de

R$ 1.000,00 ( mil reais), observando a suspensão da execução a teor da Lei 1.050/60, por serem beneficiários da

justiça gratuita.

A parte autora pretende, em seu recurso de apelação, a reforma integral da r. sentença, alegando que o Decreto -

lei 70/66 é insustentável num Estado Democrático de Direito. Requer o prosseguimento da ação até decisão de

mérito.

Com contra-razões da CEF, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

 

A questão posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil vez

que a questão não confronta a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça nem desta C. Corte.

O pedido inicial se limita a discorrer sobre o reajuste indevido das prestações e ilegalidade do contrato de

financiamento, verifica-se que o contrato de mútuo firmado entre as partes prevê a atualização pelo PES- Plano de

Equivalência Salarial e amortização pela Tabela PRICE..

Preliminarmente, esclareço que o contrato de mútuo questionado foi firmado com a CEF e, ainda que os créditos

tenham sido cedidos a EMGEA, o agente financeiro continua legitimado a responder a ação, mormente porque a

causa de pedir denuncia a inobservância do Plano de Equivalência Salarial no curso da relação obrigacional.

Cabível, entretanto, a admissão da EMGEA como litisconsorte passiva

A questão fulcral desta lide cinge-se ao ajuizamento da ação posteriormente à arrematação do imóvel pela CEF,

caracterizando-se, portanto, a antecipação da dívida e a falta de interesse em agir da mutuaria.

Com efeito, no tocante à execução extrajudicial do imóvel o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela sua

constitucionalidade, in verbis:

Confiram-se os seguintes julgados:

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66".

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (Súmulas 282 e

356).

Recurso extraordinário não conhecido.".

(STF - RE 287453/RS - Relator Ministro Moreira Alves - j. 18/09/2001 - v.u. - DJ 26/10/2001, pág. 63).

Destarte, a falta de interesse de agir da apelante resta configurada, haja vista que o imóvel em questão foi

arrematado pela EMGEA, através de leilão extrajudicial em 29/06/2007, isto é, antes do ajuizamento desta

ação em 28/08/2007. 

Com efeito, arrematado o bem imóvel e transferida a propriedade, em razão da inadimplência da mutuaria,

extingui-se a relação jurídica não existindo mais interesse processual dos autores, bem como, em razão da

execução extrajudicial ter ocorrido sem qualquer vício, conforme disposto no Decreto-Lei 70/66, não se pode

anular a arrematação efetuada.

Em relação ao tema, essa é a posição adotada por essa E. 2ª Turma e pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. MÚTUO

HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

DECRETO-LEI Nº 70/66. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO

IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

1. Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência

do imóvel.

2. Ausência de interesse em propor ação de revisão de cláusulas contratuais do negócio jurídico extinto.

3. Precedentes específicos desta Corte.

4. Decisão agravada mantida pelos seus próprios fundamentos.

5. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(AgRg no Ag 1356222/RJ, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

06/03/2012, DJe 15/03/2012)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SFH. AÇÃO REVISIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. SÚMULAS 284/STF E 286/STJ.
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INAPLICABILIDADE.

1 - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência

do bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, ficando

superadas todas as discussões a esse respeito.

2 - Inaplicável ao caso as Súmulas 284/STF e 286/STJ.

3 - Agravo Regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1082738/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

05/04/2011, DJe 11/04/2011)

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - REVISÃO DE CLÁUSULAS

CONTRATUAIS E DE PRESTAÇÕES - PES - INADIMPLÊNCIA- ARREMATAÇÃO DO BEM EM LEILÃO

EXTRAJUDICIAL - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - SENTENÇA

MANTIDA.

1 - Agravo retido improvido, tendo em vista estar correta a decisão que, diante do descumprimento de ordem

judicial, revogou a decisão que concedeu a antecipação de tutela, uma vez que foi dado prazo para que os

autores promovessem o cumprimento da determinação judicial, providenciando o pagamento das prestações

vencidas diretamente na instituição financeira. Ademais, os próprios autores alegam que a CEF se recusou a

receber o pagamento das parcelas, uma vez que o imóvel já constava como leiloado.

2 - Ausência de interesse processual, em virtude da comprovação da arrematação do imóvel em leilão

extrajudicial, através da expedição da respectiva carta, antes do ajuizamento da ação.

3 - Incabível a análise quanto à legalidade do leilão, posto não ser objeto da lide.

4 - Mantida a r. sentença que julgou extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil, por carência da ação.

5 - Agravo retido e recurso de apelação improvidos.

(TRF - 3ªRegião -Relator Des. Fed. Cotrim Guimarães - AC - 2001.61.19.000031-9 - Segunda Turma -Data da

decisão: 21/08/2007 - Data da publicação :31/08/2007).

Assim, se a arrematação do bem pelo credor (CEF) foi levada a efeito, antes do ajuizamento da ação, caracteriza-

se a ausência de interesse de agir superveniente, que se pode conhecer a qualquer momento ou grau de jurisdição,

por se tratar de uma das condições da ação, que pode, inclusive, desaparecer no curso da demanda.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, prejudicado os demais pedidos.

Proceda a Subsecretaria da Segunda Turma a inclusão da EMGEA no pólo passivo desta ação.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033191-06.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2007.61.00.033191-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : FUNDACAO VISCONDE DE PORTO SEGURO

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00331910620074036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Aguarde-se o julgamento.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003136-57.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos de apelação interpostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, ITAÚ UNIBANCO

S/A e UNIÃO FEDERAL contra a r. sentença proferida em autos ação ordinária ajuizada por mutuários visando à

quitação e posterior cancelamento da hipoteca do imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da Habitação.

O MM. Juízo de origem acolheu a preliminar da União para admiti-la na qualidade de assistente simples na lide.

No mérito, julgou procedente o pedido, declarando o direito dos autores à quitação do saldo devedor do contrato

de financiamento de imóvel pela cobertura do FCVS, determinado ao Banco Itaú que desconstitua a hipoteca

sobre o imóvel. O magistrado condenou, ainda, os requeridos Itaú e CEF em partes iguais, em honorários

advocatícios, no valor de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais), nos termos do § 4º do artigo 20, do CPC.

A União Federal assevera que a observância da cobertura do saldo residual pelo FCVS contraria regras do Sistema

Financeiro Habitacional que tem como objetivo a política nacional de habitação. Aduz que o contrato de

financiamento foi firmado ao arrepio da lei.

A CEF alega preliminarmente que não é parte legitima para figurar na lide. No mérito, recorre asseverando que a

quitação envolve recurso do erário público não se podendo aplicar as normas vigentes, no caso concreto. Aduz,

ainda, que se trata do segundo financiamento de imóvel do mutuário a ser quitado pelo Fundo de Compensação de

Variação Salarial - FCVS. Requer a reforma da r. sentença, inclusive no pagamento da verba honorária.

O Banco Itaú S/A requer a reforma da sentença, acolhendo sua ilegitimidade para figura na presente lide. No

mérito pugna pelo afastamento da declaração de quitação da dívida reconhecendo a cobrança do saldo residual do

contrato de financiamento pelo FCVS.

Com contrarrazões da parte autora subiram os autos a este E. Tribunal.

Às fls. 329 vº a CEF requereu a desistência do recurso, nos termos do artigo 501, do CPC que restou homologada

às fls. 330.

É o relatório.

DECIDO

 

Analiso o feito nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, considerando que a questão encontra-se

pacificada nesta C. Corte e no E. Superior Tribunal de Justiça.

Em razão da desistência da CEF, passo a análise dos recursos do Banco Itaú e da União Federal.

Em primeiro lugar, ressalto que a União Federal não é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente

demanda, vez que transferida à CEF a condição de gestora do FCVS. Confira-se julgamento pelo rito do artigo

2007.61.05.003136-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro

APELANTE : ITAU UNIBANCO S/A

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ANTONIO CARLOS JUNQUE e outro

: EDNA RUSSO JUNQUE

ADVOGADO : MARCIO BARROS DA CONCEICAO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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543-C do CPC:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO FEDERAL E ESTADUAL.

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. COBERTURA DO FCVS. LEGITIMIDADE DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE TRATAM DOS RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA.

1. Preliminarmente, a questão acerca da legitimidade da Caixa Econômica Federal, em ações cujo objeto seja a

discussão de contrato de financiamento imobiliário com cobertura do FCVS, foi objeto de apreciação pela

Primeira Seção desta Corte no REsp n. 1.133.769 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Luiz Fux, submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos representativos da

controvérsia, desta forma ementado: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO

DO FCVS. CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS

PELO SFH COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E

8.100/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei

n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de

22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e

REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.

(...) 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(REsp 1133769/RN, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 18.12.2009) 2. In casu, o contrato objeto da lide

prevê a cobertura de saldo residual do financiamento pelo Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS

(e-STJ fls. 67; 146), o que implica a legitimidade da Caixa Econômica Federal.

3. Por consequência, sendo a Caixa Econômica Federal, notoriamente, empresa pública federal, não há como

afastar a competência da justiça especializada, a teor do art. 109, I, da Constituição Federal de 1988.

4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 1º Vara de Santo Ângelo,

Seção Judiciária do Rio Grande do Sul (Juízo Suscitado).

(CC 113.165/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/05/2011,

DJe 17/05/2011)

 

Da mesma maneira, não há possibilidade da União integrar a lide mesmo na condição de assistente, vez que

seu interesse é financeiro e não jurídico. Neste sentido o seguinte julgamento:

 

ADMINISTRATIVO. SFH. INTERVENÇÃO DA UNIÃO COMO ASSISTENTE. INVIABILIDADE. INEXISTÊNCIA

DE INTERESSE JURÍDICO. INTERVENÇÃO ADMITIDA PELO TRIBUNAL REGIONAL NA CONDIÇÃO DE

INTERESSADA. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE.

1. O STJ pacificou o entendimento de que a União, ao sustentar a possibilidade de ingresso na condição de

assistente, ao fundamento de que contribui para o custeio do FCVS, não exibe interesse jurídico, mas somente

econômico, o que impossibilita seu ingresso na lide como assistente.

2. Orientação reafirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.133.769/RN, submetido ao rito do art.

543-C do CPC.

3. Conforme o disposto no art. 38 da Lei Complementar 73/1993 e no art. 6º da Lei 9.028/1975, a intimação

pessoal do representante da Fazenda Pública é de rigor nos feitos em que figura como interessada, autora, ré,

assistente, oponente, recorrente ou recorrida.

4. Hipótese em que o Tribunal a quo admitiu a intervenção da União no feito na qualidade de interessada. Desse

modo, revela-se imperativa sua intimação pessoal dos atos processuais.

5. Agravo Regimental parcialmente provido.

(AgRg no REsp 1203442/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2010,

DJe 02/02/2011)

 

No tocante a cobertura do saldo devedor do financiamento do imóvel pelo Fundo de Compensação de Variações
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Salariais - FCVS, vez que o contrato foi firmado entre as partes em 25/05/1984 (fls. 20/27).

O BACEN editou a Circular nº 1.214/87 que entre outras normas admitia que para conceder o segundo

financiamento o mutuário ficava obrigado a alienar o primeiro imóvel em 180 dias, sob pena de perder a cobertura

do FCVS para saldar a dívida do segundo financiamento.

Após, foram editadas a Lei nº 8.004/90, Lei nº 8.100/90 e Lei 10.150/2000 que permitiam ao mutuário quitar o

financiamento com a cobertura do FCVS, pacificando a questão e estabelecendo a aplicação do Fundo de

Compensação de Variações Salariais ao saldo remanescente em contrato firmado até 05 de dezembro de 1990.

Desta forma, considerando que o contrato objeto da causa foi firmado em 25/05/1984, anteriormente, à vigência

da Lei 8.100/90, inclusive com norma estabelecendo o direito à quitação do saldo devedor do segundo imóvel

financiado, impondo aos mutuários apenas que fizessem a antecipação da dívida respeitando, assim, o princípio

constitucional da irretroatividade das Leis.

A meu ver a apelante não pode sofrer a penalidade imposta pelas referidas leis, supracitadas, que vedaram a

utilização do FCVS em caso de possuírem duplicidade de imóveis, se quando da aquisição existia a norma

permissiva da utilização do fundo para quitação do imóvel.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica tendo inclusive dirimido a questão no julgamento do

REsp 1133769 pelo rito dos recursos repetitivos disposto no artigo 543-C do CPC pelo Ministro Luis Fux:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS.

CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH

COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284/STF.

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei

n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de

22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e

REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em

que se constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual.

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que

se celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o

requerimento de liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado

pelo fenômeno inflacionário.

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro,

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor

equivalente ao próprio.

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo

devedor do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de

março de 1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das

Leis a sua incidência e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo.

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls.13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não

excluía a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS,

mas, tão-somente, impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado

o vencimento do valor financiado.

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel.Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

DJ de 23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ

01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg

no Ag 804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007.

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad

processum, arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que

instrumentaliza a quitação.

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações
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Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto

aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH,

independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação dada pela

Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam

da Caixa Econômica Federal (CEF).

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS, revela da

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil),

sem referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos

verbetes das Súmula 282 e 356 do STF.

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação

antecipada de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos

da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto

à Caixa Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais,

motivo pelo qual, após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à

habilitação do saldo devedor residual junto ao mencionado fundo.

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008

(REsp 1133769/RN, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)

 

A corroborar tal entendimento, colaciono ainda, o seguinte julgado proferido por esta E. 2ª Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. MAIS DE UM IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. LEIS 4.380/64 E 8.100/90. LEGITIMIDADE

DA CEF. APLICAÇÃO DO FCVS AO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. PRECEDENTES DO STJ.

1. Se o demandante busca a declaração judicial de que faz jus à quitação do contrato de financiamento com

recursos do FCVS - Fundo de Compensação de Variações Salariais, a Caixa Econômica Federal - CEF é parte

legítima para figurar no pólo passivo da relação processual, em litisconsórcio com a instituição financeira

mutuante.

2. A Lei nº 4.380/64 trouxe em seu texto vedações em relação à aquisição de mais de um imóvel na mesma

localidade; não excluiu, porém, a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser

quitado pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, impondo, apenas a antecipação do

vencimento do valor financiado, caso o mutuário fosse proprietário de outro imóvel.

3. Somente com a entrada em vigor da Lei nº 8.100/90 é que se estabeleceu o limite de cobertura apenas para um

imóvel, ficando resguardados os contratos firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990.

4. In casu, o contrato foi firmado em 10 de junho de 1981, quando vigia a Lei nº 4.380/64, devendo ser respeitado

o princípio da irretroatividade das leis. Precedentes do STJ.

5. Agravo de instrumento provido.

6. Agravo regimental prejudicado.

(TRF 3ªRegião - 2ª Turma - Processo nº 2005.03.00.011187-5/SP - Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos - DJU

12/08/2005)

 

Ademais, os atuais mutuários que adquiriram o imóvel não podem ser penalizados agora, haja vista que

cumpriram integralmente o contrato firmado.

Em razão da desistência do recurso requerido pela CEF às fls. 329 vº e homologado às fls. 330 a sentença

transitou em julgado para esta instituição bancária.

Os honorários advocatícios ficam mantidos, vez que fixados com moderação pelo Magistrado a quo.

Ante o exposto, excluo de oficio a União Federal da lide, rejeito a preliminar argüida pelo Banco Itaú e no mérito

nego seguimento ao seu recurso, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada por VALERIA CRISTINA NOVELLI DOS SANTOS objetivando a consignação em

pagamento de parcelas vencidas e vincendas e a revisão do contrato de financiamento de imóvel adquirido com

amortização pelo sistema - SAC.

A autora insurge-se com os aumentos abusivos aplicados às parcelas do seu contrato, com a aplicação da Taxa

Referencial - TR, a inviabilidade da cobrança da Taxa de Administração com a devolução dos valores pagos

indevidamente e a Taxa do Prêmio de Seguro. Alega, ainda, que a execução extrajudicial, nos termos do Decreto -

lei 70/66 contraria dispositivos constitucionais.

O MM. Juiz de primeiro grau julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil. Condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), observada

a suspensão da execução a teor da Lei 1.060/50.

A apelante alega, preliminarmente, cerceamento de defesa por ausência de produção de prova. No mérito, alega

que houve capitalização dos juros, fato que não encontra respaldo legal. Aduz que a contratação do Seguro

obrigatória contraria a norma do Decreto - lei 73/66. Requer a reforma integral da r. sentença.

Com contrarrazões da CEF, os autos subiram a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto

que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior

Tribunal de Justiça.

 

Trata-se de ação de consignação em pagamento e revisão contratual de imóvel adquirido pelas normas do Sistema

Financeiro de Habitação com amortização pelo Sistema de Amortização Constante - SAC.

A alegação de cerceamento de defesa, por ausência de produção de perícia não deve ser acolhida, vez que a

planilha de evolução financeira juntada aos autos é suficiente para verificação da existência ou não de

capitalização dos juros, mediante cálculo aritmético.

O contrato foi firmado em 14/10/2005, com taxas de juros nominais de 10,16 % ao ano pelo SAC - Sistema de

Amortização Crescente, no prazo de 204 parcelas mensais.

A mutuaria encontra-se inadimplente desde 14/09/2006. Após o pagamento de 05 parcelas houve a incorporação

do valor de 03 parcelas vencidas ao saldo devedor.

A aplicação do SAC consiste em plano de amortização constante, sendo totalmente legal o estabelecimento deste

sistema, não havendo indício no caso concreto de que as atualizações previstas em contrato acarretaram

onerosidade excessiva à mutuaria.

A cobrança da Taxa de Administração é admitida no nosso ordenamento processual quando prevista em contrato

como no caso em tela, na clausula 10ª às fls. 40. Sendo o contrato uma manifestação livre de vontades a cobrança

da referida taxa é legal e não abusiva.

Confiram-se os seguintes julgados:

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE

- LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC -

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR -

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 -

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES

2007.61.06.000469-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : VALERIA CRISTINA NOVELLI DOS SANTOS

ADVOGADO : ANDRE BARCELOS DE SOUZA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro
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- RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF PROVIDO.

(...)

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão

de relativização do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário

que se constate que as condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal

forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em

favor do agente credor.

(...)

11. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se

encontra expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e

não pode a parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas

administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só,

levar o mutuário à condição de inadimplência.

(...)

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido."

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AC 200461050031461, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03/03/2008, DJU

29/04/2008, p. 378)

 

CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DE

HABITAÇÃO. COBERTURA SECURITÁRIA. INTERDIÇÃO DE IMÓVEL. POSSÍVEL DEMOLIÇÃO.

INADIMPLÊNCIA. I - O artigo 763 do Código Civil estabelece que não terá direito à indenização o segurado

que estiver em mora no pagamento do prêmio, se ocorrer o sinistro antes de sua purgação. II - Por tal motivo,

ocorrendo o sinistro durante a inadimplência, se torna lícita a negativa quanto à indenização securitária. III - A

mora é uma decorrência lógica do não cumprimento da obrigação assumida pelo mutuário no contrato de

financiamento imobiliário pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação, e, no caso concreto, os autores

tinham ciência de que juntamente com as prestações mensais seriam pagos os acessórios, quais sejam, a taxa de

administração e os prêmios de seguros. IV - Apelação conhecida e desprovida.

(Trf2- AC 567304 - Des. Fed. José Antônio Lisboa Neiva - EDJF: 03/04/2013)

Sendo assim, o valor das parcelas cobradas pela CEF está de acordo com o contrato firmado, sendo devidas,

portanto.

Quanto ao Decreto - lei 70/66 o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do referido

dispositivo nas execuções extrajudiciais de imóvel firmado pelo Sistema Financeiro de Habitação, quando se

constata a inadimplência do mutuário.

Confiram-se os seguintes julgados:

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº

70/66".

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (Súmulas 282 e

356).

Recurso extraordinário não conhecido.".

(STF - RE 287453/RS - Relator Ministro Moreira Alves - j. 18/09/2001 - v.u. - DJ 26/10/2001, pág. 63).

EXECUÇÃO extrajudicial . decreto -LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE".

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados.

Recurso conhecido e provido."

(STF - RE 223075/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - v.u. - DJ 06/11/98, pág. 22)".

 

Ante o exposto, rejeito a preliminar arguída pela parte autora e, no mérito, nego seguimento ao seu recurso, nos

termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 25 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006897-81.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a decisão de fls. 85/87, sem interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado da referida

decisão e após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

Indefiro o pedido formulado às fls. 90/90 v., vez que o a execução será baixada à Origem, juntamente com os

presentes autos.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 26 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002712-79.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2007.61.10.006897-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : DIVIS DISTRIBUIDORA DE VIDROS SOROCABA LTDA massa falida

ADVOGADO : JOSE CARLOS KALIL FILHO e outro

SINDICO : JOSE CARLOS KALIL FILHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00068978120074036110 3 Vr SOROCABA/SP

2008.03.99.063492-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : FUNDACAO PROFESSOR MANOEL PEDRO PIMENTEL

ADVOGADO : ERIO UMBERTO SAIANI FILHO

: ATILA MELO SILVA

: PIERRE MOREAU

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 97.00.02712-0 11 Vr SAO PAULO/SP
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F. 759-771. Anote-se na subsecretaria e certifique-se o cumprimento.

 

Exclua-se o nome do advogado Átila Melo Silva, certificando-se o cumprimento.

 

Consigno, todavia, que não cabe à parte cominar pena ao tribunal. 

 

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002499-81.2008.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se apelação interposta por Antônio Areco, em ação aforada em face da União Federal, inconformado com

a sentença que indeferiu a inicial, reconhecendo a prescrição da pretensão ao recebimento de diferenças salariais

devidas no período de 15.01.1977 a 14.01.1981.

 

No recurso de apelação, o autor requer o afastamento da prescrição, aduzindo serem imprescritíveis os atos lesivos

ao cidadão praticados durante a ditadura militar.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Não merece reparos a sentença recorrida.

 

De fato, em se tratando de ação que visa o recebimento de diferenças salariais, é aplicável ao caso o disposto no

art. 1º do Decreto n.º 20.910, de 06 de janeiro de 1932, in verbis:

 

"Art. 1º - As dividas passivas da união, dos estados e dos municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados

da data do ato ou fato do qual se originarem".

 

No caso dos autos, considerando que a presente ação foi ajuizada em 18.12.2008, encontra-se prescrita a pretensão

ao recebimento das diferenças salariais postuladas.

 

Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. REVISÃO DE 81% (LEI 8.162/91). DIFERENÇA ENTRE O SOLDO LEGAL E O

SOLDO AJUSTADO. MP 2.131/00. REESTRUTURAÇÃO DAS CARREIRAS MILITARES. ALTERAÇÃO DO

2008.60.05.002499-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ANTONIO ARECO

ADVOGADO : MARIA HELENA MIRANDA STEVANATO e outro

APELADO : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00024998120084036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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REGIME REMUNERATÓRIO. AÇÃO AJUIZADA APÓS CINCO ANOS DA DATA DO ADVENTO DA NOVA

LEGISLAÇÃO. DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. PRECEDENTES. APELAÇÃO

NÃO PROVIDA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SIMPLES DECLARAÇÃO. DESNECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO. REQUISITO NÃO EXIGIDO PELA LEI 1.060/50. GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

1. O estado de pobreza da pessoa natural interessada é presumido para fruição dos benefícios da assistência

judiciária gratuita, mediante a simples afirmação de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem

prejuízo de seu sustento e de sua família, nos termos do caput do art. 4º da Lei 1.060/50. 2. De acordo com o

entendimento pacificado pela Primeira Seção desta Corte, presume-se juridicamente pobre o autor que perceba,

a título de rendimentos, valor não superior a 10 (dez) salários mínimos. Na espécie, à vista do comprovante de

rendimentos juntado à fl. 75 dos autos, impõe-se o deferimento do benefício ao autor. 3. Em razão do deferimento

da gratuidade de justiça, resta prejudicada a preliminar arguída pela União de não conhecimento da apelação, à

míngua de preparo. 4. A Medida Provisória 2.131/2000 inaugurou um novo regime remuneratório para os

militares, tendo rompido com a estrutura até então vigente e absorvido eventuais diferenças remuneratórias que

porventura existissem em face de pretensas violações a preceitos legais. Desse modo, se devidas, as parcelas

relativas à revisão de 81% sobre a diferença entre o soldo legal e o soldo ajustado teriam seu pagamento

limitado a 31.12.2000, data do advento da citada MP. Tendo sido ajuizada a ação depois de 5 (cinco) anos da

data da vigência desse ato normativo, resta prescrito o próprio fundo do direito, a teor do contido no art. 1º do

Decreto 20.910/32. Precedentes. 5. Apelação a que se nega provimento.

(AC 200838010028198, TRF-1ª Região, Relator Juiz Federal Marcos Augusto de Sousa (Conv.), Primeira Turma,

e-DJF1 DATA:15/03/2011 PAGINA:46). 

Ao contrário do que sustenta o apelante, a questão posta nos autos se sujeita à prescrição, na medida em que a

regra da imprescritibilidade, nos moldes da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, alcança apenas a

indenização por danos a direitos da personalidade ocorridos durante o regime militar - o que não é o caso dos

autos, cuja pretensão carrega nítido conteúdo patrimonial.

 

Irretocável, pois, a sentença recorrida.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recuso de apelação, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007050-13.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por José Ramalho da Silva em face da Caixa Econômica Federal - CEF, nos

autos da demanda em que se objetiva a aplicação da taxa de juros progressivos em conta vinculada do FGTS do

2008.61.00.007050-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JOSE RAMALHO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GLAUCIA CRISTINA CALÇA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro

No. ORIG. : 00070501320084036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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apelante.

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou improcedente o pedido formulado na inicial.

 

Em seu recurso de apelação, o autor alega, em síntese, que comprovou a opção pelo FGTS em 27 de abril de

1967, tendo direito a aplicação da taxa progressiva de juros em sua conta vinculada.

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Não assiste razão ao apelante.

 

Deveras, o artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS

deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%, dependendo do tempo de permanência do empregado na

mesma empresa. Vejam-se:

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: I - 3%

(três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante". 

 

 

A Lei nº 5.705/71 alterou o artigo 4º acima transcrito e estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das

contas vinculadas passava a ser de apenas 3% ao ano, mantendo, porém, a utilização do sistema dos juros

progressivos para as contas vinculadas dos empregados que optaram pelo FGTS até a data da publicação daquele

diploma.

 

É importante observar, no entanto, que a taxa progressiva de juros para os optantes até 21.09.1971 seria mantida

apenas até a mudança de emprego. É o que se extrai do artigo 2º, parágrafo único, da Lei n. 5.705/71:

 

"Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; Citado por 12 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de emprêsa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano". 

 

Posteriormente, a Lei n. 5.958/73, a fim de estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando

do advento da Lei n. 5.107/66 e não o fizeram, garantiu a opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou

à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

 

A respeito dessa última lei, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 154, verbis: "Os optantes pelo

FGTS, nos termo s da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei

nº 5.107, de 1966". 

 

Ao interpretar o regramento acima exposto, a jurisprudência pátria pacificou o seguinte entendimento:

 

a) aos trabalhadores optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a

capitalização progressiva de juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção,
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sendo indiferentes os motivos dessa mudança após a edição da Lei nº 5.705/71;

 

b) os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente pelo FGTS nos termos

da Lei n. 5.958/73, tem direito à capitalização progressiva de juros, aplicando-se, contudo, a fixação dos juros em

3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção;

 

c) os trabalhadores admitidos depois da data da entrada em vigor da Lei n.º 5.705/71 não tem direito a taxa

progressiva de juros.

 

No caso sub judice, não há nenhuma dúvida de que o autor foi beneficiado pela aplicação da taxa progressiva de

juros. A Caixa Econômica Federal apresentou documentação às f. 131-136 que comprovam que houve a aplicação

da taxa progressiva de juros na conta vinculada do FGTS do autor, (consta no campo "TAXA" dos extratos

apresentados, o percentual de seis por cento).

 

Da referida documentação, foi aberta vistas ao autor que se manifestou às f. 140-146.

 

Desse modo, restando comprovada a aplicação da taxa progressiva de juros na conta vinculada do autor, o recurso

de apelação deve ter seu seguimento negado.

 

Nesse sentido, já decidiu esta Segunda Turma. Veja-se:

 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA DE PLANOS ECONÔMICOS (JUNHO/87, MAIO/90 e

FEVEREIRO/91). DIFERENÇAS INDEVIDAS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS . FALTA DE INTERESSE

PROCESSUAL .CARÊNCIA DE AÇÃO CONHECIDA DE OFÍCIO.EXTRATOS BANCÁRIOS.

DESNECESSÁRIOS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DEVIDA A PARTIR DA CITAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS

DEVIDOS NO CASO DE SAQUE DO SALDO ANTES DA PROPOSITURA DA AÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS.

...................................................

3 - Carece de ação, por falta de interesse processual , o autor DARCI SILVEIRA CLETO na condenação da ré

(CEF) a pagar diferença da taxa progressiva de juros , posto a opção dele em 25.01.71, antes, portanto, da

vigência da Lei n.º 5.705/71. Carência conhecida de ofício (art. 267, VI, § 3º, do CPC). Precedentes.

...................................................

8 - Provido em parte o recurso da ré.

9 - Improvido o recurso adesivo dos autores."

(AC n.º 2002.61.09.006608-8, Relator Juiz Federal convocado Adenir Silva, 2ª Turma, j. 14/02/2006, p.

03/03/2006).

 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação interposto pelo autor, nos termos da fundamentação supra.

 

Fica prejudicado o agravo interno interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF às f. 117-119.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator
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00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011181-31.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Hamilton de Paula Domingo e Ana Lúcia Cunha de Paula Domingo,

inconformados com a sentença proferida nos autos da demanda de revisão contratual cumulada com repetição do

indébito e com pedido de antecipação de tutela para suspensão do 2º leilão extrajudicial e seus efeitos, aforada em

face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou improcedentes os pedidos formulados pelos autores.

 

Em seu recurso, os apelantes sustentam que:

 

a) o contrato celebrado caracteriza-se como contrato de adesão, devendo ser aplicadas, na sua interpretação, as

normas pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor;

 

b) não houve o cumprimento da finalidade social do Sistema Financeiro da Habitação - SFH;

 

c) a apelada corrige o saldo devedor antes de amortizá-lo com o pagamento da prestação, o que não está correto,

pois deveria primeiramente amortizar e depois corrigir o saldo;

 

d) o Sistema de Amortização Crescente - SACRE enseja a cobrança de juros sobre juros;

 

e) o Decreto-lei n.º 70/66 não foi recepcionado pela Constituição Federal.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

1. Contratos de Adesão e a aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Os autores, ora apelantes, alegam

que, por se tratar de contrato de adesão devem ser aplicadas, no caso, as normas pertinentes ao Código de Defesa

do Consumidor.

 

Nesse particular, destaque-se que o E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a incidência do Código de

Defesa do Consumidor - CDC nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e

não absoluta, dependendo do caso concreto.

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de

mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem aos mutuários alegações genéricas para o

fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de

cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à

vontade dos contratantes.

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a

2008.61.00.011181-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : HAMILTON DE PAULA DOMINGO e outro

: ANA LUCIA CUNHA DE PAULA DOMINGO

ADVOGADO : ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro
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definição da grande maioria das cláusulas.

 

Não há, pois, como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor, no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH.

 

Desse modo, é improcedente o pedido, também, nesse particular.

 

2. Finalidade social do SFH. Sobre a finalidade social do SFH, aqui, cumpre lembrar que o Sistema Financeiro

da Habitação é um programa social, e sua finalidade não é gerar lucros ou vantagem indevida, seja para o

mutuário, seja para o agente financeiro. Ninguém opera dentro desse sistema visando obter estas facilidades. A

sua finalidade é a liberação de valores da poupança popular para facilitar a aquisição da moradia, bem

fundamental a qualquer ser humano. A idéia central do sistema é, portanto, o retorno dos valores à sua fonte, para

a continuidade do programa social. E esse retorno deve ser oportunizado pelas prestações pagas pelos mutuários,

em valores suficientes para liquidar as amortizações programadas e ainda remunerar uma parcela dos juros que a

Instituição Financeira esperava na forma contratada.

 

Assim, não procede a alegação dos apelantes.

 

3. A forma de amortização do saldo devedor. Insurgem-se os apelantes contra a forma de amortização do saldo

devedor, alegando que a ré deveria primeiro computar o pagamento da prestação e depois atualizar o saldo

devedor; e que, em vez disso, a ré atualiza o saldo antes de amortizar a dívida.

 

Não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma adotada pela ré. A atualização do saldo devedor antes da

amortização é, aliás, decorrência lógica do mais singelo raciocínio matemático e econômico: se o pagamento é

efetuado em determinada data, é de rigor que a amortização seja feita à luz do valor do débito naquela mesma

data.

 

A prevalecer o raciocínio sustentado pela apelante, estar-se-ia conferindo "efeitos retroativos" ao pagamento das

prestações, abatendo-se os respectivos valores de um saldo devedor pretérito, desatualizado. Não é possível

concordar com isso. A jurisprudência, aliás, é segura no sentido defendido pela ré:

 

 

"[Tab]AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.

[Tab]...............................................

[Tab]- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros

para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de

imóvel pelo SFH.

[Tab].............................................."

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,

p. 325).

"[Tab]AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO

DO SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE.

[Tab]É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros

para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de

imóvel pelo SFH.

[Tab]Agravo improvido"

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p.

373). 

"[Tab]SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. (....) AMORTIZAÇÃO POSTERIOR À CORREÇÃO DO

SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO NAS PROVAS E NO

CONTRATO. REFORMA. INVIABILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

[Tab]...............................................

[Tab]II - 'O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, referente aos contratos de mútuo vinculados à aquisição de imóvel, e

que previa que apenas proceder-se-ia ao cálculo da correção monetária após o abatimento da prestação paga,

para, ao final, obter-se o valor do saldo devedor, foi revogado, por incompatibilidade, pelo Decreto-Lei nº 19/66

(STF, Rp. 1.288/DF, Rel. Min. Rafael Mayer)' (REsp nº 643.933/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 06/06/2005). No
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mesmo sentido: REsp nº 724.861/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2005.

[Tab].............................................."

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n.º 907754/RS, rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 295). 

Assim, na esteira da jurisprudência consolidada, a improcedência da pretensão dos autores é inafastável.

 

4. Tabela SACRE - Anatocismo. As partes elegeram no contrato o Sistema de Amortização Crescente - SACRE

, f. 39.

 

Alegam os recorrentes que a Tabela SACRE enseja a cobrança de juros sobre juros (anatocismo).

 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros, motivo pelo qual,

desnecessária a produção de prova pericial.

 

A jurisprudência desta Corte é firme neste sentido. Veja-se:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SACRE . MATÉRIA EMINENTEMENTE DE DIREITO.

PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE.

I. Ação cujo objeto está na legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE , da forma de amortização

da dívida, do índice de correção monetária, da taxa de juros adotada pela instituição financeira e da cobrança do

seguro e das taxas de administração e de risco de crédito. Desnecessidade de realização de prova pericial .

cerceamento de defesa inexistente.

II. Agravo de instrumento desprovido."

(TRF/3, 5ª Turma, AG nº 315716/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 05.05.2008, DJU 08.07.2008).

 

 

Acrescente-se que a respeito da cláusula "SACRE", a jurisprudência da Corte não tem afirmado qualquer

ilegalidade:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - TUTELA ANTECIPADA - SFH - DL Nº 70/66 - SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS NO VALOR QUE OS

MUTUÁRIOS ENTENDEM COMO INCONTROVERSOS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS

AO SALDO DEVEDOR - EXCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO. 

(....)

3. O contrato celebrado entre as partes prevê o sistema de amortização SACRE - que não acarreta qualquer

prejuízo aos mutuários - e não consta que o mesmo não esteja sendo observado pela agravada.

...............................................

5. Não se pode afirmar que houve quebra do contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas,

não se podendo admitir o pagamento do débito no valor que os mutuários entendem devido, sendo necessária a

realização da prova pericial.

6. Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência não decorre de inobservância do contrato, no que

diz respeito aos reajustes das prestações.

7. A incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor se reveste das características de refinanciamento,

não podendo, assim, ser deferida sem a anuência da parte contrária.

8. Preliminar argüida em contraminuta rejeitada. Agravo improvido. Agravo regimental prejudicado."

(TRF/3, 5ª Turma, AG 190146/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. em 29.11.2004, DJU de 15.2.2005, p. 316).

"CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA SACRE - INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH -

ADMINISTRATIVO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - APLICAÇÃO DO CDC - REVISIONAL

- SFH - CONTRATO BANCÁRIO- EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO - CERCEAMENTO DE DEFESA -

INDEFERIMENTO DE PERÍCIA - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO - CONTRATO DE FINANCIAMENTO

HABITACIONAL - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE ( SACRE ) -INCORPORAÇÃO

DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR -IMPROCEDÊNCIA - LIMITE DE

COMPROMETIMENTO DE RENDA -INAPLICABILIDADE - SFH - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL- DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR - CONTRATO EXTINTO - VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL -SISTEMA DE
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AMORTIZAÇÃO - AGRAVO RETIDO E APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDOS".

.....................................................4. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização SACRE

- que não acarreta qualquer prejuízo aos mutuários, até porque mantêm as prestações mensais iniciais em

patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do contrato.

5. Tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição

pelo Plano de Equivalência Salarial - PES não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada

entre as partes, além de ser benéfica aos mutuários, como acima já se aludiu, porque, ao contrário dos outros

sistemas de amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva

do valor das prestações.O contrato não prevê comprometimento da renda dos mutuários, não se podendo impor

tal restrição ao agente financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das

prestações mensais do mútuo.

.....................................................

11. Recurso da parte autora improvido.

(TRF/3, 5ª Turma, AC nº 1104095/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28/01/2008 DJF3:10/06/2008)

 

 

Ressalte-se a inexistência de qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que existiu a

prática de anatocismo.

 

Desse modo, são improcedentes as alegações dos apelantes.

 

5. A constitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66. Os apelantes sustentam que o Decreto-lei n.º 70/66 não foi

recepcionado pela Constituição Federal.

 

Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo

Tribunal Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna:

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do

Decreto-lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial

do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. 

.............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO

CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS

ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

................................................

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito. 

..............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546). 

 

Nessas condições, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pelos apelantes.

 

6. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à apelação.
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Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017827-57.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 241. O artigo 45 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 8.952, atribui ao advogado, em sua

dicção clara e precisa, o ônus de provar que notificou o mandante de sua renúncia.

 

Assim, intime-se o advogado José Wilson de Faria para que cumpra o dispositivo de lei acima mencionado, sob

pena de prorrogação tácita do mandato.

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002446-97.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

2008.61.00.017827-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ALEXANDRO MENDES PEREIRA e outro

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

APELANTE : WALKIRIA NUNES PEREIRA

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA

REPRESENTANTE :
CADMESP ASSOCIAÇÃO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO
DE SAO PAULO

APELANTE : MATHEUS VINICIUS MENDES PEREIRA incapaz e outro

: ANA JULIA MENDES PEREIRA incapaz

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

REPRESENTANTE : WALKIRIA NUNES PEREIRA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00178275720084036100 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.61.03.002446-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MARCELO MARIO MADALENA e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária de revisão contratual ajuizada por MARCELO MARIO MADALENA e RENATA

LOPES CABRAL objetivando à revisão de cláusulas contratuais de imóvel firmado com a Caixa Econômica

Federal - CEF.

O MM. Juiz julgou extinto o processo, nos termos do artigo 267, I do Código de Processo Civil. Sem condenação

em honorários advocatícios, vez que não houve o aperfeiçoamento da relação processual.

Os apelantes pugnam pela reforma da r. sentença de primeiro grau, ao argumento de que a planilha de evolução de

dívida não constitui documento essencial para prosseguimento da ação.

Os autos subiram a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

 

Analiso o processo, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil em razão da sentença ser

embasada com jurisprudência desta C. Corte e do E. Superior Tribunal de Justiça

A presente ação foi ajuizada em 04 de abril de 2008 objetivando à revisão de cláusulas contratuais do

financiamento de imóvel firmado com a Caixa Econômica Federal - CEF em 07/03/2005 com previsão de

pagamento no prazo de 17 anos divididos em 204 (duzentos e quatro) parcelas.

O MM. Juiz de origem extinguiu a ação sem julgamento do mérito, por falta de documentos essenciais para

julgamento da lide.

Instados a manifestarem-se os apelantes quedaram-se inertes, sem cumprimento do despacho judicial

determinando a juntada da Planilha de Evolução da dívida contraída, documento essencial para análise do pedido

e regular processamento. Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

DOCUMENTOS ESSENCIAIS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 1. A ausência da cópia da planilha de

evolução da dívida acarreta a inadmissibilidade do agravo de instrumento, na situação da lide, em que se

pretende impedir a inserção do nome dos Agravantes nos órgãos de proteção ao crédito, em face da

inadimplência do contrato de mútuo habitacional no tocante ao saldo devedor residual, e de eventual perda do

imóvel, por falta de documentos essenciais ao deslinde da controvérsia, pois, sem tal documento, revela-se

inviável aferir o suposto descumprimento pela instituição financeira de cláusulas contratuais, bem assim se

houve, de fato, aumento abusivo das prestações mensais. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGA ,

JUIZ FEDERAL RENATO MARTINS PRATES (CONV.), TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:29/04/2011

PAGINA:208.)

 

Com efeito, o§ 2º, do artigo 515 do Código de Processo Civil estabelece que em caso de extinção sem julgamento

de mérito da sentença de primeiro grau, como no caso concreto, o Tribunal pode julgar a lide se a matéria for

exclusivamente de direito e estiver em condições para apreciação imediata.

Sendo assim, julgo o presente feito, nos termos do § 2º, do artigo 515 do Código de Processo Civil.

Ressalto que foi distribuída também a este Gabinete a ação cautelar nº 0006342-51.2008.4.03.6103 originária

deste presente feito, em conseqüência deste fato, determino o apensamento daquela ação a este feito.

Verifica-se que naquela medida cautelar encontra-se acostada a cópia do Registro de Imóveis da Comarca de

Jacareí de matrícula 18330, objeto desta ação e da ação cautelar, cujas provas devem ser tomadas emprestadas, em

homenagem ao princípio da celeridade processual e da segurança judicial.

Constata-se, contudo, que o imóvel foi adjudicado pela CEF, através de leilão extrajudicial em 20/06/2006 (fls.

106, vº da ação cautelar), isto é antes do ajuizamento desta ação em 04/04/2008, não tendo os mutuários mais

interesse de agir.

Com efeito, arrematado o bem imóvel e transferida a propriedade, em razão da inadimplência dos mutuários,

extinguiu-se a relação jurídica não existindo mais interesse processual dos autores, bem como, em razão da

execução extrajudicial ter ocorrido sem qualquer vício, conforme disposto no Decreto-Lei 70/66, não se pode

anular a arrematação efetuada.

Em relação ao tema, essa é a posição adotada por essa E. 2ª Turma e pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

: RENATA LOPES CABRAL

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00024469720084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. MÚTUO

HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

DECRETO-LEI Nº 70/66. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO

IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

1. Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência

do imóvel.

2. Ausência de interesse em propor ação de revisão de cláusulas contratuais do negócio jurídico extinto.

3. Precedentes específicos desta Corte.

4. Decisão agravada mantida pelos seus próprios fundamentos.

5. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(AgRg no Ag 1356222/RJ, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

06/03/2012, DJe 15/03/2012)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SFH. AÇÃO REVISIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. SÚMULAS 284/STF E 286/STJ.

INAPLICABILIDADE.

1 - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência

do bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, ficando

superadas todas as discussões a esse respeito.

2 - Inaplicável ao caso as Súmulas 284/STF e 286/STJ.

3 - Agravo Regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1082738/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

05/04/2011, DJe 11/04/2011)

Assim, se a arrematação do bem pelo credor (CEF) foi levada a efeito, antes do ajuizamento da ação dentro da

regularidade legal, caracteriza-se a ausência de interesse de agir superveniente, que se pode conhecer a qualquer

momento ou grau de jurisdição, por se tratar de uma das condições da ação, que pode, inclusive, desaparecer no

curso da demanda.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação da CEF, nos termos do artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil e da fundamentação supra.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006342-51.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada por MARCELO MARIO FERNANDES e RENATA LOPES CABRAL objetivando à

revisão do procedimento da execução extrajudicial, nos termos do Decreto - lei 70/66 e seus efeitos.

A MMª. Juíza a quo julgou extinto o processo, ao argumento de que os mutuários não tinham mais interesse em

agir. Sem condenação em honorários advocatícios.

2008.61.03.006342-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MARCELO MARIO MADALENA e outro

: RENATA LOPES CABRAL

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00063425120084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Os apelantes pugnam pela reforma integral da sentença, alegando irregularidade do procedimento estabelecido no

Decreto - lei 70/66, bem como que o leilão ocorreu após o ajuizamento da ação principal.

Sem contrarrazões da CEF, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto

que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior

Tribunal de Justiça.

Trata-se de ação de suspensão da execução extrajudicial de imóvel adquirido pelas normas do Sistema Financeiro

de Habitação.

O imóvel foi adjudicado pela CEF, em 20/06/2006, portanto, não é verdade, conforme alegam os apelantes, de

que o leilão extrajudicial ocorreu em data posterior ao ajuizamento desta ação em 04/04/2008.

Os autores afirmam que os procedimentos executórios do Decreto - lei 70/66 contrariam princípios

constitucionais, alegação que não pode ser acolhida, vez que o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela

constitucionalidade do referido dispositivo conforme afirmado anteriormente.

Arrematado o bem imóvel e transferida a propriedade, em razão da inadimplência dos mutuários, extingui-se a

relação jurídica não existindo mais interesse processual dos autores, bem como, em razão da execução

extrajudicial ter ocorrido sem qualquer vício, conforme disposto no Decreto-Lei 70/66, não se pode anular a

arrematação efetuada.

Em relação ao tema, essa é a posição adotada pelo E. STJ e por este E. Tribunal e por outros Tribunais:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. MÚTUO

HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66.

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

1. Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do

imóvel.

2. Ausência de interesse em propor ação de revisão de cláusulas contratuais do negócio jurídico extinto.

3. Precedentes específicos desta Corte.

4. Decisão agravada mantida pelos seus próprios fundamentos.

5. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(AgRg no Ag 1356222/RJ, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

06/03/2012, DJe 15/03/2012)

 

SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66.

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no

Decreto-lei nº 70/66,tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de

financiamento.

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior.

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do

bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando

superadas todas as discussões a esse respeito.

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior

ao montante devido, a diferença final será entregue ao devedor.

V - Recurso especial provido.

(RESp 886150 - Relator Ministro Francisco Falcão, julgado em 19/04/2007 e publicado em 17/05/2007)

AÇÃO ORDINÁRIA - SFH - AÇÃO QUE VISA À RESCISÃO DO CONTRATO IMOBILIÁRIO - ADJUDICAÇÃO

REALIZADA - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - DANOS MORAIS INEXISTENTES -

ENGENHEIRO A ATESTAR A CONDIÇÃO DE HABITABILIDADE DO IMÓVEL - IMPROVIMENTO À

APELAÇÃO. 1. Briga a parte autora consigo mesma, data venia, pois incontroversa a adjudicação do imóvel

guerreado pela CEF anteriormente ao ajuizamento desta lide. 2. Ao plano da almejada rescisão contratual, já

praticou o agente financeiro a retomada formal do bem envolvido, em nada alterando este cenário o registro da
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carta de arrematação, que possui efeitos dominiais, diferentemente do reflexo adjudicatório, que impõe direta

consequencia no contrato em si, quebrando o laço entre os pactuantes em razão justamente de seu

descumprimento (inadimplência), porquanto sujeitou-se a parte recorrente ao procedimento expropriatório, o

qual desfechou com a adjudicação pelo Banco. 3. Em face da ausência de evento suspensivo aos gestos de

execução praticados, com razão a r. sentença ao constatar a inexistência de possibilidade jurídica de discussão

do que não mais subsiste, com efeito. Precedentes. 4. Como já firmado pelo E. Juízo a quo, não se há de se falar

em qualquer ofensa à subjetiva honra da parte demandante, brotando o procedimento extrajudicial de execução

da inadimplência da própria mutuária, seguindo a recorrida o ordenamento legal vigente, culminando na

retomada do bem. 5. O próprio Engenheiro da perícia particular contratada a ser taxativo ao afirmar que a casa

não tinha risco de desabamento, podendo haver agravamento das anomalias com o passar do tempo. 6. Situação

que tal se traduz razoável, em razão do desgaste da própria construção, exprimindo enfocado contexto quadro

divorciado de qualquer lesão moral à mutuária, diante do todo conduzido ao feito, vênias todas. 7. Não se

podendo reconhecer direito à indenização decorrente da justa execução extrajudicial (este provavelmente o ponto

traumático, não os ventilados vícios na casa ...) e inexistindo fato suscetível de malferimento à honra de Dania,

no que toca à condição de habitabilidade do imóvel, falece a pretensão privada de jurídico substrato, refugindo o

dissabor, o aborrecimento e a mágoa do campo indenizatório colimado. Precedente. 8. Improvimento à apelação,

mantida a r. sentença, tal qual lavrada.

(TRF3- AC 1463702- Desembargador Federal Cotrim Guimarães- DJF3: 17/05/2012)

SFH. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, VI, DO CPC. ARREMATAÇÃO

DO IMÓVEL ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ALEGAÇÃO DE INDEVIDA ATUAÇÃO DE

PREPOSTO. ART. 515, §3º, DO CPC. 1. Infere-se que os autores objetivam a declaração de nulidade da

execução extrajudicial ante a indevida atuação de preposto como agente fiduciário, por não possuir as

qualificações exigidas pelo art. 30, II, do Decreto-lei nº 70/66. 2. A sentença julgou extinto o processo sem

apreciação do mérito, na forma do art. 267, inciso VI, do CPC, por falta de interesse de agir ante a arrematação

do imóvel, ocorrida antes do ajuizamento da ação. A arrematação do imóvel ocorreu em 22/11/2003 e foi

registrada na matrícula do imóvel pelo 4º Ofício do Registro de Imóveis em 28/07/2004. Já a ação somente foi

ajuizada em fevereiro de 2006. 3. Entendendo haver pedido de declaração de nulidade da execução extrajudicial,

não se pode afirmar a falta de interesse processual no caso. Em razão da extinção do processo, sem resolução de

mérito, aplica-se o art. 515, §3º, do CPC. 4. A inconstitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-Lei nº

70/66 já foi categoricamente rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal, em inúmeros julgados, reconhecendo a

recepção do aludido dispositivo legal com a Constituição Federal, pelo que, desde que respeitadas todas as

formalidades exigidas pelo referido Decreto, a vergastada execução extrajudicial caracteriza exercício de um

direito subjetivo na forma da lei. Direito este que nasce da eventual inadimplência do mutuário. 5. In casu, a tese

de indevida atuação de preposto de agente fiduciário é desprovida de amparo, conforme vários precedentes sobre

a matéria. Quem deve ter natureza jurídica de instituição financeira é o agente fiduciário, consoante o disposto

no art. 30, II, do Decreto-lei n.º 70/66, podendo ser representado por um preposto que não seja instituição

financeira. 6. Apelo parcialmente conhecido e provido em parte.

(TRF2 - AC 498319 - Desembargador Federal José Antônio Lisboa Neiva - E-DJF2R - Data::10/05/2011).

 

Por último, ressalto que estando adjudicado o imóvel que se quer acautelar, resta prejudicada esta ação cautelar.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, por prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007887-59.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

2008.61.03.007887-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : DANIEL CANDIDO DE SOUSA e outro

: ADRIANA RODRIGUES DE CAMARGO SOUSA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Daniel Cândido de Sousa e Adriana Rodrigues de Camargo Sousa, nos

autos da demanda ordinária revisional de prestação e saldo devedor cumulada com repetição de indébito,

compensação e declaração de nulidade de cláusulas contratuais, aforada em face da Caixa Econômica Federal -

CEF.

 

O MM. Juiz de primeiro grau indeferiu a petição inicial por entender que consumada a arrematação do imóvel

sub judice falta interesse processual aos autores para a propositura da presente demanda.

 

Irresignados, apelam os autores aduzindo, em síntese, que é inconstitucional a execução extrajudicial prevista no

Decreto-lei n.º 70/66.

 

Sem contrarrazões, por estar imperfeita a relação processual, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o sucinto relatório.

 

1. O indeferimento da petição inicial. Com a devida vênia, não há como manter a sentença nos termos em que

prolatada. 

 

Na petição inicial, os autores pediram o reconhecimento da inconstitucionalidade do procedimento executivo

extrajudicial estabelecido pelo Decreto-lei n.º 70/66, bem como pleitearam a revisão do contrato.

Em relação à revisão contratual, agiu com correção o MM. Juiz Sentenciante, pois, consumada validamente a

arrematação, não subsiste relação contratual a ser revista. Porém, a questão da constitucionalidade do Decreto-lei

n.º 70/66 deveria ter sido analisada na sentença.

 

Assim, é de rigor a desconstituição da sentença para afastar o decreto de indeferimento da petição inicial. 

 

Cumpre observar, de outra parte, que a questão suscitada é conhecida da Turma, habitando o cotidiano do

colegiado. 

 

Com efeito, são inúmeros os precedentes deste órgão julgador, todos no sentido da improcedência de tais pleitos.

Citem-se, a título de exemplo, os seguintes julgados: AG n.º 247362/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 31/7/2007,

DJU 17/8/2007, p. 647; AC n.º 1113498/SP, rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 24/6/2008, DJU 03/7/2008;

AG n.º 305035/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 15/4/2008, DJU 25/4/2008, p. 649.

 

Importa salientar que as decisões são tomadas por razões estritamente de direito, de sorte que, à vista da regra do

artigo 285-A do Código de Processo Civil, se mostra possível a extensão da cognição para, desde já, aplicar-se ao

caso concreto a mesma solução dada aos feitos pretéritos. 

 

2. A constitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66. Os apelantes sustentam que a execução extrajudicial, prevista

e disciplinada no Decreto-lei n.º 70/66, seria inconstitucional.

 

Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo

Tribunal Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna:

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00078875920084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do

Decreto-lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial

do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. 

.............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO

CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS

ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

................................................

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito. 

..............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546). 

 

 

Nessas condições, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pelos apelantes.

 

3. Conclusão. Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para desconstituir a sentença de indeferimento

da petição inicial e, prosseguindo na cognição, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial,

dando por resolvido o mérito da causa, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007409-18.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada por ANDREA DA SILVA PETIZ objetivando à anulação da execução extrajudicial e

seus efeitos, nos termos do Decreto - lei 70/66, de imóvel adquirido pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH

firmado com a Caixa Econômica Federal - CEF.

O MM. Juiz a quo indeferiu a petição inicial, julgando extinto o processo, nos termos do artigo 267, incisos I e V,

do Código de Processo Civil.

2008.61.14.007409-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ANDREA DA SILVA PETIZ

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro
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A apelante pugna pela reforma integral da r. sentença, vez que o pedido desta ação cinge-se à anulação do atos

executórios promovidos pela CEF, não se confundindo com o pedido efetuado na ação julgada anteriormente.

Após o recebimento da apelação em ambos os efeitos, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto

que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior

Tribunal de Justiça.

Trata-se de ação de anulação de execução extrajudicial de imóvel adquirido pelas normas do Sistema Financeiro

de Habitação.

Com efeito, a autora visa à anulação dos atos executórios efetuados pela CEF, em relação ao imóvel que já se

encontra adjudicado desde 29/04/2008.

Destarte, não há identidade de pedidos entre esta ação e a de nº 0006380-98.2006.4.03.6114, cujo pedido é de

revisão do contrato, não havendo constatação de litispendência.

Por outro lado, a matéria no presente caso não é de direito, por esta razão é imprescindível a produção de provas

para certificação da regularidade do procedimento dos atos executórios efetuados pela CEF, nos termos do

Decreto - lei 70/66, não obstante o Supremo Tribunal Federal haver decidido pela constitucionalidade do referido

decreto.

Sendo assim, os autos devem retornar a Vara de origem para que a CEF seja citada, abrindo-se a oportunidade do

contraditório e prosseguimento do processo.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

desconstituindo a r. sentença de primeiro grau para prosseguimento regular da ação.

Proceda a Subsecretaria o apensamento destes autos à AC 0006380-98.2006.4.03.6114

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003330-72.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Valmiro Dias de Souza, inconformado com a sentença proferida em demanda

anulatória de ato jurídico de contrato de financiamento imobiliário, aforada em face da Caixa Econômica

Federal - CEF.

 

A MM. Juíza Sentenciante considerou que com a arrematação do imóvel ocorrida em data anterior ao ajuizamento

da demanda não cabe discussão acerca de critérios de reajustes das prestações e do saldo devedor.

 

Em seu recurso, o recorrente sustenta, em síntese, que:

 

a) houve irregularidades no edital e no leilão extrajudicial;

2008.61.21.003330-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : VALMIRO DIAS DE SOUZA

ADVOGADO : FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro
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b) houve irregularidades na citação editalícia;

 

c) é inconstitucional a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66;

 

d) restou configurado o cerceamento de defesa.

 

Sem contrarrazões, por estar imperfeita a relação processual, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

De início, deixo de analisar as questões referentes irregularidades na execução extrajudicial, porquanto não foram

suscitadas na petição inicial e tampouco decididas na sentença proferida em primeiro grau. Assim, não ficou

configurado o cerceamento de defesa alegado pelo apelante, já que o autor não suscitou na sua petição inicial as

questões referentes a irregularidades na execução.

 

Deveras, é a exordial que estabelece os limites da demanda, não cabendo ao Tribunal analisar novos pedidos

deduzidos na apelação, sob pena de ferir o princípio da congruência. Ora, o recurso de apelação é instrumento de

revisão e não de inovação.

 

Nem se diga que se trataria de mera argumentação legal e que, portanto, o tribunal poderia apreciar o tema ainda

que não suscitado pela parte. O caso não seria de mera adequação legal ou de correção de rotulação, pois

implicaria mudar substancialmente o fundamento do pedido inicial.

 

A questão acima listada só poderia ser objeto de pronunciamento desta Corte se fosse cognoscível de ofício, o que

não é o caso.

 

Vejam-se os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, todos nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. SAT. FIXAÇÃO DOS GRAUS DE RISCO MEDIANTE DECRETO DO PODER

EXECUTIVO. INOVAÇÃO NO RECURSO DE APELAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA PETITA.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DO PEDIDO (ART. 293 DO CPC). PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA. RISCO

DE OFENSA À AMPLA DEFESA E AO CONTRADITÓRIO. 1. A impetrante objetivava o reconhecimento da

inexigibilidade da contribuição relativa ao SAT por reputá-la inconstitucional. Todavia, tendo em vista que o

entendimento jurisprudencial se tornou pacificado em seu desfavor, passou a defender, por ocasião da apelação,

que fosse a segurança concedida em parte, para que a contribuição passasse a ser calculada de acordo com a

atividade preponderante desempenhada por seus empregados em cada um dos seus estabelecimentos. 2. Verifica-

se dos autos que houve inovação nas razões do recurso de apelação, não podendo o Tribunal a quo julgar o

pedido sucessivo sob pena de julgamento extra petita. 3. Consoante prescreve o art. 293 do CPC, cumpre ao

julgador interpretar os pedidos restritivamente, não comportando uma compreensão ampliativa, como pretende

obter o recorrente, pois não há como equiparar o pedido inicial, atinente à inexigibilidade da exação, ao pedido

posterior, relativo apenas à modificação da forma da tributação. 4. O juiz sentenciante prestou a jurisdição na

exata medida em que fora pedida, manifestando-se quanto à exigibilidade da exação devida. Destarte, não

caberia ao Tribunal de origem reformar o julgado para dar provimento a novo pedido veiculado somente na

apelação, suprimindo a instância a quo, para desbordar dos estritos limites da lide, sob pena de malferir o

princípio da congruência. 5. Pensar de modo contrário ofenderia o texto constitucional, violando o postulado do

contraditório e da ampla defesa, na medida em que se deferiria tutela contra a qual a Fazenda Pública não teve

oportunidade de se defender no momento oportuno (art. 5º, inc. LV, da CR/88). 6. Agravo regimental não

provido".

(STJ, 2ª Turma, AGA 200800201014, rel. Mauro Campbell Marques, DJ de 12/04/2010).

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL . DESCABIMENTO.

1. A devolutividade ampla do recurso ordinário em mandado de segurança, tal como na apelação, não autoriza

ao recorrente inovar, alterando o pedido e a causa de pedir formulados na inicial. (...).

(STJ, 5ª Turma, ROMS 200900524053, rel. Jorge Mussi, DJ de 07/12/2009).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMPRESA REGISTRADA NO FUNDAP - DESTINATÁRIA DAS

MERCADORIAS IMPORTADAS - CONTRIBUINTE DE ICMS - PIS E COFINS - DISPENSA DE REVISOR NO

JULGAMENTO DE APELAÇÃO - POSSIBILIDADE - NULIDADE NÃO-CONFIGURADA - PROCESSUAL
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CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CARACTERIZADA - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL -

AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA - INOVAÇÃO DA LIDE EM APELAÇÃO . 1. É possível ser dispensado o

revisor da apelação nas hipóteses em que a matéria discutida é de direito e há previsão nesse sentido no

regimento interno do tribunal. Precedentes do STJ. 2. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de

origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide. (...). 10. Inviável a inovação da

lide, por ocasião da apelação, de matéria não incluída nos pedidos formulados na exordial. Precedentes do STJ.

11. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido".

(STJ, 2ª Turma, RESP 200901498424, rel. Eliana Calmon, DJ de 02/12/2009).

 

 

Passo a análise das demais questões.

Cumpre observar que o imóvel sub judice foi arrematado em 26 de dezembro de 2005. Ou seja, quando do

ajuizamento da demanda, a arrematação já havia se consumado. Este é o ponto principal a ser tratado, pois,

consumada validamente a arrematação, não subsiste relação contratual a ser revista.

 

É pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da 2ª Turma desta Corte Regional, neste sentido.

Vejam-se os seguintes julgados:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DO ANTIGO MUTUÁRIO

NO TOCANTE À REVISÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 1. "Inexiste interesse de agir dos mutuários na

discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação após

a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial" (AgRg no REsp 1.069.460/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando

Gonçalves, DJe de 8.6.2009). 2. Precedentes: REsp 49.771/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de

25.6.2001; REsp 886.150/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 17.5.2007; AgRg no REsp

1.043.671/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, DJe de 16.3.2009. 3. Recurso especial provido,

para declarar a extinção do processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, com a

consequente inversão dos ônus sucumbenciais." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 1068078, rel. Min. Denise Arruda, j. 10/11/2009, DJU 26/11/2009).

 

" AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR. SFH. ADJUDICAÇÃO. 1.

A orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que inexiste interesse de

agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema

Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial. 2. Agravo regimental

desprovido. "

(STJ, 4ª Turma, AGREsp n.º 1069460, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 19/5/2009, DJU 08/5/2009).

 

" SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº

70/66. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. I - Diante da inadimplência do

mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no Decreto-lei nº 70/66, tendo

sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. II - Propositura de

ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas contratuais,

com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. III - Após a adjudicação do bem, com o

conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional

decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, donde se conclui que não

há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas as discussões a

esse respeito. IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública

valor superior ao montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. V - Recurso especial provido."

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 886150, rel. Min. Francisco Falcão, j. 19/4/2007, DJU 17/5/2007, pág. 217).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PERÍCIA. PEDIDO DE ANULAÇÃO DA EXECUÇÃO E REVISÃO

CONTRATUAL QUANDO JÁ ARREMATADO O IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MULTA.

INCIDÊNCIA. ARTIGO 557, § 2º, DO CPC. 1. A discussão exclusivamente quanto à legalidade dos índices de

correção monetária utilizados para reajuste de prestações e saldo devedor é meramente jurídica e dispensa a

produção de perícia, tendo em vista que o contrato não estabelece o reajuste das prestações pelos índices da

categoria profissional do mutuário, mas em conformidade com a legislação vigente na data da assinatura do
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contrato. 2. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo

Decreto-lei n. 70/66, assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação

apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 3. O pedido de revisão

de critério de reajuste das prestações, quando já realizado o leilão, não permite a suspensão do procedimento de

execução extrajudicial nem impede a alienação do imóvel, quando o mutuário sequer consignou em juízo os

valores do débito que considerava devidos, vindo a juízo quando já ocorrida a adjudicação do imóvel. 4. Deve

ser reconhecida a carência da ação acerca do pedido de revisão das cláusulas contratuais, tendo em vista que,

sendo levado a leilão e arrematado o imóvel não pertence mais ao mutuário, restando quitada a dívida e não

mais remanescendo o contrato outrora firmado com o apelado. 5. Os argumentos trazidos pelo agravante no

presente recurso são mera reiteração das teses ventiladas anteriormente, não atacando os fundamentos da

decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais

Superiores. 6. Agravo não conhecido. Aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa,

ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor."

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 1399786, rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 30.6.2009, DJU 08.7.2009, p. 211).

 

Por outro lado, quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a orientação do

Supremo Tribunal Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna:

 

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do

Decreto-lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial

do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. 

.............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO

CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS

ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

................................................

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito. 

..............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546). 

 

 

 

Nessas condições, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pelo apelante.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, CONHEÇO PARCIALMENTE do

recurso interposto pelo autor e, na parte conhecida, NEGO-LHE SEGUIMENTO.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.
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São Paulo, 24 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030273-83.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Jordão Idefonso Eufrosino

da Silva e Outros, nos autos da ação de revisão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou procedente os pedidos referentes à aplicação da taxa progressiva de juros nas

contas vinculadas do FGTS dos autores.

 

Em seu recurso de apelação, a Caixa Econômica Federal alega, em síntese, que:

 

a) não houve efetiva demonstração dos requisitos necessários para a aplicação da taxa de juros progressivos;

 

b) os juros progressivos postulados já foram pagos nas épocas próprias.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Assiste razão à apelante.

 

Deveras, o artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS

deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%, dependendo do tempo de permanência do empregado na

mesma empresa. Vejam-se:

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: I - 3%

(três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; 

2009.03.99.035279-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro

APELADO : JORDAO IDEFONSO EUFROSINO DA SILVA e outros

: HIGINO AUGUSTO DE PAULA

: FERNANDO FADEL DE ALMEIDA

: SERGIO LUIZ PIRES

: ANTONIO MARQUES LEAO

: LAZARO CAETANO

: BENEDITO GONCALVES DE OLIVEIRA

: ALVARO MARTINS DE MELLO

: GERVAL RIBEIRO DOS SANTOS

: CLAUDIR LORENZATO

ADVOGADO : GILSON CARACATO e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 94.00.30273-8 15 Vr SAO PAULO/SP
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II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante". 

 

A Lei nº 5.705/71 alterou o artigo 4º acima transcrito e estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das

contas vinculadas passava a ser de apenas 3% ao ano, mantendo, porém, a utilização do sistema dos juros

progressivos para as contas vinculadas dos empregados que optaram pelo FGTS até a data da publicação daquele

diploma.

 

É importante observar, no entanto, que a taxa progressiva de juros para os optantes até 21.09.1971 seria mantida

apenas até a mudança de emprego. É o que se extrai do artigo 2º, parágrafo único, da Lei n. 5.705/71:

 

"Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; Citado por 12 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de emprêsa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano". 

 

Posteriormente, a Lei n. 5.958/73, a fim de estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando

do advento da Lei n. 5.107/66 e não o fizeram, garantiu a opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou

à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

 

A respeito dessa última lei, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 154, verbis: "Os optantes pelo

FGTS, nos termo s da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei

nº 5.107, de 1966". 

 

Ao interpretar o regramento acima exposto, a jurisprudência pátria pacificou o seguinte entendimento:

 

a) aos trabalhadores optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a

capitalização progressiva de juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção,

sendo indiferentes os motivos dessa mudança após a edição da Lei nº 5.705/71;

 

b) os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente pelo FGTS nos termos

da Lei n. 5.958/73, tem direito à capitalização progressiva de juros, aplicando-se, contudo, a fixação dos juros em

3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção;

 

c) os trabalhadores admitidos depois da data da entrada em vigor da Lei n.º 5.705/71 não tem direito a taxa

progressiva de juros.

 

No caso sub judice, não há nenhuma dúvida de que os autores foram beneficiados pela aplicação da taxa

progressiva de juros. A Caixa Econômica Federal apresentou os extratos das contas vinculadas do FGTS dos

autores (f. 188) alegando que houve a aplicação da taxa progressiva de juros nas respectivas contas.

 

Da referida documentação, foi aberta vistas aos autores (f. 236) que não se manifestaram (Certidão de f. 238).

Às f. 239, foi determinado que a Caixa Econômica Federal - CEF demonstrasse o efetivo pagamento da taxa

progressiva de juros.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF demonstrou às f. 245-275 que os autores tiveram o pagamento da taxa

progressiva de juros nas suas contas vinculadas do FGTS.

 

Da referida documentação, foi aberta vistas aos autores (f. 276) que, novamente, não se manifestaram (Certidão de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     714/1161



f. 279).

 

Desse modo, restou comprovada a falta interesse processual dos autores, ora apelados.

 

Nesse sentido, já decidiu esta Segunda Turma. Veja-se:

 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA DE PLANOS ECONÔMICOS (JUNHO/87, MAIO/90 e

FEVEREIRO/91). DIFERENÇAS INDEVIDAS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS . FALTA DE INTERESSE

PROCESSUAL .CARÊNCIA DE AÇÃO CONHECIDA DE OFÍCIO.EXTRATOS BANCÁRIOS.

DESNECESSÁRIOS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DEVIDA A PARTIR DA CITAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS

DEVIDOS NO CASO DE SAQUE DO SALDO ANTES DA PROPOSITURA DA AÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS.

...................................................

3 - Carece de ação, por falta de interesse processual , o autor DARCI SILVEIRA CLETO na condenação da ré

(CEF) a pagar diferença da taxa progressiva de juros , posto a opção dele em 25.01.71, antes, portanto, da

vigência da Lei n.º 5.705/71. Carência conhecida de ofício (art. 267, VI, § 3º, do CPC). Precedentes.

...................................................

8 - Provido em parte o recurso da ré.

9 - Improvido o recurso adesivo dos autores."

(AC n.º 2002.61.09.006608-8, Relator Juiz Federal convocado Adenir Silva, 2ª Turma, j. 14/02/2006, p.

03/03/2006).

 

 

Esclareça-se que a falta de interesse processual pode ser reconhecida em qualquer tempo e grau de jurisdição.

 

Assim, não têm direito os autores à aplicação da taxa progressiva de juros nas suas contas vinculadas do FGTS,

por falta de interesse de agir.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso

interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF para reconhecer a carência de ação dos autores, por falta de

interesse de agir, devendo o processo ser extinto, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Por conseguinte, condeno os autores ao pagamento das custas do processo e dos honorários do patrono da ré,

verba esta que, com fundamento no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, fixo em R$ 2.000,00 (dois mil

reais), devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060 /1950.

 

Fica prejudicado o agravo interno interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF às f. 180-182.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000544-87.2009.4.03.6002/MS

 

 

2009.60.02.000544-3/MS
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DECISÃO

Cuida-se de impugnação à execução de sentença opostos pela Caixa Econômica Federal objetivando a

desconstituição do título executivo judicial que não está em harmonia com a decisão do Supremo Tribunal

Federal, nos termos do art.475-L do Código de Processo Civil. Requer o reconhecimento da inexigibilidade de

quaisquer outros índices de correção que não sejam decorrentes dos Planos Verão (jan/89 - 42,72%) e Collor I

(abr/90 - 44,80%).

A sentença de fls. 110/113 indeferiu liminarmente a petição inicial e julgou extinto o processo sem resolução do

mérito, com fulcro no artigo 267, inciso I do Código de Processo Civil.

Inconformada a Caixa apela sob os seguintes argumentos:

a) não há, no texto legal veiculado no § 1º do artigo 475-L, qualquer referência a necessidade do entendimento de

STF ter sido veiculado em sede de controle abstrato de constitucionalidade;

b) a Suprema Corte, em interpretação do texto constitucional, entendeu que somente são devidos os índices

relativos aos Planos Verão (jan/89) e Collor I (abr/90), julgando absolutamente corretos todos os demais índices

aplicados pela Caixa por ocasião dos sucessivos planos econômicos aplicados de junho/87 em diante;

c) quaisquer outros percentuais são inexigíveis, nos termos do § 1º do art. 475-L do CPC, perfazendo-se nula a

execução de tais planos, nos termos do artigo 618 do CPC;

d) exclusão da condenação da Caixa ao pagamento de multa de 10% do valor da execução não realizada.

Recebido o recurso, sem contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO

Não merece ser acolhido o recurso interposto.

A desconstituição de título executivo judicial, mediante a aplicação do parágrafo 1º do art. 475-L e o parágrafo

único do artigo 741, ambos do Código de Processo Civil, implica em violação ao princípio da coisa julgada,

previsto no art. 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal.

É inadmissível a retirada da imutabilidade dos efeitos da sentença, no caso em tela, com a desconstituição do

título judicial. A supremacia da coisa julgada não pode estar condicionada a futuro e incerto pronunciamento do

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria.

Ademais, dispõe os artigos 475-L e 741, ambos do Código de Processo Civil: 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO e outro

APELADO : JOSE DIAS CAVALCANTE e outros

: MARINO GOMES DE LIMA

: DELSON GONCALVES LOPES

: MARGARIDA FRUTUOSO

: JOSE KOITI ROSSI

: LUIS ANTONIO DERIGO

: VALTER RAVAZZI

: ENILCE ALVES PEREIRA DA SILVA

: LEORDINO GOMES RIBEIRO

: GABRIEL RODRIGUES FILHO

: EPAMINONDAS DE SOUZA BONFIM

: JOSE SERGIO FERNANDES DE SOUZA

: NILTON JOSE LOPES

: MAXCILANEA DA SILVA PAES

: LEMES JOSE DE CRISTO

: PAULO DAS NEVES ALBUQUERQUE

: ALUIZ FERNANDES DOS SANTOS

: ANIBAL DO NASCIMENTO

: LUZIA DE OLIVEIRA

: JOEL MENDES DA SILVA

: CELSO JOSE LOPES

ADVOGADO : CLEONICE COSTA FARIAS SANTOS e outro
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[Tab]"Art. 475-L. A impugnação somente poderá versar sobre:

[Tab]..........................................................................................................

[Tab]..........................................................................................................

[Tab]..........................................................................................................

[Tab]II - inexigibilidade do título;

[Tab]..........................................................................................................

[Tab]§ 1º. Para efeito do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se também inexigível o título

judicial fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado

em aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis

com a Constituição Federal."

"Art. 741. Na execução contra a Fazenda Pública, os embargos só poderão versar sobre:

[Tab]..........................................................................................................

[Tab]..........................................................................................................

[Tab]..........................................................................................................

[Tab]II - inexigibilidade do título;

[Tab]..........................................................................................................

[Tab]Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se também inexigível o

título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou

fundado em aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como

incompatíveis com a Constituição Federal."

Verifica-se do teor do julgamento proferido no Recurso Extraordinário nº 226.855-7-RS, que a questão debatida

não foi apreciada em razão de sua inconstitucionalidade ou constitucionalidade, mas sob a ótica da melhor

interpretação dada à norma em relação àquele caso concreto, não produzindo efeito erga omnes.

No que se refere ao controle incidental, caberia a aplicação do novo dispositivo somente depois de suspensa a

eficácia da norma inconstitucional pelo Senado Federal, em caso de controle difuso (art. 52, inciso X da

Constituição Federal).

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS . EXPURGOS. SENTENÇA

SUPOSTAMENTE INCONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO . ART. 741 , PARÁGRAFO ÚNICO,

DO CPC. EXEGESE. INAPLICABILIDADE ÀS SENTENÇAS SOBRE CORREÇÃO MONETÁRIA DO FGTS

. EXCLUSÃO DOS VALORES REFERENTES A CONTAS DE NÃO-OPTANTES. ARESTO FUNDADO EM

INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL E MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 741 , parágrafo único, do CPC, atribuiu aos embargos à execução eficácia rescisória de sentenças

inconstitucionais. Por tratar-se de norma que excepciona o princípio da imutabilidade da coisa julgada, deve ser

interpretada restritivamente, abarcando, tão somente, as sentenças fundadas em norma inconstitucional, assim

consideradas as que: (a) aplicaram norma declarada inconstitucional; (b) aplicaram norma em situação tida por

inconstitucional; ou (c) aplicaram norma com um sentido tido por inconstitucional.

2. Em qualquer desses três casos, é necessário que a inconstitucionalidade tenha sido declarada em precedente do

STF, em controle concentrado ou difuso e independentemente de resolução do Senado, mediante: (a) declaração

de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto; ou (b) interpretação conforme a Constituição.

3. Por consequência, não estão abrangidas pelo art. 741 , parágrafo único, do CPC as demais hipóteses de

sentenças inconstitucionais, ainda que tenham decidido em sentido diverso da orientação firmada no STF, tais

como as que: (a) deixaram de aplicar norma declarada constitucional, ainda que em controle concentrado; (b)

aplicaram dispositivo da Constituição que o STF considerou sem auto-aplicabilidade; (c) deixaram de aplicar

dispositivo da Constituição que o STF considerou auto-aplicável; e (d) aplicaram preceito normativo que o STF

considerou revogado ou não recepcionado.

4. Também estão fora do alcance do parágrafo único do art. 741 do CPC as sentenças cujo trânsito em julgado

tenha ocorrido em data anterior à vigência do dispositivo.

5. "À luz dessas premissas, não se comportam no âmbito normativo do art. 741 , parágrafo único, do CPC, as

sentenças que tenham reconhecido o direito a diferenças de correção monetária das contas do FGTS , contrariando

o precedente do STF a respeito (RE 226.855-7, Min. Moreira Alves, RTJ 174:916-1006). É que, para reconhecer

legítima, nos meses que indicou, a incidência da correção monetária pelos índices aplicados pela gestora do Fundo

(a Caixa Econômica Federal), o STF não declarou a inconstitucionalidade de qualquer norma, nem mesmo

mediante as técnicas de interpretação conforme a Constituição ou sem redução de texto. Resolveu, isto sim, uma

questão de direito intertemporal (a de saber qual das normas infraconstitucionais - a antiga ou a nova - deveria ser

aplicada para calcular a correção monetária das contas do FGTS nos citados meses) e a deliberação tomada se fez

com base na aplicação direta de normas constitucionais, nomeadamente a que trata da irretroatividade da lei, em
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garantia do direito adquirido (art. 5º, XXXVI)" (REsp 720.953/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, Primeira Turma, DJ

de 22.08.05).

6. A alegação de que algumas contas do FGTS possuem natureza não-optante, de modo que os saldos ali

existentes pertencem aos empregadores e não aos empregados e, também, de que a opção deu-se de forma

obrigatória somente com o advento da nova Constituição, sendo necessária a separação do saldo referente à parte

optante (após 05.10.88) do referente à parte não-optante (antes de 05.10.88) para a elaboração de cálculos devidos,

foi decidida pelo acórdão de origem com embasamento constitucional e também com fundamento em matéria

fática, o que atrai a incidência da Súmula 7/STJ.

7. Recurso especial conhecido em parte e não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ n.º 08/2008."

(REsp 1189619/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe

02/09/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EMBARGOS DO DEVEDOR. RECOMPOSIÇÃO DE CONTAS

VINCULADAS. EXCLUSÃO DE ÍNDICES NÃO RECONHECIDOS PELO STF. CORRESPONDÊNCIA DO

ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, COM O 475-L, § 1º, AMBOS DO CPC. INAPLICABILIDADE. FALTA DE

INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (MP 2.164-40/2001). 1. Anota Theotonio Negrão,

in Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, 41. Ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 608: "A

impugnação foi concebida para o lugar anteriormente reservado aos embargos à execução por título judicial (art.

741). Tal qual estes, ela se presta à oposição à execução, com a diferença de que não faz surgir um novo processo.

As matérias arguíveis em sede de impugnação e embargos à execução por título judicial são semelhantes,

conforme se depreende dos incisos dos arts. 475-L e 741". 2. Dispõe o § 1º do art. 475-L do CPC: "Considera-se

também inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo

Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal

Federal como incompatíveis com a Constituição Federal". 3. A decisão do Supremo Tribunal Federal sobre o

assunto, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS, de 31.8.2000, não produz efeito erga omnes e

sim, tão-somente entre as partes. 4. impugnação não serve para rediscutir o mérito da lide, pretendendo modificar

o título judicial exequendo, sob pena de ofensa à coisa julgada. 5. No título exequendo, a verba honorária foi

fixada em 10% "sobre o total da condenação". Assim, falta interesse recursal à CEF quanto à alegação de que o

cálculo dos honorários devidos deve ter "como base o valor da condenação, qual seja, aquele efetivamente

utilizado na recomposição da contas vinculadas ou na satisfação do crédito principal". 6. Isenção da CEF do

pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 29-C da Lei n. 8.036/90, incluído pela Medida

Provisória nº 2.164-40, de 27 de julho de 2001, vencido nesta parte o Relator. 7. Apelação parcialmente provida

para afastar a condenação da CEF ao pagamento dos honorários advocatícios fixados nos embargos."

(Apelação Cível nº 200438000350647, relator Desembargador Federal João Batista Moreira, publicada no e -

DJF1 de 10.09.2010, página 605)

 Logo, não estando caracterizada a hipótese de inexigibilidade do título exeqüendo, prevista no art. 475-L, inciso

II, parágrafo 1º e art. 741, inciso II, parágrafo único, ambos do CPC, não merece reparos a r. sentença.

Deixo de apreciar a questão relativa à multa, visto que não foi objeto da condenação.

Por esses fundamentos e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004579-81.2009.4.03.6005/MS

 

 

 

2009.60.05.004579-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : LUIZ CARLOS HUMBERTO

ADVOGADO : ARNILDO BRISSOV e outro
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DECISÃO

Trata-se apelação interposta por Luis Carlos Humberto, em ação aforada em face da União Federal,

inconformado com a sentença que indeferiu a inicial, reconhecendo a prescrição da pretensão ao recebimento de

diferenças salariais decorrentes da aplicação do índice de reajuste de 28,86%.

 

No recurso de apelação, o autor requer o afastamento da prescrição, aduzindo que:

 

a) as diferenças pleiteadas configuram verba de natureza alimentar, e, portanto, constituem direito indisponível,

irrenunciável e imprescritível;

 

b) a regra do art. 219, §5º, do CPC, não se aplica àqueles que prestaram serviço militar na época da ditadura,

tendo em vista que o rigor do regime não permitiu aos cidadãos reclamarem, na época própria, os reajustes

salariais devidos.

 

Com contrarrazões da União, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Não merece reparos a sentença recorrida.

 

De fato, em se tratando de ação que visa o recebimento de diferenças salariais, é aplicável ao caso o disposto no

art. 1º do Decreto n.º 20.910, de 06 de janeiro de 1932, in verbis:

 

"Art. 1º - As dividas passivas da união, dos estados e dos municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados

da data do ato ou fato do qual se originarem".

 

Sobre a matéria, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que a Medida Provisória n.º

1.704/98, ao reconhecer o direito dos servidores às diferenças resultantes do reajuste de 28,86%, implicou a

renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil.

 

Nesse sentido, se ajuizada a ação ordinária até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993;

e se proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado o enunciado da Súmula 85 daquela Corte.

 

Restou assentado, ainda, que a Medida Provisória n.º 2.131/00 - que reestruturou a remuneração dos militares das

Forças Armadas - constitui limitação temporal ao pagamento das diferenças, de modo que se encontram

totalmente prescritas as pretensões ajuizadas após cinco anos do advento do citado ato normativo.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes precedentes:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO.

OCORRÊNCIA.

 1. Com a edição da Medida Provisória n. 1.704, de 30/6/1998, a Administração Pública Federal reconheceu o

direito dos seus servidores às diferenças entre o percentual de 28,86% e os valores percebidos a título de

reposicionamentos previstos na Lei n.º 8.627/93, desde janeiro de 1993, o que implicou renúncia tácita do prazo

prescricional já transcorrido.

 2. No caso dos autos, a ação foi proposta após o transcurso de mais de cinco anos da data de 1º de janeiro de

2001, tornando inevitável o reconhecimento da prescrição do próprio fundo de direito.

 3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AgRg no REsp 1099594/RJ, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 27/10/2009,

DJe 07/12/2009)

APELADO : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00045798120094036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535

DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES.

CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO

INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO

MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA

DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O

RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA.

1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte,

em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil mas não evidencia qualquer omissão,

contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao

mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório.

3.Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93 e

8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção do

mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele percentual

implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia.

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre

a remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar),

acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste.

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em

que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes.

6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do

reajuste com valores pagos a título de complementação do salário mínimo.

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória

implicou na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse

sentido, se ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a

janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte.

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no

reconhecimento do direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na

interrupção do prazo prescricional (arts 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º

do Decreto nº 20.910/32).

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86%

deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos

militares das Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes.

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste

em tela.

10. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante

a ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela

Medida Provisória nº 2.131/2000.

(REsp 990.284/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/11/2008, DJe 13/04/2009)

 

No caso dos autos, considerando que a presente ação foi ajuizada em 03.08.2009, encontra-se prescrita a pretensão

ao recebimento das diferenças resultantes do reajuste de 28,86%, nos termos da jurisprudência consolidada do

Superior Tribunal de Justiça.

 

Irretocável, pois, a sentença recorrida.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recuso de apelação, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.
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Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014290-19.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 262-272. Manifeste-se o autor, ora apelante, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014467-80.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Nicanor Del Pois, inconformado com a sentença proferida nos autos da ação

de revisão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, aforada em face da Caixa Econômica Federal -

CEF.

 

2009.61.00.014290-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ARMANDO MATIOLI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00142901920094036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.014467-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : NICANOR DEL POIS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

No. ORIG. : 00144678020094036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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O MM. Juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedente a demanda para condenar a Caixa Econômica

Federal-CEF ao pagamento da diferença resultante da aplicação do índice decorrente dos expurgos inflacionários

de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). Sua Excelência julgou improcedente o pedido em relação à

aplicação da taxa progressiva de juros.

 

Em seu recurso de apelação, o autor sustenta, em síntese, que:

 

a) tem direito a aplicação da taxa progressiva de juros na sua conta vinculada do FGTS, com base na Lei n.º

5.1076/66;

 

b) na recomposição dos expurgos inflacionários devem ser aplicados os índices de 18,02% (junho/87), 5,38%

(maio/90), 7% (fevereiro/91);

 

c) a prescrição ocorre tão somente em relação às parcelas anteriores a 30 (trinta) anos da propositura da demanda;

 

d) in casu, deve ser decretada a inversão do ônus da prova em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, devendo

a referida instituição financeira apresentar os extratos da conta vinculada da autora;

e) no pagamento de juros de mora deve-se aplicar a taxa SELIC.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este E. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Por ser questão de ordem pública, deve ser analisada a questão relacionada ao prazo prescricional.

 

É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao acolhimento do prazo prescricional de 30

(trinta) anos para reclamação das diferenças tanto da correção monetária dos Planos Econômicos como da taxa

progressiva de juros, conforme pode ser observado da Súmula n.º 210.

 

Também está pacificado na jurisprudência que a contagem da prescrição dá-se a partir do ajuizamento da

demanda.

 

Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - "PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE TRATO

SUCESSIVO - PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO -

EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES.

1. Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal) o termo inicial da prescrição quanto

ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez,

estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido".

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 859474/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.09.2006, DJU de 03.10.2006, p.201).

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS.

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. DISSÍDIO NÃO-CONFIGURADO. PRAZO

PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS

QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES.

...................................................

3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o

prazo prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à

hipótese em exame, conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas

anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-se: REsp n° 795.392/PE, Rel.

Min. Castro Meira, 2ª Turma, 20/02/2006; REsp n° 794.403/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma,

DJ de 13/02/2006; REsp n° 793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 06/02/2006.

.................................................."

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 828572/PE, rel. Min. José Delgado, j. em 18.05.2006, DJU de 08.06.2006, p. 152).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     722/1161



"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - ART. 29-C DA LEI 8.036/90 -

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO.

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da

ação.

2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia

quanto à data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

3. A MP 2.164-40/2001, publicada em 27/07/2001, acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, afastando a

condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas ou naquelas

em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais. A lei especial atinge as ações ajuizadas

posteriormente à alteração legislativa não se dirigindo o comando apenas às demandas trabalhistas (Pacificação

de entendimento a partir de decisão proferida pela Primeira Seção no EREsp 583.125/RS).

4. Recurso parcialmente provido".

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 867868/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 05.10.2006, DJU de 19.10.2006, p. 286).

 

 

Logo, com base no melhor entendimento jurisprudencial transcrito, entendo ser aplicável o prazo prescricional de

30 (trinta) anos, contado do ajuizamento da ação, para o autor reclamar as diferenças da taxa progressiva de juros.

 

No caso dos autos, o autor não comprovou ter direito as diferenças da taxa progressiva de juros.

 

Deveras, o artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS

deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%, dependendo do tempo de permanência do empregado na

mesma empresa. Vejam-se:

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: I - 3%

(três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa;

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa;

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa emprêsa;

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante".

 

 

A Lei nº 5.705/71 alterou o artigo 4º acima transcrito e estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das

contas vinculadas passava a ser de apenas 3% ao ano, mantendo, porém, a utilização do sistema dos juros

progressivos para as contas vinculadas dos empregados que optaram pelo FGTS até a data da publicação daquele

diploma.

 

É importante observar, no entanto, que a taxa progressiva de juros para os optantes até 21.09.1971 seria mantida

apenas até a mudança de emprego. É o que se extrai do artigo 2º, parágrafo único, da Lei n. 5.705/71:

 

"Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; Citado por 12 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de emprêsa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano". 

 

Posteriormente, a Lei n. 5.958/73, a fim de estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando

do advento da Lei n. 5.107/66 e não o fizeram, garantiu a opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou

à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

 

A respeito dessa última lei, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 154, verbis: "Os optantes pelo

FGTS, nos termo s da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei
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nº 5.107, de 1966".

 

Ao interpretar o regramento acima exposto, a jurisprudência pátria pacificou o seguinte entendimento:

 

a) aos trabalhadores optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a

capitalização progressiva de juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção,

sendo indiferentes os motivos dessa mudança após a edição da Lei nº 5.705/71;

 

b) os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente pelo FGTS nos termos

da Lei n. 5.958/73, tem direito à capitalização progressiva de juros, aplicando-se, contudo, a fixação dos juros em

3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção;

 

c) os trabalhadores admitidos depois da data da entrada em vigor da Lei n.º 5.705/71 não tem direito a taxa

progressiva de juros.

 

Assim, considerando que o autor fez a opção pelo FGTS em 16 de fevereiro de 1970 (CTPS, f. 36), referente ao

vínculo empregatício com a empresa Linkbelt, comprovado pela anotação de férias às f. 34, e que no ano de 1972

ficou comprovado o vínculo empregatício com outra empresa, LPW - Equipamentos Ltda (anotação de férias às f.

34), resta evidenciado que o autor não permaneceu o tempo mínimo na empresa para ter direito a taxa progressiva

de juros. Esclareça-se que em relação ao vínculo empregatício comprovado às f. 42 (admissão em 01 de agosto de

1987), já estava em vigor a Lei n.º 5.705/71, o que afasta qualquer direito a taxa progressiva de juros.

 

Desse modo, é improcedente a alegação do apelante.

 

No que concerne aos índices aplicáveis, a jurisprudência firmou-se no sentido de que, com exceção dos meses de

janeiro de 1989 e abril de 1990, nada mais é devido a título de diferenças de correção monetária sobre os saldos

das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

 

Nesse sentido, é o entendimento deste E. Tribunal. Veja-se:

 

"FGTS. INICIAL. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO

DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC. JANEIRO/89. ABRIL/90. VERBAS DA

SUCUMBÊNCIA. I - Sentença de extinção do processo em relação a designados autores litisconsortes por

suposta irregularidade na instrução da inicial que versa exigência não fundada na lei. Processo em condições de

imediato julgamento. Inteligência do art. 515, §3º do Código de Processo Civil. II - A legitimidade para figurar

no pólo passivo da demanda em que se discute a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS é

exclusiva da Caixa Econômica Federal. III - É trintenário o prazo para demandas versando a correção de saldo

do FGTS. IV - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores

devem ser garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do

FGTS. V - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria

pelo STF, são aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e o IPC de abril de 1990,

devendo a CEF regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se os índices já

aplicados espontaneamente. VI - Condenação ao pagamento de verba honorária que se impõe, no tocante a

designado autor litisconsorte, tendo em vista a sucumbência configurada, observadas as condições do art. 12 da

Lei nº 1.060/50. VII - Em face da sucumbência recíproca, quanto aos demais autores litisconsortes, descabe a

condenação nas verbas correspondentes. VIII - Extinção do processo com exame de mérito em relação a

designados autores litisconsortes, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil e recursos

prejudicados em relação a referidos autores. IX - Recurso da CEF parcialmente provido. X - Recurso adesivo da

parte autora parcialmente provido."

(TRF-3 - 5ª Turma - AC 588133 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - Data da Decisão: 12.01.2009 - e.DJF-3 de

05.11.2009, pág. 133). 

 

 

Destaque-se que em relação aos índices de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, a Súmula de n.º 252 do Superior

Tribunal de Justiça apenas reconheceu como corretos os índices pagos à época, sendo devidos, apenas os índices

dos meses de janeiro/89 e abril/90.
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No que tange aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas

-, a jurisprudência firmou-se no sentido de que são devidos: a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer

por último; e, com base na taxa SELIC, a partir da vigência do Novo Código Civil, consoante interpretação feita

ao art. 406 do referido diploma (STJ, 1ª Seção, REsp 1112743/BA, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em

12/08/2009, DJe 31/08/2009).

 

Assim, quando da aplicação da taxa SELIC, deve ser afastada a sua cumulação com qualquer outro índice de

correção monetária ou taxa de juros, sob pena de bis in idem.

 

Ante o exposto, e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso de apelação do autor, apenas para adequar a condenação dos juros de mora, nos

termos da fundamentação supra. No mais, mantenho a sentença proferida em primeiro grau.

 

Fica prejudicada a análise dos embargos de declaração opostos às f. 133-135.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006451-95.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de indenização por dano moral com pedido liminar para retirada de nome do cadastro de

inadimplentes requerida por MARIA DE LOURDES SILVA, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e

MASTERCARD BRASIL SOLUÇÕES LTDA em virtude de débito indevido decorrente de fatura de cartão de

crédito com a utilização de seu CPF, o que lhe ocasionou diversos dissabores de ordem moral.

 

A r. sentença julgou extinto o processo sem julgamento do mérito em relação à empresa MASTERCARD e julgou

improcedente o pedido formulado em face da CEF ao fundamento de que a Caixa Econômica Federal não pode

ser responsabilizada por envio de dados que deveria ser imputado à Receita Federal que emitiu documento de CPF

sem as devidas cautelas. 

 

Por fim condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em 10% sobre o valor atribuído à

demanda, sobrestada a exigibilidade da condenação em face à concessão da Justiça Gratuita à autora, nos termos

do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

2009.61.14.006451-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARIA DE LOURDES SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SANDRA LUCIA PEREIRA DA ROCHA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro

APELADO : MASTERCARD BRASIL SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA

ADVOGADO : VANESSA GUAZZELLI BRAGA e outro

No. ORIG. : 00064519520094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Fls. 201/209, Embargos de Declaração da autora, rejeitados às fls. 211. 

Apelação: Apela a parte autora reiterando todos os argumentos expendidos na inicial e nos embargos

declaratórios, inclusive para fins de prequestionamento. Quanto à exclusão da empresa MASTERCARD na lide

requer seja reconhecida a legitimidade passiva da empresa consoante ao artigo 14 do Código de Defesa do

Consumidor - CDC devendo ser considera responsável solidária na prestação do serviço de cartão de crédito. Em

resumo requer a reforma da r. sentença por ser manifestadamente contrária a prova dos autos.

 

Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 caput, c.c. com o § 1º A do Código de processo

Civil, posto que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta corte Federal e do C.

Superior Tribunal de Justiça.

 

A r. sentença merece ser parcialmente reformada devendo ser mantido apenas o reconhecimento da ilegitimidade

passiva da empresa MASTERCARD, senão vejamos.

 

De fato, a MasterCard Brasil Soluções de Pagamento Ltda. trata-se de licenciadora da "bandeira/marca"

MasterCard, enquanto a instituição financeira, Caixa Econômica Federal, a efetiva emissora e administradora dos

cartões de créditos fornecidos aos seus clientes, derivado de contrato entre eles outrora entabulado (CEF e

consumidor). Por esse diapasão, tenho que, se alguma responsabilidade existir, esta seria legitimamente do

prestador de serviços do cartão de crédito, aquele responsável por sua emissão, administração, fatura e cobrança,

no caso em epígrafe, a própria instituição financeira (Caixa Econômica Federal). 

Ademais, não consta dos autos qualquer outro elemento que pudesse entrelaçar a responsabilidade da empresa

licenciadora ao suposto dano sofrido pelo consumidor. 

 

No caso em apreço, as empresas ora envolvidas (MasterCard Brasil Soluções de Pagamento Ltda e Caixa

Econômica Federal) não pertencem ao mesmo conglomerado econômico perante o consumidor, eis que as

obrigações contratuais assumidas são distintas. Note-se que aquela empresa não possui qualquer poder de

ingerência acerca do contrato firmado entre a instituição financeira e o respectivo consumidor. A propósito, colhe-

se da jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

 

"CARTÃO DE CRÉDITO. UTILIZAÇÃO DA MARCA DE EMPRESA COMERCIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA

DA EMPRESA COMERCIAL. 1. Descaracterizada na instância ordinária a existência de conglomerado

econômico, não tem a empresa comercial que cede seu nome para ser usado em cartão de crédito legitimidade

passiva para responder em ação de revisão de cláusulas contratuais diante da cobrança de encargos

excessivos.2. Recurso especial conhecido e provido." (RESP 200400474435, CARLOS ALBERTO MENEZES

DIREITO, STJ - TERCEIRA TURMA, 16/04/2007)."

Logo, deve ser mantido o reconhecimento da ilegitimidade passiva da empresa MASTERCARD Brasil Soluções

de Pagamento Ltda.

 

Quanto ao mérito cumpre analisar as provas acarreadas aos autos a fim de verificar a responsabilidade da empresa

ré acerca da indevida inclusão do nome da autora no cadastro negativo de débitos em decorrência de utilização do

número de seu CPF para abertura de conta bancária e utilização de cartão de crédito e demais serviços bancários.

A autora formulou na inicial que foi vítima de três furtos de seus documentos, todos devidamente registrados em

Boletim de Ocorrência respectivamente em 14.02.2002; 08.07.2004 e 10.05.2005.

 

Por meio de outra empresa, na qual também foi vítima de uso indevido de seu CPF, ficou sabendo de um débito,

junto à Instituição Bancária Caixa Econômica Federal - CEF, no valor de R$ 388,88, referente ao contrato

5.104.470.122.801.888 que gerou sua inscrição no cadastro negativo de débito no SERASA, conforme faz prova

pelos documentos às fls. 28.

 

Tentou em vão resolver o problema administrativamente.
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A Caixa Econômica Federal, por sua vez alegou ilegitimidade ativa uma vez que a autora pleiteia em nome

próprio direito alheio, pois em seu banco de dados o CPF informado de número 645.516.878-04 não pertence à

autora, mas a terceira pessoa estranha ao feito.

 

Pela prova acarreada aos autos, verifica-se que o CPF de número 645.516.878-04, realmente pertence à autora,

consoante aos documentos anexados pelo Ministério da Fazenda e Receita Federal às fls. 167/168 e 182.

 

Ao que se depreende dos documentos protegidos por sigilo, às fls. 82, a Caixa Econômica Federal procedeu à

abertura de conta corrente, cartão de crédito e empréstimo consignado à pessoa homônima à autora: MARIA DE

LOURDES SILVA, filha de AMANTINO SILVA e MARIA CATARINA OU MARIA CATHARINA SILVA,

nascida aos 10.03.1938, RG 00226524310, CTPS 0009081 - SÉRIE 00264 E TÍTULO 00786326901-24, anexos,

RG, CPF, comprovante de endereço e número de benefício da previdência social, com extrato. 

 

Importante de frisa que abertura da conta da qual foi gerado empréstimo e o envio do cartão de crédito ocorreu em

26.06.2007, empréstimo consignado a partir de 20.03.2007.

 

Em decorrência das dúvidas acerca do uso de CPF em duplicidade e pela ocorrência de homônimo da autora, foi

determinado, de ofício, pelo juízo a quo, que o Ministério da Fazenda procedesse à pesquisa para constatação de

prováveis erros na emissão do CPF.

 

Às fls. 167/169, em resposta ao ofício, o Ministério da Fazenda e Receita Federal aduziu que o CPF de número

645.516.878-04 era pertencente à Maria de Lourdes Silva, filha de Dolores Rosa de Jesus, natural de Entre-Folhas

- MG, ou seja, a autora dos presentes autos e que, embora existissem homônimos, estes possuíam CPF diferentes.

 

Nesse mesmo ofício, há informação de que a pessoa denominada MARIA CATHARINA SILVA ou MARIA

CATARINA SILVA ou MARIA DE LOURDES SILVA, filha de Amantino Silva, nascida em Jequeri, MG,

RG 00226524310, CTPS 0009, possuía o número de CPF 092.763.848-71, com o nome de Maria Catarina

Silva, nascida em 30.04.1915.

 

Note-se que os dados dessa pessoa, constante do banco de dados daquele órgão, tais como filiação, naturalidade,

RG e CTPS, são os mesmos apresentados às fls. 82 dos autos para abertura da conta bancária com o uso do CPF

da autora. 

 

Como ainda pairavam dúvidas acerca da duplicidade de CPF, porque os documentos apresentados à Instituição

Bancária apresentavam nome e data de nascimento diferente do cadastro do Ministério da Fazenda, mas idêntico

nome e data de nascimento à da autora, foi requerido novos esclarecimentos àquele órgão ao que o Ministério da

Fazenda e Receita Federal esclareceu às fls. 182, novo homônimo para a autora, mas com filiação como Maria

Catarina, nascida em 31.12.1960, portadora do titulo de eleitor 01.317.199.002-48, e número de CPF

063.467.146-43, com inscrição desde 01.08.2001, ou seja, novamente há confirmação de não haver para o novo

homônimo, duplicidade de CPF.

Os documentos juntados pelo Ministério da Fazenda e Receita Federal são categóricos ao afastar a duplicidade

para a numeração do CPF utilizado pela autora, não dá para se aferir por eles tal ocorrência, antes pelo contrário,

há homônimos, mas não duplicidade de CPF.

 

Por outro lado, nos documentos anexados pela própria Instituição Bancária, às fls. 82, utilizados para abertura de

conta e demais serviços solicitados por terceira pessoa homônima, constam data de nascimento e CPF, idênticos

aos da autora, mas com outros dados, tais como RG, titulo de eleitor, naturalidade e filiação, divergentes.

 

 Importante de frisa que a pessoa mencionada nos documentos de fls. 82, denominada: Maria de Lourdes Silva,

nascida em Jequeri, Minas Gerais, RG 00226524310, titulo de eleitor 00786326901- 24, CPF 645.516.878-04,

filha de Maria Catharina Silva ou Maria Catarina, não existe no cadastro de dados do Ministério da Fazenda e

Receita Federal, o que se conclui que tais possuem inconsistências, não constatadas pela Instituição Bancária no

momento da abertura da conta. 

 

O procedimento de abertura da conta, com o uso de documentos inconsistentes, não obstante poder ter sido

realizado independente da existência de culpa por parte da instituição bancária, deve ser a ela imputado em

decorrência de sua responsabilidade objetiva, em face de sua submissão aos ditames do Código de Defesa do
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Consumidor, conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria, inclusive sumulado pelo Superior Tribunal

de Justiça: "Súmula 297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras".

A Instituição Financeira deve observar no cadastro, para fins de abertura de conta corrente, a higidez das

informações prestações pelo depositante, nos termos da Resolução n.º 2.025 do Banco Central - BACEN, e

mesmo com a observância da resolução, caso ocorra a abertura de conta indevida, por uso de documentação

inconsistente, há falha na prestação de serviço imputável à instituição financeira.

 

No caso em desate a própria ré anexou documentos que não conferem com os dados constantes do cadastro do

Ministério da Fazenda e Receita Federal, tal pessoa, não existe cadastrada naquele órgão, pois os dados são

divergentes, fatos tidos como suficientes para configurar o caráter defeituoso do serviço, porque em razão disso a

autora, verdadeira portadora do CPF em discussão, além de ter tal documento indevidamente utilizado, teve seu

nome inscrito no SERASA, estando patente a falta de segurança do sistema bancário, que deve gerar

responsabilização, consoante ao art. 14, caput, § único e incisos I, II e III, do CDC, in verbis:

"Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos

danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

 § 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em

consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais:

 I - o modo de seu fornecimento;

 II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;

 III - a época em que foi fornecido."

 

 

A propósito, já decidiu o Superior Tribunal de justiça em casos similares que: 

 

"os bancos, como fornecedores de produtos e serviços, estão sujeitos às normas do Código de Defesa do

Consumidor (art. 3º, § 2º, do CDC), e respondem, independentemente de culpa, por danos causados aos

consumidores, em razão dos serviços prestados (...)" (Agravo nº 998.654 - MT (2007/0297148-3) - Relator :

Ministro Luiz Felipe Salomão - DJ 14.08.2009).

 

Nesse passo, cumpre reconhecer que, acerca do nexo causal em matéria de responsabilidade civil, seja a

contratual, seja a extracontratual, seja a objetiva, seja a subjetiva, vige o princípio da causalidade adequada ou o

do dano direto e imediato, cujo conteúdo jurídico-normativo é o de que ninguém pode ser responsabilizado por

aquilo a que não tiver dado causa.

 

Causa, nesse sentido, é todo o evento que produziu direta e concretamente o resultado danoso, pressuposto da

imputação da responsabilidade civil, a partir do qual se pressupõe dois elementos fáticos, a conduta e o resultado,

e um elemento lógico-normativo, qual seja o nexo causal

 

A situação posta para reexame deve ser elucidada sob a égide da responsabilidade civil objetiva, como já

mencionado alhures, a abertura da conta corrente é fato incontroverso, posto que reconhecido e documentado pela

apelada. Resta a apuração da existência de culpa e nexo de causalidade entre tal fato e os prejuízos sofridos pelo

apelante.

 

Da análise dos fatos, conclui-se que a Instituição Bancária não agiu com a cautela necessária e esperada ao abrir a

conta corrente e demais serviços bancários mediante documentação inconsistente, configurando negligência e

falha na prestação dos seus serviços. 

 

Em decorrência do fornecimento dessa prestação de serviços, o nome da apelante foi inserido em cadastros

restritivos de crédito. A inserção do nome da apelante no rol de maus pagadores afigura-se ilícita e autoriza a

imposição de indenização por danos morais.

 

Por outro lado, a tese de defesa ratificada pela Caixa Econômica Federal, às fls. 188, de duplicidade de CPF, com

base no último ofício do órgão responsável, faz prova contra ela mesma, porque se a pessoa homônima à autora

possuía CPF de número 063.467.146-43 desde 2001, não poderia ter utilizado o CPF da autora na abertura da

conta corrente e demais serviços em 26.06.2007.
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O fundamento declinado na sentença de que há presunção de que ao requisitar a expedição de novo CPF, após o

furto, a autora recebeu da Receita Federal CPF que pertencia à pessoa homônima também não deve prevalecer

porque pelos documentos juntados pelo órgão responsável pela expedição de Cadastro de Pessoa Físicas- CPF que

é o Ministério da Fazenda e Receita Federal, somente a autora é a titular de tal CPF, não havendo duplicidade em

tal documento.

Os documentos às fls. 192/193, juntados pelo juízo a quo a fim de firmar sua convicção, embora apresentem a

numeração idêntica de CPF para o homônimo da autora, devem ser afastados porque na base de dados do órgão já

mencionado, responsável pela emissão de CPF, só existe uma pessoa com o CPF de número 645.516.878-4, que é

a autora apelante. 

 

Além de que, o documento de fls. 28 dos autos, assevera que os dados insertos no cadastro SERASA, foi o da

autora, conferindo o número de seu CPF e o de sua filiação e não o de pessoa homônima que possuía outra

filiação, reafirmando a responsabilização da instituição bancária que de posse dos dados de terceira pessoa, enviou

os dados da autora àquele cadastro.

 

A Jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional Federal é assente no sentido de que a

inscrição em cadastro de restrição ao crédito, em razão de conduta negligente da entidade bancária, enseja a

reparação por dano moral, considerado in re ipsa, sendo desnecessária a prova do efetivo prejuízo sofrido. Sobre

esse aspecto, vale a transcrição dos seguintes arestos:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESPONSABILIDADE CIVIL - INSCRIÇÃO EM

CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - ABERTURA DE CONTA -CORRENTE - DOCUMENTOS

FALSIFICADOS - DANOS MORAIS - DEVER DE INDENIZAR - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA -

IMPROVIMENTO.

I - A falsificação de documentos para abertura de conta corrente não isenta a instituição financeira da

responsabilidade de indenizar, pois constitui risco inerente à atividade por ela desenvolvida. (REsp 671.964/BA,

Rel. Min. Fernando Gonçalves, Quarta Turma, DJe 29/06/2009). Precedentes.

II - Esta Corte já firmou entendimento que nos casos de inscrição irregular em cadastros de proteção ao crédito,

o dano moral se configura in re ipsa, dispensada a prova do prejuízo.

III - Agravo Regimental improvido." (STJ, AgRg no Ag 1292131/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, Terceira

Turma, julgado em 17/06/2010, DJe 29/06/2010)

"RECURSO ESPECIAL. COMPETÊNCIA VARA ESPECIALIZADA. DIREITO LOCAL. RESPONSABILIDADE

CIVIL. ABERTURA DE CONTA CORRENTE. DOCUMENTAÇÃO FALSA. INCLUSÃO INDEVIDA NOS

CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE. JULGAMENTO ULTRA

PETITA. INOCORRÊNCIA. VALOR ARBITRADO A TÍTULO DE DANOS MORAIS. REDUÇÃO.

...

2. A falsificação de documentos para abertura de conta corrente não isenta a instituição financeira da

responsabilidade de indenizar, pois constitui risco inerente à atividade por ela desenvolvida. Precedentes. ..."

(STJ - RESP 200401091067 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 671964 - ÓRGÃO JULGADOR : QUARTA

TURMA - FONTE : DJE DATA:29/06/2009 - RELATOR : FERNANDO GONÇALVES)

"CIVIL E PROCESSUAL. ACÓRDÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE

INADIMPLENTES. FURTO/ROUBO DE TALÃO DE CHEQUES. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA. DANO MORAL . QUANTUM INDENIZATÓRIO. R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS).

RAZOABILIDADE.

I. A inscrição indevida em cadastro de inadimplentes gera responsabilidade civil para a instituição financeira,

desinfluente a circunstância sobre o desconhecimento do furto/roubo de talão de cheques do cliente. ..." (STJ -

AGA 200901265664 - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1204936 - ÓRGÃO

JULGADOR: QUARTA TURMA - FONTE: DJE DATA: 26/05/2010 - RELATOR : ALDIR PASSARINHO

JUNIOR)

"DIREITO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - ABERTURA DE CONTA CORRENTE

NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL COM USO DE DOCUMENTOS SUBTRAÍDOS E FALSIFICADOS -

OMISSÃO E INÉPCIA DOS FUNCIONÁRIOS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA ABERTURA DE CONTA

CORRENTE FEITA POR ESTELIONATÁRIO USANDO OS DOCUMENTOS FALSOS, COM ENTREGA DE

TALONÁRIOS - DESATENÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ÀS NORMAS DO BANCO CENTRAL -

DEVOLUÇÃO DE CHEQUES SEM PROVISÃO DE FUNDOS - TÍTULOS PROTESTADOS EM NOME DA

VÍTIMA - RESPONSABILIDADE CIVIL DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CONFIGURADA PELO ABALO DE

CRÉDITO SOFRIDO NA PRAÇA, POR PARTE DA VÍTIMA - INDENIZAÇÃO - CABIMENTO - PRESCRIÇÃO

AFASTADA - APELO IMPROVIDO.
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...

2. Responsabiliza-se a Caixa Econômica Federal na forma do Código de Defesa do Consumidor, uma vez que

funciona como instituição financeira privada, de crédito, como um banco comercial comum.

3. Indenização pelo dano moral oriundo do abalo de crédito e outros transtornos, em virtude da responsabilidade

da instituição bancária que causou o constrangimento sofrido pelo apelado, decorrente da emissão de cheques

por estelionatário que conseguiu abertura de conta corrente e fornecimento de talonário junto à Caixa

Econômica Federal, cujos funcionários foram omissos e ineptos diante das exigências da Resolução nº 2.025 do

Banco Central, e das recomendações ditadas pela prudência na abertura de contas-correntes." (TRF3 - AC

200561110031580 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1165864 - ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA TURMA - FONTE:

DJF3 CJ1 DATA: 14/01/2011 PÁGINA: 273 - RELATOR: JUIZ JOHONSOM DI SALVO)

 

Presentes, pois, os elementos necessários para a configuração da responsabilidade civil, cabível o ressarcimento

do prejuízo imaterial perpetrado, merecendo reparo nesse aspecto o julgamento de primeira instância.

 

No que tange à fixação do quantum indenizatório, de acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título

de danos morais deve guardar dupla função: ressarcir a parte lesada e desestimular o agente lesivo à prática de

novos atos ilícitos. Desta forma, não pode ser ínfimo, nem de tal forma alto a implicar enriquecimento sem causa

à parte lesada.

 

Assim, considerando as circunstâncias do caso concreto, quais sejam, a abertura de conta bancária e demais

serviços, a inscrição indevida, que só foi retirado por decisão judicial, a condição de idosa da autora, o pequeno

valor da inserção, R$ 388,88 e, de outro lado, não sendo possível aferir que os documentos apresentados de fato

não permitiram aos prepostos do banco identificar as inconsistências, aplicando-se, ainda, os princípios da

proporcionalidade e os da razoabilidade, a partir dos parâmetros de arbitramento adotados pela jurisprudência

desta c. Corte em casos que tais, arbitro a indenização pelos danos morais em R$ 3.000,00 (três mil reais).

 

Por se tratar de responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios deverão ser aplicados a partir do evento

danoso, ou seja, a data da indevida inscrição em 21.09.2008, como marco inicial para incidência dos juros

moratórios devendo ser aplicada a Taxa Selic, nos termos do artigo 406 do Código Civil, observando-se, ainda, as

disposições do Manual de Cálculos da Justiça Federal, vigente à época da liquidação.

 

A correção monetária deve ser aplicada desde o presente arbitramento. Esse, aliás, é o posicionamento

consolidado no âmbito do e. STJ, consoante se depreende do aresto abaixo reproduzido:

 

"AGRAVOS INTERNOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. I - Fixado o valor da indenização por dano s morais dentro de

padrões de razoabilidade, faz-se desnecessária a intervenção deste Superior Tribunal, devendo prevalecer os

critérios adotados nas instâncias de origem. II - Esta Corte firmou entendimento no sentido de que o termo inicial

da correção monetária, tratando-se de indenização por danos morais, é a data da prolação da decisão que fixou

o seu valor. Agravos improvidos." (STJ TERCEIRA TURMA DJ DATA:28/11/2005 PG:00274 - CASTRO FILHO

- AGEDAG 200400126412 AGEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583294)

Tal entendimento está sumulado nos seguintes termos:

 

"súmula 362 , STJ: A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do

arbitramento."

Nesse sentido vem decidindo a c. Turma de colegiado à qual esta julgadora integra, verbis:

 

"DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AFASTADA.

RESPONSABILIDADE CIVIL. UTILIZAÇÃO DE CPF DE TERCEIRO PARA ABERTURA DE CONTA

CORRENTE. LIBERAÇÃO DE TALÃO DE CHEQUE À ESTELIONATÁRIA. DEVOLUÇÃO DOS CHEQUES

POR INSUFICIÊNICA DE FUNDOS. INSCRIÇÃO EM CADASTRO NEGATIVO. DANO MORAL IN RE IPSA.

REDUÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. DANO MATERIAL NÃO COMPROVADO. IMPOSSIBILIDADE

DE INDENIZAÇÃO DE DANO HIPOTÉTICO. 

1. A CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, uma vez que através de sua conduta

negligente permitiu que um terceiro abrisse conta corrente e obtivesse liberação de talões de cheques mediante

uso do número de CPF da autora, provavelmente falso.

2. O banco é responsável pelo dano causado à autora em virtude da atuação de estelionatária que, utilizando-se
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do número de seu CPF, logrou abrir conta corrente e emitir cheques sem fundos, resultando na anotação

indevida do nome da autora em cadastros restritivos de crédito.

3. No caso em tela, a CEF não agiu com a cautela necessária ao abrir a conta corrente, pois ou o documento

utilizado era falso, ou não foi sequer apresentado. Houve, portanto, falha na prestação de serviços da instituição

bancária, que agiu com culpa na modalidade negligência, afastando-se, assim, a alegação de culpa exclusiva da

estelionatária.

4. A emissão de cheques sem provisão de fundos acarretou a inscrição do nome do apelante em cadastros

negativos de crédito. Tal fato, por si só, revela a ocorrência de dano moral , gerando o dever de indenizar. O

dano é, pois, in re ipsa.

5. No que tange à fixação do quantum indenizatório, de acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a

título de danos morais deve guardar dupla função, uma de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o

agente lesivo à prática de novos atos ilícitos. Desta forma, o quantum não pode ser ínfimo, mas também não pode

ser de tal forma alto a implicar enriquecimento sem causa à parte lesada.

6. O MM. magistrado a quo fixou indenização no valor de duzentos salários mínimos vigentes à época dos fatos,

o que implica em aproximadamente R$ 12.958,00 (doze mil e novecentos e cinqüenta e oito reais), valor muito

superior ao fixado por esta C. Turma em casos que tais. Assim, considerando as circunstâncias do caso concreto,

que a autora teve sua relação com o banco do qual era correntista abalada, que teve talões de cheque

bloqueados, que inclusive mudou-se para São Paulo por conta do constrangimento, observando, ainda, os

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, reduzo o valor da indenização para R$ 8.000,00 (oito mil

reais), corrigidos monetariamente a partir deste arbitramento, com juros de mora nos termos determinados na r.

sentença.

7. O dano material não restou comprovado nos autos, sendo incabível a condenação com base em dano

hipotético.

9. Apelação da ré parcialmente provida.

10. Apelação da autora improvida." (TRF3,Processo AC 200003990219249. AC - APELAÇÃO CÍVEL - 586144,

Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, Órgão julgador SEGUNDA TURMA, Fonte

DJF3 CJ1 DATA:09/12/2010 PÁGINA: 633, Data da Decisão 30/11/2010, Data da Publicação 09/12/2010)

 

Mantida a extinção do processo sem julgamento do mérito em relação à empresa Mastercard, pelos motivos,

acima expostos, condenando a apelante ao pagamento dos honorários advocatícios em 5% do valor atribuído à

demanda, sobrestada a exigibilidade em decorrência do art. 12 da Lei n.º 1.060/50.

Inverto o ônus da sucumbência e arbitro custas e honorários advocatícios devidos inteiramente pela apelada em

R$ 1.000,00 nos termos do artigo 20, § 4º do CPC.

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, nos termos da fundamentação supra e do artigo 557, caput

c.c. 1º A do CPC.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Descrição fática: Ação declaratória ajuizada (em 27/03/2009) por SISTEMA IPIRANGA DE ASSISTÊNCIA

MÉDICA LTDA contra a UNIÃO FEDERAL, visando à declaração de inconstitucionalidade/ilegalidade da

exigência de contribuições previdenciárias incidente sobre a quinzena inicial do auxílio doença ou acidente, o

terço constitucional de férias, o aviso prévio indenizado, salário maternidade, 13º salário indenizado, adicionais

(produtividade, prêmio, hora extra, periculosidade, insalubridade e noturno), condenando a União a restituir os

valores recolhidos indevidamente, acrescido da taxa SELIC, mediante compensação com parcelas vincendas de

contribuições ao INSS, bem como seja condenada ao pagamento no ônus sucumbenciais, incluindo as custas

judiciais e os honorários advocatícios calculados sobre o valor da causa.

 

Sentença: julgou parcialmente procedente o pedido, nos moldes do art. 269, I, do CPC, para declarar a

inexistência de relação jurídica tributária que obrigue a autora ao recolhimento da contribuição previdenciária

incidente sobre o valor pago sobre a quinzena inicial do auxílio doença ou acidente, o terço constitucional de

férias, o aviso prévio indenizado, declarando o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente, após

o trânsito em julgado (art. 170-A do CTN), observando o prazo prescricional previsto na LC-118/2005, acrescido

de correção monetária e os juros na repetição ou compensação de indébito tributário devem observar a taxa SELIC

desde o recolhimento indevido, não podendo ser acumulada com qualquer outro índice. Sucumbência recíproca.

 

Apelante (Empresa): Pleiteia em síntese, a reforma parcial da r. sentença, determinando-se a exclusão das verbas

pagas a título de salário maternidade, auxílio creche, décimo terceiro salário (gratificação natalina), adicionais de

produtividade, licença prêmio, periculosidade, insalubridade, noturno e hora extras), da base de cálculo da

contribuição previdenciária devida ao INSS.

 

Apelante (União): Pleiteia, em síntese, a reforma da r. sentença, alegando legalidade das exações discutidas nos

autos e aplicação do prazo qüinqüenal..

 

Apelados: Ofertaram contrarrazões.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código

de Processo Civil.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.
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3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ

DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas

ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo

Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja

pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei,

tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período

que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade

do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida

Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia. Suspensão do

processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela

Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do

artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS E SALÁRIO-

MATERNIDADE.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo que as remunerações pagas na constância de

interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante as férias e licença maternidade, integravam o salário-de-

contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre férias

usufruídas e salário-maternidade, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de

contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

O colegiado adotou o entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza de benefício, a cargo

e ônus da Previdência Social (artigos 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de

remuneração de que trata o art. 22 da Lei 8.212/91, ressaltando que a questão deve ser vista dentro da

singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do recém-nascido, que a relevância do

benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de sua exclusão da base de cálculo da Contribuição

Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção estabelecida no art. 28, § 9º, "a" da Lei 8.212/91.

 

No tocante à remuneração de férias, adotou-se o raciocínio no sentido de que o Supremo Tribunal Federal, quando

do julgamento do AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro EROS GRAU, DJe 27.02.2009,

firmou o entendimento de que o terço constitucional de férias tem natureza indenizatória e, considerando-se que

constitui verba acessória à remuneração de férias e que também não se questiona que a prestação acessória segue a

sorte das respectivas prestações principais, não se pode entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição

Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter acessório, e legítima sobre a remuneração de férias,

prestação principal, pervertendo a regra áurea acima apontada, não podendo o preceito normativo transmudar a

natureza jurídica de uma verba.

 

Assim, tanto no salário-maternidade quanto nas férias usufruídas, independentemente do título que lhes é

conferido legalmente, não há efetiva prestação de serviço pelo trabalhador, razão pela qual, não havendo como

entender que o pagamento de tais parcelas possua caráter retributivo e que, em decorrência disto, também não é

devida a Contribuição Previdenciária sobre férias usufruídas, uma vez que só se obtém o direito a um benefício

previdenciário mediante a prévia contribuição, de modo que a contribuição também só se justifica ante a
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perspectiva da sua retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC 2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO).

 

Para uma melhor compreensão transcrevo in verbis o referido recurso:

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE E

FÉRIAS USUFRUÍDAS. AUSÊNCIA DE EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PELO EMPREGADO.

NATUREZA JURÍDICA DA VERBA QUE NÃO PODE SER ALTERADA POR PRECEITO NORMATIVO.

AUSÊNCIA DE CARÁTER RETRIBUTIVO. AUSÊNCIA DE INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO DO

TRABALHADOR. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARECER DO MPF PELO

PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA AFASTAR A INCIDÊNCIA

DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE E AS FÉRIAS USUFRUÍDAS.

1. Conforme iterativa jurisprudência das Cortes Superiores, considera-se ilegítima a incidência de Contribuição

Previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporem à remuneração do Trabalhador.

2. O salário-maternidade é um pagamento realizado no período em que a segurada encontra-se afastada do

trabalho para a fruição de licença maternidade, possuindo clara natureza de benefício, a cargo e ônus da

Previdência Social (arts. 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de remuneração de

que trata o art. 22 da Lei 8.212/91.

3. Afirmar a legitimidade da cobrança da Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade seria um

estímulo à combatida prática discriminatória, uma vez que a opção pela contratação de um Trabalhador

masculino será sobremaneira mais barata do que a de uma Trabalhadora mulher.

4. A questão deve ser vista dentro da singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do

recém nascido; assim, no caso, a relevância do benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de

sua exclusão da base de cálculo da Contribuição Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção

estabelecida no art. 28, § 9o., a da Lei 8.212/91.

5. O Pretório Excelso, quando do julgamento do AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro

EROS GRAU, DJe 27.02.2009, firmou o entendimento de que o terço constitucional de férias tem natureza

indenizatória. O terço constitucional constitui verba acessória à remuneração de férias e também não se

questiona que a prestação acessória segue a sorte das respectivas prestações principais. Assim, não se pode

entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter

acessório, e legítima sobre a remuneração de férias, prestação principal, pervertendo a regra áurea acima

apontada.

6. O preceito normativo não pode transmudar a natureza jurídica de uma verba. Tanto no salário-maternidade

quanto nas férias usufruídas, independentemente do título que lhes é conferido legalmente, não há efetiva

prestação de serviço pelo Trabalhador, razão pela qual, não há como entender que o pagamento de tais parcelas

possuem caráter retributivo. Consequentemente, também não é devida a Contribuição Previdenciária sobre férias

usufruídas.

7. Da mesma forma que só se obtém o direito a um benefício previdenciário mediante a prévia contribuição, a

contribuição também só se justifica ante a perspectiva da sua retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC

2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO); dest"arte, não há de incidir a Contribuição Previdenciária sobre tais

verbas.

8. Parecer do MPF pelo parcial provimento do Recurso para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária

sobre o salário-maternidade.

9. Recurso Especial provido para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária sobre o salário-

maternidade e as férias usufruídas. (STJ, 1ª Seção, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1322945/DF, Processo nº

2012/0097408-8, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Julgado em 27/02/2013, DJE DATA:08/02/2013,

v.u.).

Sendo assim, acompanho o entendimento esposado de forma unânime pela Primeira Seção do E. STJ para afastar

a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade.

 

DOS ADCIONAIS (PRODUTIVIDADE, NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E

HORAS EXTRAS).

 

As verbas pagas a título de adicional de produtividade, noturno, adicional de periculosidade, insalubridade e horas

extras, integram a remuneração do empregado, posto que constituem contraprestação devida pelo empregador por

imposição legal em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de trabalho, motivo pelo

qual constituem salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91.

É o entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como neste Egrégio Sodalício,

conforme demonstram os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). SÚMULAS NºS 688 E
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207/STF. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao

salário de contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação

tributária em questão.

2. Inteligência das Súmulas nºs 688 e 207/STF, que dispõem, respectivamente: "é legítima a incidência da

contribuição previdenciária sobre o 13º salário" e "as gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-

se tacitamente convencionadas, integrando o salário".

3. "A gratificação natalina (13º salário), (omissis)... e o pagamento de horas extraordinárias, direitos

assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos

(CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de

remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária" (REsp nº 512848/RS, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJ de 28/09/2006).

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.

5. Recurso não-provido. (STJ, 1ª Turma, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

19687/SC, Processo nº 200500372210, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Julgado em 05/10/2006, DJ

DATA:23/11/2006 PG:00214).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

486697/ PR, Processo nº 200201707991, Relator Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004, DJ

DATA:17/12/2004 PG:00420).

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -

PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-INCIDÊNCIA -

ABONO ÚNICO.

1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza

a incidência de contribuição previdenciária. 

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide

contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e

sobre as horas-extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre

a qual incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença.

4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.

Quando são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.

5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP,

Processo nº 200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3

DATA:19/06/2008)

Considera-se, pois, que as prestações pagas aos empregados a título de adicionais de produtividade, hora extra,

noturno, insalubridade e periculosidade possuem cunho remuneratório (e não indenizatório), estando sujeitas à

incidência de contribuição previdenciária.

 

Não merecendo reforma a sentença neste ponto.

 

DA LICENÇA PREMIO

 

Por sua face, em sede de incidência da Contribuição Social sobre licença-prêmio indenizada, descaracterizada

resta sua cobrança, pois subtraído o cunho salarial em tal circunstância, para ser indenizatório, a não integrar o
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salário-de-contribuição, uma sua causa excludente, consoante item 8, da alínea "e", do § 9º, do art. 28 da Lei

nº.8.212/91.

 

Neste sentido o E. STJ e esta C. Corte a vaticinar pela não-incidência a respeito, "in verbis":

RESP 200501990414 RESP - RECURSO ESPECIAL - 802408

Relator(a): CASTRO MEIRA 

Sigla do órgão: STJ 

Órgão julgador : SEGUNDA TURMA 

Fonte: DJE DATA:11/03/2008 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. LICENÇA-

PRÊMIO. AUSÊNCIA PERMITIDA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR (APIP). NATUREZA

INDENIZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS.

PROCURADORES DA CEF. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. SÚMULA 7/STJ. 

[...]

3. As verbas recebidas pelo trabalhador a título de licença-prêmio não gozada e de ausência permitida ao

trabalho não integram o salário-de-contribuição para fins de incidência de contribuição previdenciária, visto

ostentarem caráter indenizatório pelo não-acréscimo patrimonial. Precedentes. 

Data da Decisão: 26/02/2008

AC - APELAÇÃO CIVEL - 408787

Processo: 98030099370 UF: SP 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA

Data da decisão: 11/03/2003 

Fonte DJU DATA:15/04/2003 PÁGINA: 386 

Relator(a) JUIZ ARICE AMARAL 

TRIBUTÁRIO: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-RIA. LICENÇA

PRÊMIO NÃO GOZADA. PAGAMENTO EM PECÚNIA (DINHEIRO). NATUREZA JURÍDICA. INDENIZAÇÃO.

NÃO INCIDÊNCIA.

I - A licença prêmio é própria do servidor público, mas existe também na iniciativa privada, empresa pública e

sociedade de economia mista, cujo valor pago compõe a remuneração do empregado e integra o salário de

contribuição, donde exigível a contribuição previdenciária, notadamente quando habitual o seu pagamento

(CF, art. 195, I e 201 § 11º e Lei 8212/91, art. 28, I).

II - Contudo, in casu, a licença prêmio não gozada (ou indenizada) paga em pecúnia ou dinheiro ao

empregado, sem habitualidade, possui natureza indenizatória, não compõe a remuneração, e não integra o

salário de contribuição, portanto não incidindo a contribuição previdenciária (Lei 8212/91, art. 28, I § 9º, "e",

item 8 com redação da Lei 9711/98).

III - Doutra parte, não há prova nos autos de que as verbas pagas a título de licença prêmio indenizada, foram

efetuadas periódica e habitualmente, cujo ônus não se desincumbiu o INSS.

IV - Não sendo o título executivo líquido e certo, a procedência dos embargos à execução fiscal é de rigor.

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

Como se vê apenas nos casos de licença prêmio indenizada não ocorre incidência de contribuição previdenciária,

como a parte autora não especificou a que licença se refere, fica assegurada a segurança neste ponto tão somente

para a licença prêmio indenizada.

 

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. A propósito:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011) 

No mesmo sentido:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 
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1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE

04/02/2011) 

Não merecendo reforma a sentença neste ponto.

 

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE).

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS

. AUXÍLIO - DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.

INOCORRÊNCIA.

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença , porque estes, por não representarem

contraprestação a trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes.

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República,

nem se deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante

nº 10 do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE

16.04.2009, unânime)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os

primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco

sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE

18.06.2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO . ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM OS

BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE .

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento

dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio -doença.

2. Contudo, o auxílio - acidente , previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o

auxílio -doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de

doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às

atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas.

3. No auxílio - acidente , dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio -doença,

não cabe a discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão.

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique

Herkenhoff,DJF3 04.03.2010, p. 306)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO . VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIO S

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. FÉRIAS . TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA .

(...)

3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou

incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e

tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador.

Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS).
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(...)

8. agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente

concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

Não merecendo reforma a sentença neste ponto.

 

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXOS

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao

empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de

cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-

PE, Relator Min. GERALDO SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196).

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008).

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO.PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS PROVISÓRIAS

1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97. ADIN 1659-8/DF.

CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP"s 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO,

Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA: 885).

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizada.
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Assim, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado, têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

contribuição previdenciária.

 

Entretanto, quanto à possibilidade de se estender referida não incidência também sobre seus reflexos (gratificação

natalina e férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o entendimento no sentido de que

incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-5,

Rel. Des. Fed. Peixoto Junior).

O novo posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do

Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro

Campbell Marques (Relator) ressaltou o alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE

oportunidade em que se firmou o entendimento no sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, §2º,

autorizou expressamente a incidência da contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa

forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário".

 

Sendo assim, acompanho o entendimento adotado por esta E. Segunda Turma, no sentido de que incide

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado. Entretanto, não

consta dos autos, pedido extensível aos reflexos do aviso prévio indenizado, mantendo-se a sentença tal como

proferida.

 

DO PRAZO PRESCRICIONAL

 

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do

CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse

sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).

II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de

ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide

a alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição

resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade

Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna. IV - No presente caso o prazo prescricional

aplicável é de 5 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de indébito proposta em maio de 2003, restaram

prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.

V - Recurso especial provido." (Grifamos) (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9,

Relator Min. Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1).

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o

prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos
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ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j.

04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011)

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À "VACATIO LEGIS" DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL.

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à "vacatio legis" da Lei

Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos.

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou

repetição de tributos recolhidos indevidamente.

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso

dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

23/09/2008, DJE DATA:23/10/2008)

Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

qüinqüenal.

 

Tendo em vista o ajuizamento da presente ação, não poderão ser objeto de compensação as parcelas

indevidamente recolhidas anteriormente a 27/03/2004.

 

DA COMPENSAÇÃO
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Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."
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9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os artigos 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas:

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos".

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos artigos 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 08/06/2010 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, aplicando-se ao caso a previsão do art. 26, Parágrafo único da Lei-

11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).
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[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA:14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido".(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA VEDAÇÃO COMPENSATÓRIA PREVISTA NO ARTIGO 170-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL

 

No tocante a vedação compensatória prevista no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, o entendimento do

Superior Tribuna de Justiça é no sentido de que para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 104/2001 que

inseriu dada norma ao Código Tributário Nacional, não se aplica referida vedação, sendo exigível apenas na

vigência de referida Lei Complementar.

 

Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO
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ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001. 

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes. 

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." ( STJ,

Resp. nº 1164452, 1ª Seção, rel. Teori Albino Zavascki, DJE 02-09-2010)

No presente caso, verifica-se que a ação foi distribuída em 27/03/2009. Portanto, a compensação dos valores

recolhidos indevidamente só poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da demanda.

 

DA TAXA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 423).

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para afastar a incidência de contribuição

previdenciária sobre o salário maternidade, bem como, o direito a compensação da referidas verbas, observando-

se as legislações de regência e dou parcial provimento ao recurso da União e ao reexame necessário, tão somente

para reconhecer as limitações ao direito de compensar previstos no art. 170-A, do CTN e art. 26, Parágrafo único

da Lei-11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), corrigido pela taxa SELIC,

observando-se o prazo prescricional qüinqüenal, com base no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil e nos

termos da fundamentação supra.
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Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007073-94.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

F. 316-318. Aguarde-se por 30 (trinta) dias.

 

Após, venham os autos à conclusão.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001315-25.2010.4.03.6004/MS

 

 

 

 

2010.60.00.007073-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : LUIZ GILBERTO CATTO e outro

: NADIA APARECIDA MARIN CATTO

ADVOGADO : NILZA LEMES DO PRADO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA SILVIA CELESTINO

: PAULA COELHO BARBOSA TENUTA

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : ROGERIO RISSE DE FREITAS

No. ORIG. : 00070739420104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.60.04.001315-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MARCIO FIGUEIREDO SILVA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO TOLEDO JORGE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00013152520104036004 1 Vr CORUMBA/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta Márcio Figueiredo Silva, inconformado com a sentença que julgou improcedente

a ação ajuizada em face da União Federal, visando à declaração do direito do autor de recolher a contribuição

para pensão militar apenas sobre o valor dos proventos que ultrapassar o teto de benefícios estabelecido pelo

Regime Geral da Previdência Social.

 

O apelante alega que:

 

a) com o advento da Emenda Constitucional n.º 41/03, o art. 40 da Constituição passou a prever a contribuição

sobre os proventos de aposentadoria dos servidores públicos, a qual deve incidir apenas sobre o valor que

ultrapassar o teto de benefícios do Regime Geral da Previdência Social;

 

b) o art. 40 da Constituição Federal, ao tratar dos servidores titulares de cargos efetivos da União, não faz

distinção entre servidores civis e militares, de modo que as disposições contidas no citado artigo também são

aplicáveis a esta última categoria.

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso é manifestamente improcedente.

 

A contribuição para a pensão militar encontra previsão no art. 3º-A da Lei n.º 3.765/60, que assim dispõe:

"Art.3o-A. A contribuição para a pensão militar incidirá sobre as parcelas que compõem os proventos na

inatividade. (Incluído pela Medida provisória nº 2215-10, de 31.8.2001)

Parágrafo único.A alíquota de contribuição para a pensão militar é de sete e meio por cento. (Incluído pela

Medida provisória nº 2215-10, de 31.8.2001)".

Como se vê, a Lei em comento prevê expressamente a base de cálculo da citada contribuição, que corresponde às

parcelas que compõem os proventos de inatividade.

 

Ao contrário do que sustenta o apelante, a referida Lei não sofreu alteração com o advento da Emenda

Constitucional n.º 41/03.

 

Deveras, a partir da vigência da Emenda Constitucional n.º 18/98, os militares, até então considerados servidores

públicos, passaram a integrar uma categoria específica de agentes públicos, sujeita à disciplina especial, contida

nos arts. 42, 142 e 143 da Constituição e leis especiais.

 

Com isto, deixaram de lhes ser aplicáveis - exceto quando a Constituição assim o determina de forma expressa -

as disposições destinadas aos servidores públicos, contidas nos arts. 39 a 41 da Carta Magna.

 

Portanto, a Emenda Constitucional n.º 41/03, ao alterar a redação do art. 40 da Constituição, para incluir a

contribuição previdenciária dos servidores inativos sobre o valor que excede o teto do Regime Geral da

Previdência Social, não estendeu tal disposição aos militares, os quais, repita-se, contam com regramento próprio.

 

A jurisprudência pátria não destoa do entendimento ora adotado:

 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. SERVIDOR MILITAR INATIVO. CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO

REGIME PREVIDENCIÁRIO. LEI N.º 3.675/60. RECEPÇÃO PELA CF/1988. INCIDÊNCIA SOBRE O

MONTANTE QUE EXCEDER O TETO DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N.º 18/98, 20/98 E 41/03. 1. Em face da posição consolidada no Superior Tribunal de

Justiça, no âmbito da sistemática dos recursos repetitivos (ex vi do art. 543-C do CPC), em se tratando de

pagamentos efetuados após 09.06.2005, o prazo de prescrição conta-se da data do pagamento indevido; ao passo

que, em se tratando de recolhimentos feitos antes de 09.06.2005, a prescrição segue a sistemática adotada antes

da vigência da LC n.° 118/2005, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei

nova. 2. Há muito subsiste a contribuição dos inativos no âmbito do regime previdenciário dos militares, dotada

de regras específicas para a categoria, tal qual a Lei n.º 3.765/1960, as quais se mantiveram inalteradas com a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     746/1161



passagem das Emendas Constitucionais n.ºs 20/98 e 41/2003. 3. O sistema de cobrança regido pela Lei n.º

3.765/1960 não ofende a nova sistemática constitucional, a qual, gize-se, continuou remetendo a disciplina da

matéria à seara infraconstitucional, não havendo qualquer ofensa ao princípio da isonomia. 4. Os servidores

militares inativos, diferentemente dos civis, sempre contribuíram para o custeio de seu sistema previdenciário, o

qual possui regras próprias e especiais. Na realidade, a contribuição para a pensão militar exigida mediante

descontos em seus vencimentos, tem por finalidade e destinação a promoção e manutenção das pensões, não

havendo razão ao pleito dos autores para afastar a sua aplicação, em face de sua previsão legal, nos termos do

art. 3º-A da Lei n.º 3.765/60. 5. A Emenda Constitucional n.º 18/98 excluiu os militares do gênero "servidores

públicos", que até então abrangia as espécies servidores civis e militares. Assim, os militares passaram a

constituir um conjunto diferenciado de agentes públicos, que se divide em militares das Forças Armadas (art.

142, § 3º) e militares dos demais entes federados (art. 42). 6. A pretensão dos autores de que, após a EC n.º

41/2003, os percentuais de contribuição à pensão militar incidam apenas sobre o montante que exceder o teto do

regime geral de previdência, esbarra na distinção dada pela própria Constituição aos militares e aos servidores

públicos. O legislador constitucional, quando pretende aplicar as mesmas normas dos servidores públicos aos

militares, o faz expressamente, no art. 142, inciso VIII. O STF, ao apreciar as Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI 3105/DF e ADI 3128/DF), não autorizou exegese extensiva aos militares.

(AC 50018440520114047100, TRF-4ª Região, Relator JOEL ILAN PACIORNIK, Primeira Turma, D.E.

22/09/2011).

SERVIDOR MILITAR INATIVO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. § 18 DO ARTIGO 40 DA CF. TETO

CONSTITUCIONAL DO RGPS. NÃO INCIDÊNCIA. 1. A contribuição previdenciária incidente sobre os

proventos dos inativos e pensionistas abrange tanto os servidores inativos civis quanto os militares. Precedentes

do STF e do STJ. 2. Pleiteia-se, no presente feito, o reconhecimento da inexigibilidade de contribuição

previdenciária militar, nos percentuais de 7,5% ou 1,5%, ou ambos, sobre a totalidade de seus proventos, sob o

fundamento de que elas devem ocorrer, somente, sobre o montante que exceder o teto do Regime Geral da

Previdência Social, a partir da vigência da EC nº 41/2003. 3. A partir da EC 41/03 (19/12/2003), estabeleceu-se

parâmetros para a cobrança da exação, eis que, com a referida emenda acrescentou-se o §18 ao artigo 40 da

Constituição Federal, preconizando que a contribuição de inativos e pensionistas deve incidir tão somente sobre

o valor que superar o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social. 4. A

EC nº 41/03 revogou o inciso IX do artigo 142 da CF, que determinava a aplicação dos parágrafos 7º e 8º do

artigo 40 da CF aos militares e pensionistas das forças armadas. Destarte, nenhum preceito constante no artigo

40 da CF continuou a ser aplicado aos militares, em razão de o constituinte ter optado por não aplicar aos

militares as novas regras de aposentadoria instituídas pela EC n 41/03, em especial as que extinguiam os

princípios da paridade e da integralidade, que até então beneficiavam os servidores públicos. 5. A EC 18/98

excluiu os militares do gênero "servidores públicos", que até então abrangia ambas as espécies: servidores civis

e servidores militares. Os militares passaram, então, a constituir um conjunto diferenciado de agentes públicos e

as emendas constitucionais subsequentes não alteraram tal distinção, de modo que os militares não mais estão

sujeitos às regras de passagem para a inatividade destinadas aos servidores civis. 6. Pacífica a jurisprudência

dos Tribunais quanto ao entendimento de que os militares não se vinculam ao Regime Geral da Previdência

Social aplicado aos servidores civis, destarte, possuindo previdência própria, permanecendo em vigência as leis

especiais que regem a matéria, como a Lei nº 3.765/60, que dispõe sobre as pensões militares, inexistindo

qualquer inconstitucionalidade na cobrança da contribuição previdenciária prevista na referida lei, ou após a

reestruturação introduzida pela MP nº 2.215-10/01. 7. Os militares passaram a constituir um conjunto

diferenciado de agentes públicos, que se divide em militares das Forças Armadas (art. 142, § 3º) e militares dos

demais entes federados (art. 42); e, como dito anteriormente, as Emendas Constitucionais nº s. 20, 41 e 47 não

alteraram tal divisão operada pela EC 18/98, de modo que, hoje, os militares não estão sujeitos, a não ser de

forma subsidiária, às regras de passagem para a inatividade destinadas aos servidores civis. 8. Recurso não

provido.

(AC 201251010451924, TRF-2ª Região, Relator Desembargador Federal WILNEY MAGNO DE AZEVEDO

SILVA, TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::05/03/2013)

 

Destarte, inviável a pretensão do autor de recolher a contribuição de 7,5% apenas sobre o que exceder o teto de

benefícios do RGPS.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso

de apelação, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.
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São Paulo, 25 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010502-60.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Eduardo Garcia Correia, inconformado com a sentença prolatada nos autos

da demanda de anulação de ato jurídico, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

A MM. Juíza de primeiro grau julgou improcedente a demanda, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo

Civil.

 

O apelante pugna pela reforma da sentença, aduzindo, em síntese, que:

 

a) in casu, devem ser aplicadas as normas previstas no Código de Defesa do Consumidor;

 

b) é inconstitucional a execução extrajudicial estabelecida pelo Decreto-lei n.º 70/66;

 

c) o Decreto-lei n.º 70/66 contempla somente a hipótese de arrematação, não havendo previsão legal para os casos

de adjudicação;

 

d) é ilegal a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 em face da disciplina do Código de Defesa do

Consumidor;

 

e) não foi observada a função social do contrato.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

1. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor. O autor, ora apelante, alega que, por se tratar de contrato de

adesão devem ser aplicadas, no caso, as normas pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor. Aduz, ainda,

que a previsão contratual de execução extrajudicial na forma do Decreto-lei n.º 70/66, caracteriza a imposição de

cláusula mandato.

 

Nesse particular, destaque-se que o E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a incidência do Código de

Defesa do Consumidor - CDC nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e

não absoluta, dependendo do caso concreto.

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de

2010.61.00.010502-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : EDUARDO GARCIA CORREIA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro
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mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem ao mutuário alegações genéricas para o fim

de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de

cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à

vontade dos contratantes.

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a

definição da grande maioria das cláusulas.

Não há, pois, como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor, no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH .

 

Assim, é improcedente o pedido nesse particular.

2. Execução Extrajudicial e o Código de Defesa do Consumidor. O apelante sustenta que a execução

extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 é incompatível com as normas previstas no Código de Defesa do

Consumidor.

 

Não lhes assiste razão.

 

Com efeito, o Código de Defesa do Consumidor não revogou ou proibiu a execução extrajudicial, inexistindo

incompatibilidade entre referido diploma legal e o Decreto-lei nº 70/66.

 

Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo

Tribunal Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna:

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do

Decreto-lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial

do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. 

.............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO

CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS

ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

................................................

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito. 

..............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546). 

 

 

Nessas condições, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pelo apelante.

3. Decreto-lei n.º 70/66 e adjudicação. Apesar de não haver previsão expressa no Decreto-lei n.º 70/66, é

admitida a adjudicação do imóvel no procedimento de execução extrajudicial.

 

Com efeito, a medida guarda consonância com o art. 620, do Código de Processo Civil, já que torna a execução

menos gravosa ao devedor, que é desonerado de pagar o restante da dívida.
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Ademais, o art. 7 da Lei n.º 5.741/71 que trata sobre a proteção do financiamento de bens imóveis vinculados ao

Sistema Financeiro da Habitação, dispõe que:

 

"Art . 7º. Não havendo licitante na praça pública, o Juiz adjudicará, dentro de quarenta e oito horas, ao

exeqüente o imóvel hipotecado, ficando exonerado o executado da obrigação de pagar o restante da dívida." 

 

 

Desse modo, é improcedente a irresignação do apelante, também, nesse ponto.

 

4. Função social do contrato. Sobre a função social do contrato e a finalidade social da moradia, aqui, cumpre

lembrar que o Sistema Financeiro da Habitação é um programa social, e sua finalidade não é gerar lucros ou

vantagem indevida, seja para o mutuário, seja para o agente financeiro. Ninguém opera dentro desse sistema

visando obter estas facilidades. A sua finalidade é a liberação de valores da poupança popular para facilitar a

aquisição da moradia, bem fundamental a qualquer ser humano. A idéia central do sistema é, portanto, o retorno

dos valores à sua fonte, para a continuidade do programa social. E esse retorno deve ser oportunizado pelas

prestações pagas pelos mutuários, em valores suficientes para liquidar as amortizações programadas e ainda

remunerar uma parcela dos juros que a Instituição Financeira esperava na forma contratada.

 

No presente caso, o autor pagou somente 71 (setenta e uma) prestações das 239 (duzentas e trinta e nove)

prestações contratadas (f. 96 e seguintes). Assim, é improcedente a alegação, também, neste ponto.

 

5. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses

esposadas pelo recorrente, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo a sentença de primeiro grau.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010953-85.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada por MARIO FERNANDES DA SILVA e ANA MARIA ALMEIDA DE ARAUJO

objetivando a suspensão da execução extrajudicial, nos termos do Decreto - lei 70/66..

A MMª. Juíza a quo julgou improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Sem

condenação em honorários advocatícios.

Os apelantes pugnam pela nulidade da sentença, alegando que houve desequilíbrio contratual pela aplicação da

Tabela SACRE SAC E DA Taxa Referencial - TR. Por último aduz que deve ser "declarada a nulidade da r.
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sentença de mérito, porquanto se faz mister a produção de prova pericial para que o Apelante possa

definitivamente, comprovar nos autos que a CEF pratica o denominado anatocismo (fls.116).

Sem contrarrazões da CEF, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto

que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior

Tribunal de Justiça.

Trata-se de ação de suspensão da execução extrajudicial de imóvel adquirido pelas normas do Sistema Financeiro

de Habitação.

Contata-se pela análise dos autos que os apelantes ajuizaram perante o Juizado Especial Federal a ação nº

2004.61.84.213933-9 em 21/07/2004 objetivando a revisão contratual do imóvel financiado pelas normas do

Sistema Financeiro Habitacional com transito em julgado em 17/12/2007 ( fls. 55/92). Afirmam os apelantes,

nesta ação, que a execução foi promovida pela CEF

A MMª Juíza de origem julgou improcedente o pedido, ao argumento de que a execução extrajudicial conforme o

Decreto - lei 70/66 não são incompatíveis com o devido processo legal do contraditório e da ampla defesa.

Constata-se que as razões do recurso de apelação interposto estão totalmente dissociadas da r. sentença proferida

pelo Magistrado a quo. Senão vejamos:

Com efeito, o recurso da parte autora discorre do desequilíbrio contratual eventualmente gerado pelas regras

leoninas do contrato de mútuo firmado com a CEF, tais como a aplicação do sistema SACRE SAC e da TR, bem

como a incidência de juros sobre juros.

Sendo assim, não se deve conhecer das razões recursais dissociadas do que consignou a r. sentença de primeiro

grau, por afronta ao artigo 514, II, CPC, in verbis:

Artigo 514 - A apelação interposta por petição dirigida ao Desembargador Federal, conterá:

I- os nomes e qualificação das partes;

II - os fundamentos de fato e de direito.

III- o pedido de nova decisão.

Confira-se a respeito o julgado proferido pelo E. STJ:

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO QUE RESTOU

DECIDIDO NA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULAS 283 E 284/STF.

I - Estando as razões do agravo interno dissociadas do que restou decidido na decisão agravada, é inadmissível o

recurso por deficiência na sua fundamentação. Incidência, por analogia, das Súmulas 283 e 284 do Supremo

Tribunal Federal.

Agravo improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça . Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no RESP - 1025294 Órgão

julgado r: Terceira Turma Relator(a) SIDNEI BENETI Data da decisão: 27/05/2008.Fonte DJE

DATA:20/06/2008

 

Sendo assim as razões do recurso de apelação não devem ser acolhidas.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Descrição fática: ação declaratória c/c repetição de indébito ajuizada (em 07/06/2010) por CERÂMICA

ERMIDA LTDA E OUTROS em face da UNIÃO FEDERAL, visando à declaração de inexistência de relação

jurídica tributária que obrigue as autoras a recolherem a contribuição previdenciária patronal sobre o aviso prévio

indenizado, o terço constitucional de férias, o abono pecuniário de férias, a quinzena inicial do auxilio doença ou

acidente, o auxílio creche, o salário maternidade, o vale transporte, horas extraordinárias e seus reflexos,

adicionais (periculosidade, insalubridade), que entende se constituírem de verbas indenizatórias, de pagamentos

eventuais e de benefícios previdenciários que fogem à regra matriz de incidência tributária insculpida no art. 195,

I, "a" da Constituição Federal, reconhecendo o direito das autoras restituírem os pagamentos indevidos, desde

junho/2000 (prescrição decenal), a serem apurados em liquidação de sentença, seja através da expedição de

requisição judicial ou de compensação administrativa com todos os tributos administrados pela Receita Federal do

Brasil, corrigidos com índices reais de inflação e com a incidência de juros de mora pela variação da taxa SELIC,

desde a data dos pagamentos indevidos.

 

Sentença: julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a inexigibilidade da contribuição

previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado, o terço constitucional de férias (apenas quando

indenizadas em razão do contrato de trabalho), auxílio creche, e a quinzena inicial do auxílio doença ou acidente,

reconhecendo o direito à compensação tributária ou a restituição, dos valores que recolheu a maior a partir de

07/06/2000, atualizados pela variação da taxa SELIC, sem outros acréscimos (uma vez que esta taxa contempla

tanto a correção monetária quanto os juros de mora), após o trânsito em julgado. Sucumbência recíproca. A

sentença foi complementada com os embargos de declaração afastando-se qualquer óbice à compensação,

podendo ser compensados com quaisquer créditos administrados pela Receita Federal do Brasil.

 

Apelante (Empresa): Pleiteia em síntese, a reforma parcial da r. sentença, para reconhecer a não incidência da

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias (inclusive o usufruído), salário maternidade,

abono pecuniário de férias, vale transporte pago em pecúnia, adicionais de insalubridade e periculosidade e de

hora extra.

 

Apelante (União): Sustenta, em síntese, preliminar de ausência de interesse de agir em relação aos valores pagos

a título de férias indenizadas e respectivo terço constitucional e de ausência de comprovação do indébito e no

mérito, ocorrência de prescrição qüinqüenal (LC-118/2005), que o art. 28, § 9.º elenca de forma especificada e

taxativa as rubricas que não integram o salário de contribuição, legalidade do decreto 6.727/2009, legalidade da

contribuição incidente sobre a quinzena inicial do auxílio doença ou acidente, e o auxílio creche e no tocante a

correção monetária deverá ser aplicada somente a taxa SELIC.

 

Apelados: Ofertaram contrarrazões.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do

Código de Processo Civil.

APELANTE : CERAMICA ERMIDA LTDA e outros

: EMPRESA DE MINERACAO VARZEA PAULISTA LTDA

: CERAMICA MONTREAL LTDA

: CERAMICA SATURNO LTDA

: IND/ CERAMICA NIVOLONI LTDA

: CERAMICA NOSSA SENHORA AUXILIADORA LTDA

ADVOGADO : MARCELO BARALDI DOS SANTOS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DAS PRELIMINARES DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR EM RELAÇÃO AOS VALORES

PAGOS A TÍTULO DE FÉRIAS INDENIZADAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL E DE

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO INDÉBITO

 

Afasto referidas preliminares, considerando que não houve pedido sobre férias indenizadas e terço constitucional

sobre referidas férias indenizadas, bem como em relação à comprovação do indébito, sendo necessário apenas no

momento da liquidação de sentença.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ

DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF,

Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS E SALÁRIO-

MATERNIDADE.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo que as remunerações pagas na constância de

interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante as férias e licença maternidade, integravam o salário-de-
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contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre férias

usufruídas e salário-maternidade, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de

contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

O colegiado adotou o entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza de benefício, a cargo

e ônus da Previdência Social (artigos 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de

remuneração de que trata o art. 22 da Lei 8.212/91, ressaltando que a questão deve ser vista dentro da

singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do recém-nascido, que a relevância do

benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de sua exclusão da base de cálculo da Contribuição

Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção estabelecida no art. 28, § 9º, "a" da Lei 8.212/91.

 

No tocante à remuneração de férias, adotou-se o raciocínio no sentido de que o Supremo Tribunal Federal, quando

do julgamento do AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro EROS GRAU, DJe 27.02.2009,

firmou o entendimento de que o terço constitucional de férias tem natureza indenizatória e, considerando-se que

constitui verba acessória à remuneração de férias e que também não se questiona que a prestação acessória segue a

sorte das respectivas prestações principais, não se pode entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição

Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter acessório, e legítima sobre a remuneração de férias,

prestação principal, pervertendo a regra áurea acima apontada, não podendo o preceito normativo transmudar a

natureza jurídica de uma verba.

 

Assim, tanto no salário-maternidade quanto nas férias usufruídas, independentemente do título que lhes é

conferido legalmente, não há efetiva prestação de serviço pelo trabalhador, razão pela qual, não havendo como

entender que o pagamento de tais parcelas possua caráter retributivo e que, em decorrência disto, também não é

devida a Contribuição Previdenciária sobre férias usufruídas, uma vez que só se obtém o direito a um benefício

previdenciário mediante a prévia contribuição, de modo que a contribuição também só se justifica ante a

perspectiva da sua retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC 2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO).

 

Para uma melhor compreensão transcrevo in verbis o referido recurso:

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE E

FÉRIAS USUFRUÍDAS. AUSÊNCIA DE EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PELO EMPREGADO.

NATUREZA JURÍDICA DA VERBA QUE NÃO PODE SER ALTERADA POR PRECEITO NORMATIVO.

AUSÊNCIA DE CARÁTER RETRIBUTIVO. AUSÊNCIA DE INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO DO

TRABALHADOR. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARECER DO MPF PELO

PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA AFASTAR A INCIDÊNCIA

DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE E AS FÉRIAS USUFRUÍDAS.

1. Conforme iterativa jurisprudência das Cortes Superiores, considera-se ilegítima a incidência de Contribuição

Previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporem à remuneração do Trabalhador.

2. O salário-maternidade é um pagamento realizado no período em que a segurada encontra-se afastada do

trabalho para a fruição de licença maternidade, possuindo clara natureza de benefício, a cargo e ônus da

Previdência Social (arts. 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de remuneração de

que trata o art. 22 da Lei 8.212/91.

3. Afirmar a legitimidade da cobrança da Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade seria um

estímulo à combatida prática discriminatória, uma vez que a opção pela contratação de um Trabalhador

masculino será sobremaneira mais barata do que a de uma Trabalhadora mulher.

4. A questão deve ser vista dentro da singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do

recém nascido; assim, no caso, a relevância do benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de

sua exclusão da base de cálculo da Contribuição Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção

estabelecida no art. 28, § 9o., a da Lei 8.212/91.

5. O Pretório Excelso, quando do julgamento do AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro

EROS GRAU, DJe 27.02.2009, firmou o entendimento de que o terço constitucional de férias tem natureza

indenizatória. O terço constitucional constitui verba acessória à remuneração de férias e também não se

questiona que a prestação acessória segue a sorte das respectivas prestações principais. Assim, não se pode

entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter

acessório, e legítima sobre a remuneração de férias, prestação principal, pervertendo a regra áurea acima

apontada.
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6. O preceito normativo não pode transmudar a natureza jurídica de uma verba. Tanto no salário-maternidade

quanto nas férias usufruídas, independentemente do título que lhes é conferido legalmente, não há efetiva

prestação de serviço pelo Trabalhador, razão pela qual, não há como entender que o pagamento de tais parcelas

possuem caráter retributivo. Consequentemente, também não é devida a Contribuição Previdenciária sobre férias

usufruídas.

7. Da mesma forma que só se obtém o direito a um benefício previdenciário mediante a prévia contribuição, a

contribuição também só se justifica ante a perspectiva da sua retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC

2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO); dest'arte, não há de incidir a Contribuição Previdenciária sobre tais

verbas.

8. Parecer do MPF pelo parcial provimento do Recurso para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária

sobre o salário-maternidade.

9. Recurso Especial provido para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária sobre o salário-

maternidade e as férias usufruídas. (STJ, 1ª Seção, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1322945/DF, Processo nº

2012/0097408-8, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Julgado em 27/02/2013, DJE

DATA:08/02/2013, v.u.).

Sendo assim, acompanho o entendimento esposado de forma unânime pela Primeira Seção do E. STJ para afastar

a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade.

 

DO ABONO PECUNIÁRIO OU ABONO DE FÉRIAS

 

O abono pecuniário ou abono de férias consiste na permissão legal facultativa (art. 143 e 144 da CLT) do

empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em pecúnia, no valor da remuneração

devida nos dias correspondentes.

CLT - artigos 143 e 144.

Art. 143 - É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em abono

pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias correspondentes. (Redação dada pelo

Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977.

Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o concedido em virtude de cláusula do

contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de

vinte dias do salário, não integrarão a remuneração do empregado para os efeitos da legislação do trabalho.

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1998).

A Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui

expressamente o abono pecuniário de férias percebido pelos empregados, nos seguintes termos:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

"[...]

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

[...]

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; 

[...] 

Como se pode observar a própria legislação previdenciária exclui a incidência de contribuição previdenciária a

título de abono pecuniário (férias), de modo que, quanto a tais valores, deve ser reconhecida a procedência do

pedido.

 

Sobre o abono pecuniário os seguintes julgados:

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MERA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA SEÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONTRIBUIÇÕES

SOCIAIS. INCIDÊNCIA. FÉRIAS PROPORCIONAIS. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRÊMIO POR

DESLIGAMENTO DE FUNCIONÁRIO. ABONO DE FÉRIAS. ABONO FAMÍLIA. APLICABILIDADE DA

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. NÃO PROVIMENTO.

[...]

6. De acordo com a redação atual do item 6 da alínea "e" do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, não

integra o salário-de-contribuição a importância recebida a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144

da CLT, não integrando, em conseqüência, a base de cálculo da contribuição previdenciária.

O abono de férias não integra o salário-de-contribuição para efeitos de contribuição previdenciária conquanto

resulte da conversão de 1/3 do período de férias, ou seja concedido em virtude de contrato de trabalho, do

regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de vinte dias do salário. 

No caso em apreço, observa-se dos termos do Acordo Coletivo que há o pagamento do sobredito abono, sem

observância, no entanto, da limitação imposta pela lei, qual seja, 20 dias de salário.

[...]
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12. Agravos legais improvidos. Reconhecida, de ofício, a aplicabilidade ao caso dos autos do prazo prescricional

quinquenal. . (TRF3ª Região, Quinta Turma, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 327393 - Processo: 0012785-

56.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, CJ1 DATA:01/02/2012).

APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO. DOENÇA. ACIDENTE.

PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ABONO DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS

INDENIZADAS. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-

INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE.

AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA.. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDOS. DEPENDENTES DO

EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO,

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS. PRESCRIÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART. 543-B).

APLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

[...]

2. O abono de férias resulta da conversão em pecúnia de 1/3 (um terço) do período de férias a que o empregado

faz jus. Os valores pagos a tal título não integram o salário para os efeitos da legislação do trabalho, consoante

se verifica dos arts. 143 e 144 da Consolidação das Leis do Trabalho. A legislação previdenciária, conferindo ao

abono de férias o mesmo tratamento dispensado pela legislação trabalhista, prevê expressamente que os valores

pagos a tal título não integram o salário-de-contribuição, conforme se constata no art. 28, § 9º, e, da Lei n.

8.212/91. Precedentes do TRF da 3ª Região e TRF da 4ª Região.

3. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista

o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm

natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem

como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte.

[...]

13. Apelação da União não provida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação da autora provida. (TRF3ª

Região, Quinta Turma, APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1665246 - Processo: 0012302-

26.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, CJ1 DATA:09/01/2012).

Merecendo reforma a sentença neste ponto.

 

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O VALE TRANSPORTE OU

AUXÍLO TRANSPORTE

 

Quanto à possibilidade de incidência de contribuição previdenciária sobre o vale transporte ou auxílio-transporte,

ainda que pago em pecúnia, não possui natureza salarial, uma vez que não remunera qualquer serviço prestado

pelo empregado. Não se tratando de um pagamento efetuado em função do trabalho desenvolvido pelo

empregado, consistindo numa indenização em substituição aos valores gastos pelos empregados no deslocamento

casa-trabalho, o que afasta a natureza remuneratória de tais verbas.

 

Neste sentido os seguintes julgados:

RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE.

MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I,

DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA. 

1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta

o caráter não salarial do benefício. 

2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a

relativizar o curso legal da moeda nacional. 

3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O

instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder

liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto

instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa

liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial. 

4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos

atributos do curso legal e do curso forçado. 

5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento

monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário

enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder

emissor sua conversão em outro valor. 

6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo
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recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. Recurso

Extraordinário a que se dá provimento. (STF, RE 478410RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, MIN EROS

GRAU).

AÇÃO RESCISÓRIA - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALE-

TRANSPORTE - PAGAMENTO EM PECÚNIA - NÃO INCIDÊNCIA - ERRO DE FATO - OCORRÊNCIA -

AUXÍLIO-CRECHE/BABÁ - ACÓRDÃO RESCINDENDO NÃO CONHECEU DO RECURSO NESSA PARTE.

[...]

3. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, no âmbito de recurso extraordinário, consolidou jurisprudência no

sentido de que "a cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-

transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa" (RE

478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, julgado em 10.3.2010, DJe-086 DIVULG 13.5.2010 PUBLIC

14.5.2010).

[...]

(STJ, 1ª Seção, AR - 3394, Processo nº 200501301278, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

22/09/2010, DJE DATA:22/09/2010).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE MONTANTE RELATIVO A VALE-

TRANSPORTE. IMPOSSIBILIDADE. PAGAMENTO DO BENEFÍCIO EM DINHEIRO. IRRELEVÂNCIA.

PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. A Jurisprudência do Egrégio SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL se

consolidou no sentido de que "a cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro , a

título de vales-transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade

normativa" (RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, julgado em 10.3.2010, DJe-086 DIVULG

13.5.2010 PUBLIC 14.5.2010).

2. Descabida, portanto, a exigência de recolhimento de FGTS incidente sobre a parcela de vale -transporte,

mesmo que pago em pecúnia.

3. Remessa oficial e apelação improvidas. . (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 214322, Processo nº 2001.03.99.001838-8, Rel. JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, Julgado

em 10/12/2010, DJF3 CJ1 DATA:17/01/2011 PÁGINA: 954).

Merecendo reforma a sentença neste ponto, para afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o vale

transporte ou auxílio transporte.

 

DOS ADCIONAIS (NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS).

 

As verbas pagas a título de adicional noturno, adicional de periculosidade, insalubridade e horas extras, integram a

remuneração do empregado, posto que constituem contraprestação devida pelo empregador por imposição legal

em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de trabalho, motivo pelo qual constituem

salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91. É o

entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como neste Egrégio Sodalício,

conforme demonstram os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). SÚMULAS NºS 688 E

207/STF. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao

salário de contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação

tributária em questão.

2. Inteligência das Súmulas nºs 688 e 207/STF, que dispõem, respectivamente: "é legítima a incidência da

contribuição previdenciária sobre o 13º salário" e "as gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-

se tacitamente convencionadas, integrando o salário".

3. "A gratificação natalina (13º salário), (omissis)... e o pagamento de horas extraordinárias, direitos

assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos

(CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de

remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária" (REsp nº 512848/RS, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJ de 28/09/2006).

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.

5. Recurso não-provido. (STJ, 1ª Turma, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

19687/SC, Processo nº 200500372210, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Julgado em 05/10/2006, DJ

DATA:23/11/2006 PG:00214).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM
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DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

486697/ PR, Processo nº 200201707991, Relator Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004, DJ

DATA:17/12/2004 PG:00420).

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -

PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-INCIDÊNCIA -

ABONO ÚNICO.

1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza

a incidência de contribuição previdenciária. 

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide

contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e

sobre as horas-extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre

a qual incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença.

4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.

Quando são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.

5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP,

Processo nº 200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3

DATA:19/06/2008)

Não merecendo reforma a sentença neste ponto.

 

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. A propósito:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011) 

No mesmo sentido:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE

04/02/2011) 

Merecendo reforma a sentença neste ponto, considerando-se que sobre o terço constitucional de férias em

qualquer situação não incidirá contribuição, ante a sua natureza indenizatória.

 

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE).
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Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS

. AUXÍLIO - DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.

INOCORRÊNCIA.

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença , porque estes, por não representarem

contraprestação a trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes.

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República,

nem se deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante

nº 10 do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE

16.04.2009, unânime )

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA . AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os

primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco

sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE

18.06.2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO . ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM OS

BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE .

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento

dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio -doença.

2. Contudo, o auxílio - acidente , previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o

auxílio -doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de

doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às

atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas.

3. No auxílio - acidente , dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio -doença,

não cabe a discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão.

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique

Herkenhoff,DJF3 04.03.2010, p. 306)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO . VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIO S

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. FÉRIAS . TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA .

(...)

3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou

incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e

tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador.

Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS).

(...)

8. agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente

concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

Não merecendo reforma a sentença neste ponto.

 

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXOS

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao

empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de

cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo seguinte aresto:
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PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-

PE, Relator Min. GERALDO SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196).

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008).

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO.PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS PROVISÓRIAS

1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97. ADIN 1659-8/DF.

CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO,

Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA: 885).

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizada.

 

Assim, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado, têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

contribuição previdenciária.

 

Entretanto, quanto à possibilidade de se estender referida não incidência também sobre seus reflexos (gratificação

natalina e férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o entendimento no sentido de que

incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-5,

Rel. Des. Fed. Peixoto Junior).

 

O novo posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do

Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro
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Campbell Marques (Relator) ressaltou o alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE

oportunidade em que se firmou o entendimento no sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, §2º,

autorizou expressamente a incidência da contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa

forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário".

 

Sendo assim, acompanho o entendimento adotado por esta E. Segunda Turma, no sentido de que incide

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado. Entretanto,

não consta dos autos pedidos extensível aos reflexos do aviso prévio indenizado, mantendo-se a sentença tal como

proferida.

 

AUXÍLIO CRECHE E AUXILIO BABÁ

 

No que diz respeito ao auxílio-creche, previsto no art. 389, § 1º, da CLT, a jurisprudência também se encontra

pacificada no sentido de que tal benefício tem natureza de indenização, motivo pelo qual não integra o salário de

contribuição, nos termos da Súmula 310 do STJ. O mesmo ocorre em relação ao auxílio-babá.

 

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA QÜINQÜENAL. AUXÍLIO - CRECHE E AUXÍLIO -BABÁ. AUXÍLIO

COMBUSTÍVEL. NATUREZA INDENIZATÓRIA. AJUDA DE CUSTO SUPERVISOR DE CONTAS. VERBA

ALEATÓRIA. AUSÊNCIA DE NATUREZA SALARIAL.

(...)

3. O auxílio - creche e o auxílio -babá não remuneram o trabalhador, mas o indenizam por ter sido privado de

um direito previsto no art. 389, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, vendo-se, por conseguinte, forçado a

pagar alguém para que vele por seu filho no horário do trabalho. Assim, como não integra o salário-de-

contribuição , não há incidência da contribuição previdenciária.

(...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, Resp 489955/RS, Segunda Turma, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ DATA:13/06/2005

PÁGINA:232).

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS 'A' E 'C'. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO - CRECHE. AUXÍLIO -BABÁ.

VERBA INDENIZATÓRIA QUE NÃO INTEGRA O SALÁRIO-DE- CONTRIBUIÇÃO . CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 83 DO STJ.

(...)

-No que tange à questão da incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio - creche e o auxílio -babá,

a jurisprudência desta Corte Superior, inicialmente oscilante, firmou entendimento no sentido de que tais

benefícios têm caráter de indenização, razão pela qual não integram o salário de contribuição . O artigo 389, §

1º, da CLT impõe ao empregador o dever de manter creche em seu estabelecimento ou a terceirização do serviço

e, na sua ausência, a verba concedida a esse título será indenizatória e não remuneratória.

-Precedentes: EREsp 438.152/BA, Relator Min. Castro Meira, DJU 25/02/2004; EREsp 413.322/RS, Relator Min.

Humberto Gomes de Barros, DJU 14.04.2003 e EREsp 394.530/PR, Relator Min. Eliana Calmon, DJU

28/10/2003).

(...)

-Recurso especial não-conhecido." (STJ, Resp 413651/ BA, Segunda Turma, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ

DATA: 20/09/2004 PÁGINA:227)

Merecendo reforma a sentença neste ponto, afastando a incidência de contribuição sobre o auxílio creche.

 

DO PRAZO PRESCRICIONAL

 

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do

CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse

sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.
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I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).

II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de

ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide

a alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição

resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade

Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna. IV - No presente caso o prazo prescricional

aplicável é de 5 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de indébito proposta em maio de 2003, restaram

prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.

V - Recurso especial provido." (Grifamos)

(STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9, Relator Min. Francisco Falcão, Data da

Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1).

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o

prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a
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partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j.

04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011)

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À 'VACATIO LEGIS' DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL.

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à 'vacatio legis' da Lei

Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos.

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou

repetição de tributos recolhidos indevidamente.

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso

dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

23/09/2008, DJE DATA: 23/10/2008)

Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

qüinqüenal.

 

Tendo em vista o ajuizamento da presente ação mandamental, não poderão ser objeto de compensação as parcelas

indevidamente recolhidas anteriormente a 07/06/2005.

 

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o
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sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas:

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.
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104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação declaratória foi ajuizada em 07/06/2010 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, aplicando-se ao caso a previsão do art. 26, Parágrafo único da Lei-

11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA:14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido".(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA VEDAÇÃO COMPENSATÓRIA PREVISTA NO ARTIGO 170-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL

 

No tocante a vedação compensatória prevista no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, o entendimento do

Superior Tribuna de Justiça é no sentido de que para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 104/2001 que

inseriu dada norma ao Código Tributário Nacional, não se aplica referida vedação, sendo exigível apenas na

vigência de referida Lei Complementar.

 

Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001. 

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes. 

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." ( STJ,

Resp. nº 1164452, 1ª Seção, rel. Teori Albino Zavascki, DJE 02-09-2010)

No presente caso, verifica-se que a ação foi distribuída em 07/06/2011. Portanto, a impetrante não faz jus ao o

direito de compensar, antes do trânsito em julgado da demanda, os valores recolhidos indevidamente.

 

DA TAXA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -
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940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 423).

Ante o exposto, rejeito as preliminares argüidas pela União e dou parcial provimento ao recurso das autoras,

para afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, o terço constitucional de

férias (em qualquer hipótese), abono pecuniário de férias e o vale transporte, bem como, o direito a compensação

da referidas verbas, observando-se as legislações de regência e dou parcial provimento ao recurso da União e

ao reexame necessário, para reconhecer as limitações ao direito de compensar previstos no art. 170-A, do CTN e

art. 26, Parágrafo único da Lei-11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios) e

para reconhecer a ocorrência de prescrição qüinqüenal (LC-118/2005), com base no art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Descrição fática: Ação declaratória c/c repetição de indébito ajuizada (em 08/06/2010) por CARGILL S/A E

OUTRO contra a UNIÃO FEDERAL, visando à declaração incidenter tantum a inconstitucionalidade da

exigência de contribuições ao INSS sobre verbas tidas por indenizatórias tais como auxílio (creche, babá,

educação e combustível), a quinzena inicial do auxílio doença ou acidente, abono (assiduidade, decorrente de

convenção coletiva e de férias), convenio saúde, terço constitucional de férias, licença prêmio, aviso prévio

indenizado, adicionais (hora extra, periculosidade, insalubridade e noturno) e salário maternidade, por ofensa ao

art. 195, I, "a", da CF/88, condenando a União a restituir, pela via do precatório ou por compensação dos valores

recolhidos indevidamente de junho de 2000 aos dias atuais, devidamente acrescido da taxa SELIC, bem como seja

condenada ao pagamento de honorários advocatícios e demais despesas judiciais.

 

Sentença: julgou parcialmente procedente o pedido para declarar a inexistência de relação jurídica tributária que

obrigue as autoras ao recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre as verbas pagas aos empregados

a título de auxílio-doença ou auxílio-acidente nos primeiros quinze dias de afastamento, auxílio-creche, auxílio-

babá, auxílio combustível, abonos assiduidade, decorrente de convenção coletiva, férias indenizadas, auxílio

educação, convênio saúde, licença-prêmio não gozada, aviso prévio indenizado e o terço de férias, bem como para

assegurar o direito à restituição ou compensação das quantias indevidamente recolhidas a tais títulos desde

junho/2000, atualizadas unicamente pela taxa SELIC. Custas ex leges. Sucumbência recíproca. A sentença foi

complementada em embargos de declaração para constar a não incidência sobre o terço constitucional de férias.

 

Apelante (Empresa): Pleiteia em síntese, a reforma parcial da r. sentença, para declarar a inexistência da relação

jurídica tributária relativa à cobrança da contribuição social sobre as verbas (salário-maternidade, adicional de

periculosidade, insalubridade, noturno e hora extras), bem como para assegurar o direito a restituição ou

compensação das quantias indevidamente recolhidas a tais títulos desde junho/2000, atualizadas pela taxa SELIC.

 

Apelante (União): Sustenta, em síntese, a legalidade das verbas pagas a título de terço constitucional de férias, a

quinzena inicial do auxílio doença ou acidente, auxílio-creche, auxílio-babá, auxílio-combustível, abonos

assiduidade, férias indenizadas, auxílio educação, convênio saúde e licença prêmio não gozada, e o aviso prévio

indenizado por se constituírem como de natureza salarial, não estando elencadas no rol das exceções previstas no

art. 28, § 9.º, da Lei-8.212/91, legalidade do decreto 6.727/2009.

 

Apelados: Ofertaram contrarrazões.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código

de Processo Civil.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do

Código de Processo Civil.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à
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disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

 

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO

CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" -

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a integra

as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ

DATA:31/05/2006 PG:00248)

 

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

 

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação

até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em

lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo

período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição de

inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e

mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia.

Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação

mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do §

2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

 

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS E SALÁRIO-

MATERNIDADE.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo que as remunerações pagas na constância de

interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante as férias e licença maternidade, integravam o salário-de-

contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre férias

usufruídas e salário-maternidade, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de

contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

O colegiado adotou o entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza de benefício, a cargo

e ônus da Previdência Social (artigos 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de

remuneração de que trata o art. 22 da Lei 8.212/91, ressaltando que a questão deve ser vista dentro da

singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do recém-nascido, que a relevância do
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benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de sua exclusão da base de cálculo da Contribuição

Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção estabelecida no art. 28, § 9º, "a" da Lei 8.212/91.

 

No tocante à remuneração de férias, adotou-se o raciocínio no sentido de que o Supremo Tribunal Federal, quando

do julgamento do AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro EROS GRAU, DJe 27.02.2009,

firmou o entendimento de que o terço constitucional de férias tem natureza indenizatória e, considerando-se que

constitui verba acessória à remuneração de férias e que também não se questiona que a prestação acessória segue a

sorte das respectivas prestações principais, não se pode entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição

Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter acessório, e legítima sobre a remuneração de férias,

prestação principal, pervertendo a regra áurea acima apontada, não podendo o preceito normativo transmudar a

natureza jurídica de uma verba.

 

Assim, tanto no salário-maternidade quanto nas férias usufruídas, independentemente do título que lhes é

conferido legalmente, não há efetiva prestação de serviço pelo trabalhador, razão pela qual, não havendo como

entender que o pagamento de tais parcelas possua caráter retributivo e que, em decorrência disto, também não é

devida a Contribuição Previdenciária sobre férias usufruídas, uma vez que só se obtém o direito a um benefício

previdenciário mediante a prévia contribuição, de modo que a contribuição também só se justifica ante a

perspectiva da sua retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC 2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO).

 

Para uma melhor compreensão transcrevo in verbis o referido recurso:

 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE

E FÉRIAS USUFRUÍDAS. AUSÊNCIA DE EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PELO EMPREGADO.

NATUREZA JURÍDICA DA VERBA QUE NÃO PODE SER ALTERADA POR PRECEITO NORMATIVO.

AUSÊNCIA DE CARÁTER RETRIBUTIVO. AUSÊNCIA DE INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO DO

TRABALHADOR. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARECER DO MPF

PELO PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA AFASTAR A

INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE E AS

FÉRIAS USUFRUÍDAS.

1. Conforme iterativa jurisprudência das Cortes Superiores, considera-se ilegítima a incidência de Contribuição

Previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporem à remuneração do Trabalhador.

2. O salário-maternidade é um pagamento realizado no período em que a segurada encontra-se afastada do

trabalho para a fruição de licença maternidade, possuindo clara natureza de benefício, a cargo e ônus da

Previdência Social (arts. 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de remuneração de

que trata o art. 22 da Lei 8.212/91.

3. Afirmar a legitimidade da cobrança da Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade seria um

estímulo à combatida prática discriminatória, uma vez que a opção pela contratação de um Trabalhador masculino

será sobremaneira mais barata do que a de uma Trabalhadora mulher.

4. A questão deve ser vista dentro da singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do recém

nascido; assim, no caso, a relevância do benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de sua

exclusão da base de cálculo da Contribuição Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção

estabelecida no art. 28, § 9o., a da Lei 8.212/91.

5. O Pretório Excelso, quando do julgamento do AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro

EROS GRAU, DJe 27.02.2009, firmou o entendimento de que o terço constitucional de férias tem natureza

indenizatória. O terço constitucional constitui verba acessória à remuneração de férias e também não se questiona

que a prestação acessória segue a sorte das respectivas prestações principais. Assim, não se pode entender que seja

ilegítima a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter acessório, e legítima

sobre a remuneração de férias, prestação principal, pervertendo a regra áurea acima apontada.

6. O preceito normativo não pode transmudar a natureza jurídica de uma verba. Tanto no salário-maternidade

quanto nas férias usufruídas, independentemente do título que lhes é conferido legalmente, não há efetiva

prestação de serviço pelo Trabalhador, razão pela qual, não há como entender que o pagamento de tais parcelas

possuem caráter retributivo. Consequentemente, também não é devida a Contribuição Previdenciária sobre férias

usufruídas.

7. Da mesma forma que só se obtém o direito a um benefício previdenciário mediante a prévia contribuição, a

contribuição também só se justifica ante a perspectiva da sua retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC

2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO); dest"arte, não há de incidir a Contribuição Previdenciária sobre tais

verbas.

8. Parecer do MPF pelo parcial provimento do Recurso para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária

sobre o salário-maternidade.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     770/1161



9. Recurso Especial provido para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade

e as férias usufruídas. (STJ, 1ª Seção, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1322945/DF, Processo nº 2012/0097408-

8, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Julgado em 27/02/2013, DJE DATA:08/02/2013, v.u.).

 

Sendo assim, acompanho o entendimento esposado de forma unânime pela Primeira Seção do E. STJ para afastar

a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade.

 

DOS ADCIONAIS (NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS).

 

As verbas pagas a título de adicional noturno, adicional de periculosidade, insalubridade e horas extras, integram a

remuneração do empregado, posto que constituem contraprestação devida pelo empregador por imposição legal

em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de trabalho, motivo pelo qual constituem

salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91. É o

entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como neste Egrégio Sodalício,

conforme demonstram os seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). SÚMULAS NºS

688 E 207/STF. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao salário de

contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação tributária em

questão.

2. Inteligência das Súmulas nºs 688 e 207/STF, que dispõem, respectivamente: "é legítima a incidência da

contribuição previdenciária sobre o 13º salário" e "as gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-se

tacitamente convencionadas, integrando o salário".

3. "A gratificação natalina (13º salário), (omissis)... e o pagamento de horas extraordinárias, direitos assegurados

pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, §

3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de remuneração,

sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária" (REsp nº 512848/RS, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 28/09/2006).

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.

5. Recurso não-provido. (STJ, 1ª Turma, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA

- 19687/SC, Processo nº 200500372210, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Julgado em 05/10/2006, DJ

DATA:23/11/2006 PG:00214).

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE

HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA

SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO

TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o

total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n.°

207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

486697/ PR, Processo nº 200201707991, Relator Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004, DJ

DATA:17/12/2004 PG:00420).

 

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -

PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-

INCIDÊNCIA - ABONO ÚNICO.

1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a
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incidência de contribuição previdenciária. 

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide

contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e

sobre as horas-extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre a

qual incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício

de auxílio-doença.

4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.

Quando são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.

5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP,

Processo nº 200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3

DATA:19/06/2008)

 

Não merecendo reforma a sentença neste ponto.

 

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011) 

 

No mesmo sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente ou a

habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE

04/02/2011) 

 

Não merecendo reforma a sentença neste ponto.

 

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE).

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . PRIMEIROS 15 (QUINZE)

DIAS . AUXÍLIO - DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.
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INOCORRÊNCIA.

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador

ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença , porque estes, por não representarem contraprestação

a trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes.

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República, nem

se deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante nº 10

do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE

16.04.2009, unânime)

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros

quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco sobre o terço

constitucional de férias. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE

18.06.2010)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO . ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM

OS BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE .

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento

dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio -doença.

2. Contudo, o auxílio - acidente , previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o

auxílio -doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de

doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às atividades

laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas.

3. No auxílio - acidente , dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio -doença, não

cabe a discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão.

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique

Herkenhoff,DJF3 04.03.2010, p. 306)

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO . VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS.

AUXÍLIO S DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. FÉRIAS . TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA .

(...)

3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou incapacidade

por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de

salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador. Precedente do C. Superior Tribunal de

Justiça (REsp 1049417/RS).

(...)

8. agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente

concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

 

Não merecendo reforma a sentença neste ponto.

 

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXOS

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao

empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de

cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo seguinte aresto:

 

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR

FORÇA DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO

HA FALAR EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-
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PE, Relator Min. GERALDO SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196).

 

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

 

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-

MATERNIDADE - SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO -

GRATIFICAÇÃO POR LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO -

SALÁRIO-EDUCAÇÃO - INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008).

 

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO.PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS

PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97.

ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social incidente

sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista no

artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas não

compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP"s 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO,

Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA: 885).

 

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizada.

 

Assim, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado, têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

contribuição previdenciária.

 

Entretanto, quanto à possibilidade de se estender referida não incidência também sobre seus reflexos (gratificação

natalina e férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o entendimento no sentido de que

incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-5,

Rel. Des. Fed. Peixoto Junior).

O novo posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do

Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro

Campbell Marques (Relator) ressaltou o alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE
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oportunidade em que se firmou o entendimento no sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, §2º,

autorizou expressamente a incidência da contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa

forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário".

 

Sendo assim, acompanho o entendimento adotado por esta E. Segunda Turma, no sentido de que incide

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado. Entretanto, não

consta dos autos pedido extensível aos reflexos do aviso prévio indenizado, mantendo-se a sentença tal como

proferida.

 

AUXÍLIO CRECHE E AUXILIO BABÁ

 

No que diz respeito ao auxílio-creche, previsto no art. 389, § 1º, da CLT, a jurisprudência também se encontra

pacificada no sentido de que tal benefício tem natureza de indenização, motivo pelo qual não integra o salário de

contribuição, nos termos da Súmula 310 do STJ. O mesmo ocorre em relação ao auxílio-babá.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA QÜINQÜENAL. AUXÍLIO - CRECHE E AUXÍLIO -BABÁ.

AUXÍLIO COMBUSTÍVEL. NATUREZA INDENIZATÓRIA. AJUDA DE CUSTO SUPERVISOR DE

CONTAS. VERBA ALEATÓRIA. AUSÊNCIA DE NATUREZA SALARIAL.

(...)

3. O auxílio - creche e o auxílio -babá não remuneram o trabalhador, mas o indenizam por ter sido privado de um

direito previsto no art. 389, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, vendo-se, por conseguinte, forçado a

pagar alguém para que vele por seu filho no horário do trabalho. Assim, como não integra o salário-de-

contribuição , não há incidência da contribuição previdenciária.

(...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, Resp 489955/RS, Segunda Turma, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ DATA:13/06/2005

PÁGINA:232).

 

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS "A" E "C". PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO - CRECHE. AUXÍLIO -BABÁ.

VERBA INDENIZATÓRIA QUE NÃO INTEGRA O SALÁRIO-DE- CONTRIBUIÇÃO . CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 83 DO STJ.

(...)

-No que tange à questão da incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio - creche e o auxílio -babá, a

jurisprudência desta Corte Superior, inicialmente oscilante, firmou entendimento no sentido de que tais benefícios

têm caráter de indenização, razão pela qual não integram o salário de contribuição . O artigo 389, § 1º, da CLT

impõe ao empregador o dever de manter creche em seu estabelecimento ou a terceirização do serviço e, na sua

ausência, a verba concedida a esse título será indenizatória e não remuneratória.

-Precedentes: EREsp 438.152/BA, Relator Min. Castro Meira, DJU 25/02/2004; EREsp 413.322/RS, Relator Min.

Humberto Gomes de Barros, DJU 14.04.2003 e EREsp 394.530/PR, Relator Min. Eliana Calmon, DJU

28/10/2003).

(...)

-Recurso especial não-conhecido." (STJ, Resp 413651/ BA, Segunda Turma, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO,

DJ DATA: 20/09/2004 PÁGINA:227)

 

Mantendo-se a sentença neste ponto.

 

DO AUXILIO COMBUSTÍVEL

 

No tocante ao auxílio-combustível, verifica-se que é uma verba paga ao empregado como ressarcimento dos

prejuízos por ele experimentados com o deslocamento em veículo próprio em viagem a serviço, nada acrescentado

ao empregado a título de vantagem financeira ou patrimonial, não compondo, assim, as verbas por ele auferidas,

de caráter salarial, mostrando-se indevida a incidência da contribuição previdenciária em questão.
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Neste sentido os seguintes julgados do E. STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA QÜINQÜENAL. "AUXÍLIO-CRECHE E AUXÍLIO-BABÁ".

"AUXÍLIO COMBUSTÍVEL". NATUREZA INDENIZATÓRIA. "AJUDA DE CUSTO SUPERVISOR DE

CONTAS". VERBA ALEATÓRIA. AUSÊNCIA DE NATUREZA SALARIAL.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que os créditos previdenciários

têm natureza tributária.

2. Na hipótese em que não houve o recolhimento de tributo sujeito a lançamento por homologação, cabe ao Fisco

proceder ao lançamento de ofício no prazo decadencial de 5 anos, na forma estabelecida no art. 173, I, do Código

Tributário Nacional.

3. O "auxílio-creche" e o "auxílio-babá" não remuneram o trabalhador, mas o indenizam por ter sido privado de

um direito previsto no art. 389, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, vendo-se, por conseguinte, forçado a

pagar alguém para que vele por seu filho no horário do trabalho. Assim, como não integra o salário-de-

contribuição, não há incidência da contribuição previdenciária.

4. O ressarcimento de despesas com a utilização de veículo próprio por quilômetro rodado possui natureza

indenizatória, uma vez que é pago em decorrência dos prejuízos experimentados pelo empregado para a efetivação

de suas tarefas laborais.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido. (RESP nº 489.955/RS, 2ª Turma, rel. Min. JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, DJ 13/06/2005 p. 232)

 

"TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. DESPESAS DE QUILOMETRAGEM. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. A utilização de veículo do próprio empregado é um benefício em favor da empresa, por sujeitar seu patrimônio

aos riscos e depreciações, custos esses que bem podem ser dimensionados com a comparação de valores locatícios

de veículos em empresas especializadas, tudo a indicar inexistir excesso de valores indenizados.

2. O ressarcimento das despesas realizadas a título de quilometragem, prestadas por empregados que fazem uso de

seus veículos particulares, não tem natureza salarial, não integrando, assim, o salário-de-contribuição para fins de

pagamento da previdência social.

3. Situação diversa ocorre quando a empresa não efetua tal ressarcimento, pelo que passa a ser devida a

contribuição para a previdência social, porque tal valor passou a integrar a remuneração do trabalhador. No caso,

têm as referidas despesas natureza utilitária em prol do empregado. São ganhos habituais sob forma de utilidades,

pelo que os valores pagos a tal título integram o salário-de-contribuição.

4. Recurso não provido ." (RESP nº 395.431/SC, 1ª Turma, rel. Min. José Delgado, DJ 25.03.2002, pág. 213)

 

Mantendo-se a sentença, também neste ponto.

 

ABONO ASSIDUIDADE 

 

Outrossim, no que tange ao abono assiduidade , quando não gozado, por se tratar de espécie de verba

indenizatória, não integra o salário-de-contribuição, razão pela qual não está sujeito à incidência da contribuição

previdenciária.

 

Assim o STJ tem se posicionado:

 

"TRIBUTÁRIO. INSS. ABONO - ASSIDUIDADE . CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA

INDENIZATÓRIA.

1. O abono - assiduidade convertido em pecúnia possui natureza indenizatória, não incidindo a Contribuição

Previdenciária.

2. Recurso especial improvido."

(STJ, 2ª Turma, REsp 476196 / PR, Rel. Min, Castro Meira, j. 06/12/2005, DJ 01/02/2006 p. 478)

 

DO ABONO PECUNIÁRIO OU ABONO DE FÉRIAS

 

O abono pecuniário ou abono de férias consiste na permissão legal facultativa (art. 143 e 144 da CLT) do

empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em pecúnia, no valor da remuneração

devida nos dias correspondentes.
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CLT - artigos 143 e 144.

 

Art. 143 - É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em abono

pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias correspondentes. (Redação dada pelo Decreto-

lei nº 1.535, de 13.4.1977.

Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o concedido em virtude de cláusula do

contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de

vinte dias do salário, não integrarão a remuneração do empregado para os efeitos da legislação do trabalho.

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1998).

 

A Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui

expressamente o abono pecuniário de férias percebido pelos empregados, nos seguintes termos:

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

"[...]

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

[...]

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; 

[...] 

 

Como se pode observar a própria legislação previdenciária exclui a incidência de contribuição previdenciária a

título de abono pecuniário (férias), de modo que, quanto a tais valores, deve ser reconhecida a procedência do

pedido.

 

Sobre o abono pecuniário os seguintes julgados:

 

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MERA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA SEÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONTRIBUIÇÕES

SOCIAIS. INCIDÊNCIA. FÉRIAS PROPORCIONAIS. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRÊMIO POR

DESLIGAMENTO DE FUNCIONÁRIO. ABONO DE FÉRIAS. ABONO FAMÍLIA. APLICABILIDADE DA

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. NÃO PROVIMENTO.

[...]

6. De acordo com a redação atual do item 6 da alínea "e" do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, não

integra o salário-de-contribuição a importância recebida a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da

CLT, não integrando, em conseqüência, a base de cálculo da contribuição previdenciária.

O abono de férias não integra o salário-de-contribuição para efeitos de contribuição previdenciária conquanto

resulte da conversão de 1/3 do período de férias, ou seja concedido em virtude de contrato de trabalho, do

regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de vinte dias do salário. 

No caso em apreço, observa-se dos termos do Acordo Coletivo que há o pagamento do sobredito abono, sem

observância, no entanto, da limitação imposta pela lei, qual seja, 20 dias de salário.

[...]

12. Agravos legais improvidos. Reconhecida, de ofício, a aplicabilidade ao caso dos autos do prazo prescricional

quinquenal. . (TRF3ª Região, Quinta Turma, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 327393 - Processo: 0012785-

56.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, CJ1 DATA:01/02/2012).

 

APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO. DOENÇA. ACIDENTE.

PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ABONO DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS

INDENIZADAS. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-

INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-

CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA.. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDOS.

DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO

NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS.

PRESCRIÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

[...]

2. O abono de férias resulta da conversão em pecúnia de 1/3 (um terço) do período de férias a que o empregado
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faz jus. Os valores pagos a tal título não integram o salário para os efeitos da legislação do trabalho, consoante se

verifica dos arts. 143 e 144 da Consolidação das Leis do Trabalho. A legislação previdenciária, conferindo ao

abono de férias o mesmo tratamento dispensado pela legislação trabalhista, prevê expressamente que os valores

pagos a tal título não integram o salário-de-contribuição, conforme se constata no art. 28, § 9º, e, da Lei n.

8.212/91. Precedentes do TRF da 3ª Região e TRF da 4ª Região.

3. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista o

disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm

natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem

como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte.

[...]

13. Apelação da União não provida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação da autora provida. (TRF3ª

Região, Quinta Turma, APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1665246 - Processo: 0012302-

26.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, CJ1

DATA:09/01/2012).

 

AUXÍLIO-EDUCAÇÃO

 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é pacífico no sentido de que os valores gastos pelo empregador,

na educação de seus empregados, não integram o salário-de-contribuição; razão pela qual não devem compor a

base de cálculo da contribuição previdenciária:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDO. VERBA DE

CARÁTER INDENIZATÓRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE A BASE DE

CÁLCULO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. "O auxílio-educação, embora contenha valor econômico, constitui investimento na qualificação de empregados,

não podendo ser considerado como salário in natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo, não integrando,

desse modo, a remuneração do empregado. É verba empregada para o trabalho, e não pelo trabalho." (RESP

324.178-PR, Relatora Min. Denise Arruda, DJ de 17.12.2004).

2. In casu, a bolsa de estudos, é paga pela empresa e destina-se a auxiliar o pagamento a título de mensalidades de

nível superior e pós-graduação dos próprios empregados ou dependentes, de modo que a falta de comprovação do

pagamento às instituições de ensino ou a repetição do ano letivo implica na exigência de devolução do auxílio.

Precedentes:. (Resp. 784887/SC. Rel. Min. Teori Albino Zavascki. DJ. 05.12.2005 REsp 324178/PR, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ. 17.02.2004; AgRg no REsp 328602/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ.02.12.2002; REsp

365398/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ. 18.03.2002).

3. Agravo regimental desprovido. (STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 1330484 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/11/2010,

DJe 01/12/2010)

 

SEGURO OU CONVÊNIO SAÚDE

 

O Plano de Custeio da Previdência Social prevê desde a edição da Lei n° 9.528/97, que sobre os valores

despendidos a título seguro e convênio saúde contratado em favor dos empregados não incide contribuição social.

 

Trago à colação o V. Aresto do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. NATUREZA DE INTERVENÇÃO NO

DOMÍNIO ECONÔMICO. VALIDADE. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AUXÍLIO EDUCAÇÃO.

CONVÊNIO SAÚDE. LEI Nº 8.212/91. EXCLUSÃO. DESPESA COM ALUGUEL. SÚMULA 7/STJ.

RECURSO ESPECIAL DO INSS:

I - Este Superior Tribunal de Justiça, após diversos pronunciamentos, com base em ampla discussão, reviu a

jurisprudência sobre o assunto, chegando à conclusão que a contribuição destinada ao INCRA não foi extinta, nem

com a Lei nº 7.787/89, nem pela Lei nº 8.212/91, ainda estando em vigor. Precedente: EREsp nº 705536/PR, Rel.

p/ac. Min. ELIANA CALMON, DJ de 18.12.2006.

II - Os valores despendidos pelo empregador para prestar auxílio escolar aos empregados da empresa não

integram o salário-de-contribuição, tendo natureza tipicamente indenizatória, sendo indevida a inclusão de tal

verba na base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº 371088/PR, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, DJ de 25.08.2006; REsp nº 365398/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ de

18.03.2002; Resp nº 324.178/PR, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, DJ de 17/12/2004.

III - Da mesma forma, os valores oferecidos pelo empregador a todos os empregados a título de convênio-saúde
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também não devem integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária, ante seu caráter indenizatório,

estando tal verba ressalvada no artigo 28, § 9º, alínea "q", da Lei nº 8.212/1991.

IV - A estipulação de prazo de carência para que os empregados da empresa façam jus ao auxílio escolar e ao

convênio-saúde não retira o caráter de generalidade prevista na Lei nº 8.212/91, não se configurando os valores

pagos com tais benefícios, portanto, como salário-de-contribuição.

V - Recurso Especial parcialmente provido. (STJ, 1ª Turma, Resp 1057010, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, j.

26/08/2008, DJE DATA:04/09/2008)

 

LICENÇA PREMIO INDENIZADA

 

Por sua face, em sede de incidência da Contribuição Social sobre licença-prêmio indenizada, descaracterizada

resta sua cobrança, pois subtraído o cunho salarial em tal circunstância, para ser indenizatório, a não integrar o

salário-de-contribuição, uma sua causa excludente, consoante item 8, da alínea "e", do § 9º, do art. 28 da Lei

nº.8.212/91.

 

Neste sentido o E. STJ e esta C. Corte a vaticinar pela não-incidência a respeito, "in verbis":

 

RESP 200501990414 RESP - RECURSO ESPECIAL - 802408

Relator(a): CASTRO MEIRA 

Sigla do órgão: STJ 

Órgão julgador : SEGUNDA TURMA 

Fonte: DJE DATA:11/03/2008 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. LICENÇA-

PRÊMIO. AUSÊNCIA PERMITIDA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR (APIP). NATUREZA

INDENIZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS.

PROCURADORES DA CEF. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. SÚMULA 7/STJ. 

[...]

3. As verbas recebidas pelo trabalhador a título de licença-prêmio não gozada e de ausência permitida ao trabalho

não integram o salário-de-contribuição para fins de incidência de contribuição previdenciária, visto ostentarem

caráter indenizatório pelo não-acréscimo patrimonial. Precedentes. 

Data da Decisão: 26/02/2008

 

AC - APELAÇÃO CIVEL - 408787

Processo: 98030099370 UF: SP 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA

Data da decisão: 11/03/2003 

Fonte DJU DATA:15/04/2003 PÁGINA: 386 

Relator(a) JUIZ ARICE AMARAL 

TRIBUTÁRIO: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-RIA. LICENÇA

PRÊMIO NÃO GOZADA. PAGAMENTO EM PECÚNIA (DINHEIRO). NATUREZA JURÍDICA.

INDENIZAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.

I - A licença prêmio é própria do servidor público, mas existe também na iniciativa privada, empresa pública e

sociedade de economia mista, cujo valor pago compõe a remuneração do empregado e integra o salário de

contribuição, donde exigível a contribuição previdenciária, notadamente quando habitual o seu pagamento (CF,

art. 195, I e 201 § 11º e Lei 8212/91, art. 28, I).

II - Contudo, in casu, a licença prêmio não gozada (ou indenizada) paga em pecúnia ou dinheiro ao empregado,

sem habitualidade, possui natureza indenizatória, não compõe a remuneração, e não integra o salário de

contribuição, portanto não incidindo a contribuição previdenciária (Lei 8212/91, art. 28, I § 9º, "e", item 8 com

redação da Lei 9711/98).

III - Doutra parte, não há prova nos autos de que as verbas pagas a título de licença prêmio indenizada, foram

efetuadas periódica e habitualmente, cujo ônus não se desincumbiu o INSS.

IV - Não sendo o título executivo líquido e certo, a procedência dos embargos à execução fiscal é de rigor.

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

 

DAS FÉRIAS INDENIZADAS OU NÃO GOZADAS.

 

A Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui

expressamente as férias indenizadas ou não gozadas percebida pelos empregados, nos seguintes termos:
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Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

"[...]

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

[...]

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT; 

[...]

 

Como se pode observar a própria legislação previdenciária exclui a incidência de contribuição previdenciária a

título de férias indenizadas (não gozadas).

 

Sobre as férias indenizadas, assim é o posicionamento firmado pelo E. STJ:

 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS.

PRESCRIÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA

PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais cinco"),

e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido Recurso especial interposto por TÂNIA

ROSETE GARBELOTTO provido. (STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ

03/08/2007 p. 332).

 

DO PRAZO PRESCRICIONAL

 

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do

CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse

sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA

CONSTITUCIONAL 41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE

INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO

MAIS CINCO.

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).
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II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de

ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide a

alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição resolutória

da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade

Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna. IV - No presente caso o prazo prescricional aplicável

é de 5 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de indébito proposta em maio de 2003, restaram prescritas as

parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.

V - Recurso especial provido." (Grifamos) (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9,

Relator Min. Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1).

 

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o

prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação

do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei

geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir

de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j.

04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011)
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PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO

- PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À "VACATIO LEGIS" DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL.

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à "vacatio legis" da Lei

Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos.

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou repetição

de tributos recolhidos indevidamente.

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso dos

autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

23/09/2008, DJE DATA:23/10/2008)

 

Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

qüinqüenal.

 

Tendo em vista o ajuizamento da presente ação, não poderão ser objeto de compensação as parcelas

indevidamente recolhidas anteriormente a 08/06/2005.

 

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

 

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão de

decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância

correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie."

 

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI

9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA.

LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A

DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     782/1161



CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para

sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte

para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria

da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a

ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente

do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem

informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se

considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no

prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

 

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

 

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e

c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de

substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

 

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data em

que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

 

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às contribuições

sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

 

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os artigos 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação
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precedente".

 

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

 

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas:

 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art. 104

da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos".

 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

 

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em julgado,

relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na

compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB, ressalvadas

as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos artigos 44 a 48, e as contribuições recolhidas

para outras entidades ou fundos".

 

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 08/06/2010 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, aplicando-se ao caso a previsão do art. 26, Parágrafo único da Lei-

11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA -

ART. 89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34

E 44 DA IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL - AÇÃO AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS

PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga Secretaria

da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação,

fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do

parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou expresso, no parágrafo

único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo 74 da Lei nº 9430/96.

Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe

02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA:14/12/2011).

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS - DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 -

MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são
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distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de tributos

federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou da

unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando as

contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão

judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44 a

48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às contribuições

previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível de restituição ou

de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias correspondestes a períodos

subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido".(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE

LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art. 7º

da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

 

DA VEDAÇÃO COMPENSATÓRIA PREVISTA NO ARTIGO 170-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL

 

No tocante a vedação compensatória prevista no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, o entendimento do

Superior Tribuna de Justiça é no sentido de que para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 104/2001 que

inseriu dada norma ao Código Tributário Nacional, não se aplica referida vedação, sendo exigível apenas na

vigência de referida Lei Complementar.

 

Neste sentido:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO

DO ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001. 

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes. 
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2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." ( STJ,

Resp. nº 1164452, 1ª Seção, rel. Teori Albino Zavascki, DJE 02-09-2010)

 

No presente caso, verifica-se que a ação foi distribuída em 08/06/2010. Portanto, a compensção dos valores

recolhidos indevidamente só poderão ser efetuados após o trânsito em julgado da demanda.

 

DA TAXA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE

- AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº

110/2001 - NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a quo,

suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o necessário

prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

15/04/2008, DJE DATA:25/04/2008)

 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 423).

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para afastar a incidência de contribuição

previdenciária sobre o salário maternidade, bem como, o direito a compensação da referidas verbas, observando-

se as legislações de regência e dou parcial provimento ao recurso da União e ao reexame necessário, tão somente

para reconhecer as limitações ao direito de compensar previstos no art. 170-A, do CTN e art. 26, Parágrafo único

da Lei-11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), corrigido pela taxa SELIC,
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observando-se o prazo prescricional qüinqüenal, com base no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil e nos

termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022810-31.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: MARIA DA PENHA MELLO ajuizou ação ordinária em face do Instituto de Previdência do

Estado de São Paulo - IPESP e da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a declaração de quitação do saldo

devedor residual do financiamento de imóvel, objeto de contrato celebrado de acordo com as regras do Sistema

Financeiro da Habitação, pelo Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, com a a conseqüente

liberação da hipoteca (fls. 02/24).

 

A União Federal requereu o seu ingresso no pólo passivo da lide, na qualidade de assistente simples, o que foi

deferido (fl. 72).

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para compelir o IPESP a declarar quitado o

financiamento firmado entre as partes, com a anistia das prestações vencidas no período de março/2005 até o final

do prazo contratual, nos termos da Portaria IPESP nº 18/2005, e condenar a CEF a declarar quitado pelo FCVS o

saldo residual do contrato de financiamento discutido nos autos. Por fim, condenou cada uma das partes rés ao

pagamento das custas processuais e da verba honorária fixada em R$ 2.000,00 (dois mil reais), pro rata, nos

termos do artigo 20, §4º do Código de Processo Civil (fls. 171/174 e 195).

 

Apelantes: a IPESP sustenta, em síntese, a reforma da sentença, na medida em que há impedimento, legal e

contratual, de cobertura securitária em dois imóveis financiados para a mesma pessoa, invertendo-se o ônus da

sucumbência (fls. 176/184).

 

A União Federal pretende a reforma da decisão, com a inversão do ônus da sucumbência, aduzindo, em síntese,

que os mutuários infringiram totalmente os ditames previstos para o Sistema Financeiro da Habitação, vez que

adquiriram imóvel mediante financiamento com recursos oriundos deste, quando já detinham outro na mesma

localidade.

 

2010.61.00.022810-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto de Previdencia do Estado de Sao Paulo IPESP

ADVOGADO : REGINA MARIA RODRIGUES DA SILVA JACOVAZ e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : MARIA DA PENHA MELLO

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PAULA e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00228103120104036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Prequestiona, para efeito de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de lei federal e de preceitos

constitucionais (fls. 188/193).

 

Decorrido in albis o prazo legal para contrarrazões (fl. 200vº).

 

A parte autora requereu prioridade na tramitação do feito, conforme preceitua o artigo 1211- B do Código de

Processo Civil c.c com o artigo 71 do Estatuto do Idoso (fls. 209/211).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil, posto que a

matéria em debate já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria.

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO

 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um

modelo institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à

moradia, previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes,

mediante verbas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas

contratuais, considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar

adstrita a regras rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores.

 

COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS

 

Verifica-se que foi juntada nestes autos a cópia do contrato celebrado entre as partes, firmado em 19.12.1985, que

dispõe sobre a cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (fls. 28/31), sendo que as

prestações vencidas e não adimplidas pela parte autora, no período de 19/03/2005 a 19/12/2006, por entender

estarem atingidas pelos efeitos da Portaria IPESP nº 26/2005 (que concedeu anistia a todos os contratos firmados

até 1987, com cobertura do FCVS, e com prestações de valor irrisório) (fls. 92, 113/116, 145), foram consideradas

anistiadas pelo MM. Juízo a quo ao proferir a sentença (fls. 173/174).

 

O artigo 3º, da Lei nº 8.100/90, com a alteração trazida pela Lei nº 10.150/00, dispõe:

 

"Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de

dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento

caracterizador da obrigação do FCVS."

Desta forma, considerando que houve a quitação de todas as parcelas do contrato e que o mesmo foi firmado

anteriormente à vigência da Lei 8.100/90, que restringiu a quitação através do FCVS a apenas um saldo devedor

remanescente por mutuário, a cobertura do saldo devedor pelo referido fundo deve ser mantida.

 

Isto porque a referida norma não pode retroagir a situações ocorridas antes da sua vigência.

 

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos:

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES

SALARIAIS (FCVS). DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL. COBERTURA. LEI N. 8.100/1990.

POSSIBILIDADE. QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR.

1 - O art. 3º da Lei 8.100/1990, que limita a quitação de um único saldo devedor com recursos do Fundo de

Compensação de Variação Salarial (FCVS), não se aplica aos contratos financiamento para aquisição da casa

própria celebrados no âmbito do Sistema Financeiro Nacional em momento anterior à edição desse regramento,

ou seja, antes de 5/12/1999. Com efeito, não pode essa disposição retroagir para alcançar contratos já
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consolidados.

2 - Recurso especial conhecido e não provido."

(REsp 641.662/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, J. 05/04/2005, DJ 30/05/2005. p. 303)

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA

DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO

DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 20, §4º, DO CPC. MATÉRIA

FÁTICA. SÚMULA 07/STJ.

1. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade de financiamento dá ensejo

à perda da cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos.

2. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro da Habitação em

data anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não

aquelas avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a

norma superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo

FCVS. Precedentes.

(...)

5. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ - 1ª Turma - REsp nº 782.710/SC - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 05/12/2005 - p. 252)

A corroborar tal entendimento, colaciono ainda, o seguinte julgado proferido por esta E. 2ª Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. MAIS DE UM IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. LEIS 4.380/64 E 8.100/90. LEGITIMIDADE

DA CEF. APLICAÇÃO DO FCVS AO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. PRECEDENTES DO STJ.

1. Se o demandante busca a declaração judicial de que faz jus à quitação do contrato de financiamento com

recursos do FCVS - Fundo de Compensação de Variações Salariais, a Caixa Econômica Federal - CEF é parte

legítima para figurar no pólo passivo da relação processual, em litisconsórcio com a instituição financeira

mutuante.

2. A Lei nº 4.380/64 trouxe em seu texto vedações em relação à aquisição de mais de um imóvel na mesma

localidade; não excluiu, porém, a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser

quitado pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, impondo, apenas a antecipação do

vencimento do valor financiado, caso o mutuário fosse proprietário de outro imóvel.

3. Somente com a entrada em vigor da Lei nº 8.100/90 é que se estabeleceu o limite de cobertura apenas para um

imóvel, ficando resguardados os contratos firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990.

4. In casu, o contrato foi firmado em 10 de junho de 1981, quando vigia a Lei nº 4.380/64, devendo ser respeitado

o princípio da irretroatividade das leis. Precedentes do STJ.

5. Agravo de instrumento provido.

6. Agravo regimental prejudicado." (grifo nosso)

(TRF 3 ªRegião - 2ª Turma - Processo nº 2003.03.00.028639-3/SP - Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos - DJU

05/08/2005 - p. 392)

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, em julgamento de recurso submetido

ao regime previsto no artigo 543-C do CPC (recursos repetitivos), no sentido de que o artigo 9º, §1º, da Lei nº

4.380/64 não afasta a quitação de um segundo imóvel financiado pelo mutuário, situado na mesma localidade,

utilizando os recursos do FCVS (REsp 1.133.769/RN, 1ª Seção, Rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, DJe

18/12/2009).

 

No tocante ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos.

 

Quanto aos encargos de sucumbência, mantenho o que foi decidido na sentença.

 

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos de apelação, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     789/1161



 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000228-19.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por JOSUÉ JUNIO GARCIA DA SILVA, contra sentença proferida

pelo MM. Juiz Federal da 4ª Vara Federal Da 6ª Subseção de São José do Rio Preto, que nos autos da ação

ordinária movida contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pleiteando indenização por indevida inclusão em

cadastros de proteção ao crédito de dívida paga, julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I do CPC.

Condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, suspensa nos

termos da Lei 1.060/50, além da condenação em R$ 2.000,00 por litigância de má fé, nos termos dos artigos 18 e

17, I, e II do CPC.

 

Em sua petição inicial o autor alega que tendo cumprido rigorosamente em dia com o pagamento das prestações

do financiamento de número 8.0353.6763.445-3, foi surpreendido com a negativa de um pedido de carta de

crédito para a compra de uma moto junto à outra instituição bancária em decorrência de indevida inclusão em

cadastros negativos de débitos por parte da Caixa Econômica Federal, fato que o deixou humilhado uma vez que

nunca antes havia passado por situação semelhante, além de ser sabedor de que nada devia.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido ao entendimento de que o autor estava inadimplente sendo devida a

inclusão e razoável o tempo de exclusão em 19 dias.

 

Apela o autor postulando pelo reconhecimento do dano moral reiterando todos os argumentos expendidos na

inicial e o afastamento da multa por litigância de má-fé.

 

Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, c.c § 1º A do Código de Processo Civil,

posto que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior

Tribunal de Justiça.

 

A r. sentença deve ser parcialmente mantida, devendo ser afastada apenas a multa por litigância de má-fé.

 

Trata-se de Apelação por parte do autor contra a sentença que julgou improcedente a Ação de Indenização por

Dano Moral ocasionado em virtude de inclusão de nome em cadastro negativo de débito oriundo de contrato de

financiamento n.º 8.0353.6763.445-3.

 

A responsabilidade civil das instituições financeiras é objetiva, em face da submissão aos ditames do Código de

2010.61.06.000228-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSUE JUNIO GARCIA DA SILVA

ADVOGADO : MAGALI INES MELHADO RUZA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

No. ORIG. : 00002281920104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Defesa do Consumidor, conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria, inclusive sumulado pelo

Superior Tribunal de Justiça: "Súmula 297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições

financeiras".

 

A Caixa Econômica Federal, como instituição financeira prestadora de serviços bancários, está sujeita ao Código

de Defesa do Consumidor e, portanto, sua responsabilidade por danos causados aos usuários dos serviços é

objetiva, ou seja, independe da comprovação de culpa.

 

Assim, para que haja o dever de indenizar, necessário o preenchimento dos requisitos da responsabilidade civil,

quais sejam: dano, conduta ilícita e nexo de causalidade.

 

Da prova carreada aos autos verifica-se que o apelante foi inscrito em cadastro negativo SERASA e SPC,

respectivamente em 14.11.2009 e 15.11.2009, em virtude do inadimplemento de parcela vencida em 05.10.2009, e

paga em 06.11.2009, referente ao contrato nº 8.0353.6763.445-3, no valor total de R$ 303,66 (trezentos e três

reais e sessenta e seis centavos).

 

O documento de fls. 11/12, anexado pelo autor, comprova que referida dívida, vencida em 05.10.2009, foi quitada

em 06.11.2009, após 32 dias do vencimento.

 

Entre o vencimento e o pagamento foi disponibilizado automaticamente pelo sistema que faz a captação da mora

do devedor, o envio à Serasa e ao SPC acerca da inadimplência. Note-se que o sistema é automático, não

constando a informação de pagamento entre os dias 05 e 20, a informação de mora é gerada, do mesmo modo que

ocorre a exclusão do débito, em período do mês posterior, caso haja o pagamento.

 

Assim, considerando que o boleto estava com trinta e dois dias de atraso, o sistema captou a mora e enviou para o

cadastro negativo, no entanto, após a nova leitura da mora, foi excluída a inadimplência (fls. 40), após 19 dias.

 

Considerando a inadimplência de 32 dias e a exclusão da negativação em curto período de tempo, não há

caracterização de ilícito, porque o autor realmente esteve inadimplente, depois porque a exclusão se deu em tempo

razoável.

 

Frise-se que há possibilidade de o devedor inadimplente informar verbalmente o banco quando do pagamento para

que a exclusão possa ser feita manualmente.

 

Ademais, antes da disponibilização da inadimplência, a SERASA aguarda dez dias, para a publicação, período

utilizado para as providências por parte do devedor, fato com o qual o autor não se preocupou. Nem se diga que

não há informação nos autos da notificação, porque a mínima conduta esperada de um bom pagador é que

efetuando um pagamento com trinta e dois dias de atraso, comunique o banco a fim de se evitar os transtornos

decorrentes inadimplência.

 

A jurisprudência pátria é uníssona no sentido de que a manutenção indevida de inscrição em cadastros negativos,

após o pagamento, gera direito à indenização por dano moral, entretanto há um limite de tempo entendido como

razoável para que a Instituição bancária informe à empresa sobre a exclusão/pagamento.

 

Ademais, esta C. Turma tem entendido como razoável a demora, desde que inferior a trinta dias. Nesse sentido:

 

"DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MANUTENÇÃO

EM CADASTRO DE INADIMPLENTES APÓS A QUITAÇÃO DO DÉBITO. EXISTÊNCIA DE OUTROS

REGISTROS.

- Cumpre ao credor providenciar o cancelamento da anotação negativa do nome do devedor em cadastro de

proteção ao crédito, quando quitada a dívida.

- A manutenção do nome daquele que já quitou dívida em cadastro de inadimplentes por longo período ocasiona-

lhe danos morais a serem indenizados.

- A existência de outros registros em nome daquele que alega o dano moral por manutenção indevida de seu

nome em cadastros de inadimplentes não afasta o dever de indenizar, mas deve refletir sobre a fixação do valor

da indenização.
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Recurso especial provido.

(STJ, Terceira Turma, REsp 437234, Rel. Des. Fed. Nancy Andrighi, DJ 29.09.2003, p. 241, unânime).

CIVIL. RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA. EXCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR DO SERASA. RAZOÁVEL

LAPSO DE TEMPO. INDENIZAÇÃO INDEVIDA.

1. Extinta a dívida pela renegociação, o credor deve providenciar a baixa do nome do devedor dos cadastros de

inadimplentes em tempo razoável. 

1) Se a renegociação ocorreu no dia 11 de outubro de 2002 e no dia 8 do mês seguinte o nome do autor já não se

encontrava no cadastro de inadimplentes, não se pode afirmar que ocorreu lapso de tempo não razoável para a

exclusão. 

1) Não havendo prova de quanto tempo o nome do devedor ficou no cadastro restritivo após a renegociação da

dívida, mas sendo certo que não ultrapassou o lapso de trinta dias, não resta configurada a negligência capaz de

ensejar a condenação em danos morais. 

1) É razoável a demora - inferior a 30 dias - para excluir o nome daquele que quitou a dívida dos cadastros de

inadimplentes.

1) Apelação provida.

(TRF 3ª Região, AC nº 2003.61.00.031790-3, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJF3 21.05.2009, p. 460,

unânime)."

 

"CIVIL. RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA. EXCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR DO SERASA. RAZOÁVEL

LAPSO DE TEMPO. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. 1. Extinta a dívida pela renegociação, o credor deve

providenciar a baixa do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes em tempo razoável. 1) Se a

renegociação ocorreu no dia 11 de outubro de 2002 e no dia 8 do mês seguinte o nome do autor já não se

encontrava no cadastro de inadimplentes, não se pode afirmar que ocorreu lapso de tempo não razoável para a

exclusão. 1) Não havendo prova de quanto tempo o nome do devedor ficou no cadastro restritivo após a

renegociação da dívida, mas sendo certo que não ultrapassou o lapso de trinta dias, não resta configurada a

negligência capaz de ensejar a condenação em danos morais. 1) É razoável a demora - inferior a 30 dias - para

excluir o nome daquele que quitou a dívida dos cadastros de inadimplentes. 1) Apelação provida.(AC

00317901120034036100, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:21/05/2009 PÁGINA: 490 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)." 

Assim, considerando a inadimplência do autor e o curto período em que ficou inscrito após o pagamento,

exatamente 19 dias, entendo pela não ocorrência de dano moral, devendo a r. sentença ser mantida por seus

próprios fundamentos.

 

Ônus de sucumbência mantidos.

 

Passo à análise da questão referente à litigância de má-fé.

 

Em sua petição inicial, afirmou o autor que foi surpreendido com a negativação de seu nome, tendo em vista que

sempre cumpriu rigorosa e religiosamente com o pagamento das prestações mensais, sem atrasar um único dia,

fato que não corresponde à verdade, porque ele próprio anexou o pagamento da parcela paga com bastantes dias

de atraso, conduta que se enquadra no artigo 17, incisos I e II do CPC, pois deduziu pretensão contra fato

incontroverso e não expôs os fatos conforme a verdade.

 

No entanto, em que pese tal conduta se enquadrar nos citados incisos, afasto a condenação do apelante, por ser

juridicamente pobre e porque, conforme a tese apresentada em recurso, tendo o advogado a intenção de dizer outra

coisa, é de rigor o afastamento da imposição da multa porque a parte não pode ser penalizada, pela falta de clareza

e objetividade de seu patrono.

Por outro lado, como a litigância de má-fé pressupõe a alteração da verdade dos fatos com a intenção de provocar

dano processual à parte adversa, e no caso em tela, o próprio advogado juntou o documento do pagamento em

atraso, na inicial, creio que não deva ser aplicada ao caso dos autos, configurando-se a alegação como mero

exercício do direito de ação.

 

Nesse sentido, em casos similares:

 

"SFH - DL 70/66 RECEPCIONADO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO

DEVEDOR DEMONSTRADA NOS AUTOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AFASTADA. 1. O Decreto-Lei nº 70/66 já

teve sua constitucionalidade definitivamente reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (STF, RE nº 223.075-

1/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª Turma, unânime, julgamento em 23/06/98). 2. No caso concreto, o credor
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demonstrou que foram observados os princípios da ampla defesa e do devido processo legal, bem como a

legislação que rege a matéria, não se configurando qualquer nulidade no procedimento de execução extrajudicial

adotado. 3. Os autores são juridicamente pobres, e a prova da ciência prévia da notificação pessoal para a purga

da mora não configura necessariamente má-fé processual, já que a ocultação da verdade dos fatos deve se dar

com o dolo de causar prejuízo à parte contrária, o que não é o caso dos autos, pois este não foi o único

argumento a ser debatido na ação, o que não evitaria o contraditório pelos réus. 4. Recurso parcialmente

provido. Sentença reformada em parte.(AC 200750010024325, Desembargador Federal FREDERICO

GUEIROS, TRF2 - SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::30/05/2011)". 

 

Pelo exposto, nos termos da fundamentação supra e com fulcro no artigo 557, caput, c.c com § 1º A do CPC, dou

parcial provimento à apelação apenas para afastar a multa por litigância de má-fé.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005777-10.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: Trata-se de ação de indenização por danos materiais e morais, ajuizada por MAURO

MATHEUS CIRILLO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em virtude de saque indevido de

valores depositados em sua conta vinculada do FGTS. 

 

Em sua peça proemial o autor alegou que possuía conta vinculada de FGTS em que havia depósitos mensais de

setembro de 2000 até abril de 2010, quando foi dispensado sem justa causa de sua empregadora, quando tais

valores deveriam ficar disponíveis para saque. Ocorre que houve saques indevidos respectivamente no valor de R$

8.944,57 e R$ 248,53 que não foram devolvidos administrativamente o que lhe trouxe inúmeros dissabores, tendo

em vista que deveria fazer frente a despesas como aluguel e pensão alimentícia, razão pela qual requereu o

ressarcimento dos danos materiais e morais.

Sentença do MM. Juiz da 3ª Vara Federal da 6ª Subseção Judiciária de São Paulo julgou extinto o processo sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, em relação ao dano material, por ter havido a reposição dos

valores pleiteados, devidamente atualizados. Parcialmente procedente o pedido de danos morais, condenando a

requerida a pagar ao autor a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) corrigidos monetariamente desde o

ajuizamento da ação, acrescidos de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados partir da citação. 

 

Em face à sucumbência recíproca, mas inferior à requerida, condenou o autor para fins dos artigos 11, § 2º e 12,

ambos da lei n.º 1.060/50, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 5% do valor da causa, nos termos

do art. 20, parágrafo 3º do CPC.

2010.61.06.005777-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MAURO MATHEUS CIRILLO

ADVOGADO : RONNY KLEBER MORAES FRANCO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro

No. ORIG. : 00057771020104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Apelações: Apela o autor requerendo a majoração da indenização pelo dano moral para 100 salários mínimos,

com a incidência de correção em 1% ao mês a partir da citação e afastada a sucumbência com o arbitramento de

20% de honorários advocatícios em favor de seu patrono. 

 

Apela adesivamente a CEF requerendo seja afastada a condenação pelo dano moral e a incidência de juros e

correção monetária. 

 

Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta E. Corte.

 

É o relatório.Decido.

 

 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, c.c § 1º A do Código de Processo Civil,

posto que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior

Tribunal de Justiça.

 

Trata-se de ação de indenização por danos materiais e morais ajuizada por MAURO MATHEUS CIRILLO em

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por saque indevido de valores depositados em sua conta vinculada do

FGTS.

 

Através do presente recurso o autor pleiteia a majoração do valor arbitrado a título de dano moral e a CEF busca a

reforma a fim de excluir tal indenização ou alternativamente minorá-la, bem como excluir a correção monetária e

juros. 

 

O fato de ter havido o saque indevido da conta fundiária restou comprovado nos autos, eis que a instituição

bancária no curso do processo procedeu à recomposição da conta vinculada do autor (fls. 38/39).

 

O dano moral, de acordo com entendimento firmado pela jurisprudência pátria, dispensa produção de provas, ou

seja, não há que se falar em prova do sofrimento, do constrangimento. Basta a prova do fato lesivo apto a ensejar

abalo moral.

 

No caso em tela, evidente a configuração do dano moral, pois os valores depositados na conta fundiária do

apelado ficaram indisponíveis, impossibilitando sua utilização para fazer frente às despesas mensais, tais como

aluguel e pagamento de pensão alimentícia. 

 

É evidente que tais fatos geraram mais do que um mero aborrecimento ao autor, ensejando a reparação dos danos

morais sofridos.

 

Nesse sentido, colaciono precedentes deste E. Tribunal, inclusive desta C. Turma:

 

"FGTS - SAQUE INDEVIDO EFETUADO POR TERCEIRO - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

INSTAURADO PELA CEF NÃO APRESENTADO NOS AUTOS - DOCUMENTO ESSENCIAL À DEFESA -

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL - APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não há que se falar em cerceamento de defesa ante a ausência de intimação do despacho que determinava aos

litigantes que especificassem as provas que pretendiam produzir; tal fato não acarretou, comprovadamente,

qualquer prejuízo às partes, além do que a Caixa Econômica Federal deixou de argui-lo no primeiro momento

oportuno. 

2. Rejeitada a alegação de ausência de intimação a respeito da audiência, uma vez que a data aprazada para o

ato foi devidamente publicada na imprensa oficial do dia 12 de agosto de 2004. 

3. A prova técnica facilitaria a avaliação do pedido, todavia, a própria apelante não colaborou com a instrução

do feito já que deixou de apresentar a cópia do procedimento administrativo. 

4. A perícia é meio de prova oneroso e causador de retardo procedimental; assim, se a instituição financeira já

possuía um laudo técnico conclusivo a respeito da questão debatida nos autos deveria tê-lo apresentado. 

5. Cabia à Caixa Econômica Federal propor provas em sua defesa, o que poderia ter sido feito com a mera

apresentação do procedimento administrativo. 
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6. Resta configurada a omissão da instituição bancária que agiu com deficiência na prestação do serviço de

saque do FGTS, bem como o nexo de causalidade entre a falha do banco e o dano causado à titular da conta

fundiária. 

7. O dano material restou comprovado pelo extrato e pela Autorização de Pagamento de Conta Ativa - FGTS, que

demonstram a ocorrência de saque em dezembro de 1994 no total de R$ 5.715,56, (cinco mil setecentos e quinze

reais e cinqüenta e seis centavos) realizados na conta da requerente. 

8. A indenização por dano moral possui caráter dúplice, tanto punitivo do agente quanto compensatório em

relação à vítima da lesão, devendo esta receber uma soma que lhe compense a dor e a humilhação sofrida, a ser

arbitrada segundo as circunstâncias, uma vez que não deve ser fonte de enriquecimento, nem por outro lado ser

inexpressiva. 

9. O apelo deve ser provido no que tange ao valor da indenização pelo dano moral, o qual fixo em R$ 10.000,00

(dez mil reais). 

10. Verba honorária fixada em percentual razoável. 

11. Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida. (TRF 3ª Região, Primeira Turma, AC 1013767, Rel.

Des. Johonsom Di Salvo, DJF3 13.01.2010, p. 223)".

"AÇÃO ORDINÁRIA - DANOS - SAQUE INDEVIDO DO FGTS - ACERTADA A RESPONSABILIZAÇÃO DA

CEF A TÍTULO DE DANOS MORAIS - PARCIAL PROCEDÊNCIA AO PEDIDO 

1. Cumpre firmar-se assenta-se toda a teoria da responsabilidade civil pátria, tendo por referencial o artigo 159,

CCB anterior e o art. 186 do atual, na presença, necessariamente conjugada, das seguintes premissas : O evento

fenomênico naturalístico; a responsabilização ou imputação de autoria ao titular da prática daquele evento; a

presença de danos e o nexo de causalidade entre aqueles. 

2. Em essência, os principais eventos contidos nos autos e objeto de pleito recursal : o autor era titular de conta

vinculada do FGTS, sendo que, quando compareceu a uma agência da recorrente, para sacar o valor do Fundo,

sua conta estava zerada, posteriormente tendo sido apurado que estelionatários teriam fraudulentamente sacado

o valor, a partir de 02/07/2001, sendo que ao depois houve recomposição da cifra pela CEF. 

3. Incontroverso o indevido saque na conta fundiária do autor, assim frustrada sua pretensão de saque quando do

comparecimento à agência da ré (aliás, toda a investigação tendo eclodido a partir de sua constatação, não da

CEF, destaque-se). 

4. Perceba-se ser do pólo recorrente o dever de guarda/zelo sobre a manutenção das contas do FGTS, o qual

inclusive reconheceu a falha em seu mister, ao ressarcir o montante fraudulentamente retirado do legítimo

fundista, inoponível o maior ou menor grau de "perfeição" ao embuste ensejador daquele resgate/subtração de

dinheiro. 

5. Para a visão de qualquer comum mortal da sociedade e máxime para um empregado recém-demitido, aquela

cifra evidentemente teve seu peso, sua importância, tanto que noticiou o pólo autor utilizaria o valor do FGTS

para comprar uma casa, almejando saciar este ou aquele anseio, estas e aquelas vicissitudes, algo a atingir seu

conceito, por patente, a honra subjetiva do pólo autor, cuja reposição, evidente que proporcionada, revela-se

imperativa. 

6. Efetivamente e no que importa ao autor, põe-se insuficiente a escusa almejada pela parte

demandada/recorrente : desgaste, frustração e imenso desânimo acometeram a parte autora, ao longo da

trajetória para ao final ter seu saldo recomposto, merecendo manutenção o r. decisum, restando prejudicado o

tema atinente aos honorários, face à inexistência de condenação pela r. sentença. 

7. Improvimento à apelação. Parcial procedência ao pedido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1331383, Rel.

Juiz Silva Neto, DJF3 25.06.2009, p. 278)."

Quanto ao valor arbitrado pelos danos morais, entendo estar em consonância aos princípios da proporcionalidade

e razoabilidade, bem como aos padrões adotados por esta E. Corte, razão pela qual correta fixação em R$

5.000,00, não havendo motivos para majoração, tampouco para redução.

JUROS DE MORA e CORREÇÃO MONETÁRIA

 

No tocante aos juros de mora, por se tratar de responsabilidade contratual, desde a entrada do Novo Código Civil

passou a ser aplicável a Taxa Selic para a determinação dos juros e correção monetária, nos termos de seu artigo

406. Assim, os valores arbitrados a título de danos morais deverão ser corrigidos pela taxa SELIC, a partir do

arbitramento nos termos da súmula 362 do Superior Tribunal de Justiça: "A correção monetária incidirá a partir

do arbitramento no tocante à indenização pelo dano moral". Deverão ser observadas, ainda, as diretrizes previstas

no Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente à época da liquidação.

 

 

ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

 

 Com relação aos honorários advocatícios são inteiramente devidos pela Caixa Econômica Federal afinal a
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responsabilidade por eles advém da aplicação do princípio da causalidade, sendo responsável pelas despesas

processuais aquele que deu causa à instauração do processo.

 

O simples fato de a CEF ter, no curso da ação, restituído o valor indevidamente sacado não significa dizer que a

mesma não ofereceu resistência ao feito. 

Destaca-se, ainda, que a CEF, em sua contestação apontou expressamente, em caráter preliminar, a suposta falta

de interesse processual por parte do requerente. No tocante ao mérito, igualmente resistiu à pretensão ao sustentar

que não se encontravam presentes os requisitos da responsabilidade civil como a ação ou omissão do agente, a

culpa, a relação de causalidade e o dano experimentado pela vítima, apontamentos estes que, por si só,

demonstram a sua resistência quanto ao pleito inaugural. 

 

Apenas por isso, repita-se, não há dúvidas quanto à resistência da CEF na esfera judicial - o que, por si só, já

justifica a sua condenação na verba honorária em razão do princípio da causalidade, conforme se infere, a seguir:

 

"FGTS . CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS . RECONHECIMENTO DO PEDIDO. HONORÁRIOS

DE ADVOGADO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE . 1. De acordo com o princípio da causalidade , responde

pelas despesas processuais aquele que deu causa à propositura da ação ou à instauração de incidente

processual. O reconhecimento do pedido, de pronto, pelo réu, não o exime do pagamento dos honorários de

advogado e das custas processuais. 2. Apelação não provida."

(TRF 3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 933349, Processo: 0022980-18.2001.4.03.6100, Órgão Julgador:

Primeira Turma, Rel. Vesna Kolmar, Data da decisão: 17/06/2008, DJF3 DATA: 08/08/2008) 

"AGRAVO REGIMENTAL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS . HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. MULTA. ART. 557, § 2º, DO CPC. APLICAÇÃO. 1. A

medida cautelar de exibição de documentos , por possuir natureza de ação, e não de mero incidente processual,

enseja a condenação da parte vencida ao pagamento da verba honorária, tendo em vista a aplicação do princípio

da causalidade . 2. Cabe aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC na hipótese de recurso

manifestamente improcedente e procrastinatório. 3. Agravo regimental desprovido. Aplicação de multa de 5%

sobre o valor corrigido da causa."

(STJ, AGA 201001746800, Órgão Julgador: Quarta Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJE de

15/02/2011) (grifos nossos)

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS .

LITIGIOSIDADE. CONDENAÇÃO DO REQUERIDO NOS HONORÁRIOS . CABIMENTO. SÚMULA 83 DO

STJ. É firme a orientação deste sodalício no sentido de que, na ação cautelar de exibição de documentos , é

devida a condenação da parte ré ao pagamento dos honorários advocatícios em nome do princípio da

causalidade . Com efeito, em vista da resistência do requerido a exibir extrajudicialmente o documento, foi o

autor obrigado a constituir advogado para ingressar em juízo, a fim de ver satisfeito o seu direito. Precedentes:

REsp 533.866/RS, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, DJU 31/05/2004, e REsp 168.280/MG, Relator Min.

Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 10/05/1999. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando

a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida" (Súmula n. 83 do STJ). Recurso

especial não-conhecido."

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL 585083, Órgão Julgador: Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de

14/02/2005) (grifos nossos)

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO - APÓLICES DE SEGURO VINCULADAS AO

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO - APRESENTADOS POSTERIORMENTE À CONTESTAÇÃO -

PRETENSÃO RESISTIDA - RECONHECIMENTO DO PEDIDO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ARTIGO

26 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1.

Os honorários advocatícios são devidos por força da sucumbência, segundo a qual o processo não pode gerar

qualquer ônus para a parte que tem razão, impondo ao vencido o dever de pagar ao vencedor as despesas que

antecipou e honorários advocatícios. Esta é a norma que irradia do artigo 20 do Código de Processo Civil. 2.

Pelo princípio da causalidade , aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas despesas

dele decorrentes, mesmo que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina

judiciária. 3. A parte ré não atendeu de pronto ao pedido contido na inicial, vindo a exibir em momento posterior

à apresentação da contestação, as apólices de seguros reivindicadas pela requerente. 4. Ao assim proceder,

demonstrou a ré, inequivocamente, a resistência à pretensão da requerente e sua dificuldade em obtê-lo

administrativamente, dando causa ao ajuizamento da ação. Na verdade, o que houve, nestes autos, foi o

reconhecimento do pedido, por parte da CEF. 5. Embora a recorrente afirme que não houve pretensão resistida,

o fato de ter apresentado os documentos judicialmente, não isenta a demandada do ônus sucumbenciais, por

força do disposto no artigo 26 do Código de Processo Civil. 6. É pacífico o entendimento jurisprudencial do STJ

no sentido de que em se tratando de ação e não mero incidente, a cautelar do artigo 844 do Código de Processo
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Civil não dispensa o ônus da sucumbência. 7. Recurso de apelação improvido. Sentença mantida.

(TRF 3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 1366949, Processo: 0002507-06.2005.4.03.6121, Órgão Julgador:

Quinta Turma, Rel. Ramza Tartuce, Data da decisão: 27/04/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA: 02/06/2009, pág.

396) (grifos nossos)

"PROCESSO CIVIL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS . HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE . CONDENAÇÃO DEVIDA. 1. "O princípio da sucumbência, adotado pelo art.

20, do CPC, encontra-se contido no princípio da causalidade , segundo o qual aquele que deu causa à

instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes." (REsp 316388/MG). Precedentes da

Corte e do STJ. 2. São devidos os encargos sucumbenciais em sede de medida cautelar de exibição de

documentos , porque mesmo que o requerido venha a juntar os almejados documentos , sem apresentar

contestação, este já deu causa ao nascimento da ação, com a pretensão resistida do requerente. 3. Se não

houvesse a recusa em âmbito administrativo, o requerente não precisaria recorrer ao Judiciário para visualizar

os documentos . A exibição de plano dos documentos por parte da Administração consubstancia, na verdade,

reconhecimento da procedência do pedido. Por isso, são devidos os honorários advocatícios nas cautelares de

exibição . Precedentes do STJ. 4. Apelo e remessa oficial, tida por interposta, desprovidos.

(TRF 1ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 199938000368330, Órgão Julgador: Primeira Turma

Suplementar, Rel. Francisco Hélio Camelo Ferreira, Data da decisão: 10/05/2012, e-DJFi DATA: 08/06/2012,

pág. 438) (grifos nossos)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS . PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE . DOCUMENTOS EXIBIDOS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO HONORÁRIOS A CARGO

DO RÉU. 1. exibição dos documentos após o ajuizamento da ação exibitória e reconhecimento evidente da

procedência do pedido, devendo o réu arcar com o ônus da sucumbência. honorários advocatícios devidos pela

parte que deu causa ao ajuizamento. Precedentes do Eg. STJ e desta Corte. 2. Apelação conhecida e improvida."

(TRF 4ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200372010026479, Órgão Julgador: Terceira Turma, Rel.

Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, Data da decisão: 23/01/2006, DJ DATA 26/04/2006, pág. 1016)."

 

Além do mais, já está pacificado nos termos da Súmula 326 do STJ, que a condenação em montante inferior ao

postulado na inicial não implica em sucumbência recíproca, razão pela qual as custas e honorários advocatício

devem ser inteiramente suportados pela Caixa Econômica Federal ao que os arbitro equitativamente em R$

1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º do CPC, vez que o feito em questão não possui

maior complexidade e nem exigiu do advogado trabalho exacerbado e contínuo, e nos termos da legislação

vigente sendo perfeitamente cabível, em que pese tratar-se de ação referente ao Fundo de Garantia Por Tempo de

Serviço, a condenação em honorários advocatícios, eis que em 08 de setembro de 2010, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.736 para declarar inconstitucional

o art. 29-C da Lei nº 8.036/90. A partir de então, afigura-se legítima a condenação ao pagamento de honorários

advocatícios nas ações entre a Caixa Econômica Federal e os titulares das contas vinculadas.

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação do autor apenas para arbitrar o ônus de

sucumbência inteiramente à Caixa Econômica Federal, e parcial provimento à apelação da Caixa Econômica

Federal para que incida juros e correção monetária a partir do arbitramento, nos termos da fundamentação supra e

do artigo 557 caput e § 1º A do CPC. 

 

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003207-45.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

2010.61.08.003207-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LWARCEL CELULOSE E PAPEL LTDA e outros

: LWART LUBRIFICANTES LTDA
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DECISÃO

Descrição fática: mandado de segurança impetrado (em 20/04/2010) por LWARCEL CELULOSE E PEPEL

LTDA E OUTROS em face do DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM BAURU/SP, visando abster-se do recolhimento das contribuições

previdenciárias incidentes a folha de salário a título da quinzena inicial do auxílio doença ou acidente, o terço

constitucional de férias e o salário maternidade, assegurando-se o direito à compensação dos valores recolhidos

indevidamente, nos últimos 10 (dez) anos, com parcelas vincendas da contribuição patronal.

 

Sentença: julgou parcialmente procedentes os pedidos, nos moldes do art. 269, I, do CPC, determinando à

autoridade coatora que se abstenha de exigir das impetrantes as importâncias devidas a título de contribuição

previdenciária patronal, incidente sobre os montantes pagos a título da quinzena inicial do auxílio doença ou

acidente e o terço constitucional de férias indenizadas, autorizando a compensação dos valores pagos nos últimos

05 (cinco) anos que antecedem à propositura da demanda, observando-se as limitações do art. 170-A, do CTN, art.

74, da Lei-9.430/96, com a redação dada pela Lei-10.637/2002, após a data de 04/12/2008, deverá ser afastada

qualquer limitação à compensação, corrigidos monetariamente (Súmula 162 do STJ) e taxa SELIC.

 

Apelante (Impetrada/União): Sustenta, em síntese, legalidade da contribuição previdenciária incidente sobre a

quinzena inicial do auxílio doença ou acidente e ocorrência de limitações ao direito de compensar nos moldes da

Lei-11.457/2007, art. 26, Parágrafo Único.

 

Apelante (Impetrante): Sustenta, em síntese, ilegalidade da contribuição sobre o salário maternidade, pugnando

pelo reconhecimento do direito a compensação do dos valores recolhidos indevidamente nos últimos 05 (cinco)

anos anteriores a propositura da demanda.

 

Apelados (Impetrante/impetrada): Ofertaram contrarrazões.

Procuradoria Regional da República: Opinou pelo provimento do recurso da parte impetrante e pelo

desprovimento do recurso da União e do reexame necessário.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput" e § 1.º-A, do

Código de Processo Civil.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

: LWART QUIMICA LTDA

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00032074520104036108 2 Vr BAURU/SP
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FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ

DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas

ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo

Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja

pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei,

tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período

que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade

do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida

Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia. Suspensão do

processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela

Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do

artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE).

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS

. AUXÍLIO - DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.

INOCORRÊNCIA.

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença , porque estes, por não representarem

contraprestação a trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes.

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República,

nem se deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante

nº 10 do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE

16.04.2009, unânime )

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA . AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os

primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco

sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE

18.06.2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO . ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.
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CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM OS

BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE .

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento

dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio -doença.

2. Contudo, o auxílio - acidente , previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o

auxílio -doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de

doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às

atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas.

3. No auxílio - acidente , dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio -doença,

não cabe a discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão.

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique

Herkenhoff,DJF3 04.03.2010, p. 306)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO . VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIO S

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. FÉRIAS . TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA .

(...)

3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou

incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e

tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador.

Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS).

(...)

8. agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente

concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS E SALÁRIO-

MATERNIDADE.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo que as remunerações pagas na constância de

interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante as férias e licença maternidade, integravam o salário-de-

contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre férias

usufruídas e salário-maternidade, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de

contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

O colegiado adotou o entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza de benefício, a cargo

e ônus da Previdência Social (artigos 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de

remuneração de que trata o art. 22 da Lei 8.212/91, ressaltando que a questão deve ser vista dentro da

singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do recém-nascido, que a relevância do

benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de sua exclusão da base de cálculo da Contribuição

Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção estabelecida no art. 28, § 9º, "a" da Lei 8.212/91.

 

No tocante à remuneração de férias, adotou-se o raciocínio no sentido de que o Supremo Tribunal Federal, quando

do julgamento do AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro EROS GRAU, DJe 27.02.2009,

firmou o entendimento de que o terço constitucional de férias tem natureza indenizatória e, considerando-se que

constitui verba acessória à remuneração de férias e que também não se questiona que a prestação acessória segue a

sorte das respectivas prestações principais, não se pode entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição

Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter acessório, e legítima sobre a remuneração de férias,

prestação principal, pervertendo a regra áurea acima apontada, não podendo o preceito normativo transmudar a

natureza jurídica de uma verba.

 

Assim, tanto no salário-maternidade quanto nas férias usufruídas, independentemente do título que lhes é

conferido legalmente, não há efetiva prestação de serviço pelo trabalhador, razão pela qual, não havendo como

entender que o pagamento de tais parcelas possua caráter retributivo e que, em decorrência disto, também não é

devida a Contribuição Previdenciária sobre férias usufruídas, uma vez que só se obtém o direito a um benefício

previdenciário mediante a prévia contribuição, de modo que a contribuição também só se justifica ante a

perspectiva da sua retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC 2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO).
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Para uma melhor compreensão transcrevo in verbis o referido recurso:

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE E

FÉRIAS USUFRUÍDAS. AUSÊNCIA DE EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PELO EMPREGADO.

NATUREZA JURÍDICA DA VERBA QUE NÃO PODE SER ALTERADA POR PRECEITO NORMATIVO.

AUSÊNCIA DE CARÁTER RETRIBUTIVO. AUSÊNCIA DE INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO DO

TRABALHADOR. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARECER DO MPF PELO

PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA AFASTAR A INCIDÊNCIA

DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE E AS FÉRIAS USUFRUÍDAS.

1. Conforme iterativa jurisprudência das Cortes Superiores, considera-se ilegítima a incidência de Contribuição

Previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporem à remuneração do Trabalhador.

2. O salário-maternidade é um pagamento realizado no período em que a segurada encontra-se afastada do

trabalho para a fruição de licença maternidade, possuindo clara natureza de benefício, a cargo e ônus da

Previdência Social (arts. 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de remuneração de

que trata o art. 22 da Lei 8.212/91.

3. Afirmar a legitimidade da cobrança da Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade seria um

estímulo à combatida prática discriminatória, uma vez que a opção pela contratação de um Trabalhador

masculino será sobremaneira mais barata do que a de uma Trabalhadora mulher.

4. A questão deve ser vista dentro da singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do

recém nascido; assim, no caso, a relevância do benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de

sua exclusão da base de cálculo da Contribuição Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção

estabelecida no art. 28, § 9o., a da Lei 8.212/91.

5. O Pretório Excelso, quando do julgamento do AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro

EROS GRAU, DJe 27.02.2009, firmou o entendimento de que o terço constitucional de férias tem natureza

indenizatória. O terço constitucional constitui verba acessória à remuneração de férias e também não se

questiona que a prestação acessória segue a sorte das respectivas prestações principais. Assim, não se pode

entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter

acessório, e legítima sobre a remuneração de férias, prestação principal, pervertendo a regra áurea acima

apontada.

6. O preceito normativo não pode transmudar a natureza jurídica de uma verba. Tanto no salário-maternidade

quanto nas férias usufruídas, independentemente do título que lhes é conferido legalmente, não há efetiva

prestação de serviço pelo Trabalhador, razão pela qual, não há como entender que o pagamento de tais parcelas

possuem caráter retributivo. Consequentemente, também não é devida a Contribuição Previdenciária sobre férias

usufruídas.

7. Da mesma forma que só se obtém o direito a um benefício previdenciário mediante a prévia contribuição, a

contribuição também só se justifica ante a perspectiva da sua retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC

2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO); dest'arte, não há de incidir a Contribuição Previdenciária sobre tais

verbas.

8. Parecer do MPF pelo parcial provimento do Recurso para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária

sobre o salário-maternidade.

9. Recurso Especial provido para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária sobre o salário-

maternidade e as férias usufruídas. (STJ, 1ª Seção, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1322945/DF, Processo nº

2012/0097408-8, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Julgado em 27/02/2013, DJE

DATA:08/02/2013, v.u.).

Sendo assim, acompanho o entendimento esposado de forma unânime pela Primeira Seção do E. STJ para afastar

a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade.

 

DO PRAZO PRESCRICIONAL

 

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do

CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse

sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na
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data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).

II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de

ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide

a alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição

resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade

Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna. 

IV - No presente caso o prazo prescricional aplicável é de 5 anos.

Tendo sido a ação ordinária de repetição de indébito proposta em maio de 2003, restaram prescritas as parcelas

recolhidas anteriormente a maio de 1998.

V - Recurso especial provido." (Grifamos) (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9,

Relator Min. Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1)

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o

prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de

que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de

indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, §

4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação

do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 
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Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j.

04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011)

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À 'VACATIO LEGIS' DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL.

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à 'vacatio legis' da Lei

Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos.

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou

repetição de tributos recolhidos indevidamente.

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso

dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

23/09/2008, DJE DATA:23/10/2008)

Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

qüinqüenal.

Tendo em vista o ajuizamento da presente ação mandamental, não poderão ser objeto de compensação as parcelas

indevidamente recolhidas anteriormente a 20/04/2005.

 

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE ÀÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).
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2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente àépoca do ajuizamento da demanda, não podendo ser a

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)
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d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 20/04/2010 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, portanto aplicar a compensação prevista no artigo 26, Parágrafo

único da Lei-11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa

previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA:14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido". (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO
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NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 423).

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso da União para declarar que o direito a

compensação dos valores reconhecidos como indevidos neste julgamento, seja efetuado nos termos do artigo 26,
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Parágrafo único da Lei-11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), corrigido

pela taxa SELIC, observando-se o prazo prescricional qüinqüenal e dou parcial provimento ao recurso de

apelação das partes impetrantes, para afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade e o direito às respectivas compensações, nos termos das legislações de regência, com base no art.

557, "caput e §1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010423-24.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto pelo Ministério Público Federal contra a decisão que deferiu o pedido de

desistência da ação pelo artigo 267, VIII, do CPC em sede de ação de mandado de segurança.

Sustenta, em síntese que a desistência da ação só pode ser apreciada até a prolação da sentença de mérito. Após

este fato, só é possível a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, pelo artigo 269, V, do CPC.

Requer assim, seja acolhido o pedido de reconsideração e o recebimento do agravo legal na forma regimental.

 

Decido.

 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que o impetrante de mandado de segurança pode desistir da ação em

qualquer tempo ou grau de jurisdição:

 

PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS O JULGAMENTO DO RECURSO E ANTES DE SUA

PUBLICAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA: POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO DE VERBA

HONORÁRIA EM MANDADO DE SEGURANÇA: IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA STF 512. 1. A jurisprudência

desta Corte consolidou-se no sentido de que o impetrante pode desistir da ação mandamental em qualquer tempo

e grau de jurisdição, mesmo em sede extraordinária e sem anuência da outra parte. Precedentes. 2. Entendimento

que deve ser aplicado mesmo quando a desistência tenha sido apresentada após o julgamento do recurso

extraordinário, mas antes de sua publicação. Precedentes. 3. "Não cabe condenação em honorários de advogado

na ação de mandado de segurança": Súmula STF 512. 4. Agravo regimental da União improvido. Provimento do

agravo regimental da FIPECQ. (STF, RE 231671 AgR-AgR / DF - DISTRITO FEDERAL, Relatora: Min.

ELLEN GRACIE, julgamento: 28/04/2009,Órgão Julgador: Segunda Turma).

 

Mesmo quando a desistência tenha sido apresentada após o julgamento do recurso, e sem a anuência da parte

2010.61.19.010423-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : DROGARIA DELMAR LTDA

ADVOGADO : RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00104232420104036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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contrária. A propósito trago à colação ementa do C. STF:

"A jurisprudência do STF admite a desistência do mandado de segurança, sem anuência da parte contrária,

mesmo quando já proferida a decisão de mérito." (RE 167.263 - ED-EDV/MG, relator Ministro Sepúlveda

Pertence, maioria, DJ 10.12.2004)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo regimental.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004985-57.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista o noticiado na contestação, no sentido de que o autor teria aderido ao acordo previsto na Lei

Complementar n.º 110/01, intime-se a ré para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, o termo de adesão

respectivo, uma vez que o extrato de f. 59 não é documento suficiente a comprovar a existência do acordo.

 

Apresentado o termo, abra-se vista à parte autora, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

 

Após, voltem-me conclusos.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003692-75.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.38.004985-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CLAUDINEI BATISTA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR CAMANHAN DO PRADO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

No. ORIG. : 00049855720104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2011.03.99.003692-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : JOSE LUIZ MARANGONI

ADVOGADO : DANIELA MARIA POLO REIS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PEDREGULHO

ADVOGADO : DIRCEU POLO FILHO
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DECISÃO

Trata-se de apelo interposto por JOSÉ LUIZ MARANGONI contra sentença que, nos autos da execução fiscal

ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de SANTA CASA DE MISERICÓRDIA

DE PEDREGULHO e OUTRO, para cobrança de contribuições previdenciárias, ao acolher a exceção de pré-

executividade, para excluí-lo do polo passivo da execução, condenou a União ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais).

Requer o apelante, em suas razões, a majoração dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento) do valor

atribuído à causa, sob a alegação de que foram fixados em valor irrisório.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A decisão que, nos autos da execução fiscal, acolhe a exceção de pré-executividade, extinguindo o feito apenas

em relação aos co-responsáveis, não pode ser considerada uma sentença, nos termos do parágrafo 1º do artigo 162

do Código de Processo Civil, que assim dispõe:

Sentença é o ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, decidindo ou não o mérito da causa. 

Trata-se, pois, de decisão interlocutória, cabendo contra ela o recurso do agravo de instrumento, em conformidade

com o disposto no artigo 522, "caput", da mesma lei:

Das decisões interlocutórias caberá, no prazo de dez (10) dias, retido nos autos ou por instrumento.

Sobre o tema, ensina o saudoso jurista THEOTÔNIO NEGRÃO, em seu Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2005, nota "2" ao artigo 162 do Código de Processo Civil, pág. 265),

que:

A sentença é apelável (art. 513), a decisão interlocutória agravável (art. 522) e os despachos de mero

expediente são irrecorríveis (art. 504). As decisões recorríveis transitam em julgado, se contra elas não for

oportunamente interposto o recurso cabível (cf. art. 516, parte final), ressalvado o disposto no art. 267, § 3º.

E, na hipótese, não é de se aplicar o princípio da fungibilidade dos recursos, vez que a interposição de apelação

contra decisão interlocutória caracteriza erro grosseiro.

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA EM PARTE, SEM

EXTINGUIR O PROCESSO - RECURSO CABÍVEL - AGRAVO DE INSTRUMENTO.

1. Decisão que acolhe em parte a exceção de pré-executividade, sem extinguir o processo em sua inteireza,

desafia agravo de instrumento, e não apelação, não sendo aplicável, outrossim, o princípio da fungibilidade

recursal. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag nº 1091109 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 14/04/2009)

PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PROCEDÊNCIA - EXCLUSÃO DE

PRETENSO CO-DEVEDORA - RECURSO CABÍVEL - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - APELAÇÃO - INCABIMENTO.

2. Com natureza de decisão interlocutória, o pronunciamento jurisdicional que reconhece a ilegitimidade

passiva de co-devedora em exceção de pré-executividade desafia agravo de instrumento, e não apelação.

2. Impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Precedentes.

3. Agravo desprovido.

(AgRg no REsp nº 1055585 / MG, 4ª Turma, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJe 08/09/2009)

PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA PARA EXCLUIR O SÓCIO -

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA A EMPRESA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA -

RECURSO CABÍVEL: AGRAVO DE INSTRUMENTO - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC:

INEXISTÊNCIA - DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO.

1. Estando implicitamente prequestionada a tese em torno dos dispositivos tidos por omissos, afasta-se a

alegação de ofensa ao art. 535 do CPC.

2. Não havendo similitude fática entre acórdãos confrontados não configurado está o dissídio jurisprudencial.

3. Esta Corte já se posicionou no sentido de que, se a decisão que acolhe exceção de pré-executividade põe fim

à execução, o recurso cabível para impugná-la é a apelação e não o agravo de instrumento, considerando,

ainda, inaplicável o princípio da fungibilidade recursal.

4. Entretanto, se a execução fiscal prossegue, apenas com a exclusão de uma das partes, cabível o agravo de

instrumento.

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp 889082 / RS, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 06/08/2008)

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, NEGO-LHE SEGUIMENTO,

com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

No. ORIG. : 09.00.00002-7 1 Vr PEDREGULHO/SP
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002816-80.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido de indenização por danos morais formulado por Aldreize Bezerra dos Santos, em virtude da

indevida abertura de conta corrente e aprovação de contrato de empréstimo em seu nome mediante fraude

cometida por terceiro. Tal fato haveria ocasionado a inscrição dos seus dados em órgão de proteção ao crédito,

gerando-lhe danos de ordem imaterial.

 

O r. julgado declarou a inexistência de relação jurídica entre a autora e a CEF, condenando-a pagar, a título de

indenização por danos morais, o valor de R$15.000,00 (quinze mil reais), atualizado desde a data do arbitramento,

bem como a arcar com os honorários advocatícios decorrentes da sucumbência, no montante equivalente a 20%

(vinte por cento) do valor da condenação.

 

Em suas razões de recurso, a apelante afirma a inexistência de indício de falsificação nos documentos

apresentados aos seus prepostos, os quais ficaram impossibilitados de reconhecer a inautenticidade. Sustenta, para

tanto, que não houve qualquer erro ou negligência da instituição bancária. Relata que também foi vítima de

fraude, fato que excluiria a sua responsabilidade, considerando que o evento danoso haveria decorrido de ato

ilícito praticado por terceiro. Assevera que os alegados danos morais não foram comprovados, ensejando

enriquecimento sem causa. Pleiteia, eventualmente, a redução do valor fixado para a indenização, bem como que

os juros de mora sejam aplicados a partir do arbitramento (Súmula 362 do STJ e artigo 407 do Código Civil).

Pugna pelo provimento do recurso, para afastar ou minorar a condenação.

 

Recebido o recurso e apresentadas contrarrazões (fls. 125/141), subiram os autos a esta e. Corte.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, tendo em vista

tratar de matéria já apreciada, com entendimento sedimentado nesta c. Corte e no e. Superior Tribunal de Justiça.

 

A apelada formulou, na inicial, pedido de reparação por danos morais, ao argumento de que a apelante promoveu,

mediante a aceitação de documentos falsos, a abertura de conta corrente e a concessão de empréstimo no valor de

R$30.000,00 (trinta mil reais) a terceiro que se apresentou com o seu nome, utilizando-se de documentos

fraudados. Informa que tal fato provocou a indevida inscrição dos seus dados em órgãos de proteção ao crédito,

causando-lhe abalo de crédito e danos de ordem moral.

 

A apelante, por sua vez, entende que também foi vítima de fraude, destacando não lhe ser possível reconhecer a

2011.61.00.002816-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EMANUELA LIA NOVAES e outro

APELADO : ALDREIZE BEZERRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ALVARO PEREIRA DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00028168020114036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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inautenticidade dos documentos apresentados pelo fraudador. Ressalta a inexistência de dolo ou culpa,

pretendendo ver afastada a sua responsabilidade ou minorada a condenação.

 

A situação posta para reexame deve ser elucidada sob a égide da responsabilidade objetiva, tendo em vista que a

abertura de conta corrente e a concessão de empréstimo no valor de R$30.000,00 (trinta mil reais), mediante a

análise de documentação falsificada, caracteriza falha na prestação dos serviços prestados pela apelante e risco

inerente à sua atividade.

 

Tal entendimento está consolidado no âmbito do e. Superior Tribunal de Justiça, ao qual aderiu esta c. Corte

Regional Federal, conforme julgado a seguir colacionado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FRAUDE

BANCÁRIA. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE

RESTRIÇÃO DE CRÉDITO. DANO MORAL. REDUÇÃO DA INDENIZAÇÃO. INVIABILIDADE.

RAZOABILIDADE NA FIXAÇÃO DO QUANTUM. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE.

IMPOSIÇÃO DE MULTA. ART. 557, § 2º, DO CPC. 1. "As instituições bancárias respondem objetivamente

pelos danos causados por fraudes ou delitos praticados por terceiros - como, por exemplo, abertura de conta-

corrente ou recebimento de empréstimos mediante fraude ou utilização de documentos falsos -, porquanto tal

responsabilidade decorre do risco do empreendimento, caracterizando-se como fortuito interno" (REsp n.

1.199.782/PR, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/8/2011, DJe

12/9/2011). 2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7/STJ. 3. Contudo, em hipóteses excepcionais,

quando manifestamente evidenciado ser irrisório ou exorbitante o arbitramento da indenização, a jurisprudência

desta Corte permite o afastamento do referido óbice, para possibilitar a revisão. 4. No caso concreto, o Tribunal

local manteve em R$ 10.000,00 (dez mil reais) a indenização fixada em razão da inscrição indevida do nome do

autor em órgão de restrição de crédito, quantia que não se revela excessiva. 5. A interposição de recurso

manifestamente inadmissível ou infundado autoriza a imposição de multa, com base no art. 557, § 2º, do CPC. 6.

Agravo regimental desprovido, com a condenação da parte agravante ao pagamento de multa no percentual de 1%

(um por cento) sobre o valor corrigido da causa, ficando condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao

depósito do respectivo valor (art. 557, § 2º, do CPC)."(AGARESP 201200993124, ANTONIO CARLOS

FERREIRA, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:13/09/2012)

Cabível, destarte, a reparação pretendida, haja vista que o dano moral, neste caso, é considerado in re ipsa.

Desnecessária, pois, a prova do efetivo prejuízo imaterial. Nesse sentido, confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESPONSABILIDADE CIVIL - INSCRIÇÃO

EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - ABERTURA DE CONTA-CORRENTE - DOCUMENTOS

FALSIFICADOS - DANO S MORAIS - DEVER DE INDENIZAR - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA -

IMPROVIMENTO.

I - A falsificação de documentos para abertura de conta corrente não isenta a instituição financeira da

responsabilidade de indenizar, pois constitui risco inerente à atividade por ela desenvolvida. (REsp 671.964/BA,

Rel. Min. Fernando Gonçalves, Quarta Turma, DJe 29/06/2009). Precedentes.

II - Esta Corte já firmou entendimento que nos casos de inscrição irregular em cadastros de proteção ao crédito, o

dano moral se configura in re ipsa, dispensada a prova do prejuízo.

III - Agravo Regimental improvido." (STJ, AgRg no Ag 1292131/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, Terceira

Turma, julgado em 17/06/2010, DJe 29/06/2010)

"DIREITO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO S MORAIS - ABERTURA DE CONTA

CORRENTE NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL COM USO DE DOCUMENTOS SUBTRAÍDOS E

FALSIFICADOS - OMISSÃO E INÉPCIA DOS FUNCIONÁRIOS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA

ABERTURA DE CONTA CORRENTE FEITA POR ESTELIONATÁRIO USANDO OS DOCUMENTOS

FALSOS, COM ENTREGA DE TALONÁRIOS - DESATENÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ÀS

NORMAS DO BANCO CENTRAL - DEVOLUÇÃO DE CHEQUES SEM PROVISÃO DE FUNDOS -

TÍTULOS PROTESTADOS EM NOME DA VÍTIMA - RESPONSABILIDADE CIVIL DA INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA CONFIGURADA PELO ABALO DE CRÉDITO SOFRIDO NA PRAÇA, POR PARTE DA

VÍTIMA - INDENIZAÇÃO - CABIMENTO - PRESCRIÇÃO AFASTADA - APELO IMPROVIDO.

(...)

2. Responsabiliza-se a Caixa Econômica Federal na forma do Código de Defesa do Consumidor, uma vez que

funciona como instituição financeira privada, de crédito, como um banco comercial comum.

3. Indenização pelo dano moral oriundo do abalo de crédito e outros transtornos, em virtude da responsabilidade

da instituição bancária que causou o constrangimento sofrido pelo apelado, decorrente da emissão de cheques por
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estelionatário que conseguiu abertura de conta corrente e fornecimento de talonário junto à Caixa Econômica

Federal, cujos funcionários foram omissos e ineptos diante das exigências da Resolução nº 2.025 do Banco

Central, e das recomendações ditadas pela prudência na abertura de contas-correntes. (...)" (TRF3 - AC

200561110031580 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1165864 - ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA TURMA -

FONTE: DJF3 CJ1 DATA: 14/01/2011 PÁGINA: 273 - RELATOR: JUIZ JOHONSOM DI SALVO)

 

Configurados, portanto, o dano e o nexo de causalidade com o evento lesivo, autorizado o ressarcimento dos

prejuízos perpetrados, não merecendo reparo nesse aspecto o julgamento de primeira instância.

 

No que tange à fixação do quantum indenizatório, entretanto, o valor arbitrado a título de danos morais deve

guardar dupla função: ressarcir a parte lesada e desestimular o agente lesivo à prática de novos atos ilícitos. Desta

forma, não pode ser ínfimo, nem de tal forma alto a implicar enriquecimento sem causa à parte lesada.

 

Destarte, tendo em vista os critérios de proporcionalidade e razoabilidade que devem nortear o referido ato de

arbitramento, considerando, ainda, os padrões adotados pela jurisprudência desta c. Corte e as circunstâncias do

caso concreto, quais sejam: (i) a concessão de empréstimo no valor de R$30.000,00 (trinta mil reais) e talonário de

cheques; (ii) a restrição de crédito ocasionada pela indevida inscrição do nome da demandante em cadastros de

inadimplentes; e, de outro lado, (iii) a ocorrência do denominado "falso hábil", decorrente do requinte da

falsificação dos documentos analisados e da inexistência de relação jurídica da autora com a CEF (fato que

dificulta a confirmação dos dados cadastrais informados); e (iv) após constatação da fraude, a pronta exclusão do

registro indevido; conclui-se que o quantum indenizatório fixado em R$15.000,00 (quinze mil reais) é demasiado

excessivo. Cabível, portanto, a redução para R$10.000,00 (dez mil reais).

 

Havendo reforma do julgado no tocante à quantificação indenizatória, a atualização monetária deve ser aplicada a

partir da data do novo arbitramento, de acordo com os parâmetros estipulados na r. sentença. Este, aliás, é o

posicionamento consolidado no âmbito do e. STJ, consoante se depreende do aresto abaixo reproduzido:

 

"AGRAVOS INTERNOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. I - Fixado o valor da indenização por dano s morais dentro de

padrões de razoabilidade, faz-se desnecessária a intervenção deste Superior Tribunal, devendo prevalecer os

critérios adotados nas instâncias de origem. II - Esta Corte firmou entendimento no sentido de que o termo inicial

da correção monetária, tratando-se de indenização por danos morais, é a data da prolação da decisão que fixou o

seu valor. Agravos improvidos." (STJ TERCEIRA TURMA DJ DATA:28/11/2005 PG:00274 - CASTRO FILHO

- AGEDAG 200400126412 AGEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583294)

 

Tal entendimento está inclusive sumulado nos seguintes termos:

 

Súmula 362, STJ: A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do

arbitramento.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação,

para reformar a sentença e fixar em R$10.000,00 (dez mil reais) o valor da indenização por danos morais a ser

paga pela Caixa Econômica Federal - CEF à apelada Aldreize Bezerra dos Santos, devidamente atualizado a partir

deste arbitramento, de acordo com os critérios determinados na r. sentença.

 

Por haver a parte ré, ora apelante, decaído de parte mínima do pedido inicial e não havendo apelo quanto a esta

condenação, fica mantida a sucumbência.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Cumpridas as formalidades de praxe, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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00094 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006968-74.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelações interpostas pela União Federal e pelo contribuinte em face de sentença

que, julgou procedente em parte o presente pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, e concedeu parcialmente a segurança para reconhecer o direito das impetrantes de não se

sujeitarem ao recolhimento das contribuições previdenciárias e de terceiros (Incra, Sesi, Senai, Sebrae, Sesc,

Senac e salário educação), incidentes sobre os valores pagos a título de auxílio doença, terço constitucional de

férias, aviso prévio indenizado e auxílio educação, que estão sendo incluídos na base de cálculo da referida

contribuição, bem como de compensar os valores recolhidos a este título, a partir de abril de 2006, com quaisquer

tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, nos termos já expostos. Fica, pois, indeferido o pedido com

relação aos valores pagos a título de horas extras e salário maternidade. A compensação só poderá ser feita após o

trânsito em julgado, em razão do disposto no art. 170-A do CTN.

 

A Impetrante apela postulando, em síntese, a reforma parcial da sentença, para reconhecer a inexigibilidade das

contribuições previdenciárias sobre o salário-maternidade e o adicional de hora-extra e requer a apreciação do

agravo retido.

 

Em suas razões, a União Federal suscita preliminar de inépcia da inicial (ausência de documentos essenciais) e, no

mérito alega, em síntese, que as exações em cobrança são devidas por configurarem natureza salarial, bem como

afirma que eventuais compensações ficam limitadas a 30% (trinta por cento) do valor recolhido em cada

competência, bem como somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado, nos termos do art. 170-A do

CTN.

2011.61.00.006968-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FRIGOL S/A e filia(l)(is)

: FRIGOL S/A filial

ADVOGADO : SILVIO LUIZ COSTA e outro

APELANTE : FRIGOL S/A filial

ADVOGADO : SILVIO LUIZ COSTA e outro

APELANTE : FRIGOL S/A filial

ADVOGADO : SILVIO LUIZ COSTA e outro

APELANTE : FRIGOL S/A filial

ADVOGADO : SILVIO LUIZ COSTA e outro

APELANTE : FRIGOL S/A filial

ADVOGADO : SILVIO LUIZ COSTA e outro

APELANTE : FRIGOL S/A filial

ADVOGADO : SILVIO LUIZ COSTA e outro

APELANTE : FRIGOL S/A filial

ADVOGADO : SILVIO LUIZ COSTA e outro

APELANTE : FRIGOL S/A filial

ADVOGADO : SILVIO LUIZ COSTA e outro

APELANTE : FRIGOL S/A filial

ADVOGADO : SILVIO LUIZ COSTA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00069687420114036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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Foram apresentadas contrarrazões pela União Federal e pela Impetrante (fls. 735/743 e 767/787).

 

A Procuradoria Regional da Republica opinou pelo improvimento do Agravo Retido, a fim de se anular a r.

sentença e proceder as notificações das entidades que não participaram do presente feito. Todavia, caso a r.

sentença não seja anulada, opina pelo não provimento das apelações e da remessa oficial.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, vez que já foi amplamente discutida perante os Tribunais Superiores, bem com

abordada pela jurisprudência desta Egrégia Corte Federal.

 

Em primeiro lugar, não há que se falar em inépcia da inicial, porquanto a exordial é bastante clara e delineia de

forma precisa a pretensão da impetrante, contendo os requisitos exigidos pela Lei Processual Civil (artigos 282 e

283), inclusive o valor da causa, estando instruída com os documentos necessários ao ajuizamento da ação.

 

DO AGRAVO RETIDO

 

Da legitimidade passiva das entidades.

 

Considerando que as contribuições de terceiros (SEBRAE, SESI, SENAI, SESC, SENAC, salário-educação e

INCRA) são fiscalizadas, arrecadadas, cobradas e recolhidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, na

forma da Lei nº 11.457/07, que se trata de mandado de segurança em que a única autoridade coatora indicada é o

Delegado da Receita Federal do Brasil lotado em São Paulo/SP, e que o objeto do mandamus não se refere à

inconstitucionalidade de nenhuma das contribuições, mas de simples afastamento da sua incidência sobre os

primeiros quinze dias que antecedem o auxílio doença, terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado,

auxílio educação, adicional de horas-extras e salário-maternidade, tenho por desacolher a pretensão da impetrante

de que sejam citadas como litisconsortes passivos as entidades SEBRAE, APEX-BRASIL, ABDI, SESI, SENAI,

SESC, SENAC, FNDE e INCRA, a qual resultaria na anulação da sentença e no retorno dos autos à origem para a

regularização processual.

 

Desta forma nego provimento ao agravo retido.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº. 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, afastando da base de cálculo as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo
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da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADI nº. 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº. 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE)

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE)

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO -

MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. 

1. O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma

vez que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no

período. Precedentes: EDcl no REsp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ

26.04.2007. 

2. O auxílio-acidente ostenta natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após

a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no § 2º do art. 86 da Lei

n. 8.213/91, razão pela qual consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. 

3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 

4. O fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo,

na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art.

28, § 2º). Precedentes: AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 19.12.2005;

REsp n.º 572.626/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel. Min.

GARCIA VIEIRA, DJU de 27.09.1999. 

5. As verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória, sendo,

portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 
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6. A Previdência Social é instrumento de política social do governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a

manutenção do nível de renda do trabalhador em casos de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo

atividades de seguro social definidas como aquelas destinadas a amparar o trabalhador nos eventos previsíveis

ou não, como velhice, doença, invalidez: aposentadorias, pensões, auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho,

além de outros benefícios ao trabalhador. 

7. É cediço nesta Corte de Justiça que: TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. LEI 9.783/99. 

1. No regime previsto no art. 1º e seu parágrafo da Lei 9.783/99 (hoje revogado pela Lei 10.887/2004), a

contribuição social do servidor público para a manutenção do seu regime de previdência era "a totalidade da sua

remuneração", na qual se compreendiam, para esse efeito, "o vencimento do cargo efetivo, acrescido de

vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquer

vantagens, (...) excluídas: 

I - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da remuneração mensal; 

II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; 

III - a indenização de transporte; 

IV - o salário família". 

2. A gratificação natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias e o pagamento de

horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e

XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e

49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária. 

3. O regime previdenciário do servidor público hoje consagrado na Constituição está expressamente fundado no

princípio da solidariedade (art. 40 da CF), por força do qual o financiamento da previdência não tem como

contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou proporcionais em favor do contribuinte. A

manifestação mais evidente desse princípio é a sujeição à contribuição dos próprios inativos e pensionistas. 4.

Recurso especial improvido. ( REsp 512848 / RS, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ

28.09.2006) 

8. Também quanto às horas extras e demais adicionais, a jurisprudência desta Corte firmou-se no seguinte

sentido: "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI

N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF). 

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido." (REsp n.º 486.697/PR, Primeira Turma, Rel. Min.

Denise Arruda, DJU de 17/12/2004) 

9. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de um terço constitucional de férias, horas

extras e adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno. 

10. Agravos regimentais desprovidos. (STJ, Primeira Turma, AGRESP nº 957.719, Registro nº 200701272444,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ. 02.12.09)

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS

CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIÊNCIA

AO ART. 97 DA CR/88. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA.

PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consolidado no âmbito desta Corte que nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, a

prescrição da pretensão relativa à sua restituição, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da

entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (em 9.6.2005), somente ocorre após expirado o prazo de cinco

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

2. Precedente da Primeira Seção no REsp n. 1.002.932/SP, julgado pelo rito do art. 543-C do CPC, que atendeu

ao disposto no art. 97 da Constituição da República, consignando expressamente a análise da

inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 118/05 pela Corte Especial (AI nos ERESP 644736/PE, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 
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3. Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento,

não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço

realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição

previdenciária. Precedentes. 

4. Não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 relativo às férias (terço constitucional).

Precedentes. 

5. Recurso especial não provido. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 1.217.686, Registro nº 201001853176, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, 03.02.11)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AUXÍLIO-

ACIDENTE. AUXÍLIO-DOENÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRIMEIROS QUINZE DIAS DE

AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Os valores pagos nos quinze dias que antecedem o gozo de benefício previdenciário (auxílio-doença

previdenciário ou auxílio-doença acidentário) tem conteúdo indenizatório, portanto sobre ele não incide

contribuição previdenciária. 

IV - O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não incide contribuição sobre a

remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros quinze dias, do auxílio-doença, visto

que não configura contraprestação de trabalho e não se trata de verba salarial. Neste sentido são os julgados do

C. STJ (REsp 768.255/RS - DJ 16.05.2006, REsp 762.491/RS - DJ 07.11.2005, REsp 951.623/PR - DJ 11.09.2007

e REsp 973436 - proc. 200701656323/SC, DJ 25.02.2008). 

V - Demonstrada a relevância da fundamentação e presente também o requisito de lesão grave e de difícil

reparação, na medida em que, sem a concessão da tutela de urgência, o contribuinte estaria obrigado a recolher

tributos em princípio considerados indevidos e a posteriormente buscar a respectiva restituição, conclui-se que a

decisão agravada não merece qualquer censura. 

VI - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 417.705, Registro nº 2010.03.00.027441-3, Rel.

Des. Fed. Cecília Mello, DJ 14.12.2010)

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS E SALÁRIO-

MATERNIDADE

 

A jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo que as remunerações pagas na constância de

interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante as férias e licença maternidade, integravam o salário-de-

contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre férias

usufruídas e salário-maternidade, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de

contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

O colegiado adotou o entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza de benefício, a cargo

e ônus da Previdência Social (artigos 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de

remuneração de que trata o art. 22 da Lei 8.212/91, ressaltando que a questão deve ser vista dentro da

singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do recém-nascido, que a relevância do

benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de sua exclusão da base de cálculo da Contribuição

Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção estabelecida no art. 28, § 9º, "a" da Lei 8.212/91.

 

No tocante à remuneração de férias, adotou-se o raciocínio no sentido de que o Supremo Tribunal Federal, quando

do julgamento do AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro EROS GRAU, DJe 27.02.2009,

firmou o entendimento de que o terço constitucional de férias tem natureza indenizatória e, considerando-se que

constitui verba acessória à remuneração de férias e que também não se questiona que a prestação acessória segue a

sorte das respectivas prestações principais, não se pode entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição

Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter acessório, e legítima sobre a remuneração de férias,

prestação principal, pervertendo a regra áurea acima apontada, não podendo o preceito normativo transmudar a

natureza jurídica de uma verba.
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Assim, tanto no salário-maternidade quanto nas férias usufruídas, independentemente do título que lhes é

conferido legalmente, não há efetiva prestação de serviço pelo trabalhador, razão pela qual, não havendo como

entender que o pagamento de tais parcelas possua caráter retributivo e que, em decorrência disto, também não é

devida a Contribuição Previdenciária sobre férias usufruídas, uma vez que só se obtém o direito a um benefício

previdenciário mediante a prévia contribuição, de modo que a contribuição também só se justifica ante a

perspectiva da sua retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC 2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO).

 

Para uma melhor compreensão transcrevo in verbis o referido recurso:

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE E

FÉRIAS USUFRUÍDAS. AUSÊNCIA DE EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PELO EMPREGADO.

NATUREZA JURÍDICA DA VERBA QUE NÃO PODE SER ALTERADA POR PRECEITO NORMATIVO.

AUSÊNCIA DE CARÁTER RETRIBUTIVO. AUSÊNCIA DE INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO DO

TRABALHADOR. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARECER DO MPF PELO

PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA AFASTAR A INCIDÊNCIA

DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE E AS FÉRIAS USUFRUÍDAS.

1. Conforme iterativa jurisprudência das Cortes Superiores, considera-se ilegítima a incidência de Contribuição

Previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporem à remuneração do Trabalhador.

2. O salário-maternidade é um pagamento realizado no período em que a segurada encontra-se afastada do

trabalho para a fruição de licença maternidade, possuindo clara natureza de benefício, a cargo e ônus da

Previdência Social (arts. 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de remuneração de

que trata o art. 22 da Lei 8.212/91.

3. Afirmar a legitimidade da cobrança da Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade seria um

estímulo à combatida prática discriminatória, uma vez que a opção pela contratação de um Trabalhador

masculino será sobremaneira mais barata do que a de uma Trabalhadora mulher.

4. A questão deve ser vista dentro da singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do

recém nascido; assim, no caso, a relevância do benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de

sua exclusão da base de cálculo da Contribuição Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção

estabelecida no art. 28, § 9o., a da Lei 8.212/91.

5. O Pretório Excelso, quando do julgamento do AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro

EROS GRAU, DJe 27.02.2009, firmou o entendimento de que o terço constitucional de férias tem natureza

indenizatória. O terço constitucional constitui verba acessória à remuneração de férias e também não se

questiona que a prestação acessória segue a sorte das respectivas prestações principais. Assim, não se pode

entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter

acessório, e legítima sobre a remuneração de férias, prestação principal, pervertendo a regra áurea acima

apontada.

6. O preceito normativo não pode transmudar a natureza jurídica de uma verba. Tanto no salário-maternidade

quanto nas férias usufruídas, independentemente do título que lhes é conferido legalmente, não há efetiva

prestação de serviço pelo Trabalhador, razão pela qual, não há como entender que o pagamento de tais parcelas

possuem caráter retributivo. Consequentemente, também não é devida a Contribuição Previdenciária sobre férias

usufruídas.

7. Da mesma forma que só se obtém o direito a um benefício previdenciário mediante a prévia contribuição, a

contribuição também só se justifica ante a perspectiva da sua retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC

2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO); dest'arte, não há de incidir a Contribuição Previdenciária sobre tais

verbas.

8. Parecer do MPF pelo parcial provimento do Recurso para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária

sobre o salário-maternidade.

9. Recurso Especial provido para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária sobre o salário-

maternidade e as férias usufruídas. (STJ, 1ª Seção, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1322945/DF, Processo nº

2012/0097408-8, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Julgado em 27/02/2013, DJE

DATA:08/02/2013, v.u.).

Sendo assim, acompanho o entendimento esposado de forma unânime pela Primeira Seção do E. STJ para afastar

a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade.

 

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

No tocante ao terço constitucional de férias, também é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido da sua

natureza indenizatória, conforme se verifica do recente precedente:

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS
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ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

NATUREZA JURÍDICA. 

1. O terço constitucional de férias tem natureza indenizatória e, portanto, não integra a base de incidência da

contribuição previdenciária. 

2. Precedente da Primeira Seção (Pet nº 7.296/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 28/10/2009, DJe 10/11/2009). 3. Incidente improvido. (STJ, Primeira Seção, PET nº 7522, Registro nº

200901836391, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.05.2010)

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO

 

Ressalto, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo

empregador, ao empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não

integrando a base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo

seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO.

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-PE, Relator Min. GERALDO

SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196)

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA

INDENIZATÓRIA - § 1º DO ARTIGO 487 DA CLT - SUMULA 09 DO TFR - PRECLUSÃO DA FASE

INSTRUTÓRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - SELIC -

TEMPESTIVIDADE

1. Recurso tempestivo. Suspensão de prazos em razão da realização de Inspeção Geral Ordinária na Vara de

origem.

2. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o

empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa

e determinada, observado o prazo determinado em lei.

3. O período que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será remunerado da forma

habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse tempo é

computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria.

4. Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o

empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza

indenizatória pela rescisão do contrato sem o cumprimento de referido prazo.

5. As verbas indenizatórias não compõem parcela do salário do empregado, posto que não têm caráter de

habitualidade; têm natureza meramente ressarcitória, pagas com a finalidade de recompor o patrimônio do

empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não estão sujeitas à incidência da contribuição. Súmula

9 do extinto TFR.

6. Pleito de produção de provas rejeitado. Preclusão da matéria. Ausência de requerimento na fase instrutória.

Matéria exclusivamente de direito. Aplicação da regra contida no artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.

7. Correção monetária pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

8. Até 31.12.1995, os juros de mora eram fixados nos termos do artigo 166, §1º, do CTN, no percentual de 1% ao

mês a partir do trânsito em julgado da sentença. Todavia, a partir de 01.01.1996, a matéria foi disciplinada pela
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Lei nº 9.250/95, que no §4º do artigo 39, determina o cálculo com a aplicação da taxa SELIC. Precedentes STJ.

9. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS improvida e remessa oficial parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 668146/SP, Processo nº 200103990074896, Rel. JUIZA

VESNA KOLMAR, Julgado em 13/03/2007, DJF3 DATA:13/06/2008)

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS

PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97.

ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº

199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO, Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA:

885)

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado.

 

No tocante aos eventuais reflexos do décimo terceiro salário originados das verbas anteriormente mencionadas, é

devida a incidência de contribuição previdenciária, ante a natureza salarial daquela verba, conforme entendimento

consolidado na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal.

 

Nesse sentido:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO

INDENIZADO E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRESCRIÇÃO.

COMPENSAÇÃO. I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar

nº 118/05. Precedente do STF. II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio

indenizado não constitui base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possui natureza

remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. III - É devida a contribuição sobre os

valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, o entendimento da jurisprudência concluindo

pela natureza salarial dessa verba. IV - Direito à compensação sem as limitações impostas pelas Leis nº 9.032/95

e nº 9.129/95, após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes. V - A situação que

se configura é de sucumbência recíproca, no caso devendo a parte ré arcar com metade das custas em reembolso,

anotando-se que a Fazenda Pública deve ressarcir o valor das custas adiantadas pela parte adversa. Precedente

do STJ. VI - Recursos e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS nº.

333.447, Registro nº. 00052274220104036000, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJ 28.06.12)

DOS ADCIONAIS (NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS)

 

As verbas pagas a título de adicional noturno, adicional de periculosidade, insalubridade e horas extras, integram a

remuneração do empregado, posto que constituem contraprestação devida pelo empregador por imposição legal

em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de trabalho, motivo pelo qual constituem

salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91. É o

entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como neste Egrégio Sodalício,
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conforme demonstram os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). SÚMULAS NºS 688 E

207/STF. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao

salário de contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação

tributária em questão.

2. Inteligência das Súmulas nºs 688 e 207/STF, que dispõem, respectivamente: "é legítima a incidência da

contribuição previdenciária sobre o 13º salário" e "as gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-

se tacitamente convencionadas, integrando o salário".

3. "A gratificação natalina (13º salário), (omissis)... e o pagamento de horas extraordinárias, direitos

assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos

(CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de

remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária" (REsp nº 512848/RS, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJ de 28/09/2006).

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.

5. Recurso não-provido. (STJ, 1ª Turma, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

19687/SC, Processo nº 200500372210, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Julgado em 05/10/2006, DJ

DATA:23/11/2006 PG:00214).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

486697/ PR, Processo nº 200201707991, Relator Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004, DJ

DATA:17/12/2004 PG:00420).

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -

PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-INCIDÊNCIA -

ABONO ÚNICO.

1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza

a incidência de contribuição previdenciária. 

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide

contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e

sobre as horas-extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre

a qual incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença.

4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.

Quando são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.

5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP,

Processo nº 200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3

DATA:19/06/2008).

AUXÍLIO-EDUCAÇÃO

 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é pacífico no sentido de que os valores gastos pelo empregador,

na educação de seus empregados, não integram o salário-de-contribuição, razão pela qual não devem compor a

base de cálculo da contribuição previdenciária:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO . BOLSA DE ESTUDO. VERBA DE

CARÁTER INDENIZATÓRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE A BASE DE

CÁLCULO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
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1. "O auxílio-educação , embora contenha valor econômico, constitui investimento na qualificação de

empregados, não podendo ser considerado como salário in natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo, não

integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba empregada para o trabalho, e não pelo

trabalho." (RESP 324.178-PR, Relatora Min. Denise Arruda, DJ de 17.12.2004).

2. In casu, a bolsa de estudos, é paga pela empresa e destina-se a auxiliar o pagamento a título de mensalidades

de nível superior e pós-graduação dos próprios empregados ou dependentes, de modo que a falta de

comprovação do pagamento às instituições de ensino ou a repetição do ano letivo implica na exigência de

devolução do auxílio. Precedentes:. (Resp. 784887/SC. Rel. Min. Teori Albino Zavascki. DJ. 05.12.2005 REsp

324178/PR, Rel. Min. Denise Arruda,

DJ. 17.02.2004; AgRg no REsp 328602/RS, Rel. Min. Francisco Falcão,

DJ.02.12.2002; REsp 365398/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ.

18.03.2002).

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 1330484 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/11/2010, DJe 01/12/2010)

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação
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pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A.

É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................." (grifei)

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 29/04/2011 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, entretanto aplicar a compensação prevista no artigo 26, Parágrafo

único da Lei-11.457/2007 (norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa
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previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA:14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO.

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido".(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     824/1161



5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

De outra parte, cumpre consignar que o artigo 89, § 3º, da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95,

instituiu o limite de 25% para a compensação a ser feita pelo contribuinte, limite elevado para 30% pela Lei nº

9.129/95, todavia, os limites de compensação previstos ns referidas leis não são mais aplicáveis a partir de sua

revogação pela Lei nº 11.941/09 (DOU 28.05.2009), norma superveniente que deve ser aplicada no julgamento

dos processos em tramitação (CPC, art. 462).

 

Nesse sentido o seguinte precedente desta E. Corte:

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

INCIDENTES SOBRE PRO LABORE DE ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS (LEIS NºS 7.787/89 e

8.212/91) - INCONSTITUCIONALIDADE JÁ AFIRMADA NO ÂMBITO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL -

SEGURO DE ACIDENTES DO TRABALHO ( SAT ). LEI Nº 8.212/91, ART. 22, II COM REDAÇÃO DA LEI Nº

9.732/98. DECRETOS NºS 612/91, 2.173/97 E 3.048/99. VALIDADE. 1. A chamada "contribuição para o custeio

de seguro de acidentes do trabalho" ( SAT ) tratada no art. 3º, II, da Lei nº 7.787/89 e art. 22, II, da Lei nº

8.212/91 (inclusive com redação da Lei nº 9.732/98) não padece de inconstitucionalidade porquanto a exação foi

adequadamente estruturada, sem necessitar de lei complementar. Precedente do pleno do STF: RE nº

343.446/SC, j. 20.03.2003, Rel. Min. Carlos Velloso. 2. Entende-se atualmente que a alíquota da contribuição

deve incidir conforme a atividade (se diversificada) de cada estabelecimento da firma, desde que possua CNPJ

diferenciado da matriz e dos demais desmembramentos do "fundo do comércio" (STJ, REsp nº 950.344/SP, 2ª

Turma; EREsp nº 476.885/SC, 1ª Seção). 3. A inconstitucionalidade da exação enquanto veiculada pelas Leis nºs.

7.787/89 (artigo 3º, I) e 8.212/91 (artigo 22, I) não tem espaço para discussão porque já foi objeto de decisão

pelo Supremo Tribunal Federal há muito tempo. No primeiro caso, através do RE nº 166.772/RS (pleno, j.

12/5/94, DJ 16/12/94, p.34.869 - desse julgado surgiu a Resolução nº 14 do Senado Federal em 19/4/95) e no

segundo caso na ADIN nº 1.102/2/DF (Pleno, j. 5/10/95, DJ 17/11/95, p. 39.205). 4. Quem pagou tributo

declarado inconstitucional tem direito de se ressarcir através da compensação com outras contribuições

patronais destinadas a Seguridade Social, pois a demanda foi proposta em 1994 e a compensação deve seguir o

regime jurídico então vigente, observando-se tanto a Lei n° 8.383/91 quanto a Lei n° 9.430/96, que dispunham

ser possível a compensação com tributos da mesma espécie e destinação de receitas; a demanda é bem anterior a

entrada em vigor da Lei n° 10.637, de 30/12/2002, que passou a dispor de modo diverso, e embora as

contribuições sociais tenham passado a ser tidas como receita da União Federal na forma dos arts. 2° e 3º, e

artigo 16, todos da Lei n° 11.457/2006, deve-se respeito o regime compen sat ório fiscal vigente ao tempo em que

a ação foi proposta. 5. Essa compensação é possível independentemente de prova do "não repasse" da carga

fiscal aos preços e serviços oriundos do contribuinte, afastando-se o cabimento do § 1º do artigo 89 do PCPS

(RESP nº 491.412/RJ, 2a. Turma; RESP nº 501.655/RS, 1a. Turma; RESP nº 413.546/SP, 2a. Turma). 

6. O fazimento desse encontro de contas não comporta limitação de 25% ou 30% previstas nas sucessivas

redações dadas ao artigo 89 da Lei nº 8.212/91 pelas Leis ns. 9.032 e 9.129, ambas de 1995, máxime porque no

curso da demanda esse dispositivo foi revogado pela MP 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, de modo

que na forma do artigo 462 do CPC a lei nova deve ser levada em conta no desfecho da ação. 

7. Incabíveis os juros de mora contados da citação ou do trânsito em julgado em sede de compensação porque

esse procedimento depende de iniciativa do contribuinte, de modo que não se fala em mora do Poder Público. 8.

Por fim, acolho o pleito da União e reconheço sucumbência recíproca, pois autora e ré foram parcialmente

derrotadas na causa em porções expressivas.

9. Apelações parcialmente providas." - (grifei).

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AC 97030672400, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 23/06/2009, DJF3 CJ1

19/08/2009, p. 8)

Portanto, deve constar que é aplicável esta norma legal superveniente quanto ao limite de compensação, que

restará afastado nas compensações a serem efetivadas.

DA TAXA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -
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NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 423).

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido, rejeito a matéria preliminar e dou parcial provimento

à apelação da União Federal e ao reexame necessário, para permitir a incidência de contribuição previdenciária

sobre os eventuais reflexos das verbas indenizatórias no décimo terceiro salário e para explicitar os critérios de

compensação, e dou parcial provimento à apelação da parte autora para afastar a contribuição previdenciária

incidente sobre os valores pagos a título de salário-maternidade, assegurando-lhe o direito a sua compensação nos

moldes deste julgamento, com base no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da

fundamentação supra, mantida no mais a sentença apelada.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005363-63.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

2011.61.10.005363-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MAGGI VEICULOS LTDA filial

ADVOGADO : MILTON SAAD e outro
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 246/284v. Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão monocrática proferida às fls. 206/219, na forma do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Pretende a embargante que sejam os presentes embargos de declaração processados, acolhidos e ao final providos,

sanando-se a contradição existente, inclusive para fins de prequestionamento.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Não conheço dos embargos de declaração opostos às fls. 246/284v.

 

É certo que de acordo com o princípio da unirrecorribilidade ou unicidade recursal, contra o mesmo ato

jurisdicional não se admite, salvo expressa disposição legal, a interposição de mais de um recurso.

 

No caso dos autos, estes embargos de declaração não merecem ser conhecidos, porque houve preclusão

consumativa do ato.

 

Nesse sentido:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRIMEIROS ACLARATÓRIOS COM RAZÕES DISSOCIADAS DOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO ORA RECORRIDA - REJEIÇÃO - SEGUNDOS EMBARGOS FULMINADOS

PELA PRECLUSÃO CONSUMATIVA - NÃO-CONHECIMENTO. 1. As razões dos primeiros aclaratórios estão

dissociadas dos fundamentos da decisão ora recorrida. 2. Quanto aos segundos embargos da ora recorrente

(opostos contra o mesmo aresto objeto dos primeiros embargos ), é inviável o seu conhecimento por afrontarem o

princípio da unirrecorribilidade recursal e, por consegüinte, estarem fulminados pela preclusão consumativa. 3.

Primeiros embargos de declaração rejeitados e segundos embargos não conhecidos."

(STJ - EDAGA 200500856182 - 682345 - QUARTA TURMA - MIN. MASSAMI UYEDA - DJE 24/03/2008)

Pelo exposto, não conheço os embargos declaratórios.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, retornem os autos conclusos para apreciação dos agravos legais opostos pelas

duas partes.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000488-29.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00053636320114036110 2 Vr SOROCABA/SP

2011.61.17.000488-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ANTONIO ANEDRIS FOGANHOLO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : HELCIUS ARONI ZEBER e outro
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DESPACHO

F. 125-142. Manifeste-se o autor, ora apelante, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca dos documentos juntados pela

empresa pública.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00097 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0032905-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial de sentença que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL) em face de DESTILARIA DALVA LTDA e OUTROS, para cobrança de

contribuições previdenciárias, acolheu a exceção de pré-executividade, para reconhecer a ilegitimidade da

USINA ALVORADO DO OESTE LTDA e JOÃO CÉSAR DOS REIS VASSIMON, para figurar no polo passivo

da ação, julgando extinto o feito, com fundamento no artigo 794, inciso III, do Código de Processo Civil,

condenando a exequente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) do valor da execução.

Decorrido o prazo para interposição de recursos, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Nos termos do Código de Processo Civil, está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença proferida contra a

União (artigo 475, inciso I), sendo sentença "o ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, decidindo ou não o

mérito da causa" (artigo 162, parágrafo 1º).

E a decisão que, nos autos da execução fiscal, acolhe a exceção de pré-executividade, extinguindo o feito apenas

em relação aos corresponsáveis, não pode ser considerada uma sentença, não se submetendo, pois, ao reexame

necessário.

Tanto é assim que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, nessas

hipóteses, o recurso cabível é o de apelação, e não o de agravo de instrumento, não deixando qualquer dúvida de

que se trata de uma sentença.

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro

No. ORIG. : 00004882920114036117 1 Vr JAU/SP

2012.03.99.032905-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RÉ : DESTILARIA DALVA LTDA e outros

: RUBENS NUNES MAIA FILHO

: JOAO CESAR DOS REIS VASSIMON

ADVOGADO : RAFAEL PINHEIRO

PARTE RÉ : USINA ALVORADA DO OESTE LTDA - em recup. judicial e outro

: TARCISO JOSE MARQUES

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GOULART

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 96.00.00004-4 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

EXECUÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - EXCLUSÃO DE UM DOS EXECUTADOS DA

RELAÇÃO PROCESSUAL, SEM EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO CABÍVEL: AGRAVO -

PRECEDENTES - SÚMULA 83/STJ. 

1. É pacífico nesta Corte Superior que a decisão que exclui do processo um dos litisconsortes, prosseguindo-se

a execução com relação aos demais co-executados, é recorrível por meio de agravo de instrumento,

caracterizando-se erro grosseiro a interposição de apelação. 

2. Precedentes: AgRg nos EDcl no Ag 1132332 / SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, julgado em 15/04/2010, DJe 05/05/2010; AgRg no REsp 771253 / PR, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, julgado em 19/03/2009, DJe 14/04/2009; REsp 889082 / RS, Rel. Min. Eliana Calmon,

Segunda Turma, julgado em 3/6/2008, DJe 6/8/2008; REsp 1026021/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira

Turma, julgado em 17/4/2008, DJ 30/4/2008; REsp 801347 / MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, julgado em 21/3/2006, DJ 3/4/2006. 

3. Agravo regimental a que se NEGA PROVIMENTO. 

(AgRg no Ag nº 1236181 / PR, 3ª Turma, Relator Ministro Vasco Della Giustina, desembargador convocado do

TJ/RS, DJe 13/09/2010) 

PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA PARA EXCLUIR O SÓCIO -

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA A EMPRESA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA -

RECURSO CABÍVEL: AGRAVO DE INSTRUMENTO - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC:

INEXISTÊNCIA - DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. 

1. Estando implicitamente prequestionada a tese em torno dos dispositivos tidos por omissos, afasta-se a

alegação de ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. Não havendo similitude fática entre acórdãos confrontados não configurado está o dissídio jurisprudencial. 

3. Esta Corte já se posicionou no sentido de que, se a decisão que acolhe exceção de pré-executividade põe fim

à execução, o recurso cabível para impugná-la é a apelação e não o agravo de instrumento, considerando,

ainda, inaplicável o princípio da fungibilidade recursal. 

4. Entretanto, se a execução fiscal prossegue, apenas com a exclusão de uma das partes, cabível o agravo de

instrumento. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido. 

(REsp 889082 / RS, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 06/08/2008) 

Destarte, tendo em conta que a remessa oficial manifestamente inadmissível, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com

fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, para prosseguimento da execução em relação à

empresa DESTILARIA DALVA LTDA.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00098 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042333-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.042333-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ALSCO TOALHEIRO BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARCELLO PEDROSO PEREIRA e outro

APELANTE : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP

ADVOGADO : TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro

APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao Paulo SENAC/SP

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro

APELANTE : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP

ADVOGADO : ANA PAULA LOMBARDI CANDIDO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Manifeste-se a parte ré sobre os embargos de declaração opostos pela autora às fls. 635/637.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006647-05.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada por ELIANA MACHADO objetivando à revisão contratual de financiamento de imóvel

adquirido pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH com pedido de depósito de prestações vencidas no

percentual de 50% (cinquenta por cento) do valor exigido, em razão do aumento abusivo das parcelas, bem como

a abstenção da Caixa Econômica Federal - CEF em promover a inscrição do seu nome nos órgãos de proteção ao

crédito.

O Magistrado a quo julgou extinto o processo, nos termos do artigo 267, V, pela ocorrência da coisa julgada em

relação à ação ordinária nº 98.0050618-7.

A apelante alega que o pedido de revisão contratual deve ser julgado procedente, vez que o valor das prestações é

abusivo. Aduz, ainda, que deve ser acatado pelo Juiz a quo o pedido de prorrogação para pagamento dos

honorários do Perito Judicial. Requer a reforma integral da r. sentença.

Sem contarrrazões da CEF, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto

que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior

Tribunal de Justiça.

 

Trata-se de ação de revisão contratual de imóvel adquirido pelas normas do Sistema Financeiro de Habitação. O

contrato firmado entre as partes estabelece a amortização do saldo devedor pelo SACRE.

 

Todavia, configura-se no presente caso que as razões do recurso de apelação interposto estão totalmente

dissociadas da r. sentença proferida pelo Magistrado a quo. Senão vejamos.

 

O MM. Juiz de origem extinguiu a ação em razão da existência de outra ação, qual seja a ação nº 9800506187,

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00216130720114036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.006647-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ELIANA MACHADO

ADVOGADO : JOSE BONIFACIO DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00066470520124036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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cujo nº atual é 0050618-31.1998.4.03.6100 (cópia em anexo). 

Com efeito, o recurso da parte autora discorre genericamente acerca das correções aplicadas às parcelas do

contrato de mútuo firmado com a CEF, sem, contudo, aprofundar-se sobre a extinção da sentença em razão de

ação com identidade de partes e de pedido, transitada em julgado em 25/09/2007, conforme cópias da

movimentação processual da Justiça Federal em anexo,

Sendo assim, não se deve conhecer das razões recursais dissociadas do que consignou a r. sentença de primeiro

grau, por afronta ao artigo 514, II, CPC, in verbis:

 

Artigo 514 - A apelação interposta por petição dirigida ao Desembargador Federal, conterá:

I- os nomes e qualificação das partes;

II - os fundamentos de fato e de direito.

III- o pedido de nova decisão.

Confira-se a respeito o julgado proferido pelo E. STJ:

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO QUE RESTOU

DECIDIDO NA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULAS 283 E 284/STF.

I - Estando as razões do agravo interno dissociadas do que restou decidido na decisão agravada, é inadmissível o

recurso por deficiência na sua fundamentação. Incidência, por analogia, das Súmulas 283 e 284 do Supremo

Tribunal Federal.

Agravo improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça . Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no RESP - 1025294 Órgão

julgado r: Terceira Turma Relator(a) SIDNEI BENETI Data da decisão: 27/05/2008.Fonte DJE

DATA:20/06/2008).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso da parte autora, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, mantendo a r. sentença de primeiro grau, extinta por existência de coisa julgada.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00100 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015792-85.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança julgando parcialmente

procedente o pedido formulado na inicial, determinando que a autoridade impetrada aprecie conclusivamente o

requerimento administrativo indicado na inicial.

A União não interpôs recurso voluntário.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

Dispensada a revisão, na forma regimental.

É o breve relatório.

DECIDO.

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que a decisão de primeiro grau está em total

2012.61.00.015792-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

PARTE AUTORA : MARIA TERESA ZACCARIA RODRIGUES

ADVOGADO : MARIA BERNARDETE DOS SANTOS LOPES e outro

CODINOME : MARIA TERESA ZACARIAS RODRIGUES

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00157928520124036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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harmonia com a legislação de regência e com a jurisprudência sobre o tema.

Nos termos do artigo 49 da Lei 9.784/99, a Administração tem o prazo de 30 dias, contados do término da

instrução, para apreciar os pedidos que lhes sejam postos. Já o artigo 1º da Lei 9.051/95 determina que as

certidões requeridas junto a órgãos públicos sejam expedidas no prazo de 15 (quinze) dias, contado do registro do

pedido no órgão expedidor.

Apesar dos prazos acima não serem próprios, dúvidas não há de que a Administração não pode excedê-los em

demasia, eis que isto implicaria em violação ao princípio constitucional da eficiência e da moralidade, de

observância obrigatória pela Administração, nos termos do artigo 37, caput, da CF/88.

Na hipótese vertente, constata-se que o processo administrativo permaneceu paralisado sem que lhe fosse dado

qualquer andamento. Daí se conclui que a postura omissiva da autoridade impetrada desafia os princípios da

moralidade e eficiência administrativa, a autorizar a determinação imposta na decisão reexaminada.

Neste passo, forçoso é concluir que a sentença de primeiro grau não merece qualquer reparo, estando, em verdade,

em total harmonia com a jurisprudência desta Corte e do STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZO PARA EXAME DE PEDIDO DE

RESSARCIMENTO. ART. 24 DA LEI Nº 11.457/07. 1. Verificada a demora injustificada, correta a estipulação de

prazo para que a administração conclua procedimento administrativo. Aplicável a jurisprudência da Corte que

assegura a razoável duração do processo, segundo os princípios da eficiência e da moralidade, não se podendo

permitir que a Administração postergue, indefinidamente, a conclusão de procedimento administrativo.

Precedente do STJ. 2. Recurso especial não conhecido. (STJ SEGUNDA TURMA DJE DATA:24/03/2010RESP

200901178950 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1145692 ELIANA CALMON)

TRIBUTÁRIO - PRAZO RAZOÁVEL PARA APRECIAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL -

APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ART. 49 DA LEI N. 9.784/99. POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 1. O STJ,

em homenagem aos princípios da eficiência e moralidade previstos na Constituição Federal, tem admitido, na

falta de previsão legal, a possibilidade de se estabelecer prazo para o encerramento da instrução do processo

administrativo quando sua apreciação se mostrar morosa e injustificada. Precedentes. 2. Não está o Poder

Judiciário apreciando o mérito administrativo , apenas dando interpretação sistemática ao ordenamento jurídico,

daí não se há falar em ofensa ao princípio da separação de poderes. Agravo regimental improvido. (STJ

AGRESP 200901058900 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1143129

HUMBERTO MARTINS SEGUNDA TURMA)

MANDADO DE SEGURANÇA . CÁLCULO DO LAUDÊMIO. EXPEDIÇÃO DE GUIA DARF. CERTIDÃO DE

AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE. GARANTIA PREVISTA NO ARTIGO 5º,

XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. É a obtenção de certidões junto ao Poder Público direito

constitucionalmente assegurado, nos termos do artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b". 2. A demora em efetuar os

cálculos relativos aos laudêmios devidos e a conseqüente não expedição das guias DARF tornam patente a

violação do direito líquido e certo do impetrante, que não poderá obter a certidão e nem, conseqüentemente,

transferir o imóvel. O cidadão, não pode ver seus direitos, constitucionalmente garantidos, violados por

problemas internos do ente público. 3. A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo

dispondo que a autoridade responsável pelo procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal prazo

ser dilatado até o dobro. Já os artigos 48 e 49 deixam claro que a Administração tem o dever de emitir decisão

nos processo s de sua competência, devendo após o término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta

dias, salvo prorrogação motivada. Ainda, o artigo 1º da Lei 9.051/95 determina que as certidões requeridas junto

a órgãos públicos sejam expedidas no prazo de 15 (quinze) dias, contado do registro do pedido no órgão

expedidor. 4. Protocolizado o pedido em 10/12/2003, verifica-se que a impetrada gozou de tempo suficiente para

concluir sobredito processo . 5. Improvimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida. (TRF3 AMS -

APELAÇÃO EM mandado de segurança - 286053 SP DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI

PRIMEIRA TURMA)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. mandado de

segurança . CÁLCULO DO LAUDÊMIO. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA

AUTORIDADE COATORA. AUSÊNCIA DE CAUSA DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL

SUPERVENIENTE. 1-O princípio da eficiência , erigido à categoria constitucional, pressupõe excelência na

prestação dos serviços públicos, dentre os quais a expedição das certidões que forem necessárias à defesa de

direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal dos administrados. 2-Cabe à Secretaria do

Patrimônio Público da União, quando provocada, fornecer ao cidadão, desde que preenchidas as exigências

legais, o valor das taxas, a guia DARF e, após a comprovação do pagamento, a certidão de transferência de bem

aforado no prazo estabelecido na Lei nº 9.051/95, qual seja: 15 (quinze) dias. 3- No caso em análise, o

requerimento administrativo foi feito em 05/02/2003 e até a data da impetração da presente ação mandamental

(21/06/2007), a Administração não teria fornecido qualquer resposta aos impetrantes. 4-A alegação da agravante

de que teria concluído o procedimento administrativo antes da prolação da sentença não encontra respaldo no

conjunto probatório, não se admitindo falar na perda superveniente de interesse processual. 5- Agravo
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desprovido. (TRF3 AMS - APELAÇÃO EM mandado de segurança - 314814 DESEMBARGADOR FEDERAL

HENRIQUE HERKENHOFF SEGUNDA TURMA)

 

Diante do exposto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário.

Publique-se, intimem-se.

Após, retornem os autos ao MM Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005344-41.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Valtenci Gomes Oliveira, inconformado com a sentença que julgou

improcedente demanda de revisão de prestações e do saldo devedor cumulada com repetição de indébito de

contrato de financiamento imobiliário, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Em seu recurso, o apelante sustenta, em síntese, que:

 

a) deve ser oportunizada a produção de prova pericial contábil;

 

b) o contrato celebrado caracteriza-se como contrato de adesão, devendo ser aplicadas, na sua interpretação, as

normas pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor;

 

c) o Sistema de Amortização SAC enseja a cobrança de juros sobre juros (anatocismo);

 

d) a apelada corrige o saldo devedor antes de amortizá-lo com o pagamento da prestação, o que não está correto,

pois deveria primeiramente amortizar e depois corrigir o saldo;

 

e) os valores cobrados a maior devem ser devolvidos em dobro;

 

f) é inconstitucional a execução extrajudicial prevista na Lei n.º 9.514/97;

 

g) deve ser excluída a cobrança da Taxa de Administração.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

2012.61.04.005344-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : VALTENCI GOMES OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA e outro

No. ORIG. : 00053444120124036104 1 Vr SANTOS/SP
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1. Da constitucionalidade da Lei nº 9.514/97 - Prova pericial - Sistema de Amortização SAC - Anatocismo.

O recorrente sustenta que: a Lei nº 9.514/97 ofende princípios constitucionais; há a necessidade da produção de

prova pericial contábil; o Sistema de Amortização Constante (SAC) enseja a cobrança de juros sobre juros.

 

No que se refere ao procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não há ofensa ao

princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, nem ao devido processo legal, uma vez que não se proíbe

ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial.

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. SFI. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. LEI Nº 9.514/97 . EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. DL 70/66. INAPLICABILIDADE.

1. A EXISTÊNCIA DE ACÓRDÃO ISOLADO, ESPECIALMENTE QUANDO NÃO PROVENIENTE DO MESMO

TRIBUNAL OU DE CORTE SUPERIOR, NÃO IMPEDE QUE SE CONSIDERE CONSOLIDADA A

JURISPRUDÊNCIA SOBRE A MATÉRIA, PERMITINDO A APRECIAÇÃO MONOCRÁTICA DO RECURSO,

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRATANDO-SE DE NEGAR

SEGUIMENTO AO INCONFORMISMO, SEQUER É NECESSÁRIO IDENTIFICAR A EXISTÊNCIA DE

PRECEDENTES, SE O RECURSO É MANIFESTAMENTE INCABÍVEL, IMPROCEDENTE OU

PREJUDICADO.

02. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL CONSIDERA CONSTITUCIONAL A EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

REGULADA PELO DECRETO-LEI N. 70/66, ASSEGURADO AO DEVEDOR O DIREITO DE POSTULAR

PERANTE O PODER JUDICIÁRIO, EM AÇÃO APROPRIADA, NO CASO DE EVENTUAL ILEGALIDADE

OCORRIDA NO CURSO DO PROCEDIMENTO ADOTADO. 

03. O PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO DO MÚTUO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NÃO

FERE O DIREITO DE ACESSO AO JUDICIÁRIO, PORQUANTO NÃO PROÍBE AO DEVEDOR, LESADO EM

SEU DIREITO, LEVAR A QUESTÃO À ANÁLISE JUDICIAL.

04. OS MUTUÁRIOS FORAM DEVIDAMENTE NOTIFICADOS PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS (FLS. 155/157)

CONCEDIDO AO DEVEDOR FIDUCIANTE, PURGAR A MORA. AS ALEGAÇÕES A AMPARAR O PEDIDO

FORMULADO SÓ TERIAM SENTIDO SE A PARTE DEMONSTRASSE INTERESSE EM EFETIVAMENTE

CUMPRIR O CONTRATO PURGANDO A MORA, O QUE NÃO RESTOU DEMONSTRADO NOS AUTOS

TAMPOUCO NA AÇÃO ANTERIORMENTE PROPOSTA (2007.61.14000738-2).

05. NÃO OBSTANTE HAJA INTERESSE DE AGIR DOS MUTUÁRIOS NA PRESENTE AÇÃO PARA A

DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA EXECUÇÃO REALIZADA, MOSTRA-SE AUSENTE A PLAUSIBILIDADE

DO DIREITO INVOCADO.

06. OS ARGUMENTOS TRAZIDOS PELOS AGRAVANTES NO PRESENTE RECURSO SÃO MERA

REITERAÇÃO DAS TESES VENTILADAS ANTERIORMENTE, NÃO ATACANDO OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO RECORRIDA, QUE SE APRESENTA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE

DESTA CORTE E DOS TRIBUNAIS SUPERIORES. 

07. AGRAVO NÃO CONHECIDO. APLICADA MULTA DE 2% (DOIS POR CENTO) DO VALOR CORRIGIDO

DA CAUSA, FICANDO A INTERPOSIÇÃO DE QUALQUER OUTRO RECURSO CONDICIONADA AO

DEPÓSITO DO RESPECTIVO VALOR.

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC nº 200761000327264, Rel. Juiz Fed. Conv. Alessandro Diaferia, J.

14.12.2010,DJF. 16.12.2010, p. 184).

 

 

Nessas condições, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pelo apelante.

 

Sobre a produção de prova pericial, tem se que o Sistema de Amortização Constante Novo (SAC) não implica em

capitalização de juros e consiste num método em que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter

estáveis, não causando prejuízo aos mutuários. Há, inclusive, a redução do saldo devedor e o decréscimo de juros,

afastando a idéia de capitalização de juros, não havendo a necessidade da produção de prova pericial contábil.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes:

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CONSTANTE - SAC. INEXISTÊNCIA DE ANATOCISMO. SALDO DEVEDOR.

AMORTIZAÇÃO. REAJUSTE. TAXAS ADICIONAIS. ONEROSIDADE EXCESSIVA NÃO CONFIGURADA.

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. I. Desnecessidade de realização de perícia contábil em razão da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     834/1161



matéria envolver temas eminentemente de direito. II. Inexistência de anatocismo na execução de contrato

celebrado com adoção do Sistema de Amortização Constante - SAC. Precedentes. III. A prioridade da correção

do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção monetária

do valor financiado. IV. Taxas adicionadas ao valor da prestação que não se apresentam inexigíveis conquanto

previstas no contrato, que tem força obrigatória entre as partes. V. Onerosidade excessiva não configurada,

considerada a diminuição dos valores das prestações do financiamento. VI. O Código de Defesa do Consumidor

conquanto aplicável a determinados contratos regidos pelo SFH, não incide se não há demonstração de cláusulas

efetivamente abusivas mas só alegações genéricas de onerosidade excessiva. VII. Recurso desprovido."

(TRF3 - Segunda Turma, AC 00209769020104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, e-

DJF3 Judicial 1:26/04/2012).

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA

AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA - SFH - SAC - DL Nº70/66 - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA

INDEFERIDA - DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS, NO VALOR QUE O MUTUÁRIO

ENTENDE DEVIDO E INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR OU NA

PROPORÇÃO DE UMA VENCIDA E UMA VINCENDA - O REPARCELAMENTO DA DÍVIDA DEPENDE DA

ANUÊNCIA DO CREDOR - AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

2. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização Constante - SAC, que, assim como

ocorre com o SACRE, propicia uma redução gradual das prestações ou, pelo menos, as mantêm no mesmo

patamar inicial.

(...)

5. Agravo improvido.

(TRF3, AG n.: 2007.03.00.087697-9, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, 5ª TURMA, Data do Julgamento:

10/12/2007, DJU:23/04/2008, página: 269).

 

 

Acrescente-se que é entendimento da Turma que não há capitalização de juros no Sistema de Amortização

Constante - SAC. Veja-se:

 

"AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SAC- SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO CONSTANTE - FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - UTILIZAÇÃO DA TR PARA

REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - O sistema de amortização constante (SAC) não implica em capitalização de juros e consiste num método em

que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário,

havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, o que

afasta a prática de anatocismo.

II - No julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico

perfeito, sendo aquela plenamente aplicável nos contratos em que foi entabulada a utilização dos mesmos índices

de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, o que é o caso dos autos.

III - Não procede a pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do

saldo devedor, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou

pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.

IV - Agravo legal improvido."

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 1486322, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 15/2/2011, DJF3 24/2/2011, p. 381).

 

 

 

Ademais, observa-se da planilha de evolução do financiamento de f. 113 e seguintes que não houve a ocorrência

de amortização negativa no decorrer do contrato.

 

Assim, não há a necessidade da produção de prova pericial contábil no Sistema de Amortização Constante Novo

(SAC), e tampouco há a ocorrência de anatocismo no referido sistema.

 

2. Contratos de Adesão e a aplicação do Código de Defesa do Consumidor. O autor, ora apelante, alega que,

no caso, devem ser aplicadas as normas pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor.
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Nesse particular, destaque-se que o E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a incidência do Código de

Defesa do Consumidor - CDC nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e

não absoluta, dependendo do caso concreto.

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de

mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorre à mutuaria alegações genéricas para o fim de

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade

dos contratantes.

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco aos mutuários a

definição da grande maioria das cláusulas.

 

Não há, pois, como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor, no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH.

 

Desse modo, é improcedente o pedido nesse particular.

 

3. A forma de amortização do saldo devedor. Insurge-se o apelante contra a forma de amortização do saldo

devedor, alegando que a ré deveria primeiro computar o pagamento da prestação e depois atualizar o saldo

devedor; e que, em vez disso, a ré atualiza o saldo antes de amortizar a dívida.

 

Não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma adotada pela ré. A atualização do saldo devedor antes da

amortização é, aliás, decorrência lógica do mais singelo raciocínio matemático e econômico: se o pagamento é

efetuado em determinada data, é de rigor que a amortização seja feita à luz do valor do débito naquela mesma

data.

 

A prevalecer o raciocínio sustentado pelo apelante, estar-se-ia conferindo "efeitos retroativos" ao pagamento das

prestações, abatendo-se os respectivos valores de um saldo devedor pretérito, desatualizado. Não é possível

concordar com isso. A jurisprudência, aliás, é segura no sentido defendido pela ré:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.

...............................................

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para,

em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo

SFH.

.............................................."

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,

p. 325).

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE.

É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo

SFH.

Agravo improvido"

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p.

373). 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. (....) AMORTIZAÇÃO POSTERIOR À CORREÇÃO DO SALDO

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO NAS PROVAS E NO CONTRATO.

REFORMA. INVIABILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

...............................................

II - 'O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, referente aos contratos de mútuo vinculados à aquisição de imóvel, e que

previa que apenas proceder-se-ia ao cálculo da correção monetária após o abatimento da prestação paga, para,

ao final, obter-se o valor do saldo devedor, foi revogado, por incompatibilidade, pelo Decreto-Lei nº 19/66 (STF,

Rp. 1.288/DF, Rel. Min. Rafael Mayer)' (REsp nº 643.933/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 06/06/2005). No

mesmo sentido: REsp nº 724.861/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2005.
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.............................................."

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n.º 907754/RS, rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 295). 

Assim, na esteira da jurisprudência consolidada, a improcedência da pretensão do autor é inafastável.

 

4. Taxa de Administração. O apelante alega que deve ser excluída do contrato a cobrança da Taxa de

Administração.

 

É legítima a cobrança da Taxa de Administração, desde que contratada pelas partes. Vejam-se os seguintes

precedentes:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH . SACRE. SEGURO. CDC. JUROS. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E RISCO DE

CRÉDITO. ANATOCISMO. ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO. CORREÇÃO

DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR PELO PES. ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. FUNÇÃO

SOCIAL DO CONTRATO. AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

RECURSO IMPROVIDO.

I - Com relação à necessidade de produção de prova pericial, a jurisprudência desta Egrégia Corte, amparada

pelo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu considerá-la dispensável nas ações que não

envolvem discussão de valores de prestações de mútuo habitacional vinculadas à aplicação do Plano de

Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP.

II - Quanto à alegação de que não foi observada, pela Caixa Econômica Federal - CEF, a correta aplicação dos

índices previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal

comprovação independe da produção de prova pericial eis que se trata de contrato lastreado em cláusula

SACRE.

III - O Contrato firmado pelo mutuário prevê a cobrança de determinados acessórios tais como taxa de

administração , risco de crédito e seguro, não havendo nenhuma razão plausível para que as respectivas

cláusulas sejam consideradas nulas.

IV - Não pode a parte autora, unilateralmente ou simplesmente por mera conveniência, exigir a aplicação de

critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi

convencionado entre as partes, qual seja a TABELA SACRE, inclusive em homenagem ao princípio da força

obrigatória dos contratos.

V - No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação de índice não

estipulado no contrato firmado entre as partes, estabelecendo como fator de reajuste a aplicação do coeficiente

de remuneração básica aplicável aos depósitos da poupança, sendo possível a utilização da TR, a título de

correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi estipulada a utilização dos mesmos índices de

reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança.

VI - A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor

não procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou

pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.

VII - Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor é necessário

que as irregularidades que tenham sido praticadas estejam amparadas por provas inequívocas, sendo insuficiente

a alegação genérica; assim, resta afastada a aplicação do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor.

VIII - O contrato em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que a entidade

financeira não atua com manifestação de vontade própria, já que não tem autonomia para impor as regras,

devendo seguir as impostas pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação.

IX - O contrato de mútuo habitacional estabeleceu a taxa anual de juros efetiva de 8,00% e a nominal de

8,2999%. A parte autora alegou de forma genérica, vaga e imprecisa que a Caixa Econômica Federal - CEF não

aplicou o percentual estabelecido no contrato, deixando de carrear o mínimo de elementos capazes de corroborar

a tese por ele defendida, a qual não deve prevalecer.

X- Com efeito, verifica-se que a mutuaria ficou inadimplente a partir de 10/05/2005, requerendo em sua petição

inicial a anulação do 2º leilão realizado em 30/01/2006, nos termos do Decreto-Lei 70/66, cuja

constitucionalidade restou pacificada pelo Plenário do STF.

XI - O registro foi efetuado em 30/01/06, em razão do imóvel ter sido adjudicado pela credora - CEF, não

restando demonstrada nenhuma irregularidade no procedimento extrajudicial a cargo do agente fiduciário,

sendo perfeitamente plausível a execução extrajudicial efetuada.

XII - Tendo em vista que os pedidos são todos improcedentes, deixa-se de apreciar a questão da devolução de

valores pagos a maior e a inscrição no cadastro dos inadimplentes.

XIII - Quanto à alegação de cerceamento de defesa e violação ao princípio do contraditório, a decisão agravada

apreciou a matéria objeto da decisão que ensejou a interposição da apelação de forma cristalina e bem
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fundamentada, em consonância com o ordenamento jurídico.

XIV - Destarte, levando-se em conta a natureza da ação, a modalidade de contrato e os fatos que se pretende

provar, não vislumbro a necessidade de produção de prova pericial.

XV - Recurso improvido.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 1255815, Rel. Des. Federal Cecília Mello, j. em 8.9.2009, DJF3 de 17.9.2009,

p. 21).

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA DE RISCO E TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. TAXA DE

SEGURO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA

DÍVIDA. 1. Nos contratos de financiamento imobiliário, é devida a cobrança da Taxa de Risco e da Taxa de

Administração, desde que convencionado entre as partes. 2. O valor dos prêmios pagos em vista do seguro

habitacional acompanhará, sempre, o do contrato, pois esta é a cobertura que será dada em caso de sinistro

(morte do mutuário, invalidez, incêndio, etc). Variando o valor do contrato, variará o do seguro na mesma

proporção. 3. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente,

aos contratos de mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações

genéricas para o fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação

da existência de cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de

contrariedade à vontade dos contratantes. 4. Não há qualquer ilegalidade na utilização da Tabela Price,

tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 5. Se a taxa de juros anual efetiva contratada é inferior

aos 12% a.a. pleiteados na inicial, falta interesse processual à apelada, neste ponto. 6. Em tema de contratos

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo devedor antes

de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações. 7. Apelação conhecida em parte e desprovida."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 1259872, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. em 28.7.2009, DJF3 de

20.8.2009).

 

O contrato prevê a cobrança da Taxa de Administração, desse modo é improcedente, pois, a irresignação do

apelante.

 

5. Restituição dos valores pagos a maior. Deveras, inexistindo demonstração de pagamento indevido, não há

amparo para o pedido formulado pelo apelante. Ademais, o valor pago presta-se a compensar o agente financeiro

pelo uso do bem, durante vários anos.

 

 

6. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à apelação.

 

F. 216. O autor alega que a Caixa Econômica Federal - CEF deve ser intimada para retirar o seu nome do cadastro

de inadimplentes.

 

In casu, o apelante está em mora desde agosto de 2011 (prestação de n.º 31), f. 117, não tendo sido comprovada

nenhuma irregularidade no contrato celebrado entre as partes. A inadimplência do mutuário devedor é que pode

ocasionar a inscrição de seu nome no cadastro de proteção ao crédito.

 

Nesse sentido, aliás, é a jurisprudência seguida pela Turma:

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO. 

................................................... 

IV - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma

do § 1º do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário PROTEçãO em relação a medidas que a

instituição financeira adotar para haver seu CRéDITO. 

V - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do

SFH, é direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição

financeira receber - sem que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução

extrajudicial ou a inscrição em cadastro s de PROTEçãO ao CRéDITO. 

VI - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 
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VII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes

do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome

em cadastro s de PROTEçãO ao CRéDITO. 

IX - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em

instituição dessa natureza. 

X - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca da inexistência do débito para fins de afastamento da

medida, hipótese esta que não se vê presente nos autos. 

XI - Agravo parcialmente provido".

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 208644/SP, rel. Des. Fed. Cecília Melo, j. em 07.11.2006, DJU de 01.12.2006, p. 435).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. CADASTRO DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO . INSCRIÇÃO.

POSSIBILIDADE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO.

...................................................

2. É legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos cadastro s dos órgãos de proteção ao crédito .

3. Para o afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo

necessidade de preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição

financeira que compõe a questão principal.

4. Hipótese em que a formulação mesmo de uma convicção provisória das alegações requer a apuração da

realidade da evolução dos reajustes praticados pelo mutuante em comparação com os índices de aumento da

categoria profissional do mutuário. Requisito de verossimilhança das alegações não configurado.

5. Agravo de instrumento provido"

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 211197/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. em 16.11.2004, DJU de 10.12.2004, p.

125).

 

 

Desse modo, é improcedente o pedido do autor.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00102 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009135-15.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelações interpostas pela União Federal e pelo contribuinte em face de sentença

que julgou parcialmente procedente o pedido vertido na inicial e concedeu a segurança, confirmando a liminar

2012.61.05.009135-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : IMPERIO CONSERVACAO PATRIMONIAL E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00091351520124036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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para o fim de declarar a inexistência de relação jurídico-tributária e determinar à autoridade coatora que se

abstenha de exigir a cobrança, em relação à impetrante, das contribuições previdenciárias previstas no art. 22, I e

II e art. 30, I, "a" e "b", da Lei nº 8.212/91, em sua redação atual, incidentes sobre o terço constitucional de férias,

férias indenizadas, abono de férias, aviso prévio indenizado, auxílio-doença e auxílio-acidente (15 primeiros dias)

e vale-transporte.

 

A Impetrante apela postulando, em síntese, a reforma parcial da sentença, para reconhecer a inexigibilidade das

contribuições previdenciárias sobre o as férias gozadas e os adicionais de hora-extra e noturno.

 

Apelante (União Federal): Alega, em síntese, que as exações em cobrança são devidas por configurarem natureza

salarial.

 

Foram apresentadas contrarrazões pela União Federal (fls. 401/407).

 

A Procuradoria Regional da Republica opinou pelo desprovimento de ambos os recursos e da remessa oficial.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, vez que já foi amplamente discutida perante os Tribunais Superiores, bem com

abordada pela jurisprudência desta Egrégia Corte Federal.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº. 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, afastando da base de cálculo as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADI nº. 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº. 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de
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revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE)

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE)

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO -

MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. 

1. O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma

vez que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no

período. Precedentes: EDcl no REsp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ

26.04.2007. 

2. O auxílio-acidente ostenta natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após

a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no § 2º do art. 86 da Lei

n. 8.213/91, razão pela qual consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. 

3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 

4. O fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo,

na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art.

28, § 2º). Precedentes: AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 19.12.2005;

REsp n.º 572.626/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel. Min.

GARCIA VIEIRA, DJU de 27.09.1999. 

5. As verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória, sendo,

portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 

6. A Previdência Social é instrumento de política social do governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a

manutenção do nível de renda do trabalhador em casos de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo

atividades de seguro social definidas como aquelas destinadas a amparar o trabalhador nos eventos previsíveis

ou não, como velhice, doença, invalidez: aposentadorias, pensões, auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho,

além de outros benefícios ao trabalhador. 

7. É cediço nesta Corte de Justiça que: TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. LEI 9.783/99. 

1. No regime previsto no art. 1º e seu parágrafo da Lei 9.783/99 (hoje revogado pela Lei 10.887/2004), a

contribuição social do servidor público para a manutenção do seu regime de previdência era "a totalidade da sua

remuneração", na qual se compreendiam, para esse efeito, "o vencimento do cargo efetivo, acrescido de

vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquer

vantagens, (...) excluídas: 

I - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da remuneração mensal; 

II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; 

III - a indenização de transporte; 

IV - o salário família". 
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2. A gratificação natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias e o pagamento de

horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e

XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e

49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária. 

3. O regime previdenciário do servidor público hoje consagrado na Constituição está expressamente fundado no

princípio da solidariedade (art. 40 da CF), por força do qual o financiamento da previdência não tem como

contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou proporcionais em favor do contribuinte. A

manifestação mais evidente desse princípio é a sujeição à contribuição dos próprios inativos e pensionistas. 4.

Recurso especial improvido. ( REsp 512848 / RS, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ

28.09.2006) 

8. Também quanto às horas extras e demais adicionais, a jurisprudência desta Corte firmou-se no seguinte

sentido: "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI

N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF). 

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido." (REsp n.º 486.697/PR, Primeira Turma, Rel. Min.

Denise Arruda, DJU de 17/12/2004) 

9. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de um terço constitucional de férias, horas

extras e adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno. 

10. Agravos regimentais desprovidos. (STJ, Primeira Turma, AGRESP nº 957.719, Registro nº 200701272444,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ. 02.12.09)

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS

CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIÊNCIA

AO ART. 97 DA CR/88. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA.

PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consolidado no âmbito desta Corte que nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, a

prescrição da pretensão relativa à sua restituição, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da

entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (em 9.6.2005), somente ocorre após expirado o prazo de cinco

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

2. Precedente da Primeira Seção no REsp n. 1.002.932/SP, julgado pelo rito do art. 543-C do CPC, que atendeu

ao disposto no art. 97 da Constituição da República, consignando expressamente a análise da

inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 118/05 pela Corte Especial (AI nos ERESP 644736/PE, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 

3. Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento,

não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço

realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição

previdenciária. Precedentes. 

4. Não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 relativo às férias (terço constitucional).

Precedentes. 

5. Recurso especial não provido. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 1.217.686, Registro nº 201001853176, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, 03.02.11)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AUXÍLIO-

ACIDENTE. AUXÍLIO-DOENÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRIMEIROS QUINZE DIAS DE

AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a
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questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Os valores pagos nos quinze dias que antecedem o gozo de benefício previdenciário (auxílio-doença

previdenciário ou auxílio-doença acidentário) tem conteúdo indenizatório, portanto sobre ele não incide

contribuição previdenciária. 

IV - O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não incide contribuição sobre a

remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros quinze dias, do auxílio-doença, visto

que não configura contraprestação de trabalho e não se trata de verba salarial. Neste sentido são os julgados do

C. STJ (REsp 768.255/RS - DJ 16.05.2006, REsp 762.491/RS - DJ 07.11.2005, REsp 951.623/PR - DJ 11.09.2007

e REsp 973436 - proc. 200701656323/SC, DJ 25.02.2008). 

V - Demonstrada a relevância da fundamentação e presente também o requisito de lesão grave e de difícil

reparação, na medida em que, sem a concessão da tutela de urgência, o contribuinte estaria obrigado a recolher

tributos em princípio considerados indevidos e a posteriormente buscar a respectiva restituição, conclui-se que a

decisão agravada não merece qualquer censura. 

VI - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 417.705, Registro nº 2010.03.00.027441-3, Rel.

Des. Fed. Cecília Mello, DJ 14.12.2010)

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS E SALÁRIO-

MATERNIDADE

 

A jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo que as remunerações pagas na constância de

interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante as férias e licença maternidade, integravam o salário-de-

contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre férias

usufruídas e salário-maternidade, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de

contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

O colegiado adotou o entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza de benefício, a cargo

e ônus da Previdência Social (artigos 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de

remuneração de que trata o art. 22 da Lei 8.212/91, ressaltando que a questão deve ser vista dentro da

singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do recém-nascido, que a relevância do

benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de sua exclusão da base de cálculo da Contribuição

Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção estabelecida no art. 28, § 9º, "a" da Lei 8.212/91.

 

No tocante à remuneração de férias, adotou-se o raciocínio no sentido de que o Supremo Tribunal Federal, quando

do julgamento do AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro EROS GRAU, DJe 27.02.2009,

firmou o entendimento de que o terço constitucional de férias tem natureza indenizatória e, considerando-se que

constitui verba acessória à remuneração de férias e que também não se questiona que a prestação acessória segue a

sorte das respectivas prestações principais, não se pode entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição

Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter acessório, e legítima sobre a remuneração de férias,

prestação principal, pervertendo a regra áurea acima apontada, não podendo o preceito normativo transmudar a

natureza jurídica de uma verba.

 

Assim, tanto no salário-maternidade quanto nas férias usufruídas, independentemente do título que lhes é

conferido legalmente, não há efetiva prestação de serviço pelo trabalhador, razão pela qual, não havendo como

entender que o pagamento de tais parcelas possua caráter retributivo e que, em decorrência disto, também não é

devida a Contribuição Previdenciária sobre férias usufruídas, uma vez que só se obtém o direito a um benefício

previdenciário mediante a prévia contribuição, de modo que a contribuição também só se justifica ante a

perspectiva da sua retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC 2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO).

 

Para uma melhor compreensão transcrevo in verbis o referido recurso:

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE E

FÉRIAS USUFRUÍDAS. AUSÊNCIA DE EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PELO EMPREGADO.

NATUREZA JURÍDICA DA VERBA QUE NÃO PODE SER ALTERADA POR PRECEITO NORMATIVO.

AUSÊNCIA DE CARÁTER RETRIBUTIVO. AUSÊNCIA DE INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO DO

TRABALHADOR. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARECER DO MPF PELO

PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA AFASTAR A INCIDÊNCIA
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DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE E AS FÉRIAS USUFRUÍDAS.

1. Conforme iterativa jurisprudência das Cortes Superiores, considera-se ilegítima a incidência de Contribuição

Previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporem à remuneração do Trabalhador.

2. O salário-maternidade é um pagamento realizado no período em que a segurada encontra-se afastada do

trabalho para a fruição de licença maternidade, possuindo clara natureza de benefício, a cargo e ônus da

Previdência Social (arts. 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de remuneração de

que trata o art. 22 da Lei 8.212/91.

3. Afirmar a legitimidade da cobrança da Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade seria um

estímulo à combatida prática discriminatória, uma vez que a opção pela contratação de um Trabalhador

masculino será sobremaneira mais barata do que a de uma Trabalhadora mulher.

4. A questão deve ser vista dentro da singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do

recém nascido; assim, no caso, a relevância do benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de

sua exclusão da base de cálculo da Contribuição Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção

estabelecida no art. 28, § 9o., a da Lei 8.212/91.

5. O Pretório Excelso, quando do julgamento do AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro

EROS GRAU, DJe 27.02.2009, firmou o entendimento de que o terço constitucional de férias tem natureza

indenizatória. O terço constitucional constitui verba acessória à remuneração de férias e também não se

questiona que a prestação acessória segue a sorte das respectivas prestações principais. Assim, não se pode

entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter

acessório, e legítima sobre a remuneração de férias, prestação principal, pervertendo a regra áurea acima

apontada.

6. O preceito normativo não pode transmudar a natureza jurídica de uma verba. Tanto no salário-maternidade

quanto nas férias usufruídas, independentemente do título que lhes é conferido legalmente, não há efetiva

prestação de serviço pelo Trabalhador, razão pela qual, não há como entender que o pagamento de tais parcelas

possuem caráter retributivo. Consequentemente, também não é devida a Contribuição Previdenciária sobre férias

usufruídas.

7. Da mesma forma que só se obtém o direito a um benefício previdenciário mediante a prévia contribuição, a

contribuição também só se justifica ante a perspectiva da sua retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC

2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO); dest'arte, não há de incidir a Contribuição Previdenciária sobre tais

verbas.

8. Parecer do MPF pelo parcial provimento do Recurso para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária

sobre o salário-maternidade.

9. Recurso Especial provido para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária sobre o salário-

maternidade e as férias usufruídas. (STJ, 1ª Seção, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1322945/DF, Processo nº

2012/0097408-8, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Julgado em 27/02/2013, DJE

DATA:08/02/2013, v.u.).

Sendo assim, acompanho o entendimento esposado de forma unânime pela Primeira Seção do E. STJ para afastar

a incidência de contribuição previdenciária sobre as férias gozadas.

 

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

No tocante ao terço constitucional de férias, também é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido da sua

natureza indenizatória, conforme se verifica do recente precedente:

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS

ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

NATUREZA JURÍDICA. 

1. O terço constitucional de férias tem natureza indenizatória e, portanto, não integra a base de incidência da

contribuição previdenciária. 

2. Precedente da Primeira Seção (Pet nº 7.296/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 28/10/2009, DJe 10/11/2009). 3. Incidente improvido. (STJ, Primeira Seção, PET nº 7522, Registro nº

200901836391, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.05.2010)

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO

 

Ressalto, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo

empregador, ao empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não

integrando a base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo

seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA
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DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO.

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-PE, Relator Min. GERALDO

SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196)

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA

INDENIZATÓRIA - § 1º DO ARTIGO 487 DA CLT - SUMULA 09 DO TFR - PRECLUSÃO DA FASE

INSTRUTÓRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - SELIC -

TEMPESTIVIDADE

1. Recurso tempestivo. Suspensão de prazos em razão da realização de Inspeção Geral Ordinária na Vara de

origem.

2. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o

empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa

e determinada, observado o prazo determinado em lei.

3. O período que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será remunerado da forma

habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse tempo é

computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria.

4. Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o

empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza

indenizatória pela rescisão do contrato sem o cumprimento de referido prazo.

5. As verbas indenizatórias não compõem parcela do salário do empregado, posto que não têm caráter de

habitualidade; têm natureza meramente ressarcitória, pagas com a finalidade de recompor o patrimônio do

empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não estão sujeitas à incidência da contribuição. Súmula

9 do extinto TFR.

6. Pleito de produção de provas rejeitado. Preclusão da matéria. Ausência de requerimento na fase instrutória.

Matéria exclusivamente de direito. Aplicação da regra contida no artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.

7. Correção monetária pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

8. Até 31.12.1995, os juros de mora eram fixados nos termos do artigo 166, §1º, do CTN, no percentual de 1% ao

mês a partir do trânsito em julgado da sentença. Todavia, a partir de 01.01.1996, a matéria foi disciplinada pela

Lei nº 9.250/95, que no §4º do artigo 39, determina o cálculo com a aplicação da taxa SELIC. Precedentes STJ.

9. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS improvida e remessa oficial parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 668146/SP, Processo nº 200103990074896, Rel. JUIZA

VESNA KOLMAR, Julgado em 13/03/2007, DJF3 DATA:13/06/2008)

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS

PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97.

ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os
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dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº

199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO, Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA:

885)

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado.

 

No tocante aos eventuais reflexos do décimo terceiro salário originados das verbas anteriormente mencionadas, é

devida a incidência de contribuição previdenciária, ante a natureza salarial daquela verba, conforme entendimento

consolidado na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal.

 

Nesse sentido:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO

INDENIZADO E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRESCRIÇÃO.

COMPENSAÇÃO. I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar

nº 118/05. Precedente do STF. II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio

indenizado não constitui base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possui natureza

remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. III - É devida a contribuição sobre os

valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, o entendimento da jurisprudência concluindo

pela natureza salarial dessa verba. IV - Direito à compensação sem as limitações impostas pelas Leis nº 9.032/95

e nº 9.129/95, após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes. V - A situação que

se configura é de sucumbência recíproca, no caso devendo a parte ré arcar com metade das custas em reembolso,

anotando-se que a Fazenda Pública deve ressarcir o valor das custas adiantadas pela parte adversa. Precedente

do STJ. VI - Recursos e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS nº.

333.447, Registro nº. 00052274220104036000, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJ 28.06.12)

DOS ADCIONAIS (NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS)

 

As verbas pagas a título de adicional noturno, adicional de periculosidade, insalubridade e horas extras, integram a

remuneração do empregado, posto que constituem contraprestação devida pelo empregador por imposição legal

em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de trabalho, motivo pelo qual constituem

salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91. É o

entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como neste Egrégio Sodalício,

conforme demonstram os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). SÚMULAS NºS 688 E

207/STF. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao

salário de contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação

tributária em questão.

2. Inteligência das Súmulas nºs 688 e 207/STF, que dispõem, respectivamente: "é legítima a incidência da

contribuição previdenciária sobre o 13º salário" e "as gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-

se tacitamente convencionadas, integrando o salário".

3. "A gratificação natalina (13º salário), (omissis)... e o pagamento de horas extraordinárias, direitos

assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos

(CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de

remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária" (REsp nº 512848/RS, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJ de 28/09/2006).
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4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.

5. Recurso não-provido. (STJ, 1ª Turma, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

19687/SC, Processo nº 200500372210, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Julgado em 05/10/2006, DJ

DATA:23/11/2006 PG:00214).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

486697/ PR, Processo nº 200201707991, Relator Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004, DJ

DATA:17/12/2004 PG:00420).

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -

PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-INCIDÊNCIA -

ABONO ÚNICO.

1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza

a incidência de contribuição previdenciária. 

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide

contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e

sobre as horas-extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre

a qual incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença.

4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.

Quando são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.

5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP,

Processo nº 200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3

DATA:19/06/2008).

DAS FÉRIAS INDENIZADAS OU NÃO GOZADAS.

 

A Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui

expressamente as férias indenizadas ou não gozadas percebida pelos empregados, nos seguintes termos:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

"[...]

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

[...]

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT; 

[...]

Como se pode observar a própria legislação previdenciária exclui a incidência de contribuição previdenciária a

título de férias indenizadas (não gozadas).

Sobre as férias indenizadas, assim é o posicionamento firmado pelo E. STJ:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO. LEI

COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"
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(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido Recurso especial interposto por TÂNIA

ROSETE GARBELOTTO provido. (STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ

03/08/2007 p. 332).

DO ABONO PECUNIÁRIO OU ABONO DE FÉRIAS

 

O abono pecuniário ou abono de férias consiste na permissão legal facultativa (art. 143 e 144 da CLT) do

empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em pecúnia, no valor da remuneração

devida nos dias correspondentes.

 

CLT - artigos 143 e 144.

Art. 143 - É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em abono

pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias correspondentes. (Redação dada pelo

Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977.

Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o concedido em virtude de cláusula do

contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de

vinte dias do salário, não integrarão a remuneração do empregado para os efeitos da legislação do trabalho.

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1998).

A Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui

expressamente o abono pecuniário de férias percebido pelos empregados, nos seguintes termos:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

"[...]

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

[...]

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; 

[...] 

Como se pode observar a própria legislação previdenciária exclui a incidência de contribuição previdenciária a

título de abono pecuniário (férias), de modo que, quanto a tais valores, deve ser reconhecida a procedência do

pedido.

 

Sobre o abono pecuniário os seguintes julgados:

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MERA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA SEÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONTRIBUIÇÕES

SOCIAIS. INCIDÊNCIA. FÉRIAS PROPORCIONAIS. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRÊMIO POR

DESLIGAMENTO DE FUNCIONÁRIO. ABONO DE FÉRIAS. ABONO FAMÍLIA. APLICABILIDADE DA

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. NÃO PROVIMENTO.

[...]

6. De acordo com a redação atual do item 6 da alínea 'e' do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, não

integra o salário-de-contribuição a importância recebida a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144

da CLT, não integrando, em conseqüência, a base de cálculo da contribuição previdenciária.

O abono de férias não integra o salário-de-contribuição para efeitos de contribuição previdenciária conquanto

resulte da conversão de 1/3 do período de férias, ou seja concedido em virtude de contrato de trabalho, do

regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de vinte dias do salário. 

No caso em apreço, observa-se dos termos do Acordo Coletivo que há o pagamento do sobredito abono, sem

observância, no entanto, da limitação imposta pela lei, qual seja, 20 dias de salário.

[...]

12. Agravos legais improvidos. Reconhecida, de ofício, a aplicabilidade ao caso dos autos do prazo prescricional

quinquenal. . (TRF3ª Região, Quinta Turma, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 327393 - Processo: 0012785-

56.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, CJ1 DATA: 01/02/2012).

APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO. DOENÇA. ACIDENTE.

PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ABONO DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS
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INDENIZADAS. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-

INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE.

AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA.. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDOS. DEPENDENTES DO

EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO,

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS. PRESCRIÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART. 543-B).

APLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

[...]

2. O abono de férias resulta da conversão em pecúnia de 1/3 (um terço) do período de férias a que o empregado

faz jus. Os valores pagos a tal título não integram o salário para os efeitos da legislação do trabalho, consoante

se verifica dos arts. 143 e 144 da Consolidação das Leis do Trabalho. A legislação previdenciária, conferindo ao

abono de férias o mesmo tratamento dispensado pela legislação trabalhista, prevê expressamente que os valores

pagos a tal título não integram o salário-de-contribuição, conforme se constata no art. 28, § 9º, e, da Lei n.

8.212/91. Precedentes do TRF da 3ª Região e TRF da 4ª Região.

3. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista

o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm

natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem

como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte.

[...]

13. Apelação da União não provida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação da autora provida. (TRF3ª

Região, Quinta Turma, APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1665246 - Processo: 0012302-

26.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, CJ1 DATA: 09/01/2012).

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O VALE TRANSPORTE OU

AUXÍLO TRANSPORTE

 

Por fim no que se refere à possibilidade de incidência de contribuição previdenciária sobre o vale transporte ou

auxílio-transporte, ainda que pago em pecúnia, não possui natureza salarial, uma vez que não remunera qualquer

serviço prestado pelo empregado. Não se tratando de um pagamento efetuado em função do trabalho desenvolvido

pelo empregado, consistindo numa indenização em substituição aos valores gastos pelos empregados no

deslocamento casa-trabalho, o que afasta a natureza remuneratória de tais verbas.

 

Neste sentido os seguintes julgados:

RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE.

MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I,

DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA. 

1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta

o caráter não salarial do benefício. 

2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a

relativizar o curso legal da moeda nacional. 

3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O

instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder

liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto

instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa

liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial. 

4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos

atributos do curso legal e do curso forçado. 

5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento

monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário

enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder

emissor sua conversão em outro valor. 

6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo

recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. Recurso

Extraordinário a que se dá provimento. (STF, RE 478410RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, MIN EROS

GRAU).

AÇÃO RESCISÓRIA - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALE-

TRANSPORTE - PAGAMENTO EM PECÚNIA - NÃO INCIDÊNCIA - ERRO DE FATO - OCORRÊNCIA -

AUXÍLIO-CRECHE/BABÁ - ACÓRDÃO RESCINDENDO NÃO CONHECEU DO RECURSO NESSA PARTE.

[...]

3. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, no âmbito de recurso extraordinário, consolidou jurisprudência no
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sentido de que "a cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-

transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa" (RE

478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, julgado em 10.3.2010, DJe-086 DIVULG 13.5.2010 PUBLIC

14.5.2010).

[...]

(STJ, 1ª Seção, AR - 3394, Processo nº 200501301278, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

22/09/2010, DJE DATA:22/09/2010).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE MONTANTE RELATIVO A VALE-

TRANSPORTE. IMPOSSIBILIDADE. PAGAMENTO DO BENEFÍCIO EM DINHEIRO. IRRELEVÂNCIA.

PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. A Jurisprudência do Egrégio SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL se

consolidou no sentido de que "a cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro , a

título de vales-transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade

normativa" (RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, julgado em 10.3.2010, DJe-086 DIVULG

13.5.2010 PUBLIC 14.5.2010).

2. Descabida, portanto, a exigência de recolhimento de FGTS incidente sobre a parcela de vale -transporte,

mesmo que pago em pecúnia.

3. Remessa oficial e apelação improvidas. . (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 214322, Processo nº 2001.03.99.001838-8, Rel. JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, Julgado

em 10/12/2010, DJF3 CJ1 DATA: 17/01/2011 PÁGINA: 954).

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da União Federal e ao reexame necessário, apenas para

permitir a incidência de contribuição previdenciária sobre os eventuais reflexos das verbas indenizatórias no

décimo terceiro salário, e dou parcial provimento à apelação da parte autora para afastar a contribuição

previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de férias gozadas, com base no art. 557, caput e § 1º-A, do

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra, mantida no mais a sentença apelada.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00103 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009678-18.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL em face de sentença que, com

fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGOU PROCEDENTE o pedido vertido na inicial e CONCEDEU A

SEGURANÇA para o fim de determinar à autoridade coatora que: a) se abstenha de exigir a cobrança, em relação

à impetrante, das contribuições previdenciárias previstas no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212/91, incidentes sobre

o aviso prévio indenizado; terço constitucional de férias; auxílio-doença e auxílio-acidente (15 primeiros dias);

auxílio-creche e complementação do auxílio previdenciário, reembolso creche, indenização peculiar e auxílio

2012.61.05.009678-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : AMYRIS BRASIL LTDA

ADVOGADO : GUSTAVO PIOVESAN ALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00096781820124036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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funeral, previstos em convenção coletiva.

 

Apelante (União Federal): Alega, em síntese, que as exações em cobrança são devidas por configurarem natureza

salarial.

 

Foram apresentadas contrarrazões pela impetrante (fls. 288/305).

 

A Procuradoria Regional da República opinou pelo não provimento da apelação e do reexame necessário, a fim de

que seja mantida, in totum, a r. sentença apelada.

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, vez que já foi amplamente discutida perante os Tribunais Superiores, bem com

abordada pela jurisprudência desta Egrégia Corte Federal.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº. 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, afastando da base de cálculo as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADI nº. 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº. 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13
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e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE)

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE)

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO -

MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. 

1. O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma

vez que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no

período. Precedentes: EDcl no REsp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ

26.04.2007. 

2. O auxílio-acidente ostenta natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após

a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no § 2º do art. 86 da Lei

n. 8.213/91, razão pela qual consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. 

3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 

4. O fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo,

na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art.

28, § 2º). Precedentes: AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 19.12.2005;

REsp n.º 572.626/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel. Min.

GARCIA VIEIRA, DJU de 27.09.1999. 

5. As verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória, sendo,

portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 

6. A Previdência Social é instrumento de política social do governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a

manutenção do nível de renda do trabalhador em casos de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo

atividades de seguro social definidas como aquelas destinadas a amparar o trabalhador nos eventos previsíveis

ou não, como velhice, doença, invalidez: aposentadorias, pensões, auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho,

além de outros benefícios ao trabalhador. 

7. É cediço nesta Corte de Justiça que: TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. LEI 9.783/99. 

1. No regime previsto no art. 1º e seu parágrafo da Lei 9.783/99 (hoje revogado pela Lei 10.887/2004), a

contribuição social do servidor público para a manutenção do seu regime de previdência era "a totalidade da sua

remuneração", na qual se compreendiam, para esse efeito, "o vencimento do cargo efetivo, acrescido de

vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquer

vantagens, (...) excluídas: 

I - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da remuneração mensal; 

II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; 

III - a indenização de transporte; 

IV - o salário família". 

2. A gratificação natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias e o pagamento de

horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e

XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e

49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária. 
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3. O regime previdenciário do servidor público hoje consagrado na Constituição está expressamente fundado no

princípio da solidariedade (art. 40 da CF), por força do qual o financiamento da previdência não tem como

contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou proporcionais em favor do contribuinte. A

manifestação mais evidente desse princípio é a sujeição à contribuição dos próprios inativos e pensionistas. 4.

Recurso especial improvido. ( REsp 512848 / RS, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ

28.09.2006) 

8. Também quanto às horas extras e demais adicionais, a jurisprudência desta Corte firmou-se no seguinte

sentido: "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI

N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF). 

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido." (REsp n.º 486.697/PR, Primeira Turma, Rel. Min.

Denise Arruda, DJU de 17/12/2004) 

9. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de um terço constitucional de férias, horas

extras e adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno. 

10. Agravos regimentais desprovidos. (STJ, Primeira Turma, AGRESP nº 957.719, Registro nº 200701272444,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ. 02.12.09)

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS

CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIÊNCIA

AO ART. 97 DA CR/88. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA.

PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consolidado no âmbito desta Corte que nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, a

prescrição da pretensão relativa à sua restituição, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da

entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (em 9.6.2005), somente ocorre após expirado o prazo de cinco

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

2. Precedente da Primeira Seção no REsp n. 1.002.932/SP, julgado pelo rito do art. 543-C do CPC, que atendeu

ao disposto no art. 97 da Constituição da República, consignando expressamente a análise da

inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 118/05 pela Corte Especial (AI nos ERESP 644736/PE, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 

3. Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento,

não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço

realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição

previdenciária. Precedentes. 

4. Não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 relativo às férias (terço constitucional).

Precedentes. 

5. Recurso especial não provido. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 1.217.686, Registro nº 201001853176, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, 03.02.11)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AUXÍLIO-

ACIDENTE. AUXÍLIO-DOENÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRIMEIROS QUINZE DIAS DE

AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Os valores pagos nos quinze dias que antecedem o gozo de benefício previdenciário (auxílio-doença

previdenciário ou auxílio-doença acidentário) tem conteúdo indenizatório, portanto sobre ele não incide

contribuição previdenciária. 
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IV - O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não incide contribuição sobre a

remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros quinze dias, do auxílio-doença, visto

que não configura contraprestação de trabalho e não se trata de verba salarial. Neste sentido são os julgados do

C. STJ (REsp 768.255/RS - DJ 16.05.2006, REsp 762.491/RS - DJ 07.11.2005, REsp 951.623/PR - DJ 11.09.2007

e REsp 973436 - proc. 200701656323/SC, DJ 25.02.2008). 

V - Demonstrada a relevância da fundamentação e presente também o requisito de lesão grave e de difícil

reparação, na medida em que, sem a concessão da tutela de urgência, o contribuinte estaria obrigado a recolher

tributos em princípio considerados indevidos e a posteriormente buscar a respectiva restituição, conclui-se que a

decisão agravada não merece qualquer censura. 

VI - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 417.705, Registro nº 2010.03.00.027441-3, Rel.

Des. Fed. Cecília Mello, DJ 14.12.2010)

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

No tocante ao terço constitucional de férias, também é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido da sua

natureza indenizatória, conforme se verifica do recente precedente:

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS

ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

NATUREZA JURÍDICA. 

1. O terço constitucional de férias tem natureza indenizatória e, portanto, não integra a base de incidência da

contribuição previdenciária. 

2. Precedente da Primeira Seção (Pet nº 7.296/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 28/10/2009, DJe 10/11/2009). 3. Incidente improvido. (STJ, Primeira Seção, PET nº 7522, Registro nº

200901836391, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.05.2010)

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO

 

Ressalto, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo

empregador, ao empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não

integrando a base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo

seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO.

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-PE, Relator Min. GERALDO

SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196)

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA

INDENIZATÓRIA - § 1º DO ARTIGO 487 DA CLT - SUMULA 09 DO TFR - PRECLUSÃO DA FASE

INSTRUTÓRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - SELIC -

TEMPESTIVIDADE

1. Recurso tempestivo. Suspensão de prazos em razão da realização de Inspeção Geral Ordinária na Vara de

origem.

2. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o

empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa

e determinada, observado o prazo determinado em lei.

3. O período que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será remunerado da forma
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habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse tempo é

computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria.

4. Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o

empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza

indenizatória pela rescisão do contrato sem o cumprimento de referido prazo.

5. As verbas indenizatórias não compõem parcela do salário do empregado, posto que não têm caráter de

habitualidade; têm natureza meramente ressarcitória, pagas com a finalidade de recompor o patrimônio do

empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não estão sujeitas à incidência da contribuição. Súmula

9 do extinto TFR.

6. Pleito de produção de provas rejeitado. Preclusão da matéria. Ausência de requerimento na fase instrutória.

Matéria exclusivamente de direito. Aplicação da regra contida no artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.

7. Correção monetária pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

8. Até 31.12.1995, os juros de mora eram fixados nos termos do artigo 166, §1º, do CTN, no percentual de 1% ao

mês a partir do trânsito em julgado da sentença. Todavia, a partir de 01.01.1996, a matéria foi disciplinada pela

Lei nº 9.250/95, que no §4º do artigo 39, determina o cálculo com a aplicação da taxa SELIC. Precedentes STJ.

9. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS improvida e remessa oficial parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 668146/SP, Processo nº 200103990074896, Rel. JUIZA

VESNA KOLMAR, Julgado em 13/03/2007, DJF3 DATA:13/06/2008)

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS

PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97.

ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº

199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO, Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA:

885)

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado.

 

No tocante aos eventuais reflexos do décimo terceiro salário originados das verbas anteriormente mencionadas, é

devida a incidência de contribuição previdenciária, ante a natureza salarial daquela verba, conforme entendimento

consolidado na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal.

 

Nesse sentido:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO

INDENIZADO E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRESCRIÇÃO.

COMPENSAÇÃO. I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar

nº 118/05. Precedente do STF. II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio
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indenizado não constitui base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possui natureza

remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. III - É devida a contribuição sobre os

valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, o entendimento da jurisprudência concluindo

pela natureza salarial dessa verba. IV - Direito à compensação sem as limitações impostas pelas Leis nº 9.032/95

e nº 9.129/95, após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes. V - A situação que

se configura é de sucumbência recíproca, no caso devendo a parte ré arcar com metade das custas em reembolso,

anotando-se que a Fazenda Pública deve ressarcir o valor das custas adiantadas pela parte adversa. Precedente

do STJ. VI - Recursos e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS nº.

333.447, Registro nº. 00052274220104036000, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJ 28.06.12)

AUXÍLIO CRECHE E AUXILIO BABÁ

 

No que diz respeito ao auxílio-creche, previsto no art. 389, § 1º, da CLT, a jurisprudência também se encontra

pacificada no sentido de que tal benefício tem natureza de indenização, motivo pelo qual não integra o salário de

contribuição, nos termos da Súmula 310 do STJ. O mesmo ocorre em relação ao auxílio-babá.

 

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA QÜINQÜENAL. AUXÍLIO - CRECHE E AUXÍLIO -BABÁ. AUXÍLIO

COMBUSTÍVEL. NATUREZA INDENIZATÓRIA. AJUDA DE CUSTO SUPERVISOR DE CONTAS. VERBA

ALEATÓRIA. AUSÊNCIA DE NATUREZA SALARIAL.

(...)

3. O auxílio - creche e o auxílio -babá não remuneram o trabalhador, mas o indenizam por ter sido privado de

um direito previsto no art. 389, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, vendo-se, por conseguinte, forçado a

pagar alguém para que vele por seu filho no horário do trabalho. Assim, como não integra o salário-de-

contribuição , não há incidência da contribuição previdenciária.

(...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, Resp 489955/RS, Segunda Turma, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ DATA:13/06/2005

PÁGINA:232).

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS 'A' E 'C'. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO - CRECHE. AUXÍLIO -BABÁ.

VERBA INDENIZATÓRIA QUE NÃO INTEGRA O SALÁRIO-DE- CONTRIBUIÇÃO . CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 83 DO STJ.

(...)

-No que tange à questão da incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio - creche e o auxílio -babá,

a jurisprudência desta Corte Superior, inicialmente oscilante, firmou entendimento no sentido de que tais

benefícios têm caráter de indenização, razão pela qual não integram o salário de contribuição . O artigo 389, §

1º, da CLT impõe ao empregador o dever de manter creche em seu estabelecimento ou a terceirização do serviço

e, na sua ausência, a verba concedida a esse título será indenizatória e não remuneratória.

-Precedentes: EREsp 438.152/BA, Relator Min. Castro Meira, DJU 25/02/2004; EREsp 413.322/RS, Relator Min.

Humberto Gomes de Barros, DJU 14.04.2003 e EREsp 394.530/PR, Relator Min. Eliana Calmon, DJU

28/10/2003).

(...)

-Recurso especial não-conhecido." (STJ, Resp 413651/ BA, Segunda Turma, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ

DATA: 20/09/2004 PÁGINA:227)

ABONO PREVISTO EM CONVENÇÃO COLETIVA

 

Com efeito, o artigo 28, §9º, "e", item 7, da Lei 8.212/91 expressamente isenta os abonos desvinculados do salário

da incidência de contribuição previdenciária.

 

Ademais, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ao analisar a matéria, assim se posiciona:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO ÚNICO PREVISTO EM

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. EVENTUALIDADE E DESVINCULAÇÃO DO SALÁRIO. NÃO-

INCIDÊNCIA. 1. O abono único não integra a base de cálculo do salário-de-contribuição, nos termos do art. 28,

§9º, da Lei 8212/91. Precedentes do STJ. 2. Recurso Especial provido para anular o acórdão de origem,

restabelecendo a ordem concedida no 1º grau."

(STJ - RESP 1155095 - Segunda Turma - Relator Ministro Herman Benjamin - j. 11/05/2010 - DJE 21/06/2010)

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E FGTS. ABONO ÚNICO

PREVISTO EM CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. ART. 28, §9º,"E", ITEM 7, DA LEI 8212/91.

EVENTUALIDADE E DESVINCULAÇÃO DO SALÁRIO, NO CASO. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE
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AMBAS AS TURMAS DA 1ª SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO."

(STJ - RESP 819552 - Primeira Turma - Relator Ministro Luiz Fux - Relator para acórdão Ministro Teori Albino

Zavascki - j. 02/04/2009 - DJE 18/05/2009)

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ABONO ÚNICO - NÃO

INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO. 1. (...) 2. Por expressa determinação legal o abono único não integra a base de

cálculo do salário-de-contribuição (Lei nº 8212/91, artigo 28, §9º, acrescentado pela Lei 9528/97, letra "e", item

7, acrescentado pela Lei 9711/98). 3. Recurso especial provido."

(STJ - RESP 434.471/MG - Segunda Turma - Ministra Eliana Calmon - DJ 14/02/2005

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e
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administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 17/07/2012 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, entretanto aplicar a compensação prevista no artigo 26, Parágrafo

único da Lei-11.457/2007 (norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa

previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA
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IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA:14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido".(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).
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DA TAXA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA: 24/11/2006 PÁGINA: 423).

Diante do exposto, dou parcial provimento ao reexame necessário e à apelação para permitir a incidência de

contribuição previdenciária sobre os eventuais reflexos das verbas indenizatórias no décimo terceiro salário e para

explicitar os critérios de compensação, com base no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos

termos da fundamentação supra, mantida no mais a sentença apelada.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23169/2013 
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006278-45.2001.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por José Carlos Pavani, Luiz Calábria, José Antonio Nocera, Rubens Cenci da

Silva e Romeu Ueda, contra a r. sentença proferida pela MM. Juíza Federal Substituta da 5ª Vara Federal Criminal

de São Paulo, SP, que condenou José Carlos Pavani à pena de 02 (dois) anos de reclusão e ao pagamento de 10

(dez) dias-multa, e os demais réus à pena de 03 (três) anos de reclusão e 50 (cinquenta) dias-multa, como incursos

nas sanções do art. 1º, incisos I e V, da Lei nº 8.137/90. 

 

Em contrarrazões, o Parquet Federal manifesta-se pelo não provimento do recurso.

 

Nesta instância, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República

Marcelo Moscogliato, opina pelo reconhecimento da extinção da punibilidade dos apelantes, em razão da

consumação da prescrição da pretensão punitiva estatal e, subsidiariamente, pelo não provimento das apelações.

[Tab]

É o sucinto relatório.

 

Decido.

 

A r. sentença transitou em julgado para o órgão acusador, regulando-se a prescrição pela pena concretamente

aplicada aos réus, nos termos do artigo 110, § 1º, do Código Penal. 

 

José Carlos Pavani foi condenado a 02 (dois) anos de reclusão e os demais réus foram condenados a 03 (três) anos

de reclusão, de modo que o prazo prescricional da pretensão punitiva é de 04 (quatro) anos para o primeiro, e de

08 (oito) anos, para os demais, ex vi do art. 109, incisos V e IV, do Código Penal.

[Tab][Tab]

Examinando-se os autos, constata-se que tanto o prazo de 04 (quatro) anos quanto o de 08 (oito) anos decorreu

integralmente entre a data do recebimento da denúncia, 25 de outubro de 2001, e a data da publicação da sentença

condenatória, 28 de junho de 2011. 

 

Resta, pois, prejudicada a análise das demais alegações contidas nas razões recursais, porquanto extinta a

punibilidade em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal.

 

Ante o exposto e com fundamento nos artigos 109, incisos V e VI; 107, inciso IV, e 110, § 1º, todos do Código

Penal; bem como no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal, declaro extinta a punibilidade do

fato. 

[Tab]

2001.61.81.006278-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : LUIZ CALABRIA

: JOSE ANTONIO NOCERA

: RUBENS CENCI DA SILVA

: ROMEU UEDA

ADVOGADO : MARCOS LUIZ DE CARVALHO BRITO e outro

APELANTE : JOSE CARLOS PAVANI

ADVOGADO : JOAO DEMETRIO GIANOTTI e outro

APELADO : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: GERSON MARTINS falecido

EXCLUIDO : CARLOS VASQUEZ DOMARCO (desmembramento)

No. ORIG. : 00062784520014036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as formalidades de praxe.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005354-98.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a defesa de Valduir Assis Junior para apresentar as razões recursais, a teor do artigo 600, §4º, do CPP.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010656-34.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelo Ministério Público Federal e por Maria José Forti, contra a r. sentença

proferida pelo MM. Juiz Federal Substituto da 10ª Vara Federal Criminal de São Paulo, SP, que, julgando

parcialmente procedente a denúncia oferecida em face de Maria José Forti, condenou-a como incursa nas sanções

do art. 304, c.c. o art. 298, ambos do Código Penal, a 1 (um) ano de reclusão, em regime inicial aberto, mais o

pagamento de 10 (dez) dias-multa, e declarou extinta a punibilidade em relação ao delito previsto no art. 1º, inciso

I, da Lei nº 8.137/90.

 

2006.61.03.005354-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : VALDUIR ASSIS JUNIOR

ADVOGADO : JOSE MARCOS GARCIA MACHADO e outro

APELANTE : ROGERIO DA CONCEICAO VASCONCELOS

ADVOGADO : PATRICIA DA CONCEICAO VASCONCELLOS e outro

CODINOME : ROGERIO DA CONCEICAO VASCONCELLOS

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00053549820064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2007.61.81.010656-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MARIA JOSE FORTI

ADVOGADO : ADEMIR JOSE DE ARAUJO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00106563420074036181 10P Vr SAO PAULO/SP
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Nesta instância, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Paula

Bajer Fernandes Martins da Costa, opina pelo provimento do recurso da defesa e pelo desprovimento do recurso

da acusação.

 

É o sucinto relatório.

 

Decido.

 

Assiste razão à e. Procuradora Regional da República, haja vista o recurso interposto pela defesa, de fato,

comportar provimento. Desse modo, como razões de decidir valho-me das bem lançadas ponderações do parecer

apresentado por Sua Excelência:

 

 

"Maria José Forti foi denunciada pela prática de condutas tipificadas no artigo 1º, inciso I, da Lei n.º 8.137/90 e

no artigo 298, c.c. o artigo 304 do Código Penal.

Está na denúncia (fls. 164/167) que, nos exercícios de 2001 e 2003, Maria José Forti reduziu tributo mediante a

inserção de informações falsas em sua declaração de imposto de renda, referentes a despesas médicas fictícias.

Em 15 de dezembro de 2006, recorrente fez uso de recibos de despesas médicas falsos perante as autoridades

fazendárias, com o objetivo de justificar as deduções informadas em suas declarações de imposto de renda. Foi

constituído um crédito tributário no valor de R$21.260,97.

A denúncia descreve fatos ocorridos nos exercícios de 2001 e 2003 e em 15 de dezembro de 2006 (fls. 164/167).

O crédito tributário foi definitivamente constituído em 27 de abril de 2006 (fls. 159). A denúncia foi recebida em

13 de janeiro de 2009 (fls. 168). A sentença foi publicada em 05 de agosto de 2010 (fls. 261). O crédito tributário

foi extinto por pagamento em 15 de dezembro de 2009 (fls. 250/251).

Foi proferida sentença nos seguintes termos (fls. 254/260):

a) foi extinta a punibilidade dos fatos imputados a Maria José Forti referentes à conduta tipificada no artigo 1º,

inciso I, da Lei n.º 8.137/90, com fundamento no artigo 69 da Lei n.º 11.941/2009 (pagamento do tributo);

b) Maria José Forti foi condenada à pena de 01 ano de reclusão, no regime inicial aberto, e ao pagamento de 10

dias-multa, no valor unitário de um salário mínimo, pela prática da conduta tipificada no artigo 304, c.c. o artigo

298, ambos do Código Penal. A pena privativa de liberdade foi substituída por uma pena restritiva de direitos

(prestação de serviços à comunidade).

O Ministério Público Federal interpôs apelação a fls. 262, arrazoando-a fls. 263/269. Alegou-se necessidade de

aumento da pena aplicada à acusada, em razão da incidência da agravante prevista no artigo 61, inciso II, alínea

'b', do Código Penal, pois o crime de uso de documento falso teria sido praticado para assegurar vantagem então

obtida pelo crime de sonegação fiscal.

Maria José Forti interpôs apelação a fls. 271, arrazoando-a fls. 272/274. Alegou-se: a) ausência de dolo, pois os

recibos de despesas médicas falsificados foram-lhe entregues por seu ex-marido, que era o responsável pela

declaração de imposto de renda do casal; b) aplicação do princípio da consunção, pois o delito de uso de

documento falso consistiu em crime-meio para a prática do delito de sonegação fiscal.

As contrarrazões oferecidas pelo Ministério Público Federal e por Maria José Forti estão a fls. 276/280 e

284/287, respectivamente.

1) Nos exercícios de 2001 e 2003, Maria José Forti reduziu tributo mediante a inserção de informações falsas em

sua declaração de imposto de renda, referentes à dedução de despesas médicas fictícias (fls. 18/26). Foi

constituído um crédito tributário da ordem de R$21.260,97 (fls. 77/83), extinto por pagamento em 15 de

dezembro de 2009 (fls. 250/251).

Depois, em 15 de março de 2006 e em 13 de abril de 2006, a acusada fez uso de recibos falsos de despesas

médicas perante as autoridades fazendárias, com o objetivo de justificar as deduções informadas em suas

declarações de imposto de renda (fls. 45/50 e 54/55). 

A falsidade dos recibos juntados a fls. 45/46 (comprovantes de pagamento de plano de saúde de Maria José

Forti) é evidenciada pelos documentos de fls. 59/60. Os recibos falsos usados pela acusada apresentam os

valores de R$2.410,00 e R$2.200,00 como se tivessem sido pagos à 'Lumina Saúde S/A', relativamente às

anuidades de 2000 e 2002 (fls. 45/46). Entretanto, os 'comprovantes de rendimentos pagos e de retenção de

imposto de renda na fonte' apresentados pela empresa à Receita Federal demonstram que Maria José Forti

pagou os valores de R$656,87 e R$823,92 a título de anuidade de seu plano de saúde nos anos de 2000 e 2002

(fls. 59/60).

Também foi apontada falsidade dos recibos supostamente emitidos pelos médicos Hiroshi Adati (fls. 54/55), Elza

Sumie Nagao (fls. 47/48) e José Luiz Pacheco Valente (fls. 49/50). Elza Sumie Nagao e Hiroshi Adati afirmaram

que não são suas as assinaturas nos recibos de fls. 47/48 e 54/55 e que a última vez que prestaram serviços à

acusada foi em 1998 (fls. 210/211 - mídia com a gravação da audiência foi juntado a fls. 220). José Luiz Pacheco
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Valente afirmou à autoridade fazendária que são falsos os recibos de fls. 49/50, pois a assinatura aposta nos

documentos não são suas. 

Portanto, nota-se que, em primeiro momento (anos de 2001 e 2003), Maria José Forti praticou crimes contra a

ordem tributária, reduzindo o valor a ser pago a título de imposto de renda, mediante a prestação de informações

falsas relativas a despesas médicas fictícias. Extinguiu-se punibilidade pelo pagamento (fls. 260). Anos depois,

em 15 de março de 2006 e em 13 de abril de 2006, Maria José Forti fez uso de documentos falsos, apresentando à

autoridade fazendária diversos recibos falsos de despesas médicas. O uso de documentos falsos não figurou como

etapa necessária e imprescindível ('crime-meio') para a consumação do delito contra a ordem tributária.

Discute-se, portanto, neste processo, apenas, a falsidade documental. A condenação não se sustenta. Está no

artigo 156 do Código de Processo Penal que 'Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de

corpo de delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado'. 

Falso documental, especificamente o falso material, é crime que deixa vestígios. Deveria ter sido feito exame de

corpo de delito confrontando assinaturas, até porque a documentação de fls. 45/50 é original e sempre esteve à

disposição para exame. Está no Código Penal Comentado de Celso Delmanto e família: 'O crime de falsidade

material requer exame de corpo de delito (STF, RTJ 121/110). Estando os documentos à disposição para exame,

torna-se este indispensável e sua falta induz nulidade absoluta, posto que o exame é essencial à apuração da

verdade e à decisão da causa (STF, RHC 62.743, DJU 2.8.85, p. 12047)' (Renovar, 2000, p. 531). 

Porém, independentemente de não ter sido realizada perícia indispensável, o uso dos documentos significou

exaurimento do crime contra a ordem tributária cuja punibilidade foi extinta pelo pagamento. Pago o tributo,

desapareceu o crime e o uso da documentação não teria qualquer finalidade, não produziu qualquer efeito

jurídico. Assim, ainda que se conclua pela incorreção no uso da documentação, pela reprovabilidade ética do

uso, a regra de ofensa ao bem jurídico protegido pela determinação da tipicidade tem lugar primordial no

ordenamento jurídico. Diante do pagamento dos tributos, o uso dos documentos não tem qualquer efeito ou

finalidade. 

Aguarda-se, no contexto, absolvição da recorrente, dando-se provimento ao seu recurso de apelação e negando-

se provimento ao recurso de apelação do Ministério Público Federal." (f. 295-300)

Ante o exposto, adotando como razões de decidir o parecer ministerial, DOU PROVIMENTO ao recurso da

defesa, de modo a absolver a ré, e NEGO PROVIMENTO ao recurso da acusação. 

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010015-09.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 46 - Defiro.

 

2009.61.06.010015-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MARCOS ALVES PINTAR

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro

: MARCELO DE ROSSO BUZZONI

APELADO : JOSE LUIZ TONETI

ADVOGADO : FABIO SAICALI e outro

No. ORIG. : 00100150920094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 28 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001792-34.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do requerimento de f. 206, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001686-28.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a defesa de Creusa Aparecida Delbaje, para apresentar contrarrazões ao recurso interposto pelo

Ministério Público Federal às fls. 207/212.

Caso o prazo para apresentação das contrarrazões transcorra in albis, intime-se a acusada pessoalmente para se

manifestar acerca do interesse em indicar novo defensor, nesta hipótese, em caso negativo, intime-se a Defensoria

Pública da União. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000491-75.2011.4.03.6119/SP

 

2009.61.17.001792-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : VALENTIM VALDINEI ROGERIO

ADVOGADO : LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00017923420094036117 1 Vr JAU/SP

2011.61.09.001686-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : CREUSA APARECIDA DELBAJE ROSSI

ADVOGADO : ALCIONE GOMES DA SILVA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00016862820114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.19.000491-4/SP
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DESPACHO

Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do requerimento de f. 329, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005393-71.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

 

Intime-se o defensor de Manuel Alejandro Rodriguez Medalla, para que apresente as razões do recurso de

apelação, nos termos do artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal, bem como contrarrazões ao recurso do

Ministério Público Federal.

 

Uma vez apresentadas razões de apelação e contrarrazões, encaminhem-se os autos à primeira instância, para que

o Parquet federal apresente suas contrarrazões recursais.

 

Após, dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República, para que ofereça o seu necessário parecer.

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009125-68.2011.4.03.6181/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ZOHRAB ASDOURIAN

ADVOGADO : KRIKOR KAYSSERLIAN e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00004917520114036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.19.005393-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MANUEL ALEJANDRO RODRIGUEZ MEDALLA

ADVOGADO : ANDRE GORAB e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00053937120114036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.81.009125-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     866/1161



 

 

DESPACHO

Intime-se novamente a defesa de JOSÉ WALTER PIRK a apresentar as contrarrazões ao recurso ministerial, no

prazo legal, sob pena de aplicação do disposto no art. 265 do CPP.

 

Com a sua juntada aos autos, abra-se vista à Procuradoria Regional da República para a elaboração do necessário

parecer.

 

Decorrido o prazo in albis, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23170/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003152-32.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 2147/48 - Requer a defesa da acusada Maria Regina Beduschi da Silva vista dos autos fora de cartório para

análise, anotações e extração de cópias.

Fls. 2157/2166 - Trata-se de expediente da 6ª Vara Federal de Guarulhos comunicando o cumprimento de

Mandado de prisão da acusada.

Compulsando os autos verifico que o feito foi desmembrado em relação à acusada (fls. 435), tendo recebido o nº

001026889-2008.403.6119, em trâmite na 6ª Vara Federal de Guarulhos, diante disso, proceda a Subsecretaria da

2ª Turma o desentranhamento dos documentos de fls. 2147/2149 e fls. 2157/2166 encaminhando-os à respectiva

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELADO : JOSE WALTER PIRK

ADVOGADO : VIVIANE CRISTINA ROSA

REU ABSOLVIDO : INACIO GOMES NOGUEIRA

: MARCELO DE CARVALHO PIRK

No. ORIG. : 00091256820114036181 2P Vr SAO PAULO/SP

2008.61.19.003152-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ANSLEN DAVID reu preso

ADVOGADO : ARIADNE CARGNELUTTI GONÇALVES LOPES (Int.Pessoal)

APELANTE : LIVINUS ONYEKA NGENE reu preso

ADVOGADO : JANAINA MARIA RODRIGUES ROSA

APELANTE : ELIANA CONCEICAO DE SOUZA reu preso

ADVOGADO : VERONICA MAGNA DE MENEZES LOPES (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

EXCLUIDO : MARCO ALAIN ULHOA SALINAS (desmembramento)

: MARIA REGINA BEDUSHIDA SILVA (desmembramento)

No. ORIG. : 00031523220084036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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vara.

Fls. 2150/2151 - Proceda-se a regularização da representação processual e defiro vista dos autos pelo prazo de 10

dias.

Fls. 2152 - Atenda-se.

Intimem-se

São Paulo, 27 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 9442/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0523333-22.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL.

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

C. STJ. DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0637421-48.1984.4.03.6100/SP

1996.61.82.523333-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : TAPECARIA CHIC IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : LEONARDO SOBRAL NAVARRO e outro

APELADO : NAIR JULIO DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05233332219964036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. CRÉDITO-PRÊMIO DE IPI. ART. 1º DO

DECRETO-LEI Nº 491/69. TRANSPORTE REALIZADO POR EMPRESAS NACIONAIS. CLÁUSULA

FOB. INCIDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. APLICAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC.

- O crédito-prêmio do IPI foi destinado às empresas produtoras e exportadoras, se aplicou às exportações

realizadas até 04 de outubro de 1.990, e incidia, inclusive, sobre o valor FOB, em moeda nacional, das vendas

para o exterior.

- Os documentos juntados aos autos comprovam que a autora promoveu a exportação de conservas alimentícias no

período de julho a dezembro de 1979, bem como que o transporte foi realizado por empresas nacionais, com a

cláusula FOB, na modalidade "a pagar pelo importador". Assim, reconhecido o direito ao crédito-prêmio do IPI,

deve a apelante ser restituída na forma estabelecida no artigo 3º do Decreto nº 64.833/69, conforme estabelecido

na sentença.

- No que se refere à atualização monetária, saliento que se trata de mecanismo de recomposição da desvalorização

da moeda que visa a preservar o poder aquisitivo original. Assim, o crédito será calculado sobre o valor FOB

convertido em moeda nacional, com base na taxa cambial oficial aplicada na data da exportação dos produtos,

segundo o disposto no artigo 2º do Decreto-Lei nº 491/69. Dessa forma, ela é devida e incidirá desde a citada

conversão, aplicado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que estabelece os seguintes índices: ORTN de 1964 a

fevereiro/86, OTN de março/86 a dezembro/88, o IPC/IBGE em janeiro e fevereiro/89 (expurgo em substituição

ao BTN), BTN de março/89 a março/90, IPC/IBGE de março/90 a fevereiro/91 (expurgo em substituição ao BTN

e ao INPC de fevereiro/91), INPC/IBGE de março/91 a novembro/91, IPCA série especial em dezembro/91, UFIR

de janeiro de 1992 a dezembro de 1995 e a partir de janeiro 1996, incidirá tão somente a SELIC.

- Quanto aos juros de mora, saliento que as Leis nº 9.065/95 (art. 13) e nº 10.522/2002 (art. 30) instituíram na

esfera federal a aplicação do encargo equivalente à taxa SELIC. Assim, a existência de norma específica afasta a

incidência do artigo 167 do Código Tributário Nacional, determinada na sentença, bem como dos artigos 219 e

293, do Código de Processo Civil, requerido pela apelante.

- Dessa forma, nas hipóteses em que a decisão ainda não transitou em julgado, como é o caso dos autos, incide

apenas a taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, que embute em seu cálculo juros e correção monetária.

- Inviável a pretensão do requerente quanto à incidência de juros compensatórios na espécie, porquanto, in casu,

não se cuida de "expropriação de importâncias pagas em dinheiro".

- No tocante aos honorários, verifico que se trata de ação em que foi vencida em parte a União, razão pela qual sua

fixação deverá ser feita conforme apreciação equitativa, sem a obrigatoriedade de adoção, como base para o

cômputo, do valor da causa ou da condenação, conforme decisão do Superior Tribunal de Justiça no julgamento

do Recurso Especial n.º 1.155.125/MG, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de

julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de

07.08.2008.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

97.03.064006-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : COMMERCE DESENVOLVIMENTO MERCANTIL LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO ROBERTO SOUZA CALDERARO

: DOMINGOS NOVELLI VAZ

SUCEDIDO : CIA INDL/ E MERCANTIL PAOLETTI e filia(l)(is)

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.06.37421-2 7 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 28 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013192-15.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COFINS. LEI Nº 9.718/98. ALTERAÇÃO DA BASE DE

CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA.

CONSTITUCIONALIDADE. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA DA CAPACIDADE

CONTRIBUTIVA E DA LIVRE CONCORRÊNCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

- O juiz a quo analisou a questão e entendeu que referida norma era realmente inconstitucional, razão pela qual

concedeu aos agravantes o direito de efetuarem o recolhimento das contribuições em análise, nos moldes da Lei

Complementar nº 70/91. Dessa forma, os recorrentes não sucumbiram sob tal aspecto, razão pela qual não

poderiam ter se insurgido contra o capítulo do decisum que lhes foi favorável.

- O Pleno do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 527.602, pacificou o

entendimento de que o artigo 8º da Lei nº 9.718/98 era constitucional e que era desnecessária a edição de lei

complementar para estabelecer referida majoração, na medida em que o aumento da alíquota foi realizado com

base no mencionado artigo e não implicou na criação de nova fonte de custeio da seguridade social. Dessa forma,

não há que se falar em vício na elaboração da lei, sob tal tema, nem tampouco em ofensa ao artigo 195 do texto

constitucional.

- A Lei nº 9.718/98 instituiu um benefício fiscal para as pessoas tributadas pela CSLL e pela COFINS, pois lhes

possibilitou abater do pagamento da primeira contribuição até um terço do montante devido na segunda. Assim, a

carga tributária dessas empresas foi atenuada segundo suas possibilidades econômicas.

- A lei maior enumerou os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte como fator discriminatório

para que fosse considerado pelo legislador. A distinção entre as empresas efetuada pela Lei nº 9.718/98 ocorreu

justamente em atenção à suas diferentes capacidades contributivas, na medida em que se buscou evitar a

sobrecarga delas com a bitributação.

- Para concretização do princípio da isonomia, a Lei nº 9.718/98, conferiu aos contribuintes sujeitos à bitributação

a possibilidade de abaterem até um terço da COFINS no valor devido a título de CSLL e estabeleceu tratamento

diferenciado a pessoas jurídicas que se encontravam em situações distintas, à vista das atividades econômicas

desenvolvidas e de seus portes.

- A Lei nº 9.718/98 não impôs restrições ou limitações à atividade empresarial, nem tampouco fomentou o abuso

do poder econômico, mas, sim, instituiu tão somente um benefício fiscal para os contribuintes sujeitos à

bitributação, razão pela qual não há que se falar em violação do princípio da livre concorrência.

- Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo de instrumento e, na parte

1999.03.00.013192-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : BANCO DE DADOS DE SAO PAULO LTDA e outros

: AGENCIA FOLHA DE NOTICIAS LTDA

: TRANSFOLHA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO LTDA

: NOTICIAS POPULARES S/A

: UNIVERSO ONLINE S/A

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 1999.61.00.015012-2 11 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     870/1161



conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0655889-16.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRPJ. PLANO COLLOR AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STF. DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015012-05.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.03.99.018375-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : DIEL CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO : GILBERTO SAAD

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 91.06.55889-5 6 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.015012-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BANCO DE DADOS DE SAO PAULO LTDA

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR

: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO. 

- É cabível a oposição de embargos de declaração, nos termos dos incisos I e II do artigo 535 do Código de

Processo Civil, para sanar eventuais vícios de obscuridade, contradição ou omissão do julgado. Entretanto, as

embargantes não demonstraram a existência de nenhum desses requisitos e, sim, apresentaram tão somente

inconformismo contra o indeferimento da transferência dos valores depositados, o que é inviável nesta sede

recursal.

- Aclaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004311-40.1999.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITOS JUDICIAIS. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. CADIN. EXCLUSÃO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ.

DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

PARTE AUTORA : AGENCIA FOLHA DE NOTICIAS LTDA

: TRANSFOLHA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO LTDA

: NOTICIAS POPULARES S/A

: UNIVERSO ONLINE LTDA

1999.61.14.004311-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : BICARBON INDL/ E COML/ LTDA

ADVOGADO : NILTON SILVA CEZAR JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000125-34.2000.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - FINSOCIAL -

MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA - EMPRESAS COMERCIAIS E MISTAS - CORREÇÃO MONETÁRIA -

SELIC - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

O Plenário do excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 150.764-1/PE, pacificou o entendimento

de que, em relação a empresas comerciais e mistas, as elevações de alíquota posteriores à Constituição Federal de

1988 - art. 9º da Lei 7.689/1988; art. 7º da Lei 7.787/1989; art. 1º da Lei 7.894/1989 e art. 1º da Lei 8.147/1990 -,

excedentes a 0,5%, são inconstitucionais.

Destarte, as empresas comerciais e mistas (comerciais e prestadoras de serviços) são contribuintes do

FINSOCIAL (art. 1º, §1º, do Decreto-Lei 1.940/1982 - art. 56 do ADCT-CF/1988), o qual vigorou até a Lei

Complementar 70/1991 (COFINS).

Ressalte-se que o art. 22, § 5º, do Decreto Lei 2.397/87, que alterou a alíquota de 0,5% para 0,6%, não foi

declarado inconstitucional, devendo incidir no exercício de 1988 e tão-somente quanto aos fatos geradores

ocorridos naquele ano.

Objeto social: a) autora Casa Terra Material para Construção Ltda: atividade comercial de materiais para

construção (fl. 10, contrato social de 1/9/80); e b) autora Assevel - Comércio e Representações Comerciais em

Geral Ltda: exploraração do ramo de compra e venda de produtos eletrônicos, embalagens, artefatos de papelaria,

assessoria comercial, representações de produtos nacionais, por conta exclusiva e de terceiros, e todas operações

que entenda como sua finalidade (fl. 35, contrato social de 10/89).

Indevidos, pois, os recolhimentos efetuados por força das alterações de alíquota introduzidas pelas Leis nº

7.689/88, 7.787/89, 7.894/89 e 8.147/90.

A atualização monetária dos valores recolhidos indevidamente deve ser efetuada com base no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/CJF, de

21/12/2010.

Os índices inflacionários expurgados são devidos na apuração da correção monetária do débito pago tardiamente,

por refletirem a efetiva desvalorização da moeda.

Quanto aos juros de mora, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso representativo de controvérsia (art.

543-C do CPC) entendeu aplicável a taxa Selic a partir de 1/1/1996 (vigência da Lei n. 9.250/1995) na atualização

monetária do indébito tributário, não podendo ser acumulada com outro índice, já que o seu cálculo abrange, além

dos juros, a inflação do período. Observou-se, também, que, se os pagamentos forem efetuados após 1/1/1996, o

termo inicial para a incidência da Taxa Selic será a data do pagamento indevido. No entanto, se houver

pagamentos anteriores à data da vigência da mencionada lei, a Taxa Selic terá como termo inicial da data de

1/1/1996.

Considerando o valor da causa, o trabalho desenvolvido pelo advogado, a natureza da ação, o tempo de tramitação

do feito e os parâmetros adotados por esta e. Turma em feitos semelhantes, razoável manter o percentual fixado na

sentença, em 10% do valor atribuído à causa, quantia que remunera adequadamente os profissionais envolvidos,

sem representar abusivo gravame à parte contrária.

Apelação desprovida.

2000.61.15.000125-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : CASA TERRA MATERIAL PARA CONSTRUCAO LTDA e outro

ADVOGADO : BEATRIZ MARTINHA HERMES

: CHEILA CRISTINA SCHMITZ

APELADO : ASSEVEL COM/ E REPRESENTACOES COMERCIAIS EM GERAL LTDA

ADVOGADO : ANGELICA SANSON DE ANDRADE e outro

: CHEILA CRISTINA SCHMITZ

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
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Remessa oficial provida em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002842-59.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO

DE RENDA INCIDENTE SOBRE OS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE ALUGUÉIS. AGRAVO

LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004881-23.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

2003.61.00.002842-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : SARA ZINGEREVITZ e outro

: MOTAS ZINGEREVITZ espolio

ADVOGADO : MARCELO CAMPOS e outro

REPRESENTANTE : ISAAC ZINGEREVITZ

ADVOGADO : MARCELO CAMPOS

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.02.004881-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. INCLUSÃO EM PARCELAMENTO. RENÚNCIA AO DIREITO QUE SE

FUNDA A AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1% SOBRE O VALOR DO DÉBITO

CONSOLIDADO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO REGIMENTAL EM MEDIDA CAUTELAR Nº 0047107-79.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR PREJUDICADA. PERDA DE OBJETO. TRÂNSITO EM

JULGADO DA AÇÃO PRINCIPAL. LEVANTAMENTO DE VALORES. POSSIBILIDADE. AGRAVO

INTERNO. DESPROVIMENTO.

- Demonstrado nos autos a existência de depósitos referentes ao PIS (fls. 860), bem como o trânsito em julgado do

mandado de segurança nº 2002.61.00.004393-8 (fls. 863/866), que reconheceu a inconstitucionalidade da

ampliação da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS promovida pelo §1º do art. 3º da Lei nº

9.718/98, é de ser reconhecido o direito da parte autora a proceder ao levantamento dos valores referentes ao PIS

depositados nos autos da presente cautelar, ressaltando a inexistência de processo principal para se discutir tal

levantamento.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : DROGACENTER S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.03.00.047107-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

REQUERENTE : ATLAS COPCO BRASIL LTDA e outro

: CHICAGO PNEUMATIC BRASIL LTDA

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2002.61.00.004393-8 15 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004608-71.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RENÚNCIA PARA FINS DE

ADESÃO AO PARCELAMENTO. CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que

desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros

parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o artigo 26,

caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que

desistiu do feito. Agravo regimental não provido. Precedente da Corte Especial do STJ.

II - O valor da condenação em honorários deve atender às finalidades da lei de modo a fixá-lo em patamar justo e

adequado à circunstância de fato, segundo o princípio da razoabilidade e os contornos fáticos da demanda, não

estando o magistrado adstrito aos percentuais apontados no caput do artigo 20, do CPC.

III - Considerando-se o valor atribuído à causa (R$ 123.823,03, em 27.03.2001) e de acordo com a complexidade

da demanda, afigura-se razoável a fixação de honorários em R$ 2.500,00.

IV - Agravo legal provido para fixar os honorários advocatícios em R$ 2.500,00.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da

Desembargadora Federal ALDA BASTO, que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

ALDA BASTO

Relatora para o acórdão

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048320-04.2004.4.03.6182/SP

 

2004.61.14.004608-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : TECNOPERFIL TAURUS LTDA

ADVOGADO : FABIO RODRIGUES GARCIA

: EDSON DOS SANTOS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.82.048320-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO LEGAL.

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

C. STJ. DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030152-21.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ANULAÇÃO DO LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. QUEBRA DE SIGILO DE

DADOS POR SIMPLES REQUERIMENTOS ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. IMPOSSIBILIDADE.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STF. DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ERNST E YOUNG TERCO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA e outro

: ERNST E YOUNG CONSULTORES S/A

ADVOGADO : AILSON SOARES DUARTE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00483200420044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2005.03.99.027580-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : BENEDICTO SILVEIRA FILHO

ADVOGADO : FERNANDO COELHO ATIHE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.00.30152-0 15 Vr SAO PAULO/SP
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- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002704-88.2005.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE A EXECUÇÃO. INOCORRENCIA.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ. DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000739-35.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

2005.61.11.002704-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ORLANDO ALVES TEIXEIRA e outro

: LELIA MARIA RAMOS TEIXEIRA

ADVOGADO : VIVIANNE RIGOLDI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.13.000739-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL.

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

C. STJ. DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0704695-25.1995.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. O PRAZO PRESCRICIONADE EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : COLLEGE ARTEFATOS DE COURO LTDA

ADVOGADO : ALEXANDER SOUSA BARBOSA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.03.99.036454-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : MAQUINAS AGRICOLAS FORTUNA LTDA massa falida e outro

: ALBERTO TESSAROLO

ADVOGADO : VICENTE CARLOS LUCIO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.07.04695-0 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013092-15.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 269, INCISO V, DO CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 20, §4º, CPC. INCIDÊNCIA. VALOR IRRISÓRIO (MENOS DE

1% DO VALOR DA CAUSA). MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

- Nas ações em que não houver condenação, ainda que a União fique vencedora, a fixação dos honorários

advocatícios deverá ser feita conforme apreciação equitativa do juiz, nos termos do disposto no artigo 20, § 4º, do

Código de Processo Civil (STJ, REsp 1155125/MG).

- Ação anulatória extinta com resolução do mérito, em virtude da renúncia da parte autora ao direito sobre o qual

se fundou a ação. 

- Considerados o trabalho desempenhado, o tempo de acompanhamento do feito e o valor da causa (R$

338.935,63), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do CPC, com apreciação equitativa e atenção aos princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, a verba honorária deve ser majorada para R$ 3.400,00, sob pena de

caracterizar valor irrisório (menor que 1% do valor da causa). Precedente do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação da União provida para majorar os honorários advocatícios para R$ 3.400,00.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS Nº 0032663-69.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.013092-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : CONSTRUCOES E COM/ CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO : FERNANDO WESTIN MARCONDES PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00130921520074036100 20 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.032663-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535, CPC. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. LEIS

10.637/02 E 10.833/03. ESTOQUE DE ABERTURA. CRÉDITO COMPLEMENTAR. VIOLAÇÃO AO

PRINCÍPIO DA NÃO CUMALTIVIDADE CONSTITUCIONAL NÃO CONFIGURADA. DECISÃO

MANTIDA. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ALTERAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO.

1. Presente no acórdão embargado omissão a ser sanada, na medida em que não foi apreciada a questão relativa à

declaração do direito ao crédito complementar de 5,6% (1% para o PIS e 4,6% para a COFINS) sobre os estoques

quando da data de ingresso no sistema não-cumulativo, corrigido monetariamente.

2. Não se verifica ofensa ao princípio da não-cumulatividade. O regime não cumulativo da contribuição ao PIS e

da COFINS, instituído pelas Leis nº 10637/02 e 10833/03, respectivamente, difere do princípio constitucional da

não cumulatividade do ICMS e do IPI, na medida em que, diversamente destes impostos, não implica a existência

de um ciclo econômico ou de um processo formativo a ser considerado.

3. O parágrafo 12 do artigo 195 da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional 42, de

19/12/2003 apenas determinou que a lei defina os setores da atividade econômica para os quais as contribuições

incidentes na forma dos incisos I, b e IV, do caput, serão não cumulativas.

3. Não se verifica ofensa ao princípio da isonomia e, por conseqüência, ao da livre concorrência, porquanto,

quando da edição das leis que instituíram o sistema não cumulativo para o PIS e COFINS (Leis nº 10.637/02 e

10.833/03, respectivamente), o legislador, ciente da existência de mercadorias que já se encontravam em estoque

(estoque de abertura regido pelo método da cumulatividade), previu, nos artigos 11 e 12 daquelas leis, regra de

transição para o sistema de creditamento dessas mercadorias.

4. O creditamento das mercadorias em estoque mediante a utilização das alíquotas do sistema não-cumulativo,

com o recolhimento da etapa anterior sob a porcentagem do sistema cumulativo, acarretaria verdadeiro

enriquecimento sem causa.

5. Inalterada a situação fática e devidamente enfrentada a questão controvertida, mantém-se a decisão recorrida,

porém, por outro fundamento.

6. Embargos acolhidos, para sanar a omissão, sem alteração do resultado do julgamento do agravo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, ACOLHER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para sanar a

omissão ocorrida, sem, todavia, alterar o resultado do julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007785-20.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

INTERESSADO : UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A e outro

: BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro

PETIÇÃO : EDE 2012003076

EMBGTE : UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A

2007.61.20.007785-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : SANTA CRUZ S/A ACUCAR E ALCOOL e outro

ADVOGADO : GILBERTO LOPES THEODORO e outro

: JOSE CALIL DEGHAIDE

: ELIAS EDUARDO ROSA GEORGES

APELANTE : AGRO PECUARIA BOA VISTA S/A
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DOS

CRÉDITOS DE PIS/COFINS DO REGIME NÃO CUMULATIVO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038368-78.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ILEGITIMIDADE DE PARTE. FALSIDADE CONTRATUAL. SENTENÇA QUE DÁ PROCEDENCIA A

AÇÃO DE NULIDADE. PRESCRIÇÃO. MATÉRIAS RECONHECÍVEIS DE OFÍCIO E QUE NÃO

DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA. POSSIBILIDADE. SÚMULA 393 DO STJ. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PRINCIPIO DA CAUSALIDADE. 

 

- O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.110.925/SP, representativo da

controvérsia e submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou o

entendimento segundo o qual a exceção de pré-executividade só é cabível nas situações em que observados

concomitantemente dois pressupostos, quais sejam, que a matéria suscitada seja suscetível de conhecimento de

ofício pelo juiz e que não seja necessária dilação probatória. No mesmo julgado, restou consignado que a

discussão sobre questão que demanda prova deve ser realizada em sede de embargos à execução. Súmula nº 393

ADVOGADO : GILBERTO LOPES THEODORO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ENTIDADE : Delegado da Receita Federal em Sao Paulo

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.03.00.038368-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : EDA FREDIANI VIEIRA

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO LOPES DE MIRANDA LEAO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : REXXON IND/ E COM/ LTDA e outro

: GIOVANE MARQUES DE MELO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP

No. ORIG. : 03.00.99645-7 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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do STJ.

 

- No caso em exame, a recorrente alega ilegitimidade de parte, uma vez que nunca integrou o quadro social da

empresa devedora. Aduz, ainda, prescrição da dívida, matéria que não demanda dilação probatória, eis que a

controvérsia pode ser dirimida mediante a análise dos elementos constantes dos autos, conforme cópias que

instruíram este recurso (fls. 10/133 e 149/150). Verifica-se, assim, que a agravante trouxe ao feito documento

comprobatório da alegada falsidade contratual, no qual, por meio de sentença transitada em julgado, foi declarada

a nulidade do instrumento contratual na parte em que foi incluída como sócia-administradora na devedora

principal. Diante da prova irrefutável, evidente que Eda Frediani Vieira jamais participou da sociedade, tampouco

teve poderes de gestão, razão pela qual não pode ser responsabilizada pelo débito executado. Prejudicada,

portanto, a análise da prescrição do montante devido. 

 

- No que concerne à fixação da verba honorária, é perfeitamente cabível seu arbitramento na hipótese de

acolhimento de exceção de pré-executividade. Contudo, um dos princípios a ser analisado é o da causalidade, o

qual determina que a imposição dos honorários advocatícios deve recair sobre aquele que deu causa à instauração

do processo ou ao incidente processual. No caso, a União requereu a responsabilização da agravante baseada em

documento público, porém, com informação falsa fornecida por terceiros, os quais, portanto, devem arcar com as

verbas sucumbenciais, já que motivaram a indevida inclusão da recorrente na demanda. Cabível, assim, ao juízo

da execução fiscal, no final da lide, a deliberação da mencionada sucumbência.

 

- Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020823-28.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA. INCLUSÃO DO ISS

NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- Omissão alguma se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

2008.61.00.020823-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Diva Malerbi

EMBARGANTE : TELEFONICA BRASIL S/A e outros

: TELEFONICA DATA S/A

: TELEFONICA INTERNATIONAL WHOLESALE SERVICES BRASIL LTDA

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00208232820084036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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- A r. decisão embargada entendeu que a decisão monocrática que negou seguimento ao recurso de apelação da

parte autora foi devidamente motivada, com exame dos aspectos fáticos do caso concreto e aplicação da

jurisprudência dominante acerca da inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma

do decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009214-33.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

I. Incluem-se na base de cálculo do PIS e da COFINS os valores relativos ao ICMS , conforme Súmula 68 e

Súmula 94, do STJ.

II. Apelação da União e remessa oficial providas. Apelação da impetrante desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento às apelações, nos termos do voto da Desembargadora

Federal ALDA BASTO e, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Relatora para o acórdão

2008.61.05.009214-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : ALCAMP COML/ LTDA

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE FIGUEIREDO NETO e outro

: BRENO APIO BEZERRA FILHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00092143320084036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010831-16.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 557, CPC. ICMS. BASE DE CÁLCULO PIS E COFINS.

OMISSÃO. JUNTADA DE VOTO VENCIDO. ACOLHIMENTO. DECISÃO SUPEDANEADA EM

JURISPRUDÊNCIA DO C. STJ E DESTA CORTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDOS.

- Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão,

nos estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Sendo o voto vencido parte integrante do "decisum", é direito da parte conhecer os seus fundamentos.

- Quanto ao mérito, da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia,

tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

- Ao contrário do que alega o embargante, o v. acórdão negou provimento ao agravo, mantendo a r. decisão

monocrática proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, por entender que a decisão agravada

está em consonância com o referido dispositivo processual, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

do C. Superior Tribunal de Justiça e deste E. Tribunal, assim como não ter o agravante demonstrado o desacerto

do decisum.

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração parcialmente acolhidos tão somente para que seja juntado aos autos o voto vencido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023979-87.2009.4.03.6100/SP

 

 

2008.61.09.010831-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Diva Malerbi

EMBARGANTE : METALURGICA MOCOCA S/A

ADVOGADO : MONICA SERGIO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00108311620084036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.00.023979-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PIS E COFINS. RECEITAS FINANCEIRAS. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,

CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027170-43.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO DE ENERGIA ELÉTRICA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

AGRAVOS LEGAIS. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ. 

- Preliminarmente, verifico a ocorrência de erro material na r. decisão embargada, já que esta reconheceu a

ocorrência da prescrição quinquenal sustentada no recurso de apelação da Eletrobrás e negou seguimento ao

RELATORA : Desembargadora Federal Diva Malerbi

APELANTE : BANCO SOFISA S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00239798720094036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.027170-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Diva Malerbi

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE e outro

APELADO : FARMACAP IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ANTONIO DORA DA VEIGA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00271704320094036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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referido recurso, quando na verdade deveria tê-lo provido em parte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo parcialmente provido e agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo da Eletrobrás e negar

provimento ao agravo da Farmacap Indústria e Comércio Ltda., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007970-35.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO.

CDA´S COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STF.

DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

2009.61.05.007970-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : VITI VINICOLA CERESER S/A

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA PIANEZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00079703520094036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017816-39.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO CAUTELAR. DESISTÊNCIA EM VIRTUDE DE

PARCELAMENTO. LEVANTAMENTO DA CAUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está supedaneada em jurisprudência consolidada do E. Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003157-10.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. INTERRUPÇÃO. DESPACHO CITATÓRIO. LEI COMPLEMENTAR 118/2005.

2009.61.82.017816-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : TAM TAXI AEREO MARILIA S/A

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00178163920094036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.003157-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : MANUEL FERREIRA espolio

ADVOGADO : ADRIANO ALVES BRIGIDO e outro

REPRESENTANTE : JOSEFA BERNADETE FERREIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 2005.61.05.014850-2 5 Vr CAMPINAS/SP
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APLICABILIDADE. CRÉDITO TRIBUTÁRIO NÃO PRESCRITO.

- No caso de tributo sujeito a lançamento por homologação declarados e não pagos, o fisco dispõe de cinco anos

para a cobrança do crédito, contados do dia seguinte ao vencimento da exação ou da entrega da declaração pelo

contribuinte, o que for posterior (REsp nº 1.120.295/SP).

- O despacho que ordenar a citação do devedor, consoante o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, com a

redação conferida pela LC nº 118/2005, é causa interruptiva da prescrição.

- O lançamento do imposto de renda pessoa física, ano calendário 1993, exercício 1994, foi impugnado pelo

contribuinte em 27.09.1996 (fl. 19), com fundamento no artigo 151, inciso III, do Código Tributário Nacional,

razão pela qual ocorreu a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Declarado nulo o lançamento em

18.10.1999 (fl. 18), dessa decisão foi intimado o sujeito passivo em 17.11.1999 (fl. 54), para se manifestar em 30

dias (artigo 33 do Decreto 70.235/72), contudo permaneceu inerte. A partir de 18.12.1999 iniciou o prazo

decadencial quinquenal para a constituição do crédito tributário (artigos 142 e 173, inciso II, do CTN), que se deu

com a lavratura de novo auto de infração em 12.11.2004 (fl. 55), do qual o devedor foi notificado (17.11.2004 - fl.

14), termo inicial de cinco anos para a cobrança da dívida. A ação foi proposta em 24.10.2005 e a citação da parte

contrária foi determinada em 10.01.2006, ou seja, dentro do quinquênio legal (inciso I do parágrafo único do

artigo 174 do CTN), de modo que não há que se falar em prescrição da dívida, tampouco na aplicação do artigo

156, inciso V, do Código Tributário Nacional.

 

- Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000265-94.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA FALECIDO. INCLUSÃO DOS

HERDEIROS NA LIDE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONSUMADA. RECURSO DESPROVIDO.

 

- Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que há prescrição intercorrente se decorridos mais de

cinco anos da citação da empresa, tanto em relação à pessoa jurídica como para os responsáveis. Pacificou,

também, que é possível decretá-la mesmo quando não ficar caracterizada a inércia da exequente, uma vez que

deve ser afastada a aplicação do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, que deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no

art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal.

 

- Interrompido o prazo prescricional com a citação da empresa, volta a correr e as diligências requeridas pelo

exequente, para se buscar a garantia ou a satisfação de seu crédito, não têm o condão de interrompê-lo ou

2011.03.00.000265-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CARLOS CUTOLO -ME e outro

: JURACI RODRIGUES DE MELO CUTOLO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05084656819984036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     889/1161



suspendê-lo. Somente causa dessa natureza, prevista em lei complementar ou no Código Tributário Nacional,

poderia validamente o fazer, sob pena de torná-lo imprescritível.

 

- No caso em exame, a devedora foi citada em 07.04.1998 (fl. 30), data da interrupção da prescrição para todos os

coobrigados, conforme o artigo 125, inciso III, do CTN. A aplicação do artigo 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, lei

ordinária, deve ser afastada, pois não pode dispor de matéria tributária, a teor do artigo 146, inciso III, alínea "b",

da CF. Diante da informação de falecimento do representante legal da executada, a exequente requereu a inclusão

da herdeira na lide (fl. 51), pedido reiterado à fl. 72vº, considerado, todavia, prejudicado pelo ente público, ao

argumento de ausência de partilha de bens (fls. 74/75). Às fls. 80/81, a credora solicitou novamente a

responsabilização do cônjuge do "de cujus" (07.07.2009). Verifica-se, na espécie, consumada a prescrição

intercorrente, porquanto, depois de decorridos mais de 11 (onze) anos da citação da pessoa jurídica, a União não

viabilizou o ingresso da sucessora na demanda. Note-se que, após a causa interruptiva (artigo 174, inciso I, do

CTN), não ocorreu qualquer uma de suspensão da prescrição, uma vez que sequer foram apresentados embargos à

execução, já que não foi efetivada penhora de bens (fl. 49). Destarte, não se aplica a teoria da actio nata, uma vez

que a inclusão da agravada não foi providenciada dentro do quinquênio legal.

 

- Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008444-17.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DESISTÊNCIA. ADESÃO AO PARCELAMENTO. VERBA HONORÁRIA. AGRAVO LEGAL

DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

2011.03.00.008444-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00180070520104036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013920-36.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO

SUSPENSIVO. ARTIGO 739-A DO CPC. APLICABILIDADE MEDIANTE CUMPRIMENTO DOS

REQUISITOS. STJ. RESP REPRESENTATIVO Nº 1.272.827.

- Preliminar de falta de interesse de agir rejeitada.

- O STJ analisou a questão em sede de recurso representativo, no regime do artigo 543-C do CPC, no julgamento

do REsp 1.272.827, no qual assentou a aplicabilidade do artigo 739-A, § 1º, do CPC aos executivos fiscais e

definiu que a atribuição do efeito suspensivo aos embargos a execução é medida excepcional, condicionada a três

requisitos: relevância da fundamentação expedida pela embargante (fumus boni iuris); perigo de grave dano de

difícil ou incerta reparação (periculum in mora) e existência de garantia.

- No caso concreto, estão preenchidos os critérios estabelecidos pelo STJ para o deferimento do efeito suspensivo

pleiteado, porquanto houve penhora suficiente de bens para garantir a execução fiscal. Ademais, do exame da

fundamentação dos embargos, verifica-se a relevância da discussão suscitada referente à nulidade da CDA, visto

que não se trata de questão a ser rejeitada de pronto e que carece da devida instrução. Além disso, o perigo de

dano grave e de difícil reparação está configurado, uma vez que, com o prosseguimento do feito, os bens serão

levados a leilão, com a consequente diminuição do patrimônio do agravante e o ônus de ter de pleitear a

restituição, se vitorioso nos embargos.

- Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento provido para conferir efeito suspensivo aos embargos à execução

fiscal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento ao agravo de instrumento,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020138-80.2011.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.013920-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : GRAFICA EDITORA CAMARGO SOARES LTDA

ADVOGADO : CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00008077920004036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.020138-4/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025841-89.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : HOSPITAL INDEPENDENCIA ZONA LESTE LTDA

ADVOGADO : ELAINE SHIINO NOLETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00236396720044036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.025841-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : STAR RACE PROMOCAO DE EVENTOS AUTOMOBILISTICOS LTDA

ADVOGADO : VANIA FELTRIN

SUCEDIDO : CUERVO STAR COML/ LTDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00209207820054036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027508-13.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA EMPRESA NÃO COMPROVADA. INCABIMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030027-58.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.027508-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : TAPIRASSU COML/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00222617120074036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.030027-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. PIS E COFINS. PRESCRIÇÃO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033645-11.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS EM CONTINUAÇÃO.

PRECEDENTES DOS C. STF E STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou entendimento no sentido de que, não havendo atraso na

satisfação do débito nos termos do art. 100, § 1º, da Constituição Federal, não incidem juros moratórios entre a

data da elaboração da conta e a expedição do precatório. Precedentes.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

AGRAVANTE :
LACMEN LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS E MEDICINA
NUCLEAR S/C LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009567620094036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.03.00.033645-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : VERA LUCIA BARRETO DE ALMEIDA LEGG

ADVOGADO : ELISEU JORGE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00477309419954036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037962-52.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022538-03.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.03.00.037962-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Diva Malerbi

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : BABY LINEA CONFECCOES INFANTIS LTDA -ME

ADVOGADO : LEANDRO MACHADO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

PARTE RE' : PEDRO DE ALMEIDA e outro

: LUCIA APARECIDA DE ALMEIDA REDONDARO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080034020014036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.00.022538-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Diva Malerbi
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VALORES

ORIUNDOS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. AUTORIDADE COATORA DE SÃO PAULO.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. RESIDÊNCIA DO IMPETRANTE EM OSASCO. AGRAVO LEGAL.

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

C. STJ. DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006445-44.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA. ATRASADOS

RECEBIDOS DE FORMA ACUMULADA. REGIME DE COMPETÊNCIA MÊS A MÊS. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

APELANTE : MICHAEL FUMIORI YOSHIHARA

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00225380320114036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.06.006445-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ABRAO DIAS CAVALCANTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00064454420114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008852-21.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL.

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

C. STJ. DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001648-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.39.008852-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : MERCANTIL FERREIRA LTDA

ADVOGADO : CINTIA ROLINO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00088522120114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2012.03.00.001648-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : IVO MALERBA e outro

: SANDRA MARIA MONTEIRO DA SILVA MALERBA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002145-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA

OBRIGATORIA. AUSÊNCIA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO MATOS DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : IVO MALERBA E CIA LTDA e outros

: ANA MARIA DA SILVA MALERBA

: ROQUE ANTONIO BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LORENA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00535-4 A Vr LORENA/SP

2012.03.00.002145-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Diva Malerbi

AGRAVANTE : HECE MAQUINAS E ACESSORIOS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : VERA LÚCIA PICCIN VIVIANI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003757220014036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003344-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTIGO 185-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. AGRAVO

LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003577-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.003344-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : SUNICE IND/ E COM/ LTDA e outro

: EDUARDO SALOMAO POLO

ADVOGADO : LUIS ERNESTO DOS SANTOS ABIB e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016576820084036113 2 Vr FRANCA/SP

2012.03.00.003577-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     899/1161



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

MANDADO DE LIVRE PENHORA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004850-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

FRAUDE A EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DO BEM. NÃO-CONFIGURAÇÃO. AGRAVO

LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADO : INBRACC DO BRASIL SISTEMAS DE MOVIMENTACAO E ARMAZENAGE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00390097620104036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.004850-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Diva Malerbi

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : RONALDO JOSE MIGUEL CHEIDA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO BERNARDES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00229-3 A Vr BIRIGUI/SP
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São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004861-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. VERBA HONORÁRIA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004885-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.004861-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : JOANNIS CONSTANTINOS ATHANASSAKIS

ADVOGADO : REGIANE COIMBRA MUNIZ DE GOES CAVALCANTI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : VILA ROMANA VEICULOS LTDA e outros

: RUBENS MARMORE FILHO

: MARCOS ANTONIO MARMORE

: RONALDO LEITE DOS SANTOS

: DANIEL DE PADUA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00343295320074036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.004885-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : BONG SUH PARK

ADVOGADO : MARINA IEZZI GUTIERREZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     901/1161



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. SÓCIO. RESPONSABILIDADE. POLO PASSIVO. AGRAVO

LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010493-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

OCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : UNYS TRADING IMP/ E EXP/ E REPRESENTACAO LTDA e outros

: ELISA PARK

: DAI UNG PARK

: JOSE GENIVALDO GALINDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00378077420044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.010493-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : BREK FREIOS LTDA e outros

: JOSE ANTONIO TRANSMONTE LIENAS

: MAURILIO APARECIDO DUTRA falecido

: MANOEL ALBERTINO DOS SANTOS

: IRURA RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05247633819984036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     902/1161



- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012204-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013430-77.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.012204-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CHACARA FALGETANO LTDA

ADVOGADO : BRUNO SALVATORI PALETTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00128414220074036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.013430-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : APARECIDO CELSO DOS SANTOS e outros

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     903/1161



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS EM CONTINUAÇÃO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO

.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015804-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

: CLEIDE BOLANHO AGUILAR

: BENEDICTA THEREZINHA MOREIRA DE CASTILHO

: MARIA VALERIA FERES LEITE

: RENATO FERES

: ANNA VERA MOREIRA FERES

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

SUCEDIDO : CASEMIRO NARDI falecido

: JACYRA MANARA NARDI falecido

AGRAVANTE : ROSANA NARDI AVILA

: SILVIA VIEIRA MOREIRA

: LAFAEYTTE MARCONDES

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07389445919914036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.015804-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Diva Malerbi

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : PAULO HENRIQUE RIBEIRO

ADVOGADO : ALBERTO JOSE CORREA

AGRAVADO : TRANSFOURTEC LORENA TRANSPORTES LTDA

PARTE RE' : IVAN GERDAL PISCIOTTA e outros

: ANTONIO MARCONDES DOS SANTOS

: PAULO HENRIQUE LATARO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LORENA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     904/1161



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. ARTIGO 135 DO

CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA NÃO COMPROVADA. NÃO DETINHA PODERES

DE GESTÃO À ÉPOCA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INCABIMENTO. AGRAVO LEGAL. ART.

557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016890-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONVERSÃO EM RENDA DE DEPÓSITO JUDICIAL. REMISSÃO E

ANISTIA INSTITUÍDOS PELA LEI N. 11.941/2009. SUSPENSÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO

LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

No. ORIG. : 08.00.00560-9 A Vr LORENA/SP

2012.03.00.016890-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : UNIAO BRASILEIRA DE VIDROS S/A

ADVOGADO : MIRIAN TERESA PASCON e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00240962520024036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     905/1161



São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018793-

45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO

AFASTADA. DECADÊNCIA DO DIREITO AO LANÇAMENTO DO CRÉDITO AFASTADA.

REDIRECIONAMENTO A PARTIR DA CISÃO PARCIAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NÃO

VERIFICADA. ADESÃO AO REFIS EM VÁRIAS OPORTUNIDADES. CERTEZA E LIQUIDEZ DA

CDA NÃO IMPUGNADA NO JUÍZO A QUO. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE.

- Omissão, contradição e obscuridade alguma se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

- A r. decisão embargada manteve a r. decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento por

entender que não restou comprovado o transcurso de prazo prescricional para a cobrança do débito, bem como

devido ao fato de que não há in casu decadência do direito de lançamento do crédito tributário, sendo que o direito

ao redirecionamento surgiu com a informação da cisão parcial da empresa executada, tendo a empresa sucedida

permanecido com a responsabilidade tributária, nos termos dos artigos 132 e 133 do Código Tributário Nacional.

Entendeu, ainda, que não restou comprovada a caracterização da prescrição intercorrente e que a certeza e liquidez

da Certidão de Dívida Ativa não foi enfrentada em primeira instância. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma

do decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.00.018793-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Diva Malerbi

EMBARGANTE : ITABERA ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO : MARIANA PEREIRA FERNANDES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

PARTE RE' : JOAO LUIS JOVETTA

: PROMAC CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA e outro

ADVOGADO : MARIANA PEREIRA FERNANDES

No. ORIG. : 99.00.00302-6 A Vr SUMARE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     906/1161



 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024890-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ART. 475-J CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO LEGAL

DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024918-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.024890-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : IRMAOS MALOSSO LTDA

ADVOGADO : LUIS CARLOS BARELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00085470220084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2012.03.00.024918-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Diva Malerbi

AGRAVANTE : PAULITRADE LTDA EXP/ E COM/

ADVOGADO : RODRIGO AUGUSTO PIRES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00230374220054036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SISTEMA BACENJUD. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025797-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS. JUNTADA POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE.

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

2012.03.00.025797-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Diva Malerbi

AGRAVANTE : CASA SANTOS DE VIDROS LTDA e outro

: DILCEA GUEDES DA CUNHA

ADVOGADO : VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : OSIRIS PERES DA CUNHA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00203170520054036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027492-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. PROVA PERICIAL. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028517-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.00.027492-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Diva Malerbi

AGRAVANTE : NESTLE BRASIL LTDA

ADVOGADO : RONALDO RAYES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072385120084036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.028517-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : ROQUE PROKOPCZYK

ADVOGADO : MARIO CESAR BUCCI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : MATEC LIMEIRA IND/ E REFORMA DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00290-2 1 Vr LIMEIRA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. VERBA HONORÁRIA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028649-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

MANDADO DE SEGURANÇA. DENEGAÇÃO. RECURSO DE APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO.

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

2012.03.00.028649-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Diva Malerbi

AGRAVANTE :
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT
EINSTEIN

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00094912520124036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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00060 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029300-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029359-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

2012.03.00.029300-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Diva Malerbi

AGRAVANTE : FUNDICAO ANTONIO PRATS MASO LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : JOÃO CARLOS DUARTE DE TOLEDO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005873520124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.03.00.029359-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : CONECTUS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO : MARCIO DE OLIVEIRA RAMOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00172558120114036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029749-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACEN-JUD. ART. 185-A, DO

CTN. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.386/2006. DESNECESSIDADE DE

PRÉVIO ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR. AGRAVO

LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029874-88.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.029749-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : SELMEC REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00052-5 A Vr DIADEMA/SP

2012.03.00.029874-8/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029953-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EMBARGOS DE TERCEIRO. ILEGITIMIDADE DE PARTE ATIVA. AGRAVO LEGAL

DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : DISTRIBUIDORA DE FERMENTOS MANCHESTER LTDA

ADVOGADO : CINTIA ROLINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00100074920114036110 2 Vr SOROCABA/SP

2012.03.00.029953-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : FERNANDO ANTUNES FERREIRA

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO FATTORI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE AUTORA : CRISTIANE MATSUDA FERREIRA

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO FATTORI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00034-3 1FP Vr DIADEMA/SP
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2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029976-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACEN-JUD. PENHORA. DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO

DE TODAS AS DILIGÊNCIAS POSSÍVEIS APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006. AGRAVO

LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. Quanto à penhora sobre o faturamento, o C. Superior Tribunal de Justiça tem admitido essa hipótese quando

houver tentativa infrutífera de penhorar outros bens, ou quando os bens encontrados forem insuficientes à garantia

do juízo. Precedentes.

3. Compulsando os autos, verifica-se que não foram esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis

de constrição em nome da executada, não sendo possível, por ora, a penhora sobre o faturamento da empresa.

4. Constata-se, ainda, que a devedora não obedeceu à ordem prevista no art. 11 da Lei nº 6830/80, sendo certo que

a Fazenda Nacional requereu acesso ao BACENJUD, para tentativa de bloqueio de numerários.

5. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

6. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

2012.03.00.029976-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : AVENIR VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA

: AVENIR VEICULOS E PARTICIPACOES LTDA e outro

ADVOGADO : JULIANA CORDONI PIZZA FRANCO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : MERITUS EVENTOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014812520094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034202-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. Quanto à penhora sobre o faturamento, o C. Superior Tribunal de Justiça tem admitido essa hipótese quando

houver tentativa infrutífera de penhorar outros bens, ou quando os bens encontrados forem insuficientes à garantia

do juízo. Precedentes.

3. Compulsando os autos, verifica-se que não foram esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis

de constrição em nome da executada, não sendo possível, por ora, a penhora sobre o faturamento da empresa.

4. Constata-se, ainda, que a devedora não obedeceu à ordem prevista no art. 11 da Lei nº 6830/80, sendo certo que

a Fazenda Nacional requereu acesso ao BACENJUD, para tentativa de bloqueio de numerários.

5. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

6. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034546-42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.034202-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : VR LUX INDL/ LTDA

ADVOGADO : MARCO AURELIO MARCHIORI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040357620124036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.03.00.034546-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : DERCO COM/ E REPRESENTACAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : MARIANA ESTEVES DA SILVA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. CONEXÃO. REUNIÃO DE PROCESSOS. MANDADO DE SEGURANÇA JÁ

SENTENCIADO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034569-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

SUBSTITUIÇÃO DE BEM PENHORADO. DEBÊNTURE DA ELETROBRÁS. AGRAVO LEGAL

DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. Assiste razão à exeqüente no que se refere à rejeição do bem oferecido para substituição de penhora, já que não

foram atendidas as hipóteses autorizadoras contidas no inciso I, do art. 15, da LEF.

3. A substituição da penhora, por conseguinte, apenas é direito subjetivo da parte no processo de execução fiscal

quando o bem ofertado em substituição for depósito em dinheiro ou fiança bancária. Na espécie, a debênture da

Eletrobrás oferecida não preenche nenhuma dessas hipóteses autorizadoras. Precedentes do STJ.

4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

5. Agravo legal desprovido.

 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RANCHARIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00002-4 2 Vr RANCHARIA/SP

2012.03.00.034569-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : IND/ METALURGICA ARITA LTDA

ADVOGADO : FABIO SHINJI ARITA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.11362-2 A Vr INDAIATUBA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034712-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - LEGITIMIDADE "AD CAUSAM" - PESSOA

FÍSICA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ INDIVIDUALIZADO -

POSSIBILIDADE - .

1. O pedido de fls. 23/24 não foi devidamente instruído com cópia do ato constitutivo da sociedade de advogados,

de sorte que não se pode afirmar que o subscritor da petição nº 2012/61190012245-1 é de fato seu representante

legal.

2. Não há dúvida que o advogado Sérgio Luiz Avena, OAB/SP nº 54.005, subscritor da petição de fls. 23/24,

possui legitimidade para, em causa própria, pleitear o destacamento da verba honorária, conforme

substabelecimento de fl. 10.

3. Desta forma, não conhecida a pretensão recursal quanto ao pleito de expedição de alvará de levantamento em

nome da sociedade de advogados, haja vista que, conforme substabelecimento de fl. 10, consta a constituição dos

advogados como mandatários, e não da sociedade.

4. O artigo 22 da Lei nº 8.906/94, §4º, permite expressamente o pagamento direto ao patrono dos honorários

advocatícios avençados com seu cliente, desde que o requerimento seja formalizado antes da expedição do alvará

de levantamento ou do precatório.

5. Em relação à tramitação prioritária, o E. STJ já decidiu, quanto ao seu cabimento na fase de cumprimento de

sentença, quando o valor referir-se a honorários advocatícios.

6. Agravo de instrumento conhecido em parte, e, na parte conhecida, parcial provido, para determinar a tramitação

prioritária do cumprimento de sentença quanto aos honorários, autorizando o levantamento da verba honorária

pelo advogado Sérgio Avena, de forma destacada do valor que faz jus a autora da demanda originária. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer de parte do agravo de instrumento e, na parte

conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

2012.03.00.034712-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SERGIO AVENA E ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : SERGIO LUIZ AVENA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE AUTORA : SANTA ROSA COM/ E IND/ DE METAIS LTDA

ADVOGADO : SERGIO LUIZ AVENA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00762991319924036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034745-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035097-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.00.034745-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : STAFFDRUM IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : MOACIL GARCIA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00236116520054036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.035097-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ELETRICA DANUBIO IND/ E COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2009.61.19.008545-2 3 Vr GUARULHOS/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SISTEMA BACEN-JUD. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035282-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035467-98.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.035282-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : INSTITUTO EDUCACIONAL PRO CONHECER LTDA

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00445578220104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO CIVIL. PENHORA. ART. 655-A DO CPC. SISTEMA BACEN-JUD. ADVENTO DA LEI N.º

11.382/2006. POSSIBILIDADE INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS

PASSÍVEIS DE PENHORA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655, I, do Código de Processo Civil, a penhora

recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em

estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).

3. Tendo a penhora de valores pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na

ordem legal (art. 655, I, CPC, em perfeita consonância com a Lei n. 6.830/1980 - art. 11, I), deve ela ser levada

em conta pelo Juízo na constrição, sem a imposição de outros pressupostos não previstos pela norma. Havendo

manifestação do exeqüente nesse sentido, a providência ganha maior força de razão, pois esse é o único requisito

imposto pelo caput do art. 655-A, CPC.

4. A Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o REsp 1.112.943/MA, Rel. Min. Nancy

Andrighi, julgado em 15.9.2010, DJ 23.11.2010 pela sistemática prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução

8/2008 do STJ, confirmou a orientação no sentido de que, no regime da Lei n. 11.382/2006, não há mais

necessidade do prévio esgotamento das diligências para localização de bens do devedor para que seja efetivada a

penhora on line.

5. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

6. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014232-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.00.035467-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : TRANSPORTES MARTELAO LTDA

ADVOGADO : JOSE DA LUZ NASCIMENTO FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024485320074036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.99.014232-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000476-

62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

-Omissão alguma se verifica na espécie.

-Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

-A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da embargante cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma

do decisum.

APELADO : HANESBRANDS BRASIL TEXTIL LTDA

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00931-6 A Vr COTIA/SP

2013.03.00.000476-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO CREPALDI SOBRINHO

ADVOGADO : MARILUCE MALUF KASSIS

INTERESSADO : JOAO SAVIO CREPALDI

INTERESSADO : CREPALDI CONSTRUCOES COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : ANTONIO ARAUJO SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS SP

No. ORIG. : 06.00.01726-0 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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-Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

-A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

-Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001363-46.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARRESTO NO ROSTO DOS AUTOS. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. A medida de arresto deve ser deferida quando há empecilhos à normal e imediata citação do devedor.

3. A carta de citação com aviso de recebimento negativo, por si só, não se mostra suficiente a demonstrar eventual

ocultação do devedor ou ausência de domicílio, de modo a preencher os requisitos exigidos no artigo 7º, III, da

Lei de Execuções Fiscais.

4. In casu, verifica-se que não restou demonstrado qualquer ocultação da executada ou empecilhos à sua citação.

Não há nos autos qualquer outra diligência no sentido de localizar a empresa executada para sua citação.

5. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

6. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

2013.03.00.001363-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : DDB BRASIL PUBLICIDADE LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00544919320124036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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00077 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001501-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. PRECATÓRIO. ANUÊNCIA DO CREDOR. NECESSIDADE.

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. Quanto à alegada ausência de fundamentação, verifica-se que a r. decisão se apresenta concisa e

suficientemente motivada.

3. Quanto à obediência à ordem legal prevista no art. 11 da Lei 6.830/80, frise-se que a Fazenda Pública não é

obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal de preferência dos bens penhoráveis, uma vez

que, não obstante o princípio da menor onerosidade ao devedor, a execução é feita no interesse do credor. 

4. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.090.898/SP, pela sistemática do

art. 543-C do CPC, firmou entendimento no sentido de que a penhora sobre precatório judicial equivale à penhora

de crédito, e não de dinheiro, razão pela qual se torna imprescindível a anuência do credor para a efetivação da

constrição.

5. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

6. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00078 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0003239-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.001501-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : ROCAL ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : PABLO FELIPE SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058104520114036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.03.00.003239-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : DZ S/A ENGENHARIA EQUIPAMENTOS SISTEMAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CONSTATAÇÃO DE ATIVIDADE DA EXECUTADA PARA FINS DA

SÚMULA 435 DO STJ. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. DILIGÊNCIA POSITIVA DE OFICIAL DE

JUSTIÇA POSTERIOR REALIZADA NO ENDEREÇO FISCAL DA EMPRESA..

- A questão posta relativamente à necessidade de se expedir mandado de constatação, para fins de comprovação

da dissolução irregular da sociedade, nos termos da Súmula 435 do STJ foi devidamente apreciada. Verificou-se a

falta de interesse da recorrente nessa providência, à vista da expedição de mandado de livre penhora no endereço

da executada, posteriormente à decisão recorrida, cujo cumprimento restou frutífero.

- Ressalte-se que as certificações do funcionamento do bem penhorado e sua propriedade são irrelevantes, uma

vez que, da mesma forma que a diligência de oficial de justiça que não encontra a devedora em seu endereço faz

presumir a paralisação de suas atividades e, em consequência, a sua dissolução irregular, o ato que a encontra em

seu domicílio fiscal faz presumir que está em atividade.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por

seus próprios fundamentos.

- Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003370-11.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

ADVOGADO : JOSE MARCELO JARDIM DE CAMARGO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

PETIÇÃO : AG 2013108855

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PETIÇÃO : AG 2013108855

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00023308819994036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2013.03.00.003370-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : SERICITEXTIL S/A

ADVOGADO : TOSHIO HONDA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05301734819964036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006113-91.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CARÁTER INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. SUPREESÃO DE INSTÂNCIA. INADMISSIBILIDADE.

- Não se conhece das questões relativas ao artigo 125, inciso III, do CTN e da suposta demora do Poder Judiciário,

uma vez que não foram apreciadas pelo juízo de primeiro grau, não foram suscitadas nas razões do agravo de

instrumento, tampouco enfrentadas na decisão recorrida. Sua análise por esta corte implicaria evidente supressão

de instância, o que não se admite.

- As questões postas relativamente: a) à prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução contra os

sócios-gestores, inclusive sob os aspectos da interrupção da prescrição para todos com a citação válida da

executada; e b) à irrelevância da inércia da exequente, eis que suficiente a verificação do lustro prescricional entre

a citação da devedora (termo a quo) e o pedido de redirecionamento do feito, consoante pacífica jurisprudência da

corte superior; foram analisadas na decisão recorrida, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por

seus próprios fundamentos.

- Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

2013.03.00.006113-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : REVEP IND/ E COM/ DE PECAS LTDA

ADVOGADO : CRISTIANE SANTOS LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041263220044036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006542-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

MEDIDA CAUTELAR. CONVERSÃO DE DEPÓSITO EM RENDA DA UNIÃO. AGRAVO LEGAL

DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. Nas hipóteses em que o processo vier a ser extinto sem julgamento de mérito, os depósitos judiciais deverão ser

convertidos em renda da União.

3. O depósito tem o mérito de impedir a propositura da ação de cobrança, vale dizer, da execução fiscal, porquanto

fica suspensa a exigibilidade do crédito. Ao promover a ação anulatória de lançamento, ou a declaratória de

inexistência de relação tributária, ou mesmo o mandado de segurança, o autor fará a prova do depósito e pedirá ao

Juiz que mande cientificar a Fazenda Pública, para os fins do art. 151, II, do Código Tributário Nacional. Julgada

a ação procedente, o depósito deve ser devolvido ao contribuinte, e se improcedente ou extinta sem exame de

mérito, convertido em renda da Fazenda Pública, desde que a sentença tenha transitado em julgado. Precedentes

do C.STJ.

4. In casu, verifica-se, entretanto, que o v. acórdão proferido por esta E. Quarta Turma, nos autos da medida

cautelar e transitado em julgado em 16.08.2011, determinou que "Desta forma, o depósito cautelar (fls. 46),

realizado espontaneamente pelo requerente, não pode ser considerado vinculado a este feito". 

5. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

6. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00082 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0006940-05.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.006542-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : JORGE GEBAILI

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00093168020024036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.006940-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA

DENEGATÓRIA. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO.

- Os fundamentos do decisum impugnado são distintos da pretensão do recurso apresentada. De um lado, o agravo

de instrumento não foi conhecido, por ter sido reconhecida a falta de interesse recursal, à vista da ausência de

sucumbência da recorrente quanto à atribuição de efeito suspensivo ao apelo, uma vez que não pleiteada ao juízo

a quo, bem como pela evidente supressão de instância que ocasionaria a análise dessa questão por esta corte. Por

sua vez, a agravante, nas razões do recurso sob análise, aduziu que: a) a regra é o recebimento da apelação no

duplo efeito; b) pode o relator conceder efeito suspensivo ao recurso diante da existência de plausibilidade do

direito e do periculum in mora, com o recebimento do apelo no efeito meramente devolutivo; c) a sentença não

considerou o direito da agravante ao devido processo legal, contraditório e ampla defesa na esfera administrativa,

nos termos do artigo 5º, inciso LV, da CF, de sorte que não é razoável a execução do termo de responsabilidade

sem o esgotamento das instâncias administrativas, que podem conhecer das impugnações e recursos, a teor do

Decreto n.º 70.235/72; d) o periculum in mora se apresenta pela iminente ineficácia do recurso de apelação

interposto, pois com a execução do termo de responsabilidade haverá a perda do objeto do mandado de segurança,

uma vez que sua finalidade é a anulação da decisão administrativa que negou o direito ao duplo grau de jurisdição

e devido processo legal, sem a execução do referido termo, que pode paralisar suas atividades, e sem a exigência

dos tributos. 

- É patente que a parte recorrente não atacou o fundamento da decisão unipessoal agravada e, assim, apresentou

razões de recurso dissociadas de sua fundamentação, o que impede seu conhecimento.

- Recurso não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007644-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : REALI TAXI AEREO LTDA

ADVOGADO : MARCELO FROÉS DEL FIORENTINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013094265

RECTE : REALI TAXI AEREO LTDA

No. ORIG. : 00058475120114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.00.007644-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : ESPERANCA IND/ E COM/ DE FORJADOS LTDA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO VIGNA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. PENHORA. ORDEM LEGAL.

RECUSA DA EXEQUENTE. PENHORA "ON LINE". POSSIBILIDADE.

- As questões postas relativamente aos bens oferecidos à penhora, considerada a ordem legal e a possibilidade de

recusa da exequente (artigos 11 da LEF e 612, e 620 do CPC) foram expressamente analisadas na decisão

recorrida, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por

seus próprios fundamentos.

- Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 9436/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008415-

64.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00071680520124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.03.00.008415-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : DECIO MORAES RIBEIRO e outros. espolio e outros

ADVOGADO : MARIA CECÍLIA DE SOUZA LIMA ROSSI

No. ORIG. : 08.00.00014-7 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Consta expressamente do acórdão que não há comprovação nos autos de que houve interposição de recurso

contra a decisão de fl. 22 (fl. 203 dos Autos n. 14/08), proferida em 12.05.10, bem como que essa decisão dispôs

sobre a exigibilidade dos honorários advocatícios mesmo após a adesão à anistia prevista na Lei n. 11.705/08, ao

fundamento de que não se confundem com os encargos do Decreto-Lei n. 1.025/69, e que os agravantes não

recorreram da decisão de fls. 153/154, que reconheceu a perda superveniente do interesse recursal em razão da

adesão ao parcelamento da Lei n. 11.705/08 sem nada dispor sobre os honorários advocatícios, tendo se quedado

inerte também em relação à decisão de fl. 22, de modo que não prospera sua pretensão de reformar a decisão de fl.

21, a qual versa sobre questão preclusa.

4. Observe-se que é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a ausência de

irresignação contra condenação referente a honorários advocatícios no momento processual adequado, por meio

do recurso cabível na hipótese, impõe o reconhecimento de preclusão sobre a matéria (STJ, REsp n.

200601988756, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.02.10, acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC). 

5. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o

inconformismo da parte com a decisão, não sendo cabível a oposição deste recurso para a rediscussão da causa.

6. Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006572-63.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2012.61.00.006572-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA HAZIME TINTI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : GILBERTO BERTOLIN

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00065726320124036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

3. Embargos de Declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004951-82.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

3. Embargos de Declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007755-

2010.61.38.004951-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CELINA DALVA PEREIRA DA ROCHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR CAMANHAN DO PRADO e outro

No. ORIG. : 00049518220104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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03.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO

REGIMENTAL. FGTS. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO NÃO

TRIBUTÁRIO. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO.

1. Em atenção aos princípios da fungibilidade recursal e da economia processual, admite-se o recebimento de

embargos de declaração como agravo regimental, nas hipóteses em que se verificar o caráter exclusivamente

infringente do recurso interposto (STJ, EEREsp n. 1125154, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 16.12.10;

EDREsp n. 1031747, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 02.12.10; EDAG n. 1332421, Rel. Min. Castro Meira, j.

02.12.10 e TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.020929-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 11.04.11).

2. Conforme exposto na decisão agravada: "Conforme estabelece a Súmula n. 353 do Superior Tribunal de Justiça,

as disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições ao FGTS. Daí se conclui que as

respectivas normas concernentes ao lançamento, à constituição etc. não são aplicáveis a essas contribuições. Nessa

ordem de idéias, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 210, segundo a qual a ação de cobrança para o

FGTS prescreve em trinta anos. Malgrado não se divise apropriado falar em prazo decadencial, a jurisprudência

também considera para tanto o prazo trintenário".

3. Acrescentou-se: "Nas execuções fiscais, o Código de Processo Civil é aplicado apenas subsidiariamente à Lei n.

6.830/80, tendo em vista a especificidade desta. Portanto, a regra prevista no art. 8º, § 2º, da Lei n. 6.830/80

prevalece sobre o art. 219 do Código de Processo Civil. E mais, em se tratando de dívida não tributária,

inaplicável a regra prevista no art. 174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, em sua redação

original. Assim sendo, nas execuções fiscais de créditos não tributários, o despacho que ordena a citação é

suficiente para interromper a prescrição".

Portanto, tendo em vista que a decisão se encontra de acordo com a jurisprudência dominante deste Tribunal, e

dos Tribunais Superiores, o agravo não merece provimento.

4. Portanto, tendo em vista que a decisão se encontra de acordo com a jurisprudência dominante deste Tribunal, e

dos Tribunais Superiores, o agravo não merece provimento.

5. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental. Recurso não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo regimental e

negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

 

 

2001.61.82.007755-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : AGRO IMOBILIARIA JAGUARI S/A e outros

ADVOGADO : EID GEBARA e outro

SUCEDIDO : FABRICA DE TECIDOS CARIOBA S/A

EMBARGANTE : JOSE JOAO ABDALLA FILHO

: ROSA ABDALLA

ADVOGADO : EID GEBARA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     931/1161



00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013442-66.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002634-

34.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. REJEIÇÃO. FUNRURAL. EMPREGADOR

RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N.

2008.61.00.013442-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

AGRAVADO : MARIA ROSA DE ALMEIDA MENDONCA e outros

: ALEXANDRE DE ALMEIDA MENDONCA

: ANDRE LUIZ DE ALMEIDA MENDONCA

: ADRIANA DE ALMEIDA MENDONCA

: ANA CAROLINA DE ALMEIDA MENDONCA

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro

SUCEDIDO : LUIZ ANTONIO ATHAYDE DE MENDONCA espolio

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2010.60.02.002634-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : TRAJANO ANTONIO DE LIMA E SILVA

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS RAMOS OLLÉ e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00026343420104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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10.256/01. EXIGIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO.

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART. 543-B). APLICABILIDADE.

1. Os embargos de declaração são recurso restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais

obscuridades ou contradições ou quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal,

conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil.

2. A interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à parte

instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria

haja sido tratada na decisão.

3. Os embargos de declaração não merecem provimento. A decisão embargada apresentou os fundamentos que

embasaram o provimento do reexame necessário e da apelação, não sendo caso de se manifestar expressamente

sobre todos os dispositivos legais elencados.

4. Não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada, não cabe a oposição deste recurso

para a rediscussão da causa, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou outro

dispositivo legal específico.

5. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027283-75.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. REJEIÇÃO. DESPESAS CONDOMINIAIS.

ADVENTO DA LEI N. 7.182/84. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE MANTIDA.

1. Os embargos de declaração são recurso restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais

obscuridades ou contradições ou quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal,

conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil.

2. A interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à parte

instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria

haja sido tratada na decisão.

3. Os embargos de declaração não merecem provimento. A decisão embargada apresentou os fundamentos que

embasaram o não provimento do agravo legal, não sendo caso de se manifestar expressamente sobre todos os

dispositivos legais elencados.

4. Ademais, não procede a afirmação da embargante de que, por não constar o registro da arrematação na

matrícula do imóvel, deve ser excluída do feito (fls. 221/223v.), na medida em que arrematação da unidade

imobiliária fora admitida na peça de contestação (fls. 61/72), conforme demonstra o auto de arrematação juntado à

fl. 39.

5. Não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada, não cabe a oposição deste recurso

para a rediscussão da causa, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou outro

2001.61.00.027283-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : CONDOMINIO EDIFICIO SAMARA

ADVOGADO : ROBERTO MASSAO YAMAMOTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI
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dispositivo legal específico.

6. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014853-91.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. REJEIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

ARBITRAMENTO EQUITATIVO.

1. Os embargos de declaração são recurso restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais

obscuridades ou contradições ou quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal,

conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil.

2. A interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à parte

instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria

haja sido tratada na decisão.

3. Os embargos de declaração não merecem provimento. A decisão embargada apresentou os fundamentos que

embasaram o não provimento do agravo legal, não sendo caso de se manifestar expressamente sobre todos os

dispositivos legais elencados.

4. Não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada, não cabe a oposição deste recurso

para a rediscussão da causa, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou outro

dispositivo legal específico.

5. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009713-71.2004.4.03.6100/SP

2001.61.00.014853-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ILUMATIC S/A ILUMINACAO E ELETROMETALURGICA

ADVOGADO : LUIZ FRANCISCO LIPPO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o

inconformismo da parte com a decisão, não sendo cabível a oposição deste recurso para a rediscussão da causa ou

para manifestação explícita acerca de dispositivo legal.

4. Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001209-24.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

2004.61.00.009713-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : MARIA CELIA BORRAJO COSTA e outro.

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA

: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

No. ORIG. : 00097137120044036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.14.001209-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : BRASMETAL WAELZHOLZ S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração são recurso restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais

obscuridades ou contradições ou quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal,

conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil.

2. A interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à parte

instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria

haja sido tratada na decisão.

3. O acórdão embargado apenas manteve o entendimento dominante sobre a matéria, no sentido da legitimidade

da incidência da contribuição previdenciária sobres os valores pagos a título de férias e salário-maternidade, ante a

natureza salarial de tais verbas.

4. Não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada, não cabe a oposição deste recurso

para a rediscussão da causa, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou outro

dispositivo legal específico.

5. Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0022417-

09.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012092420104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.00.022417-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : POLIMIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO : ADILSON DE CASTRO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00224170920104036100 1 Vr OSASCO/SP
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debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Consta expressamente do acórdão que o Delegado da Receita Federal, nas informações prestadas às fls. 168/169

confirma a suspensão da exigibilidade dos débitos da impetrante, o que se verifica pelos extratos do sistema

informatizado da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - DATAPREV, juntados pela autoridade impetrada às

fls. 170/171, bem como que a parte agravante limita-se à rediscussão do mérito da causa, sem trazer subsídios que

infirmem a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

4. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o

inconformismo da parte com a decisão, não sendo cabível a oposição deste recurso para a rediscussão da causa.

5. Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000536-53.1999.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o

inconformismo da parte com a decisão, não sendo cabível a oposição deste recurso para a rediscussão da causa ou

para manifestação explícita acerca de dispositivo legal..

4. Embargos de declaração não providos.

 

 

1999.61.02.000536-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : SANTA CLARA IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros. e outros

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

EMBARGANTE : OS MESMOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003051-

56.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o

inconformismo da parte com a decisão, não sendo cabível a oposição deste recurso para a rediscussão da causa ou

para manifestação explícita acerca de dispositivo legal..

4. Consta expressamente do acórdão que, em relação aos fatos geradores ocorridos no mês de dezembro, o prazo

decadencial conta-se a partir do dia 1 de janeiro no ano subsequente, que é o primeiro dia do exercício seguinte

àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (CTN, art. 173, I). Com a ocorrência do fato gerador

(dezembro), nasce, ex lege, a obrigação tributária e, a partir desse momento, pode ser efetuado a constituição do

crédito tributário dela decorrente por meio do lançamento (STJ, REsp n. 857.614, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.08;

REsp n. 200802267092, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 17.03.09; TRF 3ª Região, AI n.

200903000368557, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 05.10.10). Consta, ademais, que se cada litigante for em parte

vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as

despesas, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil.

5. Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2002.61.02.003051-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : União Federal

: OS MESMOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CENTRO EDUCACIONAL DE BATATAIS S/C LTDA e outro.

ADVOGADO : SEBASTIAO DIAS DE SOUZA e outro
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São Paulo, 01 de julho de 2013.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002358-21.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

3. Embargos de Declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005264-

83.2003.4.03.6107/SP

 

 

 

2011.61.14.002358-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : EFRARI IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ DE AUTOPECAS LTDA

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro

: RODRIGO DE CLEMENTE LOURENÇO

No. ORIG. : 00023582120114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2003.61.07.005264-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

3. Embargos declaratórios não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1301737-

45.1994.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : ANTONIO EDWALDO COSTA

ADVOGADO : PAULO GERSON HORSCHUTZ DE PALMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

INTERESSADO : ASSOCIACAO ESPORTIVA ARACATUBA

2006.03.99.042203-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELDORADO CALCADOS LTDA e outro

: ELDORADO CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.13.01737-9 2 Vr BAURU/SP
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pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

3. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23273/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008935-13.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se os apelantes, na pessoa de seu patrono (comum a ambos -fl. 2117), a apresentar as razões de recurso, no

prazo de oito (08) dias, nos termos do art. 600, parágrafo 4º, do Código de Processo Penal.

Em seguida, determino a remessa do feito ao Juízo de origem para que o Ministério Público Federal apresente as

contra-razões.

Após, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República e voltem conclusos para julgamento.

Int. 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011725-04.2007.4.03.6181/SP

2008.61.81.008935-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ENIO VERCOSA

ADVOGADO : GERSON MENDONÇA e outro

APELANTE : ANTONIO BATALHOTE

ADVOGADO : GERSON MENDONÇA

APELADO : Justica Publica

EXCLUIDO : MARCOS NETO MACCHIONE (desmembramento)

: LEANDRO PAULINO MUSSIO (desmembramento)

: LUIS AUGUSTO MILANI PUCCI (desmembramento)

: MARCOS VINICIUS NATAL (desmembramento)

: RODRIGO MOLINA (desmembramento)

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: MARCO ANTONIO SOARES FERRAO

No. ORIG. : 00089351320084036181 2P Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Intime-se o apelante na pessoa de patrono (fl. 286), a apresentar as razões de recurso, no prazo de oito (08) dias,

nos termos do art. 600, parágrafo 4º, do Código de Processo Penal.

Em seguida, determino a remessa do feito ao Juízo de origem para que o Ministério Público Federal apresente as

contra-razões.

Após, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República e voltem conclusos para julgamento.

Int.

São Paulo, 01 de julho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002590-57.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 7703 : Defiro a extração de cópias em Secretaria.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

2007.61.81.011725-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ZHANG WENWU

ADVOGADO : EMERSON SCAPATICIO e outro

: LUCAS FERNANDES

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00117250420074036181 3P Vr SAO PAULO/SP

2007.61.19.002590-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : RONALDO SAUL LINARES CORREA

ADVOGADO : ROSA MARIA NEVES ABADE e outro

: ANA FERNANDA AYRES DELLOSSO

APELANTE : OSMAR DONIZETE RODRIGUES

: JOSE ZORZETO TORTOZA

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO e outro

APELANTE : AGOSTINHO MARIA DOS SANTOS NOGUEIRA

ADVOGADO : LEONIDAS RIBEIRO SCHOLZ e outro

APELANTE : SANDRA OGALHA CENTURIONE BARBOSA

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO CUSTODIO ERBELLA e outro

APELANTE : SANDRA CENTURIONE

ADVOGADO : PIERPAOLO CRUZ BOTTINI e outro

APELADO : OS MESMOS

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: AGNALDO SILVA LIBORIO falecido

No. ORIG. : 00025905720074036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005795-29.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o apelante na pessoa de seu patrono (fls. 397), a apresentar as razões de recurso, no prazo de oito (08)

dias, nos termos do art. 600, parágrafo 4º, do Código de Processo Penal.

Em seguida, determino a remessa do feito ao Juízo de origem para que o Ministério Público Federal apresente as

contra-razões.

Após, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República e voltem conclusos para julgamento.

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001068-40.2008.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o apelante na pessoa de seu patrono (fls. 368), a apresentar as razões de recurso, no prazo de oito (08)

dias, nos termos do art. 600, parágrafo 4º, do Código de Processo Penal.

Em seguida, determino a remessa do feito ao Juízo de origem para que o Ministério Público Federal apresente as

contra-razões.

Após, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República e voltem conclusos para julgamento.

Int.

São Paulo, 01 de julho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000035-92.2005.4.03.6004/MS

 

2004.61.10.005795-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ADRIANO TRAMONTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : HANS ROBERT DALBELLO BRAGA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00057952920044036110 3 Vr SOROCABA/SP

2008.61.25.001068-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : JOSE RICARDO DABUS ABUCHAM

ADVOGADO : RENATA RAMOS RODRIGUES e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00010684020084036125 1 Vr OURINHOS/SP

2005.60.04.000035-4/MS
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Ministério Público Federal contra sentença que absolveu

sumariamente, com fundamento no princípio da insignificância, o réu Hipolito Fuentes pela prática do delito

previsto no artigo 334, caput, do Código Penal.

 

Consta da denúncia oferecida pelo Ministério Público do Federal que, em 24 de julho de 2004, o acusado foi

surpreendido por Agentes da Polícia Federal quando portava mercadorias de procedência estrangeira

(quatrocentas e cinquenta e seis camisas), desacompanhadas da documentação comprobatória da regular

importação.

 

A denúncia foi recebida em 8 de abril de 2005 (fl. 36).

 

O Ministério Público requereu a designação de data para a realização de audiência de suspensão condicional do

processo, a qual foi designada para o dia 11.11.2008 (fl. 80).

 

Após regular instrução, sobreveio sentença (fls. 116/119), publicada em 20/10/2009 (fl. 120), que absolveu

sumariamente o réu com fundamento no princípio da insignificância. Consequentemente, não foi realizada a

audiência de suspensão condicional do processo, tendo em vista a desnecessidade do ato processual.

 

O Ministério Público Federal interpôs apelação (fls. 125/144), pugnando pela não incidência do princípio da

insignificância. Aduz, em síntese, que o prejuízo correspondente à importação irregular por parte do acusado seria

potencialmente lesivo à política de desenvolvimento econômico do país, e que os valores deveriam ser cobrados

pela Procuradoria da Fazendo Nacional (PFN) independentemente do quantum devido.

 

Foram apresentadas as contrarrazões (fls. 150/151).

 

Em 14 de março de 2013, o presente feito foi distribuído a esta relatoria, conforme certidão de fl. 152.

 

A Procuradoria Regional da República da 3ª Região, em parecer, opina pela declaração da extinção de

punibilidade ante a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal (fl. 153).

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

De fato, ocorreu a prescrição da pretensão punitiva estatal.

 

A pena máxima cominada ao crime imputado ao réu, previsto no artigo 334, caput, do Código Penal, corresponde

a 4 anos de reclusão, e, conforme prevê o artigo 109, inciso IV, do Código Penal, a prescrição, neste caso, deve

ocorrer quando transcorrido o lapso temporal de 8 anos.

 

Após o recebimento da denúncia não houve outro marco interruptivo do prazo prescricional, uma vez que a

sentença foi absolutória e não ocorreu o trânsito em julgado.

 

Diante do exposto, transcorrido o prazo prescricional de 8 anos a partir do recebimento da denúncia, levando-se

em conta a pena em abstrato, declaro, ex officio, extinta a punibilidade do réu Hipolito Fuentes, nos termos dos

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica

APELADO : HIPOLITO FUENTES

ADVOGADO : ROBERTO ROCHA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00000359220054036004 1 Vr CORUMBA/MS
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artigos 107, inciso IV e 109, inciso IV, ambos do Código Penal, e artigo 61, caput, do Código de Processo Penal,

restando prejudicado o exame do mérito da apelação, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno deste

Tribunal.

 

P. I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0011668-89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Paulo Roberto Manzini, contra ato do MMº Juízo da 1ª Vara

Criminal Federal de Campinas/SP, que recebeu a denúncia contra o paciente pela prática, em tese, do crime

tipificado no artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90.

 

O impetrante objetiva o trancamento da ação penal em epígrafe, sob o argumento de que o paciente não teria

agido mediante emprego de fraude, bem como porque não encerrado o procedimento administrativo fiscal, ainda

em trâmite perante a Secretaria da Receita Federal, conforme documentação que fez acostar, de maneira que não

há justa causa para a ação penal, à luz da Súmula Vinculante 24 do C. STF.

 

Requer, pois, liminarmente, a imediata suspensão da ação penal, e, ao final, a concessão da ordem em definitivo,

com o seu trancamento.

 

O MMº Juízo "a quo" prestou informações às fls. 58 e verso, acompanhada de documentos.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A liminar não comporta deferimento.

 

A impetração se insurge, em síntese, quanto à inexistência de dolo e fraude na conduta do paciente, bem como

contra a ausência de encerramento do procedimento administrativo fiscal nº 10830.015851/2009-84, destacado

nos autos (fl. 52), que se encontra com a exigibilidade suspensa, em razão de recurso na esfera administrativa,

conforme ofício do Ministério da Fazenda à fl. 52.

2013.03.00.011668-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : GIULIANO GUERREIRO GHILARDI

PACIENTE : PAULO ROBERTO MANZINI

ADVOGADO : GIULIANO GUERREIRO GHILARDI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

CO-REU : PEDRO ALVES DIAS

: CESAR FURLAN PEREIRA

: CLAUDIA CRISTINA DIAS PEREIRA

: CASSIA MARIA BELMONTE SALLES PEREIRA

No. ORIG. : 00122706920114036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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A questão que se coloca é a aplicação da Súmula Vinculante n.º 24, segundo a qual "não se tipifica crime material

contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I a IV, da Lei nº 8.137/90, antes do lançamento definitivo do

tributo", relativa à justa causa para a persecução penal, em face do julgamento pela E. Corte Suprema, do Habeas

Corpus n.º 94.324, envolvendo os presentes fatos, apurados na Operação Grandes Lagos, cuja ementa do acórdão

porta a seguinte redação:

 

AÇÃO PENAL - DENÚNCIA - PARÂMETROS - LANÇAMENTO DEFINITIVO DE TRIBUTO -

INEXIGIBILIDADE. Versando a denúncia, folha 100 a 129, esquema a envolver empresas visando à prática de

sonegação fiscal, descabe exigir, para ter-se a sequência da persecução criminal, o término do processo

administrativo-fiscal. (HC 96324/SP - SÃO PAULO, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento:

14/06/2011. Órgão Julgador: Primeira Turma. Publicação DJe-157 DIVULG 16-08-2011 PUBLIC 17-08-2011)

 

A orientação então emanada no precedente já havia sido adotada pelo Exmo. Min. Cezar Peluso, quando do

julgamento do RE n.º 503400/PR, em 11.10.2006, DJ 30.10.2006, onde restou consignado que "o Supremo

Tribunal Federal, quando julgou o Habeas Corpus n.º 81.611/DF, em 10.12.2003, teve em mente aqueles casos

normais de sonegação de tributos, ou seja, quando uma empresa constituída regularmente suprime/reduz, e,

assim, deixa de recolher as contribuições e impostos devidos."

 

No caso destes autos, a autoridade impetrada informou, à luz do quanto se observa da denúncia, que, nas

investigações descobriu-se a existência de quadrilhas que interagiam na prática contumaz e habitual de crimes

voltados à sonegação fiscal, contribuições previdenciárias, falsidade ideológica, ocultação de bens e capitais,

corrupção ativa e passiva e frustração de direitos trabalhistas, entre outros.

 

Dos fatos trazidos para o habeas corpus, denota-se da inicial acusatória (fls. 59/61) o engenho de sofisticado e

grande esquema para a perpetração de inúmeras fraudes, para as quais, inclusive, a intenção seria dissimular a

movimentação financeira das empresas "lícitas" da organização, afastando o Fisco do real devedor tributário e

beneficiário da atividade empresarial, por meio da criação de empresas fictícias, que assumiriam os encargos

tributários.

 

E, em casos como tais, a jurisprudência tem afirmado não se poder tratar da mesma forma o agente que, no claro

intuito de lesar o Fisco, utiliza-se da falsificação de documentos, empresas "fantasmas" ou de "laranjas", para a

realização de operações espúrias, da mesma forma que se desconstitui o tipo penal em relação ao agente que, na

direção de empresa regularmente constituída, se vê diante de discussão administrativa em torno da própria

existência do débito fiscal.

Como mencionou o Min. Luiz Fux, ao proferir voto-vista no mencionado precedente do Supremo Tribunal

Federal, HC n.º 96.324/SP, "A responsabilidade fiscal que tem como premissa fraude derivada da criação de

interposta pessoa jurídica fictícia reclama prossiga a ação penal, cujo desate pode resultar em lançamento contra o

verdadeiro sujeito passivo tributário, ou redirecionamento da execução fiscal." 

 

Ressalta-se que, em casos como tais, nem haveria como o Fisco desvendar a existência de fraude tão complexa,

por não possuir os mesmos instrumentos coercitivos do Juízo Criminal, de maneira que sequer poderia se falar em

processo administrativo-tributário. 

 

É o que se depreende do voto da Ministra Laurita Vaz, nos autos do HC n.º 83.547/SP, julgado pelo E. Superior

Tribunal de Justiça (DJe 15.09.2008), acentuando que: "Nesses casos não haverá processo-administrativo

tributário, pelo singelo motivo de que foram utilizadas fraudes para suprimir ou reduzir o recolhimento de

tributos, ficando a autoridade administrativa completamente alheia à ação delituosa, sem saber que houve

valores sonegados." 

 

Por razões tais é que consignou a autoridade impetrada que, para crimes de grande magnitude, não há de

prevalecer o entendimento sobre exigência de término do procedimento administrativo para início de inquérito

policial, a exemplo do Acórdão emanado do E. Supremo Tribunal Federal, no Habeas Corpus nº 96.324,

relacionado à operação em questão, de relatoria do eminente Ministro Marco Aurélio que indeferiu a ordem, ao

fundamento de não ser pertinente, no caso, esse entendimento.

 

A questão ora posta já foi objeto de exame pela 5ª Turma dessa Corte, no seguinte julgado:
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"PENAL. INQUÉRITO POLICIAL. SONEGAÇÃO FISCAL. FORMAÇÃO DE QUADRILHA. FALSIDADE

IDEOLÓGICA. OPERAÇÃO grandes lagos . TRANCAMENTO. INADMISSIBILIDADE.

1. A jurisprudência consolidou o entendimento de que o delito de sonegação fiscal seria de natureza material e que

a conclusão do processo administrativo-fiscal se resolveria em condição objetiva de punibilidade. Em

conseqüência, não é de se admitir a instauração de inquérito policial ou ação penal anteriormente ao término da

instância administrativa. Esse entendimento, contudo, vem sofrendo expressivos temperamentos, pois o

trancamento do inquérito sob fundamento dessa ordem somente pode ser concedido em hipóteses excepcionais

nas quais haja prova evidente e incontroversa acerca de que o delito é, exclusiva e efetivamente, tão-somente

fiscal. Não se pode inibir a investigação de outros delitos que por vezes se apresentam relacionados ao de

sonegação fiscal (estelionato, lavagem de dinheiro, sistema financeiro etc.). Dentre as hipóteses em que fica

autorizada a investigação inclui-se o delito de falsum (tanto a falsificação quanto o uso de documento falso),

quando não for manifestamente absorvido pelo delito de sonegação fiscal. Dado que o habeas corpus é remédio

estreito, a absorção deve resultar evidente nos autos. Do contrário, cumpre dar continuidade às investigações

independentemente da conclusão do procedimento administrativo-fiscal. Precedentes do STJ.2. Ordem denegada".

(TRF3 DJF3 Judicial 1 HC - HABEAS CORPUS - 47925 000162003.2011.4.03.6124-SP, QUINTA TURMA, j.

em 16/04/2012, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW).

 

Demonstrando a peculiariadade da espécie, cite-se ainda o acórdão proferido pela C. Primeira Turma desta Corte

Regional:

 

PENAL. OPERAÇÃO grandes lagos . ARTIGOS 288 E 299 AMBOS DO CÓDIGO PENAL. CONCURSO

MATERIAL. PRELIMINARES AFASTADAS. MATERIALIDADE. AUTORIA. PROVAS. CONDENAÇÃO

MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA.

1. Os acusados foram denunciados como incursos nas penas dos artigos 168-A, §1º, I, 288, "caput", 299, "caput",

todos do Código Penal e artigo 1º, I a V, da Lei nº 8.137/90.

2. Sentença de primeiro grau aplicou a Súmula Vinculante 24 do Supremo Tribunal Federal e determinou o

trancamento da ação penal, com a extinção do processo sem o exame do mérito. Todavia, na hipótese dos autos

não se aplica a mencionada súmula vinculante, conforme já decidiu a Corte Suprema no HC nº 96.324/SP, julgado

em 14.06.2011, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, quando da análise do pedido de trancamento de ação

penal originada a partir das investigações realizadas no âmbito da "Operação Grandes Lagos".

3. Razão pela qual é de rigor a anulação da sentença e a devolução dos autos ao primeiro grau, para que seja

proferida decisão examinando os elementos de prova deduzidos durante a instrução, uma vez que o exame do

mérito nesta Corte, consoante pede o "parquet", configuraria supressão de instância.

4. Apelação do Ministério Público Federal a que se dá parcial provimento.

(TRF3 - HC - HABEAS CORPUS - 0001873-64.2006.4.03.6124, Primeira Turma, D.E. 22/08/2012,

DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR).

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

 

Intime-se.

 

Já prestadas as informações, ao MPF para parecer.

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010471-88.2006.4.03.6000/MS

 

 

 

2006.60.00.010471-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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DESPACHO

 

Fls. 325: Dê-se vista às partes para se manifestarem, no prazo de 02 (dois) dias cada um, acerca das informações

trazidas pelo ofício PFN-MS/GAB nº 1266/2013.

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0014026-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelo advogado Ewerton Pereira Quini, em seu

próprio favor, contra ato do MMº Juízo da 3ª Vara Federal de Marília/SP, que indeferiu o pedido de realização de

perícia.

O impetrante alega, em síntese, que não houve ofensa contra a honra da magistrada nas argumentações deduzidas

em exceção de suspeição com trâmite na Justiça do Trabalho.

Sustenta que não houve a prática do crime de calúnia e difamação, pois "somente houve excesso na linguagem

utilizada e que a mesma foi utilizada de forma inapropriada".

Aduz que houve cerceamento de defesa em decorrência do indeferimento da realização da prova técnica pericial a

fim de verificar o dano moral causado, e, caso condenado nos autos originários, mensurar o quantum da

indenização pleiteada pela querelante.

Requer, outrossim, a concessão da medida liminar, a fim de que a ação penal originária seja suspensa até final

julgamento deste writ, quando então deverá ser concedida a ordem para o trancamento daquela ação por

atipicidade da conduta.

Com a inicial vieram documentos.

É o relatório.

Decido.

A liminar não comporta deferimento.

Considerando a decisão proferida nos autos do Habeas Corpus nº 0028277-84.2012.4.03.0000/SP, reproduzo,

abaixo, os fundamentos pelas quais impossibilitaram o trancamento da ação penal subjacente:

"Por primeiro, conforme já declinado em sede de liminar, com relação à atipicidade da conduta e à ausência de

dolo, tais circunstâncias relacionam-se exclusivamente ao mérito da ação penal originária, não sendo possível a

sua discussão pela via estreita do presente writ.

Ademais, pela simples leitura da queixa-crime ofertada, verificam-se sérios indícios de prática de crime contra a

APELANTE : LUIZ CARLOS FRANCO

ADVOGADO : SONIA MARIA BENDO LECHUGA e outro

CODINOME : LUIS CARLOS FRANCO

APELADO : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: MARLY JACQUES TEIXEIRA FRANCO

No. ORIG. : 00104718820064036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.03.00.014026-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : EWERTON PEREIRA QUINI

PACIENTE : EWERTON PEREIRA QUINI

ADVOGADO : EWERTON PEREIRA QUINI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00029593620114036111 3 Vr MARILIA/SP
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honra da Juíza Federal do Trabalho Keila Nogueira Silva, no exercício de suas funções.

Com efeito, depreende-se da inicial acusatória que o paciente, ao ingressar com exceção de suspeição em face

daquela magistrada, teria contra ela levantado gravíssimas suspeitas de prática de crime de corrupção passiva,

afirmando, verbis:

"[...] Até, por questões da realidade vivida nestas condições, podemos falar na possível existência de Juiz peitado

, pois não sabemos ao certo os moldes dos acontecimentos bem como se deu a informação de que houve a tal

decisão autorizadora mencionada na reportagem ou, ainda, quando e como houve a antecipação dos termos da

decisão final de mérito da ação em discussão que, de forma extrajudicial e antecipativa, outorgaria ao sindicato

autor possibilidade de atuar como entidade representativa desde já.

A peita, o suborno, pode ser representado por diversas maneiras, a mais comum se caracteriza pela 'compra' por

intermédio de pagamento em dinheiro, diz respeito à corrupção propriamente dita, crime capitulado pelo artigo

317 do Código Penal Brasileiro, a corrupção passiva [...]

Se parcial, parcial é seu julgamento, parcial é o seu trabalho, e certamente na parcialidade destacada, pode ao

propenso favorecido, antecipar os acontecimentos ao analisar o mérito e julgar a causa em questão.

O favorecido se favorece das benesses dos suspeito".

Ora, das afirmações acima transcritas, não se pode afirmar, de plano, não tenha o paciente tido a intenção de

ofender a honra profissional da magistrada, o que somente haverá de ser apurado no decorrer da instrução

processual, sendo incabível falar-se, portanto, em trancamento da ação penal neste momento".

 

Por outro lado, conforme bem destacado pelo magistrado de primeiro grau, o pedido de realização de perícia só

poderá ser apreciado numa eventual condenação de indenização civil em decorrência de prática da infração penal.

No mais, não há necessidade de realização de prova pericial a fim de mensurar o quantum devido numa eventual

condenação do paciente para que este repare os danos causados pela infração, visto que o montante estipulado a

título de indenização por danos morais será fixado no valor mínimo.

Ademais, conforme preleciona Denílson Feitoza, in Direito Processual Penal, p. 688/689, o pedido de dano moral

não comporta uma abrangente instrução probatória no processo penal, verbis:

 

"(...)

O processo penal em sentido estrito é voltado para a obtenção de uma sentença definitiva transitada em julgado

sobre o fato delitivo e sua autoria, condenando ou absolvendo o réu, e não para a apuração do valor devido

relativo à reparação civil dos danos causados pela infração penal.

Desse modo, não cabe, no processo penal, toda uma instrução voltada para a apuração do quantum civilmente

devido. O juiz deverá se valer dos elementos probatórios disponíveis na instrução criminal, para tal fixação" (p.

688/689)

 

Ante tais fundamentos, indefiro o pedido de medida liminar.

Solicito informações da autoridade apontada como coatora, no prazo de 03 (três) dias.

Após, ao Ministério Público Federal.

Intime-se e Publique-se.

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0010094-31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.010094-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : FABRICIO ALBUQUERQUE DE JESUS reu preso

ADVOGADO : ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP
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DECISÃO

Trata-se de ordem de habeas corpus, impetrada pela Defensoria Pública da União em favor de FABRICIO

ALBUQUERQUE DE JESUS, sob o argumento de que o paciente estaria sofrendo constrangimento ilegal por

parte do MM. Juiz Federal da 4ª Vara de São José do Rio Preto/SP.

Relata que o paciente foi preso em flagrante no dia 18 de abril de 2013 pela suposta prática dos delitos descritos

nos artigos 334 e 273- § 1º B, do Código Penal.

Alega que a autoridade coatora, apesar de já comunicada do flagrante, não se manifestou acerca da necessidade da

prisão, mantendo o paciente recolhido desde então.

Aduz que, com a atual redação do artigo 310, do Código de Processo Penal, o juiz, ao receber o auto de prisão em

flagrante deverá, fundamentadamente, relaxar a prisão ilegal, converter a prisão em flagrante em prisão preventiva

ou conceder a liberdade provisória.

Afirma que a falta de manifestação da autoridade impetrada quanto à legalidade da prisão se consubstancia em

manifesta ilegalidade a ser sanada pela presente ordem.

Requer a concessão de liminar a fim de relaxar a prisão imposta ao paciente, com a imediata expedição de alvará

de soltura e, no mérito, a concessão da ordem com a confirmação da liminar.

Juntou os documentos de fls. 10/20.

Considerando a ausência de elementos que permitissem a análise do pedido liminar, determinou-se a imediata

requisição de informações à autoridade impetrada para, após, deliberar sobre o pedido.

É o breve relatório.

Depreende-se da inicial de fls. 02/09 que a impetração insurge-se contra o eventual descumprimento do artigo

310, do Código de Processo Penal pela autoridade impetrada.

Contudo, verifico das informações prestadas às fls. 26/28verso bem como dos documentos que a acompanham

(fls. 29/32) que o ato contra o qual se insurge a impetrante já não mais subsistia quando do ajuizamento do

presente writ, uma vez que o paciente já teria sido posto em liberdade na data de 27.04.2013

Em sendo assim, evidente a falta de interesse-utilidade no processamento do pedido formulado nestes autos, razão

pela qual, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil c.c. artigo 3º do Código de Processo Penal

c.c. 188 do Regimento Interno desta Corte, extinguo a presente ação de habeas corpus, sem julgamento do

mérito.

Ciência ao Ministério Público Federal e à Defensoria Pública da União.

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos.

Int.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000112-91.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Abra-se vista à Defesa pelo prazo de 2 (dois) dias.

 

No. ORIG. : 00017845120134036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2007.61.14.000112-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : OSVALDO APARECIDO BASSO

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO TEIXEIRA

: CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO

APELADO : OS MESMOS

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: LUIS CARLOS BENTO falecido
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Após, tornem os autos conclusos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 9439/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006142-11.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. ATIVIDADE DE TELECOMUNICAÇÃO. ART. 183 DA LEI N. 9.472/97.

PROCESSO PENAL. PENAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

1. Verifica-se que a punibilidade dos fatos imputados aos réus Sueli Perpétua de Moraes Pedroso, Cláudio de

Jesus Felippe, Alexandre Carlos Catóia e Moacir Silvestre está já extinta pela ocorrência da prescrição da

pretensão punitiva estatal entre a data da publicação da sentença condenatória e a data presente.

2. As penas-base dos acusados foram fixadas em 02 (dois) anos de reclusão, as quais foram tornadas definitivas

em face da ausência de agravantes ou atenuantes, bem como de causas de aumento ou de diminuição. Portanto, a

prescrição verifica-se em 4 (quatro) anos, nos termos do artigo 109, inciso V, do Código Penal.

3. Diante do trânsito em julgado da sentença condenatória para a acusação, o artigo 110, §1º, do Código Penal

permite o cálculo do lapso prescricional da pretensão punitiva com base na sanção penal concreta fixada na

sentença, já que é vedada a reformatio in pejus.

4. Considerando que a sentença condenatória foi tornada pública em 21 de agosto de 2008, verifica-se que

transcorreram mais de 04 (quatro) anos (art. 109, V, CP) entre essa data e a presente.

5. Declarada, ex officio, extinta a punibilidade dos réus Sueli Perpétua de Moraes Pedroso, Cláudio de Jesus

Felippe, Alexandre Carlos Catóia e Moacir Silvestre em relação ao delito previsto no artigo 183 da Lei nº

9.472/97, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva verificada no lapso compreendido entre a data da

publicação da sentença e a presente data, nos termos dos artigos 107, IV, 109, V, 110, § 1º, todos do Código

Penal, e artigo 61, caput, do Código de Processo Penal, restando prejudicado o exame do mérito da apelação, nos

termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, ex officio, extinta a punibilidade dos réus Sueli

Perpétua de Moraes Pedroso, Cláudio de Jesus Felippe, Alexandre Carlos Catóia e Moacir Silvestre em relação ao

delito previsto no artigo 183 da Lei nº 9.472/97, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva verificada no

lapso compreendido entre a data da publicação da sentença e a presente data, nos termos dos artigos 107, IV, 109,

2003.61.06.006142-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS

APELANTE : SUELI PERPETUA DE MORAES PEDROSO

: CLAUDIO DE JESUS FELIPPE

: ALEXANDRE CARLOS CATOIA

: MOACIR SILVESTRE

ADVOGADO : FERNANDO YUKIO FUKASSAWA e outro

APELADO : Justica Publica
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V, 110, § 1º, todos do Código Penal, e artigo 61, caput, do Código de Processo Penal, restando prejudicado o

exame do mérito da apelação, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

LOUISE FILGUEIRAS

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0009619-75.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS - PROCESSO PENAL - INÉPCIA DA DENÚNCIA - INOCORRÊNCIA - RECEBIMENTO

DA DENÚNCIA SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA - ANÁLISE APROFUNDADA DE PROVAS -

VIA INADEQUADA - TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL - EXCEPCIONALIDADE - ORDEM

DENEGADA.

1. A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo

ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta,

mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da

Constituição Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

2. Tanto o Supremo Tribunal Federal, quanto o Superior Tribunal de Justiça já se manifestaram no sentido da

excepcionalidade do trancamento da ação penal.

3. A denúncia descreve a existência de fato que, em tese, configura crime, e havendo indícios de autoria por parte

do ora paciente é lícito ao Representante do Ministério Público Federal, no exercício de suas atribuições

constitucionais, oferecer denúncia com o fim de instaurar ação penal, para, à luz dos princípios constitucionais e

legislação vigente, proceder à apuração dos fatos.

4. Ainda que sucinta, a decisão impugnada aponta a existência dos pressupostos necessários à instauração da ação

penal, mostrando-se válida, especialmente por se tratar de recebimento preliminar, sendo certo que, após o

oferecimento da defesa prévia, deverá o Magistrado, mesmo sucintamente, analisar os aspectos relevantes

eventualmente apontados pela defesa, nos termos dos artigos 396 a 397, do Código de Processo Penal.

5. Da análise dos elementos colacionados aos autos, verifico que não se mostra possível aferir, de plano, a alegada

justa ausência da justa causa para a ação penal, sendo certo, ademais, que a análise aprofundada do conjunto

probatório se mostra inviável em sede de habeas corpus.

6. Ordem denegada.

2013.03.00.009619-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : VLADIMIR ROSSI LOURENCO

: RODRIGO MARQUES MOREIRA

PACIENTE : GUILHERME ALCANTARA CARVALHO

ADVOGADO : VLADIMIR ROSSI LOURENCO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

CO-REU : CARLOS ROBERTO MILHORIM

: GUSTAVO RIOS MILHORIM

: MARCELO MIRANDA SOARES

: FRANCISCO ROBERTO BERNO

: VILMAR JOSE ROSSONI

: SOLANGE REGINA DE SOUZA

: RENATO MACHADO PEDREIRA

: JOSE CARLOS ROZIN

: DORI SPESSATO

: HILARIO MONTEIRO HORTA

No. ORIG. : 00009147120064036002 2 Vr DOURADOS/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0008295-

05.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PROCESSO CIVIL - REEXAME DAS QUESTÕES JÁ DECIDIDAS -

VIA INADEQUADA - PREQÜESTIONAMENTO PARA FINS DE RECURSO A SUPERIOR INSTÂNCIA -

NECESSIDADE DOS REQUISITOS CONSTANTES DO ARTIGO 535, DO CPC - EMBARGOS

REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração se destinam a sanar omissão, contradição ou obscuridade do julgado, o que não

ocorre no caso em tela, uma vez que o acórdão utilizou fundamentação suficiente para solucionar toda a

controvérsia, não havendo qualquer vício no decisum embargado.

2. O aresto embargado decidiu acerca do caso de modo completo e as alegadas omissão e obscuridade não

correspondem ao que se verifica do acórdão de fl. 217/219verso, que, conforme se constata da simples leitura da

ementa transcrita no presente relatório, apreciou todas as razões deduzidas e aqui reiteradas.

3. Por fim, ressalto que, no sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à

revisão das teses em que se assentou o decisum, mas servem tão-somente para a sua integração, sendo que a sua

utilização com o fim de preqüestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos específicos de

admissibilidade, o que não ocorre no caso em tela.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0012982-70.2013.4.03.0000/MS

 

2012.61.05.008295-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA

ADVOGADO : ELIZETH APARECIDA ZIBORDI e outro

No. ORIG. : 00082950520124036105 9 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.012982-7/MS
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EMENTA

HABEAS CORPUS - PROCESSO PENAL - PRISÃO CAUTELAR - PRESENTES OS REQUISITOS

AUTORIZADORES - GARANTIA DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL - FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA -

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER - ORDEM DENEGADA.

1. A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo

ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta,

mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da

Constituição Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

2. Pode-se inferir da decisão impugnada que o decreto prisional se fundamenta em elementos concretos que

permitem inferir, segundo a prova pré-constituída acostada aos autos, a necessidade da manutenção da prisão

cautelar para a garantia da aplicação da lei penal.

3. Embora a decisão impugnada seja sucinta, é possível obter de sua leitura os fundamentos que levaram à

denegação do pedido de liberdade provisória, ressaltando, ainda, o pacífico entendimento jurisprudencial no

sentido de que fundamentação sucinta não se confunde com ausência de fundamentação.

4. Bons antecedentes, atividade lícita e residência fixa, por si só, não são suficientes a autorizar a concessão da

liberdade, consoante entendimento adotado pelos Tribunais Superiores.

5. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ACR Nº 0005628-75.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : DEMIS FERNANDO LOPES BENITES

: JUCIMARA ZAIM DE MELO

PACIENTE : OLIVERIO VICENTE DA SILVA reu preso

ADVOGADO : JUCIMARA ZAIM DE MELO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00009323920134036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2009.60.00.005628-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : HUMBERTO ANTONIO SILVA FELICIANO

ADVOGADO : MARIO SERGIO ROSA e outro

CO-REU : ANDRE DE ALMEIDA PAIVA

: CLAUDINEI ANTONIO DO CARMO

: RODINEI VEIGA

: SANDRO APARECIDO DE PAULA

PETIÇÃO : EDE 2013106063

EMBGTE : HUMBERTO ANTONIO SILVA FELICIANO
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EMENTA

PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE AMBIGUIDADE, OBSCURIDADE,

CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO - CARÁTER INFRINGENTE - AFASTAMENTO - IMPROVIMENTO

DOS EMBARGOS.

1. Não há no Acórdão embargado qualquer ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão a ser suprida pela

via dos embargos de declaração, restando ausentes seus pressupostos de admissibilidade, o que ensejaria o seu não

conhecimento. Além disso, ainda que com o objetivo de prequestionar a matéria hostilizada, as hipóteses previstas

nos artigos 535 do Código de Processo Civil e 620 do Código de Processo Penal devem ser observadas.

2. Trata-se, in casu, de embargos de declaração claramente infringentes, já que suas alegações versam sobre

pontos que restaram amplamente examinados pelo V. Acórdão.

3. A questão concernente à existência de provas quanto à participação do embargante no tráfico de drogas em tela,

colhidas durante a fase policial, mas também em juízo, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, foi

devidamente apreciada por este Tribunal, não havendo qualquer ambiguidade, obscuridade, contradição ou

omissão a ser suprida no ponto.

4. O mesmo ocorre, consequentemente, com a pretensa violação aos artigos 156 e 386, inciso V, do CPP,

porquanto esta E. Quinta Turma decidiu, à unanimidade, pela comprovação da materialidade e autoria delitivas na

presente ação penal, tendo sido amplamente debatidas, como dito anteriormente, as provas colacionadas aos autos,

razão pela qual não há que se falar em infringência aos dispositivos legais supramencionados, relativos à ausência

de prova do quanto alegado pelo Parquet Federal, e à necessidade de absolvição do acusado.

5. O Relator expressamente se pronunciou acerca da inaplicabilidade da minorante prevista pelo artigo 33, §4º, da

Lei n.º 11.343/06 ao caso em análise, não merecendo acolhimento os embargos declaratórios opostos também

quanto a este ponto.

6. A despeito do revolvimento fático da matéria, e relativamente à alegada ausência de provas para a incidência

das majorantes atinentes à interestadualidade e ao financiamento ou custeio da prática criminosa, previstas pelo

artigo 40, incisos V e VII, da Lei n.º 11.343/06, cumpre ressaltar que estas não foram aplicadas pelo V. Acórdão,

apesar de devidamente analisadas por este Tribunal, de sorte que tal alegação resta prejudicada. Outrossim, quanto

à aplicação da causa de aumento de pena relacionada à transnacionalidade do tráfico (artigo 40, inciso I, da Lei n.º

11.343/06), verifica-se que esta restou expressamente consignada na decisão embargada.

7. No que se refere ao pedido de restituição do veículo Astra, de propriedade do embargante, o V. Acórdão

também apreciou fundamentadamente a questão, visto ter sido objeto do apelo defensivo.

8. Improvimento dos embargos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001324-94.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00056287520094036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

2009.61.09.001324-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : ANTONIO JOSE HOMEM DE MELLO

ADVOGADO : JOSE EDUARDO MASCARO DE TELLA

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: IONE POLETTI HOMEM DE MELLO

No. ORIG. : 00013249420094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

CRIMINAL - DELITO CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA - ART.337-A, DO CÓDIGO PENAL - REJEIÇÃO

DA DENÚNCIA - FALTA DE INDICAÇÃO DOS EMPREGADOS QUE TIVERAM POR OBJETO A

SUPRESSÃO DO TRIBUTO - CONSOLIDAÇÃO DO TRIBUTO COMO PRESSUPOSTO DE EXISTÊNCIA

DO ILÍCITO - EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA - CONSUMAÇÃO DO CRIME -

PRESCRIÇÃO EM PERSPECTIVA - AFASTAMENTO - REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS

E AUTOS DE INFRAÇÃO - RELATÓRIO DO MINISTÉRIO DA FAZENDA E FLD - MATERIALIDADE

DELITIVA - DEMONSTRAÇÃO - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS -

INDÍCIOS DE AUTORIA - JUSTA CAUSA PARA A AÇÃO PENAL - RECEBIMENTO DA DENÚNCIA -

PROVIMENTO DO RECURSO.

1. Nos delitos fiscais, o pressuposto de quaisquer dos tipos que os definem é, exatamente, a existência de um

tributo devido. Sem a constatação de existência de um tributo devido, não há como falar-se em sua supressão ou

redução, ou na omissão de seu pagamento ou recolhimento. O pressuposto diz, pois, com a materialidade delitiva,

elemento essencial para configurar a justa causa para a ação penal.

2. Assim, quando se fala da necessidade de prévio esgotamento da via administrativa para a propositura de ação

penal por crimes fiscais, não se está, em absoluto, cerceando a atividade do titular exclusivo da ação penal, nem

tampouco retirando da ação penal por crime fiscal seu caráter de ação pública, caráter esse aliás consagrado na

Súmula 609 do Supremo Tribunal Federal. Fala-se, apenas, em exigir a demonstração da existência do ilícito

fiscal para que se tenha como comprovada a materialidade do ilícito penal.

3. Consumação do delito com o término do procedimento administrativo e consolidação do débito.Precedentes dos

Tribunais Superiores.

4. A prescrição virtual ou antecipada não deve servir de amparo ao reconhecimento da falta de justa causa para a

ação penal, pois apesar de aparentemente, num primeiro momento, possa-se vislumbrar a pena que seria aplicada

no caso de condenação, é certo que referida reprimenda é, tão-somente, a pena de provável aplicação, sem haver

certeza absoluta, porém, acerca dos possíveis desdobramentos que podem ocorrer durante o desenvolvimento da

ação penal, em que fatos novos ou circunstâncias antes não identificadas podem conduzir à aplicação da pena-base

acima do mínimo legal, alterando o prazo prescricional.Dessa forma, antecipar o reconhecimento da prescrição

sem considerar tais fatores significa retirar da acusação a possibilidade de provar fatos de interesse da persecução

criminal e também de toda a sociedade.

5. Prescrição virtual que se afasta.

6. A inicial acusatória reúne os requisitos elencados no art. 41 do Código de Processo Penal, uma vez que contém

a exposição do fato criminoso com todas as circunstâncias, a qualificação do acusado e a classificação do crime.

7.Há a demonstração da materialidade delitiva consubstanciada na representação fiscal para fins penais nº

10865.004441/2008-20 proveniente do procedimento fiscalizatório que redundou na lavratura dos Autos de

Infração nº 37.200.654-0 e nº 37.200.656-6, conforme quadro inserto na denúncia, referente às competências de

novembro, dezembro e décimo terceiro salário do ano de 2003, com valores de R$22.330,38 e R$54.095,01, com

cálculo de multa e juros, bem como na FLD - fundamentos legais do débito (fl.17 e segs).

8.Aponta a denúncia que a relação dos fatos geradores e contribuições previdenciárias suprimidas pelo acusado

nas referidas GFIPs encontra-se descrita nos relatórios fiscais juntados aos autos, a viabilizar a defesa por parte do

denunciado.

9.Pacífico é o entendimento de que os atos administrativos gozam de presunção de legalidade, veracidade e

legitimidade.

10.Os indícios de autoria recaem sobre o denunciado, efetivo administrador da empresa e seu sócio-gerente,

conforme desponta do Contrato Social juntado aos autos.

11.Os elementos coligidos nos autos, embasados nos documentos que acompanham a denúncia, contém indícios

suficientes de autoria e materialidade delitivas, no que diz com os delitos imputados ao acusado. A denúncia

encontra-se formalmente em ordem, preenchendo os requisitos do art. 41 do CPP, estando presentes as condições

e pressupostos da ação, havendo, assim, de ser recebida, tendo em vista a instauração da ação penal para a

apuração do delito descrito no artigo descrito no art.337-A, c.c. art. 71, ambos do Código Penal.

12. Dou provimento ao recurso e recebo a denúncia oferecida contra o acusado, remetendo-se os autos à instância

de origem para prosseguimento do feito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, para receber a denúncia oferecida

contra acusado e determinar o retorno dos autos à instância de origem para o prosseguimento do feito, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 01 de julho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009002-36.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS DE TERCEIRO - SEQUESTRO DE BEM IMÓVEL -

APURAÇÃO DE SUPOSTO CRIME DE LAVAGEM E OCULTAÇÃO DE BENS - BOA-FÉ DO TERCEIRO

ADQUIRENTE - COMPROVAÇÃO - LEVANTAMENTO DO REQUESTRO - ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA -

INVERSÃO - INÉRCIA DA PARTE QUANTO AO REGISTRO DA TRANSAÇÃO - PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE - SÚMULA Nº 303 DO E. S.T.J - APLICAÇÃO - PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO.

1.Insurgiu-se a embargante contra a ordem de sequestro do imóvel expedida em 10 de fevereiro de 2005 que se

encontrava registrado em nome de pessoa investigada nos autos ali apontados sobre suposta prática de crime de

lavagem de dinheiro.

2.Alegou a embargante que adquiriu o imóvel em 13 de março de 2002, data anterior àquela da imposição do

gravame.

3.Comprovada a aquisição, restou apurado que a embargante residia no imóvel há aproximadamente seis anos e

que tinha recursos para tanto

4.O valor restante do imóvel foi pago em quatro parcelas de aproximadamente cinco mil reais, conforme notas

promissórias emitidas em favor do então proprietário do imóvel, a demonstrar a boa-fé em relação à embargante.

5.Manutenção da r. sentença, ao fundamento dos arts. 129 e 130 do Código de Processo Penal.

6.A respeito da sucumbência, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, esposada na Súmula n. 303, é no

sentido de que os honorários advocatícios devem ser suportados por aquele que deu causa à constrição indevida

nessa modalidade de embargos.

7.No presente caso, a inércia da embargante ao deixar de proceder à devida transferência do bem junto ao registro

de imóveis, após o seu pagamento integral no ano de 2002, desencadeou a situação concreta versada nos autos.

8.Clara, assim, a relação entre a postergação da transferência do registro do bem adquirido pela embargante e sua

constrição posterior em razão de investigação policial para apurar a prática do suposto crime de lavagem de

dinheiro, causa de inversão do ônus da sucumbência.

9. Parcial provimento à apelação da União Federal, apenas para inverter o ônus da sucumbência, que deverá ser

suportado pela embargante, nos termos fixados na sentença, mantida, no mais, a r. decisão que determinou o

levantamento do sequestro do imóvel.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União Federal, apenas para

inverter o ônus da sucumbência, que deverá ser suportado pela embargante, nos termos fixados na sentença,

mantida, no mais, a r. decisão que determinou o levantamento do sequestro do imóvel, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

2008.60.00.009002-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : ROSEMEIRE FLAVIA GARCIA

ADVOGADO : IRAN NEGRAO FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00090023620084036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006644-35.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DE COISAS APREENDIDAS -

AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - ARTIGO 118 DO CÓDIGO DE

PROCESSO PENAL - IMPROVIMENTO DOS EMBARGOS.

1. Nos embargos de declaração devem ser observados os requisitos do art. 535 do CPC, eis que não são meio hábil

ao reexame da causa. É incabível nos Embargos rever decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve

pronunciamento.

2. Não demonstrada a alegada omissão, contradição ou dúvida, devem os embargos ser desprovidos.

3. In casu, a decisão embargada examinou todas as questões colacionadas em sede de embargos de declaração,

não havendo qualquer omissão, contradição ou dúvida na decisão impugnada, de maneira que eventual

inconformismo do embargante frente ao pensamento esposado no voto deve ser objeto de recurso próprio, não

possuindo os embargos de declaração efeito infringente, ou seja, inviável a sua oposição para impugnar o mérito

da decisão, quando não presentes quaisquer de seus requisitos legais.

4. Improvimento dos embargos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006274-17.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL - EMBARGOS DE TERCEIRO - INÉRCIA DA PARTE QUANTO À

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO -

2011.61.81.006644-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HOMAIR VITORINO DE BOVI

ADVOGADO : DANIEL LEON BIALSKI e outro

PARTE AUTORA : SVY FACILITY FACTOR E FOMENTO MERCANTIL LTDA

No. ORIG. : 00066443520114036181 2P Vr SAO PAULO/SP

2011.60.00.006274-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : BANCO FINASA BMC S/A

ADVOGADO : ALEXANDRE ROMANI PATUSSI
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PROCESSO INSTAURADO - CITAÇÃO VÁLIDA DA PARTE CONTRÁRIA - HONORÁRIOS DEVIDOS

POR QUEM MOTIVOU A LIDE E SUA EXTINÇÃO - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - APLICAÇÃO -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - PROVIMENTO DO RECURSO.

1. Apelação criminal interposta pela União Federal contra a r. decisão que julgou extinto o processo de embargos

de terceiro ajuizado pelo Banco Finasa BMC S.A, visando devolução de bens constritos, em razão de suposto

crime de tráfico internacional de entorpecentes.

2. A inércia da embargante ao deixar de proceder à regularização de representação deu causa à extinção do feito

sem resolução do mérito, a conferir-lhe o ônus da sucumbência, uma vez que se instaurou a relação jurídica

processual com a citação válida da parte embargada e prosseguimento do feito com impugnações pelas partes.

3.Não obstante extinto o feito, verifica-se que o embargante apresentou motivo para a instauração da lide que

findou em razão de sua inércia em regularizar a representação processual, a ensejar a aplicação do princípio da

causalidade em relação ao ônus da sucumbência.

4. É da jurisprudência do STJ que, "com fundamento no princípio da causalidade, nas hipóteses de extinção do

processo sem resolução do mérito, decorrente de perda de objeto superveniente ao ajuizamento da ação, a parte

que deu causa à instauração do processo deverá suportar o pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes.

5. Provimento à apelação da União Federal. Arbitramento do pagamento da verba honorária de 10% do valor dado

à causa - R$19.019,52 (dezenove mil e dezenove reais e cinquenta e dois centavos) - conforme emenda da inicial

às fls. 15, devidamente atualizado, que deverá ser suportado pela embargante. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação interposta pela União Federal, para

determinar o pagamento de honorários advocatícios no valor de dez por cento do valor dado à causa, -

R$19.019,52 (dezenove mil e dezenove reais e cinquenta e dois centavos) - conforme emenda da inicial às fls. 15,

devidamente atualizado, que deverá ser suportado pela embargante, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0003289-58.2001.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA ESTATAL - ARTIGO 112, INCISO I, DO

CÓDIGO PENAL - APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA TIPICIDADE E DA ESTRITA LEGALIDADE

DA NORMA PENAL - INÍCIO DO PRAZO PRESCRICIONAL CONTADO DA DATA DO TRÂNSITO

EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO - RECURSO MINISTERIAL IMPROVIDO

1. Nos termos do previsto no artigo 112, inciso I, do Código Penal, o curso da prescrição da pretensão executória

inicia-se da data do trânsito em julgado da sentença condenatória para a acusação, e não do trânsito em julgado

para as partes, pois assim concluindo, estar-se-ia ferindo princípios basilares relacionados a direitos individuais do

cidadão, como o da tipicidade e o da estrita legalidade, vigentes em matéria penal, não sendo cabível, nesta seara,

interpretações ampliativas que retirem do conteúdo da norma a segurança jurídica que deve ser resguardada a

todos os seus destinatários.

2. Assim, resta efetivamente extinta a punibilidade do réu, eis que entre a data do trânsito em julgado da r.

sentença condenatória para a acusação, em 09/06/2006 (fl. 192) até a data da r. decisão recorrida, em 05/07/2010,

passaram-se mais de quatro anos, sem a ocorrência de qualquer causa suspensiva ou interruptiva da prescrição da

pretensão executória estatal.

2001.61.19.003289-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : HEBER DOS SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO : LUANA DE ASSIS APPOLINARIO ZANCHETTA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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3. Recurso ministerial a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do voto

do Relator, acompanhado pelo E. Desembargador Federal Antonio Cedenho, vencida a MM. Juíza Federal

Convocada Louise Filgueiras, que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001982-38.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - PENA

CONCRETAMENTE IMPOSTA - TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO PARA A ACUSAÇÃO -

PRESCRIÇÃO RETROATIVA DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE

DO CRIME - PROVIMENTO DOS EMBARGOS.

1.Embargos de declaração contra Acórdão que, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar argüida e negou

provimento ao recurso interposto pela ré, deu provimento ao recurso interposto pelo Ministério Público Federal,

para fixar a pena de 02 (dois) anos de reclusão, em regime aberto e 20 dias-multa, à razão de 1/30 (um trinta

avos) do salário mínimo vigente à época do fato, esta última estabelecida proporcionalmente à pena privativa de

liberdade, substituída a pena por duas restritivas de direitos consubstanciadas em cinco salários mínimos cada

uma, a totalizar 10 salários mínimos, em prol do Instituto Nacional de Previdência Social, como incursa no art.

171, § 3º, do Código Penal.

2. O Acórdão transitou em julgado para a acusação, implicando em prescrição da pretensão punitiva retroativa,

ante impossibilidade de elevação da pena fixada.

3.A pena definitivamente fixada em dois anos enseja a prescrição, uma vez entre a data dos fatos e o recebimento

da denúncia, impondo-se a extinção da punibilidade do crime imputado à ré.

4.Mesmo que não se considere tratar-se o estelionato previdenciário de crime instantâneo de efeitos permanentes,

ainda assim, terá ocorrida a prescrição, eis que ultrapassado o prazo de 04 (quatro) anos entre os fatos ou data em

que foi pago o último benefício previdenciário e o recebimento da denúncia.

5.Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal e extinção da punibilidade do crime imputado à

embargante.

6. Provimento dos embargos, para reconhecer a prescrição e a extinção de punibilidade do crime imputado à ré na

denúncia.

2005.61.81.001982-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARIA APARECIDA CHAVES

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE ARMBRUST VIRGINELLI (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: MARCOS DONIZETTI ROSSI

: HELOISA DE FARIAS CARDOSO CURIONE

No. ORIG. : 00019823820054036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para julgar extinta a

punibilidade do crime imputado à Maria Aparecida Chaves, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HC Nº 0023624-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE AMBIGUIDADE,

OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO - CARÁTER INFRINGENTE - PRELIMINAR DE

NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA - AFASTAMENTO - IMPROVIMENTO DOS

EMBARGOS.

1. Não há no Acórdão embargado qualquer ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão a ser suprida pela

via dos embargos de declaração, restando ausentes seus pressupostos de admissibilidade, o que ensejaria o seu não

conhecimento. Além disso, ainda que com o objetivo de prequestionar a matéria hostilizada, as hipóteses previstas

nos artigos 535 do Código de Processo Civil e 620 do Código de Processo Penal devem ser observadas.

2. Trata-se, in casu, de embargos de declaração claramente infringentes, já que suas alegações versam sobre

pontos que restaram amplamente examinados pelo V. Acórdão.

3. Primeiramente, quanto à alegada nulidade do julgado por cerceamento de defesa, ante a ausência de prévia

comunicação do julgamento deste writ, que se deu em conjunto com a exceção de suspeição n.º

2012.61.05.004210-8, observa-se que a questão restou suficientemente decidida à fl. 478, quando da análise da

petição atravessada pelos impetrantes anteriormente à oposição dos presentes embargos.

4. Cumpre ressaltar, ainda, que além da existência de conexão entre a matéria tratada no writ e na exceção de

suspeição n.º 2012.61.05.004210-8, bem como da intimação prévia dos patronos para a sessão de julgamento

desta última, os próprios impetrantes pleitearam, na petição inicial do presente, o julgamento conjunto de ambos

os feitos.

5. Preliminar de nulidade afastada.

6. Quanto à arguição de que o julgado é omisso, porquanto não teria havido manifestação desta E. Turma quanto à

alegação defensiva de que as magistradas que figuram como vítimas nos feitos criminais originários mantêm

relação de amizade entre si, tem-se que o julgador não está obrigado a se pronunciar sobre cada um dos

argumentos apresentados pela parte, desde que os fundamentos utilizados no decisum sejam suficientes para

embasá-lo, de acordo com o livre convencimento motivado. Precedentes.

7. Ademais, as alegações de que a ação penal privada n.º 0007603-74.2010.403.6105 carece de justa causa, tendo

2012.03.00.023624-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MANOEL CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS

: ROSILEI DOS SANTOS

PACIENTE : ANA MARIA FRANCISCO DO SANTOS TANNUS

: JOSE JORGE TANNUS JUNIOR

: JOSE JORGE TANNUS NETO

ADVOGADO : MANOEL CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS e outro

PETIÇÃO : EDE 2013104470

EMBGTE : MANOEL CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS

No. ORIG. : 00042107320124036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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sido alcançada pela decadência; que deve ser reconhecida a prescrição da pretensão punitiva em relação aos

pacientes, bem como que a vestibular acusatória é nula no tocante aos delitos de calúnia, injúria e difamação,

sequer foram suscitadas pelos impetrantes na inicial do presente writ, razão pela qual não houve pronunciamento

da autoridade apontada como coatora quanto às questões aduzidas, atinentes à ação penal originária.

8. Além disso, não se pode prescindir que faltam aos autos elementos hábeis a comprovar que não houve naquele

feito qualquer causa impeditiva, suspensiva, ou interruptiva da prescrição, razão pela qual incabível, neste

momento, o pronunciamento pretendido pelos embargantes, o que não obsta, porém, a impetração de um novo

writ, devidamente instruído, que tenha por objeto as teses ora aduzidas.

9. Improvimento dos embargos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 HABEAS CORPUS Nº 0010130-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS - EXCESSO DE PRAZO PARA A TRANSFERÊNCIA DO PACIENTE AO

PRESÍDIO ESTADUAL - AFASTAMENTO - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - PRISÃO

DOMICILIAR E PRESCRIÇÃO - NÃO CONHECIMENTO - QUESTÕES JÁ DECIDIDAS POR ESTA

CORTE EM FEITO DIVERSO - INDULTO NATALINO - NÃO CONHECIMENTO, SOB PENA DE

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - QUESTÃO AINDA NÃO ANALISADA EM PRIMEIRO GRAU -

PACIENTE TRANSFERIDO PARA PRESÍDIO DA ESFERA ESTADUAL - COMPETÊNCIA DO JUÍZO

DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS ESTADUAL PARA A EXECUÇÃO DA PENA - SÚMULA 192 DO STJ -

ESTADO DE SAÚDE DO PACIENTE QUE POSSIBILITA CUMPRIMENTO DA PENA NO CÁRCERE

- ORDEM DENEGADA.

1. O MMº Juízo impetrado atuou com base na decisão deste próprio Tribunal, que determinara a realização de

exames médicos preliminares antes do ingresso do paciente no sistema carcerário, fato que, por si só, conduz a um

elastério maior de tempo até que as conclusões dos peritos médicos fossem juntadas aos autos, possibilitando

àquele Juízo proferir decisão segura quanto ao cumprimento do V. Acórdão desta E. Corte Regional.

2. E, quanto ao prazo de aproximadamente trinta dias que decorreu desde a remoção do paciente ao presídio

estadual, em 28/03/2013, ao encaminhamento dos autos ao Juízo das Execuções Estadual, em 30/04/2013,

sopesado o contexto das diligências iniciais necessárias à remoção, verifica-se que referido prazo não desbordou a

razoabilidade, máxime ao se considerar que o estado de saúde e idade avançada do paciente requeriam maior

cuidado e atenção pela autoridade impetrada.

3. Tendo o paciente sido transferido para a Penitenciária de Tremembé/SP, estabelecimento prisional Estadual, a

competência para a execução da pena privativa de liberdade imposta passou a ser do Juízo das Execuções

Criminais Estadual, à luz da Súmula 192 do STJ, verbis: "Compete ao Juízo das Execuções Penais do Estado a

2013.03.00.010130-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA

: CELMO MARCIO DE ASSIS PEREIRA

PACIENTE : NICOLAU DOS SANTOS NETO reu preso

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00114297420104036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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execução das penas impostas a sentenciados pela Justiça Federal, Militar ou Eleitoral, quando recolhidos a

estabelecimentos sujeitos à administração estadual".

4. A alegação de prescrição não há de ser conhecida neste writ, porquanto, como já observado quando do

julgamento do Agravo em Execução nº 0010249-86.2011.4.03.6181/SP, esta E. Quinta Turma, em sessão de

22/03/2013, decidiu, por unanimidade, que a questão deve ser analisada nos feitos principais da condenação, pois

todos os fatos jurídicos relevantes, como, por exemplo, as causas suspensivas e interruptivas da prescrição,

encontram-se inevitavelmente nos autos originários, a possibilitar uma correta análise do pleito prescricional.

5. Quanto ao alegado direito do paciente à prisão domiciliar, a questão também já foi objeto de julgamento por

esta E. Quinta Turma, nos autos daquele mesmo recurso de agravo, em cujo bojo foi revogada a prisão domiciliar

deferida ao paciente, não devendo, assim, ser conhecida.

6. Relativamente ao eventual direito do paciente ao indulto natalino, previsto no Decreto Presidencial nº 7.873/12,

o pedido, da mesma forma, não há de ser conhecido por esta via mandamental, pois ainda não foi sequer analisado

em primeiro grau, sob pena de supressão de instância, competindo ao MMº Juízo Estadual das Execuções

Criminais de Taubaté/SP analisar o cabimento do pedido defensivo.

7. As necessidades especiais inerentes à condição do paciente estão sendo a ele garantidas pelo Estado, tratando-se

de prisão especial, à luz do artigo 33, inciso III, da Lei Complementar nº 35/79, c.c o artigo 295, § 3º, do Código

de Processo Penal, ambiente carcerário salubre, com apenas sete presos na cela, tendo o paciente acesso aos

remédios de que necessita, banho quente, visitas permanentes, enfim, situação essa muito diferente da esmagadora

população carcerária brasileira, de maneira que não há qualquer descumprimento a direitos e garantias

fundamentais, tampouco a violação de direitos humanos, tal como aduzido pela defesa.

8. Diante dos recentes e esclarecedores relatórios médicos apresentados, dando conta de favorável estabilização no

quadro de saúde do paciente, não ocorre perigo de morte exclusivamente pelo fato de o paciente encontrar-se

preso em estabelecimento penitenciário, tal como alegado pela defesa, porquanto vem sendo garantido a ele pelo

Estado toda a atenção necessária ao seu peculiar estado de saúde e idade avançada, além de estar recluso em

ambiente salubre e adequado às suas condições pessoais, não sendo atestado pelos médicos peritos, em momento

algum, a inviabilidade física e mental de ser ele mantido no cárcere.

9. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003282-06.2003.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊCIA DE OMISSÃO E OBSCURIDADE - ALEGAÇÃO DE

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - OMISSÃO DE REPASSE -

2003.61.81.003282-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARIO GOLOMBEK

: MILTON GOLOMBEK

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO e outro

REU ABSOLVIDO : SERGIO KANDL GOLOMBEK

No. ORIG. : 00032820620034036181 10P Vr SAO PAULO/SP
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DECADÊNCIA PARCIAL DOS PERÍODOS DISCRIMINADOS NA NFLD - SALDO REMANESCENTE

EXPRESSIVO - EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS

1. Não demonstrada a alegada omissão ou obscuridade, devem os embargos ser desprovidos.

2. Há contradição existente no v. aresto, isto porque foi considerado o montante integral do débito discriminado na

NFLD para exasperar a pena-base dos embargantes a despeito do reconhecimento da decadência de parte dos

períodos discriminados na referida NFLD.

3. Assim, apesar do reconhecimento da decadência pela sentença com relação aos períodos compreendidos entre

agosto/1991 a dezembro/1995, verifico que o saldo remanescente dos períodos não alcançados pela decadência é

expressivo, conforme consta no discriminativo de débito (fls. 36/40 dos autos em apenso).

4. Desse modo, deve ser mantida a majoração da pena-base, em face das conseqüências do delito. 

5. Embargos parcialmente providos, sem alteração de resultado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23241/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010679-97.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelações e remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante

busca o direito à compensação do PIS e da Cofins incidentes sobre as receitas das suas vendas à Zona Franca de

Manaus, no período de janeiro/1998 a dezembro/2003, com débitos vincendos das mesmas contribuições, bem

como ao não recolhimento das exações a partir da impetração.

A medida liminar foi parcialmente concedida, para suspender a exigibilidade do PIS e da Cofins sobre as vendas

realizadas pela impetrante a empresas localizadas na Zona Franca de Manaus, até decisão final. A União Federal

interpôs agravo de instrumento, que restou convertido em retido nos termos do art. 527, II, do CPC. 

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar o direito de a impetrante compensar, após

o trânsito em julgado, os valores pagos a título de PIS e Cofins que tenham incidido sobre as receitas oriundas de

operações de exportações destinadas à Zona Franca de Manaus, nos termos do art. 4º, do Decreto-Lei nº 288/67 e

2005.61.00.010679-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MECAF ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : VIVIANE PALADINO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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art. 40 do ADCT, corrigidos monetariamente nos termos do Provimento nº 64/05, do CJF e, a partir de janeiro/96,

tão somente pela taxa Selic. Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a impetrante pleiteando a reforma parcial da r. sentença, para que seja resguardado seu direito ao não

recolhimento das contribuições ao PIS e à Cofins sobre as receitas decorrentes das vendas a estabelecimentos

localizados na Zona Franca de Manaus a partir da impetração.

Apelou também a União Federal para alegar, em preliminar, a ocorrência da prescrição qüinqüenal e, no mérito, a

ausência de norma isentiva no âmbito do PIS e da Cofins para receitas decorrentes de operações com a Zona

Franca de Manaus, insurgindo-se, outrossim, contra a possibilidade da compensação operar-se por ato unilateral e

genérico, antes do trânsito em julgado, com tributos de espécie diversa e contra a incidência da taxa Selic.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento da apelação da impetrante e pelo improvimento da

apelação da União Federal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557, e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Assiste razão à apelante impetrante.

Primeiramente, não conheço do agravo retido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões

ou na resposta de apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil.

Em um segundo momento, não conheço de parte da apelação da União Federal, no tocante à alegação de

impossibilidade da compensação operar-se antes do trânsito em julgado e com tributos de espécie diversa, por

falta de um dos pressupostos de admissibilidade recursal, qual seja, o interesse em recorrer, uma vez que o pedido

limitou-se à compensação com parcelas vincendas das mesmas contribuições e a r. sentença determinou a

aplicação do art. 170-A do CTN.

Passo à análise do mérito.

Discute-se, no caso vertente, a permanência da exclusão das bases de cálculo do PIS e da Cofins das receitas

advindas de vendas de mercadorias para a Zona Franca de Manaus, por serem equiparadas às exportações,

benefício fiscal supostamente retirado com a edição da MP n.º 1.858/99 e reedições posteriores.

O Decreto-Lei n.º 288/67, que regulou a Zona Franca de Manaus, prescreveu em seu art. 4.º que:

 

A exportação de mercadorias de origem nacional para consumo ou industrialização na Zona Franca de Manaus,

ou reexportação para o estrangeiro, será para todos os efeitos fiscais, constantes da legislação em vigor,

equivalente a uma exportação brasileira para o estrangeiro.

 

Da leitura do dispositivo supracitado é possível se concluir que, havendo um benefício fiscal instituído com o

objetivo de incentivar as exportações de mercadorias nacionais, o mesmo deve ser estendido às vendas de

mercadorias destinadas à Zona Franca de Manaus. Significa dizer que as mesmas regras jurídicas determinadas

aos tributos que atingem exportações de mercadorias foi estendida às operações realizadas com a Zona Franca de

Manaus.

Buscou-se, com isso, dar tratamento igual aos regimes jurídicos fiscais de exportação e de venda para a ZFM, ou

seja, para fins fiscais a venda de mercadorias para a referida área de livre comércio equivaleria à operação de

exportação para o exterior.

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, a Zona Franca de Manaus foi mantida com o objetivo de

promover o desenvolvimento da região, conforme disposto no art. 40 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, abaixo transcrito:

 

É mantida a Zona Franca de Manaus, com suas características de área de livre comércio, de exportação e

importação, e de incentivos fiscais, pelo prazo de vinte e cinco anos, a partir da promulgação da Constituição.

Parágrafo único. Somente por lei federal podem ser modificados os critérios que disciplinaram ou venham a

disciplinar a aprovação dos projetos na Zona Franca de Manaus.

 

Por sua vez, o art. 7.º da Lei Complementar n.º 70/91, em relação à COFINS, dispôs que:

 

São também isentas da contribuição as receitas decorrentes:

I- de vendas de mercadorias ou serviços para o exterior, realizadas diretamente pelo exportador.
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(...)

 

De outro lado, o art. 5º, da Lei nº 7.714/88, no tocante ao PIS, assim previa:

 

Art 5º Para efeito de cálculo da contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público

(PASEP) e para o Programa de Integração Social (PIS), de que trata o Decreto-Lei nº 2.445, de 29 de junho de

1988, o valor da receita de exportação de produtos manufaturados nacionais poderá ser excluído da receita

operacional bruta.

 

Da conjugação dos artigos supracitados é possível inferir-se que o incentivo fiscal destinado às exportações de

mercadorias, em relação ao PIS e à COFINS, estende-se às vendas de mercadorias destinadas à Zona Franca de

Manaus.

Nesse mesmo sentido, transcrevo o seguinte precedente jurisprudencial:

 

TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO. PIS E COFINS. PRODUTOS DESTINADOS À ZONA FRANCA DE MANAUS.

1. O art. 4.º do DL 288/67 e o art. 40 do ADCT "preserva a Zona Franca de Manaus como área de livre

comércio, estendendo às exportações destinadas a estabelecimentos situados naquela região os benefícios fiscais

presentes nas exportações ao estrangeiro". Consectariamente, para efeitos fiscais, a exportação de mercadorias

destinadas à Zona Franca de Manaus equivale a uma exportação de produto brasileiro para o estrangeiro. Sob

esse enfoque, é assente nas Turmas de Direito Público que: O conteúdo do art. 4.º do Dec.lei 288/67, foi o de

atribuir às operações da Zona Franca de Manaus, quanto a todos os tributos que direta ou indiretamente atingem

exportações de mercadorias nacionais para essa região, regime igual ao que se aplica nos casos de exportações

brasileiras para o exterior."

2. O art. 5.º da Lei 7.714/88, com a redação dada pela Lei 9.004/95, bem como o art. 7.º da Lei Complementar

70/91 autorizam a exclusão, da base de cálculo do PIS e da COFINS respectivamente, dos valores referentes às

receitas oriundas de exportação de produtos nacionais para o estrangeiro.

3. Havendo equiparação dos produtos destinados à Zona Franca de Manaus com aqueles exportados para o

exterior, infere-se que a isenção relativa à COFINS e ao PIS é extensiva à mercadoria destinada à Zona Franca.

Precedentes do STJ (RESP 223.405-MT, DJ de 01.09.2003, Relator Min. Humberto Gomes de Barros; RESP

144.785-PR, DJ de 16.12.2002, Relator Min. Paulo Medina).

4. Recurso Especial desprovido.

(STJ, Primeira Turma, REsp n.º 653721/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 26/10/04, v.u., DJ 22/11/04)

 

Vê-se, portanto, que a intenção do legislador constitucional foi manter a Zona Franca de Manaus, com os

benefícios a ela inerentes, incluindo-se, entre eles, a equiparação, para fins fiscais, da venda de mercadorias para a

ZFM à exportação.

Por sua vez, foi editada a Medida Provisória n.º 1.858-6 e reedições posteriores, que retirou o incentivo fiscal em

discussão, tanto em relação ao PIS quanto em relação à COFINS, nos seguintes termos:

 

Art. 14. Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de fevereiro de 1999, são isentas da COFINS as

receitas:

(...)

II - da exportação de mercadorias para o exterior;

(...)

§ 1.º São isentas da contribuição para o PIS/PASEP as receitas referidas nos incisos I a IX do caput.

§ 2.º As isenções previstas no caput e no § 1.º não alcançam as receitas de vendas efetuadas:

I - a empresa estabelecida na Zona Franca de Manaus, na Amazônia Ocidental ou em área de livre comércio;

(...)

 

O inc. I do § 2.º do art. 14 da referida MP foi objeto da ADIN n.º 2.348-9/DF, que foi julgada prejudicada, uma

vez que a referida medida provisória foi objeto de sucessivas reedições, sem que houvesse aditamento à inicial

(Relator Ministro Marco Aurélio, DJ 15/02/05).

Deixo anotado que o pedido de concessão de medida liminar havia sido deferido, determinando-se a suspensão da

expressão "na Zona Franca de Manaus" do referido dispositivo. A ementa do referido julgado tem o seguinte teor:

 

ZONA FRANCA DE MANAUS - PRESERVAÇÃO CONSTITUCIONAL. Configuram-se a relevância e o risco de

manter-se com plena eficácia o diploma atacado se este, por via direta ou indireta, implica a mitigação da norma

inserta no artigo 40 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Carta de 1988:
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Art. 40. É mantida a Zona Franca de Manaus, com suas características de área de livre comércio, de exportação

e importação, e de incentivos fiscais, pelo prazo de vinte e cinco anos, a partir da promulgação da Constituição.

Parágrafo único. Somente por lei federal podem ser modificados os critérios que disciplinaram ou venham a

disciplinar a aprovação dos projetos na Zona Franca de Manaus.

(STF, Pleno, ADIN n.º 2.348-9/DF, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 07/12/00, v.u., DJ 07/11/03)

O C. STF havia entendido naquela ocasião que o referido dispositivo conflita com o sistema constitucional, que

manteve a Zona Franca de Manaus com o objetivo de estimular o desenvolvimento da região e reduzir as

desigualdades sociais e regionais, um dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.

A Zona Franca de Manaus ganhou status constitucional e, como tal, não estaria passível de alteração por norma

infraconstitucional.

Portanto, não poderia uma medida provisória afastar um benefício fiscal concedido à região em questão, indo

contra o que ficou determinado na Carta Magna.

Nesse aspecto, deixo anotado que o C. STJ assim se pronunciou, no julgamento do Recurso Especial nº 817.777,

de relatoria da Ministra Eliana Calmon, julgado em 12/9/06 e publicado no DJU em 26/10/06, p. 284:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ZONA FRANCA DE MANAUS - PRESCRIÇÃO - REMESSA DE

MERCADORIAS EQUIPARADA À EXPORTAÇÃO - CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI - ISENÇÃO DO PIS E DA

COFINS.

1. Descabe a esta Corte se pronunciar sobre violação de dispositivos constitucionais.

2. Deve ser afastada violação do art. 535 do CPC quando o recorrente não indica, com clareza e precisão, as

teses sobre as quais o Tribunal de origem deixou de se pronunciar.

3. Aplicável a Súmula 282/STF quando não há prequestionamento das teses apresentadas no recurso especial.

4. A destinação de mercadorias para a Zona Franca de Manaus equivale à exportação de produto brasileiro para

o estrangeiro, em termos de efeitos fiscais, segundo interpretação do Decreto-lei 288/67.

5. Direito da empresa ao crédito presumido do IPI, nos termos do art. 1º da Lei 9.363/96, e à isenção relativa às

contribuições do PIS e da COFINS.

6. O Supremo Tribunal Federal, em sede de medida cautelar na ADI MC 2348-9, da relatoria do Ministro Marco

Aurélio, havia suspendido a eficácia da expressão "na Zona Franca de Manaus", contida no inciso I do § 2º do

art. 14 da MP 2.037-24, de 23.11.2000, que revogara a isenção relativa à COFINS e ao PIS sobre receitas de

vendas efetuadas na Zona Franca de Manaus. Ação direta de inconstitucionalidade julgada prejudicada pelo

relator, com prejuízo da medida liminar deferida, porque não aditada a petição inicial após as sucessivas

reedições da Medida Provisória 2.037/2000.

7. Entendimento do STJ inalterado em razão de ter sido excluída a expressão "na Zona Franca de Manaus" do

texto do art. 14, § 2º, inciso I, nas reedições da MP 2.037/2000, acompanhando-se o entendimento do STF no

julgamento da liminar na ADI MC 2348-9.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. 

O mesmo entendimento já havia sido adotado pelo C. STJ, como se vê nos precedentes: REsp nº 653975/RS, Rel.

Min. Eliana Calmon, j. 05/10/06, DJU 16/02/07, p. 301; EDREsp nº 831426/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, j.

15/08/06, DJU 31/08/06 p. 257; REsp nº 759015/SC, Rel. Min. Humberto Martins, j. 17/08/06, DJU 31/08/06,

p.310; REsp nº 653980/SC, Rel. Min. Denise Arruda, j. 01/06/2006, DJU 22/06/06, p. 180.

Posteriormente, a expressão "Zona Franca de Manaus" foi suprimida da redação do inc. I do § 2.º da Medida

Provisória n.º 2.037-25, de 21 de dezembro de 2000, conservando-se apenas a expressão "empresa estabelecida na

Amazônia Ocidental e em área de livre comércio".

Passo, assim, à análise da compensação.

O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição

de lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto.

Foi editada, então, a Lei n.º 8.383/91, que permitia compensar tributos indevidamente recolhidos com parcelas

vincendas de tributos da mesma espécie (art. 66) e, posteriormente, a Lei n.º 9.250, de 26/12/95, veio estabelecer a

exigência de mesma destinação constitucional.

Com o advento da Lei n.º 9.430/96, o legislador possibilitou ao contribuinte que, através de requerimento

administrativo, fosse-lhe autorizado, pela Secretaria da Receita Federal, compensar seus créditos com quaisquer

tributos e contribuições sob sua administração.

Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as

contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no

art. 34, da Instrução Normativa n.º 900/08, da RFB.

De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki;

EREsp n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09).
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No caso vertente, a ação foi ajuizada depois das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a

compensação dos valores recolhidos a título de PIS e Cofins pode ser efetuada com quaisquer tributos e

contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil. No entanto, o pedido formulado pela impetrante se

restringe à compensação com parcelas vincendas das mesmas contribuições. 

Vê-se assim que, pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo

prévios, ficando a iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle

posterior pelo Fisco.

A compensação tributária extingue o crédito tributário sob condição resolutória de sua ulterior homologação pelo

Fisco.

Cito, a propósito, a atual posição do STJ:

 

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO.

COMPENSAÇÃO. FINSOCIAL COM OUTROS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA

RECEITA FEDERAL. ART. 49, DA MP Nº 66, DE 29/08/2002 (CONVERSÃO NA LEI Nº 10.637, DE

30/12/2002). ART. 21, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 210, DE 1º/10/2002. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES.

1. Acórdão a quo que, afastando a preliminar de prescrição, autorizou a compensação dos valores recolhidos

indevidamente a título do FINSOCIAL com a COFINS e a CSL.

(...)

5. A posição firmada pela Egrégia 1ª Seção é que a compensação só poderia ser utilizada, nos termos da Lei nº

8.383/91, entre tributos da mesma espécie, e uma só destinação orçamentária. No entanto, a legislação que rege

o tema sofreu alterações ao longo dos anos, mais ainda por intermédio da Medida Provisória nº 66, de

29/08/2002 (convertida na Lei nº 10.637, de 30/12/2002), que em seu artigo 49 alterou o artigo 74, §§ 1º e 2º, da

Lei nº 9.430/96.

6. O referido art. 74 passou a expor: "o sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição

administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-la na

compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele

Órgão".

7. Disciplinando o citado dispositivo, a Secretaria da Receita Federal editou a Instrução Normativa nº 210, de

1º/10/2002, cujo art. 21 estatuiu: " o sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição

administrado pela SRF, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos

próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos sob a administração da SRF".

8. In casu, apesar de o FINSOCIAL envergar espécie diferente e natureza jurídica diversa da CSL, ambos de

destinações orçamentárias próprias, não há mais que se impor limites à compensação, face à nova legislação que

rege a espécie, podendo, pois, serem compensados entre si ou com quaisquer outros tributos que sejam

administrados/arrecadados pela SRF.

9. A compensação deverá ser efetuada nos exatos termos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.º 10.637/02, bem

como pela IN/SRF nº 210, de 30/11/2002, observando-se, principalmente, não excluídos os demais comandos

legais e normativos, o seguinte:

-a) o sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição administrado pela SRF, passível de

restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos,

relativos a quaisquer tributos ou contribuições sob a administração daquele Órgão;

-b) a aludida compensação será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual

constarão informações relativas aos créditos utilizados a aos respectivos débitos compensados;

-c) poder-se-ão utilizar, na mencionada compensação, créditos que já tenham sido objeto de pedido de restituição

ou de ressarcimento encaminhado à SRF, desde que referido pedido se encontre pendente de decisão

administrativa à data do encaminhamento da "Declaração de Compensação".

-d) declarada a compensação, ficará obrigada a Secretaria da Receita Federal a extinguir o crédito tributário,

sob a condição resolutória de sua ulterior homologação.

10. Precedentes desta Corte Superior.

11. Recurso não provido.

(Primeira Turma, REsp n.º 491505, Rel. Min. José Delgado, DJU 02/06/03).

 

Assim, diante da nova disciplina da compensação, resta ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos

quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início de sua contagem, critérios e períodos da correção

monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos

objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da compensação realizada de acordo com os critérios

autorizados pela ordem judicial.

É certo que o provimento da ação não implica em reconhecimento da quitação das parcelas ou em extinção

definitiva do crédito, ficando a iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou a lançamento suplementar pela
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administração tributária no prazo do art. 150, § 4º do CTN.

Passo, assim, à análise do prazo prescricional.

Muito embora o art. 3.º, da Lei n.º 118/05, seja expresso no sentido de que possui caráter interpretativo, não

entendo dessa forma.

Observo que a norma em questão inovou no plano normativo, não possuindo caráter meramente interpretativo do

art. 168, I, do CTN.

A regra até então existente determina que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a

extinção do crédito dá-se com o pagamento antecipado pelo obrigado, porém sob condição resolutória da ulterior

homologação do lançamento.

De acordo com o art. 3.º, da LC n.º 118/05, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, a extinção

do crédito tributário ocorre, de forma definitiva, no momento do pagamento antecipado (art. 150, § 1.º, do CTN),

independentemente de homologação.

Trata-se, portanto, de nova disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à

vigência da referida lei complementar, como ocorre no presente caso.

Nesse sentido, é o entendimento sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

EXECUÇÃO FISCAL - RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO - TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - CINCO

MAIS CINCO.

1. A Primeira Seção desta Corte, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o entendimento segundo o qual,

para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo Supremo

Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o prazo de cinco anos,

contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.

2. Desse modo, o acórdão recorrido encontra-se em sintonia com a jurisprudência pacífica desta Corte, a qual

entende legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributos declarados

inconstitucionais.

3. Na hipótese dos autos, frise-se que a ação foi proposta em 20.6.1994 (fl. 33), portanto o marco prescricional

para a repetição de indébito ocorre a partir de dez anos que antecedem a propositura da ação. Verifica-se que a

agravante pleiteia a compensação dos valores recolhidos indevidamente com o FINSOCIAL desde junho de 1989.

Precedentes.

4. Saliente-se, outrossim, que é inaplicável à espécie a previsão do artigo 3º, da Lei Complementar n. 118, de 9

de fevereiro de 2005, uma vez que a Seção de Direito Público deste Tribunal, na sessão de 27.4.2005, sedimentou

o posicionamento segundo o qual o mencionado dispositivo legal se aplica apenas às ações ajuizadas

posteriormente ao prazo de 120 dias (vacatio legis) da publicação da referida Lei Complementar. (EREsp

327.043/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha).

5. Dessarte, na hipótese em exame, em que a ação foi ajuizada anteriormente ao início da vigência da Lei

Complementar n. 118/2005, aplica-se o prazo prescricional de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido

de mais cinco, a partir da homologação tácita.

6. Por conseguinte, no caso, desnecessária a argüição de inconstitucionalidade, nos moldes do artigo 97, da

Constituição da República, porquanto a Corte Especial do STJ já se pronunciou sobre a questão (art. 481,

parágrafo único, do CPC). Precedente: "Desnecessária, in casu, a argüição de inconstitucionalidade, em

face de pronunciamento anterior da Corte Especial do STJ sobre a questão (art. 481, parágrafo único, do CPC)."

(AgRg no Resp 975.254/SP, relatado por este Magistrado, Segunda Turma, julgado em 8.4.2008, DJ 17.4.2008,

p. 1).

Agravo regimental improvido.

(Segunda Turma, AgRg no Ag 940051/SP, Min. Rel. Humberto Martins, j. 21.08.2008, Dje 12.09.2008).

 

No caso vertente, proposta a ação em 08/06/2005, não transcorreu, na espécie, o lapso prescricional decenal em

relação aos recolhimentos efetuados no período de janeiro/1998 a dezembro/2003.

Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de

correção monetária previstos na Resolução nº 64/05, do CJF.

Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei

nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao agravo retido, à

apelação da União Federal e à remessa oficial e, com supedâneo no art. 557, § 1º, do CPC, dou provimento à

apelação da impetrante.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 01 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de afastar a incidência do

Imposto de Renda, retido pela fonte pagadora, incidente sobre indenização especial, férias indenizadas,

proporcionais e respectivos terços constitucionais, em virtude de demissão sem justa causa por iniciativa unilateral

do empregador.

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para afastar a incidência do imposto de renda sobre as

férias indenizadas, proporcionais e respectivo terço constitucional. A sentença foi submetida ao reexame

necessário.

Em razão da remessa oficial, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença de primeiro grau.

É o relatório.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira:

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas

de ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas.

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-

329, 1999).

Passo à apreciação do mérito.

Com a adoção dos programas de aposentadoria ou demissão voluntária/incentivada, tanto no setor público como

no setor privado, instalou-se no Poder Judiciário discussão sobre o caráter indenizatório das verbas percebidas

pelo trabalhador nessas situações e a legitimidade, ou não, da incidência do Imposto de Renda sobre as mesmas.

É certo que o Imposto de Renda, previsto no art. 153, inciso III da Constituição Federal, tem como fatos

geradores: a) a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda, assim entendido o produto do

capital, do trabalho ou da combinação de ambos; b) de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os

acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior, conforme descrição do Código Tributário

Nacional (art. 43, incisos I e II). 

2005.61.03.006396-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : FERNANDO CESAR BORGES

ADVOGADO : MELISSA ALVES LESTA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00063962220054036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Portanto, referido tributo só pode recair sobre riqueza nova, oriunda do capital, do trabalho ou mesmo do

entrosamento de ambos. Pressupõe sempre um acréscimo patrimonial sobre o qual incide o tributo, como se vê

também do inciso II do mesmo art. 43 (proventos de qualquer natureza).

Escapam, pois, da incidência desse imposto verbas de conteúdo indenizatório, por não se enquadrarem no

conceito de renda ou proventos acima descritos.

Indenização, em sentido genérico, é, consoante definição de Plácido e Silva, toda compensação pecuniária ou

retribuição monetária feita por uma pessoa a outrem, para reembolsar das despesas feitas ou para ressarcir de

prejuízo ou dano que se tenha causado a outrem... Traz a finalidade de recompor o patrimônio pelas perdas ou

prejuízos sofridos (danos).

No mesmo sentido leciona Sílvio Rodrigues: indenizar significa ressarcir o prejuízo, ou seja, tornar indene a

vítima, cobrindo todo o dano por ela experimentado.

Segundo Roque Antonio Carrazza, nas indenizações não há geração de rendas ou acréscimos patrimoniais

(proventos) de qualquer espécie. Não há riquezas novas disponíveis, mas reparações, em pecúnia, por perdas de

direitos.

Cumpre salientar que o caráter indenizatório de tais verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se

decorrente de adesão a programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de

repor o patrimônio do empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral.

Nesse sentido, trago à colação julgado do E. Superior Tribunal de Justiça, dispondo:

 

RECURSO ESPECIAL - ARTIGO 105, INCISO III, ALÍNEA "C", DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA -

MANDADO DE SEGURANÇA -PLANO DE INCENTIVO À APOSENTADORIA - FÉRIAS INDENIZADAS -

IMPOSTO DE RENDA - NÃO INCIDÊNCIA - DECISÃO EM CONFRONTO COM ENTENDIMENTO

SUMULADO - DISSÍDIO NOTÓRIO CARACTERIZADO.

1.As indenizações percebidas pelos empregados que aceitam os denominados programas de demissão voluntária

ou de reajuste de pessoal, têm a mesma natureza jurídica daquelas que se recebe quando há rescisão do contrato

de trabalho, qual seja, a de repor o patrimônio ao status quo ante, uma vez que a rescisão contratual, incentivada

ou não, consentida ou não, se traduz em um dano, tendo em vista a perda do emprego, que, invariavelmente,

provoca desequilíbrio na vida do trabalhador.

...

6.Recurso conhecido e provido.

7.Decisão por unanimidade.

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94)

 

A questão reside, pois, em se definir quais verbas, dentre as quais o trabalhador recebe por ocasião da rescisão

trabalhista, têm caráter indenizatório e, por isso mesmo, estão fora da incidência do Imposto de Renda.

Quanto às importâncias recebidas a título de férias e respectivos terços constitucionais (saldo de férias e as férias

convertidas em pecúnia) vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho, entendo que constituem

compensação, ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto,

indenização. Como tal, está fora do campo de tributação do IR.

O direito a férias anuais constitui-se em garantia constitucional para todos aqueles que trabalham (art. 7º, XVII, da

Constituição Federal). Não representam um prêmio que deva ser concedido ao empregado após um ano de

serviços prestados ao seu empregador, mas, ao contrário, um direito cujo exercício lhe é assegurado pelo Estado,

a fim de possibilitar a consecução dos objetivos que o fundamentam. (Arnaldo Süssekind, Délio Maranhão,

Segadas Vianna, Instituições de Direito do Trabalho, 14ª edição. São Paulo, Ed. LTr., 1.993, p. 775/6, v.2).

A propósito a jurisprudência de nossos Tribunais é maciça, já existindo entendimento sumulado do E. Superior

Tribunal de Justiça:

 

Súmula 125 - O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à incidência do

Imposto de Renda.

 

Cumpre ressaltar que não há necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no

momento oportuno por necessidade de serviço para afastar a tributação.

O E. Superior Tribunal de Justiça já manifestou seu entendimento com relação à conversão em pecúnia de férias-

prêmio, considerando que não é a necessidade do serviço, mas sim o caráter indenizatório das férias que afasta a

incidência tributária:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ARTIGO 105, INCISO III, "A" E "C", DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. FÉRIAS. PRÊMIO.

NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA 136. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA FAZENDA ESTADUAL.
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DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADO. SÚMULA Nº 83 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA.

..............

O fato de a recorrida ter optado por receber em pecúnia as férias-prêmio, e não as ter recebido em conseqüência

de indeferimento por necessidade de serviço, não descaracteriza a natureza de indenização desse pagamento,

porquanto, consoante já se decidiu neste Superior Tribunal de Justiça, "o que afasta a incidência tributária não é

a necessidade do serviço, mas sim o caráter indenizatório das férias, o fato de não podermos considerá-las como

renda, ou acréscimo pecuniário. (Ag n. 157.735-MG, Rel. Min. Hélio Mosimann, DJ de 05.03.98).

Uma vez convertidas em dinheiro as férias-prêmio, ainda que por opção do servidor, tal conversão,

induvidosamente, constitui-se em parcela indenizatória, mesmo porque a conversão só é deferida se isso

interessar à Administração.

Impende evidenciar que a opção do servidor não tem a relevância que a isso se pretende emprestar, uma vez que,

é curial, a respeito da opção, a Administração, que desfruta do poder de império, poderia determinar o gozo das

férias-prêmio in natura. Não o fazendo, remanesce implícita a necessidade de permanência do servidor no

trabalho em benefício do serviço público.

.............

Precedentes. 

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 263580-MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 19.09.01, DJ 05.03.01, p. 147) 

 

No tocante às férias proporcionais e respectivo terço constitucional, adoto doravante o entendimento, ressalvado

em decisões anteriores, no sentido de que têm caráter indenizatório, ainda que se trate de demissão involuntária,

pois o empregado só pode gozá-las depois de sua aquisição, em sua integralidade; sobrevindo a rescisão do

contrato, é impedido de gozá-las e o recebimento em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas.

Neste sentido é a orientação jurisprudencial do E. STJ :

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA OU

NÃO-INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS OU SALARIAIS. FÉRIAS PROPORCIONAIS. UM TERÇO

CONSTITUCIONAL SOBRE AS FÉRIAS.

(...)

3. In casu, as verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de férias proporcionais e acréscimo

constitucional, quando da sua demissão sem justa causa, não ensejam acréscimo patrimonial exatamente por seu

caráter indenizatório.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ-AgRG no RESP nº 741.984/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 06/12/2005).

 

No mesmo sentido: STJ-Resp nº 708203/SP, Primeira Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01/07/2005, p.

424; STJ-RESP n 771.218/PR, Segunda Turma, rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 04/04/2006.

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, e na Súmula nº 253 do STJ, nego

seguimento à remessa oficial, mantendo-se o decisum de primeira instância.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em Execução Fiscal promovida com o objetivo de satisfazer crédito apurado consoante

a Certidão da Dívida Ativa, referente a valores devidos à União Federal (Fazenda Nacional).

A União Federal (Fazenda Nacional) reconheceu a prescrição do crédito tributário nos autos em apenso (fls.

90/113).

O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal com fulcro no art. 269, IV do CPC. Sentença submetida ao

reexame necessário.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Assim dispõe o art. 475, I e II do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.352/01:

 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações

de direito público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública

(art. 585, VI).

 

Da análise conjunta dos incisos do artigo 475 dessume-se que o reexame necessário aplica-se tão somente ao

processo de conhecimento. De outro lado, conforme a dicção do inciso II, também o julgamento de procedência,

total ou parcial, proferido nos embargos à execução fiscal, está sujeito ao reexame necessário.

Portanto, afigura-se descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal da

dívida ativa, uma vez que a hipótese não se subsume ao comando do art. 475 do CPC.

Nesta esteira segue o entendimento sufragado pelo E. STJ e por esta C. Turma:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE

TERCEIRO. REEXAME NECESSÁRIO. OBRIGATORIEDADE. ART. 475, I DO CPC.

1. A regra do inciso I do art. 475 do CPC é clara em asseverar que será obrigatória a remessa oficial quando

houver sentença proferida contra os entes políticos e suas respectivas autarquias e fundações públicas. O inciso

II, por outro lado, indica a incidência do reexame necessário, nos casos de execução fiscal em que houver

procedência, parcial ou total, dos embargos.

2. Da análise sistemática destes incisos infere-se que o inciso I, aplica-se somente ao processo de conhecimento.

No caso dos autos, portanto, por tratar-se de ação de natureza eminentemente cognitiva (embargos de terceiro),

julgada contra a Fazenda Pública, de mister aplicar-se o disposto no inciso I do art. 475 do Estatuto de Ritos,

com a remessa dos autos à Corte regional para que aprecie a remessa necessária.

3. Recurso especial provido.

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200401131766/CE, Rel. Min. Castro Meira, j. 23.08.2005, v.u., DJ 19.09.2005, p. 283)

TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º, da LEI N. 6.830/80.

NULIDADE.

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se

tão somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo

Civil refere-se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos.

(TRF3, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, AC n.º 200703990089440, j. 15.08.2007, v.u., DJU 14.09.2007, p.

648)

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RÉ : INVENSYS APPLIANCE CONTROLS LTDA

ADVOGADO : CRISTIANE CAMPOS MORATA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00188959220054036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013401-06.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra r. decisão monocrática de fls. 424/425vº, que,

com fulcro no 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento à remessa oficial à apelação da União, que alegava a

possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins.

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de contradição, uma vez que a referida decisão tratou do

conceito de faturamento, ao passo que o pedido constante dos autos trata do reconhecimento da

inconstitucionalidade da incidência do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU 25.06.2001).

 

Os presentes embargos não merecem prosperar.

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes

embargos.

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do

caráter infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC),

conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903).

2007.61.10.013401-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NUTRIFOODS IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : VINICIUS TADEU CAMPANILE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
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A respeito, trago à colação o seguinte julgado:

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração

rejeitados.

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade,

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado.

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-

se o recurso.

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ

11/12/2000, p. 197).

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do

embargante, e sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T.,

EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não

merecem acolhida.

Nesse sentido:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição,

não se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de

prequestionamento.

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios.

- Embargos rejeitados.

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de

Divergência no RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

(...)

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas

decidir a questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua

própria convicção.

(...)

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os

requisitos do art. 535 do CPC.

V. - Embargos de declaração rejeitados

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189).

 

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos

os tópicos aduzidos pelas partes.

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente.

Intimem-se

 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012091-25.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.012091-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : LOJAS AMERICANAS S/A
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Desistência

Fls. 459/460: homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de desistência do presente recurso (RI,

art. 33, VI c/c CPC, art. 501).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051668-83.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

 

Fls. 136/138:

Os créditos inscritos em dívida ativa foram constituídos pela declaração n.º 970823834105, entregue em

12.05.1998, data da constituição definitiva. Considerando que a execução foi ajuizada em 05.05.2003, não ocorreu

a prescrição quinquenal.

Sendo assim, reconsidero a decisão de fls. 131/133 para dar provimento à apelação (CPC, art. 557, § 1º-A),

restando prejudicado o agravo legal.

Pese a sucumbência do executado, deixo de condená-lo em honorários advocatícios tendo em vista a previsão na

CDA do encargo a que alude o Decreto-Lei 1.025/69.

Intimem-se e, após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016325-83.2008.4.03.6100/SP

 

ADVOGADO : LEONARDO GALLOTTI OLINTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.05.001190-0 3 Vr CAMPINAS/SP

2008.03.99.051668-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ITAPECERICA COM/ E DISTRIBUIÇAO LTDA

ADVOGADO : RONALD DE CARVALHO

No. ORIG. : 03.00.00086-9 1 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP

2008.61.00.016325-9/SP
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Decisão

 

Fls. 314/315: realmente não houve pedido de repetição de indébito, razão pela qual reconsidero em parte a r.

decisão de fls. 309/310vº e dou provimento à apelação para reconhecer o direito do autor à isenção, desde

2003, conforme atestado médico de fl. 14.

Resta prejudicado o agravo legal, pelo que lhe nego seguimento.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000143-79.2009.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Fredelina Martins

Gonçalves, objetivando a liberação do veículo marca/modelo Mercedes Benz 400RSD, ano/modelo 1994/1995,

cor branca, placas HOM 6079, chassi n.º 9BM664198RC080822, de propriedade da impetrante e apreendido pela

Polícia Rodoviária Federal no Município de Ponta Porã/MS, na data de 08/12/2008, em razão do transporte de

mercadoria de origem estrangeira sem prova de sua regular internação no país ou de sua anuência, alegando que o

valor das mercadorias apreendidas é consideravelmente menor do que o atribuído ao veículo, correspondente a R$

86.411,50 (oitenta e seis mil, quatrocentos e onze reais e cinquenta centavos), razão pela qual entende ser inegável

a desproporcionalidade, configurando a ação fiscal verdadeiro confisco.

O pedido de liminar foi parcialmente deferido.

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da ordem.

O r. Juízo a quo, julgou improcedente o pedido, denegando a segurança. Não houve condenação em honorários

advocatícios, nos termos do art. 25, da Lei n.º 12.016/2009.

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma do julgado, reiterando os termos da inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : DIOGO CESPEDES BRAZ (= ou > de 65 anos) e outro

: EMILIA CARMONA BRAZ (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOSE GUILHERME ROLIM ROSA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00163258320084036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2009.60.05.000143-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : FREDELINA MARTINS GONCALVES

ADVOGADO : LUIZ DO AMARAL e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00001437920094036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

A questão central cinge-se em saber se restou demonstradas nos presentes autos a participação da proprietária do

veículo no ato ilícito praticado por terceiro, que provocou a imposição da pena de perdimento e a

desproporcionalidade entre os valores atribuídos ao veículo apreendido e às mercadorias transportadas pela

impetrante, ora apelante.

Com efeito, a aplicação da pena de perdimento de bens, como forma de reparação de danos ao Erário, somente

pode ocorrer nos casos de ilícito penal, quando houver envolvimento dos proprietários do bem na prática da

infração passível de tal penalidade.

Preceitua o art. 104, do Decreto-Lei n.º 37/66, que dispõe sobre o imposto de importação e reorganiza os serviços

aduaneiros:

 

Art. 104. Aplica-se a pena de perda do veículo nos seguintes casos:

(...)

V - quando o veículo conduzir mercadoria sujeita à pena de perda, se pertencente ao responsável por infração

punível com aquela sanção;

 

Destarte, não pode o proprietário do veículo sofrer a pena de perdimento do bem, sem que tenha contribuído para

a prática do ato ilícito.

Corroborando tal entendimento, dispõe a Súmula n.º 138, do extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis:

 

A pena de perdimento de veículo, utilizado em contrabando ou descaminho, somente se justifica se demonstrada,

em procedimento regular, a responsabilidade do seu proprietário na prática do ilícito.

 

Não obstante, pelos elementos colacionados aos autos, restou comprovada, no presente caso, a participação da

apelante na prática do ilícito, o que torna aplicável a pena de perdimento do veículo de sua propriedade utilizado

por terceiro para importação irregular de bens.

Com efeito, conforme consta das informações prestadas pela Receita Federal do Brasil, a apelante tinha o seu

nome inscrito entre os passageiros relacionados na autorização de viagem n.º 1370500 (fls. 43/45), sendo o

veículo conduzido por Elder Carlos Martins Gonçalves, seu filho.

Da mesma forma, a questão da desproporcionalidade do valor da mercadoria estrangeira e do veículo apreendido

arguida pela apelante não pode ser realizada apenas sob a simples ótica matemática.

Com efeito, sobre o tema discorre Rony Ferreira:

A vinculação do valor das mercadorias ao valor do veículo que as transporta não parece acertada, pois despreza

os valores encerrados nas normas repressivas de ilícitos fiscais. Tal interpretação acaba por ignorar, no âmbito

da responsabilidade civil, o fim maior das normas de repressão das condutas ilícitas, que em última análise

tutelam os valores da sociedade encerrados nos interesses fazendários.

Na medida em que se prestigia a preservação tão-somente do valor da propriedade do infrator, com o temor de se

praticar suposto confisco, prejudica-se a proteção do interesse público.

Conseqüência prática dessa interpretação, v.g., consiste no fato de os verdadeiros responsáveis por ilícitos de

contrabando/descaminho, fortes em seu poder aquisitivo e cientes dessa peculiaridade na interpretação legal, se

sentirem estimulados a adquirir veículos caros para delinqüirem. Partindo-se de um exemplo propositalmente

extremo, imagine, nos dias de hoje, duas pessoas, uma promovendo um descaminho de vinte mil dólares num

Corcel ano 1976 e outra numa Ferrari ano 2002. Embora idêntico o ilícito, e tirante eventual valor sentimental

ou de colecionação do Corcel, a proporcionalidade matemática beneficiaria por certo só o detentor da Ferrari.

(Importação e Exportação no Direito Brasileiro. Coordenador Vladimir Passos de Freitas. São Paulo: RT, 2004, p.

193)

 

No caso vertente, das informações apresentadas pela autoridade impetrada, nota-se a existência de outros 11

(onze) processos administrativos instaurados pelas Inspetorias da Receita Federal referentes à apreensão e ao

perdimento de mercadorias transportadas ou pela apelante, ou por empresa da qual é sócia (Fênix Tur Ltda.), o

que demonstra a sua contumácia na prática delitiva em questão.

Portanto, ante a inegável reiteração de condutas pela apelante, não deve prosperar a alegação de

desproporcionalidade entre os valores das mercadorias e do veículo, inexistindo, consequentemente, qualquer

violação ao direito constitucional à propriedade.

Nesse mesmo sentido, trago à colação o seguinte julgado do E. STJ, in verbis:
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ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. APREENSÃO DE VEÍCULO. TRANSPORTE DE MERCADORIAS.

CONDUTA ILÍCITA. REITERAÇÃO. PENA DE PERDIMENTO. CABIMENTO. PRECEDENTES. INOVAÇÃO

DE TESE JURÍDICA. DESCABIMENTO.

PRECLUSÃO.

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que a reiteração da conduta ilícita dá ensejo à pena de

perdimento, ainda que não haja proporcionalidade entre o valor das mercadorias apreendidas e o do veículo.

2. É incabível a inovação de tese jurídica em sede de agravo regimental, ante a ocorrência da preclusão

consumativa.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 1.302.615/GO, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, j.

27/03/2012, DJe 30/03/2012) (Grifei)

Não é outro o entendimento adotado por esta C. Sexta Turma, conforme se denota da transcrição de recente

ementa de julgado, in verbis:

 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

ORDINÁRIA. APREENSÃO DE VEÍCULO. PENA DE PERDIMENTO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO

FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Constatado que há registro de apreensão e a reiteração na prática de conduta ilícita em nome do Autor,

bem como verificado que o apelante possui deflagrados contra si, 18 (dezoito) processos administrativos fiscais,

não há que se falar em boa-fé, nem de aplicação ao presente caso do princípio da proporcionalidade, bem

como o da razoabilidade.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

(TRF3, AC n.º 0003658-88.2010.4.03.6005, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, SEXTA TURMA, j. 04/04/2013,

e-DJF3 11/04/2013) (Grifei)

Assim, restando comprovada, por meio da análise do conjunto fático-probatório, a participação da proprietária do

veículo em outras onze ocasiões e a reiteração de condutas, não pode aquela invocar, a fim de afastar a aplicação

da pena, a sua boa-fé ou a desproporção de valores no ato de apreensão em questão.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação, devendo ser mantida a r. sentença recorrida pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028110-53.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

2009.61.82.028110-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : CRISTIANE CAMPOS MORATA

ADVOGADO : CRISTIANE CAMPOS MORATA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : INVENSYS APPLIANCE CONTROLS LTDA
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DECISÃO

Trata-se de apelações e remessa oficial em Embargos à Execução Fiscal em que se alega serem indevidos os

débitos inscritos na dívida ativa.

O r. juízo a quo julgou extinto o processo com apreciação do mérito (art. 269, I do CPC), acolhendo a preliminar

de decadência. Condenou a embargada na verba honorária fixada em 1% (um por cento) sobre o valor atualizado

da causa. Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a patrona da embargante pugnando pela majoração da verba honorária a percentual entre 10% (dez por

cento) e 20% (vinte por cento) sobre o valor do débito.

Interpôs recurso de apelação a embargada requerendo seja afastada a condenação em honorários advocatícios ou,

ao menos, reduzido o valor fixado.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, vez que descabido o reexame necessário de sentença extintiva

do processo de execução fiscal por não se subsumir, a hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do Código

de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01. Neste sentido decidiu o STJ: 2ª Turma, REsp n.º

200401131766/CE, Rel. Min. Castro Meira, j. 23.08.2005, v.u., DJ 19.09.2005, p. 283 e REsp 927624 / SP, Rel.

Min. Luiz Fux, DJ 20.10.2008.

Não assiste razão à apelante/embargada. Assiste razão à apelante/embargante, em parte.

Assim dispõe o art. 19, II, §§ 1º e 2º da Lei n.º 10.522/2002:

 

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a

desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão

versar sobre: (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

(...)

II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal

de Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro

de Estado da Fazenda.

(...)

§ 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá,

expressamente, reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, hipótese em que

não haverá condenação em honorários, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da

decisão judicial. (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

 

A despeito do reconhecimento, pela Fazenda, da pretensão do contribuinte em ver extinto o crédito tributário pela

prescrição/decadência, o que obstaria sua condenação em honorários advocatícios por força do dispositivo

retrocitado, tenho que a aludida regra não se aplica aos executivos fiscais.

Nesse passo, a questão relativa à fixação da verba honorária nas execuções fiscais, e respectivos embargos, ante o

cancelamento dos débitos inscritos na dívida ativa, resolve-se à luz do que preconiza o princípio da causalidade,

em detrimento do disposto no art. 26 da Lei n.º 6.830/80.

Nesse sentido, confira-se a Súmula n.º 153 do C. Superior Tribunal de Justiça: A desistência da execução fiscal,

após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência.

A questão restou sedimentada no julgamento dos Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º 1.215.003:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO DO PEDIDO PELA FAZENDA. VERBA

HONORÁRIA. CABIMENTO. ART. 19, § 1º, DA LEI 10.522/02. NÃO INCIDÊNCIA EM PROCEDIMENTO

REGIDO PELA LEI 6.830/80. APLICAÇÃO DA SÚMULA 153/STJ.

1. Embargos de divergência que tem por escopo dirimir dissenso interno acerca do cabimento da verba

honorária nos casos em que a Fazenda Pública reconhece a pretensão da contribuinte no âmbito dos embargos à

execução fiscal.

2. Dispõe o art. 19, § 1º, da Lei 10.522/02: "Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda

Nacional que atuar no feito deverá, expressamente, reconhecer a procedência do pedido, quando citado para

ADVOGADO : CRISTIANE CAMPOS MORATA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00281105320094036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     980/1161



apresentar resposta, hipótese em que não haverá condenação em honorários, ou manifestar o seu desinteresse em

recorrer, quando intimado da decisão judicial".

3. Observa-se que o legislador, com a edição da aludida norma, teve por escopo reduzir a litigiosidade entre a

Fazenda Nacional e os contribuintes, facilitando a extinção dos processos de conhecimento em que o ente público

figure na condição de réu, dado que impede a sua condenação em honorários advocatícios nos casos em que não

contestar o pedido autoral; o que não é o caso dos autos, haja vista que a iniciativa da demanda, na execução

fiscal, é da PFN.

4. Tem-se, portanto, que o aludido artigo de lei constitui regra voltada a excepcionar a condenação de

honorários em processos submetidos ao rito previsto no Código de Processo Civil, não podendo ser estendida aos

procedimentos regidos pela Lei de Execução Fiscal, lei especial, que, por sua vez, já dispõe de comando

normativo próprio para a dispensa de honorários à Fazenda Pública, estampado no art. 26: "Se, antes da decisão

de primeira instância, a inscrição de Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para das partes".

5. Identificado o diploma legal pertinente, deve-se prestigiar a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça

acerca de sua interpretação, a qual foi sedimentada pela Súmula 153: "A desistência da execução fiscal, após o

oferecimento dos embargos, não exime o exequente dos encargos da sucumbência".

6. Prevalece, pois, o entendimento de que a Fazenda Pública deve arcar com a verba honorária, em face do

princípio da causalidade, porquanto foi ela quem injustamente deu causa a oposição dos embargos pela

contribuinte Precedentes nesse sentido: REsp 1.239.866/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJe 15/4/2011; AgRg no REsp 1.004.835/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe

25/6/2009; REsp 1.019.316/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 30/3/2009.

7. Embargos de divergência não providos.

(1ª Seção, Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º 1.215.003/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, j.

28.03.2012, DJe 16.04.2012)

 

Confira-se, ainda:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 535 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. DESISTÊNCIA

DA EXEQUENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. ARTIGO 26 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL.

CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

2. Decidida a questão suscitada, qual seja, a da condenação do executado em honorários, à luz do princípio da

causalidade, não há falar em violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, à ausência de omissão,

contradição ou obscuridade a ser suprida ou dirimida, eis que os embargos de declaração não se destinam ao

prequestionamento explícito.

3. "É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo extinção da execução fiscal em virtude

de pedido de desistência do exequente, efetivado após a citação do executado, são devidos os honorários

advocatícios. Precedentes: REsp 690.518/RS, 2ª Turma, Min. Humberto Martins, DJ de 15.03.2007; REsp

909.885/SP, 2ª Turma, Min. Humberto Martins, DJ de 29.03.2007 e REsp 499.898/RJ, 2ª Turma, Min. Francisco

Peçanha Martins, DJ de 02.08.2005; RESP 673.174, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 23.05.2005, AgRg no RESP

661.662/RJ, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 17.12.2004." (REsp nº 858.922/PR, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, in DJ 21/6/2007).

4. Agravo regimental improvido.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 1148337/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 17.06.2010, DJe 03.08.2010)

 

Portanto, é devida a verba honorária pela Fazenda, sendo de rigor sua majoração para 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa atualizado, porém, limitada ao patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a teor da jurisprudência

desta C. Turma, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, e na Súmula n.º 253/STJ, nego

seguimento à remessa oficial e à apelação da embargada, e dou parcial provimento à apelação da

embargante para majorar a verba honorária a ao patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     981/1161



 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016277-56.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em sede de Ação Cautelar Preparatória ajuizada objetivando a suspensão da exigibilidade de

crédito tributário consubstanciado em dívida ativa, mediante a realização de depósito.

Regularmente processado o feito, informou o requerente que o débito inscrito em dívida ativa sob o nº

80.6.10.001592-18 foi extinto pelo pagamento (fls.135/138).

Nessa medida, não remanesce à União possibilidade de qualquer provimento jurisdicional útil e necessário nesta

sede, sendo de rigor o reconhecimento da carência de ação, corolário da ausência superveniente do interesse

processual.

Assim sendo, ante a perda superveniente do interesse processual, julgo extinta a presente ação cautelar, sem o

exame do mérito (CPC, art. 267, VI), restando prejudicadas a apelação e a remessa oficial, razão pela qual lhes

nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Ressalto que o pedido de levantamento do depósito ou sua eventual constrição para garantia da execução fiscal

noticiada pela União (fls. 142/145) deverá ser deduzido perante o r. juízo de origem, tendo em vista que o referido

depósito foi realizado naquela sede. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009743-29.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls.

2010.61.00.016277-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : ARMANDO BELLINI SCARPELLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00162775620104036100 23 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.009743-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : TEBAS IMOBILIARIA E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GONCALVES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00138654820074036104 3 Vr SANTOS/SP
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312 dos autos originários (fls. 335 destes autos) que, em sede de embargos à execução fiscal, indeferiu o pedido

de expedição de certidão de regularidade fiscal.

O efeito suspensivo foi indeferido (fls. 435/435vº).

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que o indeferimento administrativo

quanto ao pedido de certidão de regularidade fiscal foi fundamentado, exclusivamente, com referência à penhora

de que trata os embargos à execução fiscal nº 2007.61.04.013865-0; que nomeou à penhora bens para a garantia

do juízo, nos exatos termos dos arts. 9º e 11 da Lei nº 6.830/80, sendo que foram opostos embargos à execução

com a consequente suspensão do trâmite da execução fiscal; que a expedição de certidão de regularidade fiscal é

garantia constitucional, devendo a Procuradoria da Fazenda Nacional expedi-la conforme previsão contida no art.

5º, XXXIV, letra "b" da Constituição Federal; que os débitos cobrados na execução fiscal nº 2004.61.04.012856-3

estão garantidos por penhora de bens a qual subsiste regularmente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão à agravante.

Conforme decidiu o r. Juízo de origem o pleito de expedição de certidão positiva com efeitos de negativa é

matéria estranha aos presentes autos e deve ser perseguido pela requerente em vias próprias.

Em que pese a autoridade coatora ter negado a certidão, desconsiderando a penhora efetivada nos autos

executivos apensos, a análise quanto a legalidade ou não da exigência da referida autoridade é matéria estranha

a estes autos, que encerrará discussão diversa ao objeto dos presentes embargos.

Nesse sentido é o entendimento desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE

REGULARIDADE FISCAL (CTN, ART. 206). INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. INDEFERIMENTO.

1. Não há elementos nos autos que permitam infirmar a decisão recorrida. 2. O processo de execução é

predestinado a fazer com que o devedor satisfaça a obrigação (CPC, art. 794, I). Não se trata de via adequada

para determinar a expedição de certidão de regularidade fiscal em favor do executado ou sua não inclusão em

cadastros de proteção ao crédito, o que deve ser diligenciado em via própria. 3. Agravo de instrumento não

provido.

(TRF 3ª Região; Quinta Turma; AI 00344087520124030000; DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ

NEKATSCHALOW; decisão: 03/06/2013; publicação: 06/06/2013)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004158-29.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.00.004158-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MAPOL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : FERNANDO GODOI WANDERLEY e outro
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação de rito ordinário pela qual a autora, em antecipação de tutela,

requer a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, para fins de obtenção de certidão positiva com efeitos de

negativa de débitos e, no mérito, busca a extinção dos créditos tributários concernente à Cofins, com vencimentos

no período de 2.002 a 2.003, tendo em vista a ocorrência da prescrição qüinqüenal, nos termos do art. 150, § 4º e

174, ambos do CTN.

O r. juízo a quo julgou procedente o pedido e extinguiu o processo nos termos do art. 269, I, do CPC,

reconhecendo a extinção do crédito tributário objeto da CDA nº 80.6.11.001114-70, com fundamento no art. 156,

V, do CTN. Condenação da União Federal em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a União Federal para alegar, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido e a falta de interesse se

agir e, no mérito, a presunção de legitimidade dos atos administrativos e de certeza e liquidez da dívida ativa, bem

como a inocorrência da prescrição.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Em um primeiro momento, não conheço da apelação da União Federal no tocante à alegação de impossibilidade

jurídica do pedido, por falta de um dos pressupostos de admissibilidade recursal, qual seja, o interesse em recorrer,

ao passo que a tutela antecipada foi indeferida, sem que houvesse sido suspensa a exigibilidade do crédito

tributário.

Afasto, outrossim, a alegação de falta de interesse se agir.

O ajuizamento de execução fiscal não obsta a propositura de ação anulatória por parte do devedor, o qual pode

exercer seu direito constitucional de ação para que se declare a nulidade do título ou inexistência da obrigação.

Ao contrário, o artigo 38, da Lei 6.830/1980 admite o ajuizamento de ação anulatória do ato declarativo da dívida

como meio de discutir a legalidade do valor executado. Por sua vez, o depósito judicial previsto no dispositivo

trata tão somente de condição suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, com o condão de obstar o

prosseguimento da execução fiscal, e não de requisito de admissibilidade.

Não há que se falar, portanto, em óbice legal à propositura de demanda diversa dos embargos à execução com a

finalidade de questionar judicialmente a dívida ativa já ajuizada. 

Nesse sentido, trago à colação julgados do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA. ADMISSIBILIDADE.

INEXISTÊNCIA DE PRETENSÃO CONTRA O PROSSEGUIMENTO DO FEITO EXECUTIVO.

1. Cuida-se, na origem, de demanda proposta pela recorrente com a finalidade de anular crédito tributário

cobrado mediante Execução Fiscal.

2. O Tribunal a quo confirmou sentença pela extinção do processo sem resolução de mérito, sob o fundamento de

que, proposta a Execução Fiscal, não mais seria cabível o ajuizamento de Ação Anulatória.

3. In casu, o pedido inicial é pela declaração de nulidade do lançamento não se tendo veiculado pretensão pela

suspensão da exigibilidade do feito executivo.

4. Inexiste óbice legal à propositura de Ação Anulatória com a finalidade de questionar judicialmente a Dívida

Ativa cobrada, enquanto pendente Execução Fiscal. Precedentes do STJ.

5. Recurso Especial provido.

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Herman Benjamin, Resp 1316871/RS, DJE 24/09/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IPTU, TIP E TCLLP. AÇÃO ANULATÓRIA DE LANÇAMENTO.

POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. DECRETO 20.910/32.

1. O ajuizamento de execução fiscal não obsta a propositura de ação declaratória ou desconstitutiva por parte do

devedor, o qual pode exercer seu direito constitucional de ação para que se declare a nulidade do título ou

inexistência da obrigação.

2. O prazo prescricional adotado na ação declaratória de nulidade do lançamentos tributários é quinquenal,

consoante disposto no art. 1º do Decreto 20.910/32, contado a partir da notificação fiscal do ato administrativo

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00041582920114036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     984/1161



do lançamento. Precedentes.

3. Recurso especial conhecido em parte e provido nesta parte.

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Castro Meira, Resp 1153895/RJ, DJE 04/04/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AJUIZAMENTO DE AÇÃO ANULATÓRIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

ENQUANTO PENDENTE EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE AINDA QUE CABÍVEL EMBARGOS À

EXECUÇÃO. RESTRIÇÃO AO DIREITO CONSTITUCIONAL DE AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(STJ, 1ª Turma, Min. Rel. Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 930.258/RJ, DJe 12/08/2011).

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - ADMISSIBILIDADE - IPTU - TIP -

TCLLP - AÇÃO ANULATÓRIA - PRESCRIÇÃO - INCIDÊNCIA DO ART. ART. 1º DO DECRETO 20.910/32 -

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A existência de execução fiscal em curso não constitui óbice à propositura de ação desconstitutiva pelo

executado. Súmula 83/STJ.

2. Não houve impugnação especifica dos fundamentos da decisão agravada quanto à tese de que o art. 32 do

CTN não proíbe a municipalidade de estabelecer alíquotas diferenciadas segundo a destinação dada ao imóvel,

razão pela qual incide o teor da Súmula 182/STJ.

3. A questão dos honorários advocatícios configura nítida inovação recursal, o que não se admite em sede de

agravo interno.

4. Na ação anulatória de débito fiscal relativo ao IPTU aplica-se o prazo prescricional de cinco anos previsto no

art. 1º do Decreto 20.910/32.

5. Agravo regimental parcialmente provido, Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido.

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Eliana Calmon, AgRg no REsp 814.220/RJ, DJE 02/12/2009)

 

Passo, assim, à análise da prescrição.

De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Primeiramente, há que se considerar que nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição

definitiva do crédito dá-se com a entrega ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF),

Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de

homologação formal, encontrando-se o débito exigível independentemente de qualquer atividade administrativa,

sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo como a notificação do devedor.

Este entendimento culminou na edição da Súmula n.º 436 do STJ: A entrega da declaração pelo contribuinte,

reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do

Fisco.

Assim, a apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco,

possibilitando, em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum

em dívida ativa, e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Não há que se confundir a constituição do crédito tributário com a inscrição do débito em dívida ativa. São atos

distintos e autônomos, na medida em que a constituição do crédito preexiste ao ato de inscrição, concedendo-lhe o

lastro suficiente para o aparelhamento da execução fiscal.

Na esteira dos ensinamentos de Hugo de Brito Machado, a inscrição não é procedimento tributário. Presta-se

apenas para dar ao crédito tributário o requisito da exeqüibilidade, ensejando a criação do título executivo, que é a

certidão da inscrição respectiva (Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 202).

No tocante ao termo inicial da prescrição, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, duas situações

distintas devem ser consideradas.

A primeira ocorre quando a entrega da declaração dá-se anteriormente à data de vencimento do respectivo tributo.

Neste caso, o termo inicial do prazo prescricional é o dia seguinte à data do vencimento da exação, uma vez que

somente a partir de então o débito passa a gozar de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.

Há que se ressaltar que, no período que medeia a declaração e o vencimento, não há fluência de prazo

prescricional, uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial.

A segunda situação dá-se quando a entrega da declaração ocorre após o vencimento do tributo e, nesse caso, o

termo inicial do lapso prescricional é o dia seguinte à data da referida entrega, pois neste momento o débito está

constituído e goza de exigibilidade.

Portanto, conclui-se que o dies a quo da fluência do prazo prescricional, na hipótese de tributos sujeitos ao

lançamento por homologação, é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo,

ou seja, aquele que ocorrer por último.

O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte

do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal,

à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.

De outro lado, constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas
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anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar

a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar).

Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado em

recurso especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC), conforme excertos que seguem:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

(...)

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco."

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

(...)

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

(...)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

(...)

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
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(REsp n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010)

Passo, assim, à análise do caso sub judice.

Os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito à Cofins, com vencimentos no período de 15/02/2002 a

15/04/2003, que foram constituídos mediante Declaração de Rendimentos entregue em 30/10/2005.

Ocorre que, conforme comprovado nos autos (fls. 51/52), a autora houve por bem requerer o parcelamento dos

débitos em cobro, em 14/02/2011, antes do ajuizamento da execução fiscal, em 11/11/2001, quando já

transcorrido o lapso prescricional quinquenal, a ensejar a extinção dos créditos tributários, a teor do art. 156, V, do

CTN.

Quanto à alegação da União Federal de que os valores ora em questão foram declarados como suspensos em razão

de liminar proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 1999.61.00.046924-2, melhor sorte não lhe assiste.

Com efeito, da análise da documentação acostada aos autos à fls. 79/102, observo que o referido mandamus foi

impetrado com o objetivo de assegurar o direito, da então impetrante, de compensar os valores recolhidos a título

de contribuição social incidente sobre os pagamentos efetuados aos administradores e autônomos, com

contribuições da mesma espécie, sem qualquer menção de aproveitamento com débitos de Cofins, conforme

afirmado pela própria Receita Federal (fl. 109).

Ademais, não restou comprovado, através de cópia das DCTF´s do período, que os débitos de Cofins foram

declarados como suspensos, como alega a União Federal. Nos termos do art. 333, II, do Código de Processo Civil,

incumbe do réu o ônus da prova quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do

autor. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação e à remessa oficial.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010523-02.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado com o objetivo reconhecer o

direito líquido e certo do impetrante à isenção de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) incidente sobre o ganho

de capital auferido com a alienação de 20% (vinte por cento) de suas participações societárias na empresa S.O.S.

Computadores - Serviços e Comércio Ltda., alegando ter havido violação do art. 4º, alínea "d", do Decreto-Lei n.º

1.510/76 que, durante sua vigência, previa que o acréscimo patrimonial decorrente de lucro obtido por pessoa

física na alienação de ações societárias que permanecessem no patrimônio do contribuinte por mais de 5 (cinco)

anos estaria isento do referido tributo, aduzindo que a revogação desta regra pela Lei n.º 7.713/88 não teria o

condão de afetar o direito adquirido ao benefício fiscal, bem como ser defesa a supressão de isenções tributárias

concedidas sob condição onerosa, nos termos do art. 178, do CTN e da Súmula n.º 544, do E. STF.

O pedido de liminar foi indeferido, tendo o impetrante interposto neste E. Tribunal o agravo de instrumento n.º

0020944-18.2011.4.03.0000/SP, pleiteando a concessão de efeito suspensivo ativo, o que foi deferido por decisão

de minha relatoria.

2011.61.00.010523-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Consuelo Yoshida

APELANTE : PALMIRO RAMOS FILIPPINI JUNIOR

ADVOGADO : ALEXANDRE RANGEL RIBEIRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00105230220114036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, com fulcro no

art. 269, I, do CPC. Não houve condenação em honorários advocatícios.

Apelou impetrante, requerendo a reforma do julgado, reiterando os termos da inicial.

Com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

A questão cinge-se à existência ou não de direito adquirido à isenção de IRPF, prevista no art. 4.º, alínea "d", do

Decreto-Lei n.º 1.510/76, mesmo após a sua revogação pela Lei n.º 7.713/88.

O impetrante adquiriu 50% (cinquenta por cento) das cotas de participação societária da empresa S.O.S.

Computadores Serviços e Comércio Ltda. em 30/09/1987 (fls. 19/23), tendo cedido parcela destas, em

09/05/2011, à empresa VCCL Participações S/A, conforme cópia do instrumento de cessão acostada à exordial

(fls. 84/87).

A isenção em comento tem cunho tributário e refere-se à pessoa física do contribuinte, devendo ser interpretada

restritivamente, a teor do disposto no art. 111, II, do CTN, somente podendo valer-se do benefício o seu titular,

aquele que adquiriu as ações e as manteve no patrimônio por 5 (cinco) anos, conforme se infere da redação do

Decreto-Lei n.º 1.510/76, in verbis:

 

Art. 1º O lucro auferido por pessoas físicas na alienação de quaisquer participações societárias está sujeito à

incidência do imposto de renda, na cédula "H" da declaração de rendimentos.

(...)

Art. 4º Não incidirá o imposto de que trata o art. 1º:

(...)

d) nas alienações efetivadas após decorrido o período de 5 anos da data da subscrição ou aquisição da

participação.

 

Nota-se, destarte, que apenas o contribuinte que implementou a condição prevista em lei pode se beneficiar da

isenção. Trata-se de um direito que se incorpora ao patrimônio jurídico daquele que cumpriu as exigências legais

vigentes à época, de modo a poder ser por ele usufruído.

Não obstante, no caso vertente, entendo que não deve ser concedida a ordem para garantir o direito do impetrante

à isenção do imposto de renda prevista pelo Decreto-Lei n.º 1.510/76, incidente sobre a transferência de suas cotas

de participação, porquanto não implementada, durante sua vigência, a condição onerosa de manutenção das cotas

de participação societária em seu patrimônio pelo prazo de 5 (cinco) anos entre a aquisição das 80 mil cotas de

participação da empresa S.O.S. Computadores Serviços e Comércio Ltda. em 30/09/1987 e a vigência da Lei n.º

7.713/88, em janeiro de 1989.

Nem se alegue que a empresa em questão foi constituída em 13 de janeiro de 1983, haja vista que a isenção foi

prevista em atenção a uma situação personalíssima e, portanto, insuscetível de transferência.

Assim, uma vez que a apelante não implementou as exigências legais para a fruição do benefício tributário, não há

direito ao seu gozo.

Nesse mesmo sentido, trago à colação as seguintes ementas de julgado do E. STJ, in verbis:

 

TRIBUTÁRIO - ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS -

DECRETO-LEI 1.510/76 - REVOGAÇÃO PELA LEI 7.713/88 - DIREITO ADQUIRIDO.

1. Direito adquirido à isenção de imposto de renda sobre lucro auferido na alienação de ações societárias,

benefício outorgado no Decreto-Lei n. 1.510/76, revogado pela Lei 7.713/88.

2. Entre a aquisição das ações, ocorrida em dezembro de 1983, e a vigência da Lei 7.713/88, em janeiro de

1989, quando foi revogado o benefício, transcorreram os cinco anos estabelecidos como condição para a

obtenção da isenção do imposto de renda.

3. A venda das ações ocorreu posteriormente à vigência da Lei n 7.713/88, o que não prejudica o direito à

isenção, adquirido sob a égide do diploma legal antecedente.

4. Recurso especial provido.

(STJ, REsp n.º 1.126.773/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/05/2010, DJe

26/08/2010) (Grifei)

 

Não é outro o entendimento adotado por esta C. Sexta Turma:
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TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - GANHO DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

SOCIETÁRIA - ISENÇÃO - DECRETO-LEI N. 1.510/1976 - REVOGAÇÃO PELA LEI N. 7.713/1988 - DIREITO

ADQUIRIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido de ser isento do imposto de renda o ganho de capital

decorrente da alienação de participações societárias adquiridas sob a égide do Decreto-Lei n. 1.510/1976 e

negociadas após cinco anos da data da aquisição, ainda que a transação tenha ocorrido já na vigência da Lei n.

7.713/1988.

2. Reiterados pronunciamentos da Fazenda Nacional, pelo órgão máximo de sua instância administrativa, o

Conselho Superior de Recursos Fiscais também tem decidido nesse sentido.

3. Deste modo, ocorrida alienação de participações societárias após cinco anos de sua aquisição, período este

transcorrido por inteiro antes da vigência da Lei n. 7.713/1988, deve ser observada a isenção prevista no

Decreto-Lei n. 1.510/1976.

4. No caso em apreço, o lucro auferido decorrente de alienação de cotas de participação societária adquiridas

anteriormente ao ano de 1983 e mantidas até setembro de 2007 fazem jus à isenção pretendida.

5. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder à plena fiscalização acerca da operação

negocial, exatidão das cotas de participação societárias adquiridas até 31/12/1983 (cinco anos antes da

revogação da benesse fiscal), números e documentos comprobatórios e conformidade do procedimento adotado,

nos termos do Decreto-Lei n. 1.510/1976.

(TRF3, AMS n.º 0009680-67.2007.4.03.6103, Rel. Juiz Convocado HERBERT DE BRUYN, SEXTA TURMA, j.

06/12/2012, e-DJF3 13/12/2012) (Grifei)

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000838-62.2011.4.03.6102/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Roberto Rodrigues,

objetivando anular o auto de infração n.º 10622313 e revogar o respectivo registro de pontos em sua Carteira

Nacional de Habilitação (CNH), alegando ter adquirido em agosto de 2009 o veículo marca/modelo Mercedes

Benz/1944S, cor branca, ano/modelo 2004, placas ALR 3758, chassi n.º 9BM6931934B3712143, objeto de

infração de trânsito praticada em junho de 2008, ou seja, em data anterior à aquisição, o que o isentaria de

responsabilidade.

O pedido de liminar foi deferido.

O Ministério Público Federal opinou pela concessão da ordem.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a ordem. Não houve condenação em honorários

advocatícios, nos termos do art. 25, da Lei n.º 12.016/2009.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

2011.61.02.000838-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : ROBERTO RODRIGUES

ADVOGADO : PEDRO ANTONIO DE FRANÇA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00008386220114036102 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Sem a interposição de recurso voluntário subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

No caso vertente, foi lavrado o auto de infração n.º 10622313, com aplicação de multa, com fulcro no art. 218, III,

do Código de Trânsito Brasileiro, cujo teor a seguir transcrevo, in verbis:

 

Art. 218. Transitar em velocidade superior à máxima permitida para o local, medida por instrumento ou

equipamento hábil, em rodovias, vias de trânsito rápido, vias arteriais e demais vias:

(...)

II - quando a velocidade for superior à máxima em mais de 20% (vinte por cento) até 50% (cinqüenta por cento):

Infração - grave;

Penalidade - multa;

 

Da análise dos elementos colacionados aos autos, mormente do auto de infração juntado à fls. 70/72, nota-se que a

infração foi praticada em 13 de junho de 2008.

Por outro lado, o documento de fl. 24 demonstra cabalmente que a autorização para a transferência do veículo

para o nome do impetrante data de 03 de agosto de 2009, ou seja, em momento muito posterior à data da infração,

o que torna incontroversa a sua não responsabilização pela infração em questão.

Com efeito, dispõe o art. 257, § 3º, do Código de Trânsito Brasileiro:

 

Art. 257. As penalidades serão impostas ao condutor, ao proprietário do veículo, ao embarcador e ao

transportador, salvo os casos de descumprimento de obrigações e deveres impostos a pessoas físicas ou jurídicas

expressamente mencionados neste Código.

(...)

§ 3º Ao condutor caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do veículo.

 

Ora, se à época do fato o impetrante não era nem proprietário, nem condutor do veículo objeto da infração,

mostra-se de rigor o afastamento de sua responsabilidade, devendo ser mantida a r. sentença pelos seus próprios e

jurídicos fundamentos.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : AUTO ONIBUS TRES IRMAOS LTDA e outro

: VIACAO JUNDIAIENSE LTDA

ADVOGADO : MAURO RUSSO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00090879020114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual as impetrantes

buscam o reconhecimento da ilegalidade e da inconstitucionalidade da revogação do ato administrativo que havia

deferido a inclusão da CPMF no parcelamento da Lei nº 11.941/09, anulando-o, para convalidar a consolidação

daquela contribuição, em respeito à legislação regulamentadora do parcelamento, da Lei nº 9.784/99 e da

Constituição Federal.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a segurança, para determinar a manutenção do ato

administrativo que garanta às impetrantes o direito ao pagamento do parcelamento de débitos de CPMF,

identificados nos processos administrativos nºs 13839.000260/08-30 e 13839.000259/08-13, nos termos da Lei nº

11.941/09. Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a União Federal para pleitear a reforma da r. sentença, tendo em vista que o ordenamento jurídico veda o

parcelamento de débitos de CPMF.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Assiste razão à União Federal.

De fato, de acordo com o entendimento consolidado no âmbito desta C. Turma, não se admite a pretensão do

contribuinte de incluir os débitos em programa de parcelamento, haja vista a vedação imposta pelo art. 15, da Lei

n.º 9.311/96, que instituiu a CPMF, conforme transcrição, in verbis:

 

Art. 15. É vedado o parcelamento do crédito constituído em favor da Fazenda Pública em decorrência da

aplicação desta Lei.

É entendimento assente que o aludido dispositivo continua válido e eficaz, uma vez que veicula normas

específicas quanto ao recolhimento da CPMF, não tendo sido revogado pelas Leis n.º 10.522/02 e n.º 11.941/09,

normas com nítido caráter geral.

Portanto, uma vez que a inclusão dos referidos débitos no programa de parcelamento foi indeferida no âmbito

administrativo, por não cumprir os requisitos legais, não há que se falar em direito ao parcelamento de seus

débitos de CPMF, nos termos da Lei n.º 11.941/2009.

Ademais, nem se diga que a perda da eficácia da Lei n.º 9.311/96 implicaria possibilidade de parcelamento dos

créditos relativos à CPMF. Com efeito, depreende-se do art. 105 do CTN que o tributo é regido pela lei vigente à

época do fato gerador. Nessa medida, se a lei específica em vigor na ocasião vedava o parcelamento, o óbice

subsiste quanto aos fatos geradores ocorridos sob a sua égide. Em outras palavras, valendo-se do já mencionado

critério da especialidade, o art. 15, da Lei n.º 9.311/96 é aplicável ao caso vertente, eis que se refere a fatos

geradores ocorridos quando o diploma legal ainda estava em vigor.

Acerca da impossibilidade de parcelamento de débitos concernentes à CPMF, trago à colação os seguintes

precedentes desta C. Sexta Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE ATIVA. CPMF.

ATRASO NO PAGAMENTO. JUROS DE MORA E MULTA EM PERÍODO ACOBERTADO POR DECISÃO

LIMINAR POSTERIORMENTE CASSADA. INCIDÊNCIA. ART. 63, § 2º DA LEI Nº 9.430/96.

INAPLICABILIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.037/00. PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE.

PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO CONTIDA NO ART. 15 DA LEI Nº 9.311/96.

1. Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões de apelação,

conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil.

2. O sindicato é parte legítima para defesa dos interesses de seus associados e dos integrantes da categoria que

alberga.

3. É inaplicável o disposto no § 2º do art. 63 da Lei nº 9.430/96. Verifica-se que a autora deixou transcorrer o

prazo de 30 (trinta) dias da publicação da decisão que revogou a liminar anteriormente concedida, sem que

efetuasse o pagamento da contribuição.

4. O E. Superior Tribunal de Justiça já consolidou o entendimento de que é legítima a retenção da CPMF

acrescida de multa e juros de mora no período acobertado por liminar, conforme disposto no art. 46, III, da

Medida Provisória nº 2.037, reeditada sob o nº 2.158-35, de 24.8.2001, norma que prevalece em razão do

princípio da especialidade. Precedentes.
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5. O parcelamento de débitos concernentes à CPMF é vedado pelo art. 15 da Lei nº 9.311/96, que continua

válida e eficaz e veicula normas específicas quanto ao recolhimento dessa contribuição, devendo ser observada.

6. Agravo retido não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas.

(TRF3, AC n.º 0013863-61.2005.4.03.6100, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, Sexta Turma, j. 20/01/2011,

e-DJF3 26/01/2011, p. 441) (grifei)

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO

DE SEGURANÇA. CPMF. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Não se configura possível sustentar, como pretende a Apelante, a especialidade da Lei n. 11.941/2009 no

que tange ao parcelamento em questão, a ensejar a revogação do art. 15, da Lei n. 9.311/96, o qual veda

expressamente o parcelamento de débitos tributários de CPMF.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

(TRF3, AMS n.º 0009832-89.2010.4.03.6110, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, Sexta Turma, j. 04/04/2013, e-

DJF3 11/04/2013) (grifei)

 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO

DE SEGURANÇA. CPMF. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Entendo não ser possível sustentar, como pretende a Apelante, a especialidade da Lei n. 11.941/2009 no

que tange ao parcelamento em questão, a ensejar a revogação do art. 15, da Lei n. 9.311/96, o qual veda

expressamente o parcelamento de débitos tributários de CPMF.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

(TRF3, AMS n.º 0010891-11.2011.4.03.6100, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, Sexta Turma, j. 07/02/2013, e-

DJF3 21/02/2013) (grifei)

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CPMF - MP Nº 2.037 ATUAL MP Nº 2.158-35/2001 - LIMINAR

- REVOGADA - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - MULTA - INCIDÊNCIA -

PARCELAMENTO - IMPOSSIBILIDADE. 1. A Medida Provisória n.º 2.037/2000, atual reedição nº 2.158-35, de

24 de agosto de 2.001, com o escopo de proceder à cobrança dos valores relativos à CPMF que estiveram com a

exigibilidade suspensa em virtude de concessão de liminar ou de antecipação dos efeitos da tutela, as quais foram

posteriormente revogadas, determinou a sua retenção e recolhimento pelas instituições financeiras, a quem cabe

a apuração e registro dos valores devidos no período em que a contribuição deixou de ser recolhida, bem como

efetuar o débito em conta de seus clientes-contribuintes. 2. A IN nº 89/00 regulou a cobrança da CPMF que

deixou de ser recolhida por força de decisão judicial e estabeleceu que o valor da CPMF será acrescido de juros

de mora e a multa moratória a partir do 1º dia do mês subseqüente à data do recolhimento, ou seja, a data da

revogação da medida judicial que suspendeu a exigibilidade da contribuição. 3. Precedentes do C. Superior

Tribunal de Justiça. 4. Não merece ser acolhido o pedido de parcelamento do débito relativo à CPMF, diante da

vedação imposta pelo art. 15 da Lei n.º 9.311/96. 5. A Lei n.º 10.522/02 não revogou tácita ou expressamente a

Lei n.º 9.311/96, restringindo-se a dispor sobre regras gerais da concessão de parcelamento.

(TRF3, AMS 00130397320034036100, Rel. Juiz Conv. MIGUEL DI PIERRO, Sexta Turma, j. 23/10/2008, DJF3

01/12/2008)

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa

oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 01 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando o

desembaraço aduaneiro de veículo importado da marca Chevrolet, modelo Camaro Conversível 2SS, ano 2011 e

chassi 2G1FK3DJ7B9213411, sem o recolhimento do IPI, em face da alegada inconstitucionalidade de tal

exigência, visto que o veículo foi adquirido por pessoa física, para uso próprio.

A liminar foi deferida.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido para afastar a incidência do IPI sobre o veículo em questão. Não

houve condenação em honorários advocatícios e custas, a teor do art. 25, da Lei nº 12.016/2009. A sentença foi

submetida ao reexame necessário.

Apelou a União, pleiteando a reforma da sentença, alegando que a compra do veículo pelo impetrante caracteriza

fato gerador do IPI.

Em decisão monocrática, foi negado seguimento à apelação e à remessa oficial, restando integralmente mantida a

sentença.

Interpôs agravo legal a União, que foi improvido pela C. Sexta Turma.

Contra o respectivo acórdão, a União opôs embargos de declaração, os quais restaram rejeitados.

Alega o impetrante que a Receita Federal do Brasil impôs restrição sobre o veículo, o que está impedindo a sua

alienação.

A concessão da segurança, posteriormente confirmada por esta C. Corte, afastando a incidência da exação sobre a

operação, implica suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151 do CTN.

Sendo assim, é indevida a inserção de restrições sobre o veículo, desde que exclusivamente decorrentes da

discussão travada nestes autos.

De outro lado, o fato de a importação se destinar ao uso próprio do impetrante não lhe impõe o ônus de manter a

propriedade do veículo eternamente, sobretudo porque dispor do bem é um dos atributos do direito de

propriedade.

Além disso, caso seja revertida a decisão favorável ao impetrante, nada obsta que a Fazenda Nacional proceda à

cobrança do IPI eventualmente devido por intermédio das vias adequadas.

Sendo assim, reconsidero a decisão de fl. 212 e determino à apelante que proceda ao levantamento de

quaisquer restrições sobre o veículo que digam respeito à discussão travada nestes autos.

Finalmente, renumere-se o feito a partir da página 214, bem como encaminhem-se os autos à Subsecretaria de

Feitos da Vice-Presidência, para o juízo de admissibilidade dos recursos especial e extraordinário interpostos (fls.

220/245). 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

2011.61.05.012965-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO

ADVOGADO : DANILO MONTEIRO DE CASTRO e outro

: TIAGO RODRIGO FIGUEIREDO DALMAZZO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00129652320114036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelações, em ação de rito ordinário, ajuizada por José Claudio da Silva em face da União Federal,

objetivando a restituição dos valores indevidamente recolhidos a título de IR, por ocasião do pagamento de

valores atrasados e acumulados referentes à execução de sentença reclamatória trabalhista, bem como em razão da

isenção com relação às parcelas dos juros sobre esses valores.

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, declarando indevida

a incidência de maneira acumulada do IR sobre as verbas de natureza remuneratória recebidas por força de

reclamação trabalhista, bem como sobre os juros incidentes sobre referidas verbas, desde que elas possuam

natureza indenizatória. Condenou a União Federal à restituição dos valores pagos indevidamente, com base na

taxa Selic. Em razão da sucumbência recíproca, não houve condenação em honorários advocatícios. A sentença

não foi submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, parágrafo 2º, do CPC.

Interpôs recurso de apelação o autor, requerendo a condenação da União ao pagamento dos honorários

advocatícios.

Apelou a União Federal, requerendo a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

É certo que o Imposto de Renda, previsto no art. 153, inciso III, da Constituição da República, tem como fato

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: I) de renda, assim entendido o produto do capital,

do trabalho ou da combinação de ambos; II) de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos

patrimoniais não compreendidos no inciso anterior, conforme descrição do Código Tributário Nacional (art. 43,

incisos I e II).

Os créditos decorrentes de verbas recebidas em ação trabalhista ensejam a tributação por meio do Imposto de

Renda, sujeitando-se à retenção na fonte pelo INSS, com base nos parâmetros da Tabela Progressiva prevista na

legislação que disciplina o tributo.

Na espécie sub judice, trata-se de pagamento de verbas trabalhistas acumuladas, que, realizado de uma só vez,

ensejou a incidência do imposto de renda à alíquota máxima prevista na Tabela Progressiva do tributo.

É certo que, se recebida a verba devida mês a mês, os valores não sofreriam a incidência da alíquota máxima do

tributo, mas sim da alíquota menor, ou mesmo, estariam situados na faixa de isenção, conforme previsto na

legislação do Imposto de Renda.

Dessa forma, o cálculo do Imposto sobre a Renda, na hipótese de pagamento acumulado de verbas recebidas em

ação trabalhista, devem ter como parâmetro o valor de cada parcela mensal a que faria jus o beneficiário e não o

montante integral que lhe foi creditado.

De outra parte, a União Federal invoca, em seu favor, a aplicação do art. 12, da Lei n.º 7.713/88, que assim

2011.61.16.002326-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : J C D S

ADVOGADO : LEANDRO PEPES CARDOSO DE ALMEIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00023261020114036116 1 Vr ASSIS/SP
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dispõe:

 

Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou

crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu

recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.

 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça alinhou-se no sentido de que o disposto no art. 12, da Lei n.º

7.713/88 refere-se tão somente ao momento da incidência do tributo em questão, não fixando a forma de cálculo,

que deverá considerar o valor mensal dos rendimentos auferidos, conforme excerto do r. voto proferido pelo Min.

Castro Meira, no REsp n.º 783.724/RS:

 

O artigo 12 da Lei 7.713/88 dispõe que o imposto de renda é devido na competência em que ocorre o acréscimo

patrimonial (art. 43 do CTN), ou seja, quando o respectivo valor se tornar disponível para o contribuinte. Prevê o

citado dispositivo:

"Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou

crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu

recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização."

O dispositivo citado não fixa a forma de cálculo, mas apenas o elemento temporal da incidência. Assim, no caso

de rendimentos pagos acumuladamente em cumprimento de decisão judicial, a incidência do imposto ocorre no

mês de recebimento, como dispõe o art. 12 da Lei 7.713/88, mas o cálculo do imposto deverá considerar os meses

a que se referirem os rendimentos.

(STJ, 2ª Turma, REsp 783.724/RS, j. 15/08/2006, DJ 25/08/2006, p. 328)

 

Não é razoável, portanto, que o autor, além de aguardar longos anos pela concessão do pedido, ainda venha a ser

prejudicado, com a aplicação da alíquota mais gravosa do tributo quando do pagamento acumulado dos

respectivos valores, em clara ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da isonomia tributária.

Como bem asseverado por Paulo Caliendo, citado por Leandro Paulsen, in Direito Tributário - Constituição e

Código Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2005, p. 828:

 

Não seria tolerável que o contribuinte de modestas condições econômicas, prejudicado pelo Poder Público

(INSS), houvesse de suportar uma carga impositiva como se abastado fosse. (...) O mínimo vital... é insuscetível

de tributação. Assim, no caso de os valores mensais devidos aos contribuintes serem ínfimos, de forma que,

quando adquirida mensalmente a disponibilidade jurídica, o total que deveria ter sido pago situar-se-ia abaixo

do limite de isenção do imposto de renda. Desse modo, a retenção efetiva seria inconstitucional na medida em

que fere os princípios da isonomia, capacidade contributiva e da vedação de confisco, garantias do Estado

Democrático de Direito.

(Imposto sobre a Renda incidente nos Pagamentos Acumulados e em Atraso de Débitos Previdenciários. Interesse

Público 24/101, abr/2004)

 

É esse o entendimento sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS PAGOS DE MODO ACUMULADO.

CASO RECEBIDOS MENSALMENTE ESTARIAM DENTRO DA FAIXA DE ISENTOS. IMPOSSIBILIDADE DE

RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. PRECEDENTES.

1. Trata-se de ação ordinária de repetição de indébito, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por

ÁLVARO KIRSCH em face da União Federal e o INSS, objetivando a devolução dos valores retidos a título de

imposto de renda com a incidência das cominações legais. O autor, em 27/11/1997, requereu a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço. Em 29/11/2001, reconhecendo o direito ao benefício, o INSS efetuou o

pagamento dos proventos em atraso de forma acumulada com retenção de imposto de renda. O questionamento

autoral foi no sentido de que, caso as parcelas fossem pagas na época própria ou seja, mês a mês, não teria

sofrido a referida tributação, razão pela qual pleiteou a devolução dos valores recolhidos de forma indevida. A

medida antecipatória foi indeferida. Sobreveio a sentença, julgando procedente o pedido, condenando a União

Federal a restituir ao autor o imposto de renda retido na fonte pelo INSS asseverando que: "No presente caso, a

retenção do imposto de renda pelo INSS ofende o princípio constitucional da isonomia, eis que outros segurados

que se encontravam em situação idêntica, porém, que perceberam os proventos de seu benefício mês a mês e não

de forma acumulada, não se sujeitaram à incidência da questionada tributação. Com efeito, não se pode imputar

ao segurado a responsabilidade pelo atraso no pagamento de proventos, sob pena de se beneficiar o Fisco com o

retardamento injustificado do INSS no cumprimento de suas obrigações perante os aposentados e pensionistas".
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(fls. 37/38). Apelaram o INSS e a União Federal. O egrégio Tribunal Regional Federal manteve inalterada a

decisão singular. Nesta via recursal, a União Federal alega negativa de vigência do art. 12 da Lei nº 7.713/88.

Em suas razões, aduz que os rendimentos recebidos de forma acumulada é gênero para qualquer tipo de renda

obtida estando, portanto, sujeita à tributação. Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 82.

2. Não se pode impor prejuízo pecuniário à parte em razão do procedimento administrativo utilizado para o

atendimento do pedido à seguridade social que, ao final, mostrou-se legítimo, tanto que deferido, devendo ser

garantido ao contribuinte à isenção de imposto de renda, uma vez que se recebido mensalmente, o benefício

estaria isento de tributação.

3. Ainda que em confronto com o disposto no art. 3º, § único, da Lei 9.250/95, o emprego dessa exegese confere

tratamento justo ao caso em comento, porquanto se concedida a tributação tal como pleiteada pela Fazenda

estaria-se duplamente penalizando o segurado que não recebeu os parcos benefícios na época oportuna.

4. Precedentes: REsp 723196/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 30/05/2005; REsp 505081/RS, Rel. Min. Luiz

Fux, DJ de 31/05/2004 e REsp 667238/RJ, desta Relatoria, DJ de 28/02/2005.

5. Recurso especial não-provido.

(STJ, REsp 758.779/SC, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, j. 20/04/2006, DJ 22/05/2006, p. 164)

TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS

RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA.

NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.

1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo.

2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício

determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção

do referido imposto.

3. A hipótese in foco versa o cabimento da incidência do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria

recebidos incorretamente, por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se a

manutenção do acórdão recorrido.

4. O Direito Tributário admite na aplicação da lei tributária o instituto da eqüidade, que é a justiça no caso

concreto. Ora, se os proventos, mesmos revistos, não seriam tributáveis no mês em que implementados, também

não devem sê-lo quando acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da

Administração, o resultado judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o

contribuinte por ato do Fisco, violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o

enriquecimento sem causa da Administração.

5. O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os índices

legais de reajuste do

benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização, pelo que o aposentado deixou de

receber mês a mês.

6. Recurso especial desprovido.

(STJ, REsp 617.081/PR, Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 20/04/2006, DJ 29/05/2006, p. 159)

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO

ACUMULADO EFETUADO COM ATRASO PELO INSS. VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO MONTANTE RECEBIDO. NÃO-INCIDÊNCIA DO TRIBUTO.

PRECEDENTES DA PRIMEIRA TURMA.

Merece prevalecer o entendimento esposado pela Primeira Turma de que "o imposto de renda não incide sobre

os valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença do benefício determinado na sentença

condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do imposto de renda"

(REsp 505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2004) .

Recurso especial improvido.

(STJ, REsp 723.196/RS, Min. Franciulli Netto, 2ª Turma, j. 15/03/2005, DJ 30/05/2005, p. 346)

 

Ademais, é de se ressaltar que o mero reconhecimento da Repercussão Geral pelo E. Supremo Tribunal Federal,

quanto à matéria tratada nos autos do RE n.º 614.406/RS, não obsta o julgamento nas instâncias ordinárias, haja

vista que não houve determinação específica de sobrestamento.

Observo que, no caso, a condenação da ré à devolução do imposto retido a maior, não afasta a aferição dos valores

a serem levantados em cotejo ao conteúdo das declarações de ajuste anual dos contribuintes, a fim de que sejam

compensadas eventuais diferenças pagas no âmbito administrativo.

É certo que o imposto de renda, previsto no art. 153, inciso III, da Constituição da República, tem como fato

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: I) de renda, assim entendido o produto do capital,

do trabalho ou da combinação de ambos; II) de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos

patrimoniais não compreendidos no inciso anterior, conforme descrição do Código Tributário Nacional (art. 43,

incisos I e II).

Portanto, referido tributo só pode recair sobre riqueza nova, oriunda do capital, do trabalho ou mesmo do
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entrosamento de ambos. Pressupõe sempre um acréscimo patrimonial sobre o qual incide o tributo.

De outra parte, recentemente, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça reexaminou a questão da

incidência do imposto de renda sobre juros moratórios, em acórdão assim ementado:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

SÚMULA N. 284/STF. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE INCIDÊNCIA

SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA

PAGOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA CUMULATIVA DA TESE DO

ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA INCIDENTES

SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE INCIDÊNCIA DO IR.

1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça,

individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de

Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula

n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a

exata compreensão da controvérsia ".

2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n.

4.506/64, inclusive quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatória

reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ainda não pacificada em recurso representativo da

controvérsia).

3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão

do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o emprego, os

juros de mora incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de

imposto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador em uma situação sócio-econômica

desfavorável (perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido, quando

reconhecidos em reclamatória trabalhista , não basta haver a ação trabalhista , é preciso que a reclamatória se

refira também às verba s decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias (matéria

já pacificada no recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. César Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011).

3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão de contrato de trabalho,

ali podem ser discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo empregatício. A discussão

exclusiva de verbas dissociadas do fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.

7.713/88.

3.2. O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do

emprego e a fixação das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção abarca tanto os

juros incidentes sobre as verbas indenizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não

isentas.

4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou

fora do campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato

de trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum

principale ".

5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória trabalhista, não restou demonstrado que o

foram no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda do emprego). Sendo

assim, é inaplicável a isenção apontada no item "3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente

quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da

Lei n. 8.036/90, são isentas.

6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato de trabalho:

l Principal: Horas-extras ( verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;

l Acessório: juros de mora sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;

l Principal: Décimo-terceiro salário ( verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;

l Acessório: juros de mora sobre décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de

renda;

l Principal: FGTS ( verba remuneratória isenta) = Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n.

8.036/90);

l Acessório: juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento do imposto de renda (acessório segue o

principal).

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(REsp 1.089.720, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 28.11.2012)

 

Infere-se do novo entendimento que a regra geral é a incidência. Há apenas duas exceções: i) quanto se tratar de
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verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego (Lei 7.713/88, art. 6º, V), havendo reclamação trabalhista ou

não, e independentemente de ser a verba principal isenta ou não tributada; e ii) quando a verba principal (fora do

contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o acessório segue o principal).

No caso vertente, observo que as verbas trabalhistas decorreram da perda do emprego, razão pela qual descabe

incidência de IR sobre os juros moratórios.

Por fim, em razão da sucumbência mínima do autor, condeno à União ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, montante que não ultrapassa R$ 20.000,00 (vinte

mil reais), conforme entendimento esposado pela E. Sexta Turma desta Corte, e condiz com o grau de zelo do

profissional e a complexidade da causa em questão, consoante o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo

Civil.

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, parágrafo 1º, do CPC, dou parcial provimento à

apelação do autor para condenar à ré no pagamento dos honorários advocatícios e nego seguimento à apelação

da União.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024165-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em virtude da prolação de sentença no processo principal, resta manifestamente prejudicado o agravo de

instrumento, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011237-25.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.03.00.024165-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : EUCLIDES DE CARLI

ADVOGADO : EUFLY ANGELO PONCHIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00011655820124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.00.011237-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : FATIMA APARECIDA LOTERIO DA SILVA
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, pela qual a autora busca o

cancelamento da cobrança do suposto crédito tributário e da inscrição de seu nome no CADIN, até a decisão

definitiva da impugnação administrativa protocolizada sob o nº 13807.722218/2012-27.

Alega, para tanto, que em abril de 2012 foi notificada do lançamento de suposta dívida a título de Imposto de

Renda Pessoa Física e que, em 02/05/2012, impugnou tal lançamento, pendente de decisão na via administrativa.

Nada obstante, foi surpreendida com a cobrança da dívida impugnada.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios

fixado em 10% sobre o valor da causa.

Apelou a autora para que a cobrança fique suspensa até o julgamento definitivo do Processo Administrativo nº

13807.722218/2012-27, sob pena de cominação de multa diária a seu favor.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Assiste razão à apelante.

Merece reforma a r. sentença recorrida, ao passo que restou comprovada, pela autora, a tempestiva impugnação ao

lançamento nº 2009/421846330692652, conforme comprovante de autuação do Processo Administrativo nº

13807.722218/2012-27, à fl. 08.

Com efeito, a autora impugnou o lançamento de IRPF dentro do prazo legal, nos termos do Decreto nº 70.235/72,

instaurando, assim, a fase litigiosa administrativa, que suspende a exigibilidade do crédito tributário, até o

julgamento final da impugnação, quando se dá o lançamento definitivo.

A corroborar com esse entendimento, trago à colação julgados do STJ e deste Corte Regional:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA O LANÇAMENTO. CRÉDITO

TRIBUTÁRIO AINDA NÃO CONSTITUÍDO EM DEFINITIVO. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA ANTES DO

TÉRMINO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE IMPUGNAÇÃO AO LANÇAMENTO. NULIDADE DA CDA.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 586 DO CPC E 204 DO CTN. 1. A pendência de

recurso administrativo em que se discute o próprio lançamento fulmina a pretensão executória. Com efeito, a

constituição definitiva do crédito tributário, com exaurimento das instâncias administrativas, é condição

indispensável para a inscrição na dívida ativa, expedição da respectiva certidão e para a cobrança judicial dos

respectivos créditos e início do prazo prescricional. Precedente da Primeira Turma. 2. A interposição de recurso

administrativo suspende a exigibilidade do crédito, impedindo a sua constituição definitiva, que só ocorre com o

julgamento final do processo, e também a fluência do prazo prescricional. Se não existe prazo prescricional em

curso, também não há direito de ação para a Fazenda Pública, pois a prescrição é, a grosso modo, o período

para o exercício do direito de ação. Assim, se não corre o prazo prescricional, não há direito de ação a ser

exercido. 3. A extinção da execução fiscal, em casos como este, é medida que melhor se afina com os princípios

constitucionais tributários, com as normas do CTN e com as garantias mínimas do "Estatuto do Contribuinte",

dentre elas a de somente ser executado por dívidas definitivamente constituídas, líquidas, certas e exigíveis.

Presente, pois, a violação dos arts. 585 do CPC e 204 do CTN constatada. 4. Recurso especial provido.

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Castro Meira, Resp 1306400, j. 28/08/12, DJE 04/09/12)

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO

DEVEDOR. SÚMULA N. 284/STF. PRESCRIÇÃO. CONTAGEM. ART. 174, DO CTN. ENCARGO DE 20%

PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. LEGALIDADE E COMPATIBILIDADE COM O CPC. 1. A falta de

habilidade da recorrente em invocar dispositivos legais inaplicáveis à tese que defende chama a incidência do

enunciado n. 284, da Súmula do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua

fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 2. Rege o art. 174, do CTN, que a ação para

a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. Em

ADVOGADO : RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00112372520124036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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havendo impugnação administrativa ao lançamento, entre a data daquela e a data da intimação da decisão final

do processo administrativo fiscal ocorre a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, prevista no art. 151,

III, do CTN, o que impede o curso do prazo prescricional quinquenal. 3. Está assentado na jurisprudência deste

STJ, inclusive em sede de recursos representativos da controvérsia, a legalidade e a compatibilidade do encargo

legal previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69 com o Código de Processo Civil. Precedentes representativos

da controvérsia: REsp. n. 1.143.320 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.5.2010; REsp. n.

1.110.924 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 10.6.2009. 4. Recurso especial

parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Mauro Campbell Marques, Resp 1141562, j. 22/02/11, DJE 04/03/11)

Por outro lado, não se pode pretender um provimento jurisdicional que faça as vezes do cancelamento do débito

em cobrança, com sua extinção definitiva. A baixa do lançamento deve ocorrer com a prévia análise

administrativa.

Nesse sentido, observo que o C. STJ já firmou jurisprudência no sentido de que não cabe ao Judiciário imiscuir-se

em questões decisórias de cunho administrativo, sendo de sua competência, apenas a análise da legalidade dos

atos, como se vê nos seguintes precedentes, em casos similares:

 

ADMINISTRATIVO - ATO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA: REJEIÇÃO DE CONTAS - PARECER DO

TRIBUNAL DE CONTAS: PROCESSO ADMINISTRATIVO COM DIREITO AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA

DEFESA

1. O ato de aprovação ou rejeição de contas de agente político, governador do Estado, é ato próprio da

Assembléia, não podendo nele imiscuir-se o Judiciário, a quem compete tão-somente o controle da legalidade.

2. Diferentemente, o parecer do Tribunal de Contas é emitido à vista de um processo administrativo, exigindo-se

que nele se observe a ampla defesa e o contraditório.

3. Ato da Assembléia que se pautou em parecer do TCU, emitido sem observância do direito de defesa. 4. Defeito

do parecer que se transmite ao ato da Assembléia, causando-lhe deformação.

5. Recurso provido.

(STJ, Segunda Turma, Min. Rel. Eliana Calmon, ROMS 11032, j. 17/10/2000, DJU 20/05/2002)

MANDADO DE SEGURANÇA. IMPUGNAÇÃO DE CONCORRENCIA PUBLICA. RECURSO

ADMINISTRATIVO EXAMINADO PELO MINISTRO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO. PROVIMENTO DA

COMPETENCIA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO. INCERTEZA E ILIQUIDEZ DO DIREITO. QUESTÃO

QUE DEMANDA DILAÇÃO PROBATORIA.

1. Tendo a autoridade impetrada, atendendo a determinação judicial, processado e apreciado o recurso

administrativo do impetrante conforme requerido em ação anterior, não pode o judiciário imiscuir-se na esfera

de competência da administração para ordenar o provimento do recurso. 2. Demais disso, o exame da

inexequibilidade do preço de determinado item da concorrência implica em dilação probatória inadmissível na

ação mandamental.

3. Mandado de segurança do qual não se conhece.

(STJ, Primeira Seção, Min. Rel. Francisco Peçanha Martins, MS 4406, j. 14/08/1996, DJU 18/02/1997)

Trago também à colação julgado desta Corte:

 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, COM EFEITOS DE NEGATIVA.

ART. 206 DO CTN. CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO. ALEGADA COMPENSAÇÃO QUE EXTINGUIRIA OS

DÉBITOS DE OUTRAS INSCRIÇÕES. AUSÊNCIA DE PROVA DA SUFICIÊNCIA DOS VALORES

COMPENSADOS OU DA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. RECURSO

IMPROVIDO. 

1. A existência de um débito ao final cancelado depois da análise administrativa pela Secretaria da Receita

Federal não impede a expedição da certidão de regularidade fiscal. 

2. Quanto aos débitos remanescentes, todavia, não demonstrou a impetrante que os valores supostamente

compensados são suficientes para quitação. Hipótese em que a sentença judicial que declarou o direito à

compensação foi posteriormente modificada no âmbito deste Tribunal. 

3. Ocorre que as Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF's apresentadas pela

impetrante, em que declarada a compensação, foram encaminhadas à Secretaria da Receita Federal antes do

julgamento do recurso neste Tribunal, com o que se presume que a impetrante tenha utilizado os critérios fixados

na sentença, posteriormente modificados. 

4. Nesses termos, subsiste uma dúvida substancial, insuscetível de resolução no âmbito do mandado de

segurança, quanto à correção e à suficiência dos valores compensados para quitação dos débitos. 

5. Não há, portanto, como concluir ter ocorrido a efetiva extinção dos débitos por força da compensação, razão

pela qual a impetrante não tinha direito à expedição da certidão negativa ou da prevista no art. 206 do CTN. 

6. Apelação a que se nega provimento.

(TRF3, 3ª Turma, Des. Fed. Renato Barth, AMS nº 2005.61.00.007588-6, j. 18/07/07, DJU 15/08/07)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     1000/1161



Desta feita, é de rigor a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos moldes do art. 151, III, do CTN,

enquanto pendente a decisão definitiva da impugnação ao lançamento, que deu origem ao Processo

Administrativo nº 13807.722218/2012-27.

Condeno a União Federal nas custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, com fulcro

no art. 20, § 4º, do CPC e consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento à apelação, para reconhecer a suspensão da exigibilidade do crédito tributário até que o Processo

Administrativo nº 13807.722218/2012-27 seja definitivamente julgado na via administrativa.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013695-15.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por interposta, em mandado de segurança, impetrado com o objetivo

de afastar a incidência do Imposto de Renda, retido pela fonte pagadora, incidente sobre indenização especial, em

virtude de gratificação prevista em acordo e convenção coletiva.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a segurança. A sentença não foi submetida ao reexame

necessário.

Apelou a impetrada, requerendo a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira:

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas

de ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas.

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-

329, 1999).

Passo, então, à apreciação do mérito.

2012.61.00.013695-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ANTONIO JOSE DA SILVA FIGUEIREDO

ADVOGADO : RENATA GABRIEL SCHWINDEN e outro

No. ORIG. : 00136951520124036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Com a adoção dos programas de aposentadoria ou demissão voluntária/incentivada, tanto no setor público como

no setor privado, instalou-se no Poder Judiciário discussão sobre o caráter indenizatório das verbas percebidas

pelo trabalhador nessas situações e a legitimidade, ou não, da incidência do Imposto de Renda sobre as mesmas.

É certo que o Imposto de Renda, previsto no art. 153, inciso III da Constituição Federal, tem como fatos

geradores: a) a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda, assim entendido o produto do

capital, do trabalho ou da combinação de ambos; b) de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os

acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior, conforme descrição do Código Tributário

Nacional (art. 43, incisos I e II).

Portanto, referido tributo só pode recair sobre riqueza nova, oriunda do capital, do trabalho ou mesmo do

entrosamento de ambos. Pressupõe sempre um acréscimo patrimonial sobre o qual incide o tributo, como se vê

também do inciso II do mesmo art. 43 (proventos de qualquer natureza).

Escapam, pois, da incidência desse imposto verbas de conteúdo indenizatório, por não se enquadrarem no

conceito de renda ou proventos acima descritos.

Indenização, em sentido genérico, é, consoante definição de Plácido e Silva, toda compensação pecuniária ou

retribuição monetária feita por uma pessoa a outrem, para reembolsar das despesas feitas ou para ressarcir de

prejuízo ou dano que se tenha causado a outrem... Traz a finalidade de recompor o patrimônio pelas perdas ou

prejuízos sofridos (danos).

No mesmo sentido leciona Sílvio Rodrigues: indenizar significa ressarcir o prejuízo, ou seja, tornar indene a

vítima, cobrindo todo o dano por ela experimentado.

Segundo Roque Antonio Carrazza, nas indenizações não há geração de rendas ou acréscimos patrimoniais

(proventos) de qualquer espécie. Não há riquezas novas disponíveis, mas reparações, em pecúnia, por perdas de

direitos.

Cumpre salientar que o caráter indenizatório de tais verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se

decorrente de adesão a programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de

repor o patrimônio do empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral.

Nesse sentido, trago à colação julgado do E. Superior Tribunal de Justiça, dispondo:

 

RECURSO ESPECIAL - ARTIGO 105, INCISO III, ALÍNEA "C", DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA -

MANDADO DE SEGURANÇA -PLANO DE INCENTIVO À APOSENTADORIA - FÉRIAS INDENIZADAS -

IMPOSTO DE RENDA - NÃO INCIDÊNCIA - DECISÃO EM CONFRONTO COM ENTENDIMENTO

SUMULADO - DISSÍDIO NOTÓRIO CARACTERIZADO.

1.As indenizações percebidas pelos empregados que aceitam os denominados programas de demissão voluntária

ou de reajuste de pessoal, têm a mesma natureza jurídica daquelas que se recebe quando há rescisão do contrato

de trabalho, qual seja, a de repor o patrimônio ao status quo ante, uma vez que a rescisão contratual, incentivada

ou não, consentida ou não, se traduz em um dano, tendo em vista a perda do emprego, que, invariavelmente,

provoca desequilíbrio na vida do trabalhador.

...

6. Recurso conhecido e provido.

7. Decisão por unanimidade.

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94)

 

A questão reside, pois, em se definir quais verbas, dentre as quais o trabalhador recebe por ocasião da rescisão

trabalhista, têm caráter indenizatório e, por isso mesmo, estão fora da incidência do Imposto de Renda.

No caso vertente, trata-se de indenização garantida por convenção coletiva de trabalho (gratificação), hipótese em

que os rendimentos estão abrangidos por norma de isenção tributária.

Com efeito, entre os rendimentos isentos a que se refere o artigo 6º, V, da Lei n 7.713/88, estão as indenizações

pagas por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido por lei ou por dissídio coletivo e

convenção ou acordo coletivos.

Nesse sentido, trago à colação o posicionamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA

POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO

PAGA NO CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA.

NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas

situações, é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a

jurisprudência desta Corte, classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que
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ocorre a demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa

prévia ao ato de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos),

dependendo apenas da vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais

verbas a jurisprudência é pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza

indenizatória. Precedentes: EAg - Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado,

DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221;

REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel.

Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP,

Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da

Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento

8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP,

Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um

negócio jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT,

ou a exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a

existência de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para

o exercício de liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual

uma das partes renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, julgado em 25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão

voluntária não está sujeita à incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 5. Recurso especial parcialmente provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp. 1.112.745, relator Ministro Mauro Camplbell Marques, j. 23.09.2009, v.u. 01/10/2009)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial, tida por interposta, mantendo-se o decisum de primeira instância.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00021 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016287-32.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de medida liminar, pelo qual a impetrante

busca o direito de não se sujeitar ao recolhimento da multa de mora relativa aos valores pagos a título de PIS e

Cofins, do período de abril/2012, tendo em vista o benefício concedido pelo art. 138, do CTN. 

Alega, para tanto, que ao revisar seus lançamentos contábeis e suas declarações, constatou alguns erros, que

2012.61.00.016287-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA :
AIMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS ATIVIDADES FLORESTAIS
E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00162873220124036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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importaram na falta de declaração e de recolhimento de valores relativos ao PIS e à Cofins do mês de abril de

2012. Para regularizar sua situação, efetuou, em 27/08/2012, ao recolhimento dos tributos apurados de forma

espontânea, com a devida atualização monetária e juros e, em 29/08/2012, procedeu às retificações das DCTF´s.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, extinguindo o processo com o exame do mérito, nos termos do art.

269, II, do CPC. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razão da remessa oficial, subiram os autos a esta Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não merece acolhimento a remessa oficial.

Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de exclusão da multa moratória face à ocorrência de denúncia

espontânea nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, quando o contribuinte efetua o pagamento a

destempo, mas antes de qualquer procedimento fiscal.

O instituto da denúncia espontânea tem previsão no art. 138 do CTN, in verbis:

 

Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do

pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade

administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.

 Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.

 

Cuida-se de uma hipótese de exclusão da responsabilidade por infrações cujo propósito é eximir o infrator de

penalidades.

Durante algum tempo, dividiram-se a doutrina e jurisprudência acerca da sua aplicabilidade a casos como o

presente.

Todavia, restou consolidado no âmbito do STJ o entendimento de que a benesse prevista pelo art. 138 do CTN

não tem o condão de afastar a multa por infrações administrativas decorrentes do atraso no cumprimento das

obrigações fiscais.

Ocorre que, in casu, conforme documentação acostada à inicial (42/64), diferentemente do acima relatado, a

impetrante, em um primeiro momento, recolheu o tributo após o vencimento, em 27/08/2012 e, posteriormente,

declarou os mesmos mediante DCTF retificadora, em 29/08/2012.

Nesses casos, resta configurada a denúncia espontânea, nos moldes do que preceitua o art. 138, do CTN, uma vez

que os valores apurados, antes de qualquer procedimento administrativo, foram devidamente quitados e, ato

contínuo, declarados.

A respeito do tema, trago à colação as ementas dos seguintes julgados do E. STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 545

DO CPC. RECURSO ESPECIAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. CTN, ART. 138. PAGAMENTO INTEGRAL DO

DÉBITO FORA DO PRAZO. IRRF. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

DIFERENÇA NÃO CONSTANTE DA DCTF. POSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA.

1. É cediço na Corte que `Não resta caracterizada a denúncia espontânea, com a conseqüente exclusão da multa

moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e

recolhidos fora do prazo de vencimento´. (Resp nº 624.772/DF, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

DJ de 31/05/2004).

2. A inaplicabilidade do art. 138 do CTN aos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação funda-se no

fato de não ser juridicamente admissível que o contribuinte se socorra do benefício da denúncia espontânea para

afastar a imposição de multa pelo atraso no pagamento de tributos por ele próprio declarados. Precedentes :

Resp nº 402.706/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 15/12/2003; AgRg no Resp nº

463.050/RS, Primeira Turma, Re. Min. Francisco Falcão, DJ de 04/03/2002; e Edcl no AgRg no Resp nº

302.928/SP, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 04/03/2002.

3. Não obstante, configura denúncia espontânea, exoneradora da imposição de multa moratória, o ato do

contribuinte de efetuar o pagamento integral ao Fisco do débito principal, corrigido monetariamente e

acompanhado de juros moratórios, antes de iniciado qualquer procedimento fiscal com o intuito de apurar,

lançar ou cobrar o referido montante, tanto mais quando este débito resulta de diferença de IRRF, tributo sujeito

a lançamento por homologação, que não faz parte de sua correspondente Declaração de Contribuições e

Tributos Federais.

4. In casu, o contribuinte reconhece a existência de erro em sua DCTF e recolhe a diferença devida antes de
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qualquer providência do Fisco que, em verdade, só toma ciência da existência do crédito quando da realização

do pagamento pelo devedor.

5. Ademais, a inteligência da norma inserta no art. 138 do CTN é justamente incentivar ações como a da empresa

ora agravada que, verificando a existência de erro em sua DCTF e o conseqüente autolançamento de tributos

aquém do realmente devido, antecipa-se a Fazenda, reconhece sua dívida, e procede o recolhimento do montante

devido, corrigido e acrescido de juros moratórios.

(STJ-AgRg no Ag 600.847/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 05/09/05).

TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. CTN. ART. 138. PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO

DECLARADO EM DCTF. RETIFICADORA . MULTA. EXCLUSÃO.

1. Não se caracteriza a denúncia espontânea, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de

tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de

vencimento.

2. Por outro lado, configura-se a denúncia espontânea com o ato do contribuinte de efetuar o pagamento integral

ao Fisco do débito principal, corrigido monetariamente e acompanhado de juros moratórios, antes de iniciado

qualquer procedimento fiscal com o intuito de apurar, lançar ou cobrar o referido montante, tanto mais quando

esse débito resulta de diferença de IRRF e CSLL, tributos sujeitos a lançamento por homologação, que não

fizeram parte de sua correspondente Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF.

3. In casu, o contribuinte reconheceu a existência de erro em sua DCTF e recolheu a diferença devida,

acompanhada de correção monetária e juros, antes de qualquer providência do Fisco, que, em verdade, só tomou

ciência da existência do crédito quando da realização do pagamento pelo devedor.

4. A regra do artigo 138 do CTN não estabelece distinção entre multa moratória e punitiva com o fito de excluir

apenas esta última em caso de denúncia espontânea. Precedentes.

5. Recurso especial não provido.

(STJ-Resp nº 908.086, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, Dje 16/06/2008).

 

Com efeito, no caso em questão, ao prestar as informações, a autoridade coatora comprova que houve a revisão de

ofício quanto ao lançamento da multa moratória em razão da configuração da denúncia espontânea (fls. 105/109).

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à remessa oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007849-05.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial e apelação em mandado de segurança, impetrado em face da ato do Chefe de Serviço

de Vigilância Agropecuária do Porto de Santos, objetivando assegurar à impetrante a realização de inspeções,

2012.61.04.007849-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : BUNGE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : CELSO WEIDNER NUNES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00078490520124036104 2 Vr SANTOS/SP
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liberações para embarque, obtenção de laudos de vistoria e certificados dos produtos destinados à exportação, atos

que não foram regularmente praticados em função de movimento grevista. 

A liminar foi parcialmente deferida.

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC, confirmando a

liminar anteriormente concedida, determinando a realização de vistorias nos navios indicados.

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a União, aduzindo em suas razões a ausência do interesse processual e que o serviço público foi

interrompido em vista do prestígio ao interesse público. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial e da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A Constituição Federal assegura aos servidores públicos o direito de greve (art. 37, VII), a ser exercido nos termos

e nos limites definidos em lei específica.

Muito embora o direito de greve no setor público tenha sido garantido constitucionalmente, é necessário, no seu

exercício, levar-se em conta os interesses da sociedade, evitando-se que a descontinuidade do serviço acarrete

qualquer prejuízo aos particulares. Isso porque a garantia de greve não pode afastar a responsabilidade da

Administração Pública por danos causados aos administrados, por ocasião de ocorrência da mesma.

Busca-se preservar o equilíbrio entre o exercício do direito de greve e o princípio da continuidade do serviço

público, segundo o qual o serviço público, sendo a forma pela qual o Estado desempenha funções essenciais ou

necessárias à coletividade, não pode parar (Maria Sylvia Zanella Di Pietro, Direito Administrativo, 12.ª ed., São

Paulo: Editora Atlas, 2000, p. 74).

No caso vertente, a greve dos funcionários responsáveis pela liberação da mercadoria a ser exportada,

impossibilitaria a liberação da mesma, trazendo risco de prejuízos irreparáveis à empresa.

Não cumpre, nesse momento, discutir a legitimidade ou não da greve, mas sim evitar a ocorrência de qualquer

gravame ao particular, tendo em vista a necessidade de continuidade de serviço essencial.

Portanto, entendo que a ordem de segurança deve ser concedida em definitivo, pois o movimento deflagrado pelos

mencionados funcionários obstou a prestação normal dos serviços públicos que lhe são afetos, sem o devido

respaldo e observância da ordem jurídica vigente.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEFERIMENTO DE LIMINAR. LIBERAÇÕA DE

MERCADORIAS IMPORTADAS. GREVE DE SERVIDORES. DIREITO AO DESEMBARAÇO ADUANEIRO.

VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA.

I - Não cabe ao particular arcar com qualquer ônus em decorrência do exercício do direito de greve dos

servidores, que, embora legítimo, não justifica a imposição de qualquer gravame ao particular.

II - Devem as mercadorias ser liberadas, para que a parte não sofra prejuízo.

III - Recurso não conhecido. Decisão unânime.

(STJ, Segunda Turma, REsp n.º 179255/SP, Rel. Min. Franciulli Neto, j. 11/09/2001, DJ 12/11/2001)

ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO - MERCADORIA INDISPENSÁVEL AO FUNCIONAMENTO DAS

ATIVIDADES DO IMPORTADOR - GREVE DOS SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELO DESEMBARAÇO

ADUANEIRO.

I. O exercício do direito de greve, garantia constitucional assegurada aos servidores públicos, há de preservar a

continuidade do serviço, pena de inconstitucionalidade do movimento grevista .

II. A realização da greve dos servidores responsáveis pelo desembaraço aduaneiro de mercadoria importada e

sua conseqüente liberação, após cumpridas as formalidades legais, não pode prejudicar o desembaraço de

mercadoria perecível ou indispensável para o funcionamento das atividades do importador.

(TRF3, Sexta Turma, REO n.º 2002.61.19.003150-3, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 21/05/2003, v.u.)

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. GREVE DOS

SERVIDORES DA RECEITA FEDERAL.

1. A Administração Pública, representada pelo agente público, responsável pelo desembaraço aduaneiro, tinha o

poder-dever de agir, independentemente do movimento paredista que se alastrou pelo território nacional, eis que

trata-se de serviço essencial.

2. Remessa oficial a que se nega provimento.

(TRF3, Sexta Turma, REO n.º 97.03.084808-7, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 06/03/2002, v.u., DJU

24/04/2002)

 

Dessa forma, deve ser mantida a r. sentença proferida.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 253 do

E. Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à remessa oficial e à apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011291-73.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação, em sede de mandado de segurança, objetivando não incluir o ICMS nas bases de cálculo do

PIS e da COFINS, ademais visa a compensação dos valores já pagos.

O r. Juízo a quo concedeu a segurança, determinando a exclusão dos valores referentes ao ICMS da base de

cálculo e reconhecendo o direito á compensação dos valores recolhidos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento

da ação. Condenou a União ao ressarcimento das custas judiciais recolhidas pelo impetrante.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Apelou a União pugnando pela reforma da decisão..

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A matéria trazida ora em debate, inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, já se encontra

pacificada nas Cortes Superiores.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

Transcrevo, abaixo, o texto das súmulas supracitadas:

Súmula 68. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS.

Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS -

LEGALIDADE - SÚMULA 94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA -

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO

DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F.,

2012.61.05.011291-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : HIGA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : FLAVIO RICARDO FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00112917320124036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FALTA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA -

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES.

(...)

- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social -

COFINS.

(...)

- Recurso não conhecido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ

22/05/2000).

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. VALIDADE. (ART. 195, I, CF).

1.A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na

jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior

Tribunal de Justiça.

2.A validade de inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada

na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça).

(...)

4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em

contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as

diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social.

5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta

prejudicado o exame do pedido de compensação tributária.

(TRF3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/11/2007, DJU

05/12/2007, p. 165).

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, dou provimento à apelação e a remessa

oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012119-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade apresentada.

Alega, em síntese, que a empresa teve a sua quebra decretada em 03/10/2002, sendo o encerramento da falência

datada de 20/08/2008; que a agravava requereu sua inclusão no polo passivo da demanda, levada a efeito, e,

posteriormente, o bloqueio do veículo, de sua propriedade, marca/modelo KIA K2500HD, ano/mod. 2010/2011,

placa ETD 8022, com alienação ao Banco Itaú; que, somente tomou conhecimento da restrição por ocasião do

licenciamento de referido veículo.

2013.03.00.012119-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : RODERLEY DIAS MIRANDA

ADVOGADO : ALEXANDRE COTRIM GIALLUCA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : GLASSCAMP ARTEFATOS DE RESINA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

No. ORIG. : 00242417020038260604 A Vr SUMARE/SP
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Sustenta a ilegitimidade da empresa para figurar no polo passivo da lide, tendo em vista a decretação da falência

desta, devendo a execução ter sido proposta perante o Juízo falimentar, uma vez que a quebra implica na formação

da massa falida, não tendo mais a sociedade empresária capacidade processual, sendo representada pelo síndico.

Afirma que também é parte ilegítima para integrar o polo passivo do feito, pois não houve dissolução irregular e

sim a quebra da empresa, não havendo prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN e art. 50, do Código

Civil.

Aduz que não deve persistir a constrição e o bloqueio judicial sobre o veículo, eis que este se trata de bem

impenhorável, nos termos do art. 649, V, do CPC, pois se utiliza do veículo para seu trabalho como motorista e

realização de fretes.

Requer, pois, o reconhecimento da ilegitimidade passiva da empresa, ilegitimidade passiva do agravante, inépcia

da inicial e liberação do veículo bloqueado. 

Não foi apresentada contraminuta, conforme certificado às fls. 98.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Admitida em nosso direito, por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

Para a utilização dessa via processual é necessário que o direito do devedor seja aferível de plano, mediante exame

das provas produzidas desde logo.

Tratando-se de matéria que necessita de dilação probatória, não é cabível a exceção de pré-executividade, devendo

o executado valer-se dos embargos à execução, os quais, para serem conhecidos, exigem a prévia segurança do

Juízo, através da penhora ou do depósito do valor discutido.

Sérgio Shimura, com propriedade, leciona:

 

Parece-nos que, embora a lei só preveja a via dos embargos como forma de o devedor deduzir as suas defesas

(arts. 741 e 745, CPC), em nossa sistemática processual é perfeitamente viável o reconhecimento ou o

oferecimento de defesas antes da realização da penhora. Na esteira desse raciocínio, para fins didáticos,

podemos classificar as matérias nos seguintes tópicos: a) matérias que podem e devem ser conhecidas de ofício

pelo juiz, isto é, matérias de ordem pública (pressupostos processuais e condições da ação); tais defesas são

argüíveis por meio de objeção de pré-executividade; b) matérias que devem ser objeto de alegação da parte,

sendo, porém, desnecessária qualquer dilação probatória para sua demonstração; podem ser veiculadas pela

chamada exceção de pré-executividade; c) matérias que devem ser alegadas pela parte, cuja comprovação exige

dilação probatória; nesse caso, mister se faz a oposição dos respectivos embargos do devedor.

(Título Executivo. 1.ª ed., São Paulo: Editora Saraiva, 1997, p. 70/71)

 

A doutrina e a jurisprudência emanada de nossos Pretórios têm admitido, em sede de exceção de pré-

executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como

as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano,

mediante prova pré-constituída.

Como bem anotam Nelson Nery Junior & Rosa Maria de Andrade Nery: O primeiro meio de defesa de que dispõe

o devedor no processo de execução é a exceção de pré-executividade. Admite-se-a quando desnecessária

qualquer dilação probatória para a demonstração de que o credor não pode executar o devedor. Daí ser exceção

de executividade e não de pré-executividade: o credor não tem execução contra o devedor. Denomina-se exceção

porque instrumento de defesa de direito material, que contém matérias que o juiz somente pode examinar a

requerimento da parte. São argüíveis por meio de exceção de executividade: a prescrição, o pagamento e

qualquer outra forma de extinção da obrigação (adimplemento, compensação, confusão, novação, consignação,

remissão, sub-rogação, dação, etc.) (Gomes, Obrigações, n. 67, p. 87), desde que demonstráveis prima facie.

(Código de Processo Civil Comentado. 6.ª edição, 2002, RT, p. 1039/1040).

Nesse sentido, já se posicionou o e. Superior Tribunal de Justiça, resultando na Súmula nº 393: A exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória.

No caso vertente, o agravante alega a ilegitimidade passiva da empresa e a inépcia da inicial, diante da decretação

da quebra da sociedade, bem como sua ilegitimidade passiva para integrar o polo passivo da demanda, matérias

que, uma vez comprovadas de plano comportam discussão na via da exceção de pré-executividade.

De plano, não há como reconhecer a ilegitimidade passiva da empresa executada para o feito e, por consequência,
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a inépcia da inicial.

A análise dos autos indica que houve encerramento da falência, nos termos do art. 132, do Decreto-Lei nº

7.661/45 sendo que a empresa em questão continua com a responsabilidade pelo passivo.

Além disso, o ajuizamento da execução fiscal em face da empresa e não da massa falida, ou seja, após a

decretação da quebra, é irregularidade passível de retificação, conforme já decidiu o E. Superior Tribunal de

Justiça, verbis:

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO

EMBARGADO ASSENTADO EM PREMISSA FÁTICA EVIDENTEMENTE EQUIVOCADA. EXECUÇÃO

FISCAL. EMPRESA EXECUTADA. FALÊNCIA DECRETADA ANTES DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO.

ALTERAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. INEXISTÊNCIA. MERA RETIFICAÇÃO. POSSIBILIDADE.

ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS. 1. De acordo com o art. 535 do CPC, os embargos declaratórios são

cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, ou quando for omitido ponto

sobre o qual se devia pronunciar o juiz ou tribunal. Também as inexatidões materiais e os "erros evidentes" são

sanáveis pela via dos embargos de declaração, consoante a jurisprudência e a doutrina. 2. No caso, esta Turma

decidiu com base em premissa fática evidentemente equivocada, na medida em que entendeu que a falência da

empresa executada teria sido decretada em momento anterior à inscrição em dívida ativa dos créditos objeto

desta execução fiscal, quando, na realidade, é fato incontroverso nos autos a decretação da falência da

executada ocorreu antes do ajuizamento da execução fiscal, porém após as inscrições em dívida ativa. 3. Esta

Turma, ao julgar o REsp 1.192.210/RJ (Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011), deixou consignado que a

mera decretação da falência não implica extinção da personalidade jurídica da empresa. Por meio da ação

falimentar, instaura-se processo judicial de concurso de credores, onde será realizado o ativo e liquidado o

passivo, para, ao final, em sendo o caso, promover-se a dissolução da pessoa jurídica, com a extinção da

respectiva personalidade. A massa falida não detém personalidade jurídica, mas apenas personalidade judiciária

- isto é, atributo que permite a participação nos processos instaurados pela empresa, ou contra ela, no Poder

Judiciário. Trata-se de universalidade que sucede, em todos os direitos e obrigações, a pessoa jurídica. Portanto,

não se trata de alteração do sujeito passivo. Na realidade, a hipótese mais se aproxima da retificação do sujeito

passivo apontado como réu, requerido ou executado, de modo que é plenamente aplicável a regra do art. 284 do

CPC. Em outras palavras, há simples irregularidade na petição inicial, de modo que é vedada a decretação da

extinção do feito sem que a parte seja intimada para providenciar a retificação. 4. Embargos de declaração

acolhidos, com efeitos infringentes, para dar provimento ao recurso especial. ..EMEN:

(2ª Turma, EDResp nº 1359259, v.u., Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 07/05/2013)

Passo à análise da alegação de ilegitimidade passiva do sócio agravante para integrar o polo passivo da lide. 

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso

de poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas.

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de

ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular

da sociedade.

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da

sociedade que agiu com violação de seus deveres.

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que:

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem

com manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato

ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código

Tributário Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319).

 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no polo

passivo da execução fiscal. Para a exequente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

Dessa forma, o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei.

Nesse sentido, vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir transcrita:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE.

INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE INFRAÇÃO LEGAL.

MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ. 1. Esta Corte

pacificou o entendimento no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza

infração legal para fins de responsabilização do sócio-gerente. Nesses casos, há necessidade de o Fisco provar

que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração à lei ou ao estatuto social da empresa a fim de

responsabilizá-lo. 2. Embargos de declaração manifestados com propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório, nos termos da Súmula 98/STJ. 3. Recurso especial provido.

(2ª turma, Resp nº 1157254, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 01/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente

da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento

de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ

06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da

sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou

representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias

resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135,

inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento

nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas

obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da

execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva,

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 7. Revisar o entendimento a que chegou o

Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas contidas nos autos, o que não é permitido

em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é

taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela dívida tributária; e na

ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas

sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia

da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da

execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar

a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da

empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80".

(Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de

2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo

regimental desprovido.

(1ª Turma, AgResp 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 22/03/2010)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE.

SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO. LIMITES. ART. 135,III, DO CTN.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO FISCO DE VIOLAÇÃO DA LEI. REEXAME DE PROVA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 07/STJ. PRECEDENTES.

(...)

2. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei

praticada pelo dirigente.

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o simples

inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes,

ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse

título ou a título de infração legal, por meio de redirecionamento da execução fiscal.

(...)

7. Agravo regimental não provido.

(1ª Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 834.404, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ 31/08/06)

No caso vertente, consta da Ficha Cadastral Jucesp de fls. 33 que a empresa executada teve sua falência decretada

em 02/12/2002; e, o extrato processual de fls. 60/62 indica que houve o encerramento da falência em 20/05/2008,

com a ressalva de que a empresa continua responsável pelo seu passivo.

A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução para o sócio responsável. Não há

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     1011/1161



No caso, limitou-se a exequente a requerer a inclusão do sócio gerente da executada no pólo passivo da execução,

sem qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN ou da ocorrência de quaisquer

irregularidades na decretação da quebra.

Especificamente sobre o tema, já se posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE - RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA - FALÊNCIA - EXIGÜIDADE DE BENS - REDIRECIONAMENTO.

(...)

2. A falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista legalmente,

consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos

assumidos.

3. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas

dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada

a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou

estatutos.

4.Recurso especial provido.

(2ª turma, RESP nº697115, Rel. Eliana Calmon, v.u., DJ 27/06/2005)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente

da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento

de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ

06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da

sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou

representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias

resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135,

inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento

nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas

obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da

execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva,

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 7. Revisar o entendimento a que chegou o

Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas contidas nos autos, o que não é permitido

em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é

taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela dívida tributária; e na

ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas

sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia

da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da

execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar

a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da

empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80".

(Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de

2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo

regimental desprovido.

(1ª Turma, AgResp nº 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 22/03/2010). Grifei

No mesmo sentido, é o entendimento da E. 6ª turma desta Corte Regional:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. ARTIGOS

13 DA LEI Nº 8.620/93 QUE DEVE SER INTERPRETADO EM CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 135 DO CTN.

AUSÊNCIA DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. FALÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ E DESTE

TRIBUNAL. 1. O artigo 13 da Lei nº8.620/93 deve ser interpretado em consonância com o artigo 135 do Código

Tributário Nacional, o qual dispõe que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são

pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados

com excesso de poderes ou infração de lei. Precedentes do STJ. 2. A dissolução irregular da sociedade somente

autoriza a desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade

tributária, desde que comprovada por documentos que indiquem o encerramento da empresa. Entendimento desta

Sexta Turma. 3. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face dos sócios corresponsáveis,
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cumpriria à exeqüente comprovar a ocorrência de crime falimentar ou a existência de indícios de falência

irregular ou fraudulenta. A simples quebra não pode ser motivo de inclusão dos sócios no pólo passivo da

execução fiscal, porquanto não há demonstração de prática de atos com excesso de poderes, infração de lei ou ao

contrato social 4. Não estando comprovada a dissolução irregular da sociedade executada, não deve ser

autorizada a inclusão de sócios no pólo passivo da execução fiscal. 5. Agravo de instrumento a que se nega

provimento.

(AI nº 2008.03.00.0413972. Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, v.u., DJe. 19/01/2011)

 

Por derradeiro, quanto à fixação da verba honorária, ainda que se trate de incidente processual, havendo o

acolhimento da exceção de pré-executividade, com a extinção do feito, no caso, pelo reconhecimento da

ilegitimidade passiva do coexecutado para integrar o feito, é cabível a condenação em honorários advocatícios.

A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois,

ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo.

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que

preconiza o princípio da causalidade. 

No caso, fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, a teor do entendimento da

E. 6ª turma desta Corte Regional. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao agravo de instrumento para determinar a exclusão de Roderley Dias Miranda do polo passivo

da execução fiscal e, por conseqüência a liberação da constrição do veículo de sua propriedade, marca/modelo

I/KIA K2500HD, ano/mod 2010/2011, placa ETD 8022.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23242/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003012-48.2006.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal, com o objetivo de

se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em caderneta

de poupança nos períodos junho de 1987 e janeiro de 1989, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento)

2006.61.25.003012-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL CORREA

APELADO : KIOSHI HORIE (= ou > de 60 anos) e outros

: THEREZA HORIE (= ou > de 60 anos)

: PEDRO ALVES DO PRADO (= ou > de 60 anos)

: AGENOR DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO e outro
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ao mês, juros capitalizáveis de 0,5% e correção monetária.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC, condenando a CEF ao pagamento

das diferenças de correção monetária nos períodos pleiteados, atualizadas monetariamente conforme Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº 561/2007, do CJF e

juros de mora, incidentes a partir da citação no percentual de 1% ao mês, bem como juros capitalizados

(remuneratórios) de 0,5% ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo

pagamento. Condenou o autor em honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação.

Apelou a CEF, requerendo que a correção monetária se dê exclusivamente pelos índices oficiais da caderneta de

poupança, incluíndo-se os juros remuneratórios; subsidiariamente requer que o critério de atualização seja

mantido, porém sendo afastada a incidência dos juros remuneratórios ou ao menos que se reconheça a prescrição

dos remuneratórios no triênio anterior ao ajuizamento da ação.

Sem contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão à apelante.

Inicialmente, entendo que a despeito do sobrestamento determinado pelo E. STF de ações que versem sobre

planos econômicos, no presente caso não há discussão em torno do mérito, mas sim no que tange tão somente aos

acessórios da dívida.

Em relação aos juros contratuais, não há que se falar em prescrição. Com efeito, sua capitalização mensal os faz

confundir com o próprio capital, em relação ao qual aplica-se a prescrição vintenária, como salientado, de sorte

que o critério para o computo do prazo prescricional é o mesmo. Neste sentido, já se manifestou o Eminente

Desembargador Federal Mairan Maia, no julgamento da Apelação Cível nº 1999.03.99.046059-3 (DJU

22/10/2004, p. 364).

 

CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS.

PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS.

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916

(cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.

2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido.

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 646834, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 14.02.05, p. 214).

 

Os juros contratuais (capitalizados) são devidos por força do contrato de depósito bancário e devem incidir sobre a

diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual até o efetivo pagamento, à razão de 0,5% (meio por

cento) ao mês. Precedente desta E. Corte: 3ª Turma, AC nº 96.03.021307-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v. u.,

DJU 22.06.05, p. 407.

Por fim, no que tange à atualização monetária, consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta

Corte, correta a sentença que determinou a correção dos valores devidos nos termos da Resolução 561/07 do

Conselho da Justiça Federal. Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE

AO IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n.

561/07, do Conselho da Justiça Federal.

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira

e os depositários.

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil.

IV - Apelação parcialmente provida.

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) (Grifei)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.
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Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003253-71.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, em sede de ação de improbidade administrativa, em que se objetiva a condenação dos

réus às penalidades previstas na Lei nº. 8.429/92 tendo em vista a existência de suspeitas de irregularidades em

processo seletivo simplificado em que houve a aprovação do cunhado da agente pública que presidiu a Comissão

de Avaliação do certame.

Objetivam-se as seguintes condenações: perda da função pública ou de qualquer função de confiança junto à

administração pública; pagamento de multa civil; suspensão dos direitos políticos; e proibição de contratar com o

poder público ou receber benefícios fiscais ou creditícios pelo prazo de três anos. 

O r. Juízo a quo reconheceu a prescrição, rejeitando a ação de improbidade administrativa e extinguindo o feito ,

com base no art. 17, § 8º, da Lei nº. 8.429/92.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

A prescrição nas ações que visam à condenação por ato ímprobo, praticado por agente público no exercício de

cargo em comissão, possui prazo de 05 anos, nos termos do art. 23, I, da Lei 8.429/92, in verbis:

 

As ações destinadas a levar a efeitos as sanções previstas nesta lei podem ser propostas: 

I - até cinco anos após o término do exercício de mandato, de cargo em comissão ou de função de confiança;

(...)

 

Considera-se o termo inicial para contagem deste lapso temporal o momento em que cessa o vínculo, deixando o

agente de atuar no cargo.

Destarte, no caso concreto a ré Sueli foi exonerada do cargo de gerente executiva na data de 27/10/2003 (fl. 333),

deixando de assumir qualquer outra função de confiança até a data de 22/04/2005.

A propositura da ação ocorreu em 17/03/2009, momento em que já havia transcrito o prazo prescricional de cinco

anos.

Assim, figura-se correta a sentença que reconheceu a prescrição no tocante à ré que figurava como agente público.

Neste sentido, trago os seguintes julgamentos:

2009.61.07.003253-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal

PARTE RÉ : CLEURIVALDO ANTONIO AVELINO

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro

PARTE RÉ : SUELI APARECIDA CARVALHO ROMERO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
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PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE. PRESCRIÇÃO. LEI N. 8.429/92, ART. 23, I E II.

CARGO EFETIVO. CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO COMISSIONADA. EXERCÍCIO CONCOMITANTE

OU NÃO. PREVALÊNCIA DO VÍNCULO EFETIVO, EM DETRIMENTO DO TEMPORÁRIO, PARA

CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Duas situações são bem

definidas no tocante à contagem do prazo prescricional para ajuizamento de ação de improbidade

administrativa: se o ato ímprobo for imputado a agente público no exercício de mandato, de cargo em comissão

ou de função de confiança, o prazo prescricional é de cinco anos, com termo a quo no primeiro dia após a

cessação do vínculo; em outro passo, sendo o agente público detentor de cargo efetivo ou emprego, havendo

previsão para falta disciplinar punível com demissão, o prazo prescricional é o determinado na lei específica.

Inteligência do art. 23 da Lei n. 8.429/92. 2. Não cuida a Lei de Improbidade, no entanto, da hipótese de o mesmo

agente praticar ato ímprobo no exercício cumulativo de cargo efetivo e de cargo comissionado. 3. Por meio de

interpretação teleológica da norma, verifica-se que a individualização do lapso prescricional é associada à

natureza do vínculo jurídico mantido pelo agente público com o sujeito passivo em potencial. Doutrina. 4.

Partindo dessa premissa, o art. 23, I, associa o início da contagem do prazo prescricional ao término de vínculo

temporário. Ao mesmo tempo, o art. 23, II, no caso de vínculo definitivo - como o exercício de cargo de

provimento efetivo ou emprego -, não considera, para fins de aferição do prazo prescricional, o exercício de

funções intermédias - como as comissionadas - desempenhadas pelo agente, sendo determinante apenas o

exercício de cargo efetivo. 5. Portanto, exercendo cumulativamente cargo efetivo e cargo comissionado, ao tempo

do ato reputado ímprobo, há de prevalecer o primeiro, para fins de contagem prescricional, pelo simples fato de

o vínculo entre agente e Administração pública não cessar com a exoneração do cargo em comissão, por ser

temporário. 6. Recurso especial provido, para reformar o acórdão do Tribunal de origem em que se julgaram os

embargos infringentes (fl. 617) e restabelecer o acórdão que decidiu as apelações (fl. 497).

(STJ, Segunda Turma, RESP 200801124618, Min. Rel. Mauro Campbell Marques, DJE 18/09/2009).

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EX-PREFEITO. DANO AO ERÁRIO. LEGITIMIDADE DO

MINISTÉRIO PÚBLICO. PRESCRIÇÃO. LEI Nº 8.429/92 - ART. 23. TÉRMINO DO MANDATO.

PRECEDENTE. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS NOS AUTOS. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. I - O Ministério

Público tem legitimidade para a propositura da ação civil em discussão, na qual se busca o ressarcimento ao

erário público da venda de ações de empresa pertencentes ao município de Lupércio, com possíveis

irregularidades no certame licitatório: "É orientação assentada no âmbito da 1ª Seção o entendimento de que o

Ministério Público possui legitimidade ativa para ajuizar ação civil pública visando ao ressarcimento de dano ao

erário por ato de improbidade administrativa" (REsp nº 631.408/GO, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ

de 30/05/2005). II - Ainda que a Lei disciplinadora da Ação Civil Pública nada disponha sobre o prazo

prescricional, a Lei nº 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa) estabeleceu como termo a quo da

prescrição, para os ocupantes de cargos eleitos e comissionados, o prazo de cinco anos a contar do término do

exercício do mandato ou afastamento. III - Considerando-se que a decisão recorrida foi proferida em autos de

agravo de instrumento contra decisão interlocutória, que somente se limitou a receber a respectiva ação civil,

não constam dos autos elementos suficientes para a contagem do prazo prescricional, não se conhecendo do

recurso nessa parte. IV - Recurso conhecido parcialmente e, nessa parte, improvido.

(STJ, Primeira Turma, REsp 200502056170, Min. Rel. Francisco Falcão, DJE 14/03/2006)

 

Importante ressaltar que a eventual retomada da Ré ao exercício de outros cargos em comissão não pode ser

considerada, no caso específico, como causa de interrupção do prazo prescricional, isto porque a atuação não

ocorreu de forma concomitante ou sucessiva. O exercício posterior de outro cargo, com relevante espaço de tempo

entre as atuações, não interrompe o prazo prescricional.

Quanto ao Réu Cleurivaldo Antonio Avelino também deve ser reconhecida a prescrição. Trata-se de particular e,

portanto, se aproveita a contagem do prazo prescricional nos termos aplicados ao agente público cujo ato está

sendo analisado.

Assim, também serão contados os cinco anos a partir do momento em que houve cessação do vínculo do agente e

a administração pública, de forma que na data de propositura da ação foi consolidado o escoamento do prazo

prescricional.

Neste sentido, o presente julgado:

 

ADMINISTRATIVO - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO - AUSÊNCIA DE COTEJO

ANALÍTICO - PRAZO PRESCRICIONAL NAS AÇÕES DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA INTENTADAS

CONTRA O PARTICULAR - TERMO INICIAL IDÊNTICO AO DO AGENTE PÚBLICO QUE PRATICOU O

ATO ÍMPROBO. 1. No recurso especial de fls. 243/256-e, observa-se que o recorrente não procedeu ao devido

cotejo analítico entre os acórdãos recorrido e paradigma, não bastando, para tanto, a simples colação de
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ementas e trechos do aresto comparado. 2. Esta Corte Superior entende que o termo inicial da prescrição em

improbidade administrativa em relação a particulares é idêntico ao do agente público que praticou o ato

ímprobo, matéria regulada no art. 23, I e II, da Lei n. 8.429/92. Precedente: (REsp 773.227/PR, Rel. Min. Denise

Arruda, Primeira Turma, julgado em 9.12.2008, DJe 11.2.2009.) Agravo regimental improvido.

(STJ, Segunda Turma, AgREsp 201001096584. Min. Rel. Humberto Martins, DJE 08/09/2010).

 

Em face de todo o exposto, nego seguimento à remessa oficial.

[Tab]

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 9441/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041266-21.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.

- Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

- O inconformismo com relação à denegação dos primeiros embargos não pode servir de chancela para

apresentação de novos embargos com o intuito de obter reapreciação da lide.

- Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

2000.03.99.041266-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FAUSTO MARIANO FIRMINO

ADVOGADO : DANIEL ALVES

No. ORIG. : 99.00.00303-5 5 Vr SANTO ANDRE/SP
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00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006145-88.2002.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA.

PROCESSO EXTINTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CPC. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE

NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963

(ambos com repercussão geral), em 17 e 18/04/2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal

modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a

miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de novo

critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como se

pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185.

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, não reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido.

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012546-50.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

2002.61.09.006145-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE DORIZZOTTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.04.012546-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOAO CARLOS MARQUES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 557, §1º, DO CPC. AUXÍLIO-

DOENÇA (BENEFÍCIO ORIGINÁRIO)/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (BENEFÍCIO

DERIVADO). CONVERSÃO ANTERIOR À PROMULGAÇÃO DA CF/88. ART. 58 DO ADCT.

APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Não está a merecer reparos a decisão agravada porquanto, ao analisar os elementos exibidos nos autos,

reconheceu que, estando a parte autora aposentada por invalidez desde 01/03/1986, seria inaplicável a

equivalência do benefício originário (auxílio-doença) com o salário mínimo, uma vez que o mesmo não mais

estava em manutenção, na ocasião da promulgação da Carta Magna de 88.

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006179-98.2004.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE COMPROVADA.

BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CPC. POSSIBILIDADE.

AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963

ADVOGADO : SANDRA DE NICOLA ALMEIDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.07.006179-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELSON TALARICO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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(ambos com repercussão geral), em 17 e 18/04/2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal

modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a

miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de novo

critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como se

pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185.

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial

requerido a partir da citação, e não do requerimento administrativo.

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003650-64.2004.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

- A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

2004.61.21.003650-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JILSON MATOS DA SILVA

ADVOGADO : ARLETE BRAGA e outro
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00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001014-45.2005.4.03.6007/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL - INTERESSE DE AGIR - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA -

TERMO INICIAL - AGRAVO IMPROVIDO.

1. A parte autora, ao postular o benefício a partir da citação, certamente imaginou que tal ato processual ocorreria

em época próxima ao ajuizamento da ação, e não após mais de 02 anos, como ocorreu na prática, não podendo ser

prejudicada pela demora do Judiciário em citar o réu do processo, nos termos do art. 219, §2º, do CPC. Por esta

razão, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data do ajuizamento da ação, conforme determinado pela

decisão agravada.

2. Não procede a alegação do INSS de que a parte autora carece de interesse processual, por ter sido lhe concedido

administrativamente o benefício assistencial a partir de 20/10/2006, uma vez que a mesma faz jus aos valores

correspondentes entre o ajuizamento da ação e a concessão na via administrativa.

3. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo

557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006192-24.2005.4.03.6120/SP

 

 

 

2005.60.07.001014-3/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JULIA DA SILVA SOUSA

ADVOGADO : JOHNNY GUERRA GAI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO SILVA PINHEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.61.20.006192-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IZABEL AURORA DE ARAUJO FLORES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LENITA MARA GENTIL FERNANDES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

- A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027733-82.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

- Quanto aos juros moratórios, devem incidir à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º,

do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

- Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

2006.03.99.027733-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOVELINA MOREIRA DA ROCHA SOBRINHO

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00185-8 1 Vr GUARARAPES/SP
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00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003218-31.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. TERMO FINAL DO BENEFÍCIO. AGRAVO DESPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - Considerando que a perícia concluiu pela incapacidade temporária da parte autora, bem como que esta

retornou a exercer atividade laborativa em 09/02/2009, agiu bem a r. decisão agravada, ao determinar o

restabelecimento do benefício até 08/02/2009.

3 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4 - Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000907-43.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

2006.61.03.003218-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS JOSE DE SOUSA

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032183120064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2006.61.11.000907-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA JUDITH MULATO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE SANTIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA.

BENEFÍCIO INDEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CPC. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE

NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963

(ambos com repercussão geral), em 17 e 18/04/2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal

modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a

miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de novo

critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como se

pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185.

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, não reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido.

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003641-64.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

2006.61.11.003641-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : LUIZ BALDENEBRO FILHO

ADVOGADO : ESTEVAN LUIS BERTACINI MARINO e outro
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003692-75.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

- A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007855-88.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

2006.61.11.003692-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GENOVEVA BALDINO CICAGLIONI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ALFREDO BELLUSCI e outro

2007.61.03.007855-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA GEORGINA DA SILVA

ADVOGADO : MANOEL YUKIO UEMURA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00078558820074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. REQUISITOS PREENCHIDOS PARA A CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Havendo incapacidade total e temporária, não faz a autora jus ao benefício de aposentadoria por invalidez e sim

ao auxílio-doença desde a data da sua indevida cessação.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001405-23.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSENTES OS REQUISITOS.

INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CPC.

POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Não restou demonstrada nos presentes autos a incapacidade necessária para a concessão do benefício

assistencial pleiteado, razão pela qual deve ser mantida a r. decisão agravada.

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2007.61.06.001405-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : DALVA COSTA MARTINS

ADVOGADO : ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014052320074036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003793-93.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. IDADE E MISERABILIDADE

COMPROVADAS. BENEFÍCIO DEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CPC. POSSIBILIDADE.

AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963

(ambos com repercussão geral), em 17 e 18/04/2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal

modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a

miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de novo

critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como se

pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185.

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial

requerido.

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000011-30.2007.4.03.6122/SP

2007.61.06.003793-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE GODOY LOPES

ADVOGADO : JOAO ANTONIO MANSUR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE COMPROVADA.

BENEFÍCIO DEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CPC. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE

NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963

(ambos com repercussão geral), em 17 e 18/04/2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal

modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a

miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de novo

critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como se

pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185.

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial

requerido.

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005108-

22.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

2007.61.22.000011-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELSON ANTONIO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROBSON MARCELO MANFRÉ MARTINS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000113020074036122 1 Vr TUPA/SP

2007.61.83.005108-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : DALGIMA ISSY

ADVOGADO : MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARAÇÃO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP

1.523-9/1997). ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003124-64.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. MISERABILIDADE

COMPROVADA. BENEFÍCIO DEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CPC. POSSIBILIDADE.

AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2008.03.99.003124-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCA ALMEIDA DO AMARAL

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00075-8 1 Vr SALTO/SP
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(ambos com repercussão geral), em 17 e 18/04/2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal

modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a

miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de novo

critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como se

pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185.

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial

requerido.

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009544-85.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO DO ART. 557, §1º, DO CPC.

IDADE E MISERABILIDADE COMPROVADAS. BENEFÍCIO DEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO

CPC. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963

(ambos com repercussão geral), em 17 e 18/04/2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal

modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a

miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de novo

critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como se

pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185.

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial

requerido.

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

2008.03.99.009544-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ARACI DE OLIVEIRA PINTO COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00150-6 2 Vr CATANDUVA/SP
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agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010900-18.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

TRABALHADOR RURAL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. AUSENTES OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO DESPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - Não há nos autos prova material e testemunhal para comprovar o exercício de atividades rurais realizadas pela

parte autora, pelo tempo correspondente à carência necessária - ausente a condição de segurada - tornando-se

desnecessária a incursão sobre sua incapacidade laborativa.

3 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4 - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017688-48.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.010900-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA TEREZA CARIDADE FERREIRA

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00034-5 1 Vr BRODOWSKI/SP
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. IDADE E MISERABILIDADE

COMPROVADAS. BENEFÍCIO DEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CPC. POSSIBILIDADE.

AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963

(ambos com repercussão geral), em 17 e 18/04/2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal

modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a

miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de novo

critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como se

pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185.

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial

requerido.

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019688-21.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

2008.03.99.017688-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MADALENA ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : AECIO LIMIERI DE LIMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00168-9 1 Vr BIRIGUI/SP

2008.03.99.019688-1/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : OSVALDO RODRIGUES

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC -

NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

1 - Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

2 - Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029193-36.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

- A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00267-0 1 Vr PARANAIBA/MS

2008.03.99.029193-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HENRIQUE ANDRADE GOMES incapaz

ADVOGADO : PAULO ESTEVAO NUNES FERNANDES

REPRESENTANTE : AILTON BENTO GOMES

ADVOGADO : PAULO ESTEVAO NUNES FERNANDES

No. ORIG. : 05.00.00289-7 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035495-81.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. REQUISITOS PREENCHIDOS PARA A CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO

FINAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Sendo a incapacidade laborativa parcial e temporária, reconhece-se o direito da parte autora ao auxílio-doença, a

partir do dia seguinte ao da sua cessação na via administrativa. 

- Considerando a existência de vínculos de trabalho de 16/04/2010 a 01/06/2011 e a partir de 01/12/2011, sem

data de saída, o termo final do benefício deve ser fixado em 15/04/2010, dia anterior ao retorno do segurado ao

trabalho.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040931-21.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.035495-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : GERALDO DE ALMEIDA MACHADO

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00057-9 1 Vr ITAPETININGA/SP

2008.03.99.040931-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA SEVERINO DA SILVA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Sendo a enfermidade preexistente à filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social, indevido o

benefício pleiteado.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042253-76.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

TRABALHADOR RURAL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. AUSENTES OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO DESPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - Não há nos autos prova material para comprovar o exercício de atividades rurais realizadas pela parte autora, e

pelo tempo correspondente à carência necessária - ausente a condição de segurada especial - tornando-se

desnecessária a incursão sobre sua incapacidade laborativa.

3 - A prova de natureza testemunhal, em caráter isolado, não se presta à comprovação de tempo de serviço rural,

conforme Súmula 149 do C. STJ.

4 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00045-2 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2008.03.99.042253-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LIDINALVA LOBO DOS SANTOS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GONSALEZ CORTEZI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00002-6 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

5 - Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060295-76.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

- A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062138-76.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.060295-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PEDRO RICARDO GUIMARAES DE ASSIS

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

No. ORIG. : 04.00.00213-0 2 Vr OLIMPIA/SP

2008.03.99.062138-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

TRABALHADOR RURAL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. AUSENTES OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO DESPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula

149 do C. Superior Tribunal de Justiça.

3 - Não há nos autos prova material para comprovar o exercício de atividades rurais realizadas pela parte autora,

sendo que, ausente a condição de segurada previdenciária - segurada especial - desnecessária a incursão sobre sua

incapacidade laborativa.

4 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

5 - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000439-35.2008.4.03.6006/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - PENSÃO POR

MORTE - TRABALHADOR RURAL - PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Havendo a demonstração do óbito, da dependência econômica da parte autora e do exercício de atividade rural

por parte do de cujus, por início de prova material, corroborado por prova testemunhal, é de se conceder o

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALICE ALVES DA SILVA

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00260-8 2 Vr BIRIGUI/SP

2008.60.06.000439-1/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : LUZIA BISPO DE SOUSA e outro

: CLAUDEIR DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : JOSE IZAURI DE MACEDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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benefício de pensão por morte.

3. Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009449-85.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC -

NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001236-84.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

2008.61.09.009449-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : LYRIA DIBBERN CHENEVIZ (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FLAVIA ROSSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLÁUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00094498520084036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.11.001236-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : LUPERCIO DE ALMEIDA

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039371-

34.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

- Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos de

declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e coerente.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2009.03.00.039371-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : JOSE FERREIRA RAMOS

ADVOGADO : JOSE ALVES DA SILVA NETO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 2006.61.11.003795-1 1 Vr MARILIA/SP
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00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001995-87.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003402-31.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

 PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC -

NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

2009.03.99.001995-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANESTRINA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00063-0 1 Vr PILAR DO SUL/SP

2009.03.99.003402-2/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA MUNIZ DA SILVA

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outros

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00010-7 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004193-97.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

- A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010262-48.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

2009.03.99.004193-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA HELENA DE OLIVEIRA CASTRO incapaz

ADVOGADO : CLAUDIO JORGE DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : HELENA DE OLIVEIRA CASTRO

No. ORIG. : 07.00.00038-4 2 Vr IBITINGA/SP

2009.03.99.010262-3/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : MARCIONY PEREIRA DA SILVA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012152-22.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO - RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL -

PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte

2. De acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, restou comprovado o

exercício de atividade rural por parte do autor no período de 01/09/1973 a 29/05/2003, sendo que os períodos

registrados em CTPS já foram reconhecidos pelo INSS.

3. Deve ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido nos períodos de 07/09/1975 a 30/11/1975, de

15/08/1978 a 09/09/1978, 29/05/1980 a 01/06/1980 e de 27/09/1986 a 30/09/1986 e de 01/05/1988 a 30/11/1988,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência,

nos termos do art. 55, §2º, da Lei 8.213/91. Por sua vez, o período de 02/08/2002 a 31/01/2003 apenas pode ser

reconhecido, para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima,

mediante o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91

ADVOGADO : MARIANE VIEIRA RIZZO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.02512-5 2 Vr CASSILANDIA/MS

2009.03.99.012152-6/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MELQUISEDES RUBEN BAR

ADVOGADO : JORGE DA SILVA MEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00213-5 1 Vr MARACAJU/MS
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c/c disposto no art. 161 do Decreto nº 356/91 e no art. 123 do Decreto nº 3.048/99.

4. Computados os períodos trabalhados pelo autor até a data do ajuizamento da ação, perfaz-se 34 anos, 08 meses

e 19 dias, o que resulta em tempo suficiente para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço,

com base nas regras posteriores à edição da EC nº 20/98.

5. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019122-38.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. INCAPACIDADE NÃO

COMPROVADA. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CPC. POSSIBILIDADE.

AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963

(ambos com repercussão geral), em 17 e 18/04/2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal

modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a

miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de novo

critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como se

pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185.

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, não reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido.

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2009.03.99.019122-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MAICON HENRIQUE TEIXEIRA PERTEGATTO

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00110-3 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020317-58.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- No caso, a aposentadoria por invalidez deve ser concedida a partir da data da citação, ocasião em que se tornou

litigioso este benefício.

- No que concerne aos honorários advocatícios, devem ser mantidos conforme determinado pela decisão agravada,

no percentual de 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação

desta Turma e, observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula nº 111, do STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040126-34.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

2009.03.99.020317-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA DOS ANJOS PEREIRA SANTOS

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00169-6 1 Vr BARRETOS/SP

2009.03.99.040126-2/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. RAZÕES DISSOCIADAS. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS.

Não é o caso de se acolherem os embargos de declaração apresentados, diante de duas circunstâncias que

exsurgem da análise presente: a primeira diz respeito à inequívoca falta de interesse recursal do autor-embargante,

tendo em vista que o v. acórdão prolatado, ao contrário do que sustenta, foi-lhe, sim, nitidamente favorável, ao

negar provimento ao agravo legal do INSS, mantendo os termos da decisão monocrática de fls. 137/139, a qual

dera provimento à sua (do autor) apelação, para julgar procedente o pedido inicial, de concessão de "benefício

assistencial à pessoa portadora de deficiência".

De mais a mais, no bojo de seus aclaratórios, trouxe o autor-embargante argumentação absolutamente dissociada

de toda a discussão dos autos, sobretudo ao fazer referência à si mesmo como "uma senhora semi analfabeta, com

idade avançada", que supostamente "residiria com seu genitor e sua avó", em situação de miserabilidade - de

tudo o que mereceria a concessão da benesse - sendo certo, nesta ação, que, além de se tratar de parte demandante

do sexo masculino, todo o teor dos laudos (socioeconômico e médico) produzidos, aponta para parte autora

mentalmente deficiente, residindo única e exclusivamente com sua mãe.

Embargos de declaração não conhecidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042372-

03.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARAÇÃO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE

ADVOGADO : EDUARDO FERREIRA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DEUSDETE LOPES RIBEIRO

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 07.00.05069-2 2 Vr COSTA RICA/MS

2009.03.99.042372-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : WALDEMAR PEREIRA MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA ANGELICA HADJINLIAN

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.124/127

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 08.00.00006-2 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-

9/1997). ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003007-41.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557, §1º, DO CPC. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP

1.523-9/1997). AGRAVO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Agravo desprovido.

2009.61.83.003007-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MIRILDO MERINO CHIAPETTA e outros

: OSVALDO VIEIRA SILVA

ADVOGADO : LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro

CODINOME : OSVALDO VIEIRA DA SILVA

APELANTE : PEDRO ALVES SIQUEIRA

ADVOGADO : LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EXCLUIDO : ADEMAR FERNANDES MELO e outro

: MESSIAS RODRIGUES DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030074120094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004301-31.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557, §1º, DO CPC. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP

1.523-9/1997). AGRAVO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013138-75.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.004301-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : RAUL CABRAL e outros

: RUBENS DELBONI

: SALVADOR BUENO BAESSA

: SAMUEL DASSOULY PIGNATARI

: SERGIO DE SOUZA

ADVOGADO : ALEXANDRE RAMOS ANTUNES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043013120094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - Sendo a enfermidade preexistente à nova filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado.

3 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4 - Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013149-07.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.61.83.013138-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROGERIO SAVIO RIZZO

ADVOGADO : MARIA DO SOCORRO DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00131387520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.013149-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MIGUEL ARCANJO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00131490720094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). RECONHECIMENTO EX OFFICIO.

RECURSO PREJUDICADO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decadência reconhecida ex officio.

4. Recurso do particular prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a ocorrência da decadência, julgando

extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o agravo da

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006835-

33.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

- A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

2010.03.00.006835-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO CESAR PINOLA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROQUE GAETA JUNIOR

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00137204220004036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011283-49.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

C.C. DANOS MORAIS. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Não está a merecer reparos a decisão agravada porquanto, ao analisar os elementos exibidos nos autos,

reconheceu-se, deveras, a competência da Justiça Estadual para processar e julgar a presente ação, em que se

apresenta pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição cumulado com indenização por danos

morais.

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004203-10.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

2010.03.00.011283-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : JOAO PEREIRA FERRAZ

ADVOGADO : JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.04112-1 2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

2010.03.99.004203-3/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : LUZIA FELISMINA DA SILVA

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACHADO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Sendo a enfermidade preexistente à refiliação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social, indevido o

benefício pleiteado.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016134-10.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557, §1º, DO CPC. REVISÃO

DE BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. REAJUSTE COM BASE NOS ÍNDICES INTEGRAIS.

IMPROCEDÊNCIA. ART. 41, II, DA LEI N. 8.213/91 E SUCEDÂNEOS LEGAIS. PRINCÍPIO DA

PRESERVAÇÃO DO VALOR DO REAL. INEXISTÊNCIA DE OFENSA. AGRAVO DESPROVIDO.

 

1. O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor

real, conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido

reajuste, restando, à legislação ordinária, sua regulamentação.

2. O pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os legalmente estabelecidos, carece de amparo legal, à

mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos.

3. Ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os mandamentos

constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os critérios de

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.03752-3 2 Vr PARANAIBA/MS

2010.03.99.016134-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGINA ENDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES SILVA DA CAL

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00123-9 3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP
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correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real valor,

quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.

4. A parte-autora não comprovou nenhum desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os indexadores

utilizados encontram-se definidos em lei.

5. Decisão agravada mantida.

6. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017433-22.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SÚMULA Nº 111 DO C. STJ. AGRAVO PROVIDO. 

- O percentual arbitrado a título de honorários advocatícios deve incidir até a data da prolação da sentença, nos

termos da Súmula nº 111 do C. STJ, e não na data do acórdão, como determinado pela r. decisão agravada.

- Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Juiz

Convocado Carlos Francisco, com quem votou o Juiz Convocado Douglas Gonzales, vencida a Relatora que

corrigia, de ofício, o erro material contido na r. decisão agravada e negava provimento ao agravo legal.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Relator para o acórdão

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021639-79.2010.4.03.9999/MS

 

2010.03.99.017433-8/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : CATHARINA SOARES BIAZI

ADVOGADO : BERNARDINO FERNANDES SMANIA

CODINOME : CATHARINA SOARES BIASI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00000-9 1 Vr PALMITAL/SP

2010.03.99.021639-4/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022120-42.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. APLICAÇÃO DO ART.

557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

1. Não houve determinação de reexame obrigatório da r. sentença, apenas interposição de recurso voluntário pela

autarquia previdenciária, do que se concluiu, por certo, pelo provimento parcial do apelo do INSS. 

2. Assim sendo, corrige-se o erro material contido na decisão, para que, onde se lê "DOU PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial", leia-se "DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS", mantidos os

demais termos do dispositivo.

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RAMAO DE MELO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ILSON CHERUBIM

No. ORIG. : 06.00.00112-9 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2010.03.99.022120-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO APARECIDO GASPARETTO

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00032-0 1 Vr SOCORRO/SP
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3. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

4. Não está a merecer reparos a decisão recorrida, pois, analisando-se os elementos de fatos exibidos nestes autos,

bem como as provas neles produzidas, reconheceu-se o exercício de atividade rural da parte autora.

5. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir o erro material e negar provimento ao agravo, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026544-30.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. INAPTIDÃO LABORAL NÃO CONFIGURADA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

2010.03.99.026544-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ROSELI APARECIDA BARATELA

ADVOGADO : NATANAEL RICARDO BERTI VASCONCELLOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00463-5 2 Vr INDAIATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     1054/1161



 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027061-35.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. ERRO MATERIAL.

CORREÇÃO EX OFFICIO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. PENSÃO POR MORTE. REVISÃO.

MAJORAÇÃO DE COTA-PARTE PARA 100%. EXISTÊNCIA DE OUTROS DEPENDENTES.

IMPROCEDÊNCIA. AGRAVO NÃO CONHECIDO DE PARTE E, NA PARTE CONHECIDA,

PARCIALMENTE PROVIDO.

- O erro material pode ser corrigido a qualquer momento, de ofício ou a requerimento das partes, vez que não

transita em julgado.

- Verifica-se a ocorrência de verdadeiro erro material na r. decisão, já que o provimento de seu dispositivo destoa

do estipulado na fundamentação

- Não conhecida de parte do agravo do INSS, em que se insurge contra a desconsideração dos salários-de-

contribuição inferiores ao salário-mínimo, por lhe faltar interesse recursal, tendo em vista ter sido a r. decisão

agravado proferida nesse sentido.

- A autarquia, ao elaborar o cálculo da renda mensal inicial do benefício considerou a média aritmética simples de

100% (cem por cento) de seus salários de contribuição, desatendendo o disposto no inciso II, do art. 29, da Lei de

Benefícios, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

- Faz jus a parte autora ao cálculo de seu salário-de-benefício com a utilização da média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo.

- Erro material corrigido ex officio. Agravo parcialmente conhecido e, na parte conhecida, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, o erro material constante da decisão

agravada, não conhecer de parte do agravo legal e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029497-64.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.027061-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JUVENICIO MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00016-5 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2010.03.99.029497-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035934-24.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser a data imediatamente posterior à cessação das atividades

laborais da requerente, vez que seu último vínculo de trabalho perdurou até 01/07/2008. O benefício é devido até a

data da concessão administrativa da aposentadoria por invalidez (NB 549.789.413-1 - DIB 28/10/2011).

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO VELLO

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS

No. ORIG. : 08.00.00006-0 2 Vr TUPI PAULISTA/SP

2010.03.99.035934-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA JOSE VENANCIO RAIMUNDO

ADVOGADO : NICOLE ELIZABETH DENOFRIO HILSDORF PORTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00071-6 1 Vr LEME/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040520-07.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - Da análise dos autos, conclui-se ter a autora se filiado ao regime previdenciário quando já se encontrava

incapacitada e, sendo sua patologia preexistente à sua filiação ao Regime Geral de Previdência Social, indevidos

os benefícios pleiteados.

3 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4 - Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004697-93.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

2010.03.99.040520-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRACEMA BARBIERI BARONI

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00064-8 1 Vr URUPES/SP

2010.61.11.004697-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

- A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005057-19.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557, §1º, DO CPC. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE

DA LEI Nº 9.876/99. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos todos

os requisitos exigidos pela legislação de regência.

2 A parte autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC 20/1998, quando

da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da benesse, não se

podendo falar em direito adquirido.

3. Por ocasião da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, já se encontrava em vigor a Lei

9.876/1999, que prevê a aplicação do fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a)

expectativa de sobrevida do segurado; b) tempo de contribuição; c) idade do pleiteante no momento da

aposentadoria.

4. Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas

Legislativas quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo legislativo,

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : APARECIDA VICENTE DE CASTRO

ADVOGADO : EVERLI APARECIDA DE MEDEIROS CARDOSO e outro

No. ORIG. : 00046979320104036111 2 Vr MARILIA/SP

2010.61.14.005057-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOAO BOSCO PAULA DE SOUZA

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00050571920104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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de tal modo que somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do texto à Casa de

Origem, razão pela qual não há que se falar em violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal.

Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999 preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de

seguridade, em especial considerando a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de

contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição previdenciária.

5. Com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a

expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos

quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico.

6. Decisão agravada mantida.

7. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006173-60.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO.

EMBARGOS REJEITADOS.

1. Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos de

declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e coerente.

2. A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

2010.61.14.006173-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : BENEDITO DONIZETTE SIMOES

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061736020104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000600-32.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557, §1º, DO CPC. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-

9/1997). AGRAVO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000975-12.2010.4.03.6124/SP

 

 

 

2010.61.17.000600-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOAO BAVILONE

ADVOGADO : JULIO CESAR POLLINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006003220104036117 1 Vr JAU/SP

2010.61.24.000975-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JULAIS DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO : JORGE RAIMUNDO DE BRITO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009751220104036124 1 Vr JALES/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - SALÁRIO-

MATERNIDADE - TRABALHADOR RURAL - AUSENTES OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte

2. Não restou demonstrado nos autos o exercício de atividade rural pelo período equivalente à carência necessária

para obtenção do benefício de salário-maternidade.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002402-61.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO ANTERIOR AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997).

DECADÊNCIA PARCIALMENTE AFASTADA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO

INPC. ÍNDICES LEGAMENTE PREVISTOS APLICADOS PELO INSS. LIMITAÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. PREVISÃO LEGAL. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA IMPROVIDA

1. No caso dos autos, visto que o demandante percebe benefício deferido em 28/09/1992, concedido a partir de

31/07/1991, e que a presente ação foi ajuizada em 03/03/2010, não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

2. Com relação aos pedidos de reajustamento do benefício e afastamento do teto do salário-de-benefício, não se

tratando de revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, descabe se falar na ocorrência da decadência

prevista no art. 103 da Lei nº 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal

inicial.

3. O pedido de aplicação do INPC, ou qualquer outro índice, que não os legalmente previstos, a partir de maio de

1996, não merece prosperar, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário,

substituir o legislador e determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles legalmente previstos.

4. Legítimo o procedimento da autarquia em aplicar as limitações previstas na Lei nº 8.213/91, não havendo que

se falar em inconstitucionalidade dos dispositivos que regulam a matéria, pois, repise-se, a Constituição de 1988

2010.61.83.002402-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MASSAYUKI OKUBARU

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024026120104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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incumbiu o legislador ordinário de delinear os parâmetros para que fossem observados seus comandos, dentre os

quais o princípio da preservação do valor real dos benefícios previdenciários.

5. Agravo parcialmente provido. Decadência parcialmente afastada. Apelação da parte autora improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, para reformar

parcialmente a decisão agravada, afastando a decadência com relação aos pedidos de reajuste do benefício

e de afastamento do teto do salário-de-benefício, e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009829-

12.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE. REGRA DE

TRANSIÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/1998. OMISSÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

- A decisão ora embargada deixou de se pronunciar quanto à majoração do coeficiente da aposentadoria por tempo

de serviço da parte autora, a qual, entretanto, foi devidamente examinada na decisão monocrática de fls. 94/98

- Com relação ao fator previdenciário, ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o

provimento dos embargos. A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada

de forma clara com o mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou

omissão.

- Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

2010.61.83.009829-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : JACINTO MARTINS

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.107/112

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00098291220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010748-98.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO.

EMBARGOS REJEITADOS.

1. Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos de

declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e coerente.

2. A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000007-60.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.61.83.010748-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : ILDO DE PAULA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00107489820104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.000007-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NILZA APARECIDA LOPES TINTI

ADVOGADO : ROSANGELA APARECIDA VIOLIN

No. ORIG. : 09.00.00103-8 1 Vr URUPES/SP
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. REFILIAÇÃO AO RGPS. DOENÇA PREEXISTENTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos de

declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e coerente.

- A providência pretendida pelo embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008658-81.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC -

NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009871-25.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.008658-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES PRESTI ASNALDO

ADVOGADO : PATRICIA GOMES ANDRADE COSSI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00183-5 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

2011.03.99.009871-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024930-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.

- Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

- Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está

obrigado a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos

indicados ou pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOAO BOSCO DA SILVA

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA

No. ORIG. : 05.00.00068-0 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2011.03.99.024930-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE FERRAZ FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WILSON RODNEY AMARAL

No. ORIG. : 09.00.00164-8 1 Vr BARIRI/SP
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- A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033193-74.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035377-03.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.033193-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : YUKIKO SHIOMATA OKO

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO

No. ORIG. : 07.00.00030-3 1 Vr PACAEMBU/SP

2011.03.99.035377-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Sendo a enfermidade preexistente à nova filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042585-38.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. INAPTIDÃO LABORAL CONFIGURADA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

APELANTE : LUCINDA BERNARDINETTI

ADVOGADO : GUILHERME RICO SALGUEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00406-7 2 Vr INDAIATUBA/SP

2011.03.99.042585-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ADALGISA ROSIE DE GODOY MOREIRA CARRARO

ADVOGADO : ALEXANDRE BULGARI PIAZZA

CODINOME : ADALGISA ROSIE DE GODOY MOREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00070-3 1 Vr SERRA NEGRA/SP
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a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046018-50.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO -

AGRAVO IMPROVIDO.

1 - A parte autora cumpriu o período de carência exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do

benefício de aposentadoria por idade.

2 - Para fins de concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador rural, o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 exige

apenas a comprovação do exercício de atividade rurícola e não o recolhimento das contribuições previdenciárias

correspondentes.

3 - Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047426-76.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.046018-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA APARECIDA EUFLAUZINO

ADVOGADO : DANIEL BELZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00113-1 1 Vr PIRAJUI/SP

2011.03.99.047426-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.

REQUISITOS PREENCHIDOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE

CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos de

declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e coerente.

- A providência pretendida pelo embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000288-73.2011.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. REQUISITOS PREENCHIDOS PARA A CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Da análise do contido no laudo pericial, a incapacidade laborativa da autora não é total, motivo pelo qual

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS DANIEL FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

No. ORIG. : 11.00.00057-0 2 Vr ITAPOLIS/SP

2011.60.03.000288-3/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : DIONISIA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002887320114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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entendo que há possibilidade de recuperação da aptidão laboral ou mesmo de reabilitação profissional. Por esta

razão, faz jus à autora ao auxílio-doença, e não à aposentadoria por invalidez.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000621-25.2011.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC -

NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001711-68.2011.4.03.6003/MS

 

 

 

2011.60.03.000621-9/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : SEBASTIANA MARQUES DIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006212520114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2011.60.03.001711-4/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC -

AUSÊNCIA DE OITIVA DE TESTEMUNHAS - SENTENÇA ANULADA. AGRAVO DESPROVIDO.

1 - Merece reparo a sentença proferida pelo órgão judicante singular, pois frustrada a concretização do conjunto

probatório, em decorrência da ausência da oitiva de testemunhas arroladas, evidenciando-se cerceamento de

defesa.

2 - Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002139-38.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557, §1º, DO CPC. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS

DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. BENEFÍCIO NÃO LIMITADO

AO TETO. INEXISTÊNCIA DE DIFERENÇAS. AGRAVO DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

- O contido no art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e no art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003

possui aplicação imediata, sem mácula à segurança jurídica abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e

pelo ato jurídico perfeito.

- O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

- Contudo, no presente caso, a carta de concessão / memória de cálculo (fls. 21) revela que o benefício não foi

limitado ao teto quando do sua concessão. Outrossim, consulta efetuada no Plenus , cuja juntada ora determino,

demonstra que, quando da edição das referidas emendas, o benefício da parte autora não estava limitado ao teto,

APELANTE : LUIZA JOSE MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017116820114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2011.61.04.002139-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : CLEIDELEONOR DA CUNHA BASTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021393820114036104 5 Vr SANTOS/SP
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de modo que carece de interesse processual.

- Decisão agravada mantida.

- Agravo do particular desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007178-16.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557, §1º, DO CPC. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS

DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. BENEFÍCIO NÃO LIMITADO

AO TETO. INEXISTÊNCIA DE DIFERENÇAS. AGRAVO DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

- O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

- No presente caso, as cópias das cartas de concessão demonstram que o salário-de-benefício da parte requerente

não foi limitado ao teto, de modo que descabe se falar em revisão do benéfico ou o pagamento de quaisquer

diferenças à parte autora. Ademais, conforme consulta efetuada no Plenus, o benefício da parte autora não estava

limitado ao teto quando das referidas elevações do limite do salário-de-contribuição, de modo que não faz jus à

pleiteada revisão.

- Decisão agravada mantida.

- Agravo do particular desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

2011.61.04.007178-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MASSANORI SATO (= ou > de 60 anos) e outro

: MARIA DOS ANJOS SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO RODRIGUES FAIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00071781620114036104 3 Vr SANTOS/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004721-05.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INAPTIDÃO LABORAL CONFIGURADA. AGRAVO

DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004988-50.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.06.004721-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : APARECIDA RODRIGUES DA SILVA REIS

ADVOGADO : LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00047210520114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.14.004988-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MANOEL MESSIAS

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049885020114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557, §1º, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM

MANUTENÇÃO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DO

BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

- A pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua

de determinação legal nesse sentido.

- Decisão agravada mantida.

- Agravo do particular desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008005-94.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557, §1º, DO CPC.

APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO.

REAJUSTE DO BENEFÍCIO COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DO BENEFICIÁRIO

DESPROVIDO.

- Não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento antecipado do

feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no julgamento antecipado

da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz julgar com celeridade

lides como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não

houver necessidade de produzir prova em audiência.

- Para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o processo

idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos

que entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes.

- A pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua

de determinação legal nesse sentido.

- Decisão agravada mantida.

- Agravo do particular desprovido.

 

2011.61.14.008005-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : LUIZ GONZAGA CALIXTO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080059420114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     1074/1161



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008038-84.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557, §1º, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM

MANUTENÇÃO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DO

BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

- A pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua

de determinação legal nesse sentido.

- Decisão agravada mantida.

- Agravo do particular desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002760-66.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

2011.61.14.008038-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : BALBINO DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080388420114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.26.002760-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : FERNANDO AFONSO

ADVOGADO : SANDRA MARIA FERREIRA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. INAPTIDÃO LABORAL NÃO CONFIGURADA. AGRAVO DESPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006658-48.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, incluído o abono anual, a ser implantada a

partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp 927074/SP,

Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009).

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027606620114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.39.006658-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : REINALDO DIAS GONCALVES

ADVOGADO : CARMEN SILVIA GOMES DE FREITAS BARROS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00066584820114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011206-81.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557, §1º, DO CPC.

APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº

9.876/99. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento antecipado do

feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no julgamento antecipado

da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz julgar com celeridade

lides como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não

houver necessidade de produzir prova em audiência.

2. Para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o processo

idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos

que entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes.

3. A concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos todos

os requisitos exigidos pela legislação de regência.

4. A parte autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC 20/1998, quando

da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da benesse, não se

podendo falar em direito adquirido.

5. Por ocasião da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, já se encontrava em vigor a Lei

9.876/1999, que prevê a aplicação do fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a)

expectativa de sobrevida do segurado; b) tempo de contribuição; c) idade do pleiteante no momento da

aposentadoria.

6. Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas

Legislativas quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo legislativo,

de tal modo que somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do texto à Casa de

Origem, razão pela qual não há que se falar em violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal.

Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999 preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de

seguridade, em especial considerando a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de

contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição previdenciária.

7. Com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por

2011.61.83.011206-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA DE LOURDES BATISTA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00112068120114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a

expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos

quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico.

8. Decisão agravada mantida.

9. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006488-

29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020525-61.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.006488-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE DORIVAL MILANI

ADVOGADO : ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00037337320054036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.03.00.020525-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos exibidos nos autos, reconheceu a

dispensabilidade do prévio requerimento do benefício pretendido, na via administrativa.

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024928-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : ANGELA MARIA DE FARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005917820124036124 1 Vr JALES/SP

2012.03.00.024928-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : JOAO BOSCO DE JESUS SILVESTRE

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

REPRESENTANTE : SUELI AUGUSTO SILVESTRE

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00095-4 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos exibidos nos autos, reconheceu a

dispensabilidade do prévio requerimento na via administrativa.

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025279-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos exibidos nos autos, reconheceu a

dispensabilidade do prévio requerimento do benefício pretendido, na via administrativa.

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

2012.03.00.025279-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : NATAL LONGUINI PRIMO

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00069-7 1 Vr CACONDE/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025692-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ART. 557, §1º,

DO CPC. NÃO CONFIGURADA SUSPEIÇÃO DO PERITO. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos exibidos nos autos, entendeu que o fato de

o perito nomeado pelo Juízo ter participado em outras ações como assistente técnico de outros autores, não

configura nenhuma das hipóteses de suspeição de parcialidade previstas no art. 135 do CPC, cujo rol não admite

interpretação ampliativa.

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028955-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.025692-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : BENEDITO WALDIR MONTEIRO

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00129-4 1 Vr PIRAJU/SP

2012.03.00.028955-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : LUZIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : IRACEMA DE JESUS DAURIA ODIOCHE
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EMENTA

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INTEMPESTIVIDADE.

MISERABILIDADE E DEFICIÊNCIA. TUTELA ANTECIPADA. PROVA INEQUÍVOCA. AUSÊNCIA.

APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA

PRELIMINAR REJEITADA. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Das cópias que instruem o presente recurso, observa-se que foi realizada a citação do INSS, ocasião na qual

também tomara conhecimento da antecipação da tutela, em 11/09/2012 (terça-feira), na figura de procurador

autárquico; reconhece-se, como prazo derradeiro para interposição de Agravo de Instrumento, pelo INSS, o dia

01/10/2012 (segunda-feira), o qual, por sinal, coincide com a data do protocolo.

3. Não está a merecer reparos a decisão agravada porquanto, ao analisar os elementos exibidos nos autos,

reconheceu a ausência dos requisitos autorizadores da concessão antecipada de benefício de prestação continuada,

em especial no tocante ao requisito de escassez de recursos financeiros, pela parte autora, sendo certo que,

inclusive, à época da prolação da decisão que ora se agrava, sequer havia sido realizada perícia médica,

imprescindível para fins de comprovação da incapacitação física.

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento

ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030085-27.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00103-3 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

2012.03.00.030085-8/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : MARILENA DIAS CARNEIRO

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAIBA MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08023495920128120018 1 Vr PARANAIBA/MS
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2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos exibidos nos autos, reconheceu a

dispensabilidade do prévio requerimento do benefício pretendido, na via administrativa.

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033605-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos exibidos nos autos, reconheceu a

dispensabilidade do prévio requerimento do benefício pretendido, na via administrativa.

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

2012.03.00.033605-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : MARLI FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ELIAS FORTUNATO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00159-9 1 Vr LUCELIA/SP
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00095 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035421-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos exibidos nos autos, reconheceu a

dispensabilidade do prévio requerimento do benefício pretendido, na via administrativa.

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008614-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.00.035421-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : FRANCISCA RODRIGUES DOMINGUES

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00085228020124036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.99.008614-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO REZENDE SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDIVALDO DA SILVA

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00056-2 1 Vr PEDREGULHO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. INAPTIDÃO LABORAL NÃO CONFIGURADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012276-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557, §1º, DO CPC. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO ANTERIOR AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997).

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. REAJUSTE DO

BENEFÍCIO COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Uma vez que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, descabe falar na

ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei nº 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como

se calcula a renda mensal inicial.

2. A pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua

de determinação legal nesse sentido.

3. Agravo parcialmente provido. Decadência afastada. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, para afastar a

decadência, anulando a decisão recorrida, e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

2012.03.99.012276-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ALVARO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00011-6 1 Vr JACAREI/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014224-74.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

AGRAVOS DESPROVIDOS.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - Sendo a enfermidade preexistente à filiação do demandante ao Regime Geral de Previdência Social, indevida a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

3 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4 - Agravos não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014433-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.014224-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FABRICIO LEANDRO DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00095-5 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2012.03.99.014433-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : NEIVA APARECIDA MANSANO ANTONIO

ADVOGADO : HELDER ANDRADE COSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC -

NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015969-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. IDADE E MISERABILIDADE

COMPROVADAS. BENEFÍCIO DEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CPC. POSSIBILIDADE.

AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963

(ambos com repercussão geral), em 17 e 18/04/2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal

modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a

miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de novo

critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como se

pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185.

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial

requerido.

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00082-2 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2012.03.99.015969-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILIA CASTANHOS PEREIRA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA RAIMUNDA DOS SANTOS

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00058-2 1 Vr BARUERI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016150-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

- A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022494-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.016150-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SANTINA DE OLIVEIRA ROSA

ADVOGADO : DIRCEU RODRIGUES DE FREITAS

No. ORIG. : 09.00.00077-1 1 Vr APIAI/SP

2012.03.99.022494-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC -

NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022597-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

- A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAIR PRESTES FERRAZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FLORI CORDEIRO DE MIRANDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00012-3 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2012.03.99.022597-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIA MARIA ROCHA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

No. ORIG. : 00504375220118260651 1 Vr VALPARAISO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023133-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034294-15.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

2012.03.99.023133-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JORGE DONIZETI JORGE

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00055-1 1 Vr TANABI/SP

2012.03.99.034294-3/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GISELE M O CAMARA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OLIDIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : ABADIO QUEIROZ BAIRD

No. ORIG. : 00010998520118120009 2 Vr COSTA RICA/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos de

declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e coerente.

- A providência pretendida pelo embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036360-65.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AGRAVO DESPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - Reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, a partir do mês seguinte ao último

recolhimento vertido por ela.

3 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4 - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

2012.03.99.036360-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA RUSAFA

ADVOGADO : ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00110-0 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044332-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INAPTIDÃO LABORAL CONFIGURADA. AGRAVO

DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046014-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.044332-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : IVETE AMARAL DOS SANTOS

ADVOGADO : GERSON PEREIRA AMARAL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00016-9 1 Vr APIAI/SP

2012.03.99.046014-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDEMAR RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : LUCIA RODRIGUES FERNANDES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00015-4 1 Vr GUARARAPES/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AGRAVO DESPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - Reconhece-se o direito da parte autora ao recebimento do auxílio-doença desde o mês seguinte à última

contribuição previdenciária por ele vertida (1º/07/2012).

3 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4 - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046029-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Sendo a enfermidade preexistente à refiliação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social, indevido o

benefício pleiteado.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.03.99.046029-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES MORAIS MARCHIORE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARINÁ ELIANA LAURINDO SIVIERO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00187-6 3 Vr ARARAS/SP
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São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049189-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC -

NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049727-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.049189-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIVA FOGO RODRIGUES

ADVOGADO : HELDER ANDRADE COSSI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00218-3 1 Vr MOGI GUACU/SP

2012.03.99.049727-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZELIA BAPTISTA GRANADO

ADVOGADO : ERICA APARECIDA PINHEIRO RAGOZZINO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00062-0 2 Vr PIRACAIA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC -

NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001172-59.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. INAPTIDÃO LABORAL CONFIGURADA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005665-76.2012.4.03.6104/SP

2012.61.03.001172-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : PRISCILA CAMPOS DIAS

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011725920124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557, §1º, DO CPC. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP

1.523-9/1997). AGRAVO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002224-75.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARAÇÃO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-

2012.61.04.005665-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ROBERTO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00056657620124036104 5 Vr SANTOS/SP

2012.61.08.002224-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : JOSE AUGUSTO LESSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.174/178

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022247520124036108 3 Vr BAURU/SP
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9/1997). ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007372-49.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557, §1º, DO CPC. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP

1.523-9/1997). AGRAVO DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

2012.61.14.007372-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : CARLOS VITAL TEIXEIRA

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00073724920124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002323-14.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005472-18.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.002323-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : JOSE DOS SANTOS MADUREIRA

ADVOGADO : ANDRE LUIS CAZU e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023231420124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.005472-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RODOLFO ANTONIO DE CILLO

ADVOGADO : HAMILTON PEREIRA MARTUCCI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00054721820124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006056-85.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

2012.61.83.006056-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEBASTIAO CAMILO PEREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00060568520124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003781-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos exibidos nos autos, reconheceu a

dispensabilidade do prévio requerimento do benefício pretendido, na via administrativa.

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006192-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.003781-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : HILDEVANDE SILVA MACIEL

ADVOGADO : DANIEL MARTINS SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00001-2 1 Vr MIRACATU/SP

2013.03.00.006192-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA FRANCA SANTOS

ADVOGADO : ELIZELTON REIS ALMEIDA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

REVISÃO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos exibidos nos autos, reconheceu a

dispensabilidade do prévio requerimento na via administrativa.

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006886-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos exibidos nos autos, reconheceu a

dispensabilidade do prévio requerimento do benefício pretendido, na via administrativa.

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

No. ORIG. : 00014551320138260400 2 Vr OLIMPIA/SP

2013.03.00.006886-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : SANTINA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009100820138260346 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007421-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos exibidos nos autos, reconheceu a

dispensabilidade do prévio requerimento do benefício pretendido, na via administrativa.

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007441-56.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.007421-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : ANA CANDIDA GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00018-7 1 Vr IPUA/SP

2013.03.00.007441-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : SALETE VIEIRA COSTA RIBEIRO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos exibidos nos autos, reconheceu a

dispensabilidade do prévio requerimento do benefício pretendido, na via administrativa.

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008439-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. VALOR

DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

- Consoante legislação pátria, compete ao Juizado Especial Federal processar, conciliar e julgar as causas federais,

até o valor de 60 salários mínimos, sendo que, no foro em que estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua

competência é absoluta (art. 3º, caput e § 3º, da Lei nº 10.259/2001). Por sua vez, o CPC dispõe em seu art. 258

que a toda causa será atribuído um valor certo. Tal importância deve espelhar o bem da vida judicialmente

buscado, sendo vedada sua indicação aleatória.

- Considerando que o valor da causa é menor do que sessenta salários mínimos, tal fato implica na competência

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015195820138260453 1 Vr PIRAJUI/SP

2013.03.00.008439-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : NORIVAL CASSINELI

ADVOGADO : FABIANO TAMBURUS ZINADER

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00088425420124036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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absoluta do Juizado Especial Federal .

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008574-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL.

PRECATÓRIO/RPV. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO DESPROVIDO.

- Segundo se verifica dos cálculos da contadoria juntados às fls. 125/135, homologados por sentença transitada em

julgado, os mesmos foram devidamente elaborados segundo o julgado, corrigidos e convertidos em UFIR na data

de sua elaboração, sendo certo que em nenhum momento os agravantes se insurgem contra referidos cálculos. 

- Conforme disposto no art. 18 da Lei 8.870/94, o valor da condenação deve ser convertido em UFIR na data do

cálculo e atualizado por esse indexador até a data do depósito. Sendo que, em virtude da extinção da Unidade

Fiscal de Referência em 26.10.2000, pelo artigo 29, §3º, da MP n.º 1973/67, a atualização, a partir de 01/01/2001,

passa a observar o IPCA-E como sucedâneo, nos moldes preceituados tanto pela Resolução n.º 242/01 do CJF, a

qual deu origem à edição do Novo Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal. Cumpre ressaltar que a

correção do valor requisitado por precatório ou RPV, por obedecer sistemática própria, estabelecida pela

Resolução nº 242/01 do CJF, deve ser feita de acordo com os índices constantes da Tabela de Atualização dos

Precatórios do Tesouro Nacional, elaborada pela Contadoria desta E. Corte, confeccionada nos termos das

Portarias nºs 72/2000, 40/2001, 79/2002, 32/2003 do CJF e Provimento nº 52 de 04/05/2004, da Corregedoria

Geral da 3ª Região.

2013.03.00.008574-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : HUMBERTO DE ANGELO e outros

: ANTONIO DONADON

: ANTONIO STOROLLI

: ARI PIRES DAVILA

: WALTER GABETTA

: EUGENIO DE SOUZA

: FRANCISCO MUNHOZ TORRES

: ITAMAR GOMES

: MAURO PIMENTA

: NATHANAEL BIZARRO ROSA

ADVOGADO : DULCINÉIA NERI SACOLLI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06012401819934036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008895-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL.

COMPETÊNCIA. PARTE AUTORA DOMICILIADA EM FORO DISTRITAL VINCULADO À COMARCA

SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DO ART. 109, § 3º, DA CF. AGRAVO

DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta Corte.

- In casu, o domicílio da parte autora é no Foro Distrital de Tabapuã-SP, Comarca de Catanduva, a qual é sede de

Juízo Federal, de forma que não se aplica ao caso a regra insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da

República.

- O C. STJ firmou entendimento no sentido de que não se confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira

encontra-se vinculada à área territorial da segunda e existindo Vara Federal na comarca onde se situa o Foro

Distrital, não estamos diante da delegação de competência do § 3º do art. 109 da Constituição Federal.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

2013.03.00.008895-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : MARTA BEZERRA DA SILVA DOS REIS

ADVOGADO : JOSUE CIZINO DO PRADO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004622820138260607 1 Vr TABAPUA/SP
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00127 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009678-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. VALOR

DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

- Consoante legislação pátria, compete ao Juizado Especial Federal processar, conciliar e julgar as causas federais,

até o valor de 60 salários mínimos, sendo que no foro em que estiver instalada Vara do Juizado Especial a sua

competência é absoluta (art. 3º, caput e § 3º, da Lei nº 10.259/2001). Tal importância deve espelhar o bem da vida

judicialmente buscado, sendo vedada sua indicação aleatória.

- Considerando que o valor da causa é menor do que sessenta salários mínimos, tal fato implica na competência

absoluta do Juizado Especial Federal.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010886-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.009678-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : ELAINE DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00078140220124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.010886-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : JOAO TELES DA SILVA

ADVOGADO : REYNALDO CALHEIROS VILELA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA ESPECIAL/APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. INDEFERIMENTO

DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. AGRAVO DESPROVIDO.

- Em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis

ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

- No caso em tela, embora requerida a produção de prova pericial, a mesma não se afigura apta à comprovação de

que o demandante tenha laborado sob condições especiais. Isso porque, para que se comprove a exposição a

agentes insalubres no período anterior à vigência da Lei nº 9.032/1995, basta que a atividade esteja enquadrada

nas relações dos Decretos nº 53.831/1964 ou 83.080/1979 e, relativo ao lapso posterior, cabe à parte autora

apresentar formulários padrões do INSS, tais como SB 40, DSS 8030 e/ou PPP.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011549-31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO.

ATIVIDADE INSALUBRE. PROVA TESTEMUNHAL. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART.

557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Não está a merecer reparos a decisão agravada porquanto, ao analisar os elementos exibidos nos autos,

reconheceu-se a desnecessidade de colheita de depoimentos de testemunhas, para fins de comprovação de

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.10178-7 2 Vr JABOTICABAL/SP

2013.03.00.011549-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : DECIO LAZZARATO

ADVOGADO : VIVIANE MASOTTI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00124317320104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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atividade de natureza especial.

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002888-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO

LEGAL. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DE OFÍCIO. ÓBITO DA DEMANDANTE NO CURSO DA

AÇÃO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Verifica-se a existência de erro material no dispositivo da decisão de fls. 164/165, proferida nos seguintes

termos, partim: "... Tais as circunstâncias, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, EXTINGO O

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IX, daquele diploma

legal, restando prejudicada a apelação...". Entrementes, como a r. sentença de Primeiro Grau já havia

extinguido o feito sem exame do mérito, em idênticos termos, caberia, tão somente, a análise do recurso

voluntário interposto pela parte demandante, provendo-se-o ou não. Assim sendo, corrige-se de ofício o erro

material contido na decisão de fls. 164/165, para que dela passe a constar, in verbis: "... Tais as circunstâncias,

com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto pela parte

demandante, tudo nos termos da fundamentação".

2. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

3. Não está a merecer reparos a decisão recorrida, pois, analisando-se os elementos exibidos nestes autos -

sobretudo no tocante à notícia do passamento da parte autora - reconheceu-se a impossibilidade de transmissão a

herdeiros, de quaisquer valores de benefício assistencial, eventualmente devidos a autora e não-pagos em vida.

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2013.03.99.002888-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : DIOMAR FLORENCIA DE OLIVEIRA falecido

ADVOGADO : FLAVIO PINHEIRO JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00145-5 2 Vr IBITINGA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir de ofício o erro material contido na decisão de fls.

164/165 e negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00131 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005831-29.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.

REVISÃO DE BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. AFASTADA A DECADÊNCIA. REAJUSTE DO

BENEFÍCIO COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO DA PARTE AUTORA. EMBARGOS

PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

- Uma vez que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, descabe falar na

ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei nº 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como

se calcula a renda mensal inicial.

- A pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua

de determinação legal nesse sentido.

- Embargos de declaração acolhidos parcialmente. Decadência afastada. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, para sanar

a omissão apontada e, emprestando-lhes efeitos infringentes, reformar a r. decisão agravada, para afastar a

decadência e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008773-34.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.005831-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : HYGINO CARDOSO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.160/163

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00131-8 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2013.03.99.008773-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. AGRAVO DO ART.

557, §1º, DO CPC. ATIVIDADES RURAL E URBANA. ART. 48, § 3º, DA LEI Nº 8.213/91. CARÊNCIA

NÃO COMPROVADA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE

NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. A decisão ora recorrida bem analisara os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles

produzidas, reconhecendo a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício de "aposentadoria por

idade".

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009411-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC -

NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : SAWAKO AKAI HAYASHIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MILENE DE FARIA CAMARGO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00105-0 2 Vr ATIBAIA/SP

2013.03.99.009411-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA MARIA PEREIRA

ADVOGADO : THIAGO VICENTE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00015-5 2 Vr JARDINOPOLIS/SP
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- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011625-31.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC -

NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011631-38.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.011625-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : AUGUSTA ROSA PEREIRA

ADVOGADO : HELIO LOPES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00083-1 1 Vr GARCA/SP

2013.03.99.011631-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : VILMA MENDES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WILLIAN RAFAEL MALACRIDA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC -

NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23265/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.061725-5/SP

 

 

DESPACHO

Fls. 98/103: nos termos do art. 531, primeira parte, do CPC, na redação da Lei nº 10.352, de 26-12-2001, dê-se

vista dos autos ao INSS para apresentação de contrarrazões, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027625-29.2001.4.03.9999/SP

 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00208-0 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE DE MARCO

ADVOGADO : MARCIA CAMILLO DE AGUIAR e outro

No. ORIG. : 97.06.14593-1 3 Vr CAMPINAS/SP

2001.03.99.027625-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     1112/1161



 

 

 

DESPACHO

1. Controvertem as partes acerca da apuração do salário de benefício. Nesse ponto, importante frisar que,

comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade de

comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício

concedido, nos termos dos art. 39, I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91.

 

Somente o segurado que deseje usufruir benefícios outros e em valor superior a um salário mínimo é que deve

comprovar haver contribuído facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio

da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei.

 

A seu turno, o segurado apresentou os documentos de fls.17/21, com a discriminação das parcelas do salário-

contribuição, fazendo-se necessária a elaboração de cálculos para apuração do salário de benefício.

 

Diante disso, com fundamento no art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil, envio os autos ao Setor de

Contadoria deste Tribunal, que deverá elaborar novo cálculo seguindo os critérios dispostos no título executivo

judicial e os documentos juntados pelo embargado. Correção monetária de acordo com a Súmula 71 da mesma

Corte até o ajuizamento da demanda e, a partir daí, pelo critério da Lei 6.899/81 e do Provimento 134/10, do

Conselho da Justiça Federal, até a data de elaboração da conta do exequente (16/07/1999), mais juros de mora no

importe de 12% ao ano, a partir da citação, observando-se, ainda, a Súmula nº 08 desta Corte.

 

2. Após a elaboração do cálculo, dê-se vista às partes, para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando

pelo INSS, ora embargante, acerca dele se manifestem.

 

3. Cumpridas tais determinações, tornem os autos conclusos.

 

4. Consigno, por fim, a necessidade de urgência no cumprimento desta decisão, haja vista que o presente feito

encontra-se incluído na Meta de Nivelamento nº 2/2009, do Conselho Nacional de Justiça.

 

5. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002061-86.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARVALHO

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 96.00.00072-6 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2007.61.03.002061-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

- Folhas 125/133:

Diante da constatação de que a parte autora encontra-se incapacitada para os atos da vida civil, determino a

baixa dos autos à Vara de origem para as providências necessárias à regularização da representação processual do

requerente, nos termos dos artigos 8º e 9º do Código de Processo Civil, com ratificação dos atos processuais.

 

Deixo consignado que, em qualquer situação (regularizado ou não), o processo deverá retornar a esta Corte para

julgamento do recurso pendente.

 

Após o decurso de 90 (noventa) dias, caberá ao Juízo informar as providências adotadas para regularização do

feito.

 

Int.

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013009-56.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

- folhas 330/336vº:

 

1) Tendo em vista a revogação de mandato em relação à advogada Ana Paula Ackel Rodrigues de Oliveira,

retifique-se a autuação para constarem os novos patronos (f.334).

 

2) Quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado em segunda instância:

Indefiro o pleito, por ora. Trata-se de questão que esteve afeta à competência do Juízo a quo, de modo que, até

apreciação dos recursos de apelação, recebidos, inclusive, em ambos os efeitos, devem prevalecer os efeitos da

sentença apelada, pelos seus próprios fundamentos e limites.

 

ADVOGADO : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS HENRIQUE PINHEIRO

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00020618620074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.61.02.013009-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : IVAN DE MOURA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00130095620084036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Int.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002287-51.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Folhas: 279:

 

À vista dos fatos expostos, defiro o pedido de vista dos autos fora da Subsecretaria, pelo prazo requerido de 30

(trinta) dias improrrogáveis.

Int.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000617-36.2008.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelada sobre os documentos juntados às fls. 101/107.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

2008.61.05.002287-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOAO LEOCADIO DA SILVA

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

2008.61.18.000617-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RENATA VALERIA NEVES

ADVOGADO : LUCIA HELENA DIAS DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00006173620084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025283-64.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da petição de folhas 264/265.

Int.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037565-37.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 183 e seguintes.

 

O art. 112 da Lei 8.213/91 estabelece que os dependentes habilitados à pensão por morte têm legitimidade para

pleitear os valores não recebidos em vida pelo segurado, independentemente de inventário ou arrolamento:

2009.03.99.025283-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADAIR APARECIDO PELEGRINO

ADVOGADO : ANTONIO TADEU GUTIERRES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 07.00.00214-9 2 Vr AMERICANA/SP

2009.03.99.037565-2/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CENIR ALVES NOGUEIRA

ADVOGADO : TEREZA CORREA MARQUES

SUCEDIDO : URBANO FARIAS NOGUEIRA falecido

No. ORIG. : 07.00.03432-3 2 Vr MARACAJU/MS
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Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão

por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou

arrolamento. 

O dispositivo legal não deixa margens a dúvidas, ou seja, os demais sucessores só ingressam nos autos em caso de

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte.

A regra tem sua razão de ser, pois são os dependentes habilitados à pensão por morte que vivem sob a esfera

econômica do segurado.

Se assim é, não há que se falar em chamamento dos demais herdeiros do falecido à sua substituição nos autos,

uma vez que a lei previdenciária, por ser especial, regula a questão de modo diferente da legislação civil.

O legislador, entendendo longo e moroso o trâmite de um eventual processo de inventário só para o recebimento

de verbas de nítido caráter alimentar, atribuiu aos dependentes habilitados à pensão por morte o direito aos

créditos não recebidos em vida pelo segurado.

Nesse sentido vem se manifestando o STJ:

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. RECEBIMENTO. LEI 8.213/91. 

"Conforme o disposto no art. 112 da Lei 8.213/91, os benefícios não recebidos em vida pelos segurados, são

devidos a seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores." 

"O art. 81, II, da referida Lei, assegura ao aposentado, por idade ou por tempo de serviço, que voltar a exercer

atividade profissional, o pagamento do pecúlio, quando dela se afastar. (Precedentes)" 

Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, Resp. 248588, Proc. 200000141151-PB, DJU 04/02/2002, p. 459, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA

FONSECA) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LEGITIMIDADE PARA PLEITEAR VERBAS QUE SERIAM

DEVIDAS AO SEGURADO FALECIDO. PENSIONISTA. ART. 112 DA LEI Nº 8.213/91. 

Cabe à dependente habilitada na pensão o levantamento dos valores a que fazia jus, em vida, o segurado

falecido, conforme preceito contido no art. 112 da Lei nº 8.213/91, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo

segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte, ou na falta deles, aos seus

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento." 

Recurso não conhecido. 

(5ª Turma, Resp 238997, Proc. 199901049997-SC, DJU 10/04/2000, P. 121, Rel. Min. FELIX FISCHER) 

RESP - PREVIDENCIÁRIO - PECÚLIO. 

- Constituindo o pecúlio direito patrimonial, não havendo o segurado recebido em vida, conseqüentemente é

devido o seu 

recebimento pelos habilitados a pensão por morte ou, na sua falta, pelos sucessores na forma da lei civil. 

(Resp 177400, Proc. 199800416323-SP, 6ª Turma, DJU 19/10/1998, p. 169, Rel. Min. LUIZ VICENTE

CERNICCHIARO). 

Assim, com fulcro no art. 112 da Lei nº 8.213/91, defiro a habilitação da viúva meeira do autor falecido.

Proceda-se às anotações necessárias.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007584-14.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

2009.61.02.007584-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WILSON GOMES MORAES

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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DESPACHO

 

Folhas: 344:

 

À vista dos fatos expostos, defiro o pedido de vista dos autos fora da Subsecretaria, pelo prazo requerido de 30

(trinta) dias improrrogáveis.

Int.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002968-84.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Folhas: 343:

 

À vista dos fatos expostos, defiro o pedido de vista dos autos fora da Subsecretaria, pelo prazo requerido de 30

(trinta) dias improrrogáveis.

Int.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011375-79.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00075841420094036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.61.05.002968-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOAO DIVINO MACIEL

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00029688420094036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.05.011375-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     1118/1161



 

DESPACHO

 

Folhas: 281:

 

À vista dos fatos expostos, defiro o pedido de vista dos autos fora da Subsecretaria, pelo prazo requerido de 30

(trinta) dias improrrogáveis.

Int.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015169-11.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Folhas: 308:

 

À vista dos fatos expostos, defiro o pedido de vista dos autos fora da Subsecretaria, pelo prazo requerido de 30

(trinta) dias improrrogáveis.

Int.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003171-34.2009.4.03.6109/SP

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : CARLOS APARECIDO SALES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00113757920094036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.05.015169-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JUVERCI RAMOS DE AZEVEDO

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00151691120094036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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DESPACHO

Fls. 100 - Dê-se vista à parte autora acerca do cumprimento da determinação judicial pelo INSS.

Int.

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016590-57.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo sido o agravo legal de fls. 146/150 interposto mediante transmissão via "fac-simile", comprove o

agravante, no prazo de 05 dias, o cumprimento tempestivo do disposto no art. 2º da Lei 9.800/99.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026737-45.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.09.003171-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EVA SANTINA DE MORAES FERNANDES

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO e outro

No. ORIG. : 00031713420094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.03.99.016590-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO : ALYNE ALVES DE QUEIROZ

No. ORIG. : 07.00.01092-0 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS

2010.03.99.026737-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE
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DESPACHO

 

Diante da ausência de notícia do cumprimento da decisão judicial (fls. 102), concedo o prazo improrrogável de 10

(dez) dias, a fim de que seja regularizada a representação processual, promovendo a habilitação dos herdeiros e

sucessores neste feito, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito, consoante o disposto no art.

267, IV e § 3º, do CPC.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006104-37.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelada sobre os documentos juntados às fls. 124/129.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002947-47.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ACACIO MARTINS CARNEIRO

ADVOGADO : ELZA NUNES MACHADO GALVAO

No. ORIG. : 08.00.00069-7 1 Vr PORANGABA/SP

2010.61.11.006104-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LOURIVAL DA SILVA GOMES

ADVOGADO : GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA

No. ORIG. : 00061043720104036111 3 Vr MARILIA/SP

2010.61.14.002947-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : BRAULIO VAZ DE LIMA

ADVOGADO : FERNANDO GONÇALVES DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro
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DESPACHO

 

Folhas: 231:

 

À vista dos fatos expostos, defiro o pedido de vista dos autos fora da Subsecretaria, pelo prazo requerido de 30

(trinta) dias improrrogáveis.

Int.

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003660-83.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Folhas: 212:

 

À vista dos fatos expostos, defiro o pedido de vista dos autos fora da Subsecretaria, pelo prazo requerido de 30

(trinta) dias improrrogáveis.

Int.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000105-22.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029474720104036114 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.26.003660-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : EDILSON PAVAN

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036608320104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.38.000105-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro
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DESPACHO

Fls. 112/117 e 119/123. Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000835-92.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Folhas: 174:

 

À vista dos fatos expostos, defiro o pedido de vista dos autos fora da Subsecretaria, pelo prazo requerido de 30

(trinta) dias improrrogáveis.

Int.

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001663-88.2010.4.03.6183/SP

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES FERREIRA GARCIA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EDUARDO SANTIN ZANOLA e outro

: ANDREI RAIA FERRANTI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00001052220104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2010.61.83.000835-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO SANTANA FILHO

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00008359220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.001663-1/SP
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DESPACHO

 

Folhas: 184:

 

À vista dos fatos expostos, defiro o pedido de vista dos autos fora da Subsecretaria, pelo prazo requerido de 30

(trinta) dias improrrogáveis.

Int.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004520-10.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Folhas: 169:

 

À vista dos fatos expostos, defiro o pedido de vista dos autos fora da Subsecretaria, pelo prazo requerido de 30

(trinta) dias improrrogáveis.

Int.

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ANGELIN EDGARD GIBELATI

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00016638820104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.004520-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : DORIVAL TEIXEIRA LEDES

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045201020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016892-52.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de pessoa não alfabetizada, a procuração "ad judicia" deve ser outorgada por instrumento público. A

procuração anexada aos autos foi confeccionada por instrumento particular.

 

O STJ, apreciando questão análoga, posicionou-se no sentido de ensejar oportunidade para que o autor

regularizasse sua representação processual.

 

Por outro lado, verifica-se que o autor é pobre na acepção jurídica do termo, razão pela qual lhe foi deferido o

benefício da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, intime-se a parte autora para que junte aos autos procuração por instrumento público, no prazo

de 15 (quinze) dias.

 

Após, voltem conclusos.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040572-66.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de pessoa não alfabetizada, a procuração "ad judicia" deve ser outorgada por instrumento público. A

procuração anexada aos autos foi confeccionada por instrumento particular.

2011.03.99.016892-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA CAETANO MOTA

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00127-7 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2011.03.99.040572-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOVINA BARBOSA

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

No. ORIG. : 10.00.00135-1 1 Vr BURITAMA/SP
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O STJ, apreciando questão análoga, posicionou-se no sentido de ensejar oportunidade para que a autora

regularizasse sua representação processual.

 

Por outro lado, verifica-se que a autora é pobre na acepção jurídica do termo, razão pela qual lhe foi deferido o

benefício da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, intime-se pessoalmente a autora para que junte aos autos procuração por instrumento público,

no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Com o cumprimento, tornem os autos conclusos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046035-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

À vista da manifestação do INSS às f. 135, defiro a habilitação requerida, às folhas 113/119 e 128/132, nos

termos do art. 1.055 e seguintes do CPC, bem como do art. 33, inciso XVI, do Regimento Interno desta Corte.

Assim, retifique-se a autuação e, após, voltem-me conclusos para oportuno julgamento do agravo legal (f.

120/127).

Int. 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005957-92.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

2011.03.99.046035-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FABIANO SHIMIZO BATISTA e outro

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

No. ORIG. : 10.00.00035-5 1 Vr BURITAMA/SP

2011.61.05.005957-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     1126/1161



 

DESPACHO

 

Folhas: 271:

 

À vista dos fatos expostos, defiro o pedido de vista dos autos fora da Subsecretaria, pelo prazo requerido de 30

(trinta) dias improrrogáveis.

Int.

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010792-26.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

- Folhas: 224:

 

À vista dos fatos expostos, defiro o pedido de vista dos autos fora da Subsecretaria, pelo prazo requerido de 30

(trinta) dias improrrogáveis.

Int.

 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004780-90.2011.4.03.6106/SP

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSUE VENANCIO GODOI

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00059579220114036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.05.010792-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOSE DE ABREU

ADVOGADO : FERNANDO GONÇALVES DIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LETICIA ARONI ZEBER MARQUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00107922620114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.06.004780-9/SP
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DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelada sobre os documentos juntados às fls. 140/153.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001704-37.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 256/257.

O autor ajuizou esta ação pedindo a concessão da aposentadoria especial ou da aposentadoria por tempo de

serviço integral (fls. 31), tendo seu pleito atendido, visto que a sentença determinou a conversão do benefício que

já recebia - aposentadoria por tempo de serviço -, em aposentadoria especial, reconhecendo a natureza especial

das diversas atividades exercidas pelo autor entre 01.06.1967 e 06.03.1996. Portanto, não é viável a inclusão dos

salários posteriores a 07.03.1996 no cálculo do benefício concedido, pois as atividades exercidas a partir dessa

data foram consideradas como comuns.

Int. 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011695-19.2011.4.03.6119/SP

 

 

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIRCE BERTELLI FERRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00047809020114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.13.001704-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSE VITOR DE FARIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIANA MOREIRA LANCE e outro

CODINOME : JOSE VICTOR DE FARIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017043720114036113 1 Vr FRANCA/SP

2011.61.19.011695-9/SP
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DESPACHO

Folhas: 126/134: dê-se ciência à parte autora.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000602-47.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelada sobre os documentos juntados às fls. 82/88.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000017-86.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VANDA DOS SANTOS MARQUES

ADVOGADO : MIRELLA MARIE KUDO e outro

No. ORIG. : 00116951920114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.23.000602-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LIBERACY DALARME UEDA

ADVOGADO : GUSTAVO ANDRE BUENO e outro

No. ORIG. : 00006024720114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2011.61.25.000017-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelada sobre os documentos juntados às fls. 107/115.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001656-42.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelada sobre os documentos juntados às fls. 98/108.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001358-47.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

APELADO : MARIA IZABEL DE ALMEIDA AVANZI

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00000178620114036125 1 Vr OURINHOS/SP

2011.61.25.001656-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARILDA SOLANGE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

No. ORIG. : 00016564220114036125 1 Vr OURINHOS/SP

2011.61.26.001358-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : EDILSON PAVAN

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00013584720114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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DESPACHO

 

Folhas: 206:

 

À vista dos fatos expostos, defiro o pedido de vista dos autos fora da Subsecretaria, pelo prazo requerido de 30

(trinta) dias improrrogáveis.

Int.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000113-95.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelada sobre os documentos juntados às fls. 127/135.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003721-30.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2011.61.27.000113-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAÍRA SAYURI GADANHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO INACIO PERINOTO

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO e outro

No. ORIG. : 00001139520114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.61.83.003721-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ISMAEL FRANCISCO DE SOUZA ARRUDA

ADVOGADO : FERNANDO GONÇALVES DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037213020114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     1131/1161



 

Folhas: 87:

 

À vista dos fatos expostos, defiro o pedido de vista dos autos fora da Subsecretaria, pelo prazo requerido de 30

(trinta) dias improrrogáveis.

Int.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005055-02.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Folhas: 187:

 

À vista dos fatos expostos, defiro o pedido de vista dos autos fora da Subsecretaria, pelo prazo requerido de 30

(trinta) dias improrrogáveis.

Int.

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006155-89.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.005055-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VILSON PAPA

ADVOGADO : FERNANDO GONÇALVES DIAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00050550220114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.006155-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ADEILSON ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

 

Folhas: 158:

 

À vista dos fatos expostos, defiro o pedido de vista dos autos fora da Subsecretaria, pelo prazo requerido de 30

(trinta) dias improrrogáveis.

Int.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006315-17.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

F. 82: Indefiro o pedido por falta de amparo legal.

Int.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009197-49.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00061558920114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.006315-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOSE GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063151720114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009197-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARCOS ORLANDO BACOCHINA

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEN DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091974920114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

 

F. 220: Indefiro o pedido por falta de amparo legal.

Int.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031285-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Exclua-se o advogado JOAQUIM DIAS NETO da autuação.

 

Requisitem-se informações do Juízo a quo e intime-se o agravado MARIO LUIS NAGLIATO para que responda

na forma do art. 527, V, do CPC.

 

Após, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002641-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.00.031285-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOAO LYRA NETTO

ADVOGADO : JOAO LYRA NETTO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIO LUIS NAGLIATO incapaz

ADVOGADO : JULIANA CAPUCCI BRASSOLI

REPRESENTANTE : NILZA MARIA NAGLIATO

ADVOGADO : JOAQUIM DIAS NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 92.00.00078-0 2 Vr TATUI/SP

2012.03.99.002641-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

 

Folhas: 197/241: manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação nos presentes autos.

Prazo: 10 (dez) dias.

Int.

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033385-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

- Folhas: 101/103:

Intime-se a parte autora a fim de esclarecer a divergência de assinaturas nos documentos de folhas 102/103.

 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048778-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADELINA PEREIRA ROSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP

No. ORIG. : 10.00.00006-8 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2012.03.99.033385-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA SERRA

No. ORIG. : 10.00.00220-5 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2012.03.99.048778-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEMIRAMIS ARAUJO PEREIRA DA SILVA
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DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelada sobre os documentos juntados às fls. 83/94.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009734-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a r. decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por MARIA APARECIDA FERREIRA,

deferiu a antecipação da tutela objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença.

Alega a parte agravante, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência.

Requer seja deferido o pedido liminar, a fim de suspender a eficácia da decisão recorrida. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo

Civil, determina ao relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido,

encaminhando os respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar

lesão grave e de difícil reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os

efeitos em que esta é recebida.

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em

20 de outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art.

8º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de

26 de abril de 2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência. 

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao relator avaliar a pertinência do agravo de

instrumento caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela

parte adversa.

A Autarquia Previdenciária, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que antecipou os efeitos da tutela, nos

moldes do art. 273 do Código de Processo Civil, providência esta que só tem razão de existir em situações

excepcionais de risco àquele que se vale do Poder Judiciário a fim de ver atendida sua pretensão.

Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo

entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de urgência.

A possibilidade de "lesão grave" ao recorrente desalenta à medida que o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação existe para o agravado que se favoreceu da tutela antecipada, ou seja, o dano ao erário, se

concedido indevidamente o benefício, é proporcionalmente menor do que aquele experimentado pelo segurado se

fosse devido e não pago, em razão da sua natureza eminentemente alimentar. 

ADVOGADO : ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA

No. ORIG. : 11.00.00092-0 3 Vr BIRIGUI/SP

2013.03.00.009734-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 00015488720138260363 2 Vr MOGI MIRIM/SP
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Sob outro aspecto, a "difícil reparação" dos efeitos da decisão impugnada deve situar-se no contexto na

irreversibilidade do provimento antecipado, na condição de fator impeditivo. Ora, o parágrafo 4º do art. 273 do

Código de Processo Civil prevê que "A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo,

em decisão fundamentada". Conquanto a medida tenha caráter provisório e revogável, não se avista qualquer

irreversibilidade fática intransponível, de vez que, ausentes os pressupostos, a manutenção do benefício será

imediatamente interrompida e, desse modo, reposto o estado anterior. Quanto a eventuais parcelas indevidas, em

que pese a irrepetibilidade dos alimentos (panorama no qual se inserem as verbas de natureza previdenciária), os

postulados do solidarismo e da eqüidade na forma de participação no custeio, princípios esses que norteiam todo o

sistema, asseguram as contingências causadas aos cofres previdenciários em decorrência da tutela impropriamente

deferida, mantendo-os incólumes para o fim a que se prestam. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente

recurso na forma que eleita pela Autarquia Previdenciária. 

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do

Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005.

Após as formalidades legais, encaminhem os autos à Vara de Origem. 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012987-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão de f. 67, que lhe indeferiu o

pedido de antecipação de tutela para a implantação do benefício de auxílio-doença.

Alega estarem presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273 do Código de

Processo Civil. Afirma, em síntese, ter comprovado a sua incapacidade para o trabalho, conforme documentos

acostados aos autos, de modo que faz jus ao recebimento do benefício de auxílio-doença. Sustenta, por fim, o

caráter alimentar do benefício.

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

É o relatório.

Decido.

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de

decisão capaz de impor à parte agravante lesão grave e de difícil reparação.

O Douto Juízo a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela, com fundamento na ausência dos requisitos que

ensejam a sua concessão.

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido, ficar incapacitado para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de quinze dias

consecutivos.

À aquisição do direito a esse benefício, faz-se necessária a comprovação do preenchimento simultâneo dos

requisitos essenciais, quais sejam: carência de doze contribuições mensais e incapacidade total e temporária, por

2013.03.00.012987-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : GENI MARIA DE SOUZA

ADVOGADO : RAFAEL SILVEIRA DUTRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00007820920134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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mais de quinze dias.

A qualidade de segurada restou demonstrada por cópia do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais de f.

48/53, onde constam contribuições necessárias ao cumprimento do período de carência exigido para a concessão

do benefício pleiteado.

A questão controvertida cinge-se à incapacidade total e temporária da parte autora para o labor.

No caso, pelos documentos carreados aos autos até o momento, não entrevejo verossimilhança das alegações da

parte autora para ensejar a concessão da medida postulada.

Com efeito, o único atestado médico acostado aos autos data de 3/8/2012 (f. 54) e apenas declara as doenças de

que a segurada está acometida e os medicamentos de que faz uso, contudo, não afirma estar incapacitada para as

atividades laborativas.

Por sua vez, as perícias médicas realizadas pelo INSS, posteriores a declaração médica mencionada, concluíram

pela capacidade da parte autora para o trabalho (f. 55/56), não restando demonstrado de forma incontestável a

persistência da moléstia incapacitante para o exercício de atividade por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Frise-se, por oportuno, que a perícia médica administrativa possui caráter público e presunção relativa de

legitimidade, e só pode ser afastada se houver prova inequívoca em contrário, o que, in casu, não ocorreu.

Assim, torna-se imperiosa a perícia judicial, por meio de dilação probatória, com oportunidade para o

contraditório e comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício.

Com essas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os

artigos 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de instrumento.

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de junho de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013101-31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão de f. 45/46, que lhe indeferiu o

pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Aduz estarem presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273 do Código de

Processo Civil. Alega, em síntese, que os documentos acostados aos autos comprovam continuar com os mesmos

problemas de saúde de quando recebia o auxílio-doença, não tendo condições de retornar ao trabalho. Sustenta o

caráter alimentar do benefício.

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

É o relatório.

Decido.

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de

decisão capaz de impor à parte agravante lesão grave e de difícil reparação.

Postula medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. A tanto, é necessária, entre

outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade para o trabalho. Contudo, pelos documentos carreados

aos autos até o momento, não vislumbro a referida incapacidade.

Com efeito, o atestado médico acostado à f. 30, datado de 13/3/2013, embora declare a existência de incapacidade

laborativa, é inconsistente, por si só, para comprovar de forma inequívoca a verossimilhança das suas alegações.

2013.03.00.013101-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : EXPEDITO CADETE DA SILVA

ADVOGADO : JOÃO AUGUSTO FASCINA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 10014902220138260281 1 Vr ITATIBA/SP
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Os exames de tomografia, ressonância magnética e ultrassonografia de f. 31/36 e 38/43, não se prestam para

comprovar a alegada incapacidade.

Por sua vez, a perícia do INSS concluiu pela capacidade da parte autora para o trabalho. Assim, não ficou

demonstrado de forma incontestável a incapacidade para o trabalho ou para o exercício de atividade por mais de

15 (quinze) dias consecutivos, posto haver divergência quanto à existência de incapacidade.

Desse modo, torna-se imperiosa a perícia judicial, por meio de dilação probatória, com oportunidade para o

contraditório e comprovação da alegada incapacidade.

Finalmente, a parte autora não logrou demonstrar a urgência do pedido, requisito essencial para o seu deferimento,

posto que o benefício foi cessado em novembro/2011 (f. 26) e somente em abril/2013 (f. 8) é que a parte autora

pleiteou judicialmente o restabelecimento do auxílio-doença, não caracterizando o periculum in mora.

Com essas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os

artigos 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de instrumento.

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão de f. 159/160, que lhe indeferiu

o pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Aduz estarem presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273 do Código de

Processo Civil. Alega, em síntese, ter sido cancelado o seu benefício após revisão administrativa concluir que a

doença surgiu quando não havia mais a qualidade de segurado. Ocorre que teve alta e retornou as suas atividades

laborativas, voltando a contribuir para a Previdência Social, sendo que quando reapareceu a doença e requereu

novamente o benefício, já havia readquirido a qualidade de segurado, sendo injusto o cancelamento do benefício.

Sustenta o caráter alimentar do benefício. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

É o relatório.

Decido.

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de

instrumento, com fulcro no inciso II, do artigo 527, do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de

decisão capaz de impor à parte agravante lesão grave e de difícil reparação.

O Douto Juízo a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela, com fundamento na ausência dos requisitos que

ensejam a sua concessão.

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido, ficar incapacitado para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de quinze dias

consecutivos.

À aquisição do direito a esse benefício, faz-se necessária a comprovação do preenchimento simultâneo dos

requisitos essenciais, quais sejam: qualidade de segurado, carência de doze contribuições mensais e incapacidade

total e temporária, por mais de quinze dias.

2013.03.00.013433-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : HAMILTON DOMINGUES CRUZ

ADVOGADO : SUZI WERSON MAZZUCCO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00032114620134036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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A incapacidade laborativa, em princípio, ficou demonstrada pela cópia dos relatórios médicos de f. 156/158 que

afirmam ser a parte autora portadora de neoplasia de próstata (CID C61), já tendo se submetido a cirurgia,

radioterapia e quimioterapia, estando atualmente em acompanhamento médico oncológico, inclusive a própria

autarquia previdenciária reconheceu a sua incapacidade, cancelando o benefício por falta de qualidade de

segurado, após perícia fixar data da incapacidade em período que não detinha mais a qualidade de segurado (f.

111/115). 

A questão controvertida cinge-se à qualidade de segurado exigida para a concessão do benefício.

A condição de segurado é obtida com o recolhimento de contribuições previdenciárias até a data do fato gerador

do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de graça, nos termos do artigo 15 da

Lei n. 8.213/91.

Com efeito, embora a doença da qual a parte agravante está acometida esteja incluída entre as que dispensam a

carência (art.151 da Lei n. 8.213/91), a qualidade de segurado não restou cabalmente demonstrada nos autos.

As cópias do CNIS de f. 31/33 apontam o último vínculo empregatício encerrado em maio de 2000, tendo voltado

a contribuir para a Previdência Social, como contribuinte individual, em agosto de 2004, mais de três anos após

perder a qualidade de segurado.

Ao passo que, conforme narrado na inicial e, confirmado pelos documentos acostados aos autos, iniciou

tratamento de câncer em março de 2003, se submetendo a cirurgia e, posteriormente a radioterapia e

quimioterapia, ou seja, quando foi acometida da doença da qual é portadora, já não possuía mais a qualidade de

segurada. 

A Lei n. 8.213/91 autoriza a concessão do benefício na hipótese em que o segurado já estiver acometido da doença

por ocasião de sua filiação, e a incapacidade sobrevenha em virtude de seu agravamento, e enquanto filiado ou

mantida essa qualidade.

No caso, embora o atestado médico de f. 156, datado de 29/11/2012, declare que a agravante foi liberada para

retorno às suas atividades física e laboral, em razão de não haver sinal de doença em atividade em 2003, é

inconsistente, por si só, para comprovar de forma inequívoca a verossimilhança das suas alegações, ou seja, que

houve a recuperação da capacidade laboral entre o diagnóstico da doença/cirurgia e a sua recidiva em 2005, e que

o início da incapacidade se deu quando já havia readquirido a qualidade de segurada, de forma a tornar necessária

a realização de perícia judicial para elucidar a questão.

Assim, entendo ausentes os requisitos para a concessão da tutela pleiteada, por não ter sido demonstrada a

qualidade de segurada necessária para a concessão do benefício pleiteado, devendo ser mantida a decisão

agravada.

Com essas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os

artigos 522 e 527, II, da Lei n. 5.869, de 11/01/1973 do Código de Processo Civil, converto em retido o presente

agravo de instrumento.

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CELIA LEITE DA SILVA contra a r. decisão que, em ação de

2013.03.00.013913-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : CELIA LEITE DA SILVA

ADVOGADO : MARCIA APARECIDA CIRILO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00020302320134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu

a antecipação de tutela objetivando a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a

conversão em comum do tempo de serviço laborado sob condições especiais.

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência.

Requer seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo

Civil, determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido,

encaminhando os respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar

lesão grave e de difícil reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os

efeitos em que esta é recebida.

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em

20 de outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art.

8º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de

26 de abril de 2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência. 

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de

instrumento caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela

parte adversa.

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da

tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se

de instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida

de urgência.

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada

requer pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações.

In casu, os documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco

dessa exigência legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave

não decorreria propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos

efeitos que possam resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao

que tudo indica, subsistiria na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida

ora postulada, inviabilizando sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de

provas, sob o pálio do contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das

instâncias. 

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir

a antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento.

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente

recurso na forma que eleita pela parte agravante. 

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do

Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005.

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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2013.03.00.014891-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REQUERENTE : MARIA MARA DA SILVA ALVES

ADVOGADO : DJENANY ZUARDI MARTINHO

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de medida cautelar inominada interposta pela parte autora para imediata implantação do benefício de

auxílio-doença.

Afirma que promoveu ação visando à concessão de aposentadoria por invalidez combinada com pedido de tutela

para restabelecimento do benefício de auxílio-doença, julgada procedente, pelo Juízo "a quo", sendo-lhe, contudo,

indeferida a tutela antecipada requerida, sob a alegação de que haveria risco de irreversibilidade, se concedida.

Assinala a urgência da prestação pretendida judicialmente.

Requer os benefícios da Justiça Gratuita.

Apenas procuração, declaração para fins da assistência judiciária gratuita e extratos de andamento, na 1ª Instância,

da ação principal instruem a inicial.

É o relatório.

Defiro o benefício de justiça gratuita requerida pela parte autora.

Na hipótese, a parte autora não trouxe documentos necessários a comprovar suas alegações.

Observo, do contexto, o fato de o benefício requerido possuir natureza transitória, de modo que pode ser cessado

caso se constate o restabelecimento da capacidade laborativa do segurado depois da realização de perícia médica

oficial.

Outrossim, compulsando os autos da presente ação cautelar, em exame superficial e preliminar, e diante do que

consta na inicial, entendo ausentes os pressupostos do fumus boni iuris e o periculum in mora.

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. MANUTENÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. EXTINÇÃO DO FEITO

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. APELAÇÃO DO AUTOR A QUE SE

NEGA PROVIMENTO. 1. A ação cautelar tem natureza instrumental, não podendo ser utilizada com o propósito

de substituir a ação principal, mas apenas assegurando a efetividade desta. 2. Em atenção à instrumentalidade

do processo, faz-se necessária a análise da presença dos pressupostos da cautelar, à luz dos princípios da

economia e utilidade processual. 3. Ausência do fumus boni iuris. Necessidade de apresentação de documentos e

realização de perícia médica. 4. Inadequação da via eleita. 5. Apelação do autor a que se nega provimento." 

(TRF da 3ª Região - AC 200661830018065 - Turma Suplementar da 3ª Seção - Juiz Fed. Conv. Fernando

Gonçalves - DJF3 18/9/2008) 

 

Diante o exposto, indefiro a liminar pleiteada.

Cite-se como requerido.

Oportunamente, apensem-se estes aos autos à Apelação Cível nº 0014919-91.2013.4.03.9999, em trâmite neste

Gabinete.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000182-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00042819220118260493 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

2013.03.99.000182-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DOS PRAZERES BICUDO ALMEIDA

ADVOGADO : CELSO ANTONIO VIEIRA SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA SP
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DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelada sobre os documentos juntados às fls. 118/128.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000391-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelada sobre os documentos juntados às fls. 59/65.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000412-28.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelada sobre os documentos juntados às fls. 111/122.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

No. ORIG. : 12.00.00005-1 2 Vr ITAPETININGA/SP

2013.03.99.000391-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIZABETH GARCIA YAMADA

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

CODINOME : ELIZABETH GARCIA

No. ORIG. : 12.00.00026-8 1 Vr PIEDADE/SP

2013.03.99.000412-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE DIAS FERREIRA

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

No. ORIG. : 00038063920108260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001493-12.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelada sobre os documentos juntados às fls. 150/155.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002275-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelada sobre os documentos juntados às fls. 116/127.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

2013.03.99.001493-2/MS

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIANA SAVAGET ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CELIA DOS SANTOS MORAIS

ADVOGADO : JAYSON FERNANDES NEGRI

No. ORIG. : 08000893720128120041 1 Vr RIBAS DO RIO PARDO/MS

2013.03.99.002275-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CREUZA SOARES LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

No. ORIG. : 12.00.00130-1 3 Vr ATIBAIA/SP
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00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002309-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelada sobre os documentos juntados às fls. 63/73.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002645-95.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelada sobre os documentos juntados às fls. 107/120.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003030-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.002309-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LUIZA SANTANA PORCEL

ADVOGADO : ROSANA MARIA DO CARMO NITO

No. ORIG. : 12.00.00049-0 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2013.03.99.002645-4/MS

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIANA SAVAGET ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LEONILDA MACHADO ASSIS

ADVOGADO : HERICO MONTEIRO BRAGA

No. ORIG. : 11.00.00008-8 2 Vr BONITO/MS

2013.03.99.003030-5/SP
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DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelada sobre os documentos juntados às fls. 79/91.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003412-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelada sobre os documentos juntados às fls. 68/79.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003639-26.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRENE DOMINGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS

No. ORIG. : 11.00.00051-4 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2013.03.99.003412-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JANDIRA CORREA DE CAMARGO BALERA

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA

No. ORIG. : 12.00.00038-1 1 Vr PILAR DO SUL/SP

2013.03.99.003639-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : HARON GUSMÃO DOUBOVETS PINHEIRO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/07/2013     1146/1161



 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelada sobre os documentos juntados às fls. 76/82.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003740-63.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelada sobre os documentos juntados às fls. 53/66.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003925-04.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelada sobre os documentos juntados às fls. 94/98.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

No. ORIG. : 11.00.00147-8 2 Vr ITARARE/SP

2013.03.99.003740-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE FATIMA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO RAMOS FERREIRA

No. ORIG. : 07000557620118260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP

2013.03.99.003925-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO SHIMAMURA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 12.00.00003-7 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003973-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelada sobre os documentos juntados às fls. 56/63.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004210-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelada sobre os documentos juntados às fls. 86/101.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

2013.03.99.003973-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA RODRIGUES RAMOS

ADVOGADO : ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO

No. ORIG. : 12.00.00053-5 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2013.03.99.004210-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELZA CASTIGLIONI DOS SANTOS

ADVOGADO : MYSES DE JOCE ISAAC FERNANDES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 11.00.00301-9 1 Vr MOGI GUACU/SP
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00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004237-77.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelada sobre os documentos juntados às fls. 217/227.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004768-66.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelada sobre os documentos juntados às fls. 74/77.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005020-69.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.004237-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA RODRIGUES FIGUEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DALVA APARECIDA PETERES CAMPOS

ADVOGADO : KETHI MARLEM F VASCONCELOS

No. ORIG. : 08001460620128120025 1 Vr BANDEIRANTES/MS

2013.03.99.004768-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA PAES GOMES

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

No. ORIG. : 10.00.00071-8 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2013.03.99.005020-1/SP
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DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelada sobre os documentos juntados às fls. 56/63.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005197-33.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 112/113 - Dê-se vista à parte apelada.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005577-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO APARECIDO LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZENILDA MARTILHO DE LIMA

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ

No. ORIG. : 11.00.00137-3 1 Vr ITAPORANGA/SP

2013.03.99.005197-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAPHAEL PINHEIRO CORDEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ISABEL BARBOSA

ADVOGADO : SILVIA TEREZINHA DA SILVA

No. ORIG. : 11.00.00120-4 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2013.03.99.005577-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO VIEIRA CASSINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARMANDO PITTA MOURINHO

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PAVANI
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DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelada sobre os documentos juntados às fls. 166/173.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005927-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelada sobre os documentos juntados às fls. 110/115.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005982-92.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelada sobre os documentos juntados às fls. 74/83.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

No. ORIG. : 08.00.00135-2 1 Vr AMPARO/SP

2013.03.99.005927-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

No. ORIG. : 12.00.00059-7 1 Vr ATIBAIA/SP

2013.03.99.005982-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA MARLENE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : FRANCO GUSTAVO PILAN MERANCA

No. ORIG. : 12.00.00009-1 3 Vr BIRIGUI/SP
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São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006306-82.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelada sobre os documentos juntados às fls. 81/88.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007855-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a conclusão do laudo pericial, providencie-se a regularização da representação processual do(a)

autor(a), nos termos do art. 8º do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, voltem os autos conclusos.

Int.

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

2013.03.99.006306-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALICE PEREIRA TIBURCIO

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

No. ORIG. : 11.00.00155-1 1 Vr BARIRI/SP

2013.03.99.007855-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JONAS APARECIDO ORTEGA

ADVOGADO : EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00166-0 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP
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00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008078-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em face da condição da parte autora de pessoa analfabeta, a procuração "ad judicia" deveria ter sido outorgada por

instrumento público, e não por instrumento particular.

O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar questão análoga, firmou o entendimento de que se deve dar

oportunidade para regularizar da representação processual.

Assim, intimem-se o procurador, pela imprensa, e a parte autora, pessoalmente, a regularizar, no prazo de 30

(trinta) dias, a representação processual por instrumento público neste feito. No mesmo prazo, o i. patrono deverá

ratificar todos os atos processuais praticados.

Destaco, por oportuno, que a parte autora, como beneficiária da justiça gratuita - assim considerada por ser pobre

na acepção jurídica do termo -, poderá invocar essa condição para postular diretamente ao Tabelião de Notas local

a lavratura do necessário instrumento de mandato público gratuitamente (Lei n. 9.534, de 10 de dezembro de

1997).

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008083-05.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelada sobre os documentos juntados às fls. 69/78.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

2013.03.99.008078-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARIA TEREZINHA DE AGUIAR SABINO

ADVOGADO : JULLIANA ALEXANDRINO NOGUEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00053-3 1 Vr BANANAL/SP

2013.03.99.008083-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA CAMILO SUNIGA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO

No. ORIG. : 11.00.00041-5 1 Vr PACAEMBU/SP
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00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008207-85.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelada sobre os documentos juntados às fls. 57/66.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008386-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelada sobre os documentos juntados às fls. 77/81.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008663-35.2013.4.03.9999/MS

 

2013.03.99.008207-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUSA MARIA DA CRUZ

ADVOGADO : HIROSI KACUTA JUNIOR

No. ORIG. : 11.00.00139-1 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2013.03.99.008386-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO KENSHO NAKAJUM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM DE OLIVEIRA PAES

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

No. ORIG. : 12.00.00225-0 3 Vr ATIBAIA/SP

2013.03.99.008663-3/MS
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DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelada sobre os documentos juntados às fls. 141/147.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008665-05.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelada sobre os documentos juntados às fls. 95/101.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008784-63.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLIVIA BRAZ VIEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CATARINA SCAIN SECCO

ADVOGADO : ELCIMAR SERAFIM DE SOUZA

No. ORIG. : 09.00.00140-6 1 Vr ANASTACIO/MS

2013.03.99.008665-7/MS

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BARBARA MEDEIROS LOPES QUEIROZ CARNEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADAIR SEBASTIANA BORGES CARMINHOLA

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

No. ORIG. : 11.00.00097-1 1 Vr IGUATEMI/MS

2013.03.99.008784-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GIVALDO JOAQUIM DA SILVA (= ou > de 60 anos)
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DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelada sobre os documentos juntados às fls. 141/147.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009183-92.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelada sobre os documentos juntados às fls. 117/124.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009398-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

ADVOGADO : HELDER ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 12.00.00019-0 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

2013.03.99.009183-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRACI BALSAN GUILGUER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FRANCO RODRIGO NICACIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 12.00.00015-5 3 Vr ITU/SP

2013.03.99.009398-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALCIDES CARLOS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

No. ORIG. : 11.00.00049-3 1 Vr BRODOWSKI/SP
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Dê-se ciência à parte apelada sobre os documentos juntados às fls. 136/144.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009420-29.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelada sobre os documentos juntados às fls. 87/90.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009532-95.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelada sobre os documentos juntados às fls. 107/116.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

2013.03.99.009420-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JESSICA RIBEIRO DE PAULA

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA

No. ORIG. : 09.00.00139-4 1 Vr PAULO DE FARIA/SP

2013.03.99.009532-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NADIR BERNARDO

ADVOGADO : AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO

No. ORIG. : 11.00.00031-1 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010034-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelada sobre os documentos juntados às fls. 57/62.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010722-93.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte apelada sobre os documentos juntados às fls. 73/81.

Após, com ou sem manifestação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012402-16.2013.4.03.9999/MS

 

2013.03.99.010034-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELIA PEREIRA

ADVOGADO : BRUNO ROGER FRANQUEIRA FERNANDES

No. ORIG. : 11.00.00099-5 2 Vr IBIUNA/SP

2013.03.99.010722-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BELA NERY VISCARDI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VANIA ROBERTA CODASQUIEVES PEREIRA

No. ORIG. : 11.00.00101-7 1 Vr PACAEMBU/SP

2013.03.99.012402-6/MS
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DESPACHO

Em face da condição da parte autora de pessoa analfabeta, a procuração "ad judicia" deveria ter sido outorgada por

instrumento público, e não por instrumento particular.

O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar questão análoga, firmou o entendimento de que se deve dar

oportunidade para regularizar da representação processual.

Assim, intimem-se o procurador, pela imprensa, e a parte autora, pessoalmente, a regularizar, no prazo de 30

(trinta) dias, a representação processual por instrumento público neste feito. No mesmo prazo, o i. patrono deverá

ratificar todos os atos processuais praticados.

Destaco, por oportuno, que a parte autora, como beneficiária da justiça gratuita - assim considerada por ser pobre

na acepção jurídica do termo -, poderá invocar essa condição para postular diretamente ao Tabelião de Notas local

a lavratura do necessário instrumento de mandato público gratuitamente (Lei n. 9.534, de 10 de dezembro de

1997).

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015336-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em face da condição da parte autora de pessoa analfabeta, a procuração "ad judicia" deveria ter sido outorgada por

instrumento público, e não por instrumento particular.

O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar questão análoga, firmou o entendimento de que se deve dar

oportunidade para regularizar da representação processual.

Assim, intimem-se o procurador, pela imprensa, e a parte autora, pessoalmente, a regularizar, no prazo de 30

(trinta) dias, a representação processual por instrumento público neste feito. No mesmo prazo, o i. patrono deverá

ratificar todos os atos processuais praticados.

Destaco, por oportuno, que a parte autora, como beneficiária da justiça gratuita - assim considerada por ser pobre

na acepção jurídica do termo -, poderá invocar essa condição para postular diretamente ao Tabelião de Notas local

a lavratura do necessário instrumento de mandato público gratuitamente (Lei n. 9.534, de 10 de dezembro de

1997).

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : EVA DOS SANTOS

ADVOGADO : EDER ROBERTO PINHEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVJA NEVES RABELO MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08005608120118120043 1 Vr SAO GABRIEL DO OESTE/MS

2013.03.99.015336-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ADELIA ZENOVELLE NOGUEIRA

ADVOGADO : TAKESHI SASAKI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS CARVALHO DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00015-7 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015782-47.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Em face da condição da parte autora de pessoa analfabeta, a procuração "ad judicia" deveria ter sido outorgada por

instrumento público, e não por instrumento particular.

O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar questão análoga, firmou o entendimento de que se deve dar

oportunidade para regularizar da representação processual.

Assim, intimem-se o procurador, pela imprensa, e a parte autora, pessoalmente, a regularizar, no prazo de 30

(trinta) dias, a representação processual por instrumento público neste feito. No mesmo prazo, o i. patrono deverá

ratificar todos os atos processuais praticados.

Destaco, por oportuno, que a parte autora, como beneficiária da justiça gratuita - assim considerada por ser pobre

na acepção jurídica do termo -, poderá invocar essa condição para postular diretamente ao Tabelião de Notas local

a lavratura do necessário instrumento de mandato público gratuitamente (Lei n. 9.534, de 10 de dezembro de

1997).

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016094-23.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em face da condição da parte autora de pessoa analfabeta, a procuração "ad judicia" deveria ter sido outorgada por

instrumento público, e não por instrumento particular.

O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar questão análoga, firmou o entendimento de que se deve dar

oportunidade para regularizar da representação processual.

2013.03.99.015782-2/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARIA VALDECI ALVES

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA YURI UEMURA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00049-0 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2013.03.99.016094-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE DOS ANJOS NASCIMENTO

ADVOGADO : TIAGO AMBROSIO ALVES

No. ORIG. : 10.00.00150-4 3 Vr JABOTICABAL/SP
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Assim, intimem-se o procurador, pela imprensa, e a parte autora, pessoalmente, a regularizar, no prazo de 30

(trinta) dias, a representação processual por instrumento público neste feito. No mesmo prazo, o i. patrono deverá

ratificar todos os atos processuais praticados.

Destaco, por oportuno, que a parte autora, como beneficiária da justiça gratuita - assim considerada por ser pobre

na acepção jurídica do termo -, poderá invocar essa condição para postular diretamente ao Tabelião de Notas local

a lavratura do necessário instrumento de mandato público gratuitamente (Lei n. 9.534, de 10 de dezembro de

1997).

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017060-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Folhas 08:

 

Diante da ausência de assinatura no instrumento de mandato, intime-se a parte autora para regularizá-lo no prazo

de 10 (dez) dias.

 

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

  

 

2013.03.99.017060-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA HELENA RIBEIRO DE BRITO

ADVOGADO : ADRIANA BARBIERI

No. ORIG. : 08.00.00001-9 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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